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 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Departamento de Perícias Médicas do 
Estado
  CONVOCAÇÕES PARA PERICIA DE INGRESSO 
MINISTERIO PUBLICO
FLAVIA RODRIGUES TAVARES - 14405297 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPU-
RA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 10:42 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ANALISTA JURIDICO 
DO MP , do(a) MINISTERIO PUBLICO.

PODER JUDICIARIO
GABRIEL HENRIQUE ALVES CELESTINO - 54942569 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 02/10/2024 ás 14:50 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

IGOR DA SILVA GRANDE - 489768829 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, Nº 199 - SALA 
22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 03/10/2024 ás 16:10 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN 
JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

MARINA BIASO BACHA ASTOLFI - 463461575 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 02/10/2024 
ás 15:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

RAISSA RAQUEL BARUSCO - 43571143 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 02/10/2024 
ás 15:48 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

SECRETARIA DA EDUCACAO
ABRAHAO OLIVEIRA DA SILVA - 28781643 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
10:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADALBERTO JACQUIER DE SOUZA - 10410486 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 09:01 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADILSON DE OLIVEIRA SANTOS - 45851860 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADINA FRANCINE LOPES - 46217494 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 10:14 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANA GIARETTA - 53958420 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 11:38 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANA ALVES RODRIGUES - 19707421 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANA CRISTIANE RUY - 30718392 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 13:00 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ADRIANA CRISTINE ANDRIKONIS - 20522001 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 02/10/2024 
ás 08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 

ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AIRTON SOUSA DA PAZ - 47294034 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 08:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALDO LUIS FERREIRA RUBIM - 63162354 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 11:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALECHANDRE MARTINS DA SILVEIRA - 29152761 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 
ás 11:17 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEX CAETANO - 43199535 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço RUA CORONEL FERNANDO PRESTES, Nº 144 
, - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 02/10/2024 ás 14:30 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEX BRUNO PIRES FERREIRA - 49816299 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
09:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEX FERREIRA JOAQUIM - 48613799 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA AMAZONAS, Nº 390, - CENTRO 
- MARILIA, no dia 02/10/2024 ás 14:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEX RODRIGO MENDES DE BARROS - 46856885 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 02/10/2024 
ás 08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEX SANDRO APARECIDO DE MIRANDA - 30921399 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 03/10/2024 ás 15:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

ALEXANDRE LUCCHESI - 19248922 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 11:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEXANDRE DE FREITAS - 21581028 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEIRO, 
Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD - SAO 
JOSE DO RIO PRETO, no dia 02/10/2024 ás 15:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALEXANDRE NASR ESTEPHAN - 463176625 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 15:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALFEU AMADEU TALARICO CHRISTOFOLETTI - 50930470 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA 2, ENTRE AS 
AVS. 13 E 15 - Nº 440, - SAUDE - RIO CLARO, no dia 03/10/2024 
ás 15:01 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ALIETH SIRLENE PEREIRA CAVASSA - 34597716 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, 
- VILA GUILHERMINA - PRAIA GRANDE, no dia 02/10/2024 
ás 09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AMANDA APARECIDA PUPPIM - 37309696 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
14:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AMANDA DA SILVA FONSECA - 49178070 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 14:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-

rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE VITOR SALINAS PEREIRA - 49810206 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 03/10/2024 
ás 15:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDREA AMARAL PERRONE BOLSARINI - 23409811 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 12:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDREA VINCHI LAPELLIGRINI - 24672204 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 
ás 15:55 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRESSA APARECIDA DO PRADO - 63560275 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA: MINISTRO 
URBANO MARCONDES, 193, - VILA PARAIBA - GUARATIN-
GUETA, no dia 03/10/2024 ás 15:15 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRESSA SAVOLDI DE MELO - 67593593 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 10:28 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDREZA CAPIOTTO CAVOLI - 33657645 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 16:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDREZA DE ARAUJO ROGERI - 50650047 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 03/10/2024 
ás 16:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDREZA VITOR DA COSTA - 46976100 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 13:42 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA - 38233988 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANTONIO MARCOS MACAUBA - 28308825 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
12:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

APARECIDO ANTONIO DA COSTA - 27114966 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
17:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ARACELES PEREIRA DA SILVA CARVALHO - 30145639 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 10:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ARIANE APARECIDA DE MACEDO - 33277546 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 02/10/2024 
ás 08:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AURELIANA MARIA GOBBO GABRIEL - 16545702 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 02/10/2024 
ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BARBARA APARECIDA DIAS MAMEDE - 44815685 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 11:17 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AMANDA FELIPPE FARIA - 47118390 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 
Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO JOSE DOS 
CAMPOS, no dia 03/10/2024 ás 09:10 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

AMANDA LEAL ANDRADE BENINI - 45553778 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 08:43 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AMANDA MARTINS GASPARINI - 49634856 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 02/10/2024 ás 13:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

AMANDA PINELI BUENO - 32688332 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 02/10/2024 
ás 13:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AMARILDO CARLOS CHAVES - 26268833 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 15:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

AMELIA REGINA FEITOSA - 20075542 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEMBRO , Nº 902, 
- CENTRO - TAUBATE, no dia 02/10/2024 ás 11:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA CRISTINA ARAUJO FOLI - 42233717 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua General Osório, nº 1.430 , - CEN-
TRO - FRANCA, no dia 02/10/2024 ás 14:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA PAULA AZEVEDO FIRMO FIORELI - 55703394 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANA VITORIA CORREIA RAMOS RODRIGUES - 37701910 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 10:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDERSON APARECIDO DA SILVA JUNIOR - 57949200 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço Rua Perequê, 
154, - VILA GUILHERMINA - PRAIA GRANDE, no dia 02/10/2024 
ás 09:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDERSON LUIS DE AGUIAR CANGEMI - 24153421 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 03/10/2024 ás 15:18 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

ANDERSON LUIS MARTINS DE OLIVEIRA - 2837474 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
13:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE ALBERTO - 21658251 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO 
- CAMPINAS, no dia 02/10/2024 ás 15:48 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE BITENCOURT LOPES - 33373047 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 02/10/2024 
ás 10:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ANDRE LUIS DALAN - 23365221 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, Nº 199 - SALA 22, 
- VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 03/10/2024 ás 15:00 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
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BARBARA ARAUJO MARTINS - 59707665 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 ás 17:05 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BARBARA CARVALHO GONCALVES - 28489405 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BEATRIZ MONZANI - 39855835 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEIRO, Nº 
465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD - SAO 
JOSE DO RIO PRETO, no dia 02/10/2024 ás 14:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BEATRIZ MOREIRA DOMINGUES - 43751246 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
10:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BEATRIZ PIRES FERNANDES - 39555856 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 08:47 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

BIAGILENE APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA - 9274641 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 
ás 16:02 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BIANCA STEFANIE OPUSCULO - 27360165 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
16:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRENDA VELOSO TACCHELLI - 50563816 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 ás 17:00 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNA DA SILVA SANTOS - 48444060 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO , 12, - JD. 
PRIMAVERA - CARAGUATATUBA, no dia 02/10/2024 ás 08:20 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNA DOS SANTOS LOPES - 35831125 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 11:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNA MARTINS CARVALHO - 12708883 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
02/10/2024 ás 14:10 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

BRUNA SANTOS DE CAMPOS - 60942817 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 15:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNO FERRETO FIORILLO - 44984272 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 ás 15:41 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNO HENRIQUE SEROTINI - 40839749 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 11:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

BRUNO RAFAEL FERREIRA DE SOUZA CAMPOS - 34512613 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO 
JOSÉ PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - 
BAURU, no dia 02/10/2024 ás 13:40 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAIO SAMUEL FRANCISCATI DA SILVA - 40226066 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 02/10/2024 ás 15:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

CAMILA DE CASSIA MARQUIOL - 44675914 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
11:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAMILA MACHADO DA SILVA PEREIRA - 33063395 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 03/10/2024 ás 15:12 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

CAMILA PAULA COELHO SOUZA - 33939980 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 15:05 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAMILA SILVA MOSTASSO - 43699753 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. DE CILLO - Nº 3086, - PARQUE 
NOVO MUNDO - AMERICANA, no dia 02/10/2024 ás 13:00 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARINA DE CARVALHO COELHO - 30707775 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
16:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLA ARAUJO DE SOUZA - 47159914 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 17:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLA NAYELLI TERRA RODRIGUES - 48445576 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
02/10/2024 ás 15:20 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLOS DONIZETE ALVES JUNIOR - 10296808 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 
ás 16:44 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLOS EDUARDO BARROS - 48814677 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, - VILA GUILHER-
MINA - PRAIA GRANDE, no dia 02/10/2024 ás 08:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLOS EDUARDO SANTOS SILVA - 53940519 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CARLOS HENRIQUE SILVA ALCANTARA - 48344871 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
16:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CAROLINA DOS SANTOS RAMOS - 57175537 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
15:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CASSIA CAMILA CORDEIRO DOS SANTOS ABDALA - 
10438409 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço AVE-
NIDA HIGINO MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 
02/10/2024 ás 09:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CATIA CRISTINA DE OLIVEIRA MASETTO - 33967034 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, 
- VILA GUILHERMINA - PRAIA GRANDE, no dia 02/10/2024 
ás 08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CATIA MARIA DE OLIVEIRA GOMES SANTOS - 27232171 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 08:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CELSO FERNANDES SANTOS - 45830838 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 09:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CINARA MONTEIRO CALDERARO - 27848803 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 03/10/2024 ás 11:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CINTIA ANIBAL - 306575899 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO 
- CAMPINAS, no dia 02/10/2024 ás 11:03 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAERVEANIA MARTINS DE TOLEDO - 40342831 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
10:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAUDIA LOPES LEBRE DE OLIVEIRA - 13517066 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
11:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAUDIA MARIA FIGUEIREDO DOS REIS VIEIRA - 29851329 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS 
GOMES, 936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 07:44 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAUDIO CESAR PEREIRA CRISTAL - 25095331 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 13:21 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLAYTON ROGERIO DA SILVA FILHO - 45394609 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 
ás 16:23 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELLE AYRES SILVA - 35029761 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 14:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANILO DE MATTOS LUCENA - 49395955 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
17:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAVID EMANUEL RODRIGUES LEAO - 41506560 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAYANA APARECIDA DA SILVA - 29252082 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 03/10/2024 ás 09:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAYANE JULIA CARVALHO DIAS - 66947043 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 09:25 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DEBORA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA - 40165173 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 
105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 14:40 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DEBORA CRISTINA FERREIRA GARCIA - 27815764 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA QUINZE 
DE NOVEMBRO, Nº 982, - CENTRO - SAO CARLOS, no dia 
02/10/2024 ás 07:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

DEBORA FELIX MENEZES GAZZE - 35915618 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
10:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DECIO SOARES DE SOUZA - 29040973 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, Nº 199 - SALA 
22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 03/10/2024 ás 15:35 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DENILSON DA COSTA PORTO - 47203923 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CORONEL FERNANDO PRESTES, 
Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 02/10/2024 ás 15:10 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DENISE DE FATIMA MACHADO - 27019056 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
15:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DEREK DA SILVA PAIVA - 42423919 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço Rua Perequê, 154, - VILA GUILHERMI-
NA - PRAIA GRANDE, no dia 02/10/2024 ás 08:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DHIEGO BOTELHO RIGATO - 45981191 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA JULIO CONCEIÇÃO, Nº 199 
- SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 03/10/2024 ás 
15:56 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DIEGO GONCALVES DE JESUS - 33974080 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO CON-
CEIÇÃO, Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 
03/10/2024 ás 15:28 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

DIEGO JOSE CAMPOS LIMA - 40514480 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CORONEL FERNANDO PRES-
TES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 02/10/2024 
ás 15:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DIEGO SA ANTUNES RIBEIRO - 44075300 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 10:21 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DJALMA GLORIA JUNIOR - 34640014 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 08:12 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

DOMINGOS APARECIDO DOS REIS - 33693948 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
09:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DORIVAL ROSSAN - 18622499 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO 
- CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 10:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLEBER FEIJO SILVA - 42585079 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 16:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLEBER PAULA DA SILVA - 25475282 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 16:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLECIO DE SA LOPES - 28307172 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 17:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLEITON RODRIGO BOCK - 10664311 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 147 , - 
JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 03/10/2024 
ás 07:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLEMIL DE SOUSA CAMELO - 37230351 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 10:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CLODOALDO APARECIDO DE OLIVEIRA - 24105762 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
10:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

COSMO MENDES DE OLIVEIRA MARTINS - 48651518 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 
1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 
03/10/2024 ás 15:24 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTIAN GACITUA SANTIAGO - 30199869 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
13:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTIAN MATEUS RIBEIRO EUZEBIO - 49792421 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 14:25 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTIANE APARECIDA BENFICA ALVES - 43003073 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 02/10/2024 
ás 09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTIANE DOS SANTOS LOPES - 35375475 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 
03/10/2024 ás 15:48 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTIANE MARCELO KANJISCUK - 27127945 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 02/10/2024 ás 11:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTIANO APARECIDO BADIA - 46966591 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 08:57 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

CRISTIANO PEDRO ALVES DE SANTANA - 43334913 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 02/10/2024 ás 10:40 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAIANE KETRINE DONEGA - 53301140 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA TREZE DE MAIO, 830, - CENTRO 
- CATANDUVA, no dia 02/10/2024 ás 08:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

DAIZA DE CARVALHO LACERDA - 40517055 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 07:37 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIEL HUMBERTO SILVEIRA VARGINHA SILVA DINIZ - 
16200298 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM 
ESPLANADA II - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 03/10/2024 
ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELA CLARO MODESTO DELMONDES LACERDA - 
40920926 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço R 
SANTA CLARA, 105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 
ás 16:05 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA DIAS - 45132822 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
08:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

DANIELLA TUBAGI PEREIRA - 30659627 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 15:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.



4 – São Paulo, 134 (189) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 1º de outubro de 2024

FLAVIA FERREIRA DA SILVA - 32048458 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 726 
- SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 
03/10/2024 ás 10:40 hs, para a realização de perícia médica para fins 
de ingresso, munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FRANCIANE VIEIRA BARBOSA GOMES - 41471202 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 
362, - VILA VELOSA - ARARAQUARA, no dia 02/10/2024 ás 
09:15 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FRANCIELI LARA RODRIGUES PINTO FERREIRA - 30743117 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 
ás 11:24 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FRANCIELLE DE OLIVEIRA SOUZA - 39690386 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 09:32 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FRANCINEIDE CANDIDO DE BRITO - 38212345 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
09:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL EREDIA AIELLO GAZOLA - 49969745 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 
ás 16:16 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL FRANCISCO DE ALMEIDA - 34084283 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
10:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL JOSE PIOVAN FARIA - 44318069 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 14:17 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL OLIVARES CHICORIA - 55688619 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 09:39 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL PEREIRA DO AMARAL - 47693694 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
10:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL RATTIGHIERI BARAO - 54621822 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AMAZONAS, Nº 
390, - CENTRO - MARILIA, no dia 02/10/2024 ás 15:00 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIEL RENATO CAMPOS ELIAS - 50478937 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua General Osório, nº 
1.430 , - CENTRO - FRANCA, no dia 02/10/2024 ás 14:15 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIELA DA ROCHA BOAVENTURA BIZAM - 40556354 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 
105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 16:15 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIELA DE ANDRADE POZZO RAMOS - 36037937 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 14:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GABRIELA GARCIA MARQUEZ - 54736195 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 03/10/2024 ás 08:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GEOVANA CHIARI REIS - 47095875 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 08:50 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GERSON ANTONIO COUTINHO - 25906352 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
15:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GESELDA DA SILVA POMBAL SOUZA - 5241643 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 15:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GILCELEIA CRISTINA PADILHA CAMPOS - 40857253 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 02/10/2024 
ás 08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GIOVANI KOICHI HAGIWARA - 34066138 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 11:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABRICIO HIDAKA RIBAMAR - 5622117 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 11:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FELIPE DALACOSTA MORELLI - 43111597 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 02/10/2024 ás 15:40 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FELIPE GABRIEL DE CAMPOS EBURNEO - 48828718 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 02/10/2024 ás 14:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

FELIPE MICHEL BRAGA - 49228609 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 15:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDA APARECIDA COSTA DA SILVA BINHARDI - 
47327936 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA 
ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 
02/10/2024 ás 11:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

FERNANDA BRITO AMORIM - 39928300 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 10:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDA CESAR PEREIRA - 23612531 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 14:24 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDA ESTEVES KUNIS - 37096881 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 16:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDA KATCHUIAN DOGNINI - 19417427 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
10:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDA LARISSA CALOU DE ALMEIDA - 50972940 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 03/10/2024 ás 09:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDA SANTOS QUEIROZ BORGES DA COSTA - 
25367971 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA 
ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 
02/10/2024 ás 14:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

FERNANDA VIEIRA DOS SANTOS - 41628995 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO CON-
CEIÇÃO, Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 
03/10/2024 ás 16:03 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

FERNANDO CARDOSO - 48836040 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 11:52 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDO BRITO DE SOUSA - 32197423 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FERNANDO PEDRO DE ALCANTARA - 35462395 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
12:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FILIPE ZANATO LEMES - 44164562 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 08:33 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

FLAVIA COLETTE BOING - 48248061 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 12:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FLAVIA COSTA DOS SANTOS - 8150289 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 14:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FLAVIA DE TOLEDO MARTINS - 33857640 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 03/10/2024 ás 09:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERICK QUINTINO DOS SANTOS - 13750205 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 
02/10/2024 ás 16:06 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERIKA DA SILVA SANTOS - 53375723 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 15:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERIKA LECY SILVA FERREIRA - 49167574 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 08:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERIKA SANDRA NOGUEIRA FERNANDES DE LIMA - 38606335 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 15:30 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMEN-
TAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERINALDO FERREIRA DO NASCIMENTO - 20153613 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 11:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERNANI GONCALVES DE SOUSA - 34757838 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço Rua General Osório, nº 
1.430 , - CENTRO - FRANCA, no dia 02/10/2024 ás 14:00 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EULLER CORLET DA SILVA - 22473614 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA: MINISTRO URBANO MAR-
CONDES, 193, - VILA PARAIBA - GUARATINGUETA, no dia 
03/10/2024 ás 15:00 hs, para a realização de perícia médica para 
fins de ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSI-
NO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EVELIN VALQUIRIA RODRIGUES CRUZ - 50314681 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EVELYN FRAJUCA CALIXTO - 44879347 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 09:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EVERALDO SOARES COSTA - 41375419 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua General Osório, nº 1.430 
, - CENTRO - FRANCA, no dia 02/10/2024 ás 14:05 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIANA DOS SANTOS BRAVO - 30609582 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 14:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIANA FERREIRA DE MORAES - 44123166 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
09:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIANA LIMA DE SOUZA DO ALTO - 42863348 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
09:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIANA MARIA MARANHO - 40398806 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 02/10/2024 
ás 10:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIANO FERREIRA PROENCA - 33860996 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 14:45 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIO HENRIQUE MUNHOZ - 43123100 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 09:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIO KEISHIRO SHISHIDO - 38913082 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 09:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIO SANTANA VILELA - 33682191 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 15:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABIOLA SILVA DE OLIVEIRA - 48537983 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 13:28 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

FABRICIO FALCAO ANSANTE - 53252851 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 10:35 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDILSON BORGHI - 25873295 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA IGUASSU, Nº: 3178, - VILA MARIN 
- VOTUPORANGA, no dia 02/10/2024 ás 08:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDUARDO ALEXANDRE SANCHES BONANNI - 19835655 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 
105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 13:50 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDUARDO ARAUJO DOS SANTOS - 47664341 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AMAZONAS, Nº 
390, - CENTRO - MARILIA, no dia 02/10/2024 ás 13:30 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDUARDO D ANNIBALE DE FREITAS - 22636267 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 03/10/2024 ás 10:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDUARDO DIAS ALBINO - 44564100 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 16:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDUARDO GONCALVES DA SILVA - 45605326 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
13:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDUARDO MECIANO REZENDE TRENTINO - 39342222 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 11:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EDVAN GOMES DE SOUZA - 59593990 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 14:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELAINE ROSA CHAIA - 43837020 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 15:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELDER FOGACA DE LARA - 45946589 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO MARQUES, Nº 22 
, - CENTRO - ITAPEVA, no dia 02/10/2024 ás 09:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELIANA LEITE PEREZ - 34023107 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 147 , - JAR-
DIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 03/10/2024 
ás 08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELIEL LUCENA DE ALMEIDA - 24691825 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 11:03 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELIEZER DIAS SANTOS - 43309653 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 13:07 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELISABETE BENIGNO DOS SANTOS - 29636345 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ELOANE BERNARDES DE OLIVEIRA FACHIN - 49762685 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA IGUASSU, 
Nº: 3178, - VILA MARIN - VOTUPORANGA, no dia 02/10/2024 
ás 08:45 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EMERSON LUIS PAWOSKI DA SILVA - 10763207 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 10:56 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

EMERSON MAYER BRAGA DO NASCIMENTO - 35015986 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO 
DO RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II 
- SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 03/10/2024 ás 10:20 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERICA APARECIDA DOS SANTOS MONTEIRO - 35211054 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO 
DO RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II 
- SAO JOSE DOS CAMPOS, no dia 03/10/2024 ás 08:50 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERICA PATRICIA VALIM TEIXEIRA - 43403857 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 
ás 17:05 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ERICA SOARES VELOZO - 39359077 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 11:31 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.



terça-feira, 1º de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (189) – 5

JOSIANE PEREIRA GOMES LOPES - 32622514 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
13:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSIELE GIOVANA DE LUCCA PEIXOTO - 43431574 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 13:45 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSMAR DE JESUS MONTEIRO - 41048510 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
02/10/2024 ás 15:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

JULIA VIEIRA - 47737132 - Fica convocado(a) a comparecer 
no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - SOROCABA, no 
dia 02/10/2024 ás 13:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

JULIA ROCHA TARCINALLI - 50421974 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 13:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIA VEIGA CAMACHO - 50219402 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 08:15 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIANA DA SILVA RUZ - 40550290 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 147 , - JAR-
DIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 03/10/2024 
ás 08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIANA JUVENCIO SAPUCAIA DOS SANTOS LOLLI - 
47872040 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. 
BARÃO DE ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 
04/10/2024 ás 09:46 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

JULIANI BARBATO KLINKERFUSS MOLON - 44331821 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 09:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JULIANO RIAN CUSTODIO MALTA - 45766280 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 02/10/2024 ás 16:18 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

JULIO PAULO SILVA DE OLIVEIRA - 34659920 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
08:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JUNIOR CESAR BASTOS - 58678153 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA CORONEL FERNANDO PRES-
TES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 02/10/2024 
ás 15:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KAIQUE AUGUSTO CARDOSO DE SOUZA - 56870771 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 
362, - VILA VELOSA - ARARAQUARA, no dia 02/10/2024 ás 
08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KAMILA AMERICO DE OLIVEIRA CARVALHO - 49294408 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 17:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KAREN MALAVAZZI TIMPONE - 28182846 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 13:56 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KARINA ALMEIDA DE ARAUJO - 39324605 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
13:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KARINA KOIBUCHI SAKANE - 32805074 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 
Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO JOSE DOS 
CAMPOS, no dia 03/10/2024 ás 10:30 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

KARINE VERONICA LIMA - 41571095 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 13:35 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

KARLA GOMES DE MORAIS - 45104477 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 03/10/2024 ás 16:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KATIA DOS SANTOS IGNACIO - 11168814 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 

JOAO PAULO MARTINS FARIA - 43661574 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 03/10/2024 ás 09:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO PAULO VINICIUS DE SOUZA FERREIRA - 45163247 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO RICARDO JORTIEKE JUNIOR - 52107904 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
15:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO VICTOR DA SILVA REIS - 47979893 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA AMAZONAS, Nº 390, - CENTRO - MARI-
LIA, no dia 02/10/2024 ás 13:45 hs, para a realização de perícia médi-
ca para fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO VITOR MOREIRA BRITO - 48277365 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 02/10/2024 
ás 14:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOHNY MAIA BATISTA DA SILVA - 47245366 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
12:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JORGE FELIPE FIRES DE BRITO - 40486237 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE ANDESON SOUZA DA LUZ - 588675350 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
10:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE AUGUSTO DA COSTA JACOMELI - 39993333 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. RUI BARBOSA, 
1208, - CENTRO - DRACENA, no dia 02/10/2024 ás 16:00 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE CARLOS ZIRONDI - 29983328 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA AMAZONAS, Nº 390, - CENTRO - MARILIA, 
no dia 02/10/2024 ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE EDUARDO MONTEIRO MANFREDINI JUNIOR - 
27568734 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV 
DE NOVEMBRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 02/10/2024 
ás 10:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE FERNANDES SAMPAIO DE SIQUEIRA - 47945614 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA: MINISTRO 
URBANO MARCONDES, 193, - VILA PARAIBA - GUARATIN-
GUETA, no dia 03/10/2024 ás 14:45 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE HENRIQUE MAZON - 20321475 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 362, - VILA 
VELOSA - ARARAQUARA, no dia 02/10/2024 ás 08:45 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE MAURICIO PEREIRA DE OLIVINDO - 68900259 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 09:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE ORLEY DE SOUSA BELO - 27470305 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 11:24 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE RICARDO DE OLIVEIRA - 19237692 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 13:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSE VICTOR BARBOSA JARDIM CASTRO - 49404737 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 14:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSEANE MARTINS DE SOUZA ALMEIDA - 40797691 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 15:35 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSEFA COPERTINO DA SILVA - 40474278 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
16:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOSIANE DE CASSIA DA COSTA MARTINS - 25667276 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 02/10/2024 
ás 15:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IGOR FERNANDO RUY - 30645559 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 14:03 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IGOR GARCIA NOGUEIRA - 45825267 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA NELSON BRIHI BADUR, 
455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 02/10/2024 ás 15:30 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

INGRID YLENA NIKITIN DURAN - 28179799 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
15:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ISABEL CRISTINA WEISZ - 23789828 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 16:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ISABELA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA - 45119926 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA NELSON 
BRIHI BADUR, 455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 02/10/2024 
ás 15:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IVAN SOUZA DE OLIVEIRA - 23164555 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 09:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IVIE CAROLINE GARCIA SALES - 27848242 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

IZAIAS FRANCISCO FREITAS JUNIOR - 33840546 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 07:30 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JAQUELINE DE FATIMA ROSA - 42335182 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 02/10/2024 ás 13:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

JAQUELINE FERREIRA DE AZEVEDO - 43711045 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, 
Nº 147 , - JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 
03/10/2024 ás 07:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

JAQUELINE OLIVEIRA SANTOS - 28423500 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
12:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JAQUELINE RIBEIRO PITA - 38162177 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 09:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JEFERSON DOS SANTOS - 47049549 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 14:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JEFFERSON MARTINS COSTA - 48313598 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 147 , - JAR-
DIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 03/10/2024 
ás 07:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

JESSICA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA - 43540924 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL 
FERNANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no 
dia 02/10/2024 ás 14:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

JESSICA LUIZA DE LIMA - 47418805 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 15:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

JOAO CERVELLEIRA DE MELLO - 47870853 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
10:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF 
ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

JOAO FELIPE FERREIRA DA SILVA - 47167671 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins 
de ingresso, munido de documento de identidade original 
com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA 
DA EDUCACAO.

JOAO MARCOS GARCIA VIEIRA - 41440557 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA AMAZONAS, Nº 
390, - CENTRO - MARILIA, no dia 02/10/2024 ás 14:15 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GIOVANNA TAINAH PUGAS DOS SANTOS - 64385639 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 10:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GIOVANNI GONZALES SETTE - 40200378 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 02/10/2024 
ás 15:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GISELA SEQUINI FAVARO - 41808857 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 362, - VILA 
VELOSA - ARARAQUARA, no dia 02/10/2024 ás 08:15 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GISELE COSTA MARANO - 20599179 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 13:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GISELI HELOISA RODRIGUES - 32474987 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, - VILA GUILHER-
MINA - PRAIA GRANDE, no dia 02/10/2024 ás 09:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GISELLE ALVES MARTINS - 15362076 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 02/10/2024 
ás 16:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GISLAINE CRISTINA DA SILVA - 28771426 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GIULIANO FERREIRA DA SILVA - 8830247 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 09:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GIVANILDO CIRINO - 25250525 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 12:40 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

GLAUCIA THIEGHE MARTINS - 22078591 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 13:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GLAUCO MACHADO BUENO - 15788040 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 13:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GUILHERME DANELON - 41742399 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 02/10/2024 
ás 14:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GUIOMAR CAMINHA DA SILVA - 23019798 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
13:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

GUSTAVO HENRIQUE SOUZA CASADEI - 36544974 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 03/10/2024 
ás 15:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HARIANY SAMYLA MOREIRA DA SILVA - 48181847 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
10:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HAROLDO ARAUJO SANTOS - 19895110 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 10:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HELEN CARLA FOGACA RODRIGUES SANTOS - 47597910 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 13:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HENRIQUE GERKEN BRASIL - 34513499 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 14:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HIGOR RICARDO FERREIRA DIAZ - 30229215 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
16:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

HUGO EDUARDO CESAR MINE MARSIGLIA - 28136777 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 13:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARIA ANGELA GONCALVES DOS SANTOS - 22426652 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 10:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA ELISANGELA DOS SANTOS - 33377226 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA ESTER PRACHEDES DE OLIVEIRA - 34918342 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 10:07 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA FERNANDA MANGILE - 37467732 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 13:35 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA FERNANDA DI GIOVANNI - 44665222 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 02/10/2024 ás 14:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARIA LUCIENE SILVA A ALVES - 21930652 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
09:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA LUISA DE OLIVEIRA FERREIRA - 58602953 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIA TATIANI DA SILVA SVERSUT - 33855913 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 
1.393, - JARDIM PAULISTA - ARACATUBA, no dia 03/10/2024 
ás 16:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANA LACHNER - 10960452 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 09:40 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANA CECILIA DE OLIVEIRA - 44069721 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 08:19 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANA DE CASTRO SANTOS - 52159457 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
16:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARIANA WENDHAUSEN DOS SANTOS - 56234576 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO CON-
CEIÇÃO, Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 
03/10/2024 ás 15:42 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARIANA ZANCANER VITA ELASTICO - 43474520 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 13:14 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARILIA DIBBERN LOPES CORREIA - 28228535 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 
ás 16:09 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARINES DA SILVA DE MACENA - 34912784 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
11:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARISTELA SANTANA DE OLIVEIRA - 25688778 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
09:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MATHEUS FRANCHI - 37723099 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA TREZE DE MAIO, 830, - CENTRO - 
CATANDUVA, no dia 02/10/2024 ás 08:20 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MATHEUS FELIPE MEIRA FAGIOLI - 2847165 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 
ás 16:37 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MATHEUS LUIS VERONESI BEPPU - 45548212 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 15:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ GUILHERME SABION SALVADOR - 41803831 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 02/10/2024 
ás 14:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIZ GUSTAVO MOREIRA COELHO - 16217545 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 07:51 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LYGIA SOPHIA PENTEADO DOS SANTOS PERES A LIMA - 
34320680 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA 
ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 
02/10/2024 ás 09:50 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MAGALY GARCIA MONTEIRO GREGGIO - 16452260 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 12:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAIARA ALVES PEREIRA - 38189677 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 08:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCEL ALEXSANDER DE LIMA MARTINS DE OLIVEIRA 
- 292379754 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço 
RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no 
dia 02/10/2024 ás 13:50 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARCELA MARIA BIGLIA ANHAIA - 47406692 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA HIGINO 
MARQUES, Nº 22 , - CENTRO - ITAPEVA, no dia 02/10/2024 
ás 08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCELO BRATFISCH - 37538104 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 14:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCELO GOMES PINHEIRO DE CASTRO - 57048852 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 15:15 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCIA GABRIEL MISERANI - 67134439 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 08:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCIA MARIA PIRES RAMPO - 22637994 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA 2, ENTRE AS AVS. 
13 E 15 - Nº 440, - SAUDE - RIO CLARO, no dia 03/10/2024 
ás 14:47 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCIANO ROGERIO SANCHES - 40645219 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
11:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCOS AKINORI FUTATA - 14426656 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 02/10/2024 ás 15:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCOS CESAR BISSARO JUNIOR - 32743264 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 02/10/2024 ás 16:12 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARCOS DOS SANTOS - 29443543 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 11:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCOS MESSIAS FERRARI - 45571359 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 02/10/2024 
ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MARCOS ROGERIO DE ARRUDA - 13207674 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
02/10/2024 ás 14:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARCOS VINICIUS DOS SANTOS DA ANUNCIACAO VIEI-
RA - 16070062 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço 
RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 
03/10/2024 ás 12:50 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MARGARETE JULIANA MACHADO DA SLIVEIRA ZIBORDI - 
22824597 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. 
BARÃO DE ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 
04/10/2024 ás 09:11 hs, para a realização de perícia médica 

LIVIA MARTINELI LOPES DA SILVA - 33520250 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 14:35 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUANA DE ANGELO - 42937029 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço Rua Perequê, 154, - VILA GUILHER-
MINA - PRAIA GRANDE, no dia 02/10/2024 ás 09:00 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS MICHELAO - 34119270 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 13:20 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS CARDOSO TONIOL - 38095477 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 08:54 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS DOS SANTOS ARAUJO - 42500229 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
15:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS DOS SANTOS RAMOS - 35370375 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 08:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS MARQUES DE MENEZES - 42591959 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
15:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCAS TAVARES DE CASTRO - 37527677 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 16:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIANA DA SILVA PINTO DE BARROS - 259891630 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. RUI BARBOSA, 
1208, - CENTRO - DRACENA, no dia 02/10/2024 ás 16:05 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIANA GONCALVES SILVA - 29333243 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 15:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIANA MORONI SILVA - 1080866617 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 12:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIANE WARICK - 25787551 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 15:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIANO LIESENBERG - 25855070 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 14:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIANO FRANCISCO RODRIGUES - 46363511 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUCIANO GARCIA SANCHES - 20249030 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 ás 16:58 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIS FERNANDO DA SILVA FERNANDES - 30065956 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIS GUSTAVO PEREIRA - 46909906 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 
Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO JOSE DOS 
CAMPOS, no dia 03/10/2024 ás 09:50 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIS ROBERTO FIDELIS JUNIOR - 21241302 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
13:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LUIS VANDERLEI HERMANSON ROSA - 27832363 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO CON-
CEIÇÃO, Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 
03/10/2024 ás 15:14 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

LUIZ ALBERTO DE MELO - 33440827 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 08:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 

ás 14:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KAUANE SILVA SEVERINO - 39711878 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 14:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KAYNAN FERREIRA DA SILVA - 54042664 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA IGUASSU, Nº: 3178, - VILA 
MARIN - VOTUPORANGA, no dia 02/10/2024 ás 09:00 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KELE CRISTINA RIBEIRO DA COSTA - 41464491 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
15:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KELY REGINA DE ALMEIDA - 29243985 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 02/10/2024 
ás 13:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

KHYARA GABRIELLY MENDES FONTANINI - 12941462 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 15:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAHIS MORENO GIBELATO - 8869795 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 02/10/2024 ás 15:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAIS FERNANDA DE SOUZA - 460622213 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 14:15 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAISA CRISTINA DURAO LUZ GAMITO - 30246573 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 13:15 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LARISSA FERNANDA PALHARI - 56341795 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 
362, - VILA VELOSA - ARARAQUARA, no dia 02/10/2024 ás 
07:45 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LARISSA ZIBORDI BESSE - 46322787 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 15:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LAURA SANCHEZ RODRIGUES SILVA - 42147311 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 02/10/2024 ás 16:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

LEONARDO DO NASCIMENTO MORAO - 43055567 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
10:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEONARDO TAVARES SILVA - 54278610 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, Nº 1045 - SALA 
04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no dia 03/10/2024 
ás 15:54 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEONARDO VINICIUS ARAUJO BESSA - 34485500 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
09:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LETICIA ANTUNES MUNIZ FERREIRA - 40417734 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 02/10/2024 
ás 15:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LEVI MARCONDES GUSMAO - 42816324 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 13:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LILIAN PEREIRA GREGORIO - 48406213 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 15:45 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

LINCOLN PEREIRA DA SILVA - 34524201 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 11:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

LINDINALVA LEAL DE MORAIS - 27178571 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 15:25 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAELA LORENA DA SILVA SANTOS - 9440313 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
11:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAGIELE PEREIRA DA SILVA - 42952580 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEI-
RO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD 
- SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 02/10/2024 ás 14:40 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAI QUEIROZ NASCIMENTO - 39049678 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 16:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAMON RICARDO MENDES DE CARVALHO - 46663154 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 11:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RANGEL XAVIER MARTINS - 48926264 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 02/10/2024 ás 15:50 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAPHAEL GARCIA MORAES DA FONSECA - 23287142 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL 
FERNANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no 
dia 02/10/2024 ás 14:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

RAPHAELA FERNANDA NUNES PEREIRA DA SILVA MACHA-
DO - 55583014 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço R 
SANTA CLARA, 105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 
ás 16:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAQUEL FIGUEIRA - 32841002 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 13:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

REGIANE PALMIERI MARCONDES - 21585436 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 
ás 16:51 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

REGINA BARROS GUIMARAES - 17198641 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 09:18 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

REGINALDO FERREIRA MACHADO - 20871836 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
09:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

REGIS SILVA DOS SANTOS - 46167502 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA AMAZONAS, Nº 390, - CENTRO 
- MARILIA, no dia 02/10/2024 ás 15:15 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

REINALDO DOS SANTOS DE ALMEIDA - 27992873 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
10:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENAN FORNAZIERO DE OLIVEIRA - 44541013 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 
936, - CENTRO - LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 08:26 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENAN SILVA DO PRADO - 44117445 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 07:58 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENATA DA SILVA BUENO - 19202265 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 02/10/2024 ás 16:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENATA DANIELI DE SOUZA - 45763298 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 16:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENATA MAGALHAES HYPOLITO - 33167774 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
10:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RENATO APARECIDO PAULO DE ALBUQUERQUE - 44521611 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 10:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 

rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO ALVES PEREIRA JUNIOR - 46228048 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 02/10/2024 ás 16:18 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

PAULO EDUARDO SOUZA RIBEIRO - 42132841 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 13:05 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO EFRAIN ANTONIO - 41478640 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 08:40 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO FABIANO DOS SANTOS - 25565093 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 02/10/2024 ás 09:40 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO FONSECA JUNIOR - 47135232 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEMBRO , Nº 902, 
- CENTRO - TAUBATE, no dia 02/10/2024 ás 10:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO HENRIQUE ALVES DA SILVA - 50454632 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
11:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO HENRIQUE SILVA SANTOS - 16900516 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
11:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO MARCELO GEROLDI - 30113166 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 
SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 13:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO RICARDO DE JESUS - 34344265 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 14:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR - 41849727 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA XV DE NOVEM-
BRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 02/10/2024 ás 11:40 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e 
exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO SERGIO REIS - 33082634 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 15:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULO VINICIUS FERNANDES DE FREITAS - 36627513 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 11:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PEDRO CERQUEIRA DA SILVA - 44878251 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
14:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PHELIP EZEQUIEL GONCALVES DE LIMA - 41048491 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA CORONEL FER-
NANDO PRESTES, Nº 144 , - CENTRO - ITAPETININGA, no dia 
02/10/2024 ás 14:50 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

POLIANA DALILA DOS REIS INOCENCIO - 41097274 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 
ás 11:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL BARCELAO GARCIA - 40498743 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 08:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL DE CASTRO SOUZA - 43774112 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 13:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL FERNANDES HENRIQUE DOS SANTOS - 47637745 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 11:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL GUIMARAES OLIVEIRA - 37253925 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
13:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RAFAEL ZITELLI SILVA - 41325904 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, - CENTRO - 

ás 14:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NATALIA MENDES SILVA - 37626194 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 14:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NATALYA REIS DA SILVA - 39807491 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 14:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NATHALIA ORTEGA DA SILVA - 35095596 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
13:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NEIDE JANUARIO - 18441940 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 11:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

NELSON PIMENTEL DE LIMA JUNIOR - 42955603 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
15:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NICOLE DE CAMPOS SANDRI - 57197626 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 02/10/2024 ás 16:10 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

NICOLE SUZZANE FAVARETO - 30895488 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 08:15 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NILSON JOSE DIAS - 8704187 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CENTRO 
- MARILIA, no dia 02/10/2024 ás 16:20 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

NORTON ALEXANDRE VON ZUBEN - 55795931 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 02/10/2024 
ás 16:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

OLIANA MARIA DE ALMEIDA MELO - 25645105 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 03/10/2024 ás 15:36 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

ORLANDO HENRIQUE DE CINTRA BATISTA - 1235058 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 16:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PALOMA MINACCA OSCO - 48986367 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 147 , - 
JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 03/10/2024 
ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PATRICIA CRISTINA MANHANI DE SOUZA - 28633520 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 14:05 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PATRICIA FORNITANI CARVALHO DO NASCIMENTO - 
34829145 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço 
AVENIDA RIO DE JANEIRO , 12, - JD. PRIMAVERA - CARAGUA-
TATUBA, no dia 02/10/2024 ás 08:40 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

PATRICIA MEIRA DE MAGALHAES PERERIA - 40367250 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PATRICIA RIBEIRO BARRETO BARRINOVO - 44709705 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 11:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULA FERNANDA DE SOUZA SILVA PARAGUAI - 33806589 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO 
CONCEIÇÃO, Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no 
dia 03/10/2024 ás 15:07 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

PAULA MARISA SIMON - 4016052 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 11:45 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

PAULA MAYARA CLAUDIO PINTO - 48886923 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 14:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-

MATHEUS MELO BARCELOS - 42149704 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço ALAMEDA DR. ARMANDO DE SAL-
LES OLIVEIRA - Nº 276, - CENTRO - ADAMANTINA, no dia 
02/10/2024 ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

MATHEUS SILVA SANCHES - 46552032 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 837, - CEN-
TRO - MARILIA, no dia 02/10/2024 ás 16:00 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAXWELL DAHLKE MOREIRA DA SILVA - 58380421 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MAYARA DIAS DA SILVA - 40372038 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 11:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MEROPY VITAL VIEIRA - 49493507 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 03/10/2024 ás 16:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICHELE DOS SANTOS BENTO - 40109231 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
12:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICHELE REGINA DE CARVALHO - 27909232 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MICHELLE SOLPOSTO PEDROSO DA ROCHA - 40866240 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 
ás 13:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MILENA BARBARA PIMENTA - 47643509 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, - VILA GUILHER-
MINA - PRAIA GRANDE, no dia 02/10/2024 ás 09:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MINAIDE DA SILVA GONCALVES - 34834771 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 08:29 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MIRIAN PERES COLACO - 41412519 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 08:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MIRIAN SANTOS FINATTO - 29191896 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 15:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MIRLA ELISABETE DE ANDRADE GARCIA - 22278901 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 15:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MORGANA LONGO DANIEL - 44936146 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 11:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MUNIR BAHJAT AYACHE - 35592882 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 08:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

MURIEL HENRIQUE BUENO - 54422020 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 02/10/2024 
ás 10:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NAIADE RODRIGUES OLIVEIRA ROSA DE SOUZA - 
41672802 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço 
AVENIDA NELSON BRIHI BADUR, 455, - CENTRO - REGISTRO, no 
dia 02/10/2024 ás 15:35 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

NAIARA PEREIRA TAVARES - 3812538 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 16:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NAOMY FERNANDA CARVALHO COSTA - 41639228 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 08:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

NATALIA LANINI BERGAMINI DE ALMEIDA - 33579570 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 02/10/2024 



8 – São Paulo, 134 (189) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 1º de outubro de 2024

rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THIAGO DE BARROS ALVARES E LIMA - 12849159 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THIAGO GABRIEL DE OLIVEIRA - 59101326 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 02/10/2024 ás 15:54 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

THOMAZ AUGUSTO FERREIRA ASSIS - 32564640 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA FLORIANÓPOLIS, 
Nº 147 , - JARDIM PAULISTA - PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 
03/10/2024 ás 08:10 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

THOMAZ JEFFERSON OLIVEIRA DE AQUINO - 43389911 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 
105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 14:50 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TIAGO BATISTA DE ALMEIDA - 104537827 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TIAGO GARCIA BRAGA - 420128256 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 03/10/2024 ás 08:05 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

TIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA - 49630327 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 02/10/2024 ás 15:20 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TIAGO ROSA DE JESUS SILVA - 35479926 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 10:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TISSIANE CRISTINA CASTRO DE BRITO - 26836583 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA RIO DE 
JANEIRO , 12, - JD. PRIMAVERA - CARAGUATATUBA, no dia 
02/10/2024 ás 08:10 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

UEVERSON APARECIDO NAZARE - 52523084 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
11:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VALTER BORGES DOS SANTOS - 19800692 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
14:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VANESSA OSTILIO DA SILVA - 20544964 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 14:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VINICIUS NOBREGA MEDEIROS - 41305454 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 02/10/2024 ás 14:10 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

VITOR HUGO NASCIMENTO SANTOS - 52657965 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
16:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VITOR MORETTI NIWA - 36544391 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 03/10/2024 ás 16:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VITTORIO GABRIEL TRIVELLATO VENTURINI - 44616466 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 09:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

VIVIANE DA SILVA FREITAS GODOI - 420622172 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
10:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WALTER MOTA - 33228483 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 16:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

WEMERSON JHEYVSON DA SILVA - 66569089 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
11:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ás 10:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SUZANE ALVES - 33265468 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 11:50 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

TAIMARA DE ANDRADE SILVA - 37162397 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
12:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TALITA FERNANDA SANTANA DE LIMA - 25786605 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
08:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TALITA MAIA GALHARDO SILVA - 43343728 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 03/10/2024 ás 10:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TALITA SILVA PERUSSI VASCONCELLOS - 49405108 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 
362, - VILA VELOSA - ARARAQUARA, no dia 02/10/2024 ás 
09:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TANIA APARECIDA DA SILVA AZEVEDO - 33551534 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
12:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TANIA REGINA PROENCA - 9748973 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 14:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TATIANA MARA BATISTA - 44147438 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 12:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TATIANA NUNES VIEIRA - 29721877 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 16:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

TATIANE DOS SANTOS CONCEICAO DE OLIVEIRA - 
35333757 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA 
ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 
02/10/2024 ás 14:40 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

TELMA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA - 28378357 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. SANTO ANTÔNIO, 
Nº 837, - CENTRO - MARILIA, no dia 02/10/2024 ás 15:30 hs, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDA-
MENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THAINA DO NASCIMENTO - 45428608 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA TIRADENTES, Nº 1.393, - JARDIM 
PAULISTA - ARACATUBA, no dia 03/10/2024 ás 15:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THAIS BARBOSA SANTOS - 17180777 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 09:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THAIS ESTER JESUS ROSA DE LANA - 49139928 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
16:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THARINY OLIVEIRA ROCHA - 36621602 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 11:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THAYNA COIMBRA DE OLIVEIRA - 37604804 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 03/10/2024 ás 15:42 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

THIAGO LOPES - 48030913 - Fica convocado(a) a compare-
cer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 362, - VILA VELOSA - ARA-
RAQUARA, no dia 02/10/2024 ás 07:30 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

THIAGO AUGUSTO DAS CHAGAS - 40893204 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
10:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

THIAGO CAMPOS ALVES - 25544806 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, - VILA GUILHER-
MINA - PRAIA GRANDE, no dia 02/10/2024 ás 09:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-

RONALDO ADRIANO DE FARIA - 44956866 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 14:55 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RONALDO APARECIDO DE CARVALHO - 46139485 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 16:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RUAN DA SILVEIRA ISNARDI - 1111100631 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 
362, - VILA VELOSA - ARARAQUARA, no dia 02/10/2024 ás 
08:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RUTHE KARINA DA SILVA - 47579865 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA IGUASSU, Nº: 3178, - VILA 
MARIN - VOTUPORANGA, no dia 02/10/2024 ás 09:15 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SAMARA SANTOS LEITE - 49378415 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 16:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SAMUEL MARTINS MOREIRA - 47914329 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 12:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SANDRA CRISTINA CALIXTO SERAPHIM - 27376686 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 14:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SANDRA VALERIA DA SILVA BORGES - 37037060 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 
08:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SARA GABRIELA SIMIAO - 48128102 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA AMAZONAS, Nº 390, - CENTRO 
- MARILIA, no dia 02/10/2024 ás 14:45 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

SELMA FERREIRA DE MENEZES SILVA - 28730401 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
16:50 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SIBELE MARCELLA CATETE BRAGA VIEIRA - 28396385 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 15:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SILVANA APARECIDA PITON - 21726488 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO BAHIA MONTEI-
RO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO MANSUR DAUD 
- SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 02/10/2024 ás 15:30 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SILVIA PAIVA FERNANDES - 28993389 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 13:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SIMONE ANDREIA SPARAPAN SOUZA - 27612247 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 02/10/2024 ás 15:10 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

SIMONE FERNANDA COELHO CAPPUCCIO - 27482204 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 
ás 16:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SIMONE SANTOS DA SILVA ROCHA - 47481590 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO CON-
CEIÇÃO, Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 
03/10/2024 ás 15:21 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

SIMONE TIAGO DOMINGOS - 43679485 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 11:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SIRIOVALDO FREITAS BLANCO - 70125232 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 08:36 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SIRLEI SOARES DA CONCEICAO - 38763108 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
13:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

SUELI APARECIDA RAMOS DA SILVA FONSECA - 19324455 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 

e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

REYNALDO D ALESSANDRO NETO - 35466166 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 13:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RICARDO ESTEVEM TELLO DE OLIVEIRA - 46146774 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 15:55 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RICARDO PANUCCI RODRIGUES - 43996110 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA JULIO CON-
CEIÇÃO, Nº 199 - SALA 22, - VILA MATHIAS - SANTOS, no dia 
03/10/2024 ás 15:49 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

RITA RODRIGUES DA SILVA - 22762700 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 10:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROBERTA OLIVEIRA PEREIRA - 28788071 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA 2, ENTRE AS AVS. 13 E 15 - Nº 
440, - SAUDE - RIO CLARO, no dia 03/10/2024 ás 15:08 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROBERTA RONDON VINTECINCO - 47580890 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA PORTUGAL, 
Nº 1045 - SALA 04, - JARDIM SÃO LUIZ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 02/10/2024 ás 16:24 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

ROBERTO MONGE LIBERATO - 32635397 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 14:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROBSON PINHEIRO MESSIAS - 49409851 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 03/10/2024 ás 10:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RODE GLAUCIANE RODRIGUES LIMA DE MORAES - 
46827614 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço R 
SANTA CLARA, 105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 
ás 13:55 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RODOLFO DA SILVA BARBOZA - 48024621 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RODRIGO BRESSAN - 28923188 - Fica convocado(a) a com-
parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 10:40 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) 
SECRETARIA DA EDUCACAO.

RODRIGO MARQUES DO PRADO - 34333454 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO, Nº 726 - SALA 11, - JARDIM ESPLANADA II - SAO 
JOSE DOS CAMPOS, no dia 03/10/2024 ás 10:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RODRIGO OTAVIO DE MORAES E SOUSA - 52241188 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 13:25 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RODRIGO ROCHA VIANNA - 30675049 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPURA, 1226, - 
BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 13:49 hs, para 
a realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

RODRIGO XAVIER DA SILVA - 1001187338 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 13:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROGERIA RIBEIRO DE OLIVEIRA - 41159887 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA RIO DE 
JANEIRO , 12, - JD. PRIMAVERA - CARAGUATATUBA, no dia 
02/10/2024 ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA 
EDUCACAO.

ROGERIO CAIXETA NUNES - 46991112 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 02/10/2024 
ás 13:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROGERIO RODRIGUES ALVES DA SILVA - 16881031 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 02/10/2024 ás 13:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ROMEU MAURO DOS REIS - 20443164 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 13:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.
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75 AHZ6283 9BD178296W0727630 FIAT/PALIO EX CELIO FEITOZA DEODATO EDIJAN ANGELO DA SILVA
76 AIT0251 8AGSD3540XR634659 I/GM CORSA SUPER W MARCELO JUVINO INACIO
77 FUQ0483 95VC05E2EFM001152 DAFRA/RIVA 150 CARGO LENI BATISTA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
78 CDD0374 9BGSE19NTTC679476 GM/CORSA GL 1.6 ALEX SANDER DINIZ DA SILVEIRA
79 CLP0398 9BGSC08ZWVC684340 GM/CORSA WIND YASUDA SEGUROS S/A
80 FGE7657 9BD255049D8951578 FIAT/FIORINO FLEX JESSE ALVARENGA
81 JRO4767 9BD27803A87088525 FIAT/STRADA FIRE FLEX PAULO JOSE MARTINS ROCHA BANCO PANAMERICANO S A
82 BHL1153 9BD146000M3780401 FIAT/UNO S 1.5 ANA PAULA DA CRUZ RABELO LOURENCO
83 FCV9I57 9C2JC6900GR102095 HONDA/CG 125I FAN RAFAEL INACIO BORGES
84 EKC9150 9C6KG0460D0076881 YAMAHA/FAZER YS250 FABIANA MARIA DA SILVA ANA CAROLINE DE SOUSA
85 DCJ0667 9C6KE013020014115 YAMAHA/YBR 125K LAJES MELENIO ESTRUTURAS 
    PRE MOLDADAS LTDA ME EDSON GONCALVES DA SILVA
86 GBV8950 9BGKS48G0FG419074 CHEVROLET/ONIX 1.0MT LT FRANCIVALDA LINHARES DOS SANTOS
87 DLH6124 9C2KC08205R810255 HONDA/CG 150 TITAN ESD RIVAILDO MARTINS FERREIRA
88 DZK2938 8A1LB8B258L869425 I/RENAULT CLIO PRI1016VS MARIA DE LOURDES MOREIRA PIAZZA BCO BRADESCO SA
89 FML3H10 9C2JC4110FR112851 HONDA/CG 125 FAN KS VICTHOR MARCELINO FERREIRA DOS SANTOS
90 DYX4556 9CDNF41LJ7M080479 JTA/SUZUKI EN125 YES ANDRE DA ROCHA MAXIMO
91 CVE3B15 93YBB0015YJ116059 RENAULT/CLIO RN 1.6 RICARDO XAVIER PIRES
92 BHN7977 9BWZZZ377ST158040 VW/GOL CLI LUZIA NEVES PEREIRA VARGAS
93 ERZ9236 9BGXH68X0BC194261 GM/CORSA HATCH MAXX WESLLEY ROSSETI OLIVEIRA BCO BRADESCO SA
94 AGZ7410 9BD178026V0262435 FIAT/PALIO EDX JOSE EUSTAQUIO GONCALVES
95 JPU2666 9362A7LZ96B011802 PEUGEOT/206 10 SENSAT JOSE HENRIQUE MATOS SANTOS
96 DZF6133 8AC9036618A971440 I/M.BENZ313CDI SPRINTERF SANTANDER LEASING SA ARREND MERCANTIL SANTANDER LEASING SA ARREND MERCANTIL
97 FAY8676 9C2JC4130CR005439 HONDA/CG 125 CARGO KS MARIA APARECIDA MACEDO
98 CPP7973 9BGSC08ZXWC697729 GM/CORSA WIND ANDERSON ALVES DA SILVA ADELINO CABRAL DA SILVA / BANCO BMG S A
99 EXE2131 9CDNF41ZJBM325120 JTA/SUZUKI EN125 YES CICERO FRANCISCO DA SILVA BANCO ITAUCARD SA
100 OUS0471 9C2JC4110ER707274 HONDA/CG 125 FAN KS SILVIO ANDRE CONSTANCIO PEREIRA
101 HGN9382 9C2KC08508R054872 HONDA/CG 150 TITAN ES GLAYSON FERREIRA SANTOS BANCO FINASA SA
102 CWB1977 9C2KF2700HR006634 HONDA/SH 150I MARCELO SANTOS DE SOUZA EDNA APARECIDA MAIA VASCONCELOS BATISTA
103 EIU8E72 9C2KC2500NR030842 HONDA/CG 160 START WESLEY PAIVA DE LIMA
104 EJR6106 9CDGW72AJAM000695 JTA/SUZUKI BANDIT 1250 IVANIRA MARIA DAS DORIS
105 GAW4238 9C6RG3120G0001712 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED VALDINAR SILVA RIBEIRO
106 DOM4I90 99KPCKBYJKM701997 JTZ/DK150 ALESSANDRA LUCIA DA SILVA BV FINANC SA C F I
107 HKG7204 9C6KE122090033760 YAMAHA/FACTOR YBR125 K MARIA LUCIA RODRIGUES MOREIRA
108 DPT4183 9C2KC08506R835297 HONDA/CG 150 TITAN ES JOSENILDO GUSTAVO DA SILVA
109 FDP5F19 9C2KC1680CR454292 HONDA/CG150 FAN ESDI CLEANCIO DE SOUZA LIMA
110 GEM3336 9C2KC2500JR101433 HONDA/CG 160 START JAQUELINE APARECIDA DA SILVA
111 DUV7752 9C2KC08107R010492 HONDA/CG 150 TITAN KS MARCOS PAULO SANTANA NOGUEIRA ELTON RAFAEL DOS SANTOS
112 DTM2181 9C6KE092070074169 YAMAHA/YBR 125K KAIO ROBERTO FERREIRA CONCEICAO ARISTEDES DA SILVA SOUZA
113 CGA7928 8AFZZZ54ATJ041564 IMP/FORD ESCORT 1.8I GL ROSSIANE DE OLIVEIRA TOSATTI
114 CRI4255 9BFZZZGDAWB631912 FORD/KA CIA ITAULEASING DE ARR MERCANTIL APARECIDA PEREIRA MUNIZ
115 CEM0256 9BWZZZ377TT050092 VW/GOL CLI 1.8 YARA MARIA DOS SANTOS FATIMA DOS SANTOS CAPUCHINHO
116 EFE6967 9C2KC08308R008330 HONDA/CG 150 JOB RENATO GOMES FERREIRA FABIO FERNANDES DA SILVA
117 HJY3325 9C2KC15109R011969 HONDA/CG 150 TITAN KS ADALBERTO SANTOS SILVA
118 DJZ5044 9C2KC08104R814573 HONDA/CG 150 TITAN KS ANDERSON BARBOSA DA SILVA
119 EXB4055 9C2JC4110BR772649 HONDA/CG 125 FAN KS LEANDRO SOUZA TANAN
120 CYI7793 9BM6882321B258566 M.BENZ/914 C V DE CARVALHO RODRIGUES TRANSPORTES BRADESCO LEASING ARREN MERCANTIL / 
     BRADESCO LEASING SA ARREND MERCANTIL
121 BNI9159 9BWZZZ30ZPT127119 VW/GOL 1000 DOUGLAS FERNANDO ZAMBERLAN ALMIR RAMALHO SARAIVA
122 FJT6280 95VC05J2EFM001711 DAFRA/RIVA 150 BRENO SOUZA FARIA
123 DCJ0165 9C2HA07101R236341 HONDA/C100 BIZ ES JULIANA GOMES RAMOS
124 FPU1229 9C2KC2500JR121064 HONDA/CG 160 START FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA
125 HAU9357 9C2JC30103R278628 HONDA/CG 125 TITAN KS MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA
126 BSK5D91 CG125BR1313573 H/HONDA CG 125 ANTONIEL ANDRADE TITO DA SILVA MICHEL DE OLIVEIRA
127 CDH5588 9BD178237T0128267 FIAT/PALIO EL ADEMAIR GUSMAO
128 EJR2224 9C2JC4120AR079316 HONDA/CG 125 FAN ES DANIELE CAMPOS DOS SANTOS RAFAEL ZACARIAS LIMA
129 BRA5585 9BGTC80UKKC136005 GM/CHEVY 500 ELIENE SANTOS SILVA PINHEIRO EMERSON SILVA MENDES
130 ESP8170 9C2KC2210KR048759 HONDA/CG 160 TITAN ANA MARIA GRILO CORREA MARIA APARECIDA DA CONCEICAO
131 DCS1209 9C2JC30102R234270 HONDA/CG 125 TITAN KS KATIA OLIVEIRA DE JESUS
132 KRA3608 3VWAE11K9AM005026 I/VW JETTA POMPEIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
133 EKF1943 9C2KC1610AR044926 HONDA/CG150 TITAN MIX KS JAIME DA SILVEIRA
134 HCD6753 9C2KC08105R075569 HONDA/CG 150 TITAN KS IZABEL CRISTINA DA SILVA
135 EXG9F37 9CDNF41AJDM403976 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 LUIZ FLORIVAL DA CUNHA
136 DAC6443 9C2HA07001R034843 HONDA/C100 BIZ MARCELO MARIANO JOAO FERREIRA DA SILVA FERREIRA RESTAURANTE
137 DHX5849 9BGRD08X04G137305 GM/CELTA 3 PORTAS SANTANDER BANESPA SA ARREND MERCANTIL SANTANDER BANESPA SA ARREND MERCANTIL
138 BSN0259 9C2JC250VTR018920 HONDA/CG 125 TITAN VALDINEY PEREIRA DOS SANTOS NATALIA FERREIRA DOS SANTOS
139 GXG4090 9BD17834422318902 FIAT/PALIO YOUNG RONILDA MARIA SILVA DOS SANTOS BCO BRADESCO SA
140 DRZ2918 9C6KE092060051683 YAMAHA/YBR 125K RAULINO MORATO DE LIMA
141 LAX4517 VS6ASXWPFSWD33274 IMP/FORD FIESTA HEBERT DOS SANTOS EVARISTO TOLLY ROBERTA DA SILVA INACIO
142 DDA6800 9C2KC2500KR016591 HONDA/CG 160 START KAIQUE MORENO YAMAMOTO BCO BRADESCO FINANC SA
143 EOP1415 9C2NC4310BR266811 HONDA/CB 300R ANALBERTO DO AMOR DIVINO SANTOS MARGARIDA DUARTE FAGUNDES
144 DPW1994 9C6KE092060055039 YAMAHA/YBR 125K AMANDA CAROLINA MENANI DE ANDRADE
145 EHW9190 9C2ND0920AR002136 HONDA/XRE 300 GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
146 GFW2839 9C6RG3140J0017939 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED SHEILA GRAZIELA MONDONI DE OLIVEIRA
147 BRH9725 9BFBXXLBAHBP95933 FORD/ESCORT XR-3 MILTON ANTONIO DA SILVA
148 CBY5829 9BD146000S5524854 FIAT/UNO ELETRONIC NILSON SANTOS CUSTODIO NILTON DOS SANTOS CUSTODIO
149 FWX1690 9C6KG0660E0030008 YAMAHA/YS150 FAZER ED ELSA BARBOSA DA SILVA BV FINANC SA C F I
150 ESO1273 951BAKJT69B000343 TRAXX/JH125 35A MARCIA RIBEIRO DE JESUS VILMA PICCAGLI ALMEIDA
151 EHW7410 9CDNF41AJ9M236599 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 ADEMILTON MICHELINI ALCYDEIA COSTA SOARES
152 CTS5335 8AD2ANFZ9Y5365049 I/PEUGEOT 206 PASSION LUIS CARLOS DOS SANTOS BISPO
153 BTL0160 ZFA160000S5090959 IMP/FIAT TIPO 1.6IE ISAURA CRUZ NONATO
154 DBX1628 9BWCA05X92P010493 VW/GOL 16V PLUS DANIELLA CHRISTINA MATIELLO FERNANDES
155 CPP8468 8AP178530W4098997 IMP/FIAT SIENA 6 MARCHAS EUFROSINA ANGELIA Z FERRAZ
156 DLZ1119 9C2KC08106R813133 HONDA/CG 150 TITAN KS EDNA OLIVEIRA SANTOS
157 GBR3000 9C2MC35003R001215 HONDA/CBX 250 TWISTER NEIDE APARECIDA DA SILVA ALEX SANTOS TEIXEIRA
158 DCT7166 9C6KE010010038245 YAMAHA/YBR 125E WILTON GONCALVES DIAS CARLOS EDUARDO CORAZZI
159 DFO0866 9BD15802524299686 FIAT/UNO MILLE FIRE BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL SA FLAVIO LUIZ BERTI
160 EHC9985 9C2KC1650BR537152 HONDA/CG 150 TITAN ESD SANDRA SATIE DA SILVA BANCO ITAUCARD SA
161 FQK0318 9C2KC1680ER523608 HONDA/CG150 FAN ESDI SILAS MARCELO CORDEIRO GRACIELE VERISSIMO SABINO
162 EJD6731 8BCLCRFJYAG511221 I/CITROEN C4 20GLX5P F EMERSON MOREIRA DE SOUZA COELHO BCO BRADESCO SA
163 DYY3247 9C2JC30707R243563 HONDA/CG 125 FAN EDUARDO JOSE MENDES
164 DZN4562 9C2JC30708R509772 HONDA/CG 125 FAN JULIANA CHAVES DO NASCIMENTO SOARES
165 EVV1372 9BD1105BDC1548092 FIAT/LINEA ESSENCE 1.8 MARCIO FABIANO MARTINS SOROCRED CRED FIN INV SA
166 EHS7076 9CDNF41LJ9M280165 JTA/SUZUKI EN125 YES FABIO MENEZES FERNANDES CARLOS ALBERTO DOS SANTOS JUNIOR
167 FCF0243 9BD195102F0664096 FIAT/UNO VIVACE 1.0 TRADE CALL SERVICE TECNOLOGIA EM SERVICO JOSE GOMES DE LIMA / CAIXA ECON FEDERAL
168 ENU6968 9C2KC2500KR016580 HONDA/CG 160 START PAULO WILSON PEREIRA BCO BRADESCO FINANC SA
169 DLR3144 9362CN6A93W041306 PEUGEOT/206 QUIKSILVER16 CLAUDIO ANTONIO DA SILVA FILHO SIMONE DE SOUZA RODRIGUES
170 DRM5574 93YLB2R2F5J614520 RENAULT/CLIO PRI 10 16VS ROBERTO ANTUNES SARA LUIZA MACEDO
171 DNI9138 935FCN6A84B752829 CITROEN/C3 EXCL 16 16V GILVAN FERREIRA CAMPOS WILLEN GUEDES JUNIOR
172 BWR3519 9BGSC08WTSC653179 GM/CORSA WIND LEONARDO EVARISTO DA SILVA RODOLFO JESUS DA SILVA
173 LBG9617 9BGSC08ZTTC734640 GM/CORSA WIND VALERIA ASSUNCAO NICOLAU
174 FAG6591 3N1DK3CD7DL218864 I/NISSAN MARCH 10S FLEX ERIKSON KAKAZU CORREA RODRIGO DA SILVA RODRIGUES
175 EXH2740 9C2JC4110DR756302 HONDA/CG 125 FAN KS LEANDRO SOUZA DE ALMEIDA CAIO LUIX BUENO
176 DVU4A45 9C2KC08107R220483 HONDA/CG 150 TITAN KS CLAUDINEI CARDOSO CARVALHO DO BONFIM
177 DUB4189 9C2KC2200LR025770 HONDA/CG 160 FAN LUCAS COSTA PAES BCO BRADESCO FINANC SA
178 CIU4369 9BD178226T0072756 FIAT/PALIO EDX SILAS COSTA E SILVA LEANDRO DA SILVA PEREIRA
179 FLP1C77 9C2KF1710ER108582 HONDA/PCX 150 OTAVIO MIGUEL BALDUINO
180 DVX3624 9C2JC30708R063050 HONDA/CG 125 FAN ROBSON DE CAMPOS MELLO
181 EJR4625 9C2NC4310AR071035 HONDA/CB 300R ELIEZER ZERBINATTI MAKIS HELLIWAN DE MENEZES
182 MWB3538 9BGRX48906G183572 GM/CELTA 4P SPIRIT REAL LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL JOSE DO NASCIMENTO ARAUJO
183 EOS6513 9C2JC4110BR506525 HONDA/CG 125 FAN KS HAILSON VIEIRA DA SILVA GIVANILDO FERREIRA CARDOSO
184 DJZ5876 9C6KE044050082639 YAMAHA/YBR 125K THIAGO FERREIRA DA SILVA DANIEL CAMPOS SATELES
185 FMM1907 9BD195102C0252572 FIAT/UNO VIVACE 1.0 MARCIOS SIMOES
186 CLD2101 9BFZZZFHAVB130511 FORD/FIESTA CLX ANTONIO FERNANDES DOS ANJOS
187 EUD9310 9BGRX48F0BG228179 GM/CELTA 4P SPIRIT MEIRE ARAUJO DUTRA MICHEL ARAUJO DUTRA
188 ELL0243 9BWAA05U1AT083618 VW/GOL 1.0 PAULO ANTONIO LEITE BV FINANC SA C F I
189 DLZ8444 9CDNF41LJ5M012638 JTA/SUZUKI EN125 YES ROBSON DE SOUSA ARAUJO RAFAEL ITALO HECHEM
190 FDG5C22 KMHEC41CBCA312366 I/HYUNDAI SONATA GLS CARLOS HENRIQUE BARBOSA DE JESUS MARTA REGINA FELIX DE OLIVEIRA
191 EWE3946 LE8TGKPH481000713 I/FYM FY150T 18 JOSENILDA DA SILVA BARRETO
192 ESN2865 9C6KE1510C0035021 YAMAHA/FACTOR YBR125 E CLARICE DE FRANCA SILVA
193 ESE0317 9C2KC1680CR450219 HONDA/CG150 FAN ESDI EMERSON BARBUIO GUSTAVO ALMA DE SOUZA
194 DCW7356 9BFBSZFHAYB321769 FORD/FIESTA GL DAVID NUNES DA SILVA
195 DYG2516 KMHJN81BP7U638693 I/HYUNDAI TUCSON GLS 20L JOSE RAIMUNDO SOUZA SANTOS EVERSON SUBIRE DA SILVA
196 GWE7895 9C2JC3020YR017797 HONDA/CG 125 TITAN ES IRACILDA MARIA DE FARIAS
197 EKJ0622 95VGF3G2BCM003483 DAFRA/TVS APACHE RTR 150 JOSE LIMA DA SILVA ROSIVALDO LIMA DA SILVA
198 BPS1D49 9C2KC08108R105630 HONDA/CG 150 TITAN KS LUCIANA DE JESUS CARLINDO ANTONIO SILVA DE SOUSA
199 BWX7243 9C2JC30708R661184 HONDA/CG 125 FAN RODRIGO APARECIDO DA SILVA
200 DJU6707 9C6KE043050056588 YAMAHA/YBR 125E RAFAEL DA SILVA CRUZ RAFAEL SOARES RODRIGUES
201 EHW6F28 9C6KE1400B0022009 YAMAHA/T115 CRYPTON ED LUIZ HENRIQUE GODOY TEIXEIRA DA CRUZ ERICA BARRETO DA CUNHA
202 LXA6024 ZFA160000S2752125 IMP/FIAT TIPO 1.6IE EVELIN GOMES FORMENTIN
203 EUX5719 9BD195162C0164255 FIAT/UNO WAY 1.0 OMAR KALIL MOURAD BV FINANC SA C F I
204 EZS3298 3GNFL7EY0BS680543 I/GM CAPTIVA SPORT V6AWD NILSON RODRIGUES JUNIOR BANCO DO BRASIL SA
205 DXN2882 9CDNF41AJ7M037276 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 FABIO DE JESUS SILVA
206 EOS9597 9C2JF2500BR006908 HONDA/LEAD 110 SIMONE LIMA AVELAR BCO PANAMERICANO SA
207 CNP6964 93HEJ6540YZ404171 HONDA/CIVIC LX FABIO CESAR DE BARROS BRUNO BARONI DO CARMO
208 IDZ4656 9BD146107S5625727 FIAT/UNO MILLE EP MARIA DAS DORES TAVARES WELLINGTON DOS SANTOS PEREIRA
209 EPZ8829 9BWAA05U2BT070524 VW/GOL 1.0 JOAO VITOR PEREIRA DA SILVA PROMANUT INSTALACOES E SERVICOS LTDA ME
210 DLX0769 9C2KC08505R804775 HONDA/CG 150 TITAN ES MAURIELSON LEITE VALERIO
211 EQS6480 9C2JC4110BR413774 HONDA/CG 125 FAN KS GUSTAVO FERNANDES DA SILVA GORMAZ ELITON FRICAS HERCULANO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
ANA BEATRIZ DOMINGOS SOARES - 655713906 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 08:22 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PSICOLOGO DO 
TRABALHO , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

KELLY CRISTINA RODRIGUES DA SILVA - 48913019 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 09:04 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ENFERMEIRO C 
, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

LUCILENE CRISTINA AMARAL JANUARIO - 411177242 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPU-
RA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 ás 10:49 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: TECNICO EM ADMI-
NISTRACAO , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

THALLES RODRIGO GOMES RIBEIRO - 10433187 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITA-
PURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 04/10/2024 
ás 09:53 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PSICOLOGO DO 
TRABALHO , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PARA O 
TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DE VEÍCULO Nº 36, 

DE 30 DE SETEMBRO DE 2024
O GERENTE DE PÁTIOS E LEILÕES DA DIRETORIA DE EDU-

CAÇÃO PARA O TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 60 do Decreto estadual nº 59.055, de 9 de abril de 
2013, com fundamento na Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, na Resolução CONTRAN nº 623, de 6 de setembro de 
2016, e na Lei estadual nº 15.911, de 29 de setembro 2015,

NOTIFICA
os proprietários, agentes financeiros, arrendatários, entidades 

credoras ou quem se sub-rogou nos direitos que providenciem a reti-
rada dos veículos recolhidos em depósito discriminado em anexo, no 
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 5º da Resolução CONTRAN 
nº 623, de 2016, os quais encontram-se custodiados no pátio:

I) SBC-1-MUNICIPAL: Rua Roberto Scarpelli Amedeo Biguc-
ci, 240, Bairro das Casas, São Bernardo do Campo - SP - CEP 
09812-235

II) SBC-FEBEM: Avenida Domingos Potomati, 1103. Bairro 
Batistini, São Bernardo do Campo - SP - CEP 09842-025

mediante a quitação dos débitos a eles vinculados e a regu-
larização, SOB PENA DE SEREM INCLUÍDOS EM PROCEDIMENTO 
DE ALIENAÇÃO POR LEILÃO.

HEITOR MARQUES FROZEL
Gerente Setorial

WILLIAM GLAUSPER ROGERIO CALIMAN - 44694411 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA 2, ENTRE AS AVS. 
13 E 15 - Nº 440, - SAUDE - RIO CLARO, no dia 03/10/2024 
ás 14:54 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILLIAN IZIDIO ALMEIDA - 41599004 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 13:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILLIAN SANTANA DA SILVA - 46525259 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 15:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

WILSON NICOLAU ALVES CORREA FILHO - 46900658 
- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. 
ANTÔNIO BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, 
- BAIRRO MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 
02/10/2024 ás 14:20 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. 
Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRE-
TARIA DA EDUCACAO.

WILSON TEIXEIRA FILHO - 28366909 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 10:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relató-
rios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ZILMA CARDOSO BARBOSA PIEDADE - 34702152 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 
- TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 
12:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

ZORAIDE VALERIO - 23004662 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ PEREIRA, 165, - 
JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no dia 02/10/2024 
ás 10:20 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROF ENSINO 
FUNDAMENTAL MEDIO , do(a) SECRETARIA DA EDUCACAO.

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
SILVIO KOITI SATO - 181274905 - Fica convocado(a) a com-

parecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA 
- SAO PAULO, no dia 02/10/2024 ás 11:50 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROFESSOR DOUTOR , do(a) UNIVERSIDADE 
DE SAO PAULO.

ANEXO I: SBC-1-MUNICIPAL
ITEM PLACAS CHASSI MARCA/MODELO PROPRIETÁRIO AGENTE FINANCEIRO, ARRENDATÁRIO OU COMPRADOR
1 ENK6615 8AP17206LB2163883 I/FIAT SIENA FIRE FLEX ROBERTA MARIA DE FRANCA GODOI
2 BZB2D99 9C2KC2500KR056828 HONDA/CG 160 START GABRIEL HENRIQUE MOLINA CANDIDO MARIA JOSE DE LIMA
3 CNR3E57 9C6RG3160P0040582 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED RENATA SILVA SOUZA
4 DYM5982 9C2KC08107R144789 HONDA/CG 150 TITAN KS GUSTAVO DO VALE KHENAIFES
5 CRO4110 9BD178530Y0961629 FIAT/SIENA 6 MARCHAS APARECIDO MENDES
6 ESO1083 9C2NC4310BR261355 HONDA/CB 300R MARLI MOREIRA XAVIER DA SILVA MARIA MARLI DIAS DOS SANTOS
7 DJN2194 9BGXH19005C134692 GM/CORSA SEDAN MAXX SERGIO WALDYR OREFICE
8 FTR7620 9C6KG0650F0030847 YAMAHA/YS150 FAZER SED BRUNO DA SILVA OLIVEIRA
9 AGE6413 9C2JC30102R036051 HONDA/CG 125 TITAN KS WAGNER DE OLIVEIRA
10 EKW1230 9C2KC2200KR032277 HONDA/CG 160 FAN THIAGO DA SILVA SOUSA BCO BRADESCO FINANC SA
11 CWW2796 9C2JC1801LR555420 H/HONDA CG 125 TODAY LEANDRO SILVA STRACCI PATRICIA APARECIDA AFONSO SOARES BESERRA
12 FQA0290 9C2KC1660ER021599 HONDA/CG 150 TITAN EX REGINALDO PEREIRA DA SILVA
13 CQX4280 9BFGSZPPAWB876870 FORD/COURIER ANTONIO RUBENS FREITAS DE SOUZA NILSON DE SOUZA
14 EHZ1E78 9C6KE1440A0001313 YAMAHA/T115 CRYPTON K GIOVANA FERNANDES DE SOUZA IGOR SOUSA MARQUES DA CRUZ
15 EKJ1657 9C6KE1000B0050677 YAMAHA/NEO AT115 MARCIA MARIA MOREIRA KOSBIAU
16 EOZ1333 9C2JC4110AR701737 HONDA/CG 125 FAN KS FELIPE DA SILVA MOREIRA
17 MGR8664 9BD17201XA3501215 FIAT/SIENA 1.4 TETRAFUEL WESLEY RODRIGUES SILVA MARIA JOSE DA SIVA
18 DCL8372 9C6KE026020001987 YAMAHA/YBR 125ED PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL SA
19 AIF1016 9BFZZZFDAWB243292 FORD/FIESTA MARCOS MAIA DA SILVA BANCO DAYCOVAL SA
20 DAP5650 9BGSC19Z01C167531 GM/CORSA WIND FABIO OLIVEIRA E SILVA CREDIFIBRA SA CFI
21 CXT5H59 9BGSD68ZXWC666451 GM/CORSA SUPER BRUNO DA SILVA PEREIRA
22 DPK5880 9C2JC30707R088171 HONDA/CG 125 FAN WAGNER DE OLIVEIRA KAUE SANTANA DA SILVA
23 EJL7F07 KMHJN81BBAU148835 I/HYUNDAI TUCSON GLS 20L VLADIMIR SANTOS DA SILVA BANCO DIGIMAIS SA
24 DPN3913 9BFZF10B058271944 FORD/FIESTA PEDRO RODRIGUES LEITE
25 DMA4547 8AE5BN6A93G503842 I/PEUGEOT PART F 625K 16 ARENA CASA DE CARNES E ROTISSERIE LTDA ANDRE CARLOS CAMPOS RIBEIRO
26 EKC9615 9C2JF2500CR008553 HONDA/LEAD 110 MATHEUS FERNANDES DOS SANTOS
27 BIB3678 9BFZZZ54ZNB254032 FORD/VERONA GLX DANIEL ANDRADE GUSTAVO FRISON BENITES
28 BLU6106 9BD146000P3954298 FIAT/UNO MILLE ELECTRONI GERALDA IZAIAS DE PAIVA MOREIRA CRISTIANE CARDOSO MARTINS
29 KKP0149 9BD146000L3621988 FIAT/FIAT UNO S RENAN RODRIGUES VENTURA JOHNY DIAS SEBASTIAO
30 EXK0725 9CDCF4FAJCM108311 JTA/SUZUKI BURGMAN I SEBASTIAO FERREIRA DE OLIVEIRA
31 GEZ3F47 9C2KC2500NR019629 HONDA/CG 160 START KAIQUE BEZERRA LUIZ OMNI SA CRED FIN INVEST
32 FLT9810 9BGKS48B0FG297038 CHEVROLET/ONIX 1.0MT LT MARIA ALMEIDA DE LUCENA BV FINANC SA C F I
33 DHL9J61 9C2KC08505R801645 HONDA/CG 150 TITAN ES ARTHUR DE MIRANDA VALDEMARIN
34 EVL3900 LKHPC2CG9BAL86148 I/HAFEI TOWNER PICKUP UD ELIAS MOREIRA SANTOS HEWERTON FACCHINI
35 DXI4268 9C2JA04207R095929 HONDA/BIZ 125 ES FERNANDO SHIMANOE TENELLI GISLENE DA SILVA CARDOSO
36 EGL5627 9BGXL80P09C158774 GM/MONTANA CONQUEST JOSE RONALDO SIMOES HSBC INVES BANK BRASIL SA
37 CSK7353 9C2JC4130DR003929 HONDA/CG 125 CARGO KS PODIUM DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA LTDA ME
38 DHN6088 9C6KE044030017540 YAMAHA/YBR 125K CLAUDIO ROBERTO GIROTTO ALDO ROSALINO FILHO
39 DAL2591 9BD146000R5253386 FIAT/UNO ELETRONIC DIEGO FERREIRA CAMARGO JOSE REINALDO DA SILVA
40 CXO1642 9BGTB69B0XB316730 GM/ASTRA GLS DANIELLE CHIOSINE FAVARIS
41 BJH2593 9BD146000P3962367 FIAT/UNO MILLE ELECTRONI ANDERSON DE SOUZA COSTA JUNIOR ALESSANDRO ASSIS DE SOUSA
42 CXE5828 9BD158018W4024126 FIAT/UNO MILLE EX VALDINEI DE PONTES
43 FIC1395 9BWAB45ZXD4182193 VW/FOX 1.6 BLUEM GII CARLOS CHIAPESAN
44 CAS9999 9BGKS08VMLC305365 GM/KADETT SL/E GILMAR APARECIDO SILVERIO SEBASTIAO ROBERTO JUSTINO
45 CYR5026 9BD27805MA7207828 FIAT/STRADA WORKING JOEL RAMOS GUIMARAES
46 DBQ5038 9BFBSZFHAYB308991 FORD/FIESTA GL DIOGO SOUZA AGENOR
47 DJJ3906 9C2JC30104R810074 HONDA/CG 125 TITAN KS JENIFER NICOLE DOS SANTOS SILVA DAVID AUGUSTO XAVIER PEREIRA
48 FOC3908 9C2JB0100JR021521 HONDA/POP 110I RAFAEL PINHEIRO GONCALVES RAQUEL COSTA DE MACEDO / BCO BRADESCO FINANC SA
49 DUY0A79 9C2KC08107R210862 HONDA/CG 150 TITAN KS REBERTH DOS ANJOS DA SILVA JOSE ANTONIO CRUZ E SILVA
50 OGJ1153 95VGF3H2BCM005587 DAFRA/TVS APACHE RTR 150 KLEBER CONDIDO NERY JUSSIVALDO DE SOUZA SANTOS
51 EOW0397 95VCA7J8BCM001717 DAFRA/SPEED 150 NEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS ANDRE DA SILVA CONCEICAO
52 EHG7955 9C2JC4820BR024356 HONDA/BIZ 125 ES BEATRIZ DA SILVA PEREIRA KAROLINE BARRETO PEIXOTO
53 ERK3225 KNAFU411BB5868123 I/KIA CERATO EX2 1.6L VALDINO CONCEICAO SANTOS BCO BRADESCO FINANC SA
54 EOS7679 9C2JC4140CR502195 HONDA/CG 125 CARGO ES BARIZON COMERCIO DE BATERIAS LTDA
55 FAX4248 93YBSR6RHDJ538543 RENAULT/SANDERO AUT1016V MARCOS VINICIUS REIS DE BRITO BANCO J SAFRA SA
56 DRV8045 9C6KG017060003400 YAMAHA/FAZER YS250 ELISEU ESPERANCA LADISLAU
57 BRK6409 9BWZZZ55ZRB643401 VW/LOGUS GLI 1.8 ANTONIO DE ARAUJO BARBOSA
58 CVM2580 8AWZZZ6K9YA510548 IMP/SEAT INCA EDMILSON MARTINS ARAUJO RONALDO ALVES DA SILVA
59 BVO2531 9BD146000S5556572 FIAT/UNO MILLE EP RENATO MARCOLINO ROSANA GONCALVES FREITAS
60 FNM8A01 9C2KD04309R002871 HONDA/NXR150 BROS KS ERI HUDSON TAVARES ANDRADE
61 GWM9370 8AP178558V4033741 IMP/FIAT SIENA HL REGINALDO MUNHOZ VITOR VILAS BOAS
62 ECS7D07 9C6KE121090004407 YAMAHA/FACTOR YBR125 E CINTIA CRISTINA DA SILVA
63 FOA4401 JMYSTCY4AEU003064 I/MMC LANCER 2.0 FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA LIMA
64 CTP5190 8AWZZZ6K2WA519862 IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI DANIEL JOSE DOS PASSOS LUIZ AMERICO DA COSTA
65 FGP2772 9BFZC52P0CB921896 FORD/COURIER L 1.6 FLEX LUIZ CARLOS PEREIRA MARCENARIA ME BCO BRADESCO SA
66 EQE8474 93FMRCCHBBM008017 KASINSKI/MIRAGE 150 50 PAULA SHAYENE PEREIRA
67 DJZ4832 9C6KE044040052192 YAMAHA/YBR 125K SILVANA DE SANT ANA RODRIGUES
68 GJU3D41 9BFZH55L6M8069935 FORD/KA SE PLUS 1.0 HA C MARIA CANDIDA ALVES DE CASTRO
69 CNM7848 9BGSC68ZXWC646718 GM/CORSA WIND FABIO HIDEKI SAKIHAMA
70 FCB9305 8AC906133DE068606 I/M.BENZ 311CDISTREETC FABIANA MARIA DA SILVA HSBC BRASIL CONS LTDA
71 AAH3232 9BGRZ08X05G227310 GM/CELTA 2P LIFE ROSI ANNY FERREIRA
72 EHM8892 9C2JC4110AR550581 HONDA/CG 125 FAN KS ALEX CALADO DOS SANTOS MARIA IZABEL SILVA DE OLIVEIRA
73 CZA8849 9BWCB05WX8P045458 VW/GOL 1.6 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DIADEMA
74 HGA1616 3GNALHEV7AS658351 I/GM CAPTIVA SPORT FWD DONIZETE RIBEIRO LIMA BRADESCO ADM CONSORCIO LTDA
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346 EPN7670 9BWAA05W2AP095738 VW/GOL 1.0 GIV MARIA DA CONCEICAO BENEVENUTO LUSIMAR SANTANA BARBOSA
347 CXX6358 9BGTT69C0YB201399 GM/ASTRA GL JOALDO MACEDO SANTANA
348 FXN1H57 9C2KC2500NR003355 HONDA/CG 160 START RAFAEL DOS SANTOS LACERDA AYMORE CRED FIN INV SA
349 DIN8671 9BFBDZGDA3B805527 FORD/KA GL IMAGE LAIS MOTA DE OLIVEIRA
350 DEQ5363 9C2JC30202R141714 HONDA/CG 125 TITAN ES MACAULAY JORDAN SILVA JONATHAN CARDOZO GUARALDI
351 CPW1H45 9BD178226V0384981 FIAT/PALIO EDX JAMILSON DE SOUSA SILVA
352 DJZ7921 9C2KC08204R804197 HONDA/CG 150 TITAN ESD LUCAS VINICIUS GONCALVES
353 EKF4351 9C6KE1440B0017212 YAMAHA/T115 CRYPTON K JESSICA PEREIRA DOS SANTOS RODRIGO JOSE ALMEIDA DA SILVA
354 CHO7641 9BD146027T5846917 FIAT/UNO MILLE SX CELINA LOPES SANTOS ROGERIO DANTAS DE LIRA
355 DJT7F52 9C2JC30103R807505 HONDA/CG 125 TITAN KS ROSA MARIA DOS SANTOS MURILLO RESENDE OLIVEIRA
356 GDW1C64 9C2KC2200LR108797 HONDA/CG 160 FAN FABRICIO ANTONIO DA SILVA BCO BRADESCO FINANC SA
357 DLZ8688 9C6KE042050031193 YAMAHA/YBR 125ED CLEBER CONTI MARTINS
358 CID6A08 9BGSC08ZVVB610040 GM/CORSA WIND ROSILENE MARIA DA CONCEICAO
359 FDY6861 9C2JF2500DR301021 HONDA/LEAD 110 FILTRANDO INDT E COM DE EQUIP
     P TRATAMENTO DE AGUA LTDA FERNANDA DA CONCEICAO XAVIER
360 EGY8657 95VCA1M289M055575 DAFRA/SPEED 150 RENAN MIGUEL DA SILVA TEOTONIO GEORGES MANCINI KLUGHIST
361 FSV3736 8AFSZZFFCEJ227122 I/FORD FOCUS TI AT 2.0 S ALBERTO PEREIRA JUNIOR BANCO J SAFRA SA
362 GFV3I40 9C2KC2500HR005713 HONDA/CG 160 START BRUNO OSORIO DE SOUZA
363 FRN8419 9C2KC2200JR101775 HONDA/CG 160 FAN CARLOS HENRIQUE GRECCO BCO BRADESCO FINANC SA
364 FJZ5696 93YLSR7RHDJ773603 RENAULT/LOGAN EXP 1016V LUCIANA ALVES DE SOUZA BANCO PAN S A
365 EDJ7J28 9C2MD4100MR006637 HONDA/XRE 190 KAIO VINICIUS DE PAIVA VIEIRA FLAMINIO BCO BRADESCO FINANC SA
366 PXD3918 9BD195A4ZG0746649 FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0 JOSE XAVIER DE JESUS FILHO BANCO PAN S A
367 DYM5733 9C2KC08107R173414 HONDA/CG 150 TITAN KS LEANDRO JESUS DE OLIVEIRA LEONARDO HENRIQUE FRANCO
368 DGT2764 9BWCA05X22P089036 VW/GOL 16V SPORT FABIO ANTONIO SILVA ELAINE CRISTINA DOS REIS ARAUJO
369 ECF0544 9C2MC35008R087095 HONDA/CBX 250 TWISTER ROBERTO APARECIDO DE AMORIM SAMPAIO YULE ROBERTA NOGUEIRA DA SILVA
370 ESN4607 9C6KG0460C0063057 YAMAHA/FAZER YS250 TIAGO FERREIRA DE LIMA ROBSON KINIO UMENURA
371 EFW1343 93YLSR1TH9J129946 RENAULT/LOGAN EXP 16 LUIZ CARLOS DA ROCHA EDUARDO CEZAR COSTA / BANCO DIGIMAIS SA
372 FFS9209 9BGJC69X0EB124610 CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ RONALDO DA SILVA LUCENA JUNIOR JOSEANO SOARES DA SILVA / BANCO DAYCOVAL SA
373 DHV7623 9BWHB09A83P028607 VW/POLO 1.6 MARCIA ELENA NASCIMENTO FACHINI
374 ECS6708 95VCA1J289M037085 DAFRA/SPEED 150 ROSILDO OLIVEIRA SOUSA DIEGO MELO DE LIMA
375 DLZ3949 9C2KC08105R870705 HONDA/CG 150 TITAN KS LUIZ FELIPE DOS SANTOS SANTANA
376 ECL5D58 94J1XPBM78M015829 SUNDOWN/WEB 100 EVO GUIOMAR DAS GRACAS SILVA
377 DJU5764 9C2KC08104R818791 HONDA/CG 150 TITAN KS SOLANGE MARIA BEZERRA DE SA
378 FUM6579 9C2KC2200JR137730 HONDA/CG 160 FAN DIEGO LOPES CUSTODIO AYMORE CRED FIN INV SA
379 DRJ9318 9362EKFW95B037145 PEUGEOT/206 SW 14PRESENC MARCO ANTONIO NUNES CLAUDIA LIMA DOS SANTOS
380 DIP5363 9BFZF10B638056128 FORD/FIESTA RENILDO DA CRUZ
381 FKJ8089 9C2JC4110ER706160 HONDA/CG 125 FAN KS ENEIAS DOMINGOS DE LIMA
382 ECH1878 95VCA1E288M013198 DAFRA/SPEED 150 CARLOS PEREIRA GOMES VITOR RODRIGUES MOURA DOS SANTOS
383 DOA8109 9C2KC08104R820874 HONDA/CG 150 TITAN KS MARIA HELENA DA SILVA LEANDRO FERNANDES LOPES
384 CNW9626 9BWZZZ377VT173454 VW/GOL MI VIVIANE GALVAO DE ALMEIDA SANTOS
385 DRW8667 9CDNF41LJ7M027881 JTA/SUZUKI EN125 YES BRAULIA SOARES ALVES DE SOUSA IDNEY NADJAN PEREIRA DE LIMA
386 DKD8542 9BWHB09N74P013522 VW/POLO 1.6 LUIZ FRANCISCO CATALANI JORGE CAVALCANTE CUSTODIO
387 ADH7405 8828 SCANIA/SCANIA L 110 REGINALDO UNGARELI
388 EJO9237 9CDCF47AJ9M061214 JTA/SUZUKI AN125 DANIEL CICERO
389 EHF7607 9C6KE122090075421 YAMAHA/FACTOR YBR125 K VIVIANE COSTA PALERMO JEFERSON BEZERRA DA SILVA
390 KZW6310 9C2MC35007R000297 HONDA/CBX 250 TWISTER CARLOS ALBERTO ELISIARIO HAURRY DA SILVA
391 DFO2007 9BGTT75B01C264920 GM/ZAFIRA 2.0 ISAC AMARAL EPP
392 EOA6326 9C2JC4110DR744670 HONDA/CG 125 FAN KS RAPHAEL RODRIGUES ARISTIDES VANDE GUEDES DA SILVA
393 CVR9753 9BD178949Y2219259 FIAT/PALIO WEEKEND ELX JOSE CARLOS CAETANO BANCO ITAU BBA SA / BANCO ITAU BBA SA
394 CFP2434 9BD178237T0029939 FIAT/PALIO EL ALIOMAR SILVA SANTOS
395 DRJ1650 9BFZF10B958350707 FORD/FIESTA JOCIVAN JUNIOR DE SOUZA TATHIANE CZELVSMACK
396 FML8E46 9BD578141F7919279 FIAT/STRADA WORKING O J DIAS COMERCIO DE GAS LTDA BCO BRADESCO SA
397 FIJ8I26 9C2KC2200PR009424 HONDA/CG 160 FAN VALERIO BOMFIM RODRIGUES BANCO HONDA SA
398 EGB2274 9BD135613A2146248 FIAT/IDEA ELX FLEX MARIANA RODRIGUES AZEVEDO
399 DCS9373 9C2JC30202R130507 HONDA/CG 125 TITAN ES ILZA PEREIRA ALVES
400 EQP5H93 9C2KD0510AR036398 HONDA/NXR150BROS MIX ESD LINDALVO DE SOUZA CRUZ
401 COO8398 9BFGSZPPAWB888897 FORD/COURIER HELOISA HERNANDES SANCHES
402 COI8710 9BGSD68ZVVC784017 GM/CORSA SUPER SERGIO RICARDO INACIO
403 CVY2950 9BWZZZ373WT082982 VW/GOL 16V TELMA APARECIDA DE ASSIS BERGAMO FABRICIO CARLOS ARROIO
404 DAE2747 9BWCA05Y82T111699 VW/GOL SPECIAL ALBANO ALVES BRASILEIRO
405 DMY6004 VF33HRFN25S014471 I/PEUGEOT 307 SW 20A MARCUS VINICIUS MACEDO DE ARRUDA
406 DLA0635 9BD17307834080808 FIAT/PALIO WEEKEND STILE MARINO PENGUE
407 ACY3700 3FAHP08ZX8R199352 I/FORD FUSION EDER DE CARVALHO COSTA
408 EUC3028 8A1CB8V05BL544875 I/RENAULT CLIO CAM 10H3P JOSE EDVALDO GARCIA
409 FBB6837 8A1LZBW3TCL847014 I/RENAULT FLUENCE PRI20A WAGNER ZULIAN JUNIOR NATALIE CARNEIRO DE MOURA
410 DAD0703 9BFBSZFHAYB316171 FORD/FIESTA GL VALDEMIR BISPO FERREIRA JACIEL BISPO FERREIRA
411 FRD1957 VF37CNFZ2RP618582 IMP/PEUGEOT IAGO JESUS SILVA MARILENE JOSEFA DA SILVA
412 CLM4129 9BD178868V0465043 FIAT/PALIO WEEKEND SPORT JOHNNY MARINHO DE ARAUJO
413 EKC5817 95VGF1D2AAM002443 DAFRA/TVS APACHE RTR 150 LEANDRO ROSA DE SOUZA GERSON BERNARDO TEIXEIRA
414 CIK5E78 9BD178026T0062828 FIAT/PALIO EDX PAULO FRANCISCO DA SILVA LUCAS EMMANUEL DOS SANTOS
415 DQN7700 9BFZF26P478005922 FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX VALDIVIA AMELIA DA SILVA EDNALDO MIGUEL DA SILVA
416 NRH9048 9BD17164LD5837184 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY LUAN RENAN FERREIRA
417 CVY8149 8AWZZZ377WA104012 IMP/VW GOL MI JOAO CORREIA DA SILVA NETO
418 EOC3418 9C2JC4130DR000220 HONDA/CG 125 CARGO KS EDMILSON SANTANA NUNES
419 DTJ1293 9C6KE092060050413 YAMAHA/YBR 125K LUIZ GONZAGA SANTOS SOBRINHO
420 MXF1168 9C2JC30708R168431 HONDA/CG 125 FAN JAMIL SANTOS DE AZEVEDO
421 DZO0761 9C2JC30708R517166 HONDA/CG 125 FAN DAMIAO AMARO DA SILVA
422 EPP3505 9BFZF55A7A8041402 FORD/FIESTA FLEX VIVIAN CAMPOS DE CASTRO
423 CSI0254 9BFZZZGDAVB569498 FORD/KA VERINHA BARBOSA FABIANA DOS SANTOS ANTONIO
424 BND4309 9BD146000P5037501 FIAT/UNO ELETRONIC JOSE NILTON DE TOLEDO
425 CSM4516 9BGSC19Z0YC177357 GM/CORSA WIND LEONARDO MARIANO DE SOUZA
426 BTZ4F98 9C2KC2500KR025028 HONDA/CG 160 START HENRIQUE DE OLIVEIRA DE ALMEIDA AYMORE CRED FIN INV SA
427 JLP3425 9C2JC250VTR002135 HONDA/CG 125 TITAN IVANNA SOUZA SARAIVA
428 CUE1690 9C2KC2500KR031650 HONDA/CG 160 START RENATO BATISTA DE SOUSA
429 GSZ5261 9BD195102C0195213 FIAT/UNO VIVACE 1.0 ADRIANO TAVARES DE SOUSA BANCO DIGIMAIS SA
430 GBB0E88 9C2KC2200LR158406 HONDA/CG 160 FAN IZABELLA LACERDA GOMES BANCO PAN S A
431 EOS8723 9C2KC1550AR198359 HONDA/CG 150 FAN ESI FABIO SILVA MANOEL DOS SANTOS THAUANE SANTOS SILVA
432 EIV2875 9BGRJ6910AG108663 GM/PRISMA JOY ALEX LOZ ANDERSON ROBERTO DA SILVA
433 EHW9124 9C6KE100080035430 YAMAHA/NEO AT115 THAIS ZANGELMI FABIO SARAIVA SOBRAL / OMNI SA CRED FIN INVEST
434 DXN6373 9C2JA04107R050060 HONDA/BIZ 125 KS ARIANE DE SOUZA SANTOS
435 BFT0564 9C2HA0700YR032738 HONDA/C100 BIZ MICHELE ALMEIDA DA SILVA
436 EJM4387 95RHPBJ828M001056 HAOBAO/HB 125-9 WALID ABDEL HADI IBRAHIM IAGO GASPAR
437 CNW5539 9BWZZZ377VP597889 VW/GOL PLUS MI REINALDO MATIAS DA SILVA
438 CTV5798 9C2JC30101R098477 HONDA/CG 125 TITAN KS SOLANGE DOS SANTOS FEITOSA DIEGO FEITOSA DOS SANTOS
439 EXH8025 9C2KC1650CR307086 HONDA/CG 150 TITAN ESD ISAC ALVES DE SOUZA JUNIOR
440 EON8D14 9CDNF41ZJBM336863 JTA/SUZUKI EN125 YES SE CARLOS RAMALHO DOS SANTOS SILVA EVERTON BRITO ALVES
441 BYV9357 9C2JC30708R649755 HONDA/CG 125 FAN VINICIUS BISPO SILVA IRENILSA DIAS ARANHA
442 CEF2312 9BWZZZ558TB806047 VW/LOGUS CLI 1.8 CARLOS ALBERTO FREITAS JENIFFER PEROSK DA SILVA
443 EKJ2J06 9C2KC1550AR185866 HONDA/CG 150 FAN ESI CESAR PEREIRA GOMES DA SILVA
444 EFY7712 3FAHP08Z48R252157 I/FORD FUSION SERGIO LUIZ PACINI
445 DGU1610 93HGD17404Z104687 HONDA/FIT LX ANDRE LUIZ CASTANHEIRA BANCO VOTORANTIM SA
446 DOS4825 9BD17140742459482 FIAT/PALIO ELX REBECA DE LIMA OLIVEIRA FERNANDES
447 PWK9547 LWYMCA205F6024615 I/WUYANG WY48Q-2 OLAIR ANTONIO FERREIRA FILHO
448 DAK7247 9BD15808814187304 FIAT/UNO MILLE SMART SHEILA SOUZA PEREIRA
449 LZY4032 9BD178096W0627296 FIAT/PALIO EX ANTONIA ALMEIDA MALAQUIAS SANTOS
450 DCL4D16 9C2MC35002R050397 HONDA/CBX 250 TWISTER LUCIVAL RIBEIRO LOPES DIEGO DOS SANTOS
451 DXM1405 9C6KG017080057424 YAMAHA/FAZER YS250 FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS ERICA EUNICE PENA
452 FKJ8182 9C6KE1560E0028449 YAMAHA/T115 CRYPTON K ROBERTO JOSE DA SILVA BANCO ITAUCARD SA
453 HIR8596 9BGRZ48109G282439 GM/CELTA 4P LIFE ARIQUIDEIA FREITAS MACHADO
454 ESC3402 9C2NC4310BR025472 HONDA/CB 300R VITOR BRAGA DA SILVA KEVIN PATRICK DE MORAES DA SILVA
455 BYO4697 9BGSD68ZVTC619978 GM/CORSA SUPER SABURO IKEIZUMI
456 DII1505 9BWCA05X52T171222 VW/GOL TREND WALDO DE MOURA
457 EXA4231 9CDNF41AJBM239869 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 MILENE BASSI MELENDES JOELNILDA GALDINO
458 CLA6681 9BGSE35NWVC617971 GM/CORSA GL W AVANI CLEMENTE DA SILVA
459 FAQ9204 9BWPB05Z9C4071264 VW/SPACEFOX TREND GII EROTILDES QUERINO DA SILVA FILHO BANCO VOLKSWAGEN SA
460 DUK6317 9BD17164G85079328 FIAT/PALIO FIRE FLEX ROSANGELA DOMINGUES DE LIMA
461 DPL2114 9BWCA05X75T063429 VW/GOL 16V PLUS VANESSA FERREIRA DOS SANTOS PIRES
462 EIA8438 9362MKFW09B005558 PEUGEOT/207HB XR FRANCISCO GILVANIO FRAZAO DE MORAIS EDGAR PAULO DA SILVA
463 EFK7991 9C2JC30708R734628 HONDA/CG 125 FAN GLEIBSON LUIZ DE ARAUJO DAIANA FARIAS BARBOSA
464 DOV9517 9C2KC08505R822940 HONDA/CG 150 TITAN ES JOSE MAURO DOS SANTOS SILVA
465 FSI5C24 9BRBC3F34P8216327 TOYOTA/YARIS SA XS15 APARECIDO ROCHA PINTO
466 JLB8498 9BD146000R5181707 FIAT/UNO CS IE GILMAR DE OLIVEIRA SANTOS
467 DLY6660 9C6KE044050117179 YAMAHA/YBR 125K RODRIGO APARECIDO RODRIGUES DA SILVA JOSE GERALDO SILVA
468 CKP1554 9BD146028V5906854 FIAT/UNO MILLE SX ADRIANA ROSA PEREIRA DOS SANTOS RODRIGO LUIZ ALVES
469 DUU1197 9BGSA19908B312242 GM/CLASSIC LIFE ANDRE LIBERATO FERRARI KIMBERLY CAROLINE FERREIRA DE ARAUJO DAMASCENO
470 EIE6643 95VCA1L289M051518 DAFRA/SPEED 150 GILMAR SOARES DA SILVA RAQUEL APARECIDA BAILHAO DOS SANTOS
471 EJR3717 9C6KE1200A0053086 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED MARCELO VALADARES DA SILVA
472 FTW8442 95VBT6A5EEM000025 DAFRA/SMART 125 EFI STYLO ESTACIONAMENTO LAVA 
    RAPIDO E LANCHONETE LTDA ME
473 ECH0804 9C2KC08108R219965 HONDA/CG 150 TITAN KS NAILTON MENDES REGO
474 JMN9742 9CDNF41LJ7M059161 JTA/SUZUKI EN125 YES JOSE CLAUDINEI DOS REIS
475 DUY1774 9CDNF41LJ7M061836 JTA/SUZUKI EN125 YES HAGAMENON DA SILVA ARCELINO
476 DGT6180 9C2MC35002R022893 HONDA/CBX 250 TWISTER EVANDRO CARIOLANO LEITE EDUARDO LUIZ VIANA
477 CVA7918 9BWZZZ373YT168698 VW/GOL 16V EDUARDO HENRIQUE DA SILVA SOUZA
478 ELV6594 3D4PG4FD4AT227839 I/DODGE JOURNEY SE 2.7 ADRIANA GAVRONSKI CRUZ NIVALDO LUIZ SILVA / BV FINANC SA C F I
479 FAE4289 9C2JC6900JR302385 HONDA/CG 125I FAN FERNANDO LUIZ CARDOSO GENARI
480 COS6019 9BD178026W0745438 FIAT/PALIO EDX EDNILSON TADEU BALERA
481 EDB8628 KMHFC41DP9A340478 I/HYUNDAI AZERA 3.3 V6 JANAINA DE OLIVEIRA SANTOS CREDITAS SOC CRED DIRETO
482 CLA1B45 8A1C53PZZRS000903 IMP/RENAULT 19 RN ISRAEL FERREIRA SANTOS HELENA RAMOS PEDROSO

212 CED9691 9BGSE08XTTC697436 GM/CORSA GL NILSON PEREIRA FILHO
213 DZO8463 9C2MC35008R055632 HONDA/CBX 250 TWISTER GRACIOLA FACINHA DE OLIVEIRA NASCIMENTO RICARDO DE SOUZA RODRIGUES
214 DVN5J79 9BFZF10A878062395 FORD/FIESTA FLEX WALTER PEREIRA DA SILVA BCO BRADESCO FINANC SA
215 CVC4535 9BGSC08Z0YC213770 GM/CORSA WIND CLEITON ANDERSON SOARES ELISABETE APARECIDA MACHADO
216 HJE0856 9BD17106G95277045 FIAT/PALIO FIRE FLEX JUAN CARLOS MAMANI ALAVI BANCO A J RENNER SA
217 DDS3767 8AD2AN6A91W041735 I/PEUGEOT 206 SOLEIL MARIA DE FATIMA LAURENTINO GOMES BV FINANC SA C F I
218 DOK3161 9C2KC08506R814555 HONDA/CG 150 TITAN ES SANTILIO DA COSTA DO NASCIMENTO MAIARA LOPES MAGRI GARCIA
219 PZU1A90 9BMWF4AW0HM004197 M.BENZ/C180FF VALTER SANTANA DOS SANTOS BANCO CETELEM SA
220 DBK6949 93YBB0Y15YJ150383 RENAULT/CLIO RN 1.0 FABIO HERMOGENES DOS SANTOS
221 CVM2546 9BFBSZFHAYB319032 FORD/FIESTA GL J R MOTTA AUTOMOVEIS LTDA EPP ROBERTA RIBEIRO SILVA
222 CYH5670 9BD278012Y2714270 FIAT/STRADA WORKING AYDAN AMORIM MACEDO LUCAS DE AMORIM MACEDO
223 EAE4D28 93YBSR1RH9J059876 RENAULT/SANDERO EXP1016V LUCIANA CRISTINA DE MOURA MARCIO MUNIZ / OMNI SA CRED FIN INVEST
224 ECH2723 9CDNF41LJ8M207838 JTA/SUZUKI EN125 YES THIAGO HENRIQUE MEDEIROS FERREIRA GABRIEL CAMILO LIMA
225 COI7774 9BGSE80NVVC779094 GM/CORSA GL RICARDO MODOLO
226 CWW0263 9C2HA0700YR005360 HONDA/C100 BIZ KATELINE RICARDO CIFRA SA CRED FINAC E INVEST
227 DZN6971 9C6KE090080033654 YAMAHA/YBR 125ED CANGUCU IND E COM DE EQUIP DE 
    PROTECAO INDIVIDUAL LTDA ME
228 BON5019 9BD14600003055604 FIAT/FIAT UNO SX SILVESTRE GOMES DE OLIVEIRA
229 GAW2E98 9C2KC2500HR037023 HONDA/CG 160 START LUAN BRITO SILVA AYMORE CRED FIN INV SA
230 CHD6170 9BD178226V0284231 FIAT/PALIO EDX EDMILSON DE JESUS SILVA
231 FNP1990 9C2JC4110FR104841 HONDA/CG 125 FAN KS FRANCISCO DAS CHAGAS DUARTE ALVES RITA ROSA DE SOUZA NEVES
232 EYY8727 9C2JC4120DR529416 HONDA/CG 125 FAN ES MARCIO DE ABREU EFIT ESCOLA DE FORMACAO INFANTIL 
     DOS TEMPLARIOS EIRELI
233 CVG5927 9C2MC35002R001411 HONDA/CBX 250 TWISTER DAMIANA MONTEIRO DE CARVALHO
234 DUO5318 93YLSR2TH8J059198 RENAULT/LOGAN PRI 16 RENATO CESAR PONTES DE MEDEIROS
235 DGV7191 9BD15802524385430 FIAT/UNO MILLE FIRE FERNANDO FRATEL DE OLIVEIRA ELIAS ALVES TEIXEIRA
236 QNJ7357 8AFAR23N5JJ053407 I/FORD RANGER XLSCD4 22C VANESSA HELENA DE SOUZA ZAGO IMPERIO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA /
      BANCO ITAUCARD SA
237 DIO7606 9BWCA05YX3T062782 VW/GOL SPECIAL RONE DOS SANTOS CONCEICAO RENATO DA SILVA MUNHOS CARNEIRO
238 COS6615 9BFBXXLBAHBL71273 FORD/ESCORT L ANGELA MARIA ALVES DE OLIVEIRA SOUZA
239 AYL8201 9BD195102E0592805 FIAT/UNO VIVACE 1.0 R2 DOCUMENTOS SERVICOS E COBRANCA LTDA ME PAULO HENRIQUE DIAS AMORIM / BANCO J SAFRA SA
240 DDI6244 9BFBDZGDA1B731929 FORD/KA GL IMAGE MARLUCE MARIA BEZERRA ANTONIO SILVIO LOPES ANTUNES /
      SANTANA SA CRED FIN INV
241 DMC5195 9BD15822544516911 FIAT/UNO MILLE FIRE JHENNY THAYS DA ROCHA SILVA ISAAK ANDRE DA SILVA
242 JTR0002 9BGJK19BVVB554752 GM/VECTRA GLS AILTON ONOFRE DA SILVA
243 BXT9186 9BWZZZ377TT062610 VW/GOL 1000I CELSO JOSE BATISTA ANDREIA ALVES FERREIRA
244 ESM5063 9C6KE1200A0068961 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED PRUDENCIO MELO COSTA
245 DLK3467 9C2HA07105R801172 HONDA/C100 BIZ ES LUANA DE SOUZA MARCO VALERIO PROIETTI BECCARINE
246 DJY1190 9C2JC30214R622605 HONDA/CG 125 TITAN KSE DANILO GONCALVES
247 EOJ8300 9C2KD0540DR164421 HONDA/NXR150 BROS ESD EDENIR ALVES DOS SANTOS
248 DQV3339 935FCKFV87B506403 CITROEN/C3 GLX 14 FLEX SEBASTIAO SALES DE JESUS OLIVEIRA
249 DJD4736 9BGSB19N03B188793 GM/CORSA CLASSIC JOSE APARECIDO MOREIRA DOS SANTOS ALICE CRISTINA DA SILVA BATISTA
250 DNN4230 9CDCF47AJ7M010764 JTA/SUZUKI AN125 FRANCISCO ROJAS MARTINES NETO DI VINIL PISCINAS E LAZER LTDA
251 DRT7322 935FCKFV86B730758 CITROEN/C3 GLX 14 JULIANA DO CARMO GAMARRA
252 CHQ6A91 9BGSC08ZVTC666865 GM/CORSA WIND ADINALIA VIANA DOS SANTOS
253 DLZ1208 9C2KC08105R811196 HONDA/CG 150 TITAN KS CPV CENTRAL PAULISTA DE VIGILANCIA SC LTDA
254 DGS4545 9C2MC35004R007194 HONDA/CBX 250 TWISTER MACIEL SALES DA SILVA
255 DJT6903 9C2JC30303R100464 HONDA/CG 125 CARGO FRANCISCO FRANCIMAR CAMELO DE SOUSA
256 EXL0G86 9C2KC1660CR539578 HONDA/CG 150 TITAN EX MARIA JOSENEIDE SANTOS DE OLIVEIRA
257 BTK5229 9BD146000S5518580 FIAT/UNO ELETRONIC SANDRA MARIA RODRIGUES DA SILVA
258 DVH7523 9C2JC30707R097802 HONDA/CG 125 FAN FELIPE GUILHERME CHAVES ANDRE
259 KBI3826 9C2JC1801RRR25727 H/HONDA CG 125 TODAY MAROCS ANTONIO MIGUEL MARQUES
260 DZR0496 9CDNF41LJ8M216849 JTA/SUZUKI EN125 YES BEATRIZ DE OLIVEIRA JOSE LUIZ DOS SANTOS
261 FPL8427 951BAKJCXFB000566 TRAXX/JH125F EXPEDITO E JARY CENTRO DE 
    FORMACAO DE CONDUTORES LTDA ME NILTON FERREIRA DA SILVA
262 DHH2883 9BGXF19X03C116093 GM/CORSA SEDAN ANDERSON BENTO DE SOUZA CARLA DE SOUZA MORAES
263 BPK9955 9BWZZZ55ZRB604866 VW/POINTER CLI 1.8 BV LEASING ARREND MERCANTIL SA ROSIANE MOREIRA DE SOUZA
264 BZX3142 9C2JC30708R724735 HONDA/CG 125 FAN MARIA CRISTINA ITALO
265 CFR8370 9BGSD08ZTTC793182 GM/CORSA SUPER MARIA APARECIDA DA SILVA RAMOS RODRIGO FELIX SILVA
266 DOU1614 9C6KE044050132237 YAMAHA/YBR 125K MAGNO FRANCO DE GODOI
267 CYY0608 9BGSD0840XC738406 GM/CORSA SUPER SERGIO EPEUS GOZZO PERRETTI BRUNO DA SILVA BARROSO
268 CDH5783 9BD146000J3332576 FIAT/UNO CS UILIAN DE ESPIRITO SANTO
269 DZL0324 9CDNF41LJ8M122067 JTA/SUZUKI EN125 YES RICARDO LADEIRA CHAGAS
270 ANN9217 9BD19240R63045958 FIAT/STILO FLEX MALVINA RIBEIRO ROSA BV FINANC SA C F I
271 EEN8805 9BFZK03AX9B040969 FORD/KA FLEX OTAVIO QUEIROZ APOLINARIO DIONAS XANDAL SILVA
272 AWA9227 9BWAA05Z8D4108430 VW/FOX 1.0 GII PEDRO MANUEL DOS SANTOS FRANKLIN SILVA DE SOUZA
273 JKS0604 9BGKS08GPNC319364 GM/KADETT SL/E EFI BANCO FINASA BMC SA JAMESON BRANDAO DE JESUS
274 BYM3053 9BGSE19NVTC622492 GM/CORSA GL 1.6 THAIS MARA MIGUEL AMANCIO PIRES
275 DSE8529 9BGRX08907G275819 GM/CELTA 2P SPIRIT BANCO ITAU BBA SA NEUZA RUIZ DOS SANTOS GARCINO
276 BOL3891 9BD146000R5173549 FIAT/UNO ELETRONIC HIDETO SAKATA
277 BLU1868 9BGKT08GPPC325332 GM/KADETT SL EFI FABIANO FLORENCIO DA SILVA WELLINGTON CAETANO DE AZEVEDO
278 CLI9623 9BD255044V8583705 FIAT/FIORINO IE TIAGO RODRIGUES FREIRE
279 CLP9203 9BGSC68ZWWC691732 GM/CORSA WIND MARCIA ANDREA MONTEIRO ADRIANA AP RIBEIRO TEODORO
280 LZY6983 9C2JC30705R021957 HONDA/CG 125 FAN NATALINO AMARAL ALVES LEANDRO CAIADO VEIGA AVALONE
281 GTB8230 9BD146000R5311747 FIAT/UNO ELETRONIC MANOEL ANTONIO BARBOSA
282 CLP8291 9BGJG19BWVB536376 GM/VECTRA GL MARIA ILDIRENE LIMA DE CARVALHO JENIFER SANTOS MARQUES
283 FRG0595 9C2KC2200HR041165 HONDA/CG 160 FAN ESDI SAMUEL GONCALVES MARTINS AYMORE CRED FIN INV SA
284 QLF4809 93Y5SRD04GJ600890 RENAULT/SANDERO AUTH 10 AMORIM & AMORIM LTDA BV FINANC SA C F I
285 CTX0446 9BWCA05X31T053040 VW/GOL 16V PLUS MARCELA MARQUES OLIVEIRA
286 GTC8092 9BD146000R8387757 FIAT/FIORINO IE ORIAS APARECIDO DE SOUSA
287 DJT8297 9C2MC35004R005013 HONDA/CBX 250 TWISTER MARIA DE FATIMA TORRES OLIVEIRA CARMELITA SOARES DA SILVA
288 DRP7420 8AFDZZFHA6J463267 I/FORD FOCUS 1.6L HA FELIPE MANUCELLI ROCHA
289 COY1490 9BWZZZ377VT181045 VW/GOL MI LAVINIA PEREIRA DA SILVA
290 DEL5407 93YBB06151J250997 RENAULT/CLIO RN 1.0 16V EGNALDO CONSTANTINO OLIVEIRA JESSICA ESLAVA
291 CRO6176 9BD178235Y0914017 FIAT/PALIO ELX MARIA IRAILDE DE MELO SILVA
292 BNC3339 9BGKT08KPPC351443 GM/KADETT SL EFI JOAO LARTE DE SOUZA
293 CAP8867 9BWZZZ30ZSP061242 VW/GOL 1000 MANOEL ANGELO
294 ENZ8860 9C6RE2120J0016213 YAMAHA/YBR125I FACTOR ED GILMAR IGINO MARTINS DOS SANTOS BCO YAMAHA MOTOR BRASIL S
295 DOB2148 9C2KC08205R809092 HONDA/CG 150 TITAN ESD CAIQUE OLIVEIRA XAVIER
296 JGG5747 9BGSB19Z03B105589 GM/CORSA CLASSIC ROSENEIDE ROQUE JACINTO MELGAR
297 DFV0239 9BGXF19X02C157798 GM/CORSA SEDAN ERONALDO SAMPAIO SANTOS
298 BRI8745 9BFBXXLBAJBP21704 FORD/ESCORT GL LUIZ VIEIRA DE CARVALHO ELIVALDO MOTA DO NASCIMENTO
299 CPC7519 9BWZZZ373YP007752 VW/GOL 16V ADILTON FRANCISCO FLORES LUCIANE LUIZ PEREIRA
300 EXJ2555 9C2JC4110ER119664 HONDA/CG 125 FAN KS MURILLO SILVA DOS REIS RENATA CRISTINA DA SILVA SANTOS
301 BUK2675 9BFZZZ54ZSB710418 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY MANOEL JOSE DA SILVA
302 CEV4995 8AFZZZ54ATJ009967 IMP/FORD ESCORT 1.8I GL ITALO OLIVEIRA ALMEIDA ROSILDO FELIPE DA SILVA
303 CXV5174 9BD158018X4047535 FIAT/UNO MILLE EX LILIANE DA SILVA SIQUEIRA MILENA ALMIRA SILVA GALDINO
304 CRQ1189 9BWZZZ377VP631042 VW/GOL MI JOSE VALERIO SANTOS ANA MARIA DA SILVA
305 DHA2440 9C2JC30705R024361 HONDA/CG 125 FAN MOISES ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR ISRAEL SOUZA SANTOS
306 BST6H31 BT516516 VW/PASSAT EDVALDO MARCONDES MEIRA
307 BRF9124 9BWZZZ377RT020828 VW/GOL CLI 1.8 ANTONIO JOSE BEZERRA DA SILVA
308 JFI3591 VF7DCRFN91L000852 I/CITROEN C5 EXCL 20 DOROTI ANDRADE ESTEVAM LUIZ CLAUDIO GALLEGO SANCHEZ
309 ECN5704 9CDCF47AJ8M042271 JTA/SUZUKI AN125 LEONARDO RODRIGUES GALLO ADEMIR PADILLA MARTINS
310 ERG6601 9BGRZ08F0BG169760 GM/CELTA 2P LIFE GIVALDO VITURINO DA SILVA AYMORE CRED FIN INV SA
311 DCC8844 9BD178096Y2195291 FIAT/PALIO EX JOSE CARLOS DOS SANTOS
312 FOL6240 9C6KE1950F0045806 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 JOAO CORDEIRO CHAVES NETO JOSE ALEX DE SOUSA
313 HMT1181 9362NKFWXBB016781 PEUGEOT/207PASSION XR S IRMA DA SILVA BV FINANC SA C F I
314 ECQ4745 9C6KG017080091792 YAMAHA/FAZER YS250 LUCAS DE ANDRADE MOREIRA
315 GGN1930 9C2KC2220GR001991 HONDA/CG 160 CARGO ESDI VALMIR ALVES DANTAS
316 DOQ9706 9C2KC08205R820457 HONDA/CG 150 TITAN ESD JOICE APARECIDA DE JESUS PAIXAO ANDRE SANTOS DA SILVA
317 LSV0661 9BG116HX05C401642 GM/BLAZER TORNADO ISRAEL FONTES DO ROSARIO FILHO
318 CHE3268 9BGSC08ZTTC707714 GM/CORSA WIND FRANCIELE SANTOS RODRIGUES SUELEN JACOB DA SILVA
319 EFK5306 9C6KG017080100115 YAMAHA/FAZER YS250 JURANDIR DO NASCIMENTO
320 CTF4158 9C2MC270WWR018902 HONDA/CBX 200 STRADA HENRIQUE MATHIAS DE OLIVEIRA GABRIEL MATHIAS DE OLIVEIRA
321 FFB0269 9CDCF4FAJDM115276 JTA/SUZUKI BURGMAN I LEANDRO PEREIRA DA SILVA CESARIO
322 EFE8E19 9C2KC08108R332009 HONDA/CG 150 TITAN KS IGOR MARTINS RODRIGUES
323 DYB1368 9BWCA05W37P056822 VW/GOL 1.0 MARIA DAS DORES SILVA BV FINANC SA C F I
324 CVC6653 9BFBSZGDAYB703265 FORD/KA GL MARIA JOSE GARCIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA CESAR
325 DKP7710 93YBB26055J581476 RENAULT/CLIO AUT 16 16VH JAIRTON GOMES
326 GPL0722 9BD146000P5044412 FIAT/UNO ELETRONIC JOSE BELOTO BRUNO
327 BPS0240 9C6KE094080025051 YAMAHA/XTZ 125K MARCIO JOSE LOURENCO DA SILVA
328 DBR8C39 9C6KE013020033450 YAMAHA/YBR 125K ANA GOMES PEREIRA DE LIMA
329 DVH3257 9C6KE092070108082 YAMAHA/YBR 125K MIRALVA BRITO SANTANA JOAO LUCAS AMPARO VASCONCELOS
330 ELR1G76 9BD118121A1082415 FIAT/PUNTO ELX 1.4 CAIO VICTOR DE ALMEIDA
331 DDD5085 9BWCA05X11P048766 VW/GOL 16V PLUS CLEHOSTO OLIVEIRA SILVA
332 GGZ0H56 9C2KC2210NR081715 HONDA/CG 160 TITAN RAMON SANTANA DA SILVA
333 EHS7349 9C2JC4110AR546788 HONDA/CG 125 FAN KS MARLENE DOS SANTOS CLEONICE DOS SANTOS BRITO
334 DPK1674 94J1XGCL56M003062 SUNDOWN/FUTURE 125 SERGIO DE SOUSA LIMA
335 HFG4621 9BD17164G72852872 FIAT/PALIO FIRE FLEX JEFERSON SOARES DA SILVA
336 CFC6488 9BG116ARTTC922568 GM/BLAZER MIGUEL ALVES BATISTA REINALDO RENAN DA SILVA
337 EMA4779 9C2KC2500LR009903 HONDA/CG 160 START EDISON RICARDO BARRERO BANCO PAN S A
338 EHZ3708 LBFXCJDJ191100123 I/LUOJIA LJ125 MIZA EASY SUELEN GIACOMELLI ALONSO JOSE CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS / BV FINANC SA C F I
339 DNN5923 9C2JC30707R003614 HONDA/CG 125 FAN LUIZ ANTONIO DA SILVA JUNIOR RHUAN DE LIMA ROCHA
340 FFD1470 9C2KC1680ER013938 HONDA/CG150 FAN ESDI EDUARDO OLIVEIRA DE LIMA JULIAN MIKAELLE DA SILVA RIBEIRO
341 MCB4891 9BFBSZGDA2B763951 FORD/KA GL ROZANI DUARTE BATISTA
342 EGW4716 9BWDA05U9BT001388 VW/VOYAGE 1.0 LUIZ ALBERTO SILVA JOAO CRISTINO LEAL RIBEIRO / AYMORE CRED FIN INV SA
343 BHE0077 9BD146000M3769704 FIAT/UNO MILLE BRIO SILVIA APARECIDA OLIVEIRA JOAO BOSCO DE SOUZA
344 CRW4559 9BGSC08Z0YC152800 GM/CORSA WIND MARIA LUCIA SANTANA ESTIVEN CARLOS PESSOA
345 CEQ6464 9BGSC08WTTC685699 GM/CORSA WIND ROSELAINE CALEGARI
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620 EOQ7625 9C6KE1200A0062272 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED DENIS DIAS DA SILVA
621 EJM4I58 9C6KE120090004009 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED FELIPE AGUILLAR AMARAL LUCAS DE BARROS DOMINGOS
622 CJH7908 BA463872 VW/BRASILIA HERMINIO OSVALDO FRARE
623 DHM7028 9C2MC35003R121071 HONDA/CBX 250 TWISTER ISMAEL ABREU DA CRUZ
624 FKJ5J54 9C2KC2500NR040159 HONDA/CG 160 START JOE VIEIRA SOUZA ALENCAR OMNI SA CRED FIN INVEST
625 MZA6432 94J1XPBB88M017815 SUNDOWN/WEB 100 EVO JAILTON MACEDO SANTOS MARIA APARECIDA PEREIRA
626 CWI9977 9BGSD6840YC213154 GM/CORSA SUPER SILVANA DE ARAUJO GOMES
627 CWH7176 9BFZZZFHAWB207438 FORD/FIESTA CIA ITAULEASING DE ARR MERCANTIL EDUARDO DE CAMILLO ROQUINI
628 DAQ0955 9BFBSZGDAYB668258 FORD/KA GL DIANA CINTIA DA SILVA MACEDO
629 DUE5612 9BD195152C0154167 FIAT/UNO VIVACE 1.0 CAIO DA SILVA ASSUNCAO BANCO DIGIMAIS SA
630 DFX4268 9BWCA05Y52T044656 VW/GOL SPECIAL ODETE DE JESUS HENRIQUE SOUZA
631 MUF9049 9BWZZZ379VT218101 VW/PARATI 16V MARVIM OLIVEIRA SILVA JULIANO FERRAZ
632 CWM5A17 9C2JC30201R025305 HONDA/CG 125 TITAN ES PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS VINICIUS HENRIQUE SANTOS NUNES
633 MFI3294 9BGRX48909G144800 GM/CELTA 4P SPIRIT ALAN VITOR BOENOS MELLO BANCO BRADESCO FINANC S A
634 EXK4213 9C2KC1650DR311801 HONDA/CG 150 TITAN ESD LETICIA SILVA PEREIRA CLOVIS SAMPAIO DE OLIVEIRA / AYMORE CRED FIN INV SA
635 CAM6770 9BGKS08VLLC338144 GM/KADETT SL/E ANTONIO DAMIAO NETO MANUEL FRANCISCO DA SILVA
636 KZS2D63 9362AKFW96B025815 PEUGEOT/206 14 FELINE JASSA MULTI MOTOS LTDA ME
637 HZG5832 9C2JC2501RRS30786 HONDA/CG 125 TITAN EVANDRO CHAGAS DOS SANTOS
638 DUI8435 93YCB0Y056J745038 RENAULT/CLIO AUT 10 H 3P TAMILES DE AMORIM SANTOS GOES
639 DGR7383 9C2MC35003R112548 HONDA/CBX 250 TWISTER RITA MARIA SALLES MARIA SUELY PEREIRA DO NASCIMENTO
640 DOA3G73 9C2MC35004R034999 HONDA/CBX 250 TWISTER JOHNNY GABRIEL DA SILVA RODRIGUES ME DIOGO ALEXANDRE ALGARVES SILVA
641 EXE0240 9C2JF2500AR111910 HONDA/LEAD 110 ZILDA ALVES DE SANTANA CAMILA SANTOS DE SOUZA
642 DCT4353 9C2JC30202R109344 HONDA/CG 125 TITAN ES CLAUDIO ALMEIDA ARAUJO FELIPE PONCIANO DE FREITAS
643 MXE8916 9C6KE092080192152 YAMAHA/YBR 125K GISLENE XAVIER DE FRANCA ADRIANO LUIZ
644 DAC7940 9C2JC30101R196409 HONDA/CG 125 TITAN KS DANIEL MORAIS FERREIRA
645 GBA4J79 9C2JC4110FR309240 HONDA/CG 125 FAN KS JURACI DE SOUZA ALMEIDA FELIPE CONCEICAO DIAS
646 BLU4790 9BWZZZ30ZLT125810 VW/GOL GL 1.8 MATEUS MOREIRA DA COSTA RICARDO FERREIRA DE MELO
647 DCU1F28 9C2KC2200MR067626 HONDA/CG 160 FAN ROSANA GARCIA RODRIGUES BANCO PAN S A
648 BTD1A69 9BGSD68ZVTC650402 GM/CORSA SUPER RICHARD OLIVEIRA SILVA
649 AJL9847 9BWCA05YX1P016083 VW/GOL 1.0 JOSE MARIA PEREIRA KEILA FAGUNDES DA MOTA
650 CDU6D89 9BFZZZ542TB812703 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY MOAZIELE LIRA LIMA DA SILVA THAIS ALVES MACHADO
651 DRV9C20 9C2JC30705R811508 HONDA/CG 125 FAN MARIA JOSE SANTANA DE LIMA
652 FUI3D57 9C2KF1710ER118146 HONDA/PCX 150 VANDILENE MARIA PIGA
653 EHF5748 9C2KC15109R009116 HONDA/CG 150 TITAN KS ADEILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA ANAILSON NASCIMENTO MENDES
654 DYV8E46 9C2KC08107R162176 HONDA/CG 150 TITAN KS AMANDA BARROSO MATHEUS PEDROSO LEAO
655 DFD8975 9C2MD28002R110043 HONDA/XR 200R ADEMARIO XAVIER DO NASCIMENTO MIRANDA WILIAM DA SILVA CRUZ
656 DVI1A67 9BD17164G72880318 FIAT/PALIO FIRE FLEX JONES DA SILVA NUNES BANCO A J RENNER SA
657 BYV0H85 9C2MC35008R073783 HONDA/CBX 250 TWISTER CARLOS JESUS CUNHA DA SILVA JESSICA SOARES BELARMINO PEREIRA
658 EIA5675 9BD19240R93086274 FIAT/STILO FLEX ADRIANO PEREIRA DE LIMA
659 EWP8939 8A1BB8W05BL827225 I/RENAULT CLIO CAM1016VH AMANDA CRISTINA CASSIMIRO DE OLIVEIRA MATHEUS NASCIMENTO MAXIMIANO / BANCO DIGIMAIS SA
660 FCC3510 93W245H3RF2152428 FIAT/DUCATO FABUSFORMA CICERO SILVA DE ANDRADE BANCO DAYCOVAL SA
661 FAV3558 9C2KC1670DR442900 HONDA/CG 150 FAN ESI JOEL CAVELANI BIANCA MARTINELLI DA SILVA
662 OTS6075 LJ12FKR13E4202566 I/JAC J3 TURIN MARIA APARECIDA DA SILVA LABIUC BANCO DIGIMAIS SA
663 EMG2I15 9BWDA05U1BT005189 VW/VOYAGE 1.0 ROBSON SANTOS DAS VIRGENS BANCO PAN S A
664 EOZ2505 9C2JC4110BR317882 HONDA/CG 125 FAN KS FABIANO DA SILVA PEDRO CLEUBERTY GERALDO ANDRADE
665 OAY1839 9C2JC4120CR586862 HONDA/CG 125 FAN ES AGUAS DE BARRA DO GARCAS LTDA
666 EEA0431 9C2MC35008R072860 HONDA/CBX 250 TWISTER ALBERTO NASCIMENTO SILVA
667 DLZ3487 9C2KC08506R813547 HONDA/CG 150 TITAN ES PEDRO LEMOS DE OLIVEIRA NETO
668 EFE5322 9C2JC30708R639415 HONDA/CG 125 FAN ALEXANDRE RUI 18038029879
669 BNP2493 9BWZZZ30ZPT126997 VW/GOL CL LEANDRO CANDIDO DE OLIVEIRA
670 KKO8574 9BD18221612025986 FIAT/BRAVA SX SILVANIA BATISTA ALVES ANTONIO CARLOS DE NOVAES ALVES
671 FYH0043 JMYSTCY4ACU005422 I/MMC LANCER 2.0 UNITED AUTO NAGOYA COMERCIO DE VEICULOS LTDA AYMORE CRED FIN INV SA
672 CPA0163 9BFZZZGDAYB657569 FORD/KA LUIZ ALVES DO NASCIMENTO ROBERTO CARLOS RAVAGMANI
673 DHZ1698 9BFZF12C138030414 FORD/FIESTA EDGE PRISCILA DA SILVA SOUZA THIAGO DOS SANTOS ANDRADE
674 HOG2F50 9BD17106LB5676653 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY ANDRE LUIS FERREIRA DE OLIVEIRA BANCO DIGIMAIS SA
675 CTG7711 9C2JC2500XR208923 HONDA/CG 125 TITAN MURILO DE OLIVEIRA LIMA JEFFERSON JOSE DOS SANTOS
676 CPB3543 9BD178096W0768223 FIAT/PALIO EX IVONE RIBEIRO LIMA SILVA
677 GBS8543 9C2KC1640FR002435 HONDA/CG150 CARGO ESD LEONARDO GOES DE OLIVEIRA AMANDA DURAES SANTOS
678 DRI8844 9BD146000P5101933 FIAT/UNO ELETRONIC ELISETE MARIA FERREIRA RENATO DA SILVA
679 FIE9C12 95VFU6B8CDM000537 DAFRA/ZIG PLUS JOICEMAR MENDES RODRIGUES THAINA OLIVEIRA SANTOS
680 FOO4D32 97NL20UL9NMBA1538 TRIUMPH/TIGER SPORT ARTHUR MORAL JUNIOR FABIO MARTINI PROENCA / AYMORE CRED FIN INV SA
681 DUV6B14 9C2KC08107R008977 HONDA/CG 150 TITAN KS ENZO GABRIEL ALBINO ALVES DOS SANTOS LUCAS PEREGO FOLHA
682 DIG8426 9BFZF12C338013632 FORD/FIESTA EDGE ALVES COMERCIO DE VEICULOS LTDA EPP RENATO N BANSI / FINAMAX SA CRED FIN INV
683 CSD0777 9BGRD08Z01G160214 GM/CELTA MARCIO PEREIRA DOS SANTOS FRANCISCO EVALDO DE FREITAS
684 FYN7H45 9C2KC2500LR059157 HONDA/CG 160 START ALMERIO JESUS ALVES DA SILVA AYMORE CRED FIN INV SA
685 CXT9J31 9BD178096X0888516 FIAT/PALIO EX GIOVANNA DIAS MORAIS DA SILVA
686 CNW6182 9BFBXXLBAJBP26138 FORD/ESCORT L ADEMIR DUARTE BEZERRA MARLI CIPOLA AUGUSTO
687 DET0532 9BGRD08Z02G113899 GM/CELTA ANANIAS FRANCISCO DE SANTANA
688 EOT3267 9C2KC1610AR057651 HONDA/CG150 TITAN MIX KS KASSIA GARCIA DE CARVALHO MAGRINI VANESSA DE LIMA PEREIRA
689 FGV5338 9C2JC4110DR408495 HONDA/CG 125 FAN KS MILTON SILVA DE SOUZA RODRIGO DOS SANTOS PEREIRA
690 GAK7J56 9C2KC2200PR004008 HONDA/CG 160 FAN KAIO ARAUJO DE SOUZA BANCO HONDA SA
691 CDD4483 9BFBXXLBABFC55760 FORD/ESCORT XR-3 JOSE GILVAN VASCONCELOS
692 GBI4900 WBA3X110XGGV35963 I/BMW 320I GRAN TURISMO HELIO DE OLIVEIRA LOPES JUNIOR PORTOSEG SA CRED FIN INV
693 GZP1H37 9BMMF32E32A037744 M.BENZ/A 190 JOSE ROBERTO LISBOA
694 DOB5329 9C2JC30705R014497 HONDA/CG 125 FAN RAUL ROCHA DA SILVA KELVIN FEITOZA SANTOS
695 CMI4854 9C2HA0700XR027681 HONDA/C100 BIZ HAROLDO GOMES RODRIGUES JUNIOR
696 ECR1157 9C2JC4110AR541248 HONDA/CG 125 FAN KS ELENITA DA SILVA DE SOUZA FERNANDO FAGUNDES BEZERRA
697 ISW0621 9BD15802AC6688688 FIAT/UNO MILLE ECONOMY MAURO JORGE PAULA DIAS DA SILVA OMNI SA CRED FIN INVEST
698 EXA1407 9C2KC1650BR525200 HONDA/CG 150 TITAN ESD FRANCISCO DE ASSIS LIMA MOURA
699 COI8479 9BD178216V0358699 FIAT/PALIO ED CIA ITAULEASING DE ARR MERCANTIL LUCIENE ALVES DE OLIVEIRA
700 CVA9156 9BFBDZFHAYB317511 FORD/FIESTA GL CLASS ROSEMEIRE CARMO DA SILVA ALLANA BEATRIZ INACIO SILVA / OMNI SA CRED FIN INVEST
701 EBA1847 9BGRX08908G198821 GM/CELTA 2P SPIRIT DOUGLAS DA PAZ BATISTA LUANA DA SOUZA DA SILVA
702 DSV2310 9C6RG5010L0038757 YAMAHA/FZ25 FAZER ADRIANO DE JESUS COSTA BCO YAMAHA MOTOR BRASIL S
703 HZV0719 9C2MC35002R014481 HONDA/CBX 250 TWISTER JOSE NEWTON LIMA DA SILVA
704 OGK8535 9C2NC4310CR008450 HONDA/CB 300R GILBERTO BARBOSA DA SILVA
705 BQQ9394 9BWZZZ33ZPP048022 VW/QUANTUM CL 1800 I RAFAEL VENTURA DE OLIVEIRA
706 EFY1294 8AWAB05Z5AA016981 I/VW FOX 1.6 PLUS ANGELA APARECIDA BATISTA DOS SANTOS
707 DPS7510 9BD17301B54132548 FIAT/PALIO WEEK ELX FLEX RODRIGO DOS SANTOS DIAS
708 FOJ8817 9C6KG0660F0048059 YAMAHA/YS150 FAZER ED DIRLEI AMADEU DE CASTRO
709 DNF0618 9C6KE042040026424 YAMAHA/YBR 125ED REGINALDO SOARES FERREIRA DA SILVA ELAINE ANDRADE NASCIMENTO
710 DJU6955 9C2JC30705R067361 HONDA/CG 125 FAN FERNANDO FERREIRA DA SILVA
711 MWK8314 9C2KC1680BR509918 HONDA/CG150 FAN ESDI ESTEVAO DA CONCEICAO JOSE
712 FQC6580 9C2JC4120ER011502 HONDA/CG 125 FAN ES DANIELA DE MELO
713 FUD0187 95VJJBG8EFM000568 DAFRA/SUPER 50 ADERITO ALVES JUNIOR ANDREA ELEN ARAUJO DOS SANTOS
714 BHE4406 9BD146000R5169828 FIAT/UNO ELETRONIC MONICA SANTOS GONCALVES DE LIMA
715 ECS6191 9C2JC30708R678033 HONDA/CG 125 FAN MARCIA CRISTINA DE SOUZA ANDELUCI
716 CHL8337 9C2MC2700YR004826 HONDA/CBX 200 STRADA ANTONIO WILSON DE CARVALHO BRUNO BEZERRA DE ALENCAR
717 DWV9874 9C2JC30708R540258 HONDA/CG 125 FAN MAURICIO SANT ANA
718 DFX1368 93YBB06251J282003 RENAULT/CLIO RT 1.0 16V ABEL CALDEIRA DE ANDRADE
719 DTH7702 9C2MD34007R018627 HONDA/XR 250 TORNADO DIEGO MARQUES RIBEIRO
720 JDZ2610 9BGKT08KPPC366004 GM/KADETT SL EFI MARIO DE SOUZA NETO LOURIVAL MANOEL DO NASCIMENTO
721 EJR8269 95VCA4L59AM005278 DAFRA/SPEED 150 LUCAS SANTOS XIMENES PEDRO DIAS PEREIRA
722 BQU5C98 9C2KC2200MR069312 HONDA/CG 160 FAN JOSIETE DA SILVA MOURA
723 EZL1110 9C2JB0100KR305760 HONDA/POP 110I INACIA DA SILVA BCO BRADESCO FINANC SA
724 GVU9665 93YJAMG25YJ072237 RENAULT/SCENIC RT 2.0 MARCIO JOFRE ALVES EDILENE SILVA ARAUJO FRANCA
725 EFW4C64 9BD135019B2163728 FIAT/IDEA ATTRACTIVE 1.4 THIAGO DO NASCIMENTO RENAN PEDRO DE OLIVEIRA / BANCO VOTORANTIM SA
726 FZG5253 9BD17102LF7502843 FIAT/PALIO FIRE SEBASTIAO VIEIRA DO NASCIMENTO PHILIPE AZEVEDO COSTA
727 CLF1725 9BWZZZ377VT237014 VW/GOL MI MANOEL FRANCISCO DA SILVA
728 EWL1812 9BD17164LD5865061 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY EDNALDO LUIZ DE ABRANTES
729 BWE5C13 9C6RE2140M0019640 YAMAHA/YBR125I FACTOR ED CAIQUE DA SILVA ARAUJO BANCO PAN S A
730 ECQ8032 9C2JC42309R003841 HONDA/BIZ 125 MAIS LUCAS DA SILVA COSTA
731 BKT7244 9BD178016W0581227 FIAT/PALIO ED MATHEUS GARCIA
732 CCR4064 9BD146067S5645910 FIAT/UNO MILLE IE RENE RENNAN DE OLIVEIRA
733 KEE3860 9BGSC19Z01C168275 GM/CORSA WIND JOSE FRANKILM DA SILVA NETO PRISCILA APARECIDA BEIRAO
734 DHL6460 9C2MC35003R146451 HONDA/CBX 250 TWISTER ADENICIO JOSE SOARES
735 HSN1917 9C2MC35005R037525 HONDA/CBX 250 TWISTER RICARDO MARQUES DOS SANTOS CLAUDIONOR APARECIDO DA SILVA
736 DGT9426 9C2HA07002R043896 HONDA/C100 BIZ ROSELI DOS SANTOS COSTA RONEILDO SOUZA GONCALVES
737 FHO2946 95VGF4C2CDM001091 DAFRA/TVS APACHE RTR 150 JANAILDO JOSE RODRIGUES
738 EFG6397 9C2MC35008R094787 HONDA/CBX 250 TWISTER EDILSON DE JESUS PAIVA
739 CIP2105 9BD178226V0261678 FIAT/PALIO EDX SANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA VEICULOS DIEGO ALEXANDRE DA SILVA
740 CZF5441 9BFZZZGDAXB646939 FORD/KA ASTRO CONTABILIDADE S C LTDA LIA CAROLINA LEITE BARROS
741 FLM0G57 9BGKS48B0EG203387 CHEVROLET/ONIX 1.0MT LT ELIRESTE JUNIOR ETIENNE BANCO PAN S A
742 DJI3036 9C2JC30213R801639 HONDA/CG 125 TITAN KSE GIL CEZAR CAVALCANTE DA SILVA
743 CXA7658 9BD25504418703318 FIAT/FIORINO IE ADRIANO DIAS HERRERA
744 CSH2138 9C2JC3010YR026724 HONDA/CG 125 TITAN KS MAURICIO BERTONI DE MORAES SILVA VAGNER MIRANDA
745 FLZ5448 9BFZF55P5E8049928 FORD/FIESTA 1.6 FLEX VANESSA PEREIRA DA SILVA
746 ELR2984 9BFZF54P298453969 FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX FRANCISCO FREDSON P SOUSA
747 DHR3669 93YCB06054J516955 RENAULT/CLIO AUT 10 16VH REINALDO AMBROSIO CAMPOLINO
748 NJE6J37 9C2JC30708R656575 HONDA/CG 125 FAN MATHEUS DE OLIVEIRA LIMA
749 GII2105 8AP372111C6027982 I/FIAT SIENA EL FLEX MARIA ELZA DE FREITAS OLIVEIRA
750 HXS5638 9C2JC30304R000044 HONDA/CG 125 CARGO NIVALCI PEREIRA DE LIMA DANILO APARECIDO ROSA SOUZA
751 DUX2694 9C2KC08506R846500 HONDA/CG 150 TITAN ES JONAS SOUZA DA SILVA SERGIO FRANCISCO DOS SANTOS
752 BXB9734 9BWZZZ21ZGP018991 VW/KOMBI FURGAO FRANCISCO DE PAULA VITO FREITAS DE SOUZA BANCO TRICURY SA
753 EWH7E24 9C2KC1670BR626506 HONDA/CG 150 FAN ESI WERNER JONATA BRITO TEIXEIRA
754 BMK7251 9BGKS08ZMMC329712 GM/KADETT SL/E EDMO TADEU PEREIRA
755 EHW7269 9CDNF41LJ9M268256 JTA/SUZUKI EN125 YES LUCAS MOREIRA DE ANDRADE HAMILTON DOS SANTOS DAMAZIO
756 DPK2629 9C6KG017060024528 YAMAHA/FAZER YS250 CICERO MANGABA DOS SANTOS
757 CIC2456 9BGSC08ZVVC717366 GM/CORSA WIND LUIZ CARLOS NETO
758 GCU8B78 9C2KC2500MR043444 HONDA/CG 160 START VICTOR SHUUDJI TAKIY RAMOS DE SOUSA AYMORE CRED FIN INV SA

483 GKA0785 9C2KC2210KR041277 HONDA/CG 160 TITAN GIOVANNE EDUARDO COSTA DA SILVA AYMORE CRED FIN INV SA
484 CVW1904 9C2JC30213R661763 HONDA/CG 125 TITAN KSE RENAN DA CUNHA BARBOSA FRANCA ME FABIO PEREIRA DO SANTOS
485 CIR4770 9BWZZZ327VP021525 VW/SANTANA 2000 MI VANDERLEI COELHO LOURENCO MANOEL MESSIAS DA SILVA
486 DNB9719 9BGXL68606C166900 GM/CORSA HATCH JOY JORGE TOSHIAKI FURUSHO CLEONICE LIMA
487 GAH4A38 9C2KC2200NR153508 HONDA/CG 160 FAN GUILHERME PENA MELO BANCO HONDA SA
488 DYV9760 9C2JC30707R134468 HONDA/CG 125 FAN ALEX JOSE DA SILVA EDENUZIA MENDES DA SILVA
489 DRQ5038 9BGRX48906G155584 GM/CELTA 4P SPIRIT RENATA DA SILVA LIMA
490 DVH2428 9C2JA04207R035671 HONDA/BIZ 125 ES JURANDIR ROSA SOARES
491 DPG0E46 93YCB0Y055J558987 RENAULT/CLIO AUT 1.0 H IVONE MARCHI
492 FXZ6H76 9C2KC2210NR021998 HONDA/CG 160 TITAN HUGO CARLOS OLIVEIRA SILVA BANCO PAN S A
493 DPT6J04 9C2JC30706R926801 HONDA/CG 125 FAN KAYQUE PINHEIRO ARCANJO
494 DGF0642 9C2JC30212R516729 HONDA/CG 125 TITAN KSE SILMARA CRISTINA DA SILVA RAFAEL MENDES DA SILVA
495 GCY6H28 99HJT2050KS000120 SHINERAY/50Q JOAO VITOR GONCALVES DE SOUZA
496 FXG9G48 9BGRP48F0FG160658 CHEVROLET/CELTA 1.0L LT MARIA DO CARMO ARAUJO DE SOUSA
497 DTJ1699 9C2JC30707R144365 HONDA/CG 125 FAN ADA FERNANDES DE SOUZA JAHNKE
498 DRY9215 9CDCF47AJ7M006650 JTA/SUZUKI AN125 GETULIO VARGAS GUIMARAES
499 BZW1620 9BGSC08WRRC616093 GM/CORSA WIND MARIA LOURENCO DE JESUS
500 ARW6226 935FCKFVYBB514646 CITROEN/C3 GLX 14 FLEX FLAVIO SANTANA LEANDRO RIBEIRO DE JESUS / BANCO DIGIMAIS SA
501 EIP7724 9BD15844AA6274330 FIAT/UNO MILLE WAY ECON BANCO ITAU BBA SA 2M R AMBIENTAL LTDA EPP
502 CNC1056 9BWZZZ373WT111068 VW/GOL 16V MAISA EMILY VIEIRA GOMES VERONICE NASCIMENTO DE OLIVEIRA
503 CLS4464 9BGSE80NWWC738517 GM/CORSA GL FRANCISCO NASCIMENTO RODRIGUES BANCO PANAMERICANO S A
504 DOP5630 9C6KE044050128553 YAMAHA/YBR 125K EDSON FERNANDES SIANGA FERNANDO RIBEIRO RODRIGUES
505 CXZ8775 9BGSC19Z0YC182543 GM/CORSA WIND FABIO FRANSCISCO DA COSTA SUELI ALVES DOS SANTOS
506 BGO3417 9BWZZZ30ZMT133251 VW/GOL CL ANTONIO DOS SANTOS FREITAS
507 EFE5798 9C2KC08108R266249 HONDA/CG 150 TITAN KS RAFAEL CABRAL DA SILVA VANUZIA FELICIANO DOS SANTOS
508 CTJ4447 9BD27801212758178 FIAT/STRADA WORKING RENATO MOURA MIRANDA NEURANIA FERREIRA LIMA SILVA
509 EUY9838 LJ12FKR10C4297343 I/JAC J3 TURIN ANTONIO BERNARDES BV FINANC SA C F I
510 CSO4681 9C2MC27001R001422 HONDA/CBX 200 STRADA DANIELA DOURADO NOBRE WENDY JOYCE OLIVEIRA DE JESUS
511 EXK0102 9CDCF4FAJCM106337 JTA/SUZUKI BURGMAN I TAMARA CRISTINA NASCIMENTO DOS SANTOS ISAC TORRES
512 CZK3J93 9BD178296Y0917879 FIAT/PALIO EX KATIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS DAVID DENIS DA SILVA
513 FTF7660 9BD11812EF1306143 FIAT/PUNTO ESSENCE 1.6 STEFANY BORGES DA SILVA BRUNA OLIVEIRA SOUZA / BANCO DIGIMAIS SA
514 CQD8463 9BFZZZGDAYB659157 FORD/KA YANNI PEREIRA DA SILVA ROSICLEIA MOURA DA SILVA
515 EGK7172 9BD255049A8867168 FIAT/FIORINO FLEX VALDECY DOS SANTOS SILVA
516 OCF9671 95PJN81BPCB015796 HYUNDAI/TUCSON GLSB OZIEL FRANCISCO DA SILVA BV FINANC SA C F I
517 AJL1321 9BWCA05Y11P011354 VW/GOL 1.0 MAGNO VIEIRA DA SILVA
518 GGL4749 9C2JC4110FR215881 HONDA/CG 125 FAN KS KARINA SANTANA SAMPAIO BV FINANC SA C F I
519 LBL4711 9BFZZZ338TP049109 FORD/VERSAILLES 1.8 I GL LAURO JOSE BERTON ADAILTON DE ALMEIDA MARQUES JULIO GOULART
520 ESC4H53 9C2JC4130BR702525 HONDA/CG 125 CARGO KS THIAGO ROMEU DE CARVALHO CLEBER DA SILVA
521 MSI8507 9C2HB02108R062857 HONDA/POP100 MARIA JOSE B.DE OLIVEIRA
522 HHS2C75 9BWKB05U2AP083735 VW/SAVEIRO 1.6 CS SILVANIA PEREIRA DA SIL. MARTINS
523 DPK1671 9CDNF41AJ7M020643 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 CELSO ANTONIO BETTONI AMARILDO BENEDITO DOS SANTOS
524 ERC1117 8AP17202LB2183289 I/FIAT SIENA EL FLEX JULIANO APARECIDO MARQUES DE MELO BV FINANC SA C F I
525 CHA6936 9BD178037T0114548 FIAT/PALIO EL PEDRO LOZADA DOS SANTOS
526 DPK2669 9C2KC08106R941090 HONDA/CG 150 TITAN KS JENNIFER DAYANE DE SOUZA EMILIO DE JESUS PEREIRA
527 MCI8507 9C2JC30303R002702 HONDA/CG 125 CARGO DEIVIDSON ALVES DA SILVA
528 HBT3911 9C2KC08106R022945 HONDA/CG 150 TITAN KS EDJAIRE ALVES ARAUJO
529 BOS9513 9BD146000R5229218 FIAT/UNO ELETRONIC ANDRESSA SOUZA DE CARVALHO ROMULO FRANCO
530 FYC9D20 9C2KF1710FR810178 HONDA/PCX 150 ROGERIO BRAZ DE SOUZA LEONARDO OCHKROBAN
531 EJP3F00 9C2ND0910AR007643 HONDA/XRE 300 CAIQUE JOSE NERES SILVA
532 FJP2I35 9BWCH6CH1MP051116 VW/NIVUS HL TSI AD JOHNNY YUKI SOARES TASHIRO
533 FWQ8G97 9C2KC2500NR024609 HONDA/CG 160 START MATHEUS SANTOS DE OLIVEIRA OMNI SA CRED FIN INVEST
534 ERN5I22 9BGRX48F0BG220993 GM/CELTA 4P SPIRIT SIMONE CRISTINA PEREIRA
535 DZN7226 9C2MC35008R073880 HONDA/CBX 250 TWISTER RICARDO ANASTACIO DE OLIVEIRA INGRID SANTANA DE OLIVEIRA
536 CPJ0I16 9C2KC2200MR208095 HONDA/CG 160 FAN HYGOR EDUARDO MOURA REIS BCO BRADESCO FINANC SA
537 DYV0484 9CDCF47AJ8M028464 JTA/SUZUKI AN125 JULIANA OLIVEIRA SOUZA CAIO BRESSANE VIANA DOS SANTOS
538 DXX6840 9BD17206G83412378 FIAT/SIENA FIRE FLEX FELIPE TEIXEIRA DA GAMA
539 DQV4681 9BFZE14P978817202 FORD/ECOSPORT XL 1.6FLEX JOSIEL SARMENTO DA SILVA BANCO DIGIMAIS SA
540 DZO6G04 9C2KC08108R157541 HONDA/CG 150 TITAN KS JOAO DANIEL RICARDO DO NASCIMENTO DOJA
541 FRP9359 9C6KG0570H0011486 YAMAHA/XTZ250 TENERE ANDRE LUIS TAVEIRA
542 GJN6J27 9C6RG3160N0013225 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BCO YAMAHA MOTOR BRASIL S
543 DWU8478 9C2KC08108R310482 HONDA/CG 150 TITAN KS MARIA DARCI MATIAS ALVES
544 KNG6427 9BGSJ19N0YC201267 GM/CORSA GLS SINDICATO TRAB I M MEC E MAT ELETRONICO
545 NBD7150 9BGSE80TTSC619282 GM/CORSA GL GRAFITEX REVESTIMENTOS E PINTURA LTDA ME JOSE BEZERRA DA SILVA
546 DTJ8855 9C6KG017070040245 YAMAHA/FAZER YS250 ANTONIO RAMOS DE AMANCIO NATAN LIMA DA SILVA
547 DLY5802 9C6KE043050046034 YAMAHA/YBR 125E TATIANE DE ASSIS SILVA
548 EKC9G92 9C2JC4110DR719856 HONDA/CG 125 FAN KS FRANCISCA TERESA SOUSA DA SILVA
549 DIQ6850 9BGRD08X04G144129 GM/CELTA 3 PORTAS ANDERSON COELHO DE OLIVEIRA MATILDE COELHO DE OLIVEIRA / BV FINANC SA C F I
550 CZY0484 9C6KE0100Y0005255 YAMAHA/YBR 125E JOSE CARLOS CRISPIM CHARLES ROBSON AQUINO
551 EHK3555 94J1XPBF88M020961 SUNDOWN/WEB 100 EVO ROSANGELA FILORIO PROFESSOR JESILENE ALVES DOS SANTOS SILVA
552 BRG3269 9BD146000S5428360 FIAT/UNO ELETRONIC ANDERSON FERREIRA ROMAO COMERCIO DE VEICULOS E MOTOS LTDA
553 FYO0647 9BFZH55L6F8270138 FORD/KA SE 1.0 HA ALEX CARDOZO CAMPOS CREDITAS SOC CRED DIRETO
554 CVL2944 9BWCA15XXYP112366 VW/GOL 16V WENDELL ROCHA DA PAIXAO EMYLY RAYANY DA SILVA GOES
555 FDL4541 8BCLCRFJVCG529711 I/CITROEN C4 20GLXA5P F HUGO LOPES DA SILVA RENATO MESSIAS LOPES
556 GFF4335 93HGK5840KZ115016 HONDA/FIT LX CVT MARISA MARIA MINUTELLA AMORIM
557 RVB1A73 9C2KC2200PR007357 HONDA/CG 160 FAN GILCYARA APARECIDA DA SILVA MACHADO
558 CHB0D97 9BWZZZ379TT217508 VW/PARATI CL 1.6 MI NIKOLAS BENTO MOREIRA JOARI DA SILVA ALVES
559 CKC7129 9BWZZZ377VT014122 VW/GOL PLUS MI CRISTIANE MARIA DA SILVA SANTOS JANAINA CARDOSO DE OLIVEIRA
560 DPD1956 9C2KC08106R886177 HONDA/CG 150 TITAN KS VAGNER FERREIRA DE ANDRADE
561 DES9064 9BWCA05X21P103371 VW/GOL 16V PLUS ROSILEIDE OLIVEIRA DE LACERDA GOLDEN CAR COMERCIO VEREDISTA DE VEICULOS
562 CUL2F90 9C2KC2200LR036595 HONDA/CG 160 FAN PAULO EDUARDO SANTANA JORGE DA SILVA / OMNI SA CRED FIN INVEST
563 DHT8137 9BWCA05X44T056050 VW/GOL 1.0 CARLOS ROBERTO PEREIRA DE JESUS FABIO RIBEIRO BISPO
564 FQZ3H18 9C2JC4110FR208118 HONDA/CG 125 FAN KS FABIO HENRIQUE FARIAS DO VAL JONATHAN SAMPAIO DOS SANTOS
565 SDQ8I23 97NE64DF4NMAY7504 TRIUMPH/TIGER 900 GT PRO CLAUDIO JOAO ZILLER
566 CEU4854 9BD146107T5755373 FIAT/UNO MILLE EP DAIANA DA SILVA PEREIRA 37289159802 RICARDO BARRETO DE JESUS
567 BYI2890 9C2KC2500KR075875 HONDA/CG 160 START CLAUDIO CORREA DE OLIVEIRA FILHO BCO BRADESCO FINANC SA
568 BSO6253 9C2HA050TTR003556 HONDA/C100 DREAM ROSELI APARECIDA MESSIAS ANDRADE
569 DUP4033 3FAHP08Z87R204255 I/FORD FUSION ALEXANDRE PAGLIUSO
570 CTT6001 9C2JC2500YR045023 HONDA/CG 125 TITAN RAISSA ALVES CIRINO
571 EQC2193 KMHFC41DBAA481362 I/HYUNDAI AZERA 3.3 V6 ANTONIO INACIO SIQUEIRA JUNIOR NEVENKA BLADO / ITAU UNIBANCO SA
572 DAR1679 9BD17101212014382 FIAT/PALIO EX VINICIUS HENRIQUE DO NASCIMENTO CICERO APARECIDO DE SOUZA
573 CBZ1732 9BD14600003033402 FIAT/FIAT UNO S JOAQUIM VIEIRA GENAZIO
574 DKN2857 9BFZF10BX48159361 FORD/FIESTA BRUNO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA LUIZ PAULO TAVARES BORBA
575 CZQ2090 9BWKA05Z844012091 VW/FOX 1.0 FERNANDO SOARES DE SOUZA BCO PANAMERICANO SA
576 DIU6572 9BWDB05X85T012751 VW/PARATI 1.6 CITY RAFAEL PIEROTTI VOTTA KATIA RAMOS MONTEMOR
577 DIX3868 9BWCA05X44T093888 VW/GOL 1.0 ADELSON COSTA DOS SANTOS
578 LPS1076 9BD11975451025165 FIAT/DOBLO ELX CARLOS CESAR AVELLAR
579 DYH5988 8AWPB05Z97A338414 I/VW SPACEFOX COMFORT MAPFRE SEGUROS GERAIS S A RICARDO EUSTAQUIO DA SILVA
580 BPT5382 9BWZZZ377RT022095 VW/GOL CLI 1.8 LINCON GONCALVES GUIMARAES RHAVEL VIEIRA FELICIANO
581 FTG5F29 9C2JC6900GR302059 HONDA/CG 125I FAN CARLOS ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA
582 BFC0D36 9BGJL11BMMB030623 GM/MONZA CLASSIC SE 2.0 SERGIO PAINHO DOS SANTOS
583 DAG9965 9C2HA07002R010103 HONDA/C100 BIZ OVIDIO MARTINS JULIAO ADECARLOS SANTOS DA SILVA REIS
584 DST9402 9BWJB09N17P002294 VW/POLO SEDAN 1.6 MARIA DE LOURDES SANTANA
585 CPO5988 9BD146000J3301630 FIAT/UNO CS MARIA AURENI DE SOUZA PIGOZZO ANTONIO MARCOS TEODORO
586 EWF7243 95VCA1L8BCM000258 DAFRA/SPEED 150 CARGO VANDERLEI RIBEIRO GONCALVES
587 FNV9C61 9BD2651JHJ9105090 FIAT/FIORINO HD WK E LUCAS PEREIRA DA SILVA
588 FBJ5272 9C2KC1650CR538278 HONDA/CG 150 TITAN ESD MICHAEL GIRALDO ORTIZ JUAN CARLOS ALZATE
589 EXD1530 9C2JC4110BR701808 HONDA/CG 125 FAN KS CARMELITA PINTO SANTANA CORREIA
590 FQP3G88 9C2KC2210JR008573 HONDA/CG 160 TITAN MARIA MARLENE HENRIQUE BANCO PAN S A
591 EXC7648 9C2KC1660CR541522 HONDA/CG 150 TITAN EX MARA APARECIDA MONTE ALVES
592 KKS8C37 9C2KC08605R021416 HONDA/CG 150 SPORT INGRID DE AQUINO YOSHINKA
593 DIE6324 9BFZF12C238006901 FORD/FIESTA EDGE LUCIANA FERREIRA DE ALENCAR BRUNNO LIE
594 ESR4I86 9C2KC1680CR458104 HONDA/CG150 FAN ESDI RENATA MEDINA DA SILVA DE AMARDE TATIANE SURITA GUIMARAES / OMNI SA CRED FIN INVEST
595 DMG5I89 9C2KC2500LR032350 HONDA/CG 160 START ANTONIO RAFAEL VIANA DA SILVA OMNI SA CRED FIN INVEST
596 DIB1808 9BGTJ08B02B164249 GM/ASTRA SPORT LILIAN DOS SANTOS QUARESMA
597 DCR2645 9C2JC30212R519746 HONDA/CG 125 TITAN KSE ALEXANDRA CONCEICAO DE ARAUJO ELIEL DE CARVALHO TEVES
598 HCJ6J77 9BD17140B52547754 FIAT/PALIO ELX FLEX CESAR MUDESTO DA SILVA BCO BRADESCO FINANC SA
599 DPI4682 9C2JA04106R814229 HONDA/BIZ 125 KS CELSO RICARDO DE ALMEIDA ANA CARLA MENESES SANTOS
600 DLH1384 9C6KE043040026480 YAMAHA/YBR 125E CIDNEIA IVANILDE OLIVEIRA JULIO DA SILVA BORGES
601 FAY4238 9C2JC4110CR421856 HONDA/CG 125 FAN KS LUIS ALMI RIBEIRO DE ALMEIDA BCO PANAMERICANO SA
602 FZJ1799 9C2KD0810KR219595 HONDA/NXR160 BROS ESDD LUCAS NOGUEIRA DA SILVA BCO BRADESCO FINANC SA
603 FYP3D77 9C2JB0100NR012350 HONDA/POP 110I RICHARD DA SILVA SANTOS OMNI SA CRED FIN INVEST
604 GEC0E35 9C2KC2500NR041459 HONDA/CG 160 START LIDIO FERNANDES BALIEIRO JUNIOR LINCOLN VINICIUS ELEOTERIO ROCHA / 
     OMNI SA CRED FIN INVEST
605 DZM7095 9CDCF47AJ8M051485 JTA/SUZUKI AN125 MICHELLE APARECIDA MACEDO DE OLIVEIRA WESLEY HENRIQUE SANTIAGO DE VASCONCELOS
606 DPK1935 9C2JC30706R893500 HONDA/CG 125 FAN DEREK LUQUE VISACRE FERNANDO COSTA DA SILVA PEREIRA
607 DEY2D48 9C2KC2210MR035718 HONDA/CG 160 TITAN MARCELL RUAN DA SILVA ZUPELI CARLA CAROLINO SOLER
608 DLZ2016 9C6KE047030005795 YAMAHA/CRYPTON T105E ELEGANCE TRANSPORTES PARA 
    EVENTOS ESPECIAIS LTDA EPP
609 DGK0250 9BWCA05X02P024802 VW/GOL 16V POWER LENIRA DA SILVA
610 EXK5421 9C6KE1520B0072323 YAMAHA/FACTOR YBR125 K GIOVANNI FERREIRA BERNARDINO
611 CWJ3798 9BWZZZ373YT008504 VW/GOL 16V LEANDRO OLIVEIRA FALABELLO ROBSON DINIZ COSTA
612 ENE9D88 9C2KC2200KR086935 HONDA/CG 160 FAN LUCAS GUILHERME DA SILVA
613 DWU7773 9C6KE092080173587 YAMAHA/YBR 125K JHONATA PETER ROJO
614 DCP0E83 9C2JC30101R015818 HONDA/CG 125 TITAN KS MATHEUS APARECIDO ROMERO CORTES DE CAMPOS
615 FBW1D46 93HGE6840EZ120611 HONDA/FIT CX FLEX DENILSON MEDEIROS DA SILVA BCO BRADESCO FINANC SA
616 EOZ2861 9C2KC1670BR360340 HONDA/CG 150 FAN ESI NAYARA DE SOUZA SIMOES VITORIA DE PAULA / OMNI SA CRED FIN INVEST
617 GBM4F95 9C2KC2500NR023149 HONDA/CG 160 START GABRIEL GOMES FALCAO BANCO HONDA SA
618 DOP5575 94J2XECA55M003767 SUNDOWN/HUNTER 125 SE DIOGO PEREIRA DA SILVA
619 FEW5B89 9C6RG3150M0041967 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED HOMMEL BARBOSA DE ARAUJO MACIEL BCO YAMAHA MOTOR BRASIL S
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895 COQ4007 9BD178237V0342412 FIAT/PALIO EL ULISSIS NASCIMENTO
896 RSY0H46 9C2KC2500NR102260 HONDA/CG 160 START VALMIR CAETANO DA SILVA ADM.CONS.NAC.HONDA LTDA
897 DGZ6200 9BGXF75R03C140067 GM/MERIVA DIEGO ARAUJO DE OLIVEIRA
898 CCU5H19 9C2KC2200LR156557 HONDA/CG 160 FAN EMERSON FERREIRA LEITE BCO BRADESCO FINANC SA
899 GCA8825 9C6KE1950G0059635 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 ADEMILSON DE SOUSA COSTA AYMORE CRED FIN INV SA
900 FIS7C79 9C2KC1670FR202642 HONDA/CG150 START LIVIA CAROLINE MACHADO LEITE
901 EHM7408 9C2JC41109R040883 HONDA/CG 125 FAN KS ANA CAROLINA SOUSA SANTOS
902 EFE8831 9CDNF41LJ9M272511 JTA/SUZUKI EN125 YES EVERSON BENTO DE FREITAS
903 FCC8J90 9C2KC1670FR008161 HONDA/CG150 START MARINALVA FERREIRA ROSA
904 CJR2G70 9BFZZZGDAVB530264 FORD/KA LUIZ ANTONIO TEIXEIRA THAINA VITORIA SANTOS BARRETO
905 EXJ8F87 9C2KC2500KR062446 HONDA/CG 160 START MATHEUS NIKOLAS GOMES DA SILVA ALEXIA DE CARVALHO EVANGELISTA
906 DBT6268 9C2JC30103R027170 HONDA/CG 125 TITAN KS MICHAEL MANO
907 FUW3576 9C2KC2220HR003345 HONDA/CG 160 CARGO ESDI VALERIA FERREIRA JOAQUIM CLAUDIO MARCELINO DE OLIVEIRA
908 DRY9482 9C2KC08106R898007 HONDA/CG 150 TITAN KS JOAO PEDRO DA GAMA
909 DXZ0C19 9C2KC2210LR039788 HONDA/CG 160 TITAN ISAAC RIBEIRO DANTAS BANCO PAN S A
910 COJ8268 9BD178226V0379003 FIAT/PALIO EDX SILVIO DO ROSARIO DOS SANTOS LUCIENE FERNANDES DE ALMEIDA
911 DOZ5075 9CDNF41AJ6M018988 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 NIVALDO MIAN ROSSI THIAGO DE PAULO RODRIGUES
912 DYV7040 9C6KG017070049983 YAMAHA/FAZER YS250 SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS
913 ENF9693 93HGM2640BZ103837 HONDA/CITY EX FLEX ANA RITA BAPTISTA SANCHEZ BANCO SANTANDER SA
914 BXK1390 9BD146107S5625011 FIAT/UNO MILLE EP SUELI MARIA BRANCO DE MIRANDA BALIEIRO JUSSARA SONDA SILVEIRA
915 DLK4794 9CDNF41LJ5M005693 JTA/SUZUKI EN125 YES RENATO DA MOTTA CORRADINI PABLO MARINS DO NASCIMENTO
916 EGY7277 9C2JC30708R685335 HONDA/CG 125 FAN MARIA TEREZINHA DA ANUNCIACAO LIMA ERICK SILVA COSTA
917 BPS1130 9CDNF41LJ8M115868 JTA/SUZUKI EN125 YES MANOEL PRATES LIMA FILHO JHEFREY ALISON JUSTINO TEIXEIRA
918 DYR9482 9C2MC35007R067902 HONDA/CBX 250 TWISTER JAIME CAMPELO DA SILVA SANTOS RUBENS BORGES SANTANA
919 EDU2404 9BD19240T43028009 FIAT/STILO SONIA APARECIDA DA SILVA DAMIANA DOS SANTOS PATEZ
920 EXK4A68 9C2KC1680DR316871 HONDA/CG150 FAN ESDI FRANCILEIDE ABRANTES DE MESQUITA JOAO DAVI DE OLIVEIRA
921 DDW3101 9BD15808814251805 FIAT/UNO MILLE SMART JOE MOVEIS PLANEJADOS E DECORACOES LTDA VALDEME MORAES MOREIRA
922 FCD6I67 9C2KC2500NR045906 HONDA/CG 160 START JESSICA BIANCA DE SOUZA BANCO PAN S A
923 DHN8824 9C2MC35003R112788 HONDA/CBX 250 TWISTER ANTONIO CARLOS MATIOLI
924 CZR2E86 9C2MC27001R017408 HONDA/CBX 200 STRADA ANDERSON DE MOURA SILVA FRANCINE DOMINGUES DA SILVA
925 FGA1370 9C6KG0490F0023184 YAMAHA/FAZER250 BLUEFLEX FRIDA GAMON
926 DIE7E53 9BWHB09A93P008737 VW/POLO 1.6 GERSON RIBEIRO VIEIRA JOSE CARLOS DO NASCIMENTO
927 ERI2D25 9BRBB42E0B5142284 TOYOTA/COROLLA GLI18FLEX ANA CAROLINA OLIVEIRA SILVA MARCELO FERNANDO DO NASCIMENTO MACHADO
928 DUI1044 93YCB0Y056J709977 RENAULT/CLIO AUT 10 H 3P JOAO MARCIO RECCHIA BCO BRADESCO SA
929 ESS7710 9C2KC2200KR025072 HONDA/CG 160 FAN NICOLAS GERMANO DOS SANTOS VICTOR GRACIANO SILVA / AYMORE CRED FIN INV SA
930 CIL8805 9BFZZZFDAVB109543 FORD/FIESTA MONSERRAT RODRIGUEZ CASTRO GEISE A SILVA SANTOS
931 CTR8J48 9C2KC2500MR033359 HONDA/CG 160 START ZILDA FONTOURA DOS SANTOS BANCO PAN S A
932 DTN8457 9C2KC08107R038267 HONDA/CG 150 TITAN KS HELIA MARIA DA SILVA SANTOS SANDRA REGINA CABRAL
933 CNU1910 9BGJL19FWVB536445 GM/VECTRA CD ANTONIO FRANCISLAN SARAIVA DOS SANTOS WILLIAN COSTA DOS SANTOS
934 BZX8291 9C2JA04108R025217 HONDA/BIZ 125 KS KARINA AMARAL SILVA IVANETE BATISTA DOS SANTOS
935 CAV3632 9BGSC08WSSC706571 GM/CORSA WIND NEUSA ROGERIO ALVES
936 ASI5E13 9C2KC1550AR037059 HONDA/CG 150 FAN ESI IGOR GONCALVES
937 GVS0424 9BD178258T0077952 FIAT/PALIO 16V VANIA APARECIDA DE ARAUJO ELIAS BEZERRA DE ARAUJO SANTOS
938 EUB0997 9BWMF07X1BP015903 VW/KOMBI ARIOVALDO SALVADOR VALQUIRIA LUSTOSA VERETO
939 HGL1596 9BD25504988801712 FIAT/FIORINO FLEX PEDRO DOS SANTOS OLIVEIRA 01421124882
940 CYH5642 9BWZZZ373YT041351 VW/GOL 16V JOAO HENRIQUE DA SILVA VASQUES LETICIA MONIQUE DA SILVA
941 ELF2999 9BGTR48C0AB237363 GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE LEONARDO DE ASSIS SANTANA AYMORE CRED FIN INV SA
942 DVU3555 95VCB1F288M002092 DAFRA/KANSAS 150 ALEXANDRE ANDRADE BARELLA
943 EQP5003 9C2KC1640AR054218 HONDA/CG150 TITAN MIX EX YAGO GOMES DAS SILVA TAIS ALVES DE ANDRADE
944 EXL3122 9C2JC4130DR001329 HONDA/CG 125 CARGO KS NILDA PEREIRA DA COSTA DOS SANTOS
945 DPK0C62 9C6KE092060014801 YAMAHA/YBR 125K ARTHUR GONCALVES DA SILVA
946 BPL9129 9BGSC08WSRC609796 GM/CORSA WIND FATIMA MESSIAS
947 EML7467 9362MKFWXAB037444 PEUGEOT/207HB XLINE BRENO SCHITTINI CAVANHA
948 DYP2A05 9C6KE120090038738 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED VERA LUCIA BARBOSA
949 CKP2554 9BFZZZGDAVB530067 FORD/KA ANDRE DOS SANTOS ANDRESSA RODRIGUES MARCONDES
950 GXL0417 9C2JC2500XR160844 HONDA/CG 125 TITAN IRLAN HENRIQUE CARVALHO DOS SANTOS GUILHERME SILVA SANTOS
951 IKJ3839 9BGRD08Z02G115164 GM/CELTA EVANDRO DE MELO
952 DSE7H95 9BWKB05Z264089202 VW/FOX 1.6 PLUS JOAO PAULO DE JESUS SOUZA OMNI SA CRED FIN INVEST
953 EHK5640 9C6KE1520B0001725 YAMAHA/FACTOR YBR125 K THIAGO APARECIDO XAVIER
954 DRT4897 9BGRX08906G126842 GM/CELTA 2P SPIRIT ALEX PAREDES LOURIVAL DA SILVA / BANCO FIAT S A
955 CVY7969 9BGSD19ZWWC765079 GM/CORSA SUPER LUCIANO DEOLINDO JADERSON ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS
956 BFC6060 9BGJK69TMMB025800 GM/MONZA SL/E 2.0 WELITON BENEVIDES BOMFIM
957 DSF4097 9BFNSZPPA6B990443 FORD/COURIER 1.6 L SAMANTA REGINA GABRIEL
958 CNL4349 9C2JC1801KR205483 H/HONDA CG 125 CELIA APARECIDA DOS SANTOS CALHEIRO ZANOBIA MARCOS RODRIGUES DA SILVA
959 ECZ2E90 9CDNF41LJ9M294646 JTA/SUZUKI EN125 YES EDSON BARONE WELLINGTON MOREIRA DA SILVA
960 DHE3351 9C2MC35003R120816 HONDA/CBX 250 TWISTER ALAN OLMEDIJA MORENO MOISES MACEDO CARTAXO
961 BXZ5B34 9C2KC2200NR110821 HONDA/CG 160 FAN LUIZ CARLOS PEREIRA BANCO PAN S A
962 EAL6098 93YLSR1RH8J955771 RENAULT/LOGAN EXP 1016V DIEGO ALEXANDRE DE PAULA
963 FUF4747 8AWPB05Z98A033755 I/VW SPACEFOX COMFORT CLAUDETE GOMES DA SILVA OLIVEIRA
964 GFU0066 8AGCN48X0CR171099 I/CHEVROLET AGILE LTZ VANDERLEY DA SILVA PAULO BV FINANC SA C F I
965 BXB7708 9BGTC11UHHC167148 GM/CHEVETTE SL NEMEAS DAVID VIANA GERALDO DE OLIVEIRA
966 BGI3067 9BFZZZ54ZMB215491 FORD/ESCORT 1.8 GL LUZIA ABRANCHES DO NASCIMENTO BELLETI
967 HAP4C70 9C6KG017060002275 YAMAHA/FAZER YS250 MARCELO APARECIDO VALERIO PEDRO EDILA MARQUES DE OLIVEIRA SANTOS
968 CRO1919 9BD278033X2706671 FIAT/STRADA LX 16V LUIZ PEDRO DE SANTANA
969 DHG5191 9BD17302534074842 FIAT/PALIO WEEKEND ELX JOSELITO DO NASCIMENTO CERQUEIRA
970 BXT1314 9BWZZZ55ZRB624577 VW/POINTER CLI 1.8 JEOVANE DE FREITAS MAURICIO MARQUES DE MENDONCA
971 BNH6676 9BD146000P5032754 FIAT/ELBA CSL 1.6 RENATO WINCKLER
972 ELV2G99 9C2KC2250LR007591 HONDA/CG 160 TITAN S HENRI FIRBEDA COELHO BANCO PAN S A
973 CPX7485 9BD178837V0439337 FIAT/PALIO WEEKEND FIAT LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
974 DIR2394 9BFBSZGDA3B807440 FORD/KA GL EUZANI SILVA DO NASCIMENTO
975 DVU4699 9CDNF41LJ7M048572 JTA/SUZUKI EN125 YES EDUARDO DI GIORGIO FILHO MARCOS PAULO EIDE
976 DPW1442 9C2KC08106R878808 HONDA/CG 150 TITAN KS EDUARDO KELVIN LOPES DA SILVA
977 DLP6731 9BGRZ08X05G150620 GM/CELTA 2P LIFE ROSFRAN PRESTACOES DE SERVICOS PREDIAIS LTDA
978 BML5176 9BWZZZ21ZPP028179 VW/KOMBI PICK UP JOSE MACHADO DE OLIVEIRA
979 KML5568 8AD2ANFZ9YW028616 I/PEUGEOT 206 PASSION BANCO VOLKSWAGEN S A
980 FSB5D12 9BD195B6NJ0828928 FIAT/UNO WAY 1.0 E LUAN OLIVEIRA SANTOS BANCO ITAUCARD SA
981 ELN9675 9BGRX4810AG202173 GM/CELTA 4P SPIRIT OSMAR LUIZ DE SOUZA
982 CNG2310 9BFZZZFHAVB096118 FORD/FIESTA JOSE RAFAEL DO NASCIMENTO
983 DOM8649 93YRBB00XLJ996984 RENAULT/KWID ZEN 10MT MARIA FLORACI CATUM FRANCELY CUSSOLIM DA SILVA / AYMORE CRED FIN INV SA
984 CIH9208 9BWZZZ327TP056333 VW/SANTANA 2000 MI MARLENE ALVES FABIANO INACIO ROCHA DA SILVA
985 FAW9390 9BRBD48E2D2571268 TOYOTA/COROLLA XEI20FLEX VIVIAN MACENA FERNANDES BANCO VOTORANTIM SA
986 JQH2111 8AFCZZFFC4J328627 I/FORD FOCUS GHIA 2.0LFC ABRAAO SILVA RODRIGUES DA MATA
987 HES3110 9BWCA05W18T011273 VW/GOL 1.0 ANTONIO MARTINHO DA SILVA SOUSA BANCO A J RENNER SA
988 CGA0319 9BD178226T0053814 FIAT/PALIO EDX ROBERTO LORENSETO
989 CXX5216 9BWZZZ373YT141465 VW/GOL 16V EDILSON MARCULINO LEITE SERGIO FERNANDO MIRA FERREIRA
990 GKL0900 9BGVP19BPNB200272 GM/OMEGA GLS VERA LUCIA MAQUEIA DOS SANTOS
991 DOG2350 93HGD38806Z100990 HONDA/FIT EX JULIANA GAMEIRO DE OLIVEIRA
992 EXB1982 KNAJE552387505725 I/KIA SPORTAGE LX 2.0 G2 ROSIMAIREI GONZAGA SANTOS ME BCO BRADESCO SA
993 FLB2386 9BWPB45Z7D4210185 VW/SPACEFOX TREND GII ERALBE JOSE DE MEDEIROS
994 JHP6490 9BD17164LA5542736 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA BANCO FINASA BMC S A
995 DLG3C50 93YLB8B057J810608 RENAULT/CLIO AUT 10 16VS AARAO OLIVEIRA DA SILVA CAMARGO MILENE MORAES VENTURA BEDIN
996 FFT9063 8BCLCRFJVDG504038 I/CITROEN C4 20EXCA5P F TATHIANE DA CRUZ BIZARRO VINICIUS FEITOSA DE FRANCA CHAVES
997 EBB8431 9362EN6A98B022469 PEUGEOT/206 SW16 FELI FX GILBERTO CARLOS LUCHINI
998 CES0839 9BD146107T5754480 FIAT/UNO MILLE EP JOSE CLAUDIO BRAGA DA SILVEIRA
999 CDI0191 9CDCF47AJ8M030363 JTA/SUZUKI AN125 KLEBERSON JOSE DA SILVA
1000 DJZ4743 9C2JC30104R812125 HONDA/CG 125 TITAN KS JEFERSON FRANCISCO SANTOS DA SILVA WEVERTON LEAL JAQUES
1001 EQB8F32 99HJT2050NS008309 SHINERAY/50Q BARBARA DE OLIVEIRA
1002 BJW3773 9C2JC1801LR526140 H/HONDA CG 125 TODAY APARECIDA PENHA DE ASSIS CARLOS ROBERTO ARRUDA LULIO DE SOUZA
1003 FPL3E20 9C6KE1950G0057947 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 VANDERLAN PINTO SOUSA
1004 FGV5C07 9C6KG0660E0014287 YAMAHA/YS150 FAZER ED GABRIELE DE OLIVEIRA ROCHA SILVA
1005 HDD3319 9BD17301A64155687 FIAT/PALIO WEEK ELX FLEX OTACILIA APARECIDA SANTOS MARCOS WAGNER SLAVOV / BV FINANC SA C F I
1006 FDW9F25 9BFZF55A6D8436191 FORD/FIESTA FLEX CARLOS ALBERTO MARTINS CARLOS ANTONIO SILVA FARIAS / BANCO DAYCOVAL SA
1007 CGF3208 9BG5VP15DFB111215 GM/CARAVAN COMODORO JOAO MARIA
1008 ETW3915 9BD195162C0131166 FIAT/UNO WAY 1.0 SANDRO GOUVEIA DE SOUSA DEMETRIUS HONORATO DE CARVALHO / BANCO DIGIMAIS SA
1009 DLD2798 9C2MC35005R012923 HONDA/CBX 250 TWISTER PATRICIA SANTOS DE SOUZA ALLAN DE OLIVEIRA RODRIGUES / OMNI SA CRED FIN INVEST
1010 EJR5F49 95VCA4B5AAM000705 DAFRA/SPEED 150 LUCAS MORAIS DA SILVA
1011 CUK5910 9C2KC2500KR026974 HONDA/CG 160 START SIMONE DE LIMA CORREIA BANCO PAN S A
1012 EWG6234 95VCA7F8BCM001045 DAFRA/SPEED 150 RODRIGO ARAGONEZ CENTELLES
1013 EAG3328 9BFZE55H398562404 FORD/ECOSPORT XLT2.0FLEX A E ALVES REPRESENTACAO COMERCIAL BV FINANCEIRA S A C F I
1014 EWB4048 9C6KE1000B0050827 YAMAHA/NEO AT115 LADIO SANCHES JARDIM JUNIOR
1015 DJE3B94 9BGXH19005C281948 GM/CORSA SEDAN MAXX AUTO CAR PRIME COMERCIO DE VEICULOS LTDA SARA ALVES SANTANA / SANTANA SA CRED FIN INV
1016 ERK1875 9BFZE55P5B8634443 FORD/ECOSPORT FSL1.6FLEX HILTON CARLOS MUNIZ DE SOUZA CAIXA ECON FEDERAL
1017 DKN4753 93HGD18404Z115862 HONDA/FIT LX LUCIA MARIA DA SILVA BANCO SANTANDER SA
1018 CBC4D48 9BWZZZ377ST101307 VW/GOL 1000I MARCOS VINICIOS DA COSTA SERRADOR LAURINDA TRINDADE DE OLIVEIRA
1019 DDR5773 9BD17302524029782 FIAT/PALIO WEEKEND ELX ZOU SHICAO
1020 FPJ3048 94DFCUK13FB108968 NISSAN/MARCH 16SV PAGER TECNOLOGIA E DESIGN LTDA EPP BV FINANC SA C F I
1021 CNG1897 9BFBXXLBAJBM11259 FORD/ESCORT L NAIR DE SOUZA SANTANA SUZANA RAMOS PONTES
1022 CEM8867 9BGSC08ZTTC734461 GM/CORSA WIND ROSEMEIRE MORILLA PARIS DE FRE JOSE CARLOS DA SILVA
1023 AJH6124 9BD178076Y2157528 FIAT/PALIO 1.0 ALEX PEREIRA
1024 DWM0314 93HGD18407Z205032 HONDA/FIT LX SALMA REGINA BISCHOFF GERMANOS MARTINS
1025 MFT7A82 9C2JC30706R832780 HONDA/CG 125 FAN HENRIQUE ELIAN ALVES EMANUEL PEREIRA
1026 DDI7011 9BFBSZGDA1B733705 FORD/KA GL BANCO ITAU SA JEFFERSON DAS CHAGAS RODRIGUES
1027 CIM2289 9BD178016V0285372 FIAT/PALIO ED ENIO LEONE CABRAL
1028 JRD1463 8AFPZZFFC8J145741 I/FORD FOCUS 1.6 FLEX FC ELIANA PESTANA MARTINS FANG
1029 ERK9323 93YBSR7RHBJ628809 RENAULT/SANDERO EXP1016V RAFAEL PEREIRA DE MENDONCA BCO BRADESCO SA
1030 CGX3200 9BWZZZ377VT254996 VW/GOL MI CREUSA MIANO MARTINS
1031 GFF5A10 9C2KC2200HR012016 HONDA/CG 160 FAN ESDI CREUZA ANA DO NASCIMENTO RETIFICA DE CABECOTES SAO JORGE LTDA
1032 ESZ2707 9C2JF2500CR001687 HONDA/LEAD 110 PAULO ROGERIO DUARTE BONAVIDES MARCIO ROBERTO SILVA DA COSTA
1033 DCC2463 9BD15808814199713 FIAT/UNO MILLE SMART SUDAMERIS ARR MERCANTIL SA

759 CKQ8083 9BGSC08ZVVB610334 GM/CORSA WIND THIAGO MELO DA SILVA LAURA LETICIA PAIXAO DA SILVEIRA
760 DYK9782 LF3XCH2G37A006234 I/LIFAN LF110 2G LEONISA BERNARDO DOS SANTOS
761 ERX5046 93YBSR6RHBJ683280 RENAULT/SANDERO AUT1016V ALCIDES ROBERTO DO RIO
762 CRN3745 9BGSD1940XC766438 GM/CORSA SUPER EDINEIA CONCEICAO DE MOURA
763 MEX4358 9BD19240R73065617 FIAT/STILO FLEX PEDRO HENRIQUE FOLSTER
764 DOK8175 9CDCF47AJ6M003506 JTA/SUZUKI AN125 LUCAS DE TOLEDO GOULART BOIS
765 EUP0152 LJ16AK237C4493999 I/JAC J6 2.0 DIAMOND 7S GUAIIOO CONCESSIONARIA DE VEICULOS LTDA CREMILDA APARECIDA DE OLIVEIRA / 
     AYMORE CRED FIN INV SA
766 AKR9816 9BFBRZFDA3B433753 FORD/FIESTA STREET ANA CRISTINA DE ALMEIDA ESPINOZA GUSTAVO ANDRADE DE LIMA MORAIS
767 BXP9788 9CDNF41LJ8M250305 JTA/SUZUKI EN125 YES JOHNNY PEREIRA DE BRITO ANDERSON FABRICIO DE CARVALHO
768 EKJ0221 9C2JC4110AR637566 HONDA/CG 125 FAN KS JONATAS DE ALMEIDA SANTIAGO
769 DQA6762 9BD17103G62644706 FIAT/PALIO FIRE FLEX JOANA DE FATIMA RODRIGUES MARQUES
770 BOP3707 9BFZZZ54ZRB514855 FORD/ESCORT HOBBY JOSIAS DOS SANTOS SILVA PAULO DA SILVA VIANA
771 DLK5215 9CDNF41LJ5M005126 JTA/SUZUKI EN125 YES DORGIVAL JOSE DA SILVA PAULO ROGERIO ALVES DA SILVA
772 FFE8825 99KPCK7LKKM100188 JTZ/CHOPPER RL RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS WELLINGTON DOS SANTOS CABRAL
773 GEY0C56 9C2KC2200MR000676 HONDA/CG 160 FAN AILTON SANTOS DA SILVA
774 BYZ2F29 9C2JC4110ER109624 HONDA/CG 125 FAN KS CAIXA SEGURADORA S/A FRANCISCO DE ASSIS LIRA DAVID
775 JPJ9796 93YBB0Y052J346984 RENAULT/CLIO RL 1.0 HENRIQUE BARBOSA DE OLIVEIRA
776 CVQ1508 9C2ND07001R008978 HONDA/NX-4 FALCON THIAGO DAVID FERREIRA DE MOURA EDUARDO ALVES ROBERTO
777 DBD2170 9C6KE010010030440 YAMAHA/YBR 125E ERMANDO CORREA
778 DJW9597 9C2KC08605R020834 HONDA/CG 150 SPORT NELSON FERREIRA DA SILVA DAILTON RIBEIRO RODRIGUES
779 DVH2008 9C6KE089060001061 YAMAHA/NEO AT115 ZENAIDE MIGUEL DE LIMA CARLOS JOSE DA SILVA
780 ERW5673 8AFTZZFHCBJ328195 I/FORD FOCUS 2L HC FLEX RAGONHA E RAGONHA  FELIPE DE TOLEDO PALMA / PORTOSEG SA CRED FIN INV
    COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME
781 EOS8854 9C2JC4110BR718461 HONDA/CG 125 FAN KS RONILDO LUCAS DA SILVA RODRIGUES
782 CJH7309 9BD146047T5836014 FIAT/UNO MILLE SX MARY MAXUEL AGUIAR SILVA
783 DXL9826 9C2JC30708R036809 HONDA/CG 125 FAN MARIA JACY DOS SANTOS MANSILHA ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS
784 DYP2131 9C2JC30707R226768 HONDA/CG 125 FAN ALEXSANDER SILVA DOS SANTOS GUILHERME LEAL DA SILVA
785 CMC7948 8AGSE19NWWR601660 IMP/GM CORSA GL JUSCELINO DOS REIS GILMAR SESTARI
786 CNS8A90 9BD178835Y0967585 FIAT/PALIO WEEKEND ELX ANTONIA HOLANDA DE ARAUJO JOSE CARLOS DA CRUZ REIS
787 EHZ4245 9C2NC4310BR028223 HONDA/CB 300R ANDERSON DOS SANTOS
788 GSE7576 9BWZZZ30ZPT189392 VW/GOL 1000 JOSELAINE FIRMINO DA SILVA VIEIRA ANDERSON DE JESUS FERREIRA
789 EON8029 9C2KC2500LR015765 HONDA/CG 160 START EULALIA RIBEIRO FERREIRA BANCO PAN S A
790 DWU8956 9CDNF41LJ8M130654 JTA/SUZUKI EN125 YES JOAO BATISTA MAGALHAES
791 EIL6431 KNAJT811BA7132197 I/KIA SOUL EX 1.6L GISELE DE FATIMA LOPES JULIO CESAR BEZERRA E OLIVEIRA / 
     PORTOSEG SA CRED FIN INV
792 CUG4H20 9C2KC2200LR028501 HONDA/CG 160 FAN LUCAS SILVEIRA DE MACEDO BCO BRADESCO FINANC SA
793 FQS8G57 9C2KC2200NR248921 HONDA/CG 160 FAN FABIO HENRIQUE DO NASCIMENTO ALMEIDA BANCO HONDA SA
794 EJN4577 9C2JC41209R098420 HONDA/CG 125 FAN ES ROGERIO MOLINA
795 EOS2935 9C2JC4110AR615636 HONDA/CG 125 FAN KS FRANCIMEIRE PASSOS
796 EHM8363 9CDNF41LJ9M281389 JTA/SUZUKI EN125 YES ISAIAS VIEIRA FEITOSA ANDERSON ARAUJO SANTOS
797 EOL3431 9C2NC4310BR031936 HONDA/CB 300R WELLINGTON RAMOS SILVA NADIR RAMOS SILVA
798 DYN2869 9C2KC08507R074445 HONDA/CG 150 TITAN ES ALEX DA SILVA DE JESUS
799 FCD3D22 9C2KC2200NR136828 HONDA/CG 160 FAN MICHEL GIANECCHINI AYMORE CRED FIN INV SA
800 MHC5862 9C2HB02107R018344 HONDA/POP100 LURDES APARECIDA DE MATTOS DAL PAZ DAVI COUTINHO
801 FXK9G27 8AP196271F4113005 I/FIAT PALIO ATTRACT 1.0 WELINGTON OLIVEIRA MATTOS
802 ESR3D53 9C2NC4310CR006872 HONDA/CB 300R SHEILA RODRIGUES DE CARVALHO MAICON FREIRE ARAUJO
803 ECD7760 9C6KE100080016387 YAMAHA/NEO AT115 LUIZ CLAUDIO DA SILVA PATRICK DANTAS DA SILVA
804 EOH9591 9C2JC4110CR492670 HONDA/CG 125 FAN KS FABIO CRUZ FABICIA FERREIRA DE SOUZA
805 DLH4509 9C2KC08105R801150 HONDA/CG 150 TITAN KS ANGELINA FRANCISCO DOS SANTOS CHARLES FERREIRA PERES
806 CLC8F76 9BGSE68NWVC637508 GM/CORSA GL GISLAINE APARECIDA ELIAS SILVEIRA
807 DZT4286 95VCA1D288M008018 DAFRA/SPEED 150 DANIELE AYOBAMI DOS SANTOS VICTOR DE OLIVEIRA DOS SANTOS
808 FGP0918 9BGSU19F0DB211518 CHEVROLET/CLASSIC LS ADRIANA FERREIRA DA SILVA PORCELANI
809 DPM4I27 93YCB06055J582943 RENAULT/CLIO AUT 10 16VH MARCELO SANTOS PEREIRA
810 BFF9398 CB400BR2055548 H/HONDA CB 400 DOUGLAS MIRANDA MATSUMOTO LEOMIRO LAURINDO LEME
811 DZP1004 9CDCF47AJ8M034351 JTA/SUZUKI AN125 DIANA CRISTINA PEREIRA SEGURA
812 DEP0782 9C2KC08105R820442 HONDA/CG 150 TITAN KS RENATO APARECIDO DOS SANTOS GALEGO KATIA REGINA CINTRA
813 FJN8G78 9C2KF2200JR019633 HONDA/PCX 150 CLAUDIO BONIFAZI NETO RUTE MIRANDA OLIVEIRA
814 CNG4158 9BWZZZ308VP028462 VW/SAVEIRO CLI RAFAEL SERRALHERIA ARTESANAL LTDA ME
815 EOU7I74 9C2KC1660CR518686 HONDA/CG 150 TITAN EX GUSTAVO AUGUSTO DE SOUZA PATRICIA APARECIDA VENTURA
816 NYN1J00 9BRBD48E4B2524790 TOYOTA/COROLLA XEI20FLEX ZENILDA MAMACENA BATISTA
817 CHR6312 9BFZZZFDAVB083406 FORD/FIESTA HIAGO LASARO GOUTHARDO LUCRECIO
818 ASQ6A84 8AWAB05Z9AA044590 I/VW FOX 1.6 GII RODRIGO ANTONIO PEREIRA BANCO DIGIMAIS SA
819 DLZ2881 9C2KC08205R818364 HONDA/CG 150 TITAN ESD COSME OLEGARIO DE SOUSA
820 DKZ1889 9BFZF16N448212332 FORD/FIESTA 1.6 LUCIANO APARECIDO FERREIRA BV FINANC SA C F I
821 DTZ0919 9BD17301A74195306 FIAT/PALIO WEEK ELX FLEX DANIEL FERREIRA DA CUNHA
822 EOU4D50 9C2JC4110AR036638 HONDA/CG 125 FAN KS CAIO HENRIQUE NICOLETTI KELLI PIOLI
823 EKD6919 9C2KC1550AR213387 HONDA/CG 150 FAN ESI CRISTINA RAMOS DE SOUZA
824 DJK6980 9C6KE043030021481 YAMAHA/YBR 125E EDIMARA TEIXEIRA MENDES
825 CTA8842 8AFZZZEFFYJ132038 IMP/FORD ESCORT GL 16V F VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA FRANCISCO FELIPE DA SILVA NETO
826 GFX7375 LV7MKF408BA810043 I/QINGQI SUNDOWN HAWK ANDRE FLORENCIO CRISTINA MARIA GABRIEL
827 ERS3730 9C2KF3400KR102342 HONDA/PCX 150 RICHARD AUGUSTO RODRIGUES
828 DEX1470 9BGTT75F02C114033 GM/ZAFIRA CD TEREZINHA FRANCISCA FERREIRA
829 DMX4518 9BD15822774934270 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX VALTER DAMACESNA DE SOUZA BCO BRADESCO FINANC SA
830 CJB4677 9BFZZZFHAVB132306 FORD/FIESTA RODNEI SANTOS DE SOUSA ANDERSON DA SILVA ARAUJO
831 FJV6275 9BGKT48L0FG301568 CHEVROLET/ONIX 1.4AT LTZ THIAGO CANTRERAS BALLAND
832 DLD2174 9C2HA07004R805295 HONDA/C100 BIZ MILENE SOUZA BRANCO AZIL DE CAMPOS ROSSI
833 GFJ9313 99KPCK7ZJJM100290 JTZ/CHOPPER R FERNANDO NASCIMENTO SANTOS
834 BSD3498 9BD146000S5531112 FIAT/UNO ELETRONIC RONALDO DA SILVA MARCELO DE MELO BARROS
835 DSM9146 9BWKA05Z764171042 VW/FOX 1.0 RAFAEL FAGUNDES SANTOS
836 GJG5G38 9C6SG5910M0009253 YAMAHA/NMAX 160 JEFFERSON SANTOS SOARES BCO YAMAHA MOTOR BRASIL S
837 FFY8205 9C2NC4910DR024904 HONDA/CB 300R ADINEL LEAL GONCALVES BANCO HONDA SA
838 ECH2C56 9C2JC4130CR009256 HONDA/CG 125 CARGO KS DIEGO DOS SANTOS FIGUEIREDO ERIC FERREIRA ALVES DA SILVA
839 DGE9193 9BD27801222359379 FIAT/STRADA WORKING VILMA ARANTES GILMAR RODRIGUES MONCAO
840 DHS1895 9BFZF16N838123443 FORD/FIESTA 1.6 ROGERIO DE SOUZA SIQUEIRA BANCO DAYCOVAL SA
841 DYY8521 9C2KC08508R032953 HONDA/CG 150 TITAN ES WILIAM HUGO DA CONCEICAO DOS SANTOS
842 ECD8528 9C2MC35008R080363 HONDA/CBX 250 TWISTER MARCOS NOVAES MONTEIRO
843 EJA1C16 9BGRX48109G262172 GM/CELTA 4P SPIRIT JOSE GERFFESON SANTOS SILVA BANCO A J RENNER SA
844 CHA4081 9BFZZZFHATB065893 FORD/FIESTA ANGELICA PEREIRA OLEGARIO DANILO OLIVEIRA GONCALVES
845 DVU6G28 9C2KC08107R097058 HONDA/CG 150 TITAN KS SAMARA CRISTINA FERNANDES RODRIGUES
846 JHV7898 9BFZK53A79B074543 FORD/KA FLEX SEBEGE APARECIDA DOS SANTOS BV FINANC SA C F I
847 CVT0191 9BD178096Y2207299 FIAT/PALIO EX CARLOS ALBERTO NOGUEIRA BOSELLI
848 ELF1575 9BGSA1910AB171941 CHEVROLET/CLASSIC BANCO ITAUCARD SA GISELE VILLALPANDO GUELFE
849 DWS0B16 9BFZF10A188109865 FORD/FIESTA FLEX MARIA DE DEUS DOS SANTOS CICERO FERREIRA DUARTE DOS SANTOS
850 DSP4B69 9C2KC2500KR013656 HONDA/CG 160 START ASAFE FELIPI TIGLIA DOS SANTOS OMNI SA CRED FIN INVEST
851 EOS9J88 9C2JC4140BR700743 HONDA/CG 125 CARGO ES DAVID MADRUGA FABRI
852 MLA0610 9362A7LZ92W041789 PEUGEOT/206 SELECTION LINCOLN ANTONIO AVELINO ROBERTO
853 BJH3145 9BGVP19BPPB212721 GM/OMEGA GLS RICARDO MAGGIULLI
854 EKJ1295 9C2KC1670CR426171 HONDA/CG 150 FAN ESI SAMYRA KARLA COSTA ANDERSON RODRIGUES CRUZ
855 NRR4H91 9C2JC4110CR566902 HONDA/CG 125 FAN KS EDER BRUNO JARDIM BARBOSA
856 DMG3C53 93HGD18404Z112301 HONDA/FIT LX JENNYFER PEDROSA LIMA
857 DAD1058 9BD178296Y2202238 FIAT/PALIO EX ANTONIO SILVA DA CUNHA MAYRA DE JESUS VIEIRA
858 DOA9I43 9C2KC08105R804667 HONDA/CG 150 TITAN KS ANTONIA LOPES DA SILVA CARVALHO TATIANE CORREIA DA SILVA
859 FVU6899 9C2KC2500HR046414 HONDA/CG 160 START JOAO LOPES DA SILVA JOAO VITOR VILARES DE SOUZA / OMNI SA CRED FIN INVEST
860 DVP2345 9C2MC35007R023840 HONDA/CBX 250 TWISTER GRAZIELE DOS ANJOS SOUZA ELIETE APARECIDA DE MAGALHAES
861 DUV6840 9CDCF47AJ7M012018 JTA/SUZUKI AN125 RODISNEIA FIRMINO BRAS DE SOUZA
862 DGD9170 9BFBRZFHA3B430776 FORD/FIESTA STREET CLAUDINEI MARTINS DA SILVA
863 EGY3616 9C2JC30708R740653 HONDA/CG 125 FAN JOSE MANOEL DO NASCIMENTO
864 DYL1886 95VCB1G588M006586 DAFRA/KANSAS 150 ALEXANDRE SILVA MELO DE OLIVEIRA
865 ESG2293 9C2JC4130BR700695 HONDA/CG 125 CARGO KS AMAURI ANTONIO DOS SANTOS YURI FELIPE PARRO DE SOUSA
866 CSC3914 9BD178236Y0979747 FIAT/PALIO ELX CIA ITAULEASING DE ARR MERCANTIL BANCO BRADESCO S A
867 EIS3545 9BGSN19109B275821 GM/CLASSIC SPIRIT ALINE CANTILIO DO NASCIMENTO OMNI SA CRED FIN INVEST
868 CJR2872 9BFZZZ54ZMB152323 FORD/ESCORT GL ORLANDO KOLANO
869 DVH4G62 9C6KE092080147564 YAMAHA/YBR 125K DANIELLE CAVALCANTI RIBEIRO PINHEIRO
870 CYP9198 9BG5JK11ZGB076302 GM/MONZA SL/E ARNALDO OTACILIO DA SILVA
871 EQG4180 9BFZC52PXCB914356 FORD/COURIER L 1.6 FLEX PANIFICADORA DISTRITAL LTDA EPP BANCO J SAFRA SA
872 BLQ8513 9BD178296W0627385 FIAT/PALIO EX CICERO SEVERINO DE OLIVEIRA JOSE RAIMUNDO CARDOSO DOS SANTOS
873 DMV8765 9BWHB09N64P023507 VW/POLO 1.6 SIDNEI QUEIROZ
874 DRR4793 9BFZF10B168394265 FORD/FIESTA MARCOS ANTONIO SANTOS BARROSO
875 GNP9029 9BD14600003104054 FIAT/FIAT UNO SX ELIANA APARECIDA SAU
876 HLV1385 9C2KC1650BR511590 HONDA/CG 150 TITAN ESD LUCELIO FRANCISCO DE MELO
877 ESN3579 9C6KG0490D0000481 YAMAHA/FAZER250 BLUEFLEX ADRIANO PEREIRA JULIO
878 CMH5483 9BWZZZ373WT126806 VW/GOL 16V ANDERSON VITORINO
879 GHK2C47 9C2KC2200NR164149 HONDA/CG 160 FAN JULIANA SILVA DO VALE BANCO PAN S A
880 DQU1015 9C2JC30708R505151 HONDA/CG 125 FAN CAIO AUGUSTO SILVEIRA CRISTINA LISBOA DE SOUZA
881 GJN3626 9BD2651JHH9071682 FIAT/FIORINO HD WK E AUTO SOCORRO FMW LTDA ME PORTOSEG SA CRED FIN INV
882 DZI2641 9BWAA05W89P086831 VW/GOL 1.0 GIV LIGIA FERREIRA DANIELA SANTANA MATOS
883 EQG7D79 9C2JB0100LR006371 HONDA/POP 110I MARIA RODRIGUES DA SILVA
884 EIH8440 8A1BB8V05BL657976 I/RENAULT CLIO CAM1016VH MANUEL FRANCISCO FERREIRA FILHO
885 EWA7J56 9C2KC2200PR059670 HONDA/CG 160 FAN JOSEILDO RODRIGUES DA SILVA
886 EMX5937 935FCKFVYBB517936 CITROEN/C3 EXCL 14 FLEX BRUNA ALVIM GREGORINI SAMARA MEDEIROS TAVARES
887 DIE5224 9BGRD08X03G101021 GM/CELTA 3 PORTAS BANCO ITAU BBA SA WILLIAN DA SILVA SOUZA
888 GGE2914 9BD17122ZH7612326 FIAT/PALIO FIRE SIDNEI DA SILVA NONATO ME
889 DKV1J41 9BGXF75004C148113 GM/MERIVA CAMILA DE SOUZA PEREIRA DA NOBREGA GABRIEL KUTNER DE ALMEIDA
890 DRX9468 94J2XCCL56M007274 SUNDOWN/MAX 125 SED JOAO BATISTA DA SILVA
891 PSZ5G58 9C2KC2500JR005946 HONDA/CG 160 START JOSE SOARES DE ANDRADE NETO
892 EFI0I17 9C2KC1550AR062053 HONDA/CG 150 FAN ESI MARCELA MARIA SAENZ LOPEZ
893 EWE5768 951BJKJG2CB000236 TRAXX/JH125 L CATIANE SANTOS FARIAS ANTONIO VALTER DA SILVA JUNIOR
894 DBR6279 9C6KE010010027996 YAMAHA/YBR 125E MARCELO APARECIDO DE CARVALHO
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1171 AOL8H36 9BGRZ08907G227301 GM/CELTA 2P LIFE FELIPE DALTIN LEANDRO SOUZA DOS SANTOS
1172 FAN4594 93YBSR7RHDJ418030 RENAULT/SANDERO EXP1016V REINALDO MARCONDES MONTEIRO TCHOLAKIAN BRADESCO ADM CONSORCIO LTDA
1173 CUG3E59 9C2JB0100LR055948 HONDA/POP 110I ISAIAS GOMES DA SILVA BANCO PAN S A
1174 DJU8673 9C6KE092060055059 YAMAHA/YBR 125K MARIA DE FATIMA UMBILINA NEIDE DAVID DE OLIVEIRA
1175 JPR4339 9BWKA05Z554014284 VW/FOX 1.0 ELISANGELA LIMA DA SILVA BV FINANC SA C F I
1176 DGT1939 9C6KE026020008753 YAMAHA/YBR 125ED GUILHERME DOS SANTOS
1177 ESE8315 9C2JC4130CR006299 HONDA/CG 125 CARGO KS CETEPE COMERCIO ASSISTENCIA 
    TECNICA E MANUTENCAO LTDA ME
1178 EXG4967 9CDCF4FAJCM108843 JTA/SUZUKI BURGMAN I ROSANA RODRIGUES DE ALMEIDA
1179 DKN8936 9BD17203743103287 FIAT/SIENA FIRE VERA LUCIA BENATTI BANCO DO BRASIL SA
1180 DRW4380 9C2KC08106R908671 HONDA/CG 150 TITAN KS MARIA DOS ANJOS DE SOUZA TEREZINHA GAMA SISILIO
1181 NOE0036 8AFTZZFFCBJ386324 I/FORD FOCUS 2L FC FLEX WENDELL ANTONIO CATARINO AYMORE CRED FIN INV SA
1182 ANY6345 9BGRZ48907G141962 GM/CELTA 4P LIFE EDVALDO MALHEIRO DE SOUSA
1183 DWU6928 9C2JA04108R044716 HONDA/BIZ 125 KS REINALDO FERNANDES BOMFIM CLEIDIANE ALMEIDA MONTEIRO
1184 DFA8857 9C2MC35003R109576 HONDA/CBX 250 TWISTER MARIA DO CARMO DE ARAUJO ROBERT RODOLFO OLIVEIRA LIMA
1185 FAJ4074 8A1BB8W05CL134438 I/RENAULT CLIO CAM1016VH JHONATA DE ANDRADE FARIA DANIELA DOS SANTOS DA SILVA
1186 FZI2B10 8A1BB8215EL355847 I/RENAULT CLIO EXP1016VH IRINEU GOMES FAGUNDES
1187 OYL8763 9BD13571AE2265206 FIAT/IDEA ESSENCE 1.6 RAFAEL FERNANDES
1188 DGS9662 9C6KE026020013278 YAMAHA/YBR 125ED ERICA FRANCA SILVA AMORIM ANTONIO GIMENE
1189 EWG7916 9C2JC4810CR007190 HONDA/BIZ 125 KS JESUITO ALVES DA SILVA MARIA REGINA BARBOSA DE SOUZA
1190 GER9249 9C2KF2200HR203206 HONDA/PCX 150 ANA JULIA BENEDITO LIMA
1191 JFW7750 9BFBSZFDA1B351232 FORD/FIESTA GL ELISABETE DA SILVA DE NARDI
1192 CWC3895 9BGSB19E04B126909 GM/CORSA CLASSIC CLAUDINEI PURIDELI BANCO DAYCOVAL SA
1193 LXZ0085 9BD146067T5795862 FIAT/UNO MILLE IE HELENO SOARES DA SILVA 02154502806 JEAN TORRES DA SILVA
1194 CYR4061 9BGSC19E02C113375 GM/CORSA WIND TRANSPESADO TRANSPORTE RODOVIARIO 
    DE CARGAS EM GERAL LTDA
1195 CFA8973 9BGMG69RTTB019170 GM/MONZA GL FABIA CONCEICAO NERI
1196 BXQ9J60 95VCB1J889M014506 DAFRA/KANSAS 150 GIOVANNI BARBOZA RIZZARDO
1197 BRG8317 ZFA160000S5113650 IMP/FIAT TIPO 1.6IE RODRIGO VAVALIS PUCCI EVERSON CLEISSON FERRAZ MATHIAS
1198 FLK1409 LKHGF1AG7CAC00292 I/HAFEI MINIVAN 7P L ODALIO MASSUO TOMO BCO BRADESCO SA
1199 FYN4545 WBAVL3107CVS05476 I/BMW X1 SDRIVE1.8I VL31 MELQUE SOUZA ALCANTARA BRADESCO ADM CONSORCIO LTDA
1200 EOR7I88 9C2KC1610AR065449 HONDA/CG150 TITAN MIX KS DANF CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
1201 EJM7C88 9C2MC35008R124130 HONDA/CBX 250 TWISTER FLAVIO OLIVEIRA LIMA
1202 NNZ2B59 8A1LBMC25BL720406 I/RENAULT SYMBOL EX1616V GERMANO AUGUSTO SERAFIM
1203 CLG2795 9BFZZZFHAVB176293 FORD/FIESTA ELISABETE FONSECA DE SOUZA LUCIANA SILVESTRE DOMINGUES
1204 ECI2605 9C2KC16309R020546 HONDA/CG150 TITAN MIXESD RONALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA MARIA DE FATIMA SOUZA
1205 BOH9598 9BD146000R5184716 FIAT/UNO ELETRONIC RUBENS ATILLA FERREIRA DIAS
1206 CRC9918 9BD178296X0807942 FIAT/PALIO EX SORAIA APARECIDA CRUGE MORALES SENA NADYM EL BACHO
1207 CRD2763 8AWZZZ6K2XA604268 IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI DEJANILTON DE JESUS MACENA
1208 CTC3984 9BD178296Y2093058 FIAT/PALIO EX MARCOS VINICIUS PEREIRA
1209 DEM3105 93HES16801Z000869 HONDA/CIVIC EX DIEGO RAFAEL VIANA GARCIA
1210 CSF1282 9BD178296Y2052200 FIAT/PALIO EX ALAN FELIX DOS SANTOS
1211 DUF6577 9BD17106G72820429 FIAT/PALIO FIRE FLEX MARY APARECIDA CARNEVALI
1212 DZC6848 9362CKFW98B020733 PEUGEOT/206 14 MOONLI FX RICARDO RIBEIRO
1213 CND9450 9BGSC08ZVVC753649 GM/CORSA WIND INES REGINA PETINELLI INES REGINA PETINELLI
1214 CVB8743 9BD178530Y2144886 FIAT/SIENA 6 MARCHAS VANDO DA SILVA COSTA DIEGO DIAS CARDOZO MARTINS
1215 FMA7772 9BWDB45U4HT014207 VW/NOVO VOYAGE HL SBV RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA BANCO VOLKSWAGEN SA
1216 CJB1366 9BD178237V0303405 FIAT/PALIO EL GUSTAVO OLIVEIRA DOS SANTOS
1217 KYU2404 9BWCA01J284028426 VW/GOLF 1.6 SPORTLINE NICODEMOS MATIAS DOS SANTOS JUNIOR
1218 PYS8524 9BWDB45U9HT060406 VW/NOVO VOYAGE CL SBV WENDELL LOPES DOMINGOS BANCO VOTORANTIM SA
1219 DEN7541 9BFBSZFDA1B393842 FORD/FIESTA GL CAIO VINICIUS FRANCO DAMICO
1220 FNI5919 93Y4SRD64EJ261666 RENAULT/LOGAN DYNA 16 M CREUSA DAVID SANTANA LUCAS SILVA DOS SANTOS / BANCO DIGIMAIS SA
1221 FZV4918 8A1LZLH0TGL901963 I/RENAULT FLUENCE DYN20A SERGIO BRASIL GOMES BANCO J SAFRA SA
1222 NST9121 935SUN6AYBB559387 CITROEN/C3 AIRCROSS GLXM ENEIAS DE FREITAS OLIVEIRA
1223 DYZ8040 9C2JC30707R210480 HONDA/CG 125 FAN FLAVIO CAMPOS DE MACEDO EDMILSON SCHIFFNER BRAGA
1224 DLZ3308 9C2KC08105R875666 HONDA/CG 150 TITAN KS ANTONIA EDNA BEZERRA
1225 DJD4000 935CHRFM83J508329 CITROEN/XSARA PICASSO GX ANDERSON BARBOSA DO NASCIMENTO BV FINANC SA C F I
1226 DMZ4229 9362AKFW95B016320 PEUGEOT/206 14 FELINE BANCO ITAU BBA SA CELSO COUTO GULIN
1227 HNC8776 9BWAA05W6DP002658 VW/GOL 1.0 GIV TATIELLE MONALISA MINOTI DE SOUS OMNI LOCAL S/A CRED.FINANC.E INVEST
1228 CAT2H27 9BD146000P3951166 FIAT/UNO MILLE ELISANGELA SILVEIRA DIAS PALOMA LUZIA CORNELIO
1229 EUK3433 93YBSR7RHBJ728199 RENAULT/SANDERO EXP1016V GUILHERME DA SILVA BACCO
1230 EHG6F08 9C2KC1680CR307837 HONDA/CG150 FAN ESDI EDGARD CARDOSO DIAS JUNIOR RENAN SILVA PONTES / OMNI SA CRED FIN INVEST
1231 BYO9460 9BFZZZFHATB032462 FORD/FIESTA JOSE LUIZ DA SILVA
1232 CMK3309 9BFZZZGDAWB593938 FORD/KA CIA ITAULEASING DE ARR MERCANTIL RONI CARLOS DE ARAUJO
1233 EBM4762 9BD25504988824005 FIAT/FIORINO FLEX I9 LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME
1234 ECH0838 9C2KC08108R214612 HONDA/CG 150 TITAN KS MARIA TELES DOS SANTOS GUSTAVO DO PRADO
1235 CHY7535 9BWZZZ327VP000739 VW/SANTANA IDELCIO DOS SANTOS FERREIRA
1236 CVC2659 9BD178096Y2211734 FIAT/PALIO EX TARCISIO JOSE SANTANA JUNIOR
1237 BHJ8094 9BWZZZ30ZMT136907 VW/GOL CL 1.8 PEDRO PEREIRA ROSA
1238 COB8910 9C2KF3400KR013244 HONDA/PCX 150 KS TRANSPORTES LTDA ME BCO BRADESCO FINANC SA
1239 BFG4844 9BWZZZ23ZPP020265 VW/KOMBI FELICIA GONCALVES PECEGUEIRO
1240 FTA2A47 9C2KC1660ER018809 HONDA/CG 150 TITAN EX RAFAELA PEREIRA DE SOUSA
1241 MRF4B56 9BGRZ08907G274368 GM/CELTA 2P LIFE JOSEPH MOREIRA ALVES FREDSON ROSA RIBEIRO
1242 FTO8664 95VBT6A5EEM000075 DAFRA/SMART 125 EFI ADELIANE GOMES DA SILVA RODRIGO ALMEIDA TAVARES DOS SANTOS
1243 CGB7637 9BWZZZ377TT163889 VW/GOL I PLUS GISELE FERREIRA DE SOUSA HELDER WILLIAN DA SILVA
1244 CKT8164 9BD178026T0144280 FIAT/PALIO EDX MARIA JOSE BARROS SANTOS
1245 EKQ0052 WDDGF4BW6AA308149 I/M.BENZ C 200 K AGUA DE PRATA LIMPEZA E 
    TRATAMENTO DE AGUA LTDA ME
1246 AGJ7567 9BD178237T0049502 FIAT/PALIO EL CARMEM DE OLIVEIRA VICENTE JANAINA CARDOSO DE OLIVEIRA
1247 DWZ6836 9C2JC30708R102481 HONDA/CG 125 FAN REGINALDO FERREIRA BANCO FINASA SA
1248 DCL5615 9C6KE092060018397 YAMAHA/YBR 125K EVERALDO JOSE RIBEIRO VICTOR DIONY DE OLIVEIRA CASTRO
1249 BXG3H65 9C2KC2200PR013284 HONDA/CG 160 FAN MAIZA SILVA BUENO BANCO HONDA SA
1250 EHM8513 9C2JC4110AR545388 HONDA/CG 125 FAN KS ANA PAULA RIBEIRO
1251 DHL0H30 9C2JC30103R133426 HONDA/CG 125 TITAN KS PAULO FERNANDO DOS SANTOS JUNIOR DANIEL BUENO DA SILVA
1252 DAL0595 9BGSD19401C137416 GM/CORSA SUPER JOSUE DE OLIVEIRA GILBERTO PEREIRA NASCIMENTO
1253 BYZ1F50 9C2JC4120DR506162 HONDA/CG 125 FAN ES BRUNO JOSE XAVIER DA SILVA LUCAS TEIXEIRA MOLERO
1254 GZO9537 9BWEB05X15P012054 VW/SAVEIRO 1.6 MARIA DO SOCORRO BATISTA DA SILVA EDUARDO SILVA FAUSTINO / BANCO DAYCOVAL SA
1255 DIH2253 9BFZF10B238004298 FORD/FIESTA EDUARDO PAROLIN
1256 DYD0G27 9C2KF3420MR004839 HONDA/PCX 150 SPORT ABS MARESSA DOS SANTOS MARQUES AYMORE CRED FIN INV SA
1257 CTU7H23 9BGSC19Z0YC131685 GM/CORSA WIND VANESSA APARECIDA MARCHESI MACHADO
1258 APC9D41 9BGRZ08908G151086 GM/CELTA 2P LIFE CILAS CHINELATO JOANA DARC MACHADO / AYMORE CRED FIN INV SA
1259 DOQ5289 9C6KE092070064695 YAMAHA/YBR 125K JORGE FERNANDO SILVA
1260 HHR4A68 VF33HRFJ28S004964 I/PEUGEOT 307SW 20SA ALL ELISABETE HERMINDA SANTANA PEREIRA KALLANY GONCALVES CAMPOS
1261 BZC2129 9BGKS08GRRC338461 GM/KADETT GLS ERICK OLIVEIRA DO NASCIMENTO
1262 CAQ9279 ZFA160000R5083660 IMP/FIAT TIPO 1.6IE ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA GOMES
1263 FIF5356 9C2JF2500DR309630 HONDA/LEAD 110 CAMILA MAIA DA SILVEIRA
1264 EON3245 9C6KE1520B0020894 YAMAHA/FACTOR YBR125 K WELINGTON CRUZ DA ROCHA BCO PANAMERICANO SA
1265 FQQ8H84 93YBSR7RHEJ298888 RENAULT/SANDERO EXP1016V FLAVIO ANTONIO DE SOUZA
1266 DGT7796 9C2KC08504R807862 HONDA/CG 150 TITAN ES MARIANA ALVES DA SILVA CESAR VINICIUS GUIMARAES
1267 DIC8075 9BFBRZFHA2B426104 FORD/FIESTA STREET BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL SA
1268 ALV3448 9BGRD08X04G200662 GM/CELTA 3 PORTAS MARCIO AUGUSTO BARBOSA CIA ITAULEASING DE ARR MERCANTIL
1269 DWZ7196 9C2ND07008R013807 HONDA/NX-4 FALCON GIVALDO PEDROSA DA SILVA
1270 EBU7D69 9C2KC2250MR002275 HONDA/CG 160 TITAN S ANTONIO EMERSON COSTA SILVA BANCO PAN S A
1271 GYY6376 9C6KE092070086544 YAMAHA/YBR 125K EVANDRO ALCIDES BARBOSA REIS MOTO PECAS LTDA
1272 MZN6976 9C2JC250WWR107482 HONDA/CG 125 TITAN DENILSON CRISOSTOMO AMORIM
1273 JOU1350 9C2MC35003R123744 HONDA/CBX 250 TWISTER FLAVIO RESENDE DOS SANTOS
1274 EXE3I59 9C2JC4110BR465124 HONDA/CG 125 FAN KS RUTH LOURENCO MEDEIROS MAURICIO LOURENCO MEDEIROS
1275 CST8320 9C2KC2500KR033652 HONDA/CG 160 START OSENI DA COSTA SILVA
1276 GDL2I17 9C2KC2500NR102243 HONDA/CG 160 START ANA VITORIA DE MELO ALVES BANCO PAN S A
1277 CVY3C14 9BFZZZFHAWB206644 FORD/FIESTA FLAVIO FERREIRA DA SILVA
1278 CTA8258 93YJAMG25YJ067735 RENAULT/SCENIC RT 2.0 MARCLEIDE LIMA DE SOUZA
1279 EJR8111 9CDNF41AJ9M236676 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 RAUL PEREIRA CONCEICAO JOAO BATISTA DIAS VALADARES DE OLIVEIRA
1280 FUL3H55 9C2KC2500LR034492 HONDA/CG 160 START GUILHERME MOURA DOS SANTOS BANCO PAN S A
1281 DGS6423 9C6KE037030002722 YAMAHA/XTZ 125E MARIA DE LURDES CARVALHO
1282 EQS1567 9C2KC1670BR303478 HONDA/CG 150 FAN ESI PEDRINA EVANGELISTA DOS SANTOS BANCO ITAUCARD SA
1283 KYA9782 98822611XJKB62448 RENAULT/SANDERO EXP 16 SONIA DA CUNHA ASSESSORIA UNICLASS IMOBILIARIA EIRELI / 
     BCO BRADESCO SA
1284 EJR5321 9C2JC4110AR619411 HONDA/CG 125 FAN KS JEFERSON ESTEVAO OLIVEIRA DA SILVA
1285 KEY8876 93YJA1D323J413389 RENAULT/SCENIC RXE 2.0 MARCOS CARDILO NETO ADENILTON JUNIOR OLIVEIRA PORTO
1286 HAJ7220 9C2JC30705R095577 HONDA/CG 125 FAN JAQUES SANDRO DE SOUZA
1287 BXM9062 9BD178037T0023756 FIAT/PALIO EL LEONARDO GOMES DOS SANTOS SAMUEL DOS SANTOS ALMEIDA
1288 DUY7737 952G150ST8M000642 GARINNI/GR150 ST KELI CRISTINA DA SILVA RICHARD BONIOLI CANOSSA SOARES
1289 BVB6242 9BWZZZ30ZSP082905 VW/GOL 1000 JOSE MIRANDA DE OLIVEIRA
1290 KYC0029 9C2HA07004R018353 HONDA/C100 BIZ NANCI DA SILVA LOPES GONCALVES CLAUDIO DE MORAES / BANCO PECUNIA S A
1291 BFA3850 9BD14600003055898 FIAT/FIAT UNO SX ANDERSON APOLINARIO PEREIRA DA SILVA ALEX MARQUES DA SILVA
1292 GTW8321 9BD146097S5598853 FIAT/UNO MILLE EP FERNANDO MERANTE DA SILVA
1293 FIW5D58 9C2KC2200MR077513 HONDA/CG 160 FAN JURACY MARIA SILVA BANCO PAN S A
1294 GGD2589 9C6RG3820K0000118 YAMAHA/YS150 FAZER SED CARLOS AGOSTINHO DOS SANTOS FABIO TORRISI DA SILVA
1295 EDB1316 8AGSA19908R310146 I/GM CLASSIC LIFE ROGERIO RODRIGUES AMANCIO
1296 DUW1737 9C2JC30706R952718 HONDA/CG 125 FAN JOSE INACIO PEREIRA
1297 CFA9539 9BGSE08XTTC691706 GM/CORSA GL EDER TADEU GONCALVES CARDOSO
1298 DFU8B92 9362CN6A92W041492 PEUGEOT/206 QUIKSILVER16 MARCO ANTONIO JACINTO DELGADO CLEBER GUERTA PEREZ
1299 DPW2C61 9C2KC08106R927052 HONDA/CG 150 TITAN KS LUCIANO ALVES DOS SANTOS
1300 GEV8419 9C2KC2500HR031243 HONDA/CG 160 START JUTAI CERQUEIRA DE OLIVEIRA MATHEUS DE SOUZA FRANCISCO
1301 DXN7458 9C2KC08107R193021 HONDA/CG 150 TITAN KS JOSE ERINALDO BATISTA BANCO FINASA SA
1302 KES3F32 9BD17103232283842 FIAT/PALIO FIRE ADAO RAMOS DE OLIVEIRA
1303 KJJ5238 935CHRFM84J502735 CITROEN/XSARA PICASSO EX MICHELLE CAMPOS LINDNER GUILHERME MORALES ALGARVE
1304 CWY4652 9C2MC35002R012461 HONDA/CBX 250 TWISTER MAURO LOPES DOS SANTOS ANDRE MARIANO FERRAZ
1305 DVF1250 9C2JA04207R005230 HONDA/BIZ 125 ES GIRLENE DE LACERDA SANTOS PRISCILA SILVA MOREIRA

1034 DXM2739 9CDNF41LJ8M125017 JTA/SUZUKI EN125 YES JOSE CLAUDIO SANTOS DE NASCIMENTO
1035 DOU6897 9C6KE044050139282 YAMAHA/YBR 125K JOAO CLARES CABRAL JEFFERSON DOS SANTOS BARBOSA
1036 DND6817 9C2JC30705R056049 HONDA/CG 125 FAN HIGOR MENDES FERREIRA
1037 DVW8549 9C6KG017070043263 YAMAHA/FAZER YS250 JOSE CEZARIO DA SILVA DANILO ROSA DOS SANTOS
1038 FQV9780 9BD195102E0579161 FIAT/UNO VIVACE 1.0 SOLANGE DE SOUZA SANCHES ME CAIXA ECON FEDERAL
1039 CDL0717 9BWZZZ373WP534765 VW/GOL MI SEBASTIAO PERREIRA DA SILVA GERALDO ESTEVAM DA SILVA
1040 BSH9591 9BFZZZ54ZSB650270 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY JOSE GERALDO DA CRUZ ADRIANO DAMIAO DA CRUZ
1041 FIG9089 94DBCAN17GB202837 NISSAN/VERSA 16 SV FABIANE BARATI DOS SANTOS BV FINANC SA C F I
1042 EPR2486 8A1CB8V05BL565786 I/RENAULT CLIO CAM 10H3P MARCELO DE JESUS SOUZA
1043 HFX6774 9BGRZ08908G110215 GM/CELTA 2P LIFE MARCO ANTONIO DE ASSIS
1044 CMH0533 9BFGSZPPAWB869773 FORD/COURIER TANAMI COMERCIO E SERVICOS LTDA CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS
1045 CSF3742 8AWZZZ6K2YA504550 IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI JONAS DOS SANTOS FERNANDO MARQUES DA SILVA
1046 DPH9459 9C6KG017060013310 YAMAHA/FAZER YS250 GUSTAVO COSTA GOMES
1047 DPK0993 9C2JC30706R808657 HONDA/CG 125 FAN LAELCON DA SILVA WILHEIM RAINIER SILVA
1048 DJZ4626 9C2JC30104R813098 HONDA/CG 125 TITAN KS FABIO RODRIGO DE PAULA SILVA BANCO PANAMERICANO S A
1049 CNS3918 9BGSC08ZXWC628396 GM/CORSA WIND ELIANE MARTINS LUCAS MARTINS MELIANI
1050 GGF0233 9C2KC2200LR003807 HONDA/CG 160 FAN GABRIEL SANTOS SILVA BCO BRADESCO FINANC SA
1051 CBF8893 9BD146000S5546498 FIAT/UNO MILLE EP LAERTES VALENTE SOARES HUGO LEONARDO DANTAS
1052 DPT5E98 9C2MC35006R024195 HONDA/CBX 250 TWISTER ILDECI HELENA DA CONCEICAO SANTOS
1053 FXW5615 9BGCA8030FB211246 CHEVROLET/MONTANA LS TEREZA FELICIA DA SILVA JOSEMAR MEIRA LIMA
1054 FWM3I61 9C2KC2500NR047997 HONDA/CG 160 START DAVID GOMES DA CRUZ OMNI SA CRED FIN INVEST
1055 DLW9691 9CDNF41LJ8M104496 JTA/SUZUKI EN125 YES SERGIO MARCOLINO ANDRADE DA SILVA
1056 BLY4791 9BWZZZ377ST028442 VW/GOL ROLLING STONES KATIA CILENE ROMEIRO BUNHARO MARCUS VINICIUS CARVALHO MARQUES
1057 DCC2600 9BD17808612233734 FIAT/PALIO YOUNG WELLINGTON CARDOSO SOARES SALVADOR PEREIRA DE SOUZA
1058 EXE2C43 9C2ND0910AR007206 HONDA/XRE 300 TAINA SILVA CORREIA OMNI SA CRED FIN INVEST
1059 BTC3327 9BGSC08WTSC621266 GM/CORSA WIND HELCIO DA SILVA
1060 ECS6F87 9C2KC08508R087724 HONDA/CG 150 TITAN ES YASMIM PAULO PEREIRA AUDINER RIBEIRO ALEXANDRE
1061 GCV2568 95VJK6E2FGM002930 DAFRA/ZIG 50 GABRIEL APARECIDO ELEUTERIO PINTO RAFAEL DIAS RIBEIRO
1062 CSC2847 8AWZZZ6K2XA623984 IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI SILVIO SOARES DE ARAUJO
1063 GJE1769 9C2KC2500HR058928 HONDA/CG 160 START JULIO LUCAS DIAS
1064 DSW8976 9BFZF10A378040790 FORD/FIESTA FLEX TERESINHA HELENA DONON ARISTEA FARIAS DA SILVA
1065 CDC7342 W0L000058S5308928 IMP/GM ASTRA GLS NELSON ANTONIO DE SOUSA SILVA PAULA DAS GRACAS DIAZ
1066 FPU8960 95VZ92L2FGM002292 DAFRA/CITYCLASS 200I ELISANGELA GONCALVES DA SILVA QUEIROZ VINICIUS VIEIRA DA COSTA FERNANDES
1067 ERK1300 9BFZF55A0B8066501 FORD/FIESTA FLEX CLEITON TEIXEIRA BAPITISTA
1068 DGM6310 9C2JC30103R800852 HONDA/CG 125 TITAN KS JOSE DOURIVAL CANAL
1069 PVG4I04 9BD17122ZF7515006 FIAT/PALIO FIRE JOHN LENON NUNES SANTOS BANCO DIGIMAIS SA
1070 FJR9895 LZ4S1430281904680 I/LINZHI OMOTO HTB110-4 FERNANDA VITALINA DA SILVA CAMILA SOARES
1071 DOS3889 93YBB0Y054J518660 RENAULT/CLIO AUT 1.0 H RENATO DE MELLO MATTOS
1072 EEL5879 KMHJM81BBAU141335 I/HYUNDAI TUCSON GL 20L BRADESCO LEASING SA ARREND MERCANTIL BRADESCO LEASING SA ARREND MERCANTIL
1073 DUY5249 9C2MC35007R031427 HONDA/CBX 250 TWISTER ELISMAR DE ALMEIDA SOUZA AMADEU ROXO DA SILVA
1074 EIZ2270 9BFZK03A09B067517 FORD/KA FLEX RICARDO FRANCISCO MINHARO ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
1075 DLY4197 9C2JC30705R008527 HONDA/CG 125 FAN ANA PAULA PEREIRA PARDIM DE OLIVEIRA CLAUDIA FERREIRA DA VEIGA
1076 BXQ7501 9C6KG017080069918 YAMAHA/FAZER YS250 BEATRIZ SOARES DE LIMA ROSILENE DE OLIVEIRA LOPES GONCALVES
1077 DPL3437 9BGXH68005C171682 GM/CORSA HATCH MAXX JOSECLEYSON BRANDAO DE CARVALHO
1078 LCV0507 9BWZZZ373XT053516 VW/GOL MI DENILSON PEREIRA DE ALMEIDA
1079 EEH0617 93YLSR0RH9J209273 RENAULT/LOGAN AUT 1016V MARGARIDA HELENA DE OLIVEIRA
1080 CDH2485 9BGSC08WTSC653162 GM/CORSA WIND CAMILLA DOS SANTOS BARROS FABIANA NOVA DA SILVA
1081 BRJ3505 9BD146000R5397323 FIAT/UNO ELETRONIC JAQUELINE ROSA DE LIMA DAYANE BARBOSA FERREIRA
1082 CFW9104 9BD146000L3629868 FIAT/FIAT UNO S NATALINO APARECIDO DIAS
1083 BJE3381 9BFZZZ54ZRB630259 FORD/ESCORT 1.6I GL LEANDRO GULPIAN DE LIMA ITAMAR FERREIRA DE GOIS
1084 CLF3408 9BFZZZGDAVB537353 FORD/KA ISMAEL COELHO
1085 CIR2886 9BWZZZ377VT106837 VW/GOL MI MULLER DA SILVA BORGES
1086 GBE1I88 9C2KC2500HR006145 HONDA/CG 160 START MAIARA DO AMARAL FERREIRA
1087 BPG4666 9BD146000P3964804 FIAT/UNO MILLE ELECTRONI ANA PAULA DA SILVA BERTOSSI EDNA BATISTA DO NASCIMENTO
1088 DDT1902 9BD18523027054621 FIAT/MAREA ELX SAMUEL DE OLIVEIRA MUTTON
1089 DPK3776 9C2JC30706R937101 HONDA/CG 125 FAN ISAQUE RIBEIRO DOS SANTOS GUILHERME BEZERRA SILVA AZEVEDO
1090 GAL5519 9C2KC2210HR022991 HONDA/CG 160 TITAN EX ROBSON GESUINO DE OLIVEIRA AYMORE CRED FIN INV SA
1091 CVY8926 9BD178296W0652335 FIAT/PALIO EX MARIA ELIZETE FERREIRA SOARES ALDEIDE DOS SANTOS DE SOUZA
1092 DDA3088 9BD17101212037153 FIAT/PALIO EX NELSON TRINDADE DE SOUZA
1093 DPK3B98 9C2MC35006R040878 HONDA/CBX 250 TWISTER DEISE DE SOUZA RODRIGUES
1094 NYX6009 KNAKU811BB5146127 I/KIA SORENTO EX2 2.4G25 CLAUDIO BESSONY DE SOUSA AYMORE CRED FIN INV SA
1095 GJW1497 9C2KC2200LR035304 HONDA/CG 160 FAN FELIPE LOPES DE FREITAS BCO BRADESCO FINANC SA
1096 EKJ2174 9C2JC4110AR723567 HONDA/CG 125 FAN KS JULIETH PATRICIA GOMEZ ZUNIGA ROSILENE MARINHO DA SILVA
1097 DDB6687 9BFBDZGDA1B723498 FORD/KA GL IMAGE LIDIA DE JESUS BISPO OLIVEIRA
1098 CDV1364 9BWDC05X91T154355 VW/PARATI PATRULH. 1.8 ALFREDO AUGUSTO MANFRIN
1099 AJC3647 9BGSC08Z02C135736 GM/CORSA WIND BANCO ITAUCARD SA ANTONIO XISTO PEREIRA
1100 DZE8708 93HGE57608Z104310 HONDA/FIT LXL FLEX MAGALI ASSIS DA SILVA
1101 EMS3B54 9362PKFWXBB003433 PEUGEOT/207SW XR S EDUARDO HENRIQUE DA SILVA GALANTE AYMORE CRED FIN INV SA
1102 DMV3443 9BGRY08X05G171576 GM/CELTA 2P SUPER ISAAC COSTA FERREIRA
1103 DYP0995 9C2JC30707R204012 HONDA/CG 125 FAN RUBENS DONIZETE DE SOUZA
1104 CEZ8158 8AFZZZ54ATJ027997 IMP/FORD ESCORT 1.8I GL JOSE GOUVEIA SALGADO
1105 DLP2637 9362A7LZ93W031934 PEUGEOT/206 SOLEIL ROSANGELA DE ALMEIDA SILVA
1106 LPU4851 9BGCA80X0BB273404 CHEVROLET/MONTANA LS PLANO ENGENHARIA E 
    MANUTENCAO PREDIAL EIRELI EPP
1107 DLC2695 9BGRD08X03G198140 GM/CELTA 3 PORTAS MARIA DE LOURDES DE MOURA
1108 DSP2664 9BFBLZGDA6B584263 FORD/KA MAYRA DUTRA DE SANTANA ANA LUCIA PEDREIRO GONCALVES
1109 BPT3293 9BD146000R5374241 FIAT/UNO ELETRONIC FERNANDO TOMAZ DOS SANTOS
1110 DSX3132 9BFZF26P078090113 FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX ADIENE ANSELMO GOMES
1111 DAU2260 9BD178836Y2191120 FIAT/PALIO WEEK 6MARCHAS ROBSON ALVES BARBIERI WILLIAM DE QUEIROZ
1112 HHI5453 9BWAA05U4BP186204 VW/GOL 1.0 MARCILENE OLIVEIRA DE LIMA SOROCRED CRED FIN INV SA
1113 DHS4A70 9BWCA05X74T075613 VW/GOL 1.0 OLDAIR JOSE ALVES DE ARAUJO
1114 ERX1150 9BGCA80X0BB288196 CHEVROLET/MONTANA LS DUNENO AUTOMOVEIS LIMITADA VALDEK MANOEL DOS SANTOS / BV FINANC SA C F I
1115 CNA4434 9BD178096W0685271 FIAT/PALIO EX CARLOS EDUARDO LIMA DOS SANTOS ANTONIO LEONARDO PEREIRA DE BRITO
1116 RVU7F76 9C2KC2500PR008272 HONDA/CG 160 START PAMELLA KELLEN CARDOSO
1117 DOX6312 9C6KG017060009785 YAMAHA/FAZER YS250 ELENILDO RIBEIRO GOMES MARIA APARECIDA GOMES
1118 EPI7565 9BGRZ08F0BG119660 GM/CELTA 2P LIFE EDUARDO MARTINS
1119 FPG6098 9C6RG3140J0009801 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED LEANDRO CESAR PANTERI BCO YAMAHA MOTOR BRASIL S
1120 CCQ9736 9BWZZZ327TP016708 VW/SANTANA CL 1800 I MARIA ALICE BERGAMO WILLIANS RODRIGUES DO NASCIMENTO
1121 FKE6475 9BGKR48B0DG319967 CHEVROLET/ONIX 1.0MT LS JOAO BATISTA PEREIRA DE SOUZA JUNIOR
1122 MSG0464 93HFA66408Z238445 HONDA/CIVIC LXS FLEX FABIO BORBA NOGARI
1123 CML8656 9BD146018W5994310 FIAT/UNO MILLE EX PAOLA VALERIO REIS DA SILVA
1124 CME1548 9BD178226W0567798 FIAT/PALIO EDX FRANCISCA SOUZA LIMA DANILO SANTOS DO OLIVEIRA
1125 EMX5171 9BWAA05U8CT089550 VW/GOL 1.0 EVILENNE SILVA ALVAREZ
1126 ENF4956 93YLSR6RHAJ424444 RENAULT/LOGAN AUT 1016V GILSON DE LIMA
1127 CNN5156 9BD178296W0707363 FIAT/PALIO EX MARIA APARECIDA FURLANETTO
1128 DMC3028 9362C7LZ93W053799 PEUGEOT/206 SOLEIL EVERSON BENTO DE FREITAS JHONATA FEITOSA DE LIMA
1129 DZN1659 9CDNF41LJ8M114035 JTA/SUZUKI EN125 YES EDSON DA SILVA RODRIGUES
1130 DIM3524 9362A7LZ93W014768 PEUGEOT/206 SELECTION JOSE ARNALDO DE SA SILVA BANCO ABN AMRO REAL SA
1131 CRD8727 9BFZZZGDAXB650574 FORD/KA FERNANDO BIDIAKI LIVIRAMSKI
1132 BBE1414 93YBB8B156J730058 RENAULT/CLIO EXP 10 16VH EDUARDO CARRETERO REGINALDO SEVERINO DA SILVA JUNIOR
1133 DCE3859 9BD182266Y2011382 FIAT/BRAVA ELX ANTONIA LUZIMAR DE OLIVEIRA COELHO VINICIUS SAFFRA DO AMARAL
1134 AMC8161 9BWHB09N35P005029 VW/POLO 1.6 NATALIA EVARISTO DA SILVA BANCO PAN S A
1135 DRJ2189 9C2KC2500KR053797 HONDA/CG 160 START DAMIANA DE OLIVEIRA DE PAULA BANCO PAN S A
1136 COM5606 9BG5JK11ZGB011743 GM/MONZA SL/E 1.8 CARLOS CABIA VINA
1137 FZK4J09 93Y4SRD04FJ504498 RENAULT/LOGAN EXPR 1016V CARLOTA MARIA LINS BANCO PAN S A
1138 DKP9724 9BGRD48X04G122619 GM/CELTA 5 PORTAS JOSELIA ALVES DA COSTA
1139 DOR8434 9BGRD48X04G208997 GM/CELTA 5 PORTAS JOSE BARROS BEZERRA
1140 CRP4895 9BG5JK69ZGB044004 GM/MONZA SL/E WILSON MOTA SODRE
1141 CIP8F69 9BGSD68ZVVC749822 GM/CORSA SUPER SOLANGE PEREIRA DA SILVA
1142 DGN0528 9BGSC19Z02C131246 GM/CORSA MILENIUM FRANCISCO ROCHA DIAS SIDNEY APARECIDO FERREIRA
1143 CUD6365 9BD27803MA7264434 FIAT/STRADA FIRE FLEX GASBOM DOM JOAO VI COMERCIO DE GAS LTDA MAGNO DOS SANTOS FERREIRA / BCO BRADESCO SA
1144 DTT4A79 9BD15802774924724 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX JOSE TOMAZ DE AQUINO MARCELO DE DEUS TAVARES
1145 ANU3698 9BD25504568776737 FIAT/FIORINO IE BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL SA GERALDO VENANCIO
1146 DYV7623 9C6KG017070040175 YAMAHA/FAZER YS250 EDILZA MARIA DA SILVA SIDCLEI SILVA DE SOUZA
1147 DEC0348 9BWCA05X81P122345 VW/GOL FUN LEILANE APARECIDA DEL BOSQUE
1148 DYL0E62 LXYXCHL0160H17100 I/SHINERAY MVK XY110 2 ANISIO FERREIRA DE SOUZA
1149 BLU9532 9BD146000P3965149 FIAT/UNO MILLE ELECTRONI EDSON LOPES
1150 CMD9838 9BWZZZ30ZKT115601 VW/GOL CL NETPARK ESTACIONAMENTOS E GARAGENS SC LTDA
1151 CSC0809 9BFBSZGDAYB665747 FORD/KA GL ELOURDIANE FERREIRA DAS NEVES
1152 DGL2C87 9C2JC4830NR008118 HONDA/BIZ 125 ELISANGELA APARECIDA SIMIAO BANCO PAN S A
1153 HKU6168 9C6KE1560C0006232 YAMAHA/T115 CRYPTON K ANTONIO CARLOS MARTINS BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A.
1154 CSW4322 9BFZZZGDAWB590674 FORD/KA DIEGO DA SILVA PEREIRA
1155 CPD6051 9BWZZZ377XP013321 VW/GOL SPECIAL EVERSON DA SILVEIRA GOIS HELENA PAULINO CARRER
1156 EZN0023 9BFZF55A9C8289878 FORD/FIESTA FLEX VAGNE RIBEIRO DE SOUZA BV FINANC SA C F I
1157 DQA1869 9BD15822554669123 FIAT/UNO MILLE FIRE CONRADO EVANGELISTA DE OLIVEIRA BV FINANC SA C F I
1158 OWK9180 9BD195102E0534882 FIAT/UNO VIVACE 1.0 ALESSANDRO VITORIANO DE ARAUJO AYMORE CRED FIN INV SA
1159 ETA4427 9BD27803MC7489773 FIAT/STRADA FIRE FLEX FAST COM DE PEDAGOGICOS ALIM E 
    SERV DE MAN PRED ENT LTDA ME
1160 CVQ9F38 9C6KE013020011727 YAMAHA/YBR 125K CARVALHO MK SUSHI LTDA
1161 EOZ9322 9C2JF2500BR018356 HONDA/LEAD 110 ALLAN GEIZO SIMOES SAMPAIO LOPES
1162 EXD0720 9C2JC4110BR436153 HONDA/CG 125 FAN KS JOSE MARQUES FELIX
1163 FAF8656 9C6KE1520C0114181 YAMAHA/FACTOR YBR125 K WALTER WAGNER DOS SANTOS MARCELO DE CARVALHO GONCALVES
1164 DYL1434 9CDCF47AJ8M029077 JTA/SUZUKI AN125 CAIO ZEFERINO PIMENTEL DA SILVA WILLIAM HENRIQUE NASCIMENTO DOS SANTOS
1165 GDV8699 9C2KC2500JR138764 HONDA/CG 160 START FERNANDA DE LIMA COUTO RIBEIRO MOISES ALVES DA SILVA NETO
1166 CKQ4437 9BGSD08ZVVC667899 GM/CORSA SUPER RONI DE SOUZA ROSSI
1167 CFP1113 9BFZZZFHATB011389 FORD/FIESTA DIRCEU OLIVEIRA ANTONIO VALDIR SILVA LIMA
1168 EDB2127 8AGSA19908R308757 I/GM CLASSIC LIFE EDNA ROSA RAMOS
1169 CRM5324 9BFBDZFHAYB284029 FORD/FIESTA GL CLASS ALFREDO SOUZA ANDRADE NETO ELSON SOUTO SANTOS
1170 DOM9732 9BFBSZGDA5B536675 FORD/KA GL ROBSON JOSE DE SOUZA FELIX ROGERIO APARECIDO SALGADO DE SOUZA
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1442 QOY3E68 9BGKL48U0JB286996 CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE JOSE CARLOS GOMES BARROS BV FINANC SA C F I
1443 DOH1850 9C2KC08106R933072 HONDA/CG 150 TITAN KS TIAGO RIBEIRO DOS SANTOS HELIO GERALDO HARADA
1444 EBC0833 9BGTR48W08B219408 GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE ANTONIO SILON GOMES DO VALE
1445 DUO7416 9BGXM19809B178821 GM/CORSA SEDAN PREMIUM PEDRO GUILHERME DA SILVA SADYA CRISTINA TEIXEIRA ROSA
1446 OBG3541 8A1BB8215DL535375 I/RENAULT CLIO EXP1016VH CLEITON MOREIRA DE CAMPOS TAMIRIS BEZERRA DE SOUZA
1447 SSS4H79 99HPH2050PS000364 SHINERAY/50Q THIAGO MARQUES PINTO AYMORE CRED FIN INV SA
1448 JMZ4028 9BD158018W4025493 FIAT/UNO MILLE EX GEISE GARCIAS DOS SANTOS
1449 DTM3F56 9CDNF41LJ7M063984 JTA/SUZUKI EN125 YES FABIANO MARTINS LUIZ GUILHERME NELSON
1450 GRF8251 9BFZZZGDAWB586958 FORD/KA BOLIVAR DAL SASSO
1451 BJW5433 9C2JC250WVR032142 HONDA/CG 125 TITAN FERNANDA MARIANO FERNANDES
1452 EAF5753 935FCN6A88B531004 CITROEN/C3 EXCL 16 FLEX ALINE MOURA PEREIRA ROSEMEIRE LOPES FURLAN
1453 CIC6223 9BD178226V0211666 FIAT/PALIO EDX MARCIO OBELINO SILVA SANTOS KAIQUE PEREIRA DE SOUZA
1454 DRV5C61 9C2KC08206R803043 HONDA/CG 150 TITAN ESD MARIA MONICA DA SILVA
1455 EHM8352 95VCA2E59AM004807 DAFRA/SPEED 150 RODRIGO APARECIDO GERALDO
1456 FUT1I72 9C2KC1680ER559064 HONDA/CG150 FAN ESDI FELIX DE SOUZA BAPTISTA
1457 DDK4943 9BD17834612241847 FIAT/PALIO YOUNG CLEONES NASCIMENTO FERREIRA
1458 DMJ1380 935FCKFV89B515858 CITROEN/C3 EXCL 14 FLEX VICENTE VIEIRA DA SILVA
1459 CSI3208 9BWKA05Z774032353 VW/FOX 1.0 ELISA BISPO DE LIMA JOSE PEDRO DA SILVA
1460 FSX2233 WBA3A510XEF977086 I/BMW 328I ACTIVE FLEX A COLCHOLANDIA COM DE COLCHOES E M LTDA BMW FINANCEIRA SA CFI
1461 EFE8932 9C2JC30708R693339 HONDA/CG 125 FAN SARAH LIMA GOMES
1462 DZQ2334 9CDCF47AJ8M043151 JTA/SUZUKI AN125 JOSE DE ALMEIDA VIDAL ROGERIO DOMINGOS DE SOUSA
1463 FVR0B91 9C2KC2200PR003043 HONDA/CG 160 FAN DANILO CARDOSO PEREIRA DA SILVA AYMORE CRED FIN INV SA
1464 DGV9484 9362A7LZ92W025523 PEUGEOT/206 SELECTION ADRIANO DA SILVA PINTO
1465 DIS7129 9BMMF33EX4A053067 M.BENZ/A 160 CRISTIANE KOSICKI PAIVA ISMAELCARLOSALVESDEOLIVEIRA
1466 EXA9052 9C2KC1660BR509846 HONDA/CG 150 TITAN EX ALAN CLAUDINO REIS
1467 CWX6824 9BGSD6840XC739344 GM/CORSA SUPER RAPHAEL SARAIVA FERREIRA
1468 DJK2E64 9C2ND07005R005225 HONDA/NX-4 FALCON RAIK RIBEIRO DOS SANTOS OMNI SA CRED FIN INVEST
1469 EHM4354 9C6KG026090007762 YAMAHA/XTZ 250X VANESSA MARIA DOS SANTOS
1470 HGJ2155 9BWAA05W1CP062572 VW/GOL 1.0 GIV ANTONIO VALMIR DOS SANTOS RENAN PASCHOAL DE MELO / BANCO DIGIMAIS SA
1471 GEU6C92 9C2JC6900JR316588 HONDA/CG 125I FAN MARCO MACIEL CAETANO PAES BANCO PAN S A
1472 DDV0338 VF31CCDZ91M000730 I/PEUGEOT 106 QUIKSILVER DANIEL AUGUSTO BUENO
1473 EXH4989 9C2KC1670DR440409 HONDA/CG 150 FAN ESI CICERO PEIXOTO DA SILVA
1474 CAK1169 9BWZZZ55ZSB699435 VW/LOGUS GLI 1.8 ANGELINA FORMAGIO NAVALON ME MIRIAN DE ABREU / SANTANA SA CRED FIN INV
1475 FJD6154 9BGSU19F0DC121659 CHEVROLET/CLASSIC LS ERICO CAMPOS DA SILVA
1476 DXA3J95 9BFZF10A178039606 FORD/FIESTA FLEX PHABLO RAFAEL DA SILVA BANCO DIGIMAIS SA
1477 CHT5497 9BD178026V0175522 FIAT/PALIO EDX ELISANGELA SIDINEIA DOS SANTOS
1478 FHT0098 93YBSR46HDJ518570 RENAULT/SANDERO GTL 16HP VICTOR PAU FERRO DA CUNHA SANTANDER BR AD CONS LTDA
1479 DIY7511 9BD17146232288311 FIAT/PALIO FIRE LEONARDO BEZERRA DO NASCIMENTO
1480 CAD2712 9BD146000S5422614 FIAT/ELBA 1.6 IE LEONIDAS GONCALVES
1481 DEC6912 9BWCA05X42T008786 VW/GOL 16V TURBO VITOR MARTINS DIAS CAROLINE NASCIMENTO DE PAULA
1482 HEG9479 94J2XSBL78M000831 SUNDOWN/HUNTER 100 VALDENIL BATISTA DA SILVA
1483 CZM9273 9BD15808814187019 FIAT/UNO MILLE SMART PAULO ROBERTO AMBROZIO ELOI
1484 CWX4425 9BD146000M3714725 FIAT/PREMIO S 1.5 KATIA KOSORUS MARIA DIRCILENE LOPES
1485 FAP7716 9C2KC1680DR004207 HONDA/CG150 FAN ESDI SIMONE HELENA DA SILVA AYMORE CRED FIN INV SA
1486 FHG8019 9C2KC2200JR116132 HONDA/CG 160 FAN RENILSON DOS SANTOS FONSECA BCO BRADESCO FINANC SA
1487 FVT1B07 9C6DG3320N0052456 YAMAHA/XTZ250 LANDER JACKSON APARECIDO DOS SANTOS BCO YAMAHA MOTOR BRASIL S
1488 JMT7E59 9BFZF10A178027021 FORD/FIESTA FLEX ANTONIO ARLINDO MARCELINO THALITA MEIRA DEITOS / BANCO DIGIMAIS SA
1489 CSO2026 9C2HA070XWR006329 HONDA/C100 BIZ TISA TIE KUMAGAE MENDES JOAO CARLOS DA CUNHA PESA
1490 CRI4094 9BD178296X0865146 FIAT/PALIO EX PAULA FERNANDA FERREIRA QUERINO
1491 CQP8586 9C2JC250XWR046415 HONDA/CG 125 TITAN RODRIGO VIEIRA VASQUES RAFAEL SILVA DE JESUS
1492 EHZ7028 9C2KC1670CR424531 HONDA/CG 150 FAN ESI RODRIGO ALVES GOMES
1493 DRW3451 9C2JC30706R900453 HONDA/CG 125 FAN ANDERSON CARDOSO SANTOS
1494 DYH7215 93YLB8B057J863425 RENAULT/CLIO AUT 10 16VS EDNA GONZAGA ALEX SANDRO MOURET PEREIRA / OMNI SA CRED FIN INVEST
1495 DMJ9554 9BGRD48X04G128274 GM/CELTA 5 PORTAS FABIO SANTOS ROCHA
1496 FUI7A47 9C2NC4330ER000895 HONDA/CB 300R LIMITED SANTOS IVAN MARCA FABIAN
1497 CWO2997 9BD178226W0679606 FIAT/PALIO EDX SERGIO FERREIRA BRITO BV FINANC SA C F I
1498 EJK9207 9362MKFWXAB006886 PEUGEOT/207HB XR S MARCELO ANTONIO SIQUEIRA COELHO
1499 DOE5778 9C2KC08105R819317 HONDA/CG 150 TITAN KS RENATO EVANGELISTA DIAS
1500 DWZ0332 9C2KC08108R031813 HONDA/CG 150 TITAN KS ALLIANZ SEGUROS SA AUGUSTO CESAR BARBOSA
1501 DOA7234 9C2MC35004R041326 HONDA/CBX 250 TWISTER JUSSARA AUGUSTO GUIMARAES
1502 CTB5153 9BFNSZPPAYB897691 FORD/COURIER 1.6 L ALICE SILVA DE SOUSA GLADSON DE MOURA
1503 DUV2139 9C6KG017060024081 YAMAHA/FAZER YS250 MARCELO VINICIUS DE CASTRO RAYMUNDO JOAO SOARES DA SILVA DIGO
1504 DZD7507 9BFBSZGDA7B636578 FORD/KA GL ROSIMEIRE APARECIDA DE SOUZA FRANCISCO CIPRIANO DE CARVALHO
1505 DMJ7841 9BD17307934093184 FIAT/PALIO WEEKEND STILE MARIA JOSE DE SOUSA BATISTA
1506 GYH0C21 9C6KE044030028119 YAMAHA/YBR 125K ANA CAROLINA ALMEIDA DOURADO MACIEL JOSE SERGIO DO NASCIMENTO SOUSA
1507 CEQ1C56 9BFZZZ542TB804602 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY RAIMUNDO IRANILDO DA SILVA DIAS
1508 DRZ6C71 9C6KE092060046945 YAMAHA/YBR 125K KETLIN KAROLINE CASTRO DE FREITAS
1509 KOY0744 9362AKFW95B028314 PEUGEOT/206 14 PRESENC SAMUEL EDWY DA SILVA FELIPE VASSAO BARRADAS
1510 ELY1420 9C2KC2200KR115935 HONDA/CG 160 FAN MARIA BARBOSA DOS SANTOS
1511 DJW3849 9C2KC08105R808033 HONDA/CG 150 TITAN KS AILTON ROBERTO DE ALMEIDA LIMA
1512 DPW0369 9C2MC35006R030274 HONDA/CBX 250 TWISTER LEANDRO JOSE DE LIMA
1513 CWY2227 9C2HA0710YR217642 HONDA/C100 BIZ ES ERIVANDA DE QUEIROZ GUEDES
1514 ECS5H89 9C6KG017080084599 YAMAHA/FAZER YS250 DANILO PEREIRA DOS SANTOS
1515 DXO1441 9CDNF41LJ7M062998 JTA/SUZUKI EN125 YES GLEDSON JACY GOMES FERNANDES
1516 ECS6829 9C2JC30708R675212 HONDA/CG 125 FAN LUCAS COSTA DA SILVA DAVI PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA
1517 EHM8535 95VCA4H59AM000164 DAFRA/SPEED 150 FABIO HENRIQUE LEONARDO
1518 FCG9E88 9C6RG3160N0008725 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED RICARDO CAMARGO MORENO BCO YAMAHA MOTOR BRASIL S
1519 BFN6631 9BD146000M3808073 FIAT/UNO MILLE MANOEL PAULINO DA SILVA FILHO MARCIO MARCONDES SOARES
1520 EOZ6046 9C6KG0460B0022203 YAMAHA/FAZER YS250 JOSE RAIMUNDO DO NASCIMENTO AYMORE CRED FIN INV SA
1521 BLS3856 9BWZZZ30ZPT018948 VW/GOL 1000 SAMIR ADEL NASSARDEIN FAKI EMERSON EVANGELISTA DE SOUZA
1522 DRY2654 9C6KE092060013110 YAMAHA/YBR 125K HIGOR HENRIQUE DOS SANTOS SILVA UCHOA CARLAS CRISTINA SANTOS
1523 DRW6H43 9C2KC08506R847513 HONDA/CG 150 TITAN ES ELIZEU ALVES
1524 CKJ3816 9BFZZZFHAVB133294 FORD/FIESTA DANIELA FERRO ALVES MARCIA FERNANDA LOURENCO SEGUR
1525 DIZ8A79 9U7N2N6AK3K257969 I/CITROEN XSARA BKGLX16I LUIZ CARLOS BENTO
1526 KQJ3733 9C6KE100080005932 YAMAHA/NEO AT115 CICERO ALVES DE LIMA
1527 EUX0978 9BD195152C0142989 FIAT/UNO VIVACE 1.0 ROSAMELIA OLIVEIRA GUIMARAES SOUZA GABRIEL CARREIRO DA SILVA / BCO BRADESCO FINANC SA
1528 DZS5070 9C2JC4820DR033689 HONDA/BIZ 125 ES WALYSON GONCALVES SANTANA BV FINANC SA C F I
1529 FKY7E84 9BWAA45Z0E4056977 VW/FOX 1.0 GII JERSON CARLOS DE OLIVEIRA PINTO ERIX AUGUSTO GASTAO / BANCO PAN S A
1530 DCR8119 9C6KE026020009529 YAMAHA/YBR 125ED GABRIEL GASPAROTTO BARBOSA
1531 DEM4709 9C2KC2500LR019950 HONDA/CG 160 START CARLOS ALBERTO DOS SANTOS GIMENEZ AYMORE CRED FIN INV SA
1532 EJG5491 9BD17164LA5431078 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY RAQUEL PEREIRA CRUZ BCO BRADESCO FINANC SA
1533 DNH2J60 9C6KE042050037120 YAMAHA/YBR 125ED EZEQUIEL VIEIRA DOS SANTOS CICERO ANTONIO LEITAO GOMES
1534 FCT7468 9C2KC2200JR136215 HONDA/CG 160 FAN NOEMI FERREIRA SAMPAIO
1535 FDP9J38 9C2KC2200MR089774 HONDA/CG 160 FAN FERNANDO PEREIRA DA SILVA
1536 BIP6264 9BWZZZ30ZMP246987 VW/PARATI CL KAUE SALES DE ANDRADE
1537 ESN4441 9C2KC1650CR541814 HONDA/CG 150 TITAN ESD IGOR MORALEZ DOS SANTOS TIAGO FERREIRA COSTA / AYMORE CRED FIN INV SA
1538 GJH7C65 9C2KC2500LR034319 HONDA/CG 160 START GUSTAVO CHRISTIAN DE A RODRIGUES OMNI SA CRED FIN INVEST
1539 DUZ5836 9CDCF47AJ7M017105 JTA/SUZUKI AN125 MARCO ANTONIO FEITOSA JOSE RABELO DE SOUZA
1540 EQL4900 9BFZK53A5BB226891 FORD/KA FLEX SIMONE JORGE BITTENCOURT
1541 BNH7679 9BWZZZ30ZPT116083 VW/GOL CL LEONARDO DA SILVA CHAGAS BEZERRA CIFRA SA CRED FIN INV
1542 DYY5650 9CDCF4FAJCM108452 JTA/SUZUKI BURGMAN I RAUL SILVA DE CARVALHO
1543 EOP1E91 9C2KC1670CR533527 HONDA/CG 150 FAN ESI ALESSANDRO FERNANDES MIGUEL CUNHA
1544 DMK2D22 9BD19240T43026136 FIAT/STILO PABLO BANIN ELIAS DA SILVA MARCONDE JOSE FREIRES DE SOUSA JUNIOR
1545 DVX1B43 9C2KC08507R070695 HONDA/CG 150 TITAN ES ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA
1546 DZT0058 9C2KC08108R278268 HONDA/CG 150 TITAN KS ADRIANO BALDO DOS SANTOS GENILDO APARECIDO SANTOS DA ROCHA
1547 GDC1I97 9C2KC2200NR258296 HONDA/CG 160 FAN SOLANGE AUGUSTA DE SOUZA SANTOS BANCO PAN S A
1548 EBA4339 9362CKFW98B047638 PEUGEOT/206 14 PRESEN FX FERNANDA DIAS ALMEIDA
1549 ELA4J93 9C2KC2500MR049472 HONDA/CG 160 START ROBERTO HENRIQUE VITAL DO PRADO DE BANCO PAN S A
1550 CCF5522 9BD146107T5678417 FIAT/UNO MILLE EP MARIA DA CONCEICAO CANTON ALVARENGA
1551 DOA8645 9C6KE042050030570 YAMAHA/YBR 125ED PAULINO REIS QUEIROZ
1552 EHW8444 95VCA2E59AM004828 DAFRA/SPEED 150 CINTIA CARDEAL BEZERRA DIAS
1553 ETS8760 9BFZK53A2DB439123 FORD/KA FLEX JOSE AFONSO ORNELAS CHAVES
1554 ELK7629 9C2KC2200LR035139 HONDA/CG 160 FAN WILLAS RODRIGUES DOS SANTOS
1555 DLZ2D05 9C2MC35005R020626 HONDA/CBX 250 TWISTER LUIZ CLAUDIO BASTOS SABRINA BORGES MELO
1556 FPN5B17 9C2KC2500NR041393 HONDA/CG 160 START MARLENE GREGORIO LAZARO BANCO PAN S A
1557 BZF2I37 9C6RH1150N0012810 YAMAHA/MT03 ABS MARIA NAZARE G DA SILVA FRANCA GABRIEL FERREIRA ALVES / AYMORE CRED FIN INV SA
1558 CNC8734 9BWZZZ373WT121609 VW/GOL 16V CICERO JOAO DA SILVA
1559 EFN7A02 9C2JC4110AR505270 HONDA/CG 125 FAN KS ROBERT SIMON SATUCHENGO CLEITON SILVA DOS SANTOS
1560 FAY1804 9C2JC4120CR541035 HONDA/CG 125 FAN ES GUSTAVO MENDES CAMAFORTE THAUANE CAMPOS SILVA
1561 AHT0D16 9BD178026V0475574 FIAT/PALIO EDX THAIS FRANCINE DE ARAGAO SILVA JEFFERSON APARECIDO ROMULO
1562 CKW2756 9C2HA070XWR003762 HONDA/C100 BIZ MARINA DE OLIVEIRA DANIELA REGINA DA CRUZ SOUZA
1563 EWG6538 9C2KD0560BR106669 HONDA/NXR150 BROS KS JONATHAN VIEIRA DOS SANTOS BCO PANAMERICANO SA
1564 DBX7129 9BD178296Y2080882 FIAT/PALIO EX ODAIR DOS SANTOS ADORNO MARCO ALEXANDRE VASCONCELOS
1565 EII1623 9CDCF47AJ9M059012 JTA/SUZUKI AN125 CAIO SILVA FERRARI MURILO ARAUJO MARCOLINO
1566 CKP1246 9BD146048V5895937 FIAT/UNO MILLE SX GILBERTO ALVES DE SOUZA RONALDO PEREIRA COELHO
1567 DEG7158 9C6KE044040041356 YAMAHA/YBR 125K SILVIO GIROTO
1568 FRU6038 3C3AFFAR7ET692940 I/FIAT 500 CULT DUAL MURILO MAXIMO RODRIGUES
1569 DGS3457 9C2HA07103R013095 HONDA/C100 BIZ ES MARCELO MACHADO DOS SANTOS GABRIEL DOS PASSOS GODOY
1570 SUT7J80 9C2KC2200PR200437 HONDA/CG 160 FAN JOSE COELHO DE OLIVEIRA BANCO PAN S A
1571 BFD6951 9BWZZZ30ZHT121457 VW/VOYAGE CL ALEX SANDRO VIANA FREIRES DA SILVA MARCIO PEREIRA CARVALGO DE SOUSA
1572 DZK2I08 9BD25504988806015 FIAT/FIORINO FLEX ANDERSON DE ANDRADE AYMORE CRED FIN INV SA
1573 EEE3893 9C2JC4830KR115342 HONDA/BIZ 125 SANDRA LOPES DA SILVA ELLEN CRISTINA DO CARMO
1574 HCV3703 9BGRX48X05G217634 GM/CELTA 4P SPIRIT GERALDO REMI LOPES DE OLIVEIRA
1575 DOI0148 9C2HA07004R000893 HONDA/C100 BIZ SARA LINS MENDES MACIEJEWSKI
1576 ECL6382 9C2KC08508R135815 HONDA/CG 150 TITAN ES JOSE DIAS NETO
1577 BPS4855 9C2KC1550AR166548 HONDA/CG 150 FAN ESI PALOMA GOMES DA SILVA
1578 BFE1847 9BWZZZ26ZEP009649 VW/KOMBI JOSE NICOLAU ANASTACIO

1306 ELY5F29 9C2KC2210MR002824 HONDA/CG 160 TITAN MOISES DE BRITO CORREIA BANCO PAN S A
1307 DWU5507 9C2KC08107R205273 HONDA/CG 150 TITAN KS WILLIAN GINGEIRA DIEGO SANTOS CORDEIRO
1308 KYR1177 9C2JC30708R544815 HONDA/CG 125 FAN JACKSON SOUZA ROCHA BRUNO SOARES ROSENO
1309 CBL5688 9BD146000S8439885 FIAT/FIORINO TREKKING HORACIO MOREIRA LEMOS
1310 CRJ3675 9BGSC08Z0XC771845 GM/CORSA WIND TANIA CRISTINA BIANCO CLAUDEMIR APARECIDO DA SILVA GOMES
1311 CJX2954 9BD178237T0088233 FIAT/PALIO EL MARIA DA GUIA FERNANDES DAS NEVES CUNHA IARA DA SILVA MOREIRA
1312 CMJ8028 93HEJ8550WZ201680 HONDA/CIVIC EX ALEXANDRE BRAZ DA CRUZ
1313 FGV3D18 9C6KE1560D0023279 YAMAHA/T115 CRYPTON K DAVID SILVA DOS SANTOS MARCELO VIANA SILVA
1314 EXE0738 95VCA7F8BCM000740 DAFRA/SPEED 150 VERONICA MAXIMO BISPO ALVES
1315 DLW4399 94J1XFBG66M030653 SUNDOWN/WEB 100 SIMONE FORMIGA DE SOUSA CLAYTON RODRIGUES PEREIRA
1316 DGS9640 9C2MC35003R106770 HONDA/CBX 250 TWISTER ANTONIO CASSIO VIEIRA
1317 DMO4012 9BGSA19X05B127522 GM/CLASSIC LIFE CLEBERSON SILVA DOS SANTOS EDNEI NASCIMENTO SANTANA
1318 DMR7897 9BGRD08X04G153417 GM/CELTA 3 PORTAS MARCELO ORLANDO CALALOFF DE
     CARVALHO BUSTAMANTE
1319 AUS5400 9BGSC08WSSC635857 GM/CORSA WIND LUIZA PINTO MUNHOZ
1320 DEH9588 9BFBDZGDA1B736349 FORD/KA GL IMAGE AMANDA DE OLIVEIRA GOMES IRACEMA DONIZETE DA SILVA RIBEIRO
1321 BXP5288 9C2JC30708R154197 HONDA/CG 125 FAN SAMUEL PADILHA DA SILVA BANCO PANAMERICANO S A
1322 DLZ0950 9C2KC08505R802454 HONDA/CG 150 TITAN ES LUIZ EDUARDO SILVA DO NASCIMENTO
1323 DQR0G78 935FCKFV86B515829 CITROEN/C3 GLX 14 FLEX THIAGO CARVALHO MEIRELLES
1324 EVD6155 9BWAA05Z9B4170108 VW/FOX 1.0 GII JOSE CARLOS FRANCO LEAL BV FINANC SA C F I
1325 DXN3B46 9C2JC30707R159285 HONDA/CG 125 FAN EUSIA DAS NEVES APOLINARIO
1326 PWJ1I77 9C2JC4110FR205400 HONDA/CG 125 FAN KS ALISSON DE SOUZA GUILHERME DE OLIVEIRA PINHO
1327 DNP9298 9C2JA04106R801487 HONDA/BIZ 125 KS SEPULTO LUCAS
1328 EHM8029 9C2JC41209R054136 HONDA/CG 125 FAN ES MARCELO ORLANDO CALALOFF DE 
    CARVALHO BUSTAMANTE
1329 DLZ1099 9C6KE044050082233 YAMAHA/YBR 125K AILTON XAVIER DA SILVA
1330 DDD5005 9BD146000P5011617 FIAT/UNO ELETRONIC ANTONIO BARROS DA SILVA
1331 CBQ9566 9BD146000R5265691 FIAT/UNO ELETRONIC MARIA MIKAELLE SOARES DE SOUZA ALVES DARIO DE OLIVEIRA ALVES
1332 CGT3225 9C2JC41109R045955 HONDA/CG 125 FAN KS ADILIO FELISBINO
1333 DQJ3039 9BWKA05Z564058562 VW/FOX 1.0 EDNA RODRIGUES DOS SANTOS
1334 DHV9220 9BWCA05X03T004400 VW/GOL 16V POWER AGUINELO FELICIANO DA MOTA FILHO
1335 DDG7941 9BD17834612299184 FIAT/PALIO YOUNG ANA MARIA DO ROSARIO DANIEL ALVES DA SILVA
1336 DCP1069 9C2JC30201R033154 HONDA/CG 125 TITAN ES JAILTON JOAO CABRAL PALOMA MAGALHAES DO NASCIMENTO
1337 EII0054 9C2JC4130BR701209 HONDA/CG 125 CARGO KS GERALDA AUGUSTA DE PAULA OLIVEIRA
1338 DLW2855 9C6KE092060006448 YAMAHA/YBR 125K EDMILSON ABREU DA SILVA ANA CAROLINA SANTOS DE OLIVEIRA
1339 DLT6669 94J2XCCH44M000850 SUNDOWN/MAX 125 SED ANDERSON MEDEIROS ALVES
1340 EBZ5I35 9362AKFW98B058217 PEUGEOT/206 14 PRESEN FX LUCIANE CRISTINA DAS NEVES VIANA CREDITAS SOC CRED DIRETO
1341 ESG7F91 9C2JC4110AR094792 HONDA/CG 125 FAN KS IGOR ANDRE DE ANDRADE SILVA LUZIA SEVERINO DE ARRUDA
1342 DIV9875 93YBB01253J380871 RENAULT/CLIO RT 1.6 16V MARIA ANTONIETA DA SILVA RODRIGO BADOLATTO HENRIQUE
1343 MBL1745 9C2JC30102R234686 HONDA/CG 125 TITAN KS ZOE MARASCA WAGNER DIAS FARIAS
1344 DUB3478 9BGRZ08906G187501 GM/CELTA 2P LIFE WAGNER FERREIRA DE OLIVEIRA
1345 FQU3F28 93Y5SRF84HJ610875 RENAULT/SANDERO AUTH 10 ELTON RICARDO EVANGELISTA LOPES BANCO DAYCOVAL SA
1346 BZB2570 9BFZH55L9K8334859 FORD/KA SE 1.0 HA C CHARLES ALEXANDRE BARBOZA DO NASCIMENTO BANCO J SAFRA SA
1347 EIH2775 9BGTR48C0AB208876 GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE BANCO GMAC SA
1348 EFE6102 9C6KE100080027979 YAMAHA/NEO AT115 WELTON PERES FERREIRA LEAL HEVERALDO HIPOLITO DOS SANTOS
1349 BVB5D21 9BWZZZ377ST124552 VW/GOL CLI ADRIANO ANGELO DA SILVA
1350 FFH1550 9BGJB69X0DB191309 CHEVROLET/COBALT 1.4 LT JOSE EDMILSON GOMES DA SILVA JOSE EMERSON DE SOUZA SANTOS
1351 CWP7186 9BWZZZ374XT070701 VW/PARATI 16V EDVALDO OLIVEIRA DANTAS LEANDRO VITORINO DOS SANTOS LIMA
1352 AHD8647 9BWZZZ377VP571766 VW/GOL MI BANCO ITAULEASING SA ADIVAR LUIZ RESENDE
1353 EYE1543 KNAJT814BC7333693 I/KIA SOUL EX 1.6 FF AT AYME DE CARVALHO EDUARDO VOLPI BEZERRA NUNES / BV FINANC SA C F I
1354 DVH3559 9C6KE092070132649 YAMAHA/YBR 125K MARIA ELIANA SARNI SHEILA OLIVEIRA DA COSTA
1355 OHA2627 9BGRP48F0CG304192 CHEVROLET/CELTA 1.0L LT OSMAR MARCIAL DO NASCIMENTO
1356 EGP0116 9BGRM69809G211275 GM/PRISMA MAXX DIBENS LEASING SA ARR MERCANTIL ALEXANDRE AUGUSTO RIBEIRO SILV
1357 BFA4136 9BD146000L3607796 FIAT/UNO CS JOSE GERALDO DOS SANTOS MICHELLE SOARES DE ALMEIDA
1358 CJK1662 9C64MS000V0018981 YAMAHA/CY 50 JOG REGINA HELENA DE FREITAS
1359 EXD5459 9C2KC1680BR505748 HONDA/CG150 FAN ESDI VINICIUS NUNES DOS SANTOS
1360 FIE5F01 9C2JC4110DR739714 HONDA/CG 125 FAN KS IVANILDA MARIA DA CONCEICAO
1361 DRW1134 9C6KE042050044391 YAMAHA/YBR 125ED IONE LUCIA DA SILVA VIANA
1362 CVQ0289 9C2MC35004R029350 HONDA/CBX 250 TWISTER ROBSON DE CARVALHO RIBEIRO RONALDO DA SILVA RIBEIRO
1363 GIQ9A79 9C2KC2500JR106558 HONDA/CG 160 START RENAN OLIVEIRA DOS SANTOS GABRIELA RAMOS PEREIRA
1364 EFE5H79 9C2KC08108R306415 HONDA/CG 150 TITAN KS MARCELO DA SILVA CARLOS
1365 DFG7597 9BD17202423009877 FIAT/SIENA ELX THATIANE CELESTE VILELA DE ASSIS MARIA DANICLE DOS SANTOS
1366 FJX8A83 9C2KC2200PR404263 HONDA/CG 160 FAN AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO
     E INVESTIMENTOS SA
1367 HWR8010 9BFZZZGDAWB635712 FORD/KA MARCOS COUTO DE JESUS UILLIAN FACCHINETTO FERREIRA
1368 FDF9419 9C2KC2210HR016375 HONDA/CG 160 TITAN EX GABRIEL MACHADO PEDROZA
1369 GDU8655 9C2KC2200JR177254 HONDA/CG 160 FAN ROGERIO CAMPOS ALVES MOURA BANCO PAN S A
1370 COM6B96 9BGSD19ZXWC669824 GM/CORSA SUPER ANNA PAULA MACABEU
1371 CYN1953 ZFA160000S5103107 IMP/FIAT TIPO 1.6IE JOSE CARLOS COUTINHO NASCIMENTO
1372 CCV8322 8AFZZZ54ATJ010444 IMP/FORD ESCORT 1.8I GL IOLANDA FELIX BALMANT
1373 DKV0979 9BD17201B53117157 FIAT/SIENA ELX FLEX BRAZ ALEXANDRE DE LANA CAIO MATHEUS PEREIRA DOS SANTOS
1374 EFE9709 9CDNF41LJ9M282209 JTA/SUZUKI EN125 YES DEYVID MASFERRER MARCONDES SANDRA ISIS DE LIMA PEREIRA
1375 CGB1028 9BD178037T0062765 FIAT/PALIO EL JHONATAN DOS REIS SILVA JOYCE LARA DOMINGUES
1376 DED5693 9BFBSZFHA1B381611 FORD/FIESTA GL CARLOS JANLLYS DEUSDARA ABREU
1377 DXO8B19 9C2MC35007R047497 HONDA/CBX 250 TWISTER LEONARDO ALEXANDRE DA PAIXAO ROCHA
1378 CCO1416 9BGSC08WTSC650124 GM/CORSA WIND GILBERTO ALVES COSTA JUNIOR
1379 CNG3B00 9BD178226V0452704 FIAT/PALIO EDX ANDREINA DIAS DOS SANTOS
1380 DZM3E79 9CDCF47AJ8M044645 JTA/SUZUKI AN125 LUIS LOPES FARIAS
1381 DIS6484 8AGSB19X03R128657 I/GM CORSA CLASSIC VANDERLEI DOS SANTOS AYMORE CRED FIN INV SA
1382 DES7580 9BGRD08Z02G102551 GM/CELTA JESSICA FEREIRA OLIVEIRA ADRIANO SAMPAIO DE OLIVEIRA
1383 DLN9673 9C6KE042040012498 YAMAHA/YBR 125ED JEFERSON DE PAIVA MARIANO
1384 DOK9585 9CDCF47AJ6M003823 JTA/SUZUKI AN125 LUCELIA COSTA DE SOUZA
1385 QOW9D46 9BGKL48U0JB283517 CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE FRANCISCO JACO MOREIRA FABIO SANTOS DE JESUS / PORTOSEG SA CRED FIN INV
1386 DUV0267 9C2JC30706R911006 HONDA/CG 125 FAN EVERTON NOGUEIRA DE OLIVEIRA
1387 EMD7950 95VCA3J59AM001136 DAFRA/SPEED 150 CARGO RICARDO BARBOSA DE SOUZA CRISPIM PAULO HENRIQUE DA SILVA PEIXOTO
1388 EZF6296 9BGRG48F0CG229326 CHEVROLET/CELTA 1.0L LS DEISE SANDRA ANTONACCI
1389 CVY6213 9BGSD19ZWWC757539 GM/CORSA SUPER ALEXANDRO INACIO DA SILVA
1390 NBL9379 9C2JC250VTR061668 HONDA/CG 125 TITAN FRANCISCO DA SILVA MARINHO RODAO AUTO PECAS LTDA
1391 EXB2697 9C2JF2500BR011420 HONDA/LEAD 110 MAURICEIA CRISTINA DA SILVA
1392 CIO1266 9BD178226T0078696 FIAT/PALIO EDX EDUARDO DOS SANTOS CONCEICAO LUCIANO MANOEL DA SILVA
1393 EJR8C63 9C2JF2500AR207240 HONDA/LEAD 110 NATALY MARIA ROZA
1394 EAL6557 KNAJE552387467616 I/KIA SPORTAGE LX 2.0 G2 LUCAS AUGUSTO SANTINI BACCARIN
1395 ECA0104 9C2JC30708R508219 HONDA/CG 125 FAN MARIO ANASTACIO DE ARAUJO
1396 DHA1816 9C2JC30103R804853 HONDA/CG 125 TITAN KS RICARDO LOPES SEVERINO VALMIR ROSA DE JESUS
1397 CRG2666 9BGSC08Z01C108416 GM/CORSA WIND NOEL RODRIGUES DOS SANTOS
1398 GBB4789 9C2KC2220JR003644 HONDA/CG 160 CARGO BRUNA JULIAO DA SILVA KURYCZ BRUNO FERREIRA DOS ANJOS / AYMORE CRED FIN INV SA
1399 BZF2666 9C2KC2200KR127918 HONDA/CG 160 FAN VICTOR HUGO ALVES DA SILVA BCO BRADESCO FINANC SA
1400 FYG0H78 9C2KC2500JR016816 HONDA/CG 160 START SIMONE DE PAULA
1401 EWL0639 9BGSU19F0CB180654 CHEVROLET/CLASSIC LS JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR
1402 CZW6E14 9C2JC30102R000456 HONDA/CG 125 TITAN KS ADRIANO EVANGELISTA
1403 ETV3163 9BWDB05U8BT169228 VW/VOYAGE 1.6 ALEX ISHI PEDROSO
1404 NNM8D03 9BWAA05U9BP018364 VW/GOL 1.0 UILSON GONCALVES DOS PASSOS
1405 FJD6636 9BGSU19F0DC121770 CHEVROLET/CLASSIC LS MARCELA PALERMO
1406 DHF2396 9BD15802524398127 FIAT/UNO MILLE FIRE ELIEZER MANGANARO DE ASSUNCAO CARLOS HENRIQUE DA SILVA / BANCO CIFRA S A
1407 LLB4I57 9C6KE1200A0049985 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED FERNANDO HENRIQUE BRITO EGIDIO
1408 FWQ9E07 9C2KC2200LR110313 HONDA/CG 160 FAN UZIAS PEREIRA DA SILVA AYMORE CRED FIN INV SA
1409 FAV7118 9C2JF2500DR304554 HONDA/LEAD 110 MOTO REMAZA DISTRIB DE VEICULOS E PECAS LTDA JAQUELINE FERREIRA DA SILVA
1410 DLW5432 9C6KE092060033785 YAMAHA/YBR 125K THIERRY CARMINE BARROS
1411 DAG2497 9C2JC30302R000553 HONDA/CG 125 CARGO RENATO TADEU DE CHICO MARIA CICERA DA SILVA SOUSA
1412 QQZ1E04 9BFZH55L2K8361580 FORD/KA SE 1.0 HA C VILEIDE BARBOSA DE SOUZA BANCO PAN S A
1413 EVE5182 8A1CB8W05BL875833 I/RENAULT CLIO CAM 10H3P COMPANHIA DE ARREND MERC RCI BRASIL
1414 AIZ8B16 9BWZZZ373YT097498 VW/GOL 16V MARILENE ALVES COUTO
1415 BXA5745 9BWZZZ30ZNT131132 VW/GOL CL JOSE VIRGINIO DA SILVA
1416 FBL7932 93YLSR7VACJ908483 RENAULT/LOGAN EX 1616V A CUMBICA COMERCIO LOCACOES E SERVICOS EPP MOLAS GABRIEL PECAS E SERVICOS
1417 DLP6616 9BFZF12C038098381 FORD/FIESTA EDGE EDMILSON CORREIA DE SOUZA
1418 DWQ2771 9BGRZ48908G143858 GM/CELTA 4P LIFE JOHNNI PELLEGRINI ALVES BCO PANAMERICANO SA
1419 HDJ4635 9BGRZ08906G137740 GM/CELTA 2P LIFE EDMYLSON GIORGI ESTEFANIA LEONIDA SANTIAGO
1420 EVD9403 9BWAA05U1BP177198 VW/GOL 1.0 BRUNO ALEXANDRE FERREIRA DE BRITO
1421 FOT3033 8A1BB8215GL387018 I/RENAULT CLIO EXP1016VH SUL AMERICA CIA DE NACIONAL DE SEGUROS VANDA BATISTA DE OLIVEIRA
1422 CJR4385 8AFZZZEHCVJ026226 IMP/FORD ESCORT GL 16V H JOSEFA ALVES DA SILVA SANTOS ELIZANGELA DE ALMEIDA DA SILVA
1423 FCD4F28 9C6RG3160N0010108 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED BRUNO SOARES BCO YAMAHA MOTOR BRASIL S
1424 DJU5212 9C2JC30214R802648 HONDA/CG 125 TITAN KSE ANDERSON SANTOS
1425 GAL0614 KNAKU813DC5263630 I/KIA SORENTO EX2 3.5G17 CLAUDIA ROBERTA VILALVA MAGRI ROSELY APARECIDA RUSSO
1426 JYC7888 9BD146000N3880610 FIAT/UNO MILLE ISVALDO DANTAS DE LIMA FLAVIO DE FREITAS CORREA
1427 BPI2094 9BD146000R5311698 FIAT/UNO ELETRONIC NEUSA IMPASTARI
1428 ECH0065 LE8PCJLN381001113 I/FYM FY125 19 FABIO LUIS DE MENDONCA REY JOSE MARIA TEIXEIRA
1429 DZN3D87 9C2JC30708R678243 HONDA/CG 125 FAN EDUARDO CESAR AMERICO JULIANA TORRES MOREIRA
1430 EJO2062 9C2JF2500AR207238 HONDA/LEAD 110 THAYNA CRISTINA MEIRA OLIVEIRA ROSIMERI DE SOUZA EVANGELISTA
1431 CVC7892 8AD2CNFZ9Y5370935 I/PEUGEOT 206 SOLEIL CRISTIANE MONTEIRO PINTO MARCELO DA CRUZ SILVA
1432 DAF0973 9C2JC30101R154128 HONDA/CG 125 TITAN KS NEIDE DA SILVA GUIMARAES LEANDRO MENDES PACHECO DE OLIVEIRA
1433 DUA7E19 9C2KC2210LR042005 HONDA/CG 160 TITAN HENRIQUE NOGUEIRA DE ALENCAR
1434 DUL2846 9BGXH19G07B147952 GM/CORSA SEDAN MAXX EDILSON JOSE DOS SANTOS JOAO VERA CRUZ SOARES
1435 GEE3069 9C2KC2200JR176378 HONDA/CG 160 FAN SIRLENE BARRETO DE OLIVEIRA VIEIRA
1436 EJQ8720 9C2KC1680FR526326 HONDA/CG150 FAN ESDI FRANCISCO CLERIO BARBOSA
1437 EFI9C00 9C2NC4310AR072259 HONDA/CB 300R ALINILSON SOUZA SILVA
1438 EQE0654 9C6KE1220A0125234 YAMAHA/FACTOR YBR125 K WESLEY ROLIM DE OLIVEIRA
1439 EMG4392 9BGRX4810AG240066 GM/CELTA 4P SPIRIT LOCARALPHA LOCADORA DE VEICULOS LTDA BANCO DAYCOVAL SA
1440 EII6J20 9C6KG017080119808 YAMAHA/FAZER YS250 DANIEL NASCIMENTO LOPES
1441 BPL8G30 9BD146000R5335811 FIAT/UNO ELETRONIC INGRID ALVES DIAS LUIGI ARELLI GUARNIERI
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1715 FXK8C87 9C2JC4830JR111157 HONDA/BIZ 125 AMANDA CRISTINA SILVA BRAGA
1716 FWH3F25 9C2KC2200PR313690 HONDA/CG 160 FAN CARLOS EDUARDO DOS ANJOS AYMORE CRED FIN INV SA
1717 DBT6J22 9C2JC3020YR020903 HONDA/CG 125 TITAN ES ROSINEI DOS SANTOS RODRIGUES JAQUELINE RODRIGUES MOREIRA DA SILVA
1718 IKM3D42 9C2JC30102R151539 HONDA/CG 125 TITAN KS MAYKI BARBOSA DE SOUSA
1719 DDK1455 9BGSC68Z01B112854 GM/CORSA WIND MARIA JOSE DO ROSARIO FIRMINO
1720 EXA4A94 9C6KG0210B0046775 YAMAHA/LANDER XTZ250 SANDRA APARECIDA FERREIRA DE ARAUJO SOUZA
1721 EGZ2I34 9C2KC08208R092037 HONDA/CG 150 TITAN ESD EDUARDO SOUZA SILVA
1722 EWG6925 9C2KC1680CR410071 HONDA/CG150 FAN ESDI REGINA APARECIDA FILETO DE L SOUSA
1723 EQP7360 93FCMACKABM000194 KASINSKI/COMET 150 70 CLAUDINEI CRIVELLARO BCO PANAMERICANO SA
1724 FRB6C18 9C2JF2500FR505959 HONDA/LEAD 110 LARISSA CAROLINE DE ANDRADE DOS SANTOS
1725 EFE8311 9C2KC1670BR621981 HONDA/CG 150 FAN ESI HENRIQUE DE LANA PATRICIO GRAZIELA ROBERTO
1726 DRX9316 9C2JC30706R813341 HONDA/CG 125 FAN FABIANO NEVES DO CARMO RICARDO GONCALVES PEREIRA
1727 DPU8827 9C2KC08106R816861 HONDA/CG 150 TITAN KS MARIA NAZARE RODRIGUES PEREIRA
1728 EKJ1070 9CDNF41ZJBM331489 JTA/SUZUKI EN125 YES SE CLAUDIO RICARDO BARBOSA
1729 DPZ2875 9C2KC08107R074884 HONDA/CG 150 TITAN KS ANDRE LUIZ MOREIRA LEANDRO JEFFERSON CRUZ TEIXEIRA CAMPOS
1730 FJL4H92 9C2KF4300NR003842 HONDA/ADV 150 EUGENIO LUIS RUGGERI AYMORE CRED FIN INV SA
1731 DLJ9J86 9C2KC08104R822021 HONDA/CG 150 TITAN KS JEAN CARLOS DOS SANTOS ADRIANO DA SILVA PAULINO
1732 EHT1766 9C2JC4110AR687922 HONDA/CG 125 FAN KS LUANA VICENTE DUARTE JEFFERSON MALAQUIAS SANTOS
1733 ECR5507 9C2KC1550AR144624 HONDA/CG 150 FAN ESI LUCIANA SOARES RIBEIRO WELLINGTON LIMA COELHO DA CRUZ
1734 FIJ2A99 9C2KC2500JR143479 HONDA/CG 160 START RODRIGO GOMES DE OLIVEIRA ALEF ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO
1735 LBW5180 9362AKFW96B027388 PEUGEOT/206 14 FELINE FX ROBSON LUCAS DA COSTA TEIXEIRA
1736 EGY3617 9C2MC35008R098084 HONDA/CBX 250 TWISTER MARIA APARECIDA SANTANA
1737 MOF3519 9BGSB19X03B136137 GM/CORSA CLASSIC CLAUDINA DE FATIMA CARVALHO RIBEIRO
1738 ECC9882 95VCA1J289M037867 DAFRA/SPEED 150 W REY DESPACHANTE LTDA MARIA JOSE DOS SANTOS
1739 FXF9E25 9C2KC2200JR010253 HONDA/CG 160 FAN JONATHAS LUCAS SANTOS
1740 CBQ6108 9BWZZZ377ST009688 VW/GOL 1000I ALEX WILHANS MARTINS NICOLLY ALVES DA SILVA
1741 FQR8449 9C2JC4110ER812982 HONDA/CG 125 FAN KS DIEGO BERNARDES DE SOUZA
1742 DIQ9388 9BFBSZGDA4B515374 FORD/KA GL LILIANE MADEIRA CLEBER RODRIGO MARQUES
1743 DTF3694 9C2JA04107R005893 HONDA/BIZ 125 KS RAPHAEL COSTA REGUEIRA PERICLES SOUZA DE MELO
1744 COD8374 KMHVF31NPVU398126 IMP/HYUNDAI ACCENT GLSR RICARDO PEREIRA POLITI MAICON DE SOUZA VIVEIROS
1745 IRS4D06 95VCA4M8ABM008624 DAFRA/SPEED 150 ALEXANDRE ZANQUINI DE SOUZA
1746 EHM8523 9C2KC1550AR069360 HONDA/CG 150 FAN ESI MOISES DONIZETTI SABINO
1747 DJU4G93 9C2JC30103R804161 HONDA/CG 125 TITAN KS CRISTIANE DA SILVA ROSA
1748 CZC6463 9BWZZZ23ZGP007982 VW/KOMBI JONAS DA SILVA NASCIMENTO RICARDO JACOB
1749 GAN0H94 9C2KC2210NR019136 HONDA/CG 160 TITAN SABRINA DA SILVA LEMES BANCO PAN S A
1750 EXE8A75 9C2JC4110BR448837 HONDA/CG 125 FAN KS MARCELO PEREIRA GOES KELLEN ROCHA DE OLIVEIRA
1751 EJO1754 95VCA4K59AM002941 DAFRA/SPEED 150 LARISSA CRISTHINA DA SILVA CAZETTO HENRIQUE QUEIROZ E SOUZA
1752 EXV0J32 93HRV2830KZ105339 HONDA/HR-V LX CVT GILSON VILELA DA SILVA BCO BRADESCO SA
1753 DIE9D15 9BWCA05Y53T016244 VW/GOL SPECIAL MARIA GORETI DOS SANTOS FONSECA
1754 CJM2610 9BGSD08ZVVC749758 GM/CORSA SUPER MARIA FRANCINEIDE GOMES LIMA VICTOR HENRIQUE RIBEIRO NASCIMENTO AMARAL /
      OMNI SA CRED FIN INVEST
1755 EPR6825 9BFZE55PXB8617427 FORD/ECOSPORT FSL1.6FLEX CLAUDIO MOREIRA DE SOUSA
1756 EHM3570 9C2NC4310AR003928 HONDA/CB 300R RENATO SCISCI SCOLA SONIA MARIA DOS SANTOS DA SILVA
1757 CRW0D73 9BHCP51BBPP381909 HYUNDAI/HB2010TA COMFORT TURBI COMPARTILHAMENTO DE VEICULOS SA OLIVEIRA TRUST SA
1758 DOE8445 94J2XECJ45M002308 SUNDOWN/HUNTER 125 SE PAULO HENRIQUE DIAS ALMEIDA
1759 HHL3E06 9C6KG017080087299 YAMAHA/FAZER YS250 RODRIGO CLAUDINO DE ARAUJO SIRLENE DE JESUS TEIXEIRA
1760 FXC5D66 9C2KC2200PR000615 HONDA/CG 160 FAN JESSICA MILENA MENDES DE SOUZA EDUARDO DE SOUZA GOMES / OMNI SA CRED FIN INVEST
1761 DZU6J05 9CDCF47AJ8M050336 JTA/SUZUKI AN125 FELIPE CHIAPPINELLI MENDES LETICIA DIAS BERNARDES
1762 EHK4470 9C2JC4110AR526016 HONDA/CG 125 FAN KS LUIS CARLOS PEREIRA
1763 DGG1930 9BD18521327052074 FIAT/MAREA SX VICTOR HUGO DOS SANTOS DE OLIVEIRA BRUNO COTRIM SILVA
1764 EXB1724 9CDCF4FAJCM105362 JTA/SUZUKI BURGMAN I HENRIQUE FERREIRA SILVA VANESSA KARINA MIQUILINO
1765 BSN3440 9C2MC270VVR007399 HONDA/CBX 200 STRADA WILLIAM DE SOUZA CAETANO VALCI JUNIOR MACHADO MOTA DA SILVA
1766 DYN8937 9C2MC35007R054058 HONDA/CBX 250 TWISTER MARCOS ANTONIO DO CARMO EMERSON ANDRADE DA SILVA
1767 EOS8829 9C2KC1650CR507005 HONDA/CG 150 TITAN ESD HEYNESON REMOLO RODRIGUES DE CASTRO
1768 EDR0510 9BWAA05ZX94060548 VW/FOX 1.0 ANALIA SANTOS CARVALHO
1769 GGY7E44 9C2KF3400MR006968 HONDA/PCX 150 OTAVIO HENRIQUE SOUSA DE JESUS OMNI SA CRED FIN INVEST
1770 LBF8650 9BFZZZ542TB830865 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY ROSELI OLIVEIRA
1771 DRM3D22 1A8FYB8BX6T210660 I/CHRYSLER PTCRUISER LTD GIULIO CESARE ZANINI ALFANO
1772 HRQ3773 9C2JC250WVR053591 HONDA/CG 125 TITAN MARCOS SOUZA COELHO
1773 FLP1752 9C2JC4130DR010244 HONDA/CG 125 CARGO KS MARIA DE FATIMA EUZEBIO MOREIRA EMERSON MACHADO NASCIMENTO
1774 EKR2136 9BFZF55AXA8479279 FORD/FIESTA FLEX JOAO FRANCISCO DA SILVA
1775 ESE6D81 9C2JC4110CR516624 HONDA/CG 125 FAN KS FABIANA DE ALCANTARA FERNANDES EDMAR BATISTA PEREIRA
1776 FER3177 KMHTC61CBCU031091 I/HYUNDAI VELOSTER YK SALGUEIRO TRANSPORTES EPP AYMORE CRED FIN INV SA
1777 DAV2611 93YBB06252J307900 RENAULT/CLIO RT 1.0 16V VAGNER MIGUEL
1778 DSZ5431 9BGSA19907B201906 GM/CLASSIC LIFE ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA BANCO CIFRA S A
1779 FXP7J37 9C2KC2200NR240495 HONDA/CG 160 FAN LUIS CARLOS DIAS DE JESUS BANCO PAN S A
1780 DVP2B58 9C6KE092080144602 YAMAHA/YBR 125K HELTON DA SILVA RABELO
1781 JQU4676 9BD17103G62700589 FIAT/PALIO FIRE FLEX GRACIELE FERNANDA PEREIRA
1782 BYO9787 9BFZZZFHATB053777 FORD/FIESTA PATRICIA CIBELE BELTONI DE MOURA MARAGNA MARCOS RENATO DE ALMEIDA
1783 FAP7H43 9C2KC1680DR412302 HONDA/CG150 FAN ESDI ELEZENIA CARNEIRO SANTOS CESAR HENRIQUE JUSTINIANO DA SILVA /
      OMNI SA CRED FIN INVEST
1784 DFE1845 9BD15808814263046 FIAT/UNO MILLE SMART KLEBER ALVES PIRES JOSE RONALDO DA SILVA
1785 FAV6529 9C2KC2200JR111745 HONDA/CG 160 FAN PAULO ROBERTO GALAN SIMPLICIO BANCO HONDA SA
1786 DAV8786 9BGRD08Z02G108589 GM/CELTA MARIA MICHELINE MENDES DA SILVA
1787 BOV0268 9BGSC08WRRC617149 GM/CORSA WIND JUAN FELIPE MARTINS DA SILVA BRUNA MENDONCA MARTINS
1788 CLB3405 9BWZZZ377VT205569 VW/GOL MI GILMAR SILVA RIBEIRO
1789 CVC1438 9BFBSZFHAYB331999 FORD/FIESTA GL JOSE SATURNO DA SILVA CARLOS EDUARDO ROCHA DOS SANTOS
1790 DLP9344 9BFBSZGDA3B825151 FORD/KA GL PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBARA DO NASCIMENTO
1791 FGD1519 9C2JC4130DR011513 HONDA/CG 125 CARGO KS JOSE FELIX DE ARAUJO MAURICIO YAGO DOS SANTOS / AYMORE CRED FIN INV SA
1792 DIX4571 9BGSN19E05B164853 GM/CLASSIC SPIRIT ADILSON MACIEL DE ASSIS BANCO CIFRA S A
1793 COP5233 9BD178226W0730000 FIAT/PALIO EDX VANILDA BARBOSA VIEIRA FABIANO BARBOSA NEVES COSTA
1794 DZG3514 VF33HRFJ28S003164 I/PEUGEOT 307SW 20SA ALL ROSELI RADICCH MARCELLA DE CONSORTE ZULATTO SILVA
1795 EBK0484 9BWDB09N89P001403 VW/POLO SEDAN 1.6 UOCHINTON LUIZ MARQUES BV FINANC SA C F I
1796 AYO6I65 93Y4SRD04FJ481947 RENAULT/LOGAN EXPR 1016V LEONARDO DE OLIVEIRA PINHEIRO BANCO DIGIMAIS SA
1797 CPB9E88 9BGSC68ZXWC680171 GM/CORSA WIND FABIO RODRIGUES DOS SANTOS BIANCA CARLA DA SILVA
1798 HRR6G91 9BWCA05Y12T020094 VW/GOL SPECIAL LUCAS MENEZES BIANCARDE LUIZ FLAVIO DO NASCIMENTO
1799 CDG1576 9BWZZZ377ST177321 VW/GOL CLI FELIPE BATISTA COSTA SILVA
1800 EZB3304 8AP17206LC2216769 I/FIAT SIENA FIRE FLEX MARIA JOANA MATIAS DA SILVA ALVES
1801 CCF3316 9BWZZZ55ZSB742494 VW/LOGUS CLI 1.8 MARCELO ALBINO BENITTE MICHELE DA COSTA FERREIRA
1802 CMJ5467 9BFZZZGDAWB592000 FORD/KA BANCO BMC S A LUIZ GUSTAVO DUARTE SANTOS DE NORONHA
1803 MHO5511 9C6KE1220A0105893 YAMAHA/FACTOR YBR125 K TIAGO COELHO GONCALVES
1804 BYL8673 9C6KG017080093143 YAMAHA/FAZER YS250 SANDRA ZULEICA ALVES
1805 EQS1872 9C2NC4310BR201391 HONDA/CB 300R ROSEMEIRE MONTEIRO DIAS ALTIERES HENRIQUE NASCIMENTO PAULINO
1806 EJQ6218 9C6KE1220A0128897 YAMAHA/FACTOR YBR125 K ALVARO MELO FERREIRA
1807 CUE8319 9C2KC2210KR013655 HONDA/CG 160 TITAN EVA PEREIRA DOS SANTOS
1808 DAG7908 9C2MC35002R017132 HONDA/CBX 250 TWISTER JULENE BASTOS DE JESUS DA SILVA
1809 CQO4350 9BFBSZFHA1B391447 FORD/FIESTA GL VALDINEI DA SILVA SOUSA LUCIBERTO JACINTO RAMOS
1810 JTM9G18 9BWZZZ55ZSB746694 VW/LOGUS CLI 1.8 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA UCHOA
1811 CEI2817 9BGSC08ZTTC710516 GM/CORSA WIND DANIEL SILVA DE BRITO PAULO MATEUS PONCIANO DOS SANTOS
1812 EDB3159 9362AKFW98B062457 PEUGEOT/206 14 PRESEN FX ARIANY KATHELYN CARDOSO DE ALMEIDA
1813 CRN7761 9BD178530Y0928162 FIAT/SIENA 6 MARCHAS RACHEL NAZARE MATIAS
1814 ELK0238 8A1CB8V059L264104 I/RENAULT CLIO CAM 10H3P ANGELA DOS SANTOS MELO
1815 DRW1123 9CDCF47AJ7M009499 JTA/SUZUKI AN125 ROBERTO LOURENCO DOS SANTOS BRUNO FERREIRA DOS SANTOS
1816 EAI1283 9BGSA19909B145167 GM/CLASSIC LIFE PAULO CESAR TEOBALDINO ADRE RIBEIRO DOS SANTOS
1817 CLC9217 9BFZZZGDAVB554856 FORD/KA JEANNE ALICE MIRANDA SANTANA JOAO VITOR VIZACRE LIRA
1818 DSW3I50 9BFBSZGDA7B595427 FORD/KA GL VANUZA SILVA SAMPAIO
1819 FEG9991 9BD119609D1104357 FIAT/DOBLO ESSENCE 1.8 PLANO ENGENHARIA E 
    MANUTENCAO PREDIAL LTDA EPP
1820 FJJ1133 KMHJM81BP8U898690 I/HYUNDAI TUCSON GL 20L EVERTON GOMES DUARTE MARIA APARECIDA ROSA
1821 EUF9388 8AD4DRFJWCG001883 I/PEUGEOT 408 FELINE GILBERTO FERREIRA DE JESUS BV FINANC SA C F I
1822 EDR9J74 9BWAA05Z494121215 VW/FOX 1.0 JOSE PEREIRA LUDOVICO
1823 FKT0522 8AGSU19F0DR209217 I/CHEVROLET CLASSIC LS JOSE NEVES DE OLIVEIRA VANDERLEI ABRAHAO
1824 DLR2688 9BFBSZGDA3B817513 FORD/KA GL RENAN DAYGLOW CHINELATTO MARIGO LUCIANA DAMAZIO CAVALCANTI / BANCO PAN S A
1825 EPD3E39 9BFZF55A4C8246677 FORD/FIESTA FLEX JOAO FRAGA DA GLORIA NETO BANCO A J RENNER SA
1826 BPS5677 9CDNF41AJBM238152 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 RITA CELESTINO PAIVA
1827 DKQ3405 9BWCA05W78T157113 VW/GOL 1.0 ADEVAIR MARTINS PATRIC DE OLIVEIRA MEDEIROS / BV FINANC SA C F I
1828 LOK5129 9BWJB09AX3P024043 VW/POLO SEDAN 1.6 BRUNO MAZZOLA MARTINS MARCELO DA SILVA OLIVEIRA
1829 EVA4C77 9C2KC2500NR039679 HONDA/CG 160 START ERICA OLIVEIRA DA SILVA
1830 DWU8509 9C2KC08108R089583 HONDA/CG 150 TITAN KS ROBSON SOARES DA SILVA MARIA BARROSO LIRA
1831 DGE6462 9BD19241X33001562 FIAT/STILO 16V ALAN TORRES LEAL DAYELY NASCIMENTO CARDOSO
1832 BZK1C79 9C2KC2500LR035408 HONDA/CG 160 START ADRIANO FIDELIS COELHO MARCELO HENRIQUE DE JESUS SILVA / BANCO PAN S A
1833 FPT5E39 9C2KC1680FR571850 HONDA/CG150 FAN ESDI MARCELO DE LIMA DA CRUZ PAULO HENRIQUE BITENCOURT MIRANDA
1834 ABK8655 8A1BA00251L249587 I/RENAULT MEGANE RT 1.6 KEITH MILA DA CRUZ LELIS BV FINANC SA C F I
1835 EWA0B62 9C2NC4320BR001040 HONDA/CB 300R DIEGO LEAL DE OLIVEIRA
1836 FSH4869 9C6KE1940F0035475 YAMAHA/YBR125 FACTOR ED MARIO AUGUSTO DA SILVA TIBERIO FABIANA VIEIRA COUTINHO
1837 GBW3210 9C2KF1710FR814220 HONDA/PCX 150 VIVIANE SOUSA CARVALHO MARIA CELIA DE SOUSA
1838 EJN5089 9C6KE091080066997 YAMAHA/YBR 125E IVANETE ROSA DA SILVA JACKSON SANTOS SILVA
1839 PXS9614 3FA6P0HT8GR370746 I/FORD FUSION FLEX B M K REPRESENTACOES P S LTDA
1840 EXK6F88 9C6KE1500D0076736 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED GUILHERME GUSTAVO DOS SANTOS LIMA OMNI SA CRED FIN INVEST
1841 EMP3674 8AWPB05Z6AA022024 I/VW SPACEFOX FRANCISCO PEREIRA DE MELO LUCIANO CASSIMIRO DE OLIVEIRA
1842 FKJ3H69 9C2KC1680ER420093 HONDA/CG150 FAN ESDI MARA REGINA BALERO
1843 OEV8B64 KMHDH41EBDU448450 I/HYUNDAI ELANTRA GLS ROBSON SENA JERONIMO BANCO PAN S A
1844 EWG7J15 9C2JC4110CR416027 HONDA/CG 125 FAN KS DARLYTON FERREIRA DA CONCEICAO
1845 EFN6010 9C2JC30708R763960 HONDA/CG 125 FAN J ROMANI COM DE PECAS LTDA
1846 BQJ7108 9BGKS08GPPC366078 GM/KADETT SL/E EFI JULIO CESAR LINARES WALDECI PEREIRA DA ROCHA
1847 PWN3201 9C2HB0210FR475872 HONDA/POP100 FABIANA PATRICIA RODRIGUES RIBEI
1848 BGE7602 9BD146000M3766216 FIAT/UNO MILLE BRIO ERIKA OLIVEIRA DA SILVA
1849 DWU7282 9C2KC08108R107857 HONDA/CG 150 TITAN KS VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS
1850 EOY2C25 9C2KC1550AR153648 HONDA/CG 150 FAN ESI JONATHAS FRANCISCO DAS CHAGAS WESLEY MOREIRA LEITE / OMNI SA CRED FIN INVEST

1579 DHS1316 9BD15802544576221 FIAT/UNO MILLE FIRE ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA OLIVEIRA TRANS
1580 DHG6060 9BGXF19X02C147940 GM/CORSA SEDAN MARCIA MARIA FERREIRA
1581 CHC5E34 9BD146047T5861766 FIAT/UNO MILLE SX FRANCISCO WILLAME LOPES OLIVEIRA
1582 EWZ8B81 99KPCKBYJLM705353 JTZ/DK150 TONY HERNANDES VIEIRA GONCALVES SILVA AYMORE CRED FIN INV SA
1583 ASW5F31 9C2KC1610AR003487 HONDA/CG150 TITAN MIX KS RENIVALDO FERREIRA DE LIMA
1584 DBJ5690 9BFBSZGDAYB681773 FORD/KA GL CICERO DANTAS QUEIROGA RODRIGO RODRIGUES CHIAVEGATTO
1585 RJR0A90 9C2KF3400LR000169 HONDA/PCX 150 LUCAS GABRIEL SANTOS DE OLIVEIRA BANCO PAN S.A
1586 GFR9240 9BWAG4125HT515776 VW/UP TAKE MA JOSE ADELVAN RIBEIRO SANTANA BANCO VOLKSWAGEN SA
1587 FDD8567 93FWNBAGBCM007312 KASINSKI/WIN 110 60 MICHELE DOS SANTOS LIMA SANDRA FERREIRA DA SILVA
1588 DAT0145 9C6KE091080049587 YAMAHA/YBR 125E MATHEUS SOUZA DAMO MARCIO FERREIRA DE MELO JUNIOR
1589 CTV5198 9C2JC3010YR029784 HONDA/CG 125 TITAN KS CARLOS CESAR BATISTA DOS SANTOS LUCIANA APARECIDA CARVALHO
1590 DYC8488 9BWHB09N97P025661 VW/POLO 1.6 TIAGO TAVARES DE ALMEIDA ME
1591 EHF2445 9CDCF47AJ9M061204 JTA/SUZUKI AN125 SUELLEN SILVA SOARES
1592 GEE3J78 9C2KC2500LR061749 HONDA/CG 160 START MIKE PAULO SANTOS DE OLIVEIRA BANCO PAN S A
1593 FUX8B75 96PERSD17NFS00434 KAWASAKI/Z400 RILVA LIMA ALMEIDA DOS SANTOS
1594 BYZ1622 9C2JC4110DR726586 HONDA/CG 125 FAN KS KLEITON JOSE DE ARRUDA
1595 BIB7152 9BWZZZ30ZNT042719 VW/GOL CL NOEMIA LANZONI GONCALVES
1596 CVS8202 93HEJ6640YZ412511 HONDA/CIVIC LX ORNELLA VENTURI
1597 ART4716 9BWAA05W9AP050540 VW/GOL 1.0 GIV ANGELO FELIPE CANDIDO NUNES EDSON ALBERIQUES AMARAL LEITE
1598 BYJ2685 9C2MC4400KR029284 HONDA/CB250F TWISTER CBS WEVERTON MARTINS DE SOUZA CAIO DOS SANTOS CARVALHO / AYMORE CRED FIN INV SA
1599 DTK8674 9C2KC08207R020043 HONDA/CG 150 TITAN ESD FABIO AUGUSTO DANIEL LUIS HENRIQUE BARBOSA DA CUNHA
1600 EXK6479 9C2KC1670CR434085 HONDA/CG 150 FAN ESI ELSON FERREIRA DA SILVA SILVA THIAGO VINICIUS REIS DE SOUZA
1601 GAK5C38 99KTCJ7ZJKM101151 JTZ/LINDY 125 ANTONIO CARLOS SOARES
1602 DVD2253 9BWKA05ZX74019631 VW/FOX 1.0 EDVALDO ARARUNA GUIMARAES
1603 EFH8H02 9C6KE1500C0051232 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED LUCAS CONCEICAO TEIXEIRA FRANCA CAROLINA CAPATO VILLELLA
1604 CZD2G64 9362C7LZ93W040669 PEUGEOT/206 SELECTION RAFAELA MEDEIROS RODRIGUES SANDRA LAUDELINA SALUSTIANO
1605 DRW6110 9C2JC30706R700763 HONDA/CG 125 FAN JOB KS PALMIRA SOUZA FREITAS ROCHA E SANTOS COMERCIO DE 
     BEBIDAS E PRODUTOS ALIMENTICIOS L
1606 DHR8764 93YJA1D353J357579 RENAULT/SCENIC RXE 2.0 LUCINEDIA DE LOURDES MOREIRA PEREIRA
1607 FPX1D58 8A1BB8215FL536042 I/RENAULT CLIO EXP1016VH EDMILSON DA SILVA COSTA
1608 EJM2205 93FST15089M001319 KASINSKI/SETA 150 AMANDA JESUS PEREIRA
1609 GBR2426 9C6KG0660F0045911 YAMAHA/YS150 FAZER ED JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA SEVEN SEGURITY SERVICOS GERAIS LTDA / 
     AYMORE CRED FIN INV SA
1610 NYU6G85 9C2NC4310BR251863 HONDA/CB 300R MARIA JOSE DA SILVA LEAL HENRIQUE SANTOS ZAMBARDINO
1611 EHW9307 9C2KC1610AR022652 HONDA/CG150 TITAN MIX KS MOACIR DONIZETI DE LIMA GUSTAVO BRUNO SILVA DE MOURA
1612 ABK0F21 9BWCA05Y72T022657 VW/GOL SPECIAL JEFERSON SILVA SANTOS VINICIUS VIEIRA SANTOS DA SILVA
1613 DEN4409 9BFBDZGDA1B754607 FORD/KA GL IMAGE WESLEY BRAGA DE SANTANA DE OLIVEIRA BANCO DAYCOVAL SA
1614 FFJ3860 9C2KC1680DR323804 HONDA/CG150 FAN ESDI FABIO DE FREITAS MELO
1615 CNA8639 9BFZZZFHAWB232241 FORD/FIESTA JOSUE OLIVEIRA SANTOS
1616 FQT8609 9C2JC4110ER806373 HONDA/CG 125 FAN KS GEISON AMORIM BARBOSA ULISSES SOUZA DAS NEVES
1617 FGV5218 9C2KC1680ER006920 HONDA/CG150 FAN ESDI LEANDRO VIANA DA SILVA MAYARA MOURA DA SILVA
1618 EQA7199 9BFZK53A7AB210691 FORD/KA FLEX ANA BASTOS FERREIRA
1619 FDS4C17 9BD363A15NYZ38799 FIAT/PULSE DRIVE AT ADISTRI SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA BRADESCO ADM CONSORCIO LTDA
1620 EKC7C07 9C6KE1220A0092096 YAMAHA/FACTOR YBR125 K ALEX SOUZA DOS SANTOS
1621 EZR8090 93YHSR2L6DJ359450 RENAULT/DUSTER 20 D 4X2 KLEUTON SANTOS NEVES CAIXA ECON FEDERAL
1622 FBJ7B16 9C2KC1650CR540864 HONDA/CG 150 TITAN ESD FELIPE LOPES DO NASCIMENTO
1623 DKL6J79 9C2JC30204R401129 HONDA/CG 125 TITAN ES JOAO VITOR DE MELO OLIVEIRA
1624 OAC5221 9BWAA45U8FP508145 VW/GOL CITY MB ANDERSON FRANCISCO DA SILVA AYMORE CRED FIN INV SA
1625 DDP8405 9BFBSZFDA1B345637 FORD/FIESTA GL WELLINGTON SANTOS DA SILVA
1626 HMG8889 9BD17141T72852642 FIAT/PALIO HLX FLEX MARIA DOS PASSOS GARCIAS MENDES
1627 DYV6247 9C2JC30707R109699 HONDA/CG 125 FAN SELMA MARIA DE MELLO BANCO PANAMERICANO S A
1628 DRV3864 9C6KE044050139080 YAMAHA/YBR 125K IRACI MARIA DA CONCECAO
1629 CHE7083 9BD178226T0109767 FIAT/PALIO EDX FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
1630 DCC2845 8AD2ANFZ91W004231 I/PEUGEOT 206 SOLEIL LUCAS RODRIGUES DE SOUZA
1631 DLZ2386 9C6KE043050045259 YAMAHA/YBR 125E RODRIGO OLIVEIRA DE ALMEIDA MARCELO BATISTA SOBRAL
1632 FNY7994 95VGF5L2DEM000924 DAFRA/TVS APACHE RTR 150 JOSE FRANCISCO DE ARAUJO FILHO SANDRA MARIA DE LIRA
1633 CQE8448 8AGSD3540XR634185 I/GM CORSA SUPER W PLACIDO PEREIRA DA SILVA
1634 GDK6E99 9C2KC2500LR037508 HONDA/CG 160 START GABRIEL LUIZ DA SILVA CONCEICAO
1635 ECP2E20 9C2JC30708R173567 HONDA/CG 125 FAN ITALO ROBERTO OLIVEIRA MOURA SILVA
1636 DGX5858 93UMC28L834002029 AUDI/A3 1.8T ANDRE EMILIO BENATTI BERGAMO JONAS BRITO DA SILVA ME / BANCO BRADESCO S A
1637 GCW5B08 9C2JB0100MR031777 HONDA/POP 110I ALEX ZAMINO BERNARDO
1638 BZA4787 9C2KC2220KR006599 HONDA/CG 160 CARGO THIAGO TADEU BASILIO HENRIQUE ALBERTO SACCHI
1639 OPF3B22 9BD255049D8961134 FIAT/FIORINO FLEX JOSE EDSON PEREIRA DA SILVA AYMORE CRED FIN INV SA
1640 IUW6E85 9BFZF55A2E8024383 FORD/FIESTA FLEX HDI SEGUROS S.A. IRIS MARIA DE ANDRADE
1641 DHE1C95 9C2JC30213R606161 HONDA/CG 125 TITAN KSE LEONARDO PERIN RAMOS WILLIAN APARECIDO DA SILVA
1642 DYQ9899 9C2KC08508R008411 HONDA/CG 150 TITAN ES FELIPE TEIXEIRA AMORIM
1643 CGB0083 9BD178226T0056097 FIAT/PALIO EDX SILVIA HELENA DE JESUS SILVA
1644 CMO3C95 9BGJK69ZJJB039410 GM/MONZA SL/E FABIO ALEXANDRE VENTURA DOS SANTOS
1645 GZA4408 9BD17141412099787 FIAT/PALIO ELX WESLEY HENRIQUE BEZERRA
1646 CKI3255 9BGSC08ZWVC602324 GM/CORSA WIND DONIZETTI MOTA FERREIRA BRUNO TEIXEIRA SOUZA
1647 EFY1837 9BD25504988841645 FIAT/FIORINO FLEX GRA MED SUTURAS COM E REPRESENTACOES
     DE PROD HOSP LTDA
1648 ENF0039 9BGRG08F0CG157369 CHEVROLET/CELTA 1.0L LS ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS
1649 FXF3G27 9C2JB0100NR082080 HONDA/POP 110I RAFAEL MOREIRA TEIXEIRA BANCO HONDA SA
1650 DLH4103 9C6KE043040039115 YAMAHA/YBR 125E EDUARDO MARTINS PINHEIRO
1651 EJR5586 9C2JC4110AR635724 HONDA/CG 125 FAN KS JONATHAN SOUSA SANTOS
1652 EKI9I97 9C2JC4110AR637489 HONDA/CG 125 FAN KS LENNON KAUE ALENCAR
1653 DEP8525 9C2JC30103R022622 HONDA/CG 125 TITAN KS MARCELO DE SOUZA SANTOS LUANA KESIA DA SILVA
1654 EFI1131 9C2JC4110ER705704 HONDA/CG 125 FAN KS PRISCILA FRIAS DA SILVA SEABRA SCARLAT DE OLIVEIRA TEIXEIRA
1655 DRE9517 9BD17203G63168838 FIAT/SIENA FIRE FLEX VANESSA CRISTINA DO AMARAL
1656 ECF5806 9C2KC08508R058660 HONDA/CG 150 TITAN ES VALDINEI ALVES MACEDO
1657 FTJ1F23 9C2NC4330ER001309 HONDA/CB 300R LIMITED THIAGO GIANINI GIOIA WILLIAM FABRICIO SCHORK COSTA
1658 DVH1900 9C2JC30707R034800 HONDA/CG 125 FAN PEDRO LOPES DE MATOS FILHO BANCO PANAMERICANO S A
1659 QPO5G99 94DFFUK13KB103902 NISSAN/MARCH 10S ROSALVO ALVES DA SILVA BANCO VOTORANTIM SA
1660 DDI0647 9BWDC05X31T128107 VW/PARATI 1.8 DANIEL ROMEU RIBEIRO
1661 DOA2831 9C6KE044040072680 YAMAHA/YBR 125K JOSE RUBENS MENDES
1662 COY5B87 9BFZZZGDAVB543267 FORD/KA KEROLLIN CLAUDIA ARAUJO CELESTINO
1663 SSZ1H25 9C2KC2200PR119017 HONDA/CG 160 FAN ANDRE DE FREITAS RAMALHO BANCO PAN S A
1664 KRC6091 9BD178296Y2129414 FIAT/PALIO EX CLOVIS ALVES DO NASCIMENTO
1665 ERU9168 LKHNC1BG8BAT00704 I/HAFEI RUIYI PICKUP FRANCISCO LUCIO FLAVIO ALVES FERNANDES OZERLANGILO NUNES SILVA
1666 DZL0461 9CDNF41LJ8M134916 JTA/SUZUKI EN125 YES MARIA JURLENE LIMA DO NASCIMENTO WILSON CRISTOVAO DO NASCIMENTO
1667 FYL9F67 9C2KC2500NR043617 HONDA/CG 160 START MARIA RENILDA DE SOUZA FERREIRA BANCO PAN S A
1668 BOV7493 9BWZZZ30ZRT087609 VW/GOL 1000 ALZIRO FERREIRA COSTA
1669 HIN5017 9C2KC08108R161891 HONDA/CG 150 TITAN KS KAMILA SILVA LOPES MAGNO DOS SANTOS FERREIRA
1670 DPK3G91 9C2KC08107R016428 HONDA/CG 150 TITAN KS MARIA JOSE DE SOUZA PORTELA ALESSANDRA DA CONCEICAO
1671 GEF9609 9C2JC6900JR320571 HONDA/CG 125I FAN KAIQUE DE ALMEIDA ROSA PIRES CIBELE LEITE ZAMORA
1672 DWU6362 9C2KC08108R100715 HONDA/CG 150 TITAN KS ADAILTON LEAL DA SILVA HENRIQUE VASCONCELOS LIMA
1673 DYL1008 9C6KE092070126606 YAMAHA/YBR 125K GIVANILDO MANOEL DA PAZ
1674 FZB4G76 9C2KC2500PR005076 HONDA/CG 160 START SIMON DE JESUS CABRAL BANCO HONDA SA
1675 EJN0B92 9C2NC4320AR001429 HONDA/CB 300R ANDERSON RIBEIRO DE SOUZA FABRICIO GONCALVES DE SOUZA SANTOS
1676 EXA4788 9C2JC4110BR327185 HONDA/CG 125 FAN KS ANTONIA FATIMA PEREIRA DE ARAUJO
1677 EQM6E93 9BGXH68P0BC124284 GM/CORSA HATCH MAXX RENATA FERREIRA MORAES ALVES DE CAMPOS AYMORE CRED FIN INV SA
1678 DJT3F10 9C2JD20103R017481 HONDA/NXR125 BROS KS JONATAS DA SILVA NASCIMENTO MARIA DE JESUS BATISTA MOREIRA
1679 FAR1I54 9C2KC2500MR059079 HONDA/CG 160 START EDINALVA FERREIRA DA SILVA BANCO PAN S A
1680 EVL2650 3FAHP0JA7BR157541 I/FORD FUSION MANUEL ABRAHAM CARIAS CANALES HSBC INVES BANK BRASIL SA
1681 ESW4I55 9C2JC4110AR726651 HONDA/CG 125 FAN KS ELISABETE COSTA DE ANDRADE MENEZES
1682 GEP9E28 9C2KC2200NR133151 HONDA/CG 160 FAN LUCIANA DA SILVA NASCIMENTO BANCO PAN S A
1683 EWG7382 9C2JC4810CR002581 HONDA/BIZ 125 KS ALESSANDRA DE LIMA MACENA
1684 DZN0E99 9C2MC35008R038402 HONDA/CBX 250 TWISTER ADRIANO NASCIMENTO UNGARETTI RONNI CESAR DE SOUZA
1685 GJA0412 9C2KF3420KR001489 HONDA/PCX 150 SPORT ABS JADYSON SOUZA DOS SANTOS
1686 DCI0234 9C2JC30101R020400 HONDA/CG 125 TITAN KS MARCOS SERAGIOTTO
1687 EJM4D88 9C6KG017080112592 YAMAHA/FAZER YS250 JOSILENE DOS SANTOS GERTRUDES
1688 ESY5B71 9C2KC1660DR546486 HONDA/CG 150 TITAN EX SILMARA MORGANA OLIVEIRA DA SILVA
1689 FWK4A55 9C2KC2200LR116395 HONDA/CG 160 FAN LUCAS FRANCISCO DE SOUZA
1690 FOF3080 9CDNF4FDJGM103984 JTA/SUZUKI GSR125 LEONARDO CESAR SILVA
1691 CMU3001 9BD178226V0203006 FIAT/PALIO EDX NATALIA DE BARROS XAVIER
1692 DEO7491 9C2JC30203R142848 HONDA/CG 125 TITAN ES IRENE DA SILVA
1693 DAN9959 VF38BRFVP1S009485 IMP/PEUGEOT 406 ST ROBERTA QUELLI VENTRICE MIRANDA
1694 EQR4880 9C6KE1520B0015916 YAMAHA/FACTOR YBR125 K TIAGO BATISTA DOS SANTOS
1695 GTA9427 9BD146000R5302786 FIAT/UNO ELETRONIC FRANCOIZA SANTOS DOS REIS
1696 GFY6D01 9C6RG3160R0101241 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED THALES SILVA PINHEIRO COSTA BANCO PAN S A
1697 CMO0928 9BD178096W0694338 FIAT/PALIO EX BANCO ITAU SA RODRIGO FARISCO DO NASCIMENTO
1698 QGF5812 9C2JC4110FR217968 HONDA/CG 125 FAN KS FRANCISCO DOS SANTOS BERNARDINO CARBUMOTOS EIRELI ME
1699 DKJ9C98 9C2HA07103R802135 HONDA/C100 BIZ ES EDJAIR ELIAS DA SILVA MARIA CRISTIANE DOS REIS RIOS
1700 DRZ3245 9C6KE092060036311 YAMAHA/YBR 125K ERICA CAMILA SOUSA GUIMARAES RENATO MONT SERRAT DE OLIVEIRA
1701 DYL0090 9C6KG017070044331 YAMAHA/FAZER YS250 JOSE VITOR DIAS ROCHA PEDREIRO OMNI SA CRED FIN INVEST
1702 EFI0487 9C2ND0910BR223381 HONDA/XRE 300 THIAGO ALMEIDA SANTOS ILDA LEITE DE SOUZA SILVA
1703 QVT2J39 9BFZH55L1M8063797 FORD/KA SE 1.0 HA C WANESSA DOURADO LACERDA AYMORE CRED FIN INV SA
1704 CME9309 9BFZZZGDAWB577943 FORD/KA MARIA APARECIDA DA SILVA ERICLES MAGNO DOS SANTOS CAMARGO
1705 FVZ9979 9C2ND1110GR011100 HONDA/XRE 300 FELIPE DE SOUZA E SILVA
1706 FLP0C60 9C2JC4130DR011691 HONDA/CG 125 CARGO KS GISELLE DA SILVA RODRIGUES JAQUELINE REIS SEVERINO
1707 EMM2G15 93YBSR6RHBJ568423 RENAULT/SANDERO AUT1016V SILVIA RIBEIRO ROCHA
1708 ARU7E67 9C2NC4310AR030664 HONDA/CB 300R GILBERTO RAMOS NUNES OMNI S A FINC INVEST
1709 FSP9E90 9C6KE1550E0031782 YAMAHA/T115 CRYPTON ED NOEMIA GOMES BEZERRA
1710 DLI9952 9C6KE084050007365 YAMAHA/NEO AT115 LUCIENE LIMA DE FREITAS CIBELLE DE SOUZA MACENA
1711 OCP7927 9C2JC4820BR281753 HONDA/BIZ 125 ES AURICELIA NERY
1712 BXU6019 9C2JC250VTR055351 HONDA/CG 125 TITAN EDILENE SILVA DOS SANTOS GUSTAVO ALCANTARA COSTA
1713 ELP8519 9BGRZ4810AG102241 GM/CELTA 4P LIFE UTIARA MESSIAS DE SOUZA
1714 ENV6877 9BD17140LA5550683 FIAT/PALIO ELX FLEX MARIA FREIRE DE OLIVEIRA
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1988 DOI9248 9C2MC35005R038480 HONDA/CBX 250 TWISTER ALEXANDRE DA SILVA FRANCO VINICIUS JULIO SILVERIO DE LIMA
1989 EHM5I17 9C2KC1550AR093237 HONDA/CG 150 FAN ESI JOSIVAL BRITO DE JESUS CRISTIANE RIBEIRO ALVARES LIMA
1990 DLP2578 9BWCA05X14T011096 VW/GOL 1.0 LUCAS BARROSO DE OLIVEIRA ROSEMEIRE DE CASSIA FERNANDES
1991 DWW3I66 9C2KC08208R019116 HONDA/CG 150 TITAN ESD GIZELE MARINHO DE SOUZA LEAL ALEXANDRE PEREIRA DE SOUZA JUNIOR
1992 JML0870 8AWZZZ6K2VA050502 IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI MILTON AGRIPINO LEITE PEDRO HENRIQUE MORAES
1993 EHJ8225 9CDNF41LJ9M270332 JTA/SUZUKI EN125 YES JEFFERSON ANTONIO P SOUZA ALLAN EDER SANTOS DE CASTRO
1994 KAA7H95 9C2JC30705R023694 HONDA/CG 125 FAN FERNANDA APARECIDA DOS REIS FERREIRA
1995 HAE8B87 9BWHB09A93P019916 VW/POLO 1.6 JOHNNY CARDOSO DOS SANTOS IGOR RONALD DOS SANTOS
1996 FDQ6C28 9C6KE1560D0018824 YAMAHA/T115 CRYPTON K ELISANGELA DE JESUS ROCHA ELAINE CRISTINA SILVA DOS SANTOS
1997 CDA5193 3VW1931HLTM310529 IMP/VW GOLF GL DIEGO VICENTE CASTRO DA SILVA MICHELSON DOUGLAS PEREIRA DE MELO
1998 FNX4G96 9C2KC2210PR035813 HONDA/CG 160 TITAN GABRIEL APARECIDO DA SILVA
1999 DRO5668 9BD13561372030121 FIAT/IDEA ELX FLEX JOSE JOELIO NOVAIS SANTOS
2000 EHW7I76 9C2JC4110AR530620 HONDA/CG 125 FAN KS VITOR DE JESUS SOUZA PORRO LUIZ FERNANDO OLIVEIRA SANTOS FARIAS
2001 SWB4J98 9C2KF5220RR009267 HONDA/PCX 160 DLX ABS GABRIEL RIBEIRO DE OLIVEIRA COSTA BANCO HONDA SA
2002 CPZ1837 8A1FC0025YL128576 I/RENAULT KANGOO EXPRL16 GILVAN FERREIRA DOS SANTOS BANCO DO BRASIL SA
2003 GUS8194 9BGSC68ZXWC650962 GM/CORSA WIND KAREN KAROLINA NASCIMENTO LIMA ANTONIO FELICIANO
2004 DIF6B60 9BWAA05U59P038721 VW/GOL 1.0 DANIELE NOVAIS BOEMIA
2005 DYM7735 9C2MC35008R000445 HONDA/CBX 250 TWISTER SILVIA CRISTINA PIRES
2006 EFE7687 9C2JC30708R685099 HONDA/CG 125 FAN DANIELLA SERRANO DA CUNHA
2007 FQB1G04 95VCU0G5MNM000098 DAFRA/CRUISYM 150 CBS VANDERLI LEITE DOS SANTOS AYMORE CRED FIN INV SA
2008 SUM3B62 9C2KC2200RR404081 HONDA/CG 160 FAN LUCAS SILVA DE LIMA BCO BRADESCO FINANC SA
2009 FOU3F18 9C2KC2500NR012948 HONDA/CG 160 START KARYNE OLIVEIRA DE ALMEIDA DO VALE OMNI SA CRED FIN INVEST
2010 RZG0F19 9BGEN76H0NB155430 CHEV/TRACKER T A LTZ JOSE DE SOUZA OLIVEIRA NETO
2011 DBR8387 9C2HA07002R006970 HONDA/C100 BIZ EDMIR FERREIRA DE LUCENA
2012 BEY0082 93YKM2N3A9J102349 RENAULT/MEGANEGT DYN 20A VENICIUS TOSCANO DE BRITO ROSANGELA BALDIM
2013 GDD3259 9C6RG3120G0007684 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED JOANICE PORTO COSTA CELIA BORGES DOS SANTOS / 
     CONS NAC EMBRACON SC LTDA
2014 EHY9047 9C2KC2200KR044579 HONDA/CG 160 FAN JULIO CESAR BATALHA DE OLIVEIRA EDUARDO ALVES DA COSTA / AYMORE CRED FIN INV SA
2015 FFB0419 9C6KE1550E0030709 YAMAHA/T115 CRYPTON ED ANA PAULA MAGDA LIMA BCO YAMAHA MOTOR BRASIL S
2016 DFF6186 9BD15822524323180 FIAT/UNO MILLE FIRE JAQUELINE DE OLIVEIRA LUCIO ELIAS FABIANE NUNES COSTA
2017 FZZ0D72 9C2KD0810PR241663 HONDA/NXR160 BROS ESDD DONIZETE ANTONIO VIEIRA BANCO PAN S A
2018 FYM2460 9CDNF4FDJGM104593 JTA/SUZUKI GSR125 CLAUDETE MENDONCA DE ANDRADE PAULO HENRIQUE SILVA
2019 COG2728 9BD178216V0377670 FIAT/PALIO ED WILLIAM DE CARVALHO BOIN KELVIN FEITOZA SANTOS
2020 ECH0662 9C2KC08108R194611 HONDA/CG 150 TITAN KS SILVIA REGINA DE SOUZA
2021 DMK5E63 9BD17103242337579 FIAT/PALIO FIRE CLAUDIO BONATTI DOS SANTOS
2022 FFH1249 93YBSR76HDJ529344 RENAULT/SANDERO EXP 16HP ALEX VITOR DE OLIVEIRA ITAU UNIBANCO SA
2023 DCW6602 9BWCA15X7YT197559 VW/GOL 1.0 LUCAS SANTOS DE CARVALHO
2024 CJX9768 9BD178258T0130258 FIAT/PALIO 16V LUCIVANDA RODRIGUES DA SILVA MELO
2025 EHZ6276 9C2JC4110BR816162 HONDA/CG 125 FAN KS MARIA ANTONIA ZACHARIAS VIEIRA
2026 FOY4C74 9C6SEB520M0022053 YAMAHA/NEO 125 MARCELO MENDES DOS SANTOS
2027 DLH2453 9C2HA07104R801569 HONDA/C100 BIZ ES TATIANE DOS SANTOS SANTIAGO RAFAEL BAIOLINI SOARES
2028 EIE9431 9CDNF41LJ9M293869 JTA/SUZUKI EN125 YES FABIO FRIEDRICH DANTAS
2029 GIK5H43 9C2KC2500NR060767 HONDA/CG 160 START PEDRO MATHEUS OLIVEIRA DINIZ BANCO PAN S A
2030 DAV3J73 9C2KC2200MR205492 HONDA/CG 160 FAN CAIO GUILHERME CAMPOS OMNI SA CRED FIN INVEST
2031 DYK9H62 9C2JC30707R116403 HONDA/CG 125 FAN VERLONIA FRANCISCA DE MACEDO DANILO SONNEWEND DE MORAES
2032 DCG7439 9BWCA05X82P040181 VW/GOL HIGHWAY PATRICIA ROCHA DOS SANTOS CLAUDINEI GONCALVES REIS
2033 CZO3269 9BFBDZGDAYB663667 FORD/KA GL IMAGE FERNANDA RODRIGUEZ VIANA
2034 DHN0339 9C2MC35003R101548 HONDA/CBX 250 TWISTER ANDRESSA MAYARA DA SILVA BATISTA LURDES BARBOSA
2035 DHY6495 9BD17146232275860 FIAT/PALIO FIRE VERONICA LUCIA DE LIMA SILVA
2036 EBJ5G71 9BFZF20A088232188 FORD/FIESTA SEDAN FLEX CARLOS HENRIQUE DA SILVA THAIS APARECIDA DO NASCIMENTO /
      BANCO DIGIMAIS SA
2037 CII6035 9BD178237V0265907 FIAT/PALIO EL ANDREIA FRANCA DE SOUZA MEDEIROS
2038 EXD9286 9C2KC1660BR512300 HONDA/CG 150 TITAN EX BARBARA APARECIDA DA SILVEIRA DEAMO
2039 PXK3617 93Y5SRD04GJ282284 RENAULT/SANDERO AUTH 10 EDIMILSON BERNARDO DA SILVA 22504947895
2040 ASG0850 9BWKB05Z164183541 VW/FOX 1.6 PLUS LUIZ ADALBERTO EVANGELISTA EVANDA JESUS SANTOS / BANCO PAN S A
2041 ASG1F90 9BD17146G62738581 FIAT/PALIO FIRE FLEX JOCIVALDO DOS SANTOS SACRAMENTO CREDITAS SOC CRED DIRETO
2042 EMZ8998 9C2NC4310AR088710 HONDA/CB 300R PEDRO HENRIQUE SILVERIO GIMENES
2043 FZT3B40 9UK64ED56F0084851 I/LIFAN X60 SR ELAINE ALDA LOPES SALVADOR
2044 DEF1E93 9BFNSZPPA1B920740 FORD/COURIER 1.6 L SANTA FE VIAGENS E TURISMO EIRELI
2045 FCD9943 9BD195102F0665248 FIAT/UNO VIVACE 1.0 TRADENET SERVICOS DE INSTALACOES EIRELI CAIXA ECON FEDERAL
2046 EWG8I01 9C6KE1560C0013038 YAMAHA/T115 CRYPTON K JOAO PEDRO DE OLIVEIRA NASCIMENTO LETYCIA CORREIA LEITE MARTINS DA SILVA
2047 DAD0948 9BD178096Y2194137 FIAT/PALIO EX LUIS HENRIQUE DA SILVA EMERSON BATISTA DA SILVA
2048 CHH7948 9BGSC08ZVVC777924 GM/CORSA WIND RAFAEL CRISTOVAM ILHEU SUELLEN DE MENEZES SANTOS
2049 FKL0335 9C2JC4120DR547627 HONDA/CG 125 FAN ES RODRIGO DE SOUZA CARVALHO
2050 DGK9D69 9BD17146232228968 FIAT/PALIO FIRE SAMANTA DANIELLE GONCALVES CARDOSO AYMORE CRED FIN INV SA
2051 CUL0569 9C2JC4830KR425884 HONDA/BIZ 125 ZILMAR FERREIRA DOS SANTOS AYMORE CRED FIN INV SA
2052 MIJ2A63 8AGCN48X0BR238759 I/CHEVROLET AGILE LTZ MICHAEL DA SILVA FONTOURA BANCO DIGIMAIS SA
2053 CRC7736 9BGSC08Z0XC720373 GM/CORSA WIND ASSIS INACIO NOGUEIRA ISMAEL MAURICIO DA SILVA / OMNI SA CRED FIN INVEST
2054 EUS6716 9BFZK53A1BB327636 FORD/KA FLEX KAMILA DE CARVALHO TORRUBIA
2055 DNT4288 9BFZF10A988164435 FORD/FIESTA FLEX FERNANDO CESAR PEREIRA
2056 EXF7A18 9C2NC4310CR017460 HONDA/CB 300R NEUSA RODRIGUES DE OLIVEIRA
2057 EHZ6501 9C6KE1500C0051615 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED DIEGO FERNANDES PELEGATI JESSICA MIRELLY SANTOS ALMEIDA
2058 EPG4J03 9C6RG3160P0086894 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED JONATHAN HENRIQUE FERREIRA RIBEIRO BANCO PAN S A
2059 DNP4J77 9C2JC30705R064523 HONDA/CG 125 FAN MARCOS ROBERTO XAVIER JEAN CARLOS BITENCOURT DA CRUZ
2060 EWF3641 9C2JF2500BR017815 HONDA/LEAD 110 WILLMERSON OLIVEIRA SOUZA SAMIR DE PAULO SILVA
2061 BZG2927 9C2KC2500LR016772 HONDA/CG 160 START WELLINGTON PORTAO DE SOUZA
2062 FHO8501 9C2KC1660ER500939 HONDA/CG 150 TITAN EX GUANES PEREIRA DE SOUSA
2063 EXB3602 9C2KC1650BR548406 HONDA/CG 150 TITAN ESD REGINA CELIA CONCEICAO DOS S PEREIRA
2064 DKB7A02 9BGXF68R03C153192 GM/CORSA HATCH KETTY SUANE DOS SANTOS FERNANDES
2065 FUZ1E37 9C2KC2500NR005158 HONDA/CG 160 START ADRIANA JACINTO DE AZEVEDO BANCO PAN S A
2066 MNY8E57 9BGRD08Z02G178323 GM/CELTA TIAGO DA SILVA GUILHERME CRISTON DE ALMEIDA TEIXEIRA
2067 JRW0727 9CDCF47AJ9M058123 JTA/SUZUKI AN125 ELIZETE ARAGAO RIBEIRO
2068 DOS2227 93HES15505Z105169 HONDA/CIVIC LX FRANCISCO EDILSON PINHEIRO MEI PIOLI BANCO VOTORANTIM SA
2069 GDL0F49 9C2MC4400JR021262 HONDA/CB 250F TWISTER MANOEL AUGUSTO DA SILVA OMNI SA CRED FIN INVEST
2070 CKS0795 9C2MC270VVR031761 HONDA/CBX 200 STRADA WAGNER CARLOS BAPTISTA
2071 STP2D47 9C6RG5020R0101038 YAMAHA/FZ25 FAZER EDUARDO RICIERI DIAS CREPALDI BCO BRADESCO FINANC SA
2072 EKW0783 93YRHAMH7KJ892648 RENAULT/CAPTUR LIFE 16 A MARIA ANTONIO PUCI BANCO RCI BRASIL SA
2073 CZL5339 9BGSC19Z0YC112361 GM/CORSA WIND LIBERATA FREIRE DE ARAUJO
2074 DPD2G43 9C2JC30706R904583 HONDA/CG 125 FAN ANA LUCIA GONCALVES DE ALMEIDA ROSILENE MARIA DE LIMA
2075 DIV7D68 9BGSB19N03B139013 GM/CORSA CLASSIC ALAN FELIPE MORAIS DE BARROS JOSE CARLOS BARRETO MACIEL
2076 CMJ2075 9BGSC08ZXWC635757 GM/CORSA WIND VALDINETE DO CARMOS ALVES DOMINGAS GOMES NOGUEIRA
2077 AWV8263 9BWDB45U4ET011416 VW/NOVO VOYAGE 1.6 CITY ROSANJELA MARIA DO NASCIMENTO BANCO J SAFRA SA
2078 FWM4F89 9C2KC2200LR165053 HONDA/CG 160 FAN WILLIAN ROBERTO DE ALMEIDA MUNIZ BANCO PAN S A
2079 LVA2C95 9BD15822764765122 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX MICHELE ALVES GOMES BELMIRO DE SOUZA
2080 GBQ8940 9C2KC2200GR015413 HONDA/CG 160 FAN ESDI ROBSON RICARDO DOS SANTOS EZEQUIEL DOS SANTOS RODRIGUES
2081 NKT0G35 9BWAA05U69P022771 VW/GOL 1.0 DANIEL MORAIS FREIRE
2082 BTS6363 57716 SR/RANDON LOGIX TRANSPORTES EIRELI
2083 DZR3J43 9CDCF47AJ8M031672 JTA/SUZUKI AN125 KAUE RODRIGUES DA SILVA VINICIUS RODRIGO DE ASSIS
2084 EXD2995 9C2JC4110BR746841 HONDA/CG 125 FAN KS MARIA VANESSA PEREIRA DA SILVA
2085 CWM0517 9C2JC30101R226581 HONDA/CG 125 TITAN KS TIAGO DA SILVA PAIVA LUIZA PIRES DE ANDRADE
2086 EHZ2D45 9C2KD0560BR104564 HONDA/NXR150 BROS KS DIEGO ALEXANDER DURAND VERNIL
2087 BGE6107 9BFZZZ54ZMB206701 FORD/ESCORT L JOAO CARLOS SILVA AMANDA PEREIRA DOS SANTOS
2088 SFR8E79 9C2JB0100NR122702 HONDA/POP 110I GLACIO BREWDON ANTONIO RIBEIRO RAPHAEL LIMA DOS SANTOS
2089 EQS8056 95VC01M2BCM000407 DAFRA/RIVA 150 MARIA HELENA ALVES DA SILVA
2090 CES9860 9BGKZ08GTTB432056 GM/KADETT GL VAGNER CARDIM COSTA ALAN DOUGLAS ALVES INOJOSA
2091 EUN4B34 8A1CB8V05BL666298 I/RENAULT CLIO CAM 10H3P JORGE CRISTIANO FERNANDES RITA PEREIRA DE CASTRO FELICIANO / BANCO DIGIMAIS SA
2092 EFK0862 95VAC1G588M010400 DAFRA/SUPER 100 SERGIO DE OLIVEIRA PEREIRA
2093 FLI3C19 9C2KC1680FR547810 HONDA/CG150 FAN ESDI KETILYN RODRIGUES DE JESUS AYMORE CRED FIN INV SA
2094 CGF6529 BA375161 VW/BRASILIA MANOEL SARAIVA DORIS PACHECO
2095 FBX2B41 93YBSR7RHDJ562832 RENAULT/SANDERO EXP1016V RODRIGO BORGES SANTOS BANCO DIGIMAIS SA
2096 EJO4682 9C6KE1200A0042244 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED GUSTAVO QUEIROZ VILELA DA SILVA MATHEUS DOS SANTOS SILVA
2097 BQN3101 9BD146000P5007547 FIAT/UNO ELETRONIC MARIA FATIMA NASCIMENTO BARROS
2098 FBT9A53 8BCLDRFJVDG502242 I/CITROEN C4 PALLAS20EAF KAIO MANOEL DE SOUSA MACHADO
2099 GGM3249 9C2KC2500JR009408 HONDA/CG 160 START MARIA DO SOCORRO NUNES DE GOIS
2100 HJG5I81 9BGSN19909B135147 GM/CLASSIC SPIRIT MARIA VALDENICE VASCONCELOS NICOLE LOPES DE MOURA / BANCO PAN S A
2101 SSU9A00 9C2KC2500PR123173 HONDA/CG 160 START ANDREZA APARECIDA FERREIRA BANCO PAN S A
2102 EHS5688 9C2KC1640AR052820 HONDA/CG150 TITAN MIX EX RENATO ANDRE ORSIN IAGO HENRIQUE BATISTA DOS SANTOS
2103 DTP3754 9BD17146G72785913 FIAT/PALIO FIRE FLEX CICERA APARECIDA DA SILVA CABRAL
2104 OQO9649 9BGJB69X0EB140401 CHEVROLET/COBALT 1.4 LT MARIA DO ESPIRITO SANTO PEREIRA DA SILVA AYMORE CRED FIN INV SA
2105 DYK9984 9C2MC35007R037740 HONDA/CBX 250 TWISTER PAULO ROBERTO DOS SANTOS
2106 DPA8160 9BD19240T43028820 FIAT/STILO PAULO LAURENTINO LISBOA JEFFERSON DINIZ DE OLIVEIRA PAIVA / BANCO PAN S A
2107 EHW8695 9C6KG026090005852 YAMAHA/XTZ 250X JOHNNY OLIVEIRA DO NASCIMENTO
2108 BZO8974 8AFZZZEFFWJ050556 IMP/FORD ESCORT GL 16V F SIMCOL INDUSTRIA E COMERCIO DE COLAS LTDA ME DEUZIMAR RODRIGUES DOS SANTOS
2109 DZM6216 95VCA1C288M004497 DAFRA/SPEED 150 EDILSON ALVES PEREIRA JOSIMAR SOUZA GOMES
2110 HEZ1863 9C2KC08207R095324 HONDA/CG150 SPECIAL EDIT TANIA MARIA SEIXAS DE C EURICO MARCO AURELIO OLIVEIRA SANTOS / 
     OMNI LOCAL S/A CRED.FINANC.E INVEST
2111 DZP9458 9C6KE107080000411 YAMAHA/XTZ 125XK MAISA RIBEIRO NEVES FLAVIANO RAMOS DA SILVA
2112 EBB1422 9BD17164G85109456 FIAT/PALIO FIRE FLEX ANDREI BRANCO GLORIA JOCEANE CAVALCANTI DE ALMEIDA
2113 DHV4243 9BD15822544514162 FIAT/UNO MILLE FIRE BANCO ITAULEASING SA JOSE PAULO MASS
2114 EFI0027 9C2KC08108R282541 HONDA/CG 150 TITAN KS JOHN BEALE PEREIRA DE SOUSA
2115 DJT7H51 9C2JC30214R801972 HONDA/CG 125 TITAN KSE CARLOS EDUARDO LAPINI DA SILVA
2116 GAW5D37 9C2MC4400NR009393 HONDA/CB250F TWISTER CBS ROMUALDO DA SILVA ALVES BEZERRA OMNI SA CRED FIN INVEST
2117 DAC5297 9C6KE010010027108 YAMAHA/YBR 125E EDIMILSON PEREIRA DOS SANTOS UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S A
2118 CUG3E88 LHJXCJLAXEB401549 I/BASHAN HYPE 125 JESSICA DA SILVA ANDREZA JALES DA SILVA SOUSA
2119 EEH9629 9BD17206G93451057 FIAT/SIENA FIRE FLEX JULIANO OLIVEIRA GRACIANO FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS / BANCO PAN S A
2120 DZT5C27 9C2JC30708R209935 HONDA/CG 125 FAN JOSEFA ANISIO DE SOUZA
2121 EHW7253 9C2NC4310AR091174 HONDA/CB 300R GISLAINE FERNANDES DE ANDRADE FRANCISCO JOCILANDIO VIEIRA EMIDIO
2122 JJW9553 9C2NC4310AR076321 HONDA/CB 300R ZURICH MINAS BRASILSEGUROS SA
2123 DSB7250 9BWCA05W06P067176 VW/GOL 1.0 EDUARDO MOREIRA CALDEIRA

1851 GIK4409 9C2JC7000JR008415 HONDA/BIZ 110I PAULO HENRIQUE COSTA SILVA NASCIMENTO OMNI SA CRED FIN INVEST
1852 ERZ5029 8AP17202LB2149135 I/FIAT SIENA EL FLEX RODRIGO BATTISTINI REMAZA NOVATERRA AD C LTD
1853 FTL4020 9C2KC1650ER506633 HONDA/CG 150 TITAN ESD CLAUDIO BRAGA FERREIRA
1854 GCS5F18 9C2JF8500MR004262 HONDA/ELITE 125 RAQUEL APARECIDA MENCOCINI LOPES
1855 FKO5867 8AP196272D4028571 I/FIAT PALIO ATTRACT 1.4 CLEYTON RODRIGUES DOS SANTOS BANCO J SAFRA SA
1856 DPK3C58 9C2JC30706R890931 HONDA/CG 125 FAN CLEUZA SOARES DE CARVALHO
1857 CKC5564 9BD178026T0125423 FIAT/PALIO EDX IVONEIDE FERREIRA DA COSTA
1858 EWF3160 9C6KG0460C0049423 YAMAHA/FAZER YS250 JOSIAS DA CRUZ SILVA BANCO ITAUCARD SA
1859 EJD0658 9BFZF55P598396228 FORD/FIESTA 1.6 FLEX RAFAEL PONCE MARCELO FERREIRA VASCONCELOS / BANCO DO BRASIL SA
1860 BSH7G08 9BGSC08WSSC674209 GM/CORSA WIND CARLOS EDUARDO DE SOUZA SANTOS ALEXANDRY MIRANDA DE SOUZA
1861 HCV5380 9BD17103762615655 FIAT/PALIO FIRE EDUARDO JOSE DE SOUZA
1862 DOK8582 9CDNF41AJ6M017517 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 RADIO GUARUJA PAULISTA LTDA ELTON MARQUES VIEIRA FAVARO
1863 FBZ6456 9BWAA45Z6D4151994 VW/FOX 1.0 GII JAILSON DA SILVEIRA GOUVEIA
1864 EZX8510 9C2KC2500KR079872 HONDA/CG 160 START EMANUEL MESSIAS ALMEIDA DA SILVA
1865 ERC4H69 8BCLCRFJWBG523213 I/CITROEN C4 20GLXA5P F LEANDRO HENRIQUE JACOB AYMORE CRED FIN INV SA
1866 FZN4558 9BWAG45U6HT072470 VW/NOVO GOL TL MCV JEM TRANSPORTES LTDA DFL TRANSPORTES EIRELI
1867 DVP2959 9C2KC08607R003921 HONDA/CG 150 SPORT VAGNER MANOEL DA SILVA WILLIAN CONCEICAO DA SILVA
1868 EFJ0635 9CDNF41AJ8M205980 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 JOEL FRANCISCO DE GOIS
1869 EVD1414 KMHDC51EBBU292839 I/HYUNDAI I30 2.0 DEIVID DE PAULA PORTO
1870 PPD1G37 9BFZH55L8F8184894 FORD/KA SE 1.0 HA TIAGO FELINTO PAZZINI IZIDIO MARTINS DA SILVA / AYMORE CRED FIN INV SA
1871 GFR4519 9C2KC2500JR012079 HONDA/CG 160 START RODRIGO HONORIO DA SILVA
1872 GDG6C78 9C2MC4400LR213458 HONDA/CB250F TWISTER CBS EDUARDO VITORINO DA SILVA BCO BRADESCO FINANC SA
1873 DPO9201 94J1XFBC66M023764 SUNDOWN/WEB 100 PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S A OTAVIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO
1874 GBA1832 9C2JC4110FR210355 HONDA/CG 125 FAN KS RENATO CARDOSO MONTEIRO DA SILVA
1875 CPV6F79 9BWDC05W06T120335 VW/PARATI 1.8 RAFAEL DORO DOS SANTOS CINTHIA DIANA FERREIRA / BANCO DAYCOVAL SA
1876 DCX0840 9BMMF33E5YA019365 M.BENZ/A 160 ANGELA ALEXANDRA PEREIRA DOS SANTOS JOSE ALEXANDRE DOMINGOS FELIX
1877 EOZ2313 95VC03L2DEM002885 DAFRA/RIVA 150 JOSE FRANCISCO DE ARAUJO
1878 DZM3D25 9CDNF41LJ8M140179 JTA/SUZUKI EN125 YES HELIO BARBOSA DE MORAIS MARIA APARECIDA DA SILVA DUTRA MACENA
1879 EKQ3448 VF7UDRFJW9J007672 I/CITROEN C4 PIC GLXA 5L DESIREE DO NASCIMENTO PEREIRA
1880 GSD3D09 9BFZZZGDAVB024168 FORD/KA CLX KATLIM PEREIRA PATRICIO
1881 HKT5114 9BGRX0810AG139575 GM/CELTA 2P SPIRIT FURACON SISTEMAS DE CORTES E 
    PERFURACOES EM CONCRETO LTDA ANDERSON TADEU DA SILVA PINTO / BANCO DIGIMAIS SA
1882 EBX4B09 9C2KC2500MR002851 HONDA/CG 160 START GABRIELA GARCIA SANTOS
1883 BUE7152 9BD178226T0110565 FIAT/PALIO EDX VAGNER RIBEIRO ELIANA APARECIDA MACIEL BEZERRA
1884 APV0389 9BGRZ08908G265654 GM/CELTA 2P LIFE MARISA BATISTA MESSIAS DE MOURA RENATO TENORIO DE CASTRO
1885 EBC2116 93YLSR2TH8J962322 RENAULT/LOGAN PRI 16 RAIMUNDO DE SOUSA NETO SIDNEI ROBERTO LUIZ DOS SANTOS
1886 BXS2183 9BFZZZ54ZRB646971 FORD/ESCORT 1.6I GL PATRICIA JESUS DE OLIVEIRA CARLOS ROGERIO DA SILVA
1887 CKT8255 9BD178226V0159166 FIAT/PALIO EDX JHONY OLIVEIRA SILVA
1888 CAN4993 9BWZZZ231SP017139 VW/KOMBI PEDRO RODRIGUES DE FREITAS
1889 CHC6C29 9BG5TE08UEC123719 GM/CHEVETTE HATCH SL ANDRE MENDES DE OLIVEIRA FLAVIO MARTINS DOS SANTOS
1890 DMP9440 9C2KC2210KR029591 HONDA/CG 160 TITAN EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO BCO BRADESCO FINANC SA
1891 CFM9G12 9BGKZ08RTTB432941 GM/KADETT GL VITO BOCCUGGI JUNIOR OMNI SA CRED FIN INVEST
1892 CAB3938 9BGSC08WSSC646776 GM/CORSA WIND PAULO HENRIQUE RODRIGUES DE BRITO ZILMARA ANDRADE DE SOUZA
1893 BPZ7156 9BGJG19BWWB549358 GM/VECTRA GL ROBERTO CARLOS RACAGNANI JUNIOR FABIOLA CAMPOS SILVA
1894 FBF6476 93FGT250CDM005574 KASINSKI/COMET 250 ADEMIR PEREIRA DE PORTUGAL CLAUDIA OLIVEIRA DOS SANTOS
1895 JUS2410 9BD146048V5963294 FIAT/UNO MILLE SX JOSE TIAGO AZEVEDO DA SILVA CELIA LOPES CORREIA
1896 CGL4902 9BWZZZ30ZTP042247 VW/GOL 1000 MARILENE NUNES DA SILVA BATISTA FRANCISCO ANTONIO ROGERIO DA SILVA
1897 EJO4873 9C2JF2500AR107994 HONDA/LEAD 110 ALESSA SOUSA SASSO MARJERRANY DA CONCEICAO SOUSA
1898 EVT1198 9BFZF54P0D8359081 FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX RONILDO CARVALHO BV FINANC SA C F I
1899 CRF1535 93HEJ6540XZ306686 HONDA/CIVIC LX ANTONIO DOS REIS AMANCIO DE SOUZA
1900 DNB5599 9BFZF26P158351195 FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX OLAVO CAVALHEIRO BUENO
1901 KKU4800 9BD27804DA7196990 FIAT/STRADA ADVENT FLEX DAVID DUALISON DA SILVA SANTOS BANCO SANTANDER SA
1902 ECV3C49 99HJT2050MS000882 SHINERAY/50Q JULIMAEL VIANA MATOS JULIO CESAR FERREIRA
1903 DVU7F35 9C6KG017070040846 YAMAHA/FAZER YS250 VANESSA DE JESUS LOPES OMNI SA CRED FIN INVEST
1904 DLZ3451 9C2KC08106R802659 HONDA/CG 150 TITAN KS DIEGO APARECIDO PEREIRA DA SILVA
1905 FHO4J43 951BXKHE5DB001918 TRAXX/JL125-9 FERNANDA ALVES DE SOUZA MICHELLE AGRA ALENCAR
1906 FGC7F90 9BWDA05U2DT267810 VW/NOVO VOYAGE 1.0 LUZENILDA LIMA DOS SANTOS WELLINGTON MOREIRA TRINDADE OLIVEIRA
1907 DYR4870 9C2KC08507R089706 HONDA/CG 150 TITAN ES ELZA CRESCENCIO SANTOS
1908 DHO5348 9BD17103752576033 FIAT/PALIO FIRE MARCELO STACZAK BV FINANC SA C F I
1909 DTQ2J70 93HFA16407Z111262 HONDA/CIVIC LXS LUCICLEIDE PEREIRA DOS ANJOS ENILDO CIRIACO DA SILVA / BANCO PAN S A
1910 OCG0920 9362MN6AXCB041452 PEUGEOT/207HB XS JURANDIR DA SILVA AMORIM
1911 FZV3463 9BWAH4129JT540117 VW/UP CROSS MDV ROBSON MILAN DA SILVA
1912 FGB1B92 9BD11812KD1210899 FIAT/PUNTO ESSEN. 1.6 DL THALLES DANILLO MESQUITA LIMA
1913 GJZ0D76 9C2KC2200NR266782 HONDA/CG 160 FAN RICARDO DA SILVA DE JESUS BANCO PAN S A
1914 FDY2349 9C2JC4110DR405724 HONDA/CG 125 FAN KS JOSE CICERO DE SOUZA SANTOS
1915 BXV8508 9C2JC250WVR009928 HONDA/CG 125 TITAN VANDERLEY JOSE DE SA EMERSON FELIX VIEIRA
1916 JZI7317 9C2JC30201R068739 HONDA/CG 125 TITAN ES MAURO SERGIO DA SILVA MARIA APARCIDA DO BONFIM PEREIRA
1917 CLC5826 9BD178016V0497150 FIAT/PALIO ED LUIZ ANTONIO CLARO MARCELA NUNES SILVA
1918 BVQ9922 9BD178016T0026595 FIAT/PALIO ED JOSE VITAL ALVES DE MAGALHAES
1919 CXB6036 9BFZZZFDAWB245270 FORD/FIESTA JEFERSON GONCALVES
1920 CPA2377 9BGSC08ZXWC688116 GM/CORSA WIND EVERTON MICHAEL DA SILVA AYMORE CRED FIN INV SA
1921 FHN5E96 9BWAA05WXDP087052 VW/GOL 1.0 GIV VIVIANE AVANCINI DE OLIVEIRA VALDIRENE SILVA DOS SANTOS / BANCO DIGIMAIS SA
1922 GOL7J65 9BD19240R93080428 FIAT/STILO FLEX DANILO RODRIGUES DA SILVA ALINE FERREIRA DE SOUSA
1923 GBM4J42 9C2KC2500PR123182 HONDA/CG 160 START YARLEN GOMES DE ALBUQUERQUE BANCO PAN S A
1924 DCN7050 9C2MC35002R042412 HONDA/CBX 250 TWISTER ALBIRAN RODRIGUES DE MELO
1925 ANO7H76 9BFZE55P0C8685964 FORD/ECOSPORT FSL1.6FLEX ELAINE DA SILVA VIEIRA BANCO J SAFRA SA
1926 IWQ7C06 988611152GK005905 JEEP/RENEGADE SPORT AT ANDERSON DE SOUSA SANTOS INGRID SIMILI PROCIDONIO
1927 FOK4G30 8AGSU19F0ER161674 I/CHEVROLET CLASSIC LS EUDES MARTINS XAVIER
1928 EZH5G59 9C2KC2500LR036476 HONDA/CG 160 START RITA DE CASSIA ANTONIASSE MARIA PEREIRA DA SILVA
1929 ILY8172 9BGXL80005C116523 GM/MONTANA CONQUEST AMILCAR DIVINO PENSO
1930 DPN5546 9BFBSZGDA5B542900 FORD/KA GL CARLOS ALLAN DOS SANTOS JOSE MUNIZ SOARES DA SILVA
1931 DOC0472 9CDCF4FAJGM202724 JTA/SUZUKI BURGMAN I RODOLFO GIANNELLI
1932 DJI2158 9C2JC30103R807364 HONDA/CG 125 TITAN KS PHELIPE DE LELES ALVES
1933 EFY3859 93YLSR0RH9J112554 RENAULT/LOGAN AUT 1016V FABIANA REGINA CAMARGO
1934 EKE1I78 9C2NC4310BR008195 HONDA/CB 300R ALMIR ROGEIRO PEREIRA GIANE CRUZ SILVA
1935 DBQ9368 9BD15808814168748 FIAT/UNO MILLE SMART JURANDIR TORRES DE ARAUJO
1936 GHD2H85 9C2KC2500PR019398 HONDA/CG 160 START GABRIEL DE FRANCA SOUSA SILVA BANCO HONDA SA
1937 EKE7C53 9CDNF41LJ9M279352 JTA/SUZUKI EN125 YES JOSAFA DE ASSIS SILVA
1938 ERZ7885 9362NKFWXBB049141 PEUGEOT/207PASSION XR S FREDERICK KIANZUAKU LUTAWUDILA BCO BRADESCO SA
1939 FJT8009 95VC05K2EFM002076 DAFRA/RIVA 150 JUNIOR GOMES DOS SANTOS
1940 EPP8854 KMHDC51EAAU238581 I/HYUNDAI I30 2.0 CAIO CEZAR GIRALDELLI
1941 DPD2815 9CDNF41LJ7M036956 JTA/SUZUKI EN125 YES EVERALDO MORENO DE AGUIAR JUNIOR KAUAM SOUZA SANTOS
1942 FJA2879 9C6RG3140J0013729 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED ADIMILSOM BATISTA RAMOS BCO YAMAHA MOTOR BRASIL S
1943 FED5E79 9C2KC2200HR052808 HONDA/CG 160 FAN ESDI CLAUDIO ONELSON FERNANDES DOS S JUNIOR
1944 HUM9150 9BGJK69RPNB005305 GM/MONZA SL/E EFI GILMAR JORGE DA SILVA FLAVIO ANTONIO SOUZA
1945 EFE9755 LE8PLNL1291000346 I/FYM FY250 JAYME ANTONIO ROCCO DE MEDEIROS LINO
1946 CAO2284 9BD146000S5486970 FIAT/UNO ELETRONIC MICHEL GONCALVES DE ASSIS GIOVANNI CARVALHO SANTIAGO
1947 DKV9807 93HGD18604Z135383 HONDA/FIT LXL ELIZA MAIA HUDSON LENI MENDES DA COSTA
1948 BPS5199 9C2JC4110AR046776 HONDA/CG 125 FAN KS EDINEIDE DOS SANTOS CARLOS FREIRE PEDRO NILO
1949 HIN6E13 9C2KC08108R180855 HONDA/CG 150 TITAN KS DIEGO DO PRADO ZAPAROLLI
1950 FDF6990 9C6KG0490E0016321 YAMAHA/FAZER250 BLUEFLEX RAIMUNDO RIBEIRO JANUARIO BCO YAMAHA MOTOR BRASIL S
1951 BZG7223 93Y5SRF84KJ705900 RENAULT/SANDERO EXPR 10 LUCIA SILVA ASSIS BV FINANC SA C F I
1952 DSX3489 9BWCA05W67T020212 VW/GOL 1.0 MARIA MACHADO BARBOSA
1953 GET5G03 9C2KC2500MR014772 HONDA/CG 160 START FABRICIO MOREIRA DA COSTA
1954 FBW5341 95VJK6F8EFM003870 DAFRA/ZIG 50 FLAVIO YAMAMOTO TRANSPORTES ME
1955 DQH0499 9BD15802564692486 FIAT/UNO MILLE FIRE JOSE TOBIAS
1956 FTD6871 935SUNFN2FB543810 CITROEN/C3 AIRCROSS EXCA ADHEMAR BORGES NUNES FILHO BANCO SANTANDER SA
1957 DAN8779 9BGXF68X03C181145 GM/CORSA HATCH PRISCILA BENICIO SILVA
1958 EFE8134 9C6KE092080239649 YAMAHA/YBR 125K DEISE NASCIMENTO
1959 DUW0564 93FFH15067M001634 KASINSKI/FLASH K 150 ALEXANDRE ALFREDO DE SOUZA
1960 GDM9F70 9C2KC2210HR016937 HONDA/CG 160 TITAN EX PATRICK LIMA DOS SANTOS
1961 EHR1518 9C2JC41109R034281 HONDA/CG 125 FAN KS RONALDO BERTO MEDEIROS BRUNO JOSE DA SILVA
1962 LPG2612 9CDNF41LJ8M226827 JTA/SUZUKI EN125 YES JEFFERSON SOBRAL OLIVEIRA RODRIGO GOMES DA SILVA
1963 DHE4046 9C2MC35003R115664 HONDA/CBX 250 TWISTER YURI DE OLIVEIRA LOPES
1964 GBY7849 9C2KC2500JR136496 HONDA/CG 160 START PIETRO PIOTTO TRIVESONI BCO BRADESCO FINANC SA
1965 EWG8909 951BAKJT2DB000459 TRAXX/JH125 35A DEIVES ABREU CAVALCANTE DE SOUSA MARCELO VITAL / AYMORE CRED FIN INV SA
1966 BXO9131 9BWZZZ377VT004856 VW/GOL MI RICARDO DA CONCEICAO DOMINGUES
1967 GYA6595 9BFBSZGDAYB670886 FORD/KA GL JOSELENE MARIA VEIGA PAULA DA SILVA BORGES DOS SANTOS
1968 DHU3E26 9BGXF68X03C168492 GM/CORSA HATCH JONATHA MIRANDA DA SILVA
1969 DMO4492 9BWKA05Z844023656 VW/FOX 1.0 ALEXSANDRO DA PAIXAO BANCO VOTORANTIM SA
1970 RNS9D37 9BWCH6CH6MP056828 VW/NIVUS HL TSI AD JURANDY DA SILVA COSTA BANCO J SAFRA SA
1971 DVL7533 9BWKB05Z264192846 VW/FOX 1.6 PLUS BELCHIOR MACHADO PEREIRA DA SILVA
1972 CBF3534 9BGSC08WTSC604912 GM/CORSA WIND ESTEFANI MAIARA LOGLI SANTOS
1973 EMP1071 9BGRX4810AG250886 GM/CELTA 4P SPIRIT JONATHAN SILVA SOUZA MENDES BANCO DAYCOVAL SA
1974 EWE4732 9C2JC4110CR446689 HONDA/CG 125 FAN KS TAM SERVICOS LTDA MATHEUS MARTINS ALVES
1975 DGJ3162 9BFBRZFHA2B417953 FORD/FIESTA STREET CAROLINE GOMES DOS SANTOS ULIANA JOSE ALBERT DA SILVA NEIAS
1976 DCP1570 9C2MC35002R019961 HONDA/CBX 250 TWISTER RENATO REIS REGIS
1977 ELN8515 9BFZF55A2A8471452 FORD/FIESTA FLEX CLAUDIO NILTON BELLINE CARLOS EDUARDO DA SILVA SOUZA /
      BANCO SANTANDER SA
1978 FRR0I84 9C2KC2210PR062447 HONDA/CG 160 TITAN LUCAS TORRES CERQUEIRA AYMORE CRED FIN INV SA
1979 DJZ4884 9C6KE044040045856 YAMAHA/YBR 125K WILLIAN CHAGAS DA SILVA OMNI S A FINC INVEST
1980 CDH0E17 9BD146000J3350305 FIAT/FIAT UNO S ROSELI BENTO NATASHA DO NASCIMENTO MATIAS
1981 ELH0B78 9BWAA05WXAP038445 VW/GOL 1.0 GIV DAMIANA ANTONIA DE ANDRADE
1982 EHM9G29 9C2KC1550AR101052 HONDA/CG 150 FAN ESI MARIA RODRIGUES DA SILVA
1983 CTE1D65 9C2JC30101R243153 HONDA/CG 125 TITAN KS FILIPE RABELO ALVES JEAN BATISTA ALVES
1984 DEF4398 9BGSD68N01C195120 GM/CORSA SUPER ADRIANO MANOEL DA SILVA
1985 CBL8692 9BD146000K8086421 FIAT/UNO PICK UP LX 1.5 PASCOAL DE JESUS SILVA
1986 FHB5259 9C2JC4150ER100100 HONDA/CG 125 CARGO ESD DELIANE MARIA DE SOUZA DANILO GUERREIRO DE SOUZA
1987 HLV7236 9C2KC15109R034709 HONDA/CG 150 TITAN KS MARIANA EUGENIA DE ALMEIDA SILVA MARIA ZULEIDE DA SILVA
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35 LNO0653 9BGTT75B01C257631 GM/ZAFIRA 2.0 WAGNER TARIFA ARAUJO ANTONIO IVONETE DE SOUZA
36 DBQ3G43 9BD182216Y2006591 FIAT/BRAVA SX BRUNO ROLIM FERREIRA SILVA JULIETE RODRIGUES DE MELO
37 EQW1424 8BCLDRFJWAG545377 I/CITROEN C4 PALLAS20EAF SALUA ABDUL EL KADIRI DA SILVA ADRIANO SILVA DE SOUZA
38 GRJ1923 9BD178226T0079104 FIAT/PALIO EDX LILIANE DOS SANTOS
39 DSQ6441 9BD17241C63228435 FIAT/SIENA HLX FLEX JOAO PEDRO CRISPIM PEDRO JOSE DE CASTRO
40 EBI8847 93HGD38808Z203303 HONDA/FIT EX LOURDES GAICTH
41 DGJ6621 8AGSB19Z03R104829 I/GM CORSA CLASSIC GILDETE DA SILVA FRANCO
42 BLF5451 9BGTB11NPNC106880 GM/CHEVETTE JUNIOR ELAINE GOMES BORGES JEFERSON DOS SANTOS PIRES
43 BOR5404 9BGKS08VMMC329261 GM/KADETT SL/E ALPHEU DELFINO GODOY
44 GGR9450 9C2KC1670FR012619 HONDA/CG150 START TAINA WENDER FERNANDES ADRIANO
45 CES0703 9BWZZZ377TP500905 VW/GOL CLI CARLOS EDUARDO DE SOUZA
46 CEM3026 9BWZZZ327TP014533 VW/SANTANA GL 2000 I FRANCISCA DAS DORES SOUZA
47 DDM5165 9BD17834612272391 FIAT/PALIO YOUNG CIA ITAULEASING DE ARR MERCANTIL SONIA MARIA PEREIRA DANTAS
48 DOP6168 9C2HA07005R042060 HONDA/C100 BIZ MARIENE BATISTA DE SOUZA
49 CGZ2135 9BWZZZ377TT168830 VW/GOL CLI GISELE CRISTINA MORAES
50 DKP5731 9BD17103742427010 FIAT/PALIO FIRE CICERO EDIMAR DE SOUSA SILVA
51 EUQ5582 9BD15802AC6578234 FIAT/UNO MILLE ECONOMY SERGIO CARDOSO JUNIOR
52 EKJ2B45 9C2KC1610AR061191 HONDA/CG150 TITAN MIX KS GILSON CAETANO DA SILVA
53 HGV3D16 9BWHB09N58P012374 VW/POLO 1.6 RODRIGO ALVES PINHEIRO PAMELA DOS SANTOS PEREIRA
54 CLB9065 9BD178226V0427668 FIAT/PALIO EDX FULVIO CALABRO TAVARES AFONSO ALVES DA ROCHA
55 CXH8812 9BFBSZGDA2B787670 FORD/KA GL THIAGO FURLAN ADNAJARA PEREIRA SILVA
56 EYT2J78 LVVDB12B9CD018158 I/CHERY QQ3 1.1 ALEXANDRE JOSE DA SILVA
57 JSA2234 9BD11812191056290 FIAT/PUNTO ELX 1.4 EDUARDO MARINETTO VAGNER RODRIGUES SOUZA / BANCO DIGIMAIS SA
58 CNY1D10 9BGSC08ZVVC717566 GM/CORSA WIND MAURO ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA
59 CWO9272 9BD178296W0760007 FIAT/PALIO EX JOSE IMOLA CICERO DANILO DA SILVA SANTOS / BANCO DAYCOVAL SA
60 ECQ9J77 9C2JC4120AR002294 HONDA/CG 125 FAN ES LUCAS HENRIQUE COELHO
61 CPX4G60 9BD178216V0328013 FIAT/PALIO ED VALDMIR BARBOSA LOPES
62 ERX8796 9BD255049B8912838 FIAT/FIORINO FLEX NHA BENTA IND ALIMENTOS LTDA
63 DUU5213 9BFBSZGDA7B611165 FORD/KA GL FERNANDA APARECIDA GARCIA RAIMUNDO MARQUES FILHO
64 FJN7059 9C6RG3120H0016640 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED LIDIO FERNANDES BALIEIRO JUNIOR MARCELO DE ALMEIDA GOMES / OMNI SA CRED FIN INVEST
65 CEM6I66 9BD146107T5764382 FIAT/UNO MILLE EP MARIA DE LOURDES GOUVEIA HENRIQUE LUIZ DA SILVA
66 DFE1734 9BD17140212089709 FIAT/PALIO EX JOSE CLEMENTE DA SILVA NELSON OLIVEIRA GOMES
67 DIX0288 8AD2C7LZ93W017757 I/PEUGEOT 206 SELECTION SARA OLIVEIRA DE SOUZA
68 HPG0D74 9BWZZZ373YP062292 VW/GOL 16V CLEITON DE SOUZA DIAS FABIO FERRAZ / OMNI SA CRED FIN INVEST
69 CSF5468 9BGSC08Z0YC131277 GM/CORSA WIND MICHELLY FERREIRA FARELLI LEANDRO DE SOUZA OLIVEIRA
70 EFY4231 9BFZK03A49B069285 FORD/KA FLEX BENEDITO PACHECO DE CAMPOS
71 CER8906 9U67CNFZ2SN747909 I/PEUGEOT 306 XS GENARIO BORGES DA SILVA
72 CKM8721 9BFZZZGDAVB543199 FORD/KA PC INBOX S E COM DE PECAS DE INF LTDA ME NELCI ROSA DA SILVA
73 EHL1238 9C2JC41109R528033 HONDA/CG 125 FAN KS ANDRESSA NASCIMENTO SANTOS
74 DPA8094 9362CKFW95B001967 PEUGEOT/206 14 PRESENC GABRIEL COSTA LUCENA EDSON CONCEICAO DOS SANTOS
75 DQV6041 9BGRM69808G160178 GM/PRISMA MAXX ARCELINO JOVINO DOS SANTOS
76 EMN2703 9BD17106LA5577327 FIAT/PALIO FIRE NILDA GOUVEIA BANCO VOTORANTIM SA
77 CAC8019 9BGKZ08KSSB409613 GM/KADETT GL CARLOS ALBERTO ROTA
78 CGI8897 9BWZZZ377TP540492 VW/GOL CLI 1.8 APARECIDO BENEDITO RIBEIRO
79 EVV7J36 9BGRG08F0CG340349 CHEVROLET/CELTA 1.0L LS VAGNER DE CARVALHO LAS CASAS
80 DAF1303 9C2HA07001R025441 HONDA/C100 BIZ GENIVAL JESUS DE PAULA
81 ODR6304 9C2JF2500DR308389 HONDA/LEAD 110 TLN COMERCIO DE VEICULOS LTDA KARLA DOS SANTOS RODRIGUES
82 EGA3517 9BGKL69U0KG380942 CHEV/PRISMA 10MT JOYE TADEU PETERSON SOUZA CALDAS BV FINANC SA C F I
83 CCP5925 9BFZZZ54ZSB786396 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY MARIA DA LUZ FERREIRA DE BRITO
84 PZT3A18 9BD341A8CJY490698 FIAT/MOBI DRIVE RENAN COELHO JUSTINO CASA DE CARNES BOI AMARELO LTDA / 
     BANCO SANTANDER SA
85 BXG2358 9BWZZZ30ZRP249616 VW/VOYAGE CL 1.8 VICENTE ARAUJO DOS SANTOS BRUNO JOSE DA SILVA
86 CJU6583 9BGKZ08GVTB408067 GM/KADETT GL JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
87 HCR7972 9CDNF41LJ6M020680 JTA/SUZUKI EN125 YES CONRADO EMILIO GOMES MARIA CELIENE BATISTA BARBOSA MELO
88 GJX4B59 9C6RH1150M0000390 YAMAHA/MT03 ABS LUCAS MARCIO RAMOS AYMORE CRED FIN INV SA
89 BJV1637 CG1252001897 H/HONDA ML 125 EDMILSON APARECIDO VALENTIM GOMES
90 DWW6876 9C2KC08208R014231 HONDA/CG 150 TITAN ESD WELLINGTON MANSUR EXPEDITO PEREIRA DOS SANTOS
91 FHE4408 9BGKS48U0HG142082 CHEVROLET/ONIX 1.0MT LT ELVIRA RODRIGUES GOVEIA
92 AJI5F76 9BD15808814161790 FIAT/UNO MILLE SMART FRANCISCO GILBERTO DE SOUZA
93 FES6A41 8BCLCN6BYDG504946 I/CITROEN C4 16GLX5P F MIRANIR DIAS DOS SANTOS MOREIRA BANCO DIGIMAIS SA
94 CGJ4177 9CDGSXF75TM001733 JTA/SUZUKI GSX750F EDGARD FRANCISCO DA COSTA
95 DNI4599 93YCB0Y054J485307 RENAULT/CLIO AUT 1.0 H FERNANDO NONATO DE OLIVEIRA MARIA JACILENE DE LIMA
96 FZL8388 9C2KC1680FR305450 HONDA/CG150 FAN ESDI WESLEY APARECIDO DE SOUZA HELOISA DE LIMA SOUZA
97 ESF2927 9C2JF2500BR012982 HONDA/LEAD 110 DAYANE RAMIRES DOMINGOS
98 CEK1039 9BWZZZ377TT023950 VW/GOL 1000I JOHNNY ANDRADE FERREIRA CARINA GOULART CARDOSO
99 CDH5009 9BWZZZ30ZJT111428 VW/GOL EDKEYDSON TEIXEIRA PINTO
100 CQC4275 9BD178296W0692891 FIAT/PALIO EX CLAUDIONICE OLIVEIRA DOS SANTOS JOSE NILTON DE JESUS SANTOS
101 DBK3788 9BWZZZ373YT097767 VW/GOL 16V BRUNO ROGERIO GONCALVES
102 HZL4A35 9BFZZZ54ZSB796073 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY ELIAS PEREIRA DE OLIVEIRA SIMONE APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA
103 FTP5589 9BD195102F0660256 FIAT/UNO VIVACE 1.0 JOSE RIBAMAR NOGUEIRA BV FINANC SA C F I
104 DSR3244 9BGAB69W06B154544 GM/VECTRA SEDAN ELEGANCE IVONETE ALVES DOS SANTOS
105 NCM2598 9BR53AEB215534911 TOYOTA/COROLLA XEI WASHINGTON VAGNER DE JESUS
106 DWM7F41 9BD15802784979785 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX LRS DIRECIONAL CONSTRUTORA DE OBRAS WEBERTON SANTOS SILVA
107 DXQ7203 9BWKA05Z184036299 VW/FOX 1.0 DRIELLY ZERBINI SIQUEIRA
108 CBT2135 9C2KC2200KR073221 HONDA/CG 160 FAN NADIA GOES DE CARVALHO
109 CRJ7136 9BWZZZ373YT034293 VW/GOL 16V EDER BIANCHI LAUD
110 CRE4318 9BWZZZ373WP590137 VW/GOL MI ELISANGELA XAVIER DA SILVA BRENO CRISTIAN AQUINO FRAZAO
111 CEA0B50 9BWZZZ377TT010919 VW/GOL CLI 1.8 JOSEILTON CAMPOS DA SILVA
112 DHO3763 9BWCA05YX4T125560 VW/GOL SPECIAL CAIO HENRIQUE DE OLIVEIRA PATRICIA TEIXEIRA ALVES
113 JPK6481 9BFZF12C438021951 FORD/FIESTA EDGE MAYARA RIBEIRO DE MELO FELIPE DO NASCIMENTO SEPEDRO
114 CMO6279 8A1L64GTZVS001762 IMP/RENAULT MEGANE 2.0 L BANCO ITAU BBA SA
115 CKM3700 9BD178226V0460662 FIAT/PALIO EDX ADAIR DAS GRACAS JULIO DEISE APARECIDA DE BARROS
116 BVP7197 9BGSC08WTSC626205 GM/CORSA WIND MARCELO GUGLIELMELLI SEPULVENE LUCIANO GUGLIELMELLI SEPULVENE
117 DUL4F79 9BGAV48W08B187719 GM/VECTRA HATCH 4P GT-X DEJANIRO SOARES LEAO JUNIOR PRISCILLA BORDINI
118 DLK1D64 9C2HA07104R801873 HONDA/C100 BIZ ES RODRIGO ALEXANDRE DE FREITAS LIMA
119 DVP3A53 9C2KC08107R207463 HONDA/CG 150 TITAN KS DINAMARA FERNANDES ALVES
120 DPS4602 9BGRZ08X05G158948 GM/CELTA 2P LIFE BANCO ITAU BBA SA JOAO GERALDO VASQUES
121 DLT1291 9C2MC35004R040381 HONDA/CBX 250 TWISTER HELIO RENATO SOUSA VERAS
122 OYW1G43 9C2HB0210ER425818 HONDA/POP100 MARIA SOCORRO CAVALCANTE
123 DXI4670 9C2KC08108R045354 HONDA/CG 150 TITAN KS LEANDRO DE JESUS
124 FLW6A68 9C2KC2250MR100124 HONDA/CG 160 TITAN S SERGIO NOVAES DA SILVA AYMORE CRED FIN INV SA
125 CTX0D78 9BWZZZ373YT029692 VW/GOL 16V ANGELA DE LIMA LACERDA CREUSA MARIA DE OLIVEIRA
126 BYL8226 9C6KE091080061499 YAMAHA/YBR 125E SANDRIELI DE CASSIA BARROS BARBOSA WILDNER M MESQUITA SANTOS
127 BYM5D82 3VW1931HLTM319639 IMP/VW GOLF GL FERNANDO FERREIRA DA SILVA
128 DAE1087 9BD17101222141079 FIAT/PALIO EX PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA COUTO
129 CLM8328 9BFZZZFHAVB185767 FORD/FIESTA ANDREA SANTOS DA SILVA DOUGLAS RODRIGUES DE OLIVEIRA
130 KUT8J34 9C2MC35007R073309 HONDA/CBX 250 TWISTER GILMAR DE ARAUJO BRITO FABIO PEREIRA DA SILVA
131 CZF8304 9BFBSZGDAYB703416 FORD/KA GL VANESSA DA SILVA VIEIRA BANCO CIFRA S A
132 CXI8234 9BD178096Y2216905 FIAT/PALIO EX NOVA CUPECE VEICULOS LTDA JOSE ALVES FILHO / CIA ITAULEASING DE ARR MERCANTIL
133 DAQ5650 9BD178096Y2090137 FIAT/PALIO EX TAMARA PURCENA DE JESUS
134 EBG8242 9BWAA05W29T046882 VW/GOL 1.0 GIV JOAO BRILHANTE ROLIM VANDA BATISTA DE OLIVEIRA
135 CCV1324 9BWZZZ30ZJT008806 VW/GOL GL RICARDO RIBEIRO SOARES
136 EIP5968 9BWAB05U8AT011294 VW/GOL 1.6 POWER LUIZ CARLOS GAIETH NEVENCA ARISTIDES / BCO PANAMERICANO SA
137 GWP9H53 9BFZE10CX48500575 FORD/ECOSPORT ROBERCIO GONCALVES DA SILVA JUNIOR
138 DIR9091 9362AKFW95B024473 PEUGEOT/206 14 FELINE NORILVA PIRES TAVARES
139 CTZ4085 9BFZZZGDAWB594660 FORD/KA SIMONE BARBOSA DE MACEDO
140 AKC1541 9BG116EW02C413273 GM/BLAZER EXECUTIVE ESMERALDA TURISMO E LAZER LTDA JULIA TELES DE MENEZES DA SILVA
141 CYE8544 9BD178096X0858931 FIAT/PALIO EX GABRIELA CHAVES SANTOS SACRAMENTO
142 DYZ0279 9C2JC30708R136865 HONDA/CG 125 FAN JOAO ESTEVAM RODRIGUES
143 BMT0422 9BD146000S5415587 FIAT/UNO ELETRONIC CONCEICAO REIS DOS SANTOS
144 EFM8010 9C2JC30708R210765 HONDA/CG 125 FAN MURILO MORENO DA SILVA LIMA ANTONIO DJAIR SARMENTO
145 DGT3086 9C2JC30302R008546 HONDA/CG 125 CARGO MARIA MADALENA SOARES DOS SANTOS
146 CGT0H38 9C6DG2580N0002160 YAMAHA/XTZ150 CROSSER Z PERIVALDO DE LIRA DA FONSECA BANCO VOTORANTIM SA
147 FID2738 95VCA8A8DDM000158 DAFRA/SPEED 150 VAGNER DOS SANTOS LUZ
148 CHX4B66 9BD178237T0024247 FIAT/PALIO EL JADSON ARAUJO DOS SANTOS ELIENE RODRIGUES DOS SANTOS
149 BZC1521 9BWZZZ55ZRB448011 VW/LOGUS GL MONICA DOS SANTOS SILVA ADEMIR DIAS
150 AJV7796 9BD17808612285735 FIAT/PALIO YOUNG ROSIVALDO DE ANDRADE SANTOS
151 BGG0354 9BGKS08GNMC304455 GM/KADETT SL/E EFI PAULO SERGIO DA SILVA JOSE CLAUDIO SOARES DA SILVA
152 GQT6428 9BGSC08WSRC627827 GM/CORSA WIND ALCIDES ERRAY DA SILVA BRUNA MOREIRA PICHELI
153 DHS5333 9BWKA05Z154067175 VW/FOX 1.0 DIBENS LEASING SA ARR MERCANTIL MAGNALDO SOUZA SILVA
154 CZO7834 9BWZZZ373YP027555 VW/GOL 16V JEAN JEFFERSON ANDRE BARBOSA JULIANA ORMEDILLA
155 DLK6577 9C6KE047040012799 YAMAHA/CRYPTON T105E SEVEN BUS TRANSP DE TURISMO LTDA ME NATANAEL MACHADO PASSOS
156 CEB7G00 9BD146097T5702730 FIAT/UNO MILLE EP TEREZINHA RODRIGUES CARAPIA JOAO MACHADO DA SILVA
157 DMI1G28 9BD17103742390265 FIAT/PALIO FIRE MICHELE VIEIRA FIGUEIREDO CICERA RODRIGUES PEGO ALEXANDRE
158 DGN4149 9BGSC19Z02B164774 GM/CORSA MILENIUM ELISMAR BISPO DOS SANTOS FELIPE GONCALVES DUARTE
159 MXZ4189 ZFA160000S2761147 IMP/FIAT TIPO 1.6IE ANDRE APARECIDO LIMA VIEIRA EDIMAR SANTOS DE SOUZA
160 HXR7497 9BWKB05Z374026594 VW/FOX 1.6 PLUS MATHEUS HENRIQUE RIBEIRO
161 EIA7647 9BWAA05ZX94101566 VW/FOX 1.0 ZELIENICE PEREIRA DA SILVA
162 DHG8H99 9BWHB09A63P029402 VW/POLO 1.6 WAGNER GARCIA SIDNEI VIEGAS FAUSTINO
163 BXA4H44 9BD146000N3928795 FIAT/ELBA WEEKEND IE APARECIDO DE OLIVEIRA MARILENA AUGUSTA VILLARES DOS SANTOS
164 CVR8380 9BWCA05X91T038106 VW/GOL 1.0 ROMULO SACKNUS INGREA STEINMETZ
165 DRT5247 9BD13561362001079 FIAT/IDEA ELX FLEX CLEBER CAMPIOTTI
166 CMU3625 9BD178016V0212569 FIAT/PALIO ED ADILIO CARVALHO DE OLIVEIRA ADRIELLY DOS REIS GONCALVES
167 CYQ6431 9BGRD08X03G169945 GM/CELTA 3 PORTAS RAPHAEL DE OLIVEIRA BARROS LEVI MALCHIORI DANTAS
168 DCE8J54 9BGRD08Z01G115864 GM/CELTA JANETE SALES
169 DQV4419 9BGXL80G07B203244 GM/MONTANA CONQUEST REDE SUL INSTALACOES ELETRICAS EIRELI ME

2124 CNY7170 9BFZZZFHAVB130680 FORD/FIESTA REAL LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL JOSELI FERREIRA
2125 EXH2431 9C2KC1680BR543986 HONDA/CG150 FAN ESDI CENTRO DE FORMATACAO DE 
    CONDUTORES B AMIZADE
2126 DMI6907 9BGSB19X04B124536 GM/CORSA CLASSIC MICHEL ANDRE MURILLO FLOROSCHK ZENILDA CLEMENTE RODRIGUES
2127 EIH9366 93YBSR7UHBJ701733 RENAULT/SANDERO EXP 16 VANESSA DOS SANTOS GUERRA BANCO DIGIMAIS SA
2128 EBK5969 935FCKFV89B517642 CITROEN/C3 GLX 14 FLEX IVM NEGRAO ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI SABRINA MARIA CARLOS DA SILVA
2129 EZD3041 935SDN6AYCB542890 CITROEN/C3 PICASSO GLX M MARAISE PAULA CONTESINE DANIELA CHECHE MUNIN
2130 DOU9040 9C2KC08506R805643 HONDA/CG 150 TITAN ES BRUNO DOS SANTOS MARTINS
2131 FZC5B44 9BFZH54J7F8279947 FORD/KA SE 1.5 SD GUILHERME SOUZA COSTA COMERCIO DE VEICULOS MARIA DO CARMO BRITO CIRQUEIRA SANTOS / 
     BANCO VOTORANTIM SA
2132 CCA1593 9BGSC08WTSC609348 GM/CORSA WIND ISABEL CRISTINA FERNANDES LEANDRO
2133 DDW5438 9BGSC19Z01C221503 GM/CORSA MILENIUM DEYVISON SANTOS DA SILVA CUSTODIO DOMINGUES DE SANTANA
2134 EGB8I41 9C2KC2500KR080708 HONDA/CG 160 START KELVIN WESLLEY MARTINS DA SILVA BANCO VOTORANTIM SA
2135 ELN6I99 9C2KC2500MR015495 HONDA/CG 160 START RODRIGO HONORIO DA SILVA DANILO NAZARETH SILVA / BANCO PAN S A
2136 EAT2783 9362AKFW98B060523 PEUGEOT/206 14 PRESEN FX MONICA CRISTINA DOS S ARGOLO DA SILVA
2137 FXB5280 9CDCF4FAJFM200562 JTA/SUZUKI BURGMAN I WILLIAM OLIVEIRA TORRES MARICELIA ALVES PEREIRA
2138 GBB6855 93Y5SRD04HJ600790 RENAULT/SANDERO AUTH 10 IRINEU GOMES FAGUNDES
2139 DJT8563 9C2HA07004R800557 HONDA/C100 BIZ JOSE ALESSANDRO PEREIRA BATISTA JOSE FERREIRA VITOR
2140 STM4D70 9C2KC2200RR607666 HONDA/CG 160 FAN GUILHERME BARRETO VIDIXOSKI BANCO PAN S A
2141 CVQ6130 9C2JC3020YR015876 HONDA/CG 125 TITAN ES IGOR GABRIEL SALVADEO RAAFEL MOLTO MARIMOTO
2142 BZX2F12 9C6KE092080190866 YAMAHA/YBR 125K MARCELO AUGUSTO MARTINS MERICA BEZERRA DA SILVA
2143 EOS0D84 9C2KC1610AR060938 HONDA/CG150 TITAN MIX KS ROSILENE DA CONCEICAO ALVES IGOR PINHEIRO GUIMARAES
2144 BNZ1B59 9BWCA05W46T100607 VW/GOL 1.0 ROBERTA LIMEIRA FERREIRA
2145 DZO6J84 95VC01B2CCM001974 DAFRA/RIVA 150 RODRIGO PAULINO DE OLIVEIRA
2146 BWW6J84 9C2KC2200LR166948 HONDA/CG 160 FAN GUILHERME SANTOS ANDRADE BCO BRADESCO FINANC SA
2147 KCV7225 9BD178237T0007224 FIAT/PALIO EL TIAGO VINICIUS DE OLIVEIRA JOSENILDA DA SILVA
2148 DZU6395 9C2JC30708R774302 HONDA/CG 125 FAN RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA
2149 GEB7B36 9C2KC2500NR036694 HONDA/CG 160 START VITORIA PEREIRA LIMA BANCO PAN S A
2150 FPY4F64 9C2JB0100NR058270 HONDA/POP 110I FLASH SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA BANCO PAN S A
2151 AOC7397 93HGD37807Z106004 HONDA/FIT EX MANOEL HIPOLITO FILHO
2152 EFN2758 95VCA1G289M029759 DAFRA/SPEED 150 VALMIR PEREIRA ROQUE JACKLINE DE ALENCAR BARROSO
2153 EOV5B97 9C2KC1650BR500334 HONDA/CG 150 TITAN ESD MIRELE FERREIRA ELIAS OMNI SA CRED FIN INVEST
2154 FNW3B86 9C2KD0810PR219737 HONDA/NXR160 BROS ESDD LUCAS SILVA DE SANTANA
2155 COQ9354 9BWZZZ373WT098118 VW/GOL 16V LUCIANE DO NASCIMENTO SANTOS CAVALCANTI BRENDA KAROLINE SILVA GOMES
2156 DBO0992 9BR53AEB2Y5507796 TOYOTA/COROLLA XEI MARCIA LUZIA COSTA
2157 BQZ6D35 9BD146000R5194624 FIAT/UNO ELETRONIC MAYARA FERREIRA DE SOUSA GABRIELA RAMOS DA SILVA
2158 CCS8835 ZFA160000S5134469 IMP/FIAT TIPO 1.6IE FRANCILENE DA SILVA
2159 CYA7344 9BD178836Y2153202 FIAT/PALIO WEEK 6MARCHAS JORGE ARRUDA DOS SANTOS
2160 DAF6455 9C6KE010010042383 YAMAHA/YBR 125E LAUDEMIR LOPES DA SILVA
2161 BOJ2896 9BD146000R5161523 FIAT/UNO ELETRONIC RUFINO JOSE COSTA FILHO
2162 DXN3040 9CDCF47AJ7M022163 JTA/SUZUKI AN125 SANDRO MESSIAS DA SILVA GILBERT ALVES BATISTA
2163 EXG6G13 9CDNF41ZJBM344680 JTA/SUZUKI EN125 YES SE JORGE LUIZ TORRES LUCAS ROCHA DE AZEVEDO
2164 EJP5C71 9C2KC16309R018029 HONDA/CG150 TITAN MIXESD EDUARDO BERNARDINO DE MIRANDA
2165 BWH9890 34403312616212 M.BENZ/LA 1113 TRANSPORTADORA EXPRESSO PACHECO LTDA ME
2166 EQP7H00 9C2JC4130AR008707 HONDA/CG 125 CARGO KS CARIJOS COMERCIO DE GAS LTDA
2167 DCI1D06 9C2JC30201R079516 HONDA/CG 125 TITAN ES MATHEUS CERQUEIRA DE JESUS CLEONICE ALVES DIOGO
2168 CWY3F02 9C2JC30201R026899 HONDA/CG 125 TITAN ES PEDRITO TITO DE SOUZA MARIA DE FATIMA SANTANA ARRAES
2169 CAC4407 9BD146000S5410950 FIAT/UNO ELETRONIC NELSON ANTONIO DE SOUSA
2170 DZA3154 8AGSN19908R123834 I/GM CLASSIC SPIRIT SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL SA CRISTIANE MARIANO LOPES ESTEVES
2171 FOJ0I12 9BFZD55P1FB815034 FORD/FIESTA HA 1.6L SE DIEGO SILVA DO NASCIMENTO AYMORE CRED FIN INV SA
2172 IOG3050 8AD3CN6B48G034365 I/PEUGEOT 307 16 PR PK DANIELA GUMIERI SILVA CISI BV FINANC SA C F I
2173 ETS7087 935FCKFVYBB582740 CITROEN/C3 GLX 14 FLEX ELEN CRISTINA CARMO DA CRUZ
2174 CJA3G00 9BD178216V0360424 FIAT/PALIO ED DANIELA ARAUJO DA SILVA THEODORO
2175 EBB7432 935FCKFV88B559570 CITROEN/C3 EXCL 14 FLEX TELMA MARIA RIBEIRO BENTO
2176 FYY9H09 9BD17122ZG7602053 FIAT/PALIO FIRE MARIA NUBIA DOS SANTOS BANCO VOTORANTIM SA
2177 CMB3704 93HEJ8650WZ200320 HONDA/CIVIC EX GERSINO ALBERTO DA CUNHA
2178 AYO4C33 9BD195152E0601108 FIAT/UNO VIVACE 1.0 SHIRLEY TEREZINHA ALVES DOS SANTOS NACIPIO MATIAS ANSELMO SANTOS / BANCO DIGIMAIS S.A.
2179 DRT9127 93HGD17406Z103791 HONDA/FIT LX RAFAEL DOS SANTOS ANDRADE
2180 FPQ2F27 9C2KC2500NR061816 HONDA/CG 160 START GLEYSON ALEF DA SILVA BCO BRADESCO FINANC SA
2181 FNU1616 9BD15802524367917 FIAT/UNO MILLE FIRE ANTONIA ISABELLE LOURENCO DA COSTA
2182 PBD3D98 9BRK29BT9J0137821 TOYOTA/ETIOS HB XS 15 AT JOANA PEREIRA BASTOS SOARES LUAN FREITAS SANTANA / BCO BRADESCO FINANC SA
2183 FMW1851 9C6RE2120H0001006 YAMAHA/YBR125I FACTOR ED ABIMAEL SILVA WANDERLEY TANIA LIMA DE ARAUJO SALES
2184 GIV8I10 9C2KC2200GR059185 HONDA/CG 160 FAN ESDI JESSICA PRISCILA ARRUDA DE SOUZA
2185 EYC2689 9BWDA05U6CT126656 VW/VOYAGE 1.0 SALVADOR PEREIRA DUARTE
2186 PFJ5053 1G1Z95EU1BF199624 I/CHEVROLET MALIBU LTZ DIANA MOREIRA DA SILVA
2187 HJT0267 8AD3CN6B49G029968 I/PEUGEOT 307 16 PR PK RICARDO ALEXANDRE GONCALVES
2188 ERJ6576 9BWAA05U5BT072851 VW/GOL 1.0 LAISA RAQUEL CASANOVA DE JESUS
2189 HCI2777 9BGRX48X05G137956 GM/CELTA 4P SPIRIT TAMIRES DE SOUZA SILVA LEANDRO GOMES DE AMORIM
2190 IEU8268 9BWZZZ32ZJP202332 VW/SANTANA CL SERGIO VENTURA DA SILVA
2191 DCM5044 9BD17141312057907 FIAT/PALIO ELX ANA DE OLIVEIRA XAVIER
2192 CKQ0238 9BFZZZFHATB037580 FORD/FIESTA CLX VAGNER FERREIRA PEREIRA
2193 DDK6967 9BD15808814216236 FIAT/UNO MILLE SMART VALERIA MACHADO GHERALDINI
2194 GGC4859 9C2KC2210HR020900 HONDA/CG 160 TITAN EX ERISVALDO JOSE DA SILVA JUNIOR
2195 EFJ2C92 9CDCF47AJ9M063480 JTA/SUZUKI AN125 RODRIGO DA HORA SANTOS
2196 BPS3461 9CDCF47AJ8M040220 JTA/SUZUKI AN125 LEONI DE MIRANDA DIAS THAIS DE LIMA SANTANA DAO JOAO
2197 DTZ5J34 9BGSA19907B214469 GM/CLASSIC LIFE MARIA JUCIENE RODRIGUES SILVA BANCO PAN S A
2198 GDO2E28 9BHPB81BBNP012803 HYUNDAI/CRETA1TA LIMITED AMERICO ESPOSITO FALANGA SICREDI VALE PIQUIRI PR
2199 EJP3934 9C2KC1680CR433794 HONDA/CG150 FAN ESDI MARCELO DO CARMO SILVA
2200 FZB0515 9C2JC4120ER038248 HONDA/CG 125 FAN ES LEIDJANE LUCIANO DE DEUS MARIA JOSE DE LIMA
2201 DCL1937 9C2MC35002R039717 HONDA/CBX 250 TWISTER ESDRAS JUNQUEIRA DE OLIVEIRA
2202 DVW7E57 9C2KC08207R039260 HONDA/CG 150 TITAN ESD RICHARD DA SILVA PEREIRA CARLOS FRANCISCO DAS CHAGAS
2203 DRK3077 935FCN6A85B731268 CITROEN/C3 EXCL 16 16V JESSICA CRISTINA ESTEVAM FERREIRA ALESSANDRA PAULA RIBEIRO
2204 GYZ3456 9BD17834612246169 FIAT/PALIO YOUNG ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA LUCAS ALVES DA SILVA
2205 FQW9989 9C2JC4110ER104279 HONDA/CG 125 FAN KS ROSANA CARDOSO SILVEIRA DA COSTA ROBERTO FERRE
2206 DOP7C22 9CDNF41LJ5M010881 JTA/SUZUKI EN125 YES SANDRA BRAZ MENDES
2207 HNI6653 93YBSR7AHAJ348665 RENAULT/SANDERO EXP 16 RICARDO APARECIDO NOVAES PACHECO
2208 DGD6538 9BGXF68X02C164701 GM/CORSA HATCH BANCO J SAFRA SA EMERSON NASCIMENTO DA SILVA
2209 FRT1D99 9C6KE1560E0034366 YAMAHA/T115 CRYPTON K LUCAS SILVEIRA DA SILVA
2210 DET9026 8AD2A7LZ91W042309 I/PEUGEOT 206 SOLEIL LUCIA INACIO MARCO AURELIO LOPES DOS SANTOS
2211 CYP6604 8AGSD3540XR631167 I/GM CORSA SUPER W RUBENS DOS SANTOS SILVA
2212 EYK7H01 9C2KC2200NR163196 HONDA/CG 160 FAN EDUARDO MUCHIK NASCIMENTO AYMORE CRED FIN INV SA
2213 CGT5B45 9C2KC1550AR089290 HONDA/CG 150 FAN ESI WABES PEREIRA DE SOUSA
2214 FAE5506 93YBSR6RHCJ180904 RENAULT/SANDERO AUT1016V CRISTINA RAMONEDA MOSCA
2215 AQY2570 9BGXM19809B160975 GM/CORSA SEDAN PREMIUM KATIA CILENE DE JESUS BARRETO ANDRE LUIS SERCHIARE
2216 DLQ1B71 9C2KC08105R801015 HONDA/CG 150 TITAN KS SAMUEL DO PRADO CARNEIRO MATHEUS GABRIEL GOMES DAS CHAGAS RAMOS
2217 FOR9438 9C2KC1670FR202072 HONDA/CG150 START NILMA JESUS DOS SANTOS
2218 JEL1781 9BWZZZ377VP501357 VW/GOL MI FLAVIO BITENCOURT SILVA
2219 FPW6F48 9BD17122ZG7591272 FIAT/PALIO FIRE CARLOS ELIAS WASCONCELOS BCO BRADESCO FINANC SA

ANEXO II: SBC-FEBEM
ITEM PLACAS CHASSI MARCA/MODELO PROPRIETÁRIO AGENTE FINANCEIRO, ARRENDATÁRIO OU COMPRADOR
1 EUT4618 93YLSR7UHBJ872586 RENAULT/LOGAN EXP 16 SUZANA SANTOS CORTEZ DE SOUZA KARLA DA SILVA CAPRIOTTI
2 BSA8795 9C2JC250TTR035883 HONDA/CG 125 TITAN GEISIBEL APARECIDA ALVES
3 DZO5668 9C6KE092080201158 YAMAHA/YBR 125K EUZIVAN MOREIRA DE QUEIROZ EVERTON CARLOS GODINHO
4 GGT1599 9C2KC2210JR021228 HONDA/CG 160 TITAN GUILHERME AGOSTINHO DA SILVA PESTANA RODRIGO SEITI KOBAYASHI
5 FAN5125 9C6RE2120H0006778 YAMAHA/YBR125I FACTOR ED NILSON MIGUEL DE MENEZES
6 CYD5D01 9BD158018X4068006 FIAT/UNO MILLE EX ANDREIA SILVA SOUSA
7 DPK4270 9C2KC08107R015069 HONDA/CG 150 TITAN KS MAURO APARECIDO DE SOUZA SILVA
8 CYW2214 9BD178096X0903530 FIAT/PALIO EX CARLOS RICARDO RODRIGUES JUNIOR
9 GCC1D49 9C2KC2500KR071230 HONDA/CG 160 START GUILHERME DE SOUZA LORENA
10 DBK5804 9BD178296Y2059906 FIAT/PALIO EX JAILTON VIRGINIO DOS SANTOS
11 DBE4893 9BGSC08Z01C113021 GM/CORSA WIND BANCO FINASA SA
12 BUN9681 9BFZZZ54ZSB744331 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY OZIAS MARTINS DO LAGO CAROLINA DO LAGO FRANCHI
13 FIO2398 9C6KE1950G0057281 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 GUILHERME DE CARVALHO ALMEIDA
14 FAG8J61 9BD11812KC1197390 FIAT/PUNTO ESSEN. 1.6 DL CLAUDIO LEITE FERNADES BANCO J SAFRA SA
15 GBQ8E09 9C2KC2500MR018687 HONDA/CG 160 START MICHEL DE ALMEIDA VIEIRA BCO BRADESCO FINANC SA
16 FQI2I32 9BHBH51DAEP212428 HYUNDAI/HB20 1.6M PREM SABRINA SUMAN NASCIMENTO REPAR BRASIL VEICULOS LTDA ME / 
     BRADESCO ADM CONSORCIO LTDA
17 FKI3464 9BWLB05U4EP009825 VW/NOVA SAVEIRO CE MARCOS MIRANDA DA SILVA CAIXA ECON FEDERAL
18 DEH3039 9BD17141312064224 FIAT/PALIO ELX NATALINO PAULO DIAS KELVIN GUTIERRE DE SOUZA
19 DMV5269 9BWZZZ30ZFP040342 VW/VOYAGE S SEILMA SOUSA LOPES BATISTA VANESSA GUIMARAES DA SILVA
20 DZQ7I15 9C6KG017080084224 YAMAHA/FAZER YS250 MARIA JOSE DE SOUZA LIVRAMENTO ANA CRISTINA DE ANDRADE RIVERA
21 DNN4668 9C2MC35007R003794 HONDA/CBX 250 TWISTER MIKE CESAR SILVA ALVES LUCAS SILVESTRE DA SILVA
22 ECR5579 9C6KE1000A0045277 YAMAHA/NEO AT115 THIAGO DE LACERDA FERREIRA FABIO DA SILVA SAMPAIO
23 DEH0866 8AP17201416006454 I/FIAT SIENA EX MANOEL TAVELLA NETO
24 BPZ2481 9BD146058V5968122 FIAT/UNO MILLE SX YOUNG OSIMAR BARBOSA DE SOUSA DANIEL CHAGAS DA SILVA MENDONCA
25 BKH8904 9BWZZZ54ZLB105458 VW/APOLO GL JEFFERSON FERNANDO PEREIRA DE SOUSA
26 BWZ3821 9BD255044Y8680243 FIAT/FIORINO IE ROBSON ANDRE ACHITE 21936187809
27 CRJ5479 9BD158018Y4125484 FIAT/UNO MILLE EX PEDRO DO ESPIRITO SANTO ROBERTO BUENO DO ESPIRITO SANTO
28 DNB2846 9BFZE12N758603002 FORD/ECOSPORT XLS 1.6L RASTEC COMERC E SERV 
    DE EQUIP MEDIC E FISIO LTDA ME BCO BRADESCO SA
29 ABP7005 8AWPB45Z8BA528088 I/VW SPACEFOX SPORT.GII ITACUA COMERCIAL DE VEICULOS LTDA ADRIANO ALCANTARA COUCEIRO / BCO VOLKSWAGEM SA
30 CLZ5E35 9BWZZZ377VP585530 VW/GOL CL 1.6 MI NILDA LEITE DA SILVA
31 CMR7887 WAUZZZ8LZWA083432 I/AUDI A3 SELMA EDILENE BRAVO RICARDO APARECIDO ROMERO
32 CPX2455 9BD159046V9188660 FIAT/TEMPRA SX EDERSON RODRIGUES DA SILVA VILMA VIANA
33 CUD5590 9BWA952P09R900087 VW/8.150E DELIVERY SAFRA LEASING S A ARREND MERCANTIL SAFRA LEASING S A ARREND MERCANTIL
34 EAS6904 9BFPSZPPA8B868571 FORD/COURIER L 1.6 FLEX MARIA VILMA SILVA SANTOS
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Endereços:
I – Rua Fortunato Resta nº 11-35 – Vila Giunta – Bauru/SP;
II – Rua Bernardino de Campos – Quadra 36 – Bauru/SP;
3.2.  A visitação pública dos lotes de veículos que serão 

leiloados ocorrerá nos dias em 16, 17, 18, 21, 22, 23 e 24 de 
outubro de 2024, no horário das 09h00m às 16h00m.

3.3. É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos 
veículos, sucatas e materiais ferrosos, sendo vedados o seu 
manuseio, experimentação, retirada, substituição de peças etc.

3.4.  Não será permitida a entrada nos pátios de custódia de 
pessoas portando capacetes, mochilas ou similares, sendo que o 
DETRAN-SP não se responsabiliza pela guarda desses objetos.

3.5.  É necessário seguir todas as normas de segurança 
exigidas pelos estabelecimentos onde os lotes se encontram, 
todavia é vedado ao pátio contratado proibir o registro fotográ-
fico dos lotes constantes nos Anexos I, II e III.

3.6. As fotos e descrições dos bens a serem leiloados também 
estão disponíveis no portal do LEILOEIRO (item 2.2). As fotos 
divulgadas no portal eletrônico são meramente ilustrativas, não 
servindo de parâmetro para demonstrar o estado real dos bens.

4. DAS CARACTERÍSTICAS DOS VEÍCULOS
4.1. As características dos veículos destinados à circulação, 

sucatas aproveitáveis e sucatas inservíveis a serem leiloados 
estão relacionadas nos Anexos I, II e III respectivamentes; e as 
fotos podem ser conferidas no site eletrônico do LEILOEIRO, 
conforme mencionado no item 3.6.

5. DAS CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS DESTINADOS À CIRCULAÇÃO
5.1. Os veículos leiloados na condição de CIRCULAÇÃO, pode-

rão retornar a circular em via pública, ficando o ARREMATANTE 
responsável pelo registro do veículo perante o Órgão ou Entidade 
Executivo de Trânsito, com o pagamento das respectivas taxas.

5.2. O número do lote de cada veículo será identificado 
fisicamente nos veículos.

5.3. O DETRAN-SP não se responsabiliza pelo funcionamento 
e durabilidade dos sistemas e das peças dos veículos leiloados, 
ficando sob responsabilidade do ARREMATANTE, antes de colocá-
-los em circulação, a revisão técnica dos veículos para eventual 
substituição de peças deterioradas pelo uso ou desgaste natural, 
quando deverá ser procedida vistoria obrigatória, conforme pre-
visto no item 15.4 deste Edital e, após, registro de transferência.

5.4. Os veículos arrematados serão entregues no estado em 
que se encontram, cujas condições presumem ser conhecidas e 
aceitas pelos participantes, não sendo cabível, portanto, recla-
mações posteriores.

5.5. O ARREMATANTE é responsável, ainda, pela utilização 
e destino final dos veículos arrematados e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou sua destinação em desacordo com 
as condições estabelecidas neste Edital e Anexos.

6. DAS CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS DESTINADOS COMO 
SUCATAS APROVEITÁVEIS

6.1. Os veículos leiloados na condição de SUCATAS APROVEI-
TÁVEIS, sendo classificadas como sucatas aproveitáveis e sucatas 
aproveitáveis com motor inservível, baixados no Registro Nacional 
de Veículos Automotores (RENAVAM), não podem ser registrados 
ou licenciados e absolutamente proibida a sua circulação em 
via pública, destinando-se exclusivamente para DESMONTE e 
REAPROVEITAMENTO comercial de suas peças e partes metálicas.

6.2. O número do lote de cada veículo será identificado nos 
veículos classificados como sucatas.

6.3. Os motores sem identificação da sua numeração (S/N) 
não poderão ser comercializados em sua totalidade, destinando-
-se exclusivamente para DESMONTE e REAPROVEITAMENTO 
comercial de suas peças desmontadas e partes metálicas.

6.4. As sucatas arrematadas serão entregues no estado em 
que se encontram, cujas condições presumem ser conhecidas e 
aceitas pelas empresas participantes, não sendo cabível, portan-
to, reclamações posteriores.

6.5. A empresa ARREMATANTE é responsável pela utilização 
e destino final das sucatas e responderá, civil e criminalmente, 
pelo uso ou destinação que esteja em desacordo com as restri-
ções estabelecidas neste Edital, na Lei federal nº 12.977, de 20 
de maio de 2014 e na Resolução CONTRAN nº 611, de 24 de 
maio de 2016, bem como pela comercialização delas na forma 
originalmente arrematada.

7. DAS CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS DESTINADOS COMO 
SUCATAS INSERVÍVEIS

7.1. Os veículos leiloados na condição de SUCATAS INSER-
VÍVEIS, baixados no Registro Nacional de Veículos Automotores 
(RENAVAM), quando possível sua identificação - deverão ser 
destinados exclusivamente para RECICLAGEM, não podendo 
ser registrados e/ou licenciados (sendo absolutamente proibida 
a sua circulação em via pública), ou ainda comercializadas as 
peças, componentes ou partes metálicas.

7.2. Os veículos classificados como sucatas inservíveis serão 
agrupados neste Edital em um único lote e serão vendidos por 
peso (kg/ton) do material ferroso.

7.3. As sucatas inservíveis serão pesadas depois de transforma-
das em fardos metálicos, por processo de prensagem ou trituração.

7.4. A empresa ARREMATANTE das sucatas inservíveis 
deverá efetuar o processo de prensagem ou trituração para 
transformá-las em fardos metálicos em local supervisionado 
pelo DETRAN-SP, conforme prevê o § 2° inciso II do art. 16 da 
Resolução CONTRAN n° 623, de 2016.

7.4.1. Quando for inviável a realização do processo de 
prensagem ou trituração de que trata o item 7.4 no próprio 
pátio de custódia, poderá ser pactuada a realização em local 
diverso proposto pelo ARREMATANTE, com acompanhamento 
pelo DETRAN-SP, desde que realizada a inutilização de placas 
e numeração de chassi anteriormente a retirada das sucatas 
inservíveis do pátio de custódia.

7.5. A empresa ARREMATANTE deverá efetuar a captação 
ambientalmente correta de fluídos, combustíveis e demais 
materiais e substâncias reconhecidos como contaminantes do 
meio ambiente, de maneira a não contaminar o solo do pátio 
de custódia das sucatas leiloados. O trabalho deverá estar sob a 
supervisão do DETRAN-SP que designará servidor para o acom-
panhamento e registro do feito.

7.6. O lance inicial terá por base o valor de quilograma do 
material ferroso a ser reciclado, avaliado em R$ 0,45 (quarenta 
e cinco centavos), perfazendo o valor global mínimo de R$ 
34.875,00 (trinta e quatro mil e oitocentos e setenta e cinco reais).

7.7. A estimativa de material a ser reciclado é de aproximada-
mente 77.550 quilos (setenta e sete mil e quinhentos e cinquenta 
quilos), equivalente a 77,55 toneladas (setenta e sete toneladas 
e quinhentos e cinquenta quilos), contemplando o total de 115 
(cento e uma) unidades, conforme especificações do Anexo III.

7.8. Para determinação do peso médio de motocicletas e 
similares, utilizou-se o “peso seco” da motocicleta HONDA/CG 
125 FAN, mais comum no mercado.

7.9. Para determinação do peso médio de veículos em 
geral, utilizou-se a média do peso dos veículos de passeio mais 
comuns no mercado, sendo eles FIAT/UNO MILLE, VW/GOL, FIAT/
PALIO e GM/CORSA CLASSIC.

7.10. Para determinação do peso dos veículos pesados, 
utilizou-se como referência o peso de um caminhão Mercedes 
Benz modelo MB1113 que é o chassi referencial de vários outros 
modelos, inclusive ônibus.

7.11. A empresa ARREMATANTE é responsável pelo destino 
final dos MATERIAIS FERROSOS PARA RECICLAGEM, inclusive 
pela captação ambientalmente correta de fluídos, combustíveis e 
demais materiais e substâncias reconhecidos como contaminan-
tes do meio ambiente, e responderá civil e criminalmente pelo 
uso ou destinação em desacordo com as restrições estabelecidas 
neste Edital e leis ambientais.

8. DA PARTICIPAÇÃO
8.1. Os interessados em participar do leilão on-line deverão 

se inscrever no site eletrônico citado no item 2.2., observando 
as regras ali estabelecidas e aceitando as condições de vendas 
previstas para o certame.

 EDITAL DE LEILÃO DE VEÍCULOS Nº 09, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2024

O GERENTE DE PÁTIOS E LEILÕES DA DIRETORIA DE 
EDUCAÇÃO PARA TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO DO DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN-SP), no exercício 
da competência que lhe foi conferida pela Lei Complementar 
estadual nº 1.195, de 17 de janeiro de 2013, e pelo Decreto 
estadual nº 59.055, de 9 de abril de 2013, com fundamento na 
Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, na Resolução CONTRAN nº 
623, de 6 de setembro de 2016, na Lei estadual nº 15.911, de 
29 de setembro de 2015, e no Decreto federal nº 21.981, 19 de 
outubro de 1932, e pelas disposições deste EDITAL DE LEILÃO 
DE VEÍCULOS, torna público que realizará licitação na modali-
dade LEILÃO para alienação de veículos automotores e sucatas 
de veículos automotores recolhidos por infração de trânsito, os 
quais encontram-se custodiados no(s) pátio(s) definidos no item 
3 deste Edital e não retirados por seus proprietários, agentes 
financeiros, arrendatários, entidades credoras ou quem se sub-
-rogou nos direitos dentro do prazo legal, na forma da legislação 
pertinente, nos seguintes termos:

1. DOS OBJETOS A SEREM LEILOADOS
1.1. Serão ofertados veículos automotores e sucatas de 

veículos automotores de diversos tipos visando a arrematação 
dos lotes pelo maior lance ofertado:

1.1.1. Lotes classificados como CONSERVADOS, destinados à 
CIRCULAÇÃO em vias públicas, estando os arrematantes isentos 
de quaisquer débitos constantes sobre o prontuário dos respecti-
vos veículos até a data do leilão, ficando, porém, o arrematante 
responsável pelo registro, vistorias e demais procedimentos e 
custas perante o órgão executivo de trânsito para a transferência 
do veículo, com o pagamentos das respectivas taxas.

1.1.2. Lotes classificados na condição de SUCATA, com as 
seguintes destinações:

1.1.2.1. SUCATAS APROVEITÁVEIS - aqueles cujas peças 
poderão ser reaproveitadas, inclusive o motor, que poderá, em 
sua totalidade ser reutilizado em outro veículo, sendo necessária 
a inutilização de placas e numeração do chassi (VIN).

1.1.2.2. SUCATAS APROVEITÁVEIS COM MOTOR INSER-
VÍVEL - diferem das “sucatas aproveitáveis” no que tange 
ao motor, do qual somente poderão ser utilizadas suas peças 
desmontadas, ou seja, o motor em sua totalidade e numeração 
não poderão ser utilizados em outro veículo, sendo necessária a 
inutilização de placas e numeração do chassi (VIN).

1.1.2.3. SUCATAS INSERVÍVEIS - são aquelas transformadas 
em fardos metálicos para reciclagem resultante da descontamina-
ção, descaracterização total por processo de prensagem de suca-
tas de veículos e materiais sem identificação ou sem possibilidade 
de qualquer regularização junto ao órgão executivo estadual de 
trânsito, de acordo com as normatizações de saúde, ambientais 
e segurança, sendo supervisionada por membros da Comissão 
Estadual de Leilão ou agentes designados pelo DETRAN-SP.

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA SESSÃO PÚBLICA
2.1. O procedimento do leilão, tipo MAIOR LANCE, será con-

duzido por Leiloeiro Oficial, em sessão pública exclusivamente 
na forma eletrônica.

2.2. O leilão ocorrerá exclusivamente “on-line” por meio 
do sítio eletrônico www.sumareleiloes.com.br e será conduzido 
pela leiloeira pública oficial Pedro Henrique Erbolato Moraes de 
Oliveira, registrada na JUCESP sob o n° 1260, contratada pelo 
DETRAN-SP no processo SEI nº 140.00200222/2024-11.

I - Veículos classificados como CONSERVADO DESTINADO 
À CIRCULAÇÃO:

a) Abertura para pré-lances no dia 16 de outubro de 2024 
às 09h00min;

b) Abertura da sessão pública de leilão no dia 25 de outubro 
de 2024 às 09h00min;

c) Encerramento da sessão pública de leilão no dia 29 de 
outubro de 2024 até as 18h00min.

II - Veículos classificados como SUCATA APROVEITÁVEL e 
SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL:

a) Abertura para pré-lances no dia 16 de outubro de 2024 
às 09h00min;

b) Abertura da sessão pública de leilão no dia 30 de outubro 
de 2024 às 09h00min;

c) Encerramento da sessão pública de leilão no dia 04 de 
novembro de 2024 até as 18h00min.

III - Veículos classificados como SUCATA INSERVÍVEL:
a) Abertura para pré-lances: no dia 16 de outubro de 2024 

às 09h00min;
b) Abertura da sessão pública de leilão no dia 05 de novem-

bro de 2024 às 09h00min;
c) Encerramento da sessão pública de leilão no dia 05 de 

novembro de 2024 até as 18h00min.
2.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 

durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário 
de Brasília/DF (BRT -UTC-3).

2.4. Os participantes poderão ofertar pré-lances, por meio 
eletrônico através do referido site descrito no item 2.2, os 
quais serão convertidos em lances no início da sessão pública, 
podendo a oferta ser superada até a finalização da contagem 
regressiva de 30 segundos, que será reiniciada sempre que 
houver nova oferta, até que não possuam mais ofertas ou se 
encerre o tempo determinado.

2.4.1. Após a abertura da sessão, os participantes poderão 
ofertar lances, até o fechamento do lote, sendo considerado 
vencedor o participante que ofertar maior lance pelo lote.

2.4.2. Caso não haja, após a abertura da sessão pública, 
lance superior ao do pré-lance, o lote será considerado arrema-
tado pelo participante cadastrado no site.

2.5. A eventual ocorrência de problemas na sessão “on-line” 
ocasionada por falhas no fornecimento de energia elétrica, trans-
missão de dados, ou qualquer outro problema nos sistemas opera-
cionais do participante, que dificulte ou impeça a sua participação 
no leilão, não resultará em direito à indenização em qualquer de 
suas formas, nem prejudicará a realização do leilão, motivo pelo 
qual se recomenda o envio de lances com antecedência.

2.6. No caso de desconexão do LEILOEIRO com o sistema, 
no decorrer da etapa competitiva do leilão, e permanecendo o 
mesmo acessível aos participantes, a etapa terá continuidade 
para recepção de lances, devendo o LEILOEIRO, assim que for 
possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. Quando a desconexão do LEILOEIRO persistir 
por mais de 30 minutos e não for possível a sua retomada, a 
sessão será suspensa e terá reinício no dia e horário previamente 
fixados no site do leilão, sendo preferencialmente retomada no 
primeiro dia útil subsequente.

2.7. Quando não for possível a conclusão da sessão 
pública no horário de encerramento estabelecido na alínea 
c dos incisos I, II e III do item 2.2, esta será suspensa e terá 
reinício, preferencialmente, no primeiro dia útil subsequente, 
previamente divulgado no site do LEILOEIRO, e sem prejuízo 
dos atos já realizados.

2.8. Uma vez aceito o lance não se admitirá a sua desistên-
cia, sob pena de responsabilização nos termos da Lei federal nº 
14.133, de 2021 e do Capítulo II-B, do Título XI do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, que trata dos 
Crimes em Licitações e Contratos Administrativos.

2.9. Durante a realização do leilão, o participante que 
impedir, perturbar, fraudar, afastar ou procurar afastar ARREMA-
TANTEs por oferecimento de vantagem ou qualquer outro meio 
ilícito, está sujeito às sanções previstas no Capítulo II-B, do Título 
XI do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, Código Penal, que trata dos 
Crimes em Licitações e Contratos Administrativos.

3. DOS LOCAIS DE CUSTÓDIA E VISITAÇÃO DOS LOTES
3.1. Os veículos custodiados encontram-se no(s) pátio(s) 

de custódia:
PÁTIO BAURU LTDA (PÁTIO E GUINCHOS BAURUENSE) – 

Telefone (14) 3224-1599 / e-mail: guinchosbauru@uol.com.br

170 EAL5B64 9BFZF26P688223913 FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX ADRIELLY MELO RODRIGUES
171 EAL2982 9BFBSZGDA7B643243 FORD/KA GL ANDERSON DO NASCIMENTO RAMOS CRISTIANO NOVAIS GALDINO
172 CVC2738 9BWCA15X1YT239871 VW/GOL 16V MARIA HELENA GOMES PEDROSO
173 FAM4582 93Y5SRD04FJ548139 RENAULT/SANDERO AUTH 10 CICERO ROGERIO DA SILVA YAMAHA AD CONS SC LT
174 EUZ6J88 8A1CB8W05BL793712 I/RENAULT CLIO CAM 10H3P NOVA CUPECE COMERCIAL EIRELI
175 DRO2740 93HGD17406Z113769 HONDA/FIT LX CARLEONE OLIVEIRA CHAVES
176 DZU5300 9CDCF47AJ9M054924 JTA/SUZUKI AN125 VANESSA ANANIAS
177 DDG5657 9BGSC68Z01B168460 GM/CORSA WIND DIEGO SAMPAIO DA SILVA VINICIUS MOREIRA SILVA / OMNI SA CRED FIN INVEST
178 CEA3632 9BGSC08WTTC693053 GM/CORSA WIND JOSE JOBSON RIBEIRO DE JESUS
179 CKN4360 9BD178016V0222910 FIAT/PALIO ED JACKSON PEREIRA DE OLIVEIRA
180 DBS0E36 9BHBG51CAEP143630 HYUNDAI/HB20 1.0M 1.0 M FABRICIO CESAR MENDES DE SOUZA JAIRO LIMA MOREIRA MOTA / BANCO VOTORANTIM SA
181 CKE5092 9BD178016V0160459 FIAT/PALIO ED GUSTAVO SILVA CHAGAS
182 BRF2D72 9BFZZZ54ZRB638798 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY SAULO RODRIGUES ARCANJO
183 EWE1749 9C2JC4110CR311262 HONDA/CG 125 FAN KS SUZETE PEREIRA DA SILVA RENAN SILVA ARAUJO
184 DHD6385 9C2JC30103R124369 HONDA/CG 125 TITAN KS INES DE OLIVEIRA BESERRA ME ALEXANDRE DINIZ MEDEIROS
185 DPH7E52 9C2KC08505R827965 HONDA/CG 150 TITAN ES ANA MARIA PINHEIRO DA SILVA IVONETE ALVES DE ARAUJO FERREIRA
186 DGH1G55 9C2JC30302R009089 HONDA/CG 125 CARGO THIAGO GOMES FELIX DA COSTA
187 EXK9996 9C2KC1680CR449496 HONDA/CG150 FAN ESDI IVANILDO ANTONIO DA SILVA BANCO ITAUCARD SA
188 EXB3024 9C2JC4130DR006251 HONDA/CG 125 CARGO KS MARIA LEITE FERREIRA VIANA BANCO ITAUCARD SA
189 DEA3452 9BD17141312062544 FIAT/PALIO ELX LUIS CARLOS GONCALVES DA SILVA JUNIOR
190 DKK4417 9C2JC4110AR726092 HONDA/CG 125 FAN KS RAIMUNDA CAETANO DE ARAUJO
191 AJL3847 9BWCA05X71T019313 VW/GOL 1.0 EDINA MARIA DA SILVA LUCAS CARVALHO DA PAIXAO / SANTANA SA CRED FIN INV
192 EXX2662 3N1CN7AD3DL805589 I/NISSAN VERSA 16S FLEX SILVIO APARECIDO NERY DE SOUZA BANCO VOTORANTIM SA
193 CBB1538 9BWZZZ30ZPP211836 VW/PARATI CL 1.8 NELIO LEOPOLDO DOS SANTOS
194 FMG0307 935SUN6AYBB574723 CITROEN/C3 AIRCROSS GLXM FABRICIA DE FATIMA CICALA MARINO
195 CIP7130 9BD178226V0270880 FIAT/PALIO EDX IVONE DA SILVA ISALTINO
196 GGU5E86 9C2KC2200PR019447 HONDA/CG 160 FAN AURINEDE ALVES FERREIRA BANCO HONDA SA
197 DQL2030 935FCN6A86B742381 CITROEN/C3 EXCL 16 FLEX LEDA MARIA FLORIANO LAIS ROSA DE SOUSA / HSBC INVES BANK BRASIL SA
198 EYP3577 8AGCB48X0BR230713 I/CHEVROLET AGILE LT FRANSUELDES BATISTA DO NASCIMENTO
199 DQH2126 9BWKA05Z35P001483 VW/FOX 1.0 SHEILA DA SILVA NOVAES FELIX ADEMAR FERREIRA DE JESUS
200 CVX5693 8AWZZZ6K2WA519484 IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI CARLA SILVANA TAVARES DE SALES MARCOS ANTONIO PEREIRA DE ANDRADE
201 DWU9E55 9C2JC30708R144324 HONDA/CG 125 FAN WILLIAN WAGNER CAMPOS DA SILVA ADRIANA DE CAMPOS
202 DQV2088 9BD13561362003447 FIAT/IDEA ELX FLEX FELIPE SIMOES DA SILVA LIMA
203 LNX7349 9BD17201223019511 FIAT/SIENA FIRE TOKIO MARINE SEGURADORA SA CRISTIANO APARECIDO DA SILVA
204 DGV6089 9BWCA05X62P071218 VW/GOL 16V POWER FABIANA OLIVEIRA DOS SANTOS
205 DFP5419 9BWCA05X82P011909 VW/GOL 16V POWER FABIANO DE CARVALHO FERNANDES
206 BFB5078 9BGKS08VMMC338995 GM/KADETT SL/E ANA PAULA DA SILVA SOUZA PITTA
207 EJD7157 9BRBB42E0A5115424 TOYOTA/COROLLA GLI18FLEX MARIA DE FATIMA DE SOUZA SANTOS
208 LVG2423 9BGSC08WSSC651424 GM/CORSA WIND DENILSON GOMES DE JESUS MANUELLE GOMES RIBAS DE SOUZA
209 DMS2477 9BGXF68X04C197411 GM/CORSA HATCH GABRIEL DE CARVALHO MUNIZ SANTOS
210 OWJ9290 9BFZF54A3E8076798 FORD/FIESTA SEDAN FLEX WESLEY LUCAS DA SILVA BANCO J SAFRA SA
211 EKJ1725 9C6KE1220A0113403 YAMAHA/FACTOR YBR125 K ERICK DOS SANTOS PAULINO
212 DZG2710 9BWCA05W38T200961 VW/GOL 1.0 DANIEL AUGUSTO XAVIER
213 DHT1552 9362A7LZ93W039492 PEUGEOT/206 SOLEIL ANA MARIA DA SILVA
214 DSC7702 9362AKFW96B063036 PEUGEOT/206 14 SENSAT FX ROGERIO DA PENHA CAETANO RICKY HENDER GOMES BRASIL
215 FAP6738 9C2JC4130DR001643 HONDA/CG 125 CARGO KS PAICON TECHNOLOGIES LTDA ME WAGNER TADEU DA SILVA
216 DHG9680 9BD17103232249043 FIAT/PALIO FIRE SHIRLEI ALESSANDRA DE OLIVEIRA BANCO PANAMERICANO S A
217 DMZ7G73 9BD13561362000331 FIAT/IDEA ELX FLEX FELIPE COSTA DE SOUZA WELLINGTON AVELINO SANTOS DA SILVA
218 ERM3061 9BWAB45U3BT141234 VW/GOL 1.6 POWER EDVAR DIAS PAULISTA
219 FLP8971 9C2NC4910DR013625 HONDA/CB 300R MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS
220 DEH1629 9BFBSZFHA1B359006 FORD/FIESTA GL IZETE OLIVEIRA DAMACENA
221 CVS4966 8AGSD35401R101467 I/GM CORSA SUPER W ADAO LUCIO DOS SANTOS
222 EOS6443 9C6KE1220A0145677 YAMAHA/FACTOR YBR125 K ADRIANO DE OLIVEIRA DA SILVA
223 ERU0E00 9BD15802AB6507958 FIAT/UNO MILLE ECONOMY JOSE DE ALMEIDA LIMA PETERSON ODAIR FABRIS / BANCO PAN S A
224 DMI6160 93YLB06154J458318 RENAULT/CLIO EXP 10 16VS JOSE MARIANO NETO JUCINALDO LARANJEIRA DE SOUSA
225 BGN9512 9BD146000L3609198 FIAT/FIAT UNO S ROSA JACINTO DA SILVA BARROS
226 DLA7520 9BGRD08X03G187285 GM/CELTA 3 PORTAS SUPER JOAREZ INACIO LOIOLA
227 CXP6999 9BGTT69C0YB110973 GM/ASTRA GL FELIPE NASCIMENTO PEREIRA ANA MARIA MORAIS DE SOUZA SANTOS
228 EOM0857 9BGRJ69F0BG115149 GM/PRISMA JOY MARCOS BENEVIDES DA COSTA ELIAQUE BARROS OLIVEIRA FRAZAO
229 DLB0200 9BR72ZEC278669070 TOYOTA/FIELDER JONATA FERNANDES DE LIMA BELZUNC
230 CMJ5215 9BFZZZGDAWB586298 FORD/KA MARIA DAIANE DO NASCIMENTO OLIVEIRA FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS
231 QMS6786 93Y4SRFH4JJ992446 RENAULT/LOGAN EXP 16 SCE MARIA LUIZA MARTINS DOS SANTOS
232 DNI0594 9BGRX48X05G181971 GM/CELTA 4P SPIRIT GILMARA MEDRADO DE PAULA BEATRIZ LEMOS PEPIAS
233 DPK1244 9C2KC08106R861809 HONDA/CG 150 TITAN KS JOSE AGDO MENDES
234 GGN6930 951BXKBA0GB001223 MOTO TRAXX/JL50Q-8 KARLA CRISTINA MOREIRA SANTOS JOSE SALVADOR DE ASSIS MARQUES
235 ECK7D24 9C2NC4310AR010805 HONDA/CB 300R DAVI BOA HORA DA SILVA
236 CVQ9930 9C2JC30102R213589 HONDA/CG 125 TITAN KS JOSE ROCHA DA SILVA
237 DTQ7732 9BWCA05W57T148781 VW/GOL 1.0 RAIMUNDA TEIXEIRA LIMA JULIO CESAR CALADO DO 
     NASCIMENTO / BANCO DIGIMAIS SA
238 FDR7197 98M3B1002F4A06237 BMW/320I ACTIVE FLEX IVAN DE JESUS BANCO SANTANDER SA
239 EOZ3497 9C2JC4110BR755384 HONDA/CG 125 FAN KS RENAN DOS SANTOS GALOCHIO
240 EQC5100 9BWDA05U0BT034358 VW/VOYAGE 1.0 VALNOBRE VALVULAS TUBOS E CONEXOES LTDA AYMORE CRED FIN INV SA
241 CTU1J58 9BD178296W0679496 FIAT/PALIO EX MAGALI RODRIGUES FERREIRA DA SILVA
242 EXN7C47 9C6SG3310L0044937 YAMAHA/NMAX GUSTAVO APARECIDO DA SILVA BANCO PAN S A
243 DXO7F76 9C2KC08107R151944 HONDA/CG 150 TITAN KS ADRIANO NUNES BARROS
244 FTS1828 9C2KC1650FR002725 HONDA/CG 150 TITAN ESD ROGERIO CRUZ DE JESUS
245 FPS8A54 9C2KC2200PR068845 HONDA/CG 160 FAN ERICA ALVES DAMIAO VENTURA
246 FIM8960 9C2JF2500FR501100 HONDA/LEAD 110 BRUNO HENRIQUE MARCONDES PROCOPIO
247 CQR6F44 9BD146000M3676985 FIAT/UNO MILLE JOSE CARLOS SANTOS FLORENCIO
248 BOX5995 9BGKT35KSRC309836 GM/KADETT IPANEMA GL ARNALDO TADEU BARRIENTO
249 FHP6F27 9BGSU19F0EC105855 CHEVROLET/CLASSIC LS SUL AMERICA SEG AUTO E MASSIFICADOS S.A. MARIA APARECIDA LEITE SANTOS
250 DLY6J49 9C2KC08505R828489 HONDA/CG 150 TITAN ES BRUNO MARTINS
251 FZI3C97 9C2KC2210NR067775 HONDA/CG 160 TITAN HENRIQUE DIONISIO DA SILVA AYMORE CRED FIN INV SA
252 EVP7B49 9BFZF55A7B8180141 FORD/FIESTA FLEX MARIANE OLIVEIRA FARIAS EXPEDITO PEREIRA DOS SANTOS
253 EKC7470 9C2NC4310AR037429 HONDA/CB 300R JESSICA JERONIMO DA SILVA JOELME PEDRO DA SILVA
254 EFE6E45 9C2KC08208R084517 HONDA/CG 150 TITAN ESD RAIMUNDA DOS SANTOS CARMO
255 FMJ8034 9BWKB45U6GP026714 VW/SAVEIRO CS ST MB PERSONAL SERVICOS LTDA IRACEMA SOUZA RAMOS / AYMORE CRED FIN INV SA
256 CTB9731 9BWZZZ373YT173262 VW/GOL 16V JANDIRA DE OLIVEIRA ELANIO BARROSO
257 ECL4E25 9C2KC08108R252883 HONDA/CG 150 TITAN KS LIZIER FERREIRA PEREIRA
258 CMW7H54 9BD17308TA4343785 FIAT/PALIO WEEK TREKKING JOSE ALVES SALES
259 FEV3398 3N1AB6AD3DL604866 I/NISSAN SENTRA 20S FLEX RAFAEL MARTINS ROGERIO DOS SANTOS ALVES
260 FMO1F94 95VZ92A2FFM000165 DAFRA/CITYCLASS 200I DAIANE CRISTINA DE OLIVEIRA DIAS CECILIA APARECIDA DE DEUS FERNANDES OLIVEIRA
261 FMU3430 9BD197163E3149490 FIAT/SIENA ESSENCE 1.6 JANDIRA SILVA DOS SANTOS BV FINANC SA C F I
262 FJV8G65 9BWDG45U7PT057858 VW/VOYAGE MPI LEASEPLAN ARRENDAMENTO MERCANTIL SA LEASEPLAN ARRENDAMENTO MERCANTIL SA
263 GBZ7E46 9C2KC2200NR170448 HONDA/CG 160 FAN AUGUSTO CORREIA CABRAL BCO BRADESCO FINANC SA
264 GJS1A26 9C2KC2200NR200226 HONDA/CG 160 FAN ADRIANO FERNANDES JULIAO BANCO PAN S A
265 BHZ1B53 9C2JC1801MR598985 H/HONDA CG 125 TODAY JAILDA MARIA DA SILVA RODRIGUES
266 FSB5180 9C2JC4120ER013483 HONDA/CG 125 FAN ES JOSENILDA BATISTA DA SILVA OLIVEIRA ROBERT YOHANNES TABORDA NUNES
267 DUX0938 94J2XMJJ67M005738 SUNDOWN/HUNTER 90 RICARDO JOSIAS DA SILVA
268 HMR3718 9BD110565A1521659 FIAT/LINEA ABSOLUTE DUAL ANDERLEI BATISTA DE ASSIS
269 EIE5I48 9C2KC16309R007724 HONDA/CG150 TITAN MIXESD FABIO LUIZ DOS SANTOS ELCIO PEDRO DA SILVA
270 CKD6547 9BWZZZ377VT155161 VW/GOL MI JHEFERSON WILLIAN MARQUES RODRIGUES DIEGO OLIVEIRA DA SILVA
271 DWU9439 9C6KE092080185596 YAMAHA/YBR 125K GIVALDO DOS SANTOS DUARTE LUCIANA BERNARDO DE SOUZA
272 FKL7J05 9C2JC4110DR417810 HONDA/CG 125 FAN KS ROMEU LOURENCO DA SILVA VEICULOS ME DANILO SALVIANO REIS
273 FGP2680 9BD27805MD7571490 FIAT/STRADA WORKING WERUSKA DE SOUSA VASCONCELOS BANCO DO BRASIL SA
274 DZP1E07 9C6KG027080001444 YAMAHA/FAZER YS250 LE LEANDRO GEORGE ANGELO
275 DVQ5062 9C2KC08107R130981 HONDA/CG 150 TITAN KS GUILHERME FELIX MIRANDA
276 CXU7994 8AP178530W4106528 IMP/FIAT SIENA 6 MARCHAS JOAO AGDO DE SOUZA NOVA 500 MULTICARCAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA
277 IJW7184 9BD17834612267924 FIAT/PALIO YOUNG HUGO ROGERIO PETRUCCI CICERA MARIA GOMES DA SILVA
278 CYX2F39 9BD17140222149702 FIAT/PALIO EX LUANA PEREIRA
279 DUP5201 9BWKA05Z184021575 VW/FOX 1.0 ROSA DE LOURDES DE SOUZA BV FINANC SA C F I
280 DRZ9314 9C2KC08106R975921 HONDA/CG 150 TITAN KS RICARDO BASILIO DE OLIVEIRA ALINE TENORIO DA SILVA
281 BGM0A40 9BFZZZ54ZPB338181 FORD/ESCORT L ADRIANO DA SILVA
282 ERV9D98 935FCKFVYCB533592 CITROEN/C3 GLX 14 FLEX ROGERIO SANTOS AGUIAR BANCO DIGIMAIS SA
283 EUG1934 9BD195183B0046757 FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.4 LUCINEIDE GONDIM DOS SANTOS BANCO A J RENNER SA
284 EXB1639 9C2JC4110BR814345 HONDA/CG 125 FAN KS ANDREA CRISTINA DA SILVA
285 DTL0E89 9CDNF41LJ7M032306 JTA/SUZUKI EN125 YES ANA SARA MORATO
286 EJG3448 9BD135613A2119600 FIAT/IDEA ELX FLEX CRISTINA SANTANA
287 PJX3J27 9BFZH55LXH8314273 FORD/KA SE 1.0 HA B NAYARA NEVES SANTOS MARIA PEREIRA LIMA / AYMORE CRED FIN INV SA
288 CPX4386 9BFZZZGDAVB540220 FORD/KA FORD LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL FORD LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
289 EHV3228 9C2KC1620AR029209 HONDA/CG150 TITAN MIX ES ACACIA CALAZANS DE OLIVEIRA DANGELA DE ASSIS SANTOS PEREIRA
290 DDK9E56 8AP17202416003743 I/FIAT SIENA ELX OZIEL MIGUEL DA SILVA
291 CSJ6486 9BWZZZ373YP056065 VW/GOL 16V LUIZ FERNANDO DE SOUZA MENEZES DIEGO JOSE DA SILVA
292 COL7497 9BGKS08VLLC336284 GM/KADETT SL/E JEANNY DO ROSARIO BRITO
293 DGD9700 9BD17141432237995 FIAT/PALIO ELX ANDREA ALVES REZENDE IVAN MARCIO MASSONI DE LIMA
294 DLK0I42 9C2JC30104R811266 HONDA/CG 125 TITAN KS GABRIEL CICERO DA SILVA
295 GCS6E78 9C2JC6920JR000477 HONDA/CG 125I CARGO FRANCISCA PEREIRA DE LUSTOSA SILVA VITOR DOS SANTOS OLIVEIRA / AYMORE CRED FIN INV SA
296 DOA0112 9C6KE044040051915 YAMAHA/YBR 125K MARCOS PEREIRA IVONETE MONTEIRO PEREIRA
297 EBM3441 9BGXL80808C160354 GM/MONTANA CONQUEST RICARDO DOS SANTOS VALERIO BANCO VOTORANTIM SA
298 EXC7062 9C2NC4310CR001350 HONDA/CB 300R EDUARDO SILVEIRA DA SILVA JEFFERSON DE OLIVEIRA MELO
299 EDY3456 3FAHP08Z09R195988 I/FORD FUSION ESOTERO CUSTODIO DA SILVA FILHO MARCOS FERNANDO SANTOS SILVA
300 DRA5967 9BGRX08907G119027 GM/CELTA 2P SPIRIT JOSEFINA PASSOS DE ALMEIDA
301 EHA0C39 9C6KG017080100517 YAMAHA/FAZER YS250 RAFAEL MANOEL DA SILVA OMNI SA CRED FIN INVEST
302 FSU2947 9C2KC1640ER001671 HONDA/CG150 CARGO ESD ROSEMEIRE MONTANHAS SILVA ELIANA FREITAS BELO
303 EJJ1H10 9BD17106LA5431984 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY FRANCELIO DE ALMEIDA SILVA BANCO DIGIMAIS SA
304 EDB5749 KMHJM81BP8U927452 I/HYUNDAI TUCSON GL 20L CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
305 DNG4562 9C2MC35005R033268 HONDA/CBX 250 TWISTER JORGE FROES TURISMO ME THALIA OLIVEIRA RIBEIRO
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16.4. Fica o ARREMATANTE ciente que o não pagamento da 
multa prevista no item 16.3 ensejará a cobrança de juros sobre o 
débito e a consequente inscrição em Dívida Ativa do Estado, em 
conformidade com a Lei estadual nº 17.843, de 7 de novembro 
de 2023, e com o art. 161 da Lei federal nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).

16.5. Caracterizada a inadimplência do ARREMATANTE, e 
havendo lances anteriores, o fato será comunicado à Comissão 
Estadual de Leilão do DETRAN-SP, que decidirá sobre a conveni-
ência de ser convalidada a alienação do bem ao autor do lance 
imediatamente anterior.

16.6. Em caso de aceitação pelo autor do lance imediatamen-
te anterior, será a ele dado o mesmo prazo estipulado no item 
13.1 para pagamento ao LEILOEIRO, contado a partir da aceitação.

16.7. São aplicáveis, ainda, as sanções previstas no Capítulo 
II-B, do Título XI do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, Código Penal, 
que trata dos Crimes em Licitações e Contratos Administrativos e 
também na forma prevista na Lei federal nº 12.846, 1º de agosto 
de 2013 (Lei Anticorrupção), regulamentada, no âmbito do Estado 
de São Paulo, pelo Decreto nº 67.301, de 24 de novembro de 2022.

16.8. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

17. IMPUGNAÇÕES
17.1. As Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apre-

sentadas por escrito e dirigidas à Comissão Estadual de Leilão do 
DETRAN-SP podendo ser protocoladas exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) através da página de inter-
net: https://portal.sei.sp.gov.br/sei/institucional/usuario_externo.

17.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei federal nº 
14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providên-
cias sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo 
de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

17.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital 
o participante que não o fizer até o terceiro dia útil que antece-
der a realização do leilão, hipótese em que tal irresignação não 
terá efeito de recurso.

17.4. Caberá à Comissão decidir sobre a impugnação e 
comunicar sua decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis, pelo 
mesmo meio eletrônico utilizado pelo impugnante, não podendo 
ultrapassar o dia útil anterior à data da sessão do leilão.

17.5. A impugnação feita tempestivamente pelo partici-
pante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

17.6. Acolhida a impugnação que gere retificação no instru-
mento convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.

17.7. Qualquer cidadão ou participante poderá solicitar 
esclarecimentos e/ou informações, no prazo de até 2 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública 
do leilão por meio do SEI/SP Usuário Externo, cabendo à Admi-
nistração responder os esclarecimentos e/ou informações pelo 
mesmo meio eletrônico utilizado pelo cidadão e/ou participante.

18. DOS RECURSOS
18.1. Dos atos praticados pela Administração, caberão 

os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e 
demais condições constantes na Lei federal nº 14.133, de 2021, 
nos quais deverão ser interpostos perante a autoridade que 
praticou o ato recorrido, com vista à sua apreciação de acordo 
com a legislação regedora da espécie.

18.2. O recurso deverá ser interposto por meio eletrônico, 
através do SEI e encaminhado à mesa da Comissão de Leilão 
do DETRAN-SP, no prazo e em conformidade com o previsto no 
item 19.1 do Edital.

18.3. O silêncio do participante ou do representante indicado, na 
oportunidade própria, implica na decadência do direito de recorrer.

19. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO
19.1. A autoridade competente somente pode revogar o 

procedimento por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi 
ciente para justificar tal conduta, devolvendo ao ARREMATANTE 
os valores pagos pela arrematação, e devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos do 
art.71, da Lei federal nº 14.133, de 2021.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. A participação no leilão implica no conhecimento 

e aceitação, por parte dos participantes, das exigências e 
condições estabelecidas neste Edital, sendo os casos omissos 
dirimidos pela Comissão Estadual de Leilão.

20.2. Aplica-se, no que couber, a Legislação pertinente à 
matéria: Lei federal nº 9.503, de 1997, Resolução CONTRAN 
nº 623, de 2016, Lei federal nº 14.133, de 2021 e demais leis 
estaduais e federais e decretos sobre licitações, bem como, as 
suas devidas alterações.

20.3. Os valores arrecadados com a alienação dos veículos e 
sucatas serão utilizados para o custeio da realização do processo 
licitatório de LEILÃO, destinando-se os valores remanescentes, 
conforme prevê o § 6º do art. 328 da Lei federal nº 9.503, de 
1997, art. 10 da Lei estadual nº 15.911, de 2015, e art. 32 da 
Resolução CONTRAN nº 623, de 2016.

20.4. Se a arrecadação for insuficiente para a quitação dos 
débitos e tributos, a Comissão Estadual de Leilão e a Gerência 
de Pátios e Leilões efetuará as devidas desvinculações, salvo os 
posteriores ao certame, os quais são devidos pelo ARREMATAN-
TE e/ou emitirá comunicado aos órgãos informando das con-
dições quando não for possível ser efetuado pelo DETRAN-SP.

20.5. Aqueles que tiverem crédito sobre os veículos poderão 
requerer a sua habilitação para exercer direito sobre o crédito 
identificado, obedecida a ordem de prevalência legal, sendo con-
siderados notificados desde a publicação do edital, nos termos 
da Resolução CONTRAN nº 623, de 2016.

20.6. O quantitativo de bens objetos deste leilão está sujei-
to à alteração em função de restrições administrativas e judiciais 
que porventura venham a ocorrer.

20.7. O DETRAN-SP se reserva o direito de cancelar, adiar, 
alterar ou retirar algum bem do(s) Anexo(s) que acompanha(m) 
o presente Edital antes da realização da sessão do leilão caso 
seja constatada alguma irregularidade, no todo ou em parte, ou, 
ainda, em caso fortuito ou força maior, na forma da lei.

20.8. Em caso de restituição de valores em razão do leilão, 
a devolução somente ocorrerá em nome do credor ou então em 
nome de terceiro de posse de procuração com firma reconhecida 
- com expressa previsão de recebimento de valores oriundos de 
leilão de veículo realizado pelo DETRAN-SP.

20.9. Em caso de Pessoa Jurídica, além da cópia do contrato 
social e do CNPJ, no caso de cessão de direitos, deve constar, 
obrigatoriamente, no contrato de cessão a listagem de veículos 
cujos direitos foram cedidos.

20.10. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de São 
Paulo para discussão de eventuais litígios, oriundos da presente 
Licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados.

21. DOS ANEXOS
21.1. ANEXO I - LOTES CLASSIFICADOS COMO CONSERVA-

DOS DESTINADOS À CIRCULAÇÃO:
21.1.1. TABELA I – CONSERVADOS;
21.2. ANEXO II - LOTES CLASSIFICADOS COMO SUCATAS 

APROVEITÁVEIS:
21.2.1. TABELA I - SUCATAS APROVEITÁVEIS COM MOTOR 

SERVÍVEL;
21.2.2. TABELA II - SUCATAS APROVEITÁVEIS COM MOTOR 

INSERVÍVEL;
21.3. ANEXO III - LOTES CLASSIFICADOS COMO SUCATAS 

INSERVÍVEIS:
21.3.1. TABELA I - SUCATAS INSERVÍVEIS;
21.3.2. TABELA II - ESTIMATIVA TOTAL DE MATERIAL FER-

ROSO A SER RECICLADO.
21.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO;
21.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO.
HEITOR MARQUES FROZEL
Gerente Setorial

12.2.1. O ARREMATANTE deverá apresentar as razões ou cir-
cunstâncias da impossibilidade de retirada via SEI/Usuário Externo.

12.3. Estará sujeito à pena de caracterização de abandono 
pelo ARREMATANTE, com a perda do valor desembolsado, o 
veículo não retirado:

12.3.1. no prazo estabelecido no item 12.1;
12.3.2. no prazo de prorrogação concedido pelo DETRAN-SP 

no item 12.2; ou
12.3.3. no prazo estabelecido no item 12.1 e não acatado o 

pedido de prorrogação do prazo de retirada;
12.4. O prazo para o ARREMATANTE efetuar a averbação 

da transferência de propriedade do(s) veículo(s) em seu nome 
perante o DETRAN-SP é de no máximo 30 (trinta) dias, contados 
da liberação pelo DETRAN-SP, responsável pelo leilão, nos ter-
mos do § 5º do art. 25 da Resolução CONTRAN nº623, de 2016.

12.5. A retirada do(s) veículo(s) somente ocorrerá com a(s) 
Nota(s) de Venda(s) emitida(s) pelo LEILOEIRO e apresentação 
do documento de identificação pessoal pelo ARREMATANTE ou 
de seu representante/procurador.

12.6. Caso a retirada do(s) veículo(s) arrematado(s) no 
leilão for efetivada por terceiro, o ARREMATANTE deverá pro-
videnciar o seguinte:

12.7. Se Pessoa Física: Procuração Pública ou procuração 
por instrumento particular com firma reconhecida por autenti-
cidade contendo as informações do lote (placa, marca, modelo, 
chassi, motor).

12.8. Se Pessoa Jurídica: Procuração Pública, lavrada em cartório.
12.9. A Comissão de Leilão poderá, por ato vinculado 

devidamente motivado e a qualquer tempo, inclusive após a 
arrematação e antes da entrega do veículo ou sucata, retirar do 
leilão quaisquer dos lotes, cabendo a devolução do valor eventu-
almente depositado pelo ARREMATANTE, na forma do item 11.7.

12.10. Em caso de restrição judicial posterior à entrega do 
veículo o DETRAN-SP exime-se de qualquer responsabilidade ou 
devolução de valor de arrematação.

12.11. As situações descritas nos itens 12.3.1, 12.3.2, 12.3.3 
e item 19.1 não ensejarão qualquer tipo de indenização ao 
ARREMATANTE.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE
13.1. O ARREMATANTE de veículo destinado à circulação 

será responsável, além das despesas previstas na Nota de Venda, 
arcará com o pagamento dos tributos incidentes sobre o veículo 
arrematado a partir da aquisição, a ser calculado de forma propor-
cional, a contar do mês da realização do leilão, nos termos do § 4º 
do art. 25 da Resolução CONTRAN nº 623, de 2016.

13.2. Ao ARREMATANTE compete arcar com as taxas de trans-
ferência de propriedade do veículo, de licenciamento do exercício 
em curso, tributos parciais ou integrais de IPVA do ano corrente e o 
emplacamento do veículo arrematado com direito à documentação.

13.3. O ARREMATANTE arcará com as despesas de confecção 
de chaves (quando necessário), dos serviços de carregamento, 
transporte e retirada do mesmo, inclusive os danos daí resultantes.

13.4. Por ocasião da transferência do(s) veículo(s) junto ao 
DETRAN competente, o ARREMATANTE deverá submetê-lo(s) à 
vistoria, efetuar o pagamento das taxas correspondentes, bem 
como se adequar aos procedimentos de registro exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro e as normativas do DETRAN-SP.

13.5. A empresa ARREMATANTE de sucata deverá emitir 
nota fiscal de entrada (art. 6º da Lei federal nº 12.977, de 2014) 
e requerer, junto ao DETRAN-SP, em 5 (cinco) dias úteis do ato 
de ingresso nas suas dependências, a baixa do registro caso não 
tenha sido efetuada em sistema.

13.6. É vedada a desmontagem antes da expedição da 
Certidão de Baixa, assim como a remontagem do veículo sobre o 
mesmo chassi, de forma a manter o registro anterior, consoante 
o art. 126 da Lei federal nº 9.503, de 1997.

13.7. Proceder, as suas expensas, a revisão técnica dos siste-
mas e equipamentos do veículo, a inspeção veicular (INMETRO), 
as peças do veículo ou outros procedimentos necessários antes 
de colocá-lo em circulação, a fim de verificar a funcionalidade 
dos sistemas do veículo.

13.8. O ARREMATANTE deverá arcar com despesas de emissão 
do Certificado de Segurança Veicular (CSV) em Instituição Técnica 
Licenciada (ITL) para quaisquer alterações necessárias à regularização 
do veículo arrematado com direito à documentação.

14. DAS OBRIGAÇÕES DO DETRAN-SP (COMITENTE)
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumi-

das pelo ARREMATANTE e LEILOEIRO, de acordo com a legisla-
ção e nos termos previstos neste Edital.

14.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pelos participantes.

14.3. Efetuar a quitação dos débitos e tributos dos veículos 
classificados como conservados destinados à circulação, quando 
houver saldo remanescente.

14.4. Efetuar as desvinculações de débitos e tributos incidentes 
nos veículos destinados a circulação até a data de realização do 
leilão, quando não houver saldo remanescente para quitação.

14.5. Efetuar a baixa definitiva dos veículos leiloados como 
sucatas, nos termos da Resolução CONTRAN nº 967, de 17 de 
maio de 2022.

15. DAS OBRIGAÇÕES DO LEILOEIRO
15.1. Emitir nota de venda após a compensação bancária do 

pagamento do lote, contendo as informações do ARREMATAN-
TE - nome completo, CPF, endereço completo, telefone, e-mail, 
valor do arremate, valor da comissão fixada em 5,00% (cinco 
por cento), valor da taxa de preparação fixada em 5,00 (cinco) 
UFESP conforme Lei Estadual nº 15.266, de 2013, informações 
do veículo ou sucata - marca/modelo, placa, numeração do 
chassi (VIN), numeração do motor, ano fabricação e modelo.

15.2. Enviar o arquivo da nota de venda ao ARREMATANTE 
por e-mail e disponibilizar acesso da nota através do site eletrônico.

15.3. Proceder à inutilização de placas de identificação e 
chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo 
– registro VIN - dos lotes arrematados e classificados como 
sucatas aproveitáveis para fins de baixa, em consonância com a 
alínea d do § 3º do art. 1º do Decreto nº 1.305, de 9 de novembro 
de 1994, quando aplicável.

15.3.1. Para comprovação da inutilização de placas e chassi, 
tratada no item 15.3, deverá o leiloeiro arquivar os registros 
fotográficos do feito para envio à Comissão Estadual de Leilão e 
fornecimento ao ARREMATANTE quando solicitado para proces-
so de baixa de registro do lote.

15.4. Além de seguir o disposto do item 15.3, o leiloeiro 
deverá proceder com a inutilização da numeração gravada 
no bloco do motor ou da plaqueta dos lotes arrematados e 
classificados como sucata aproveitável com motor inservível, e 
da mesma forma comprovar o feito nos moldes do item 15.3.1.

16. DAS SANÇÕES E PENALIDADES
16.1. Estarão sujeitas às sanções e penalidades previstas 

na Lei federal nº 14.133, de 2021 e suas alterações, todas as 
pessoas físicas e jurídicas que participarem do leilão.

16.2. O ARREMATANTE que deixar de cumprir os dispositi-
vos contidos neste Edital, será considerado inadimplente, bem 
como submetido às sanções administrativas previstas nos inci-
sos I e II do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021, ficando 
este obrigado a pagar o valor da comissão devida ao LEILOEIRO 
e ainda sujeito às penalidades indicadas nas leis supracitadas, 
no percentual de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso sobre o valor do arremate limitado a 5 dias úteis.

16.3. Caso o ARREMATANTE não efetue o pagamento, 
ressalvadas as situações decorrentes de caso fortuito ou força 
maior, na forma da lei, devidamente comprovadas e aceitas pela 
Comissão Estadual de Leilão, configurará a desistência do ARRE-
MATANTE, relativamente ao lote leiloado, importando ainda no 
pagamento de multa estipulada em 20% (vinte por cento) do 
valor da arrematação e ainda sujeito à penalidade de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a Administração, conforme disposto no inciso III do 
art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021.

9.3.6.1. Considera-se participação indireta a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista.

9.3.7. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con-
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação.

9.3.8. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalha-
dores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

9.3.9. Um de seus sócios ou administradores seja servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consan-
guinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente públi-
co pertencente aos quadros do Governo do Estado de São Paulo.

9.4. A participação nesta licitação implica a aceitação das 
condições estabelecidas no Edital e na legislação aplicável.

9.5. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas 
as exigências específicas de participação fixadas no Edital.

9.6. Somente poderão participar e arrematar as sucatas 
aproveitáveis pessoas jurídicas que comprovem o registro ativo da 
empresa no ramo de desmontagem de veículos automotores terres-
tres perante o Órgão Executivo de Trânsito do Estado ou do Distrito 
Federal em que atuam, de acordo com a Lei federal nº 12.977, de 
2014 e Resolução CONTRAN nº 611, de 2016, e que atenda todas 
as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.7. Somente poderão participar e arrematar as sucatas e 
materiais inservíveis pessoas jurídicas que operem no ramo de side-
rurgia, fundição ou reciclagem, nos termos exigidos pela legislação 
vigente, compatível com o objeto da licitação e que atenda todas as 
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.7.1. Para as empresas do ramo de reciclagem menciona-
das no item anterior, somente poderão participar e arrematar 
o lote com a comprovação do registro ativo perante o Órgão 
ou Entidade Executivo de Trânsito de onde atuam no ramo de 
recicladora, de acordo com a Lei Federal nº 12.977, de 2014 e 
Resolução CONTRAN nº 611, de 2016.

10. DOS LANCES
10.1. Os lances serão no ambiente eletrônico (site), pelas 

pessoas físicas e/ou pelos representantes das empresas, previa-
mente cadastradas, conforme especificações no item 9 - DAS 
CONDIÇÕES PARA ARREMATAÇÃO DOS LOTES - a partir do 
preço mínimo avaliado que será o lance inicial ou o maior lance 
antecipado, registrado no sistema até o início da sessão pública, 
considerando-se vencedora a pessoa física ou a empresa parti-
cipante que houver oferecido o maior valor ao lote pretendido, 
não sendo considerados válidos quaisquer lances feitos após o 
encerramento do leilão.

10.2. Os lances de forma eletrônica poderão ser realizados 
após a habilitação no sistema de leilão no site do LEILOEIRO.

10.3. Os participantes efetuarão sucessivos lances, através 
do ambiente eletrônico, a partir do valor mínimo definido para 
cada lote, considerando-se ARREMATANTE o participante que 
fizer o maior lance pelo lote ofertado.

10.4. Na sucessão de lances, o valor entre um incremento 
e outro será de R$ 100,00 (cem reais) para veículos destinados 
à circulação, de R$ 50,00 (cinquenta reais) para os classificados 
como sucatas aproveitáveis e R$ 0,02 (dois centavos) por peso 
do lote das sucatas inservíveis, podendo os participantes ofer-
tarem um valor maior ou respeitar o incremento estabelecido.

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 
registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro.

10.6. Para que haja o encerramento do lote, este deverá per-
manecer por 30 segundos sem receber outra oferta. Sobrevindo 
lance durante os 30 segundos que antecedem ao termo final 
do leilão eletrônico, o horário de fechamento do certame será 
prorrogado em 30 segundos contados da última oferta, e assim 
sucessivamente, até que permaneça por 30 segundos a oferta 
não superada, quando então se encerrará o leilão.

11. DA ARREMATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. A forma de pagamento e comprovação do pagamento 

seguirá as instruções no próprio site eletrônico do LEILOEIRO.
11.2. O valor do arremate será acrescido da:
11.2.1. Comissão do LEILOEIRO fixada em 5,00 % (cinco por 

cento), de acordo com o art. 22 da Resolução CONTRAN nº 623, 
de 2016, e art. 10 da Lei estadual nº 15.911, de 2015.

11.2.2. Taxa de preparação (5 UFESPs), prevista no item 20 
do Capítulo IV do Anexo I da Lei estadual nº 15.266, de 26 de 
dezembro de 2013, e art. 10 da Lei estadual nº 15.911, de 2015.

11.3. O pagamento devido pelo ARREMATANTE ao DETRAN-
-SP referente ao valor de arremate do lote acrescido da taxa de 
preparação (5 UFESP) deverá ocorrer integralmente por meio de 
boleto bancário, em moeda corrente nacional, em até 3 (três) 
dias úteis, a contar da data de emissão, devendo ser realizados 
em valores individualizados.

11.4. O pagamento da comissão prevista no item 11.2.1 
deverá ser efetuado diretamente ao LEILOEIRO, na forma indica-
da no site eletrônico ou via e-mail.

11.5. A liquidação dos pagamentos será efetuada em duas 
etapas: a taxa de comissão (5%) paga diretamente ao LEILO-
EIRO e o pagamento do arremate do lote acrescida a taxa de 
preparação (5 UFESP);

11.5.1. Somente após a liquidação dos pagamentos devidos 
ao DETRAN-SP e o LEILOEIRO, será emitida a Nota de Venda.

11.6. Caso não haja o cumprimento do prazo de pagamento 
previsto no item 11.3, fica possibilitado ao ARREMATANTE, no 
prazo máximo de 5(cinco) dias úteis a contar do vencimento, 
efetuar o pagamento, na conta indicada, do valor não pago, 
acrescido de juros de mora e atualização, a serem calculados 
com os seguinte percentuais:

11.6.1. Taxa de juros de mora: 1% ao mês / 30 dias = 
0,033% ao dia;

11.6.2. Multa de mora: 0,33% por dia de atraso, limitado a 20%.
11.6.3. O boleto bancário será emitido em até 2 (dois) dias 

úteis após a realização do leilão.
11.7. Os valores pagos pelos ARREMATANTEs serão irretra-

táveis, não cabendo, portanto, a devolução do montante pago 
pela arrematação, notadamente em vista da desistência da 
compra ou retirada do lote pelo DETRAN-SP.

11.8. A ausência de pagamento do valor de arrematação do lote 
devido, ou de qualquer parte deste, depois de transcorridos os prazos 
para pagamento em atraso estabelecidos no item 11.3, ensejará a 
retenção e reserva dos valores eventualmente já pagos, nos limites 
das sanções aplicáveis, podendo o respectivo lote ser imediatamente 
alocado em outro leilão, sem prejuízo de outras sanções cabíveis e 
previstas no item 16 deste edital e legislação aplicável.

11.9. Caberá devolução do valor eventualmente depositado 
pelo ARREMATANTE apenas quando a Comissão de Leilão retirar 
do leilão quaisquer dos lotes, por ato vinculado devidamente 
motivado e a qualquer tempo, inclusive após a arrematação e 
antes de entregar o veículo ou sucata.

12. DA RETIRADA DOS BENS ARREMATADOS
12.1. O ARREMATANTE deverá providenciar a retirada do(s) 

veículos(s) adquirido(s) no leilão no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, contados da data de realização do leilão.

12.1.1. Antes da retirada dos veículos, o ARREMATANTE 
deverá entrar em contato com o(s) pátio(s) de custódia onde 
se encontra(m) o(s) veículo(s), nos telefones no item 3.1, para 
proceder o agendamento prévio.

12.2. O DETRAN-SP poderá prorrogar o prazo de retirada do(s) 
veículo(s) arrematado(s) por igual prazo, observadas as razões 
apresentadas ou circunstâncias pelo ARREMATANTE, nos termos do 
parágrafo único do art. 39 da Resolução CONTRAN nº 623, de 2016.

8.2. Para a correta identificação de usuário, sua inscrição 
deverá ser realizada com ao menos 48 (quarenta e oito horas) 
horas de antecedência ao início da sessão pública de leilão, para 
análise dos dados cadastrais e confirmação da participação.

8.2.1. A inscrição prévia do usuário é requisito fundamental 
para a participação do certame na forma eletrônica.

8.2.2. Para a aprovação da inscrição de usuário na platafor-
ma de leilão é necessário que o interessado forneça corretamen-
te os dados de informação pessoal ou empresarial e residencial 
ou de localização para fins de identificação, que terão caráter 
sigiloso e não serão divulgados pelo provedor do site aos outros 
usuários, em estrita observância da Lei Geral de Proteção de 
Dados (Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

8.2.3. Caso as informações cadastrais estejam regulares, o 
interessado receberá o Login (identificação de acesso) e Senha 
para fins de participação do certame.

8.2.4. Caso seja detectada alguma irregularidade nas 
informações pessoais informadas no site do LEILOEIRO, será 
concedido prazo de 24 horas, para que o interessado regularize 
o feito para fins de participação do certame.

8.2.5. Não serão aceitas inscrições fora do prazo estabele-
cido neste Edital.

8.2.6. Os lances serão ofertados exclusivamente on-line, de 
forma a garantir a isonomia e objetividade do processo.

8.2.7. Maiores informações acerca da inscrição no sistema 
eletrônico constarão no site da LEILOEIRO.

8.3. São impedidos de participar do leilão:
8.3.1. Servidores do DETRAN-SP e parentes de servidores 

até o segundo grau.
8.3.2. O LEILOEIRO, seus parentes até o segundo grau e 

membros de sua equipe de trabalho.
8.3.3. Os proprietários, sócios e/ou administradores dos 

pátios terceirizados, licitados ou conveniados onde se encontram 
custodiados os veículos, seus parentes até segundo grau e os 
membros da equipe de trabalho.

8.3.4. Pessoas físicas e jurídicas impedidas de licitar e contra-
tar com a administração, sancionadas com as penas previstas nos 
incisos III e IV do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021 ou, 
ainda, no art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. A participação no leilão implica no conhecimento e 
aceitação, por parte dos licitantes, das exigências e condições 
estabelecidas neste Edital, sendo os casos omissos dirimidos 
pela Comissão Estadual de Leilão do DETRAN-SP.

8.5. Poderão participar do presente leilão:
8.5.1. Pessoas físicas ou jurídicas inscritas no Cadastro da 

Receita Federal do Brasil - para quaisquer dos lotes documentá-
veis - classificados como CONSERVADOS.

8.5.2. Pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ), em consonância com a Lei federal nº 
12.977, de 2014, e com as Resoluções CONTRAN nº 611 e 623, 
de 2016, para quaisquer lotes classificados como SUCATAS 
APROVEITÁVEIS - não documentáveis.

8.5.2.1. Para participação no leilão e oferta de lance nos lotes 
de SUCATAS APROVEITÁVEIS e SUCATAS APROVEITÁVEIS COM 
MOTOR INSERVÍVEL as pessoas jurídicas aludidas no item 8.5.2 
devem obrigatoriamente possuir registro ativo perante o Órgão ou 
Entidade Executivo de Trânsito de onde atuam no ramo do comér-
cio de peças usadas reguladas pela Lei nº 12.977, de 2014, nos 
termos do § 3º do art. 16 da Resolução CONTRAN nº 623, de 2016.

8.5.3. Pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) regulares do ramo de siderurgia, fundição 
ou reciclagem, para participação no leilão e oferta de lance no lote 
de SUCATAS INSERVÍVEIS, nos termos dos artigos 16 § 3º e 19 § 
1º inciso III alínea d da Resolução CONTRAN nº 623, de 2016.

8.5.3.1. Os veículos definidos como sucatas inservíveis 
somente poderão ser vendidos como destinação final e sem 
direito à documentação, como sucatas prensadas para empresas 
regulares do ramo de siderurgia ou fundição, conforme § 3º do 
art. 16 da Resolução CONTRAN nº 623, de 2016.

8.5.3.2. A empresa do ramo de reciclagem arrematante do 
lote deverá dar a destinação final das sucatas prensadas para 
empresas regulares do ramo de siderurgia ou fundição, em 
observância ao item 8.5.3.1 deste edital e do § 3º do art. 16 da 
Resolução CONTRAN nº 623, de 2016, com a devida comprova-
ção por meio de nota fiscal eletrônica.

9. DAS CONDIÇÕES PARA ARREMATAÇÃO DOS LOTES 
- CONSERVADOS DESTINADOS À CIRCULAÇÃO, SUCATAS APRO-
VEITÁVEIS E SUCATAS INSERVÍVEIS

9.1. É condição essencial para arrematação dos veículos ou 
sucatas, as pessoas físicas e/ou jurídicas que atendam todas as 
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, as quais 
deverão os seguintes documentos estarem em situação regular:

9.1.1. Comprovante de Situação Cadastral no Cadastro de 
Pessoa Física (CPF) ou Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.1.2. Documento de identificação pessoal com foto, no 
caso de pessoa física ou do sócio/proprietário/administrador no 
caso de pessoa jurídica;

9.1.3. Ato constitutivo e respectivas alterações, se for o 
caso, devidamente registradas, na hipótese de pessoa jurídica;

9.1.4. Em se tratando de procurador, instrumento de man-
dato público ou particular, com reconhecimento de firma por 
autenticidade ou, no mínimo, assinatura eletrônica avançada, 
constando poderes específicos para praticar todos os atos 
pertinentes ao certame;

9.1.5. Comprovante de endereço para pessoa física;
9.2. Caso a documentação descrita nos itens 9.1.1 a 9.1.5 

estejam em situação regular e validada pelo LEILOEIRO e pela 
Comissão, o ARREMATANTE receberá via e-mail o boleto bancá-
rio para pagamento do lote acrescida a taxa de preparação ao 
DETRAN-SP e as informações para pagamento da comissão (5%) 
diretamente o LEILOEIRO.

9.2.1. Caso seja detectada alguma irregularidade na docu-
mentação ou nas informações pessoais informadas pelo partici-
pante que ofertou o melhor lance, o arremate será cancelado e o 
LEILOEIRO anunciará o participante com o segundo maior lance 
como ganhador do(s) lote(s), desde que seu lance seja igual ou 
superior ao valor de avaliação.

9.2.2. As empresas estarão devidamente habilitadas a 
ARREMATAREM bens desta hasta pública somente após a 
análise da situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil 
para todas as classificações de lotes e/ou perante os órgãos 
executivos de trânsito estaduais, no caso de empresas do ramo 
de desmontagem de veículos automotores terrestres - reguladas 
e disciplinadas pela Lei federal nº 12.977, de 2014.

9.3. Não poderão arrematar nesta licitação pessoas físicas 
e/ou jurídicas que:

9.3.1. Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

9.3.2. Estejam cumprindo penalidade de suspensão tempo-
rária em âmbito estadual;

9.3.3. Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas 
conforme itens 9.3.1 e 9.3.2, enquanto perdurarem as causas das 
penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que 
vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

9.3.4. Não funcionem no País, se encontrem sob falência, 
concordata, dissolução, liquidação e recuperação judicial (a não 
ser que fique demonstrada a viabilidade econômica por meio de 
plano de recuperação concedido ou homologado judicialmente), 
bem como as pessoas físicas sob insolvência;

9.3.5. Um de seus sócios ou administradores seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consan-
guinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente públi-
co pertencente aos quadros do Governo do Estado de São Paulo;

9.3.6. O servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadu-
al, bem como a empresa da qual figurem como sócios, dirigentes 
ou da qual participem indiretamente.
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136 382 VW/GOL 16V PLUS DDZ2489 9BWCA05X61P102076 2001/2001 AFR467341 CINZA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
137 384 FIAT/UNO VIVACE 1.0 EHE1259 9BD195102C0180542 2011/2012 310A1011*0301590* AMARELA R$ 7.950,00 R$ 7.950,00
138 388 VW/GOL 1.0 GIV EWR6857 9BWAA05W7CP039751 2011/2012 CCP295337 BRANCA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
139 389 GM/ASTRA GL CYS4662 9BGTT69C0YB101541 1999/2000 NJ0020019 AZUL R$ 3.800,00 R$ 3.800,00
140 391 FORD/KA DKY6694 9BFBLZGDA4B513841 2004/2004 C4C4513841 BRANCA R$ 3.900,00 R$ 3.900,00
141 394 I/CITROEN C4 PALLAS20EXA HWM9473 8BCLDRFJ28G539848 2007/2008 10LH5D-1656578 PRETA R$ 4.100,00 R$ 4.100,00
142 397 FORD/FIESTA DFH8522 9BFZF10BX38033452 2002/2003 CAJA38033452 PRATA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
143 402 GM/CELTA DGW9225 9BGRD08Z02G172662 2002/2002 DJ0123405 VERMELHA R$ 2.800,00 R$ 2.800,00
144 403 FIAT/PALIO WK ADVEN FLEX DMN1255 9BD17309T74187231 2006/2007 P20233903 BRANCA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
145 407 VW/GOL 16V PLUS CXW8090 9BWCA05X81P100717 2001/2001 AFR463955 CINZA R$ 2.800,00 R$ 2.800,00
146 409 VW/GOL 1.0 DZW9494 9BWCA05W28P130104 2008/2008 BNW438822 PRATA R$ 4.400,00 R$ 4.400,00
147 412 GM/CELTA 3 PORTAS DHZ3547 9BGRD08X04G113098 2003/2004 6V0012865 VERMELHA R$ 3.850,00 R$ 3.850,00
148 417 GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE EIT8265 9BGTR69C0BB218460 2010/2011 U70093275 PRETA R$ 10.950,00 R$ 10.950,00
149 418 FIAT/SIENA FIRE FLEX HIR2666 9BD17206G93471438 2008/2009 178F1011*8458335* PRATA R$ 7.800,00 R$ 7.800,00
150 420 IMP/VW GOLF GL BTP5541 WVWCG81H2SW491439 1995/1995 ACC244649 ROXA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
151 426 IMP/VW GOL SPECIAL CXF4698 8AWZZZ377WA121755 1998/1999 AFZ340758 PRATA R$ 3.700,00 R$ 3.700,00
152 432 I/FORD FIESTA STREET 1.6 DDZ2421 3FABP05C32M111297 2002/2002 L1M2M111297 PRATA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
153 433 VW/GOL 16V CXF6498 9BWZZZ373YT006086 1999/2000 AFR200023 PRATA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
154 438 VW/GOL 1000I GTG5912 9BWZZZ377ST044228 1995/1995 6339 BRANCA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
155 447 VW/GOL 16V CRZ2E82 9BWZZZ373YP031548 1999/2000 AFR242289 CINZA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
156 454 FIAT/PALIO ELX DCY4500 9BD17141312095121 2001/2001 178D8011*5155999* BRANCA R$ 3.600,00 R$ 3.600,00
157 456 VW/GOL 1.0 DXR9178 9BWCA05W98T061449 2007/2008 BNW308677 PRETA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
158 457 GM/CORSA WIND HRF7299 9BGSC08WTSC668397 1995/1996 B10NZ31168044 BRANCA R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
159 460 VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV FDW4494 9BWAA05W9DP083008 2012/2013 CCP391177 PRETA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
160 476 VW/GOL SPECIAL HAN8126 9BWCA05Y93T123362 2003/2003 AFZ787231 CINZA R$ 3.900,00 R$ 3.900,00
161 480 FORD/ESCORT L BHI9887 9BFZZZ54ZMB196321 1991/1992 1194062 PRATA R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
162 486 FIAT/UNO ELETRONIC BOD0110 9BD146000R5238629 1994/1994 146C4011*3980344* VERMELHA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
163 490 FIAT/PUNTO ATTRACTIVE EWR7510 9BD118181C1185644 2011/2012 310A20110634522 BRANCA R$ 10.150,00 R$ 10.150,00
164 492 FIAT/UNO MILLE WAY ECON EPH5239 9BD15804AA6443149 2010/2010 146E1011*9853886* PRATA R$ 6.500,00 R$ 6.500,00
165 493 VW/SANTANA GLS 2000 BIT5836 9BWZZZ32ZMP034046 1991/1992 UR050854 BRANCA R$ 4.650,00 R$ 4.650,00
166 494 TOYOTA/COROLLA XLI16VVT DJN0087 9BR53ZEC138505159 2003/2003 E072034 BEGE R$ 9.050,00 R$ 9.050,00
167 495 FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX FDW4655 9BFZF54PXE8484560 2013/2014 QF9AE8484560 PRETA R$ 7.900,00 R$ 7.900,00
168 498 GM/KADETT SL EFI BNX0037 9BGKT08KPNC308741 1992/1993 B18YZ31023771 CINZA R$ 3.200,00 R$ 3.200,00
169 500 IMP/VW GOLF GL CIJ7447 3VW1931HLTM337588 1996/1997 ADD116317 PRATA R$ 3.900,00 R$ 3.900,00
170 501 GM/CORSA HATCH DGQ1264 9BGXF68X03C176526 2003/2003 4D0047193 PRATA R$ 4.850,00 R$ 4.850,00
171 507 FIAT/PALIO ATTRACTIV 1.0 FFT5879 9BD196271D2113462 2012/2013 310A1011*1220053* PRETA R$ 9.950,00 R$ 9.950,00
172 510 FIAT/UNO ELETRONIC BJP2583 9BD146000S5425861 1995/1995 146C4011*4211716* AZUL R$ 2.700,00 R$ 2.700,00
173 511 VW/GOL SERIE OURO 2000 CWZ3147 9BWCA15X3YT209688 2000/2000 AFR342385 CINZA R$ 3.250,00 R$ 3.250,00
174 516 FIAT/PALIO FIRE FLEX FUU0649 9BD17164G85147685 2007/2008 178F1011*7940894* PRETA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
175 517 I/NISSAN TIIDA 18S FLEX EKT7155 3N1BC13D49L470541 2009/2009 MR18394841H PRETA R$ 6.500,00 R$ 6.500,00
176 518 FORD/FIESTA FLEX DVJ3805 9BFZF10A978025923 2006/2007 SMJA78025923 PRETA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
177 522 GM/VECTRA GLS BJF8779 9BGLK19BTSB312054 1995/1996 C20NE31053002L PRATA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
178 529 VW/GOL SPECIAL DDZ7496 9BWCA05YX2T144414 2002/2002 AFZ726976 PRATA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
179 531 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY DFW0856 9BD17106LB5664106 2010/2011 310A1011*9643173* PRATA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
180 532 VW/GOLF MYA8506 9BWCG01J8Y4031801 2000/2000 AKL712234 AZUL R$ 4.800,00 R$ 4.800,00
181 534 HONDA/CIVIC LXS FLEX EKT0820 93HFA65309Z108726 2009/2009 R18A69108719 CINZA R$ 12.050,00 R$ 12.050,00
182 535 GM/VECTRA GL COK0222 9BGJG19HWWB576838 1998/1998 JU0016883 VERDE R$ 3.800,00 R$ 3.800,00
183 536 VW/GOL 1.0 EDJ2F19 9BWCA05W48T212343 2008/2008 BNW447427 PRETA R$ 5.850,00 R$ 5.850,00
184 541 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY HGK5600 9BD17164LB5703790 2010/2011 310A1011*9836326* PRATA R$ 7.950,00 R$ 7.950,00
185 545 I/RENAULT CLIO PRI1616VS EDS3676 8A1LB8E259L080881 2008/2009 K4MM736Q031843 CINZA R$ 4.900,00 R$ 4.900,00
186 551 FORD/FIESTA FLEX AOY1528 9BFZF10A988122833 2007/2008 SMJA88122833 PRATA R$ 7.750,00 R$ 7.750,00
187 565 RENAULT/CLIO PRI 16 16VS DKC2095 93YLB01254J442355 2003/2004 K4MK740Q035332 PRATA R$ 4.650,00 R$ 4.650,00
188 570 FORD/FIESTA FLEX CXJ9354 9BFZF55A0A8030385 2010/2010 SM9AA8030385 PRETA R$ 6.800,00 R$ 6.800,00
189 571 CHEVROLET/COBALT 1.4 LT FBA3335 9BGJB69X0CB224387 2011/2012 BK1004788 PRETA R$ 10.150,00 R$ 10.150,00
190 573 I/MERCEDES ML320 AB54 LNC1818 WDCAB54E5YA164863 1999/2000 1,12942E+13 PRETA R$ 9.100,00 R$ 9.100,00
191 574 FORD/FIESTA 1.6 FLEX DKZ5166 9BFZF16P068396219 2005/2006 QFJA68396219 PRETA R$ 5.850,00 R$ 5.850,00
192 575 VW/GOL 1.0 DKY9985 9BWCA05X04T131715 2004/2004 AZN163597 PRATA R$ 3.850,00 R$ 3.850,00
193 581 I/GM CLASSIC SPIRIT EAD5523 8AGSN19909R128556 2008/2009 P75039096 PRATA R$ 5.950,00 R$ 5.950,00
194 591 I/NISSAN SENTRA 20S FLEX EGE9J67 3N1AB61D29L679582 2009/2009 MR20*370454H* PRATA R$ 9.050,00 R$ 9.050,00
195 592 VW/GOL 1.0 GIV JKQ5618 9BWAA05W8EP050762 2013/2014 CCP453859 BRANCA R$ 8.950,00 R$ 8.950,00
196 594 VW/GOL 1.0 ARR5740 9BWAA05U4AT084262 2009/2010 CCN286024 VERMELHA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
197 595 GM/CLASSIC LIFE BUS5917 9BGSA19908B252042 2008/2008 P60013959 PRATA R$ 4.800,00 R$ 4.800,00
198 597 FIAT/PALIO FIRE FLEX CVX1230 9BD17164G72971015 2007/2007 178F1011*7524829* CINZA R$ 6.650,00 R$ 6.650,00
199 601 FIAT/PALIO ELX DLB2I87 9BD17141932295303 2003/2003 3E0019242 PRETA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
200 605 FORD/FIESTA FLEX MOG8457 9BFZF10A288175910 2007/2008 SMJA88175910 PRETA R$ 6.150,00 R$ 6.150,00
201 609 FORD/KA FLEX EDH0819 9BFZK03A39B027867 2008/2009 SMRA9027867 AZUL R$ 5.500,00 R$ 5.500,00
202 611 FORD/FIESTA FLEX FDK0964 9BFZF55A7C8320965 2012/2012 SM9AC8320965 PRATA R$ 7.950,00 R$ 7.950,00
203 612 GM/CELTA 4P SPIRIT EFZ3376 9BGRX48909G224010 2008/2009 Q30136460 CINZA R$ 6.050,00 R$ 6.050,00
204 621 GM/CORSA MILENIUM DFR8A97 9BGSC19Z02B155109 2002/2002 NM0219530 PRATA R$ 4.650,00 R$ 4.650,00
205 622 VW/GOL 16V POWER DDZ8475 9BWCA05X32P092348 2002/2002 AZP092081 PRATA R$ 2.900,00 R$ 2.900,00
206 624 CHEVROLET/COBALT 1.4 LT FNS7760 9BGJB69X0EB201033 2013/2014 BK1092941 CINZA R$ 11.950,00 R$ 11.950,00
207 626 HONDA/CIVIC LXL FLEX EDH1675 93HFA6560AZ109918 2010/2010 R18A6-0109919 PRATA R$ 12.750,00 R$ 12.750,00
208 630 GM/ASTRA GL DDZ2080 9BGTT08C01B175396 2001/2001 RM0022792 PRATA R$ 4.350,00 R$ 4.350,00
209 634 CITROEN/C3 GLX 14 FLEX HJJ5735 935FCKFV88B564013 2008/2008 10DBS5-0059545 PRATA R$ 5.700,00 R$ 5.700,00
210 637 PEUGEOT/206 SELECTION DAN2717 9362A7LZ91W060105 2001/2001 7LZ10TR01-Q0013495 CINZA R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
211 653 FIAT/PALIO ESSENCE 1.6 FZP3388 9BD196283F2237348 2014/2015 310A5011*2669782* CINZA R$ 12.950,00 R$ 12.950,00
212 665 GM/CORSA WIND CZA4685 9BGSC68Z02B118126 2001/2002 NM0205213 BRANCA R$ 3.850,00 R$ 3.850,00
213 668 GM/CELTA 2P LIFE DDT9063 9BGRZ08906G145315 2005/2006 K60028883 VERMELHA R$ 4.650,00 R$ 4.650,00
214 672 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX EDB1826 9BD15802786099354 2008/2008 146E1011*8091805* BRANCA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
215 692 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY FIZ0445 9BD17106LD5864205 2013/2013 310A1011*1359642* PRETA R$ 8.600,00 R$ 8.600,00
216 698 FORD/FIESTA FLEX BJE7986 9BFZF10A188175932 2007/2008 SMJA88175932 PRETA R$ 6.150,00 R$ 6.150,00
217 701 FIAT/PALIO FIRE FLEX DSE5508 9BD17146G72789330 2006/2007 178F1011*7104862* CINZA R$ 6.850,00 R$ 6.850,00
218 726 FORD/FIESTA FLEX DMD7817 9BFZF10A888139574 2007/2008 SMJA88139574 PRATA R$ 5.950,00 R$ 5.950,00
219 740 VW/GOL 16V CNA1720 9BWZZZ373WT109932 1998/1999 AFR090721 BRANCA R$ 3.050,00 R$ 3.050,00
220 746 FORD/FIESTA 1.6 FLEX DQW2755 9BFZF16P878018215 2006/2007 QFJA78018215 PRATA R$ 6.450,00 R$ 6.450,00
221 748 GM/CELTA DDF8312 9BGRD08Z01G160075 2001/2001 DJ0053726 PRATA R$ 3.250,00 R$ 3.250,00
222 762 VW/PARATI 16V CRT1170 9BWZZZ374XT083423 1999/1999 AFR195354 BRANCA R$ 3.200,00 R$ 3.200,00
223 766 IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI DAW0400 8AWZZZ6K2XA618649 1999/1999 USE020857 BRANCA R$ 3.850,00 R$ 3.850,00
224 791 GM/CELTA 4P LIFE DVO7820 9BGRZ48908G106889 2007/2008 Q30009377 PRATA R$ 5.500,00 R$ 5.500,00
225 817 VW/GOL 1.0 CITY DLA2520 9BWCA05X93T098776 2002/2003 AZN035538 PRATA R$ 3.500,00 R$ 3.500,00
226 826 VW/GOL 1.0 GIV EAT7580 9BWAA05W3BP037090 2010/2011 CCP219775 PRETA R$ 7.100,00 R$ 7.100,00
227 844 GM/CORSA CLASSIC DHZ7828 9BGSB19X04B168321 2004/2004 9Z0002487 BEGE R$ 4.900,00 R$ 4.900,00
228 851 FIAT/PALIO FIRE FLEX DFY4729 9BD17103G62642917 2005/2006 178F1011*6506267* VERMELHA R$ 4.650,00 R$ 4.650,00
229 852 FIAT/PALIO EX KDN1D56 9BD178296W0669815 1998/1998 178A30115491688 VERMELHA R$ 2.900,00 R$ 2.900,00
230 862 IMP/FORD MONDEO CLX FD CEG6080 WF0FDXGBBTGS04827 1996/1997 NGATS04827 PRATA R$ 3.000,00 R$ 3.000,00
231 865 VW/GOL CL 1.6 MI CQT2379 9BWZZZ377VT210162 1997/1998 UND142213 BRANCA R$ 4.100,00 R$ 4.100,00
232 866 GM/CORSA SUPER CWC7998 9BGSD6840YC110755 1999/2000 CJ0011535 PRETA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
233 868 VW/GOL 1.0 DKI5760 9BWAA05U9AT154936 2009/2010 CCN377356 PRATA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
234 870 GM/CELTA CWN7988 9BGRD08Z01G112796 2000/2001 DJ0012766 VERMELHA R$ 3.750,00 R$ 3.750,00
235 890 GM/VECTRA GLS CTM7146 9BGJK19H0YB150837 2000/2000 JU0080065 PRATA R$ 4.800,00 R$ 4.800,00
236 896 GM/VECTRA GLS CIG7755 9BGJK19BVVB573200 1997/1997 NN0026263 PRETA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
237 905 VW/SANTANA 2.0 AJE6203 9BWZZZ327YP017578 2000/2000 UQH015825 PRATA R$ 5.850,00 R$ 5.850,00
238 920 VW/SANTANA CL 1800 I BUG8350 9BWZZZ32ZSP037537 1995/1995 UDB040320 PRETA R$ 4.650,00 R$ 4.650,00
239 923 VW/GOL 1.6 POWER DDT4519 9BWCB05X13T148454 2003/2003 UNF225898 PRETA R$ 5.950,00 R$ 5.950,00
240 1011 I/FIAT SIENA EX DBP8170 8AP17201416004836 2000/2001 178D80115055064 CINZA R$ 3.150,00 R$ 3.150,00
241 1012 FIAT/PALIO EX DET5G90 9BD17101222137070 2001/2002 178D90115281162 PRETA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
242 1054 FORD/FIESTA 1.6 FLEX DUE0I73 9BFZF16P778104583 2006/2007 QFJA78104583 VERMELHA R$ 6.150,00 R$ 6.150,00
243 1056 PEUGEOT/206 SOLEIL DIH9316 9362C7LZ92W028408 2002/2002 7LZ10TR01Q0034416 AZUL R$ 2.250,00 R$ 2.250,00
244 1057 GM/KADETT SPORT ANG0658 9BGKH08RVTB407447 1996/1997 B20NZ31164210 PRATA R$ 4.350,00 R$ 4.350,00
245 1061 VW/GOL 1.0 AME6B79 9BWCA05X25T049938 2004/2005 AZN207524 BRANCA R$ 4.150,00 R$ 4.150,00
246 1062 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY EPM1054 9BD17164LA5622429 2010/2010 310A1011*9452037* CINZA R$ 7.350,00 R$ 7.350,00
247 1065 GM/CORSA CLASSIC DHZ8986 9BGSB19E04B177578 2004/2004 9J0009731 PRATA R$ 4.700,00 R$ 4.700,00
248 1071 FORD/FIESTA FLEX EPH9376 9BFZF55A1B8079807 2010/2011 SM9AB8079807 PRETA R$ 7.950,00 R$ 7.950,00
249 1077 FIAT/UNO ELETRONIC CBG7909 9BD146000S5557825 1995/1996 146C40114367784 AZUL R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
250 1081 GM/CELTA 4P LIFE AMN5G28 9BGRZ48X05G182791 2005/2005 6V0124164 PRETA R$ 4.550,00 R$ 4.550,00
251 1090 VW/GOL 16V CNS3296 9BWZZZ373WT130945 1998/1999 AFR105822 PRETA R$ 3.550,00 R$ 3.550,00
252 1093 FIAT/UNO VIVACE 1.0 FRL5567 9BD195102E0544162 2014/2014 310A10114150624 PRETA R$ 7.950,00 R$ 7.950,00
253 1094 CHEVROLET/CELTA 1.0L LS FBC3I80 9BGRG08F0CG310661 2011/2012 NAB326984 VERMELHA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
254 1098 GM/CORSA MILENIUM CZA9D39 9BGSC68Z01B229907 2001/2001 NM0176459 PRATA R$ 3.650,00 R$ 3.650,00
255 1106 HONDA/BIZ 125 ES DYO8135 9C2JA04208R011875 2007/2008 JA04E28011875 AMARELA R$ 2.450,00 R$ 2.450,00
256 1107 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED EIO9330 9C6RG3150K0004069 2018/2019 G3G2E077256 BRANCA R$ 3.400,00 R$ 3.400,00
257 1108 HONDA/CG 160 START DRD0F59 9C2KC2500LR038052 2020/2020 KC25E0L038084 VERMELHA R$ 4.050,00 R$ 4.050,00
258 1109 HONDA/CG 160 START FMC9A88 9C2KC2500MR100893 2021/2021 KC25E0M100590 PRETA R$ 4.250,00 R$ 4.250,00
259 1110 DAFRA/SPEED 150 FBG8790 95VCA8J8CDM000239 2012/2013 C7JC000236 AZUL R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
260 1112 HONDA/CG 125 CARGO ES ESK6580 9C2JC4140BR700022 2011/2011 JC41E4B700022 BRANCA R$ 2.050,00 R$ 2.050,00
261 1113 JTA/SUZUKI EN125 YES ECC3428 9CDNF41LJ8M211976 2008/2008 F466BR269189 PRATA R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
262 1115 HONDA/CG 125 TITAN KS CVF4748 9C2JC30102R195225 2002/2002 JC30E12195225 VERDE R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
263 1116 HONDA/BIZ 125 ES DTG0980 9C2JA04207R074293 2007/2007 JA04E27074293 PRATA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
264 1117 HONDA/CG 125 FAN KS DXN6689 9C2JC41109R036396 2009/2009 JC41E19036396 AZUL R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
265 1118 YAMAHA/YBR 125K DVF7497 9C6KE092070095340 2007/2007 E382E-094374 PRETA R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
266 1120 HONDA/CG 150 TITAN KS DPW5850 9C2KC08106R951440 2006/2006 KC08E16951440 PRATA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
267 1121 HONDA/CG 150 TITAN KS DPZ9I42 9C2KC08107R170850 2007/2007 KC08E17170850 PRATA R$ 2.650,00 R$ 2.650,00
268 1122 JTA/SUZUKI EN125 YES EFL2G41 9CDNF41LJ9M287705 2008/2009 F466BR344951 PRATA R$ 1.650,00 R$ 1.650,00
269 1124 HONDA/CG 150 FAN ESI EKD6128 9C2KC1670CR454981 2011/2012 KC16E7C454981 VERMELHA R$ 2.750,00 R$ 2.750,00
270 1129 HONDA/BIZ 125 ES FBG9068 9C2JC4820DR512634 2013/2013 JC48E2D512634 PRETA R$ 3.050,00 R$ 3.050,00
271 1130 HONDA/CG 125 TITAN ES DCI8A08 9C2JC30201R018234 2000/2001 JC30E21018234 PRATA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
272 1132 HONDA/CG 125 FAN DVY1386 9C2JC30708R586191 2008/2008 JC30E78586191 PRETA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
273 1133 HONDA/CG 150 FAN ESI EHU5E70 9C2KC1550AR224693 2010/2010 KC15E5A224693 CINZA R$ 2.600,00 R$ 2.600,00
274 1134 HONDA/CB 300R EOT6B90 9C2NC4310AR073800 2010/2010 NC43E1A073800 PRATA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00

ANEXO I
LOTES CLASSIFICADOS COMO CONSERVADOS DESTINADOS À CIRCULAÇÃO
TABELA I – CONSERVADOS

QUANT. LOTE MARCA/ MODELO PLACA CHASSI ANO FAB./ ANO MOD. MOTOR COR AVALIAÇÃO PARA LEILÃO LANCE MÍNIMO
1 2 I/CITROEN C4 PALLAS20GAF EOB1B80 8BCLDRFJVBG559604 2011/2011 10XN130087215 PRETA R$ 8.850,00 R$ 8.850,00
2 6 VW/GOL CLI CDN7B75 9BWZZZ377TT036756 1996/1996 UNC137181 BRANCA R$ 4.750,00 R$ 4.750,00
3 20 FORD/FIESTA FLEX DVM3540 9BFZF10A088071187 2007/2008 SMJA88071187 PRATA R$ 6.150,00 R$ 6.150,00
4 23 VW/GOL SPECIAL DBI5830 9BWCA05Y62T153496 2002/2002 AFZ729555 CINZA R$ 3.450,00 R$ 3.450,00
5 32 FIAT/PALIO FIRE FLEX DNW5735 9BD17103G72761675 2006/2007 178F1011*7039226* PRETA R$ 5.050,00 R$ 5.050,00
6 36 FIAT/SIENA ELX FLEX ALR4636 9BD17201B53097339 2004/2005 178E9011*5964343* PRATA R$ 5.950,00 R$ 5.950,00
7 57 VW/GOL SPECIAL BPZ5377 9BWCA15X5YP097081 2000/2000 AFZ500731 BRANCA R$ 3.250,00 R$ 3.250,00
8 61 GM/CELTA DGW0489 9BGRD08Z02G124842 2001/2002 DJ0090089 PRETA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
9 63 FIAT/PALIO YOUNG DDZ9119 9BD17808612279506 2001/2001 178A30116245914 BRANCA R$ 3.500,00 R$ 3.500,00
10 65 FIAT/UNO ELETRONIC BRE4968 9BD146000R5375568 1994/1995 146C40114146769 VERMELHA R$ 2.400,00 R$ 2.400,00
11 66 VW/GOL 1.0 DMT7101 9BWCA05X65T186929 2005/2005 BTY040362 PRETA R$ 4.050,00 R$ 4.050,00
12 71 GM/CORSA WIND BPP7603 9BGSC08WTSC639498 1995/1996 B10NZ31149407 BRANCA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
13 72 FIAT/UNO MILLE WAY ECON EGD1357 9BD15804A96213857 2008/2009 146E1011*8584017* PRATA R$ 5.450,00 R$ 5.450,00
14 74 PEUGEOT/207PASSION XR S ETN8542 9362NKFWXBB061804 2010/2011 10DBSS0125631 PRATA R$ 6.250,00 R$ 6.250,00
15 82 PEUGEOT/207HB XLINE EJU0548 9362LKFWXAB049832 2009/2010 10DBSS0066120 PRATA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
16 84 I/PEUGEOT 206 SOLEIL CZH5829 8AD2ANFZ9YW018823 2000/2000 10FX1T0720913 CINZA R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
17 85 VW/GOL 1.0 DAW3244 9BWZZZ373YT078646 1999/2000 AFZ460133 BRANCA R$ 3.650,00 R$ 3.650,00
18 86 FORD/FIESTA FLEX OQN5521 9BFZF55A3E8027633 2013/2014 SM9AE8027633 PRATA R$ 10.100,00 R$ 10.100,00
19 87 FIAT/PALIO FIRE FLEX DSY9416 9BD17146G72792255 2006/2007 178F1011*7111689* PRATA R$ 6.200,00 R$ 6.200,00
20 89 FIAT/PALIO ELX CXF8353 9BD178236X0902238 1999/1999 178A30115768200 CINZA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
21 93 VW/CROSSFOX CYL2E95 9BWKB05Z054084935 2005/2005 BPA020594 AMARELA R$ 7.950,00 R$ 7.950,00
22 98 GM/CLASSIC LIFE DFW0937 9BGSA1910AB108701 2009/2010 S80025982 BEGE R$ 6.050,00 R$ 6.050,00
23 99 I/FORD FOCUS HC FLEX OPH1727 8AFUZZFHCDJ097221 2012/2013 MUDBDJ097221 CINZA R$ 13.050,00 R$ 13.050,00
24 100 I/FORD FOCUS 1.6 FLEX HA JGU0957 8AFPZZFHA8J093536 2007/2008 8J093536 PRETA R$ 6.850,00 R$ 6.850,00
25 101 FIAT/PALIO WEEK HLX FLEX DON5A25 9BD17306C54114848 2004/2005 7U0077679 PRETA R$ 6.400,00 R$ 6.400,00
26 107 FORD/FIESTA FLEX ERQ7738 9BFZF55A3C8216697 2011/2012 SM9AC8216697 BRANCA R$ 8.950,00 R$ 8.950,00
27 108 MMC/L200 TRITON 3.2 D EJT8186 93XJRKB8T9C914299 2009/2009 4M41UCAR7882 PRATA R$ 25.250,00 R$ 25.250,00
28 109 I/GM CLASSIC LIFE DXC2077 8AGSA19907R149843 2007/2007 L95012449 PRETA R$ 5.950,00 R$ 5.950,00
29 111 RENAULT/LOGAN EXP 16 HNA1841 93YLSR7UHAJ415003 2010/2010 K7MJ714Q072066 PRATA R$ 6.850,00 R$ 6.850,00
30 112 FIAT/PALIO ELX FLEX DSS7034 9BD17140A62719586 2006/2006 178F3011*6718859* CINZA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
31 113 FIAT/STRADA FIRE FLEX FAA2C97 9BD27803MC7483709 2011/2012 310A20110662272 PRATA R$ 10.950,00 R$ 10.950,00
32 115 GM/CELTA 2P LIFE DRR6212 9BGRZ08906G143844 2005/2006 K60027876 PRATA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
33 116 GM/CLASSIC LIFE EAC4786 9BGSA1910AB110307 2009/2010 S80026231 PRATA R$ 6.050,00 R$ 6.050,00
34 117 FIAT/UNO VIVACE 1.0 OOV0191 9BD195152D0397272 2012/2013 310A1011*1121028* CINZA R$ 9.050,00 R$ 9.050,00
35 120 I/PEUGEOT 307SD PRESEN A ENP1I74 8AD3DRFJRAG005436 2009/2010 10TWAA0023089 PRETA R$ 9.800,00 R$ 9.800,00
36 122 VW/GOL 1.0 DRM1155 9BWCA05X15T022987 2004/2005 ASF044584 PRATA R$ 3.100,00 R$ 3.100,00
37 123 VW/NOVO GOL 1.0 FDF1725 9BWAA05U5DT149057 2012/2013 CPB030951 BRANCA R$ 10.050,00 R$ 10.050,00
38 126 VW/GOL 1.0 EUJ9627 9BWAA05U1BP129636 2010/2011 CCN696100 PRETA R$ 7.950,00 R$ 7.950,00
39 128 VW/GOL 1.0 EPX1641 9BWAA05U5CP034868 2011/2012 CCNA22711 PRATA R$ 7.950,00 R$ 7.950,00
40 130 VW/NOVO GOL 1.0 EXM8166 9BWAA05U4DP134221 2012/2013 CPB065684 VERMELHA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
41 132 TOYOTA/COROLLA XEI18VVT DLA6737 9BR53ZEC238527993 2003/2003 4204311 CINZA R$ 10.150,00 R$ 10.150,00
42 133 RENAULT/LOGAN EXP 1016V EDH1305 93YLSR1RH8J076641 2008/2008 D4DH760Q022079 PRATA R$ 5.950,00 R$ 5.950,00
43 134 GM/MONTANA CONQUEST DXH7415 9BGXL80808C116678 2007/2008 P30003176 PRETA R$ 9.050,00 R$ 9.050,00
44 136 VW/FOX 1.0 HSD1055 9BWKA05Z844017159 2004/2004 BJE011563 CINZA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
45 137 FORD/ECOSPORT XLS1.6FLEX CYV3351 9BFZE12P558679027 2005/2005 QFJA58679027 VERMELHA R$ 7.150,00 R$ 7.150,00
46 138 VW/GOL 1.0 GIV DXP4265 9BWAA05W89T168288 2008/2009 CCP113403 PRATA R$ 4.800,00 R$ 4.800,00
47 140 GM/CORSA SEDAN DDT2989 9BGXF19X03C100130 2002/2003 4D0017465 PRATA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
48 141 AUDI/A3 1.8 DAW8646 93UMB48L1Y4005635 2000/2000 AGN300184 PRETA R$ 5.950,00 R$ 5.950,00
49 143 FORD/FIESTA FLEX MZL2455 9BFZF10A988281531 2008/2008 SMJA88281531 PRETA R$ 6.050,00 R$ 6.050,00
50 145 I/FORD FOCUS HC FLEX CYN4156 8AFUZZFHCDJ067741 2012/2013 MUDBDJ067741 PRATA R$ 12.050,00 R$ 12.050,00
51 146 VW/GOL 1.0 NGG5C12 9BWCA05W76T143287 2006/2006 BNW082175 CINZA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
52 147 VW/GOL I CGP2A80 9BWZZZ377TP571954 1996/1997 338649 VERMELHA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
53 149 GM/BLAZER CQZ5100 9BG116ASWWC932130 1998/1998 QR0010861 BRANCA R$ 7.800,00 R$ 7.800,00
54 151 VW/GOL HIGHWAY GSP1A20 9BWCA05X73T171711 2003/2003 AZP108876 PRATA R$ 3.550,00 R$ 3.550,00
55 155 VW/FOX 1.0 EDV8193 9BWAA05Z394073707 2008/2009 CCN048633 PRATA R$ 7.950,00 R$ 7.950,00
56 156 VW/GOL CL MC FJN7910 9BWAB45U1GT035730 2015/2016 CCRU45403 BRANCA R$ 13.950,00 R$ 13.950,00
57 162 FIAT/PALIO EX DAW9892 9BD17101212011011 2000/2001 178D9011*5033026* BRANCA R$ 3.350,00 R$ 3.350,00
58 166 GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE JIA5843 9BGTR48C0AB227626 2009/2010 U90009238 PRATA R$ 10.050,00 R$ 10.050,00
59 167 VW/GOL CLI CBL9D00 9BWZZZ377TT019037 1996/1996 UNC127696 BRANCA R$ 4.200,00 R$ 4.200,00
60 168 VW/GOL 1.0 BBB2316 9BWCA05W46T101188 2006/2006 BNW045460 BRANCA R$ 4.150,00 R$ 4.150,00
61 173 CHEVROLET/CLASSIC LS EVZ3211 9BGSU19F0CC137066 2011/2012 NAA171922 CINZA R$ 7.950,00 R$ 7.950,00
62 174 VW/PARATI 1.6 EKQ3818 9BWGB05WXAP002780 2009/2010 BWX163734 CINZA R$ 9.050,00 R$ 9.050,00
63 176 VW/GOL 1.0 GIV EFT2862 9BWAA05W0BP089003 2011/2011 CCP258678 BRANCA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
64 178 VW/GOL 1.0 DZA9226 9BWCA05W28T134810 2007/2008 BNW373282 CINZA R$ 3.800,00 R$ 3.800,00
65 183 VW/GOL SPECIAL DAW3135 9BWZZZ377YP046009 1999/2000 AFZ469515 VERMELHA R$ 3.250,00 R$ 3.250,00
66 184 GM/KADETT SL EFI BGI5852 9BGKT08GNMC304061 1991/1992 B18NZ31004958 PRATA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
67 186 VW/GOL 1.0 CQW9978 9BWCA05XX3T222506 2003/2003 AZN082099 PRATA R$ 2.500,00 R$ 2.500,00
68 188 CHEVROLET/CLASSIC LS ERP6725 9BGSU19F0BB218482 2010/2011 NAA077081 PRETA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
69 197 VW/POLO 1.6 FQR3153 9BWAB49N4EP008305 2014/2014 CCRS32890 PRETA R$ 13.250,00 R$ 13.250,00
70 199 FORD/FIESTA FLEX EJD6174 9BFZF55A1A8452939 2009/2010 SM9AA8452939 PRATA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
71 205 VW/GOL 1.0 GIV FDK2770 9BWAA05W9DP011015 2012/2013 CCP341874 PRETA R$ 9.900,00 R$ 9.900,00
72 206 CITROEN/C3 GLX 14 FLEX EGB7940 935FCKFVYBB543048 2010/2011 10DBS50126883 PRETA R$ 7.950,00 R$ 7.950,00
73 207 GM/KADETT GL CNQ3450 9BGKZ08BVVB430600 1997/1997 AA0011927 VERDE R$ 3.850,00 R$ 3.850,00
74 209 VW/GOL CLI CAT1296 9BWZZZ377ST069853 1995/1995 UNC036281 AZUL R$ 3.850,00 R$ 3.850,00
75 211 GM/CORSA CLASSIC ALD7237 9BGSB19N04B106397 2003/2004 4J0009220 BRANCA R$ 3.500,00 R$ 3.500,00
76 212 GM/CELTA 4P SPIRIT DZY6318 9BGRX48908G202881 2007/2008 Q30050851 PRETA R$ 5.950,00 R$ 5.950,00
77 213 FIAT/UNO MILLE WAY ECON EGD1523 9BD15804A96218860 2008/2009 146E1011*8585071* PRATA R$ 5.950,00 R$ 5.950,00
78 216 VW/PARATI 16V CDN1201 9BWZZZ374WT019512 1998/1998 AFR030155 CINZA R$ 3.650,00 R$ 3.650,00
79 217 FIAT/SIENA EL FLEX EGD4848 9BD17202LA3509767 2009/2010 310A1011*8872301* PRATA R$ 7.950,00 R$ 7.950,00
80 220 PEUGEOT/206 14 SENSAT FX DNW6I92 9362CKFW97B012388 2006/2007 10DBS70029196 PRETA R$ 3.150,00 R$ 3.150,00
81 226 VW/GOL CLI BWJ5780 9BWZZZ377ST156398 1995/1995 UNC066261 AZUL R$ 2.800,00 R$ 2.800,00
82 227 FORD/FIESTA FLEX DFW0427 9BFZF10AX88200875 2007/2008 SMJA88200875 PRATA R$ 6.150,00 R$ 6.150,00
83 230 FORD/FIESTA FLEX JKC8633 9BFZF55A8D8386359 2012/2013 SM9AD8386359 PRATA R$ 8.150,00 R$ 8.150,00
84 236 VW/GOL 16V PLUS DET7289 9BWCA05X72P007236 2001/2002 AZP007897 AZUL R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
85 237 CITROEN/C3 GLX 16 FLEX MFB1G07 935FCN6A88B557718 2008/2008 10DBU30015260 CINZA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
86 239 RENAULT/CLIO RL 1.0 DAW8070 93YBB0Y05YJ147758 2000/2000 D7DC760F010983 CINZA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
87 244 FORD/FIESTA FLEX NLY3687 9BFZF10A198319108 2008/2009 SMJA98319108 PRETA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
88 245 I/PEUGEOT 206 SOLEIL CTB7698 8AD2ANFZ9YW029027 2000/2000 10FX1T0810662 AZUL R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
89 246 GM/VECTRA SD EXPRESSION DTB9423 9BGAD69W07B263491 2007/2007 F60031522 BRANCA R$ 8.950,00 R$ 8.950,00
90 257 GM/PRISMA MAXX EKT6769 9BGRM6940AG212755 2009/2010 T10030752 PRETA R$ 7.950,00 R$ 7.950,00
91 258 FIAT/UNO MILLE EP CCD8J68 9BD146107S5575193 1995/1996 146A70114388440 VERMELHA R$ 3.050,00 R$ 3.050,00
92 259 VW/GOL 1.0 DNZ2226 9BWCA05W96T032045 2005/2006 BTY074790 PRETA R$ 5.750,00 R$ 5.750,00
93 262 VW/NOVO GOL 1.0 FDJ4511 9BWAA05U7DP077559 2012/2013 CPB002374 PRETA R$ 9.950,00 R$ 9.950,00
94 265 FIAT/PALIO EX CTX8722 9BD178296W0759466 1998/1999 178A30115594992 VERDE R$ 3.250,00 R$ 3.250,00
95 266 GM/OMEGA GLS BLO0565 9BGVP19CRPB201425 1993/1994 C20YE31003730V VERMELHA R$ 5.950,00 R$ 5.950,00
96 267 FIAT/PALIO WEEKEND STILE KJB6369 9BD178858V0376507 1997/1997 178A80119812441 VERMELHA R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
97 270 I/PEUGEOT 207HB XR NVM1A03 8AD2MKFWXCG079406 2012/2012 10DBSS0185329 PRATA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
98 272 FIAT/UNO MILLE ECONOMY EAZ4481 9BD15802A96202479 2008/2009 146E1011*8543251* BRANCA R$ 5.950,00 R$ 5.950,00
99 273 VW/GOL 1.0 GIV ERP4792 9BWAA05W3BP030253 2010/2011 CCP214552 BRANCA R$ 7.950,00 R$ 7.950,00
100 280 FORD/FIESTA FLEX DTW6858 9BFZF10A978025033 2006/2007 SMJA78025033 PRATA R$ 6.050,00 R$ 6.050,00
101 282 RENAULT/CLIO PRI 10 16VS LOW5755 93YLB06254J442996 2003/2004 D4DA700Q063369 CINZA R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
102 286 FORD/KA FLEX EVH9564 9BFZK53A8CB389407 2012/2012 SMRBC389407 PRETA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
103 289 VW/GOLF DCG8000 9BWCA41J014026610 2000/2001 AKL726548 PRETA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
104 290 GM/KADETT GLS AWP0601 9BGKS08BWVB413704 1997/1998 AA0030051 CINZA R$ 5.950,00 R$ 5.950,00
105 294 I/FORD FOCUS 2.0L HA DFJ5410 8AFCZZFHA4J363493 2004/2004 4J363493 PRETA R$ 5.950,00 R$ 5.950,00
106 299 IMP/VW GOLF GL AFK1708 YBWCG81H9SB000013 1995/1995 ACC233875 VERDE R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
107 301 VW/GOL CLI 1.8 LAR7118 9BWZZZ377ST058641 1995/1995 UDC017224 BRANCA R$ 4.050,00 R$ 4.050,00
108 312 VW/GOL SPECIAL AKN6C36 9BWCA05Y13T065604 2002/2003 AFZ769359 BRANCA R$ 4.150,00 R$ 4.150,00
109 320 FORD/FIESTA FLEX FNE9793 9BFZF55A1E8046374 2013/2014 SM9AE8046374 BRANCA R$ 8.950,00 R$ 8.950,00
110 321 I/HYUNDAI TUCSON GL 20L DWF1155 KMHJM81BP7U678458 2007/2007 G4GC7884140 PRATA R$ 9.350,00 R$ 9.350,00
111 322 VW/SANTANA CL 1800 I BPY3534 9BWZZZ327SP051341 1995/1996 UDB049132 VERMELHA R$ 4.350,00 R$ 4.350,00
112 323 RENAULT/CLIO RN 1.0 16V DEN5637 93YBB06151J276033 2001/2001 D4DA700Q013592 PRETA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
113 327 VW/NOVO GOL 1.0 FLF2668 9BWAA05U9EP021673 2013/2014 CPB219653 PRETA R$ 10.950,00 R$ 10.950,00
114 328 FIAT/PALIO ELX FLEX DVO9319 9BD17140A85057389 2007/2008 178F3011*7705496* VERMELHA R$ 7.950,00 R$ 7.950,00
115 329 FIAT/UNO MILLE WAY ECON ELZ5146 9BD15804AA6314528 2009/2010 146E10118921325 PRATA R$ 3.200,00 R$ 3.200,00
116 332 VW/GOL 1.0 DHS9G53 9BWCA05W46P035539 2005/2006 BNW029888 PRATA R$ 4.150,00 R$ 4.150,00
117 335 VW/GOL SPECIAL AKA5267 9BWCA05Y51T229742 2001/2001 AFZ659294 BRANCA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
118 337 I/FORD FOCUS 1.6 FLEX HA DWE2820 8AFPZZFHA8J096133 2007/2008 8J096133 PRETA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
119 341 FORD/KA DNW6997 9BFBLZGDA6B584046 2006/2006 C4C6584046 PRATA R$ 4.050,00 R$ 4.050,00
120 342 RENAULT/CLIO EXP 10 16VS DKS4365 93YLB2R1F6J640199 2005/2006 D4DF706Q010195 PRATA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
121 351 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY BQS5270 9BFZZZ54ZRB529828 1994/1994 1688410 PRATA R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
122 353 I/CITROEN C4 PALLAS20G F FHM0H38 8BCLDRFJYDG521938 2012/2013 10XN110135122 PRATA R$ 9.050,00 R$ 9.050,00
123 354 VW/GOL CL 1.6 MI CGH4588 9BWZZZ377TP583623 1996/1997 UND023794 VERDE R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
124 355 GM/CLASSIC LIFE CZM0793 9BGSA19E05B228266 2005/2005 9J0026147 BEGE R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
125 357 VW/GOL CLI CCG5242 9BWZZZ377ST143385 1995/1995 UNC062295 BRANCA R$ 4.050,00 R$ 4.050,00
126 358 VW/GOL 1.0 GIV EVZ2190 9BWAA05W5CP013438 2011/2012 CCP276267 PRATA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
127 359 I/GM CLASSIC LIFE EAJ5730 8AGSA19908R311973 2008/2008 P65030808 PRETA R$ 5.500,00 R$ 5.500,00
128 360 GM/CORSA CLASSIC DHZ7874 9BGSB19E04B170123 2004/2004 9J0009218 PRETA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
129 362 VW/GOL I CEG0508 9BWZZZ377TT090893 1996/1996 259396 PRATA R$ 3.050,00 R$ 3.050,00
130 363 GM/CELTA 3 PORTAS MBR8775 9BGRD08X03G106131 2002/2003 9E0004513 BRANCA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
131 364 FORD/FIESTA DGO5623 9BFZF10B448183252 2004/2004 CAJA48183252 VERMELHA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
132 373 VW/GOL 1.0 GIV EDH4512 9BWAA05W69T086141 2008/2009 CCP084882 PRETA R$ 6.150,00 R$ 6.150,00
133 374 I/CHEVROLET AGILE LTZ FEA4680 8AGCN48X0CR177018 2012/2012 CSB520154 VERDE R$ 9.600,00 R$ 9.600,00
134 375 GM/CELTA 2P SPIRIT HCO9910 9BGRX08X05G198174 2005/2005 6V0131888 PRATA R$ 4.850,00 R$ 4.850,00
135 381 GM/CELTA 2P LIFE AQX7137 9BGRZ08109G244622 2009/2009 S90002901 BRANCA R$ 5.950,00 R$ 5.950,00
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414 1391 HONDA/CG 150 TITAN KS BZX0G11 9C2KC08108R149672 2008/2008 KC08E1-8149672 PRETA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
415 1393 HONDA/CG 125 FAN KS FQQ2380 9C2JC4110ER707600 2013/2014 JC41E1-E707600 VERMELHA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
416 1394 HONDA/CG 150 TITAN KS DXO0120 9C2KC08107R209448 2007/2007 KC08E1-7209448 PRATA R$ 2.300,00 R$ 2.300,00
417 1395 HONDA/CG 125 FAN DYO9A87 9C2JC30708R078403 2007/2008 JC30E7-8078403 PRETA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
418 1396 HONDA/CG 160 START GAU6B29 9C2KC2500JR007478 2017/2018 KC25E0-J007482 VERMELHA R$ 3.450,00 R$ 3.450,00
419 1398 HONDA/CG 160 START EQK3840 9C2KC2500KR040806 2019/2019 KC25E0-K039915 VERMELHA R$ 3.700,00 R$ 3.700,00
420 1399 I/SHINERAY XY 250 5 FNU8628 LXYJCNL00F0240368 2014/2015 169FMMFA050373 BRANCA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
421 1400 HONDA/CG 125 FAN DYO3176 9C2JC30707R140612 2007/2007 JC30E77140612 PRETA R$ 1.750,00 R$ 1.750,00
422 1402 HONDA/CG 150 SPORT DPY6624 9C2KC08606R807667 2006/2006 KC08E66807667 VERMELHA R$ 2.400,00 R$ 2.400,00
423 1405 HONDA/CBX 250 TWISTER BQX8372 9C2MC35008R055962 2008/2008 MC35E-8055962 PRETA R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
424 1406 HONDA/CG 160 START GBG8635 9C2KC2500GR005880 2016/2016 KC25E0G005898 PRETA R$ 3.650,00 R$ 3.650,00
425 1408 HONDA/XRE 300 ABS EPA9G32 9C2ND1120KR501722 2019/2019 ND11E2K501711 VERDE R$ 7.150,00 R$ 7.150,00
426 1409 I/HONDA CBR 250R EWE8770 MLHMC4192C5105690 2012/2012 MC41E-2105687 AZUL R$ 4.550,00 R$ 4.550,00
427 1410 HONDA/CB600F HORNET EOX6E79 9C2PC4210BR500821 2011/2011 PC42EB500821 AZUL R$ 10.950,00 R$ 10.950,00
428 1412 HONDA/NXR160 BROS ESDD FKH9564 9C2KD0810HR416579 2016/2017 KD08E1H416609 VERMELHA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
429 1413 HONDA/CG 125 TITAN MEE2G90 9C2JC2500YR093101 1999/2000 JC25E-Y093101 VERMELHA R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
430 1415 HONDA/CG 150 TITAN KS DOY3171 9C2KC08106R868220 2006/2006 KC08E16868220 PRETA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
431 1416 HONDA/CBX 250 TWISTER DPY8378 9C2MC35007R017498 2006/2007 MC35E7017498 PRETA R$ 2.900,00 R$ 2.900,00
432 1417 YAMAHA/T115 CRYPTON K GJC4070 9C6KE1560F0042249 2015/2015 E3F9E062467 ROXA R$ 2.500,00 R$ 2.500,00
433 1418 HONDA/CG 150 TITAN ESD DPW6G77 9C2KC08206R837103 2006/2006 KC08E26837103 VERMELHA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
434 1420 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED GJG7170 9C6RG3120G0005985 2015/2016 G3G2E-008186 VERMELHA R$ 3.250,00 R$ 3.250,00
435 1421 HONDA/CG 125 FAN KS EFL3263 9C2JC41109R077061 2009/2009 JC41E19077061 PRETA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
436 1422 YAMAHA/XTZ150 CROSSER S EEN8879 9C6DG2550J0007803 2018/2018 G3C5E-085118 PRETA R$ 4.350,00 R$ 4.350,00
437 1423 HONDA/CBX 250 TWISTER DYO6530 9C2MC35007R065687 2007/2007 MC35E-7065687 PRATA R$ 2.750,00 R$ 2.750,00
438 1424 HONDA/XRE 300 EHR3883 9C2ND0910AR020895 2010/2010 ND09E1A020895 PRETA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
439 1425 KAWASAKI/NINJA 250R EWD5756 96PEXBK17BFS09803 2011/2011 EX250KES09631 PRETA R$ 4.150,00 R$ 4.150,00
440 1426 HONDA/CG 160 START FJH3708 9C2KC2500JR023273 2018/2018 KC25E0J023307 PRETA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
441 1428 HONDA/CG 150 TITAN ESD EWD6G57 9C2KC1650CR521989 2011/2012 KC16E5C521989 PRETA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
442 1429 HONDA/CG 125 TITAN BVK9048 9C2JC250TTR096190 1996/1996 JC25E-T096190 CINZA R$ 1.500,00 R$ 1.500,00
443 1432 HONDA/CBX 200 STRADA CDX6380 9C2MC270XWR004242 1998/1999 MC27E-X004242 VERMELHA R$ 1.750,00 R$ 1.750,00
444 1433 JTA/SUZUKI EN125 YES DTG0634 9CDNF41LJ6M021766 2006/2006 F466BR122593 AZUL R$ 1.500,00 R$ 1.500,00
445 1434 HONDA/CG 150 TITAN ESD DXO9I04 9C2KC08207R055112 2007/2007 KC08E27055112 PRATA R$ 2.800,00 R$ 2.800,00
446 1437 HONDA/CG 125 TITAN CJK7007 9C2JC250VVR088004 1997/1997 JC25E-V088004 VERDE R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
447 1439 HONDA/CG 150 TITAN ES DLJ4589 9C2KC08505R826372 2005/2005 KC08E55826372 PRETA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
448 1444 HONDA/CG 125 FAN ES EOT8903 9C2JC4120BR704935 2011/2011 JC41E2-B704935 ROXA R$ 2.250,00 R$ 2.250,00
449 1445 HONDA/CG 150 FAN ESI EWD6303 9C2KC1670CR452071 2011/2012 KC16E7-C452071 PRETA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
450 1446 HONDA/CG 150 FAN ESI EKC3448 9C2KC1670DR520149 2013/2013 KC16E7-D520149 PRETA R$ 3.050,00 R$ 3.050,00
451 1449 HONDA/CG 150 TITAN KS DNC0231 9C2KC08105R839150 2005/2005 KC08E15839150 AZUL R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
452 1451 HONDA/CB 300R GCC8640 9C2NC4910FR022228 2015/2015 NC49E1-F022228 PRETA R$ 4.050,00 R$ 4.050,00
453 1454 HONDA/CG 150 TITAN KS DYO4006 9C2KC08107R121441 2007/2007 KC08E1-7121441 AZUL R$ 2.300,00 R$ 2.300,00
454 1455 HONDA/CG 160 START GCZ7C27 9C2KC2500MR062452 2021/2021 KC25E0-M062510 CINZA R$ 4.000,00 R$ 4.000,00
455 1457 JTA/SUZUKI EN125 YES EFL3505 9CDNF41LJ9M268542 2008/2009 F466-BR325788 AZUL R$ 1.650,00 R$ 1.650,00
456 1458 HONDA/BIZ 125 KS BZX1044 9C2JC42109R003521 2008/2009 JC42E1-9003521 CINZA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
457 1460 HONDA/CG 150 TITAN EX FOE9A69 9C2KC1660FR022956 2014/2015 KC16E6-F022956 VERMELHA R$ 3.750,00 R$ 3.750,00
458 1461 HONDA/CG 125 FAN KS FBG2387 9C2JC4110ER114133 2013/2014 JC41E1-E114133 VERMELHA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
459 1462 HONDA/CG 150 TITAN KS DPD5210 9C2KC08106R819490 2005/2006 KC08E1-6819490 VERMELHA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
460 1464 HONDA/CG 150 TITAN EX FMQ6H10 9C2KC1660FR038086 2015/2015 KC16E6-F038086 BRANCA R$ 3.650,00 R$ 3.650,00
461 1467 HONDA/NXR150 BROS ESD DKL1814 9C2KD02304R009089 2004/2004 KD02E34009089 VERMELHA R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
462 1471 HONDA/CG 150 TITAN KS DVU0624 9C2KC08107R129884 2007/2007 KC08E1-7129884 PRETA R$ 2.300,00 R$ 2.300,00
463 1472 SUNDOWN/WEB 100 DPW5103 94J1XFBM56M019910 2005/2006 JBM5021633 PRETA R$ 750,00 R$ 750,00
464 1473 YAMAHA/YBR150 FACTOR E GHK0049 9C6RG3110J0020155 2018/2018 G3G2E-054460 PRETA R$ 3.300,00 R$ 3.300,00
465 1474 HONDA/CG 125 FAN KS EWE8639 9C2JC4110CR503376 2012/2012 JC41E1-C503376 PRETA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
466 1475 HONDA/NX-4 FALCON DHE9595 9C2ND07007R010305 2007/2007 ND07E-7010305 PRETA R$ 4.850,00 R$ 4.850,00
467 1476 HONDA/CG150 TITAN MIX KS EFL2561 9C2KC16109R001052 2009/2009 KC16E1-9001052 PRETA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
468 1477 HONDA/CG 160 START DRH1D90 9C2KC2500KR069276 2019/2019 KC25E0-K069338 VERMELHA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
469 1484 HONDA/XRE 300 ATY4A49 9C2ND0910BR203133 2011/2011 ND09E1B203133 PRETA R$ 4.150,00 R$ 4.150,00
470 1485 HONDA/CG 160 FAN FWB1297 9C2KC2200LR003942 2019/2020 KC22E0L003957 PRATA R$ 4.350,00 R$ 4.350,00
471 1488 HONDA/CG 150 TITAN KS BYS2980 9C2KC08108R074706 2007/2008 KC08E18074706 AZUL R$ 2.600,00 R$ 2.600,00
472 1489 DAFRA/TVS APACHE RTR 150 EOK6332 95VGF2B2BBM001961 2011/2011 C1A1023035 VERMELHA R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
473 1490 HONDA/CG 125 FAN KS PGJ5I71 9C2JC4110DR755342 2012/2013 JC41E1D755342 PRETA R$ 2.500,00 R$ 2.500,00
474 1491 HONDA/CG 125 TITAN KS DCS0793 9C2JC30103R105046 2002/2003 JC30E13105046 VERMELHA R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
475 1492 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED EKB3116 9C6KE1500B0041113 2011/2011 E3G7E-041116 PRETA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
476 1494 HONDA/CBX 250 TWISTER DYQ7713 9C2MC35008R005862 2007/2008 MC35E-8005862 PRETA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
477 1498 HONDA/CBX 250 TWISTER BZZ3981 9C2MC35008R071129 2008/2008 MC35E-8071129 CINZA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
478 1499 HONDA/CG 150 JOB DEP7075 9C2KC08305R800110 2004/2005 KC08E35800110 BRANCA R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
479 1500 HONDA/CG 150 FAN ESI FBG6285 9C2KC1670CR519729 2012/2012 KC16E7C519729 VERMELHA R$ 2.750,00 R$ 2.750,00
480 1501 HONDA/CG 125 TITAN CIF3709 9C2JC250XWR003397 1998/1999 JC25EX003397 AZUL R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
481 1503 YAMAHA/NMAX FXZ7J19 9C6SG3310J0017000 2017/2018 G3G1E017009 VERMELHA R$ 4.450,00 R$ 4.450,00
482 1504 HONDA/CG 125 FAN DLX4184 9C2JC30705R045763 2005/2005 JC30E75045763 AZUL R$ 1.750,00 R$ 1.750,00
483 1507 HONDA/CG150 TITAN MIX ES EOT7257 9C2KC1620AR054111 2010/2010 KC16E2-A054111 VERMELHA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
484 1511 HONDA/CG150 TITAN MIX ES EFD3H68 9C2KC1620AR018253 2009/2010 KC16E2-A018253 PRETA R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
485 1512 JTA/SUZUKI EN125 YES DYQ8133 9CDNF41LJ8M257392 2008/2008 F466BR314638 VERMELHA R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
486 1514 HONDA/NXR160 BROS ESDD PZK3101 9C2KD0810HR411146 2016/2017 KD08E1-H411155 VERMELHA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
487 1515 HONDA/CG 150 TITAN ESD DYR8023 9C2KC08207R044823 2007/2007 KC08E2-7044823 PRATA R$ 2.650,00 R$ 2.650,00
488 1517 TRAXX/JH125 35A EWD5782 951BAKJT5BB000159 2011/2011 JL158FMI-2*09T002133* AZUL R$ 700,00 R$ 700,00
489 1518 HONDA/CG 160 TITAN BZR8580 9C2KC2210KR007467 2018/2019 KC22E1-K007510 VERMELHA R$ 4.100,00 R$ 4.100,00
490 1519 HONDA/CG 160 START BHZ9E68 9C2KC2500KR066738 2019/2019 KC25E0-K066745 VERMELHA R$ 3.700,00 R$ 3.700,00
491 1522 HONDA/BIZ 110I DNO6E79 9C2JC7000LR022876 2020/2020 JC70E0-L022802 CINZA R$ 3.400,00 R$ 3.400,00
492 1523 HONDA/CG 160 FAN EUJ8H39 9C2KC2200LR114432 2020/2020 KC22E0L114466 PRETA R$ 4.100,00 R$ 4.100,00
493 1525 JTA/SUZUKI EN125 YES BZZ1639 9CDNF41LJ8M204342 2008/2008 F466BR261555 PRETA R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
494 1526 YAMAHA/FAZER YS250 BYU8718 9C6KG017080069790 2007/2008 G347E-072522 VERMELHA R$ 2.700,00 R$ 2.700,00
495 1527 HONDA/CG 125 TITAN CVF1832 9C2JC2500XR122836 1999/1999 JC25E-X122836 AZUL R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
496 1528 JTA/SUZUKI EN125 YES EFL3211 9CDNF41LJ9M284359 2008/2009 F466-BR341605 PRETA R$ 1.650,00 R$ 1.650,00
497 1530 JTA/SUZUKI EN125 YES EOT9067 9CDNF41ZJBM323106 2010/2011 F4D5-BR380357 PRETA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
498 1531 YAMAHA/FAZER YS250 DPW6D65 9C6KG017060017943 2006/2006 G347E-018160 PRETA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
499 1532 HONDA/CG 160 START GHV0690 9C2KC2500HR023290 2016/2017 KC25E0-H023300 PRETA R$ 3.350,00 R$ 3.350,00
500 1533 HONDA/CG 125 FAN ES EOH4A75 9C2JC4120CR549489 2012/2012 JC41E2-C549489 PRETA R$ 2.300,00 R$ 2.300,00
501 1538 HONDA/CG 160 FAN ESDI GEI1649 9C2KC2200GR020325 2015/2016 KC22E0-G020325 VERMELHA R$ 3.650,00 R$ 3.650,00
502 1540 JTA/SUZUKI EN125 YES DVE5193 9CDNF41LJ8M124707 2007/2008 F466-BR225834 PRETA R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
503 1543 HONDA/CG 160 START EBE8770 9C2KC2500LR014787 2019/2020 KC25E0-L014802 CINZA R$ 4.050,00 R$ 4.050,00
504 1547 HONDA/CG 150 FAN ESI EKD6129 9C2KC1670CR466029 2011/2012 KC16E7-C466029 PRETA R$ 2.750,00 R$ 2.750,00
505 1549 HONDA/CG 150 TITAN KS EFL1292 9C2KC08108R333324 2008/2008 KC08E1-8333324 VERMELHA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
506 1553 HONDA/CG 150 TITAN ES EFL0157 9C2KC08508R117889 2008/2008 KC08E5-8117889 PRETA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
507 1554 HONDA/CG 125I FAN GJP2170 9C2JC6900HR300890 2016/2017 JC69E0-H300897 PRETA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
508 1558 HONDA/CBX 250 TWISTER DEK9186 9C2MC35002R034891 2002/2002 MC35E-2034891 VERMELHA R$ 2.300,00 R$ 2.300,00
509 1560 HONDA/CG 150 TITAN KS DPY6722 9C2KC08106R965486 2006/2006 KC08E16965486 PRATA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
510 1561 HONDA/CG 125 FAN BFZ2814 9C2JC30705R109809 2005/2005 JC30E75109809 PRATA R$ 1.750,00 R$ 1.750,00
511 1562 I/JIALING TRAXX JL125-9 EWD5083 LAAAXKJE2B0001347 2011/2011 1P52FMI11A105798 PRATA R$ 800,00 R$ 800,00
512 1564 HONDA/LEAD 110 EOT6709 9C2JF2500AR002221 2009/2010 JF25EA002221 PRETA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
513 1565 HONDA/CG 150 TITAN KS BZZ2293 9C2KC08108R289727 2008/2008 KC08E18289727 AZUL R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
514 1568 HONDA/C100 BIZ ES DKJ3982 9C2HA07103R065043 2003/2003 HA07E13065043 PRETA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
515 1571 HONDA/CG 125 FAN ES EFL1055 9C2JC41209R007692 2009/2009 JC41E2-9007692 AZUL R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
516 1577 HONDA/CG 150 FAN ESI FID1229 9C2KC1670DR479548 2013/2013 KC16E7D479548 PRETA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
517 1582 HONDA/PCX 150 FLL3H78 9C2KF2200GR104297 2016/2016 KF22E0G104298 PRETA R$ 3.850,00 R$ 3.850,00
518 1583 HONDA/C100 BIZ DHB1289 9C2HA07003R010569 2002/2003 HA07E3010569 VERMELHA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
519 1584 HONDA/CG 150 TITAN KS DNF9331 9C2KC08105R851536 2005/2005 KC08E15851536 AZUL R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
520 1585 YAMAHA/FAZER250 BLUEFLEX FRW7596 9C6KG0490F0021978 2015/2015 G396E-021977 PRETA R$ 4.350,00 R$ 4.350,00
521 1590 HONDA/C100 BIZ DLJ4071 9C2HA07004R805900 2004/2004 HA07E-4805900 PRETA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
522 1593 HONDA/CG 150 TITAN ES DJX6996 9C2KC08504R801099 2004/2004 KC08E54801099 PRETA R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
523 1594 HONDA/CG 160 TITAN EX FUH8018 9C2KC2210GR020972 2015/2016 KC22E1G020972 VERMELHA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
524 1595 HONDA/CG 125 FAN KS FGU1912 9C2JC4110DR117469 2013/2013 JC41E1D117469 VERMELHA R$ 2.250,00 R$ 2.250,00
525 1596 HONDA/BIZ 125 KS DPW4921 9C2JA04106R821419 2006/2006 JA04E16821419 PRETA R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
526 1598 HONDA/CG 125 FAN KS EOJ1387 9C2JC4110CR552921 2012/2012 JC41E1C552921 ROXA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
527 1599 HONDA/CG 150 TITAN KS DPD5J10 9C2KC08106R846902 2005/2006 KC08E16846902 PRATA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
528 1600 DAFRA/ZIG EOT6005 95VFU1K89AM001963 2009/2010 F1K9001899 AZUL R$ 900,00 R$ 900,00
529 1603 HONDA/BIZ 125 KS EOH3975 9C2JC4810BR011064 2011/2011 JC48E1-B011064 VERMELHA R$ 2.650,00 R$ 2.650,00
530 1610 HONDA/CG 125 TITAN KSE DGR4288 9C2JC30213R608004 2002/2003 JC30E2-3608004 AZUL R$ 1.950,00 R$ 1.950,00
531 1612 HONDA/CG 150 TITAN ES DPD5496 9C2KC08506R801536 2005/2006 KC08E5-6801536 VERMELHA R$ 2.250,00 R$ 2.250,00
532 1614 HONDA/CBX 250 TWISTER DOZ5413 9C2MC35006R029573 2006/2006 MC35E-6029573 VERMELHA R$ 2.300,00 R$ 2.300,00
533 1620 HONDA/CG 150 TITAN KS EFL2732 9C2KC15109R031559 2009/2009 KC15E19031559 CINZA R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
534 1622 HONDA/CG 150 TITAN KS DYO6088 9C2KC08107R174216 2007/2007 KC08E17174216 PRETA R$ 2.300,00 R$ 2.300,00
535 1623 JTA/SUZUKI AN125 EHY0908 9CDCF47AJ9M077562 2008/2009 F472BR177562 PRATA R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
536 1631 HONDA/C100 BIZ DHE0824 9C2HA07002R038441 2002/2002 HA07E2038441 VERDE R$ 1.750,00 R$ 1.750,00
537 1632 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED DVU0085 9C6KE1200A0049580 2009/2010 E3C8E-049893 PRETA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
538 1633 HONDA/BIZ 125 PTP4G42 9C2JC4830KR429362 2019/2019 JC48E3K429435 VERMELHA R$ 4.250,00 R$ 4.250,00
539 1634 YAMAHA/FACTOR YBR125 K ECB8505 9C6KE1220A0111082 2009/2010 E3D1E-111028 VERMELHA R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
540 1637 SUNDOWN/MAX 125 SED DPD6608 94J2XCCB66M008344 2006/2006 JCB6022273 PRETA R$ 800,00 R$ 800,00
541 1638 HONDA/CG 150 TITAN KS DVQ9671 9C2KC08107R104995 2007/2007 KC08E17104995 PRATA R$ 2.300,00 R$ 2.300,00
542 1640 HONDA/BIZ 125 KS BZZ3224 9C2JA04108R051256 2008/2008 JA04E18051256 CINZA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
543 1641 HONDA/CG 150 TITAN EX FML0G69 9C2KC1660ER007854 2013/2014 KC16E6E007854 PRETA R$ 3.250,00 R$ 3.250,00
544 1642 HONDA/CG 125 FAN ES ESY2724 9C2JC4120BR715992 2011/2011 JC41E2B715992 PRETA R$ 2.250,00 R$ 2.250,00
545 1643 HONDA/CG 125 TITAN KS CWR2126 9C2JC30102R207437 2002/2002 JC30E12207437 PRATA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
546 1644 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED GAF0362 9C6RG3120H0019588 2017/2017 G3G2E-030788 LARANJA R$ 3.350,00 R$ 3.350,00
547 1645 I/BASHAN BULL LIV125 FIO9H88 LHJXCJLB0JB450424 2017/2018 153FMI18A63826 PRETA R$ 1.650,00 R$ 1.650,00
548 1647 HONDA/C100 BIZ DLQ3810 9C2HA07004R023461 2004/2004 HA07E4023461 AZUL R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
549 1648 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED MGC6645 9C6KE120090020213 2009/2009 E3C8E020225 AZUL R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
550 1649 HONDA/CG 150 TITAN KS BZZ0789 9C2KC08108R150597 2008/2008 KC08E18150597 PRETA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
551 1650 HONDA/CG 125 TITAN KSE CTL6015 9C2JC30212R522041 2002/2002 JC30E22522041 PRATA R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
552 1651 HONDA/CG 160 FAN EME5D79 9C2KC2200LR153380 2020/2020 KC22E0L153380 PRATA R$ 4.050,00 R$ 4.050,00

275 1135 HONDA/LEAD 110 FID1258 9C2JF2500DR307938 2013/2013 JF25E-D307938 VERMELHA R$ 2.750,00 R$ 2.750,00
276 1137 HONDA/CG 150 SPORT DTI2393 9C2KC08607R015461 2007/2007 KC08E67015461 VERMELHA R$ 2.450,00 R$ 2.450,00
277 1140 HONDA/CG 150 TITAN KS DLI4523 9C2KC08104R810890 2004/2004 KC08E14810890 VERDE R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
278 1141 JTA/SUZUKI EN125 YES EFL4780 9CDNF41LJAM266259 2009/2010 F466BR323505 PRETA R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
279 1142 HONDA/CG 150 TITAN KS DVZ0A24 9C2KC08108R038378 2007/2008 KC08E18038378 PRETA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
280 1143 HONDA/BIZ 125 KS BZZ1843 9C2JA04108R045801 2008/2008 JA04E18045801 CINZA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
281 1144 HONDA/BIZ 125 KS EFL2127 9C2JC42109R004211 2008/2009 JC42E19004211 PRETA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
282 1145 HONDA/XRE 300 EWD6362 9C2ND0910CR002487 2011/2012 ND09E1C002487 VERMELHA R$ 4.250,00 R$ 4.250,00
283 1146 HONDA/C100 BIZ DHB1636 9C2HA07004R002658 2003/2004 HA07E4002658 PRETA R$ 1.950,00 R$ 1.950,00
284 1147 HONDA/C100 BIZ DLI4587 9C2HA07005R804016 2004/2005 HA07E5804016 VERDE R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
285 1148 HONDA/CG 125 FAN EEC3146 9C2JC30708R757333 2008/2008 JC30E78757333 PRETA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
286 1149 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED EKC2990 9C6KE1200A0055728 2009/2010 E3C8E-055745 PRETA R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
287 1150 YAMAHA/T115 CRYPTON K GJH5220 9C6KE1560G0044629 2015/2016 E3F9E-064856 PRETA R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
288 1151 HONDA/CG 160 TITAN EX GBJ6960 9C2KC2210GR501622 2015/2016 KC22E1G501622 BRANCA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
289 1152 HONDA/CB600F HORNET AYH8J45 9C2PC4210ER000856 2014/2014 PC42E1E000856 PRETA R$ 11.650,00 R$ 11.650,00
290 1155 HONDA/CG 160 START FUQ3E39 9C2KC2500JR020977 2018/2018 KC25E0J020989 PRETA R$ 3.650,00 R$ 3.650,00
291 1156 YAMAHA/FAZER YS250 LE DNH0B72 9C6KG027080003465 2007/2008 G347E-071868 PRETA R$ 2.800,00 R$ 2.800,00
292 1158 HONDA/CG 160 START EOD1H39 9C2KC2500LR048092 2020/2020 KC25E0L048127 VERMELHA R$ 3.850,00 R$ 3.850,00
293 1159 HONDA/CG 150 TITAN KS AMY9561 9C2KC08105R135484 2005/2005 KC08E15135484 VERMELHA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
294 1161 HONDA/CG 160 FAN FRQ6D22 9C2KC2200MR061787 2021/2021 KC22E0M061818 VERMELHA R$ 4.650,00 R$ 4.650,00
295 1162 HONDA/C100 BIZ DPD5281 9C2HA07005R039080 2005/2005 HA07E5039080 VERMELHA R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
296 1163 HONDA/CG 125 TITAN ES CVQ6640 9C2JC30201R018703 2000/2001 JC30E21018703 VERDE R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
297 1164 HONDA/CG 150 TITAN KS DOJ9974 9C2KC08106R815934 2005/2006 KC08E16815934 PRATA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
298 1165 HONDA/CG 125 TITAN KS ALB3A32 9C2JC30103R283072 2003/2003 JC30E13283072 VERMELHA R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
299 1166 HONDA/CG 125 FAN ES EHI0412 9C2JC4120AR142913 2010/2010 JC41E2A142913 VERMELHA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
300 1167 HONDA/CG 150 TITAN KS DOY3079 9C2KC08106R815994 2005/2006 KC08E16815994 PRATA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
301 1168 HONDA/CG 125 TITAN ES DHD4808 9C2JC30204R034870 2004/2004 JC30E24034870 VERDE R$ 2.050,00 R$ 2.050,00
302 1170 HONDA/CG 160 FAN ESDI GHI8050 9C2KC2200HR010371 2016/2017 KC22E0H010392 VERMELHA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
303 1171 HONDA/CG 125 TITAN BFX8402 9C2JC250VVR114951 1997/1997 JC25E-V114951 CINZA R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
304 1172 JTA/SUZUKI EN125 YES DTN1389 9CDNF41LJ7M066254 2007/2007 F466-BR167325 PRETA R$ 1.500,00 R$ 1.500,00
305 1173 HONDA/CG 125 FAN JOB KS DPD6035 9C2JC30705R751048 2005/2005 JC30E75751048 AMARELA R$ 1.650,00 R$ 1.650,00
306 1174 HONDA/CG 150 FAN ESI FHV0620 9C2KC1670DR042331 2013/2013 KC16E7D042331 PRETA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
307 1175 JTA/SUZUKI EN125 YES EHL1249 9CDNF41LJ9M268922 2008/2009 F466-BR326168 PRATA R$ 1.650,00 R$ 1.650,00
308 1176 HONDA/CG 160 START CUM9J90 9C2KC2500KR000255 2018/2019 KC25E0K000238 PRETA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
309 1177 HONDA/CG 125 FAN BVL5783 9C2JC30708R745257 2008/2008 JC30E78745257 PRETA R$ 2.050,00 R$ 2.050,00
310 1178 HONDA/CG 125 FAN KS ESY3115 9C2JC4110CR540410 2012/2012 JC41E1C540410 PRETA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
311 1179 HONDA/CBX 250 TWISTER DYS3483 9C2MC35008R056627 2008/2008 MC35E-8056627 AMARELA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
312 1180 HONDA/CG 150 TITAN ES KWI1165 9C2KC08507R048957 2007/2007 KC08E5-7048957 AZUL R$ 2.450,00 R$ 2.450,00
313 1186 HONDA/CG 125 TITAN CIF4243 9C2JC2500XR117028 1999/1999 JC25EX117028 AZUL R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
314 1187 HONDA/CG 150 TITAN ESD EFL0212 9C2KC08208R075405 2008/2008 KC08E28075405 PRETA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
315 1188 HONDA/CG 125 FAN BFZ2813 9C2JC30705R108058 2005/2005 JC30E75108058 PRATA R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
316 1189 HONDA/CG 150 SPORT DTI0607 9C2KC08606R813131 2006/2006 KC08E66813131 PRETA R$ 2.400,00 R$ 2.400,00
317 1190 HONDA/C100 BIZ DJS5661 9C2HA07003R060725 2003/2003 HA07E3060725 PRETA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
318 1191 HONDA/CG 150 TITAN KS DPD5388 9C2KC08106R850175 2005/2006 KC08E16850175 AZUL R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
319 1193 HONDA/CG150 START FSH1450 9C2KC1670FR531976 2015/2015 KC16E7F531976 VERMELHA R$ 3.000,00 R$ 3.000,00
320 1194 HONDA/CG 125 FAN BZZ0245 9C2JC30708R512036 2008/2008 JC30E78512036 CINZA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
321 1195 HONDA/CG 125 FAN BZZ0192 9C2JC30708R137245 2008/2008 JC30E78137245 PRETA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
322 1199 HONDA/CG 160 START FWP2E17 9C2KC2500NR003251 2021/2022 KC25E0N002722 PRATA R$ 4.850,00 R$ 4.850,00
323 1200 HONDA/CG 160 START GGV8B90 9C2KC2500HR014545 2016/2017 KC25E0H014546 VERMELHA R$ 3.650,00 R$ 3.650,00
324 1201 HONDA/CG150 FAN ESDI FQF3357 9C2KC1680ER034431 2014/2014 KC16E8E034431 VERMELHA R$ 3.500,00 R$ 3.500,00
325 1202 HONDA/CG 150 SPORT BZZ2722 9C2KC08608R027406 2008/2008 KC08E68027406 VERMELHA R$ 2.750,00 R$ 2.750,00
326 1203 HONDA/CG 160 FAN ESDI FPP0779 9C2KC2200GR073612 2016/2016 KC22E0G073644 PRATA R$ 3.850,00 R$ 3.850,00
327 1204 HONDA/CG 150 JOB DOF9E24 9C2KC08306R802154 2006/2006 KC08E36802154 VERMELHA R$ 2.450,00 R$ 2.450,00
328 1206 HONDA/CBX 250 TWISTER DYX8445 9C2MC35007R008616 2006/2007 MC35E7008616 PRETA R$ 2.750,00 R$ 2.750,00
329 1208 HONDA/CG 150 TITAN ESD DNC1C40 9C2KC08205R806674 2004/2005 KC08E25806674 AZUL R$ 2.650,00 R$ 2.650,00
330 1209 JTA/SUZUKI EN125 YES DYT5E53 9CDNF41LJ8M244877 2008/2008 F466BR302123 PRATA R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
331 1210 HONDA/NX-4 FALCON DEG0507 9C2ND07002R006544 2002/2002 ND07E2006544 VERMELHA R$ 4.050,00 R$ 4.050,00
332 1212 HONDA/CG 150 TITAN ESD FTO7227 9C2KC1650ER026302 2014/2014 KC16E5E026302 VERMELHA R$ 3.350,00 R$ 3.350,00
333 1213 I/SHINERAY XY 150 5 FYE6336 LXYPCKL00F0380607 2015/2015 162FMJ3FD050377 BRANCA R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
334 1214 HONDA/CG 150 TITAN KS DVQ7857 9C2KC08107R049798 2006/2007 KC08E17049798 VERMELHA R$ 2.450,00 R$ 2.450,00
335 1215 YAMAHA/FZ15 FAZER ABS END0J86 9C6RG7710P0010531 2022/2023 G3T4E010548 VERMELHA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
336 1216 HONDA/CG 125 FAN KS EHD1775 9C2JC4110DR404268 2012/2013 JC41E1D404268 PRETA R$ 2.250,00 R$ 2.250,00
337 1218 JTA/SUZUKI EN125 YES DYO7J08 9CDNF41LJ8M093739 2007/2008 F466BR194856 PRATA R$ 1.650,00 R$ 1.650,00
338 1220 HONDA/CB250F TWISTER CBS GJQ0E67 9C2MC4400MR020574 2021/2021 MC44E0M020388 PRATA R$ 6.150,00 R$ 6.150,00
339 1222 HONDA/CG150 FAN ESDI FJF9664 9C2KC1680ER409498 2013/2014 KC16E8E409498 PRETA R$ 3.350,00 R$ 3.350,00
340 1224 HONDA/CG 150 TITAN KS DEP7256 9C2KC08107R125941 2007/2007 KC08E17125941 PRATA R$ 2.500,00 R$ 2.500,00
341 1226 HONDA/CG 160 TITAN GDK4G59 9C2KC2210JR018679 2017/2018 KC22E1J018773 PRETA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
342 1228 HONDA/CG 150 TITAN KS DYO3590 9C2KC08107R163378 2007/2007 KC08E17163378 PRETA R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
343 1229 HONDA/CG 125I FAN GBO5448 9C2JC6900GR302677 2016/2016 JC69E0G302681 VERMELHA R$ 2.650,00 R$ 2.650,00
344 1230 HONDA/CG 150 TITAN KS BYR4I20 9C2KC08108R188656 2008/2008 KC08E18188656 CINZA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
345 1232 HONDA/CBX 250 TWISTER DOJ8235 9C2MC35005R022698 2005/2005 MC35E5022698 PRETA R$ 2.250,00 R$ 2.250,00
346 1233 HONDA/CG 150 TITAN KS DLT6526 9C2KC08105R817743 2004/2005 KC08E15817743 AZUL R$ 2.450,00 R$ 2.450,00
347 1234 HONDA/CG 125 TITAN KS DEO1078 9C2JC30102R226621 2002/2002 JC30E12226621 VERMELHA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
348 1235 HONDA/CG 125 FAN KS ESE7636 9C2JC4110DR813677 2013/2013 JC41E1D813677 VERMELHA R$ 2.250,00 R$ 2.250,00
349 1236 HONDA/CG 160 FAN EQC2F49 9C2KC2200LR177524 2020/2020 KC22E0L177557 PRATA R$ 4.350,00 R$ 4.350,00
350 1237 SUNDOWN/WEB 100 BZZ1365 94J1XFBB88M064036 2008/2008 JBB8083609 PRATA R$ 850,00 R$ 850,00
351 1238 YAMAHA/YBR 125K ECY5676 9C6KE092080188317 2008/2008 E382E186843 PRETA R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
352 1239 HONDA/CG 125 TITAN KS CVF2309 9C2JC3010YR020612 2000/2000 JC30E1Y020612 PRATA R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
353 1240 HONDA/CBX 250 TWISTER DTF6566 9C2MC35006R037041 2006/2006 MC35E6037041 PRATA R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
354 1241 HONDA/BIZ 125 ES EOT9964 9C2JC4820BR256441 2011/2011 JC48E2B256441 ROSA R$ 2.750,00 R$ 2.750,00
355 1242 HONDA/CG150 START FVR5610 9C2KC1670FR005090 2014/2015 KC16E7F005090 PRETA R$ 3.050,00 R$ 3.050,00
356 1244 HONDA/CG 160 START CUM4D87 9C2KC2500NR030269 2021/2022 KC25E0N029970 PRETA R$ 4.850,00 R$ 4.850,00
357 1248 HONDA/CG 150 TITAN KS DTO2453 9C2KC08108R075014 2007/2008 KC08E18075014 AZUL R$ 2.650,00 R$ 2.650,00
358 1249 HONDA/CG 125 TITAN CFN1873 9C2JC250WVR004394 1997/1998 JC25EW004394 AZUL R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
359 1251 HONDA/NX-4 FALCON CTE4141 9C2ND0700YR006279 2000/2000 ND07EY006279 PRATA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
360 1252 HONDA/CG 160 FAN ESDI GDR5447 9C2KC2200GR501317 2016/2016 KC22E0G501355 PRATA R$ 3.600,00 R$ 3.600,00
361 1254 HONDA/CG 125 TITAN ES CVW0819 9C2JC30201R037241 2001/2001 JC30E21037241 VERMELHA R$ 2.050,00 R$ 2.050,00
362 1255 HONDA/CG 150 TITAN ESD EKD6141 9C2KC1650CR532046 2012/2012 KC16E5C532046 VERMELHA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
363 1268 JTA/SUZUKI EN125 YES ECX0060 9CDNF41LJ8M218430 2008/2008 F466-BR275676 PRATA R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
364 1270 HONDA/CG 125 FAN DOZ8844 9C2JC30707R218138 2007/2007 JC30E7-7218138 PRETA R$ 1.750,00 R$ 1.750,00
365 1273 HONDA/C100 BIZ ES DND2409 9C2HA07105R802634 2004/2005 HA07E1-5802634 AZUL R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
366 1274 HONDA/CBX 250 TWISTER DYR8060 9C2MC35007R057619 2007/2007 MC35E-7057619 PRETA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
367 1277 YAMAHA/YBR 125K HSV7451 9C6KE092070123225 2007/2007 E382E-123985 PRETA R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
368 1278 HONDA/BIZ 125 ES ESF7652 9C2JC4820BR051292 2011/2011 JC48E2-B051292 PRETA R$ 2.800,00 R$ 2.800,00
369 1285 HONDA/CG 150 TITAN KS BZZ2716 9C2KC08108R287726 2008/2008 KC08E1-8287726 PRETA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
370 1287 JTA/SUZUKI EN125 YES DYO8913 9CDNF41LJ8M116309 2007/2008 F466-BR217426 PRETA R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
371 1288 HONDA/CG150 TITAN MIX KS EHB4780 9C2KC16109R034024 2009/2009 KC16E1-9034024 CINZA R$ 2.400,00 R$ 2.400,00
372 1289 HONDA/CG 125 FAN KS EFL3021 9C2JC41109R049134 2009/2009 JC41E1-9049134 PRETA R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
373 1293 HONDA/CG 150 TITAN KS DPZ0605 9C2KC08106R964139 2006/2006 KC08E1-6964139 VERMELHA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
374 1297 HONDA/C100 BIZ DPD6305 9C2HA07005R051895 2005/2005 HA07E-5051895 PRETA R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
375 1300 HONDA/CG 150 TITAN KS DAT9314 9C2KC08108R203103 2008/2008 KC08E1-8203103 AZUL R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
376 1301 HONDA/CG 150 FAN ESI EOT7518 9C2KC1550AR204806 2010/2010 KC15E5-A204806 PRETA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
377 1302 HONDA/CG 125 FAN KS FUA4592 9C2JC4110FR800751 2014/2015 JC41E1-F800751 VERMELHA R$ 2.500,00 R$ 2.500,00
378 1303 HONDA/CG 160 FAN ESDI ENI2050 9C2KC2200HR021677 2016/2017 KC22E0H021716 PRETA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
379 1304 HONDA/BIZ 125 KS EFL0846 9C2JA04108R052235 2008/2008 JA04E1-8052235 PRETA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
380 1308 HONDA/CG 125 FAN KS EOT9332 9C2JC4110BR739638 2011/2011 JC41E1B739638 PRETA R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
381 1310 HONDA/XRE 300 FXS1573 9C2ND1110GR008401 2016/2016 ND11E1-G008452 BRANCA R$ 5.750,00 R$ 5.750,00
382 1313 HONDA/CBX 250 TWISTER EHI4485 9C2MC35008R120282 2008/2008 MC35E8120282 AMARELA R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
383 1314 HONDA/CG 160 START GHM8850 9C2KC2500HR019094 2016/2017 KC25E0H019049 VERMELHA R$ 3.350,00 R$ 3.350,00
384 1317 HONDA/XRE 300 GEL3893 9C2ND1110GR012555 2016/2016 ND11E1-G012560 BRANCA R$ 5.750,00 R$ 5.750,00
385 1320 JTA/SUZUKI GSR125 FZK3610 9CDNF4FDJGM103968 2015/2016 F4E9-BR106380 PRATA R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
386 1324 JTA/SUZUKI AN125 DKJ4782 9CDCF47AJ8M028363 2007/2008 F472-BR128363 PRATA R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
387 1325 HONDA/CG 150 TITAN ES BQX7786 9C2KC08508R086971 2008/2008 KC08E5-8086971 VERMELHA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
388 1327 HONDA/CG 150 TITAN KS HBX0663 9C2KC08106R922428 2006/2006 KC08E1-6922428 PRETA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
389 1328 YAMAHA/FACTOR YBR125 K EOH3358 9C6KE1520B0024465 2010/2011 E3G9E-023951 ROXA R$ 1.950,00 R$ 1.950,00
390 1329 HONDA/CG150 TITAN MIX KS EFL3640 9C2KC16109R040662 2009/2009 KC16E1-9040662 CINZA R$ 2.400,00 R$ 2.400,00
391 1335 HONDA/CG 150 TITAN KS DYO7842 9C2KC08108R021087 2007/2008 KC08E1-8021087 CINZA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
392 1336 HONDA/CG 150 TITAN KS DYO3941 9C2KC08107R166857 2007/2007 KC08E1-7166857 AZUL R$ 2.300,00 R$ 2.300,00
393 1338 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED FDL3672 9C6RG3140J0004165 2017/2018 G3G2E-044363 BRANCA R$ 3.300,00 R$ 3.300,00
394 1339 HONDA/CG150 START FVY8870 9C2KC1670FR522446 2015/2015 KC16E7-F522446 VERMELHA R$ 3.000,00 R$ 3.000,00
395 1341 HONDA/CG 150 FAN ESI EKB2231 9C2KC1670BR323344 2010/2011 KC16E7-B323344 PRETA R$ 2.650,00 R$ 2.650,00
396 1344 HONDA/CG150 FAN ESDI EFM1093 9C2KC1680BR326856 2011/2011 KC16E8-B326856 PRETA R$ 2.800,00 R$ 2.800,00
397 1348 HONDA/CG 150 TITAN KS DOJ8850 9C2KC08105R865237 2005/2005 KC08E1-5865237 VERMELHA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
398 1352 HONDA/C100 DREAM CGD0237 9C2HA050VVR011261 1997/1997 HA05E-V011261 VERMELHA R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
399 1354 HONDA/CG 150 FAN ESI FBG9016 9C2KC1670DR403019 2012/2013 KC16E7D403019 VERMELHA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
400 1355 HONDA/CG 160 TITAN DYJ4F40 9C2KC2210KR043902 2019/2019 KC22E1-K043942 AZUL R$ 4.850,00 R$ 4.850,00
401 1358 HONDA/CG 150 FAN ESI EWD5E53 9C2KC1670BR607944 2011/2011 KC16E7-B607944 VERMELHA R$ 2.650,00 R$ 2.650,00
402 1359 HONDA/CBX 250 TWISTER DEG4710 9C2MC35002R013519 2001/2002 MC35E-2013519 AZUL R$ 2.050,00 R$ 2.050,00
403 1361 HONDA/CB 300R EOG7496 9C2NC4310BR106782 2011/2011 NC43E1-B106782 PRETA R$ 3.050,00 R$ 3.050,00
404 1362 HONDA/CG 125 TITAN KS CWR4435 9C2JC30103R273790 2003/2003 JC30E1-3273790 PRATA R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
405 1368 HONDA/CG 150 FAN ESI EHR3874 9C2KC1670BR604498 2011/2011 KC16E7-B604498 PRETA R$ 2.650,00 R$ 2.650,00
406 1369 HONDA/LEAD 110 ARV5035 9C2JF2500AR003543 2009/2010 JF25E-A003543 PRETA R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
407 1371 JTA/SUZUKI EN125 YES MEQ9913 9CDNF41LJ8M090635 2007/2008 F466-BR191752 PRETA R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
408 1372 YAMAHA/FAZER YS250 DVQ9805 9C6KG017070040845 2007/2007 G347E-040685 PRETA R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
409 1376 HONDA/CG150 FAN ESDI FDD5E84 9C2KC1680DR314006 2013/2013 KC16E8D314006 PRETA R$ 3.150,00 R$ 3.150,00
410 1377 HONDA/BIZ 125 ES FID1894 9C2JC4820DR503979 2013/2013 JC48E2D503979 PRETA R$ 3.050,00 R$ 3.050,00
411 1379 HONDA/CG 125 FAN ES FSH4456 9C2JC4120ER018362 2014/2014 JC41E2E018362 VERMELHA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
412 1389 HONDA/C100 BIZ DEK7541 9C2HA07001R048253 2001/2001 HA07E-1048253 VERMELHA R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
413 1390 HONDA/CG 125 FAN KS EHU5H46 9C2JC4110CR310297 2011/2012 JC41E1-C310297 PRETA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
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18 39 GM/KADETT SL MCO1630 9BGKT08GNMC315410 1991/1992 B18NZ31013464 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
19 40 I/FORD FOCUS 2.0L FC DDZ6060 8AFCZZFFC1J191494 2000/2001 1J191494 VERMELHA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
20 42 CITROEN/C3 GLX 14 FLEX DUS8929 935FCKFV87B528482 2007/2007 10DBS5*0021337* PRETA R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
21 45 FORD/ESCORT L DHB8686 9BFZZZ54ZPB404618 1993/1994 1580626 PRATA R$ 750,00 R$ 750,00
22 47 VW/GOL 1.0 CITY DFT2961 9BWCA05X83T076560 2002/2003 AZN031697 PRATA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
23 48 FIAT/FIORINO IE CGE6010 9BD255044T8516908 1996/1997 178A50114855420 BRANCA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
24 49 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY BPP7B67 9BFZZZ54ZSB767493 1995/1995 122290 AZUL R$ 750,00 R$ 750,00
25 54 CITROEN/XSARA PICASSO GX DLU2108 935CHRFM83J511256 2003/2003 10LH78*0781408* PRATA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
26 59 FIAT/PALIO EX CRO1882 9BD178096Y0913713 1999/2000 178A3011*5778959* VERMELHA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
27 62 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX DNW3035 9BD15802764834885 2006/2006 146E1011*7017241* BRANCA R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
28 67 FORD/ESCORT 1.8 GL CJM1100 9BFZZZ54ZPB370543 1993/1993 UTB010737 VERMELHA R$ 700,00 R$ 700,00
29 68 GM/KADETT IPANEMA BVZ8535 9BGKA35BVVB429524 1997/1997 AA0011363 BRANCA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
30 70 VW/GOL 1.0 GIV EBY0640 9BWAA05W79T020374 2008/2009 CCP025631 VERMELHA R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
31 73 FORD/ESCORT 1.6I GL BPP7654 9BFZZZ54ZSB736863 1995/1995 UVA020533 AZUL R$ 750,00 R$ 750,00
32 78 RENAULT/SANDERO PRI 16HP FLF2G24 93YBSR86HEJ747807 2013/2014 K7MM764Q054322 PRATA R$ 3.400,00 R$ 3.400,00
33 79 PEUGEOT/206 14 SENSAT FX APD0F39 9362CKFW98B016356 2007/2008 10DBS70062698 PRATA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
34 81 FIAT/UNO MILLE FIRE DCQ5696 9BD15802534470133 2003/2003 178D90115700121 CINZA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
35 83 FORD/FIESTA DES0510 9BFZZZFHAWB226544 1998/1998 C4AW226544 BRANCA R$ 700,00 R$ 700,00
36 88 GM/CORSA SUPER CLD0907 9BGSD68ZXWC619662 1998/1999 BS0154931 BRANCA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
37 91 GM/ASTRA SEDAN CD CZD3J15 9BGTT69B04B131248 2003/2004 2S0003434 PRETA R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
38 94 FORD/VERONA LX BPV2895 9BFZZZ54ZNB296823 1992/1992 1403243 VERMELHA R$ 650,00 R$ 650,00
39 96 FORD/KA 1.6 FLEX EDN2J89 9BFZK03P09B008665 2008/2009 QFRA9008665 VERMELHA R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
40 102 GM/CORSA WIND AEV8324 9BGSC08WSRC604058 1994/1995 B10NZ31031174 PRETA R$ 850,00 R$ 850,00
41 104 HYUNDAI/HB20 10M VISION FJN4F48 9BHCU51AALP036971 2019/2020 F3LAKU272219 PRATA R$ 7.000,00 R$ 7.000,00
42 105 VW/FOX 1.0 GII ETE7143 9BWAA45Z8E4026111 2013/2014 CPB234861 VERMELHA R$ 3.900,00 R$ 3.900,00
43 110 FIAT/UNO MILLE SX CGH5046 9BD146028V5892634 1997/1997 146A7011*4924172* VERMELHA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
44 114 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX DNW7760 9BD15802764691740 2005/2006 146E1011*6401087* BRANCA R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
45 119 CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE QNU6229 9BGKL48U0JB234487 2018/2018 GFG107094 PRATA R$ 4.700,00 R$ 4.700,00
46 129 VW/GOL 1.0 EIA6505 9BWAA05U39P039172 2008/2009 CCN732692 VERMELHA R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
47 142 GM/MONTANA CONQUEST DJR5529 9BGXL80005C168398 2004/2005 A30002713 PRETA R$ 2.750,00 R$ 2.750,00
48 144 I/MMC PAJERO SPORT CQM7460 JMY0RK860YPY00178 2000/2000 6G72MB8504 PRATA R$ 3.350,00 R$ 3.350,00
49 148 FIAT UNO 1.6 BUY5837 9BD146000R5153854 1994/1994 160A2011-8119363 BRANCA R$ 850,00 R$ 850,00
50 150 VW/GOL 1000 BOL8366 9BWZZZ30ZRT026548 1994/1994 1638963 BRANCA R$ 850,00 R$ 850,00
51 152 VW/GOL 16V CTZ8E95 9BWZZZ373WP597524 1998/1999 AFR126833 CINZA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
52 157 GM/CORSA SEDAN DHZ9259 9BGXF19X03C188426 2003/2003 4D0052058 CINZA R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
53 159 I/FORD FOCUS 1.8L HA DFT6I63 8AFAZZFHA2J269045 2002/2002 2J269045 PRATA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
54 161 PEUGEOT/206 14 PRESENC DKV5062 9362AKFW94B016632 2004/2004 10FSM8*4621143* CINZA R$ 900,00 R$ 900,00
55 163 FORD/FIESTA CKT8538 9BFZZZFDATB028662 1996/1996 C4ATD22851 VERMELHA R$ 550,00 R$ 550,00
56 165 VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV FDJ3643 9BWAA05W1DP023109 2012/2013 CCP349073 CINZA R$ 3.000,00 R$ 3.000,00
57 169 GM/CORSA WIND CBJ2941 9BGSC08WTSC614625 1995/1996 B10NZ31129440 VERMELHA R$ 850,00 R$ 850,00
58 170 VW/GOL GLI 1.8 CGM6F72 9BWZZZ377TT189209 1996/1996 UDC090213 PRETA R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
59 171 FORD/ESCORT GL BPV4984 9BFZZZ54ZPB316172 1993/1993 1452770 VERDE R$ 650,00 R$ 650,00
60 177 FIAT/PALIO EX DAW5266 9BD178096Y2130248 2000/2000 178A3011*5988922* VERDE R$ 850,00 R$ 850,00
61 179 VW/LOGUS GL BJJ6420 9BWZZZ55ZRB510978 1994/1994 USB045527 VERMELHA R$ 750,00 R$ 750,00
62 181 FIAT/UNO ELETRONIC HQX4721 9BD146000P5036809 1993/1993 146C40113744008 AZUL R$ 750,00 R$ 750,00
63 182 GM/VECTRA GLS CEG4401 9BGJK19BVTB518457 1996/1997 C20NE31014879H BRANCA R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
64 185 FORD/FIESTA GL BDL0A04 9BFBSZFHA1B352620 2000/2001 C4E1352620 CINZA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
65 187 FIAT/UNO MILLE EX CXF7271 9BD158068X4069135 1999/1999 146A7011*5762078* AZUL R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
66 191 VW/APOLO GL BJP7679 9BWZZZ54ZNB253071 1992/1992 US082906 VERMELHA R$ 900,00 R$ 900,00
67 193 IMP/FORD MONDEO CLX FD CIA9C11 WF0FDXGBBTGS96938 1996/1997 NGATS96938 VERDE R$ 750,00 R$ 750,00
68 194 VW/GOL 1000I BPP4048 9BWZZZ377ST052409 1995/1995 21125 BEGE R$ 850,00 R$ 850,00
69 195 I/HYUNDAI I30 2.0 EPH5565 KMHDC51EAAU220790 2009/2010 G4GC9678259 PRETA R$ 3.650,00 R$ 3.650,00
70 198 GM/KADETT GL BZH2377 9BGKT08GSRC315133 1994/1995 B18LZ31133629 CINZA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
71 200 I/CITROEN C4 PALLAS20E F EGM9723 8BCLDRFJY9G534236 2009/2009 10TWAB*0018764* PRATA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
72 201 FORD/KA FLEX DFW0716 9BFZK53A8AB162974 2009/2010 SMRBA162974 PRETA R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
73 202 GM/CORSA WIND DCA2680 9BGSC08Z01C254162 2001/2001 NM0162419 PRATA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
74 203 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX DLG2341 9BD15802764784193 2005/2006 146E1011*6663452* PRETA R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
75 204 CHEVROLET/MONTANA LS DEW0J22 9BGCA80X0CB114957 2011/2012 U50027631 PRATA R$ 3.600,00 R$ 3.600,00
76 208 I/FORD ESCORT GL 1.6 H DDZ1562 8AFZZZEHC1J172554 2000/2001 1J172554 AZUL R$ 950,00 R$ 950,00
77 210 FIAT/PALIO FIRE DMK8773 9BD17146242350224 2003/2004 178D9011*5807716* VERMELHA R$ 1.450,00 R$ 1.450,00
78 214 FORD/FIESTA GL CQW9319 9BFBSZFHAYB338074 2000/2000 C4EY338074 VERMELHA R$ 900,00 R$ 900,00
79 215 FORD/CORCEL II GL BLX1739 LB4KAB48094 1982/1983 S156545 PRATA R$ 350,00 R$ 350,00
80 221 GM/CORSA WIND CXF8298 9BGSC68Z0XC770241 1999/1999 AJ0062831 AZUL R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
81 222 FIAT/PALIO FIRE DKS2966 9BD17103752487799 2004/2005 178F1011*6102572* PRATA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
82 223 VW/GOL SPECIAL DGZ3875 9BWCA05Y53T036588 2002/2003 ASF014777 PRATA R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
83 224 VW/GOL SPECIAL DDZ1346 9BWCA05Y01T072279 2000/2001 AFZ561093 BRANCA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
84 225 GM/KADETT GL BQS8144 9BGKT08KRRC364618 1994/1994 B18YZ-31077392 PRATA R$ 950,00 R$ 950,00
85 228 FORD/KA GL DBX4994 9BFBSZGDA2B766007 2001/2002 C4C2766007 BRANCA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
86 229 GM/KADETT SL/E EFI BGK1389 9BGKS08KNMC305479 1991/1992 B18YZ-31000226 AZUL R$ 700,00 R$ 700,00
87 231 FIAT/UNO VIVACE 1.0 GTU3A50 9BD195102C0188623 2011/2012 310A1011*3820902* CINZA R$ 2.450,00 R$ 2.450,00
88 232 VW/SANTANA GL 2000 BKM7093 9BWZZZ32ZPP031923 1993/1993 UR070969 AZUL R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
89 233 FORD/FIESTA DAW0114 9BFZZZFHAYB279329 1999/2000 C4AY279329 AZUL R$ 800,00 R$ 800,00
90 234 IMP/FIAT TIPO 1.6IE GTF8418 ZFA160000S5103293 1995/1995 160E20119310574 CINZA R$ 750,00 R$ 750,00
91 235 FORD/KA GL DHZ6286 9BFBSZGDA4B522574 2004/2004 C4C4522574 PRETA R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
92 238 GM/MERIVA CXW9140 9BGXF75R03C138060 2002/2003 5C0004527 PRATA R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
93 240 I/VW SPACEFOX EKS7E48 8AWPB05Z0AA002206 2009/2010 CCR210561 PRETA R$ 3.050,00 R$ 3.050,00
94 243 VW/GOL 1000I BTF3995 9BWZZZ377ST013022 1995/1995 1854249 PRATA R$ 850,00 R$ 850,00
95 247 FORD/FIESTA GL CLASS DAW9219 9BFBDZFHAYB337602 2000/2000 C4EY337602 PRATA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
96 249 VW/PARATI 16V JMP2780 9BWZZZ379VT224479 1997/1998 AFR008493 VERMELHA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
97 250 FORD/KA GL DDZ1156 9BFBSZGDA1B728738 2001/2001 C4C1728738 PRATA R$ 950,00 R$ 950,00
98 251 FIAT/UNO MILLE SMART BJS5805 9BD15808814164755 2000/2001 146A70116064317 CINZA R$ 950,00 R$ 950,00
99 253 VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV FLH7397 9BWAA05W4EP025809 2013/2014 CCP434119 PRETA R$ 3.100,00 R$ 3.100,00
100 254 FIAT/UNO VIVACE 1.0 NXX7F28 9BD195152C0322686 2012/2012 310A10113915774 PRATA R$ 2.450,00 R$ 2.450,00
101 255 FORD/KA FLEX EGD4244 9BFZK03A69B066212 2008/2009 SMRA9066212 PRETA R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
102 260 IMP/FIAT TIPO 1.6IE BZD4559 ZFA160000R4986334 1994/1994 160E2011*9166032* VERMELHA R$ 600,00 R$ 600,00
103 261 FIAT/UNO MILLE EX CWC2D98 9BD158018Y4134981 2000/2000 146A70115976637 BRANCA R$ 950,00 R$ 950,00
104 263 VW/GOL CLI 1.8 ALA5599 9BWZZZ377ST202699 1995/1996 UDC044587 BRANCA R$ 1.450,00 R$ 1.450,00
105 274 VW/GOL 1.0 HSE4255 9BWCA05XX5T119802 2005/2005 AZN245782 CINZA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
106 276 GM/MONZA GLS FJC9779 9BGJK69SSSB029336 1995/1995 B20YZ31065866 VERMELHA R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
107 279 GM/KADETT SPORT CCX7081 9BGKH08RTSB411604 1995/1996 B20NZ31142056 BRANCA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
108 285 FORD/ESCORT L BLK9500 9BFZZZ54ZRB568678 1994/1994 1741098 CINZA R$ 750,00 R$ 750,00
109 292 VW/GOL CLI BUV8589 9BWZZZ377ST023514 1995/1995 UNC017941 VERMELHA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
110 293 GM/KADETT GL CCH9I38 9BGKZ08GTSB404974 1995/1996 B18LZ31160667 CINZA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
111 298 VW/GOL MI CQK6331 9BWZZZ377WP560651 1998/1999 AFZ313204 VERMELHA R$ 850,00 R$ 850,00
112 306 GM/MONZA SL/E 2.0 BJR9820 9BGJK11TLLB027934 1990/1990 20LVH31003570 VERMELHA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
113 308 GM/CORSA WIND CEG1363 9BGSC08ZTTC744487 1996/1996 B10NE31022633 BRANCA R$ 850,00 R$ 850,00
114 309 FIAT/PALIO WEEK 6MARCHAS DAW8014 9BD178836Y2209404 2000/2000 178A3011*6092397* CINZA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
115 310 I/PEUGEOT 206 SOLEIL CWN8084 8AD2A7LZ92W011675 2002/2002 10TR01Q0028397 PRETA R$ 750,00 R$ 750,00
116 315 FORD/ESCORT 1.6I GL CAK1773 9BFZZZ54ZSB683324 1995/1995 UVA011973 PRATA R$ 750,00 R$ 750,00
117 316 GM/CORSA WIND CBA7808 9BGSC08WSSC716197 1995/1995 B10NZ31114918 AZUL R$ 850,00 R$ 850,00
118 317 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY BQS7336 9BFZZZ54ZRB576635 1994/1994 1752445 PRATA R$ 700,00 R$ 700,00
119 318 FORD/KA GL DAW2992 9BFBSZGDAYB685259 1999/2000 C4CY685259 PRATA R$ 900,00 R$ 900,00
120 319 FIAT/PALIO EDX CEN7349 9BD178226V0442015 1997/1998 178A30115261608 CINZA R$ 800,00 R$ 800,00
121 330 VW/GOL I CEG8360 9BWZZZ377TT193884 1996/1997 344384 VERMELHA R$ 750,00 R$ 750,00
122 334 FORD/FIESTA CKB9348 9BFZZZFHAVB154373 1997/1998 C4AV154373 AZUL R$ 700,00 R$ 700,00
123 336 VW/POINTER CLI 1.8 CAE3714 9BWZZZ55ZSB676509 1995/1995 USC053351 CINZA R$ 600,00 R$ 600,00
124 339 FORD/FIESTA CKF2231 9BFZZZFHAVB170835 1997/1998 C4AV170835 VERDE R$ 700,00 R$ 700,00
125 340 FORD/VERONA LX CQK5D59 9BFZZZ54ZLB108197 1990/1990 1064568 VERDE R$ 600,00 R$ 600,00
126 344 IMP/FORD ESCORT GLX 16VH CVK0370 8AFZZZEHCWJ053124 1998/1998 RKDWP01626 AZUL R$ 850,00 R$ 850,00
127 346 GM/VECTRA GLS BLK9074 9BGJK19BVTB541781 1996/1997 NN0001277 BRANCA R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
128 347 VW/GOL SPECIAL DHY0208 9BWCA05Y63T027608 2002/2003 AFZ751710 VERMELHA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
129 349 IMP/VW GOL CL 1.6 MI BJM6494 8AWZZZ377VA920980 1997/1997 UND081089 PRATA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
130 352 GM/CORSA CLASSIC DNO8675 9BGSB19X04B142378 2003/2004 1U0010030 BEGE R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
131 365 FORD/KA GL CXW6088 9BFBSZGDAYB665266 1999/2000 C4CY665266 PRATA R$ 900,00 R$ 900,00
132 367 FIAT/UNO ELETRONIC AEW9102 9BD146000R5325364 1994/1994 146C4011*4089742* VERDE R$ 850,00 R$ 850,00
133 368 FIAT/PALIO EDX AHI7962 9BD178026V0399299 1997/1997 178A3011*5210382* VERMELHA R$ 750,00 R$ 750,00
134 369 IMP/FORD ESCORT GL 16V H CKB3079 8AFZZZEHCVJ000128 1997/1997 RKDVB12032 PRATA R$ 700,00 R$ 700,00
135 370 GM/CHEVETTE JUNIOR BLC5666 9BGTB11NNNC132731 1992/1992 2JF08UL43397 CINZA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
136 377 PEUGEOT/206 14 SENSAT FX DZW0503 9362CKFW98B030751 2007/2008 10DBS70070967 PRATA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
137 378 FIAT/PALIO FIRE FLEX DTQ1225 9BD17106G72801641 2006/2007 178F1011*7136490* PRATA R$ 1.650,00 R$ 1.650,00
138 379 FIAT/UNO ELETRONIC BNL2137 9BD146000P5095741 1993/1994 146C40113809980 CINZA R$ 850,00 R$ 850,00
139 380 PEUGEOT/206 SELECTION CZI5496 9362C7LZ92W018259 2002/2002 10TR01Q0029045 BRANCA R$ 650,00 R$ 650,00
140 386 FIAT/UNO MILLE ECONOMY EUT7907 9BD15802AC6596792 2011/2012 146E1011*0339093* VERMELHA R$ 2.050,00 R$ 2.050,00
141 387 FORD/ESCORT 1.6I GL BLH5845 9BFZZZ54ZRB613521 1994/1995 UVA000828 CINZA R$ 750,00 R$ 750,00
142 390 IMP/VW GOL MI CKB4312 8AWZZZ377WA106545 1998/1998 AFZ261304 PRATA R$ 950,00 R$ 950,00
143 392 FIAT/UNO MILLE FIRE KLH7553 9BD15802534464381 2003/2003 178D9011*5681631* BRANCA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
144 395 HONDA/CIVIC LX DLS7416 93HEJ6540YZ413798 2000/2000 D16Y7D14766 PRATA R$ 1.950,00 R$ 1.950,00
145 396 GM/CORSA WIND BKK4514 9BGSC08ZTTC751173 1996/1996 B10NE31026496 CINZA R$ 850,00 R$ 850,00
146 399 FIAT/UNO ELETRONIC BUO4055 9BD146000R5296430 1994/1994 146C4011*4055297* CINZA R$ 850,00 R$ 850,00
147 406 FIAT/UNO MILLE BJJ9491 9BD146000L3642855 1990/1991 146B4000*3234809* VERMELHA R$ 750,00 R$ 750,00
148 415 HONDA/CIVIC LX CWV8847 93HEJ6640XZ310898 1999/1999 D16Y7C10163 PRATA R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
149 421 IMP/VW GOL SPECIAL CXF3422 8AWZZZ377WA126314 1998/1999 AFZ367918 PRATA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
150 422 IMP/FORD ESCORT GL 16V H CKB9955 8AFZZZEHCVJ009508 1997/1997 RKDVJ17003 PRATA R$ 700,00 R$ 700,00
151 423 I/FORD FOCUS GHIA 2.0LHA ALP4602 8AFCZZFHA4J342258 2004/2004 4J342258 PRETA R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
152 425 FORD/KA FLEX DMN0209 9BFZK03A99B025816 2008/2009 SMRA9025816 VERMELHA R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
153 428 FIAT/PALIO ELX DBV8646 9BD178236Y2212948 2000/2000 178A3011*6095219* VERDE R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
154 431 FIAT/UNO MILLE SMART DBQ7047 9BD15828814153671 2000/2001 146A7011*6033172* AZUL R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
155 435 VW/QUANTUM GL 2000 I BZY4230 9BWZZZ33ZSP008234 1995/1995 UQC042082 VERMELHA R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
156 437 FORD/ESCORT L BPP6011 9BFBXXLBAJBD69889 1988/1989 861822 CINZA R$ 550,00 R$ 550,00

553 1652 IROS/ONE 125 FUG7212 96ZNE3125CM001693 2012/2012 157FMICM006206 PRATA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
554 1655 HONDA/C100 BIZ ES DGR4110 9C2HA07103R000660 2002/2003 HA07E13000660 PRETA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
555 1658 HONDA/CG 125 FAN DPW6561 9C2JC30706R946516 2006/2006 JC30E76946516 PRETA R$ 1.950,00 R$ 1.950,00
556 1659 HONDA/CG 150 TITAN ESD DOJ8617 9C2KC08205R816440 2005/2005 KC08E25816440 VERMELHA R$ 2.400,00 R$ 2.400,00
557 1660 HONDA/CG 150 TITAN KS BZX0731 9C2KC08108R233392 2008/2008 KC08E18233392 CINZA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
558 1662 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED EKC1341 9C6KE1200A0049213 2009/2010 E3C8E049416 PRETA R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
559 1663 HONDA/CG 150 TITAN KS DYO9316 9C2KC08108R075593 2007/2008 KC08E18075593 CINZA R$ 2.750,00 R$ 2.750,00
560 1664 HONDA/CG 150 TITAN ESD DLI4273 9C2KC08204R007091 2004/2004 KC08E24007091 PRETA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
561 1665 HONDA/C100 BIZ MAIS DLQ3597 9C2HA07204R006476 2004/2004 HA07E24006476 PRATA R$ 1.950,00 R$ 1.950,00
562 1666 HONDA/NXR150 BROS ESD CWA0429 9C2KD03108R004608 2007/2008 KD03E18004608 AMARELA R$ 2.950,00 R$ 2.950,00
563 1668 HONDA/C100 BIZ CZS3642 9C2HA07001R048926 2001/2001 HA07E1048926 VERMELHA R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
564 1669 TRAXX/JH150-7 GHU8930 951BAKKS5GB000246 2015/2016 158FMJ15T000362 PRETA R$ 1.450,00 R$ 1.450,00
565 1670 HONDA/CG 160 START FCK9249 9C2KC2500JR019151 2018/2018 KC25E0J019150 VERMELHA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
566 1671 HONDA/CB 300R EWD5821 9C2NC4310CR000438 2011/2012 NC43E1C000438 VERMELHA R$ 3.350,00 R$ 3.350,00
567 1672 HONDA/CB 300R EOT7H68 9C2NC4310BR007927 2010/2011 NC43E1B007927 AZUL R$ 3.250,00 R$ 3.250,00
568 1675 HONDA/CG 150 FAN ESI EOI0548 9C2KC1670BR609608 2011/2011 KC16E7B609608 VERMELHA R$ 2.650,00 R$ 2.650,00
569 1676 HONDA/C100 BIZ DOQ4744 9C2HA07005R814027 2005/2005 HA07E5814027 VERMELHA R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
570 1677 HONDA/CG150 TITAN MIX KS EKA0E02 9C2KC1610AR022630 2009/2010 KC16E1A022630 CINZA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
571 1678 HONDA/CG 125 TITAN ES DEG1I28 9C2JC30201R068490 2001/2001 JC30E21068490 VERDE R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
572 1679 HONDA/CG 125 FAN ES ESF7J97 9C2JC4120BR743881 2011/2011 JC41E2B743881 ROXA R$ 2.250,00 R$ 2.250,00
573 1681 HONDA/CG 150 TITAN KS EFL2744 9C2KC15109R027625 2009/2009 KC15E19027625 CINZA R$ 2.750,00 R$ 2.750,00
574 1682 HONDA/CB 300R EHY0873 9C2NC4310AR050243 2009/2010 NC43E1A050243 PRATA R$ 3.050,00 R$ 3.050,00
575 1683 HONDA/CG 125 FAN KS EWF4792 9C2JC4110CR321137 2012/2012 JC41E1C321137 PRETA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
576 1684 HONDA/CBX 200 STRADA BXY4909 9C2MC270TTR001337 1996/1996 MC27ET001337 ROXA R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
577 1685 HONDA/CG150 START FAC3310 9C2KC1670FR008297 2014/2015 KC16E7F008297 VERMELHA R$ 3.050,00 R$ 3.050,00
578 1687 HONDA/CG 150 TITAN EX FSG1A79 9C2KC1660ER043262 2014/2014 KC16E6E043262 BRANCA R$ 3.250,00 R$ 3.250,00
579 1692 HONDA/CG 125 CARGO ES EOT6A47 9C2JC41409R002153 2009/2009 JC41E49002153 BRANCA R$ 1.950,00 R$ 1.950,00
580 1693 JTA/SUZUKI EN125 YES DCL3189 9CDNF41LJ8M130217 2007/2008 F466BR231344 AZUL R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
581 1696 HONDA/CG 125 FAN DCR1601 9C2JC30705R093360 2005/2005 JC30E75093360 VERMELHA R$ 1.750,00 R$ 1.750,00
582 1700 HONDA/CG 150 TITAN ES CWA0443 9C2KC08508R042203 2008/2008 KC08E58042203 PRETA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
583 1701 HONDA/CG 125 FAN BZZ3451 9C2JC30708R154061 2008/2008 JC30E7-8154061 CINZA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
584 1703 HONDA/NXR150 BROS KS DYO7F83 9C2KD03208R008791 2007/2008 KD03E28008791 PRETA R$ 2.400,00 R$ 2.400,00
585 1704 HONDA/CG 150 FAN ESI FBG7828 9C2KC1670CR609832 2012/2012 KC16E7C609832 PRETA R$ 2.750,00 R$ 2.750,00
586 1705 YAMAHA/FACTOR YBR125 K EHJ7609 9C6KE1520B0043435 2011/2011 E3G9E-043434 VERMELHA R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
587 1706 HONDA/NX-4 FALCON CVQ5666 9C2ND0700YR001798 1999/2000 ND07E-Y001798 VERMELHA R$ 3.850,00 R$ 3.850,00
588 1710 HONDA/CG 150 FAN ESI FIV8409 9C2KC1670DR042351 2013/2013 KC16E7D042351 PRETA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
589 1721 HONDA/C100 BIZ DNC5512 9C2HA07005R806243 2005/2005 HA07E5806243 VERDE R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
590 1725 HONDA/CB 300R EFI6F81 9C2NC4310BR034443 2011/2011 NC43E1-B034443 AZUL R$ 2.900,00 R$ 2.900,00
591 1731 HONDA/CG 125 TITAN KS DCL6662 9C2JC30104R085277 2004/2004 JC30E1-4085277 VERMELHA R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
592 1733 HONDA/CG 150 TITAN KS DYO3118 9C2KC08107R158381 2007/2007 KC08E1-7158381 PRATA R$ 2.300,00 R$ 2.300,00
593 1734 HONDA/CB 300R EFI3018 9C2NC4310AR027237 2009/2010 NC43E1-A027237 VERMELHA R$ 2.800,00 R$ 2.800,00
594 1735 HONDA/CG 160 START GGD8937 9C2KC2500HR040280 2017/2017 KC25E0H040283 VERMELHA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
595 1745 HONDA/CBX 250 TWISTER DNR6059 9C2MC35005R051906 2005/2005 MC35E5051906 PRATA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
596 1756 HONDA/CBX 250 TWISTER CSH9G88 9C2MC35002R038054 2002/2002 MC35E-2038054 PRETA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
597 1762 HONDA/CG 150 TITAN ESD EOT8741 9C2KC1650BR501427 2011/2011 KC16E5B501427 PRETA R$ 2.750,00 R$ 2.750,00
598 1763 HONDA/XRE 300 EHU5625 9C2ND0910BR210700 2011/2011 ND09E1-B210700 VERMELHA R$ 4.050,00 R$ 4.050,00
599 1766 HONDA/LEAD 110 EKC3124 9C2JF2500CR003977 2012/2012 JF25E-C003977 PRETA R$ 2.250,00 R$ 2.250,00
600 1770 HONDA/BIZ 125 ES DYO6014 9C2JA04207R006846 2006/2007 JA04E27006846 PRETA R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
601 1773 HONDA/CG 160 FAN FWQ6F91 9C2KC2200LR111996 2020/2020 KC22E0-L112036 PRETA R$ 4.050,00 R$ 4.050,00
602 1779 HONDA/CG 160 START FDA5D99 9C2KC2500MR002246 2020/2021 KC25E0-M002268 VERMELHA R$ 4.000,00 R$ 4.000,00
603 1782 HONDA/CG 160 START GJO7A75 9C2KC2500PR062057 2023/2023 KC25E0P062273 VERMELHA R$ 4.950,00 R$ 4.950,00
604 1784 HONDA/CG 125 FAN KS EWE8609 9C2JC4110CR444603 2011/2012 JC41E1C444603 ROXA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
605 1785 HONDA/CG 150 TITAN EX EOT9917 9C2KC1660BR534498 2011/2011 KC16E6B534498 VERMELHA R$ 2.900,00 R$ 2.900,00
606 1786 HONDA/CG 125 TITAN KS CGN3931 9C2JC3010YR121288 2000/2000 JC30E1Y121288 VERDE R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
607 1787 HONDA/BIZ 125 ES EKC3081 9C2JC4820CR299074 2012/2012 JC48E2C299074 PRETA R$ 3.100,00 R$ 3.100,00
608 1789 JTA-SUZUKI/GS120 FSH6G11 9CDNE43DJHM102880 2016/2017 E468BR102880 PRETA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
609 1792 HONDA/BIZ 125 ES DTG0522 9C2JA04206R846394 2006/2006 JA04E26846394 PRATA R$ 2.050,00 R$ 2.050,00
610 1793 HONDA/CG 150 TITAN KS EFL0566 9C2KC08108R293029 2008/2008 KC08E18293029 CINZA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
611 1794 HONDA/CBX 250 TWISTER BZZ2B20 9C2MC35008R061572 2008/2008 MC35E8061572 VERMELHA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
612 1797 HONDA/CBX 200 STRADA CWM0758 9C2MC27001R002081 2000/2001 MC27E-1002081 VERMELHA R$ 2.050,00 R$ 2.050,00
613 1805 HONDA/CG 150 TITAN KS BZZ1052 9C2KC08108R142946 2008/2008 KC08E1-8142946 PRETA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
614 1808 HONDA/BIZ 125 ES EOT6378 9C2JC4220AR340202 2010/2010 JC42E2-A340202 ROSA R$ 2.750,00 R$ 2.750,00
615 1816 HONDA/CG 150 TITAN KS DEP7421 9C2KC08108R249259 2008/2008 KC08E18249259 CINZA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
616 1821 HONDA/CG 125 FAN DTL3541 9C2JC30707R021581 2006/2007 JC30E7-7021581 PRETA R$ 1.750,00 R$ 1.750,00
617 1823 HONDA/CG 150 TITAN KS BZX0883 9C2KC08108R263039 2008/2008 KC08E1-8263039 AZUL R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
618 1830 HONDA/CG 150 TITAN ESD DPD5479 9C2KC08206R804727 2005/2006 KC08E2-6804727 PRETA R$ 2.600,00 R$ 2.600,00
619 1834 YAMAHA/YBR 125K DYX8455 9C6KE092070094366 2007/2007 E382E-093356 VERMELHA R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
620 1835 HONDA/CBX 250 TWISTER BZZ2872 9C2MC35008R078590 2008/2008 MC35E-8078590 CINZA R$ 2.550,00 R$ 2.550,00
621 1840 JTA/SUZUKI EN125 YES DYO9987 9CDNF41LJ9M293237 2008/2009 F466-BR350485 VERMELHA R$ 1.650,00 R$ 1.650,00
622 1842 HONDA/CG 125 FAN DPU4058 9C2JC30706R821647 2006/2006 JC30E7-6821647 PRETA R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
623 1866 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX DTT9362 9BD15802774942284 2007/2007 146E1011*7437073* AZUL R$ 4.450,00 R$ 4.450,00
624 1893 HONDA/CG 160 FAN ESDI GGU4650 9C2KC2200GR128270 2016/2016 KC22E0-G128271 VERMELHA R$ 3.850,00 R$ 3.850,00
625 1964 VW/FOX 1.6 PLUS DVA0B54 9BWKB05ZX74122481 2007/2007 BPA166721 PRATA R$ 6.050,00 R$ 6.050,00
626 1966 VW/GOLF DAZ8000 9BWCG01JXY4034215 2000/2000 AKL712087 VERMELHA R$ 6.950,00 R$ 6.950,00
627 1998 VW/FOX 1.6 GII ERP6698 9BWAB05Z2B4093840 2010/2011 CCR946416 PRATA R$ 9.950,00 R$ 9.950,00
628 2033 FIAT/STRADA FIRE CE FLEX DUF0581 9BD27807A72529413 2006/2007 178F3011*7157829* BRANCA R$ 8.850,00 R$ 8.850,00
629 2047 VW/GOL 1.0 GIV FEA7489 9BWAA05W5DP080090 2012/2013 CCP388945 PRETA R$ 8.750,00 R$ 8.750,00
630 2050 VW/GOL 16V PLUS DCE6378 9BWCA05XX1T006023 2000/2001 AFR371745 CINZA R$ 3.350,00 R$ 3.350,00
631 2054 HONDA/CIVIC LXS FLEX DNZ0093 93HFA66407Z208537 2007/2007 R18A67Z208517 PRETA R$ 12.200,00 R$ 12.200,00
632 2056 PEUGEOT/206 SW14 PRES FX LVC7B60 9362EKFW96B028786 2005/2006 10DBS70003100 PRATA R$ 3.100,00 R$ 3.100,00
633 2068 HONDA/CG 160 START GFJ7008 9C2KC2500JR121877 2018/2018 KC25E0J121903 VERMELHA R$ 3.650,00 R$ 3.650,00
634 2070 HONDA/CG 160 FAN FZA5196 9C2KC2200LR029941 2019/2020 KC22E0L029973 PRATA R$ 4.450,00 R$ 4.450,00
635 2071 HONDA/CBX 250 TWISTER ALL5970 9C2MC35004R008270 2003/2004 MC35E4008270 PRETA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
636 2073 HONDA/CG 125 FAN BZZ3037 9C2JC30708R190022 2008/2008 JC30E78190022 VERMELHA R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
637 2074 HONDA/CBX 200 STRADA BJW6667 9C2MC2701SRS01823 1995/1995 MC27ESS01823 AZUL R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
638 2081 JTA/SUZUKI EN125 YES DYO8534 9CDNF41LJ8M112351 2007/2008 F466-BR213468 PRETA R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
639 2090 HONDA/CG 150 TITAN KS ECW7318 9C2KC08108R303041 2008/2008 KC08E18303041 CINZA R$ 2.500,00 R$ 2.500,00
640 2100 HONDA/CG 150 TITAN KS BZZ3691 9C2KC08108R262165 2008/2008 KC08E1-8262165 PRETA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
641 2101 HONDA/BIZ 125 KS DYO7A75 9C2JA04107R043739 2007/2007 JA04E17043739 PRETA R$ 2.250,00 R$ 2.250,00
642 2106 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED FBG7E67 9C6KE1500C0066840 2012/2012 E3G7E066843 PRETA R$ 2.400,00 R$ 2.400,00
643 2110 HONDA/CG 125 TITAN KS DHE0J66 9C2JC30104R043352 2003/2004 JC30E1-4043352 PRETA R$ 1.950,00 R$ 1.950,00
644 2112 HONDA/CG 150 TITAN KS DOQ4H11 9C2KC08105R841062 2005/2005 KC08E15841062 VERDE R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
645 2113 HONDA/POP100 DYO9E91 9C2HB02107R067041 2007/2007 HB02E17067041 PRETA R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
646 2118 HONDA/POP100 DXK4020 9C2HB02107R001205 2007/2007 HB02E17001205 AMARELA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
647 2120 HONDA/C100 BIZ ES DKJ3996 9C2HA07103R065050 2003/2003 HA07E13065050 PRETA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
648 2127 VW/SAVEIRO GL 1.8 BNQ2200 9BWZZZ30ZNP244021 1992/1993 UD272731 VERMELHA R$ 6.450,00 R$ 6.450,00
649 2128 FIAT/PALIO 16V CXZ1A43 9BD178258X0855582 1999/1999 178A80118514017 CINZA R$ 3.650,00 R$ 3.650,00
650 2137 FORD/FIESTA DHZ0J56 9BFZF10B758226290 2004/2005 CAJA58226290 BRANCA R$ 4.500,00 R$ 4.500,00
651 2139 VW/GOL MI CID9286 9BWZZZ377VT069336 1997/1997 AFZ072040 VERMELHA R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
652 2143 FIAT/UNO VIVACE 1.0 NXY2492 9BD195102C0326919 2012/2012 310A10113921357 CINZA R$ 7.850,00 R$ 7.850,00
653 2144 CHEVROLET/CLASSIC LS EVZ0411 9BGSU19F0BC233212 2011/2011 NAA136915 VERDE R$ 7.050,00 R$ 7.050,00
654 2145 VW/GOL MI CQK2629 9BWZZZ377VP653901 1997/1998 AFZ248031 VERDE R$ 2.500,00 R$ 2.500,00
655 2146 GM/PRISMA JOY ASB6312 9BGRJ69F0AG258972 2009/2010 NAB003185 PRETA R$ 7.600,00 R$ 7.600,00
656 2147 I/FORD FOCUS 1.6 FLEX HA DWI4420 8AFPZZFHA8J119989 2007/2008 8J119989 PRATA R$ 6.750,00 R$ 6.750,00
657 2149 VW/GOL 1.0 JGU3127 9BWCA05WX8P021454 2007/2008 BNW287443 PRETA R$ 6.200,00 R$ 6.200,00
658 2158 FIAT/UNO VIVACE 1.0 FRP3715 9BD195102E0582915 2014/2014 310A10112050959 BRANCA R$ 8.700,00 R$ 8.700,00
659 2161 FIAT/UNO MILLE EX HRL5732 9BD158018W4010402 1998/1999 146A70115568240 VERMELHA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
660 2165 HONDA/CG 150 TITAN KS DOJ9508 9C2KC08106R807297 2005/2006 KC08E16807297 PRATA R$ 2.500,00 R$ 2.500,00
661 2169 HONDA/CG 160 START GCQ4119 9C2KC2500HR011355 2016/2017 KC25E0H011368 PRETA R$ 3.800,00 R$ 3.800,00
662 2172 HONDA/CG 150 TITAN ESD FQY3E66 9C2KC1650ER021659 2014/2014 KC16E5E021659 BRANCA R$ 3.450,00 R$ 3.450,00
663 2180 HONDA/CG 150 TITAN KS DPD5G49 9C2KC08106R854969 2006/2006 KC08E16854969 VERMELHA R$ 2.500,00 R$ 2.500,00
664 2187 HONDA/CG150 FAN ESDI FCX5H50 9C2KC1680FR578973 2015/2015 KC16E8F578973 VERMELHA R$ 3.550,00 R$ 3.550,00
665 2191 HONDA/CG 125 TITAN ES CQP8743 9C2JC30201R048325 2001/2001 JC30E21048325 VERDE R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
666 2206 HONDA/CG 160 START FWN4H49 9C2KC2500JR000470 2017/2018 KC25E0J000470 VERMELHA R$ 3.900,00 R$ 3.900,00
667 2216 HONDA/CG 150 TITAN KS DPZ0845 9C2KC08107R002526 2006/2007 KC08E17002526 PRETA R$ 2.450,00 R$ 2.450,00
668 2218 JTA/SUZUKI EN125 YES BZZ0H95 9CDNF41LJ8M130435 2007/2008 F466BR231562 AZUL R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
669 2231 HONDA/CG 150 TITAN ESD DNC1806 9C2KC08204R807038 2004/2004 KC08E24807038 PRETA R$ 2.500,00 R$ 2.500,00
670 2234 HONDA/CG 150 TITAN EX BJF7335 9C2KC1660CR535171 2012/2012 KC16E6C535171 AZUL R$ 3.350,00 R$ 3.350,00

ANEXO II
LOTES CLASSIFICADOS COMO SUCATAS APROVEITÁVEIS
TABELA I – SUCATAS APROVEITÁVEIS COM MOTOR SERVÍVEL

QUANT. LOTE MARCA/ MODELO PLACA CHASSI ANO FAB./ ANO MOD. MOTOR COR AVALIAÇÃO PARA LEILÃO LANCE MÍNIMO
1 1 CHEV/ONIX 10MT LT2 RVX2A41 9BGEB48A0PG251798 2022/2023 LIJ223495069 PRETA R$ 7.350,00 R$ 7.350,00
2 3 FORD/COURIER 1.6 L DKV1H84 9BFNSZPPA4B957387 2003/2004 CCKA4957387 FANTASIA R$ 2.300,00 R$ 2.300,00
3 8 FORD/VERONA LX BHK8585 9BFZZZ54ZNB241797 1992/1992 1259616 VERMELHA R$ 650,00 R$ 650,00
4 10 GM/CELTA 2P LIFE EKT9136 9BGRZ08F0AG257624 2009/2010 NAB002201 PRETA R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
5 11 GM/CELTA 3 PORTAS SUPER DBI1B86 9BGRD08X04G151932 2004/2004 6V0040484 PRETA R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
6 14 CHEVROLET/CLASSIC LS EPK4J58 9BGSU19F0BB206324 2010/2011 NAA070052 PRETA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
7 16 GM/MONZA GL CAW7792 9BGJG11RSSB023180 1995/1995 B20NZ31112071 VERDE R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
8 17 CHEVROLET/CLASSIC LS ETA5458 9BGSU19F0CB202973 2011/2012 NAA211761 PRETA R$ 2.450,00 R$ 2.450,00
9 18 VW/GOL CLI 1.8 CAM9858 9BWZZZ377ST058144 1995/1995 UDC017029 AZUL R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
10 24 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY BKI8870 9BFZZZ54ZRB628519 1994/1995 1814365 BEGE R$ 750,00 R$ 750,00
11 26 GM/CLASSIC LIFE DBP4622 9BGSA19E05B225173 2005/2005 9J0025908 PRATA R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
12 27 FIAT/UNO MILLE EP BJE7J05 9BD146097T5769199 1996/1996 146A70114596168 BRANCA R$ 950,00 R$ 950,00
13 28 FIAT/FIAT UNO S CAY6293 9BD146000J3356363 1988/1988 127A2011*2794410* PRETA R$ 500,00 R$ 500,00
14 30 FORD/ESCORT 1.6I GL BJD7940 9BFZZZ54ZSB765675 1995/1995 UVA027390 BEGE R$ 750,00 R$ 750,00
15 31 VW/GOL 16V PLUS DDZ0J16 9BWCA05X81P049946 2000/2001 AFR410504 CINZA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
16 33 GM/CORSA WIND CDB5782 9BGSC08WTSC673583 1995/1996 B10NZ31171059 CINZA R$ 850,00 R$ 850,00
17 34 FORD/FIESTA CXT4F42 9BFZZZFHAWB240353 1998/1999 C4AW240353 VERDE R$ 750,00 R$ 750,00
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296 815 GM/KADETT SL EFI CBB3112 9BGKT08GPPC341581 1993/1993 B18LZ31062988 PRETA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
297 821 RENAULT/CLIO EXP 10 16VS DIF2889 93YLB06153J416430 2003/2003 D4DA700Q058410 PRETA R$ 800,00 R$ 800,00
298 823 GM/KADETT SL EFI BJC2771 9BGKT08KPPC363319 1993/1993 B18YZ-31050581 BRANCA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
299 825 VW/GOL GLI 1.8 BJT2313 9BWZZZ377TT095029 1996/1996 UDC067404 PRATA R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
300 827 FORD/ROYALE 2.0 GL BME5600 9BFZZZ33ZNP048721 1992/1992 UR061749 PRATA R$ 500,00 R$ 500,00
301 828 FIAT/PALIO FIRE FLEX DNW6424 9BD17146G72758366 2006/2007 178F1011*7030502* PRATA R$ 2.050,00 R$ 2.050,00
302 831 GM/CORSA WIND CZL6315 9BGSC08Z0YC112114 1999/2000 NM0006129 CINZA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
303 834 GM/KADETT GL CBB7397 9BGKT08KRPC307608 1993/1994 B18YZ-31057228 VERMELHA R$ 950,00 R$ 950,00
304 835 FIAT/UNO MILLE SX LYJ3231 9BD146028V5899417 1997/1997 146A7011*4949963* CINZA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
305 837 GM/MONZA GLS BZY5226 9BGJK69SSSB045357 1995/1995 B20YZ-31070397 CINZA R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
306 841 VW/GOL 1.0 DKX4737 9BWCA05X64T159440 2004/2004 AZN179606 CINZA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
307 843 GM/KADETT SPORT CEK2426 9BGKH08RTTB426606 1996/1996 B20NZ-31153110 PRATA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
308 847 FORD/ESCORT L BNO3223 9BFZZZ54ZPB325414 1993/1993 1466529 PRATA R$ 750,00 R$ 750,00
309 848 FIAT/SIENA 6 MARCHAS DAW4116 9BD178530Y2062557 1999/2000 178A3011*5902187* CINZA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
310 850 GM/CORSA SUPER CHU3706 9BGSD68ZVVC680762 1997/1997 JB0030879 PRATA R$ 950,00 R$ 950,00
311 853 GM/KADETT SL EFI BLF8576 9BGKT08KPPC360406 1993/1993 B18YZ31049463 PRATA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
312 856 RENAULT/CLIO AUT 1.0 H HSZ0209 93YCB0Y055J590481 2005/2005 D7DC760-Q029272 CINZA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
313 857 FORD/KA CNO3565 9BFZZZGDAWB582507 1998/1998 C4BW582507 VERMELHA R$ 700,00 R$ 700,00
314 858 GM/ASTRA GL DCE2441 9BGTT69C0YB157554 2000/2000 NJ0040968 CINZA R$ 1.450,00 R$ 1.450,00
315 859 VW/GOL SPECIAL DCE5215 9BWCA15X4YP131978 2000/2000 AFZ529990 CINZA R$ 800,00 R$ 800,00
316 867 FORD/FIESTA CRQ3199 9BFZZZFHAVB152659 1997/1998 C4AV152659 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
317 872 GM/CORSA WIND CMC3481 9BGSC68ZWWC712706 1998/1998 BS0106769 VERMELHA R$ 900,00 R$ 900,00
318 873 FORD/ESCORT L BZU3009 9BFZZZ54ZRB525550 1994/1994 1677253 PRATA R$ 750,00 R$ 750,00
319 874 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY BOC4427 9BFZZZ54ZPB417793 1993/1994 1598457 VERMELHA R$ 700,00 R$ 700,00
320 875 VW/GOL PLUS MI CJL3512 9BWZZZ377VP574301 1997/1997 AFZ136784 VERMELHA R$ 900,00 R$ 900,00
321 876 VW/GOL CL BQS0883 9BWZZZ30ZPT162285 1993/1994 1592182 PRATA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
322 878 FIAT/PALIO WEEKEND CPO4640 9BD178837V0372198 1997/1997 178A5011*5178257* VERDE R$ 850,00 R$ 850,00
323 880 FORD/KA GL DDZ4187 9BFBSZGDA1B743622 2001/2001 C4C1743622 FANTASIA R$ 950,00 R$ 950,00
324 881 VW/GOL 16V BJK2829 9BWZZZ373WT163052 1998/1999 AFR130199 VERMELHA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
325 882 PEUGEOT/206 SOLEIL 16 DIZ5563 9362CN6A92W031483 2002/2002 10DBT1-0000489 VERMELHA R$ 900,00 R$ 900,00
326 883 PEUGEOT/206 SELECTION CJH0978 9362A7LZ93W029106 2002/2003 7LZ10TR01-Q0055634 CINZA R$ 900,00 R$ 900,00
327 885 FIAT/SIENA FIRE FLEX DWG7401 9BD17206G83353635 2007/2008 178F1011*7717311* VERMELHA R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
328 892 I/VW GOL CLI JYL2319 8AWZZZ377TA827385 1996/1996 UNC817019 VERMELHA R$ 900,00 R$ 900,00
329 893 FIAT/PALIO EDX CKB5165 9BD178226V0284004 1997/1997 178A30115065164 CINZA R$ 900,00 R$ 900,00
330 894 FORD/ESCORT L BOK1659 9BFZZZ54ZRB444841 1994/1994 1635392 VERMELHA R$ 750,00 R$ 750,00
331 895 IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI CLG8329 8AWZZZ6K2VA052553 1997/1998 USD716802 VERDE R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
332 900 FORD/VERONA 1.8 LX BOQ5659 9BFZZZ54ZRB441049 1994/1994 USB037114 VERMELHA R$ 600,00 R$ 600,00
333 902 I/GM CLASSIC LIFE DXY0458 8AGSA19909R134877 2008/2009 P65052609 PRETA R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
334 907 GM/CORSA SUPER CLM8482 9BGSD08ZWVC673921 1997/1998 BS0071235 BRANCA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
335 908 VW/GOL 1.0 DCQ2443 9BWCA05X61T057115 2000/2001 AFZ556161 AZUL R$ 950,00 R$ 950,00
336 911 IMP/VW POINTER GLI 1.8 CEC1076 8AWZZZ55ZSJ053508 1995/1995 USC815406 VERMELHA R$ 700,00 R$ 700,00
337 912 VW/GOL CLI 1.8 BPT1248 9BWZZZ377RT008029 1994/1995 UDC003371 VERMELHA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
338 913 FIAT/PALIO EDX NEI2002 9BD178226V0158947 1997/1997 178A3011*4899593* VERMELHA R$ 900,00 R$ 900,00
339 914 VW/GOL SPECIAL DCY3774 9BWCA05Y41T128336 2001/2001 AFZ594551 PRATA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
340 917 FIAT/STRADA WORKING DBF5732 9BD27801212744757 2000/2001 178A5011*6074593* CINZA R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
341 919 GM/KADETT SL EFI BMM6293 9BGKT08GPPC348420 1993/1993 B18LZ31067178 CINZA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
342 930 GM/CHEVETTE SL CAW0614 9BGTC11UJJC134895 1988/1988 8JC02TA85339 CINZA R$ 800,00 R$ 800,00
343 932 GM/MONZA BARCELONA BHA5463 9BGJH11KNNB048985 1992/1992 B18YZ31014906 PRATA R$ 950,00 R$ 950,00
344 935 GM/CORSA WIND KOC4366 9BGSC08WRRC627755 1994/1994 B10NZ31025020 AZUL R$ 800,00 R$ 800,00
345 937 VW/GOL 1.0 CYL3325 9BWCA05X23T043439 2002/2003 AZN029140 PRATA R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
346 943 GM/OMEGA GLS BJR6616 9BGVP19BPNB201044 1992/1993 C20NE-31000889V PRETA R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
347 946 VW/GOL SPECIAL CSQ7169 9BWZZZ377YP079065 2000/2000 AFZ487704 BRANCA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
348 949 VW/NOVO GOL 1.6 FIU9727 9BWAB45UXDP221691 2013/2013 CCRQ28618 PRETA R$ 3.350,00 R$ 3.350,00
349 955 GM/CORSA GL CBY5699 9BGSE08XSSC686187 1995/1995 B14NZ31023633 CINZA R$ 900,00 R$ 900,00
350 956 GM/MONZA SL/E 1.8 CWL5694 9BGJK11ZKKB077092 1989/1989 18YVH-31066724 CINZA R$ 750,00 R$ 750,00
351 964 I/GM CORSA SUPER W DBJ1341 8AGSD3540YR103584 1999/2000 CJ5004395 PRATA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
352 982 IMP/FIAT TIPO 1.6IE CAO2930 ZFA160000S5116974 1995/1995 160E2011-9342886 CINZA R$ 750,00 R$ 750,00
353 991 I/VW GOLF GTI BPP1006 3VWZZZ1HZRM305108 1994/1995 ADC013350 PRETA R$ 1.650,00 R$ 1.650,00
354 995 IMP/RENAULT 19 RT DRE0871 VF1L538ZZRD140251 1994/1995 F3PM682-C003035 PRETA R$ 650,00 R$ 650,00
355 997 FORD/FIESTA CKA4463 9BFZZZFHAVB166039 1997/1998 C4AV166039 VERDE R$ 700,00 R$ 700,00
356 998 FIAT/UNO S 1.5 BIS0011 9BD146000M3794838 1991/1991 146B5011*3452170* PRETA R$ 650,00 R$ 650,00
357 999 GM/MONZA GLS BZY8133 9BGMK69RTSB004741 1995/1996 B20NZ-31138080 CINZA R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
358 1001 IVECOFIAT/DAILY4912 VAN DAL0892 93ZC4980118302741 2001/2001 SEM MOTOR  BRANCA R$ 3.950,00 R$ 3.950,00
359 1005 GM/CORSA WIND CCZ8396 9BGSC08WTTC681637 1996/1996 B10NZ31174820 PRATA R$ 850,00 R$ 850,00
360 1007 GM/CORSA WIND CDN6830 9BGSC08WTSC666403 1995/1996 B10NZ31166627 AZUL R$ 850,00 R$ 850,00
361 1010 FIAT/PALIO EDX CQG4D09 9BD178026V0522935 1997/1998 178A3011*5352899* VERMELHA R$ 800,00 R$ 800,00
362 1013 FIAT/UNO MILLE EX CXF4450 9BD158018W4025077 1998/1999 146A70115622044 CINZA R$ 900,00 R$ 900,00
363 1014 GM/VECTRA GLS CMF5323 9BGJK19BWWB557013 1998/1998 NN0094350 VERDE R$ 1.650,00 R$ 1.650,00
364 1016 IMP/AUDI A3 1.8 CZH4E42 WAUZZZ8LZWA139281 1998/1999 AGN141926 AZUL R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
365 1017 VW/GOL SPECIAL DGL5633 9BWCA05Y63T041220 2002/2003 ASF015189 PRATA R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
366 1020 FIAT/UNO MILLE FIRE DFU6159 9BD15802524319289 2001/2002 178D9011*5265998* AZUL R$ 950,00 R$ 950,00
367 1022 FORD/ESCORT 1.6I GL BPP1534 9BFZZZ54ZRB642506 1994/1995 UVA004966 VERMELHA R$ 750,00 R$ 750,00
368 1027 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX ANC9561 9BD15802764760903 2005/2006 146E1011*6593272* AZUL R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
369 1028 FORD/FIESTA CQK3359 9BFZZZFHAVB182609 1997/1998 C4AV182609 VERDE R$ 650,00 R$ 650,00
370 1029 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX DNW7832 9BD15802764763059 2005/2006 146E1011*6600702* BRANCA R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
371 1031 VW/GOL 1.0 ANH2221 9BWCA05W76T068512 2005/2006 BNW018736 CINZA R$ 1.650,00 R$ 1.650,00
372 1034 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX CZG7537 9BD15802764763964 2005/2006 146E1011*6603138* BRANCA R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
373 1035 VW/GOL CL 1.6 MI GUG3191 9BWZZZ377TP577413 1996/1997 UND018860 BRANCA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
374 1038 GM/KADETT SL EFI BNW1647 9BGKT08KPPC340165 1993/1993 B18YZ-31039904 PRATA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
375 1040 FIAT/UNO ELETRONIC BIM4361 9BD146000P5090755 1993/1994 146C4011*3803929* VERDE R$ 850,00 R$ 850,00
376 1042 VW/GOL GL 1.8 ANO0024 9BWZZZ30ZMT090643 1991/1992 UD200425 PRATA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
377 1046 FIAT/UNO MILLE EP BUZ2534 9BD146097S5656063 1995/1996 146A7011*4479792* VERDE R$ 950,00 R$ 950,00
378 1050 I/FIAT SIENA ELX DDZ4669 8AP17202416028720 2001/2001 178D8011*5165547* BRANCA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
379 1053 IMP/GM CORSA GL COB4308 8AGSE19NXWR600940 1998/1999 JC5010842 PRATA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
380 1055 GM/MONZA GL BJK4322 9BGJG11SSSB022718 1995/1995 B20YZ31063362 AZUL R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
381 1058 FORD/FIESTA FLEX DWF1219 9BFZF10A488176511 2007/2008 SMJA88176511 PRETA R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
382 1060 VW/VOYAGE 1.6 EJU0I49 9BWDB05U5BT207790 2010/2011 CCR980415 PRATA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
383 1064 I/FIAT SIENA EL FLEX EPM2135 8AP17202LB2142088 2010/2011 310A1011*9598098* PRATA R$ 2.700,00 R$ 2.700,00
384 1066 FIAT/UNO ELETRONIC BQL5044 9BD146000P5039306 1993/1993 146C40113748100 AZUL R$ 800,00 R$ 800,00
385 1068 FORD/KA GL DEB8530 9BFBSZGDA1B743324 2001/2001 C4C1743324 PRETA R$ 950,00 R$ 950,00
386 1069 FIAT/UNO MILLE EX CXF9767 9BD158018X4073968 1999/1999 146A7011*5779620* CINZA R$ 900,00 R$ 900,00
387 1072 FIAT/UNO VIVACE 1.0 FSI7776 9BD195152C0290784 2011/2012 310A1011*0668563* PRATA R$ 2.450,00 R$ 2.450,00
388 1076 GM/CORSA HATCH PREMIUM EBK0498 9BGXM68809B107843 2008/2009 P40065645 PRETA R$ 2.600,00 R$ 2.600,00
389 1078 FIAT/UNO MILLE FIRE DDZ3680 9BD15802524288284 2001/2002 178D90115184277 CINZA R$ 950,00 R$ 950,00
390 1079 FORD/FIESTA CJI8388 9BFZZZFDAVB140867 1997/1998 C4AV140867 PRATA R$ 700,00 R$ 700,00
391 1082 FIAT/PALIO ED CGZ7974 9BD178016T0149049 1996/1997 178A30114883847 BRANCA R$ 750,00 R$ 750,00
392 1092 IMP/FORD ESCORT 1.8I GL CEG2A78 8AFZZZ54ATJ020272 1996/1996 USC829016 AZUL R$ 950,00 R$ 950,00
393 1097 I/CITROEN C4 20GLXA5P F DFN2744 8BCLCRFJWAG504291 2009/2010 10TWAA0020639 PRETA R$ 2.500,00 R$ 2.500,00
394 1099 FIAT/FIAT UNO S CAK8036 9BD146000J3341980 1988/1988 127A20112782534 BEGE R$ 500,00 R$ 500,00
395 1100 GM/CHEVETTE JUNIOR MVL0868 9BGTB11NNNC141269 1992/1992 2JG29UM53464 CINZA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
396 1103 SUNDOWN/WEB 100 EVO DYX0916 94J1XPBK78M014053 2007/2008 JBK7072756 PRATA R$ 300,00 R$ 300,00
397 1104 HONDA/CB 300R ARW3214 9C2NC4310AR025037 2009/2010 NC43E1A025037 PRATA R$ 950,00 R$ 950,00
398 1111 HONDA/CG 125 TITAN AIL5268 9C2JC2500XR148961 1999/1999 JC25EX148961 VERDE R$ 550,00 R$ 550,00
399 1114 HONDA/CG 150 FAN ESI FBG6895 9C2KC1670CR562673 2012/2012 KC16E7C562673 VERMELHA R$ 900,00 R$ 900,00
400 1119 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED EKC1139 9C6KE120090026727 2009/2009 E3C8E-026733 PRATA R$ 650,00 R$ 650,00
401 1125 HONDA/CBX 250 TWISTER CGT1H72 9C2MC35008R095707 2008/2008 MC35E8095707 CINZA R$ 850,00 R$ 850,00
402 1126 YAMAHA/T115 CRYPTON K ATE2098 9C6KE1440A0006348 2010/2010 E3F9E006328 PRETA R$ 500,00 R$ 500,00
403 1127 HONDA/CG 150 SPORT DTL8377 9C2KC08606R812376 2006/2006 KC08E66812376 VERMELHA R$ 800,00 R$ 800,00
404 1136 HONDA/CG 125 TITAN CIF4667 9C2JC2500YR009012 1999/2000 JC25E-Y009012 AZUL R$ 550,00 R$ 550,00
405 1139 HONDA/BIZ 125 ES DVH0082 9C2JA04206R873840 2006/2006 JA04E26873840 VERMELHA R$ 700,00 R$ 700,00
406 1153 I/ROYAL ENFIELD INT 650 REY9C72 ME3CNEHT6NK000642 2021/2022 P7A6FAN1098335 PRETA R$ 2.450,00 R$ 2.450,00
407 1154 HONDA/NXR160 BROS ESDD GDL0E90 9C2KD0810GR436988 2016/2016 KD08E1G437015 PRETA R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
408 1181 HONDA/CG 125 TITAN CIF2721 9C2JC250WWR163751 1998/1998 JC25E-W163751 VERDE R$ 550,00 R$ 550,00
409 1182 HONDA/C100 DREAM BVD1749 9C2HA050VTR008490 1996/1997 HA05EV008490 VERMELHA R$ 550,00 R$ 550,00
410 1184 HONDA/CBX 200 STRADA BFZ2I58 9C2MC2701SRT00587 1995/1996 MC27EST00587 VERMELHA R$ 500,00 R$ 500,00
411 1192 HONDA/CG 125 TITAN KSE DGR2192 9C2JC30212R512456 2002/2002 JC30E22512456 VERDE R$ 600,00 R$ 600,00
412 1198 HONDA/POP100 DVU0469 9C2HB02107R001586 2007/2007 HB02E1-7001586 VERMELHA R$ 550,00 R$ 550,00
413 1207 JTA/SUZUKI EN125 YES DVQ9884 9CDNF41LJ7M063490 2007/2007 F466BR164561 PRATA R$ 500,00 R$ 500,00
414 1217 HONDA/CG150 TITAN MIX KS EOT5F15 9C2KC1610AR008297 2009/2010 KC16E1A008297 CINZA R$ 850,00 R$ 850,00
415 1219 HONDA/NX-4 FALCON JTY8D03 9C2ND0700YR005595 2000/2000 ND07EY005595 PRATA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
416 1221 JTA/SUZUKI EN125 YES DLD8833 9CDNF41LJ5M002521 2004/2005 F466BR102521 AZUL R$ 500,00 R$ 500,00
417 1225 HONDA/CG 150 FAN ESI EOT9G12 9C2KC1670BR557757 2011/2011 KC16E7B557757 PRETA R$ 900,00 R$ 900,00
418 1227 HONDA/CG 160 FAN ESDI GAH7G22 9C2KC2200GR112371 2015/2016 KC22E0G112371 PRETA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
419 1243 HONDA/C100 BIZ ES CFD2908 9C2HA0710YR201447 1999/2000 HA07E-Y201447 VERDE R$ 450,00 R$ 450,00
420 1245 KASINSKI/SETA 150 BYR4C34 93FST15089M001293 2008/2009 162FMJ81442288 PRETA R$ 250,00 R$ 250,00
421 1246 HONDA/C100 BIZ DOJ8358 9C2HA07005R808640 2005/2005 HA07E5808640 VERMELHA R$ 650,00 R$ 650,00
422 1253 HONDA/CG 125 FAN DPW5138 9C2JC30706R839670 2006/2006 JC30E76839670 VERMELHA R$ 600,00 R$ 600,00
423 1256 SUNDOWN/HUNTER 125 SE BZZ0061 94J2XECL67M015500 2006/2007 JCL6038527 VERMELHA R$ 250,00 R$ 250,00
424 1258 HONDA/CBX 250 TWISTER DFA1927 9C2MC35003R005224 2002/2003 MC35E-3005224 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
425 1259 HONDA/CBX 250 TWISTER BJU1764 9C2MC35003R138662 2003/2003 MC35E-3138662 VERMELHA R$ 700,00 R$ 700,00
426 1260 HONDA/CG 150 TITAN KS DTM8051 9C2KC08106R979308 2006/2006 KC08E16979308 PRETA R$ 750,00 R$ 750,00
427 1261 HONDA/CG 150 TITAN KS AML6792 9C2KC08105R087779 2005/2005 KC08E1-5087779 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
428 1262 HONDA/BIZ 110I BSX9950 9C2JC7000KR008988 2018/2019 JC70E0-K009049 BRANCA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
429 1263 HONDA/CG 125 CARGO ES EWD6C87 9C2JC4140CR500719 2011/2012 JC41E4C500719 BRANCA R$ 700,00 R$ 700,00
430 1264 YAMAHA/FACTOR YBR125 K BZZ3572 9C6KE122090063314 2009/2009 E3D1E-063440 PRATA R$ 600,00 R$ 600,00
431 1265 HONDA/CG 125 TITAN KS CZS6235 9C2JC3010YR109521 2000/2000 JC30E1-Y109521 PRATA R$ 550,00 R$ 550,00
432 1266 HONDA/CG 150 TITAN KS DPD6141 9C2KC08106R843427 2005/2006 KC08E1-6843427 VERMELHA R$ 750,00 R$ 750,00
433 1271 HONDA/C100 BIZ DLN6559 9C2HA07005R807202 2005/2005 HA07E5807202 PRETA R$ 650,00 R$ 650,00
434 1279 HONDA/BIZ 125 KS EFL3018 9C2JC42109R005472 2008/2009 JC42E1-9005472 PRETA R$ 800,00 R$ 800,00

157 439 VW/GOL 16V PLUS DDP7737 9BWCA05X41P054609 2001/2001 AFR395668 PRATA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
158 442 VW/GOL MI CFH9599 9BWZZZ377VP650732 1997/1998 AFZ242118 VERDE R$ 950,00 R$ 950,00
159 443 FORD/ROYALE 2.0 GL BJE9132 9BFZZZ33ZNP042528 1992/1992 UR059853 PRATA R$ 500,00 R$ 500,00
160 444 HONDA/CIVIC LX CXK2762 93HEJ6540WZ208163 1998/1998 D16Y7-3793620 PRETA R$ 1.750,00 R$ 1.750,00
161 445 I/KIA SPORTAGE MRDI CJA0073 KNAJA5538V5116942 1997/1997 FE759476 PRETA R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
162 449 GM/CORSA HATCH JOY ANA5E94 9BGXL68X05C288443 2005/2005 D90025964 PRETA R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
163 450 I/FORD FOCUS 1.8L HA JFX4443 8AFAZZFHA2J256962 2002/2002 2J256962 PRATA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
164 455 FIAT/MAREA HLX CYM7534 9BD185245X7015904 1999/1999 185A5011*1298907* AZUL R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
165 459 GM/CORSA SUPER CGV2G01 9BGSD08ZWVC666429 1997/1998 BS0074168 AZUL R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
166 462 I/FIAT SIENA FIRE FLEX EPH5449 8AP17206LA2098891 2009/2010 310A1011*9285644* PRATA R$ 2.600,00 R$ 2.600,00
167 465 FIAT/UNO MILLE SMART CWZ8846 9BD15828814254321 2001/2001 146A7011*6248726* VERMELHA R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
168 467 GM/CORSA SEDAN JOY DHS4J08 9BGXL19X05C164594 2004/2005 D90006919 BEGE R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
169 473 IMP/SEAT IBIZA GLX KQL3519 VSSKAZ6KZTR232825 1996/1996 ACC209087 PRETA R$ 650,00 R$ 650,00
170 475 IMP/FORD ESCORT 1.8I GL CEG6264 8AFZZZ54ATJ046029 1996/1996 USC107761 VERMELHA R$ 950,00 R$ 950,00
171 477 VW/GOL 1000 CAJ4F14 9BWZZZ30ZSP048069 1995/1995 29800 VERDE R$ 850,00 R$ 850,00
172 479 FIAT/PALIO FIRE FLEX DXP1046 9BD17164G72948655 2007/2007 178F1011*7465779* CINZA R$ 2.050,00 R$ 2.050,00
173 487 FIAT/UNO MILLE FIRE CWC4942 9BD15822524293362 2001/2002 178D9011*5203890* CINZA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
174 491 FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 MLO7274 9BD197132E3117069 2013/2014 327A011*4110569* CINZA R$ 3.400,00 R$ 3.400,00
175 496 FORD/FIESTA GL CLASS DAW0656 9BFBDZFHAYB287382 1999/2000 C4EY287382 VERMELHA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
176 497 FORD/KA GL IMAGE DDZ1591 9BFBDZGDA1B724775 2000/2001 C4C1724775 PRETA R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
177 499 PEUGEOT/206 SELECTION DFI4677 9362A7LZ92W037959 2002/2002 10TR01Q0045399 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
178 502 FIAT/UNO ELETRONIC BOM0985 9BD146000R5213065 1994/1994 146C4011*3947668* VERDE R$ 800,00 R$ 800,00
179 505 GM/MONZA SL/E 2.0 BFB6657 9BGJK11TMMB028434 1991/1991 E20LVH31051173 VERDE R$ 900,00 R$ 900,00
180 506 FIAT/PALIO EDX CEH0340 9BD178026T0086411 1996/1997 178A3011*4787316* AZUL R$ 900,00 R$ 900,00
181 512 FIAT/PALIO EDX CHF0512 9BD178226V0276094 1997/1997 178A3011*5053230* AZUL R$ 900,00 R$ 900,00
182 515 FIAT/PALIO ED CGE7669 9BD178216V0362279 1997/1997 178A3011*5166103* VERMELHA R$ 750,00 R$ 750,00
183 519 FIAT/UNO MILLE SMART DAW8511 9BD15808814196987 2000/2001 146A7011*6144383* CINZA R$ 950,00 R$ 950,00
184 521 GM/MONZA BARCELONA BNY4527 9BGJH11KNNB036775 1992/1992 B18YZ31011417 PRATA R$ 950,00 R$ 950,00
185 523 GM/CORSA WIND CDH3646 9BGSC08WTSC637963 1995/1996 B10NZ31148096 PRETA R$ 850,00 R$ 850,00
186 524 FIAT/UNO CS IE BPV2346 9BD146000N3913447 1992/1993 146B80113603864 VERMELHA R$ 700,00 R$ 700,00
187 525 FIAT/PALIO EDX BSC8F33 9BD178226T0020287 1996/1996 178A3011*4680646* AZUL R$ 750,00 R$ 750,00
188 526 GM/KADETT GL BVY3682 9BGKT08GRRC356703 1994/1994 B18LZ31117163 VERMELHA R$ 950,00 R$ 950,00
189 527 FIAT/PALIO FIRE FLEX DPR1416 9BD17146G62591504 2005/2006 178F1011*6364890* PRETA R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
190 538 FORD/KA FLEX DXP4059 9BFZK03A89B017268 2008/2009 SMRA9017268 PRETA R$ 1.750,00 R$ 1.750,00
191 540 VW/GOL 16V CME1690 9BWZZZ373WT059608 1998/1998 AFR056654 VERDE R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
192 542 FORD/FIESTA CHA8539 9BFZZZFHATB068482 1996/1997 C4ATY61444 VERMELHA R$ 750,00 R$ 750,00
193 543 GM/CORSA WIND JMD5951 9BGSC08ZVVC675367 1997/1997 JB0024430 VERMELHA R$ 850,00 R$ 850,00
194 544 FIAT/SIENA ELX DDZ9514 9BD17202423020978 2002/2002 178D8011*5414262* CINZA R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
195 546 GM/MONZA SL EFI BJJ2952 9BGJG11KPNB015760 1992/1993 B18YZ31026782 AZUL R$ 950,00 R$ 950,00
196 548 VW/GOL 16V GRP4531 9BWZZZ373WT129271 1998/1999 AFR102866 VERDE R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
197 549 IMP/VW GOL SPECIAL AIF5438 8AWZZZ377WA124257 1998/1999 AFZ357209 AZUL R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
198 553 VW/LOGUS GLSI 2000 BJK7006 9BWZZZ55ZRB557280 1994/1994 ULB002175 CINZA R$ 850,00 R$ 850,00
199 554 FORD/COURIER CQK3871 9BFGSZPPAWB881365 1998/1998 JKKCW881365 BRANCA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
200 556 GM/MONZA GL BXE2894 9BGJG11SSRB011734 1994/1995 B20YZ31059349 CINZA R$ 750,00 R$ 750,00
201 558 GM/MONZA SL/E EFI AJB0159 9BGJK11RPPB051097 1993/1993 B20NZ31047722 VERMELHA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
202 559 IMP/VW GOLF GL BXM7060 3VW1931HLTM306773 1996/1996 ADD078822 BRANCA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
203 561 RENAULT/LOGAN EXP 1016V EBO4232 93YLSR1RH8J077607 2008/2008 D4DH760Q023213 PRETA R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
204 563 GM/MONZA SL/E 2.0 CIN2331 9BGJK11YHHB061459 1987/1987 20YVH31037622 AZUL R$ 700,00 R$ 700,00
205 564 VW/GOL 1.0 DAW5G25 9BWZZZ373YT129170 2000/2000 AFZ477822 VERMELHA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
206 567 GM/CORSA CLASSIC DHZ1E68 9BGSB19N03B114413 2002/2003 4J0001306 CINZA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
207 568 FIAT/PALIO ED CKB6345 9BD178016V0334283 1997/1997 178A30115128548 BRANCA R$ 750,00 R$ 750,00
208 569 GM/VECTRA GLS BNP0968 9BGLK19BRPB301789 1993/1994 C20NE31001786L VERMELHA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
209 576 FIAT/UNO MILLE EX CXF9720 9BD158018Y4086003 1999/2000 146A70115824085 BRANCA R$ 950,00 R$ 950,00
210 577 GM/VECTRA GLS COS1C46 9BGJK19HXWB518449 1998/1999 JU0038462 PRATA R$ 1.750,00 R$ 1.750,00
211 582 FIAT/PALIO ELX CYV0627 9BD178269Y2219768 2000/2000 178D60110002040 AZUL R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
212 589 FORD/FIESTA FLEX FDJ5371 9BFZF55A1D8393749 2012/2013 SM9AD8393749 PRETA R$ 2.650,00 R$ 2.650,00
213 590 GM/MONZA SL EFI BPV3228 9BGJG11KPNB018355 1992/1993 B18YZ-31028045 AZUL R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
214 593 VW/GOL 1.0 LCY7H90 9BWZZZ377YP033665 1999/2000 AFZ460582 VERDE R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
215 599 FIAT/PALIO WEEK TREKKING EEF5D06 9BD17308TA4278607 2009/2010 X70498008 BRANCA R$ 2.900,00 R$ 2.900,00
216 600 FORD/FIESTA STREET AKI3607 9BFBRZFHA2B422481 2002/2002 C4E2422481 PRATA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
217 603 GM/CORSA WIND DDD1913 9BGSC08Z01C197377 2000/2001 NM0126120 VERDE R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
218 604 FIAT/UNO MILLE FIRE DHF7059 9BD15802544505275 2003/2004 178D9011*5807255* BRANCA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
219 610 GM/CORSA GL W CNW7597 9BGSE35NWVC614191 1997/1998 JC0032862 CINZA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
220 614 FORD/ESCORT GL BQS2602 9BFZZZ54ZPB432337 1993/1994 1617271 VERMELHA R$ 700,00 R$ 700,00
221 615 FORD/FIESTA DAW0616 9BFZZZFHAWB250306 1998/1999 C4A-W250306 CINZA R$ 750,00 R$ 750,00
222 617 FIAT/UNO ELETRONIC GOB9944 9BD146000S5456735 1995/1995 146C40114252528 VERMELHA R$ 900,00 R$ 900,00
223 618 PEUGEOT/206 SELECTION DMF9916 9362A7LZ94B004102 2003/2004 10TR01-Q076262 CINZA R$ 750,00 R$ 750,00
224 620 FORD/COURIER 1.6 XL DAW8189 9BFNGZPPA1B913725 2000/2001 CCKA1913725 BRANCA R$ 2.050,00 R$ 2.050,00
225 625 FORD/VERONA LX BPV3660 9BFZZZ54ZNB294533 1992/1992 1396634 BRANCA R$ 650,00 R$ 650,00
226 627 FORD/FIESTA CQK6683 9BFZZZFHAWB226675 1998/1998 C4A-W226675 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
227 631 VW/GOL MI CIN3524 9BWZZZ377VT067899 1997/1997 AFZ071538 AZUL R$ 800,00 R$ 800,00
228 632 GM/CORSA GL CEG3050 9BGSE68NTTC778718 1996/1996 B16NE31030323 BRANCA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
229 633 VW/GOL 16V PLUS DDW3990 9BWCA05X91P054671 2001/2001 AFR414836 PRATA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
230 636 VW/GOL 1.0 DHU4059 9BWCA05XX3T155423 2003/2003 AZN046864 CINZA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
231 640 I/FIAT SIENA FIRE FLEX EKT3644 8AP17206LA2077933 2009/2010 310A1011*9097022* PRATA R$ 2.700,00 R$ 2.700,00
232 641 FIAT/UNO VIVACE 1.0 OMA6648 9BD195152D0383270 2012/2013 310A1011*1061048* PRATA R$ 3.050,00 R$ 3.050,00
233 643 GM/CELTA 3 PORTAS AKJ3450 9BGRD08X03G107684 2002/2003 9E0005712 AZUL R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
234 644 FORD/COURIER CLX CTQ0902 9BFLDZPPAWB874752 1998/1998 FVKBW874752 VERMELHA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
235 646 VW/GOL I KGE6930 9BWZZZ377TP559072 1996/1996 336175 BRANCA R$ 900,00 R$ 900,00
236 647 VW/GOL 1.0 GIV HNW4205 9BWAA05W6BP022213 2010/2011 CCP207831 PRATA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
237 652 IMP/FORD ESCORT 1.8I GLX CEG4104 8AFZZZ54ATJ016598 1996/1996 USC827458 VERMELHA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
238 655 FORD/FIESTA CLX 16V CKB1524 9BFZZZFDAVB097279 1997/1997 FHBVU97279 VERDE R$ 750,00 R$ 750,00
239 657 FIAT/UNO MILLE BGA9671 9BD146000M3751927 1991/1991 146B4000*3397340* BRANCA R$ 750,00 R$ 750,00
240 658 FIAT/UNO ELETRONIC HRC4765 9BD146000R5237700 1994/1994 146C4011*3979588* CINZA R$ 800,00 R$ 800,00
241 659 GM/MERIVA JOY DTB8180 9BGXL75G07C712911 2007/2007 N20019898 BRANCA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
242 663 VW/GOL 16V POWER DEW0105 9BWCA05X62T181225 2002/2002 AZP093521 CINZA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
243 664 VW/APOLO GL BJK5580 9BWZZZ54ZNB282885 1992/1992 US090413 VERDE R$ 900,00 R$ 900,00
244 669 FIAT/BRAVA SX CTX2912 9BD18221612019983 2000/2001 178A80110343338 VERMELHA R$ 800,00 R$ 800,00
245 670 GM/MONZA GL BQS3969 9BGJG11RRRB031199 1994/1994 B20NZ-31074092 VERDE R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
246 682 GM/ASTRA GL DGK1041 9BGTT08C01B232439 2001/2001 RM0043764 PRETA R$ 1.450,00 R$ 1.450,00
247 686 IMP/ASIA TOWNER COACH BPP1541 KN2ANM8D1RK017843 1994/1995 CD800039973 AZUL R$ 750,00 R$ 750,00
248 688 GM/MONZA SL/E BJP0703 9BG5JK11ZGB045151 1986/1986 18AH*31012010 CINZA R$ 500,00 R$ 500,00
249 694 FIAT/UNO MILLE EX GRZ9590 9BD158068W4029390 1998/1999 146A7011*5631495* CINZA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
250 695 VW/PARATI 16V TOUR DBV7280 9BWDA05X42T059256 2001/2002 AZP022675 PRATA R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
251 704 FIAT/TEMPRA IE CAW9981 9BD159000S9104654 1995/1995 159B8011-9099362 VERMELHA R$ 550,00 R$ 550,00
252 706 IMP/DAEWOO LANOS SX CTQ0664 KLATF696EVB146157 1997/1998 A16DAS-000863B PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
253 707 FORD/KA FLEX DWF4478 9BFZK03A79B008531 2008/2009 SMRA9008531 AZUL R$ 1.750,00 R$ 1.750,00
254 709 FORD/KA CRO8412 9BFZZZGDAYB659163 1999/2000 C4B-Y659163 PRATA R$ 850,00 R$ 850,00
255 710 PEUGEOT/206 SELECTION DDZ6411 9362A7LZ92W007153 2001/2002 7LZ10TR01Q0022540 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
256 712 FIAT/UNO ELETRONIC BPP2260 9BD146000S5422514 1995/1995 146C4011*4206899* CINZA R$ 850,00 R$ 850,00
257 722 FIAT/UNO ELETRONIC BQS4450 9BD146000R5203421 1994/1994 146C4011*3936372* VERDE R$ 850,00 R$ 850,00
258 723 GM/CHEVETTE DL BPV7849 9BGTC11JMLC109893 1990/1991 0JJ24VA64701 BRANCA R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
259 724 GM/KADETT SL CHN4817 9BGKT08ZLLC334133 1990/1990 18YVH31078643 PRATA R$ 650,00 R$ 650,00
260 725 FORD/KA GL IMAGE DDZ7956 9BFBDZGDA2B775443 2002/2002 C4C2775443 PRATA R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
261 731 FIAT/UNO ELETRONIC BQZ6818 9BD146000R5257638 1994/1994 146C4011-3968816 VERDE R$ 800,00 R$ 800,00
262 732 GM/MONZA SL/E 2.0 BUR4950 9BGJK69TLLB056700 1990/1990 E20LVH31020721 CINZA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
263 736 GM/MONZA SL/E 2.0 BLK0702 9BGJK11ZHGB028632 1986/1987 18YVH-31011243 BRANCA R$ 450,00 R$ 450,00
264 737 I/LIFAN 320 LF7132 EWX0630 9UK1C2A17B0002472 2011/2011 LF479Q3*110200344* PRETA R$ 800,00 R$ 800,00
265 743 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY BJD2830 9BFZZZ54ZRB563277 1994/1994 1732656 VERMELHA R$ 700,00 R$ 700,00
266 754 FIAT/UNO ELETRONIC BNW1568 9BD146000P3993517 1993/1993 146C4011*3697588* VERDE R$ 750,00 R$ 750,00
267 758 GM/KADETT GSI MPFI AEV4365 9BGKW08BSRC311550 1994/1995 B20NE31015574 VERMELHA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
268 759 VW/GOL 16V DBX0155 9BWZZZ373YT106269 1999/2000 AFR260502 VERDE R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
269 760 FIAT/UNO MILLE WAY ECON EKT0272 9BD15844AA6281776 2009/2010 146E1011*8801804* PRETA R$ 2.400,00 R$ 2.400,00
270 761 GM/MONZA SL/E 1.8 GOT3813 9BGJK69VLLB077955 1990/1990 E18LVH31047245 VERDE R$ 850,00 R$ 850,00
271 763 GM/MONZA SL/E CQK4668 9BG5JK11ZGB044568 1986/1986 18A31137657 VERMELHA R$ 500,00 R$ 500,00
272 764 FORD/ESCORT 1.6I GL BPP3992 9BFZZZ54ZSB704800 1995/1995 UVA016081 AZUL R$ 750,00 R$ 750,00
273 765 FORD/KA CWB0760 9BFZZZGDAWB587615 1998/1998 C4BW587615 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
274 767 VW/GOL 16V PLUS DBP1957 9BWCA05XX1P105028 2001/2001 AFR468160 PRATA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
275 768 GM/CHEVETTE SL 1.6 BQS4158 9BGTC11UHHC167321 1987/1987 7JH260A38304 BRANCA R$ 850,00 R$ 850,00
276 770 FIAT/PALIO YOUNG CXS6445 9BD17808612238587 2000/2001 178A30116138440 CINZA R$ 800,00 R$ 800,00
277 773 GM/MONZA SL EFI BQN9050 9BGJG11SPPB063968 1993/1993 B20YZ31031175 VERMELHA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
278 774 FORD/VERSALLES 2.0 I GL BXM7839 9BFZZZ338TP026303 1996/1996 UQC074013 PRATA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
279 775 VW/GOL 16V CYF6279 9BWZZZ373YT045354 1999/2000 AFR226891 CINZA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
280 776 FORD/ESCORT 1.8 GHIA KFE8555 9BFZZZ54ZRB517340 1994/1994 USB044835 AZUL R$ 650,00 R$ 650,00
281 777 I/FORD FIESTA STREET DLU6314 3FABP04A83M105013 2002/2003 C4E3M105013 PRATA R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
282 778 GM/MONZA SL/E MAZ1607 9BGJK11YMMB024248 1991/1991 20YVH31125049 VERMELHA R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
283 780 HYUNDAI/HB20S 1.6M 1.6M FMG8044 9BHBG41DAEP163602 2013/2014 F4FADW654976 PRATA R$ 4.650,00 R$ 4.650,00
284 781 FIAT/PALIO EDX CEN9938 9BD178226V0295593 1997/1997 178A30115079893 CINZA R$ 900,00 R$ 900,00
285 784 IMP/FORD ESCORT 1.8I GL BXK5439 8AFZZZ54ATJ012110 1996/1996 USC824710 BEGE R$ 800,00 R$ 800,00
286 786 FIAT/UNO MILLE EX CXF7679 9BD158018X4071354 1999/1999 146A7011*5769583* CINZA R$ 900,00 R$ 900,00
287 795 FORD/ESCORT 1.6I GLX BUZ2521 9BFZZZ54ZSB759940 1995/1995 UVA026358 PRATA R$ 650,00 R$ 650,00
288 798 FORD/FIESTA GL DAZ7166 9BFBSZFDAYB313232 2000/2000 C4EY313232 PRATA R$ 900,00 R$ 900,00
289 803 FORD/FIESTA CKB9525 9BFZZZFHAVB152113 1997/1998 C4A-V152113 PRATA R$ 700,00 R$ 700,00
290 804 GM/CORSA SUPER DAW7520 9BGSD19401C124716 2000/2001 CJ0033070 PRATA R$ 800,00 R$ 800,00
291 805 GM/CORSA WIND BPP0282 9BGSC08WSRC625310 1994/1995 B10NZ31046588 VERMELHA R$ 850,00 R$ 850,00
292 808 VW/APOLO GLS BHK3632 9BWZZZ54ZMB212680 1991/1991 US070605 AZUL R$ 900,00 R$ 900,00
293 809 FIAT/UNO MILLE FIRE DHZ2875 9BD15802534462635 2003/2003 178D9011*5676585* BRANCA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
294 810 VW/LOGUS GL BJJ7700 9BWZZZ55ZRB541892 1994/1994 USC004165 CINZA R$ 750,00 R$ 750,00
295 813 VW/PARATI 16V CMF3863 9BWZZZ374WT096489 1998/1999 AFR078860 VERDE R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
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574 1749 HONDA/CG 125 FAN DPW6857 9C2JC30706R945201 2006/2006 JC30E7-6945201 PRETA R$ 600,00 R$ 600,00
575 1752 HONDA/CBX 200 STRADA MBS6631 9C2MC27001R018296 2001/2001 MC27E-1018296 VERMELHA R$ 600,00 R$ 600,00
576 1753 YAMAHA/FACTOR YBR125 E ARP4452 9C6KE121090004064 2008/2009 E3C9E-004277 VERMELHA R$ 600,00 R$ 600,00
577 1755 HONDA/CG 125 FAN DPW5027 9C2JC30706R846168 2006/2006 JC30E7-6846168 PRETA R$ 600,00 R$ 600,00
578 1758 HONDA/NXR150 BROS ESD FBG8933 9C2KD0540DR106400 2012/2013 KD05E4D106400 PRETA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
579 1759 HONDA/CG 150 TITAN KS DOJ8444 9C2KC08105R854308 2005/2005 KC08E1-5854308 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
580 1761 HONDA/CG 160 FAN FFC6C78 9C2KC2200JR174624 2018/2018 KC22E0J174636 PRETA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
581 1764 JTA/SUZUKI EN125 YES DTN1356 9CDNF41LJ7M062524 2007/2007 F466BR163595 PRETA R$ 500,00 R$ 500,00
582 1765 HONDA/CG 125 TITAN KSE CWR3680 9C2JC30214R611470 2003/2004 JC30E2-4611470 VERMELHA R$ 650,00 R$ 650,00
583 1769 HONDA/CBX 250 TWISTER DYO6037 9C2MC35007R056115 2007/2007 MC35E-7056115 PRETA R$ 850,00 R$ 850,00
584 1774 HONDA/CG 150 TITAN KS EFD2977 9C2KC15109R025732 2009/2009 KC15E1-9025732 PRETA R$ 800,00 R$ 800,00
585 1777 HONDA/CG 150 TITAN KS DNC1605 9C2KC08105R801546 2004/2005 KC08E1-5801546 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
586 1788 HONDA/CG150 TITAN MIX EX NSO8833 9C2KC1640AR025127 2010/2010 KC16E4A025127 VERMELHA R$ 900,00 R$ 900,00
587 1790 SUNDOWN/HUNTER 125 SE DPW5845 94J2XECC66M011794 2006/2006 JCC6023993 VERMELHA R$ 250,00 R$ 250,00
588 1791 HONDA/CB 300R EOT8G61 9C2NC4310BR101234 2011/2011 NC43E1B101234 PRETA R$ 950,00 R$ 950,00
589 1795 SUNDOWN/HUNTER 100 BZZ0925 94J2XSBA88M006691 2008/2008 JBBA8006238 VERMELHA R$ 200,00 R$ 200,00
590 1796 HONDA/CG 125 TITAN AIF8007 9C2JC250XWR082223 1998/1999 JC25EX082223 VERDE R$ 550,00 R$ 550,00
591 1799 HONDA/C100 BIZ DNF9F45 9C2HA07005R815077 2005/2005 HA07E-5815077 AZUL R$ 650,00 R$ 650,00
592 1800 HONDA/CG 125 TITAN KS CZS2820 9C2JC30101R087083 2001/2001 JC30E1-1087083 PRATA R$ 600,00 R$ 600,00
593 1801 HONDA/CG 150 FAN ESI EOT8956 9C2KC1670BR516714 2011/2011 KC16E7-B516714 PRATA R$ 900,00 R$ 900,00
594 1807 HONDA/CG 150 TITAN KS DPW5942 9C2KC08106R894537 2006/2006 KC08E1-6894537 AZUL R$ 750,00 R$ 750,00
595 1813 HONDA/CG 125 FAN KS ESL3065 9C2JC4110BR701360 2011/2011 JC41E1-B701360 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
596 1814 TRAXX/JL110 8 EOT8147 951BXKHE0AB002017 2010/2010 JL1P50FMH*10T002059* PRATA R$ 200,00 R$ 200,00
597 1820 HONDA/CG 125 TITAN KS DHB1551 9C2JC30103R210584 2003/2003 JC30E13210584 AZUL R$ 600,00 R$ 600,00
598 1822 HONDA/CG 125 FAN KS ESL6213 9C2JC4110CR439867 2011/2012 JC41E1-C439867 ROXA R$ 700,00 R$ 700,00
599 1825 HONDA/CG 150 TITAN KS DYO9029 9C2KC08108R071266 2007/2008 KC08E1-8071266 CINZA R$ 800,00 R$ 800,00
600 1826 HONDA/CB 300R ESO6241 9C2NC4310CR059054 2012/2012 NC43E1C059054 AMARELA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
601 1827 HONDA/CG 125 TITAN BSO2340 9C2JC2501SRS98837 1995/1995 JC25E-SS98837 AZUL R$ 500,00 R$ 500,00
602 1828 HONDA/CG 125 TITAN CKR1425 9C2JC250VVR177029 1997/1997 JC25E-V177029 AZUL R$ 500,00 R$ 500,00
603 1829 SUNDOWN/WEB 100 DPD6866 94J1XFBM56M020864 2005/2006 JBM5022569 PRETA R$ 250,00 R$ 250,00
604 1831 JTA/SUZUKI EN125 YES DLN7181 9CDNF41LJ5M013381 2005/2005 F466-BR113381 PRETA R$ 500,00 R$ 500,00
605 1832 HONDA/XR 250 TORNADO DNC0297 9C2MD34005R004857 2005/2005 MD34E5004857 PRETA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
606 1833 HONDA/CBX 250 TWISTER MMQ1681 9C2MC35003R147025 2003/2003 MC35E-3147025 VERMELHA R$ 700,00 R$ 700,00
607 1836 HONDA/C100 BIZ DHE0810 9C2HA07002R028807 2002/2002 HA07E-2028807 VERDE R$ 600,00 R$ 600,00
608 1837 HONDA/CG 150 TITAN ESD BZZ2040 9C2KC08208R098791 2008/2008 KC08E2-8098791 CINZA R$ 900,00 R$ 900,00
609 1838 HONDA/CG 125 TITAN KSE DJS5383 9C2JC30213R640464 2003/2003 JC30E2-3640464 VERDE R$ 650,00 R$ 650,00
610 1841 HONDA/CG 125 FAN DOP4223 9C2JC30706R854716 2006/2006 JC30E7-6854716 PRETA R$ 550,00 R$ 550,00
611 1844 DAFRA/ZIG PLUS FBG7002 95VFU5L8BCM004367 2011/2012 F2LB005329 VERMELHA R$ 300,00 R$ 300,00
612 1847 HONDA/CBX 200 STRADA CNL0289 9C2MC27001R004444 2000/2001 MC27E-1004444 AZUL R$ 600,00 R$ 600,00
613 1849 SUNDOWN/WEB 100 CDI5652 94J1XFBE88M071611 2008/2008 JBE8093893 PRATA R$ 300,00 R$ 300,00
614 1853 JTA/SUZUKI EN125 YES JKH9420 9CDNF41LJ7M042426 2006/2007 F466-BR143483 PRATA R$ 500,00 R$ 500,00
615 1854 HONDA/CG 125 TITAN KS CWR1588 9C2JC30102R024075 2001/2002 JC30E1-2024075 AZUL R$ 600,00 R$ 600,00
616 1860 FORD/KA CQK8151 9BFZZZGDAWB608360 1998/1999 C4B-W608360 PRATA R$ 800,00 R$ 800,00
617 1861 FORD/FIESTA 1.6 CYV3498 9BFZF16N248200714 2004/2004 CCJA48200714 VERMELHA R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
618 1865 VW/PARATI 16V CQK7F67 9BWZZZ374WT109003 1998/1999 AFR089377 CINZA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
619 1868 I/RENAULT MEGANE RXE 1.6 DDZ8337 8A1BA00351L255911 2001/2001 K4MJ706Q020831 CINZA R$ 650,00 R$ 650,00
620 1871 JTA/SUZUKI AN125 EOT7151 9CDCF47AJAM064374 2009/2010 F472-BR164374 VERMELHA R$ 650,00 R$ 650,00
621 1873 HONDA/CB 300R EHR3H28 9C2NC4310AR066022 2010/2010 NC43E1-A066022 VERMELHA R$ 950,00 R$ 950,00
622 1889 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 DYO3572 9CDNF41AJ7M035286 2007/2007 F401BR137110 VERDE R$ 650,00 R$ 650,00
623 1899 H/HONDA CG 125 TODAY BJX1215 9C2JC1801KR412112 1989/1989 JC18E-2030458 PRETA R$ 300,00 R$ 300,00
624 1902 IMP/VW GOLF GL CCF0833 WVWCG81H1SW500342 1995/1995 ACC246490 VERMELHA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
625 1959 FIAT/PALIO EDX CQK7723 9BD178226W0703684 1998/1998 178A30115528241 CINZA R$ 950,00 R$ 950,00
626 1961 GM/KADETT SL/E CVH0J36 9BGKS08VMLC307500 1990/1991 E18LVH-31044253 CINZA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
627 1995 CHEVROLET/CLASSIC EKT5066 9BGSA1910AB158788 2009/2010 S80049101 PRETA R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
628 2019 VW/GOL 16V CPW6207 9BWZZZ377VT244545 1997/1998 AFR016544 VERDE R$ 950,00 R$ 950,00
629 2044 IMP/FORD ESCORT GLX 16VH DBJ3055 8AFZZZEHCYJ106503 1999/2000 RKDXM20989 PRETA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
630 2045 GM/CELTA 4P LIFE NMT5018 9BGRZ4810AG183218 2009/2010 S90101602 PRETA R$ 1.950,00 R$ 1.950,00
631 2046 I/FORD FUSION DUU6294 3FAHP08Z88R182548 2007/2008 8R182548 PRETA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
632 2048 VW/GOL 1.0 GIV EWO3129 9BWAA05W6DP036048 2012/2013 CCP357531 PRETA R$ 2.750,00 R$ 2.750,00
633 2049 IMP/FORD ESCORT GL 16V H CPU3570 8AFZZZEHCWJ020313 1998/1998 RKDWK84693 CINZA R$ 950,00 R$ 950,00
634 2051 VW/GOL 1.0 DHF9F52 9BWCA05X65T038067 2004/2005 ASF048324 BRANCA R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
635 2055 FORD/KA CQK0919 9BFZZZGDAVB556190 1997/1998 C4BV556190 CINZA R$ 700,00 R$ 700,00
636 2057 VW/GOL GLI 1.8 CEG7C33 9BWZZZ377TT149547 1996/1996 UDC050649 BRANCA R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
637 2058 I/GM CLASSIC SPIRIT NKK8J44 8AGSN19908R343256 2008/2008 P75032527 PRATA R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
638 2065 HONDA/CG 125 FAN KS EKF8592 9C2JC4110BR435775 2011/2011 JC41E1-B435775 PRETA R$ 650,00 R$ 650,00
639 2066 HONDA/CG 125 TITAN KSE GYK9580 9C2JC30212R507106 2002/2002 JC30E2-2507106 VERMELHA R$ 600,00 R$ 600,00
640 2069 HONDA/PCX 150 MCU5H19 9C2KF1710FR503117 2014/2015 KF17E1-F503117 BRANCA R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
641 2076 HONDA/CG 125 TITAN KS DJS5380 9C2JC30103R240717 2003/2003 JC30E1-3240717 AZUL R$ 600,00 R$ 600,00
642 2080 HONDA/CG 125 TITAN KS HSK3011 9C2JC30104R085779 2004/2004 JC30E14085779 AZUL R$ 650,00 R$ 650,00
643 2085 HONDA/CG 150 JOB MFT2669 9C2KC08308R003855 2007/2008 KC08E3-8003855 BRANCA R$ 800,00 R$ 800,00
644 2087 HONDA/CG 125 FAN CDS8A88 9C2JC30708R114982 2007/2008 JC30E7-8114982 CINZA R$ 600,00 R$ 600,00
645 2088 HONDA/CG 125 TITAN KS HRK8207 9C2JC30101R249479 2001/2001 JC30E11249479 VERMELHA R$ 650,00 R$ 650,00
646 2092 HONDA/CG 125 TITAN KS CSH1847 9C2JC30101R183993 2001/2001 JC30E1-1183993 PRATA R$ 600,00 R$ 600,00
647 2093 HONDA/CG 125 TITAN KS DHD9367 9C2JC30103R228653 2003/2003 JC30E13228653 AZUL R$ 600,00 R$ 600,00
648 2096 HONDA/CG 125 TITAN GVZ5191 9C2JC250VVR106084 1997/1997 JC25EV106084 AZUL R$ 450,00 R$ 450,00
649 2097 HONDA/CG 160 FAN ESDI GBL6678 9C2KC2200GR034926 2015/2016 KC22E0-G034926 VERMELHA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
650 2098 HONDA/CG 150 TITAN KS DPZ1078 9C2KC08107R026268 2006/2007 KC08E1-7026268 VERMELHA R$ 750,00 R$ 750,00
651 2103 YAMAHA/YBR 125K DOJ9130 9C6KE044050112163 2005/2005 E338E109834 PRETA R$ 450,00 R$ 450,00
652 2104 JTA/SUZUKI EN125 YES DVF9331 9CDNF41LJ7M052478 2006/2007 F466BR153545 PRATA R$ 500,00 R$ 500,00
653 2107 HONDA/CG 125 TITAN GSS5957 9C2JC250WVR052680 1997/1998 JC25EW052680 AZUL R$ 500,00 R$ 500,00
654 2108 HONDA/CG 125 FAN DOF8786 9C2JC30707R008713 2006/2007 JC30E77008713 PRETA R$ 600,00 R$ 600,00
655 2114 HONDA/CG 125 TITAN HRQ1790 9C2JC250WVR036642 1997/1998 JC25EW036642 VERDE R$ 500,00 R$ 500,00
656 2117 HONDA/CG 125 TITAN CJW5362 9C2JC250WWR167187 1998/1998 JC25EW167187 AZUL R$ 350,00 R$ 350,00
657 2123 HONDA/CG 125 TITAN CIF0964 9C2JC250VVR158384 1997/1997 JC25EV158384 CINZA R$ 500,00 R$ 500,00
658 2133 FIAT/PUNTO ESSENCE 1.6 FTP9F98 9BD11812EF1309094 2014/2015 310A50112670474 PRATA R$ 4.050,00 R$ 4.050,00
659 2136 FIAT/PALIO EDX CQK4662 9BD178026V0471491 1997/1998 178A3011*5296062* CINZA R$ 800,00 R$ 800,00
660 2138 GM/CELTA 3 PORTAS DDT4286 9BGRD08X03G192611 2003/2003 7N0008531 VERMELHA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
661 2148 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX DWP9758 9BD15822786002018 2007/2008 146E10117664987 AZUL R$ 1.950,00 R$ 1.950,00
662 2151 FORD/FIESTA CKB6965 9BFZZZFHAVB134975 1997/1997 C4AV134975 PRATA R$ 600,00 R$ 600,00
663 2153 VW/GOL 16V CQK2I91 9BWZZZ377WP558586 1998/1999 AFR082108 VERMELHA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
664 2154 FIAT/UNO MILLE EP HRF7290 9BD146107S5591855 1995/1996 146A70114407096 AZUL R$ 950,00 R$ 950,00
665 2155 FIAT/UNO MILLE WAY ECON EKT6C25 9BD15844AA6372671 2009/2010 146E10119151818 BRANCA R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
666 2159 GM/CORSA SUPER CNP1722 9BGSD19ZXWC667785 1998/1999 AD0000124 BRANCA R$ 950,00 R$ 950,00
667 2160 VW/SAVEIRO 1.6 SUPERSURF MDO3705 9BWEB05W88P023015 2007/2008 BWX040440 PRATA R$ 3.800,00 R$ 3.800,00
668 2162 FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX DMQ6739 9BFZF26P978027706 2006/2007 QFJA78027706 PRATA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
669 2166 HONDA/CG 125 TITAN KS CSG7696 9C2JC3010YR013195 2000/2000 JC30E1Y013195 VERMELHA R$ 550,00 R$ 550,00
670 2168 HONDA/CG 125 FAN ES EKG0329 9C2JC4120AR136893 2010/2010 JC41E2A136893 PRETA R$ 750,00 R$ 750,00
671 2171 HONDA/CG 125 FAN BQX8533 9C2JC30708R642444 2008/2008 JC30E78642444 PRETA R$ 600,00 R$ 600,00
672 2177 YAMAHA/YBR 125E CRX1416 9C6KE043030004923 2002/2003 E337E-007792 VERMELHA R$ 450,00 R$ 450,00
673 2179 HONDA/CG 125 FAN DTG0524 9C2JC30706R863367 2006/2006 JC30E76863367 PRETA R$ 600,00 R$ 600,00
674 2181 HONDA/CG 150 TITAN ESD ANH8323 9C2KC08205R007448 2004/2005 KC08E25007448 VERMELHA R$ 800,00 R$ 800,00
675 2184 YAMAHA/YBR 125K DGR2999 9C6KE013020018345 2002/2002 E314E018151 VERMELHA R$ 300,00 R$ 300,00
676 2185 HONDA/CBX 200 STRADA CVF2514 9C2MC2700YR015328 2000/2000 MC27E-Y015328 VERMELHA R$ 600,00 R$ 600,00
677 2190 HONDA/CG 150 TITAN KS DWV0764 9C2KC08108R033666 2007/2008 KC08E18033666 AZUL R$ 800,00 R$ 800,00
678 2192 HONDA/CG 125 TITAN BSJ8577 9C2JC250TTR012836 1996/1996 JC25E-T012836 VERMELHA R$ 500,00 R$ 500,00
679 2195 YAMAHA/YBR 125K DKM2309 9C6KE044040069932 2004/2004 E338E-068642 VERMELHA R$ 450,00 R$ 450,00
680 2203 HONDA/CG 150 TITAN KS DAT9C69 9C2KC08107R116606 2007/2007 KC08E17116606 AZUL R$ 750,00 R$ 750,00
681 2204 HONDA/CG 125 TITAN BHX7786 9C2JC2501SRS57057 1995/1995 JC25E-SS57057 AZUL R$ 500,00 R$ 500,00
682 2207 HONDA/POP100 DVZ2141 9C2HB02107R020965 2007/2007 HB02E17020965 VERMELHA R$ 550,00 R$ 550,00
683 2210 SUNDOWN/MAX 125 SE BVH8039 94J2XDCK67M010523 2006/2007 JCK6034047 PRATA R$ 200,00 R$ 200,00
684 2212 HONDA/CG 150 TITAN KS EFL3348 9C2KC15109R034105 2009/2009 KC15E19034105 PRETA R$ 800,00 R$ 800,00
685 2214 I/LUOJIA LJ125-6 BYT6435 LBFPCJXJ371123461 2007/2007 LJ157FMI-3A*071601581* PRATA R$ 200,00 R$ 200,00
686 2221 HONDA/C100 DREAM BVD0H63 9C2HA0501SRS05595 1995/1995 C100KSES05950 VERMELHA R$ 400,00 R$ 400,00
687 2227 GM/MONZA SL/E 2.0 BFO8825 9BGJK11TLKB011443 1989/1990 20LVH-31034516 VERMELHA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

TABELA II – SUCATAS APROVEITÁVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL
QUANT. LOTE MARCA/ MODELO PLACA CHASSI ANO FAB./ ANO MOD. MOTOR COR AVALIAÇÃO PARA LEILÃO LANCE MÍNIMO
1 4 VW/GOL PLUS MI BJT2612 9BWZZZ377TT247318 1996/1997 AFZ006570 VERMELHA R$ 900,00 R$ 900,00
2 5 VW/SANTANA CS CCI1859 9BWZZZ32ZGP218896 1985/1986 UP232020 AZUL R$ 600,00 R$ 600,00
3 7 AGRALE/AGR 1600 D RS CBW3658 C030818G05 1986/1986 2290322291 BEGE R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
4 9 FORD/FIESTA GL COV8849 9BFBSZFHAYB297988 1999/2000 C4EY297988 BRANCA R$ 800,00 R$ 800,00
5 12 VW/KOMBI FURGAO BWE1875 9BWZZZ21ZHP007141 1987/1987 BLOCO LISO BEGE R$ 550,00 R$ 550,00
6 13 VW/PARATI GLI 1.8 BQM8348 9BWZZZ379ST216407 1995/1996 UDC044294 AZUL R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
7 15 VW/GOL S CQK6901 9BWZZZ30ZGT036902 1986/1986 UP069088 AZUL R$ 600,00 R$ 600,00
8 19 VW/QUANTUM CL BOM9658 9BWZZZ33ZLP031261 1990/1991 UD146418 BRANCA R$ 600,00 R$ 600,00
9 21 GM/KADETT SL EFI BQQ8856 9BGKT08KPPC370843 1993/1993 B20NZ31000808 PRATA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
10 22 VW/APOLO GLS BIC1161 9BWZZZ54ZLB129972 1990/1991 US032435 AZUL R$ 700,00 R$ 700,00
11 25 FORD/FIESTA COP0F69 9BFZZZFHAWB245828 1998/1999 J4EVU94287 VERDE R$ 750,00 R$ 750,00
12 29 GM/CELTA CWC3778 9BGRD08Z01G149753 2001/2001 DJ0045730 PRATA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
13 35 VW/GOL 1000 BQS6D31 9BWZZZ30ZRT097432 1994/1994 SP0296794 BRANCA R$ 850,00 R$ 850,00
14 37 FIAT/FIAT UNO 1.5 R CVR1D60 9BD146000J3378125 1988/1988 146C40114067465 CINZA R$ 400,00 R$ 400,00
15 38 FORD/CORCEL LUXO BJO7569 9BFCXXLB1CES57577 1984/1985 172675 AZUL R$ 350,00 R$ 350,00
16 41 VW/GOL 1000I BPP5537 9BWZZZ377ST127373 1995/1995 284826 PRATA R$ 900,00 R$ 900,00
17 43 VW/PARATI GL BPI1630 9BWZZZ30ZKP220859 1989/1989 UE123738 BRANCA R$ 800,00 R$ 800,00
18 44 VW/GOL GL 1.8 BKN6519 9BWZZZ30ZPT096364 1993/1993 UT019507 BRANCA R$ 1.450,00 R$ 1.450,00
19 46 FORD/ESCORT GL BLL7094 9BFZZZ54ZPB315146 1993/1993 SP0038156 DOURADA R$ 650,00 R$ 650,00
20 50 GM/MONZA SL/E BJK0513 9BG5JK11ZEB071431 1984/1984 18A*31038370 PRETA R$ 400,00 R$ 400,00
21 51 GM/MONZA SL/E BYD8026 9BG5JK11ZGB066146 1986/1986 20YVH31058410 VERDE R$ 500,00 R$ 500,00
22 52 FIAT/UNO MILLE FIRE ALI1766 9BD15802544526298 2003/2004 178D9011*5463942* BRANCA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
23 53 FORD/SCALA OURO BPH5476 LB8MBY75068 1983/1983 CHT SEM PLAQUETA AMARELA R$ 350,00 R$ 350,00

435 1280 HONDA/CG 125 TITAN KS DKJ3746 9C2JC30104R098687 2004/2004 JC30E14098687 PRETA R$ 650,00 R$ 650,00
436 1281 HONDA/CG 125 TITAN KSE DGR3490 9C2JC30213R607981 2002/2003 JC30E2-3607981 AZUL R$ 650,00 R$ 650,00
437 1282 HONDA/CG 125 FAN DJU7274 9C2JC30705R806005 2005/2005 JC30E7-5806005 AZUL R$ 550,00 R$ 550,00
438 1283 HONDA/CG 125 FAN APG7097 9C2JC30708R035289 2007/2008 JC30E7-8035289 PRETA R$ 600,00 R$ 600,00
439 1284 HONDA/CG 150 TITAN KS DVQ8791 9C2KC08107R087783 2006/2007 KC08E1-7087783 PRETA R$ 750,00 R$ 750,00
440 1286 KASINSKI/FLASH K 150 KNT0949 93FFH15088M005259 2008/2008 ZS162FMJ*26005289* PRATA R$ 200,00 R$ 200,00
441 1290 HONDA/CG 125 TITAN KS DJV7172 9C2JC30103R260708 2003/2003 JC30E13260708 VERDE R$ 600,00 R$ 600,00
442 1291 HONDA/CG 150 TITAN KS DPW6614 9C2KC08106R953008 2006/2006 KC08E16953008 AZUL R$ 750,00 R$ 750,00
443 1294 JTA/SUZUKI EN125 YES DYO9735 9CDNF41LJ8M121420 2007/2008 F466-BR222547 PRETA R$ 500,00 R$ 500,00
444 1296 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C DYO4214 9CDNF41AC7M004387 2007/2007 F401-BR141452 PRETA R$ 650,00 R$ 650,00
445 1298 JTA/SUZUKI GSR125 S FRZ1217 9CDNF4FDSDM100788 2013/2013 F4E9-BR101157 VERMELHA R$ 500,00 R$ 500,00
446 1305 DAFRA/SPEED 150 AQE6595 95VCA1D288M007623 2008/2008 C3D8008106 PRETA R$ 350,00 R$ 350,00
447 1306 HONDA/CG 150 FAN ESI FFD6524 9C2KC1670DR011576 2013/2013 KC16E7-D011576 PRETA R$ 950,00 R$ 950,00
448 1307 HONDA/CG 125 FAN KS ESL3970 9C2JC4110CR300728 2011/2012 JC41E1-C300728 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
449 1309 HONDA/CG 150 TITAN KS EFL0547 9C2KC08108R318007 2008/2008 KC08E1-8318007 AZUL R$ 800,00 R$ 800,00
450 1311 HONDA/CG 125 TITAN BHY5237 9C2JC250TTR099534 1996/1996 JC25E-T099534 AZUL R$ 500,00 R$ 500,00
451 1312 HONDA/CG150 TITAN MIX ES EOT6957 9C2KC1620AR045391 2010/2010 KC16E2A045391 CINZA R$ 850,00 R$ 850,00
452 1316 HONDA/C100 BIZ DNC1417 9C2HA07005R801476 2004/2005 HA07E-5801476 VERMELHA R$ 650,00 R$ 650,00
453 1318 HONDA/C100 BIZ DOY3029 9C2HA07005R815899 2005/2005 HA07E-5815899 PRETA R$ 650,00 R$ 650,00
454 1319 HONDA/CG 150 TITAN KS DNC7038 9C2KC08105R874560 2005/2005 KC08E1-5874560 PRETA R$ 750,00 R$ 750,00
455 1322 HONDA/CG 150 TITAN ESD DYO8286 9C2KC08208R004558 2007/2008 KC08E2-8004558 PRETA R$ 900,00 R$ 900,00
456 1323 HONDA/CG 125 FAN DPQ5298 9C2JC30706R819256 2006/2006 JC30E7-6819256 VERMELHA R$ 550,00 R$ 550,00
457 1326 HONDA/CG 125 FAN DPD6771 9C2JC30706R817244 2006/2006 JC30E7-6817244 PRETA R$ 550,00 R$ 550,00
458 1337 SUNDOWN/WEB 100 DVQ7G15 94J1XFBG66M030956 2006/2006 JBG6037843 AZUL R$ 250,00 R$ 250,00
459 1340 HONDA/CG 150 TITAN KS DPW6802 9C2KC08107R058788 2006/2007 KC08E1-7058788 AZUL R$ 750,00 R$ 750,00
460 1343 TRAXX/JL125-9 FSF6440 951BXKHE3EB000946 2014/2014 1P52FMI-14T000685 VERMELHA R$ 350,00 R$ 350,00
461 1350 YAMAHA/FACTOR YBR125 K AWL8984 9C6KE1520D0125427 2012/2013 E3G9E-125427 VERMELHA R$ 700,00 R$ 700,00
462 1353 DAFRA/SUPER 100 EXD8075 95VAC3F8BBM000269 2011/2011 A3EB000217 VERMELHA R$ 300,00 R$ 300,00
463 1356 HONDA/POP100 ECR7341 9C2HB02107R030269 2007/2007 HB02E1-7030269 AZUL R$ 550,00 R$ 550,00
464 1360 HONDA/CG 150 TITAN KS ECA1585 9C2KC08108R359100 2008/2008 KC08E18359100 PRETA R$ 800,00 R$ 800,00
465 1363 HONDA/CG 150 JOB BZZ2049 9C2KC08308R007909 2008/2008 KC08E3-8007909 VERMELHA R$ 800,00 R$ 800,00
466 1364 HONDA/CG 125 FAN KS EHY0787 9C2JC4110AR513218 2009/2010 JC41E1-A513218 PRETA R$ 650,00 R$ 650,00
467 1366 HONDA/CBX 250 TWISTER ECA9370 9C2MC35008R120866 2008/2008 MC35E-8120866 VERMELHA R$ 850,00 R$ 850,00
468 1367 HONDA/XRE 300 FDP4H29 9C2ND0910CR015141 2012/2012 ND09E1C015141 VERDE R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
469 1374 HONDA/CBX 250 TWISTER DEK8H60 9C2MC35002R028280 2002/2002 MC35E-2028280 VERMELHA R$ 700,00 R$ 700,00
470 1375 JTA/SUZUKI EN125 YES HTB5529 9CDNF41LJ8M122981 2007/2008 F466BR224108 PRETA R$ 500,00 R$ 500,00
471 1378 HONDA/CG 125 TITAN KS DHB1F84 9C2JC30104R004736 2003/2004 JC30E14004736 PRETA R$ 650,00 R$ 650,00
472 1380 KAWASAKI/Z300 BBF5539 96PERHA14GFS01793 2016/2016 EX300AES11078 VERDE R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
473 1381 HONDA/CBX 250 TWISTER DNG3259 9C2MC35005R015360 2005/2005 MC35E-5015360 PRATA R$ 750,00 R$ 750,00
474 1383 HONDA/C100 BIZ ES KLO8181 9C2HA07104R022695 2004/2004 HA07E14022695 AZUL R$ 650,00 R$ 650,00
475 1392 HONDA/CG 150 TITAN KS DYO7533 9C2KC08108R008324 2007/2008 KC08E1-8008324 AZUL R$ 800,00 R$ 800,00
476 1411 HONDA/CG 150 TITAN ESD BXQ2096 9C2KC08208R103254 2008/2008 KC08E28103254 CINZA R$ 950,00 R$ 950,00
477 1414 JTA/SUZUKI EN125 YES BZZ2721 9CDNF41LJ8M232870 2008/2008 F466BR290116 PRATA R$ 550,00 R$ 550,00
478 1419 HONDA/CG 160 START BYW4H74 9C2KC2500MR038146 2021/2021 KC25E0M038210 CINZA R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
479 1431 HONDA/CG 150 TITAN EX OPT3675 9C2KC1660DR511647 2012/2013 KC16E6-D511647 AMARELA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
480 1435 TRAXX/JH125F FML0640 951BAKJC9EB000072 2013/2014 JL158FMI-213T000041 VERMELHA R$ 350,00 R$ 350,00
481 1436 HONDA/CG 150 SPORT MFH8718 9C2KC08608R003706 2007/2008 KC08E68003706 VERMELHA R$ 850,00 R$ 850,00
482 1438 HONDA/C100 BIZ MAIS AKV5425 9C2HA07203R010477 2003/2003 HA07E2-3010477 CINZA R$ 600,00 R$ 600,00
483 1440 SUNDOWN/HUNTER 125 SE DLW8372 94J2XECK56M007802 2005/2006 JCK5014808 PRETA R$ 250,00 R$ 250,00
484 1442 HONDA/CG150 FAN ESDI FNA7830 9C2KC1680FR568732 2015/2015 KC16E8F568732 PRETA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
485 1443 HONDA/CG 150 TITAN KS BZZ1484 9C2KC08108R163515 2008/2008 KC08E1-8163515 PRETA R$ 800,00 R$ 800,00
486 1447 HONDA/CBX 250 TWISTER DHI6371 9C2MC35003R125843 2003/2003 MC35E-3125843 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
487 1450 DAFRA/SPEED 150 CARGO EJO2240 95VCA3J59AM000755 2009/2010 C6H9000591 AMARELA R$ 250,00 R$ 250,00
488 1452 HONDA/CBX 200 STRADA CMZ2073 9C2MC270WWR013330 1998/1998 MC27E-W013330 ROXA R$ 550,00 R$ 550,00
489 1456 HONDA/CBX 250 TWISTER DCN3775 9C2MC35002R012096 2001/2002 MC35E-2012096 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
490 1459 HONDA/CG 160 FAN EQB7A19 9C2KC2200KR092711 2019/2019 KC22E0-K092730 VERMELHA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
491 1463 JTA/SUZUKI EN125 YES BZZ2297 9CDNF41LJ8M231887 2008/2008 F466-BR289133 PRETA R$ 500,00 R$ 500,00
492 1465 KASINSKI/COMET 150 70 EOX2446 93FCMACCBBM004589 2011/2011 ZS162FMJ-4-9CACB004607 PRATA R$ 400,00 R$ 400,00
493 1478 JTA/SUZUKI AN125 EOT7399 9CDCF47AJAM064697 2009/2010 F472-BR164697 PRETA R$ 650,00 R$ 650,00
494 1479 HONDA/CG 125 TITAN KSE AKZ4508 9C2JC30213R654910 2003/2003 JC30E2-3654910 PRATA R$ 650,00 R$ 650,00
495 1480 HONDA/CG 125 TITAN CIF3975 9C2JC2500XR138995 1999/1999 JC25E-X138995 AZUL R$ 550,00 R$ 550,00
496 1482 HONDA/CG 125 FAN KS AVP7661 9C2JC4110CR322702 2012/2012 JC41E1-C322702 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
497 1486 HONDA/CG 150 TITAN KS ECC4238 9C2KC08108R232290 2008/2008 KC08E18232290 CINZA R$ 800,00 R$ 800,00
498 1493 HONDA/CBX 250 TWISTER DOY8990 9C2MC35006R002349 2005/2006 MC35E6002349 PRATA R$ 750,00 R$ 750,00
499 1495 H/HONDA CG 125 BUB1509 9C2JC1801LR525231 1990/1990 JC18E-2072442 PRETA R$ 400,00 R$ 400,00
500 1497 HONDA/CG 125 FAN JOB KS DPD5915 9C2JC30705R750350 2005/2005 JC30E75750350 AMARELA R$ 600,00 R$ 600,00
501 1505 HONDA/CG 125 TITAN KS AKD5291 9C2JC30102R178557 2002/2002 JC30E12178557 PRATA R$ 600,00 R$ 600,00
502 1516 HONDA/CG 125 FAN KYK0445 9C2JC30707R037342 2006/2007 JC30E7-7037342 PRETA R$ 600,00 R$ 600,00
503 1520 HONDA/CG 150 TITAN KS DVQ9926 9C2KC08107R125304 2007/2007 KC08E1-7125304 PRETA R$ 750,00 R$ 750,00
504 1521 HONDA/CG150 FAN ESDI FWY8C80 9C2KC1680FR540422 2014/2015 KC16E8-F540422 PRATA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
505 1524 HONDA/CG 150 TITAN ES DYO7329 9C2KC08507R001974 2006/2007 KC08E5-7001974 AZUL R$ 750,00 R$ 750,00
506 1529 HONDA/CG 150 TITAN KS LPH8709 9C2KC08108R326022 2008/2008 KC08E1-8326022 CINZA R$ 800,00 R$ 800,00
507 1536 JTA/SUZUKI EN125 YES CSO8243 9CDNF41LJ7M025788 2006/2007 F466-BR126827 VERMELHA R$ 500,00 R$ 500,00
508 1537 HONDA/CG 125 TITAN CIF3498 9C2JC250XWR049627 1998/1999 JC25E-X049627 AZUL R$ 550,00 R$ 550,00
509 1539 JTA/SUZUKI EN125 YES EFL3027 9CDNF41LJ9M284874 2008/2009 F466BR342120 PRETA R$ 550,00 R$ 550,00
510 1542 HONDA/CG 125 TITAN CNL1855 9C2JC250XWR076262 1998/1999 JC25E-X076262 AZUL R$ 550,00 R$ 550,00
511 1546 HONDA/CG 125 FAN DVQ9918 9C2JC30707R115509 2007/2007 JC30E7-7115509 PRETA R$ 600,00 R$ 600,00
512 1548 HONDA/CG 125 FAN DYO3177 9C2JC30707R137158 2007/2007 JC30E7-7137158 PRETA R$ 600,00 R$ 600,00
513 1550 HONDA/CG 150 TITAN KS BZX0732 9C2KC08108R196112 2008/2008 KC08E1-8196112 PRETA R$ 800,00 R$ 800,00
514 1551 DAFRA/SPEED 150 EFL0368 95VCA1H289M035636 2008/2009 C3H8036247 PRATA R$ 350,00 R$ 350,00
515 1552 KASINSKI/SETA 125 EKD6601 93FST12599M005992 2009/2009 156FMI281536341 VERMELHA R$ 200,00 R$ 200,00
516 1556 HONDA/CG 150 TITAN ES DYO7829 9C2KC08508R007690 2007/2008 KC08E58007690 AZUL R$ 800,00 R$ 800,00
517 1559 HONDA/CG 150 SPORT DTK4682 9C2KC08606R809687 2006/2006 KC08E66809687 PRETA R$ 750,00 R$ 750,00
518 1563 SHINERAY/XY150GY-6A MME0316 99HGY1150JS000035 2017/2018 162FMJ3GA058347 VERMELHA R$ 500,00 R$ 500,00
519 1566 HONDA/CG 125 TITAN BSB2373 9C2JC250TTR091550 1996/1996 JC25ET091550 AZUL R$ 500,00 R$ 500,00
520 1569 HONDA/CBX 250 TWISTER DND8014 9C2MC35005R009906 2004/2005 MC35E5009906 PRETA R$ 750,00 R$ 750,00
521 1570 HONDA/C100 DREAM BXV5919 9C2HA050TTR000050 1996/1996 C100KSES09033 VERMELHA R$ 500,00 R$ 500,00
522 1572 SUNDOWN/WEB 100 EVO BYU9116 94J1XPBJ88M024118 2008/2008 JBJ8105369 PRATA R$ 300,00 R$ 300,00
523 1573 HONDA/CG 125 TITAN CFV3D16 9C2JC250TTR094134 1996/1996 JC25ET094134 CINZA R$ 500,00 R$ 500,00
524 1574 HONDA/CG 125 TITAN CQP1852 9C2JC250XWR025556 1998/1999 JC25EX025556 VERMELHA R$ 550,00 R$ 550,00
525 1578 YAMAHA/FACTOR YBR125 K EHB4392 9C6KE122090038463 2008/2009 E3D1E038540 PRATA R$ 600,00 R$ 600,00
526 1581 HONDA/CG 125 FAN KS EHG8782 9C2JC4110CR424677 2011/2012 JC41E1-C424677 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
527 1586 HONDA/CG 125 TITAN CIF1231 9C2JC250WVR001708 1997/1998 JC25EW001708 AZUL R$ 500,00 R$ 500,00
528 1587 YAMAHA/YS150 FAZER ED FWM6320 9C6KG0660E0030929 2014/2014 G3B9E-051641 PRETA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
529 1589 HONDA/CBX 200 STRADA DEK6862 9C2MC27001R029077 2001/2001 MC27E-1029077 VERMELHA R$ 600,00 R$ 600,00
530 1591 HONDA/CG 125 FAN MHP2970 9C2JC30705R810342 2005/2005 JC30E7-5810342 AZUL R$ 600,00 R$ 600,00
531 1592 HONDA/CG150 TITAN MIX ES EOT7319 9C2KC1620AR052569 2010/2010 KC16E2A052569 CINZA R$ 850,00 R$ 850,00
532 1597 HONDA/CBX 200 STRADA BVF9877 9C2MC2701SRS00344 1995/1995 MC27ESS00344 AZUL R$ 450,00 R$ 450,00
533 1602 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C DVQ8E49 9CDNF41AC7M002776 2006/2007 F401BR132536 CINZA R$ 650,00 R$ 650,00
534 1606 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 EHB5B61 9CDNF41AJ9M214525 2008/2009 F401-BR181920 VERDE R$ 700,00 R$ 700,00
535 1607 YAMAHA/YBR 125E DJY3540 9C6KE043030018150 2003/2003 E337E-031176 ROXA R$ 400,00 R$ 400,00
536 1611 HONDA/CG 150 TITAN ESD NRX1311 9C2KC1650ER012803 2013/2014 KC16E5-E012803 PRETA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
537 1615 TRAXX/JH125 35A FHV0609 951BAKJT8DB001132 2012/2013 JL158FMI-2*09T001484* PRETA R$ 350,00 R$ 350,00
538 1618 SUNDOWN/HUNTER 125 SE ECP6733 94J2XECA88M027119 2008/2008 JCA8074864 PRATA R$ 300,00 R$ 300,00
539 1624 SUNDOWN/HUNTER 100 ECC3036 94J2XSBA88M005341 2008/2008 JBBA8004459 PRETA R$ 200,00 R$ 200,00
540 1625 DAFRA/SPEED 150 EFL0380 95VCA1J289M040995 2008/2009 C3J8041838 VERMELHA R$ 350,00 R$ 350,00
541 1626 HONDA/C100 BIZ ES DNC0730 9C2HA07105R804422 2004/2005 HA07E15804422 VERDE R$ 650,00 R$ 650,00
542 1627 JTA/SUZUKI EN125 YES AOK3818 9CDNF41LJ7M061024 2006/2007 F466BR162091 PRETA R$ 500,00 R$ 500,00
543 1628 HONDA/C100 BIZ CIF0012 9C2HA070WWR015212 1998/1998 HA07EW015212 AZUL R$ 300,00 R$ 300,00
544 1629 HONDA/CG 125 FAN DVX6119 9C2JC30708R106191 2007/2008 JC30E78106191 PRETA R$ 650,00 R$ 650,00
545 1639 HONDA/CBX 200 STRADA CJG5857 9C2MC270WWR024700 1998/1998 MC27EW024700 VERMELHA R$ 550,00 R$ 550,00
546 1654 TRAXX/JH125 L FBG9295 951BJKJG8CB000399 2012/2012 JL158FMI711T000376 PRETA R$ 350,00 R$ 350,00
547 1657 HONDA/CG 125 TITAN KS CWR1F99 9C2JC30102R021693 2001/2002 JC30E12021693 PRATA R$ 600,00 R$ 600,00
548 1661 HONDA/CG 125 FAN ES EFL2E96 9C2JC41209R022210 2009/2009 JC41E29022210 VERMELHA R$ 700,00 R$ 700,00
549 1691 HONDA/CG 125 FAN DPZ0962 9C2JC30707R101792 2007/2007 JC30E77101792 PRETA R$ 600,00 R$ 600,00
550 1695 HONDA/CG 125 TITAN AHT4461 9C2JC250WWR153424 1998/1998 JC25E-W153424 VERMELHA R$ 500,00 R$ 500,00
551 1697 HONDA/CG 150 TITAN ESD EWD6C51 9C2KC1650BR535435 2011/2011 KC16E5B535435 PRETA R$ 900,00 R$ 900,00
552 1698 HONDA/CG 150 TITAN KS DTM7851 9C2KC08107R117538 2007/2007 KC08E17117538 PRATA R$ 750,00 R$ 750,00
553 1699 HONDA/CBX 250 TWISTER DKJ3555 9C2MC35004R003861 2003/2004 MC35E-4003861 PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
554 1707 HONDA/CG 125 FAN ES EWC5961 9C2JC4120DR529626 2013/2013 JC41E2D529626 PRETA R$ 800,00 R$ 800,00
555 1708 HONDA/CG 150 TITAN ESD BZZ0745 9C2KC08208R039195 2008/2008 KC08E28039195 CINZA R$ 900,00 R$ 900,00
556 1709 HONDA/NX-4 FALCON DEP0774 9C2ND07003R103907 2003/2003 ND07E3103907 AZUL R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
557 1711 HONDA/CG 150 TITAN KS DNC1743 9C2KC08104R821193 2004/2004 KC08E14821193 VERDE R$ 700,00 R$ 700,00
558 1712 HONDA/CG150 FAN ESDI FPH3B40 9C2KC1680FR702262 2015/2015 KC16E8F702262 PRATA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
559 1715 JTA/SUZUKI GS500E BSM2223 9CDGM51AJTM000220 1996/1996 M501161169 VERDE R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
560 1722 HONDA/CG 125 TITAN BSB2851 9C2JC250TTR075466 1996/1996 JC25ET075466 AZUL R$ 500,00 R$ 500,00
561 1723 KASINSKI/GF 125 DEG1878 93FGF125K1A006063 2001/2001 GF125107743 PRETA R$ 200,00 R$ 200,00
562 1727 HONDA/CBX 200 STRADA CWM3180 9C2MC27001R003126 2000/2001 MC27E-1003126 PRETA R$ 600,00 R$ 600,00
563 1729 HONDA/CG 150 TITAN KS DPD6685 9C2KC08106R861523 2006/2006 KC08E1-6861523 PRATA R$ 750,00 R$ 750,00
564 1730 HONDA/CBX 250 TWISTER BYV7297 9C2MC35008R051658 2008/2008 MC35E-8051658 VERMELHA R$ 850,00 R$ 850,00
565 1732 HONDA/CG 150 TITAN KS BZZ0637 9C2KC08108R123346 2008/2008 KC08E1-8123346 AZUL R$ 800,00 R$ 800,00
566 1736 HONDA/NX-4 FALCON DWX9969 9C2ND07008R017244 2008/2008 ND07E-8017244 VERMELHA R$ 1.500,00 R$ 1.500,00
567 1737 YAMAHA/FACTOR YBR125 K HHL7769 9C6KE122090001348 2008/2009 E3D1E001364 PRETA R$ 600,00 R$ 600,00
568 1739 HONDA/CG 125 TITAN ES DFD9350 9C2JC30203R105452 2002/2003 JC30E23105452 PRATA R$ 650,00 R$ 650,00
569 1741 HONDA/CG150 TITAN MIX KS EOT6154 9C2KC1610AR040703 2010/2010 KC16E1A040703 VERMELHA R$ 800,00 R$ 800,00
570 1742 SUNDOWN/WEB 100 EFL0794 94J1XFBH88M077181 2008/2008 JBH8101673 PRETA R$ 300,00 R$ 300,00
571 1744 HONDA/CG 150 TITAN KS DNC1801 9C2KC08104R818811 2004/2004 KC08E1-4818811 VERDE R$ 700,00 R$ 700,00
572 1746 HONDA/CG150 TITAN MIX KS CDS7163 9C2KC16109R024269 2009/2009 KC16E1-9024269 VERMELHA R$ 800,00 R$ 800,00
573 1748 DAFRA/SPEED 150 FBG7275 95VCA7E8BCM000351 2011/2012 C7EB004880 AZUL R$ 400,00 R$ 400,00
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163 629 GM/CELTA 4P LIFE EGG9827 9BGRZ4810AG100497 2009/2010 S80004739 PRETA R$ 1.950,00 R$ 1.950,00
164 639 GM/KADETT SL EFI BLA3635 9BGKT08KNNC329577 1992/1992 B18YZ31011604 PRETA R$ 900,00 R$ 900,00
165 642 FORD/PAMPA 1.8 GL BHK7590 9BFZZZ55ZNB122419 1992/1992 UDA059268 BRANCA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
166 645 GM/CHEVETTE SL BPV9124 5E11UCC146722 1983/1983 9J0912E2 CINZA R$ 400,00 R$ 400,00
167 648 GM/MONZA SL/E BJC1628 9BG5JK11ZGB021380 1985/1986 B20NZ-31029287 PRETA R$ 400,00 R$ 400,00
168 651 FORD/ESCORT L BPP4336 9BFBXXLBABER39228 1984/1984 97037 AMARELA R$ 400,00 R$ 400,00
169 660 VW/FUSCA 1300 L BZQ3835 BJ255891 1975/1976 BF971317 BRANCA R$ 300,00 R$ 300,00
170 662 GM/CORSA WIND BPP3190 9BGSC08WSSC686345 1995/1995 NR0013258 PRETA R$ 850,00 R$ 850,00
171 674 VW/GOL 16V PLUS MBS9889 9BWCA05X91T055410 2000/2001 AFR399670DASP VERMELHA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
172 677 FIAT/PALIO EDX CQK5C88 9BD178026V0510633 1997/1998 178A3011*5928617* CINZA R$ 800,00 R$ 800,00
173 683 VW/PASSAT VILLAGE LS CGH6426 9BWZZZ32ZGP000654 1985/1986 SP0040040 VERDE R$ 750,00 R$ 750,00
174 684 GM/KADETT GL CFI9073 9BGKZ08GTTB433974 1996/1996 B18LZ31182887 CINZA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
175 687 GM/CHEVETTE SL BPV3149 9BGTC11JKJC109447 1988/1989 2JI17MH68192 PRETA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
176 690 FORD/ESCORT L BNX2247 9BFZZZ54ZNB261856 1992/1992 SP0037483 PRATA R$ 700,00 R$ 700,00
177 693 FORD/ESCORT GL BJF8912 9BFZZZ54ZLB090822 1990/1990 1047719 VERDE R$ 550,00 R$ 550,00
178 697 FORD/VERSAILLES 2.0 GHIA BHJ3364 9BFZZZ33ZMP023315 1991/1992 UR048503 AZUL R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
179 699 VW/GOL SPECIAL LNV5347 9BWCA05Y92T099613 2002/2002 AFZ254749 PRATA R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
180 700 VW/GOL 1.0 GYZ8580 9BWCA05X21T063378 2000/2001 AFZ546593 CINZA R$ 950,00 R$ 950,00
181 702 GM/KADETT SL/E CQK3B40 9BGKS08ZLKC300908 1989/1990 18YVH31067974 DOURADA R$ 650,00 R$ 650,00
182 703 FORD/DEL REY BELINA BJO9272 9BFDXXLD2JBT72031 1988/1988 803609 VERDE R$ 450,00 R$ 450,00
183 705 FORD/PAMPA L KHR3630 9BFZZZ55ZLB018719 1990/1990 292936 VERMELHA R$ 650,00 R$ 650,00
184 708 VW/KOMBI BFY2842 9BWZZZ23ZPP034035 1993/1994 UG121776 BRANCA R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
185 711 I/FORD FOCUS 1.6 FLEX FC DUS5111 8AFPZZFFC8J132769 2007/2008 SEM IDENTIFICAÇÃO PRATA R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
186 713 FORD/CORCEL II L DAW3029 9BFCXXLB1CFM69043 1985/1985 233374 AZUL R$ 400,00 R$ 400,00
187 714 GM/MONZA BPV2003 5K08RBB000505 1982/1982 SEM IDENTIFICAÇÃO BEGE R$ 700,00 R$ 700,00
188 716 FORD/ESCORT GHIA CCA4840 9BFBXXLBAKBJ76109 1989/1989 CHT SEM PLAQUETA VERMELHA R$ 550,00 R$ 550,00
189 717 VW/PARATI LS BLU9650 9BWZZZ30ZGT101196 1986/1986 UP136004 BRANCA R$ 700,00 R$ 700,00
190 719 FIAT/UNO CS BZY9397 9BD14600003021172 1985/1985 146B5011*3322065* VERMELHA R$ 350,00 R$ 350,00
191 720 FORD/FORD PAMPA GL BJE7008 9BFPXXLP3JBK63561 1988/1988 UP020138 AZUL R$ 650,00 R$ 650,00
192 721 VW/GOL 1.0 JEK9599 9BWCA05X85T027278 2004/2005 AZN196580 CINZA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
193 730 FORD/VERONA 2.0 GLX CBQ2460 9BFZZZ54ZRB570671 1994/1994 UP566161 DOURADA R$ 700,00 R$ 700,00
194 734 FORD/VERSAILLES 2.0 GL BFP8160 9BFZZZ33ZNP043012 1992/1992 US084745 AZUL R$ 950,00 R$ 950,00
195 741 GM/CORSA SUPER CQK1002 9BGSD68ZWVC627337 1997/1998 P70001177 VERMELHA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
196 742 VW/PARATI LS BVZ7416 9BWZZZ30ZGT033304 1985/1986 UP065464 BRANCA R$ 700,00 R$ 700,00
197 744 GM/CHEVETTE SL BQH4754 9BGTC11ULKC109647 1989/1990 9JL04SA21373 CINZA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
198 745 GM/CHEVETTE SL 1.6 GMQ0266 9BGTC11JLLC124976 1990/1990 0JE31VA42073 CINZA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
199 749 VW/GOL 1.0 DMQ2089 9BWCA05W16T014302 2005/2006 BTY062398 PRETA R$ 1.650,00 R$ 1.650,00
200 750 FORD/COURIER CLX MUO4210 9BFLDZPPAVB860454 1997/1998 FVKBW883075 AZUL R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
201 755 GM/CORSA WIND CBN1061 9BGSC08WTSC606686 1995/1996 B10NZ31125283 PRETA R$ 850,00 R$ 850,00
202 756 GM/CHEVETTE BSD5958 9BG5TE11UGC161230 1986/1986 3JB22LD DOURADA R$ 600,00 R$ 600,00
203 757 GURGEL/XAVANTE BUR4675 XT1372010 1972/1972 BK135653 VERMELHA R$ 500,00 R$ 500,00
204 779 VW/GOL CL LIF4G70 9BWZZZ30ZLT124975 1990/1991 SP0320551 AZUL R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
205 782 GM/VECTRA GLS CKI4B81 9BGJK19BWVB506185 1997/1998 NN0091530 PRATA R$ 1.650,00 R$ 1.650,00
206 783 GM/CLASSIC LIFE EGR3217 9BGSA19109B238018 2009/2009 L90035213 CINZA R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
207 785 FORD/ESCORT 1.8 GL JZC7400 9BFZZZ54ZPB432640 1993/1994 UED000294 AZUL R$ 750,00 R$ 750,00
208 787 VW/VOYAGE LS GLS6881 9BWZZZ30ZGP413757 1985/1986 UP076677 CINZA R$ 600,00 R$ 600,00
209 789 FIAT/UNO CS 1.5 BJN0355 9BD146000N3813410 1992/1992 127A2011*2803344* CINZA R$ 700,00 R$ 700,00
210 790 VW/GOL 1.0 DHZ3557 9BWCA05X34T015571 2003/2004 CCP098715 PRATA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
211 793 VW/GOL CL BPV2804 9BWZZZ30ZNT142124 1992/1993 1385530 BEGE R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
212 794 FORD/CORCEL II L DAW2669 LB4KZM52242 1981/1981 860632 CINZA R$ 600,00 R$ 600,00
213 797 DODGE/DAKOTA 2.5 MXX3500 937GLN6P2W3801349 1998/1999 599668 PRATA R$ 3.150,00 R$ 3.150,00
214 801 VW/GOL GL AAD6407 9BWZZZ30ZJT124637 1988/1989 UP456437 VERDE R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
215 802 FIAT/UNO ELETRONIC BPP2607 9BD146000S5433032 1995/1995 146C4011*4223373* AZUL R$ 800,00 R$ 800,00
216 807 GM/VECTRA GLS JNA0141 9BGLK19BRRB317291 1994/1994 C20LE-25118786 VERMELHA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
217 811 VW/FUSCA 1300 BJK2380 BJ968925 1979/1979 BJ371825 VERMELHA R$ 300,00 R$ 300,00
218 814 VW/GOL I PLUS CHC2017 9BWZZZ377TT210357 1996/1997 CHT S/PLAQUETA PRETA R$ 900,00 R$ 900,00
219 816 FORD/FIESTA GL CLASS DBK5132 9BFBDZFHAYB295917 1999/2000 C4EY295917 VERMELHA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
220 818 FIAT/FIAT ELBA S BHK5762 9BD146000K3414318 1989/1989 127A2011-2470184 BRANCA R$ 350,00 R$ 350,00
221 820 GM/CORSA WIND CKI5747 9BGSC08ZWVC611937 1997/1998 BS0038332 BRANCA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
222 822 GM/MONZA SL EFI BHK6163 9BGJG11KNNB022995 1992/1992 B18YZ-31073709 AZUL R$ 950,00 R$ 950,00
223 824 VW/SAVEIRO 1.8 HRU5718 9BWEC05X21P700877 2001/2001 UN012552 BRANCA R$ 2.250,00 R$ 2.250,00
224 830 GM/MONZA SL/E KBJ9189 9BGJK11ZKKB056295 1989/1989 20LVH-31001312 AZUL R$ 600,00 R$ 600,00
225 832 VW/FUSCA 1300 L BHK2539 BJ217053 1975/1975 SEM IDENTIFICAÇÃO BEGE R$ 350,00 R$ 350,00
226 833 FORD/SCALA GHIA BHA9274 9BFDXXLB2DFA42801 1985/1985 CHT SEM PLAQUETA CINZA R$ 400,00 R$ 400,00
227 839 RENAULT/CLIO RL 1.0 JPF1552 93YBB0Y051J237695 2001/2001 D7DAMPR-Q000125 PRATA R$ 750,00 R$ 750,00
228 845 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY BUH8582 9BFZZZ54ZSB711543 1995/1995 23706 PRATA R$ 750,00 R$ 750,00
229 849 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY JII7622 9BD17106LB5731766 2011/2011 146E10117228077 BRANCA R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
230 860 GM/CORSA SEDAN DHZ9633 9BGXF19X03C183604 2003/2003 6V0141042 CINZA R$ 1.500,00 R$ 1.500,00
231 864 FIAT/FIAT UNO S BGV7639 9BD146000H3276665 1987/1988 146B4011*3540746* BRANCA R$ 400,00 R$ 400,00
232 869 VW/GOL 1000 BSR4877 9BWZZZ30ZRT089898 1994/1994 CHT S/PLAQUETA BRANCA R$ 850,00 R$ 850,00
233 871 VW/GOL 1.0 DNQ9468 9BWCA05W47T089092 2006/2007 UTB031125 PRETA R$ 1.750,00 R$ 1.750,00
234 879 FIAT/PALIO WEEKEND STILE CMD4073 9BD178858W0599543 1998/1998 178A8.011*0412716* CINZA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
235 886 VW/GOL 1.0 EBR7813 9BWCA05W08T162864 2008/2008 BNW400567 PRETA R$ 1.500,00 R$ 1.500,00
236 887 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY LXC4396 9BFZZZ54ZSB710191 1995/1995 22967 AZUL R$ 750,00 R$ 750,00
237 888 GM/CHEVETTE SL CQK6C86 9BG5TE11UGC127723 1985/1986 5JL16PB84780 CINZA R$ 550,00 R$ 550,00
238 889 VW/GOL CL BQD8E65 9BWZZZ30ZMT049084 1991/1991 SP0209851 BRANCA R$ 800,00 R$ 800,00
239 891 VW/SAVEIRO S HQV0030 9BWZZZ30ZFT005683 1985/1985 UR040304 BRANCA R$ 400,00 R$ 400,00
240 897 FORD/ROYALE GL ERT2323 9BFZZZ33ZPP060255 1993/1994 UE366284 CINZA R$ 700,00 R$ 700,00
241 906 VW/SANTANA GLS BGU5351 9BWZZZ32ZKP005917 1989/1989 BW192480 CINZA R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
242 909 FORD/FIESTA STREET AKI5144 9BFBRZFHA2B416245 2002/2002 9E1000172 AZUL R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
243 910 GM/KADETT GL CQK2805 9BGKZ08BWVB411310 1997/1998 SEM IDENTIFICAÇÃO AZUL R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
244 915 GM/MONZA CLASSIC SE 2.0 BPA5239 9BGJL11TLKB021999 1989/1990 20LE-31003876 AZUL R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
245 921 FORD/VERONA GLX BJC9920 9BFZZZ54ZLB062918 1990/1990 UT005000 VERMELHA R$ 650,00 R$ 650,00
246 929 PEUGEOT/206 SELECTION HYF2749 9362A7LZ94W032868 2003/2004 7LZ10TR01-Q072477 PRETA R$ 800,00 R$ 800,00
247 938 GM/MONZA SL/E BHK7289 9BGJK69ZHGB004603 1986/1987 18A31126557 PRETA R$ 400,00 R$ 400,00
248 944 VW/VOYAGE BJP4827 9BWZZZ30ZEP044887 1984/1984 BW176491 BEGE R$ 400,00 R$ 400,00
249 945 GM/KADETT IPANEMA SL EFI BPV9009 9BGKT15KPNC315839 1992/1993 18A31002711 PRATA R$ 800,00 R$ 800,00
250 957 GM/CORSA GL AGA1405 9BGSE80TTSC636009 1995/1996 SEM IDENTIFICAÇÃO PRATA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
251 963 VW/31.320 CLC 6X4 EOF4155 9BW7J82849R910708 2009/2009 36161100 BRANCA R$ 18.200,00 R$ 18.200,00
252 972 GM/CHEVETTE SL BJF0322 9BGTC11UJJC161554 1988/1988 8JG19TA21605 PRETA R$ 750,00 R$ 750,00
253 976 FORD/FIESTA GUQ8312 9BFZZZFHATB039787 1996/1996 SP0037947 AZUL R$ 550,00 R$ 550,00
254 980 GM/CORSA WIND AKI9105 9BGSC19Z02B175733 2002/2002 NL0088645 CINZA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
255 983 FIAT/UNO CS CNY7706 9BD14600003087575 1986/1986 SEM IDENTIFICAÇÃO CINZA R$ 350,00 R$ 350,00
256 985 M.B./M.BENZ O 371 R CGS8926 9BM364209KC064596 1990/1990 SEM PLAQUETA BRANCA R$ 3.000,00 R$ 3.000,00
257 987 FIAT/UNO MILLE SX BWR1056 9BD146027T5870183 1996/1997 146A70116372474 VERMELHA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
258 988 I/CITROEN XSARA GLX 16V LCY2000 9U7N1LFYYYK250614 1999/2000 10KJR4*2032849* PRETA R$ 750,00 R$ 750,00
259 989 FORD/ESCORT L BJE7130 9BFBXXLBABDT04329 1983/1984 25792 BRANCA R$ 550,00 R$ 550,00
260 990 GM/CHEVETTE SL BPV5038 9BGTC11UKJC117709 1988/1989 8JK16TA48837 MARROM R$ 450,00 R$ 450,00
261 996 GM/BLAZER CEX0559 9BG116ARTTC920942 1996/1996 B22NZ-31030281P CINZA R$ 3.050,00 R$ 3.050,00
262 1000 FIAT/FIAT SPAZIO CL BJJ0270 9BD147A0000879511 1984/1984 SEM IDENTIFICAÇÃO VERDE R$ 400,00 R$ 400,00
263 1006 FORD/ESCORT GL BJJ7467 9BFBXXLBAHBY75098 1987/1987 CHT SEM PLAQUETA CINZA R$ 350,00 R$ 350,00
264 1009 FORD/DEL REY 1.8 GL BHP1591 9BFZZZ55ZKB030956 1989/1990 UP051302 CINZA R$ 950,00 R$ 950,00
265 1015 GM/MONZA CLASSIC SE CIG2011 9BGJL69TLKB019450 1989/1990 B20YZ31022133 AZUL R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
266 1018 FORD/ESCORT L BYN6414 9BFBXXLBAHBJ87742 1987/1988 SP0226415 AZUL R$ 650,00 R$ 650,00
267 1024 IMP/CITROEN XANTIA 2.0I AMS3339 VF7X14A00S44A5110 1995/1995 10HJB33016704 AZUL R$ 550,00 R$ 550,00
268 1026 GM/KADETT SL/E CFE3693 9BGKS08VKKC307114 1989/1989 18LVH31019280 CINZA R$ 550,00 R$ 550,00
269 1032 VW/SAVEIRO CL 1.8 BIE4166 9BWZZZ30ZNP218747 1992/1992 UE207820 PRATA R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
270 1033 VW/GOL 1.0 CYV9091 9BWZZZ377YP035197 1999/2000 AFZ462747 VERMELHA R$ 900,00 R$ 900,00
271 1036 VW/GOL 1.0 DHZ2749 9BWCA05XX3T143983 2003/2003 AZN042386 CINZA R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
272 1037 FIAT/UNO MILLE EP LBH9520 9BD146107T5808160 1996/1996 146A7011*4660354* AZUL R$ 950,00 R$ 950,00
273 1043 VW/FUSCA 1300 CWZ2682 BP877779 1972/1972 BJ176703 VERMELHA R$ 500,00 R$ 500,00
274 1044 GM/CHEVETTE SL DDZ1917 9BGTC11UKKC171677 1989/1989 8J1012E2 MARROM R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
275 1045 VW/FUSCA 1300 L CLP9571 BO182836 1980/1981 BF653350 BEGE R$ 500,00 R$ 500,00
276 1048 VW/KOMBI BTM4321 9BWZZZ23ZGP010254 1986/1986 SEM IDENTIFICAÇÃO BRANCA R$ 850,00 R$ 850,00
277 1049 FORD/ESCORT GL BFP5G94 9BFBXXLBAKBM87597 1989/1989 689002 AZUL R$ 500,00 R$ 500,00
278 1051 VW/SANTANA CD BPV9593 9BWZZZ32ZGP233158 1986/1986 UE089955 CINZA R$ 900,00 R$ 900,00
279 1052 GM/CORSA SUPER CON6187 9BGSD19ZXWC679986 1998/1999 L95016165 PRATA R$ 950,00 R$ 950,00
280 1059 VW/GOL CL BNH1556 9BWZZZ30ZHT090063 1987/1987 UDC011562 CINZA R$ 600,00 R$ 600,00
281 1063 VW/GOL I JMZ0161 9BWZZZ377TP551378 1996/1996 325301 VERMELHA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
282 1070 GM/MONZA SL/E BJF7G30 9BG5JK11ZGB053078 1986/1986 16A*31034977 CINZA R$ 500,00 R$ 500,00
283 1073 FIAT/PALIO ED AGR8044 9BD178016V0174409 1997/1997 146A7011*4599018* CINZA R$ 750,00 R$ 750,00
284 1074 VW/GOL SPECIAL CXF6105 9BWZZZ377XP054117 1999/1999 AFZ582694 VERMELHA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
285 1075 VW/VOYAGE S CXF7196 9BWZZZ30ZDP065303 1983/1983 UC028194 VERDE R$ 850,00 R$ 850,00
286 1080 FIAT/FIAT UNO S BGU8021 9BD146000H3283523 1987/1988 146C40114332974 BRANCA R$ 400,00 R$ 400,00
287 1083 VW/GOL 16V CNG2188 9BWZZZ373YP019093 1999/2000 AFR398241 BRANCA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
288 1084 VW/GOL CL BPP3I41 9BWZZZ30ZKT131917 1989/1990 960817 DOURADA R$ 800,00 R$ 800,00
289 1085 FORD/ESCORT L BOP4601 9BFZZZ54ZRB524617 1994/1994 CHT SEM PLAQUETA PRATA R$ 750,00 R$ 750,00
290 1086 VW/GOL CL 1.8 BQS2057 9BWZZZ30ZPT182085 1993/1994 UP192817 BRANCA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
291 1087 FIAT/UNO MILLE BXK8528 9BD146000L3665582 1990/1991 SEM IDENTIFICAÇÃO VERMELHA R$ 800,00 R$ 800,00
292 1088 VW/GOL LS BNG7A31 9BWZZZ30ZGT049142 1986/1986 SP0109804 VERDE R$ 600,00 R$ 600,00
293 1091 GM/CHEVROLET D 60 CZC3643 C653DBR20700T 1974/1974 SEM IDENTIFICAÇÃO AZUL R$ 6.000,00 R$ 6.000,00
294 1095 VW/GOL GTS BGI7022 9BWZZZ30ZKT068426 1989/1989 UD173413 CINZA R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
295 1102 FIAT/UNO S IE BOK7584 9BD146000P5129186 1993/1994 146A7011*4637794* BRANCA R$ 750,00 R$ 750,00
296 1105 HONDA/POP100 MHU2156 9C2HB02108R047793 2008/2008 HB02E1-8047793 AMARELA R$ 600,00 R$ 600,00
297 1123 HONDA/CG 125 TITAN CTN0067 9C2JC250WWR123613 1998/1998 JC25EW123613 VERMELHA R$ 550,00 R$ 550,00
298 1131 HONDA/CG 125 TITAN CJG4568 9C2JC250WWR162242 1998/1998 KC08E2-8053678 AZUL R$ 550,00 R$ 550,00
299 1138 HONDA/CG 125 CARGO ES EIE8191 9C2JC4140AR000226 2009/2010 KC05E-1016735 BRANCA R$ 650,00 R$ 650,00
300 1157 HONDA/CG 150 TITAN ESD DNC0802 9C2KC08205R809156 2004/2005 KC08E25809156 PRETA R$ 800,00 R$ 800,00
301 1183 HONDA/CBX 250 TWISTER ANS9624 9C2MC35006R024307 2006/2006 MC35E4000732 VERMELHA R$ 750,00 R$ 750,00

24 56 GM/CHEVETTE DL BHK9149 9BGTC11JNNC141087 1992/1992 5JG22PA40881 CINZA R$ 1.450,00 R$ 1.450,00
25 58 FORD/COURIER BJQ8934 9BFGSZPPAVB858765 1997/1998 931300706 AZUL R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
26 60 FIAT/FIAT UNO S BZY1231 9BD14600003096670 1986/1986 146A50112914143 BEGE R$ 400,00 R$ 400,00
27 64 VW/GOL CL 1.8 MI CMK6J53 9BWZZZ373WT044222 1998/1998 UDD065858 CINZA R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
28 69 FIAT/PALIO EDX CEG4718 9BD178026T0032293 1996/1996 178A30114699353 PRETA R$ 850,00 R$ 850,00
29 75 VW/GOL C BQS5392 9BWZZZ30ZLT017109 1990/1990 SP0037895 CINZA R$ 900,00 R$ 900,00
30 76 VW/GOL 16V COV8901 9BWZZZ373YT003720 1999/2000 AFR050734DASP VERMELHA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
31 80 GM/CORSA WIND BPP7170 9BGSC08WSSC717086 1995/1995 B10NZ31067437 PRETA R$ 850,00 R$ 850,00
32 90 VW/GOL CL BGM8520 9BWZZZ30ZMT127853 1991/1992 CHT S/PLAQUETA AZUL R$ 950,00 R$ 950,00
33 92 FORD/FIESTA BKB2545 9BFZZZFHAVB124771 1997/1997 C4BV530999 PRATA R$ 600,00 R$ 600,00
34 95 GM/CLASSIC LIFE DQS8430 9BGSA19907B220201 2007/2007 NAA336309 BEGE R$ 1.850,00 R$ 1.850,00
35 97 VW/GOL 1.0 DIU2J86 9BWCA05X04T043828 2003/2004 BTY021580 CINZA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
36 103 FORD/FIESTA FLEX DUR4A75 9BFZF10A578415353 2006/2007 25717044 PRETA R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
37 118 FORD/FIESTA FLEX FNS9B92 9BFZF55A7E8082506 2013/2014 SM9AE8082506 BRANCA R$ 3.000,00 R$ 3.000,00
38 121 I/CITROEN C4 PALLAS20GAF ETX8419 8BCLDRFJZBG541272 2010/2011 SEM IDENTIFICAÇÃO PRATA R$ 2.700,00 R$ 2.700,00
39 124 VW/GOL 1.6 POWER EEA0099 9BWCB05X83P068836 2003/2003 UNF248850 PRETA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
40 127 VW/FUSCA 1300 L BHK2460 BJ821672 1979/1979 BJ511279 BEGE R$ 350,00 R$ 350,00
41 131 FIAT/IDEA ELX FLEX DWF3173 9BD13561382081732 2007/2008 178F3011*7940123* PRETA R$ 2.300,00 R$ 2.300,00
42 135 VW/GOL CL BLR0F55 9BWZZZ30ZMT039886 1991/1991 SP0078537 AZUL R$ 950,00 R$ 950,00
43 139 FORD/KA DUT7551 9BFBLZGDA7B613222 2007/2007 C4E2413012 PRETA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
44 153 FORD/ECOSPORT XLT1.6FLEX NHN5E19 9BFZE16P188966458 2008/2008 QFJA88966458 PRETA R$ 3.050,00 R$ 3.050,00
45 158 FORD/VERONA LX BJD0619 9BFZZZ54ZNB256446 1992/1992 256248 AZUL R$ 650,00 R$ 650,00
46 160 GM/MONZA GLS BZC1275 9BGJK69SRRB023729 1994/1994 B20YZ31062644 VERMELHA R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
47 164 VW/SAVEIRO 1.6 CITY DCZ5459 9BWEB05X12P516244 2002/2002 UNF184756 PRATA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
48 172 GM/OMEGA GLS LAA1447 9BGVP19BRRB211780 1994/1994 C20NE31028785V AZUL R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
49 175 VW/GOL 1.0 HXA7179 9BWCA05Y21P034416 2000/2001 AFZ552911 BRANCA R$ 950,00 R$ 950,00
50 180 VW/PARATI CL CKB3471 9BWZZZ30ZJP225849 1988/1989 UP333131 CINZA R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
51 190 VW/GOL 1.0 DWB5767 9BWCA05W08T184508 2008/2008 SEM IDENTIFICAÇÃO VERMELHA R$ 1.950,00 R$ 1.950,00
52 192 GM/CORSA WIND LYK2874 9BGSC08ZVVC745771 1997/1997 NM0024694 VERDE R$ 870,00 R$ 870,00
53 218 VW/GOL SPECIAL DDK8626 9BWCA05YX1T088960 2000/2001 AFZ570936 BRANCA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
54 219 VW/GOL 1000 BUJ9019 9BWZZZ30ZRT142107 1994/1995 SP0037517 BRANCA R$ 850,00 R$ 850,00
55 241 FORD/BELINA II GL CEG4792 9BFDXXLB1DFA75031 1985/1985 CHT SEM PLAQUETA AMARELA R$ 350,00 R$ 350,00
56 242 VW/FOX 1.0 DNW3310 9BWKA05Z064115587 2005/2006 CCN810340 PRETA R$ 1.750,00 R$ 1.750,00
57 248 VW/GOL CLI 1.8 BJM1I22 9BWZZZ377TP525640 1996/1996 UDC074521 PRATA R$ 1.450,00 R$ 1.450,00
58 252 FORD/PAMPA BJT3204 9BFPXXLB3PDJ04784 1983/1984 22329 BEGE R$ 350,00 R$ 350,00
59 256 FIAT/UNO CS EXPORT BLO3I78 9BD146000L3617518 1990/1990 146B50113194755 CINZA R$ 600,00 R$ 600,00
60 268 FIAT/PALIO EX CNP1280 9BD178296W0656065 1998/1998 *178A3011*5477356* CINZA R$ 850,00 R$ 850,00
61 269 VW/GOL I CHY0H40 9BWZZZ377TT211311 1996/1997 CHT SEM PLAQUETA PRATA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
62 271 VW/GOL CLI CEG2225 9BWZZZ377TP516267 1996/1996 SEM IDENTIFICAÇÃO BRANCA R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
63 277 VW/PARATI 16V SUNSET DCQ6589 9BWDA05X42T175086 2002/2002 BTY038546 CINZA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
64 278 FORD/FIESTA CGX4016 9BFZZZFHATB013197 1996/1996 J4EV134887 VERMELHA R$ 550,00 R$ 550,00
65 283 FORD/ESCORT L BPP7521 9BFBXXLBAJBW58419 1988/1989 838602 CINZA R$ 400,00 R$ 400,00
66 284 VW/GOL 1.0 CZA8F23 9BWCA05X94T117487 2004/2004 AZN021947 BRANCA R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
67 287 VW/GOL ADH2761 9BWZZZ30ZDT484132 1983/1983 UP417086 BRANCA R$ 800,00 R$ 800,00
68 288 GM/CHEVETTE SL CEG1618 9BGTC11UJJC142943 1988/1988 8JD14TA97363 CINZA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
69 291 GM/CHEVETTE SL CCS7975 9BG5TE11UFC121643 1985/1985 2JL03PA VERDE R$ 450,00 R$ 450,00
70 295 FIAT/UNO ELETRONIC BQP8205 9BD146000R5194091 1994/1994 146B4011*3505606* CINZA R$ 850,00 R$ 850,00
71 297 VW/GOL CL CGQ7383 9BWZZZ30ZMT017264 1991/1991 1109866 BRANCA R$ 950,00 R$ 950,00
72 302 FIAT/UNO CS CIB6509 9BD14600003161769 1987/1987 127A011*0094343* AZUL R$ 400,00 R$ 400,00
73 303 VW/GOL 1000 CCS1112 9BWZZZ30ZRP285739 1994/1995 1786091REM AZUL R$ 850,00 R$ 850,00
74 304 FIAT/UNO ELETRONIC BOZ7434 9BD146000R5292474 1994/1994 146C4011*3705945* CINZA R$ 800,00 R$ 800,00
75 305 GM/CORSA MILENIUM DDZ7749 9BGSC19Z02B168593 2002/2002 NM0072004 PRATA R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
76 307 FORD/CORCEL GL KBL7161 9BFCXXLB1CFE88817 1986/1986 431187 VERMELHA R$ 450,00 R$ 450,00
77 313 FORD/ESCORT 1.6I GL BQM5057 9BFZZZ54ZSB736861 1995/1995 UNC198909 AZUL R$ 750,00 R$ 750,00
78 314 VW/GOL 1000 BQS4604 9BWZZZ30ZRT039734 1994/1994 CHT SEM PLAQUETA BRANCA R$ 850,00 R$ 850,00
79 324 GM/CORSA WIND BQS3739 9BGSC08WRRC606075 1994/1994 SEM IDENTIFICAÇÃO CINZA R$ 800,00 R$ 800,00
80 325 VW/GOL SPECIAL CTA6590 9BWCA15X9YP097889 2000/2000 AFZ500251 BRANCA R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
81 326 FORD/PAMPA L BPP7894 9BFZZZ55ZSB935484 1995/1995 UP198401 BRANCA R$ 950,00 R$ 950,00
82 331 RENAULT/LOGAN PRI 16 NHW0521 93YLSR2TH8J003421 2008/2008 K7MJ714Q067586 PRATA R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
83 333 GM/MONZA SL/E 1.8 CEG6642 9BGJK69VKKB036403 1989/1989 18LVH31012714 VERMELHA R$ 800,00 R$ 800,00
84 338 FIAT/PALIO EX CWC0775 9BD178096W0660186 1998/1998 178A3011*5482449* AZUL R$ 650,00 R$ 650,00
85 343 VW/GOL CL CEN4802 9BWZZZ30ZKT057917 1989/1989 UP538775 CINZA R$ 800,00 R$ 800,00
86 348 GM/ZAFIRA CD DHF7893 9BGTT75B04C181770 2004/2004 SEM IDENTIFICAÇÃO PRATA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
87 350 VW/FUSCA 1500 BZO4465 BS142896 1971/1971 BZ104152 AZUL R$ 250,00 R$ 250,00
88 356 I/VOLVO S60 2.0T AJH0204 YV1RS494952468044 2005/2005 B5204T-3644957 PRATA R$ 2.850,00 R$ 2.850,00
89 366 IMP/FIAT PALIO EX CNU0894 8AP178096W4099822 1998/1999 178A3011*5606583* BRANCA R$ 850,00 R$ 850,00
90 371 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY BLX9016 9BFZZZ54ZSB756396 1995/1995 CHT SEM PLAQUETA AZUL R$ 750,00 R$ 750,00
91 372 VW/QUANTUM GL 2000 I BKN7177 9BWZZZ33ZPP037496 1993/1993 UE158520 PRATA R$ 900,00 R$ 900,00
92 385 VW/GOL CL KFF0207 9BWZZZ30ZRP248311 1994/1994 UNB056255 PRATA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
93 393 VW/GOL CL COG2817 9BWZZZ30ZKT047837 1989/1989 UP529703 PRATA R$ 800,00 R$ 800,00
94 398 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY ERL6C04 9BD17106LB5650432 2010/2011 146E1011*8469004* AZUL R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
95 401 GM/MONZA SL/E 2.0 BQP9610 9BGJK11YKKB052488 1989/1989 20YVH31091157 VERDE R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
96 404 GM/CHEVETTE CEK3569 9BG5TC11UEC159692 1984/1984 4JG09PA VERDE R$ 350,00 R$ 350,00
97 408 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY GTZ2455 9BFZZZ54ZSB787136 1995/1996 SEM IDENTIFICAÇÃO AZUL R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
98 411 FORD/BELINA II BKD5036 LB4RBD92712 1983/1983 S201229 BRANCA R$ 350,00 R$ 350,00
99 413 FIAT/UNO MILLE WAY ECON EGD1390 9BD15804A96215363 2008/2009 146E1011*8586827* PRATA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
100 414 FIAT/UNO MILLE ELECTRONI JKS7505 9BD146000P3977766 1993/1993 146C4011*4321681* CINZA R$ 750,00 R$ 750,00
101 416 VW/GOL 1.6 RALLYE DQG9335 9BWCB05X15T126036 2005/2005 BJF090722 VERMELHA R$ 2.500,00 R$ 2.500,00
102 424 GM/MONZA SL/E 2.0 BFC6352 9BGJK11YKKB036324 1989/1989 20YVH31085268 VERDE R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
103 427 FIAT/PALIO ELX CYU1118 9BD178236Y2095487 2000/2000 178A3011*5945246* PRETA R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
104 429 VW/GOL 16V CWF1400 9BWZZZ373XT045596 1999/1999 AFR346352 VERMELHA R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
105 430 VW/GOL 1000 AFL5133 9BWZZZ30ZSP086775 1995/1995 81705 PRATA R$ 850,00 R$ 850,00
106 436 VW/GOL 1000 BNC6230 9BWZZZ30ZPT082020 1993/1993 44799 BRANCA R$ 800,00 R$ 800,00
107 440 GM/VECTRA HATCH 4P GT DQM5743 9BGAJ48C0AB248728 2010/2010 AEJ0001925 PRATA R$ 3.600,00 R$ 3.600,00
108 441 GM/KADETT IPANEMA GL CFE3178 9BGKZ35RTTB447511 1996/1996 B18YZ-31042755 PRATA R$ 950,00 R$ 950,00
109 446 FIAT/UNO MILLE BIZ5H69 9BD146000M3707342 1991/1991 146B4000*3337092* BRANCA R$ 750,00 R$ 750,00
110 448 VW/SANTANA GL 2000 I HRE5007 9BWZZZ32ZSP009225 1995/1995 SP0095390 PRATA R$ 1.450,00 R$ 1.450,00
111 451 VW/FUSCA 1300 L BOM0304 BO026400 1979/1980 BH431791 BRANCA R$ 250,00 R$ 250,00
112 452 VW/GOL 1000 BHE9468 9BWZZZ30ZRT007829 1994/1994 1628350 AZUL R$ 850,00 R$ 850,00
113 453 VW/GOL CL BFW1513 9BWZZZ30ZKT057541 1989/1989 UP538377 BRANCA R$ 800,00 R$ 800,00
114 458 VW/GOL CL CRE4306 9BWZZZ30ZKT032418 1989/1989 UN071672 MARROM R$ 800,00 R$ 800,00
115 461 GM/CHEVETTE L BJE8165 9BG5TC11UFC125558 1985/1985 5JA18PA03627 CINZA R$ 350,00 R$ 350,00
116 463 GM/VECTRA GLS JYX2040 9BGLK19BTSB311668 1995/1996 SEM IDENTIFICAÇÃO BRANCA R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
117 464 IMP/FORD FIESTA CEG1054 VS6BSXWPFSWY31768 1995/1995 931300821 BRANCA R$ 550,00 R$ 550,00
118 466 FORD/DEL REY BFO5651 9BFCXXLB2CDP95002 1984/1984 BLOCO LISO CINZA R$ 300,00 R$ 300,00
119 468 FIAT/FIAT ELBA CS BTQ0918 9BD14600003134249 1986/1986 SEM IDENTIFICAÇÃO PRETA R$ 350,00 R$ 350,00
120 469 GM/CHEVETTE COV9078 5C11UCC158476 1983/1983 3JD08PA CINZA R$ 350,00 R$ 350,00
121 470 FORD/ESCORT L CAF9416 9BFZZZ54ZLB060696 1990/1990 984976 CINZA R$ 600,00 R$ 600,00
122 471 FIAT/UNO MILLE BIN9043 9BD146000M3711228 1991/1991 146B4011*3678545* VERDE R$ 750,00 R$ 750,00
123 474 VW/FUSCA 1600 AEG7844 9BWZZZ11ZFP039700 1985/1985 BN629012 BRANCA R$ 2.400,00 R$ 2.400,00
124 481 VW/APOLO GL CWC6253 9BWZZZ54ZLB117144 1990/1990 US029998 CINZA R$ 650,00 R$ 650,00
125 482 FIAT/UNO MILLE EP BKK7699 9BD146107T5816939 1996/1996 146A7011*4678684* VERMELHA R$ 950,00 R$ 950,00
126 483 FORD/DELREY BELINA GLX CBZ0986 9BFDXXLD2JBN58102 1988/1988 1384774 AZUL R$ 450,00 R$ 450,00
127 504 VW/GOL 1000 CBU2402 9BWZZZ30ZRT134624 1994/1995 SP0252040 VERMELHA R$ 850,00 R$ 850,00
128 508 FIAT/PALIO EDX CKB0705 9BD178226T0151029 1996/1997 178A3011*4887416* CINZA R$ 900,00 R$ 900,00
129 509 GM/VECTRA CD CMJ6832 9BGJL19YWWB559957 1998/1998 RL0003508 AZUL R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
130 513 VW/PARATI PLUS CDW1467 9BWZZZ30ZGT147186 1986/1986 UP164687 CINZA R$ 600,00 R$ 600,00
131 514 VW/PARATI GL DGP9279 9BWZZZ30ZJP214615 1988/1988 UP412734 BEGE R$ 700,00 R$ 700,00
132 520 GM/MONTANA CONQUEST EDQ8H21 9BGXL80809C130691 2008/2009 P60021777 VERMELHA R$ 3.050,00 R$ 3.050,00
133 528 FORD/BELINA II L CKB1822 LB4NYC46732 1980/1980 927468 AZUL R$ 350,00 R$ 350,00
134 530 VW/PARATI 16V CXI3606 9BWZZZ374YT142820 2000/2000 AFR286100 BRANCA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
135 533 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY BQK4847 9BFZZZ54ZRB523683 1994/1994 1673920 BRANCA R$ 700,00 R$ 700,00
136 537 VW/VOYAGE CL 1.8 AKS7001 9BWZZZ30ZPT012760 1993/1993 UE121196 PRATA R$ 1.650,00 R$ 1.650,00
137 539 VW/KOMBI BWE1125 9BWZZZ23ZDP023580 1983/1983 SEM IDENTIFICAÇÃO BEGE R$ 400,00 R$ 400,00
138 547 VW/GOL 1.0 EGB1773 9BWAA05U59P024026 2008/2009 CCN035255 PRATA R$ 2.100,00 R$ 2.100,00
139 550 GM/CORSA WIND CKB5867 9BGSC08ZVVC748428 1997/1997 JB0078131 VERDE R$ 900,00 R$ 900,00
140 552 VW/GOL 1000I BPP4924 9BWZZZ377ST141941 1995/1995 106085 BRANCA R$ 850,00 R$ 850,00
141 555 VW/GOL MI CFX9176 9BWZZZ377VP550173 1997/1997 AFZ096666 CINZA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
142 557 VW/GOL CL BHO3942 9BWZZZ30ZNT039058 1992/1992 910756 BRANCA R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
143 560 CITROEN/PICASSO II16GLXF EKT3629 935CHN6AVAB507200 2009/2010 10DBU40015491 PRATA R$ 1.950,00 R$ 1.950,00
144 562 VW/GOL CL BPV8271 9BWZZZ30ZPT147209 1993/1994 1575381 PRATA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
145 566 VW/GOL 1.6 POWER DHR1632 9BWCB05X33P073703 2003/2003 UEA035148 PRATA R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
146 578 VW/GOL 1.6 POWER DDL0536 9BWCB05W17T077740 2006/2007 BWX002156 CINZA R$ 2.300,00 R$ 2.300,00
147 579 FORD/ESCORT GL BJD4129 9BFBXXLBAKBP01272 1989/1989 905910 CINZA R$ 500,00 R$ 500,00
148 580 FIAT/PALIO EDX CGE5335 9BD178226T0115643 1996/1997 178A3011*4835368* CINZA R$ 900,00 R$ 900,00
149 583 GM/CHEVETTE MARAJO CNP1243 9BG5TC15UFC126216 1985/1985 5JA22PA04307 BEGE R$ 450,00 R$ 450,00
150 584 FORD/ESCORT L BPP7494 9BFBXXLBABHC52575 1987/1987 CHT S/PLAQUETA AMARELA R$ 400,00 R$ 400,00
151 585 VW/GOL MI CFU7804 9BWZZZ377VP591643 1997/1998 ASF029816 VERDE R$ 950,00 R$ 950,00
152 586 I/FORD FOCUS 2.0L HA JIC4473 8AFFZZFHA9J301246 2009/2009 TJDA-BJ410141 PRATA R$ 3.000,00 R$ 3.000,00
153 587 FORD/FIESTA FLEX DZY9791 9BFZF10A688225224 2008/2008 SMJA88225224 PRETA R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
154 596 FIAT/PALIO ELX DGW0660 9BD17141322147835 2001/2002 178D8011*5320149* AZUL R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
155 598 FORD/FIESTA GL DFE1165 9BFBSZFDA1B363103 2001/2001 CAJA68467044 PRATA R$ 800,00 R$ 800,00
156 606 VW/GOL CLI GRI7444 9BWZZZ377TP554713 1996/1996 UNC202785 PRATA R$ 1.450,00 R$ 1.450,00
157 607 FIAT/UNO ELETRONIC BJF8084 9BD146000S5404004 1995/1995 146C4011*4180026* VERMELHA R$ 900,00 R$ 900,00
158 608 FIAT/SIENA ELX FLEX DTT8185 9BD17201A73239013 2006/2007 178F3011*7097577* BRANCA R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
159 616 VW/GOL 1.0 GIV EPH8305 9BWAA05W4BP015342 2010/2011 CCP106094 PRETA R$ 2.350,00 R$ 2.350,00
160 619 VW/GOL CL BQS9B36 9BWZZZ30ZHT122201 1987/1988 UP325459 AZUL R$ 800,00 R$ 800,00
161 623 FIAT/FIAT UNO S CNZ9515 9BD14600003179057 1987/1987 SP0301382 BRANCA R$ 400,00 R$ 400,00
162 628 FORD/COURIER CLX CWO0124 9BFLDZPPAWB869701 1998/1998 QFJA98328593 PRATA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
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17 752 VW/VOYAGE CL BPC2447 9BWZZZ30ZNT098750 1992/1992 1342055 BRANCA
18 769 VW/GOL S BUU6807 9BWZZZ30ZGT127837 1986/1986 SEM IDENTIFICAÇÃO CINZA
19 771 VW/GOL CLI 1.8 BSD4972 9BWZZZ377ST033385 1995/1995 UE331362 VERDE
20 772 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY BPP2009 9BFZZZ54ZRB635159 1994/1995 1816630 PRATA
21 788 FIAT/TEMPRA SX AGR0105 9BD159046V9190026 1997/1997 159B8011-9186867 CINZA
22 796 FORD/CORCEL II CJV1978 LB4JUA61716 1978/1979 743692 VERMELHA
23 799 FIAT/PALIO WEEKEND ELX DDZ6255 9BD17302424044150 2001/2002 178D8011*5331662* CINZA
24 838 GM/CARAVAN CHA3361 9BG5VN15DEB108059 1984/1984 4JB014PG AZUL
25 846 FORD/VERONA LX BPV7089 9BFZZZ54ZLB085130 1990/1990 SP0038260 CINZA
26 904 VW/VOYAGE LS BJK4170 9BWZZZ30ZEP005836 1984/1984 UP581540 AZUL
27 924 HONDA/CIVIC LXS FLEX EBT9860 93HFA65308Z227984 2008/2008 R18A6-8227974 PRETA
28 925 R/FABRICACAO PROPRIA DAW3506 40005 1979/1979 SEM MOTOR CINZA
29 926 FORD/CORCEL II L BMU8441 LB4KZC80869 1981/1981 S059669 MARROM
30 927 GM/MONZA SL/E 2.0 BJE8688 9BGJK11TLLB045031 1990/1990 E20LVH-31013351 AZUL
31 928 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY BPP6904 9BFZZZ54ZSB797235 1995/1996 SEM MOTOR PRETA
32 931 FORD/ESCORT L BLB0377 9BFBXXLBABDM21621 1983/1984 CHT SEM PLAQUETA BEGE
33 933 VW/VOYAGE CL CCZ8247 9BWZZZ30ZMT047153 1991/1991 CHT S/PLAQUETA AZUL
34 936 VW/FUSCA 1300 CKP2142 BP906324 1973/1973 BJ488699 BRANCA
35 942 VW/GOL 1.6 POWER DXX9104 9BWCB05W87T158797 2007/2007 SEM MOTOR PRETA
36 947 VW/FUSCA 1300 CXF7724 B697529 1970/1970 BH271680 AMARELA
37 950 VW/FUSCA 1300 BQS8596 BJ015954 1974/1974 BJ942779 BRANCA
38 951 VW/FOX 1.6 CYQ7318 9BWKB05Z944016714 2004/2004 BJA005063 PRATA
39 954 GM/CHEVROLET CTS0413 9BG5JK69ZEB051711 1984/1984 18A31019192 PRETA
40 958 VW/FUSCA 1500 BKK6615 BJ231871 1975/1975 BH283887 BRANCA
41 959 GM/VECTRA GLS BPP7104 9BGLK19BTSB302551 1995/1996 C20NE-31043781L BRANCA
42 960 VW/PARATI CL CQK7893 9BWZZZ30ZLP226109 1990/1990 UD093196 AZUL
43 962 VW/FUSCA 1300 CRZ8291 BJ794567 1978/1978 BJ489302 BRANCA
44 965 FORD/FIESTA CGC7848 9BFZZZFDATB038223 1996/1996 C4A-TE30642 CINZA
45 966 FIAT/BRAVA ELX CTC9214 9BD18226612014544 2000/2001 178A8011*0253897* CINZA
46 968 FORD/PAMPA CQK3349 9BFPXXLB3PGS36350 1986/1986 SEM MOTOR  AZUL
47 970 FIAT/FIAT UNO S CAK8781 9BD146000L3577722 1990/1990 146A5011*3140143* BRANCA
48 971 GM/VECTRA GL CWE3464 9BGJG19HWWB577754 1998/1998 JU0017157 AZUL
49 974 IMP/FIAT TIPO 1.6IE AIW9699 ZFA160000S5105647 1995/1995 SEM MOTOR CINZA
50 975 FORD/CORCEL II L CQK2976 LB4KAP41884 1982/1982 14601 CINZA
51 977 VW/PASSAT LS BQS4831 BT302459 1979/1979 SEM IDENTIFICAÇÃO BEGE
52 978 VW/GOL 16V CTA0429 9BWZZZ373YT143501 2000/2000 AFR041211 PRETA
53 979 VW/FUSCA 1500 CXF4721 BS183134 1972/1972 BJ326849 PRETA
54 984 M.B./M.BENZ O 362 BWJ8159 32142413030656 1977/1977 SP0040143 BRANCA
55 992 VW/FUSCA 1300 BUU6956 BJ937808 1979/1979 SP0149417 BEGE
56 994 FORD/DEL REY OURO CEG3209 LB8BAJ33277 1982/1982 S123185 BRANCA
57 1003 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY BQC1636 9BFZZZ54ZPB370809 1993/1994 CHT SEM PLAQUETA VERMELHA
58 1004 VW/FUSCA 1500 CXF0175 BS349026 1973/1973 SEM IDENTIFICAÇÃO AZUL
59 1008 FORD/BELINA II GL BHK6846 9BFDXXLB1DFK83853 1985/1986 406163 VERMELHA
60 1019 FORD/PAMPA BHA7019 LB9ABK84809 1983/1983 S163380 AZUL
61 1021 GM/CORSA WIND CEG0677 9BGSC08ZTTC726494 1996/1996 B10NE31011993 VERMELHA
62 1023 VW/PARATI CL 1.6 MI GRP9818 9BWZZZ374VT255028 1997/1998 UND176261 VERMELHA
63 1025 GM/CHEVETTE SL BJD7914 9BGTC11UKJC103684 1988/1989 1JK27FC PRETA
64 1030 FORD/ESCORT GL BXK4887 9BFBXXLBABFB36653 1985/1985 SEM MOTOR AZUL
65 1047 VW/FOX 1.0 ROUTE EAC9849 9BWAA05Z394005858 2008/2009 SEM MOTOR  PRETA
66 1089 VW/FUSCA 1300 CXF9381 BP892974 1973/1973 BH252352 BRANCA
67 1160 HONDA/CG 125 TITAN KS DHJ3062 9C2JC30103R014681 2002/2003 CG125BR2006840 PRATA
68 1197 SUNDOWN/WEB 100 EVO EKD6849 94J1XPBDAAM028415 2010/2010 JBDA119216 PRATA
69 1315 HONDA/CG 150 TITAN KS DOF9C72 9C2KC08105R856141 2005/2005 73524 VERMELHA
70 1613 HONDA/CG 125 TITAN KS CWW1330 9C2JC3010YR034386 2000/2000 JC30E1-Y034386 VERDE
71 1667 H/HONDA CG 125 BJV6123 CG125BR1521210 1986/1987 JC25EW108994 AZUL
72 1673 HONDA/CG160 START   SEM IDENTIFICAÇÃO   SEM IDENTIFICAÇÃO PRETA
73 1716 HONDA/CBX 250 TWISTER DLJ4503 9C2MC35005R020188 2005/2005 MC35E5020188 PRATA
74 1726 SUNDOWN/MAX 125 SE DRV9334 94J2XDCG55M005608 2005/2005 JCG5012617 PRETA
75 1747 HONDA/CG 125 FAN ES EFL3076 9C2JC41209R057274 2009/2009 JC41E2-9057274 AZUL
76 1750 H/HONDA CG 125 BJU3H15 9C2JC1801KR210881 1989/1989 JC18E-2010956 PRATA
77 1757 HONDA/CG 125 TITAN KS BHW2362 9C2JC3010YR011513 2000/2000 JC30E1Y011513 VERDE
78 1760 HONDA/CBX 200 STRADA CVF4188 9C2MC27002R001471 2001/2002 MC27E-2001471 PRETA
79 1768 HONDA/CG 150 SPORT DNR0224 9C2KC08605R008793 2005/2005 MC27E-X009799 VERMELHA
80 1798 H/HONDA CG 125 TODAY BGX3837 9C2JA0101LR203577 1990/1990 KC08E1-5841580 VERMELHA
81 1802 HONDA/CG 150 TITAN KS   SEM IDENTIFICAÇÃO   SEM IDENTIFICAÇÃO AZUL
82 1811 HONDA/NXR150 BROS ESD EFL3858 9C2KD04109R020315 2009/2009 KD04E1-9020315 VERMELHA
83 1812 I/SHINERAY MVK XY125 1 ECP7408 LXYXCJL0890288370 2008/2009 1P52FMI*9A060871* PRETA
84 1818 HONDA/CG 125 TITAN CGJ0034 9C2JC250XWR057806 1998/1999 JC25EX057806 VERMELHA
85 1839 SUNDOWN/WEB 100 DYO3829 94J1XFBC77M045569 2007/2007 JBC7057709 PRETA
86 1843 HONDA/CG 125 TITAN ES CSH9463 9C2JC30202R008753 2001/2002 MC27E-W026048 VERDE
87 1856 H/HONDA CG 125 BHZ1803 9C2JC1801HR116132 1987/1987 CG125BRE-1540873 AZUL
88 1859 VW/FUSCA 1300 L CQK7762 BJ577416 1977/1977 BH74351 BRANCA
89 1863 VW/FUSCA 1300 BMN8740 BP895701 1973/1973 BF12538 AMARELA
90 1872 H/HONDA CG 125 DGR3783 CG125BR1216932 1982/1982 CG125BR-1169423 BRANCA
91 1875 CITROEN/XSARA PICASSO EX DHF0501 935CHRFM83J512140 2003/2003 SEM IDENTIFICAÇÃO PRATA
92 1881 HONDA/CG 150 TITAN ESD DLQ3876 9C2KC08204R801876 2004/2004 KC08E2-4801876 VERDE
93 1897 HONDA/CG 125 TITAN BHZ2653 9C2JC250TTR016329 1996/1996 CG125BR-1119454 VERMELHA
94 1944 VW/GOL I BYN3507 9BWZZZ377TT181308 1996/1996 332661 PRETA
95 2011 VW/FUSCA 1300 L CJZ8475 BJ437616 1976/1976 BJ120304 BRANCA
96 2021 VW/LOGUS 1.8I JUN2888 9BWZZZ558TB841474 1996/1996 USC118888 VERDE
97 2035 FIAT/PALIO WEEKEND ELX DAQ1J21 9BD17302424038631 2001/2002 178D80115275857 VERMELHA
98 2078 HONDA/CG 150 TITAN KS BZZ5642 9C2KC08108R193064 2008/2008 KC08E1-8193064 CINZA
99 2084 HONDA/CG 125 TITAN   SEM IDENTIFICAÇÃO   SEM IDENTIFICAÇÃO VERDE
100 2089 HONDA/CG 125 TITAN ES   SEM IDENTIFICAÇÃO   SEM IDENTIFICAÇÃO PRETA
101 2094 H/HONDA CG 125 TODAY BFT5176 9C2JC1801NR235715 1992/1992 SEM IDENTIFICAÇÃO VERMELHA
102 2102 HONDA/CG125 TITAN   SEM IDENTIFICAÇÃO   SEM IDENTIFICAÇÃO AZUL
103 2105 HONDA/CG160 FAN   SEM IDENTIFICAÇÃO   SEM IDENTIFICAÇÃO PRETA
104 2122 HONDA/CG125   SEM IDENTIFICAÇÃO   SEM IDENTIFICAÇÃO VERDE
105 2156 VW/SAVEIRO CL BMK4D87 9BWZZZ30ZNP251960 1992/1993 SP0313723 PRATA
106 2170 HONDA/C100 DREAM HTW0135 9C2HA0501SRS04183 1995/1995 C100KSES04666 VERMELHA
107 2194 HONDA/CG 125 TITAN KS CWA9435 9C2JC30101R163827 2001/2001 JC30E11163827 VERDE
108 2197 HONDA/CB 300R EOT8200 9C2NC4310BR010769 2010/2011 NC43E1B010769 AMARELA
109 2201 HONDA/CG 125 FAN NKF9335 9C2JC30708R690633 2008/2008 JC30E78690633 PRETA
110 2205 HONDA/CG 150 TITAN ESD DYN0161 9C2KC08208R015955 2007/2008 SEM IDENTIFICAÇÃO CINZA
111 2208 H/HONDA CG 125 HVQ0850 9C2JC1801HR108637 1986/1987 CG125BRE1577880 VERMELHA
112 2209 I/SHINERAY MVK XY150 1 BQX7363 LXYPCKL0790280766 2008/2009 JC30E1Y128682 PRETA
113 2220 H/HONDA CG 125   SEM IDENTIFICAÇÃO   SEM IDENTIFICAÇÃO BRANCA
114 2228 YAMAHA/YBR 125E   SEM IDENTIFICAÇÃO   SEM IDENTIFICAÇÃO AZUL
115 2230 GM/CELTA IKQ7215 9BGRD08Z02G172991 2002/2002 DJ0124303 PRATA

TABELA II – ESTIMATIVA TOTAL DE MATERIAL FERROSO A SER RECICLADO
TIPO QUANTIDADE PESO MÉDIO UNITÁRIO (KG) PESO TOTAL (TONELADAS)
Automóveis, Camionetas, Caminhonetes e similares 74 880 kg 65,12 ton
Motocicletas, Motonetas, Ciclomotores e similares 40 107 kg 4,28 ton
Veículos pesados 1 8.150 kg 8,15
VALOR/ESTIMATIVA 115 - 77,55 ton

302 1185 YAMAHA/YBR 125E DCR2347 9C6KE010020045593 2001/2002 E308ERE0007 ROXA R$ 350,00 R$ 350,00
303 1196 HONDA/CG 150 TITAN ESD FUW9810 9C2KC1650FR211227 2015/2015 KC16E5F211227 PRETA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
304 1205 HONDA/CG 150 TITAN KS DVE5344 9C2KC08108R273175 2008/2008 KC08E18273175 CINZA R$ 800,00 R$ 800,00
305 1211 I/YAMAHA YZF R1 DBD4E54 JYARN04171A026324 2001/2001 N503E-033035 AZUL R$ 2.250,00 R$ 2.250,00
306 1223 HONDA/CBX 200 STRADA BSO2331 9C2MC2701SRS04935 1995/1995 MC27E-W005678 PRETA R$ 450,00 R$ 450,00
307 1231 HONDA/CG 160 START FIY5549 9C2KC2500JR114470 2018/2018 KC25E0J114486 VERMELHA R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
308 1247 YAMAHA/YBR 125K DJI2918 9C6KE044030023388 2003/2003 E382E-016664 ROXA R$ 400,00 R$ 400,00
309 1250 HONDA/CG 125 TITAN BHZ3F09 9C2JC250XWR046353 1998/1999 JC25EW129736 VERDE R$ 550,00 R$ 550,00
310 1257 DAFRA/SPEED 150 CARGO EFL4584 95VCA3H59AM000477 2009/2010 SEM IDENTIFICAÇÃO AMARELA R$ 350,00 R$ 350,00
311 1272 H/HONDA CG 125 CJK7658 CG125BR1182395 1982/1982 CG125BR-1134902 VERMELHA R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
312 1295 HONDA/CG 125 TITAN KS ALE9157 9C2JC30103R270904 2003/2003 MC27EX021649 AZUL R$ 600,00 R$ 600,00
313 1330 HONDA/CG 125 TITAN BHY5837 9C2JC250XWR098390 1998/1999 MC27E-1004873 VERDE R$ 550,00 R$ 550,00
314 1332 HONDA/CG 125 TITAN AIB8354 9C2JC250WWR223132 1998/1998 SEM IDENTIFICAÇÃO AZUL R$ 550,00 R$ 550,00
315 1333 HONDA/CG 125 TITAN CGN0384 9C2JC250WWR217558 1998/1998 KC08E5-6861445 VERMELHA R$ 550,00 R$ 550,00
316 1334 HONDA/CG 125 FAN DXO0242 9C2JC30708R072859 2007/2008 MC35E-2R04561 PRETA R$ 600,00 R$ 600,00
317 1342 HONDA/CG 150 TITAN KS CSO0259 9C2KC08104R815218 2004/2004 KC08E1-4815218 VERDE R$ 700,00 R$ 700,00
318 1345 YAMAHA/YBR 125K DHC6262 9C6KE013020031992 2002/2002 E314E-031855 PRETA R$ 300,00 R$ 300,00
319 1404 HONDA/CG 125 TITAN KS DHN8094 9C2JC30104R023265 2003/2004 JC30E14023265 VERMELHA R$ 650,00 R$ 650,00
320 1407 I/SHINERAY XY 250 5 AYA1B56 LXYJCNL09E0503522 2013/2014 MC35E5035883 VERMELHA R$ 950,00 R$ 950,00
321 1427 HONDA/CG 125 TITAN KSE CZS4235 9C2JC30212R507965 2002/2002 KC08E16903608 PRATA R$ 650,00 R$ 650,00
322 1430 H/HONDA CG 125 TODAY ABC3686 9C2JC1801KR417688 1989/1989 JC30E13113240 PRETA R$ 400,00 R$ 400,00
323 1448 HONDA/CG 150 TITAN KS ECL5478 9C2KC08108R238979 2008/2008 KC08E1-4814826 VERMELHA R$ 800,00 R$ 800,00
324 1453 HONDA/CG 125 TITAN BXY4044 9C2JC2501SRT13459 1995/1996 CG125BR-1105600 CINZA R$ 500,00 R$ 500,00
325 1466 H/HONDA 125 AHG8829 CG125BR1517230 1986/1987 SEM IDENTIFICAÇÃO BRANCA R$ 350,00 R$ 350,00
326 1468 HONDA/CG 150 TITAN ES DXO9927 9C2KC08508R013759 2007/2008 KC16E8-C427898 AZUL R$ 800,00 R$ 800,00
327 1469 HONDA/CG 125 TITAN KS DCS1045 9C2JC30103R270676 2003/2003 JC30E1-3270676 AZUL R$ 600,00 R$ 600,00
328 1481 HONDA/CG 150 TITAN KS DCR1603 9C2KC08106R029263 2005/2006 KC08E1-4080029 PRATA R$ 750,00 R$ 750,00
329 1487 HONDA/CG 125 FAN KS FUW9776 9C2JC4110ER409179 2014/2014 JC41E1A042108 PRETA R$ 800,00 R$ 800,00
330 1496 KASINSKI/SETA 125 BFZ4423 93FST12599M006352 2009/2009 156FMI281536865 BRANCA R$ 200,00 R$ 200,00
331 1502 HONDA/CG 125 TITAN ES DHM5569 9C2JC30202R128433 2002/2002 MC27E-1006270 AZUL R$ 650,00 R$ 650,00
332 1508 HONDA/CG 125 TITAN KS DEG3441 9C2JC30102R119704 2001/2002 JC30E12119704 VERDE R$ 600,00 R$ 600,00
333 1509 HONDA/CG 125 TITAN CQP1837 9C2JC250XWR033649 1998/1999 JC18E-2135834 AZUL R$ 550,00 R$ 550,00
334 1510 HONDA/CG 125 TITAN KS DGR3767 9C2JC30103R113842 2002/2003 JC30E1-3113842 VERDE R$ 600,00 R$ 600,00
335 1513 HONDA/CBX 200 STRADA CNJ6047 9C2MC270WWR024870 1998/1998 MC27E-W012005 ROXA R$ 550,00 R$ 550,00
336 1544 YAMAHA/YBR 125E CQP6011 9C6KE010010025704 2001/2001 E308E-078181 VERDE R$ 350,00 R$ 350,00
337 1545 HONDA/CBX 200 STRADA CHL6432 9C2MC270XWR002583 1998/1999 MC27EX002-583DASP PRETA R$ 550,00 R$ 550,00
338 1575 HONDA/BIZ 125 ES FEL1746 9C2JC4820CR322287 2012/2012 JC48E2C322287 PRATA R$ 950,00 R$ 950,00
339 1576 HONDA/CG 125 TITAN GSQ0791 9C2JC250WVR059848 1997/1998 MD27E-V010194 AZUL R$ 500,00 R$ 500,00
340 1579 HONDA/CG 125 FAN DLJ4981 9C2JC30705R012878 2005/2005 SEM IDENTIFICAÇÃO VERMELHA R$ 600,00 R$ 600,00
341 1580 H/HONDA CG 125 TODAY BXY4746 9C2JC1801KR409421 1989/1989 KC16E8-B312353 PRETA R$ 400,00 R$ 400,00
342 1588 HONDA/CG 125 TITAN KSE DHN8122 9C2JC30214R633354 2004/2004 JC25E-W064201 AZUL R$ 650,00 R$ 650,00
343 1601 HTA/HONDA C100 BMX1583 9CAHA0501NRN01218 1992/1992 C100KSEN01218 VERMELHA R$ 200,00 R$ 200,00
344 1608 HONDA/CG150 TITAN MIX ES ARF5992 9C2KC16209R003786 2009/2009 MC27E-W011210 AZUL R$ 850,00 R$ 850,00
345 1609 HONDA/CG 125 TITAN KS CVF3098 9C2JC30101R007506 2000/2001 JC30E1-1007506 VERMELHA R$ 600,00 R$ 600,00
346 1617 SUNDOWN/HUNTER 90 DPW6142 94J2XMJF66M001875 2006/2006 XY152FMH-051150148 VERMELHA R$ 150,00 R$ 150,00
347 1619 HONDA/CG 150 SPORT DVQ7E27 9C2KC08607R004918 2006/2007 SEM IDENTIFICAÇÃO CINZA R$ 850,00 R$ 850,00
348 1621 HONDA/CG 125 TITAN KS GYP7675 9C2JC30101R005093 2000/2001 JC30E11005093 VERDE R$ 600,00 R$ 600,00
349 1630 HONDA/CG 125 FAN BZZ0793 9C2JC30708R555673 2008/2008 JC30E22128433 PRETA R$ 650,00 R$ 650,00
350 1635 HONDA/CG 125 FAN BZZ1959 9C2JC30708R732910 2008/2008 JC30E78732910 PRETA R$ 650,00 R$ 650,00
351 1636 HONDA/CG 125 TITAN KS CWW9441 9C2JC30101R005417 2000/2001 KC08E2-5034382 VERDE R$ 600,00 R$ 600,00
352 1646 HONDA/CBX 200 STRADA CFN3079 9C2MC2700XR020351 1999/1999 MC27EX020351 ROXA R$ 600,00 R$ 600,00
353 1653 HONDA/CBX 200 STRADA CWM0697 9C2MC2700YR017298 2000/2000 MC27EY017298 VERMELHA R$ 600,00 R$ 600,00
354 1656 HONDA/CG150 FAN ESDI FTL7H98 9C2KC1680ER521241 2014/2014 KC16E8E521241 VERMELHA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
355 1680 HONDA/CG 125 FAN KS EWD6C35 9C2JC4110CR430117 2011/2012 JC41E1-C430117 VERMELHA R$ 700,00 R$ 700,00
356 1686 HONDA/CG 125 FAN DPW4830 9C2JC30706R838893 2006/2006 JC30E21089578 PRETA R$ 600,00 R$ 600,00
357 1688 HONDA/CG 125 TITAN KS DJS5077 9C2JC30103R172054 2003/2003 JC30E13172054 PRATA R$ 600,00 R$ 600,00
358 1689 HONDA/CG 125 TITAN KS DEO0928 9C2JC30101R248057 2001/2001 SEM IDENTIFICAÇÃO PRATA R$ 600,00 R$ 600,00
359 1690 H/HONDA CG 125 CGJ1053 9C2JC1801JR136201 1988/1988 CG125BRE1605608 PRETA R$ 450,00 R$ 450,00
360 1702 HONDA/CG 125 TITAN KS BHX5D07 9C2JC30103R196017 2003/2003 JC30E23802156 PRATA R$ 600,00 R$ 600,00
361 1713 HONDA/CG 125 FAN DVQ8577 9C2JC30707R055788 2006/2007 JC30E77055788DASP PRETA R$ 600,00 R$ 600,00
362 1714 YAMAHA/YBR 125K DYM0833 9C6KE092070133262 2007/2007 E338E051432 PRETA R$ 550,00 R$ 550,00
363 1717 HONDA/CBX 250 TWISTER ECX8780 9C2MC35008R127414 2008/2008 MC35E8127414 AMARELA R$ 850,00 R$ 850,00
364 1719 HONDA/CG 150 JOB DJW0915 9C2KC08304R800175 2004/2004 KC08E34800175 VERMELHA R$ 700,00 R$ 700,00
365 1720 HONDA/C100 BIZ DGR0937 9C2HA07003R056146 2003/2003 HA05EV007321 PRETA R$ 600,00 R$ 600,00
366 1724 H/HONDA CG 125 BHY5574 CG125BR1509270 1986/1986 CG125BRE-1465462 AZUL R$ 250,00 R$ 250,00
367 1738 HONDA/CG 125 TITAN ES CNJ1287 9C2JC3020YR046440 2000/2000 SEM IDENTIFICAÇÃO VERMELHA R$ 600,00 R$ 600,00
368 1740 HONDA/CG 125 FAN KS EOT5881 9C2JC4110AR023520 2010/2010 SEM IDENTIFICAÇÃO PRETA R$ 650,00 R$ 650,00
369 1743 HONDA/CG 125 TITAN KS CZS3J44 9C2JC30102R030936 2001/2002 JC30E12030936 VERDE R$ 600,00 R$ 600,00
370 1751 DAFRA/SPEED 150 CARGO EFL4561 95VCA3H59AM000467 2009/2010 C6H9000579 AMARELA R$ 250,00 R$ 250,00
371 1771 HONDA/CG 125 TITAN KS DHI5057 9C2JC30103R031875 2002/2003 JC30E1-3031875 PRATA R$ 600,00 R$ 600,00
372 1775 HONDA/CBX 200 STRADA DFA7794 9C2MC27002R011169 2002/2002 JC30E7-8057498 PRETA R$ 650,00 R$ 650,00
373 1776 HONDA/CG 150 TITAN KS DAT2287 9C2KC08108R237948 2008/2008 KC08E5-8058769 PRETA R$ 800,00 R$ 800,00
374 1780 HONDA/CG 125 TITAN KS CWA9C44 9C2JC3010YR062834 2000/2000 JC30E1Y062834 VERDE R$ 550,00 R$ 550,00
375 1815 YAMAHA/YBR 125K DLX3104 9C6KE044050118827 2005/2005 CG125BRE-1623841 VERMELHA R$ 450,00 R$ 450,00
376 1851 HONDA/NX-4 FALCON HWR1112 9C2ND07002R002767 2002/2002 ND07E-2002767 VERMELHA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
377 1852 HONDA/CBX 200 STRADA CJG8B95 9C2MC2700XR021649 1999/1999 SEM IDENTIFICAÇÃO ROXA R$ 550,00 R$ 550,00
378 1855 H/HONDA CG 125 AAZ0581 9C2JC1801JR106046 1987/1988 JC18E-2078182 VERMELHA R$ 300,00 R$ 300,00
379 1857 HONDA/CG 125 TITAN ES DEG3029 9C2JC30203R007961 2002/2003 JC30E2-1036247 AZUL R$ 650,00 R$ 650,00
380 1864 GM/KADETT SL EFI BJK0444 9BGKT08KPPC339212 1993/1993 B18LZ31191295 CINZA R$ 1.050,00 R$ 1.050,00
381 1867 VW/GOL MI CJO8E82 9BWZZZ377WP515665 1998/1998 AFZ073034 VERDE R$ 750,00 R$ 750,00
382 1874 VW/GOL GL CKV4213 9BWZZZ30ZLT045764 1990/1990 UD075936 CINZA R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
383 1898 HONDA/CG 125 TITAN KSE DCL2712 9C2JC30212R516939 2002/2002 JC25EW168651 VERDE R$ 650,00 R$ 650,00
384 1963 CITROEN/C3 GLX 14 FLEX KZF2758 935FCKFVYAB506818 2009/2010 10DBSS-0078670 PRETA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00
385 1988 GM/VECTRA GL CTD1677 9BGJG19BWWB551566 1998/1998 NK0009232 VERDE R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
386 1990 VW/GOL CLI LBF1128 9BWZZZ377ST211599 1995/1996 US002126 PRATA R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
387 2028 VW/FUSCA 1300 BJT3487 B9637954 1969/1969 BH112 VERDE R$ 400,00 R$ 400,00
388 2031 VW/LOGUS GL BJF2686 9BWZZZ55ZPB412616 1993/1994 UD369607 VERMELHA R$ 750,00 R$ 750,00
389 2039 VW/GOL 1.0 DBA6G54 9BWCA05X34T030362 2003/2004 AZN053657 BRANCA R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
390 2043 VW/SANTANA GL 2000 I DAV1941 9BWZZZ327TP012288 1996/1996 UQC057890 PRATA R$ 1.450,00 R$ 1.450,00
391 2053 GM/CORSA WIND BUF3929 9BGSC08WSSC705260 1995/1995 JB0069664 BRANCA R$ 850,00 R$ 850,00
392 2067 H/HONDA CG 125 BJX7317 CG125BR1364929 1984/1984 CG125BR1364998 PRETA R$ 250,00 R$ 250,00
393 2075 HONDA/CG 125 TITAN KS DHB8H49 9C2JC30103R190802 2003/2003 JC30E13190802 PRATA R$ 600,00 R$ 600,00
394 2082 HONDA/CG 125 TITAN KS DEG3487 9C2JC30102R152905 2002/2002 JC30E1-Y069344 PRATA R$ 600,00 R$ 600,00
395 2083 HONDA/CG 125 TITAN KS DFB6341 9C2JC30103R194141 2003/2003 SEM IDENTIFICAÇÃO AZUL R$ 600,00 R$ 600,00
396 2091 HONDA/CG 125 TITAN KS CVQ3358 9C2JC3010YR103620 2000/2000 JC30E12018375 PRATA R$ 550,00 R$ 550,00
397 2095 DAFRA/SUPER 100 BYR4315 95VAC2G89AM002802 2009/2010 A2G9002655 VERMELHA R$ 300,00 R$ 300,00
398 2099 H/HONDA CG 125 AGY0G79 CG125BR1193129 1982/1982 SEM IDENTIFICAÇÃO BRANCA R$ 350,00 R$ 350,00
399 2109 HONDA/C100 BIZ ES CWW9664 9C2HA07101R230242 2001/2001 SEM IDENTIFICAÇÃO PRETA R$ 550,00 R$ 550,00
400 2111 HONDA/CG 125 TITAN KS CVQ6033 9C2JC3010YR036090 2000/2000 JC30E1Y036090 PRATA R$ 550,00 R$ 550,00
401 2116 HONDA/CG125 TITAN HPG8999 9C2JC3010YR000200 1999/2000 SEM IDENTIFICAÇÃO VERDE R$ 350,00 R$ 350,00
402 2119 HONDA/CG 125 TITAN HRB6241 9C2JC2501RRS23940 1994/1995 JC25ERS23940 VERMELHA R$ 350,00 R$ 350,00
403 2121 HONDA/C100 BIZ CGN6546 9C2HA07002R001190 2001/2002 HA07E2001190 AZUL R$ 250,00 R$ 250,00
404 2134 VW/KOMBI CBS0H64 9BWZZZ231TP052365 1996/1997 BF195832 BRANCA R$ 2.500,00 R$ 2.500,00
405 2140 FIAT/UNO VIVACE 1.0 FJN9654 9BD195102F0649175 2014/2015 310A10112307221 BRANCA R$ 2.650,00 R$ 2.650,00
406 2150 VW/GOL MI CQK0908 9BWZZZ377VT207253 1997/1998 AFZ206760 CINZA R$ 950,00 R$ 950,00
407 2157 FORD/FIESTA CEG2994 9BFZZZFDATB009476 1996/1996 C4AV163721 AZUL R$ 550,00 R$ 550,00
408 2163 FIAT/UNO VIVACE 1.0 OYT2444 9BD195102E0558374 2014/2014 310A10111944602 PRETA R$ 2.600,00 R$ 2.600,00
409 2164 HONDA/CG 125 TITAN KS DGR3518 9C2JC30103R041481 2002/2003 KC16E1A001969 PRATA R$ 600,00 R$ 600,00
410 2176 SUNDOWN/HUNTER 125 SE DYO6645 94J2XECD77M019654 2007/2007 MC27E-1026791 PRETA R$ 250,00 R$ 250,00
411 2182 HONDA/CG 150 TITAN KS DPY5997 9C2KC08107R025604 2006/2007 JC30E11092773 PRETA R$ 750,00 R$ 750,00
412 2186 HONDA/CG 125 TITAN KS CVF4477 9C2JC30102R156492 2002/2002 SEM IDENTIFICAÇÃO PRATA R$ 600,00 R$ 600,00
413 2189 SUNDOWN/WEB 100 DNJ5392 94J1XFBF55M009301 2005/2005 JBE6029440 PRETA R$ 200,00 R$ 200,00
414 2198 HONDA/CG 125 FAN JOB KS DPD6054 9C2JC30705R750474 2005/2005 KC08E17028783 AMARELA R$ 600,00 R$ 600,00
415 2202 SUNDOWN/WEB 100 EHJ6465 94J1XFBB99M083256 2009/2009 JBJ6042834 PRETA R$ 300,00 R$ 300,00
416 2211 HONDA/CG 150 TITAN KS DLE8129 9C2KC08104R812743 2004/2004 SEM IDENTIFICAÇÃO PRETA R$ 700,00 R$ 700,00
417 2213 H/HONDA ML 125 CVW7I18 CG125BR2137339 1984/1984 SP0083020 PRATA R$ 400,00 R$ 400,00
418 2215 FORD/DEL REY OURO BQP7H29 LB8BAB43717 1982/1983 873514 AMARELA R$ 550,00 R$ 550,00
419 2219 HONDA/CG125 FAN KS HTE7417 9C2JC41109R024905 2009/2009 JC41E19024905 VERMELHA R$ 650,00 R$ 650,00
420 2233 H/HONDA ML 125 ABR6581 9C2JC1911JR112060 1988/1988 CG125BR1010864 AZUL R$ 250,00 R$ 250,00

ANEXO III
LOTES CLASSIFICADOS COMO SUCATAS INSERVÍVEIS
TABELA I – SUCATAS INSERVÍVEIS

QUANT. LOTE MARCA/MODELO PLACAS CHASSI ANO FAB./ ANO MOD. MOTOR COR
1 189 FORD/FIESTA GL CLASS CWV9388 9BFBDZFHAYB284387 1999/2000 C4EY284387 PRATA
2 196 RENAULT/MEGANEGT DYN 20A DZY0130 93YKM2N3A8J879157 2007/2008 F4R1771C087774 CINZA
3 300 GM/MONZA SL/E CKB7481 9BG5JK11ZFB023073 1985/1985 18YVH31012167 CINZA
4 376 VW/GOL MI JYK9184 9BWZZZ377VT067550 1997/1997 AFZ068806DASP VERDE
5 383 FORD/ESCORT GHIA BWR4255 9BFBXXLBABDJ13669 1984/1984 49452 DOURADA
6 419 VW/GOL SPECIAL DHS9407 9BWCA05Y03T105493 2002/2003 ASF020011 BRANCA
7 478 VW/FUSCA 1500 CQK9718 BS136901 1971/1971 B195836 AZUL
8 484 FIAT/UNO MILLE FIRE AMF3986 9BD15802554629871 2004/2005 178D9011*6206213* BRANCA
9 485 FORD/CORCEL II L CQK8256 LB4KXY30114 1979/1979 812430 AZUL
10 635 FORD/PAMPA L BJC7605 9BFPXXLB3PEE14254 1984/1984 184258 PRATA
11 680 VW/GOL L BJJ4418 BY067086 1981/1981 BF358155 BRANCA
12 696 VW/SANTANA CD BOU0451 9BWZZZ32ZGP238190 1986/1986 UE096021 VERDE
13 715 FORD/CORCEL II LDO BKK5403 LB4MXL22566 1979/1979 SEM IDENTIFICAÇÃO VERDE
14 718 GM/MONZA SL/E CLD7498 9BGJK11TKJB020849 1988/1989 20LVH31010577 AZUL
15 733 VW/FUSCA 1300 BLQ3571 BJ695138 1978/1978 BF116406 BRANCA
16 751 VW/GOL LS CAR6481 9BWZZZ30ZFT068899 1985/1985 SEM MOTOR BRANCA

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO
PROCESSO SEI Nº 140.00200222/2024-11
LEILÃO PÚBLICO Nº 009/2024 – SUCATA
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL
(...... timbre ou identificação do licitante ........)
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº 

XXXXXXXXXXXX, com sede e foro em XXXXXXXXXXX, com telefo-
ne (XX) XXXX-XXXX, por intermédio de seu representante o (a) Sr(a) 
XXXXX, portador(a) da carteira de identidade nº XXXXXXXXX e do 
CPF nº XXXXXXXXXXX, declara conhecer e aceitar as condições 
contidas no EDITAL DO LEILÃO PÚBLICO acima indicado, tendo 
ciência da legislação reguladora da matéria, especificamente a Lei 
federal nº 14.133/2021, o art. 328 da Lei federal nº 9.503/1997, o 
Decreto federal nº 21.981/1932, a Lei federal nº 12.977/2014 e as 
Resoluções CONTRAN nº 611/2016 e nº 623/2016.

Local e data.
____________________________________
Nome e CPF do represente legal

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO
PROCESSO SEI Nº 140.00200222/2024-11
LEILÃO PÚBLICO Nº 009/2024 – SUCATA
MODELO DE DECLARAÇÃO
( ...... timbre ou identificação do licitante ...... )
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº 

XXXXXXXXXXXX, com sede e foro em XXXXXXXXXXX, com 
telefone (XX) XXXX-XXXX, por intermédio de seu representante 
o (a) Sr(a) XXXXX, portador(a) da carteira de identidade nº 
XXXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXXX, DECLARA para os 
devidos fins, sob as penas da Lei:

1º INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
O pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital.
2º NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores 

de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da 
Constituição Federal.

3º REQUISITOS DA LEI FEDERAL nº 14.133/2021
Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à 

contratação, indicadas na Lei federal nº 14.133/2021, que veda 
o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais nas contratações 
e convênios ou instrumentos equivalentes, celebrados pela 
Administração Pública do Estado do São Paulo.

Local e data.
__________________________________
Nome e CPF do representante legal

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 Edital de Citação
A Diretoria Executiva da Fundação de Proteção e Defesa do 

Consumidor, por meio da Assessoria de Controle e Processos, faz 
saber, nos termos do art. 34, parágrafo único da Lei Estadual nº 
10.177, de 30-12-98 (DOE, Seção I, de 31-12-98), que, aos 07 
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Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO / Cor: VERMELHA/ 
00036 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN MIX ES / Placa: 
CDS7D16/ Municipio: SANTOS / Chassi: DANIFICADO/ Motor: 
DANIFICADO / Ano: 20092009/ Cor: VERMELHA / Proprietário: 
SONIA CRISTINA RILLARD / CPF: 04664686870/ 00039 Marca: 
HONDA/ Modelo: CG 125 FAN / Placa: BYS9102/ Municipio: 
PINDAMONHANGABA / Chassi: 9C2JC30708R146599/ Motor: 
JC30E8146599/ Ano: 20082008/ Cor: PRETA / Proprietário: 
FRANCISCO LOPES DA COSTA / CPF: 29236711391/ 00040 
Marca: HONDA / Modelo: CG 150 / Chassi: DANIFICADO / Motor: 
DANIFICADO / Cor: PRETA / 00041 Marca: HONDA/ Modelo: CG 
125 FAN/ Placa: EHL0705/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ 
Chassi: 9C2JC30708R756142/ Motor: JC30E78756142/ Ano: 
20082008/ Cor: PRETA/ Proprietário: CLAUDIO APARECIDO DA 
SILVA/ CPF: 26556992895/ Comunicado de Venda: CLAUDIO 
APARECIDO DA SILVA/ CPF Comunicado Venda: 26556992895/ 
BO do Veículo: LEANDRO GONCALVES BENEDITO / 00044 Marca: 
IFYM/ Modelo: FY 150 3/ Placa: ECA2224/ Municipio: TAUBATE/ 
Chassi: LE8PCKL3581000338/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 
20072008/ Cor: PRETA/ Proprietário: ANA PAULA DA SILVA/ CPF: 
22094021823/ Comunicado de Venda: PAULO SERGIO COSTA 
DOS SANTOS/ CPF Comunicado Venda: 44116872830/ 00046 
Marca: YAMAHA/ Modelo: DT 180/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 
DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 00048 Marca: SUNDOWN/ Modelo: 
HUNTER 125 SE/ Placa: DZN8196/ Municipio: EMBU DAS ARTES/ 
Chassi: DANIFICADO/ Motor: JCF7057858/ Ano: 20072007/ Cor: 
PRATA/ Proprietário: ANDERSON LUIS NUNES RODRIGUES/ CPF: 
31494122855/ Comunicado de Venda: MARIA CLAUDIA GON-
CALVES/ CPF Comunicado Venda: 32317564805/ BO do Veículo: 
MARIA CLAUDIA GONCALVES/ CPF BO do Veículo: 32317564805/ 
00050 Marca: JTASUZUKI/ Modelo: EN125 YES/ Placa: DYU9822/ 
Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 9CDNF41L-
J8M091308/ Motor: F466BR192425/ Ano: 20072008/ Cor: AZUL/ 
Proprietário: JEAN RICHARD CURY/ CPF: 15019699861/ BO do 
Veículo: JEAN RICHARD CURY/ CPF BO do Veículo: 15019699861/ 
00053 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN MIX ES/ Placa: 
EHL1738/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 
9C2KC16209R013691/ Motor: KC16E29013691/ Ano: 20092009/ 
Cor: AZUL/ Proprietário: NOEMIA DA SILVA/ CPF: 37046439800/ 
00055 Marca: SUNDOWN/ Modelo: HUNTER/ Chassi: DANIFICA-
DO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VEREMELHA/ 00057 Marca: 
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KSE/ Placa: CZW9133/ Munici-
pio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 9C2JC30212R533001/ 
Motor: JC30E22533001/ Ano: 20022002/ Cor: VERMELHA/ Pro-
prietário: JOSIANE CONCEICAO ZANIN/ CPF: 40415293871/ BO 
do Veículo: PAULO SERGIO PEREIRA SANTOS/ 00062 Marca: 
YAMAHA/ Modelo: FAZER YS250/ Placa: BYS9619/ Municipio: 
PINDAMONHANGABA/ Chassi: 9C6KG017080083051/ Motor: 
G347E087578/ Ano: 20082008/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: 
TOMAZ PEDRO DE OLIVEIRA/ CPF: 40041106881/ 00065 Marca: 
HONDA/ Modelo: CG 125 FAN KS/ Placa: ESQ1609/ Municipio: 
PINDAMONHANGABA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICA-
DO/ Ano: 20112012/ Cor: ROXA/ Proprietário: ELIDIONOR 
GERALDO BARBOSA/ CPF: 16660685863/ Comunicado de 
Venda: ALEX MANOEL RESENDE CAMARA/ CPF Comunicado 
Venda: 39625166890/ BO do Veículo: ALEX MANOEL RESENDE 
CAMARA/ CPF BO do Veículo: 39625166890/ 00066 Marca: 
CARCAÇA/ Cor: QUEIMADA/ 00067 Marca: HONDA/ Modelo: CG 
125 TITAN/ Placa: CSG2074/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ 
Chassi: 9C2JC250WWR112680/ Motor: JC25EW112680/ Ano: 
19981998/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: MANOEL MORAIS DA 
LUZ/ CPF: 26692166845/ 00068 Marca: ILIFAN/ Modelo: LF 110 
2G/ Placa: DTK7552/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: LF3XCH-
2G76A017459/ Motor: 1P52FMH61260443/ Ano: 20062006/ 
Cor: VERMELHA/ Proprietário: EDINILSON CELSO DE OLIVEIRA 
PRESTES/ CPF: 37227657817/ Comunicado de Venda: EDINIL-
SON CELSO DE OLIVEIRA PRESTES/ CPF Comunicado Venda: 
37227657817/ 00071 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN 
KS/ Placa: DHB8297/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
9C2JC30103R168424/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20032003/ 
Cor: AZUL/ Proprietário: FRANCINE APARECIDA MARTINS/ CPF: 
32243226839/ Comunicado de Venda: BRUNO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA SANTOS/ CPF Comunicado Venda: 38595903832/ BO 
do Veículo: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS/ CPF BO do 
Veículo: 38595903832/ 00078 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 
125E/ Placa: CWW1416/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ 
Chassi: 9C6KE0100Y0002571/ Motor: E308E002961/ Ano: 
20002000/ Cor: AZUL/ Proprietário: MISSBELLE ROSA CABRAL/ 
CPF: 36180649855/ 00080 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 
TITAN/ Placa: CWA2290/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ 
Chassi: 9C2JC250XWR024857/ Motor: JC18EY920668/ Ano: 
19981999/ Cor: VERDE/ Proprietário: KELVIN DE ALENCAR/ CPF: 
40337763895/ Comunicado de Venda: KELVIN DE ALENCAR/ CPF 
Comunicado Venda: 40337763895/ Proprietário do Motor: ALE-
XANDRE ROBERTO DOS SANTOS/ CPF Proprietário do Motor: 
19920599859/ Comunicado de Venda do Motor: LEANDRO DE 
QUINTAL/ CPF Comunicado Venda Motor: 26653415813/ 00081 
Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN ES/ Placa: DYK8979/ 
Municipio: TAUBATE/ Chassi: 9C2KC08507R068001/ Motor: 
KC08E57068001/ Ano: 20072007/ Cor: PRETA/ Proprietário: 
PAMELA CRISTINA NUNES PRIMA/ CPF: 40031113893/ 00083 
Marca: HHONDA/ Modelo: ML 125/ Placa: BFU7870/ Municipio: 
LORENA/ Chassi: 9C2JC1911JR106527/ Motor: DANIFICADO/ 
Ano: 19881988/ Cor: AZUL/ Proprietário: FLAVIO AUGUSTO 
GUERRA/ CPF: 14743929890/ Comunicado de Venda: WILSON 
HENRIQUE CIARO DE MOURA/ CPF Comunicado Venda: 
35221775840/ BO do Veículo: ARCINEU MOYSES JUNIOR/ CPF 
BO do Veículo: 03797535691/ 00086 Marca: HONDA/ Modelo: 
CG 125 TITAN/ Placa: CFV5162/ Municipio: PARAIBUNA/ Chassi: 
9C2JC250VTR063326/ Motor: JC30E11132954/ Ano: 19961997/ 
Cor: PRETA/ Proprietário: JULIO REIS DOS SANTOS/ CPF: 
33223187880/ Proprietário do Motor: CIBELE BEZERRA DA 
SILVA/ CPF Proprietário do Motor: 24830656867/ BO do Motor: 
JOSE LIMA MUNIZ/ CPF BO do Motor: 20097864838/ Comunica-
do de Venda do Motor: JOSE LIMA MUNIZ/ CPF Comunicado 
Venda Motor: 20097864838/ 00088 Marca: SOUSA BIKE / Mode-
lo: EABS 48V / Municipio: PINDAMONHANGABA / Chassi: 
9BAB48V315M010999/ Motor: SEM IDENTIFICACAO / Cor: 
AZUL/ Proprietário: GERALDO VICENTE ROSA / CPF: 
31432913891/ 00089 Marca: YAMAHA / Modelo: YBR 125 E / 
Placa: LCQ7330/ Municipio: TAUBATE / Chassi: 
9C6KE043040023722/ Motor: E337E040137/ Ano: 20042003/ 
Cor: PRETA / Proprietário: JOSE ANTONIO PEREIRA JUNIOR / CPF: 
12197965816/ Comunicado de Venda: HERIVELTON CESAR DE 
JESUS / CPF Comunicado Venda: 26372551888/ BO do Veículo: 
HERIVELTON CESAR DE JESUS / CPF BO do Veículo: 26372551888/ 
00095 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: CNH3524/ 
Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 9C2JC250VVR170064/ 
Motor: JC25EV170064/ Ano: 19971997/ Cor: PRETA/ Proprietá-
rio: LAERCIO GOMES/ CPF: 14263193806/ 00096 Marca: 
HONDA/ Modelo: CG 125/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFI-
CADO/ Cor: PRETA/ 00097 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 
TITAN ES/ Placa: CVQ1731/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
9C2JC30203R014421/ Motor: JC30E23014421/ Ano: 20022003/ 
Cor: VERDE/ Proprietário: MARIO CELSO BRAZ/ CPF: 
12190899826/ Comunicado de Venda: REGINALDO OLIVEIRA DA 
SILVA/ CPF Comunicado Venda: 32862038822/ 00098 Marca: 
HONDA/ Modelo: TURUNA 125/ Placa: BVK5310/ Municipio: 
PINDAMONHANGABA/ Chassi: CG125BR3121116/ Motor: DANI-
FICADO/ Ano: 19861986/ Cor: CINZA/ Proprietário: JOSE CARLOS 
GORGES NOGUEIRA/ CPF: 03338241801/ Comunicado de 
Venda: JOSE CARLOS GORGES NOGUEIRA/ CPF Comunicado 
Venda: 03338241801/ BO do Veículo: JOSE LEITE DA SILVA/ 
00101 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KSE/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 00103 Marca: 
HONDA/ Modelo: CG 125 FAN KS/ Placa: S1 EMPL/ Municipio: 
PINDAMONHANGABA/ Chassi: 9C2JC4110AR027858/ Motor: 
JC41E1A027858/ Ano: 20102010/ Cor: PRETA/ Proprietário: 
HENRIQUETA MORAIS SALLES DE MEDEIROS/ CPF: 

indicando nome e RG, em papel timbrado e assinada por um 
responsável, autorizando-o a retirar documentos e dar destino 
ao produto referente ao termo de coleta citado, ou, no caso de 
o representante ser o sócio/proprietário, deverá levar cópia do 
contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (11) 3581-2455.

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 Secretaria de Concursos Públicos
 Academia de Polícia “Dr. Coriolano Nogueira Cobra”
Secretaria de Concursos Públicos
Processo Acadepol nº S-156883/2024.
A Comissão do Processo Seletivo para Professor Temporário 

de Tecnologia na Investigação, em cumprimento ao Capítulo VI, 
item 3 do edital, CONVIDA os candidatos que realizaram a entre-
ga da monografia para participarem da sessão pública, que será 
realizada às 10 horas do dia 03 de outubro de 2024, quinta-feira, 
no auditório 1 da ala A, na Academia de Polícia, situada na Praça 
Professor Reynaldo Porchat, 219, Butantã, Cidade Universitária, 
oportunidade em que será definida a ordem dos candidatos para 
a aula-prova. Por oportuno, esclarece que:

a-) O resultado do sorteio, com os nomes dos candidatos e 
respectivas datas, horários e local das aulas-prova serão divul-
gados, em edital próprio, por meio do Diário Oficial do Estado.

b-) Publicadas as datas da aula-prova, os respectivos can-
didatos deverão comparecer na Academia de Polícia 24 horas 
antes da data marcada, pessoalmente, para o sorteio, em sessão 
pública, de um dos pontos constantes no Capítulo VII, item 2.1 
do edital de abertura.

c-) Não é obrigatório o comparecimento dos candidatos na 
solenidade prevista neste convite.

(Republicado por retificação de local)

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 1 - São José dos Campos
 Delegacia Seccional de Polícia de Cruzeiro
 Edital Nº 03/GSEC/2024 - Correições Segundo Semestre
O Delegado Seccional de Polícia de Cruzeiro, Dr. Hugo Par-

reiras de Macedo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER 
que nos termos do Decreto nº. 40215, de 25.07.95, art. 39, III, 
c.c. a Resolução SSP 46, de 21/12/70, procederá aos trabalhos 
de CORREIÇÃO ORDINÁRIA PERIÓDICA, referentes ao SEGUN-
DO SEMESTRE do corrente ano, na Delegacia de Polícia abaixo 
mencionada, no dia e horário discriminados, haja vista que, 
por questões de conveniência e oportunidade, não foi possível 
a correição em tal congênere na data e horário previstos no 
Edital nº 02/GSEC/2024, datado de 16/09/2024, publicado no 
Diário Oficial, edição de 17/09/2024, Caderno Executivo, Seção 
Negócios Públicos, ocasião em que será facultado ao público 
o direito de prestar ou pedir informações, apresentar queixas, 
reclamações, sugestões ou elogios com relação aos serviços 
policiais, sobre a conduta de funcionários e atendimento ao 
povo em geral, ficando desde já convocada a Autoridade Policial 
e demais funcionários da unidade:
DATA  HORÁRIO  UNIDADE POLICIAL
14.10.24 09:00h Delegacia de Polícia de Lavrinhas

 Delegacia Seccional de Polícia de Taubaté
 Deinter 1 – São José dos Campos
Delegacia Seccional de Polícia de Taubaté
EDITAL DE LEILÃO ON LINE – Pátio Auto Socorro São 

Sebastião
A Comissão de Leilão da Delegacia Seccional de Polícia de 

Taubaté, constituída nos termos da Portaria 005/2015 de primei-
ro de setembro de 2015, faz saber que se acha aberto o Leilão 
n° 04/2024, tendo por objeto o leilão de veículos automotores, 
sucatas removidas e apreendidas pela Polícia Civil e que se 
encontram Pátio Auto Socorro São Sebastião, localizado à Rua 
Professor Eurípedes Braga, n° 34, Alto do Tabau – Pindamonhan-
gaba - SP, o qual se realizará a partir da data de liberação no site, 
para lances on-line, que terá encerramento dia 29 de outubro de 
2024 . A partir das 10:00 horas pelo site: www.savoyleiloes.com.
br ,e no Escritório da Savoy Leilões, localizado na Rua Joaquim 
Pinto Seabra, 405 – Vila Everest - Campos do Jordão- SP, pelo 
Leiloeiro Oficial – Arnold Strass, matriculado na JUCESP sob o 
número 384. Cópias deste Edital e Anexo poderão ser obtidas 
pelos interessados na Delegacia Seccional de Polícia de Taubaté- 
SP, ou através do site www.savoyleiloes.com.br , sendo que os 
veículos estarão à disposição dos interessados para inspeção 
visual em horário comercial no dia 28 de outubro de 2024. Os 
objetos deste processo de Leilão são veículos apreendidos e 
removidos para depósito, todos discriminados individualmente 
no Anexo deste Edital, onde também, consta a sua condição de 
sucata. Informações adicionais poderão ser obtidas diretamente 
com a Comissão de Leilão da Delegacia Seccional Polícia de 
Taubaté- SP.

00004 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN ESD/ Placa: 
DHA9660/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 
DANIFICADO/ Ano: 20042005/ Cor: PRATA/ Proprietário: ANGE-
LA MICHIE NAKANO DE ABREU/ CPF: 9846196822/ Comunicado 
de Venda: ANGELA MICHIE NAKANO DE ABREU/ CPF Comunica-
do Venda: 09846196822/ 00005 Marca: HONDA/ Modelo: CG 
125 FAN / Placa: ECA4493/ Chassi: DANIFICADO / Motor: DANI-
FICADO / Ano: 20082008/ Cor: PRETA / 00010 Marca: HONDA/ 
Modelo: CG 125 TITAN ES / Placa: DHD9513/ Municipio: PINDA-
MONHANGABA / Chassi: 9C2JC30203R1307197/ Motor: 
JC30E23130719/ Ano: 20032003/ Cor: PRATA / Proprietário: 
ANDRE APARECIDO CABRAL / CPF: 26737712800/ 00011 Marca: 
YAMAHA/ Modelo: DT 180/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANI-
FICADO/ Cor: BRANCA/ 00014 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 
125K/ Placa: KQJ1940/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chas-
si: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20042005/ Cor: 
PRATA/ Proprietário: JONATAS AUGUSTO MOURAO LEITE/ CPF: 
45915235867/ Comunicado de Venda: RENAN MARCIO FARIA 
DE SOUZA/ CPF Comunicado Venda: 43905795841/ BO do Veícu-
lo: RENAN MARCIO FARIA DE SOUZA/ CPF BO do Veículo: 
43905795841/ 00018 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN 
KS/ Placa: LPZ1106/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 
9C2KC08105R066102/ Motor: KC08E15066102/ Ano: 20042005/ 
Cor: VERDE/ Proprietário: FERNANDA CONCEICAO SILVA/ CPF: 
35677591831/ 00022 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ 
Placa: DVF4152/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 
9C2JC30707R053609/ Motor: JC30E77053609/ Cor: VERMELHA/ 
Proprietário: JOSE CARLOS DOS SANTOS/ CPF: 08109070892/ 
Comunicado de Venda: GILLIARD SANTOS DA FONSECA/ CPF 
Comunicado Venda: 39358121831/ 00024 Marca: HONDA/ 
Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: BYS8757/ Municipio: PINDA-
MONHANGABA/ Chassi: 9C2KC08108R102850/ Motor: 
KC08E18102850/ Ano: 20072008/ Cor: CINZA/ Proprietário: 
DANIEL RAMOS/ CPF: 21779525818/ 00031 Marca: HONDA/ 
Modelo: CG 125/ Placa: DAB6512/ Municipio: SAO PAULO/ Chas-
si: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19781978/ Cor: 
AMARELA/ Proprietário: DERISVALDO LOPES DA SILVA/ CPF: 
65470060853/ 00034 Marca: HONDA / Modelo: BROS ESD / 

na vazão máxima, em prejuízo ao consumidor e Erro de 1800 
ml em 20L na vazão mínima, em prejuízo ao consumidor). Desta 
forma, infringiu o artigo 39, inciso VIII, da Lei Federal 8.078/90 – 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, c/c artigo 21, inciso 
VI, da Resolução 41/2013, da Agência Nacional do Petróleo, por 
colocar no mercado de consumo, produto em desacordo com as 
normas expedidas pelo órgão oficial competente ao fornecer 
para o consumidor, volume de combustível automotivo diverso 
do indicado na bomba medidora, observadas as variações volu-
métricas permitidas pelo órgão metrológico competente. Por tais 
condutas, fica o Autuado sujeito à sanção prevista nos art. 56, I 
e 57 da Lei 8.078/90, sem prejuízo das demais sanções previstas 
no art. 56 da referida Lei. A pena poderá ser atenuada ou agra-
vada, conforme o previsto no artigo 35 da Portaria Normativa 
Procon nº 57, publicada no D.O.E.S.P. em 12/12/2019. O Autuado 
poderá, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do quinto 
dia útil subsequente à publicação deste edital, oferecer defesa e/
ou impugnação ao valor da receita estimada dirigidas à Diretoria 
de Assuntos Jurídicos (DAJ) da Fundação Procon – SP, situada à 
rua Barra Funda, nº 930, 4º andar, sala 406, Barra Funda, São 
Paulo/SP, CEP 01152-000, conforme art. 63, III, da Lei Estadual 
nº. 10.177, de 30-12-98, e Portaria Normativa Procon nº. 57/19. 
Para impugnar a receita bruta estimada, o Autuado deverá 
apresentar documento que comprove sua receita mensal bruta 
nos termos do art. 33, da Portaria Normativa Procon nº. 57/19 
(com nova redação dada pela Portaria Normativa Procon nº. 
29/21). Efetuando o pagamento da multa no prazo de 15 dias 
contados a partir do quinto dia subsequente à publicação deste 
edital (conforme art. 36, alíneas “a” e “b”, respectivamente, da 
Portaria Normativa Procon nº. 57/19), haverá redução de 30% 
(trinta por cento) do valor, caso ocorra o pagamento à vista ou 
20% (vinte por cento), caso ocorra o pagamento parcelado, no 
prazo de vencimento do primeiro boleto bancário, obedecidos os 
limites e condições estabelecidos pelo art. 40 da referida Porta-
ria. As intimações de despachos e decisões, durante e ao final do 
processo, serão feitas por meio de publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, Poder Executivo, seção I.

A Diretoria Executiva da Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor, por meio da Assessoria de Controle e Processos, faz 
saber, nos termos do art. 34, parágrafo único da Lei Estadual 
nº 10.177, de 30-12-98 (DOE, Seção I, de 31-12-98), que, aos 
28 dias do mês de julho do ano de 2022, foi lavrado o Auto 
de Infração nº 63264 D8 e instaurado procedimento sanciona-
tório nº 6079/2022 em face de VISÃO AUTO POSTO LIMITADA, 
inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 53.369.534/0001-56, tendo 
em vista que a empresa cometeu as seguintes irregularidades: 
Conforme Auto de Constatação nº 69901, Série D7, lavrado 
em 05/11/2021, no momento da fiscalização, o autuado não 
mantinha Nota Fiscal de Compra dos combustíveis descritos 
no Auto de Constatação, para verificação, infringindo, assim, 
o artigo 39, "caput", da Lei Federal nº 8078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor), c/c artigo 22, inciso XIV da Resolução 
nº 41/13 da Agência Nacional do Petróleo (ANP), alterada pela 
Resolução nº 57/2014 da Agência Nacional do Petróleo (ANP), 
por não manter a documentação necessária para a verificação 
da origem dos combustíveis comercializados. Por tal conduta, 
fica o autuado sujeito à sanção prevista nos art. 56, I e 57 da 
Lei nº 8.078/90, sem prejuízo das demais sanções previstas no 
art. 56 da referida Lei. A pena poderá ser atenuada ou agravada, 
conforme o previsto no artigo 35 da Portaria Normativa Procon 
nº 57, publicada no D.O.E.S.P. em 12/12/2019. O Autuado poderá, 
no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do quinto dia 
útil subsequente à publicação deste edital, oferecer defesa e/ou 
impugnação ao valor da receita estimada dirigidas à Diretoria 
de Assuntos Jurídicos (DAJ) da Fundação Procon – SP, situada 
à rua Barra Funda, nº 930, 4º andar, sala 406, Barra Funda, São 
Paulo/SP, CEP 01152-000, conforme art. 63, III, da Lei Estadual 
nº. 10.177, de 30-12-98, e Portaria Normativa Procon nº. 57/19. 
Para impugnar a receita bruta estimada, o Autuado deverá 
apresentar documento que comprove sua receita mensal bruta 
nos termos do art. 33, da Portaria Normativa Procon nº. 57/19 
(com nova redação dada pela Portaria Normativa Procon nº. 
29/21). Efetuando o pagamento da multa no prazo de 15 dias 
contados a partir do quinto dia subsequente à publicação deste 
edital (conforme art. 36, alíneas “a” e “b”, respectivamente, da 
Portaria Normativa Procon nº. 57/19), haverá redução de 30% 
(trinta por cento) do valor, caso ocorra o pagamento à vista ou 
20% (vinte por cento), caso ocorra o pagamento parcelado, no 
prazo de vencimento do primeiro boleto bancário, obedecidos os 
limites e condições estabelecidos pelo art. 40 da referida Porta-
ria. As intimações de despachos e decisões, durante e ao final do 
processo, serão feitas por meio de publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, Poder Executivo, seção I.

 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DEPARTAMENTO DE METROLOGIA LEGAL 
E DE FISCALIZAÇÃO
 Centro de Produtos Pré-Medidos
 Notificação
Para assistir exame pericial de seu produto
Kelco Industrial Produtos Animais Ltda.
CNPJ: 13.809.963/0003-44
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local do exame pericial: Delegacia de Ação Regional de 

CAMPINAS do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São 
Paulo, situada à Av. das Amoreiras, 163 – Parque Itália – Cam-
pinas - SP

Data do exame: 04-10-2024
Horário do exame: 10h30min
Produto: Alimento específico semiúmido para cães adulto – 

500g - Marca: Keldog
Termo de Coleta: 1913956
Local da coleta: Tenda Atacado
Endereço da Coleta: Rua Domingos Pretti, 170 - Itatiba/SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da 

empresa notificada, que deverá comparecer munido de docu-
mento de identidade e procuração ou carta de preposição 
indicando nome e RG, em papel timbrado e assinada por um 
responsável, autorizando-o a retirar documentos e dar destino 
ao produto referente ao termo de coleta citado, ou, no caso de 
o representante ser o sócio/proprietário, deverá levar cópia do 
contrato social.

O não comparecimento ao ato pericial não implicará em 
nulidade do mesmo.

Em caso de não comparecimento no prazo máximo de 
24 horas após o exame pericial a mercadoria será doada ou 
inutilizada.

Maiores informações pelo tel.: (19) 3272-9133
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de seu produto
Empresa: MOINHO PAULISTA LTDA
CNPJ: 33.390.527/0003-90
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Rua Muriaé, 154 – Alto do Ipiranga – São Paulo/SP
Data dos exames: 03/10/2024
Horário do Exame: 09h
Produto: “FARINHA DE TRIGO-1 kg.” da marca “NITA”
Termos de coleta: 1912205
Local das coletas: SUPERMERCADO BIG COMPRAS LTDA
Endereço das Coletas: Av. Brasil, 1080 - Franca /SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da 

empresa notificada, que deverá comparecer munido de docu-
mento de identidade e procuração ou carta de preposição 

dias do mês de janeiro do ano de 2022, foi lavrado o Auto de 
Infração nº 59611 D8 e instaurado procedimento sancionatório 
nº 410/2022 em face de TRAVELPASS TURISMO LTDA, inscrito(a) 
no CNPJ/CPF sob o nº 07.569.732/0001-46, tendo em vista que a 
empresa cometeu as seguintes irregularidades: A empresa acima 
qualificada, atuando no segmento de turismo e reserva de hos-
pedagens, praticou conduta contrária às normas consumeristas, 
a saber: em análise administrativa dos Contratos de Adesão ao 
Passe de Viagem Platinum nº 12413, firmado em 22/05/2019 e 
nº 13279, firmado em 10/09/2020, verificou-se que a empresa 
acima qualificada inseriu nos citados documentos as seguintes 
cláusulas abusivas: 1 - Cláusula 10 - 1ª parte: "Cláusula 10º: 
O Contratante poderá transferir seus direitos mediante sua 
quitação, bem como sua rescisão, com declaração por escrito. 
A taxa é de 30% (trinta por cento) do valor contratual. (...)." 
Tal cláusula é abusiva, pois a fixação de multa rescisória em 
30% do valor contratual coloca o consumidor em desvantagem 
exagerada, infringindo, dessa forma, o artigo 51, inciso IV, da 
Lei nº 8.078/90. 2 - Cláusula 10 - 2ª parte: "Cláusula 10º: (...) 
conforme artigo 49 do Código de Defesa do Consumidor." Uti-
liza indevidamente a citação ao artigo 49 do Código de Defesa 
do Consumidor para legitimar a cobrança da multa contratual 
fixada em 30% do valor do contrato, ferindo a boa-fé objetiva 
que deve nortear as relações de consumo e influenciando o con-
sumidor de forma indevida em seu processo decisório quanto ao 
pagamento do valor exposto. Tal cláusula é abusiva, infringindo, 
dessa forma, o artigo 51, inciso IV, da Lei nº 8.078/90. Por tais 
condutas, fica o autuado sujeito à sanção prevista nos art. 56, I 
e 57 da Lei 8.078/90, sem prejuízo das demais sanções previstas 
no art. 56 da referida Lei. A pena poderá ser atenuada ou agra-
vada, conforme o previsto no artigo 35 da Portaria Normativa 
Procon nº 57, publicada no D. O. E. S. P. em 12/12/19. O Autuado 
poderá, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do quinto 
dia útil subsequente à publicação deste edital, oferecer defesa e/
ou impugnação ao valor da receita estimada dirigidas à Diretoria 
de Assuntos Jurídicos (DAJ) da Fundação Procon – SP, situada à 
rua Barra Funda, nº 930, 4º andar, sala 406, Barra Funda, São 
Paulo/SP, CEP 01152-000, conforme art. 63, III, da Lei Estadual 
nº. 10.177, de 30-12-98, e Portaria Normativa Procon nº. 57/19. 
Para impugnar a receita bruta estimada, o Autuado deverá 
apresentar documento que comprove sua receita mensal bruta 
nos termos do art. 33, da Portaria Normativa Procon nº. 57/19 
(com nova redação dada pela Portaria Normativa Procon nº. 
29/21). Efetuando o pagamento da multa no prazo de 15 dias 
contados a partir do quinto dia subsequente à publicação deste 
edital (conforme art. 36, alíneas “a” e “b”, respectivamente, da 
Portaria Normativa Procon nº. 57/19), haverá redução de 30% 
(trinta por cento) do valor, caso ocorra o pagamento à vista ou 
20% (vinte por cento), caso ocorra o pagamento parcelado, no 
prazo de vencimento do primeiro boleto bancário, obedecidos os 
limites e condições estabelecidos pelo art. 40 da referida Porta-
ria. As intimações de despachos e decisões, durante e ao final do 
processo, serão feitas por meio de publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, Poder Executivo, seção I.

A Diretoria Executiva da Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor, por meio da Assessoria de Controle e Processos, faz 
saber, nos termos do art. 34, parágrafo único da Lei Estadual nº 
10.177, de 30-12-98 (DOE, Seção I, de 31-12-98), que, aos 24 
dias do mês de novembro do ano de 2021, foi lavrado o Auto de 
Infração nº 58835 D8 e instaurado procedimento sancionatório 
nº 508/2022 em face de WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 00.063.960/0037-01, 
tendo em vista que a empresa cometeu as seguintes irregu-
laridades: Conforme Auto de Constatação nº 69023 Série D7, 
lavrado em 27/09/2021, no momento do ato fiscalizatório, o 
autuado, que se utilizava de código de barras para informação 
dos preços dos produtos expostos à venda aos consumidores, 
cometia as seguintes irregularidades: 1) leitores óticos eram 
mantidos a uma distância superior a 15 metros, considerando-se 
a localização do produto e o leitor ótico mais próximo, descum-
prindo o parágrafo 2º, do artigo 7º, do Decreto nº. 5.903/06, 
infringindo, assim, o artigo 31, “caput” da Lei nº 8.078/90; 2) 
exibia aos consumidores painel contendo cartazetes com ofertas 
de produtos expostos à venda no estabelecimento e citados 
no Auto de Constatação, entretanto, cobrava do consumidor 
no caixa valor superior ao ofertado, infringindo o artigo 30 da 
Lei nº 8.078/90 por descumprir a oferta. Por tais condutas, fica 
o autuado sujeito à sanção prevista nos art. 56, I e 57 da Lei 
8.078/90, sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 
56 da referida Lei. A pena poderá ser atenuada ou agravada, 
conforme o previsto no artigo 35 da Portaria Normativa Procon 
nº 57, publicada no D.O.E.S.P. em 12/12/2019. O Autuado poderá, 
no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do quinto dia 
útil subsequente à publicação deste edital, oferecer defesa e/ou 
impugnação ao valor da receita estimada dirigidas à Diretoria 
de Assuntos Jurídicos (DAJ) da Fundação Procon – SP, situada 
à rua Barra Funda, nº 930, 4º andar, sala 406, Barra Funda, São 
Paulo/SP, CEP 01152-000, conforme art. 63, III, da Lei Estadual 
nº. 10.177, de 30-12-98, e Portaria Normativa Procon nº. 57/19. 
Para impugnar a receita bruta estimada, o Autuado deverá 
apresentar documento que comprove sua receita mensal bruta 
nos termos do art. 33, da Portaria Normativa Procon nº. 57/19 
(com nova redação dada pela Portaria Normativa Procon nº. 
29/21). Efetuando o pagamento da multa no prazo de 15 dias 
contados a partir do quinto dia subsequente à publicação deste 
edital (conforme art. 36, alíneas “a” e “b”, respectivamente, da 
Portaria Normativa Procon nº. 57/19), haverá redução de 30% 
(trinta por cento) do valor, caso ocorra o pagamento à vista ou 
20% (vinte por cento), caso ocorra o pagamento parcelado, no 
prazo de vencimento do primeiro boleto bancário, obedecidos os 
limites e condições estabelecidos pelo art. 40 da referida Porta-
ria. As intimações de despachos e decisões, durante e ao final do 
processo, serão feitas por meio de publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, Poder Executivo, seção I.

A Diretoria Executiva da Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor, por meio da Assessoria de Controle e Processos, faz 
saber, nos termos do art. 34, parágrafo único da Lei Estadual nº 
10.177, de 30-12-98 (DOE, Seção I, de 31-12-98), que, aos 26 
dias do mês de julho do ano de 2021, foi lavrado o Auto de Infra-
ção nº 57105 D8 e instaurado procedimento sancionatório nº 
1099/2022 em face de POSTO DE SERVICOS ESPLANADA LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 50.950.864/0001-42, tendo em 
vista que a empresa cometeu as seguintes irregularidades: Con-
forme Auto de Constatação 73874-D7, lavrado em 12/11/2020, 
Auto de Constatação 54953-D7, lavrado em 13/11/2020 e Noti-
ficação de Lançamento Tributário de 12/11/20, lavrado pelo Ins-
tituto de Pesos e Medidas de São Paulo - IPEM, o Autuado acima 
qualificado, no exercício de sua atividade, no momento dos atos 
fiscalizatórios, cometeu as seguintes irregularidades que contra-
riam a Lei Federal 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor: 1 
- Mantinha a informação dos respectivos distribuidores de com-
bustíveis nas bombas abastecedoras dos combustíveis descritos 
no Auto de Constatação, diversas daquelas indicadas nas notas 
fiscais de aquisição, infringindo, assim, o artigo 31, "caput", 
da Lei Federal nº 8.078/90 - Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, por não assegurar informação correta sobre à ori-
gem dos combustíveis comercializados. 2- Colocou no mercado 
de consumo, produto em desacordo com as normas expedidas 
pelo órgão oficial competente ao fornecer para o consumidor, 
volume de combustível automotivo diverso do indicado na 
bomba medidora, observadas as variações volumétricas permi-
tidas pelo órgão metrológico competente, conforme documento 
emitido pelo IPEM/SP: a) Nº 923830002782 – [372] Inmetro/
série: 6013818 / NK1857: Erro de medição superior ao erro 
máximo admissível (Erro de 1860 ml em 20 L na vazão máxima, 
em prejuízo ao consumidor e Erro de 1660 ml em 20 l na vazão 
mínima, em prejuízo ao consumidor); b) Nº 923830002784 
– [372] Inmetro/série: 3659395 / NK1605: Erro de medição 
superior ao erro máximo admissível (Erro de 1800 ml em 20 L 
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Municipio: RIO DE JANEIRO/ Chassi: DANIFICADO / Motor: DANI-
FICADO / Ano: 20102010/ Cor: PRATA / Proprietário: PAULO 
ROBERTO DE JESUS ALVES/ CPF: 40295583720/ Detentor de 
Gravame: BANCO BRADESCO SA/ 00334 Marca: VW/ Modelo: 
POINTER CLI 18 / Placa: BTF4575/ Municipio: JACAREI / Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO / Ano: 19951995/ Cor: AZUL/ 
Proprietário: MAURICIO BITTENCOURT / CPF: 08112689857/ 
00335 Marca: FIAT/ Modelo: SIENA ELX / Placa: DFI0680/ Muni-
cipio: APARECIDA / Chassi: DANIFICADO / Motor: DANIFICADO / 
Ano: 20022001/ Cor: CINZA / Proprietário: LUIZ HENRIQUE DOS 
SANTOS / CPF: 47373517846/ 00336 Marca: GM/ Modelo: CELTA 
10 LS / Placa: EYJ9659/ Municipio: PINDAMONHANGABA / 
Chassi: DANIFICADO / Motor: NAB276907/ Ano: 20122011/ Cor: 
PRATA / Proprietário: JOAO GUILHERME FERRAZ MARUES / CPF: 
40468908862/ Comunicado de Venda: JOAO GUILHERME FER-
RAZ MARQUES / CPF Comunicado Venda: 40468908862/ 00337 
Marca: VWCARCACA/ Modelo: FOX / Chassi: DANIFICADO / 
Motor: SEM MOTOR / Cor: QUEIMADA / 00338 Marca: GM / 
Modelo: CORSA HATCH / Placa: HAD7925/ Municipio: TAUBATE 
/ Chassi: DANIFICADO / Motor: 2Y0001468/ Ano: 20042003/ Cor: 
BRANCA / Proprietário: GERLLEN MORAIS DE ARAUJO / CPF: 
41872671829/ 00601 Marca: MOTOR VW / Motor: DANIFICADO/ 
00602 Marca: VW SO MOTOR / Modelo: GOL CL / Placa: 
BME3374/ Municipio: SAO PAULO/ Motor: 1409595/ Ano: 
19931992/ Proprietário: ALFREDO GIOSO / CPF: 00418170878/ 
BO do Veículo: ALFREDO GIOSO / CPF BO do Veículo: 
00418170878/ 00603 Marca: FIATSO MOTOR / Modelo: PREMIO 
CSL / Placa: CAHG0139/ Municipio: PINDAMONHANGABA / 
Motor: 7453687/ Ano: 19891989/ Proprietário: LUCIANO MON-
TEIRO PEREIRA / CPF: 06042623885/ 00604 Marca: FIATSO 
MOTOR/ Modelo: FIORINO IE / Placa: CDK5210/ Municipio: 
TAUBATE / Motor: 4513066/ Ano: 19961996/ Proprietário: 
PAULO PRUDENTE DE TOLEDO / CPF: 06545456857/ BO do Veí-
culo: GABRIEL PAULO PRUDENTE TOLEDO / 00605 Marca: 
YAMAHA MOTOR/ Modelo: XT 600 / Placa: BSW1869/ Municipio: 
GUARATINGUETA / Motor: 2TY004154/ Ano: 19891989/ Proprie-
tário: FRANCISCO FERNANDES ARRUDA / CPF: 08757090874/ 
00606 Marca: FIATSO MOTOR / Modelo: PALIO WEEK / Placa: 
LCS5153/ Municipio: RIO DE JANEIRO/ Motor: 5713407/ Ano: 
19991999/ Proprietário: MARIA LIDIA DE ANDRADE CERQUEIRA 
/ CPF: 74323180772/ 00607 Marca: VARIOS BLOCOS MOTORE/ 
00608 Marca: VARIOS MOTORES/ 00609 Marca: VARIAS BICI-
CLETAS/ 00610 Marca: VARIAS BICICLETAS / 00611 Marca: 
VARIAS BICICLETAS/ 00612 Marca: VARIAS BICICLETAS.

Obs: Os veículos arrematados serão vendidos como sucata, 
sem direito a documento. No caso de motores sem identifica-
ção, é vedada a utilização para montagem, somente poderão 
ser aproveitadas as peças internas. No ato da arrematação os 
senhores compradores pagarão 100% do valor do arremate e 
mais 5% de comissão do leiloeiro, e taxa de 7,5 UFESP (265,20) 
por lote arrematado. O não cumprimento do pagamento no 
prazo estipulado, incidira na emissão de um título de cobrança, 
no valor de 30% do valor ofertado em favor do Comitente 
Delegacia Seccional de Polícia de Taubaté - SP, de acordo com 
o artigo 39 do Decreto Federal 21.981. A comissão de leilão 
reservara o direito de liberar ou não os veículos cujos lances 
não alcançarem os preços mínimos estabelecidos. Os veículos 
arrematados que contenham qualquer tipo de restrição judicial, 
ou que não tenham identificação, ou danificado, ou adulterado, 
não serão baixados. Eventual taxa cobrada pelo pátio será de 
responsabilidade do arrematante, a retirada dos veículos será 
de responsabilidade do comprador, os veículos vendidos serão 
entregues em 60 dias úteis. Caso não seja feita a retirada dentro 
deste prazo, serão cobrados a estadia dos mesmos.

Visando ciência aos interessados, expediu-se o presente 
Edital de Leilão, que será publicado e afixado na Delegacia 
Seccional de Polícia de Taubaté- SP e publicado na forma da Lei.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 3 - Ribeirão Preto
 Delegacia Seccional de Polícia de Ribeirão Preto
 Setor de Pessoal
 EDITAL DE CORREIÇÃO
Número do Documento: nº 4/2024
Referência: Correição Ordinária do 2º Semestre de 2024
Interessado: Delegacia Seccional de Polícia de Ribeirão 

Preto
O Doutor Sebastião Vicente Picinato, Delegado Seccional de 

Polícia de Ribeirão Preto, no uso de suas atribuições legais, etc...
FAZ SABER que, nos termos do artigo 39, inciso III do 

Decreto nº 40.215/95, combinado com a Resolução SSP 46/70 
e do artigo 27, inciso III, do Decreto 44.448, de 24/11/99, cc. 
Resolução SSP 46, de 21/12/70, alterada pela Resolução SSP 
111, de 01/08/86, complementada pela Resolução SSP – 107, 
de 02/07/2010, que em razão de força maior, procederá à COR-
REIÇÃO ORDINÁRIA PERIÓDICA referente ao segundo semestre 
do ano em curso, nas Delegacias de Polícia dos municípios de 
Brodowski e Jardinópolis, anteriormente agendadas para o dia 
17/10/2024 às 09 e 11 horas respectivamente, reagendando 
conforme data e horários adiante relacionados, para o que ficam 
convocadas as Autoridades Policiais e funcionários respectivos, 
oportunidade em que a Autoridade Corregedora estará à dis-
posição do público em geral para quaisquer reclamações ou 
sugestões quanto aos serviços policiais e administrativos.

30/10/2024 (quarta-feira)
9 horas: Delegacia de Polícia do município de Brodowski;
11 horas: Delegacia de Polícia do município de Jardinópolis.
E, para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o 

presente Edital, que será afixado em local de costume e divulga-
do pela Imprensa local.

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
AFIXE-SE e CUMPRA-SE.
Ribeirão Preto, 30 de setembro de 2024.
SEBASTIÃO VICENTE PICINATO
Delegado Seccional de Polícia

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Estado-Maior da Polícia Militar
 2ª Seção
 Considerando o artigo 5º e 94 da Lei Federal nº 

14.133/21, após constatada a regularidade dos atos pro-
cedimentais, a autoridade competente, Dirigente

Cel PM PEDRO LUIS DE SOUZA LOPES, HOMOLOGA o certa-
me e lhe dá publicidade conforme segue:

Extrato da Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 
PR-90011/2024

Processo SEI nº 057.00147864/2024-04
Código Único: 20240520871
Objeto: Lâmpada Tubular Led 18W
Data de abertura: 30/07/2024 às 09h00min
Data de encerramento: 20/09/2024
Objeto: Lâmpada Bulbo Led 14W
Data de abertura: 30/07/2024 às 09h00min
Data de encerramento: 20/09/2024
Objeto: Lâmpada Bulbo Led 30W
Data de abertura: 30/07/2024 às 09h00min
Data de encerramento: 20/09/2024
Objeto: Bateria Não Recarregável 9V
Data de abertura: 30/07/2024 às 09h00min
Data de encerramento: 20/09/2024
Objeto: Pilha Tamanho AAA
Data de abertura: 30/07/2024 às 09h00min
Data de encerramento: 20/09/2024
Objeto: Pilha Tamanho AA
Data de abertura: 30/07/2024 às 09h00min
Data de encerramento: 20/09/2024

Chassi: 5E08AAC101269/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19811981/ 
Cor: CINZA/ Proprietário: FERNANDO VASQUES JUNIOR/ CPF: 
18381475864/ Comunicado de Venda: FERNANDO MODESTO/ 
CPF Comunicado Venda: 14475302846/ BO do Veículo: DIOGO 
RODRIGUES DA SILVA/ CPF BO do Veículo: 38976405897/ Pro-
prietário do Motor: FERNANDO MODESTO/ CPF Proprietário do 
Motor: 14475302846/ 00240 Marca: FIAT/ Modelo: UNO MILLE 
EP/ Placa: CEF3405/ Municipio: GUARULHOS/ Chassi: 
9BD146107T5725588/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19961996/ 
Cor: CINZA/ Proprietário: RISONALDO NASCIMENTO DE MACE-
NA/ CPF: 53931386449/ Comunicado de Venda: REGINALDO 
FERREIRA DE MELO/ CPF Comunicado Venda: 08815052852/ BO 
do Veículo: REGINALDO FERREIRA DE MELO/ 00241 Marca: FIAT/ 
Modelo: MAREA WEEKEND ELX/ Placa: CRE8867/ Municipio: 
CRUZEIRO/ Chassi: 9BD185715X7021055/ Motor: SEM IDENTIFI-
CAÇÃO/ Ano: 19991999/ Cor: CINZA/ Proprietário: ABEL DE 
LIMA/ CPF: 8091810881/ Comunicado de Venda: PAULO MAR-
CIO FRANCA MARTINS/ CPF Comunicado Venda: 33936039810/ 
00243 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO WEEKEND STILE / Placa: 
CZF1881/ Municipio: CAMPOS DO JORDAO/ Chassi: DANIFICA-
DO/ Motor: SEM IDENTIFICACAO / Ano: 20012000/ Cor: CINZA/ 
Proprietário: SIRLEI CHIQUITO / CPF: 00290672864/ Comunicado 
de Venda: SIRLEI CHIQUITO / CPF Comunicado Venda: 
00290672864/ 00244 Marca: VW/ Modelo: GOL 10/ Placa: 
NKC1009/ Municipio: GOIANIA/ Chassi: 9BWCA05W28P126408/ 
Motor: BNW433402/ Ano: 20082008/ Cor: VERMELHA/ Proprie-
tário: VITOR GALVAO DAMACENA/ CPF: 70131263145/ Comuni-
cado de Venda: VITOR GALVAO DAMACENA/ CPF Comunicado 
Venda: 70131263145/ 00248 Marca: FIAT/ Modelo: TEMPRA 
OURO 16V/ Placa: BMM3381/ Municipio: APARECIDA/ Chassi: 
9BD159000P9035030/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 
19931993/ Cor: PRETA/ Proprietário: REGINA CELIA DOS SAN-
TOS/ CPF: 18567868890/ 00250 Marca: FORD/ Modelo: FIESTA/ 
Placa: CHJ6937/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: C4AV118749/ Ano: 19971997/ Cor: VER-
MELHA/ Proprietário: EVERTON LUIZ LEITE PEREIRA/ CPF: 
39287820880/ 00254 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO FIRE/ Placa: 
DMR5006/ Municipio: GUARULHOS/ Chassi: 
9BD17103752552467/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20042005/ 
Cor: PRETA/ Proprietário: REAL LEASING SA ARREND MERCAN-
TIL/ CPF: 47193149000106/ Comunicado de Venda: WENDELL 
LIMA PRADO/ CPF Comunicado Venda: 28667100889/ BO do 
Veículo: WENDELL LIMA PRADO/ CPF BO do Veículo: 
28667100889/ 00255 Marca: VW/ Modelo: PARATI GLS/ Placa: 
BKG0295/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 
9BWZZZ30ZDP087167/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19831983/ 
Cor: VERMELHA/ Proprietário: JOSUE DE SOUZA/ CPF: 
08495466805/ 00258 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO EX/ Placa: 
CQL9306/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 
9BD178096X0859711/ Motor: 5724312/ Ano: 19991999/ Cor: 
BRANCA/ Proprietário: HEBER DE OLIVEIRA PEDROSO/ CPF: 
10983220883/ 00260 Marca: AUDI/ Modelo: A3 16/ Placa: 
LNB4748/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 93UMA48L1Y4001359/ 
Motor: AKL708740/ Ano: 20002000/ Cor: PRATA/ Proprietário: 
MARIA JOSE NERY FIGORELLE DOS SANTOS/ CPF: 75070359720/ 
BO do Veículo: WILLIAM SILVERIO DAMASIO/ 00262 Marca: GM/ 
Modelo: MONZA SLE20 / Placa: BHQ3765/ Municipio: PINDA-
MONHANGABA / Chassi: DANIFICADO / Motor: 20YVH31108145/ 
Ano: 19901989/ Cor: AZUL/ Proprietário: DELSON PEREIRA 
JULIAO / CPF: 05123555846/ 00264 Marca: VW/ Modelo: GOL 
16V/ Placa: GVG8181/ Municipio: UBATUBA/ Chassi: 
9BWZZZ373YP001568/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 
19992000/ Cor: AZUL/ Proprietário: LEANDRO MARCOS DE 
SOUZA/ CPF: 19051058861/ Comunicado de Venda: LUIS NEDER 
DA SILVA JUNIOR/ CPF Comunicado Venda: 29588163897/ 
00273 Marca: FORD/ Modelo: BELINA II/ Placa: BHQ8863/ Muni-
cipio: GUARATINGUETA/ Chassi: LB4NZR72334/ Motor: DANIFI-
CADO/ Ano: 19811981/ Cor: CINZA/ Proprietário: CELSO 
NOGUEIRA DE BARROS/ CPF: 68334117787/ 00275 Marca: 
PEUGEOT / Modelo: 206 SOLEIL / Placa: CVL8165/ Chassi: 
32ANFZ9YW017009/ Motor: 10FX1T0760960/ Ano: 20002000/ 
Cor: AZUL/ Detentor de Gravame: GRUPO SANTANDER 
BANESPA(DEP JURIDICO)/ 00277 Marca: VW/ Modelo: POLO 
CLAS 18 MI / Placa: CLE9079/ Municipio: SANTO ANDRE / Chas-
si: 8AWZZZ6K2VA050127/ Motor: USD715698/ Ano: 19981997/ 
Cor: VERMELHA/ Proprietário: OZORIO DE LIMA FRANCO / CPF: 
77473191853/ Comunicado de Venda: A CARLOSCHIQUINI / CPF 
Comunicado Venda: 00760250000120/ Detentor de Gravame: 
GRUPO SANTANDER BANESPA(DEP JURIDICO)/ BO do Veículo: 
MIGUEL VIEIRA DO PRADO FILHO / CPF BO do Veículo: 
78516820882/ 00283 Marca: GM/ Modelo: VECTRA GL/ Placa: 
JLT4220/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 9BGJG19BWVB515285/ 
Motor: NN0061648/ Ano: 19971998/ Cor: BRANCA/ Proprietário: 
WILTON ALEXANDRE CZKUT BARBOZA/ CPF: 02675091707/ 
Detentor de Gravame: GRUPO SANTANDER BANESPA(DEP JURI-
DICO)/ 00289 Marca: VW/ Modelo: GOL MI/ Placa: CJQ7947/ 
Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 9BWZZZ377VT189541/ 
Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 19971998/ Cor: BRANCA/ 
Proprietário: MARCELO RIBEIRO/ CPF: 24640396830/ 00297 
Marca: FORD/ Modelo: MONDEO CLX FD/ Placa: JNN5419/ 
Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: WF0FDXGBB-
VGB07735/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 19971997/ Cor: 
AZUL / Proprietário: RODRIGO MONTEIRO AGUIAR / CPF: 
22440689866/ Comunicado de Venda: RICARDO GONCALVES 
DE CARVALHO / CPF Comunicado Venda: 33487029847/ 00299 
Marca: VW/ Modelo: PASSAT LS/ Placa: BZU8622/ Municipio: 
LORENA/ Chassi: BT175843/ Motor: UDD021290/ Ano: 
19771978/ Cor: BRANCA/ Proprietário: JEAN MARCELO DOMI-
CIANO/ CPF: 26328336802/ Proprietário do Motor: EDSON LUIZ 
DA SILVA/ CPF Proprietário do Motor: 12188203810/ 00304 
Marca: FIAT/ Modelo: 147/ Placa: CBV8132/ Municipio: TAUBA-
TE/ Chassi: 9BD147A0000687247/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ 
Ano: 19831983/ Cor: AZUL/ Proprietário: ISAC MORAIS PINHEI-
RO/ CPF: 92893880800/ 00309 Marca: FIAT/ Modelo: TIPO 16 IE/ 
Placa: BUN7767/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 
ZFA160000S2762306/ Motor: 9390856/ Ano: 19951995/ Cor: 
VERMELHA/ Proprietário: JURACI BRANDAO PARENTE/ CPF: 
88447561372/ Comunicado de Venda: MARLENE DE J SILVA/ 
CPF Comunicado Venda: 31211248895/ 00311 Marca: GM/ 
Modelo: CHEVETTE SL / Placa: CNE3740/ Municipio: MOGI DAS 
CRUZES / Chassi: GC101784/ Motor: J102PA51094/ Cor: VERME-
LHA / Proprietário: JOSE CARLOS DO PRADO / CPF: 10862561825/ 
Detentor de Gravame: BANCO ITAU SA/ 00317 Marca: VW/ 
Modelo: KOMBI/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: 
BRANCA/ 00328 Marca: FORD/ Modelo: ESCORT 18 XR3/ Placa: 
GXK8375/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 9BFBXXLBAKBT21285/ 
Motor: DANIFICADO/ Ano: 19891989/ Cor: VERMELHA/ Proprie-
tário: WILLIAM RAFAEL DAVID RODRIGUES/ CPF: 37050396877/ 
Comunicado de Venda: WILLIAM RAFAEL DAVID RODRIGUES/ 
CPF Comunicado Venda: 37050396877/ 00329 Marca: FIAT/ 
Modelo: TEMPRA OURO 16V / Placa: GLP9918/ Municipio: BOM 
JESUS DO NORTE / Chassi: 9BD159000P9038053/ Motor: SEM 
IDENTIFICACAO/ Ano: 19931993/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: 
PAULA REGINA M O DE SIQUEIRA / CPF: 03282138709/ BO do 
Veículo: MAX WESLEY DE ARAUJO GUIMARAES/ 00330 Marca: 
PEUGEOT / Modelo: 206 SW ESCA FX / Placa: JHG8807/ Munici-
pio: GUARATINGUETA / Chassi: 9362EN6A98B015437/ Motor: 
DANIFICADO / Ano: 20082007/ Cor: PRATA / Proprietário: WAN-
GER APARECIDO DE PAULA / CPF: 30930522893/ BO do Veículo: 
WAGNER APARECIDO DE PAULA / CPF BO do Veículo: 
30930522893/ 00331 Marca: FORD / Modelo: FOCUS HC FLEX/ 
Placa: FHA6923/ Municipio: GUARATINGUETA / Chassi: DANIFI-
CADO / Motor: DANIFICADO/ Ano: 20132012/ Cor: PRATA/ Pro-
prietário: CARLOS ALBERTO DA SILVA / CPF: 02617959880/ 
Comunicado de Venda: MADX COMERCIAL LTDA ME / CPF 
Comunicado Venda: 05005224000100/ BO do Veículo: ISMAEL 
BARBOZA DINIZ / 00332 Marca: FORD / Modelo: FIESTA FLEX/ 
Chassi: DANIFICADO / Motor: SEM MOTOR / Cor: QUEIMADA/ 
00333 Marca: FIAT / Modelo: SIENA 14 / Placa: KNW7510/ 

10FSS14832278/ Ano: 20042004/ Cor: PRETA/ Proprietário: 
LUCINAR LEITE KASPRZAK DA CUNHA/ CPF: 51316196534/ 
Comunicado de Venda: GLAUBER FELIPE GODOY DA SILVA/ CPF 
Comunicado Venda: 40459626892/ 00159 Marca: FIAT/ Modelo: 
UNO MILLE SX/ Placa: CJY0243/ Municipio: SAO JOSE DOS 
CAMPOS/ Chassi: 9BD146047T5847652/ Motor: 4770690/ Ano: 
19961997/ Cor: CINZA/ Proprietário: DENIZE A Z DA COSTA/ CPF: 
18382362877/ 00160 Marca: VW/ Modelo: GOL CL 18/ Placa: 
BNI1452/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BWZZZ30ZPT110280/ 
Motor: UE354296/ Ano: 19931993/ Cor: CINZA/ Proprietário: 
JOSE PEREIRA DA SILVA/ CPF: 19519818391/ 00161 Marca: 
IFORD/ Modelo: ESCORT GL 16 H/ Placa: CYG6342/ Municipio: 
PINDAMONHANGABA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM IDEN-
TIFICAÇÃO/ Ano: 20002001/ Cor: PRATA/ Proprietário: VANDER-
LEI MALACO BUENO/ CPF: 7792333876/ Comunicado de Venda: 
JEISSE DARQUE CAVALCANTE DA SILVA/ CPF Comunicado 
Venda: 23150539862/ 00162 Marca: VW/ Modelo: PARATI 18 / 
Placa: CDV5201/ Municipio: SAO PAULO / Chassi: 
9BWDC05X03T098227/ Motor: UDH321314/ Ano: 20032002/ 
Cor: BRANCA / Proprietário: FILIPE BORGES FAUSTINO / CPF: 
37331725823/ Comunicado de Venda: GERSON OLIVEIRA DOS 
ANJOS / CPF Comunicado Venda: 14391614880/ BO do Veículo: 
JORGE MICHAEL RIBAS / 00163 Marca: FIAT/ Modelo: TEMPRA/ 
Placa: BOP2590/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 
9BD159000R9069033/ Motor: 9064168/ Ano: 19941994/ Cor: 
PRETA/ Proprietário: JOSE LUIZ DOS SANTOS/ CPF: 58131221849/ 
00167 Marca: HONDA/ Modelo: CIVIC / Chassi: DANIFICADO/ 
Motor: DANIFICADO / Cor: PRETA / Proprietário do Motor: HER-
MENEGILDO RANDIS/ CPF Proprietário do Motor: 78907756872/ 
Financeira do Motor: BANCO BRADESCO SA/ BO do Motor: SID-
NELSON MARQUES / 00169 Marca: SR IDEROL/ Placa: BSF0741/ 
Municipio: SAO JOSE DOS CAMPOS/ Chassi: DANIFICADO/ 
Motor: SEM MOTOR/ Ano: 19961996/ Cor: AZUL/ Proprietário: 
MARIA GORETE TOLENTINO LEITE/ CPF: 20190471875/ BO do 
Veículo: COSIMO ANTONIO TAURISANO/ 00170 Marca: VOLVO/ 
Modelo: NL 10 340/ Placa: JJZ0742/ Municipio: PINDAMONHAN-
GABA/ Chassi: 9BVN2B2A0LE625255REM/ Motor: SEM IDENTI-
FICACAO/ Ano: 19901990/ Cor: BRANCA/ Proprietário: CARLOS 
ALBERTO MECIAS SANTOS/ CPF: 05457640841/ 00177 Marca: 
VW/ Modelo: KOMBI PICKUP / Placa: CPU1765/ Municipio: GUA-
RATINGUETA / Chassi: 9BWZZZ6ZDP015474/ Motor: DANIFICA-
DO / Ano: 19831983/ Cor: AZUL/ Proprietário: FLAVIO AUGUSTO 
TEIXEIRA DE CASTRO / CPF: 15020135844/ 00178 Marca: VW / 
Modelo: VOYAGE / Chassi: SEM IDENTIFICACAO / Motor: SEM 
IDENTIFICACAO / Cor: PRATA / 00180 Marca: HONDA/ Modelo: 
CIVIC/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 
00182 Marca: VW/ Modelo: PARATI 16V TURBO/ Placa: 
DDH1167/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 9BWDA05X21T233470/ 
Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 20012001/ Cor: PRATA/ Pro-
prietário: TIAGO RIGHETTI/ CPF: 25812871876/ Comunicado de 
Venda: SAMWAL RENATO DE OLIVEIRA ME/ CPF Comunicado 
Venda: 05242221000190/ Detentor de Gravame: BV FINANCEI-
RA SA CFI/ 00183 Marca: VW/ Modelo: BRASILIA/ Placa: 
BHQ9451/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: BA786656/ 
Motor: DANIFICADO/ Ano: 19791979/ Cor: BRANCA/ Proprietá-
rio: CLAUDEMIR APARECIDO DE CAMARGO/ CPF: 25999385890/ 
Comunicado de Venda: LEANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA/ CPF 
Comunicado Venda: 26788735875/ 00184 Marca: IVW/ Modelo: 
JETTA 20/ Placa: KON3738/ Municipio: RESENDE/ Chassi: DANI-
FICADO/ Motor: CKJ004527/ Ano: 20112011/ Cor: PRETA/ Pro-
prietário: GABRIEL CORTES DA CUNHA/ CPF: 06937915780/ 
Comunicado de Venda: GABRIEL CORTES DA CUNHA/ CPF 
Comunicado Venda: 06937915780/ BO do Veículo: RICARDO 
ARAUJO DUARTE/ CPF BO do Veículo: 2179544723/ 00186 
Marca: VW/ Modelo: PARATI 18/ Placa: DAL8780/ Municipio: 
SAO PAULO/ Chassi: 9BWDC05X11T017023/ Motor: UDH100805/ 
Ano: 20002001/ Cor: AZUL/ Proprietário: PORTO SEGURO CIA DE 
SEGUROS GERAIS/ CPF: 61198164000160/ BO do Veículo: DAIZA 
FERREIRA DA SILVA/ 00188 Marca: FORD/ Modelo: ESCORT GL/ 
Placa: BUH4684/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 
9BFBXXLBAJBV49647/ Motor: 821963/ Ano: 19881989/ Cor: 
PRETA/ Proprietário: ANA LIDIA DE ABREU/ CPF: 42716660840/ 
00190 Marca: GM/ Modelo: OMEGA GLS/ Placa: MPE7877/ 
Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 
C20NE31013953V/ Ano: 19931993/ Cor: CINZA/ Proprietário: 
JAIR ALMEIDA DOS SANTOS/ CPF: 30974197807/ Comunicado 
de Venda: JAIR ALMEIDA DOS SANTOS/ CPF Comunicado Venda: 
30974197807/ 00191 Marca: FORD/ Modelo: ESCORT GL/ Placa: 
CQL5183/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 9BFZZZ54ZMB205203/ 
Motor: 1199816/ Ano: 19911991/ Cor: CINZA/ Proprietário: 
JULIANA INDAIA LOURENCO MOREIRA/ CPF: 40378814893/ 
00193 Marca: MB/ Modelo: A 160/ Placa: DFQ4808/ Municipio: 
TAUBATE/ Chassi: 9BMMF33E73A045927/ Motor: SEM IDENTIFI-
CACAO/ Ano: 20022003/ Cor: PRATA/ Proprietário: VALERIA DE 
OLIVEIRA DOMINGUES/ CPF: 11416534865/ Comunicado de 
Venda: VALERIA DE OLIVEIRA DOMINGUES/ CPF Comunicado 
Venda: 11416534865/ 00197 Marca: VW/ Modelo: FUSCA 1300/ 
Placa: GMQ9723/ Municipio: SAO BENTO DO SAPUCAI/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19781978/ Cor: AZUL/ 
Proprietário: ALTAIR IRINEU DA COSTA/ CPF: 10982145870/ 
00199 Marca: VW/ Modelo: KOMBI/ Chassi: DANIFICADO/ 
Motor: DANIFICADO/ Cor: BEGE/ 00200 Marca: VW/ Modelo: 
SAVEIRO CL/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ 
Cor: BRANCA/ 00201 Marca: FIAT/ Modelo: UNO ELETRONIC/ 
Placa: ELC1006/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 
9BD146000P5136852/ Motor: 3857480/ Ano: 19931994/ Cor: 
VERMELHA/ Proprietário: MANUEL BENEDITO DOS SANTOS/ 
CPF: 88753646800/ 00207 Marca: GM/ Modelo: MERIVA MAXX 
/ Placa: EZK7983/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO / 
Motor: NAF030904/ Ano: 20122011/ Cor: PRETA / Proprietário: 
YASUDA SEGUROS SA/ CPF: 60405925000144/ BO do Veículo: 
WAGNER YOJI HASEGAWA / 00210 Marca: TOYOTA/ Modelo: 
COROLLA XEI18VVT/ Placa: KUR7652/ Municipio: DUQUE DE 
CAXIAS/ Chassi: 9BR53ZEC278663383/ Motor: 4619478/ Ano: 
20062007/ Cor: PRETA/ Proprietário: JOAO BATISTA BORJA/ CPF: 
45672881734/ 00211 Marca: FIAT/ Modelo: UNO MILLE FIRE 
FLEX/ Placa: EBM9100/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chas-
si: 9BD15802786077298/ Motor: 7988613/ Ano: 20082008/ Cor: 
BRANCA/ Proprietário: FABIO SORECHIO GUIMARAES/ CPF: 
40362853860/ 00215 Marca: VW/ Modelo: GOL CL/ Placa: 
CJQ1252/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 
9BWZZZ30ZJT113719/ Motor: UP076957/ Ano: 19881989/ Cor: 
BRANCA/ Proprietário: LUCIANO RAINER EDSON DE SOUZA 
FERREIRA/ CPF: 38577745848/ 00220 Marca: VW/ Modelo: 
KOMBI/ Placa: BHT2907/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ 
Chassi: BH730533/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 19821982/ 
Cor: BEGE/ Proprietário: ARNALDO LOPES DE ALMEIDA RIBEIRO/ 
CPF: 10539269875/ 00229 Marca: FORD/ Modelo: BELINA II/ 
Placa: KSO9779/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: LB4NUR59928/ 
Motor: 771849/ Ano: 19791979/ Cor: PRATA/ Proprietário: 
RONALD DE PAULA/ CPF: 60476290830/ 00234 Marca: VW/ 
Modelo: LOGUS CLI 18/ Placa: JNA1048/ Municipio: MONTEIRO 
LOBATO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: USC013464/ Ano: 
19941994/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: CLAUDETE FRANCO/ 
CPF: 37237674862/ 00235 Marca: IMPFORD/ Modelo: FIESTA/ 
Placa: CAE5218/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 
VS6ASXWPFSWC70020/ Motor: SC70020/ Ano: 19951995/ Cor: 
PRETA/ Proprietário: JOSE DAMASCENO FERREIRA/ CPF: 
26582873806/ Comunicado de Venda: ENEILE BATISTA SARDI-
NHA/ CPF Comunicado Venda: 33935868820/ BO do Veículo: 
JOSE DAMASCENO FERREIRA/ CPF BO do Veículo: 26582873806/ 
00238 Marca: VW/ Modelo: GOL/ Placa: DSC7448/ Municipio: 
CAMPOS DO JORDAO/ Chassi: 9BWCB05W26P022267/ Motor: 
BJF128343/ Ano: 20052006/ Cor: CINZA/ Proprietário: ALBERTO 
CIRO DE MELLO/ CPF: 28197214867/ Comunicado de Venda: 
ALBERTO CIRO DE MELLO/ CPF Comunicado Venda: 
28197214867/ BO do Veículo: ALBERTO CIRO DE MELLO/ CPF BO 
do Veículo: 28197214867/ 00239 Marca: GM/ Modelo: CHEVET-
TE HATCH/ Placa: BZD0281/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ 

03185326890/ 00104 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN KS/ 
Placa: EHL0771/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 
9C2JC4110AR563149/ Motor: JC41E1A563149/ Ano: 20092010/ 
Cor: VERMELHA/ Proprietário: ENDRYL CRYSTHIAN DA SILVA 
ANDRADE LIMA/ CPF: 40242673880/ 00106 Marca: YAMAHA/ 
Modelo: YBR 125ED/ Placa: DHA7005/ Municipio: TAUBATE/ 
Chassi: DANIFICADO/ Motor: E337E002679/ Ano: 20022003/ 
Cor: PRETA/ Proprietário: WANDERLEI DA SILVA/ CPF: 
09845880860/ 00110 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN 
KS/ Placa: DPU6647/ Municipio: LORENA/ Chassi: 
9C2KC08106R917110/ Motor: KC08E16917110/ Ano: 20062006/ 
Cor: PRATA/ Proprietário: SIMONE MOTA DE OLIVEIRA/ CPF: 
16270057817/ 00113 Marca: HONDA/ Modelo: XLX 250R/ Placa: 
BTW8002/ Municipio: CARAPICUIBA/ Chassi: DANIFICADO/ 
Motor: DANIFICADO/ Ano: 19841985/ Cor: PRETA/ Proprietário: 
ANDERSON DE ALMEIDA/ CPF: 12771814897/ 00121 Marca: 
YAMAHA / Modelo: YBR 125 ED / Placa: DGM9081/ Municipio: 
SAO PAULO / Chassi: DANIFICADO / Motor: DANIFICADO/ Ano: 
20032003/ Cor: PRETA / Proprietário: CICERO JOSE DA SILVA / 
CPF: 99576899400/ Comunicado de Venda: FLAVIO FERNANDO 
SIQUEIRA / CPF Comunicado Venda: 84312025487/ BO do Veícu-
lo: FLAVIO FERNANDO SIQUEIRA / CPF BO do Veículo: 
84312025487/ 00122 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ 
Placa: CWA3397/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC25EY069687/ 
Ano: 19992000/ Cor: PRATA/ Proprietário: MARCELO GONCAL-
VES/ CPF: 05285109752/ 00124 Marca: HONDA/ Modelo: CG 
125 TITAN KS/ Placa: CWA4178/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: JC30E1Y089219/ Ano: 20002000/ Cor: 
PRATA/ Proprietário: DANIEL ELIAS MONTEIRO/ CPF: 
294849899888/ BO do Veículo: NELSON FERREIRA DOS SANTOS/ 
CPF BO do Veículo: 12192395850/ 00127 Marca: HONDA / 
Modelo: CG 125/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ 
Cor: PRETA/ 00129 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ 
Placa: BXY8472/ Municipio: GUARATINGUETA/ Chassi: 
9C2JC2501SRS89543/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19951995/ 
Cor: AZUL/ Proprietário: JOSE MARCELO ESPINDOLA/ CPF: 
26682408821/ 00130 Marca: YAMAHA/ Modelo: TDM 225/ 
Placa: DHD9956/ Municipio: GUARATINGUETA/ Chassi: 
9C6KG010020007364/ Motor: G318E020695/ Ano: 20022002/ 
Cor: PRETA/ Proprietário: JOSE NUNES PINTO/ CPF: 49407040844/ 
Comunicado de Venda: JOSE NUNES PINTO/ CPF Comunicado 
Venda: 49407040844/ 00131 Marca: HONDA / Modelo: CG 125 
FAN / Placa: BYS8898/ Municipio: PINDAMONHANGABA / Chas-
si: 9C2JC30708R519344/ Motor: JC30E78519344/ Ano: 
20082008/ Cor: PRETA / Proprietário: KLEBER MAISCHBERGER 
ESCOSSIA / CPF: 34506074807/ 00132 Marca: HONDA/ Modelo: 
CG 125 TITAN/ Placa: BVD6554/ Municipio: LORENA/ Chassi: 
DANIFICADO/ Motor: JC25ESS01442/ Ano: 19951995/ Cor: VER-
MELHA/ Proprietário: LUIZ CARMINO DE TOLEDO/ CPF: 
3149840899/ 00133 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ 
Placa: DXM2775/ Municipio: GUARULHOS/ Chassi: 
9C2KC08108R106197/ Motor: KC08E18106197/ Ano: 20082008/ 
Cor: AZUL/ Proprietário: DIOGO ALEXANDRE DOS SANTOS 
NOGUEIRA/ CPF: 38453743819/ 00136 Marca: HONDA/ Modelo: 
CG 125/ Placa: BFU6336/ Municipio: CACAPAVA/ Chassi: 
9C2JC1801HR140353/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19871987/ 
Cor: VERMELHA/ Proprietário: NIVALDO RIBEIRO DA ROSA/ CPF: 
29601600884/ Comunicado de Venda: NIVALDO RIBEIRO DA 
ROSA/ CPF Comunicado Venda: 29601600884/ 00139 Marca: 
GM/ Modelo: CORSA GL/ Placa: JMB0431/ Municipio: PINDAMO-
NHANGABA/ Chassi: 9BGSE68NWVC677062/ Motor: JC0048605/ 
Ano: 19971998/ Cor: BRANCA/ Proprietário: CARLOS EDUARDO 
PEREIRA CESAR JUNIOR/ CPF: 15949231830/ Detentor de Gra-
vame: BV FINANCEIRA SA CFI/ 00141 Marca: VW/ Modelo: 
GOLF/ Placa: DLP1166/ Municipio: GUARATINGUETA/ Chassi: 
9BWAA01J534049416/ Motor: BAH080632/ Ano: 20032003/ 
Cor: PRATA/ Proprietário: JOSE APARECIDO PEREIRA/ CPF: 
05648989881/ 00142 Marca: FIAT/ Modelo: UNO VIVACE 10/ 
Placa: AWZ1264/ Municipio: PINDAMONHANGABA/ Chassi: 
9BD195102E0484582/ Motor: 1528948/ Ano: 20132014/ Cor: 
BRANCA/ Proprietário: VALQUIRIA COIMBRA FURTADO ALVES/ 
CPF: 09682315603/ 00143 Marca: VW/ Modelo: GOLF 20/ Placa: 
CYE4448/ Municipio: GUARATINGUETA/ Chassi: 9BWCB-
41JXY4036472/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Ano: 20002000/ 
Cor: PRETA/ Proprietário: MARCOS ANTONIO CASTILHO FILHO/ 
CPF: 28567622808/ Comunicado de Venda: HENRIQUE CARVA-
LHO DIAS/ CPF Comunicado Venda: 35869021820/ BO do Veícu-
lo: FERNANDO CESAR RESENDE GUERRA/ CPF BO do Veículo: 
45338948877/ Proprietário do Motor: HENRIQUE CARVALHO 
DIAS/ CPF Proprietário do Motor: 35869021820/ Comunicado de 
Venda do Motor: FERNANDO CESAR RESENDE GUERRA/ CPF 
Comunicado Venda Motor: 45338948877/ 00144 Marca: VW / 
Modelo: GOL CL 16 MI / Placa: HZN1815/ Municipio: TAUBATE / 
Chassi: 9BWZZZ377VP560475/ Motor: DANIFICADO / Ano: 
19971997/ Cor: VERDE/ Proprietário: DANIELA MIUKI FUGITA / 
CPF: 29104945867/ Comunicado de Venda: JOAO CARLOS RIBEI-
RO / CPF Comunicado Venda: 10956792871/ 00146 Marca: GM/ 
Modelo: CELTA 4P SPIRIT/ Placa: HGO7617/ Municipio: PINDA-
MONHANGABA/ Chassi: 9BGRX48908G131053/ Motor: 
Q40013935/ Ano: 20072008/ Cor: PRATA/ Proprietário: LEVI 
FERREIRA PEREIRA / CPF: 61457094720/ 00148 Marca: VW/ 
Modelo: POLO SEDAN 20/ Placa: AMK8405/ Municipio: PINDA-
MONHANGABA/ Chassi: 9BWJE09N05P020970/ Motor: SEM 
IDENTIFICAÇÃO/ Ano: 20052005/ Cor: PRETA/ Proprietário: 
GERSON CRISTOVAM CLARO DOS SANTOS/ CPF: 34386561838/ 
Comunicado de Venda: ANDREZA SILVA ALENCAR DE ALMEIDA/ 
CPF Comunicado Venda: 50292255870/ 00149 Marca: FIAT/ 
Modelo: PALIO EDX/ Placa: CMN5102/ Municipio: JANDIRA/ 
Chassi: DANIFICADO/ Motor: 5507132/ Ano: 19981998/ Cor: 
CINZA/ Proprietário: RICARDO ANANIAS DA SILVA/ CPF: 
03268779409/ Detentor de Gravame: BANCO ITAU SA/ 00150 
Marca: GM/ Modelo: ASTRA SEDAN/ Placa: CPN9818/ Municipio: 
CUBATAO/ Chassi: 9BGTT69V03B153523/ Motor: SL0010058/ 
Ano: 20022003/ Cor: PRATA/ Proprietário: BANCO ITAUCARD 
SA/ CPF: 1712451000170/ BO do Veículo: IZAEL SANTOS DA 
SILVA/ CPF BO do Veículo: 28387753831/ 00151 Marca: GM/ 
Modelo: PRISMA / Placa: EPL0721/ Municipio: JACAREI/ Chassi: 
9BGRJ69X0AG270256/ Motor: NAC002388/ Ano: 20102010/ 
Cor: PRATA/ Proprietário: VALMIR JORGE FERREIRA/ CPF: 
27511252800/ Comunicado de Venda: ALFREDO DA SILVA DIAS/ 
CPF Comunicado Venda: 33809836834/ Detentor de Gravame: 
BANCO PAN S. A./ BO do Veículo: ALFREDO DA SILVA DIAS/ CPF 
BO do Veículo: 33809836834/ 00152 Marca: PEUGEOT / Modelo: 
206 16 FELINE FX/ Placa: HAA5710/ Municipio: TAUBATE/ Chassi: 
9362AN6A95B030565/ Motor: 10DBTN0001651/ Ano: 
20052005/ Cor: PRETA/ Proprietário: RAFAELE JACKSON PINTO 
SUZIGAN/ CPF: 36015115840/ Comunicado de Venda: MARCELO 
CARVALHO DE ESCOBAR FAGUNDES/ CPF Comunicado Venda: 
04242997809/ BO do Veículo: MARCELO CARVALHO DE ESCO-
BAR FAGUNDES/ CPF BO do Veículo: 04242997809/ 00153 
Marca: VW/ Modelo: CROSSFOX / Placa: DTS6464/ Municipio: 
SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO / Motor: BPA174115/ Ano: 
20072007/ Cor: VERDE / Proprietário: AZUL CIA DE SEGUROS 
GERAIS / CPF: 33448150000200/ BO do Veículo: ANTONIO 
ALBERTO GREGORIO / 00154 Marca: VW / Modelo: GOLF GL / 
Placa: BUN2929/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 
WVWCG81H4SW405032/ Motor: ACC004444/ Ano: 19951995/ 
Cor: VERDE / Proprietário: BARTOLOMEU PEREIRA GALIANO/ 
CPF: 44874391834/ Comunicado de Venda: ROBERTO VICENTE / 
CPF Comunicado Venda: 16271518850/ BO do Veículo: ROBERTO 
VICENTE / CPF BO do Veículo: 16271518850/ 00156 Marca: 
HONDA/ Modelo: CIVIC LXL FLEX/ Placa: ETV8665/ Municipio: 
CAMPINAS/ Chassi: 93HFA6660BZ114989/ Motor: DANIFICADO/ 
Ano: 20102011/ Cor: CINZA/ Proprietário: JORGE FERNANDES 
JACINTO/ CPF: 07552996803/ Comunicado de Venda: JORGE 
FERNANDES JACINTO/ CPF Comunicado Venda: 07552996803/ 
BO do Veículo: REGINA HIGASHI JACINTO/ 00158 Marca: PEU-
GEOT/ Modelo: 206 14 PRESENC/ Placa: DOO4573/ Municipio: 
SAO PEDRO/ Chassi: 9362AKFW94B031146/ Motor: 
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 EDITAL - INTIMAÇÃO
DESPACHO-081/63/24
Referência: CD Nº CPC-012/63/24
1. NOTIFICO os Drs. Norberto Florindo Júnior, OAB/SP Nº 

327. 447, João Vitor Maciel Gonçalves, OAB/SP Nº 465.057, 
Matheus Rocha dos Santos, OAB/SP Nº 502.556, defensores 
constituídos do Cb PM 121295-8 Izaias de Sousa Bohlharter, 
do 2º BPM/M, acusado nos autos do Conselho de Disciplina Nº 
CPC-045/63/23, que a Defesa Prévia protocolada no Cartório 
deste Colegiado em 23 de setembro p.p. foi recebida e analisada, 
conforme segue:

1.1. inicialmente, o petitório que seguiu assinado fisica-
mente pelo Dr. João Vitor Maciel Gonçalves, OAB/SP Nº 465.057, 
discorreu a respeito da visão do padrinho do increpado para que 
a exordial acusatória seja saneada;

1.1.1. tal pleito foi fundamentado pelo i. defensor no senti-
do de trazer a baila administrativa o viés de que a peça inicial do 
processo sustentaria a acusação contra o interessado em uma 
acusação tipificada no Regulamento Disciplinar da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo – RDPM (Lei Complementar Nº 893/01) 
de tipo aberto e cunho subjetivo, a qual derivaria de conduta não 
julgada na esfera criminal e que, portanto, a luz do princípio da 
inocência não seria o caso de utilizar tal conduta para motivação 
de processo administrativo em desfavor do acusado;

1.1.2. nesse mesmo sentido, a douta defesa sustentou que 
haveria uma fragilidade na denúncia formulada pelo represen-
tante do Ministério Público Paulista que impediria a interpreta-
ção mais detalhada quanto a associação das tipologias penais 
e administrativas ante as condutas praticadas pelo increpado, o 
que prejudicaria a defesa do policial militar e em suma demons-
traria a necessidade de reformulação da Portaria de Acusação;

1.2. não obstante, o combativo defensor ainda solicitou 
em seu petitório a suspensão do processo administrativo em 
questão até o deslinde do caso na esfera criminal, em função 
do princípio da Economia Processual, uma vez que apesar 
das esferas de julgamento serem independentes pode haver a 
possibilidade de ‘decisão judicial que tenha por base a negativa 
de autoria ou excludente de antijuridicidade que vincularia a 
decisão no âmbito do processo administrativo’;

1.2.1. o i. defensor nesse ponto torna a reforçar seus argu-
mentos quanto a suposta fragilidade do conjunto probatório 
que seria calcado em falatórios sem fundamentos e nexos de 
causalidade capazes de demonstrar a relação do acusado para 
com os fatos também supostamente ocorridos;

1.3. por fim, a defesa pleiteou além do ajuste da Portaria 
Acusatória e da Suspensão do presente processo administrativo 
regular, a intimação da decisão das medidas julgadas como 
pertinentes ao petitórios, o que se faz pelo presente ato admi-
nistrativo, e que “considerando o teor das mesmas...se conceda 
novo prazo para oferecimento de defesa prévia, onde será even-
tualmente oferecido rol de testemunha de defesa e diligências 
complementares”.

2. É a síntese do necessário. Fundamento e delibero:
2.1. a conduta do increpado está bem delineada na exordial 

acusatória, especificamente nos itens 2 à 13, descrevendo de 
forma pormenorizada as acusações que pesam em desfavor do 
increpado e prevê expressamente em seu item 15 o cerne da 
acusação, bem como a sanção disciplinar a que o interessado 
está sujeito, possibilitando, assim, amplas condições ao exercício 
da defesa.

2.2. ademais, por se tratar de um processo novo, de cunho 
administrativo e julgamento ético, em que pelo rito das I-16-
PM (Instruções do Processo Administrativo da Polícia Militar) 
se prevê toda garantia e respeito ao contraditório e ampla 
defesa, os i. defensores poderão no transcorrer do processo e 
no desenrolar das audiências em que as testemunhas serão 
ouvidas, postular perguntas e quesitos frentes a essas, a fim de 
exercer o constitucional direito ao contraditório em nome de 
seu patrocinado;

2.3. por conseguinte, a proclamada alegação por parte da 
defesa de que a acusação seria genérica ou eivada de tipos 
administrativos subjetivos e abertos, o que impossibilitaria a 
defesa do interessado, em razão de não conter uma acusação 
clara e precisa cabe uma análise referente a tipicidade admi-
nistrativa que é muito diferente de tipicidade penal, em que 
vige a tipicidade estrita, admitindo aquela tipos administrativos 
abertos, tal qual está posto o art. 12 do RDPM, entretanto o que 
é imprescindível é a clara definição dos fatos pelos quais está 
calcada a acusação, pois sobejamente sabido que a defesa paira 
sobre os fatos e não a partir da tipificação legal;

2.3.1. nesse quesito, andou muito bem a portaria inicial 
que, com riqueza de detalhes, delineou muito bem cada uma das 
condutas do acusado nos momentos em que descreveu as faltas 
disciplinares ético-morais, não havendo reprimenda a ser feita;

2.3.2. a guisa de ratificação e de diferenciação entre o 
Direito Sancionador e o Direito Penal, vale destacar a miti-
gação do princípio da tipicidade no primeiro caso, portanto 
estando os fatos pormenorizados e a tipicidade moderada em 
conjunto, não há como prosperar a tese defensória de prejuízo 
a defesa pela falta de descrição da tipificação específica do 
valor ético/moral do regulamento disciplinar que teria sido 
violado ao serem analisadas as condutas praticadas pelo 
acusado, motivo pelo qual INDEFIRO o pedido de saneamento 
da portaria acusatória;

2.4. quanto a suspensão do presente processo administra-
tivo em razão da fragilidade do conjunto probatório, o que se 
alinharia ao princípios da economia processual e do respeito 
ao princípio da presunção de inocência, cabe destacar que con-
forme bem lembrado pelo i. defensor que a independência das 
esferas julgadoras como asseverado pelo renomado doutrinador 
e mestre Hely Lopes Meirelles não depende de processo civil ou 
criminal para apuração administrativa:

[...]
“A punição administrativa ou disciplinar não depende de 

processo civil ou criminal a que se sujeite também o servidor 
pela mesma falta, nem obriga a Administração a aguardar o 
desfecho dos demais processos.”

“A punição interna, autônoma que é, pode ser aplicada ao 
servidor antes do julgamento judicial do mesmo fato. E assim 
é porque, como já vimos, o ilícito administrativo independe do 
ilícito penal.”

(Direito Administrativo Brasileiro, 20ª Edição. São Paulo: 
Malheiros, 1995, pág. 416)

[...]
2.4.1. ainda é cediço, no mesmo sentido de que somente há 

apuração de falta residual administrativa decorrente de conduta 
quando não haja sentença criminal absolutória por inexistência 
do fato ou negativa de autoria, nos termos da Súmula 18 do 
STF (“Pela falta residual, não compreendida na absolvição pelo 
juízo criminal, é admissível a punição administrativa do servidor 
público”, STJ AgRg EDcl HC 601.533/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, 21/09/2021, DJe 01/10/2021, 
2020/0189962-2);

2.4.2. igual entendimento é encontrado na doutrina nacio-
nal ao se observar a ilustre doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro que leciona:

[...]
“...as provas que não são suficientes para demonstrar a 

prática de um crime podem ser suficientes para comprovar um 
ilícito administrativo.” (in Direito Administrativo. São Paulo: 
Atlas, 1996, pág. 391)”.

[...]
2.4.3. firma o entendimento acima a jurisprudência a res-

peito da reconhecimento da independência das instâncias no 
desenvolvimento dos atos persecutórios em decisão prolatada 
pela 2ª Auditoria da Justiça Militar Estadual, nos autos do pro-
cesso nº 1841/07, Mandado de Segurança, que dita, in verbis:

[...]

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Conselho Permanente de Disciplina 1
 EDITAL: INTIMAÇÃO PAD Nº CPC-015/61/24
ATA DA AUDIÊNCIA
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar Nº 

CPC-015/61/24, do Comando de Policiamento da Capital (Cel 
PM Hermínio”, intima o Dr. Roberto Funez Gimenes OAB/SP 
Nº 255.354 (procuração encartada a folha 78), defensor téc-
nico do Sd PM 160784-7 André Lucas Santos, do 49º BPM/M, 
e o Dr. Cleiton Leal Guedes OAB/SP Nº 234.345 (procuração 
encartada à folha 122), defensor técnico do Sd M 162837-2 
Everton Yankee Cavalcante Pereira de Barros, do 49º BPM/M e 
adido por conveniência da justiça ao PMRG, para que tomem 
conhecimento da ATA da audiência do dia 30 de setembro de 
2024, conforme segue:

Às 09h30min do dia trinta de setembro de dois mil e vinte e 
quatro, na sede deste Comando de Policiamento da Capital “Cel 
PM Hermínio”, na sala designada para a sessão do Processo 
Administrativo Disciplinar Nº CPC-015/61/24, presente o Cap PM 
Leandro Valter Rodrigues Matoso, Oficial Presidente, o acusado 
Sd PM 160784-7 André Lucas Santos, do 49º BPM/M, acompa-
nhado de seu defensor constituído Dr. Roberto Funez Gimenez, 
OAB/SP 255.354, e dispensado o Sd PM 162837-2 Everton 
Yankee Cavalcante Pereira de Barros, do 49º BPM/M e adido ao 
PMRG sendo representado pelo seu defensor o Dr. Cleiton Leal 
Guedes, OAB/SP 234.345.

Inicialmente destacou-se a dispensa do Sd PM 162837-2 
Everton Yankee Cavalcante Pereira de Barros, conforme petição 
encartada à folha 203, sendo que este foi dispensado de estar 
presente nas audiências (fls. 203/204);

Destaca-se também as juntadas requeridas na defesa preli-
minar do Sd PM 162837-2 Everton Yankee Cavalcante Pereira de 
Barros: Avaliações de desempenho e elogios (fls. 134/154); cópia 
do processo-crime correlato (fls. 162/164); e do Sd PM 160784-7 
André Lucas Santos, do 49º BPM/M: Avaliações de desempenho 
e elogios (fls. 166/188).

O Presidente iniciou a audiência com a leitura da portaria 
para inquirição das testemunhas da administração, Sd PM 
196117-9 Luiz Gustavo Cavalcante Junior e Sd PM 200832-7 
Gabriel Ribeiro Gomes, ambos do 49º BPM/M, o que ocorreu 
sem intercorrências.

Instado os defensores, nada requereram.
Destarte, a próxima audiência fica designada para o dia 

21/10/24, às 09h30min, para a inquirição das demais teste-
munhas da acusação, saindo o acusado e os i. defensores já 
intimados.

Publique-se a presente Ata em DOE.
A presente sessão encerrou-se às 11h15min. Eu, 3º Sgt 

PM Rafael Vitor de Souza Cugolo, escrivão compromissado 
que digitei.

 Conselho Permanente de Disciplina 2
 EDITAL - INTIMAÇÃO
CD Nº CPC-9/62/23
INTIMAÇÃO Nº CPC-159/62/24
O Presidente do Conselho Permanente de Disciplina II, 

nos autos do CD Nº CPC-9/62/23, notifica o Dr. João Carlos 
Campanini OAB/SP 258.168 e a Dra. Simone Silva Isac OAB/SP 
351.322 e Dr. Tiago Pereira Chambo de Souza OAB/SP 414.660, 
do contido na Ata de Audiência e Instrução Nº CPC-89/62/24, 
conforme abaixo:

Às 14h30 do dia 27/09/24, no Comando de Policiamento 
da Capital (CPC), na sala designada para a sessão do Conselho 
de Disciplina Nº CPC-9/62/23, presentes o Maj PM Edson da 
Costa Meira, Presidente do feito, o Cap PM Roges Bispo Severo 
e Cap PM Elói Gonçalves Ascenco, Oficial Interrogante e Relator, 
respectivamente.

Presente o acusado 2º Sgt PM 135763-8 Danilo de Souza 
Bueno, do 23º BPM/M, assim como seu defensor constituído, o 
Dr. Tiago Pereira Chambo de Souza OAB/SP 414.660.

Presente o acusado Sd PM 171950-5 Guilherme de Oliveira 
Ogawa, do 49º BPM/M; ausente o seu defensor constituído, Dr. 
João Carlos Campanini OAB/SP 258.168, contudo foi assistido 
pelo Dr. Álvaro Batista de Lima OAB/SP 483.982, defensor “ad 
hoc”.

Após lida a portaria, iniciou-se o interrogatório do acusado 
2º Sgt PM 135763-8 Danilo de Souza Bueno.

Não foi realizado o interrogatório do Sd PM 171950-5 
Guilherme de Oliveira Ogawa por conta do adiantado da hora, 
sendo de comum acordo o reagendamento do interrogatório.

A defesa nada requereu neste ato.
Fica agendado para 14/10/2024 às 09h30 interrogatório do 

Sd PM 171950-5 Guilherme de Oliveira Ogawa na sede do CPC 
(Rua Ribeiro de Lima, 140, Bom Retiro, São Paulo/SP, na sala 
designada para audiências.

Publique-se a presente Ata em DOE.
A presente sessão encerrou-se às 19h05. Eu, Presidente do 

processo regular, que digitei.
 Conselho Permanente de Disciplina 3
 EDITAL - INTIMAÇÃO
DESPACHO-118/63/24
Referência: CD Nº CPC-014/63/23
Como Presidente do CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPC-

14/63/24, NOTIFICO o Dr. Wesley Costa da Silva, OAB/SP Nº 
222.681, defensor constituído do 1º Sgt PM 962771-5 Laerte 
Junio Araújo de Souza, última Unidade o 43º BPM/M, acusado 
nos autos do Conselho de Disciplina Nº CPC-014/63/23, que seu 
pedido de envio de cópia dos autos por meio eletrônico, datado 
de 26 de setembro p.p., foi recebido pelo cartório deste Colegia-
do, analisado e deliberado, conforme segue:

inicialmente, quanto ao petitório de fornecimento de cópia 
integral dos autos, cumpre esclarecer que de acordo com o inc. 
XIII do art. 7º da Lei Federal Nº 8.906/94 os autos se encontram 
disponíveis para vistas em cartório ou obtenção de cópias 
integrais, todavia para tanto a defesa deverá apresentar os 
periféricos pen drive ou hard disk (hd) externo com memória 
suficiente para copiar o processo digitalizado em mídia em seu 
único volume;

cabendo, ainda, ao interessado o inteiro cumprimento 
quanto ao contido no subitem 6.3.2 do Capítulo VI – Serviços 
de Segurança Pública, referente ao Comunicado SRE 17, de 27 
de dezembro de 2023, publicado no DOE de 28 de dezembro de 
2023, e que dispões sobre os valores em reais da Taxa de Fisca-
lização e Serviços Diversos e da?? Taxa de Defesa Agropecuária 
para o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2024;

porquanto, relativo ao envio de cópia digital por meio de 
link ou e-mail, cumpre esclarecer que em razão do tamanho dos 
arquivos relacionados ao caso superarem em muito a capacida-
de de espaço de disponível para envio por correio eletrônico da 
PMESP tal modalidade atrelada a atual política de segurança 
de dados institucionais e salvaguardas eletrônicas existentes na 
PMESP, tal como descritas na OS Nº DTIC-002/104/23-CIRCU-
LAR, proíbe a criação de espaço de armazenamento em drive 
digital (nuvem) para compartilhamento de dados e arquivos 
digitais, o que inviabiliza o atendimento do pleito no formato 
pretendido por esse defensor.

em igual sentido, ressalta-se, ainda, que o envio de cópia 
digital do processo, por meio eletrônico simples como e-mail 
ou compartilhamento por links fragiliza a relação advogado 
e cliente a medida que expõe tal relação no tocante ao sigilo 
profissional, dada a possibilidade de violação em ambiente vir-
tual por terceiros da documentação enviada, ao modo como se 
verifica em matérias jornalísticas denominadas de “vazamento 
de informações”.

À Sra. Escrivã:
notificar a defesa por meio de publicação em DOESP;
juntar aos autos.

2.2. Como FISCAL do avençado o Sd PM 170936-4 Marcelo 
Crippa Presotto, devendo este:

2.2.1. Acompanhar a execução do avençado, atentando-se 
para o seu correto cumprimento;

2.2.2. Cumprir fielmente as disposições previstas no Decreto 
Estadual nº 68.220/23 e as relativas ao “Fiscal do Contrato” 
descritas no item 6 (“Do modelo de gestão do contrato”) do 
Termo de Referência nº CIPM-26/2024;

2.2.3. Realizar o recebimento provisório ou comunicar ao 
Gestor a impossibilidade de receber o objeto em decorrência 
de inconsistência no cumprimento do avençado pela Contra-
tada, nos termos dos artigos 17 e 18 do Decreto Estadual nº 
68.220/23;

 Diretoria de Educação e Cultura
 Escola Superior de Soldados Coronel PM Eduardo 

Assumpção
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE SOLDADOS - CEL PM EDUARDO 

ASSUMPÇÃO
DESPACHO
1. Ficam intimadas as pessoas abaixo relacionadas para 

comparecer em audiência virtual no dia 07 de outubro de 2024, 
a fim de serem ouvidas na condição de testemunha do Processo 
Administrativo Disciplinar nº ESSd-01/16/24, conforme os res-
pectivos horários:

1.1. às 14h30min - Andressa Pereira Lopes - CPF 
171.272.067-83.

2. O defensor constituído do acusado, Dr. Luiz Pereira 
Nakaharada, OAB/SP nº 398.844, fica intimado a comparecer na 
referida audiência às 14h30min.

3. O link de acesso será encaminhado no dia da referida 
audiência.

RICARDO JOSÉ MURAMOTO
Cap PM Presidente
 Diretoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
 DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO
SEÇÃO DE CONTRATOS, DESPESAS E SANCIONATÓRIOS
PROCESSO DTIC Nº 20220697267
PREGÃO ELETRÔNICO Nº DTIC-183/0044/22
COMUNICADO:
ATO DO DIRIGENTE DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Referência: 1) Processo Sancionatório Nº DTIC-006/112/23;
2) Contrato nº DTIC-066/183/22.
1. Trata-se de PROCESSO SANCIONATÓRIO, instaurado para 

apurar eventuais infrações contratuais cometidas pela empresa 
SERVICENG ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 15.356.648/0001-72.

2. Cumpre consignar que a respectiva empresa sagrou-se 
vencedora da licitação na modalidade pregão, em sua forma 
eletrônica – Edital DTIC nº PR-183/0044/22, razão pela qual 
celebrou com a Administração o Contrato nº DTIC-066/183/22 
(2906763, fls. 92/107), para a prestação de serviços de manu-
tenção no sistema de condicionadores de ar.

3. Todavia, conforme consubstanciado na PARTE Nº DTIC-
051/115/23 (2906763, fls. 110/112), verificou-se que a referida 
empresa falhou na execução do avençado, ao descumprir 
reiteradamente acionamentos para a execução dos serviços nos 
meses de FEV e MAR23, bem como não executar os serviços de 
manutenção corretiva nos meses demais meses, fatos esses que 
ensejaram na rescisão do contrato, por intermédio do Despacho 
nº DTIC-227/112/23 (2906763, fls. 154/156), e a instauração do 
referido processo sancionatório.

4. Em prestígio aos Princípios do Contraditório e da Ampla 
Defesa, insculpidos no artigo 5º, inciso LV, da Constituição 
Federal, a empresa acusada foi formalmente intimada (2924911, 
4380404 e 7115296), sendo inclusive prorrogado o prazo para 
apresentação de seus memoriais – conforme solicitado pela Acu-
sada -, entretanto deixou de apresentar suas razões de defesa, 
seguindo o rito à revelia (7797432).

5. Por sua vez, o encarregado do processo, em sede de 
Relatório (0026313101), cotejando as provas produzidas, opinou 
motivadamente pela aplicação das penalidades previstas em 
lei, e superados os lastros da dilação probatória, sobreveio por 
parte da autoridade instauradora, conforme Despacho nº DTIC-
086/112/24 (0026314074) a intenção de aplicar as sanções de:

5.1. Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado, 
pelo período de 03 (três) meses, nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02;

5.2. Multa, no valor de R$ 25.976,82 (vinte e cinco mil, 
novecentos e setenta e seis reais e oitenta e dois centavos), 
com base no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 c/c artigo 
3º e inciso I, do artigo 4º, ambos na Resolução nº SSP-333/05.

6. Juntou-se aos autos o Parecer Referencial CJ/PM nº 
1/2017, e respectivas alterações, bem como das Cotas CJ/PM 
(0029055599), elaborados pela Consultoria Jurídica da Polícia 
Militar, nos termos da Resolução PGE nº 29/15, por se enquadrar, 
o caso em testilha, nos parâmetros e pressupostos das sobredi-
tas manifestações jurídicas e pela observância das orientações 
nelas contidas.

7. É a síntese do necessário. FUNDAMENTO e DECIDO:
8. Com fidelidade ao contido nos autos deste processo, 

restou demonstrado, sob o crivo do contraditório e da ampla 
defesa, o efetivo descumprimento das regras estipuladas no 
edital da licitação, cabendo, implacavelmente à Adminis-
tração Pública, no exercício de seu poder-dever, cumprir o 
previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, quanto à 
imposição das sanções administrativas aplicáveis à espécie, 
senão vejamos in verbis:

Art. 7º Quem [...]falhar [...] na execução do contrato [...] 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios [...], pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 
e das demais cominações legais. (grifo nosso)

9. Importa ressaltar que a superveniência de fato excepcio-
nal ou imprevisível, assim como o impedimento de execução do 
contrato por fato ou ato de terceiro, que – deve-se frisar – nunca 
se pode presumir, nem está comprovada em absolutamente 
nada nos autos, nem de forma mínima ou indiciária.

10. ademais, torna-se elemento relevante para a decisão o 
fato da então contratada ser conhecedora dos termos avençados 
desde a abertura da licitação precedente, no entanto, deixar 
de cumprir com as obrigações pactuadas, conforme apuração 
trazida nos autos.

11. Nitidamente, tal comportamento viola o princípio da 
boa-fé objetiva, por não coadunar com a conduta social e/ou 
o padrão ético esperados da contratada perante sua relação 
contratual e, até mesmo, por quebrar a confiança que lhe 
foi depositada quanto ao fiel cumprimento das obrigações 
assumidas.

12. Ante ao exposto, à luz dos princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade, acolho, como razão de decidir, a manifes-
tação do Dirigente da UGE 180183 (0026314074), e, nesse sen-
tido, sob a fundamentação "per relationem", APLICO à empresa 
SERVICENG ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 15.356.648/0001-72 as sanções de;

12.1. impedimento de Licitar e Contratar com o Estado, 
pelo período de 03 (três) meses, nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02;

12.2. multa no valor de R$ 25.976,82 (vinte e cinco mil, 
novecentos e setenta e seis reais e oitenta e dois centavos), com 
base no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 c/c artigo 3º e 
inciso I, do artigo 4º ambos na Resolução nº SSP-333/05.

Objeto: Filtro de Linha com 5 Tomadas
Data de abertura: 30/07/2024 às 09h00min
Data de encerramento: 20/09/2024
Objeto: Ferro Elétrico
Data de abertura: 30/07/2024 às 09h00min
Data de encerramento: 20/09/2024
Objeto: Chuveiro Elétrico
Data de abertura: 30/07/2024 às 09h00min
Data de encerramento: 20/09/2024
Objeto: Ventilador, tipo Coluna
Data de abertura: 30/07/2024 às 09h00min
Data de encerramento: 20/09/2024
Objeto: Chuveiro Elétrico
Data de abertura: 30/07/2024 às 09h00min
Data de encerramento: 20/09/2024
Contratante: Estado de São Paulo - Polícia Militar – Centro 

de Inteligência da Polícia Militar (CIPM-UGE 180194)
Parecer Referencial CJ/PM nº 03/2024
Encerrada sem recurso administrativo.
O Edital e seus anexos encontram-se no Portal Nacional de 

Contratações Públicas–PNCP.
ITENS 01 Lâmpada Tubular Led 18W
50.117.026/0001-92 - EMPRESA MEPS LED ATACADO
Homologado, Valor unitário R$ 4,30
Nota de Empenho: 2024NE00085
ITENS 02 Lâmpada Bulbo Led 14W
11.493.042/0001-28 MANPARTS DISTRIBUIDORA COMÉR-

CIO
Homologado, Valor unitário R$ 3,40
Nota de Empenho: 2024NE00089
ITENS 03 Lâmpada Bulbo Led 30W
41.433.825/0001-87 RIBERLED MATERIAIS ELÉTRICOS
Homologado, Valor unitário R$ 8,00
Nota de Empenho: 2024NE00086
ITENS 04 Bateria Não Recarregável 9V
03.556.290/0001-68 S&K INFORMÁTICA LTDA
Homologado, Valor unitário R$ 9,00
Nota de Empenho: 2024NE00087
ITENS 05 Pilha Tamanho AAA
24.774.338/0001-69 MAKTUB INSTALAÇÕES E SERVIÇOS
Homologado, Valor unitário R$ 3,00
Nota de Empenho: 2024NE00088
ITENS 06 Pilha Tamanho AA
24.774.338/0001-69 MAKTUB INSTALAÇÕES E SERVIÇOS
Homologado, Valor unitário R$ 3,50
Nota de Empenho: 2024NE00088
ITENS 07 Filtro de Linha com 5 Tomadas
44.658.678/0001-31 A.C. ALMEIDA INFORMÁTICA E TEC-

NOLOGIA
Homologado, Valor unitário R$ 20,59
Nota de Empenho: 2024NE00091
ITENS 08 Ferro Elétrico Doméstico
31.0923.807/0001-40 ELETROPARTES PEÇAS E ELETRO-

DOMÉSTICOS
Homologado, Valor unitário R$ 110,00
Nota de Empenho: 2024NE00092
ITENS 09 Chuveiro Elétrico
11.493.042/0001-28 MANPARTS DISTRIBUIDORA COMÉR-

CIO
Homologado, Valor unitário R$ 35,00
Nota de Empenho: 2024NE00090
ITENS 10 Ventilador Coluna
08.685.690/0001-71 QUALITY COMÉRCIO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS
Homologado, Valor unitário R$ 369,00
Nota de Empenho: 2024NE00093
ITENS 11 Chaleira Elétrica
51.055.810/0001-86 MAGAZINE G&G LTDA
Homologado, Valor unitário R$ 103,40
Nota de Empenho: 2024NE00094

 Despacho nº CIPM-065/110/24
Assunto: Designação de Gestor e Fiscal de Contrato
Referência: 1) Processo de Contratação nº 

057.00147864/2024-04, Código único 20240467531;
2) Pregão nº 90011/2024;
3) 2024NE00085 até 2024NE00094.
1. Trata o presente expediente de Contrato, celebrado entre 

o estado de São Paulo, por meio do Centro de Inteligência da 
Polícia Militar (CIPM)

e as empresas abaixo relacionadas, cujo objeto é o forneci-
mento de materiais de elétricos.

ITEM 1 LÂMPADA TUBULAR LED 18W
50.117.026/0001-92 - EMPRESA MEPS
Homologado, Valor unitário R$ 4,30
ITEM 2 LÂMPADA BULBO LED 14W
11.493.042/0001-28 - EMPRESA MANPARTS
Homologado, Valor unitário R$ 3,40
ITEM 3 LÂMPADA BULBO LED 30W
41.433.825/0001-87 - EMPRESA RIBERLED
Homologado, Valor unitário R$ 8,00
ITEM 4 BATERIA NÃO RECARREGÁVEL 9v
03.655.629/0001-68 - EMPRESA S&K
Homologado, Valor unitário R$ 9,00
ITEM 5 PILHA TAMANHO AAA
24.774.338/0001-69 - EMPRESA MAKTUB
Homologado, Valor unitário R$ 3,00
ITEM 6 PILHA TAMANHO AA
24.774.338/0001-69 - EMPRESA MAKTUB
Homologado, Valor unitário R$ 3,30
ITEM 7 FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS
44.658.678/0001-31 - EMPRESA A.C. DE ALMEIDA
Homologado, Valor unitário R$ 20,59
ITEM 8 FERRO ELÉTRICO DOMÉSTICO
31.093.807/0001-40 - EMPRESA ELETROPARTES
Homologado, Valor unitário R$ 110,00
ITEM 9 CHUVEIRO ELÉTRICO
11.493.042/0001-28 EMPRESA MANPARTS
Homologado, Valor unitário R$ 35,00
ITEM 10 VENTILADOR COLUNA
08.685.690/0001-71 - EMPRESA QUALITY
Homologado, Valor unitário R$ 369,00
ITEM 11 CHALEIRA ELÉTRICA
51.055.810/0001-86 - EMPRESA MAGAZINE G&G
Homologado, Valor unitário R$ 103,40
2. Na condição de Dirigente da UGE 180.194 – CIPM, Cel 

PM PEDRO LUIS DE SOUZA LOPES, e em cumprimento ao dis-
posto no artigo 3º do Decreto Estadual nº 68.220/23, designo:

2.1. Como GESTOR do avençado o 2º Sgt PM 110584-1 Jair 
Bezerra Júnior, devendo este:

2.1.1. Conhecer imediatamente todo o Processo referencia-
do, inteirando-se do seu teor;

2.1.2. Acompanhar a execução do avençado, atentando-se 
para o seu correto cumprimento;

2.1.3. Cumprir fielmente as disposições previstas no Decreto 
Estadual nº 68.220/23 e as relativas ao “Gestor do Contrato” 
descritas no item 6 (“Do modelo de gestão do contrato”) do 
Termo de Referência nº CIPM-26/2024;

2.1.4. Realizar o recebimento definitivo, nos termos do 
artigo 16, inciso II, do Decreto Estadual nº 68.220/23;

2.1.5. Concomitantemente ao recebimento definitivo, lavrar 
a NLemLiq para dar início à liquidação prevista no item 7 
(“Dos critérios de medição e pagamento”) do citado Termo de 
Referência;

2.1.6. Após a lavratura da NLemLiq, adotar providências, 
junto ao Fiscal, quanto à remessa dos documentos de cobrança 
à Seção de Finanças, devidamente recibados, para fins de liqui-
dação da despesa.
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integral de todas as condições e obrigações inerentes a licitação 
e a contratação que dela se originar, pois a participação no cer-
tame obriga o concorrente a conhecer previamente as cláusulas 
contratuais que são disponibilizadas no Edital Eletrônico.

4.Por sua vez, considerando o poder-dever da Adminis-
tração de zelar pelo fiel cumprimento do contrato e o próprio 
princípio da indisponibilidade do interesse público, entendo que 
a entidade contratante não possui a liberdade discricionária de 
deixar de promover a rescisão unilateral do ajuste caso seja 
configurado o inadimplemento do particular.

4.Assim, a única maneira de não cumprir o contrato sem 
incorrer em sanções administrativas seria nas hipóteses excep-
cionais de inadimplência da própria Administração, previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI da Lei 8.666/93, o que não ocorreu no 
presente caso.

6.Diante de todo arrazoado, a interessada deixou de apre-
sentada fatos que caracterizassem o “caso fortuito, motivo de 
força maior ou motivo legalmente justificável”, que possam 
afastar a aplicação da sanção administrativa, posto isso, decido 
aplicar à empresa: LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita 
no CNPJ46.743.542/0001/55, a(s) penalidade(s) que se seguem, 
em face da inexecução total do Contrato 2023CT00988/Nota de 
Empenho 2023NE01233 (Edital Eletrônico de Contratação CV 
180196000012023OC00846):

6.1.Multa contratual no valor de R$60,00 (sessenta Reais), 
nos termos do artigo 3º, combinado com o artigo 7º inciso II, 
ambos da Resolução SSP-333/05, com os artigos 86 e/ou 87 
da Lei Federal 8.666/93, conforme demonstrativo de cálculo de 
multa acostado aos autos (doc.0019379092);

 DESPACHO de DECISÃO CPTran-071/112/2024
1.Após análise do Relatório fundamentado 

(doc.0040564541) elaborado pelo servidor responsável/
Encarregado do Processo Sancionatório CPTran-015/112/2024 
(Protocolo e-Sanções: 180196.2024.03121.SADM/SEI-
057.00334786/2024-78) e juntada dos Pareceres Referenciais 
CJ/PM 1/2017 e respectivas alterações, Resolução CC-52, de 
19JUL05 e Resolução 333/05 de 09/09/05 da douta Consultoria 
Jurídica da Polícia Militar do Estado de São Paulo, estando os 
autos formalmente em ordem,

Imperioso destacar que:
1.1. a empresa L7 Digital LTDA, inscrita no 

CNPJ48.956.081/0001-24, foi contratada pela UGE 
180.196-CPTran, por intermédio da Nota de Empe-
nho 2023NE000270, contrato 2023CT010225 (Oferta de 
Compra:2023OC00149), tendo por objeto, entre outros, para 
fornecer (item 01): 10 (dez) unidades de cartucho de toner 
para impressora, LEXMARK, referência: 50F4X00, rendimen-
to de aproximadamente 10.000 páginas, SERIES: MS410DN, 
MS610DE, MS610DN, na cor preta, original do fabricante do 
equipamento, com componentes 100% novos, com validade 
de 12 meses a partir da data da entrega, com identificação do 
fornecedor na embalagem (Cód. BEC 00418345-2);

1.2.o Ch da Seção de logística do 2BPTran, por meio da 
documentação apresentada, menciona que a Contratada não 
teria cumprido com suas obrigações ao efetuar a entrega do 
referido objeto, pois, verificou-se tratar de produto falsificado, 
conforme consta no LAUDO 023/23 (apenso ao documento 
0035083669), gerando o OFICIO 2PTran-088/04/23 datado 
de 19JUN23 ao Ch do Departamento de Polícia de Proteção a 
Cidadania da Polícia Civil (doc.0035092074) para providências 
decorrentes, restando assim, a inobservância do previsto nas 
alíneas “f” e “g” do Preâmbulo do Edital Eletrônico de Contrata-
ção CV 180196000012023OC00149, combinado com o item “8 
a 10” e respectivos subitens das Informações Gerais do mesmo 
instrumento convocatório, caracterizando assim a inexecução 
parcial do referido contrato;

1.3.Em 24MAI23 foi emitido o laudo técnico 023/23L tendo 
como resultado "PRODUTO LEXMARK FALSIFICADO", sendo 
elaborado o Ofício 2BPTran-083/04/23 ao CPTran cientificando 
sobre o ocorrido, após encaminhados o laudo técnico e a nota 
fiscal dos produtos;

1.4.posto isso, a ocorrência foi levada ao conhecimento do 
Departamento de Polícia de Proteção a Cidadania (DPPC) per-
tencente a Polícia Civil, por meio do Ofício 2BPTran-088/04/23 
(protocolo de 317339/23), e posterior todos os dados foram 
encaminhados para a 1ªDIG pertencente ao Departamento 
Estadual de Investigações Criminais (DEIC), que ficariam a frente 
do caso para que fossem tomadas as providências cabíveis. 
Em 10AGO23 foi realizado contato telefônico na 1ª DIG com a 
escrivã responsável, onde informou que o delegado responsável 
estava analisando se abriria ou não inquérito policial para que 
apuração dos fatos;

1.5.já em 30JUL24 foi realizado novo contato com a 
1ª DIG, sendo apurado que está em andamento o Inquérito 
Policial 212/2023 (processo físico) e de número 225.0529-
19.2023.14.0521 (IP eletrônico), no qual estão em diligências 
para localização dos responsáveis pela empresa L7 DIGITAL 
para que sejam colhidas suas declarações, entretanto, até à 
época, sem êxito;

1.6.Tendo em vista que Nota de Empenho-2023NE00270 res-
tou cancelada por meio da Nota de Lançamento-2024NL02557, 
foi gerada nova Nota Empenho-2024NE00304/Nota de Reserva 
2024NR00116 (doc.0036761980), a fim do pagamento do item 
2 (cód.BEC004185463), remanescente do empenho anterior.

2.O Edital CV 180196000012023OC00149 referente à Ofer-
ta de Compra 2023OC00149 dispõe, claramente, em seu preâm-
bulo, todas as condições de negociação, inclusive na alínea “g” 
o prazo de entrega, a partir da celebração da contratação, bem 
como a descrição completa o item, e também, conforme discipli-
nado no subitem 10 e seguintes do edital, sobre as condições de 
recebimento do objeto contratual, e item “9” sobre as sanções 
para o caso de inadimplemento.

3.A interessada por força do disposto no item 1.7. do Edital, 
após o envio da proposta, restará vinculada ao cumprimento 
integral de todas as condições e obrigações inerentes a licitação 
e a contratação que dela se originar, pois a participação no cer-
tame obriga o concorrente a conhecer previamente as cláusulas 
contratuais que são disponibilizadas no Edital Eletrônico.

4.A contratada, ao deixar de cumprir com suas obri-
gações, ou seja, com a não entrega do material na data 
aprazada, causou notáveis prejuízos na realização do tra-
balho operacional do Comando de Policiamento de Trânsito 
– CPTran, fazendo com que se deixe de atender melhor o 
público externo e de oferecer melhor condições de trabalho 
ao público interno, pois as devidas melhorias visam buscar 
sempre à valorização Policial Militar bem como a satisfação 
da População Paulista.

5.Considerando que a empresa L7 Digital LTDA, inscrita no 
CNPJ48.956.081/0001-24, foi regularmente notificada, por meio 
de carta registrada com “AR”-Rastreamento BN132621202BR 
(doc.0039984795), para cumprir com o pactuado, houve a emis-
são da Nota de Empenho com o consequente encaminhamento 
à empresa interessada, automaticamente, pelo sistema da Bolsa 
Eletrônica de Compras/“BEC”, a qual deixou de apresentar suas 
alegações de defesa, no prazo legal, prosseguindo o capeado ao 
seu regular andamento, ou seja, à revelia.

6.Posto isso, ausente de informações que caracterizas-
sem o caso fortuito, motivo de força maior ou motivo legal-
mente justificável, que possam afastar a aplicação da sanção 
administrativa, decido aplicar à empresa: L7 Digital LTDA, 
inscrita no CNPJ48.956.081/0001-24, a(s) penalidade(s) que 
se seguem, em face da inexecução parcial as penalidades 
que seguem:

a.multa contratual no valor de R$1.092,00 (um mil e 
noventa e dois Reais), nos termos do Artigo 4º, combinado 
com o artigo 7º inciso III, ambos da Resolução SSP-333, de 
09/09/2005 e com os artigos 86/87 da Lei Federal 8.666/93, 
conforme demonstrativo de cálculo de multa acostado aos autos 
(doc.0040559228);

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 4 - Capital
 Extrato de Contrato
CONTRATO Nº CPAM4-007/14/24.
CODIGO UNICO Nº 2024081257-1
Contratante: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

QUATRO
UNIDADE GESTORA EXECUTORA 180188
Contratado: PMFEADM COMÉRCIO DE PRODUTOS 

DE ARMARINHO E ACESSÓRIOS LTDA-ME, CNPJ sob nº 
48.396.775/0001-54

Objeto: a prestação de serviços de produção e instalação 
de 02 (duas) janelas para a cozinha da Sede do 29º BPM/M, 
conforme detalhamento e especificações técnicas constantes 
do Projeto Básico.

Gestor do contrato: 2º Ten PM Jerônimo Ferreira Santos 
Neto Gomes.

Fiscal do Contrato: Cb PM Jean Michel Araújo Oliveira.
Prazo de execução: 10 (dez) dias úteis.
Início do serviço: início com a expedição de ordem de 

execução de serviço.
valor total do contrato: R$ 2.730,00 (dois mil, setecentos 

e trinta reais)
Nota de Empenho: 2024NE00641
Programa de Trabalho: 06122181949920000
PTRES: 180402
Fonte: 150010001
Natureza: 33903999
 Extrato de Contrato
CONTRATO Nº CPAM4-006/14/24.
CODIGO UNICO Nº 2024085657-6
Contratante: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

QUATRO
UNIDADE GESTORA EXECUTORA 180188
Contratado: CHANFE M&G ENGENHARIA LTDA, CNPJ sob 

nº 52.667.737/0001-66
Objeto: a prestação de serviços para a manutenção do 

telhado da Sede do 39º BPM/M, com fornecimento de material e 
substituição de rufos, calhas e telhas, conforme detalhamento e 
especificações técnicas constantes do Projeto Básico.

Gestor do contrato: 1º Ten PM Marcelo Moraes de Souza.
Fiscal do Contrato: Cb PM Rafael Loures Barbosa.
Prazo de execução: 30 (trinta) dias úteis.
Início do serviço: início com a expedição de ordem de 

execução de serviço.
valor total do contrato: R$ 37.300,00 (trinta e sete mil e 

trezentos reais)
Nota de Empenho: 2024NE00693
Programa de Trabalho: 06122181949920000
PTRES: 180402
Fonte: 150010001
Natureza: 33903979
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 10 - Capital
 1º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano Mal. 

Humberto de Alencar Castelo Branco
 Intimação
Referência: Procedimento Disciplinar n° 1BPMM-025/06/24
Interessada: Sd PM 153783-A Deisiane Kelly de Brito.
Nos termos do artigo 55 e seus incisos e artigo 56, inciso II 

das I-16-PM, o encarregado dos autos INTIMA o defensor cons-
tituído do interessado, Dr. José Roberto Silva Correia – OAB/SP 
n° 434.250, com endereço profissional à Rua Manoel Borba nº 
257 – 11º andar – Sala 113 - Santo Amaro – São Paulo/SP. Cien-
tifico que os autos do Procedimento Disciplinar encontram-se a 
disposição para a defesa tomar ciência de decisão de recurso de 
reconsideração de ato, na Seção de Polícia Judiciária Militar e 
Disciplina, na sede do 1º BPM/M – “Mal. Castello Branco”, sito 
a Avenida Mário Lopes Leão nº 1050 - CEP 04754-010 – Santo 
Amaro – São Paulo/SP, telefone (11) 5852-6171, no horário 
administrativo das 08h00 às 18h00 entre os dias 07 e 11OUT24.

 27º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 A Oficial PM Encarregada do PAE nº DP-050/423/24, Cap 

PM Vivian Daniel Souza, cientifica o Policial Militar, Sd PM 2Cl 
171338-8 Thiago Gomes de Lima, bem como seus defensores 
constituídos, Dr. Jorge Luís Martinez, OAB/SP 459.920, e Dr. 
Fábio Martins de Siqueira, OAB/SP 433.907, do CANCELAMEN-
TO da publicação em DOE/SP, realizada na data de 30SET24, 
segunda-feira, no Diário Oficial, Volume 134, Número 188, 
devendo prevalecer, em sua integralidade, a publicação do dia 
12SET24. 

 A Oficial PM Encarregada do PAE nº DP-046/423/23, Cap 
PM Vivian Daniel Souza, cientifica o Policial Militar, Sd PM 2Cl 
201827-6 Marcos Vinicios Silva de Souza, bem como seu defen-
sor constituído, Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP 258.168, 
do CANCELAMENTO da publicação em DOE/SP, realizada na 
data de 30SET24, segunda-feira, no Volume 134, Número 188, 
devendo prevalecer, em sua integralidade, a publicação do dia 
27SET24. 

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
TRÂNSITO
 DECISÃO DO DIRIGENTE-DESPACHO 

CPTran-074/112/2024
1.Após análise do relatório fundamentado-DESPACHO 

CPTran-066/112/2024 (doc0039979548) elaborado pelo ser-
vidor responsável/Encarregado do Processo Sancionatório 
CPTran-011/112/2023 (Protocolo e-Sanções 180196.2024.02868.
SADM/SEI-057.00332052/2024-54) e juntada dos Pareceres 
Referenciais CJ/PM n° 1/2017 e respectivas alterações, Reso-
lução CC-52, de 19JUL05 e Resolução 333/05 de 09/09/05 
da douta Consultoria Jurídica da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, estando os autos formalmente em ordem, cumpre 
esclarecer que:

1.1.restou a peticionária qualificada para atendimento de 
itens do certame de 40 (quarenta) unidades em frasco de 500ml 
de Limpa Moveis/Emulsão Aquosa Cremosa, perfumado para 
superfície em geral (Cód. BEC 001845349), por meio da Nota 
de Empenho 2023NE01233, contrato 2023CT00988, (Oferta de 
Compra-180196000012023OC00846), o que não ocorreu;

1.2.a empresa LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA, inscri-
ta no CNPJ46.743.542/0001/55, foi regularmente notificada 
para cumprir com o pactuado, houve a emissão da Nota de 
Empenho-2023NE01233 (doc.0035937225), com o consequente 
encaminhamento à empresa interessada, automaticamente, pelo 
sistema da Bolsa Eletrônica de Compras /“BEC”, além de enca-
minhamento de mensagem eletrônica pela seção de logística do 
CPTran (doc.0034943391);

1.3.na data de 21DEZ23, às 19h27min, a empresa, na 
oportunidade, apresentou um pedido de prorrogação de prazo, 
por meio de carta de prorrogação, contudo, este se encontrava 
incorreto, sendo solicitado pela seção responsável a necessária 
correção, o que não ocorreu (doc 0034943391);

1.4.em que pese toda a tentativa infrutífera de comuni-
cação por mensagem eletrônica, com a interessada, esta não 
efetuou a entrega do objeto e, também não se manifestou a 
respeito.

2.O Edital CV 180196000012023OC00846 referente à 
Oferta de Compra 2023OC00846 dispõe, claramente, em seu 
preâmbulo, todas as condições de negociação, inclusive na 
alínea “g” o prazo de entrega, bem como a descrição completa 
o item, e também, disciplinado nos subitens “10 e 9” do edital, 
sobre as condições de recebimento do objeto, e sanções para o 
caso de inadimplemento.

3.A interessada por força do disposto no item 1.7. do Edital, 
após o envio da proposta, restará vinculada ao cumprimento 

2.1.16. Decisão da 1ª Auditoria Militar Estadual com 
autorização judicial para extensão da quebra e sigilo telefônico 
mediante interceptação das comunicações telefônicas de novos 
números e afastamento de sigilo dos dados armazenados pela 
Apple e Google (Processo Nº 0800233-13.2024.9.26.0010);

2.1.17. Decisão Judicial da 1ª Auditoria Militar Estadual 
para decretação da prisão preventiva do acusado;

2.1.18. Auto de Exibição e Apreensão Nº Corre-
gPM-006/131/24, referente ao cumprimento de mandado de 
busca e apreensão na residência do increpado;

2.1.19. Auto de Prisão em flagrante (DEIC-5ª DELEGA-
CIA DA DISCCPAT)-Boletim de Ocorrência Nº DG7798/2024 
(2070526-82.2024.140701), Processo do CNJ Nº 1506392-
37.2024.8.26.0228.

3. Ainda em consulta aos autos verificou-se que em relação 
ao acesso as provas acima nominadas, apenas o defensor consti-
tuído, Dr. João Victor Maciel Gonçalves, OAB/SP Nº 465.057, teve 
acesso aos autos e obteve cópia digitalizada dos mesmos em 17 
de setembro p.p., conforme certificado às fls. 217.

4. De igual fundamento a do desentranhamento das peças 
acima relatadas, dado ao caráter que a decretação de sigilo no 
processo criminal atribuiu as mesmas, entende-se como neces-
sário e extensivo tal medida também ao processo administrativo 
que como um todo permanecerá sob salvaguarda de controle de 
acesso ao conteúdo, motivos pelos quais determino a extensão 
do sigilo ao presente processo administrativo;

4.1. ressalva-se o sigilo acima entendido aos atos de publi-
cidade que são pela regra imposta pela Lei Geral de Proteção de 
Dados exceção e não regra, bem como a publicidade por si só é 
um dos princípios norteadores dos atos administrativos.

5. Diante do acima exposto, NOTIFICO os Drs. Norberto Flo-
rindo Júnior, OAB/SP Nº 327. 447, João Vitor Maciel Gonçalves, 
OAB/SP Nº 465.057, e Matheus Rocha dos Santos, OAB/SP Nº 
502.556, para que tomem conhecimento do contido no presente 
despacho e caso entendam necessário apresentem manifestação 
da defesa a respeito dessa decisão no prazo de 03 (três) dias.

6. Ao Sr. Escrivão:
6.1. providenciar o desentranhamento dos documentos 

acima descriminados, conforme subitem 2.20;
6.2. juntar aos autos.
_____________________________________________

________________________________________________
“Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos 

compromissados com a defesa da Vida, da Integridade Física e 
da Dignidade da Pessoa Humana”
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 EDITAL - INTIMAÇÃO
DESPACHO Nº CPC-120/63/24
Referência: Processo Administrativo Disciplinar nº CPC-

021/63/24
Como Presidente do Processo Administrativo Disciplinar 

nº CPC-021/63/24, INTIMO o Dr. Bruno Montibeller Lucio de 
Campos, OAB/SP nº 487.282, defensor do Sd PM 153598-6 
Wallace Henrique Da Silva Santiago, do 4º BPM/M, acusado nos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar nº CPC-021/63/24, 
que o pedido de devolução de prazo para apresentação da 
Defesa Preliminar foi recebido e encartado aos autos em 30 de 
setembro do ano corrente, sendo deferido pelo Presidente do 
processo pelo prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão 
e consequente nomeação de defensor ad hoc para entrega da 
peça inicial de defesa.

Ao Escrivão:
publique-se;
autue-se.

 Conselho Permanente de Disciplina 4
  EDITAL-INTIMAÇÃO
O Presidente do Conselho Permanente de Disciplina nº 

CPC-03/64/24, INTIMA o Dr. Abelardo Júlio da Rocha OAB/SP 
354.340 e Dr. Adão de Souza Dias, OAB/SP 401.080, defensores 
técnico do Cb PM 140493-8 Domingos Cesar Lima de Santana e 
o Dr Natanael Candido do Nascimento OAB/SP 349.505 defen-
sor técnico do Sd PM 149415-5 Paulo Eduardo dos Santos que 
respondem o presente processo regular a tomar conhecimento 
de Despacho conforme segue:

1. O presidente do Conselho intima os Dr(s) Dr. Abelardo 
Julio da Rocha OAB/SP 354.340 e Dr. Adão de Souza Dias, OAB/
SP 401.080, defensores técnicos do Cb PM 140493-8 Domingos 
Cesar Lima de Santana e o Dr Natanael Candido do Nascimento 
OAB/SP 349.505 defensor técnico do Sd PM 149415-5 Paulo 
Eduardo dos Santos que respondem o presente processo regular 
a tomar conhecimento que:

2. Aportou requerimento do Dr. Adão de Souza Dias que 
apresenta contato da testemunha Juciara Lima do Nascimento 
para realização de oitiva da testemunha da administração/
defesa.

3. Ante o exposto determino diligencias para realização 
de oitiva na modalidade híbrida/virtual da testemunha Juciara 
Lima do Nascimento a ser realizada em 22 de Outubro de 2024 
às 14h30min.

4. À Srtª. escrivã providências de estilo.
Publique-se.
Intimação nº CPC-167/64/24, de 30/09/24.

 EDITAL - INTIMAÇÃO
O Presidente do Conselho Permanente de Disciplina nº 

CPC-13/64/24, INTIMA o Dr. Clovis dos Santos Pereira, OAB/
AP Nº 3799, defensor técnico do Sd PM 140722-8 João Paulo 
Fernandes, do 16ºBPMM, do despacho abaixo na íntegra, 
conforme segue:

1.O presidente do Conselho intima o Dr. Clovids dos Santos 
Pereira, OAB/AP 3799, defensor técnico do Sd PM 140722-8 
João Paulo Fernandes, acusado no processo regular em epígrafe, 
para tomar conhecimento de que:

2.Aportou requerimento do defensor constituido solicitando 
redesignação da audiência de 30/09/2024 adequadamanete 
motivda e fundamentada, bem como requer carga digitalizada 
dos autos.

3.Defiro os pedidos.
4.Abro prazo de cinco dias para a defesa apresentar o rol de 

testemunhas defensivas, sob pena de preclusão.
5.Fica reagendada a audiencia para as oitivas das duas 

testemunhas da administração Felipe Babiski Braga e Gyovanni 
Rabello, as testemunhs defensivas e Auto de Qualificação e 
interrogatório a ser realizada na modalidade virtual no dia 11 
de novembro de 2024, às 14:30h, sendo os links providênciados 
pela Srtª Escrivã.

6.À Srta. Escrivã, todas as providências de estilo.
Intimação nº CPC-169/64/24.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 1 - Capital
 7º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 O Presidente do Procedimento Disciplinar N° 7BPMM-

74/06/24 notifica o acusado, Cb PM 116538-A Ubitatã Mucci 
Bauri, bem como o seu defensor constituído, Dr. Helber Antônio 
de Freitas, advogado Regularmente inscrito na OAB/SP sob n° 
419.862, com escritório situado Av Nova Cantareira, nº 2833, 
Tucuruvi, São Paulo/SP, CEP: 02341-000, endereço eletrônico: 
drhelberfreitas@gmail.com, que, por motivos de força maior, 
aliado ao fato de uma das testemunhas estar em gozo de afas-
tamento regulamentar, a Audiência de Instrução será REDESIG-
NADA para a data de 09 de outubro de 2024, às 09h. Em caso 
de ausência do defensor constituído, será nomeado defensor 
"ad hoc" para realização do ato. A audiência será na sede do 7º 
BPM/M, situado na Avenida Angélica, Nº 1647, Higienópolis, São 
Paulo/SP, CEP 01227-100. Esclareço que os autos se encontram à 
disposição na Seção de Polícia Judiciária Militar e Disciplina do 
7º BPM/M, de segunda a sexta-Feira, das 08h às 18h.

“...no caso concreto o processo administrativo reconheceu 
a ocorrência de transgressão disciplinar, independentemente do 
ato definido como crime, que se discutiu no âmbito judicial. Ora, 
quando ocorre um fato definido como crime, nem por isso fica 
a Administração impedida de apreciar os aspectos disciplinares, 
que, acompanhando aquele inquinado de delituoso, possam, por 
si só, constituir ilícitos infracionais.”

[...]
2.4.4. logo, por óbvio decorrem destas análise doutrinárias 

e jurisprudenciais que a Administração Militar não está adstrita 
a aguardar o deslinde da Justiça Penal Comum ante caso que 
apura conduta análoga para se iniciar o presente processo 
administrativo regular, sendo certo ainda que a demora na pro-
dução de provas e coleta dessas podem influenciar na qualidade 
de sua riqueza informacional, o que torna temerária a simples 
obstrução para aguardo de definição incerta da qual a decisão 
administrativa se vinculará em apenas dois casos prováveis, 
motivo pelo qual é de nosso entendimento o INDEFIRIMENTO 
do pedido de suspensão do processo até que se tenha concluso 
o processo penal comum;

2.5. quanto ao pedido da defesa para que seja intimada 
da presente decisão da adoção das medidas entendidas ou que 
seja concedido novo prazo para oferecimento de defesa prévia 
(rol de testemunha de defesa e diligências complementares) à 
depender do resultado das deliberações, esclareço que a inti-
mação quanto a análise do petitório apresentado em sede de 
defesa preliminar segue analisado por meio deste despacho que 
será publicado em DOESP para conhecimento dos i. defensores 
do acusado;

2.5.1. em relação a apresentação de diligências em substi-
tuição aos pedidos ora analisados em petição encaminhada pela 
defesa do acusado cumpre discorrer que as I-16-PM preveem 
dois momentos à defesa para apresentação de diligências no 
processo regular, o primeiro quando da apresentação de defesa 
preliminar, previsto no artigo 134 das citadas instruções, e o 
segundo depois das provas produzidas e do interrogatório dos 
acusados, nos termos do artigo 164, que dispõe: “produzidas as 
provas, o defensor poderá requerer diligências cuja necessidade 
se origine de circunstâncias ou fatos até então desconhecidos e 
que foram apresentados na audiência”, assim, frisa-se que será 
seguido o rito estabelecido na citada norma;

2.5.2. quanto a apresentação do rol de testemunhas, nos 
termos do caput do art. 134 das I-16-PM, em homenagem ao 
princípio da ampla defesa estende-se o prazo para apresentação 
do mesmo em até 03 (três) dias anteriores a data de realização 
da primeira audiência de inquirição das testemunhas da admi-
nistração, sob pena de preclusão.

3. Destarte, designo audiência a ser realizada no dia 10 de 
outubro de 2024, às 14h30min, para inquirição das 03 (três) 
testemunhas de acusação: testemunha protegida “1018”, tes-
temunha protegida “1019” e da 1º Ten PM 143823-9 Mariana 
Carolina de Brito Silva, da CorregPM, a qual ocorrerá na sede do 
Comando de Policiamento da Capital “Cel PM Herminio”, sito 
a Rua Ribeiro de Lima, nº 140, 2º andar, Bom Retiro, São Paulo/
SP, na sala designada para audiências do Conselho Permanente 
de Disciplina III.

4. Ao Sr. Escrivão, 2º Sgt PM Brito:
4.1. intimar os i. defensores constituídos por meio de publi-

cação em DOESP;
4.2. adotar as providências para a realização da audiência;
4.3. requisitar a apresentação das testemunhas de acusação 

aos respectivos Comandantes.
5. Juntar aos autos.
_____________________________________________

________________________________________________
“Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos 

compromissados com a defesa da Vida, da Integridade Física e 
da Dignidade da Pessoa Humana”
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_____________________________________________

________________________________________________
“Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos 

compromissados com a defesa da Vida, da Integridade Física e 
da Dignidade da Pessoa Humana”

 EDITAL - INTIMAÇÃO
DESPACHO SANEADOR-119/63/24
Referência: CD Nº CPC-012/63/24
1. Após detida análise dos autos do Conselho de Disciplina 

Nº CPC-012/63/24, no qual figura como acusado o Cb PM 
121295-8 Izaias de Sousa Bohlharter, do 2º BPM/M, tendo como 
defensores constituídos os Drs. Norberto Florindo Júnior, OAB/SP 
Nº 327. 447, João Vitor Maciel Gonçalves, OAB/SP Nº 465.057, 
e Matheus Rocha dos Santos, OAB/SP Nº 502.556, foi verificada 
a necessidade de ser realizada saneamento nos Autos tendo 
em vista o conjunto probatório utilizado para instauração do 
presente processo administrativo regular ser oriundo de pro-
cedimento investigatório de caráter sigiloso e que tais provas 
carregarem tal aspecto para o presente processo.

2. Tendo em vista a necessidade de saneamento acima 
discorrida, uma vez que as provas compartilhadas para uso 
no processo administrativo não perdem a característica da 
sigilosidade e acabam por estender tal essência para o processo 
a que se destinam, nos termos previstos no Capítulo IX, das 
Medidas de proteção às Vítimas e Testemunhas, do Provimento 
nº 036/2013-GabPres (Normas de Serviço da Corregedoria Geral 
da Justiça Militar) c.c. a letra “i” do artigo 13 do Código de 
Processo Penal Militar, determino o DESENTRANHAMENTO das 
fls. 59 à 197 deste processo regular;

2.1. as peças desentranhadas, abaixo descridas, serão 
lacradas em novo envelope com controle de acesso ao conteúdo 
e permanecerá junto aos autos desse processo administrativo 
regular, devendo o Sr. Escrivão adotar providências, após com-
promisso para manutenção da restrição do acesso de dados:

2.1.1. Termo de Declarações Nº CorregPM-251/131/24 (Tes-
temunha Protegida Nº 1018);

2.1.2. Termo de Declarações Nº CorregPM-256/131/24 (Tes-
temunha Protegida Nº 1019);

2.1.3. Auto de Descrição de Imagem Nº Corre-
gPM-044/131/24;

2.1.4. Auto de Descrição de Imagem Nº Corre-
gPM-045/131/24;

2.1.5. Certidão Nº CorregPM Nº 1133/131/24;
2.1.6. Auto de Transcrição de Áudio Nº Corre-

gPM-014/131/24;
2.1.7. Auto de Qualificação e Interrogatório Nº Corre-

gPM-045/131/24;
2.1.8. Relatório do IPM Nº CorregPM-003/731/24;
2.1.9. Solução do IPM Nº CorregPM-003/731/24;
2.1.10. Autorização para compartilhamento de provas do 

Feito Nº 0800231-43.2024.9.26.0010 (IPM) para desencadear 
medidas disciplinares, expedida pelo Exmo. Dr. Juiz de Direito da 
1ª Auditoria Militar Estadual;

2.1.11. Representação do Ministério Púbico do Estado de 
São Paulo (Promotoria de Justiça Militar) para quebra de sigilo 
de dados e/ou telefônico, captação ambiental, ação controlada 
e interceptação telemática;

2.1.12. Decisão da 1ª Auditoria Militar Estadual com auto-
rização judicial para interceptação telefônica e telemática, cap-
tação ambiental, realização de ação controlada e decretação de 
segredo de justiça (Processo Nº 0800233-13.2024.9.26.0010);

2.1.13. Relatório de Ação Controlada Nº Corre-
gPM-278/131/24;

2.1.14. Descrição da mídia anexa (evidência 5999) e Relató-
rio Nº 5999/147/24 e 6000/147/24;

2.1.15. Certidão Nº CorregPM-1156/131/2024, referente a 
análise das peças 5999 e 6000 quando a transcrição de áudios 
de arquivos de interesse da investigação;
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Autonomia 6 horas, diesel, marca Toyama com 10KVA, 
blindado, localizado no pavimento superior, local descoberto, 
conf. DE63.911/18.

Parecer: O efetivo saneamento das irregularidades será 
conferido ao término do prazo estipulado para a regularização 
da edificação.

2.20-Deixar de atualizar o Projeto Técnico em decorrência 
de mudança de altura, de área ou de categoria de divisão da 
ocupação da edificação ou área de risco, quando tais alterações 
não implicam em redimensionamento das medidas de segurança 
contra incêndio constantes nas Tabelas do Anexo "A".

Contestação: Trata-se de área total construída de 439,00m2 
conforme IPTU em anexo, com lotação total de 234 pessoas 
conforme planta e cálculo de lotação em anexo para fins de 
comprovação desta defesa.

Esclareço que o CLCB nº 926349 com vencimento em 
29/09/2025 está de acordo com DE63.911/18.

Parecer: O efetivo saneamento das irregularidades será 
conferido ao término do prazo estipulado para a regularização 
da edificação.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA DE ÚLTIMA INS-
TÂNCIA:

1.Trata-se de edificação que possui ocupação principal 
“Restaurante", divisão "F-8", situada na Rua Aspicuelta, nº 51, 
Pinheiros, São Paulo/SP, área 439,00 m², 02 (dois) pavimentos, 
carga-incêndio baixa (300 MJ/m²).

2. Considerando que, conforme JTPI nº 4131622, o pedido 
do Responsável foi indeferido, apresenta recurso com relação às 
infrações constatadas, as quais se encontram sanadas, uma vez 
que o sistema de iluminação de emergência está mantido por 
grupo motogerador (GMG), com autonomia mínimo de 06 horas.

3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se 
necessário tecer as seguintes considerações:

3.1. a edificação possui CLCB nº 926349, válido até 
29/09/2025, para a ocupação "Restaurante", área de 439,00 m²;

3.2. a primeira fiscalização ocorreu em 01/04/2024, sendo 
constatadas as seguintes infrações, leves e médias:

3.2.1. "Sinalização de emergência deficiente";
3.2.2. "Sistema de extintores de incêndio deficiente";
3.2.3. "Licença do Corpo de Bombeiros não afixada em 

local visível ao público";
3.2.4. "Sistema de iluminação de emergência inoperante";
3.2.5. "Deixar de atualizar o Projeto Técnico em decorrência 

de mudança de altura, de área ou de categoria de divisão da 
ocupação da edificação ou área de risco, quando tais alterações 
não implicam em redimensionamento das medidas de segurança 
contra incêndio constantes nas Tabelas do Anexo 'A'".

3.3. foram apontadas ainda as seguintes seguintes observa-
ções quanto à capacidade de lotação superior a 250 (duzentas e 
cinquenta) pessoas (conforme disposição das cadeiras - leiaute), 
e não foi localizada, no acesso principal da edificação, sinali-
zação complementar informando o público sobre os sistemas 
de proteção contra incêndio (ativos e passivos) instalados na 
edificação; a característica estrutural da edificação (metálica, 
protendida, concreto armado, madeira etc.); o número do tele-
fone de emergência para acionamento do Corpo de Bombeiros 
(193) ou, na falta de Posto de Bombeiros no Município, o número 
de telefone da Polícia Militar (190), conforme subitem 6.2.4.1. 
da IT-20, "Sinalização de emergência".

3.4. ao final da fiscalização, foi entregue o Auto de Infração, 
com a devida anuência pelo Responsável de que a partir daquele 
momento poderia incorrer na penalidade de advertência escrita;

3.5. o agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação, até 28/09/2024;

3.6. em 25/04/2024, o Responsável apresentou o pedido de 
defesa JTPI nº 3989635, conforme artigo 51 do Decreto Estadual 
nº 63.911/2018, argumentando que as infrações se encontravam 
sanadas, e que o sistema de iluminação de emergência estava 
sendo mantido por grupo motogerador (GMG) com autonomia 
mínima de 06 horas, solicitando, inclusive, o cancelamento 
da pena "advertência escrita", bem como o encerramento de 
processo, sendo os pedidos analisados e indeferidos pelo motivo 
da lotação superior a 250 (duzentas e cinquenta) pessoas, orien-
tando a necessidade da ocupação ser regularizada mediante 
Projeto Técnico (PT).

4. Em face das argumentações, informações e considerações 
apresentadas, a Junta Técnica de Última Instância decide pelo 
INDEFERIMENTO do pedido, uma vez que os artigos 14 e 15 do 
Decreto Estadual nº 63.911/2018 estabelecem as competências 
do responsável técnico e do responsável pelo uso da edificação 
pela manutenção e realização de testes periódicos das medidas 
de segurança contra incêndio existentes no local; esclarecendo-
-se que o efetivo saneamento das irregularidades será conferido 
ao término do prazo estipulado para a regularização da edifica-
ção mediante vistoria técnica de fiscalização.

5. Pelo exposto, caso ainda permaneça infração a ser cor-
rigida, a edificação seguirá sujeita à emissão de novo Auto de 
Infração para aplicação da pena "multa".

6. O parecer dessa decisão não restringe o Corpo de Bom-
beiros da realização de novas vistorias técnicas de fiscalização 
a fim de constatar a execução das medidas de segurança contra 
incêndio, bem como sua manutenção, conforme Decreto Estadu-
al nº 63.911/2018.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante do Corpo de Bombeiros homologou a con-

clusão de Junta Técnica de Última Instância nº 4202846.

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE ÚLTIMA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO Nº 4204192
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Última Instância nº 4204192, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 110776/3548708/2014 - Processo Infracional: 

FSC-1672060-F/2019;
1.2. Endereço: RUA MARECHAL DEODORO, 1990;
1.3. Bairro: CENTRO;
1.4. Município: SAO BERNARDO DO CAMPO;
1.5. Proprietário: HILDA DIRUHY BURMAIN;
1.6. Responsável pelo uso: ADIDAS DO BRASIL LTDA.;
1.7. Responsável técnico: ELCIO RAMALHO DE OLIVEIRA;
1.8. CREA nº: A86302-5;
1.9. Área existente ou a construir: 968,78;
1.10. Ocupação: Comércio com média e alta carga de incêndio;
1.11. Carga de Incêndio: Médio;
1.12. Altura: 0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 26/06/2024
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Prezado Sr. Analista, confrontando a análise 

da JTPI que antecedeu este processo, com nº de protocolo 
141478-D/2024, foram solicitados o cancelamento de multa 
gerada na última vistoria de fiscalização e também o interrom-
pimento do processo de fiscalização. Reitero que o AVCB que 
regulariza a edificação junto a vossa respeitada corporação, foi 
datada em 2023 e a última vistoria de fiscalização ocorreu dia 
25/04/2024 praticamente 1 (um) ano depois, foi interpretado 
por vossos analistas sem que se atentassem às datas corretas 
e optaram pelo indeferimento da JTPI. Venho através deste 

 DESPACHO Nº CPI7- 152/14/23
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
1. O Dirigente da UGE 180.156 - CPI-7, com fundamento 

no disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133/21 com suas 
alterações, resolve:

1.1. designar o Cap PM 981050-1 Laudison Eduardo Geraldi , 
como Gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 
nº CPI7-20240461387, cujo escopo é a contratação de empresa 
para fins de produção de medalha, miniatura roseta, barreta, fita 
e estojo do Colar Evocativo ao Sesquicentenário da Revolução 
Liberal de 1842 a serem outorgados em solenidade do Comando 
de Policiamento do Interior Sete. Objeto do Pregão Eletrônico nº 
CPI7-156/0011/24 e Processo nº CPI7-20240461387.

1.2. no impedimento legal da servidora indicada no item 
anterior, fica designado como Gestor Eventual o 1º Ten PM 
119495-0 Júlio Antonio Carvalho da Silva, para cumprir o ali 
disposto.

 DESPACHO Nº CPI7- 166/14/23
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
1. O Dirigente da UGE 180.156 - CPI-7, no disposto no § 3º 

do art. 8º da Lei nº 14.133/21, resolvo:
1.1. designar o 3º Sgt PM 128055-4 Erick Terra Faria , como 

Gestor para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
Nº CPI-7 10 ao 16/14/2024, cujo escopo é a aquisição de ferra-
duras, cravos e ferramentas para ferrageamento de solípedes 
do Grupamento de Cavalaria do 14º BAEP, contemplando a 
operacionalização e o desenvolvimento de todas as atividades 
necessárias no trato animal. Objeto do Pregão Eletrônico nº 
CPI7-156/0006/24 e Processo CPI7-20240344031.

1.2. no impedimento legal da servidora indicada no item 
anterior, fica designado como Gestor Eventual o 2º Sgt PM 
133761-A Lucas José Cerqueira, para cumprir o ali disposto.

 DESPACHO Nº CPI7- 151/14/23
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
1. O Dirigente da UGE 180.156 - CPI-7, Com fundamento 

no disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133/21 com suas 
alterações, resolve:

1.1. designar a Cap PM 962239-0 Mauricéia Cavalheiro 
Maia, como Gestora para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato das notas de empenho: 2024NE01860, 2024NE01861, 
2024NE01862, 2024NE01863, 2024NE01865, 2024NE01866 
e 2024NE01867, cujo escopo é a Aquisição de material para 
limpeza e manutenção do tanque de treinamento do Comando 
de Policiamento do Interior Sete, objeto do Pregão Eletrônico nº 
CPI7-156/0021/24 e Processo nº CPI7-20240640969;

1.2. no impedimento legal da servidora indicada no item 
anterior, fica designado como Gestor Eventual o 1º Ten PM 
960320-4 Evandro Pires da Rocha, para cumprir o ali disposto.

 DESPACHO Nº CPI7- 153/14/23
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
1. O Dirigente da UGE 180.156 - CPI-7, Com fundamento 

no disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133/21 com suas 
alterações, resolve:

1.1. designar o Cap PM 981050-1 Laudison Eduardo Geraldi 
, como Gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do con-
trato Nº CPI-7-009/2024, cujo escopo é a contratação de empre-
sa para fins de confecção de tapetes marcadores numerados a 
serem usados em solenidades do Comando de Policiamento do 
Interior Sete. Objeto do Pregão Eletrônico nº CPI7-156/0016/24 
e Processo Nº CPI7-20240461771.

1.2. no impedimento legal da servidora indicada no item ante-
rior, fica designado como Gestor Eventual o 1º Ten PM 119495-0 
Júlio Antonio Carvalho da Silva, para cumprir o ali disposto.

 DESPACHO Nº CPI7- 150/14/23
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
1. O Dirigente da UGE 180.156 - CPI-7, Com fundamento 

no disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133/21com suas 
alterações, resolve:

1.1. designar a Cap PM 962239-0 Mauricéia Cavalheiro 
Maia, como Gestora para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato nº CPI7-2024CT00981, cujo escopo é a Aquisição 
de tintas acrílicas e cal hidratada para manutenção predial do 
Comando de Policiamento do Interior Sete, objeto do Pregão Ele-
trônico nº CPI7-156/0018/24 e Processo nº CPI7-20240492329;

1.2. no impedimento legal da servidora indicada no item 
anterior, fica designado como Gestor Eventual o 1º Ten PM 
960320-4 Evandro Pires da Rocha, para cumprir o ali disposto.

 CORPO DE BOMBEIROS
 Comando do Corpo de Bombeiros
 Administração do Corpo de Bombeiros
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE ÚLTIMA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO Nº 4202846
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Última Instância nº 4202846, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 202390/3550308/2022 - Processo Infracional: 

FSC-3329536-F/2024;
1.2. Endereço: RUA ASPICUELTA, 51;
1.3. Bairro: PINHEIROS;
1.4. Município: SAO PAULO;
1.5. Proprietário: Gordon Participações e Empreendimentos Ltda;
1.6. Responsável pelo uso: Dinamite São Conrado Choperia Ltda;
1.7. Responsável técnico: Elizabeth Carvalheiro da Silva Dias;
1.8. CREA nº: A37822-4;
1.9. Área existente ou a construir: 439,00;
1.10. Ocupação: Local para refeição;
1.11. Carga de Incêndio: Alto;
1.12. Altura: 0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 24/06/2024
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Leves
1.16-Sinalização de emergência deficiente.
Contestação: Esclareço que os pontos faltantes de sinaliza-

ção de emergência foram devidamente completados de acordo 
com DE63.911/18.

Parecer: O efetivo saneamento das irregularidades será 
conferido ao término do prazo estipulado para a regularização 
da edificação.

1.17-Sistema de extintores de incêndio deficiente.
Contestação: Esclareço que foram instalados extintores e 

água pressurizada de 10 litros e pó químico seco de 4kg com-
pletando juntamente com os extintores existentes no local para 
fins de dar cobertura de acordo com DE63.911/18.

Parecer: O efetivo saneamento das irregularidades será 
conferido ao término do prazo estipulado para a regularização 
da edificação.

1.25-Licença do Corpo de Bombeiros não afixada em local 
visível ao público.

Contestação: A Licença do Corpo de Bombeiros passou a 
estar afixada visivelmente no pilar localizado próximo a entrada 
do estabelecimento.

Parecer: O efetivo saneamento das irregularidades será 
conferido ao término do prazo estipulado para a regularização 
da edificação.

Infrações Médias
2.7-Sistema de iluminação de emergência inoperante.
Contestação: Esclareço que toda iluminação da edificação 

é mantida por sistema de gerador na falta de energia elétrica 
na rede pública.

cionais de inadimplência da própria Administração, previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI da Lei 8.666/93, o que não ocorreu no 
presente caso.

6.Diante de todo arrazoado, a argumentação apresentada 
não caracteriza o “caso fortuito, motivo de força maior ou motivo 
legalmente justificável”, que possa afastar a aplicação da sanção 
administrativa, posto isso, decido aplicar à empresa: FENIX ENVI-
DRAÇAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ34.913.862/0001-27, a(s) 
penalidade(s) que se seguem, em face da inexecução total do 
Contrato 2023CT01263 e Nota de Empenho 2023NE01566 (Edital 
Eletrônico de Contratação CV 180196000012023OC01069), tendo 
por objeto para fornecer: 49 (quarenta e nove) metros quadrados 
de persiana vertical de poliéster, na cor cinza, com blackout, 
acionamento manual, trilho de alumínio natural, com bando, para 
fixação em parede (Cód.BEC 00604828-5)

1.1.multa contratual no valor de R$1.837,50 (um mil oito-
centos e trinta e sete Reais e cinquenta centavos), nos termos 
do artigo 3º, combinado com o artigo 7º inciso II, ambos da 
Resolução SSP-333/05, com os artigos 86 e/ou 87 da Lei Federal 
8.666/93, conforme demonstrativo de cálculo de multa acostado 
aos autos;

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO
1º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
DESPACHO - INTIMAÇÃO
PAD Nº CPM-03/23/24
1. Aportou neste 1º Conselho Permanente de Disciplina do 

CPM, petição devidamente subscrita pelo Dr. Frederico Afonso 
Izidoro, OAB/SP n° 480.613, Defensor Constituído do Cb PM 
160147-4 Esdras Ferreira da Silva, do 31º BPM/M, em sede de 
Defesa Preliminar.

2. Em apertada síntese, o defensor constituído requer a 
oitiva de 03 (três) testemunhas por ele indicadas.

3. É a síntese do necessário, passando a fundamentar e decidir:
3.1. defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa;
3.2. fica oportunizado à defesa o prazo de 05 (cinco) dias 

para apresentação de mais 02 (duas) testemunhas de Defesa, 
caso entenda necessário, tendo em vista ter apresentado apenas 
03 (três), fl. 43 dos autos, conforme art. 134 das I-16-PM.

4. Por fim, INTIMO o defensor constituído Dr. Frederico 
Afonso Izidoro, OAB/SP n° 480.613 para comparecer no dia 14 
de outubro de 2024, às 9h00min, na sala de audiência do 1º 
Conselho Permanente de Disciplina do Comando de Policiamen-
to Metropolitano, sito à Praça Cel Fernando Prestes, nº 115, Bom 
Retiro – São Paulo/SP, Tel: (11) 3327-7259, a fim de participar da 
audiência de inquirição de testemunhas da defesa. Os autos se 
encontram à disposição no 1º Conselho Permanente de Discipli-
na do CPM para vistas e cópias (DESPACHO Nº CPM– 94/19/24). 

 COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO
1º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
DESPACHO - INTIMAÇÃO
CD Nº CPM - 037/23/23
1. Considerando que, em data de 27 de agosto de 2024, 

transcorreu in albis o prazo de 10 (dez) dias para que o Dr. Tiago 
Pereira Chambo de Souza, OAB/SP 414.660 e a Dra. Simone Silva 
Isac, OAB, 351.322, respectivos defensores do Sd PM Tércio Silva 
dos Santos, do 14º BPM/M, apresentassem a devida fundamen-
tação para Incidente de Insanidade Mental, o qual foi pleiteado 
pelo Dr. Tiago Pereira Chambo de Souza, OAB/SP 414.660, durante 
audiência realizada em data de 17/07/24, e indeferido pelo pre-
sidente em ata de audiência realizada em 13/08/24, tendo em 
vista, em princípio, não existirem dúvidas sobre a imputabilidade 
disciplinar do acusado, nem as devidas comprovações nos autos 
(conforme determina o Artigo 39, caput, das I-16-PM), acerca 
de doença e/ou deficiência mental preexistente, principalmente 
diante do fato de que o acusado foi considerado imputável, sendo 
inclusive sentenciado, no processo judicial correlato;

1.1. ainda com relação ao referido pedido da defesa, para 
que pudesse ser apreciado por este colegiado, deveria haver a 
comprovação de motivo excepcional devidamente justificado 
pelas circunstâncias, ressaltando-se também que o pleito deve-
ria ter sido apresentado, ainda em sede de defesa preliminar, 
tudo nos termos do Artigo 39, parágrafo 4º, das I-16-PM (o que 
não ocorreu).

2. Ante o exposto, o Presidente do Conselho de Disciplina 
nº CPM-37/23/23 INTIMA o Dr. Tiago Pereira Chambo de Souza, 
OAB/SP nº 414.660, defensor constituído do Sd PM 106509-2 
Tércio Silva dos Santos, do 14º BPM/M, a comparecer no dia 
16 de outubro de 2024, às 09h30min, na sala de audiências 
deste 1º Conselho Permanente de Disciplina do Comando de 
Policiamento Metropolitano, sito à Praça Cel Fernando Prestes, 
nº 115, Bom Retiro – São Paulo/SP, Tel: (11) 3327-7259, a fim de 
participar da sessão de Inquirição de Testemunhas da Adminis-
tração. Os autos se encontram à disposição no 1º Conselho Per-
manente de Disciplina do CPM para vistas e cópias(DESPACHO 
Nº CPM-95/19/24). 

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 5 - 
São José do Rio Preto
 No dia 30 de setembro de 2024 reassumiu como Dirigente 

da UGE 180160 o Cel PM Márcio Cortez Maya Garcia CPF 
125.883.07-76 em substituição ao Ten Cel PM Paulo Henrique 
Beltrami CPF 181.448.648-83 em razão de término de afasta-
mento regulamentar (férias).

 16º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Fernan-
dópolis

 Solução de Pedido de Reconsideração de Ato.
Ato do Cmt do 16º BPM/I.
Referência: Procedimento Disciplinar nº 16BPMI-037/12/24.
O Cap PM André Renato Ferreira Navarrete, Presidente do 

Procedimento Disciplinar, NOTIFICA o Cb PM 143167-6 Jonathan 
Ramo, do efetivo da 3ª Cia PM do 16º BPM/I, seus defensores 
Dr. João Francisco Othon Teixeira (OAB/SP nº 417.123) e Dra. 
Leticia Antonelo Fonseca (OAB/SP 420.982), do DEFERIMENTO 
do Pedido de Reconsideração de Ato, interposto nos autos do 
procedimento disciplinar nº 16BPMI-037/12/24. 

 Comando de Policiamento do Interior 7 - 
Sorocaba
 DESPACHO Nº CPI7- 148/14/23
DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO
1. O Dirigente da UGE 180.156 - CPI-7, com fundamento 

no disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133/21 com suas 
alterações, resolve:

1.1. designar a Cap PM 962239-0 Mauricéia Cavalheiro 
Maia, como Gestora para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato nº CPI7-008/14/24, cujo escopa é a aquisição de 
água mineral, objeto do Pregão Eletrônico nº CPI7-156/0015/24 
e Processo nº CPI7-20240461691;

1.2. no impedimento legal da servidora indicada no item 
anterior, fica designado como Gestor Eventual o 1º Ten PM 
960320-4 Evandro Pires da Rocha, para cumprir o ali disposto.

 DESPACHO Nº CPI7- 149/14/23
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
1. O Dirigente da UGE 180.156 - CPI-7, com fundamento 

no disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133/21 com suas 
alterações, resolve:

1.1. designar a Cap PM 962239-0 Mauricéia Cavalheiro 
Maia, como Gestora para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato nº CPI7-017/14/24, cujo escopo é a aquisição de 
café em grãos, objeto do Pregão Eletrônico nº CPI7-156/0010/24 
e Processo nº CPI7-20240461251;

1.2. no impedimento legal da servidora indicada no item 
anterior, fica designado como Gestor Eventual o 1º Ten PM 
960320-4 Evandro Pires da Rocha, para cumprir o ali disposto.

 DESPACHO de DECISÃO CPTran-063/112/2024
1.Após análise do Relatório fundamentado 

(doc.0039753668) elaborado pelo servidor responsável/
Encarregado do Processo Sancionatório CPTran-010/112/2024 
(Protocolo e-Sanções: 180196.2024.02940.SADM/SEI-
057.00331975/2024-99) e juntada dos Pareceres Referenciais 
CJ/PM 1/2017 e respectivas alterações, Resolução CC-52, de 
19JUL05 e Resolução 333/05 de 09/09/05 da douta Consultoria 
Jurídica da Polícia Militar do Estado de São Paulo, estando os 
autos formalmente em ordem,

Imperioso destacar que:
1.1.a empresa Maria Consuelo Soares da Mata, inscrita no 

CNPJ28.697.784/0001-78, foi contratada pela UGE180.196-CPTran, 
por intermédio da Nota de Empenho 2023NE01121, contrato 
2023CT00898 (Oferta de Compra-OC:2023OC00815), tendo por 
objeto para fornecer: 12 (doze) unidades de cartucho de toner para 
impressora/LEXMARK, referência: 78C4XK0 (Cód.BEC00558063-3);

1.2.o Chefe Interino da Seção e Logística, por meio da 
documentação citada, menciona que a Contratada não teria 
cumprido com suas obrigações ao deixar de efetuar a entrega 
correta do referido objeto que atendesse as especificações exi-
gidas, conforme o previsto na alínea “g” do Preâmbulo do Edital 
Eletrônico de Contratação CV 180196000012023OC00815, com-
binado com o item “8 e 10” e respectivos subitens das Informa-
ções Gerais do mesmo instrumento convocatório, caracterizando 
assim a inexecução total do referido contrato;

1.3.a empresa foi regularmente notificada para cumprir 
com o pactuado, houve a emissão da Nota de Empenho-
-2023NE01121, com o consequente encaminhamento à empresa 
interessada, automaticamente, pelo sistema da Bolsa Eletrônica 
de Compras/“BEC”, além de encaminhamento de mensagem 
eletrônica pela seção de logística do CPTran;

1.4.na data de 04DEZ23 foi realizado novo contato, via 
mensagem eletrônica, a qual a empresa não deu retorno algum 
conforme anexo, após, em 07DEZ23 às 10h06, a seção P/4 deste 
CPTran encaminhou, via mensagem eletrônica-consxxxxxxas1@
gmail.com, reforçando sobre o prazo de entrega dos materiais 
e o horário de recebimento das mercadorias, e, novamente, soli-
citando posicionamento, o que não ocorreu (doc.0034898676);

1.5.em que pese toda a tentativa infrutífera de comunicação 
por mensagem eletrônica, com a interessada, em 14DEZ23 às 
11h14, foi direcionado nova mensagem eletrônica, a qual a 
empresa retornou solicitando e encaminhando “carta de prorro-
gação” para o dia 12JAN24 (doc.0035669230), contudo, não efe-
tuou a entrega do objeto e, também não se manifestou a respeito.

2.O Edital CV 180196000012023OC00815, referente à Ofer-
ta de Compra 2023OC00815 dispõe, claramente, em seu pre-
âmbulo, todas as condições de negociação, inclusive na alínea 
“g” o prazo de entrega, a partir da celebração da contratação, 
bem como a descrição completa o item, e também, conforme 
disciplinado no subitem “10” e seguintes do edital, sobre as 
condições de recebimento do objeto contratual, e item “9” sobre 
as sanções para o caso de inadimplemento.

3.A interessada por força do disposto no item 1.7. do Edital, 
após o envio da proposta, restará vinculada ao cumprimento 
integral de todas as condições e obrigações inerentes a licitação 
e a contratação que dela se originar, pois a participação no cer-
tame obriga o concorrente a conhecer previamente as cláusulas 
contratuais que são disponibilizadas no Edital Eletrônico público.

4.A contratada, ao deixar de cumprir com suas obrigações, 
ou seja, com a não entrega do material na data aprazada, cau-
sou notáveis prejuízos na realização do trabalho operacional do 
Comando de Policiamento de Trânsito – CPTran, fazendo com 
que se deixe de atender melhor o público externo e de oferecer 
melhor condições de trabalho ao público interno, pois as devidas 
melhorias visam buscar sempre à valorização Policial Militar 
bem como a satisfação da População Paulista.

5.Considerando que a empresa Maria Consuelo Soares da 
Mata, foi regularmente notificada, por meio de carta registrada 
com “AR”-Rastreamento BN132621180BR (doc.0039751689), para 
cumprir com o pactuado, houve a emissão da Nota de Empenho 
com o consequente encaminhamento à empresa interessada, auto-
maticamente, pelo sistema da Bolsa Eletrônica de Compras/“BEC”, 
não sendo apresentada alegações de defesa, no prazo legal, pros-
seguindo o capeado ao seu regular andamento, ou seja, à revelia.

6.Posto isso, ausente de informações que caracterizassem o 
caso fortuito, motivo de força maior ou motivo legalmente justifi-
cável, que possam afastar a aplicação da sanção administrativa, 
decido aplicar à empresa: Maria Consuelo Soares da Mata, inscrita 
no CNPJ28.697.784/0001-78, a(s) penalidade(s) que se seguem, 
em face da inexecução total as penalidades que seguem:

a.multa contratual no valor de R$1.817,28 (um mil oito-
centos e dezessete Reais e vinte e oito centavos), nos termos 
do Artigo 3º, combinado com o artigo 7º inciso II, ambos da 
Resolução SSP-333, de 09/09/2005 e com os artigos 86 / 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93, conforme demonstrativo de cálculo de 
multa acostado aos autos;

 DESPACHO DE DECISÃO CPTran-067/112/2023
1.Após análise do relatório fundamentado DESPACHO 

CPTran-065/112/2024 (doc.0039965171) elaborado pelo ser-
vidor responsável/Encarregado do Processo Sancionatório 
CPTran-013/112/2023 (Protocolo e-Sanções: 180196.2024.02955.
SADM/SEI-057.00333876/2024-41) e juntada dos Pareceres Refe-
renciais CJ/PM 1/2017 e respectivas alterações, Resolução CC-52, 
de 19JUL05 e Resolução 333/05 de 09/09/05 da douta Consultoria 
Jurídica da Polícia Militar do Estado de São Paulo, estando os 
autos formalmente em ordem, cumpre esclarecer que:

1.1.restou a peticionária qualificada para atendimento de 
itens do certame de 49 (quarenta e nove) metros quadrados de 
persiana vertical de poliéster, na cor cinza, com blackout, acio-
namento manual, trilho de alumínio natural, com bando, para 
fixação em parede (Cód.BEC 00604828-5), por meio da Nota 
de Empenho 2023NE01566, contrato 2023CT01263, (Oferta de 
Compra-180196000012023OC01069), o que não ocorreu;

1.2.em aplicação aos Princípios do Contraditório e Ampla 
Defesa, insculpidos no artigo 5º, inciso LV da Constituição Fede-
ral, a empresa acusada foi formalmente citada, apresentando 
tempestivamente suas alegações de defesa; 1.3.presentes os 
requisitos do juízo positivo de admissibilidade e tempestivida-
de, o servidor responsável/Encarregado do presente processo, 
opinou no mérito, fundamentadamente, pelo indeferimento das 
alegações apresentadas.

2.Imperioso destacar que “a licitação destina-se a garantir 
a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos”(art. 3º da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993-Redação dada pela Lei 12.349, de 2010/regulamento).

3.Por sua vez, considerando o poder-dever da Adminis-
tração de zelar pelo fiel cumprimento do contrato e o próprio 
princípio da indisponibilidade do interesse público, entendo que 
a entidade contratante não possui a liberdade discricionária de 
deixar de promover a rescisão unilateral do ajuste caso seja 
configurado o inadimplemento do particular.

4.Oportuno registrar que o período de recebimento das 
propostas do Edital de licitação 2023OC01069 se deu entre 
05/12/2023 e 15/12/2023, ou seja, os fatos relatados em sede 
de defesa, não merecem prosperar, pois, o administrador/repre-
sentante legal da empresa ao verificar que se encontrava com 
problemas financeiros, poderia solicitar a exclusão do certame, 
nos termos do Regulamento vigente, contudo, chegou a concluir 
a participação, de livre e espontânea vontade, obrigando-se à 
execução do objeto, nos termos do item 7 e seguintes do Edital.

5.Assim, a única maneira de não cumprir o contrato sem 
incorrer em sanções administrativas seria nas hipóteses excep-
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 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA JOÃO BATISTA DE 
SANTANA - RIOLÂNDIA
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 NOTIFICAÇÃO
SUBSTITUIÇÃO DE MERCADORIA
Fica Notificada a empresa: CEREALISTA VIEIRA ALIMEN-

TOS LTDA, CNPJ: 52.840.398/0001-78, Inscrição Estadual: 
302.045.050.115, situada a Rodovia SP 294 – Alfredo de Oliveira 
Carvalho, Sala 2 - Pinheirinho – na cidade de Fartura - SP, que no 
prazo de 48 horas (quarenta e oito horas), a partir da publicação 
desta notificação no Diário Oficial do Estado, deverá entregar 
em substituição ao item referente ao folheto descritivo, anexo 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 90013/2024 e Processo SEI Nº 
006.00258104/2024-28 e conforme calendário de entrega, a saber, 
o item: 4 – 750 pacotes (pct. 500 gramas) de café torrado e moído; 
que após a emissão do Laudo de Avaliação da Qualidade Global do 
Café nº 5302/24, da Bolsa de Cereais de São Paulo, foi constatado 
que o Produto: Marca GOES, Lote: 32, Data de fabricação: 23/07/24 
e validade 23/07/25, recebido por esta Unidade Prisional, foi classi-
ficado pelo referido Laudo de Avaliação como “nota de QUALIDADE 
GLOBAL 3,7 (QUALIDADE NÃO RECOMENDADA PARA CONSUMO), 
que não permitiu classificar o produto dentro dos parâmetros de 
Cafés Tradicionais 4,5 \> T \< 6,0”, sendo que o não atendimento 
da presente NOTIFICAÇÃO, deixará a referida contratada sujeita 
as penalidades previstas no inciso IV do artigo 104, inciso III do 
artigo 155, da Lei Federal n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, c.c. a 
Resolução SAP n.º 049 de 17 de abril de 2024.

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, 
INTELIGÊNCIA DE DADOS E ATENDIMENTO
 Diretoria de Arrecadação, Cobrança e 
Recuperação de Dívida
 UGC COBRANÇA E GESTÃO DE CRÉDITO
Foi ratificado pelo Senhor Delegado Regional Tributário, nos 

termos do Artigo 100, §1° do Decreto 54.486/2009 (Artigo 35, § 
1º da Lei nº 13.457/09), os AIIMS informados confirmando-se o 
crédito tributário na esfera administrativa.

Em atendimento ao disposto no Art. 5º da Portaria CAT nº 
05/2008, ficam os autuados relacionados, notificados a recolher 
o saldo em aberto dos respectivos Autos de Infração e Imposição 
de Multa elencados.

Dentro do prazo de 15 dias, contados da presente publica-
ção, os autuados poderão parcelar os débitos fiscais, preenchi-
das as condições legais, ou liquidá-los integralmente, benefician-
do-se, em sendo o caso, do Artigo 34 da Lei Federal 9.249/95.

Esclarecemos que, findo o prazo acima estabelecido sem que 
tenha havido liquidação ou pedido de parcelamento do débito 
fiscal, o respectivo processo será encaminhado para inscrição em 
Dívida Ativa, de acordo com a legislação vigente e, se for o caso, 
será, também, encaminhada representação fiscal para fins penais 
ao Ministério Público, nos termos da Lei Federal 8.137/1990.

PROC. e-PAT 19333378 - ERIVALDA MARIA DE SOUZA SILVA 
10298861801 - IE 129.037.302.113 - AIIM ICMS 4.153.315-0.

PROC. e-PAT 19405369 - SUPERMERCADO TICO COMERCIO 
DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI - IE 245.098.999.112 - AIIM 
ICMS 5.011.605-8.

 Delegacias Regionais Tributárias
 Delegacia Regional Tributária da Capital III
 Unidade Gestora Centralizada do ITCMD

 Núcleo de Serviços Especializados - IV - ITCMD GERAL A
 Notificação Arbitramento Declaração de ITCMD 

83979481
Interessados:
THALES AUGUSTO COELHO VILAÇA
KARLA HELENA COELHO VILAÇA E SILVA
1. Nos termos da legislação do Imposto "Causa Mortis" 

e Doação (ITCMD), instituído pela Lei 10.705/2000, ficam os 
interessados acima identificados notificados sobre a discordân-
cia do Fisco em relação à Declaração de ITCMD nº 83979481, 
disponível para consulta no endereço eletrônico https://www10.
fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, opção "Emitir Documentos 
(Declaração, Demonstrativo DARE, Certidão de Homologação, 
Notificação)", a qual pode ser acessada pelo número da decla-
ração e com a senha inicialmente utilizada na confecção da 
declaração. Protocolo SEFAZ SEI 017.00179571/2024-27.

2. Foram identificados imóveis declarados por valor inferior 
ao previsto no artigo 9º da Lei 10.705/2000 (valor de mercado).

3. Por força da constatação acima, foi instaurado proce-
dimento administrativo de arbitramento de base de cálculo, 
conforme artigo 11 da Lei 10.705/2000.

4. Ademais, houve a retificação de ofício da declaração acima 
indicada, tal como previsto no artigo 147, §2º, do Código Tributário 
Nacional e no artigo 9º-B da Portaria CAT 15/2003, sendo originada 
a declaração de ITCMD nº 86586899, disponível para consulta 
no mesmo endereço eletrônico https://www10.fazenda.sp.gov.br/
ITCMD_DEC/, utilizando-se a mesma senha da declaração original.

5. Para a apuração do valor de mercado dos imóveis transmi-
tidos foi empregado o Método Comparativo Direto de Dados de 
Mercado, com seleção de ao menos 3 (três) amostras de anúncios 
de venda de imóveis semelhantes aos declarados. Tais amostras 
foram utilizadas como referências para a apuração do valor de 
mercado. Destarte, por tratarem-se de anúncios, o cálculo feito 
pelo Fisco considerou para apuração do valor do metro quadrado 
apenas 90% (noventa por cento) do valor médio aferido através das 
referências, com vistas a excluir-se o valor de desconto usualmente 
concedido no momento da conclusão do ato de compra e venda. 
Os documentos relativos ao procedimento de arbitramento instau-
rado, incluindo o cálculo efetuado e as referências utilizadas estão 
disponíveis para consulta no mesmo endereço eletrônico https://
www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, utilizando-se o número da 
declaração retificadora e a mesma senha da declaração original.

6. Caso algum dos contribuintes ou seus representantes 
legais necessitem de mais informações relativas à análise da 
incidência do ITCMD, poderão ser solicitadas eletronicamente 
vistas do protocolo (expediente) citado no cabeçalho, através 
do serviço "Solicitação de vistas de documentos da SEFAZ" no 
Sistema de Peticionamento Eletrônico (SIPET), acessível pelo 
endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

7. Dessa feita, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias 
para: 1) apresentar impugnação à essa notificação, direcionada 
ao Chefe do NSE, ou 2) providenciar o recolhimento do tributo 
devido (ou respectivo pedido de parcelamento).

8. A impugnação a essa notificação poderá ser peticionada 
na forma de resposta de notificação, através do SIPET, disponível 
no endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

9. A impugnação deverá ser instruída com documentos com-
probatórios relativos às alegações levantadas pelo interessado, 
podendo ser juntado laudo assinado por técnico habilitado 
contratado pelo contribuinte.

10. Decorrido o prazo previsto no item 7, sem apresentação 
de impugnação a essa notificação, o imposto apurado pelo Fisco 
será considerado devidamente lançado, encerrando o conten-
cioso administrativo tributário e o Fisco tomará as providências 
cabíveis.

1.10. Ocupação: Central de comunicação;
1.11. Carga de Incêndio: Baixo;
1.12. Altura: 4,80.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 02/07/2024
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Ilustríssimo Sr. Comandante, reitero para 

cancelamento da multa em dobro devido a intenção é a 
regularização da unidade no qual a mesma está impossibi-
litada de regularização por conta da manutenção de grande 
porte conforme apresentado anteriormente. A unidade está 
em regularização conforme relatório anexo, onde o mesmo 
foi apresentado em comissão técnica para prazo de regulari-
zação. Diante do exposto solicito deferimento para cancela-
mento da multa em dobro.

Parecer: Não há amparo normativo para o pleiteado,
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA DE ÚLTIMA INS-

TÂNCIA:
1. A edificação possui ocupação principal “Subestação de 

transmissão de energia elétrica”, divisão "M-3", área 6.398,24 
m².

2. Em virtude de indeferimento da JTPI nº 4173620, o Res-
ponsável pela edificação impetrou o pedido de recurso JTUI nº 
4214041, argumentando que:

2.1. solicita o cancelamento da multa em dobro devido à 
intenção de regularização da unidade;

2.2. alega que a manutenção é de grande porte e a inter-
venção precisa ser agendada com a ANEEL.

3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se 
necessário considerar que a primeira fiscalização ocorreu em 09 
de fevereiro de 2023, sendo constatada a infração “Edificação 
ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros”, grave, 
sendo que o Agente Fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação de até 180 dias.

3.2. ao final do prazo concedido para regularização, foi 
realizada uma segunda fiscalização na edificação em 26 de 
outubro de 2023, sendo constatada a mesma irregularida-
de: “Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 
Bombeiros”;

3.2.1. ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do que, a partir daquele momento, o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade "multa";

3.2.2. o agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação de até 180 dias;

3.2.3. ressalta-se que o prazo concedido é somente para 
que se efetue a correção da infração cometida e que se evite 
nova fiscalização com a possibilidade de penalização por nova 
"multa" (em dobro).

3.3. em 21 de novembro de 2023, o responsável pela edifi-
cação impetrou o pedido de defesa JTPI nº 3945708, conforme 
artigo 51 do Decreto Estadual nº 63.911/2018, no qual foram 
argumentadas as seguintes questões e proferido o seguinte 
resultado:

3.3.1. foi solicitada a conversão da pena de multa em 
advertência;

3.3.2. o parecer foi de indeferimento tendo em que a 
edificação não possuía licença válida no momento do ato 
fiscalizatório.

3.4. ao final do prazo concedido para regularização, foi 
realizada uma terceira fiscalização na edificação, em 03 de maio 
de 2024, sendo constatada a mesma irregularidade: “Edificação 
ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros”;

3.4.1. ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do que, a partir daquele momento, o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de multa;

3.4.2. o agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação de até 180 dias;

3.4.3. ressalta-se que o prazo concedido é somente para 
que se efetue a correção da infração cometida e que se evite 
nova fiscalização com a possibilidade de penalização por nova 
multa (em dobro).

3.5. em 1 de junho de 2024, o responsável pela edifica-
ção impetrou o pedido de defesa JTPI nº 4152269, conforme 
artigo 51 do Decreto Estadual nº 63.911/2018, no qual foram 
argumentadas as seguintes questões e proferido o seguinte 
resultado:

3.5.1. foi solicitada a prorrogação de prazo por 1 ano 
para regularização, devido ao sistema necessitar de reparos de 
grande monta;

3.5.2. o parecer foi de indeferimento por não haver previsão 
normativa para tal solicitação no processo infracional.

4. Diante da avaliação das argumentações do respon-
sável, em não havendo amparo normativo para o pleiteado, 
esta Junta Técnica de Última Instância decide pelo indefe-
rimento da solicitação com base na Parte 3 do ROSSCI, no 
Decreto Estadual nº 63.911/2018 e na Lei Complementar nº 
1.257/2015.

5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo 
o responsável pela edificação buscar a regularização e o licen-
ciamento, evitando, assim, novas penalidades.

6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de 
realizar novas fiscalizações na edificação, a fim de se constatar 
novas infrações, conforme o anexo “B” do Decreto Estadual nº 
63.911/2018.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante do Corpo de Bombeiros homologou a con-

clusão de Junta Técnica de Última Instância nº 4214041.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
CHOQUE
 Regimento de Polícia Montada 9 de Julho - 
Capital
 Processo nº Administrativo SEI 057.00409211/2024-16 

- UASG 180172; Pregão Eletrônico 20240944937
Assunto: Designação de gestor e fiscal.
Objeto: Sistema de Registro de Preços para futuras contra-

tações de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 
aplicação de peças e acessórios genuínos e/ou de reposições 
originais, em veículos oficiais pertencentes a Polícia Militar do 
Estado de São Paulo à Secretaria da Segurança Pública - Gabi-
nete do Secretário e Assessorias.

1. Considerando a atribuição do Dirigente nos termos da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando subsidiariamente 
o art. 43, Inciso VI, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, c/c art. 
3º, inciso VII e Parágrafo Único do Decreto Estadual nº 47.722, 
de 06 de novembro de 2001, o artigo 4º, inciso XLIV, do Decreto 
nº 57.947, de 04 de abril de 2012, DESIGNO:

1.1. como Gestor e Fiscal para acompanhar, fiscalizar e 
receber o objeto das contratações, no limite do PROCESSO 
Nº 20240944937, supra, ocorridas no âmbito desta Unidade 
participante Regimento de Polícia Montada "9 de julho", respec-
tivamente o Oficial Chefe e o Encarregado, na função, da Seção 
de motomecanização.

2. Publique-se em Diário Oficiado Estado.

 CENTRO DE OPERAÇÕES DA POLÍCIA 
MILITAR
 Procedimento Disciplinar - Recusro Hierárquico - Ato 

do Ch do COPOM:
À vista do que foi apurado no PD nº COPOM-46/63/24, o 

recurso hierárquico, foi deferido (Adv. Andre Thomaz da Silva, 
OAB/SP nº 481.842)

Não foi localizado, junto ao projeto de segurança contra 
incêndio, atualização ou informações sobre a propriedade em 
transformação, sendo que desde a primeira fiscalização foi 
constatada falta de licença;

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA DE ÚLTIMA INS-
TÂNCIA:

1. A edificação possui ocupação de “estação e terminal de 
passageiros – aeroporto de Congonhas” (F-4), carga de incêndio 
baixa (200 MJ/m²) e área total de 8.288,23 m².

2. Em virtude de indeferimento de JTPI nº 4152269, o res-
ponsável pela edificação impetrou o pedido de recurso JTUI nº 
4204796, mediante as seguintes alegações:

2.1. solicita o cancelamento do processo infracional devido 
a alteração da pessoa jurídica responsável pelo aeroporto;

2.2. os edifícios mencionados estão abandonados e em fase 
de demolição. Dessa forma, não se justificaria a sanção aplica-
da, tanto porque os edifícios estão inutilizados, quanto porque 
a demolição faz parte das providências adotadas pelo BOAB;

2.3. a empresa sucessora não deveria assumir automati-
camente todas as responsabilidades relacionadas a eventos 
anteriores à sucessão;

2.4. a Concessionária recebeu autorização da CETESB para 
demolição, cujo processo está em curso, portanto não merece 
prosperar o sancionamento mesmo porque não haveria que se 
exigir licença do corpo de bombeiros para edifícios em fase de 
demolição.

3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se 
necessário tecer as seguintes considerações:

3.1. a primeira fiscalização ocorreu em 20 de abril de 2022, 
sendo constatada a infração grave “Edificação ou área de risco 
sem Licença do Corpo de Bombeiros”;

3.1.1. ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do que, a partir daquele momento, o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de advertência escrita;

3.1.2. o agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação de até 180 dias.

3.2. após o prazo concedido para regularização, foi realiza-
da uma segunda fiscalização na edificação, em 25 de setembro 
de 2023, sendo constatada a infração grave “Edificação ou área 
de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros”;

3.2.1. ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do que, a partir daquele momento, o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de multa;

3.2.2. o agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação de até 180 dias;

3.2.3. ressalta-se que o prazo concedido é somente para 
que se efetue a correção da infração cometida e que se evite 
nova fiscalização com a possibilidade de penalização por nova 
multa (em dobro).

3.3. em 19 de outubro de 2023, o responsável pela edifi-
cação impetrou o pedido de defesa JTPI nº 3908374, conforme 
artigo 51 do Decreto Estadual nº 63.911/2018, no qual foram 
argumentadas as seguintes questões e proferido o seguinte 
resultado:

3.3.1. solicitou cancelamento da multa aplicada, enfatizan-
do que todas as medidas necessárias para regularizar a situação 
estavam orçadas em processo de licitação;

3.3.2. o parecer foi de indeferimento da solicitação tendo 
em vista que a edificação não possuía licença válida no ato 
fiscalizatório.

3.4. após o prazo concedido para regularização, foi reali-
zada uma terceira fiscalização na edificação, em 16 de abril de 
2024, sendo constatada a infração grave “Edificação ou área de 
risco sem Licença do Corpo de Bombeiros”;

3.4.1. ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do que, a partir daquele momento, o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de multa (em dobro);

3.4.2. o agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação de até 180 dias;

3.4.3. ressalta-se que o prazo concedido é somente para 
que se efetue a correção da infração cometida e que se evite 
nova fiscalização com a possibilidade de penalização por nova 
multa (em dobro).

3.5. em 14 de maio de 2024, o responsável pela edificação 
impetrou o pedido de defesa JTPI nº 4152269, conforme artigo 
51 do Decreto Estadual nº 63.911/2018, foram argumentadas as 
seguintes questões e proferido o seguinte resultado:

3.5.1. solicitou cancelamento da multa aplicada;
3.5.2. o parecer foi de indeferimento da solicitação tendo 

em vista que a edificação não possuía licença válida no ato 
fiscalizatório.

4. Em face das argumentações, informações e considerações 
apresentadas, esta Junta Técnica de Última Instância decide pelo 
INDEFERIMENTO da solicitação de cancelamento de "multa", 
com fundamentação conforme segue:

4.1. a aplicação da penalidade de "multa" acontece 
devido à inércia do Responsável quando a edificação ainda 
está em desacordo com o preconizado no Decreto Estadual nº 
63.911/2018;

4.2. não foi localizado, junto ao Projeto Técnico de seguran-
ça contra incêndio, atualização ou informações sobre a proprie-
dade em transformação, sendo que desde a primeira fiscalização 
foi constatada falta de licença;

4.3. nos termos do inciso XVI do artigo 5º Lei Comple-
mentar nº 1.257/2015 e do inciso XIV do artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 63.911/2018, compete ao Corpo de Bombeiros 
fiscalizar edificações, não suscitando deliberação quanto ao 
mérito da titularidade da multa, visto que decorre de obriga-
ções contratuais.

5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo 
o responsável pela edificação buscar o licenciamento, evitando 
assim novas penalidades.

6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de 
realizar novas fiscalizações na edificação, a fim de se constatar 
novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual nº 
63.911/2018.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante do Corpo de Bombeiros homologou a con-

clusão de Junta Técnica de Última Instância nº 4204796.

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE ÚLTIMA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO Nº 4214041
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Última Instância nº 4214041, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 154864/3550308/2014 - Processo Infracional: 

FSC-2909066-F/2023;
1.2. Endereço: RUA CLAUDIO HENRIQUE DE PAULA, 150;
1.3. Bairro: ARICANDUVA;
1.4. Município: SAO PAULO;
1.5. Proprietário: CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA;
1.6. Responsável pelo uso: CTEEP - COMPANHIA DE TRANS-

MISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA;
1.7. Responsável técnico: JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA BOR-

TOLOTTI;
1.8. CREA nº: 5061366905;
1.9. Área existente ou a construir: 6398,24;

processo, solicitar que seja reconsiderada a decisão anterior, pois 
como ficou bem claro, que a vistoria ocorreu no ano seguinte à 
regularização, não haveria motivo para penalização. Grato, José 
Antonio Pinto Rema Responsável Técnico CREASP 0601604801.

Parecer: A edificação havia regularizado as inconfor-
midades após a emissão do AVCB nº 636690 em 28 de 
abril de 2023, através do projeto técnico simplificado (PT nº 
071420/3548708/2023).

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA DE ÚLTIMA INS-
TÂNCIA:

1. Trata-se de edificação com ocupação principal “Comer-
cial", divisão “C-2”, descrição "Comércio com alta carga de 
incêndio”, situada na Rua Marechal Deodoro, nº 1990, bairro 
Centro, cidade de São Bernardo do Campo/SP, que possui o Pro-
jeto Técnico (PT) nº 110776/3548708/2014, aprovado em análise 
junto ao Corpo de Bombeiros em 02 de julho de 2014, porém, 
que ainda não obteve a Licença do Corpo de Bombeiros; porém, 
o Responsável viabilizou a regularização mediante o Projeto 
Técnico Simplificado (PTS) nº 071420/3548708/2023, conforme 
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) nº 636690, 
em 28 de abril de 2023.

2. Em síntese, conforme argumentação apresentada em seu 
recurso, o Responsável solicita:

2.1. o “cancelamento da multa em dobro referente às 
fiscalizações realizadas após a emissão do AVCB Nº 636690 e 
o interrompimento do processo de fiscalização”, alegando que:

2.1.1. a edificação está regularizada com AVCB desde o dia 
28 de abril de 2023;

2.1.2. no dia 18 de setembro de 2023, a edificação foi fisca-
lizada e autuada com a penalidade de multa em dobro devido a 
estar sem Licença do Corpo de Bombeiros;

2.1.3. no dia 25 de abril de 2024, a edificação foi, novamen-
te, fiscalizada e autuada com a penalidade de multa em dobro 
por não possuir Licença do Corpo de Bombeiros.

3. Diante das alegações e informações apresentadas, após 
apreciação do processo, faz-se necessário tecer os seguintes 
comentários:

3.1. conforme o Artigo 18 da Parte 3 do Regulamento de 
Organização do Serviço de Segurança Contra Incêndio (ROSSCI), 
a pena "multa" deve ser aplicada quando, decorrido o prazo 
definido para correção das irregularidades na aplicação da san-
ção "Advertência escrita", ou no requerimento de prorrogação 
de prazo, persistir o descumprimento da legislação de Segurança 
Contra Incêndio e Emergências do Estado de São Paulo;

3.1.1. pormenorizando o caso em tela, houve a primeira 
fiscalização em 17 de junho de 2019, a qual culminou na apli-
cação da pena “Advertência escrita”, sendo estipulado o prazo 
máximo de 180 dias para a regularização das irregularidades;

3.1.2. houve a segunda fiscalização, em 11 de maio de 
2021, a qual culminou novamente na aplicação de “Advertência 
escrita”, sendo estipulado o prazo de 180 dias para a regulari-
zação das inconformidades;

3.1.3. houve a terceira fiscalização, em 24 de janeiro 
de 2022, a qual culminou na aplicação de “Multa”, sendo 
estipulado o prazo de 180 dias para a regularização das incon-
formidades;

3.1.4. houve a quarta fiscalização, em 16 de agosto de 
2022, a qual culminou na aplicação de “Multa", com o valor a 
ser considerado em dobro, sendo estipulado o prazo de 180 dias 
para a regularização das inconformidades;

3.1.5. houve a quinta fiscalização, em 27 de fevereiro de 
2023, a qual culminou na aplicação de “Multa", com o valor a 
ser considerado em dobro, sendo estipulado o prazo de 180 dias 
para a regularização das inconformidades;

3.1.6. em 28 de abril de 2023, a edificação regularizou as 
inconformidades com a emissão do AVCB Nº 636690 através 
de outro número de projeto, o PTS nº 071420/3548708/2023;

3.1.7. houve a sexta fiscalização em 18 de setembro de 
2023, considerando-se o PT nº 110776/3548708/2014, a qual 
culminou na aplicação de “multa", com o valor a ser conside-
rado em dobro, sendo estipulado o prazo de 180 dias para a 
regularização das irregularidades;

3.1.8. houve a sétima fiscalização, em 25 de abril de 2024, 
considerando o PT nº 110776/3548708/2014, a qual culminou 
na aplicação de “multa", com valor a ser considerado em 
dobro”, sendo estipulado o prazo de 180 dias para a regulariza-
ção das inconformidades;

4. Em face das argumentações, informações e considerações 
apresentadas, a Junta Técnica de última Instância decide pelo 
DEFERIMENTO da solicitação de fim do processo infracional e 
cancelamento da aplicação da pena "multa", com os valores 
a serem considerados em dobro, das fiscalizações ocorridas em 
18 de setembro de 2023, e 25 de abril de 2024, tendo em vista 
que a edificação havia regularizado as inconformidades após a 
emissão do AVCB nº 636690 em 28 de abril de 2023, através 
do projeto técnico simplificado (PT nº 071420/3548708/2023).

5. Pelo exposto, todas as fiscalizações que ocorreram antes 
de 28 de abril de 2023 não serão canceladas, devido à edificação 
não possuir a Licença do Corpo de Bombeiros naquele período.

6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de 
realizar novas fiscalizações na edificação, a fim de se constatar 
novas infrações, conforme o anexo “B” do Decreto Estadual nº 
63.911/2018.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante do Corpo de Bombeiros homologou a con-

clusão de Junta Técnica de Última Instância Nº 4204192.

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE ÚLTIMA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO Nº 4204796
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Última Instância nº 4204796, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 038085/3550308/2021 - Processo Infracional: 

FSC-2576318-F/2022;
1.2. Endereço: RUA GENERAL PANTALEAO TELES, 40;
1.3. Bairro: CAMPO BELO;
1.4. Município: SAO PAULO;
1.5. Proprietário: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTU-

RA AEROPORTUARIA - INFRAERO;
1.6. Responsável pelo uso: EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO;
1.7. Responsável técnico: MAX WALTHER KOEHLER;
1.8. CREA nº: 1815688840PE;
1.9. Área existente ou a construir: 8288,23;
1.10. Ocupação: Local para prestação de serviço profissional 

ou condução de negócio;
1.11. Carga de Incêndio: Alto;
1.12. Altura: 9,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 25/06/2024
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Apresentação de recurso, conforme Carta 

Nº 12332BOAB20240625 - Ref.: PROCESSO INFRACIONAL Nº 
FSC-2576318-F/2022 - PROTOCOLO Nº 095903-C/2024

Parecer: A aplicação da penalidade de multa acontece 
devido à inércia do responsável quando a edificação ainda 
está em desacordo com o preconizado no Decreto Estadual nº 
63.911/2018.
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pelo Edital de Abertura de Inscrições nº 1/2023 (VUNESP), com 
interesse em atuar junto ao Programa de Ensino Integral, que 
possuam habilitação ou qualificação, conforme legislação vigen-
te, para Sessão de Alocação em Unidade do Programa de Ensino 
Integral - PEI, a ser realizada no dia 08 de outubro de 2024, de 
forma on-line, pela Plataforma Virtual Teams.

1- DA CLASSIFICAÇÃO
Será disponibilizada no site da Diretoria de Ensino - Região 

Mogi das Cruzes, https://demogidascruzes.educacao.sp.gov.br/
alocacao-pei-online-teams/

2- DAS VAGAS
Serão disponibilizadas no site da Diretoria de Ensino - 

Região Mogi das Cruzes, https://demogidascruzes.educacao.
sp.gov.br/alocacao-pei-online-teams/ no dia 02/10/2024, a partir 
das 10h00.

3- DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Os interessados na alocação deverão manifestar interesse 

no link a ser disponibilizado no site da Diretoria de Ensino - 
Região Mogi das Cruzes, https://demogidascruzes.educacao.
sp.gov.br/alocacao-pei-online-teams/ a partir das 10h00 do dia 
02/10/2024 até as 14h00 do dia 04/10/2024. Somente poderão 
participar da referida alocação, os docentes que realizarem a 
manifestação de interesse com o preenchimento do formulário.

4- DA ALOCAÇÃO
Ocorrerá de forma on-line, pela Plataforma Virtual Teams, no 

dia 08 de outubro de 2024. O link para realização da sessão on-
-line será disponibilizado meia hora antes do horário da sessão 
de alocação, no site da Diretoria de Ensino - Região Mogi das 
Cruzes, https://demogidascruzes.educacao.sp.gov.br/alocacao-
-pei-online-teams/

Público-alvo:
· Vagas para Professor de Ensino Fundamental/ Anos Finais 

e Ensino Médio
Data: 08/10/2024
Horário: 09h00
5- DO CRONOGRAMA
Vagas para Professor do Ensino Fundamental/ Anos Finais 

e Ensino Médio
Será observada a seguinte ordem de prioridade quanto à 

formação, para fins de alocação:
- Titulares de cargo – da Diretoria de Ensino - Região Mogi 

das Cruzes;
- Ocupantes de Função-Atividade da Diretoria de Ensino - 

Região Mogi das Cruzes;
- Titulares de cargo de outra Diretoria de Ensino;
- Ocupantes de Função-Atividade de outra Diretoria de 

Ensino;
- Candidatos à contratação e docentes contratados clas-

sificados no Concurso Público para provimento de Cargo de 
Professor de Ensino Fundamental e Médio, regido pelo Edital de 
Abertura de Inscrições nº 1/2023 (VUNESP)

Observações:
O integrante do Quadro do Magistério que tenha sido 

cessado em razão de redução de módulo terá atendimento 
prioritário em relação aos demais credenciados.

As datas e horários das sessões de alocação estão sujeitas 
a alterações, de acordo com o cronograma estabelecido pelos 
órgãos superiores e/ou publicação de classificação de inscritos.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARARAQUARA
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ARARAQUARA
C O M U N I C A D O
Edital para Preenchimento de Vaga de Professor Coordena-

dor Pedagógico para atuar no Ensino Médio, em escola jurisdi-
cionada à Diretoria de Ensino – Região Araraquara O Dirigente 
Regional de Ensino, de acordo com a Resolução SEDUC-3, de 11 
de janeiro de 2021, torna público o período de inscrição para 
Professor Coordenador, nesta Diretoria.

I - Dos requisitos de habilitação para o preenchimento da 
função:

1. ser docente titular de cargo ou ocupante de função-ativi-
dade, podendo se encontrar na condição de adido ou readapta-
do, sendo que, neste último caso, a designação somente poderá 
ocorrer após manifestação favorável da Comissão de Assuntos 
de Assistência à Saúde da Secretaria de Gestão Pública - CAAS;

2. contar com, no mínimo, 3 (três) anos de experiência no 
magistério público estadual;

3. ser portador de diploma de licenciatura plena.
II - Para o desempenho da função, o Professor Coordenador 

deverá apresentar um perfil profissional que atenda às seguintes 
exigências:

1. atuar como gestor pedagógico, com competência para 
planejar, acompanhar e avaliar os processos de ensinar e apren-
der, bem como o desempenho de professores e alunos;

2. orientar o trabalho dos demais docentes, nas reuniões 
pedagógicas e no horário de trabalho coletivo, de modo a apoiar 
e subsidiar as atividades em sala de aula, observadas as sequên-
cias didáticas de cada ano, curso e ciclo;

3. ter como prioridade o planejamento, a organização e 
o desenvolvimento das atividades pedagógicas, utilizando os 
materiais didáticos impressos e os recursos tecnológicos, sobre-
tudo os disponibilizados pela Secretaria da Educação;

4- apoiar a análise de indicadores de desempenho e frequ-
ência dos estudantes, para a tomada de decisões visando favo-
recer melhoria da aprendizagem e a continuidade de estudos;

5- coordenar as atividades necessárias à organização, ao 
planejamento, ao acompanhamento, à avaliação e à análise dos 
resultados dos estudos de reforço e de recuperação;

6- decidir, juntamente com a equipe gestora e com os 
docentes das classes e/ou dos componentes curriculares, a 
conveniência e oportunidade de se promoverem intervenções 
imediatas na aprendizagem, a fim de sanar as dificuldades dos 
alunos, mediante a aplicação de mecanismos de apoio escolar, e 
a formação de classes de recuperação contínua e/ou intensiva;

7- orientar os professores quanto às concepções que subsi-
diam práticas de gestão democrática e participativa, bem como 
as disposições curriculares, pertinentes às áreas do conhecimen-
to e componentes curriculares que compõem o currículo dos 
diferentes níveis e modalidades de ensino;

8- coordenar a elaboração, o desenvolvimento, o acompa-
nhamento e a avaliação da proposta pedagógica, juntamente 
com os professores e demais gestores da unidade escolar, em 
consonância com os princípios de uma gestão democrática par-
ticipativa e das disposições curriculares, bem como dos objetivos 
e metas a serem atingidos;

9- tornar as ações de coordenação pedagógica um espaço 
dialógico e colaborativo de práticas gestoras e docentes, que 
assegurem:

a. a participação proativa de todos os professores, nas 
horas de trabalho pedagógico coletivo, promovendo situações 
de orientação sobre práticas docentes de acompanhamento e 
avaliação das propostas de trabalho programadas;

b. a vivência de situações de ensino, de aprendizagem e de 
avaliação ajustadas aos conteúdos e às necessidades, bem como 
às práticas metodológicas utilizadas pelos professores;

c. as abordagens multidisciplinares, por meio de metodolo-
gias significativas para os alunos;

d. a divulgação e o intercâmbio de práticas docentes bem 
sucedidas, em especial as que façam uso de recursos tecnológi-
cos e pedagógicos disponibilizados na escola;

III - Período de inscrição:
Os candidatos deverão enviar, no período de 01 a 04 de 

outubro de 2024, por e-mail ou protocolar na secretaria, suas 
propostas de trabalho para as referidas unidades escolares.

IV - Apresentação da Proposta de Trabalho, contendo:
a. Plano de Formação Continuada dos docentes, contem-

plando ações a serem desenvolvidas, visando o desenvolvimento 
e aperfeiçoamento do trabalho pedagógico, fundamentado nos 

cia de Desenvolvimento da Edificação desta Fundação. Em 
decorrência desses atrasos, estará sujeita à aplicação de multa 
no valor de R$ 7.381,82 e advertência pela falta cometida ou 
suspensão temporária ao direito de licitar e contratar com a 
Administração, com fundamento no item 15.1. subitens 15.1.1, 
15.1.2. alínea “b” e subitem 15.1.3., da Cláusula Décima Quinta 
do contrato supracitado.

3. Assim, fica a empresa intimada para, querendo, apresen-
tar suas alegações de defesa no prazo máximo de 5 (Cinco) dias 
úteis, contados a partir desta publicação, que deve, preferencial-
mente, ser feita eletronicamente com acesso ao site www.esan-
coes.sp.gov.br com inclusão do código de acesso, que pode ser 
obtido em contato com a FDE, que permitirá selecionar a opção 
“Fornecedor Ampla Defesa”, para incluir a sua manifestação;

4. A perda do prazo de defesa ensejará a aplicação das 
penalidades legais.

5. Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de 
manifestação, vista dos autos do processo, informações através 
do e-mail:

gcon.processosadm@fde.sp.gov.br
1. O Governo do Estado de São Paulo, por intermé-

dio do(a) FDE-FUNDACAO P/ DESENV. DA EDUCACAO, vem 
comunicar SALLES ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI - 
CNPJ: 12.140.941/0001-00, já qualificada no contrato número 
70/00241/22/02 e edital 70/00241/22/02, acerca da apuração 
dos seguintes fatos:

2. PROCESSO ADMINISTRATIVO 70/00002/24 - CONTRATO 
70/00241/22/02-001

ITENS 1 E 2 - CÓDIGO DA OBRA: 0126204 - EE PROFA 
IVONE DA SILVA DE OLIVEIRA - ASSUNTO: MULTA POR ATRASO

Os serviços realizados na escola em referência foram 
concluídos com atraso de 78 (setenta e oito) dias para cada 
item supracitado, considerados injustificados pela fiscalização 
de obras desta Fundação, a partir de 10 de agosto de 2023. Em 
decorrência desse atraso, estará sujeita à aplicação de multa de 
R$ 76.476,08 e advertência pela falta cometida ou suspensão 
temporária ao direito de licitar e contratar com a Administração, 
com fundamento no item 17.1., subitens 17.1.1., 17.1.2. alínea 
“b e subitem 17.1.3 c.c. parágrafo terceiro da Cláusula Décima 
Sétima do contrato supracitado.

3. Assim, fica a empresa intimada para, querendo, apresen-
tar suas alegações de defesa no prazo máximo de 5 (Cinco) dias 
úteis, contados a partir desta publicação, que deve, preferencial-
mente, ser feita eletronicamente com acesso ao site www.esan-
coes.sp.gov.br com inclusão do código de acesso, que deve ser 
obtido em contato com a FDE, que permitirá selecionar a opção 
“Fornecedor Ampla Defesa”, para incluir a sua manifestação;

4. A perda do prazo de defesa ensejará a aplicação das 
penalidades legais.

5. Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de 
manifestação, vista dos autos do processo, informações através 
do e-mail:

gcon.processosadm@fde.sp.gov.br
Empresa: METACORP COMERCIAL LTDA
CNPJ: 51.297.756/0001-85
Solicitamos, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Carta 2555/24, o pagamento do montante de 
R$ 80.800,00, referente ao saldo da multa apurada no Processo 
Administrativo 13/00002/24 e Contrato 13/00019/23/05.

 Comunicado
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - 

FDE comunica a MINERVA ENGENHARIA LTDA ME (CNPJ 
35.147.368/0001-61) que, após análise da defesa prévia apre-
sentada em 14/08/2024, comunicamos que as alegações apre-
sentadas foram consideradas improcedentes pela área técnica. 
Portanto, tendo em vista que os serviços realizados nas escolas 
dos itens 1, 2, 3, 4 e 5 do contrato 46/00009/23/02 foram con-
cluídos com atrasos, considerados injustificados pela Gerência 
de Desenvolvimento da Edificação desta Fundação, razão da 
instauração do Processo Administrativo 46/00032/24. Em decor-
rência desses atrasos, ficam aplicadas multa de R$ 7.589,79 e 
advertência pela falta cometida, com fundamento no item 15.1. 
subitens 15.1.1, 15.1.2. alínea “b”, da Cláusula Décima Quinta 
do contrato supracitado. Nos procedimentos da legislação em 
vigor, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para even-
tual exercício do direito de recorrer. A abertura do prazo recursal 
será contada a partir do recebimento do ofício 60/00317/24.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica a SIR PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ 
48.365.339/0001-18) que, transcorrido o prazo para apresenta-
ção de defesa prévia, sem pronunciamento por parte da empresa 
com relação aos atrasos na conclusão dos serviços realizados 
nos itens 1, 2, 3, 4 e 5 do contrato 46/00204/22/02, considerados 
injustificados pela Gerência de Desenvolvimento da Edificação 
desta Fundação, razão da instauração do Processo Administrati-
vo 46/00037/24. Em decorrência desses atrasos, ficam aplicadas 
multa de R$ 7.506,29 e advertência pela falta cometida, com 
fundamento no item 15.1. subitens 15.1.1, 15.1.2. alínea “b”, 
da Cláusula Décima Quinta do contrato supracitado. Nos proce-
dimentos da legislação em vigor, fica concedido o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para eventual exercício do direito de recorrer. A 
abertura do prazo recursal será contada a partir do recebimento 
do ofício 60/000316/24.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2
 EDITAL 01/2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AGENTES DE 

ORGANIZAÇÃO TEMPORÁRIO
No Edital 01/2024, Sessão de Escolha de 09/10/2024, 

publicado DOE de 26/09/2024 – Seção III – página 21, onde se lê
RELAÇÃO DE VAGAS: 09 (nove)

CIE NOME DA UA Nº VAGAS
001016 Alberto Cardoso de Mello Neto Dr. 02
001173 Albino César 03
001272 Angelo Bortolo 02
001036 Sebastião de Souza Bueno Prof. 01
037783 Veridiana Camacho Carvalho Gomes Profª 01

LEIA-SE
RELAÇÃO DE VAGAS: 10 (dez)

CIE NOME DA UA Nº VAGAS
001016 Alberto Cardoso de Mello Neto Dr. 02
001173 Albino César 03
001272 Angelo Bortolo 02
001036 Sebastião de Souza Bueno Prof. 01
037783 Veridiana Camacho Carvalho Gomes Profª 01
037761 Yolando Mallozzi 01

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI 
DAS CRUZES
 EDITAL
CONVOCAÇÃO PARA 13ª SESSÃO DE ALOCAÇÃO EM U.E. 

PARTICIPANTE DO PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

- Região Mogi das Cruzes, tendo em vista o disposto na LC 
1.374 de 30-03-22, no Decreto Estadual 66.799 de 31-05-2022, 
Resolução SEDUC 47, de 1-11-2023, alterada pela Resolução 
SEDUC 67, de 1-12-2023, Resolução SEDUC 71, de 8-12-2023, 
Resolução SEDUC 72, de 11-12-2023, EDITAL DE CREDENCIA-
MENTO INICIAL PARA ATUAÇÃO NO PROGRAMA DE ENSINO 
INTEGRAL EM 2024, publicado em Diário Oficial do Estado, no 
dia 12/12/2023, Portaria CGRH 03, de 18-01-2024, alterada pela 
Portaria CGRH 05, de 22-01-2024, convoca todos os docentes 
inscritos no Processo de Credenciamento para atuação no 
Programa em 2024, e candidatos à contratação e docentes 
contratados classificados no Concurso Público para provimento 
de Cargo de Professor de Ensino Fundamental e Médio, regido 

 Núcleo de Serviços Especializados - VII - ITCMD GERAL D
 Notificação Arbitramento Declaração de ITCMD
DECLARAÇÃO DE ITCMD 66351247 (Retificada de ofício 

pela 87182480, e posteriormente pela 87185870)
SEI 017.00207788/2024-34
INTERESSADOS:
CPF 451.XXX.XX8-82 - JULIANA MELO DE OLIVEIRA E SILVA
CPF 111.XXX.XX8-44 - LILIAN DIAS DE MELO
REPRESENTANTE:
CPF 290.XXX.XX8-30 - RENATA DE CÁSSIA OLIVEIRA 

JUSTINO
1. Nos termos da legislação do Imposto "Causa Mortis" e 

Doação (ITCMD), instituído pela Lei 10.705/2000, ficam os inte-
ressados acima identificados notificados sobre a discordância do 
Fisco em relação à Declaração de ITCMD nº 66351247, motivan-
do a retificação de ofício dos valores do débito tributário previa-
mente declarados, uma vez que o documento apresentado não 
traz autorização judicial para dilação do prazo de recolhimento 
do imposto, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Lei 10.705/00.

2. Assim, conforme previsão dada pelo Artigo 9º B da 
Portaria CAT 15/2003 que esclarece os comandos contidos no 
Regulamento do Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e 
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - RITCMD, aprovado pelo 
Decreto 46.655/2002, procedeu-se ao lançamento de ofício com 
a inclusão no saldo devedor do montante devido a título de juros 
e multa de mora, gerando a Declaração de nº 87185870.

3. A íntegra da nova declaração e os documentos relativos 
à retificação de ofício poderão ser acessados no Sistema Decla-
ratório (https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/Default.
aspx), opção “Emitir documentos (Declaração, Demonstrativo, 
DARE, Imprimir Documentos associados ao Arbitramento)”, 
informando o número da declaração 87185870 e a mesma 
senha utilizada na declaração original.

4. Caso necessário, ainda poderá ser efetuado o pedido de 
vistas ao processo administrativo direcionado ao Sistema de Peticio-
namento Eletrônico, SIPET, por meio do serviço “solicitação de vistas 
de documentos da SEFAZ” (https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET).

5. Caso concorde, deverão ser realizados os pagamentos 
dos débitos tributários, sendo os comprovantes apresentados 
conforme orientações abaixo, no prazo de 30 dias.

6. Em caso de não concordância, no mesmo prazo, fica asse-
gurado ao interessado o direito de apresentar impugnação ou 
despacho judicial hábil para conferir o direito previsto no Artigo 
17, § 1º da Lei 10.705/00.

7. Os documentos devem ser apresentados utilizando o 
requerimento “Resposta à notificação ITCMD - específico à 
Operação Mandacium” no site https://www3.fazenda.sp.gov.br/
sipet.

8. A falta de manifestação, dentro do prazo estabelecido, 
será considerada concordância tácita com a Declaração de 
ITCMD retificadora de ofício, estando o imposto definitivamente 
lançado. Assim, não sendo recolhidos ou parcelados os débitos, 
os valores apurados serão inscritos em dívida ativa.

 Assunto: Notifica sobre Decisão do Delegado da UGC-
-ITCMD SEI Nº 017.00010553/2023-41

Interessados:  ROGÉRIO BLUDENI  e  ADBLU PARTICIPA-
ÇÕES LTDA 

Representante:   Sandro Dantas Chiaradia Jacob 
OAB:  236.205 
SEI:  017.00010553/2023-41 
Declaração ITCMD:  80306166 
1. CONSIDERANDO o disposto no Artigo 16 da Portaria 

CAT 15/2003 do Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e 
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCMD.

2. Fica o interessado NOTIFICADO a respeito da decisão de 
INDEFERIMENTO do Delegado da UGC-ITCMD.

3. Por meio de acesso ao expediente SEI protocolizado 
é possível consultar o teor da decisão e tomar as medidas 
impostas. Caso algum dos contribuintes ou seus represen-
tantes legais não tenham acesso ao expediente, poderão ser 
solicitadas eletronicamente vistas do protocolo (expediente) 
citado no cabeçalho, através do serviço "Solicitação de vistas de 
documentos da SEFAZ" no Sistema de Peticionamento Eletrô-
nico (SIPET), acessível pelo endereço eletrônico https://www3.
fazenda.sp.gov.br/SIPET.

4. Dessa feita, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias 
para providenciar o recolhimento do tributo devido (ou respecti-
vo pedido de parcelamento) nos termos da decisão.

5. Decorrido o prazo previsto no item 4, sem o recolhimento, 
o imposto apurado pelo Fisco será considerado devidamente 
lançado, encerrando o contencioso administrativo tributário e o 
Fisco tomará as providências cabíveis.

 Assunto: Notifica sobre Decisão do Delegado da IS/
UGC/ITCMD nº 240903

Interessados:VICTORIA GANTUS SAAB, GUSTAVO REIMON 
SAAB e LUCIANA OLIVEIRA GANTUS

Representante:Marina Cardoso Dinamarco
OAB: 298.654
SEI: 017.00119380/2023-25
Declaração ITCMD: 84951660
1. CONSIDERANDO o disposto no Artigo 16 da Portaria 

CAT 15/2003 do Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e 
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCMD.

2. Fica o interessado NOTIFICADO a respeito da decisão de 
INDEFERIMENTO do Delegado da UGC-ITCMD.

3. Por meio de acesso ao expediente SEI protocolizado 
é possível consultar o teor da decisão e tomar as medidas 
impostas. Caso algum dos contribuintes ou seus represen-
tantes legais não tenham acesso ao expediente, poderão ser 
solicitadas eletronicamente vistas do protocolo (expediente) 
citado no cabeçalho, através do serviço "Solicitação de vistas de 
documentos da SEFAZ" no Sistema de Peticionamento Eletrô-
nico (SIPET), acessível pelo endereço eletrônico https://www3.
fazenda.sp.gov.br/SIPET.

4. Dessa feita, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias 
para providenciar o recolhimento do tributo devido (ou respecti-
vo pedido de parcelamento) nos termos da decisão.

5. Decorrido o prazo previsto no item 4, sem o recolhimento, 
o imposto apurado pelo Fisco será considerado devidamente 
lançado, encerrando o contencioso administrativo tributário e o 
Fisco tomará as providências cabíveis.

 EDUCAÇÃO

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Comunicado
1. O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do(a) 

FDE-FUNDACAO P/ DESENV. DA EDUCACAO, vem comunicar 
MONTEIRO & FILIPINI MONTEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
- CNPJ: 22.868.435/0001-95, já qualificada no contrato número 
46/00014/23/02 e edital 46000142302, acerca da apuração dos 
seguintes fatos:

2. PROCESSO ADMINISTRATIVO 46/00040/24 - CONTRATO 
46/00014/23/02-001

ITEM 1 - CÓDIGO DA OBRA: 0115179 - EE PROF JOSE 
BENEDITO FERREIRA

ITEM 2 - CÓDIGO DA OBRA: 0115406 - EE DONA CHYO 
YAMAMOTO

ITEM 3 - CÓDIGO DA OBRA: 0115206 - EE PE CONRADO 
SIVILA ALSINA

ITEM 4 - CÓDIGO DA OBRA: 0115194 - EE ALEXANDRE 
LOPES OLIVEIRA

ITEM 5 - CÓDIGO DA OBRA: 0509110 - EE PROF. HELIO 
CERQUEIRA LEITE

ASSUNTO: MULTA POR ATRASO
Os serviços realizados nas escolas em referência foram 

concluídos com atrasos, considerados injustificados pela Gerên-

 Núcleo de Serviços Especializados - VI - ITCMD GERAL C
 Notificação Arbitramento Declaração de ITCMD 

80268014
Interessado: ROBERTO CESAR KAMAKURA
1.Nos termos da legislação do Imposto "Causa Mortis" 

e Doação (ITCMD), instituído pela Lei 10.705/2000, ficam os 
interessados acima identificados notificados sobre a discordân-
cia do Fisco em relação à Declaração de ITCMD nº 80268014, 
disponível para consulta no endereço eletrônico https://www10.
fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, opção "Emitir Documentos 
(Declaração, Demonstrativo DARE, Certidão de Homologação, 
Notificação)", a qual pode ser acessada pelo número da decla-
ração e com a senha inicialmente utilizada na confecção da 
declaração. Protocolo SEFAZ SEI 017.00183304/2024-54.

2.Foram identificados imóveis declarados por valor inferior 
ao previsto no artigo 9º da Lei 10.705/2000 (valor de mercado).

3.Por força da constatação acima, foi instaurado proce-
dimento administrativo de arbitramento de base de cálculo, 
conforme artigo 11 da Lei 10.705/2000.

4.Ademais, houve a retificação de ofício da declaração 
acima indicada, tal como previsto no artigo 147, §2º, do Código 
Tributário Nacional e no artigo 9º-B da Portaria CAT 15/2003, 
sendo originada a declaração de ITCMD nº 86639877, disponível 
para consulta no mesmo endereço eletrônico https://www10.
fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, utilizando-se a mesma senha 
da declaração original.

5.Para a apuração do valor de mercado dos imóveis trans-
mitidos foi empregado o Método Comparativo Direto de Dados 
de Mercado, com seleção de ao menos 3 (três) amostras de 
anúncios de venda de imóveis semelhantes aos declarados. Tais 
amostras foram utilizadas como referências para a apuração do 
valor de mercado. Destarte, por tratarem-se de anúncios, o cál-
culo feito pelo Fisco considerou para apuração do valor do metro 
quadrado apenas 90% (noventa por cento) do valor médio 
aferido através das referências, com vistas a excluir-se o valor 
de desconto usualmente concedido no momento da conclusão 
do ato de compra e venda. Os documentos relativos ao procedi-
mento de arbitramento instaurado, incluindo o cálculo efetuado 
e as referências utilizadas estão disponíveis para consulta no 
mesmo endereço eletrônico https://www10.fazenda.sp.gov.br/
ITCMD_DEC/, utilizando-se o número da declaração retificadora 
e a mesma senha da declaração original.

6.Caso algum dos contribuintes ou seus representantes 
legais necessitem de mais informações relativas à análise da 
incidência do ITCMD, poderão ser solicitadas eletronicamente 
vistas do protocolo (expediente) citado no cabeçalho, através 
do serviço "Solicitação de vistas de documentos da SEFAZ" no 
Sistema de Peticionamento Eletrônico (SIPET), acessível pelo 
endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

7.Dessa feita, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias 
para: 1) apresentar impugnação à essa notificação, direcionada 
ao Chefe do NSE, ou 2) providenciar o recolhimento do tributo 
devido (ou respectivo pedido de parcelamento).

8.A impugnação a essa notificação poderá ser peticio-
nada na forma de resposta de notificação, através do SIPET, 
disponível no endereço eletrônico https://www3.fazenda.
sp.gov.br/SIPET.

9.A impugnação deverá ser instruída com documentos com-
probatórios relativos às alegações levantadas pelo interessado, 
podendo ser juntado laudo assinado por técnico habilitado 
contratado pelo contribuinte.

10.Decorrido o prazo, sem apresentação de impugnação a 
essa notificação, o imposto apurado pelo Fisco será considerado 
devidamente lançado, encerrando o contencioso administrativo 
tributário e o Fisco tomará as providências cabíveis.

 Notificação Arbitramento Declaração de ITCMD 
81235740

Interessados:
APARECIDA BARRETTI SASSI
FATIMA APARECIDA FELICIANO
MARISA INÊS MARTINIS DE ABREU
1.Nos termos da legislação do Imposto "Causa Mortis" 

e Doação (ITCMD), instituído pela Lei 10.705/2000, ficam 
os interessados acima identificados notificados sobre a 
discordância do Fisco em relação à Declaração de ITCMD nº 
81235740, disponível para consulta no endereço eletrônico 
https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, opção "Emi-
tir Documentos (Declaração, Demonstrativo DARE, Certidão 
de Homologação, Notificação)", a qual pode ser acessada 
pelo número da declaração e com a senha inicialmente 
utilizada na confecção da declaração. Protocolo SEFAZ SEI 
017.00160811_2024_10.

2.Foram identificados imóveis declarados por valor inferior 
ao previsto no artigo 9º da Lei 10.705/2000 (valor de mercado).

3.Por força da constatação acima, foi instaurado proce-
dimento administrativo de arbitramento de base de cálculo, 
conforme artigo 11 da Lei 10.705/2000.

4.Ademais, houve a retificação de ofício da declaração 
acima indicada, tal como previsto no artigo 147, §2º, do Código 
Tributário Nacional e no artigo 9º-B da Portaria CAT 15/2003, 
sendo originada a declaração de ITCMD nº 86108000, disponível 
para consulta no mesmo endereço eletrônico https://www10.
fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, utilizando-se a mesma senha 
da declaração original.

5.Para a apuração do valor de mercado dos imóveis 
transmitidos foi empregado o Método Comparativo Direto 
de Dados de Mercado, com seleção de ao menos 3 (três) 
amostras de anúncios de venda de imóveis semelhantes aos 
declarados. Tais amostras foram utilizadas como referências 
para a apuração do valor de mercado. Destarte, por tratarem-
-se de anúncios, o cálculo feito pelo Fisco considerou para 
apuração do valor do metro quadrado apenas 90% (noventa 
por cento) do valor médio aferido através das referências, 
com vistas a excluir-se o valor de desconto usualmente con-
cedido no momento da conclusão do ato de compra e venda. 
Os documentos relativos ao procedimento de arbitramento 
instaurado, incluindo o cálculo efetuado e as referências 
utilizadas estão disponíveis para consulta no mesmo endere-
ço eletrônico https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/, 
utilizando-se o número da declaração retificadora e a mesma 
senha da declaração original.

6.Caso algum dos contribuintes ou seus representantes 
legais necessitem de mais informações relativas à análise da 
incidência do ITCMD, poderão ser solicitadas eletronicamente 
vistas do protocolo (expediente) citado no cabeçalho, através 
do serviço "Solicitação de vistas de documentos da SEFAZ" 
no Sistema de Peticionamento Eletrônico (SIPET), acessível 
pelo endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/
SIPET.

7.Dessa feita, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias 
para: 1) apresentar impugnação à essa notificação, direcionada 
ao Chefe do NSE, ou 2) providenciar o recolhimento do tributo 
devido (ou respectivo pedido de parcelamento).

8.A impugnação a essa notificação poderá ser peticionada 
na forma de resposta de notificação, através do SIPET, disponível 
no endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

9.A impugnação deverá ser instruída com documentos com-
probatórios relativos às alegações levantadas pelo interessado, 
podendo ser juntado laudo assinado por técnico habilitado 
contratado pelo contribuinte.

10.Decorrido o prazo previsto no item 7, sem apresentação 
de impugnação a essa notificação, o imposto apurado pelo Fisco 
será considerado devidamente lançado, encerrando o conten-
cioso administrativo tributário e o Fisco tomará as providências 
cabíveis.

11.Caso o fato gerador (óbito ou doação) tenha ocorrido 
em exercício diferente do arbitramento, os valores levantados 
são descapitalizados pela UFESP até o ano do fato gerador, 
conforme Artigo 15 da Lei 10.705/00.
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entrevistas para docentes interessados em exercer junto à estas 
Unidades Escolares, a função gratificada de Vice-Diretor Escolar:
Unidade Escolar Vagas
EE Orlando Maurício Zambotto 01

I - Disposições Iniciais:
A seleção será por meio da análise de documentos e de 

entrevistas, observando competência e habilidades, de acordo 
com o artigo 2º e 3º da Resolução 52/2022.

Os candidatos que não forem selecionados neste momento 
comporão um cadastro reserva na Diretoria de Ensino Região 
Jundiaí para eventuais vagas que vierem a surgir.

II - Do Perfil Profissional e dos Requisitos para Designação:
a) entregar proposta de trabalho;
b) possuir competências e habilidades de acordo com a 

Resolução SEDUC nº 52/2022;
c) entregar documentos que comprovam as exigências para 

a função, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 
relacionados:

1 - diploma devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia;

2 - diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestra-
do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em gestão escolar ou gestão educacional;

3 - certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas).

4 - caso o docente não possua um dos títulos anteriormente 
previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena em 
qualquer componente curricular, acompanhado de certificado de 
curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola de For-
mação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo 
Renato Costa Souza” - EFAPE:

- Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas;

- Curso de Formação "Inova Educação - Formação Básica: 
Projeto de Vida", com carga horária de 30 horas;

- Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 
na rede estadual de ensino;

e) pertencer, de preferência, à Unidade Escolar em que se 
dará a designação;

f) carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 
distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de 
Complexidade de Gestão;

g) participar de orientações presenciais ou à distância, a serem 
oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional ou central;

h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedi-
mentos legais, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC 
nº 52/2022.

III - Proposta de Trabalho
A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano de 

Ação da Unidade Escolar de interesse do candidato.
IV - Entrevista
A entrevista será agendada pela Unidade Escolar com vistas 

ao aprofundamento e/ou elucidação de aspectos contidos na 
proposta de trabalho apresentada.

V - Documentos
A entrega da proposta de trabalho e os documentos deve-

rão ser acondicionados em um único envelope pardo com a 
identificação do candidato.

Anexo à proposta de trabalho, o interessado deverá entre-
gar obrigatoriamente, cópia simples da documentação abaixo 
relacionada:

a) RG e CPF;
b) Contagem de Tempo Anual - data base 30/06/2024 - 

fornecida pela escola Sede de Controle de Frequência e datado, 
carimbado e assinado pela autoridade competente;

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com 
os itens II.c deste edital;

d) Currículo Profissional.
VI - Das inscrições
Local: Unidade Escolar de interesse do candidato, conforme 

relação neste edital.
Período: de 30/09 a 07/10/2024
Horário: das 8h às 17h.
Período das entrevistas: agendado pelo Diretor de Escola / 

Escolar até 10/10/2024.
VII - Disposições finais
a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser 

feitas por procuração.
b) O Vice-Diretor Escolar cumprirá carga horária de 40 (qua-

renta) horas semanais, com intervalo de uma hora para almoço.
c) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato 

estará ciente e de acordo que, após a realização da entrevista, é 
de exclusiva decisão das Unidades Escolares a indicação do can-
didato para a função concorrida e de competência do Dirigente 
Regional de Ensino a homologação.

d) A Escola deverá classificar os entrevistados (em Forms 
específico encaminhado pela Comissão de Atribuição) de acordo 
com as proficiências abaixo:

1-Plenamente satisfatório: corresponde ao candidato que 
apresentou Proposta de Trabalho totalmente adequada ao perfil 
da Unidade Escolar e apresentou ótimas respostas às questões 
da entrevista em todas as abordagens apresentadas no artigo 3º 
da Resolução SEDUC nº 52, de 29 de junho de 2022;

2-Satisfatório: corresponde ao candidato que apresentou 
Proposta de Trabalho adequada ao perfil da Unidade Escolar 
e apresentou boas respostas às questões da entrevista, mas 
com alguma fragilidade; entretanto, potencialmente passível de 
correções, por meio de cursos de atualização e/ou planejamento 
com a equipe escolar;

3-Insatisfatório: corresponde ao candidato que não apre-
sentou Proposta de Trabalho adequada ao perfil da unidade 
escolar e, também, não apresentou desempenho, competências 
e habilidades na entrevista de acordo com o disposto no artigo 
3º da Resolução SEDUC nº 52, de 29 de junho de 2022

e) A Unidade Escolar poderá fazer cadastro reserva dos can-
didatos não indicados neste momento, com a devida apreciação 
da escala de classificação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MARÍLIA
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MARÍLIA
EDITAL - 044/2024 - PARA PROCESSO SELETIVO PARA 

PREENCHIMENTO DE VAGA SUPERVISOR EDUCACIONAL – 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

A Dirigente Regional de Ensino da Região de Marília, torna 
público a vaga de Supervisor Educacional, a ser preenchido 
mediante designação, na Diretoria de Ensino – Região de Marí-
lia, nos termos da Resolução SEDUC nº 28, de 25 de julho de 
2023. O preenchimento da vaga será realizado em conformidade 
com as normas e requisitos estabelecidos neste edital.

Em razão da quantidade de candidatos fica prorrogado o 
prazo previsto no item 3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino – que 
passar a ser de 23/09/2024 a 03/10/2024, mantendo os demais 
prazos previstos.

I - DA VAGA
Será oferecida uma vaga para o cargo de Supervisor 

Educacional por tempo indeterminado na Diretoria de Ensino 
Região de Marília:

II – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a vaga deverá 

atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional, 

Diretor de Escola/Diretor Escolar ou professor (efetivo ou 
ocupante de função-atividade) do Quadro de Magistério desta 
Secretaria;

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga deverá passar por 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II – VAGAS DISPONÍVEIS: 4
MUNICÍPIO 217 - Bocaina
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
25732 EE Capitão Henrique Montenegro - 1
MUNICÍPIO 228 - Brotas
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
909555 EE D.Isabel S.M.Soares -D.Sinhá - 1
MUNICÍPIO 289 - Dois Córregos
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
25768 EE José Alves Mira - 1
MUNICÍPIO 401 - Jaú
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
496376 EE Profª Ana Franco da Rocha Brandão - 1
III - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Salão Nobre - Diretoria de Ensino da Região de Jaú
ENDEREÇO: Rua Tenente Lopes, 633 - Centro / Jaú
DATA: 08/10/2024
HORÁRIO: 08h30
BOCAINA
classificação no município Nome Completo
5 LUIS GUSTAVO ANEZIO
6 OLIVIA BIAGINI LEITE
7 GUILHERME PERRONE CAZO
8 LORENA APARECIDA TOFANIM DA SILVA
9 FABIO MARUELLI DE ALMEIDA
10 VIVIANE REDI DA SILVA
11 SARA FREDERICO FERRAREZI
12 MATHEUS FABRI
13 LUCIANA CRISTINA PEGORARO PANELLI
14 MARIA DANIELA ANTUNES DA SILVA
15 LUIS OCTAVIO DEL BIANCO
16 CAYLA PELOSO CARNEIRO
17 KARINA MARIN SANTINI MELETTO
18 ANDRÉA TALITA DE ASSUNSÃO LIMA
19 EVERSON HENRIQUE ALVAREZ
20 PRISCILA CRISTINA DE OLIVEIRA
21 DRECELIN MARIA BECALETTO DE CARVALHO
22 TATIELLE SAMARA BECALETTO DE CARVALHO
23 IZABELA APARECIDA PEREIRA
24 MARIA EDUARDA MOREIRA DA SILVA
BROTAS
classificação no município Nome Completo
1 RAPHAELA SOBECK LIZIERO
2 LUANA ARBOLEIA
3 NATÁLIA PINHEIRO DÓMINAS ANDRADE
4 ANA CLAUDIA PIRES DE ANDRADE
5 ANILZA APARECIDA PIRES MONTEIRO
6 MARCIANE DE JESUS SOUZA
DOIS CORREGOS
classificação no município Nome Completo
6 TATIANE CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA
7 LINDINALVA RAMOS DE OLIVEIRA
8 MARCOS SOARES DA SILVA JUNIOR
9 BRUNA RAFAELA TOMAZ DE AQUINO
10 GIULIA VENTURA FAVARO
11 JOSÉ RAÍ PEREIRA DA SILVA
12 NILCEIA VENTURA FAVARO
13 FABÍOLA BARBIERI
14 MURILO CANTADOR
15 LARISSA FERNANDA MARCHESIM
16 ANA LAURA ALVES PEREIRA RODRIGUES
17 MARIA TERESA SERRANO MONTEIRO
18 LUCIENE DE SOUZA
19 DANIELE RIBEIRO
20 TAIS PAMPANA FERNANDES
21 MARIA DA GLÓRIA PENTEADO DOS SANTOS
22 PATRICIA ELAINE DA SILVA
23 SHIRLEY APARECIDA SEGANTIN DA ROCHA
24 IVONETE APARECIDA GOMES
25 KELLY CRISTINA MARTINS SANTESSO
JAÚ
classificação no município Nome Completo
43 TAIS CARREIRO DA SILVA
44 JOÃO GERALDO DE ALMEIDA FRANÇA
45 SIMONE ZANCHETA ASSIS
46 ADRIANO GARCIA DE OLIVEIRA
47 ADRIANA DE OLIVEIRA BARBOSA ZEITOUNE
48 RAPHAEL GOETTLICHER DI CHIACCHIO
49 PAMELLA DE OLIVEIRA MAGRI
50 ALINE CRISTINA DOS SANTOS
51 MÔNICA DIAS DA SILVA
52 CAMILA JORGE DE OLIVEIRA
53 LUCAS SCHIAVON
54 DANIEL PIRES CARVALHO DE OLIVEIRA
55 NYCOLLE CARVALHO DOS SANTOS PEREIRA
56 GABRIELA BEATRIZ SOUZA
57 PENELOPY CRISTINA MAGRI DE FREITAS
58 EDUARDA ANTONIA BENJAMIN
59 ETIMA DA SILVA MEDEIROS
60 ANTONIO MARCOS LUCHESI
61 JOSÉ ADAMEQUES RETT
62 AILTON SANTOS SOUSA
63 FLÁVIA HELENA CAMARGO
64 FLÁVIA CAROLINA CALIXTO
65 ANA PAULA GUIMARÃES
66 MAGDALA FRANÇA PEDRO FAUSTINONI
67 DULCINEIA CUSTÓDIO GODOY
68 JOSIANE ANDREZA TOFANELO
69 BRUNO CESAR BARRO
70 PAOLA BEATRIZ PEREIRA
71 ANA JULIA CODOGNO
72 GABRIELY DE SOUZA ARAUJO
73 MATEUS FELIPE DOS SANTOS
74 FERNANDO ROMANO
75 LUIZA BEZAGIO MACHI
76 HIRAN BRENAN SIVIERI DANIEL
77 CAIO QUEIROZ SILVA
78 MARIA CRISTINA PORTO CAMPESI
79 LUCIANE APARECIDA MASCARI
80 RENATA APARECIDA FERREIRA DA SILVA

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JUNDIAÍ
 EDITAL
Processo Seletivo de Vice -Diretor Escolar 08/2024
As Escolas Estaduais abaixo relacionadas, nos termos da 

Resolução SEDUC nº 52, de 29-06-2022, (Nova nomenclatura de 
acordo com o disposto na LC nº 1.396/2023, que altera as Leis 
Complementares nº 1.374/2022, nº 836/1997 e nº 444/1985, e 
dá providências correlatas), torna pública a abertura do perí-
odo de recebimento de propostas de trabalho e realização de 

43 Marcia Perpetua Cassaro Bataia 250102778
44 Flávia Cristina M. Gibertoni  198875058
45 Roberta Angela da Silva 324799755
46 Silene Cristina Gobbi de Mello  407793781
49 Ana Beatriz Omito 58.629.177-9
52 Isabela Vitória Corrêa 644124581
54 Renata Tertuliano  47.456.741-2
55 Leticia Aparecida Viscondi 451662647
56 Beatriz Bernardino Ferreira  556730471
58 Moacyr Omito Junior 248417216
63 Maria Natália de A. Rodrigues  521171544
66 Andressa C. de Araujo Rodrigues 388641769
67 Ayla Gabriela Silva Santos  62.579.262-2
68 Alessandra Barbosa de Oliveira  251989741
78 VANDA MARIA BASTAZINI RISSI  199686944
79 ADRIANA MOSCHIONI GONÇALVES 20228833X
80 Josimara Apda. Ferreira Jatoba  26759059-03
81 Angelita Gomes da Silva 329197071
82 Silvia Helena Teixeira Garcia  438787936
85 Lauanda Cristina Françoso  53001499-3
86 Andressa Dias Ferreira 397997652
88 Maria Aparecida Vieira da Silva 246.835.795
90 Aline Lazarini Morera 58.300.150-6
91 Jésica Aurora Dantas  471454023
94 Milene sabrine da Silva coffani  40386077-5
95 Diego Augusto Coutinho 48.824.739-1
96 Hevelly Cristina R. mazuquini  630776982
99 Elen Sabrina Cantori 55.071.991-x
100 gleiciani nayara da silva  58.921.393-3
101 Maria gabriela m. de brito 583447272
103 Dinalva silva santos  59256960-3
105 Esthefany Bheatriz A. Serrano  567721140
108 Ana Letícia Tezouro  469252418
109 Jaqueline Fátima dos Santos  468699818
110 Joel Rodrigues Gonçalves  693099872
111 Beatriz da Costa Rosa  599647656
112 Luciana Ferreira Cândido  216347968
113 Renata Cristina B. da Silva  24234480_x
115 Cleuza Bastos dos Santos  65486679x
117 Jaqueline flores de souza 525107617
118 Thays Dos Santos Bispo  575792887
119 Mickaely Eduarda R. Longhi  59.359.669-9
120 Gabriela Barbosa Ferreira  625594733
121 Silvia Aparecida de Oliveira 415755293
122 Daiane Oliveira da Silva  41629302-5
123 Michel Natan V. Barbarelli  442408997
125 Sthefanie Alecrim Rodrigues  56.139.844 - 6

III – VAGAS DISPONÍVEIS
Município: CATANDUVA

Código CIE Nome da Escola Número de Vagas
026.670 EE RIO BRANCO BARAO 01
065.985 EE CLEOMERIO J. CAMPI P. 02
Município: SANTA ADÉLIA
Código CIE Nome da Escola Número de Vagas
026.700 EE GIUSEPPE FORMIGONI 02

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JACAREÍ
 DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE JACAREÍ
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 

30/09/2024
Constituindo, com base na Instrução Normativa UCRH nº 02, 

de 21-9-2009, com base no Decreto nº 54.682, de 13-8-2009, 
em vista da realização de Processo Seletivo Simplificado para 
contratação de Agente de Organização Escolar (Autorização 
Governamental - publicada no D.O.E. 08/02/2024), a Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE-CTD), 
tendo como membros, sem prejuízo das demais funções que 
exercem, os seguintes servidores:

Daniela Aparecida Guedes de Paula, RG 26.566.219 – 
Supervisor de Ensino;

Ana Claudia Maia, RG 19.212.014 - Supervisor de Ensino;
Rosangela de Fátima Huber, RG 27.026.741- Supervisor 

de Ensino
Daniela de Paula Guedes Yamashiro, RG 35.299.261 – 

Supervisor de Ensino;
Roselena Ferraz Barbosa, RG 15.874.187 – Supervisor de Ensino;
Cintia Ferreira Martins Marin, RG 22893412 - Diretor II CRH;
Célia Rodrigues dos Santos Sant Ana, RG 20.514.921 - 

Diretor I NAP
Rodrigo Cesar, RG 25.714.647 – Diretor Técnico I;

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JAÚ
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 2024
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Jaú, nos termos 
do inciso X do art. 115 da Constituição Estadual/1989, no inciso 
II do art. 2º da Lei Complementar nº 1.093/2009, regulamentada 
pelo Decreto nº 54.682/2009, CONVOCA, para escolha de vagas, 
os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado 
Regional para contratação de Agente de Organização Esco-
lar/2024, classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para 
exercer a função em caráter temporário e baixa as seguintes 
instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 – A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, Lista por Município, da 
Diretoria de Ensino, publicada em DOE de 26/08/2024.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 05 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

princípios que norteiam o Currículo Oficial do Estado de São 
Paulo. Tais ações deverão ser pautadas na análise dos indicado-
res de desempenho da escola;

b. Currículo atualizado e documentado, contendo certifi-
cados de participação em cursos de atualização profissional 
oferecidos pela SEE, DE, ou outros, e experiência profissional na 
área de Educação.

V - Entrevista e avaliação da Proposta de Trabalho:
a. as propostas de trabalho inicialmente apresentadas pelos 

candidatos para o posto objeto desta inscrição serão selecio-
nadas pela equipe gestora da UE e, após, somente os autores 
destas serão chamados para a entrevista, ocasião em que serão 
feitas as apresentações do histórico profissional e da proposta 
de trabalho, cujo detalhamento será organizado pelo Diretor de 
Escola e pelo Supervisor de Ensino;

b. a entrevista a que se refere a alínea anterior será previa-
mente agendada a partir de 07 de outubro de 2024.

A entrevista será presencial.
VI – Das vagas oferecidas:
A R A R A Q U A R A
EE. PROF. SÉRGIO PEDRO SPERANZA
Rua Prof. Stanley Robson Cerqueira, 130 – Pq. Res. São 

Paulo
Fone: 33374702 – CEP: 14.811.460 – Araraquara
Email: e922973a@educacao.sp.gov.br
VII - Disposições finais:
a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser 

feitas por procuração.
b) Uma vez tendo entregue sua proposta de trabalho, o 

candidato estará ciente e de acordo que, após a realização da 
entrevista, é de exclusiva decisão da equipe gestora da escola 
acatar ou rejeitar qualquer uma das propostas apresentadas.

c) O candidato só poderá ser designado como Professor 
Coordenador quando houver professor substituto para ministrar 
as suas aulas e/ou classe.

d) Os casos omissos serão decididos pela Direção da Escola 
e Supervisão de Ensino, conjuntamente.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CATANDUVA
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Catanduva, nos 
termos do Artigo 2º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado para contratação 
temporária de Agente de Organização Escolar, classificados na 
lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a função em caráter 
temporário, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, publicada em DOE de 
05/06/2024.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE – RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
9.1 - Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Com-

plementar Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a 
contratação da mesma pessoa antes de decorridos 200 dias do 
término do contrato.

10 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 
exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: EE BARÃO DO RIO BRANCO
ENDEREÇO: Praça Roosevelt, n° 143, Centro, Catanduva/SP
DATA: 08/10/2024 (terça-feira)
HORÁRIO: 09 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 05 (cinco)
CONVOCADOS:
- Lista Geral

Class.: Nome: RG:
4 Eliana da Silva Santana  461672728
5 Marcos Matheus Jubilato  487615992
9 André Luis dos Santos 47951518-9
10 LETHICIA APARECIDA MASNINI 35.052.703-9
11 Vítor Baratela da Silva 50743227-7
12 Amanda Ruola 554045667
14 Isabela Jardim das Chagas 447262956
18 Áurea Neves Pereira  689302174
21 Ana Yasmin Freitas Carvalho 63.552.339-5
24 CARLOS GUILHERME BARBUJANI 43492589-5
25 MARCOS ANDRE GARCIA DOS SANTOS 474574076
28 João Victor Corrêa Rulli 580803909
36 Ana Carolina Miatelo Carvalho 499549028
37 Gabriela Freitas Marcuz 369250138
39 Bárbara Terra 59.943.490-9
42 Ronan Maziero 62.719.369.9
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ANEXO 1 - PROPOSTA DE TRABALHO
Docente: ..............................................................................
Disciplina/Habilitação: .........................................................
Telefone: ..............................................................................
1) Os objetivos do trabalho docente em unidade prisional:
2) A concepção do docente sobre o sujeito em cumprimento 

de medida socioeducativa:
3) Métodos e formas de trabalho utilizadas para a consecu-

ção dos objetivos propostos:
4) Formas de avaliação utilizadas:

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SÃO VICENTE
Rua João Ramalho, 378, Centro, São Vicente – SP – Telefone 

( 13) 3569-1800 –E-mail desvi@educacao.sp.gov.br
FICHA DE INSCRIÇÃO - CREDENCIAMENTO – PROJETO 

EDUCAÇÃO NAS PRISÕES - 01/ 2024
Ilma. Sra. Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de 

Ensino - Região São Vicente,
Venho por meio deste, requerer meu credenciamento para 

atuar como Professor de Educação Básica I ( ) II ( ) para o ano 
letivo de 2024.

Declaro estar ciente do disposto no Edital publicado no 
Diário Oficial/SP e no site desta Diretoria de Ensino na data 
de 19/01/2024, e também que são verídicas as informações 
elencadas abaixo:

Unidade Escolar de Classificação:
INSCRIÇÃO Nº _______/2024

Nome:  CPF.
RG. Email:
Fone: Sede de Controle:
FORMAÇÃO: PEB I (CLASSE) ( ) PEB II (HABILITADO ( )
 BACHAREL/TECNÓLOGO ( ) ALUNO DE ÚLTIMO ANO ( )
SITUAÇÃO FUNCIONAL: ADIDO ( ) CATEGORIA “O” ( )
 CATEGORIA “F” ( ) CANDIDATO À CONTRATAÇÃO ( )
DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE PARA USO DA COMISSÃO
( ) Comprovante de Inscrição 2024 Atuação na Fundação CASA (0,005)
( ) RG e CPF Tempo de Magistério (0,001)
( ) Diploma ou Certificado de Conclusão Assiduidade (0 a 3 pontos)
( ) Histórico Escolar Proposta de Trabalho (0 a 10 pontos)
( ) Declaração de Matrícula Entrevista (0 a 10 pontos)
( ) CTA (até 30/06/2023) Participação em cursos (0,5)
( ) Declaração de próprio punho Aprovação em concursos (1,0)
( ) Proposta de trabalho (Anexo I)
( ) Participação em cursos
( ) Aprovação em concursos
( ) Diploma de Mestre / Doutor
( ) Classificação VUNESP
( )

São Vicente, _____ de fevereiro de 2024.
_______________________________
Assinatura do Candidato
_____________________________________________
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO – CREDENCIAMENTO PRO-

JETO EDUCAÇÃO NAS PRISÕES - ___/2024
Nome ________________________________________
Campo de Atuação – PEB I (classe) ( ) / PEB II (aulas) ( )
Situação Funcional – Categoria “F” ( ) Categoria “O” ( ) 

Candidato à Contratação ( )
São Vicente, _____ de fevereiro de 2024..

 EDITAL DE CREDENCIAMENTO – FUNDAÇÃO CASA – 
04/2024

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 
Região São Vicente, torna público o Edital de Credenciamento 
para Professores Educação Básica Il e Professores de Ensino 
Fundamental e Médio (aulas) da DISCIPLINA DE LÍNGUA PORTU-
GUESA, ocupantes de função atividade (Categoria “F”), Docen-
tes Contratados (Categoria “O”) e Candidatos à Contratação, 
APROVADOS NO CONCURSO VUNESP nos termos da Resolução 
Conjunta SE – SJDC 1, de 10/01/2020 e, de Resolução SEDUC 
74/2023, para aumento de carga horária e/ou candidatos inte-
ressados em atuar no Projeto da Pasta Fundação Casa, em 2024.

I - DO CREDENCIAMENTO:
Este credenciamento destina-se exclusivamente aos docen-

tes que não atuaram no Projeto Fundação Casa da Diretoria de 
Ensino - Região São Vicente em 2023, e aprovados no Concurso 
VUNESP, que desejam atuar neste Projeto da Pasta no ano de 
2024.

II – DAS INSCRIÇÕES:
As inscrições para o credenciamento serão realizadas no 

período de 02/2024 à 03/10/2024 das 10h às 12h e das 14h às 
16h, na sede da Diretoria de Ensino Região – São Vicente, à Rua 
João Ramalho, nº 378 – Centro – São Vicente/SP, para Professo-
res dos Anos Finais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio.

III – DAS FUNDAÇÕES CASA E ESCOLAS VINCULADORAS:
O credenciamento será realizado para atender às necessi-

dades das Fundações CASA jurisdicionadas a esta Diretoria de 
Ensino, durante o ano de 2022, a saber:

1. Fundação Casa – São Vicente - EE MARIO COVAS (Rua 
Archimedes Bava S/N - Pq. Das Bandeiras Gleba II – São Vicente)

2. Fundação Casa - Praia Grande - EE ALEXANDRINA SAN-
TIAGO NETO (Rua Paulo Setúbal, 19345 - Praia Grande)

3. Fundação Casa – Mongaguá - EE AGENOR DE CAMPOS 
– (Rua Aymorés, S/N Mongaguá);

4. Fundação Casa – Peruíbe - EE JOSÉ BATISTA CAMPOS - 
(Rua Benedito Anderson Libert, 50 – Peruíbe).

IV – DAS CONDIÇÕES:
São condições para inscrição:
a) Estar inscrito para o Processo de Atribuição de Classes 

e Aulas/2024;
b) Estar classificado no Listão VUNESP;
c) Ser portador de diploma do curso de Licenciatura Plena 

ou Certificado de Conclusão de Curso LETRAS, acompanhado do 
devido Histórico;

d) Ser portador de diploma do curso de Bacharel ou Certifi-
cado de Conclusão do referido Curso, acompanhado do devido 
diploma, com aderência à área de Língua Portuguesa;

e) Ser portador de Diploma do Curso de Tecnólogo de 
nível Superior ou Certificado de Conclusão do referido Curso, 
com aderência na área de Língua Portuguesa,acampanhado do 
referido Histórico Escolar;

f) Ser aluno regularmente matriculado no ano de 2024, no 
último ano do curso superior de licenciatura, bacharelado ou tec-
nólogo acompanhado do referido Histórico Escolar (com exceção 
dos cursos de Pedagogia e Educação Física).

g) Participar no ato da inscrição, de entrevista com o Super-
visor de Ensino responsável pela Fundação Casa.

Observações: Os portadores de Licenciatura Plena, nos 
termos da Resolução CNE 02/1997 ou CNE 02/2015, deverão 
apresentar, também, o Diploma de Bacharelado com o respec-
tivo Histórico Escolar do curso que deu origem à licenciatura.

V – DA DOCUMENTAÇÃO:
No ato da inscrição para credenciamento o interessado 

deverá apresentar a documentação abaixo em envelope devida-
mente identificado com nome, RG, CPF e Telefone:

1 - Requerimento de Inscrição para credenciamento da Fun-
dação Casa devidamente preenchido (disponível no final deste 
Edital, bem como, no local de inscrição);

2 - Comprovante impresso de inscrição na Diretoria de 
Ensino - Região São Vicente para o processo de atribuição de 
classes/aulas para o ano de 2024

3 – Cópia da listagem onde conste a classificação do candi-
dato no Listão VUNESP;

4 - Cédula de Identidade e CPF (original e cópia);
5 - Cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso 

de Licenciatura Plena, acompanhado de Histórico Escolar, ou, 
no caso de aluno de curso superior, declaração da Faculdade, 
com data atualizada, em que conste o ano/série que o docente 

– ter disponibilidade de participar de trabalho em equipe, 
dos conselhos de classe/série/anos, das Aulas de Trabalho Peda-
gógico Coletivo – ATPC realizadas pela escola vinculadora, de 
avaliação periódica de desempenho docente e de programas de 
capacitação e formação continuada, oferecidos pela SEDUC e/ou 
por entidades conveniadas;

– possuir conhecimentos básicos de tecnologia de informa-
ção e comunicação.

III – DAS INSCRIÇÕES:
As inscrições para o credenciamento serão realizadas no 

período de 02/10/2024 à 03/10/2024 das 10h às 12h e das 14h às 
16h, na sede da Diretoria de Ensino Região – São Vicente, à Rua 
João Ramalho, nº 378 – Centro – São Vicente/SP, para Professores 
dos Anos Finais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio.

a) Estar inscrito no processo regular de atribuição de aulas, 
com opção para ministrar aulas na Diretoria de Ensino Região 
– São Vicente;

1. Letras, para a área de Linguagens, no ensino fundamental 
e médio, que ficará responsável pela docência das disciplinas de 
Língua Portuguesa, Inglês, Arte e seus Itinerários;

5. Filosofia e Sociologia, para a área de Ciências Humanas 
no Ensino Médio e, em Itinerários, para a área de Ciências 
Humanas no Ensino Médio.

IV – DAS UNIDADES E ESCOLAS VINCULADORAS:
O credenciamento será realizado para atender às necessi-

dades das Unidades:
- CDP, PI e PII em São Vicente, vinculadas à Escola Estadual 

Paulo de Arruda - Rua José Singer, s/n – Humaita – São Vicente.
- CDP em Mongaguá, vinculada à Escola Estadual Aida Leda 

Bauer – Rua Silvano Ribeiro Diroz, s/n – Pedreira – Mongaguá.
V – DAS CONDIÇÕES:
São condições para inscrição:
a) Estar inscrito para o Processo de Atribuição de Classes 

e Aulas/2024;
b) Estar classificado no Listão VUNESP;
c) Ser portador de diploma do curso de Licenciatura Plena 

ou Certificado de Conclusão de Curso referente a uma das 
disciplinas da matriz curricular da SEDUC, acompanhado do 
devido Histórico;

d) Ser portador de diploma do curso de Bacharel ou 
Certificado de Conclusão do referido Curso, acompanhado do 
devido diploma;

e) Ser portador de Diploma do Curso de Tecnólogo de 
nível Superior ou Certificado de Conclusão do referido Curso, 
tendo aderência às disciplinas de Língua Portuguesa, Filosofia e 
Sociologia constantes no documento de inscrição do candidato, 
acompanhado do referido Histórico Escolar;

f) Ser aluno regularmente matriculado no ano de 2024, no 
último ano do curso superior de licenciatura, bacharelado ou 
tecnólogo acompanhado do referido Histórico Escolar em áreas 
com aderência em Língua portuguesa, Filosofia e Sociologia

g) Participar, no ato da inscrição, de entrevista com o Super-
visor de Ensino responsável pelo Projeto Educação nas Prisões.

Observações: Os portadores de Licenciatura Plena, nos 
termos da Resolução CNE 02/1997 ou CNE 02/2015, deverão 
apresentar, também, o Diploma de Bacharelado com o respec-
tivo Histórico Escolar do curso que deu origem à licenciatura.

VI – DA DOCUMENTAÇÃO:
No ato da inscrição para credenciamento o interessado 

deverá apresentar a documentação abaixo em envelope devida-
mente identificado com nome, RG, CPF e Telefone:

1 - Requerimento de Inscrição para credenciamento do 
programa Educação nas Prisões devidamente preenchido (dis-
ponível no final deste Edital, bem como, no local de inscrição);

2 - Comprovante impresso de inscrição na Diretoria de 
Ensino - Região São Vicente para o processo de atribuição de 
classes/aulas para o ano de 2024:

3 – Cópia da listagem onde conste a classificação do candi-
dato no Listão VUNESP;

4 - Cédula de Identidade e CPF (original e cópia);
5 - Cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso 

de Licenciatura Plena, acompanhado de Histórico Escolar, ou, no 
caso de aluno de curso superior, declaração da Faculdade, com 
data atualizada, em que constem o ano/série que o docente 
está cursando, bem como duração do curso, acompanhado do 
histórico escolar do período já cursado;

6 - CTA (Contagem de Tempo para Atribuição) até 30/06/2023;
7 - Declaração do professor, de próprio punho, que aceita a 

proposta de trabalho didático-pedagógico do Projeto Educação 
nas Prisõe, que possui disponibilidade para participar dos pro-
gramas de capacitações;

8 - Proposta de trabalho para atuar no Projeto Educação 
nas Prisões – (anexo 1);

9 - Certificado, ou publicação em DOE, ou comprovante da 
Internet de aprovação em concurso Público da SEDUC, conforme 
o caso (original e cópia reprográfica);

10 - Diploma de Mestre ou Doutor, correlato à disciplina ou 
na área da disciplina

Educação (original e cópia reprográfica).
NÃO SÃO ACEITOS CURSOS DE PÓS GRADUAÇÃO (LATO 

SENSU) NEM CURSOS QUE NÃO NÃO SEJAM MINISTRADOS 
PELO PROJETO EDUCAÇAO NAS PRISÕES.

VII - Da Classificação:
a) Quanto ao tempo de serviço:
- Tempo de serviço exercido no Magistério Público da 

Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, no campo de 
atuação referente às classes e aulas do Ensino Fundamental e/
ou Médio, contados até a data base de 30/06/2023 - 0,001 por 
dia – máximo de 5,000.

- Análise da Proposta de trabalho: avaliação de 0 a 10 pontos;
– Entrevista realizada pela Equipe de Supervisores de Ensino 

responsáveis pelo Programa Educação nas Prisões - de 0 a 10 pontos;
- Certificados de aprovação em concurso de provas e títulos 

da SEDUC no mesmo campo de atuação da inscrição – 1 ponto 
por certificado (A APROVAÇÃO NO LISTÃO VUNESP não carac-
teriza aprovação em concurso);

- Certificados de participação em cursos de capacitação 
ofertados pelo Programa Educação nas Prisões – 0,5 por curso;

- Diploma de Mestre – 5 pontos;
- Diploma de Doutor – 10 pontos.
b) Critérios de análise da entrevista: Clareza na exposição 

(até 2 pontos), Uso dos recursos da língua (até 2 pontos), Con-
teúdo pertinente à proposta de trabalho (até 2 pontos), Postura 
estética (2,0), e, Postura ética (até 2 pontos).

c) Dados para desempate:
- Pela idade, quando maior ou igual a 60 (sessenta) anos – 

Estatuto do Idoso;
- Pelo maior “Tempo no Projeto Educação nas Prisões.;
- Pelo “Total de Pontos” em nível de Diretoria de Ensino, 

conforme CTA;
VIII – DOS PRAZOS DE CLASSIFICAÇÃO e RECURSOS
- Data (PROVÁVEL) da publicação da classificação – 

04/10/2024.
- Prazo de recursos – 04 a 07/10/02/2024.
- Data (prevista) para publicação da classificação final – 

07/10/2024.
VIII- Das Disposições Finais
1 - A inscrição do candidato implicará total aceitação das 

condições estabelecidas neste edital e conhecimento da legis-
lação específica.

2 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apre-
sentados no ato da inscrição, sendo vedada juntada posterior 
de documentos;

3 - O candidato poderá apresentar cópias reprográficas 
devidamente autenticadas em

cartório, não sendo, neste caso, necessário, a apresentação 
dos documentos originais;

4 – Não serão aceitas inscrições por procuração, posto que, 
a entrevista acontecerá no ato da inscrição.

Candidatos deferidos

Nº NOME COMPLETO Diretoria Entrevista Entrevistador
1º José Hipolito Adiego São Vicente Dia 03/10 às 10h Milena/Rose
2º Eduardo Gomes Cabral Sul 2 Dia 03/10 às 11h Milena/Rose
3º Roseli Ermínia Dourado Barretos Dia 03/10 às 14h Milena/Rose
4º Sandra Aparecida dos Santos Magatti Albano Bauru Dia 03/10 às 09h Niljane/Marinilza
5º Débora Aparecida Pereira Gonçalves Santos Dia 03/10 às 10h Niljane/Marinilza
6º Sérgio Murilo de Souza Miracatu Dia 03/10 às 11h Niljane/Marinilza
7º Jacielma Gonçalves Oliveira Santos Dia 03/10 às 14h Niljane/Marinilza
8º Luciana de Moraes Oliveira Santos Dia 03/10 às 09h Marcos/Ana
9º Vanessa de Souza Costa São Vicente Dia 03/10 às 10h Marcos/Ana
10º Graziela Fernanda Amancio de Souza Silva Araraquara Dia 03/10 às 11h Marcos/Ana

Milena Azenha Defavari Duarte
Dirigente de Ensino - Região Santos
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SANTOS
Conforme disposto no Item 3.4, exarado em Edital, a Diri-

gente de Ensino – Região Santos torna pública a designação do 
candidato encaminhado para entrevista via Seduc/SP.

De acordo com o disposto no item 3.5 Verificação Final e 
Aprovação da Dirigente – Etapa 4, do Edital de Processo Seletivo 
para Diretor Escolar, a Dirigente Regional de Ensino publica o 
nome do candidato aprovado para designação, como segue:

EE Ary de Oliveira Garcia
NOME COMPLETO  Diretoria Entrevista
Leandro Sampaio da Silva SANTOS SEDUC/SP

Milena Azenha Defavari Duarte
Dirigente de Ensino - Região Santos
 A Dirigente de Ensino – Região Santos torna pública a 

designação dos candidatos entrevistados em 12/09/2024, con-
forme disposto no Item VII - 3- Proceder à realização de entrevis-
ta individual com os candidatos, exarado em Edital.

PEC Acompanhamento - Candidatos aprovados:
ADRIANO LEONIDES - RG 25980655-9
EDUARDO GOMES CABRAL - RG 25620949-2
De acordo com o disposto no item VII – A escolha do candi-

dato às vagas que constam deste Edital será de competência da 
Dirigente Regional de Ensino – Etapa 4, do Edital de Processo 
Seletivo para Preenchimento de vaga de Professor Especialista 
em Currículo, a Dirigente Regional de Ensino informa, que os 
demais candidatos inscritos para Professor Especialista em 
Currículo – PEC – Acompanhamento não atenderam ao perfil 
solicitado.

Milena Azenha Defavari Duarte Dirigente de Ensino - Região 
Santos

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SANTOS
A Dirigente de Ensino – Região Santos torna público o defe-

rimento e indeferimento dos candidatos inscritos para entrevista 
agendada e realizada de acordo com o Edital de Supervisor de 
Ensino/Supervisor Educacional publicado em 15/07/2024, para 
preenchimento de 01 (um) cargo vago mediante designação, 
nesta Diretoria de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC 28, 
de 25 de julho de 2023. A vaga será preenchida em conformida-
de com as normas e requisitos exarados no Edital publicado no 
sítio eletrônico e Diário Oficial do Estado - DOE.

De acordo com o disposto no item 3.3 – Etapa 2, do Edital 
de Processo Seletivo para Supervisor de Ensino/Supervisor 
Educacional, a Dirigente Regional de Ensino torna público o Cro-
nograma de Entrevista dos candidatos Deferidos, como segue:

Dia: 03/10/2024.
Entrevista Via Plataforma Teams – Link será enviado no 

e-mail cadastrado no ato da inscrição.
Candidatos deferidos

Nº NOME COMPLETO Diretoria Entrevista Entrevistador
1º José Hipolito Adiego São Vicente Dia 03/10 às 10h Milena/Rose
2º Eduardo Gomes Cabral Sul 2 Dia 03/10 às 11h Milena/Rose
3º Roseli Ermínia Dourado Barretos Dia 03/10 às 14h Milena/Rose
4º Sandra Aparecida dos Santos Magatti Albano Bauru Dia 03/10 às 09h Niljane/Marinilza
5º Débora Aparecida Pereira Gonçalves São Bernardo Dia 03/10 às 10h Niljane/Marinilza
6º Sérgio Murilo de Souza Miracatu Dia 03/10 às 11h Niljane/Marinilza
7º Jacielma Gonçalves Oliveira Santos Dia 03/10 às 14h Niljane/Marinilza
8º Luciana de Moraes Oliveira Santos Dia 03/10 às 09h Marcos/Ana
9º Vanessa de Souza Costa São Vicente Dia 03/10 às 10h Marcos/Ana
10º Graziela Fernanda Amancio de Souza Silva Araraquara Dia 03/10 às 11h Marcos/Ana

Milena Azenha Defavari Duarte
Dirigente de Ensino - Região Santos
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SANTOS
Conforme disposto no Item 3.4, exarado em Edital, a Dirigen-

te de Ensino – Região Santos torna pública a designação dos(as) 
candidatos(as) encaminhados(as) para entrevista via Seduc/SP.

De acordo com o disposto no item 3.5 Verificação Final e 
Aprovação da Dirigente – Etapa 4, do Edital de Processo Seletivo 
para Diretor Escolar, a Dirigente Regional de Ensino publica o 
nome dos(as) candidatos(as) aprovados(as) para designação, 
como segue:

EE WILLIAM AURELLI
NOME COMPLETO  Diretoria
Rodrigo Carlos Gomes Leste 2

EE Prof.ª ZULMIRA CAMPOS
NOME COMPLETO  Diretoria

Não houve candidato(a) aprovado(a).
Milena Azenha Defavari Duarte
Dirigente de Ensino - Região Santos

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
VICENTE
 EDITAL DE CREDENCIAMENTO – PROJETO EDUCAÇÃO 

NAS PRISÕES – 02/2024
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região São Vicente, torna público o Edital de Credenciamento 
para Professores de Educação Básica II e Professores de Ensino 
Fundamental e Médio (aulas) de das disciplinas de Língua Por-
tuguesa, Filosofia e Sociologia, ocupantes de função atividade 
(Categoria “F”), Docentes Contratados (Categoria “O”) e Candi-
datos à Contratação, APROVADOS NO CONCURSO VUNESP nos 
termos da Resolução SEDUC 74/2023 e Resolução Conjunta SEE 
/ SAP nº 02/16, e candidatos interessados em atuar no Projeto 
Educação nas Prisões, em 2024.

I - DO CREDENCIAMENTO:
Este credenciamento destina-se exclusivamente aos docen-

tes que não atuaram no Projeto Educação nas Prisões da Dire-
toria de Ensino - Região São Vicente em 2023, com interesse em 
aumentar sua carga, e/ou aprovados no Concurso VUNESP, que 
desejam atuar neste Projeto da Pasta no ano de 2024.

II - DO PERFIL DOCENTE (§1º do artigo 6º da Res. Conj. SE/
SAP nº 02/16)

O perfil docente deverá atender aos seguintes requisitos: – 
conhecer a especificidade do trabalho pedagógico desenvolvido 
com pessoas em situação de privação de liberdade, na modalida-
de de ensino EJA, conforme disposto nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais e nas Diretrizes Nacionais para oferta de Educação 
a Jovens e Adultos em situação de privação de liberdade nos 
estabelecimentos penais:

– saber utilizar metodologias flexíveis, observando as 
diretrizes pedagógicas da rede estadual de ensino, e promo-
vendo continuamente a autoestima dos alunos, a autonomia, a 
cidadania, a solidariedade e a cultura educacional, com vistas à 
continuidade dos estudos;

– ser assíduo e pontual, observando os horários de entrada 
e saída no estabelecimento penal, para a atividade docente, e os 
procedimentos de segurança a serem cumpridos;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo 

III da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997;
2.1.2.2. Supervisor Educacional, conforme disposto no 

Anexo V da Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.
2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
2.1.7. Ter realizado pelo menos um dos Cursos do Programa 

de Desenvolvimento de Liderança, concluído na EFAPE:
Curso 1 – 1ª ou 2ª Edição/2023, Curso 2 – 1ª Edição/2023 

ou Curso 2 – 1ª Edição/2024.
III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá no 

período de 17/09 a 04/10/2024, considerando as seguintes etapas:
3.2 – Etapa 1 - Inscrição das 12h do dia 17/09 às 17h do 

27/09/2024.
3.2.1. O Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional, Dire-

tor de Escola / Diretor Escolar ou docente (titular de cargo ou 
ocupante de função-atividade), de qualquer Diretoria de Ensino 
da Secretaria de Estado da Educação, poderá participar do pro-
cesso de seleção, através do link:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdyfNY
REWBwtkG61Rqo0fEFvyazy4viLsDQwfKGY6pWZa8zlA/
viewform?usp=pp_url

LINK PARA INSCRIÇÃO
3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-

cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Supervisor de Ensino/Supervisor Educa-
cional, Diretor de Escola/Escolar titular de cargo, o candidato 
não precisará apresentar nenhum documento comprobatório de 
experiência ou de formação.

3.2.4. Os docentes, que na apuração prevista no item 3.2.2 
deste edital, não preencherem os requisitos e tiverem docu-
mentos comprobatórios, poderão apresentá-los na Diretoria 
de Ensino de Marília, até as 12h do dia 23/09/2024, para fins 
de atualização de cadastro e prosseguimento de sua inscrição.

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a 
diretoria de ensino terá 02 (dois) dias para deferir ou indeferir o 
pedido de atualização proposta pelo candidato.

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais, 
que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do perío-
do estipulado neste edital.

3.2.7. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração.

3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino – Período de 23/09/2024 
a 03/10/2024.

3.3.1. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 
para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.

3.3.2. O servidor será convocado para entrevista, visando 
à avaliação técnica e de competências do candidato às especi-
ficidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos 
pela Diretoria de Ensino.

3.3.3. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.3.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.3.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.4. O candidato apto a participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste Processo Seletivo;

3.3.5. A Diretoria de Ensino selecionará três candidatos com 
base nas competências apresentadas na entrevista e encami-
nhará à Secretaria da Educação.

3.4 – Etapa 3 - Secretaria de Educação – Período a definir.
3.4.1. A Diretoria de Ensino encaminhará um relatório 

circunstanciado com o que foi apurado na Etapa 2, contendo 
a apresentação do candidato selecionado, com base nas com-
petências específicas da vaga concorrida, para aprovação da 
Secretaria de Educação.

LINK PARA O MODELO DE CURRICULO A SER ANEXADO NA 
INSCRIÇÃO NO FORMATO PDF

3.5. Etapa 4 - Verificação Final e Aprovação do Dirigente 
Regional de Ensino.

O candidato final selecionado passará por uma última 
verificação de elegibilidade e competências pelo Dirigente 
Regional de Ensino.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo seletivo serão divulgados por 

meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: https://
demarilia.educacao.sp.gov.br/, a partir do dia 04/10/2024.

4.2. Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos e 
foram aprovados em etapas anteriores, mas não foram selecio-
nados para a vaga de Supervisor Educacional deste Edital, são 
inseridos no Banco de Talentos.

4.3. Esses candidatos podem ser considerados para futuras 
oportunidades de vagas de Supervisor Educacional.

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para 

o cargo de Supervisor Educacional pela Dirigente Regional de 
Ensino em 07/10/2024, início do exercício, e deverá constar na 
portaria de designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou documentos estabeleci-
dos para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

6.6. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SANTOS
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SANTOS
A Dirigente de Ensino – Região Santos torna público o defe-

rimento e indeferimento dos candidatos inscritos para entrevista 
agendada e realizada de acordo com o Edital de Supervisor de 
Ensino/Supervisor Educacional publicado em 15/07/2024, para 
preenchimento de 01 (um) cargo vago mediante designação, 
nesta Diretoria de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC 28, 
de 25 de julho de 2023. A vaga será preenchida em conformida-
de com as normas e requisitos exarados no Edital publicado no 
sítio eletrônico e Diário Oficial do Estado - DOE.

De acordo com o disposto no item 3.3 – Etapa 2, do Edital 
de Processo Seletivo para Supervisor de Ensino/Supervisor 
Educacional, a Dirigente Regional de Ensino torna público o Cro-
nograma de Entrevista dos candidatos Deferidos, como segue:

Dia: 03/10/2024.
Entrevista Via Plataforma Teams – Link será enviado no 

e-mail cadastrado no ato da inscrição.
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Assunto: Sanção Administrativa a empresa SOMA/SP PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA.

CNPJ: 05.847.630/0001-10.
Em: 20.09.2024
De acordo com o exposto pela D. GTGH, e diante do 

descumprimento contratual e conforme o disposto em edital, 
APROVO a abertura de expediente à empresa supracitada, 
visando a aplicação da penalidade de multa por inexecução 
total, haja vistas aos transtornos causados a Unidade na razão 
de 30% (trinta por cento), nos termos do artigo 7º da Lei Federal 
nº10.520/2002 c.c. Resolução SS-92 de 10.11.2016, artigo 4º, 
que traz no seu bojo “A inexecução total do ajuste ensejará a 
incidência de multa de 10% a 30% do saldo financeiro não rea-
lizado”. que corresponde ao valor R$224,40 (duzentos e vinte e 
quatro reais e quarenta centavos).

Retornem à D. GTGH. (contratos), para prosseguimento.
__________________________
Karin Fátima Silveira
Diretor Técnico de Saúde III
CSA/csa
Hospital Geral de São Mateus “Dr Manoel Bifulco”
Rua Angelo de Candia, 540 | CEP 03958-000 | São Mateus, 

SP | Fone: (11) 2014-5128
hgsm-contratos@saude.sp.gov.br |www.hgsaomateus.

saude.sp.gov.br
 DESPACHO DIRETORIA TECNICA DEPARTAMENTO
Processo nº SES-PRC-2020/50258 - SEI nº 

024.00093907/2024-11
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 360/2021
Oferta de Compra 090159000012021OC00450
Assunto: Aquisição material permanente item 02 (laringos-

cópio adulto)
Nota de Empenho 2021NE01452 no valor de R$12.829,96 

(doze mil oitocentos vinte e nove reais e noventa e seis cen-
tavos).

Notificamos a empresa: MCN COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. - CNPJ: 29.220.512/0001-45, 
através do Ofício D T Depto nº 537/2024 - D. GTGH. Impelida a 
se manifestar através do Oficio nº301/2024, publicado no D.O.E 
em 07.08.2024, tendo como prazo legal para defesa previa de 
10 (dez) dias a contar do recebimento da intimação através do 
Aviso de Recebimento (AR) fato este ocorrido em 19.08.2024, a 
qual, foi anexada eletronicamente no Sistema BEC “e-Sanções” 
no dia 28.08.2024, portanto “tempestivamente”, mas em 
desacordo com as instruções descritas no Oficio supracitado, 
ou seja: “A prévia defesa deverá ser subscrita por representante 
legal, mediante comprovação documental de tal condição, se por 
advogado deverá se fazer acompanhar do competente mandato 
procuratório com poderes específicos”, considerando ainda, 
Parecer Referencial nº20/2024 - item 27 que trata da regulari-
dade processual, desta forma, deixa a Unidade de conhecer e 
analisar a defesa interposta e APLICO a penalidade de multa por 
atraso na entrega no valor de R$718,48 (setecentos e dezoito 
reais e quarenta e oito centavos), nos termos do disposto no 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 c.c. Resolução SS-92 de 
10.11.2016, artigo 6º, inciso I - multa de 0,2% ao dia do saldo 
financeiro não realizado para atrasos de até 30 (trinta) dias.

Assim fica a empresa intimada para, querendo apresentar 
suas alegações em RECURSO no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento da intimação por Aviso de 
Recebimento, que deverá, preferencialmente, ser feita eletro-
nicamente com acesso ao site: www.esancoes.sp.gov.br, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla defesa”, para 
incluir a sua manifestação, caso não se manifeste interpondo 
RECURSO terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para 
recolher o valor através de deposito identificado conforme ins-
trução no Oficio supracitado, com a devolutiva do comprovante 
a esta Unidade. Destaca-se que esta assegurada, durante prazo 
de manifestação, vista dos autos.

 DESPACHO DIRETORIA TECNICA DEPARTAMENTO
Processo nº SES-PRC-2020/51635- 024.0056386/2024-11
Pregão Eletrônico nº 27/2021
Oferta de Compra nº 090159000012021OC00018
Assunto: aquisição de materiais de enfermagem (sondas: 

itens 01; 02; 03; 04 e 06)
Nota de Empenho 2021NE00341 no valor de R$ 2.797,00 

(dois mil setecentos e noventa e sete reais).
Notificamos a empresa: RHODES DISTRIBUIDORA DE MATE-

RIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 29.196.670/0001-07, através 
do Ofício D T Depto nº 543/2024- D. GTGH. Impelida a se 
manifestar através do Oficio nº 499/2024, publicado no D.O.E 
em 10.09.2024, tendo como prazo legal para defesa previa de 
10 (dez) dias a contar do recebimento da intimação através do 
Aviso de Recebimento (AR) fato este ocorrido em 12.09.2024, 
portanto o prazo final até o dia 23.09.2024, Transcorrido o prazo 
“in albis” e tendo em vista o inadimplemento contratual APLICO 
a penalidade de multa no valor de R$188,82 (cento e oitenta e 
oito reais e oitenta e dois centavos), nos termos do artigo 7º da 
Lei Federal 10.520/2002 c.c. Resolução SS 92 de 10.11.2016, 
artigo 6º, inciso I e II.

Assim fica a empresa intimada para, querendo apresentar 
suas alegações em RECURSO no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento da intimação por Aviso de 
Recebimento, que deverá, preferencialmente, ser feita eletro-
nicamente com acesso ao site: www.esancoes.sp.gov.br, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla defesa”, para 
incluir a sua manifestação, caso não se manifeste interpondo 
RECURSO terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para 
recolher o valor através de deposito identificado conforme ins-
trução no Oficio supracitado, com a devolutiva do comprovante 
a esta Unidade. Destaca-se que está assegurada, durante prazo 
de manifestação, vista dos autos.

 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 04/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP
CONTRATO DE GESTÃO Nº (DE ORIGEM): SES-PRC-2023/06582
CNPJ/MF nº 46.230.439/0001-01
OBJETO: Ampliação de oferta de Facoemulsificação com implante de lente intraocular, no período de setembro a dezembro do 

presente exercício no Ambulatório Médico de Especialidades de Itapetininga - AME Itapetininga.
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS PARA 2024
II.7. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MAIORES NO ANO DE 2024

DESCRIÇÃO 
 
COD.SIGTAP Set Out Nov Dez 

 Qtde 
Total 

FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-
OCULAR DOBRAVEL 405050372 16 16 16 16 64 

Total Geral 405050372 16 16 16 16 64 

Valor: R$ 61.728,00 (Sessenta um mil, setecentos e vinte oito reais)
CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 6381 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
OBJETO: Desconto de recurso de custeio em virtude do não cumprimento do Indicador de Qualidade no Ambulatório Médico de 

Especialidades de Itapetininga - AME Itapetininga.
Valor: R$ - 88.335,12 (Oitenta oito mil, trezentos e trinta cinco reais e doze centavos)
CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
CLÁUSULA TERCEIRA
DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Termo de Aditamento vigorará a partir de sua assinatura até o encerramento do contrato de 

gestão.
Data da assinatura: 27/09/2024

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SÃO VICENTE
Rua João Ramalho, 378, Centro, São Vicente – SP – Telefone 

( 13) 3569-1800 –E-mail desvi@educacao.sp.gov.br
FICHA DE INSCRIÇÃO - CREDENCIAMENTO – FUNDAÇÃO 

CASA - 01/ 2024
Ilma. Sra. Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de 

Ensino - Região São Vicente,
Venho por meio deste, requerer meu credenciamento para 

atuar como Professor de Educação Básica I ( ) II ( ) para o ano 
letivo de 2022.

Declaro estar ciente do disposto no Edital publicado no 
Diário Oficial/SP e no site desta Diretoria de Ensino na data 
de 15/01/2022, e também que são verídicas as informações 
elencadas abaixo:

Unidade Escolar de Classificação:
INSCRIÇÃO Nº _______/2024

Nome:  CPF.
RG. Email:
Fone: Sede de Controle:
FORMAÇÃO: PEB I (CLASSE) ( ) PEB II (HABILITADO ( )
 BACHAREL/TECNÓLOGO ( ) ALUNO DE ÚLTIMO ANO ( )
SITUAÇÃO FUNCIONAL: ADIDO ( ) CATEGORIA “O” ( )
 CATEGORIA “F” ( ) CANDIDATO À CONTRATAÇÃO ( )
DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE PARA USO DA COMISSÃO
( ) Comprovante de Inscrição 2024 Atuação na Fundação CASA (0,005)
( ) RG e CPF Tempo de Magistério (0,001)
( ) Diploma ou Certificado de Conclusão Assiduidade (0 a 3 pontos)
( ) Histórico Escolar Proposta de Trabalho (0 a 10 pontos)
( ) Declaração de Matrícula Entrevista (0 a 10 pontos)
( ) CTA (até 30/06/2022) Participação em cursos (0,5)
( ) Declaração de próprio punho Aprovação em concursos (1,0)
( ) Proposta de trabalho (Anexo I)
( ) Participação em cursos
( ) Aprovação em concursos
( ) Diploma de Mestre / Doutor
( ) Classificação VUNESP
( )

São Vicente, _____ de fevereiro de 2024.
_______________________________
Assinatura do Candidato
_____________________________________________
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO – CREDENCIAMENTO FUN-

DAÇÃO CASA - ___/2024
Nome ________________________________________
Campo de Atuação – PEB I (classe) ( ) / PEB II (aulas) ( )
Situação Funcional – Categoria “F” ( ) Categoria “O” ( ) 

Candidato à Contratação ( )
São Vicente, _____ de fevereiro de 2024..
Responsável pela inscrição

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SERTÃOZINHO
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SERTÃOZINHO
EDITAL
A Sra. Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Sertãozinho torna público o resultado do Processo Seletivo 
para a vaga de Diretor Escolar, da EE “PROFESSOR BRUNO PIE-
RONI" sob a jurisdição da Diretoria de Ensino de Sertãozinho, nos 
termos da Resolução SEDUC – 41 de, 15-9-2023, de acordo com a 
Lei Complementar 836/1997 e ou Lei Complementar 1.374/2022.

As inscrições ocorreram no período de 04/09/2024 a 
06/09/2024, com 06 inscritos, convocados os candidatos ainda 
não submetidos a entrevista. Após o processo de inscrição e 
entrevista em nível de Diretoria de Ensino, foram selecionados 
03 profissionais para a etapa subsequente em nível de Secretaria 
da Educação do estado de São Paulo: Carolina Aparecida Fábio 
Merlin, Daniele Maciel Xavier de O. Silva e Denise Aparecida 
Ribeiro Martins, sendo três titulares de cargo de professor. Encer-
rada a última etapa foi selecionado para o exercício das funções 
laborais a professora Carolina Aparecida Fábio Merlin. Os candi-
datos que atenderam aos requisitos mínimos e foram aprovados 
nas etapas anteriores, são inseridos no Banco de Talentos e 
podem ser considerados para futuras oportunidades de vagas de 
Diretor de Escola/Diretor Escolar, desde que inscritos.

está cursando, bem como duração do curso, acompanhado do 
histórico escolar do período já cursado;

6 - CTA (Contagem de Tempo para Atribuição) até 
30/06/2023.

7 - Declaração do professor, de próprio punho, que aceita 
a proposta de trabalho didático-pedagógico da Fundação Casa 
e que tem disponibilidade para participar dos programas de 
capacitações;

8 - Proposta de trabalho para atuar na Fundação Casa – 
(anexo 1);

9 - Certificado, ou publicação em DOE, ou comprovante da 
Internet de aprovação em concurso Público para PEB II, confor-
me o caso (original e cópia reprográfica);

10 - Diploma de Mestre ou Doutor, correlato à disciplina ou 
na área da disciplina

Educação (original e cópia reprográfica).
NÃO SÃO ACEITOS CURSOS DE PÓS GRADUAÇÃO (LATO 

SENSU) NEM CURSOS QUE NÃO SEJAM MINISTRADOS PELA 
PRÓPRIA FUNDAÇÃO CASA.

VI - Da Classificação:
a) Quanto ao tempo de serviço:
- Tempo de serviço exercido no Magistério Público da 

Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, no campo de 
atuação referente às classes e aulas do Ensino Fundamental e/
ou Médio, contados até a data base de 30/06/2023- 0,001 por 
dia – máximo de 5,000.

- Análise da Proposta de trabalho: avaliação de 0 a 10 
pontos;

– Entrevista realizada pela Equipe de Supervisores de Ensi-
no responsáveis pela Fundação Casa -de 0 a 10 pontos;

- Certificados de aprovação em concurso de provas e títulos 
da SEDUC no mesmo campo de atuação da inscrição – 1 ponto 
por certificado (A APROVAÇÃO NO LISTÃO VUNESP não carac-
teriza aprovação em concurso);

- Certificados de participação em cursos de capacitação 
ofertados pela Fundação CASA – 0,5 por curso;

- Diploma de Mestre – 5 pontos;
- Diploma de Doutor – 10 pontos.
b) Critérios de análise da entrevista: Clareza na exposição 

(até 2 pontos), Uso dos recursos da língua (até 2 pontos), Con-
teúdo pertinente à proposta de trabalho (até 2 pontos), Postura 
estética (2,0), e, Postura ética (até 2 pontos).

c) Dados para desempate:
- Pela idade, quando maior ou igual a 60 (sessenta) anos – 

Estatuto do Idoso;
- Pelo maior “Tempo na Fundação Casa”;
- Pelo “Total de Pontos” em nível de Diretoria de Ensino, 

conforme CTA;
VII – DOS PRAZOS DE CLASSIFICAÇÃO e RECURSOS
- Data (PROVÁVEL) da publicação da classificação – 

04/10/2024.
- Prazo de recursos – 02 e 03/10/2024.
- Data (prevista) para publicação da classificação final – 

14/10/2024.
VIII- Das Disposições Finais
1 - A inscrição do candidato implicará total aceitação das 

condições estabelecidas neste edital e conhecimento da legisla-
ção específica, inclusive dos Programas PEC e PRTE.

2 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apre-
sentados no ato da inscrição, sendo vedado juntada posterior 
de documentos;

3 - O candidato poderá apresentar cópias reprográficas 
devidamente autenticadas em

cartório, não sendo, neste caso, necessário, a apresentação 
dos documentos originais;

4 – Não serão aceitas inscrições por procuração, posto que, 
a entrevista acontecerá no ato da inscrição.

ANEXO 1 - PROPOSTA DE TRABALHO
Docente: ..............................................................................
Disciplina/Habilitação: .........................................................
Telefone: ..............................................................................
1) Os objetivos do trabalho docente em unidade prisional:
2) A concepção do docente sobre o sujeito em cumprimento 

de medida socioeducativa:
3) Métodos e formas de trabalho utilizadas para a consecu-

ção dos objetivos propostos:
4) Formas de avaliação utilizadas:

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 04/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADA: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS “DR. JOÃO AMORIM” – CEJAM
CONTRATO DE GESTÃO Nº (DE ORIGEM): SPDOC Nº: 2416901/2019
CNPJ/MF n° 66.518.267/0001-83
OBJETO: Alteração de metas nas linhas de consultas médicas, cirurgia ambulatorial maior (CMA) e SADT externo, no AMBULA-

TÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES “OLAVO SILVA SOUZA” - AME ITU nos meses de Setembro a Dezembro de 2024.
ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.1. ATENDIMENTO AMBULATORIAL NO ANO DE 2024 (ESPECIALIDADES MÉDICAS)

CONSULT
A MÉDICA 

1º semestre 2º semestre Total 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez  

Primeira 
Consulta 

1.642 1.642 1.642 1.642 1.642 1.642 1.642 1.642 1400 1400 1400 1400 18.736 

Interconsult
a 

150 150 150 150 150 150 150 150 92 92 92 92 1568 

Consulta 
Subsequente 

2.343 2.343 2.343 2.343 2138 2138 2.343 2.343 2.343 2.343 2.343 2.343 27.706 

Total 4.135 4.135 4.135 4.135 3.930 3.930 4.135 4.135 3.835 3.835 3.835 3.835 48.010 

II.3. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MAIORES NO ANO DE 2024

CIRURGIA 
AMBULATORIAL 

1º semestre 2º semestre 
Total 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

CMA (MAIOR) 45 45 45 45 55 55 45 45 65 65 65 65 640 

Total 45 45 45 45 55 55 45 45 65 65 65 65 640 

II.5. SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO EXTERNO – SADT EXTERNO NO ANO DE 2024

SADT EXTERNO 
1º semestre 2º semestre Total 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez  

Radiologia 250 250 250 250 400 400 250 250 400 400 400 400 3900 

Densitometria 250 250 250 250 400 400 250 250 400 400 400 400 3900 

Ultrassonografia 470 470 470 470 553 553 470 470 600 600 600 600 6326 

Ecocardiograma 380 380 380 380 463 463 380 380 494 494 494 494 5182 

Outras Ultrassonografias 90 90 90 90 90 90 90 90 106 106 106 106 1144 
Métodos Diagnósticos 
em Especialidades 490 490 490 490 507 507 490 490 590 590 590 590 6314 

Diagnóstico em 
Cardiologia (Exceto 
Cateterismo Cardíaco) 

280 280 280 280 280 280 280 280 280 280 280 280 3360 

Diagnóstico em 
Neurologia 120 120 120 120 120 120 120 120 160 160 160 160 1600 

Diagnóstico em 
Pneumologia 90 90 90 90 107 107 90 90 150 150 150 150 1354 

Total 1.210 1.210 1.210 1.210 1460 1460 1.210 1.210 1.590 1.590 1.590 1.590 16.540 

Data da assinatura: 27/09/2024

 Retificação do D.O.E de 30/09/2024 - página 30 - Caderno 
Executivo - Seção III

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 03/2024
PROCESSO SEI nº 024.00311877/2023-60
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADA: INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL 

SÍRIO LIBANÊS
Onde se lê:
* PROCESSO SEI nº:  024.00311877/2023-60
Leia-se:
* PROCESSO SEI nº:  024.00031877/2023-60
 Retificação do D.O.E de 30/09/2024 - página 30 - Caderno 

Executivo - Seção III
Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde
 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 05/2024
Processo Origem SEI nº 024.00032517/2023-85
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DO ABC
 Onde se lê:
* FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 6214 0000
Leia-se:
* FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.5125 6273.0000
 Retificação do D.O.E de 30/09/2024 - página 30 - 

Caderno Executivo - Seção III
Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 03/2024
PROCESSO SEI nº:  024.00018323/2023-77
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADA: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS “DR. 

JOÃO AMORIM” - CEJAM
Onde se lê:
* PROCESSO SEI nº:  024.00018323/2023-77
Leia-se:
* PROCESSO SEI nº:  024.00060535/2023-57
 Retificação do D.O.E de 30/09/2024 - página 30 - Caderno 

Executivo - Seção III
Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 03/2024
PROCESSO SEI nº:  024.00031962/2023-18
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADA: FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA
Onde se lê:
* PROCESSO SEI nº:  024.00031962/2023-18
Leia-se:
* PROCESSO SEI nº:  024.00031962/2023-28

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 D.GTGH/ CONTRATOS Processo SES-PRC-2020/35437 - 

SEI nº 024.00082457/2023-41
Interessado: HGSM “Dr. Manoel Bifulco”
Assunto: Sanção Administrativa a empresa SOMA/SP PRO-

DUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 05.847.630/0001-10.
Em: 20.09.2024
A
Diretoria Técnica de Departamento
Trata o presente expediente Processo SES-PRC-2020/35437 

- SEI nº 024.00082457/2023-41, procedimento administrativo a 
ser instaurado para aplicação de penalidade à empresa: SOMA/
SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - CNPJ: 05.847.630/0001-
10, haja vista os transtornos causados a esta unidade hospitalar 
pelo atraso na entrega do medicamento: item 03 (dopamina inj 
10 ml), contemplado na Nota de Empenho 2020NE01412 no 
valor de R$738,00 (setecentos e trinta e oito reais).

A empresa supracitada participou da Ata de Registro de Pre-
ços nº 75/2020, Oferta de Compra nº 090201000012020OC00130 
e sagrou-se vencedora para o fornecimento do referido item 
supracitado, entretanto tinha como prazo de entrega 15 (quin-
ze) dias corridos, contados da retirada da Nota de Empenho, 
de acordo com o Anexo I do Edital em epigrafe, Nota essa 
encaminhada via e-mail em 09.10.2020, com a confirmação de 
recebimento pela empresa, portanto tinha como prazo final de 
entrega do material até 27.10.2020.

Em 10.11.2020 a Seção de Almoxarifado encaminha a 
contrata por e-mail, pedido de viabilização da entrega do item 
supracitado, informando que o prazo havia exaurido e solicita 
manifestação quanto à entrega do material. Em resposta, no 
dia 11.11.2020 a empresa informa não ter previsão de entrega 
juntando uma carta do Laboratório Fornecedor.

Considerando o tempo transcorrido e sem a previsão de 
entrega, em 18.12.2020 foi providenciado a anulação do empe-
nho através nº 2020NE01821 com a viabilização de aquisição 
do item por outro meio.

Face ao exposto e ao disposto no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/2002 c.c. Resolução SS-92 de 10.11.2016, artigo 4º, 
que traz no seu bojo “A inexecução total do ajuste ensejará 
a incidência de multa de 10% a 30% do saldo financeiro não 
realizado”.

Desta forma, diante dos transtornos causados a esta Uni-
dade pela não entrega do medicamento conforme informação 
Sei 0040780380, propomos a abertura de expediente visando a 
aplicação da penalidade de multa pela inexecução total na razão 
de 30% (trinta por cento) que corresponde ao valor R$224,40 
(duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos).

D.GTGH/ CONTRATOS Processo SES-PRC-2020/35437 - SEI 
nº 024.00082457/2023-41

Interessado: HGSM “Dr. Manoel Bifulco”
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DEMANDA n.º: 070046
Programa de Trabalho: 10302512562730000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01 /2024
Data da Assinatura: 18/09/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00737-DM
Convênio: 001630/2024
Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-

DIA DE SAO CARLOS
CNPJ: 59.610.394/0001-42
Programa: Emenda LOA
Objeto: Investimentos - Aquisição de Equipamentos e 

Mobiliários
Valor Total: R$ 100.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.281.60324
DEMANDA n.º: 072869
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 445042
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 27/09/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00820-DM
Convênio: 001623/2024
Interessado: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHA-

VANTES
CNPJ: 73.027.690/0001-46
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo e prestação de 

serviço
Valor Total: 199.874,96
UGE: 090196
Número da emenda: 2024.078.56570
DEMANDA n.º: 69817
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 1/2024
Data da Assinatura: 27/09/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00802-DM
Convênio: 1420/2024
Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE IPAUSSU
CNPJ: 47.644.406/0001-70
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo
Valor Total: 200.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2024.078.56571
DEMANDA n.º: 69818
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 1/2024
Data da Assinatura: 27/09/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00847-DM
Convênio: 1627/2024
Interessado: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ADAMAN-

TINA NA PROVIDÊNCIA DE DEUS
CNPJ: 53.221.255/0067-77
Programa: Transferência Voluntária
Objeto: Custeio - material de consumo e prestação de 

serviço
Valor Total: 500.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2023.068.51758
DEMANDA n.º: 72730
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6548.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 3/2024
Data da Assinatura: 27/09/2024
Vigência: 31/12/2025
Processo: SES-PRC-2024-00736-DM
Convênio: 001430/2024
Interessado: IRMANDADE DE MISERICORDIA DO JAHU
CNPJ: 50.753.631/0001-50
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de consumo (luvas de procedi-

mentos)
Valor Total: R$ 100.000,00
UGE: 090196
Número da emenda: 2024.281.58974
DEMANDA nº 070168
Programa de Trabalho: 10.302.5125.6273.0000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 1/2024
Data da Assinatura: 19/09/2024
Vigência: 31/12/2025

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 O Superintendente do HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU – SP – CNPJ: 
12.474.705/0001-20, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 5º “caput” da Lei Federal nº 8.666/93, que 
dispõe que os pagamentos de suas obrigações devem obedi-
ência à ordem cronológica das datas de suas exigibilidades e, 
considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando 
presentes motivos relevantes de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada, vem informar que houve quebra na ordem cronológi-
ca de pagamento das Pds abaixo relacionadas, por se tratar do 
Fornecimento diário de Dietas parenterais.

PDS a serem pagas
092597
Data: 30/09/2024

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

092501 2024PD14567 3.654,32
092501 2024PD14591 4.039,69
092501 2024PD14592 3.484,84
TOTAL  11.178,85
TOTAL GERAL  11.178,85

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 GABINETE DA SECRETÁRIA

  Nº do Processo: 020.00000688/2023-58
Interessado: RPC Informática Ltda
Assunto: Locação de computadores
APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONTRATO 2/2020/

FPBRN
 Diante da edição do Decreto 64.066, de 2 de janeiro de 

2019, que visa à redução do custo administrativo do Estado, a 
empresa RPC INFORMATICA LTDA foi convidada a renegociar o 
reajuste contratual, cuja renegociação encontra-se devidamente 
registrada no Sei 0030154942.

A referida renegociação resultou na aplicação do índice 
3,00%, em substituição ao índice apurado no período pela 
variação do IPC/FIPE, ou seja, 3,15%.

20240741228 2024NE01570 58050444000111 - DELTA-
-MED PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

20240917045 2024NE01572 59309302000199 - INJEX-
-INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA

20240917045 2024NE01573 02794555000501 - COLO-
PLAST DO BRASIL LTDA

20240917214 2024NE01577 57507378000365 - EMS S/A
20240917214 2024NE01578 08157293000127 - NATCO-

FARMA DO BRASIL LTDA
20240917214 2024NE01579 12419620000149 - VIER 

PHARMA DIST HOSP, REPRES E CONSULTOR
20240917214 2024NE01580 67729178000491 - COMER-

CIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
20240739284 2024NE01581 60318797000100 - ASTRAZE-

NECA DO BRASIL LTDA.
20240724577 2024NE01582 31538876000110 - DROGA-

RIA POPULAR MELHOR PREÇO RGS EIRELI
20240806814 2024NE01583 82277955000740 - NOVO 

NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA.
20240812633 2024NE01584 04274988000138 - ATIVA 

COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
20240739121 2024NE01585 61613881000100 - DAKFILM 

COMERCIAL LTDA.
20240786248 2024NE01586 20202872000220 - PROVIP 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
20240724586 2024NE01587 69299360000132 - DROGA-

RIA BARAO LTDA - ME
20240918525 2024NE01591 05782733000149 - CIAMED-

-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
20240918525 2024NE01596 44734671002286 - CRISTÁLIA 

PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
20240918525 2024NE01597 44734671002286 - CRISTÁLIA 

PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
20240918525 2024NE01603 67729178000491 - COMER-

CIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
20240696632 2024NE01604 69299360000132 - DROGA-

RIA BARAO LTDA - ME
20240696632 2024NE01605 14049510000168 - LABENZ 

PRODUTOS P/LAB E HOSP EIRELI - TEC
20240918857 2024NE01606 74400052000191 - COMER-

CIAL 3 ALBE LTDA
20240918857 2024NE01607 01772798000233 - MEDTRO-

NIC COMERCIAL LTDA
20240918661 2024NE01608 20202872000220 - PROVIP 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
20240918661 2024NE01609 12420164000904 - CM HOS-

PITALAR S/A
20240918661 2024NE01610 12889035000293 - INOVA-

MED HOSPITALAR LTDA
20240918661 2024NE01611 44734671002286 - CRISTÁLIA 

PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
20240918661 2024NE01612 0226102000190 - SÃO LUCAS 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
20240918661 2024NE01613 08231734000193 - FUTURA 

COM PROD MEDICOS HOSPITALARES LTDA
20240918661 2024NE01614 05847630000110 - SOMA/SP 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
20240918795 2024NE01615 27817504000155 - SP HOS-

PITALAR LTDA
20240918795 2024NE01616 27817504000155 - SP HOS-

PITALAR LTDA
20240918795 2024NE01617 12420164000157 - CM HOS-

PITALAR S/A
20240918795 2024NE01618 43295831000140 - INTERLAB 

FARMACEUTICA LTDA
20240918795 2024NE01619 67729178000491 - COMER-

CIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
20240918857 2024NE01620 74400052000191 - COMER-

CIAL 3 ALBE LTDA
20240918795 2024NE01621 28123417000160 - PARTNER 

FARMA DISTR.MEDICAMENTOS EIRELI M
20240918795 2024NE01622 28123417000160 - PARTNER 

FARMA DISTR.MEDICAMENTOS EIRELI M
20240918632 2024NE01623 04274988000138 - ATIVA 

COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
20240918632 2024NE01624 30226102000190 - SÃO 

LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
20240918632 2024NE01625 12419620000149 - VIER 

PHARMA DIST HOSP, REPRES E CONSULTOR
20240918632 2024NE01626 08231734000193 - FUTURA 

COM PROD MEDICOS HOSPITALARES LTDA
20240918632 2024NE01627 08231734000193 - FUTURA 

COM PROD MEDICOS HOSPITALARES LTDA
20240918632 2024NE01628 04027894000750 - DUPATRI 

HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA
20240918632 2024NE01629 82277955000740 - NOVO 

NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA.
20240918857 2024NE01630 74400052000191 - COMER-

CIAL 3 ALBE LTDA
20240917466 2024NE01631 76386283000113 - DIMEVA 

DISTR IMPORT LTDA
20240917466 2024NE01632 08157293000127 - NATCO-

FARMA DO BRASIL LTDA
20240917466 2024NE01633 05782733000149 - CIAMED-

-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
20240917466 2024NE01634 28123417000160 - PARTNER 

FARMA DISTR.MEDICAMENTOS EIRELI M
20240917466 2024NE01635 55309074000104 - CIRURGI-

CA SAO JOSE LTDA
20240917466 2024NE01636 30226102000190 - SÃO 

LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
20240917466 2024NE01637 31321329000188 - CHM 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIREL

 COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA

 EXTRATO DE CONVENIO
"Em cumprimento do Decreto nº 58.052, de 16-05-2012"
Processo nº SES-PRC-2024-00859-DM / SEI nº 

024.00095068/2024-67
Convênio: 01547/2024
Interessado: CENTRO INFANTIL DE INVESTIGAÇÕES HEMA-

TOLÓGICAS DR. DOMINGOS ADEMAR BOLDRINI
CNPJ: 50.046.887/0001-27
Objeto: Custeio - Folha de pagamento, Material de consumo 

e Prestação de serviço
Valor Total: R$ 5.609.472,00 (cinco milhões, seiscentos e 

nove mil e quatrocentos e setenta e dois reais), em parcelas
UGE: 090196- CGOF-Coordenadoria de Gestão Orçamen-

tária e Financeira
Registro Atual: 2024SS08689
Demanda nº: 076169
Programa de Trabalho: 10302093065480000
Natureza da Despesa: 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 03/24
Data da Assinatura: 27/09/2024
Vigência: 30/09/2025
Processo: SES-PRC-2024-00249-DM
Convênio: 000604/2024
Interessado: IRMANDADE DO HOSPITAL FRANCISCO ROSAS 

- SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINHAL
CNPJ: 54.228.648/0001-49
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Prestação de Serviço
Valor Total: R$500.000,00
UGE:0 90196
Número da emenda: 2024.013.57954

de registros de preços da Secretaria de Estado da Saúde para a 
empresas detentoras dos registros de preços, conforme segue:
VENCEDOR ATA – ITEM QUANTIDADE VALOR R$
COLOPLAST DO BRASIL LTDA  C236/2023 - 7 900 R$ 5.238,00

DECLARO a opção em contratar de ata de registro de preço 
resultante de licitação que ocorreu com fundamento na Lei Fede-
ral nº 8666, de 21 de junho de 1993 e Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e respectivos regulamentos.

AUTORIZO A DESPESA, nos termos do Artigo 16 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101 de 
04/05/2000, Decreto-Lei Estadual nº 233/70 e Decreto Estadual 
nº 68.309, de 18/01/2024.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Departamento de Saúde
 Diretoria Técnica
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - DRS-XV - SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DECON-

TRATOS
Comunicamos aos fornecedores a seguir relacionados, que 

está à disposição para retirada no Núcleo de Finanças, Supri-
mentos e Gestão de Contratos- DRS –XV, situado na Avenida Dr 
.Jânio Quadros, 150- Distrito Industrial Ulisses Guimarães- São 
José do Rio Preto-SP, a respectiva nota de empenho, que deverá 
ser retirada no prazo de

05 dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação 
e caracterizar o descumprimento total da obrigação assumida , 
sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas:‘’

PROCESSO   NOTA DE EMPENHO   EMPRESA
20240916235 2024NE01504 51780468000268 - JANSSEN 

CILAG FARMACEUTICA LTDA.
20240916253 2024NE01505 10586940000168 - ONCOVIT 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMNTOS LTDA
20240916253 2024NE01506 12420164000157 - CM HOS-

PITALAR S/A
20240916253 2024NE01507 05005873000100 - PORTAL 

LTDA
20240916253 2024NE01508 18459628000115 - BAYER S/A
20240916253 2024NE01509 12889035000102 - INOVA-

MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
20240916253 2024NE01510 12889035000293 - INOVA-

MED HOSPITALAR LTDA
20240916816 2024NE01511 09192829000108 - ATONS DO 

BRASIL DISTRIB. IMP. E EXP. LTDA
20240916871 2024NE01512 10588595001092 - SANOFI 

MEDLEY FARMACEUTICA LTDA
20240916262 2024NE01513 18459628000115 - BAYER S/A
20240916932 2024NE01514 01107391000100 - SUPPORT 

PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
20240916932 2024NE01515 01107391000100 - SUPPORT 

PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
20240916932 2024NE01516 74400052000191 - COMER-

CIAL 3 ALBE LTDA
20240916601 2024NE01517 33009945000204 - PRODU-

TOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S
20240916932 2024NE01518 01107391000100 - SUPPORT 

PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
20240916324 2024NE01521 12420164000157 - CM HOS-

PITALAR S/A
20240918884 2024NE01522 56994502002779 - NOVARTIS 

BIOCIENCIAS S/A
20240916281 2024NE01523 12420164000157 - CM HOS-

PITALAR S/A
20240917878 2024NE01524 02794555000501 - COLO-

PLAST DO BRASIL LTDA
20240917878 2024NE01525 01772798000233 - MEDTRO-

NIC COMERCIAL LTDA
20240916281 2024NE01526 44734671002286 - CRISTÁLIA 

PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
20240916281 2024NE01527 58430828000160 - BLAU 

FARMACEUTICA S/A
20240918901 2024NE01528 60318797000100 - ASTRAZE-

NECA DO BRASIL LTDA.
20240916281 2024NE01529 05782733000149 - CIAMED-

-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
20240916281 2024NE01530 05847630000110 - SOMA/SP 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
20240918571 2024NE01531 01772798000233 - MEDTRO-

NIC COMERCIAL LTDA
20240918571 2024NE01532 01772798000233 - MEDTRO-

NIC COMERCIAL LTDA
20240918436 2024NE01533 18459628000115 - BAYER S/A
20240918937 2024NE01534 18774815000193 - AMGEN 

BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA20240918937
20240916253 2024NE01535 82277955000740 - NOVO 

NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA.
20240917484 2024NE01542 28123417000160 - PARTNER 

FARMA DISTR.MEDICAMENTOS EIRELI M
20240916191 2024NE01543 04274988000138 - ATIVA 

COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
20240916191 2024NE01544 04274988000138 - ATIVA 

COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
20240916191 2024NE01545 08231734000193 - FUTURA 

COM PROD MEDICOS HOSPITALARES LTDA
20240916191 2024NE01546 30226102000190 - SÃO 

LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
20240916191 2024NE01547 05847630000110 - SOMA/SP 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
20240916191 2024NE01548 05005873000100 - PORTAL 

LTDA
20240916191 2024NE01549 33247743004450 - GLAXOS-

MITHKLINE BRASIL LTDA
20240917555 2024NE01550 04307650001530 - ONCO 

PROD DISTRIBUIDORA DE PROD HOSP LTDA
20240917733 2024NE01551 04274988000138 - ATIVA 

COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
20240917733 2024NE01552 05847630000110 - SOMA/SP 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
20240917733 2024NE01553 28123417000160 - PARTNER 

FARMA DISTR.MEDICAMENTOS EIRELI M
20240917733 2024NE01554 44734671002286 - CRISTÁLIA 

PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
20240917733 2024NE01555 60665981000975 - UNIÃO 

QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A
20240917733 2024NE01556 12889035000293 - INOVA-

MED HOSPITALAR LTDA
20240917958 2024NE01559 04307650002502 - ONCO 

PROD DISTRIBUIDORA DE PRO HOSPITALAR
20240916389 2024NE01560 04274988000138 - ATIVA 

COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
20240916389 2024NE01561 05847630000110 - SOMA/SP 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
20240916389 2024NE01562 28123417000160 - PARTNER 

FARMA DISTR.MEDICAMENTOS EIRELI M
20240916389 2024NE01563 12889035000293 - INOVA-

MED HOSPITALAR LTDA
20240916389 2024NE01564 65817900000171 - AGLON 

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
20240916389 2024NE01565 43295831000140 - INTERLAB 

FARMACEUTICA LTDA
20240916389 2024NE01566 09944371000368 - SULMEDIC 

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
20240918454 2024NE01567 51780468000268 - JANSSEN 

CILAG FARMACEUTICA LTDA.
20240917045 2024NE01569 48791685000168 - C.B.S. 

MEDICO CIENTIFICA LTDA.

 DESPACHO DIRETORIA TECNICA DEPARTAMENTO
Processo nº SES-PRC-2020/48483 - SEI nº 

024.00057891/2024-74
Pregão Eletrônico nº14/2021
Oferta de Compra 090159000012021OC00011
Assunto: aquisição de enxoval - item 03 (camisola mater-

nidade),
Nota de Empenho 2021NE00313 no valor de R$16.640,00 

(dezesseis mil seiscentos e quarenta reais).
Notificamos a empresa: CONFECÇÕES GIGANTEX LTDA. 

- CNPJ: 58.062.951/0001-75, através do Ofício D T Depto nº 
544/2024- D. GTGH. Impelida a se manifestar através do Oficio 
nº 322/2024, publicado no D.O.E em 07.08.2024, tendo como 
prazo legal para defesa previa de 10 (dez) dias a contar do 
recebimento da intimação através do Aviso de Recebimento (AR) 
fato este ocorrido em 23.08.2024, portanto o prazo final até o 
dia 06.09.2024, Transcorrido o prazo “in albis” e tendo em vista 
o inadimplemento contratual APLICO a penalidade de multa no 
valor de R$532,48 (quinhentos e trinta e dois reais e quarenta e 
oito centavos), nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002 
c.c. Resolução SS 92 de 10.11.2016, artigo 6º, inciso I.

Assim fica a empresa intimada para, querendo apresentar 
suas alegações em RECURSO no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento da intimação por Aviso de 
Recebimento, que deverá, preferencialmente, ser feita eletro-
nicamente com acesso ao site: www.esancoes.sp.gov.br, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla defesa”, para 
incluir a sua manifestação, caso não se manifeste interpondo 
RECURSO terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para 
recolher o valor através de deposito identificado conforme ins-
trução no Oficio supracitado, com a devolutiva do comprovante 
a esta Unidade. Destaca-se que está assegurada, durante prazo 
de manifestação, vista dos autos.

 DESPACHO DIRETORIA TECNICA DEPARTAMENTO
Processo nº SES-PRC-2020/48012 - SEI nº 

024.00061438/2024-62
Pregão Eletrônico nº113/2021,
Oferta de Compra 090159000012021OC00107
Assunto: aquisição de material de informática: itens 01 

e 02 (cilindros fotocondutor, toner), Notas de Empenho nº 
2021NE00470 no valor de R$3.390,86 (três mil trezentos e 
noventa reais e oitenta e seis centavos) e nº 2021NE00471 no 
valor de R$1.948,98 (um mil novecentos e quarenta e oito reais 
e noventa e oito centavos).

Notificamos a empresa: DIGITAL DISTRIB. DE SUPRIMENTOS 
INFORMATICA LTDA. - CNPJ: 36.780.413/0001-83, através do Ofício 
D T Depto nº 545/2024- D. GTGH. Impelida a se manifestar através 
do Oficio nº 317/2024, publicado no D.O.E em 07.08.2024, tendo 
como prazo legal para defesa previa de 10 (dez) dias a contar do 
recebimento da intimação através do Aviso de Recebimento (AR) 
fato este ocorrido em 12.08.2024, portanto o prazo final até o 
dia 26.08.2024, Transcorrido o prazo “in albis” e tendo em vista o 
inadimplemento contratual APLICO a penalidade de multa no valor 
de R$277,67 (duzentos e setenta e sete reais e sessenta e sete 
centavos), nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002 c.c. 
Resolução SS 92 de 10.11.2016, artigo 6º, inciso I.

Assim fica a empresa intimada para, querendo apresentar 
suas alegações em RECURSO no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento da intimação por Aviso de 
Recebimento, que deverá, preferencialmente, ser feita eletro-
nicamente com acesso ao site: www.esancoes.sp.gov.br, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla defesa”, para 
incluir a sua manifestação, caso não se manifeste interpondo 
RECURSO terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para 
recolher o valor através de deposito identificado conforme ins-
trução no Oficio supracitado, com a devolutiva do comprovante 
a esta Unidade. Destaca-se que está assegurada, durante prazo 
de manifestação, vista dos autos.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 
GRANDE SÃO PAULO
 Centro de Gerenciamento Administrativo
 Núcleo de Finanças, Suprimentos e Gestão de Contratos
 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Departamento Regional de Saúde da Grande São Paulo 

– DRS I
Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

estão à disposição, a partir desta data, no Núcleo de Finanças, 
Suprimentos e Gestão de Contratos (Compras), sito à Rua 
Conselheiro Crispiniano, 20 - 8º andar- Centro, as respectivas 
Notas de Empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 03 
(três) dias úteis, das 9:00 às 17:00 horas, sob pena de sujeitar as 
adjudicatárias às sanções por descumprimento das obrigações:
Processo Empresa Empenho
024.00152244/2024-75 Sanofi Medley Farmacêutica Ltda. 2024NE00387
024.00098356/2024-73 Agil Comércio Digital Ltda.-ME 2024NE00394
024.00098356/2024-73 Lutar Distribuidora de Prods. Limpeza Eireli 2024NE00395

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
BAURU
 Nº do Processo: 024.00107121/2024-80
Interessado: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

- DRS VI
Assunto: AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE USO MÉDICO, PARA 

ATENDIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL  
Trata o presente expediente da aquisição de item de uso médi-

co para a interessada M.L.D. visando atendimento de Ação Judicial, 
conforme Processo nº 10130441620248260071 do juizado especial 
da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Bauru/SP.

Considerando que após a realização de pesquisa de preços, 
junto a fornecedores do mesmo ramo de atividade, foi vencedora 
a empresa CLÍNICA DE OLHOS KAWAI LTDA, com o item 1, no 
valor de r$ 2.550,00 (Dois mil, quinhentos e cinquenta reais);

Há razoabilidade do preço a ser contratado concluindo-se 
que o mesmo está dentro dos valores praticados no mercado;

Justifica-se a "emergência" por se tratar de determinação 
judicial, necessitando de atendimento imediato, sendo que a 
demora no atendimento implicará em risco à saúde do autor, bem 
como pagamento de multa diária pela autoridade administrativa.

Face ao exposto nos autos, declaro e autorizo a Dispensa 
de Licitação Emergencial, com fundamento no inciso VIII, artigo 
75, da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, para atendimento 
do autor de ação judicial.

 COMUNICADO
Comunicamos aos fornecedores a seguir relacionados, 

que está à disposição para retirada no Núcleo de Finanças, 
Suprimentos e Gestão de Contratos – DRS-VI, situado na Rua 
Quintino Bocaiúva 5-45, Centro, Bauru, SP, a respectiva nota de 
empenho, que deverá ser retirada no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de decair do direito à contratação e caracteri-
zar o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
-se às penalidades legalmente estabelecidas:
PROCESSO SEI NOTA DE EMPENHO EMPRESA
024.00107121/2024-10 2024NE01422 COLOPLAST DO BRASIL LTDA
024.00107121/2024-80 2024NE01423 CLINICA DE OLHOS KAWAI LTDA

 Processo: 024.00142959/2024-10
Código Único: 20240922706
Assunto: Aquisição de artigos de uso médico para Atendi-

mento de Decisões Judiciais
Interessado: Unidade Dispensadora - UD 6 Bauru
Trata o presente de aquisição de artigos de uso médico para 

atendimento de ações judiciais.
De acordo com o previsto no artigo 15 da Lei Federal nº 

8.666/93 com posteriores alterações, autorizo a adesão as atas 
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 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 APOSTILAMENTO DO REAJUSTE
PROCESSO N.º 2311/2023-63
CONTRATO: 23024-7-01-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
CNPJ: 56.825.110/001-47
CONTRATADA: FOCUS PRESTADORA E TERCEIRIZADORA DE 

SERVIÇOS AVANÇADOS EIRELI.
CNPJ: 30.382.589/0001-09
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CON-

TROLE, OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIAS E EDIFÍCIOS.
OBJETO DO APOSTILAMENTO: REAJUSTE CONTRATUAL, 

CONFORME A CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: 3.402.986,52 (Três milhões, 

quatrocentos e dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e 
cinquenta e dois centavos).

PORCENTAGEM DO REAJUSTE: 2,98%
MÊS DE REFERÊNCIA DO REAJUSTE: janeiro.
VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 101.435,72 (Cento e um mil, 

quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos).
VALOR TOTAL REAJUSTADO: R$ 3.504.422,24 (Três milhões, 

quinhentos e quatro reais e quatrocentos e vinte e dois reais e 
vinte e quatro centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93 ARTIGO 65, §8º.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16/04/2023 – 13/10/2025
São Paulo, 25 de setembro de 2023.
DILVANA BARBOZA DA SILVA
Responsável pelo Expediente do Setor de Contratos
 APOSTILAMENTO DO REAJUSTE
PROCESSO N.º 262.00001852/2023-56
CONTRATO: 20060-7-01-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
CNPJ: 56.825.110/001-47
CONTRATADA: FOCUS PRESTADORA E TERCEIRIZADORA DE 

SERVIÇOS AVANÇADOS EIRELI.
CNPJ: 30.382.589/0001-09
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CON-

TROLE, OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIAS E EDIFÍCIOS.
OBJETO DO APOSTILAMENTO: REAJUSTE CONTRATUAL, 

CONFORME A CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: 2.216.531,85 (Dois milhões, duzen-

tos e dezesseis e quinhentos e trinta e um mil, oitenta e cinco centavos).
PORCENTAGEM DO REAJUSTE: 2,98%
MÊS DE REFERÊNCIA DO REAJUSTE: janeiro.
VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 66.057,70 (Sessenta e seis 

mil, cinquenta e sete reais e setenta centavos).
VALOR TOTAL REAJUSTADO: R$ R$ 2.282.589,55 (Dois 

milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e oitenta e 
nove reais e cinquenta e cinco centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93 ARTIGO 65, §8º.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 26/01/2020 - 17/11/2025
São Paulo, na data da assinatura digital.
DILVANA BARBOZA DA SILVA
Responsável pelo Expediente do Setor de Contratos

administrativo do Estado, a empresa 3G Serviços de Limpeza LTDA 
foi convidada a renegociar o reajuste contratual, cuja renegociação 
encontra-se devidamente registrada no Sei 0040994888.

A referida renegociação resultou na abdicação da aplicação 
do índice 3,24%, apurado no período pela variação do IPC/FIPE, 
mantendo-se os valores atualmente praticados.

  DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO, de 30/09/2024
(SEI 020.00018259/2024-18)
Nos termos dos artigos 1º e 2º do Decreto 31.138/1990 c.c. 

o artigo 21 do Decreto nº 68.304/2024 e à vista dos elementos 
que instruem o processo, em especial Despacho Agente Público 
(SEI nº 0041374009), decido:

a) ADJUDICAR o objeto da dispensa de licitação para a empre-
sa infrarrelacionada, em conformidade com o quadro a seguir:

ITEM CNPJ EMPRESA VL. TOTAL
1 46.344.050/0001-97 SUL ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA 

R$ 3.098,68
b) HOMOLOGAR a dispensa de licitação, com disputa, 

com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
ID contratação PNCP: 56089790000188-1-000192/2024, ACD 
90014/2024/CPP.

 DESPACHO CHEFIA DE GABINETE, de 30/09/2024
HOMOLOGAÇÃO
SEI 020.00018128/2024-31
Nos termos dos artigos 1º e 2º do Decreto 31.138/1990 c.c. 

o artigo 21 do Decreto nº 68.304/2024 e à vista dos elementos 
que instruem o processo, em especial Despacho Agente Público 
(SEI nº 0041332390), decido:

a) ADJUDICAR o objeto da dispensa de licitação para as empre-
sas infrarrelacionadas, em conformidade com o quadro a seguir:
ITEM CNPJ  EMPRESA  VL. TOTAL
1 36.983.772/0001-38 KYNSAN COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO R$ 3.142,86
2 51.566.738/0001-51 GS MIRANDA LTDA  R$ 904,00

b) HOMOLOGAR a dispensa de licitação, com disputa, 
com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
ID contratação PNCP: 56089790000188-1-000186/2024, ACD 
90013/2024/IPA.

 Instituto de Pesquisas Ambientais
  DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO, de 30/09/2024
(SEI 020.00018020/2024-48)
Nos termos dos artigos 1º e 2º do Decreto 31.138/1990 c.c. 

o artigo 21 do Decreto nº 68.304/2024 e à vista dos elementos 
que instruem o processo, em especial Despacho Agente Público 
(SEI nº 0041365408), decido:

a) ADJUDICAR o objeto da dispensa de licitação para as 
empresas infrarrelacionada, em conformidade com o quadro 
a seguir:

ITEM CNPJ EMPRESA VL. TOTAL
1 42.107.381/0001-52 ATENA COMERCIO COMPRA E 

VENDA LTDA R$ 2.394,80
2 55.059.365/0001-83 IG&SIL LICITACOES E COMERCIO 

LTDA R$ 2.866,00
3 42.107.381/0001-52 ATENA COMERCIO COMPRA E 

VENDA LTDA R$ 2.724,00
4 47.211.967/0001-86 GLOBAL COMERCIO ONLINE LTDA 

R$ 4.345,32
b) HOMOLOGAR a dispensa de licitação, com disputa, 

com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
ID contratação PNCP: 56089790000188-1-000190/2024, ACD 
90007/2024/IPA.

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 Coordenadoria de Parques e Parcerias
 Nº do Processo: 020.00013044/2024-19
Interessado: BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
Assunto: Prestação de serviços de monitoria, e apoio das 

atividades socioambientais - Parque Gabriel Chucre.
APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONTRATO 4/2022/CPP
Diante da edição do Decreto 64.066, de 2 de janeiro de 

2019, que visa à redução do custo administrativo do Estado, 
a empresa BK Consultoria e Serviços Ltda foi convidada a 
renegociar o reajuste contratual, cuja renegociação encontra-se 
devidamente registrada no Sei 0038450428. 

Considerando que a contratada não aceitou a proposta de 
renegociação para o reajuste em pauta, ou seja, não foi possível 
acordarmos a aplicação de índice de reajuste inferior à variação 
do IPC/FIPE de 3,00%, esta Administração efetuou os cálculos 
dos valores a serem reajustados do mencionado contrato.

Neste contexto, e no uso das atribuições previstas no artigo 90 
do Decreto 64.132, de 11 de março de 2019, bem como nos termos 
do § 8º do artigo 65 da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e do § 8º do artigo 62 da Lei estadual 6.544, de 22 de novembro 
de 1989, AUTORIZAMOS o reajuste de preços referente a prestação 
de serviços de monitoria, e apoio das atividades socioambientais 
para os Parques Urbanos e áreas sob administração da Coordena-
doria de Parques e Parcerias, conforme planilhas Sei 0038942813 e  
0038943090 do processo Sei 020.00013044/2024-19.

AUTORIZAMOS também a realização da despesa estimada em 
R$ 5.676,75, necessária para suprir as despesas mensais reajustadas.

  Nº do Processo: 020.00000950/2023-64
Interessado: Jumper Segurança e Vigilância Patrimonial Ltda.
Assunto: Vigilância/segurança patrimonial - Pq. Jequitibá
APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONTRATO 3/2023/CPP
Diante da edição do Decreto 64.066, de 2 de janeiro de 

2019, que visa a redução do custo administrativo do Estado, 
a empresa Jumper Segurança e Vigilância Patrimonial Ltda foi 
convidada a renegociar o reajuste contratual, cuja renegociação 
encontra-se devidamente registrada no SEI 0026041657.

Considerando que a Contratada não aceitou a proposta de 
renegociação para o reajuste em pauta, ou seja, não foi possível 
acordarmos a aplicação de índice de reajuste inferior à variação 
do IPC/FIPE de 2,98%, esta Administração efetuou os cálculos 
dos valores a serem reajustados do mencionado contrato.

Assim sendo, no uso das atribuições previstas no artigo 90 do 
Decreto 64.132, de 11 de março de 2019,bem como nos termos do 
§ 8º do artigo 65 da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
do § 8º do artigo 62 da Lei estadual 6.544, de 22 de novembro de 
1989, AUTORIZAMOS o reajuste de preços referente a prestação de 
serviços de vigilância e segurança patrimonial, para Parque Estadual 
Jequitibá, conforme planilhas SEI 0026044717, 0026045104 e 
0026045260 do processo SEI 020.00000950/2023-64

AUTORIZAMOS também a realização da despesa estimada em R$ 
149.931,00, necessária para suprir as despesas mensais reajustadas.

 Nº do Processo: 020.00013099/2024-11
Interessado: 3G Serviços de Limpeza Ltda
Assunto: Serviços de manutenção e conservação de jardins 

no Parque Estadual Fontes do Ipiranga
APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONTRATO 28/2022/CPP
Diante da edição do Decreto nº 64.066, de 02 de janeiro de 

2019, que trata da redução de despesas, visando à redução do custo 

Neste contexto, e no uso das atribuições previstas no artigo 
90 do Decreto 64.132, de 11 de março de 2019, bem como nos 
termos do § 8º do artigo 65 da Lei federal 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e do § 8º do artigo 62 da Lei estadual 6.544, de 22 de 
novembro de 1989, AUTORIZAMOS o reajuste de preços referen-
te a prestação de serviços de locação de equipamentos de infor-
mática, incluindo a instalação, manutenção, sistema operacional 
e software básico padronizado para a Coordenadoria de Fiscali-
zação e Biodiversidade, conforme planilhas de Sei 0030168377 e 
0030231908, processo Sei 020.00000688/2023-58.

AUTORIZAMOS também a realização da despesa estimada 
em R$ 1.815,90, necessária para suprir as despesas mensais 
reajustadas.

  Nº do Processo: 020.00011281/2024-37
Interessado: CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A
Assunto: Contratação de serviço de acesso ao sinal de TV 

por assinatura
APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONTRATO 17/2022/GS
Diante da edição do Decreto 64.066, de 2 de janeiro de 

2019, que visa à redução do custo administrativo do Estado, 
a empresa Claro NXT Telecomunicações S/A, foi convidada a 
renegociar o reajuste contratual, cuja renegociação encontra-
-se devidamente registrada no SEI 0030547074 e 0030547887.

A referida renegociação resultou na aplicação do índice 2%, 
em substituição ao índice apurado no período pela variação do 
IPC/FIPE, ou seja, 2,77%.

Neste contexto, e no uso das atribuições previstas no artigo 
90 do Decreto 64.132, de 11 de março de 2019, bem como nos 
termos do § 8º do artigo 65 da Lei federal 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e do § 8º do artigo 62 da Lei estadual 6.544, de 22 de 
novembro de 1989, AUTORIZO o reajuste de preços referente 
a prestação de serviços TV por assinatura, para o Gabinete da 
Secretaria, conforme planilha SEI 0030547887 do processo SEI 
020.00011281/2024-37.

AUTORIZO também a realização da despesa estimada em 
R$ 17,62, necessária para suprir as despesas mensais reajus-
tadas

 CHEFIA DE GABINETE
  PORTARIA DO CHEFE DE GABINETE
O Chefe de Gabinete, no uso das atribuições conferidas pelo 

inciso III do artigo 90 do Decreto 64.132, de 11/3/2019, e com 
fulcro nos artigos 7 e 117 da Lei Federal 14.133, de 1º/4/2021, e 
no artigo 10 do Decreto 42.857, de 11/2/1998, resolve:

Artigo 1° - Designar as funcionárias GABRIELE CERQUEIRA 
SANT ANNA, portadora do RG 20.136.108-6 e CPF 103.698.697-
70, como fiscal, em substituição de GIULIANO PINHEIRO DE 
ARINELLI, portador do RG 12.313.453-8 e CPF 018.847.827-28, 
e MIRIAM BENTO GREJANIN, portadora do RG 32.823.882-X 
e CPF 221.180.248-60, como suplente, em substituição de 
GABRIELE CERQUEIRA SANT ANNA, para acompanhamento e 
fiscalização do contrato 8/2022/FPBRN, firmado em 5/7/2022 
com a empresa SIGMA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, 
visando a prestação de serviços de recepção para o Centro 
Técnico Regional de Ubatuba.

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data da publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 1º/8/2024.

(SEI. 020.00018051/2024-07)

São Paulo Mais Digital
Uma nova era na gestão pública. O projeto São Paulo Mais 
Digital está transformando a administração do Estado com 
transparência, agilidade e tecnologias avançadas. 

Acompanhe de perto o desempenho dos serviços 
públicos. Saiba mais: www.sggd.sp.gov.br
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 APOSTILAMENTO DO REAJUSTE
PROCESSO N.º 2736/2019
CONTRATO: 19093-7-01-15
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
CNPJ: 56.825.110/001-47
CONTRATADA: INVICTA CONSTRUÇÕES E DEDETIZAÇÃO 

LTDA.
CNPJ: 22.038.795/0001-60
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS / MANUTEN-
ÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES – ROÇAGEM COM 
REMOÇÃO

OBJETO DO APOSTILAMENTO: REAJUSTE CONTRATUAL, 
CONFORME A CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.200,00 (Treze mil e 
duzentos reais).

PORCENTAGEM DO REAJUSTE: 2,97%
MÊS DE REFERÊNCIA DO REAJUSTE: março.
VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 300,00 (Trezentos reais).
VALOR TOTAL REAJUSTADO: R$ 13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93 ARTIGO 65, §8º.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/11/2019 – 05/11/2024
São Paulo, na data da assinatura digital.
DILVANA BARBOZA DA SILVA
Responsável pelo Expediente do Setor de Contratos
 APOSTILAMENTO DO REAJUSTE
PROCESSO N.º 2802/2022-12
CONTRATO: 22151-7-01-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
CNPJ: 56.825.110/001-47
CONTRATADA: INVICTA CONSTRUÇÕES E DEDETIZAÇÃO 

LTDA.
CNPJ: 22.038.795/0001-60
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS
OBJETO DO APOSTILAMENTO: REAJUSTE CONTRATUAL, 

CONFORME A CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 614.185,20 (Seiscentos 

e quatorze mil, cento e oitenta e cinco reais e vinte centavos).
PORCENTAGEM DO REAJUSTE: 2,87%
MÊS DE REFERÊNCIA DO REAJUSTE: março.
VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 23.176,80 ( Vinte e três 

mil, cento e setenta e seis reais e oitenta centavos)
VALOR TOTAL REAJUSTADO: R$ 637.362,00 (Seiscentos e 

trinta e sete mil, trezentos e sessenta e dois reais).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93 ARTIGO 65, §8º.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20/07/2022 – 19/07/2025
São Paulo, na data da assinatura digital.
DILVANA BARBOZA DA SILVA
Responsável pelo Expediente do Setor de Contratos
 APOSTILAMENTO DO REAJUSTE
PROCESSO N.º 219/21 – 262.00002848/2023-13
CONTRATO: 21056-7-01-15
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
CNPJ: 56.825.110/001-47
CONTRATADA: JUMPER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI.
CNPJ: 26.886.266/0001-77
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE VIGILANCIA E 

SEGURANÇA E SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA - DMI
OBJETO DO APOSTILAMENTO: REAJUSTE CONTRATUAL, 

CONFORME A CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 7.503.470,88 (Sete 

milhões, quinhentos e três mil, quatrocentos e setenta reais e 
oitenta e oito centavos).

PORCENTAGEM DO REAJUSTE: 2,98%
MÊS DE REFERÊNCIA DO REAJUSTE: janeiro.
VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 222.933,84 (Duzentos 

e vinte e dois mil, novecentos e trinta e três reais e oitenta e 
quatro centavos).

VALOR TOTAL REAJUSTADO: R$ 7.726.404,72 (Sete milhões, 
setecentos e vinte seis mil, quatrocentos e quatro reais e setenta 
e dois centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93 ARTIGO 65, §8º.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 21/06/2021 – 14/03/2025
São Paulo, 27 de junho de 2024.
DILVANA BARBOZA DA SILVA
Responsável pelo Expediente do Setor de Contratos
 APOSTILAMENTO DO REAJUSTE
PROCESSO N.º 262.00002989/2023-28
CONTRATO: 21106-7-01-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
CNPJ: 56.825.110/001-47
CONTRATADA: RFPA GESTÃO DE SERVIÇOS EMPRESARIAIS 

EIRELI.
CNPJ: 13.535.274/0001-27
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE LIMPEZA, ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO PREDIAL, VISANDO À OBTENÇÃO DE ADEQUA-
DAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE, COM DISPONI-
BILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, 
MATERIAS E EQUIPAMENTOS.

OBJETO DO APOSTILAMENTO: REAJUSTE CONTRATUAL, 
CONFORME A CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 807.263,88 (Oitocentos 
e sete mil, duzentos e sessenta e três reais e oitenta e oito 
centavos).

PORCENTAGEM DO REAJUSTE: 2,98%
MÊS DE REFERÊNCIA DO REAJUSTE: janeiro.
VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 25.581,12 (Vinte e cinco 

mil, quinhentos e oitenta e um reais e doze centavos).
VALOR TOTAL REAJUSTADO: R$ 832.845,00 (Oitocentos e 

trinta e dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93 ARTIGO 65, §8º.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/10/2021 – 05/10/2024
São Paulo, 24 de junho de 2024.
DILVANA BARBOZA DA SILVA
Responsável pelo Expediente do Setor de Contratos
 APOSTILAMENTO DO REAJUSTE
PROCESSO N.º 262.00001729/2023-35
CONTRATO: 23039-7-01-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
CNPJ: 56.825.110/001-47
CONTRATADA: RFPA GESTÃO DE SERVIÇOS EMPRESARIAIS 

EIRELI.
CNPJ: 13.535.274/0001-27
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COPEIRAGEM, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRODU-
TOS PARA HIGIENIZAÇÃO DA COPA DA SEDE DA FUNDAÇÃO 
FLORESTAL.

OBJETO DO APOSTILAMENTO: REAJUSTE CONTRATUAL, 
CONFORME A CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 41.317,20 (Quarenta e um 
mil, trezentos e dezessete reais e vinte centavos).

PORCENTAGEM DO REAJUSTE: 2,66%
MÊS DE REFERÊNCIA DO REAJUSTE: janeiro.
VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 1.099,08 (Mil, noventa e 

nove reais e oito centavos).
VALOR TOTAL REAJUSTADO: R$ 42.416,28 (Quarenta e dois 

mil, quatrocentos e dezesseis mil e vinte e oito centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93 ARTIGO 65, §8º.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05/06/2023 – 04/06/2025
São Paulo, na data da assinatura digital.
DILVANA BARBOZA DA SILVA
Responsável pelo Expediente do Setor de Contratos

 APOSTILAMENTO DO REAJUSTE
PROCESSO N.º 2801/2022-51
CONTRATO: 22142-7-01-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
CNPJ: 56.825.110/001-47
CONTRATADA: RFPA GESTÃO DE SERVIÇOS EMPRESARIAIS 

EIRELI.
CNPJ: 13.535.274/0001-27
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE LIMPEZA, ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO PREDIAL, VISANDO À OBTENÇÃO DE ADEQUA-
DAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE, COM DISPONI-
BILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, 
MATERIAS E EQUIPAMENTOS – DMI.

OBJETO DO APOSTILAMENTO: REAJUSTE CONTRATUAL, 
CONFORME A CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.657.597,76 (Dois 
milhões, seiscentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa 
e sete reais e setenta e seis centavos).

PORCENTAGEM DO REAJUSTE: 2,98%
MÊS DE REFERÊNCIA DO REAJUSTE: janeiro.
VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 75.070,80 (Setenta e cinco 

mil, setenta reais e oitenta centavos).
VALOR TOTAL REAJUSTADO: 2.732.668,56 (Dois milhões, 

setecentos e trinta e dois mil, seiscentos e sessenta e oito reais 
e cinquenta e seis centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93 ARTIGO 65, §8º.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/06/2024 - 05/06/2024
São Paulo, 24 de junho de 2024.
DILVANA BARBOZA DA SILVA
Responsável pelo Expediente do Setor de Contratos
 APOSTILAMENTO DO REAJUSTE
PROCESSO N.º 262.00000188/2023-28
CONTRATO: 23046-1-06-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
CNPJ: 56.825.110/001-47
CONTRATADA: FELICIANO DA CUNHA
CPF: 15.597.776-3
OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE MÓVEL.
OBJETO DO APOSTILAMENTO: REAJUSTE CONTRATUAL, 

CONFORME A CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 10.800,00 (Dez mil e 

oitocentos reais).
PORCENTAGEM DO REAJUSTE: 3,17%
MÊS DE REFERÊNCIA DO REAJUSTE: julho
VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 342,36 (Trezentos e qua-

renta e dois reais e trinta e seis centavos).
VALOR TOTAL REAJUSTADO: R$ 11.142,36 (Onze mil, cento 

e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93 ARTIGO 65, §8º.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 21/07/2023 – 20/07/2025
São Paulo, na data assinatura digital.
DILVANA BARBOZA DA SILVA
Responsável pelo Expediente do Setor de Contratos
 APOSTILAMENTO DO REAJUSTE
PROCESSO N.º 262.00000047/2023-13
CONTRATO: 23065-7-01-15
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
CNPJ: 56.825.110/001-47
CONTRATADA: JMII JANUARIO TERCEIRIZAÇÃO LTDA.
CNPJ: 26.985.033/0001-21
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIM-

PEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS, VISANDO A OBTENÇÃO DE ADEQUADAS 
CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE.

OBJETO DO APOSTILAMENTO: REAJUSTE CONTRATUAL, 
CONFORME A CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.160,79 (Três mil, cento 
e sessenta reais e setenta e nove centavos).

PORCENTAGEM DO REAJUSTE: 2,98%
MÊS DE REFERÊNCIA DO REAJUSTE: janeiro.
VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 92,59 (Noventa e dois 

reais e cinquenta e nove centavos).
VALOR TOTAL REAJUSTADO: R$ 3.253,38 (Três mil, duzentos 

e cinquenta e três reais e trinta e oito centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93 ARTIGO 65, §8º.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09/08/2023 - 09/02/2026
São Paulo, na data da assinatura digital.
DILVANA BARBOZA DA SILVA
Responsável pelo Expediente do Setor de Contratos
 SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO Nº: 262.00000270/2023-52
PARECER AJ Nº 305/2024 de 25/09/2024
CONTRATO N.º 23057-8-01-11
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º CMIL-013/2023 – 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º CMIL -017/2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: SADAG SERVIÇO AÉREO DE DEFESA AGRÍ-

COLA LTDA.
CNPJ: 47.580.428/0001-14
OBJETO DO CONTRATO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO 

CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO DE AERONAVES DESTINADAS AO 
TREINAMENTO E COMBATE A INCÊNDIOS EM COBERTURAS 
VEGETAIS

OBJETO DO TERMO:PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA 
POR MAIS 1 (UM) MÊS

VALOR DO CONTRATO: R$ 448.500,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 (UM) MÊS
DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

 SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO Nº: 262.00000324/2023-80
PARECER AJ Nº 303/2024 de 24/09/2024
CONTRATO N.º 23054-8-01-11
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º CMIL-035/2023 – 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º CMIL -022/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: PACHU AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 13.940.205/0001-07
OBJETO DO CONTRATO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO 

CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO DE AERONAVES DESTINADAS AO 
TREINAMENTO E COMBATE A INCÊNDIOS EM COBERTURAS 
VEGETAIS

OBJETO DO TERMO:PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA 
POR MAIS 1 (UM) MÊS

VALOR DO CONTRATO: 3.000.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 (UM) MÊS
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024
 SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO Nº: 262.00000323/2023-35
PARECER AJ Nº 313/2024 de 23/09/2024.
CONTRATO N.º 23056-8-01-11
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º CMIL-032/2023 – 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º CMIL -019/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: IMAGEM AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 04.143.116/0001-30
OBJETO DO CONTRATO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO 

CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO DE AERONAVES DESTINADAS AO 

NATÓRIO, em face de: A.C.S., Rg. xx.xxx.xxx-x- CLT/contrato de 
Trabalho suspenso, nomeada Assessor Técnico de Saúde Pública 
I; S.M., Rg. xx.xxx.xxx-X- CLT/comissão - Diretor I; ERICO DE 
BRITO, Rg. 23.206.550-0, Oficial Administrativo CLT, lotado na 
SUCEN e D.M., Rg. xx.xxx.xxx-x, Oficial Administrativo-CLT, Dire-
tor Técnico I, à época dos fatos, ambos classificados no Departa-
mento Regional de Saúde de Sorocaba- DRSXVI, da Coordenaria 
de Regiões de Saúde. Trata-se de Apuração Preliminar instaurada 
pela Diretoria Técnica do DRS - XVI de Sorocaba, através da Por-
taria n° 12/2021, de 16 de novembro de 2021 (fls. 02), realizada 
no âmbito do Departamento Regional de Saúde de Sorocaba, 
para apurar supostas irregularidades ocorridas na contratação 
de serviços de Manutenção dos Veículos pertencentes à sub 
frota deste departamento. Consta da Apuração que o NAPAC 
solicitou a manutenção das seguintes viaturas: DOBLO de placas 
DJL-0031; PALIO de placas DJP-8097: SANDERO, de placas DJL 
9184; DUCATO, de placas DJIL4630; e ZAF1R4 DJP-8138 no 
período de 07 de novembro de 2017 à 17 de julho de 2020. A 
empresa C.M.B. EPP realizou o serviço de reparos nestes veículos 
oficiais, no montante de R$ 15.010.53 (quinze mil e dez reais e 
cinquenta e três centavos), sendo que R$ 4.760,01 já existia a 
Nota fiscal e Empenho sem a devida assinatura e R$ 10.250,52 
não foram faturados e tampouco foi emitida a Nota de Empe-
nho. Em razão destas irregularidades, apesar de comprovado o 
serviço, foi providenciado o pagamento através de indenização, 
conforme Decreto Estadual 40.177/95. No entanto, estes débi-
tos não foram quitados. Os acusados, por exercerem funções 
nos setores envolvidos com os fatos acima, tinham o dever de 
zelar pelo pagamento das despesas, sendo que D. (Diretor I), 
A. (Assessor Técnico) e Erico, trabalhavam junto a Diretoria do 
Núcleo de Finanças, Suprimento e Gestão de Contratos e S. era 
Diretora I do Núcleo de Administração Patrimonial e Atividades 
Complementares, restando claro nos autos que foram negligen-
tes ao não verificarem que, para o serviço de manutenção das 
viaturas acima, não havia nota fiscal e nota de empenho para a 
despesa de R$ 10.250,52 e falta de assinatura para a despesa de 
R$ 4.760,01. Ante o apurado, os acusados, em tese, infringiram o 
disposto nos artigos 62 a 64 da Lei Estadual nº 10.177/1998, e, 
em tese, infringiram o artigo 482, alíneas “a”, “b” e “e”, da CLT, 
estando sujeitos à pena de rescisão contratual por justa causa. 
São Paulo, 21 de agosto de 2024. José Carlos Cabral Granado. 
Procurador do Estado.

SECRETARIA DA SAÚDE
PROCESSOS SS 024.00019900/2023-48
INTERESSADO: A.S.M.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho, a 
saber: 1. Diante da carta enviada pela acusada e informações 
da origem, nomeio advogada dativa, a Dra. Alessandra da Silva 
Melo, OAB/SP 281.727, e-mails: dra.alessandrasilva@gmail.com 
e dra_alessandra@adv.oabsp.org.br, telefone: (11) 998028005 
para realizar a defesa da acusada, intimando-se a defensora da 
nomeação bem como para que compareça à audiência de inter-
rogatório designada para o dia 29 de outubro, às 11:30 horas. 2. 
Cumpra-se e publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser 
agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-
7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer 
seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a 
Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia 
e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Proce-
dimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia 
e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de 
modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. ALESSANDRA DA SILVA MELO - OAB/SP 281.727
PROCESSOS SES 54313/2022 – SEI 024.,000.58886/2023-06
INTERESSADO: G.B.R.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo 
de fls. 65, a saber: Aos vinte e seis dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e quatro às 15h30, sob a Presidência da 
Procuradora do Estado, Dra. Rita de Cássia Gimenes Arcas, foi 
instalada a audiência interrogatório por videoconferência, que 
não se realizou em razão da ausência do acusado. Pela Presi-
dência foi deliberado: 1 – Considerando-se que o acusado foi 
regularmente citado e não compareceu ao ato, existindo infor-
mação de que o mesmo foi demitido em razão da aplicação de 
penalidade resultante de outro processo, decreto a sua revelia; 
2 – Neste ato nomeio advogado credenciado, o Dr. Rubens Fon-
seca e Silva, OAB/SP 459.596, para realizar a defesa do acusado, 
intimando-se da nomeação pela Imprensa Oficial bem como 
para que apresente defesa prévia. NADA MAIS, encerra-se este 
termo, que reproduz os atos praticados em audiência. Eu, Rita 
de Cássia Gimenes Arcas digitei e subscrevi. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o 
Advogado não compareça no dia e hora agendados seu atendi-
mento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DR. RUBENS FONSECA E SILVA - OAB/SP 459.596
PROCESSOS SES 48958/2020
INTERESSADO: E.M.G.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

9ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do des-
pacho de fls. 378, a saber: 1) Recebo a defesa escrita ofertada 
tempestivamente às fls. 376 e documento de fls. 377, com cinco 
testemunhas arroladas. 2) Nos termos do artigo 283 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado, o prazo para a defesa 
escrita destina-se ao requerimento ou produção de provas pela 
defesa. Assim, as argumentações do ilustre defensor serão 
apreciadas em momento oportuno, após o encerramento da 
instrução, quando da elaboração do relatório final. 3) Defiro os 
requerimentos formulados às fls. 375 – itens 01 a 08, expedindo-
-se competentes ofícios. 4) Defiro o item 2, em razão do processo 
SS nº 41074/2020 ser um desmembramento do processo SS nº 
48958/2020, reconhecendo o legítimo interesse da acusada no 
acesso aos autos, nos termos do artigo 64 da Lei 10.177/98. 
5) Intime-se o defensor, Dr. Paulo José Domingues – OAB/SP 
189.426, para ciência do presente despacho. 6) Publique-se. 
Cumpra-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. PAULO JOSÉ DOMINGUES – OAB/SP 189.426
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PROCESSOS SEDUC 015.00465822/2023-69
INTERESSADO: R.S.R.A.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo de fls. 
82, a saber: Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de 

TREINAMENTO E COMBATE A INCÊNDIOS EM COBERTURAS 
VEGETAIS

OBJETO DO TERMO:PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA 
POR MAIS 1 (UM) MÊS

VALOR DO CONTRATO: 900.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 (UM) MÊS
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024

 SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO Nº: 262.00000324/2023-80
PARECER AJ Nº 303/2024 de 24/09/2024
CONTRATO N.º 23054-8-01-11
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º CMIL-035/2023 – 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º CMIL -022/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: PACHU AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 13.940.205/0001-07
OBJETO DO CONTRATO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO 

CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO DE AERONAVES DESTINADAS AO 
TREINAMENTO E COMBATE A INCÊNDIOS EM COBERTURAS 
VEGETAIS

OBJETO DO TERMO:PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA 
POR MAIS 1 (UM) MÊS

VALOR DO CONTRATO: 3.000.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 (UM) MÊS
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Divisão Regional de Campinas
 DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS - DR.01-27/09/2024
APOSTILA DO SENHOR DIRETOR DA DR.1
Tendo em vista os danos causados ao Patrimônio Público 

sob alçada do Departamento de Estradas de Rodagem, em 
decorrência do evento ocorrido em data de 17/07/2024 e 
abaixo qualificado, houve os danos ao Patrimônio, cumpre 
notificar que mediante Relatórios elaborados pela área técnica 
foram apropriados os custos decorrentes e que importa em 
R$800,18(oitocentos reais e dezoito centavos) valor esse que 
deverá ser recolhido junto à Divisão Regional de Campinas 
situada à Rua Comandante Ataliba Euclides Vieira s/nº - Jd. San-
tana, no prazo de 15(quinze)dias podendo entrar com recurso ou 
solicitar parcelamento da dívida, conforme previsão contida no 
artigo 6º§2º da DTM-SUP/DER-012/2016, informamos também 
o não atendimento à notificação o nome poderá ser inscrito 
no CADIN .

Esta NOTIFICAÇÃO é referente ao evento ocorrido no dia 
17/07/2024, Rodovia SPA-110/330, altura do km 02+500, senti-
do Oeste, onde houve danos ao Patrimônio do DER, danificando 
01(uma)placa de sinalização Marcador de Perigo conforme 
Boletim de ocorrência 202407171006942. A presente NOTIFICA-
ÇÃO, o Sr.JOÃO JUARES RIBEIRO DOS SANTOS, fica ciente sobre 
o assunto tratado no PROCESSO SEI 139.00051996/2024-03.

.A presente NOTIFICAÇÃO dos elementos com parecer do 
SC.1(Setor de Conservação e Fiscalização(UBA), irregularidades 
ocorrida na SPA 021/010(Rodovia Farmacêutico Francisco de 
Toledo Leme), altura do km 002+500m, lado esquerdo por 
infringir Normas do DER;Lei 7.452, 26 de julho de 1991, Decreto 
nº 44.043, de 23 de junho de 1999, irregularidades na faixa de 
domínio, onde aponta a infração segundo a Lei 7.452/1991 e 
Decreto Estadual nº 44.043/1999, com multa máxima prevista 
em lei, 05(cinco)UFESPs.

* Inciso XI do Artigo 1º - colocar anúncio nos terrenos 
adjacentes às estradas, em desacordo com as Normas legais, 
e não removê-los após notificação do órgão competente, será 
aplicada multa no valor de 05(cinco) UFESPs, correspondente 
em R$ 176,80(cento e setenta e seis reais e oitenta centavos). 
Informamos também que o Painel, por estar na faixa de domínio 
do DER, deve ser IMEDIATAMENTE removido; o não pagamento 
da multa, a mesma poderá ser inscrita no CADIN.

Esta Notificação serão conferidos 30(trinta)dias, após rece-
bimento, parcelamento, conforme Decreto citado acima, paga-
mento no Setor da Contabilidade, desta Divisão Regional do 
DER, no endereço à Rua Comandante Ataliba Euclides Vieira s/n 
Jd. Santana Campinas/SP- CEP. 13.088-648. Fica ciente a Empre-
sa João Rubens Valle & Cia Ltda, CNPJ nº 96.366.364/0001-69, 
ciente do assunto tratado no Processo SEI 139.0002262/2023-
10.

RESUMO DO TAM 003/DR.1/2024
Face as manifestações contidas no presente PROCESSO 

SEI 139.00042629/2023-20(LEGADO do Protocolo 2734104 e 
NCPB nº 013489/17/DR.1/2012), AUTORIZO a prorrogação de 
180(cento e oitenta dias)dias no prazo para execução das obras 
e serviços na Rodovia SP -063, km 84+497m, lado direito refe-
rente ao TCA nº 046/DR.1/2014.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CITAÇÃO
Autos SES Nº 02103/2022
O(a) Senhor(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 9ª 

Unidade da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER ao indiciado, EURICO DE BRITO, portador da Cédula 
de Identidade – Registro Geral nº 23.206.550-0, Oficial Adminis-
trativo, CLT, lotado na SUCE, á época dos fatos classificado no 
Departamento Regional de Saúde de Sorocaba – DRS XVI, da 
Coordenadoria de Regiões de Saúde, nascido em 08/11/1975, 
filho de Eleni de Brito e de Elois de Brito, que foi instaurado o 
processo sancionatório ora mencionado, e por estarem presentes 
os requisitos do parágrafo único, do art. 34, da Lei n° 10.177/98, 
fica CITADO, por meio deste EDITAL, das imputações contidas 
na portaria inicial a seguir transcrita, CITADO da instauração do 
Processo Sancionatório autuado sob o nº SES 02103/2022, nos 
termos da PORTARIA nº 947/2024, ficando também INTIMADO 
para oferecer defesa escrita, a ser protocolizada na Procuradoria 
de Procedimento Disciplinares, situada na Rua Maria Paula, 
nº 172, Bela Vista, São Paulo/Capital, no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias contados do recebimento desta citação e 
intimação, podendo no mesmo período indicar as provas que 
pretende produzir, mediante petição escrita, sob pena de não 
mais poder indicá-las. A vista dos autos poderá ser agendada 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o interessado, após fornecer seus dados pessoais, 
indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autar-
quia, o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso 
não compareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará 
sujeito à espera, de modo que não retarde outros atendimentos 
agendados. A seguir, passa-se a transcrever na íntegra a PORTA-
RIA Nº 947/2024: O Procurador do Estado que esta subscreve, 
designado na Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, em cumprimento 
à determinação do Senhor Chefe de Gabinete da Secretaria de 
Estado da Saúde (fls. 306/307), no uso de suas atribuições legais 
e à vista da Apuração Preliminar dos Autos SS n° 02103/2022, 
baixa a presente PORTARIA para instaurar PROCESSO SANCIO-
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 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIRETORIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
 "INTIMAÇÃO. Processo SEI! nº 134.00013028/2023-41. 

Concessionária VIAPAULISTA S/A. Intima-se a Concessionária 
para conhecimento e manifestação. Os autos estarão disponíveis 
no CEDOC".

"INTIMAÇÃO. Processo SEI! nº 134.00004324/2023-51. 
Concessionária VIAPAULISTA S/A. Intima-se a Concessionária 
para conhecimento e manifestação. Os autos estarão disponíveis 
no CEDOC".

"INTIMAÇÃO. Processo SEI! nº 134.00007205/2024-31. 
Concessionária VIAPAULISTA S/A. Intima-se a Concessionária 
para conhecimento e manifestação. Os autos estarão disponíveis 
no CEDOC".

"INTIMAÇÃO. Processo SEI! nº 134.00010786/2023-15. 
CONCESSIONÁRIA RODOVIA DOS TAMOIOS S/A. Intima-se a 
Concessionária para conhecimento e manifestação. Os autos 
estarão disponíveis no CEDOC".”.

 DIRETORIA DE INVESTIMENTOS
 O Diretor de Investimentos, decide pelo indeferimento da 

Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à notificação NOT.
DIN.0098/23, e que seja imposta à?CONCESSIONÁRIA TRIÂN-
GULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S/A?a pena de multa, conforme 
Tipificação 1. Pavimento, Item 3, Grupo I, Nível C, do Anexo 1 
do TAM 2006/01. 

Nesta oportunidade, a partir da publicação no DOE, fica 
facultado à Concessionária, nos termos do art. 63, inciso VIII, 
combinado com o art. 44, ambos da Lei Estadual nº 10.177/98, 
a interposição de RECURSO ao Conselho Diretor da ARTESP, 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos e, concomitantemente, a 
execução de vistas por um período de 7 (sete) dias. 

(Processo Administrativo Sancionató-
rio?134.00010141/2024-55) 

O Diretor de Investimentos, decide pelo indeferimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à notificação NOT.
DIN.5426365, e que seja imposta à?ENTREVIAS CONCESSIO-
NÁRIA DE RODOVIAS S.A.?a?pena de multa, conforme Anexo 
11 do Edital de Licitação, Tipificação Pavimento Flexível, Item 
1, Grupo I, Nível F. 

Nesta oportunidade, a partir da publicação no DOE, fica 
facultado à Concessionária, nos termos do art. 63, inciso VIII, 
combinado com o art. 44, ambos da Lei Estadual nº 10.177/98, 
a interposição de RECURSO ao Conselho Diretor da ARTESP, 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos e, concomitantemente, a 
execução de vistas por um período de 7 (sete) dias. 

(Processo Administrativo Sancionató-
rio?134.00016448/2023-89) 

O Diretor de Investimentos, decide pelo indeferimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à notificação NOT.
DIN.1594/18, e que seja imposta à?ENTREVIAS CONCESSIONÁ-
RIA DE RODOVIAS S.A.?a?pena de multa, conforme Anexo 11 do 
Edital, Tipificação Pavimento Flexível, Item 2, Grupo I, Nível E. 

Nesta oportunidade, a partir da publicação no DOE, fica 
facultado à Concessionária, nos termos do art. 63, inciso VIII, 
combinado com o art. 44, ambos da Lei Estadual nº 10.177/98, 
a interposição de RECURSO ao Conselho Diretor da ARTESP, 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos e, concomitantemente, a 
execução de vistas por um período de 7 (sete) dias. 

(Processo Administrativo Sancionató-
rio?134.00016017/2023-12) 

 

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E 
LOGÍSTICA
 Abertura de Vistas  
 Processo SEI n° 134.00020776/2023-80 - Protocolo nº 

624.131/2024 – Acha-se aberto VISTAS PELO PRAZO DE 10 
(DEZ) DIAS, empresa VIAÇÃO PIRACICABANA S/A, para CONHE-
CIMENTO, o interessado deverá agendar data e horário no 
seguinte e-mail: vistas@artesp.sp.gov.br. 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 EDITAL
Nº do Processo: 253.00000019/2023-05
Interessado: Presidência
Assunto: Edital de Chamamento Público para Empresas
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO UNIVESP Nº 01/2024
Divulgação do Resultado Preliminar do Programa Oportu-

nidade Já
A Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo 

(Univesp), nos termos do item 8.3 do Edital de Chamamento 
Público nº 01/2024, torna público o resultado preliminar da 
seleção de empresas privadas e organizações da sociedade civil 
interessadas em participar do Programa Oportunidade Já, que 
visa a disponibilização de cursos, workshops e treinamentos 
gratuitos, destinados à qualificação profissional e oportunidades 
no mercado de trabalho.

As propostas apresentadas pelas empresas e organizações 
da sociedade civil através do formulário eletrônico disponibi-
lizado no site do programa foram submetidas à Comissão de 
Seleção, conforme estabelecido no item 6 do Edital.

O resultado preliminar da etapa competitiva do Edital, com 
a classificação das propostas recebidas é o seguinte:

I) RELAÇÃO DAS PROPOSTAS AVALIADAS E HABILITADAS
Proponente
CNPJ
Associação pela Excelência do Software de Campinas – 

Núcleo Softex Campinas
86.733.102/0001-31
Cisco Comércio e Serviços de Hardware e Software do 

Brasil Ltda.
09.045.277/0001-05
Embra Embra Serviços em Tecnologia Ltda.
09.474.605/0001-99
IBM Brasil – Industria, Máquinas e Serviços Ltda.
33.372.251/0001-56
Marelo Logística internacional e Tecnologia Ltda.
33.460.223/0001-90
Programaria Treinamento e Consultoria em Tecnologia Ltda.
31.464.046/0001-95
RL Treinamento e Capacitação Ltda.
56.912.117/0001-04
Rocketseat S.A.
17.830.029/0001-01
Womakerscode
43.892.297/0001-50
II) RELAÇÃO DAS PROPOSTAS AVALIADAS E NÃO HABI-

LITADAS
Proponente
CNPJ
Critério de inabilitação da proposta
ACMP-Brasil
23.776.173/0001-00
Edital 001/2024, item 5.1.1 - falta de documento compro-

batório
Ada Tecnologia e Educação S.A.

24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o 
Advogado não compareça no dia e hora agendados seu atendi-
mento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DR. BRENNO PAIONE LOUZADA – OAB/SP 303.400
DR. JOSÉ CARLOS FERREIRA CAMPOS – 130.970
DRA. VANESSA CAMPOS AMARO – OAB/SP 181.539
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL
PROCESSOS DETRAN 189639/2023
INTERESSADO: R.A.A. e outra
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 9ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 316, a saber: 1) Redesigno audiência de interrogatório 
para o dia 04 de fevereiro de 2025, às 14h00min. 2) Cite-se 
e intime-se a acusada R.A.A. 3) Intime-se a acusada G.R.S. 4) 
Dê-se ciência do presente despacho aos defensores, Dr. Waldir 
José Maximiano – OAB/SP 126.638, Dr. Fábio Tavares Sobreira 
– OAB/SP 248.731 e Dr. Estevar de Alcantara Junior – OAB/SP 
302.621, Dr. Marcos Rogerio Tavares Leal – OAB/SP 179.009 
e Dra. Débora Paula Abolin – OAB/SP 164.830. 5) Publique-se. 
Cumpra-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. WALDIR JOSÉ MAXIMIANO – OAB/SP 126.638
DR. FÁBIO TAVARES SOBREIRA – OAB/SP 248.731
DR. ESTEVAR DE ALCANTARA JUNIOR – OAB/SP 302.621
DR. MARCOS ROGERIO TAVARES LEAL – OAB/SP 179.009
DRA. DÉBORA PAULA ABOLIN – OAB/SP 164.830.
PROCESSOS DETRAN 140.00022535/2023 - 41
INTERESSADO: R.A.A.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 9ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 56, a saber: 1) Redesigno audiência de interrogatório 
para o dia 04 de fevereiro de 2025, às 15h00min. 2) Intime-se 
a acusada R.A.A. 3) Dê-se ciência do presente despacho aos 
defensores constituídos de fl. 49. 4) Publique-se. Cumpra-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR MARCOS ROGÉRIO TAVARES REAL – OAB/SP 179.009
DRA DÉBORA PAULA ABOLIN – OAB/SP 164.830
SECRETARIA DE GOVERNO
PROCESSOS DETRAN 866464/2022
INTERESSADO: P.J.C.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 9ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
4784, a saber: 1. Juntado aos autos os documentos requeridos 
pela defesa (fls. 4779/4783). 2. Intime-se a d. defensora, Dra. 
Ester Phelipe - OAB/SP 159.889, para eventual complementação 
das alegações finais ofertadas, no prazo legal. 3. Publique-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. ESTER PHELIPE - OAB/SP 159.889
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PROCESSOS DETRAN 1209924/2018
INTERESSADO: F.S.G.B. e outro
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

9ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despa-
cho de fls. 207, a saber: 1. Juntado aos autos os documentos 
requeridos pela defesa de F.S.G.B. (fls. 202/206). 2. Intime-se 
o d. defensor, Dr. Ronaldo Caldeira Barbosa - OAB/SP 177.839, 
para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
preclusão. 3. Dê-se ciência do presente despacho ao defensor, 
Dr. José Roberto dos Santos – OAB/SP 117.462. 4. Publique-se. 
A vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advo-
gado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. RONALDO CALDEIRA BARBOSA - OAB/SP 177.839
DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS – OAB/SP 117.462
SECRETARIA DE TRANSPORTES METROPOLITANOS
PROCESSOS STM 243054/2023
INTERESSADO: L.O.G.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 9ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 153, a saber: 1. Fls. 109/145: Juntado aos autos os documen-
tos requeridos pela defesa; 2. Fl. 151: O acusado apresentou 
quesitos a fls. 94/95, sendo observado a ampla defesa, e é o que 
basta, não havendo necessidade da sua presença no local. Por 
isso, indefiro o pedido. 3. Intime-se o defensor, Dr. Luiz Alberto 
de Oliveira – OAB/SP 98.619. A vista e a carga de autos poderão 
ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 
3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência. No agendamento o Advogado, após for-
necer seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, 
a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e 
o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça 
no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espe-
ra, de modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA – OAB/SP 98.619

a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso 
o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu aten-
dimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 

265.756
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC - OAB/SP 196.889
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
DRA. LUCIANA ROSSATO RICCI – OAB/SP 243.727
DR. LUCAS MALACHIAS ANSELMO – OAB/SP 359.753
DRA. NAYHARA MENDES CARVALHO SCARABELE – OAB/

SP 392.336
DR. VINICIUS MAESTRO LODO – OAB/SP 331.643
DR. DONIZETE EUGÊNIO LODO – OAB/SP 163.905
DR. JOÃO CARLOS BRANDÃO – OAB/SP 398.206
PROCESSOS SEDUC 05407/2019
INTERESSADO: M.C.G.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 169, a saber: 1. Indefiro o pedido de redesignação de 
audiência de interrogatório. 2. A audiência de interrogatório 
será realizada por videoconferência e a acusada não juntou 
qualquer documento hábil (atestado médico) a comprovar que 
está impedida de participar do ato. 3. Intime-se. 4. Publique-se. 
5. Cumpra-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA – OAB/SP 151.474
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
PROCESSOS SAP 3193553/2019
INTERESSADO: A.V.A.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 3ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 240, a saber: 1) Tendo em vista a juntada da Cópia do Laudo 
Médico Pericial (fls. 234/237), proveniente da 2ª Vara do Foro da 
Comarca de Cravinhos (e extrato do TJ/SP de fls. 239), solicitada 
a título de prova emprestada nos autos do Incidente de Insani-
dade Mental (Processo Digital nº 0000655-95.2023.8.26.0153) 
do acusado (fls. 231), dê-se ciência à Nobre Defesa Constitu-
ída, acerca da referida prova acrescida; 2) Intime-se a Nobre 
Defesa Constituída, via imprensa oficial, para que, caso queira, 
manifeste-se no prazo, improrrogável, de 07 (sete) dias, sob 
pena de preclusão; 3) Com a chegada, ou, não, da manifestação 
defensiva mencionada no item anterior, conclusos, com urgência, 
para a elaboração do Relatório Final, anotando-se que a pres-
crição ocorrerá em 01.03.2025; 4) Cumpra-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o 
Advogado não compareça no dia e hora agendados seu atendi-
mento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DR. JOSÉ RICARDO GUIMARÃES FILHO – OAB/SP – 128.621
PROCESSOS SAP 638671/2022
INTERESSADO: L.C.S.G.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 4ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
95, a saber: 1. Fls. 92/93: dê-se ciência à i. Defesa a respeito da 
juntada aos autos da Certidão de Objeto e Pé do proveniente do 
Processo Digital nº 1588585-92.2022.8.26.0224 do Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Guarulhos/SP. 
2. Fls. 94: dê-se ciência, também, do AR-MP enviado à testemu-
nha R.C.S.G., que foi recebido por terceira pessoa. 3. Para melhor 
instrução do feito e eventual utilização de prova emprestada, 
solicitem-se informações acerca dos desdobramentos do Boletim 
de Ocorrência nº DE8488-1/2002 – 1ª Edição da Delegacia da 
Mulher Online, área do 6º Distrito Policial de Guarulhos (fls. 
08/09). 4. Publique-se em nome da i. Defesa constituída às fls. 
65. 5. Cumpra-se, adotando-se as cautelas e as providências 
de praxe. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. PAULO EDUARDO VILLAÇA ZOGHEIB – OAB/SP 185.526
DR, RICHARD HARRYS BUENO CAMARGO – OAB/SP 

407.114
PROCESSOS SAP 1110685/2022
INTERESSADO: R.R. e outros
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

4ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despa-
cho de fls. 107, a saber: 1) Fls. 105/106-verso: recebo a Defesa 
Prévia de T.R.S., sem matéria preliminar a ser examinada e sem 
rol de testemunhas, com argumentos de mérito deverão ser 
apresentados em sede de alegações finais, eis que a presente 
oportunidade é de requerimento de provas e apresentação de rol 
de testemunhas, nos termos do artigo 278, § 1º, item 5, da Lei nº 
10.261/1968, sendo prematuro o pedido de arquivamento. 2) A 
Administração não arrolou testemunhas e, então, não havendo 
outras provas a produzir, declaro encerrada a instrução pro-
cessual. 3) Intime-se a i. Defesa de T.R.S. para apresentação de 
Alegações Finais no prazo legal de 07 (sete) dias, ficando desde 
logo deferida vista dos autos fora de Cartório mediante agen-
damento prévio. 4) Após, venham imediatamente à conclusão 
para a elaboração de Relatório Final. 5) Publique-se em nome 
das i. Defesas constituída às fls. 83-verso/84 e nomeada às fls. 
100. 6) Cumpra-se, adotando-se as cautelas e as providências de 
praxe, inclusive para fins de desmembramento. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 

dois mil e vinte e quatro às 10h00, sob a Presidência da Procura-
dora do Estado, Dra. Rita de Cássia Gimenes Arcas, foi instalada 
a audiência interrogatório por videoconferência, que não se 
realizou em razão da ausência do acusado. Este presente na 
sala virtual o advogado ad hoc, Dr. Adalberto Jordão Alves, OAB/
SP 431.363. Pela Presidência foi deliberado: 1 – Considerando-
-se que o acusado foi regularmente citado e não compareceu 
ao ato, sendo que foi aguardado por 10 (dez) minutos além do 
horário marcado, decreto a sua revelia; 2 – Neste ato nomeio 
advogado credenciado, o Dr. André Luis Franco Rodrigues, OAB/
SP 331.226, para realizar a defesa do acusado, intimando-se da 
nomeação pela Imprensa Oficial bem como para que apresente 
defesa prévia. NADA MAIS, encerra-se este termo, que reproduz 
os atos praticados em audiência. Eu, Rita de Cássia Gimenes 
Arcas digitei e subscrevi.

DR. ANDRÉ LUIS FRANCO RODRIGUES - OAB/SP 331.226
PROCESSOS SEDUC 015.00027454/2023-54
INTERESSADO: A.S.P.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo 
de fls. 40, a saber: Aos vinte e seis dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e quatro às 10h 30, sob a Presidência 
da Procuradora do Estado, Dra. Rita de Cássia Gimenes Arcas, 
foi instalada a audiência interrogatório por videoconferência. 
Participam da audiência o advogado ad hoc, Dr. Adalberto 
Jordão Alves, OAB/SP 431.363, bem como a indiciada A.S.P.C., 
que apresentou documento de identificação. Pela Presidência 
foi deliberado: 1 – Considerando-se que a acusada foi citada 
pessoalmente, e embora aguardada por 10 (dez) minutos além 
do horário marcado, e não compareceu ao ato, decreto a sua 
revelia; 2 – Neste ato nomeio advogada credenciada, a Dra. 
Thais dos Santos Porto Garcia, OAB/SP 384.529, para realizar a 
defesa da acusada, intimando-se da nomeação pela Imprensa 
Oficial bem como para que apresente defesa prévia. NADA 
MAIS, encerra-se este termo, que reproduz os atos praticados em 
audiência. Eu, Rita de Cássia Gimenes Arcas digitei e subscrevi. 
A vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advo-
gado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. THAIS DOS SANTOS PORTO GARCIA - OAB/SP 384.529
PROCESSOS SEDUC 015.00089285/2023-46
INTERESSADO: I.P.M.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo de fls. 
43, a saber: Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e quatro às 11h30, sob a Presidência da Procura-
dora do Estado, Dra. Rita de Cássia Gimenes Arcas, foi instalada 
a audiência interrogatório por videoconferência, que não se 
realizou em razão da ausência do acusado. Esteve presente na 
sala virtual a advogada ad hoc Dra. Ana Carolina Nogueira de 
Magalhães, OAB/SP 335.678. Pela Presidência foi deliberado: 1 
– Considerando-se que o acusado foi regularmente citado e não 
compareceu ao ato, embora aguardado por 10 (dez) minutos 
além do horário, decreto a sua revelia; 2 – Neste ato nomeio 
advogada credenciada, a Dra. Fabiana Toledo Maluenda, OAB/
SP 367.064, para realizar a defesa do acusado, intimando-se da 
nomeação pela Imprensa Oficial bem como para que apresente 
defesa prévia. NADA MAIS, encerra-se este termo, que reproduz 
os atos praticados em audiência. Eu, Rita de Cássia Gimenes 
Arcas digitei e subscrevi. A vista e a carga de autos poderão ser 
agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-
7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer 
seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a 
Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia 
e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Proce-
dimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia 
e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de 
modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. FABIANA TOLEDO MALUENDA, OAB/SP 367.064
PROCESSOS SEDUC 2097/2016
INTERESSADO: H.F.V.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 164, a saber: Autos conclusos a esta Presidência nesta data. 
A Defesa, à presente data, vem informar o comparecimento do 
acusado a perícia agendada no IMESC, alegando ter direcionado 
por e-mail esse informe, em 19/07. Considerando essa informa-
ção, em retratação, cancelo o despacho de fls.157, para conver-
ter em diligência a presente fase processual, sem a abertura do 
prazo para alegações finais, por enquanto. Assim, determino à 
Assistência cobre o encaminhamento do laudo pelo IMESC, em 
caráter de urgência. Após a juntada do laudo oficial, será intima-
da a Defesa para ciência e, concomitantemente, apresentação de 
Alegações Finais. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão 
ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 
3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência. No agendamento o Advogado, após for-
necer seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, 
a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e 
o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça 
no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espe-
ra, de modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE – OAB/SP 156.870
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 

265.756
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO LEITE GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
PROCESSOS SEDUC 289588/2019
INTERESSADO: M.G.T.N.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo de fls. 
435, a saber: 1. Defiro o pedido de dilação de prazo formulado 
pela defesa da acusada M. G. T. N. Caso as alegações finais não 
sejam apresentadas no prazo requerido, será nomeado defensor 
dativo como dispõe o parágrafo único, do artigo 292, do EFPC. 
2. Intime-se. 3. Publique-se. 4. Cumpra-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
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pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

4.6 A FAMERP informa que o tratamento dos dados e infor-
mações prestadas pelos candidatos está de acordo com as Leis 
nºs 13.709/2018 e 13.853/2019 (LGPD) e que os mesmos são 
para fins exclusivamente acadêmicos.

5. DA REDUÇÃO E ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1 O candidato terá direito à redução de 50% (cinquenta 

por cento) do valor da taxa de inscrição, nos termos da Lei 
Estadual nº 12.782, de 20/12/2007, desde que preencham, 
CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos:

a) seja estudante regularmente matriculado em curso supe-
rior, em nível de graduação ou de pós-graduação;

b) receba remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos, ou esteja desempregado.

5.2 O candidato que preencher CUMULATIVAMENTE as 
DUAS condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b” do item 
acima, poderá solicitar a redução do pagamento da taxa de 
inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos:

5.2.1 Das 8 horas do dia 07/10/2024 às 12 horas do dia 
08/10/2024, e somente neste período, o candidato deverá aces-
sar o site https://www.famerp.br/index.php/diretoria-de-pos-
-graduacao/coreme/processo-de-selecao-publica-2025-coreme-
-acesso-direto-e-especialidades/, imprimir, preencher e assinar o 
formulário de solicitação de redução de taxa de inscrição, Anexo 
I deste Edital, e enviá-lo, num único arquivo, no formato “.pdf”, 
juntamente com cópia do CPF, à Comissão Organizadora do 
Processo de Seleção Pública, por meio do e-mail processo2025@
famerp.br, acompanhado digitalmente dos respectivos documen-
tos comprobatórios. Após esse período, não serão considerados 
os pedidos para redução da taxa de inscrição.

5.2.2 Serão considerados documentos comprobatórios para 
solicitação de redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
taxa de inscrição os seguintes documentos:

5.2.2.1 Quanto à comprovação da condição de estudante, 
será aceito um dos seguintes documentos:

a) Certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição de 
estudante;

b) Carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada;

5.2.2.2 Quanto à comprovação de renda será aceito um dos 
seguintes documentos:

a) Comprovante de renda especificando receber remunera-
ção mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos;

b) Contracheque ou recibo de pagamento por serviços pres-
tados, envelope de pagamento ou declaração do empregador;

c) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio doença, pensão, pecú-
lio, auxílio reclusão e previdência privada, ou extrato bancário 
identificado, com o valor do crédito do benefício;

d) Comprovante de recebimento de pensão alimentícia; na 
falta deste, extrato ou declaração de quem a concede, especifi-
cando o valor;

e) Comprovante de benefícios concedidos por programas 
sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa família ou cheque 
cidadão;

5.2.2.3 Quanto à comprovação da condição de desempre-
gado, será aceito um dos seguintes documentos:

a) Recibos de seguro desemprego e do FGTS;
b) Documentos de rescisão do último contrato de trabalho, 

mesmo que temporário. No caso de contrato em carteira de 
trabalho, anexar também cópias das páginas de identificação;

c) Declaração por escrito da condição de desempregado, 
conforme Anexo II, constante deste Edital.

5.2.2.4 Serão considerados desempregados os candidatos 
que, tendo estado empregados em algum momento nos últimos 
(12) doze meses, estiverem sem trabalho no período da inscri-
ção; O candidato que nunca trabalhou, deverá apresentar cópia 
das páginas de identificação e das duas primeiras folhas de 
registro da Carteira de Trabalho em branco.

5.2.2.5 No caso de Carteira de Trabalho digital, o candidato 
deverá apresentar necessariamente a página com os dados 
pessoais e a dos contratos registrados, mesmo que não conste 
contrato de trabalho registrado. Caso não apresente todas as 
informações exigidas, a solicitação será indeferida.

5.2.3 Não serão considerados os documentos encaminha-
dos em outro momento ou por outro meio que não o estabe-
lecido neste edital.

5.2.4 No caso de solicitação de redução de taxa indeferida, 
o candidato deverá proceder sua inscrição com o valor integral 
da taxa de acordo com o estabelecido neste edital.

5.2.5 No caso de emprego de fraude pelo candidato benefi-
ciado pela redução, serão adotados os procedimentos indicados 
no art. 4º da Lei 12.782, de 20/12/2007 e, se confirmada a 
presença de ilícito, fica o candidato imediatamente excluído do 
processo de seleção pública e o Ministério Público será comu-
nicado sobre o fato.

5.3 O direito a isenção da taxa de inscrição, nos termos da 
Resolução CNRM nº 07/2010, será concedido ao candidato que 
apresentar uma das seguintes condições:

a) a taxa de inscrição for superior a 30% (trinta por cento) 
do vencimento/salário mensal do candidato, quando não tiver 
dependente;

b) a taxa for superior a 20% (vinte por cento) do venci-
mento/salário mensal do candidato e o mesmo possuir até dois 
dependentes;

c) a taxa for superior a 10% (dez por cento) do vencimento/salá-
rio mensal do candidato e o mesmo tiver mais de dois dependentes;

d) o candidato declarar-se impossibilitado de arcar com 
o pagamento da taxa de inscrição e comprovar renda familiar 

4 DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente via inter-

net, no endereço eletrônico: https://www.famerp.br/index.php/
diretoria-de-pos-graduacao/coreme/processo-de-selecao-publi-
ca-2025-coreme-acesso-direto-e-especialidades/, das 8 horas do 
dia 15/10/2024 às 16 horas do dia 28/10/2024.

4.1.1 Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) iniciar o cadastro e inserir senha pessoal. O candidato 

é responsável por manter o sigilo e fazer uso adequado de 
sua senha;

b) preencher corretamente todos os dados solicitados na 
ficha de inscrição;

c) anexar cópia digital do certificado de conclusão do pro-
grama de residência médica de pré-requisito (frente e verso), ou 
declaração recente, emitida pela Instituição de Ensino de origem, 
de que o concluirá até 28/02/2025. O arquivo a ser anexado 
deverá ser obrigatoriamente um arquivo único, exclusivamente 
no formato pdf. NÃO serão aceitos arquivos compactados, no 
formato texto ou imagem (.jpeg, .png, .gif, etc).

d) dar ciência de ter lido o edital e estar plenamente de 
acordo com as condições nele previstas para a realização do 
processo de seleção pública;

e) ao final do preenchimento destas e das demais informa-
ções referentes à sua inscrição, envie a sua inscrição.

f) imprimir o boleto bancário ou a captura do respectivo QR-
-Code disponível para pagamento por PIX, até o dia 28/10/2024, 
às 16 horas.

g) efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
750,00 (setecentos e cinquenta reais), impreterivelmente, até o 
dia 28/10/2024, às 23h59min, por meio do boleto bancário ou 
PIX com o QR-Code gerado no sistema de inscrição;

h) O candidato que teve a solicitação de isenção ou redução 
de taxa de inscrição deferida deverá efetivar a inscrição com a 
respectiva isenção ou redução do valor da inscrição. O candidato 
que teve o seu pedido indeferido deverá realizar a sua inscrição 
com o valor integral.

4.1.2 Ao fazer a inscrição no site da FAMERP, o candidato 
assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas e 
declara estar ciente de que a falsidade nas informações impli-
cará no cancelamento da sua inscrição, além das penalidades 
legais cabíveis.

4.1.3 Os candidatos somente poderão se inscrever em um 
único Programa de Residência Médica. É vedada, a qualquer 
título, a mudança de opção de Programa de Residência Médica 
após o pagamento e efetivação da inscrição. O programa esco-
lhido será o identificado na inscrição, no site da FAMERP, como 
opção do candidato.

4.2 A inscrição somente será efetivada após o pagamento 
da taxa de inscrição, que deverá ser realizada, impreterivelmen-
te, até às 23h59min, do dia 28/10/2024, por meio do boleto 
bancário ou PIX com o QR-Code gerado no sistema de inscrição. 
Até então, ela ficará pendente de pagamento.

4.2.1 Após a confirmação do pagamento, o candidato rece-
berá um e-mail informando que a inscrição foi efetivada e será 
encaminhada à Comissão Organizadora do Processo de Seleção 
Pública para análise sobre o cumprimento dos requisitos para 
participação, em conformidade com o artigo 4º da Resolução 
CNRM nº 17/2022, para o seu posterior deferimento ou indefe-
rimento. Neste momento também serão analisadas as demais 
solicitações do candidato, disponíveis no sistema de inscrição, a 
saber: solicitação de atendimento especial para a realização da 
prova, pontuação adicional pela conclusão do PRM de Medicina 
de Família e Comunidade/Medicina Geral de Família e Comuni-
dade, reserva de vagas para pessoas com deficiências e reserva 
de vagas para os candidatos que se autodeclararem negros.

4.2.2 A inscrição será cancelada caso haja pagamento com 
valor diferente do valor estipulado no edital e/ou que tenha sido 
efetuado fora do prazo permitido ou de maneira distinta da 
prevista no item 4.1.1.

4.3 O resultado preliminar da homologação das inscrições 
quanto aos requisitos para participação, solicitação de atendi-
mento especial para a realização da prova, pontuação adicional 
pela conclusão do PRM de Medicina de Família e Comunidade 
/Medicina Geral de Família e Comunidade, reserva de vagas 
para pessoas com deficiências e reserva de vagas para os 
candidatos que se autodeclararem negros será divulgado no 
dia 31/10/2024, a partir das 16 horas, na área do candidato, no 
site da FAMERP.

4.3.1 O candidato que tenha interesse em interpor recurso 
contra o resultado preliminar da homologação da inscrição 
deverá, no dia 01/11/2024, das 8 às 16 horas, preencher o Anexo 
IV deste edital, com as suas considerações e justificativas, assi-
nar e enviá-lo, no formato “.pdf”, à Comissão Organizadora do 
Processo de Seleção Pública, por meio do e-mail processosele-
tivo2025@famerp.br . Neste momento não será possível anexar 
novos documentos, alterar ou substituir documentos enviados 
no ato da inscrição.

4.3.2 A divulgação da decisão da análise do recurso con-
tra o resultado preliminar da homologação da inscrição será 
publicada, no site da FAMERP – área do candidato, no dia 
05/11/2024, a partir da 16 horas.

4.3.3 Não será aceita inscrição condicional, bem como a 
realizada via postal, por e-mail ou por requerimento adminis-
trativo.

4.4 Caso a inscrição seja indeferida, os valores pagos não 
serão restituídos, em hipótese alguma.

4.5 A FAMERP não se responsabilizará por solicitação de 
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação ou congestionamento das 
linhas de comunicação, nem por erro ou atraso dos bancos ou 
entidades conveniadas no que se refere ao processamento do 

aos elementos necessários para defesa de seus interesses. Os 
recursos deverão ser apresentados por meio eletrônico, enca-
minhados para o e-mail: recursosoj@univesp.br, com o campo 
ASSUNTO: "Recurso Edital Univesp nº 01/2024 – Programa 
Oportunidade Já". Cabe à entidade recorrente indicar expressa-
mente o(s) documento(s) apresentados na ocasião da submissão 
da proposta que contenham as informações necessárias para 
fundamentar o recurso.

São Paulo, na data da assinatura eletrônica.
ANDREA BARREIRO LIMA
Técnica p/ Assuntos Administrativos
ALINE DE FREITAS OLIVEIRA COSTA
Coordenadora de Equipe Técnica
RICARDO EDGARD CACEFFO
Assessor Técnico

24.861.255/0001-07
Edital 001/2024, item 11.2 – Incompatibilidade de datas 

entre a oferta e o resultado do Chamamento
Descodificando Serviços de Ensino e de Tecnologia Ltda.
49.621.748/0001-09
Edital 001/2024, não há link direto que leve para inscrição 

em curso ou lista de espera
Sociedade de Apoio ao Conhecimento e à Paz interior - 

Palavras de Paz
05.920.548/0001-73
Edital 001/2024, não há link direto que leve para inscrição 

em curso ou lista de espera
Conforme o item 9 do Edital, juntamente com a retificação 

do Edital em seu Anexo IV, de 22/08/2024 e as normas do 
processo seletivo, os participantes poderão interpor recursos 
até as 23:59 do dia 03/10/2024, sendo assegurado o acesso 

 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 DIRETORIA GERAL
 EDITAL GDG Nº 025 /2024
EDITAL DE NORMAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA – NAS ÁREAS DE 

ESPECIALIDADES CLÍNICAS, CIRÚRGICAS E ÁREAS DE ATUAÇÃO PARA O ANO DE 2025, DA FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO – AUTARQUIA ESTADUAL LEI Nº 8899, DE 27/09/94 – Reconhecida pelo Decreto Federal nº 74.179, de 14/06/74.

O Diretor Geral da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – FAMERP, torna público o presente Edital do Processo 
de Seleção Pública para preenchimento de vagas dos Programas de Residência Médica –ESPECIALIDADES CLÍNICAS, CIRÚRGICAS 
E ÁREAS DE ATUAÇÃO - credenciadas pela Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM/MEC, em conformidade com a Lei 
6.932/81, de 07/07/1981, Resolução CNRM nº 17, de 21/12/2022 e demais legislações pertinentes.

Este edital deve ser lido com atenção, pois nele estão contidas informações importantes quanto ao procedimento para inscrição, 
realização das provas, divulgação de resultados e matrícula.

A inscrição no Processo de Seleção Pública 2025 implica no conhecimento e na aceitação plena dos termos deste Edital.
CRONOGRAMA

Nº Datas/ Horários Atividade
01 07 e 08/10/2024 (das 8 horas do dia 07/10 às 12 horas do dia 08/10/2024) Período para solicitação de isenção ou redução da taxa de inscrição
02 09/10/2024 (a partir das 16 horas) Divulgação do resultado preliminar da análise do pedido de isenção ou redução da taxa de inscrição
03 10/10/2024 (das 8 horas às 16 horas) Período para Interposição de recurso contra o resultado do pedido de isenção ou redução da taxa 

de inscrição
04 14/10/2024 (a partir das 16 horas) Divulgação do resultado da análise de recursos dos pedidos de isenção ou redução da taxa de inscrição
05 15 a 28/10/2024 (das 8 horas do dia 15/10, às 16 horas do dia 28/10/2024) Período de inscrição – exclusivamente via internet, no endereço eletrônico: https://www.famerp.

br/index.php/diretoria-de-pos-graduacao/coreme/processo-seletivo-2025-coreme-acesso-direto-e-
-especialidades/, conforme orientações do item 5 deste edital.

06 28/10/2024 Último dia para pagamento do valor da taxa de inscrição
07 31/10/2024 (a partir das 16 horas) Divulgação do resultado da solicitação da(o):

- homologação do requisito para participação;
- atendimento especial para a realização da prova;
- pontuação adicional;
- reserva de vagas para pessoas portadoras de deficiênciass;
- reserva de vagas para candidatos negros.

08 01/11/2024 (das 8 horas às 16 horas) Período para interposição de recurso contra o resultado da solicitação da(o):
- homologação do requisito para participação;
- atendimento especial para a realização da prova;
- pontuação adicional;
- reserva de vagas para pessoas portadoras de deficiênciass;
- reserva de vagas para candidatos negros

Nº Datas/ Horários Atividade
09 05/11/2024 (a partir das 16 horas) Divulgação da análise de recurso contra o resultado da solicitação da(o):

- homologação do requisito para participação;
- atendimento especial para a realização da prova;
- pontuação adicional;
- reserva de vagas para pessoas portadoras de deficiênciass;
- reserva de vagas para candidatos negros.

10 14/11/2024 (a partir das 16 horas) Divulgação da relação candidato/vaga
11 14/11/2024 (a partir das 16 horas) Divulgação, no site da FAMERP, do local, horário e orientações gerais para a realização da prova 

objetiva
12 26/11/2024 Realização da PROVA OBJETIVA.
13 26/11/2024 (a partir das 19 horas) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva
14 27 e 28/11/2024, (das 10 horas do dia 27/11, às 14 horas do dia 28/11/2024) Período para interposição de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva
15 04/12/2024 (a partir das 16 horas) Divulgação do resultado da análise do recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva e do 

resultado preliminar da prova objetiva.
16 05/12/2024 (das 8 horas às 16 horas) Período para interposição de recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva
17 09/12/2024 (a partir das 16 horas) Divulgação da análise do recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva e do resultado 

definitivo da prova objetiva
18 12/12/2024 (a partir das 16 horas) Convocação dos candidatos que desejam concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiências, 

para a realização da avaliação da equipe multiprofissional
19 21/01/2025 Realização da avaliação da equipe multiprofissional
20 23/01/2025 (a partir das 16 horas) Divulgação do resultado preliminar da avaliação da equipe multiprofissional
21 24/01/2025 (das 8 horas às 14 horas) Interposição de recurso contra o resultado preliminar da avaliação da equipe multiprofissional
22 27/01/2025 (a partir das 16 horas) Divulgação da análise de recurso contra o resultado preliminar e divulgação do resultado definitivo da 

avaliação da equipe multiprofissional
23 29/01/2025 (a partir das 16 horas) Divulgação do resultado final do Processo de Seleção Pública
24 29/01 a 06/02/2025 (a partir das 16 horas do dia 29/01 até às 23h59 do dia 06/02/2025) Pré-matrícula online:

preenchimento e envio do formulário disponível no site: www.famerp.br
(todos deverão efetuar a pré-matrícula, inclusive os candidatos excedentes).

25 10 a 14/02/2025 Matrícula da 1ª chamada, conforme orientações a serem divulgadas na Convocação para Matrícula 
na área do candidato.

26 17 a 19/02/2025 Matrícula da 2ª chamada, conforme orientações a serem divulgadas na Convocação para Matrícula na 
página do Processo de Seleção Pública, no site da FAMERP.

Os horários estabelecidos neste edital referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.
Todas as publicações deste Processo de Seleção Pública serão disponibilizadas no endereço eletrônico:
https://www.famerp.br/index.php/diretoria-de-pos-graduacao/coreme/processo-de-selecao-publica-2025-coreme-acesso-direto-

-e-especialidades/, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações.
1 DOS PROGRAMAS
1.1 O número de vagas de cada PRM é definido de acordo com as vagas credenciadas pela Comissão Nacional de Residência 

Médica. O número de vagas, códigos e duração dos programas oferecidos estão demonstrados em quadro, no item 3 – DAS VAGAS 
– deste Edital.

1.2 O candidato selecionado receberá uma bolsa de estudo mensal, nos termos da Lei n° 6.932, de 07 de julho de 1981, da 
Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011 e da Portaria Interministerial n° 09, de 13 de outubro de 2021, provenientes da Secretaria de 
Estado da Saúde - SES, Ministério da Saúde - MS ou Funfarme – Hospital de Base.

1.3 Incidirá sobre o valor bruto da bolsa de estudo, o desconto da contribuição previdenciária e/ou quaisquer outros previstos 
em lei.

1.4 Para ingresso nos Programas de Residência Médica – ESPECIALIDADES CLÍNICAS, CIRÚRGICAS E AREAS DE ATUAÇÃO, há 
a obrigatoriedade de comprovação de pré-requisito em Programa de Residência Médica de acordo com a área escolhida para a 
especialidade.

1.5 O Programa de Residência Médica exigido como pré-requisito aos Programas ofertados neste edital também deverá ser um 
Programa de Residência Médica autorizado pela Comissão Nacional de Residência Médica.

2 DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE SELEÇÃO
2.1 Em atendimento ao artigo 4º da Resolução CNRM nº 17/2022, ao inscrever-se, o candidato DECLARA, sob as penas da lei, 

que CONCLUIU o curso de graduação em Medicina, devidamente autorizado e reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC, ou 
obteve revalidação do seu diploma, segundo as leis vigentes.

2.2 O candidato DECLARA, no ato da inscrição, sob as penas da lei, que CONCLUIU ou estar em processo de conclusão de um 
Programa de Residência de acordo com a exigência do pré-requisito em outra especialidade ou áreas de atuação, credenciado pela 
Comissão Nacional de Residência Médica, prevista até, no máximo, a data de início do programa ao qual está concorrendo (até 
28/02/2025), sendo vedada a participação na seleção de médicos que concluirão o curso após esta data, assim como médicos não 
habilitados.

2.3 O candidato que já possui duas especialidades, desde que não se constituam em pré-requisito, não poderá participar do 
processo de seleção pública, pois é vedado ao médico realizar programa de Residência Médica em mais de duas especialidades 
diferentes.

3 DAS VAGAS
3.1 DAS VAGAS OFERECIDAS:
3.1.1 As vagas descritas são de Programas de Residência Médica (PRM) com exigência da comprovação do pré-requisito em 

programa credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM):
Programa Código Duração do PRM 

em anos
Pré-requisito Vagas PCD Vagas candi-

datos negros
Vagas ampla 
concorrência

Total de Vagas 
oferecidas

Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular 800 1 Cirurgia Vascular 0 0 2 2
Cardiologia 6 2 Clínica Médica 1 3 10 14
Cardiologia Pediátrica 801 2 Cardiologia ou Pediatria 0 1 3 4
Cirurgia Bariátrica 803 2 Cirurgia Geral ou Cirurgia do Aparelho Digestivo 0 0 2 2
Cirurgia Crânio-maxilo-facial 802 1 Otorrinolaringologia, Cirurgia de Cabeça e Pescoço ou 

Cirurgia Plástica
0 0 1 1

Cirurgia do Aparelho Digestivo 64 2 Cirurgia Geral ou Programa de Pré- requisito em Área 
Cirúrgica Básica

0 1 2 3

Cirurgia Oncológica 10 3 Cirurgia Geral ou Programa de Pré- requisito em Área 
Cirúrgica Básica

0 0 2 2

Cirurgia do Trauma 804 1 Cirurgia Geral 0 1 2 3
Cirurgia Pediátrica 11 3 Cirurgia Geral ou Programa de Pré- requisito em Área 

Cirúrgica Básica
0 0 2 2

Cirurgia Plástica 12 3 Cirurgia Geral ou Programa de Pré- requisito em Área 
Cirúrgica Básica

0 1 2 3

Cirurgia Torácica 13 2 Cirurgia Geral ou Programa de Pré- requisito em Área 
Cirúrgica Básica

0 0 2 2

Cirurgia Vascular 14 2 Cirurgia Geral ou Programa de Pré- requisito em Área 
Cirúrgica Básica

1 1 3 5

Coloproctologia 65 2 Cirurgia Geral ou Programa de Pré- requisito em Área 
Cirúrgica Básica

0 1 2 3

Ecografia Vascular com Doppler 827 1 Angiologia ou Cirurgia Vascular ou Radiologia e Diagnós-
tico por Imagem

0 0 2 2

Endocrinologia e Metabologia 66 2 Clínica Médica 0 1 2 3
Endocrinologia Pediátrica 805 2 Endocrinologia e Metabologia ou Pediatria 0 0 1 1
Endoscopia 86 2 Clínica Médica ou Cirurgia Geral ou Programa de Pré- 

requisito em Área Cirúrgica Básica
0 1 2 3

Gastroenterologia 22 2 Clínica Médica 0 1 3 4
Geriatria 24 2 Clínica Médica 1 1 4 6
Hematologia e Hemoterapia 26 2 Clínica Médica 1 1 5 7
Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista 806 2 Cardiologia 0 0 1 1
Mastologia 70 2 Cirurgia Geral ou Programa de Pré- requisito em Área 

Cirúrgica Básica ou Ginecologia e Obstetrícia
0 0 2 2

Medicina Fetal 807 1 Ginecologia e Obstetrícia 0 0 1 1
Medicina Intensiva Pediátrica 808 2 Medicina Intensiva ou Pediatria 0 0 2 2
Nefrologia 33 2 Clínica Médica 1 2 9 12
Neonatologia 809 2 Pediatria 1 1 4 6
Neurologia Pediátrica 811 2 Pediatria ou Neurologia 0 0 2 2
Oncologia Clínica 74 3 Clínica Médica 1 1 4 6
Pneumologia 44 2 Clínica Médica 0 0 2 2
Pneumologia Pediátrica 814 2 Pneumologia ou Pediatria 0 0 2 2
Psiquiatria da Infância e Adolescência 816 1 Psiquiatria 0 0 1 1
Reumatologia 50 2 Clínica Médica 0 1 3 4
Transplante do Fígado 822 1 Cirurgia do Aparelho Digestivo e Cirurgia Geral 0 0 2 2
Transplante de Medula Óssea 826 1 Hematologia e Hemoterapia 0 0 2 2
Transplante do Rim 823 1 Nefrologia 0 0 2 2
Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia 817 1 Ginecologia e Obstetrícia 0 0 2 2
Urologia 52 3 Cirurgia Geral ou Programa de Pré- requisito em Área 

Cirúrgica Básica
0 1 3 4
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da especialidade, haverá seu desligamento do programa de 
residência.

8.17 O resultado preliminar da avaliação da equipe multi-
profissional será divulgado no site da FAMERP - área do candi-
dato, no dia 23/01/2025, a partir das 16 horas.

8.17.1 Do resultado preliminar da avaliação da equipe 
multiprofissional caberá recurso à FAMERP, das 8 às 14 horas 
do dia 24/01/2025, e somente neste período, por meio do preen-
chimento do requerimento para interposição de recurso contra 
o resultado preliminar da avaliação da equipe multiprofissional 
– Anexo VI, deste edital. Para tanto, o candidato deverá aces-
sar o site https://www.famerp.br/index.php/diretoria-de-pos-
-graduacao/coreme/processo-de-selecao-publica-2025-coreme-
-acesso-direto-e-especialidades/, imprimir, preencher e assinar 
o formulário de solicitação de para interposição de recurso 
contra o resultado preliminar da avaliação da equipe multipro-
fissional, e enviá-lo, num único arquivo, no formato “.pdf”, à 
Comissão Organizadora do Processo de Seleção Pública, por 
meio do e-mail processoseletivo2025@famerp.br. Após esse 
período, não serão considerados os pedidos para interposição 
de recurso contra o resultado preliminar da avaliaçãoda equipe 
multiprofissional.

8.18 A divulgação do resultado da análise para do recurso 
contra o resultado preliminar da avaliação da equipe multipro-
fissional e o respectivo Resultado definitivo serão divulgados no 
dia 27/01/2025, a partir das 16 horas, na Área do candidato, no 
site da FAMERP.

8.19 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
9. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS QUE SE 

AUTODECLARAREM NEGROS
9.1 Serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas 

ofertadas para ingresso nos programas de residência médica, 
aos candidatos que se autodeclararem negros, nos termos da 
Nota nº 1/2023/CNRM/CGRS/DDES/SESU/SESU-MEC e da Lei 
nº 12.990/2014.

9.1.1 Na hipótese de quantitativo fracionado, esse número 
será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, 
em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou 
diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em 
caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos), nos termos da 
referida Lei.

9.2 Somente haverá reserva de vagas para os candidatos 
que se autodeclararem negros quando o número de vagas for 
igual ou superior a três.

9.3 Poderão concorrer às vagas destinadas aos candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no 
ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
nos termos da Lei nº 12.990/2014.

9.4 O candidato negro participará do processo de seleção 
pública em igualdade de condições com os demais candidatos, 
em relação ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, 
ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para os demais candidatos e a todas as demais normas 
estabelecidas neste Edital.

9.5 Para concorrer a uma das vagas destinadas aos candida-
tos negros, o candidato deverá, no ato da inscrição:

a) informar, no sistema eletrônico de inscrição, que deseja 
concorrer às vagas destinadas aos candidatos negros;

b) enviar em um único arquivo, via upload, no sistema 
eletrônico de inscrição, exclusivamente no formato “.pdf””, 
cópia legível de um documento de identidade oficial com foto e 
da autodeclaração para fins de concorrência à reserva de vagas 
aos candidatos negros – Anexo VII deste edital, preenchida e 
assinada.

c) ao final do preenchimento destas e das demais informa-
ções referentes à sua inscrição, envie a sua inscrição.

9.5.1 O envio de documento comprobatório é de responsa-
bilidade exclusiva do candidato. A FAMERP não se responsabili-
za por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino (ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação ou por outros fatores que impossibilitem 
o envio).

9.5.2 Não será permitido, após o envio do documento de 
identificação comprobatório e da autodeclaração citados no 
item 10.5, a substituição e/ou complementação de documentos.

9.5.3 As informações prestadas no momento de inscrição 
são de inteira responsabilidade do candidato.

9.5.4 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o 
candidato será eliminado do processo de seleção pública, e 
se houver sido matriculado, ficará sujeito à anulação da sua 
matrícula, após procedimento administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, na forma do parágrafo único do art. 2º 
da Lei nº 12.990/2012.

9.5.5 A inscrição para concorrer às vagas destinadas aos 
candidatos que se autodeclararem negros é facultativa, ficando 
o candidato submetido às regras gerais deste edital, caso não 
opte pela reserva de vagas.

9.6 O resultado preliminar da homologação das inscri-
ções para os candidatos que estejam concorrendo às vagas 
destinadas aos candidatos que se autodeclararem negros será 
divulgado no dia 31/10/2024, a partir das 16 horas, no site da 
FAMERP - área do candidato.

9.7 Caberá recurso à FAMERP, das 8 às 16 horas do dia 
01/11/2024, e somente neste período, por meio do preenchi-
mento do requerimento para interposição de recurso contra o 
resultado preliminar da homologação das inscrições – Anexo IV, 
deste dital. Para tanto, o candidato deverá acessar o site https://
www.famerp.br/index.php/diretoria-de-pos-graduacao/coreme/
processo-de-selecao-publica-2025-coreme-acesso-direto-e-
-especialidades/, imprimir, preencher e assinar o formulário de 
solicitação de para interposição de recurso contra o resultado 
preliminar da homologação das inscrições, e enviá-lo, num 
único arquivo, no formato “.pdf”, à Comissão Organizadora do 
Processo de Seleção Pública, por meio do e-mail processoseleti-
vo2025@famerp.br. Após esse período, não serão considerados 
os pedidos para interposição de recurso quanto à homologação 
das inscrições para os candidatos que estejam concorrendo às 
vagas destinadas aos candidatos que se autodeclararem negros.

9.8 A divulgação do resultado da análise do recurso quanto 
à homologação das inscrições para os candidatos que estejam 
concorrendo às vagas destinadas aos candidatos que se autode-
clararem negros será divulgada no dia 05/11/2024, a partir das 
16 horas, na Área do candidato, no site da FAMERP.

9.9 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
9.10 Em caso de desistência de candidato negro aprovado 

em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro 
posteriormente classificado.

9.11 O candidato que tiver sua solicitação de inscrição às 
vagas reservadas deferida concorrerá às vagas da ampla concor-
rência e às vagas reservadas aos candidatos negros, de acordo 
com a sua classificação neste Processo de Seleção Pública

9.12 Na hipótese de não haver candidatos negros aprova-
dos em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas 
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos apro-
vados, observada a ordem de classificação geral.

9.13 Em atendimento a legislação vigente, os candidatos 
autodeclarados negros, aprovados dentro do número de vagas 
oferecido para ampla concorrência, não serão computados para 
efeito do preenchimento das vagas reservadas.

9.14 Na apuração dos resultados do Concurso serão 
formuladas listas específicas para identificação da ordem de 
classificação dos candidatos cotistas entre si, com o objetivo de 
preenchimento das vagas reservadas.

9.14.1 A matrícula dos candidatos aprovados respeitará os 
critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram 
a relação entre o número de vagas total, o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência e o número de vagas 
reservadas a candidatos negros.

9.15 Em face dessas disposições, aos candidatos negros 
serão destinadas , na Lista de Classificação Específica: a 3ª, a 8ª, 
a 13ª, a 18ª, a 23ª, a 28ª vagas e assim sucessivamente, seguindo 
intervalos de cinco vagas.

de residência médica disponíveis em: https://www.gov.br/mec/
pt-br/areas-de-atuacao/es/resolucaoresidenciamedica , o que 
será objeto de apreciação por comissão local da Instituição, que 
terá acesso aos documentos incluídos pelo candidato no ato da 
inscrição. A inscrição do candidato na condição de pessoa com 
deficiências implicará o consentimento para o compartilhamen-
to de seus documentos com a FAMERP.

8.6 Para concorrer a uma das vagas reservadas à pessoa 
com deficiências, o candidato deverá, no ato da inscrição:

a) informar, no sistema eletrônico de inscrição, que deseja 
concorrer à uma das vagas reservadas à pessoa com deficiên-
cias; e

b) enviar no sistema eletrônico de inscrição, via upload, em 
um único arquivo, exclusivamente no formato “.pdf”, imagem 
legível de um documento de identidade oficial com foto e do 
laudo médico com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) ou Classifi-
cação Internacional de Funcionalidade (CIF), com a descrição 
detalhada das manifestações físicas, sensoriais, intelectuais e 
mentais e as interferências funcionais delas decorrentes, com-
plementado por laudo elaborado por profissional de saúde de 
nível superior habilitado na área da deficiências em questão, 
cuja data de emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores à 
data de publicação deste edital, conforme a Instrução Normativa 
da Secretaria de Inspeção do Trabalho - MTE nº 98/2012.

c) ao final do preenchimento destas e das demais infor-
mações referentes à sua inscrição, transmitir os dados da sua 
inscrição.

8.6.1 As informações prestadas no momento da inscrição, 
bem como o envio da documentação comprobatória, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. A FAMERP não se res-
ponsabiliza por problemas de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, bem como quaisquer outros fatores que 
impossibilitem o envio.

8.6.2 Não será permitido, após o envio da documentação 
comprobatória, conforme item 8.6 deste edital, a substituição e/
ou complementação de documentos.

8.6.3 A documentação enviada, em conformidade com o 
item 8.6 deste edital, não será devolvida.

8.7 O candidato com deficiências poderá requerer, na forma 
do item 6 deste edital, atendimento especial, no ato da inscri-
ção, as condições de que necessita para a realização da prova 
objetiva, conforme o previsto no inciso III do art. 3º e no art. 4º 
do Decreto nº 9.508/2018.

8.8 O candidato que não informar, no ato de inscrição, que 
deseja concorrer à uma das vagas reservadas às pessoas com 
deficiências e/ou não enviar a documentação comprobatória, 
conforme estabelecido no item 8.6 deste edital, não terá direito 
a concorrer a essas vagas.

8.8.1 Apenas o envio do laudo médico não é suficiente para 
o deferimento da solicitação do candidato de concorrer às vagas 
da pessoa com deficiências.

8.9 O candidato que se inscrever na condição de pessoa 
com deficiências onde não haja vaga reservada, terá a sua 
inscrição processada para concorrer na lista de classificação 
geral e não poderá alegar posteriormente essa condição para 
reivindicar a prerrogativa legal.

8.10 Detectada a falsidade em quaisquer dos documentos 
apresentados para concorrer à vaga destinada à pessoa com 
deficiências, o candidato será eliminado da Seleção Pública e, 
se houver sido matriculado em algum Programa de Residência 
Médica, ficará sujeito à anulação da sua matrícula, após proce-
dimento administrativo em que lhe seja assegurado o contradi-
tório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

8.11 O resultado preliminar sobre a solicitação do candidato 
para concorrer à uma das vagas reservadas às pessoas com 
deficiências será divulgado no dia 31/10/2024, a partir das 16 
horas, no site da FAMERP - área do candidato.

8.12 No dia 01/11/2024, das 8 às 16 horas, o candidato 
que tenha interesse em interpor recurso contra o resultado 
preliminar da homologação sobre a solicitação do candidato 
para concorrer à uma das vagas destinadas às pessoas com 
deficiências, deverá preencher, com as suas considerações e jus-
tificativas, o Anexo IV deste edital, para apresentação de recurso 
contra o resultado preliminar da homologação das inscrições, 
assinar e enviá-lo, no formato “.pdf”, à Comissão Organizadora 
do Processo de Seleção Pública, por meio do e-mail processose-
letivo2025@famerp.br. Neste momento não será possível anexar 
novos documentos, alterar ou substituir documentos enviados 
no ato da inscrição.

8.13 O resultado da análise de recurso contra o resultado 
preliminar da homologação sobre a solicitação do candidato 
para concorrer à uma das vagas destinadas às pessoas com defi-
ciências será divulgado no dia 05/11/2024, a partir das 16 horas.

8.14 O candidato que tiver a sua inscrição para concorrer 
às vagas destinadas às pessoas com deficiências homologada 
e for aprovado na prova objetiva será convocado, nos termos 
da Lei nº 13.146/2015, à realização de avaliação realizada por 
equipe multiprofissional, no dia 21/01/2025, na FAMERP, Facul-
dade de Medicina de São José do Rio Preto, em local, horários 
e orientações gerais a serem divulgadas em edital específico, 
no site da FAMERP – área do candidato, no dia 12/12/2024, a 
partir das 16 horas.

8.14.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato acom-
panhar as informações e orientações para a realização da 
avaliação da equipe multiprofissional.

8.14.2 Não haverá segunda chamada para a realização da 
avaliação da equipe multiprofissional, seja qual for o motivo 
alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem a realização da mesma fora do local, sala, turma, data e 
horário preestabelecido. O não comparecimento do candidato 
ao local de realização da avaliação da equipe multiprofissional 
no local, dia e horário determinados implicará a perda do direito 
do candidato a concorrer à uma das vagas reservadas às pessoas 
com deficiências.

8.15 A avaliação da equipe multiprofissional de que trata o 
item anterior será presencial, realizada por banca multiprofissio-
nal, composta por três profissionais, capacitados e atuantes nas 
áreas das deficiências que o candidato possuir, dentro os quais 
um deverá ser médico.

8.15.1 A banca emitirá parecer conclusivo sobre o enqua-
dramento ou não da(s) deficência(s) do candidato, a partir das 
informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, a 
natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao desen-
volvimento das atividades da residência médica, bem como a 
viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do 
ambiente de trabalho, a possibilidade de uso, pelo candidato, de 
equipamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual 
e o resultado da avaliação com base no disposto no §1º do art 
2º da lei nº 13.146, de 2015.

8.15.2 Na apuração dos resultados do Concurso serão 
formuladas listas específicas para identificação da ordem de 
classificação dos candidatos cotistas entre si, com o objetivo de 
preenchimento das vagas reservadas.

8.15.3 O candidato com deficiência classificado, após a 
avaliação da equipe multiprofissional, além de figurar na Lista 
de Classificação Geral, terá seu nome constante da Lista de 
Classificação Especial – Pessoas com Deficiência.

8.15.4 O primeiro candidato com deficiência classificado 
neste Processo Seletivo será convocado para ocupar a 5ª (quin-
ta) vaga aberta da respectiva especialidade, enquanto os demais 
serão convocados a cada intervalo de vinte vagas

8.15.4.1 Para o preenchimento das vagas mencionadas no 
item anterior, serão convocados exclusivamente candidatos com 
deficiência classificados, até que ocorra o esgotamento da listagem 
respectiva quando passarão a ser convocados , para preenchê-las, 
candidatos não deficientes, observada a ordem de classificação

8.15.4.2 A reserva de vagas para candidatos com deficiên-
cia, não impede a convocação de candidatos não deficientes, 
observada a ordem de classificação, para ocupação das vagas 
subsequentes àquelas reservadas.

8.16 A compatibilidade entre as atribuições do residente 
e a deficiências apresentada será também avaliada durante o 
período do programa de residência.

8.16.1 Caso identificada incompatibilidade entre a(s) 
deficiência(s) apresentada(s) pelo residente e as atribuições 

solicitação de atendimento especial, assinar e enviá-lo, no for-
mato “.pdf”, à Comissão Organizadora do Processo de Seleção 
Pública, por meio do e-mail processoseletivo2025@famerp.br. 
Neste momento não será possível anexar novos documentos, 
alterar ou substituir documentos enviados no ato da inscrição.

6.14 O resultado da análise de recurso contra o resultado 
preliminar da homologação sobre a solicitação de atendimento 
especial para a realização da prova será divulgado no dia 
05/11/2024, a partir das 16 horas.

7. DA PONTUAÇÃO ADICIONAL (Bonificação por ações de 
aperfeiçoamento na área de atenção básica)

7.1 O candidato que tiver ingressado no programa de resi-
dência em Medicina de Família e Comunidade - MFC/Medicina 
Geral de Família e Comunidade – MGFC, a partir de 2015, e con-
cluído a programação prevista para os 2 (dois) anos, para acesso 
posterior a outra especialidade, ou o concluirá até 28/02/2025, 
poderá requerer a pontuação adicional, equivalente a 10% (dez 
por cento), na nota de todas as fases do Processo de Seleção 
Pública, nos termos art. 22, § 2º, da Lei 12.871/2013, enviando 
a respectiva documentação comprobatória no ato da inscrição.

7.1.1 Serão considerados documentos comprobatórios, de 
que trata o item 7.1 deste edital, o certificado de conclusão 
do PRM em MFC/MGFC, credenciado pela Comissão Nacional 
de Residência Médica – CNRM, ou declaração de que está 
cursando o PRM em MFC/MGFC e o concluirá até 28/02/2025. 
O documento comprobatório deverá ser anexado no sistema de 
inscrição, em um único arquivo, no formato “.pdf”, de forma 
legível, sem rasuras ou emendas.

7.1.2 Considera-se como tendo usufruído a pontuação 
adicional de 10% o candidato que tiver iniciado programa de 
residência médica para o qual foi selecionado, utilizando tal 
pontuação, não podendo ser utilizada a pontuação adicional 
mais que uma vez.

7.1.2.1 o candidato deverá declarar, sob as penas da Lei, 
no sistema de inscrição, que não utilizou a pontuação adicional 
do certificado apresentado para cursar outra residência médica.

7.2 A pontuação adicional de que trata o item 7.1 será 
aplicada na 1ª fase e não poderá elevar a nota final do candidato 
para além da nota máxima prevista neste edital.

7.3 O candidato apto a requerer a pontuação adicional 
deverá, no ato da sua inscrição:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção cor-
respondente ao requerimento para uso da pontuação adicional 
por ter concluído, ou que concluirá até 28/02/2025, o programa 
de residência médica de Medicina de Família e Comunidade/
Medicina Geral de Família e Comunidade e anexar, via upload, 
no sistema eletrônico de inscrição, cópia legível, sem rasuras, 
exclusivamente em formato “.pdf”, do Certificado de Conclusão 
do PRM de MFC/MGFC (frente e verso), ou declaração recente, 
emitida pela Instituição de Ensino onde esteja cursando o pro-
grama de residência médica de MFC/MGFC, de que o concluirá 
até 28/02/2025

b) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, que DECLA-
RA não ter utilizado a pontuação, a que se refere aos programas 
de residência em Medicina de Família e Comunidade - MFC/
Medicina Geral de Família e Comunidade – MGFC, para matrí-
cula em outro Programa de Residência Médica.

c) ao final do preenchimento destas e das demais informa-
ções referentes à sua inscrição, envie a sua inscrição.

7.4 O candidato que não anexar e enviar a documentação 
comprobatória, em conformidade com o item7.3 deste edital, 
terá a solicitação indeferida. A FAMERP não se responsabiliza 
por problemas de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, bem como quaisquer outros fatores que impos-
sibilitem o envio.

7.5 Não farão jus à bonificação os candidatos que não 
optarem pelo benefício no ato da inscrição.

7.6 Não será permitida, após o envio da documentação 
comprobatória, conforme item 7.3 deste edital, a substituição e/
ou complementação de documentos por via postal, por e-mail 
ou requerimento administrativo.

7.7 As informações prestadas no ato da inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato.

7.8 Candidatos que declararem não ter utilizado a bonifica-
ção em outra matrícula e, vierem a ser pontuados, classificados 
e realizarem a matrícula, serão desligados do programa de resi-
dência caso seja constatada falsidade nas informações.

7.9 O resultado preliminar da solicitação de pontuação adi-
cional será divulgado no dia 31/10/2024, a partir das 16 horas, 
na área do candidato, no site da FAMERP.

7.10 No dia 01/11/2024, das 8 às 16 horas, o candidato que 
tenha interesse em interpor recurso contra o resultado prelimi-
nar da homologação da pontuação adicional, deverá imprimir, 
preencher com as suas considerações e justificativas; assinar 
o formulário de solicitação de recurso quanto à bonificação 
adicional - Anexo IV, deste edital, e enviá-lo, no formato “.pdf”, 
à Comissão Organizadora do Processo de Seleção Pública, 
por meio do e-mail processoseletivo2025@famerp.br. Neste 
momento, não haverá possibilidade de envio de documentação 
pendente, substituição ou complementação de documentos.

7.11 O resultado da análise de recurso contra o resultado 
preliminar da homologação sobre a solicitação para aplicação 
de pontuação adicional será divulgado no dia 05/11/2024, a 
partir das 16 horas, na área do candidato, no site da FAMERP.

7.12 O candidato que não atender ao disposto no item 
7 deste edital, durante o período de inscrições, não terá seus 
documentos avaliados e não terá a bonificação acrescida neste 
processo de seleção pública.

8. DAS VAGAS DESTINADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIAS 
(PCD)

8.1 Nos Programas de Residência Médica com 5(cinco) ou 
mais vagas ofertadas, 5%(cinco por cento) delas serão reserva-
das na forma do art. 37, Inciso VIII da Constituição Federal, da lei 
Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015, e do Decreto Federal 
nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, alterado pelo Decreto nº 
9.546. de 30 de outubro de 2018.

8.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 
8.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, nos termos 
do Decreto nº 9.508/2018, desde que não ultrapasse 20% das 
vagas, conforme previsto no §2º do art. 5º da Lei nº 8.112/90.

8.2.1 Na hipótese de não haver preenchimento das vagas 
reservadas a pessoa com deficiências por ausência de inscrição 
ou reprovação de candidatos, as vagas remanescentes serão 
revertidas para as vagas de ampla concorrência, observada a 
ordem de classificação.

8.3 Serão consideradas pessoas com deficiências aquelas 
que têm impedimento de longo prazo de natureza física, men-
tal, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiências),e suas alterações; das categorias discrimina-
das no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações intro-
duzidas pelo §1º do art.1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012 (Transtorno do Espectro Autista) e na Lei nº 14.126, de 
21 de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção 
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiências e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009.

8.4 Os candidatos com deficiências, devidamente inscritos 
nessa modalidade, participarão do Processo de Seleção Pública 
em igualdade de condições com os demais candidatos, em 
relação ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, 
ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para os demais candidatos e a todas as demais normas 
estabelecidas neste edital.

8.5 É de responsabilidade do candidato verificar previamen-
te a compatibilidade das suas capacidades físicas com as habili-
dades necessárias para cumprir os requisitos da especialidade a 
ser escolhida, conforme as matrizes curriculares dos programas 

mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda indivi-
dual igual ou inferior a dois salários mínimos;

e) inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico) de que trata o Decreto nº 6.135, de 
26 de junho de 2007, devendo indicar o Número de Identificação 
Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; e

f) comprovar ser membro de família de baixa renda, nos 
termos do Decreto nº 6.135/2007.

5.3.1 Em quaisquer das situações descritas no item 6.3 
acima, o candidato estará obrigado a comprovar que não cus-
teou, com recursos próprios, curso preparatório para o processo 
de seleção pública para ingresso no Programa de Residência 
Médica a que se candidata e, ainda, ser egresso de instituição 
de ensino superior pública ou ter sido beneficiário de bolsa de 
estudo oficial.

5.3.2 O candidato interessado em solicitar isenção da taxa 
de inscrição deverá, das 8 horas do dia 07/10/2024 às 12 horas 
do dia 08/10/2024, e somente neste período, acessar o site 
https://www.famerp.br/index.php/diretoria-de-pos-graduacao/
coreme/processo-de-selecao-publica-2025-coreme-acesso-dire-
to-e-especialidades/, imprimir, preencher e assinar o formulário 
de solicitação de isenção da taxa de inscrição, Anexo III deste 
edital, e enviá-lo, num único arquivo, no formato “.pdf”, junta-
mente com cópia do CPF, à Comissão Organizadora do Processo 
de Seleção Pública, por meio do e-mail processo2025@famerp.
br, acompanhado digitalmente dos respectivos documentos 
comprobatórios listados nos itens 5.3 e 5.3.1 do edital. Após 
esse período, não serão considerados os pedidos para isenção 
da taxa de inscrição.

5.3.3 As informações prestadas, a que se refere o artigo 
anterior, bem como a documentação apresentada serão de 
inteira responsabilidade do candidato, podendo responder, a 
qualquer momento, por crime contra fé pública, o que acarretará 
sua eliminação do processo de seleção pública.

5.4 No dia 09 de outubro de 2024 a partir das 16 horas, 
o candidato deverá acessar o site www.famerp.br e verificar o 
resultado preliminar da análise do pedido de isenção ou redução 
da taxa de inscrição.

5.5 No dia 10 de outubro de 2024, das 08 às 16 horas, o 
candidato que teve seu pedido de isenção ou redução da taxa de 
inscrição indeferida poderá interpor recurso contra o resultado 
preliminar do pedido de isenção ou redução da taxa de inscrição, 
por meio do e-mail processo2025@famerp.br com argumentos 
que o justifiquem. Neste momento, não será aceita a inclusão 
de novos documentos, além dos apresentados nos dias 07 e 
08/10/2024, quando da formalização do pedido de redução ou 
isenção da taxa de inscrição.

5.6 No dia 14 de outubro de 2024, a partir das 16 horas, 
o candidato deverá acessar o site www.famerp.br e conferir a 
divulgação do resultado da análise de recurso do pedido de 
isenção ou redução da taxa de inscrição e a respectiva lista com 
o resultado definitivo.

5.7 O candidato contemplado como a isenção da taxa de 
inscrição poderá efetivar a inscrição no Processo de Seleção 
Pública, conforme orientações constantes no item 4 deste edital, 
não sendo necessário pagamento da taxa de inscrição.

5.8 O candidato contemplado como a redução da taxa de 
inscrição poderá efetivar a inscrição no Processo de Seleção 
Pública, conforme orientações constantes no item 4 deste edital, 
e efetuar o pagamento proporcional, considerando a redução de 
50% do valor da taxa de inscrição.

5.9 O descumprimento ao disposto no item 5 deste edital 
acarretará a perda do direito à isenção ou redução da taxa de 
inscrição.

6. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDI-
MENTO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA

6.1 O candidato que necessitar de atendimento especial 
para a realização da prova deverá:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) 
opção(ões) correspondentes aos recursos especiais necessários, 
de acordo com as instruções contidas no sistema; e

b) anexar, via upload, no sistema eletrônico de inscrição, 
cópia legível do laudo médico, exclusivamente no formato 
“.pdf”, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 6 meses 
anteriores à publicação deste edital, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiências, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID 10, que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do 
médico com o número de sua inscrição no CNRM.

c) ao final do preenchimento destas e das demais informa-
ções referentes à sua inscrição, envie a sua inscrição.

6.2 Caso os recursos especiais necessitados pelo candidato 
para a realização da prova da Seleção Pública não estejam entre 
aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candida-
to deverá assinalar o campo “OUTROS” e, em seguida descrever 
o(s) recurso(s) necessários.

6.3 O candidato com deficiências que necessitar de tempo 
adicional para a realização da prova objetiva, além de cumprir o 
estabelecido nos itens 6.1 e 6.2 deste edital, deverá apresentar 
em seu laudo médico parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional.

6.4 O candidato que não apresentar o laudo médico com 
parecer que justifique a necessidade de condições especiais e/
ou tempo adicional para a realização da prova terá a solicitação 
indeferida.

6.5 Não haverá prova específica para tais candidatos, que 
serão submetidos ao mesmo conteúdo e dinâmica da prova 
dos demais.

6.6 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

6.7 Havendo necessidade de provas em tamanho ampliado, 
o candidato deverá indicar o grau de ampliação.

6.8 O candidato que, após o término das inscrições, apre-
sentar algum comprometimento de saúde (recém-acidentado, 
recém-operado ou acometido por alguma doença) e necessitar 
de condições especiais para a realização da prova, deverá enviar 
à Comissão Organizadora do Processo de Seleção Pública, 
relatório médico para o e-mail processoseletivo2025@famerp.br 
com 48 horas de antecedência à realização da prova.

6.9 A candidata que estiver amamentando deverá indicar 
uma pessoa acompanhante, maior de 18 anos, que será a res-
ponsável pela guarda da criança, em sala reservada, próximo ao 
local de prova, durante todo o período necessário de realização 
da prova.

6.9.1 A candidata lactante poderá retirar-se da sala, acom-
panhada por Auxiliar de Coordenação, para amamentar, porém, 
não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a realização da prova em razão do afastamento da candi-
data da sala de prova.

6.10 Candidatos que necessitem do uso de qualquer 
medicação durante a prova deverão comunicar, por e-mail 
processoseletivo2025@famerp.br, em até 48 horas antes do 
início do exame, anexando cópia da receita médica. O candidato 
será o responsável pela aquisição do medicamento e pelo seu 
manuseio.

6.11 Para fins das exigências deste edital, só serão aceitas 
as comunicações enviadas para o e-mail processoseletivo2025@
famerp.br

6.12 O resultado preliminar da solicitação de atendimento 
especial para a realização da prova será divulgado no dia 
31/10/2024, a partir das 16 horas, na área do candidato, no 
site da FAMERP.

6.13 No dia 01/11/2024, das 8 às 16 horas, o candidato 
que tenha interesse em interpor recurso contra o resultado 
preliminar da homologação da solicitação de atendimento 
especial para a realização da prova, deverá preencher, com 
as suas considerações e justificativas, o Anexo IV deste edital, 
para apresentação de recurso contra o resultado preliminar da 
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tadas e declaro estar ciente de que a falsidade nas informações 
acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Artigo 
299º do Código Penal para o signatário, bem como a minha 
desclassificação e/ou perca do benefício. Por ser verdade firmo 
o presente instrumento.

Nestes termos, pede deferimento.
_____________, ____ de ___________________de 

2024.
_______________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)
ANEXO – III
REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA 

DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DA 
RESIDÊNCIA MÉDICA FAMERP 2025 – NAS ÁREAS DE ESPECIA-
LIDADES CLÍNICAS, CIRÚRGICAS E ÁREAS DE ATUAÇÃO.

À FAMERP – FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO

Eu, __________________________________________
________________________, RG n° ___________________
SSP/_____, CPF n°_____._____._____/___, Núme-
ro de Identificação Social – NIS (do próprio candidato): 
_________________________ requeiro a isenção do valor da 
taxa de inscrição para o Processo de Seleção Pública da Residên-
cia Médica FAMERP 2025 – nas áreas de especialidades clínicas, 
cirúrgicas e áreas de atuação, no Programa ______________
___________________________, nos termos da Resolução 
CNRM nº 07/2010, e do Edital de Abertura de Inscrições G.D.G. 
nº 025/2024, juntando a competente documentação conforme 
ditames da citada Resolução, assumindo, sob as penas da lei, a 
veracidade das informações.

Nestes termos, pede deferimento.
_____________, ____ de ___________________de 

2024.
_______________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)
ANEXO IV:
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DA RESIDÊNCIA MÉDICA 

FAMERP 2025 – NAS ÁREAS DE ESPECIALIDADES CLÍNICAS, 
CIRÚRGICAS E ÁREAS DE ATUAÇÃO

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO CON-
TRA O RESULTADO PRELIMINAR DA HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES

NOME: _______________________________________
__________CPF __________________________

Nº DE INSCRIÇÃO: ________________ PROGRAMA: ____
___________________________________

APRESENTO RECURSO QUANTO À(AO):
( ) Cumprimento dos requisitos para participação, em 

conformidade com o artigo 4º da Resolução CNRM nº 17/2022,
( ) Solicitação de atendimento especial para a realização 

da prova.
( ) Pontuação adicional (MFC/MGFC).
( ) Reserva de vagas para pessoas com deficiências
( ) Reserva de vagas para os candidatos que se autodecla-

rarem negros
CONSIDERAÇÕES:___
São José do Rio Preto, ____ de _________________ de 

2024.
______________________________________
Assinatura do Candidato
ANEXO V:
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MÉDI-

CA 2025 – NAS ÁREAS DE ESPECIALIDADES CLÍNICAS, CIRÚR-
GICAS E ÁREAS DE ATUAÇÃO

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO CON-
TRA O GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA.

À FAMERP – FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO

Eu, _________________________________________
________, RG n° ___________________ órgão expedidor 
___________, CPF n°_____._____._____/___, candidato(a) 
no Processo de Seleção Pública da Residência Médica FAMERP 
2025 – nas áreas de especialidades clínicas, cirúrgicas e 
áreas de atuação - Edital de Abertura de Inscrições G.D.G. nº 
025/2024, para o Programa de Residência Médica em ______
________________________________, número de inscrição 
_____________ apresento esse recurso referente ao gabarito 
da(s) questão(ões) número ________ de minha prova realizada 
no dia 26/11/2024 - Prova Objetiva.

Solicito:
( ) anulação da questão;
( ) alteração da resposta correta para a letra _____
Motivo: ______________________________________
(caso necessário, apresentar anexo com justificativa).
Nestes termos, pede deferimento.
São José do Rio Preto, ____ de ___________________de 

2024.
_______________________________________ Assina-

tura do(a) candidato(a)
ANEXO VI:
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DA RESIDÊNCIA MÉDICA 

FAMERP 2025 – NAS ÁREAS DE ESPECIALIDADES CLÍNICAS, 
CIRÚRGICAS E ÁREAS DE ATUAÇÃO

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO CON-
TRA O RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO DA EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL

NOME: _______________________________________
______CPF __________________________

Nº DE INSCRIÇÃO: _____________PROGRAMA: _______
CONSIDERAÇÕES:___________________
São José do Rio Preto, ____ de _________________ de 

2025.
______________________________________
Assinatura do Candidato
ANEXO VII:
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DA RESIDÊNCIA MÉDICA 

FAMERP 2025 – NAS ÁREAS DE ESPECIALIDADES CLÍNICAS, 
CIRÚRGICAS E ÁREAS DE ATUAÇÃO

MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA FINS DE CONCOR-
RÊNCIA À RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS

Eu, __________________________________ RG 
_________________, CPF __________, DECLARO, para fins 
de concorrência de reserva de vagas destinadas aos candidatos 
negros, no Processo de Seleção Pública da Residência Médica 
da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto, que sou 
negro(a), da cor preta ou parda, conforme as categorias estabe-
lecidas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente de que na hipótese de constatação de declara-
ção falsa, serei eliminado(a) deste Processo de Seleção Pública 
e, se houver sido matriculado(a), ficarei sujeito(a) à nulidade da 
matrícula, após procedimento administrativo no qual me será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis no âmbito cível ou criminal.

_____________, ____ de ___________________de 
2024.

_______________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)
ANEXO VIII:
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DA RESIDÊNCIA MÉDICA 

FAMERP 2025 – NAS ÁREAS DE ESPECIALIDADES CLÍNICAS, 
CIRÚRGICAS E ÁREAS DE ATUAÇÃO

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO CON-
TRA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA

NOME: _______________________________________
_____CPF __________________________

Nº DE INSCRIÇÃO: _____________PROGRAMA: _______
________________________________

CONSIDERAÇÕES:____________________________
São José do Rio Preto, ____ de _________________ de 

2024.
______________________________________
Assinatura do Candidato

para matrícula, exclusivamente dos candidatos convocados em 
cada chamada.

14.2.20 Comprovante de endereço;
14.2.21 O candidato graduado no exterior deverá apre-

sentar:
- o diploma revalidado por Universidade Pública, na forma 

determinada pela legislação vigente;
- se estrangeiro, será exigido, além dos documentos listados 

acima, a Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM), a 
apresentação do visto de permanência no Brasil que autoriza 
o candidato a exercer as atividades do programa de Residência 
Médica, bem como diploma do curso de graduação em Medi-
cina devidamente revalidado e registrado pelo Ministério da 
Educação (MEC).

14.3 O não comparecimento do candidato classificado, ou 
de seu procurador, no período definido para matrícula implicará 
consequente perda da vaga, sendo convocado o candidato 
subsequente.

14.4 A matrícula para os candidatos aprovados na segunda 
chamada será no período de 17 a 19/02/2025, na secretaria da 
COREME/FAMERP, das 8 às 13 horas, conforme orientações a 
serem divulgadas na Convocação para Matrícula, no site da 
FAMERP.

14.5 A partir da 3ª chamada, as convocações serão realiza-
das diariamente, tendo o candidato apenas o dia imediatamente 
subsequente à chamada, para efetivar a matrícula, conforme a 
respectiva convocação.

14.6 A convocação dos candidatos excedentes se dará até 
31/03/2025, data limite fixada pela CNRM para matrícula dos 
residentes, respeitando a legislação vigente.

15 DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 A inscrição implicará no compromisso de aceitação, 

por parte do candidato, das condições referentes ao processo de 
seleção pública e demais disposições constantes neste edital e 
as estabelecidas pelo Regimento Interno da COREME, disponível 
no site da FAMERP. A contestação do Edital poderá ser realizada 
de forma fundamentada até 48 horas após a sua publicação, 
pelo e-mail processoseletivo2025@famerp.br .

15.2 Sob nenhuma hipótese será devolvida a taxa de 
inscrição.

15.3 Não serão aceitas inscrições e matrículas com pendên-
cias de qualquer natureza.

15.4 O Processo de Seleção Pública é classificatório e, 
portanto, a inscrição e aprovação do candidato não garantem a 
efetivação da sua matrícula no Programa de Residência Médica 
pretendido.

15.5 As informações prestadas, ou sua omissão, e a 
apresentação de documentação falsa, são de inteira responsa-
bilidade do candidato, que arcará com a responsabilidade pelo 
preenchimento incorreto do formulário.

15.6 Quaisquer infrações éticas ocorridas durante o Proces-
so de Seleção Pública implicarão na reprovação do candidato.

15.7 O candidato deverá conferir o número de inscrição e 
todos os dados impressos no caderno de provas e na folha de 
respostas durante a realização da prova objetiva, não podendo 
alegar quaisquer incorreção posteriormente.

15.8 A concessão de moradia compartilhada aos residentes 
médicos, considerando a natureza pública da instituição e, 
mediante o princípio da reserva do possível, é realizada por um 
programa permanente de moradias disponibilizada aos residen-
tes médicos no ato da matrícula.

16 DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 Os candidatos serão admitidos na Residência Médica 

em ordem rigorosa de classificação, até o número de vagas 
oferecidas neste Edital e autorizadas pela Comissão Nacional de 
Residência Médica - CNRM/ MEC.

16.2 A convocação dos candidatos classificados para o pre-
enchimento das vagas não preenchidas será realizada a partir do 
término do prazo de matrículas por meio do site www.famerp.
br, devendo obedecer às datas e horários que serão publicados 
na Convocação. O candidato que não se apresentar na data e 
horário determinado será sumariamente considerado desistente 
e, portanto, desclassificado.

16.3 A comissão organizadora não se responsabiliza por 
falhas de comunicação decorrentes da mudança de dados cons-
tantes na ficha de inscrição (e-mail, telefone, etc.).

16.4 Em caso de desistência de algum candidato ou 
médico residente já matriculado será convocado o próximo 
candidato classificado, respeitada a ordem de classificação e 
o limite máximo de 15/03/2025, conforme Resolução CNRM 
nº 01/ 2017. Após essa data, se ainda houver vagas a serem 
preenchidas, serão convocados apenas os candidatos que não 
estiverem matriculados em outras instituições, conforme a 
citada Resolução.

16.5 A Residência Médica, salvo comunicado distinto publi-
cado no site da FAMERP, até 27/02/2025, terá início no dia 01 de 
março de 2024.O candidato matriculado que não comparecer na 
instituição para o início das atividades em 01 de março de 2024, 
sem comunicação prévia e justificativa plausível, por escrito, 
em até 24 horas do início do Programa, à COREME, será con-
siderado desistente e automaticamente eliminado do Processo 
de Seleção Pública, sendo convocado o próximo candidato da 
lista classificatória.

16.7 A validade do Processo Seletivo da Residência Médica 
2025 encerrar-se-á quando do preenchimento de todas as vagas 
oferecidas até a data limite fixada pela CNRM para matrícula 
dos residentes, respeitando a legislação vigente.

16.8 Os casos omissos serão resolvidos em conjunto pelos 
Diretores Geral e de Pós-Graduação e pela Comissão Organi-
zadora do Processo de Seleção Pública para o Programa de 
Residência Médica da FAMERP.

ANEXO - I
REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DE TAXA 

DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DA 
RESIDÊNCIA MÉDICA FAMERP 2025 – NAS ÁREAS DE ESPECIA-
LIDADES CLÍNICAS, CIRÚRGIAS E ÁREAS DE ATUAÇÃO.

À FAMERP – FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO

 Eu, __________________________________________
_______________________, RG n° ___________________
SSP/_____, CPF n°_____._____._____/___, requeiro a redução 
do valor da taxa de inscrição para o Processo de Seleção Pública 
da Residência Médica FAMERP 2025 – nas áreas de especiali-
dades clínicas, cirúrgicas e áreas de atuação, no Programa ___
______________________________________, nos termos 
da Lei nº 12.782, de 20.12.2007, publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo de 21.12.2007, e do Edital de Abertura de 
Inscrições G.D.G. nº 025/2024, juntando a competente documen-
tação conforme ditames da citada Lei, assumindo, sob as penas 
da lei, a veracidade das informações.

Nestes termos, pede deferimento.
_____________, ____ de ___________________de 

2024.
_______________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)
ANEXO – II
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE RENDA
Eu, __________________________________________

________________, inscrito no CPF _____________________, 
e no RG _______________________, residente no endereço 
________________________________________________
___, declaro para fins de inscrição no Processo de Seleção 
Pública da Residência Médica FAMERP 2025 – nas áreas de 
especialidades clínicas, cirúrgicas e áreas de atuação - Edital 
de Abertura de Inscrições G.D.G. nº 025/2024, no Programa 
_________________________que não possuo renda oriunda 
de qualquer atividade laboral, seja ela, trabalho informal ou 
formal. Assumo inteira responsabilidade pelas informações pres-

11.18 Serão indeferidos recursos sem fundamentação técni-
ca ampla e que não guardem relação com a matéria em debate 
ou meramente protelatórios.

11.19 Os pontos relativos a questões eventualmente anula-
das serão atribuídos a todos os candidatos presentes na prova, 
independente da formulação de recurso.

11.20 O resultado da análise do recurso contra o gaba-
rito preliminar da Prova Objetiva e o Resultado preliminar da 
Prova Objetiva estarão disponíveis, no site da FAMERP, no dia 
04/12/2024, a partir das 16 horas.

11.21 A FAMERP publicará, na data prevista para divulga-
ção do Resultado preliminar da Prova Objetiva, na área do can-
didato, no site da FAMERP, a imagem da Folha de Respostas da 
Prova Objetiva preenchida pelo candidato e entregue ao fiscal, 
no final da prova objetiva; exceto as dos candidatos ausentes ou 
eliminados na data de realização da prova.

11.21.1 A imagem da Folha de Respostas da Prova Objetiva 
do candidato ficará disponível por 60 (sessenta) dias corridos, 
a partir do Resultado preliminar da Prova Objetiva. Findo os 60 
(sessenta) dias, não serão aceitos pedidos de disponibilização da 
imagem da folha de respostas da prova objetiva, em hipótese 
alguma.

11.22 Os recursos contra o Resultado preliminar da Prova 
Objetiva poderão ser interpostos pelo candidato, das 8 às 16 
horas do dia 05/12/2024, mediante o preenchimento do formu-
lário – Anexo VIII deste Edital e encaminhamento, no formato 
“.pdf”, para o e-mail processoseletivo2025@famerp.br. O recur-
so deverá ser individual, utilizando termos claros e convenientes, 
contendo obrigatoriamente: nome completo do candidato, CPF, 
número de inscrição e a opção de especialidade.

11.23 A análise do recurso contra o resultado preliminar 
da Prova Objetiva e a divulgação do Resultado definitivo da 
Prova Objetiva estarão disponíveis, no site da FAMERP, no dia 
09/12/2024, a partir das 16 horas.

12. RESULTADO FINAL
12.1 A nota final será o resultado da pontuação obtida na 

Prova Objetiva de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, e a nota será 
dada por:

Nota final = número respostas certas x 1,25.
12.1.1 Será considerado habilitado o candidato que atingir 

o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) de acertos e 
eliminados os demais que não atingirem tal pontuação.

12.2 Os candidatos habilitados serão classificados, por pro-
grama, em ordem decrescente da nota obtida na prova objetiva. 
Se houver empate entre os candidatos, o critério para desempate 
obedecerá a ordem de maior idade.

12.3 Findo o período de recursos, o Resultado final do 
Processo de Seleção Pública será homologado e publicado no 
site www.famerp.br, no dia 29/01/2025, a partir das 16 horas, 
por área de opção e pelo número de inscrição do candidato em 
ordem decrescente da classificação obtida na prova objetiva. 
Não será informado nenhum resultado por telefone ou e-mail.

13.4 A decisão final da Comissão Organizadora do Processo 
de Seleção Pública será irrecorrível.

13 PRÉ-MATRÍCULA
13.1 No período das 16 horas do dia 29/01/2025 até às 

23h59 do dia 06 de fevereiro de 2025, todos os candidatos apro-
vados (mesmo os excedentes) deverão realizar a pré-matrícula 
online, que será disponibilizada no site www.famerp.br, após a 
publicação do resultado final do processo de seleção pública.

13.2 Os dados cadastrados na pré-matrícula serão utiliza-
dos para a matrícula da residência médica e, portanto, faz-se 
necessária a atenção do candidato quanto ao preenchimento 
correto de todos os campos. Os dados fornecidos são de inteira 
responsabilidade do candidato.

13.3 Informações com relação aos bancos credenciados 
para recebimento das bolsas serão fornecidas nas orientações 
para matrícula.

14 MATRÍCULA
14.1 Para os candidatos aprovados na primeira chamada do 

Processo de Seleção Pública, a matrícula será realizada no perí-
odo de 10 a 14/02/2025, na secretaria da COREME/FAMERP, das 
8 às 13 horas, conforme orientações a serem divulgadas na Con-
vocação para Matrícula, no site da FAMERP - área do candidato.

14.2 Para matricular-se, o candidato selecionado deverá 
entregar pessoalmente ou por procurador, oficialmente constitu-
ído por procuração simples, a seguinte documentação:

14.2.1 Ficha de cadastro devidamente preenchida a partir 
dos dados fornecidos pelo candidato na pré-matrícula (será 
impressa pela COREME).

14.2.2 2 (Duas) fotos 3x4 recentes e coloridas.
14.2.3 Cópia simples do Diploma de graduação em Medi-

cina (frente e verso);
14.2.4 Cópia simples do Registro no Conselho Regional de 

Medicina do Estado de São Paulo (CRM/SP). O candidato que 
não possuir o registro no CRM/SP ou que possuir o registro de 
CRM de outro estado tem o prazo de até 60 dias após o início 
no programa de residência (até 29 de abril de 2025), para 
apresentá-lo na secretaria da COREME/FAMERP.

14.2.5 Cópia simples do Certificado de Conclusão do Pro-
grama de Residência Médica de pré-requisito (frente e verso); 
ou declaração recente, emitida pela Instituição de Ensino de 
origem, de que o concluirá até 28/02/2025. A declaração de 
conclusão do programa de pré-requisito será aceita a título 
provisório, para fins de matrícula, devendo o Certificado de Con-
clusão do Programa de Residência Médica de pré-requisito ser 
apresentado em até 90 dias do início do Programa de Residência 
Médica (até 29 de maio de 2025). O médico que não apresentar 
o Diploma registrado dentro do prazo mencionado terá sua 
matrícula cancelada.

14.2.6 Cópia simples do CPF.
14.2.7 O comprovante de situação cadastral no CPF, que é 

emitido no site da Receita Federal https://servicos.receita.fazen-
da.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp

14.2.8 Cópia simples do R.G. (Cédula de Identidade) – 
(frente e verso).

14.2.9 Cópia simples do Título de eleitor (frente e verso).
14.2.10 Certidão de quitação eleitoral. A certidão pode ser 

obtida no site: https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certido-
es/certidao-de-quitacao-eleitoral

14.2.11 Comprovante ou declaração constando o Grupo 
sanguíneo e fator RH.

14.2.12 Cópia simples de documento comprobatório do 
número de conta bancária, conforme orientações a serem divul-
gadas na matrícula.

14.2.13 Cópia simples de comprovante de quitação com o 
serviço militar (frente e verso), quando do sexo masculino;

14.2.14 Comprovante de inscrição no INSS: Número de 
Identificação do trabalhador (NIT) junto ao INSS ou PIS/PASEP.

14.2.15 Cópia simples do cartão do SUS – Sistema Único 
de Saúde.

14.2.16 Cópia simples da Certidão de Nascimento ou Casa-
mento ou Averbação de Divórcio.

14.2.17 Declaração de situação vacinal (disponibilizada 
no site previamente à matrícula), em 2 vias, preenchido por 
Unidade Básica de Saúde de referência do residente, assinada 
por profissional da sala de vacinas, e cópia simples, em 2 vias, da 
carteira de vacinação atualizada (todas as páginas que constem 
as vacinas e identificação do candidato).

14.2.18 Formulário preenchido e assinado do E-SOCIAL 
(que será disponibilizado no site da FAMERP previamente à 
matrícula), constando nomes, datas de nascimento e números 
do CPF do Pai e da Mãe. (Obs: salvos os casos de falecimento de 
algum dos mesmos).

14.2.19 Comprovante das taxas de expediente, no valor 
de R$120,00, e de confecção de crachá, no valor de e R$ 5,00, 
pagos por PIX para a FAMERP e Hospital de Base, respectiva-
mente, no dia da matrícula, conforme orientações da COREME 

9.15.1 Para o preenchimento das vagas mencionadas no 
item 3 serão convocados para a matrícula, exclusivamente, can-
didatos negros classificados , da referida especialidade, da Lista 
de Classíficação Específica de candidatos negros até que ocorra 
o esgotamento dessa listagem, quando passarão a ser convo-
cados , para preenchê-las, candidatos não negros, observada a 
ordem de classificação.

10. DA SELEÇÃO
10.1 O processo de seleção pública, de que trata este Edital, 

atende ao disposto na Resolução CNRM nº 17, de 21/12/2022, 
Resolução CNRM nº 01, de 03/01/2017 e demais legislações 
pertinentes, e constará de fase única - Avaliação Cognitiva/ 
Avaliação de Conhecimentos Teóricos, de caráter eliminatório 
e classificatório, por meio da realização de Prova Objetiva com 
80 testes de múltipla escolha, com apenas 01(uma) alternativa 
correta.

10.2 Cada questão terá o valor de 1,25 ponto, totalizando 
100,00 (cem) pontos.

10.3 A prova versará proporcionalmente sobre os conteúdos 
relacionados às áreas correspondentes ao(s) pré-requisito(s) 
para o Programa pretendido.

10.4 Será considerado habilitado o candidato que atingir o 
percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) de acertos e 
eliminados os demais que não atingirem tal pontuação.

10.5 Os candidatos habilitados serão classificados, por pro-
grama, em ordem decrescente da nota obtida na prova objetiva.

11 DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
11.1 A primeira fase será realizada na cidade de São José 

do Rio Preto, com data prevista para o dia 26 de novembro de 
2024, em local e horário a ser divulgado em Comunicado espe-
cífico, no site da FAMERP – www.famerp.br, no dia 14/11/2024, 
a partir das 16 horas.

11.1.1 O candidato somente poderá realizar a prova na 
data, horário, sala e turma constantes do Comunicado do item 
anterior, não podendo alegar qualquer espécie de desconhe-
cimento.

11.2 O candidato deverá comparecer no local da prova 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário 
previsto para o início da prova, munido de caneta esferográfica 
de tinta preta e um dos seguintes documentos de identificação: 
Cédula Oficial de Identidade, Carteira do CRM, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia, na forma da lei nº 9.503/97), Certificado de 
Reservista, Passaporte (dentro do prazo de validade) ou Registro 
Nacional de Estrangeiro - RNE. O documento apresentado deve-
rá ser original, com foto recente e em condições que permita 
com clareza a identificação do candidato.

11.2.1 Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas, 
protocolos, título de eleitor, certidões de nascimento, CPF ou 
qualquer documento em formato digital.

11.3 Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia da 
realização da prova, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado docu-
mento que ateste o registro da ocorrência policial, expedido há 
no máximo 30 (trinta) dias da data de publicação deste edital. 
Neste caso, o candidato será submetido à identificação especial, 
com coleta de assinaturas e impressão digital em formulário 
próprio.

11.4 O candidato que não apresentar documento de iden-
tificação, conforme disposto nos itens 11.2 e 11.3, não realizará 
a prova, sendo considerado ausente e eliminado do Processo 
de Seleção Pública. O candidato que não comparecer à Prova 
Objetiva será eliminado do Processo de Seleção Pública.

11.5 Não será permitida, em hipótese alguma, a entrada de 
candidato na sala de exame após o início das provas.

11.6 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem aplicação de prova fora do local, sala, turma e horário 
preestabelecido.

11.7 Não será permitido ao candidato portar arma, fumar, 
inclusive cigarro eletrônico, ou utilizar-se de bebida alcoólica ou 
substâncias ilegais durante o período em que estiver no local de 
realização da prova objetiva.

11.8 O telefone celular e qualquer equipamento eletrônico 
de comunicação deverão permanecer desligados e com seus 
alarmes e notificações desabilitados durante todo o tempo em 
que o candidato permanecer no local de realização da prova.

11.9 Poderá ser utilizada embalagem plástica para guarda 
dos objetos pessoais do candidato, principalmente equipamento 
eletrônico de comunicação.

11.10 O candidato, na posse de qualquer equipamento 
eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FAMERP, identificar a embalagem, lacrá-la e mantê-la 
embaixo da carteira. A embalagem deverá permanecer lacrada 
até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova.

d) nessa embalagem também deverão ser acondicionados 
eventuais pertences pessoais, como bonés, relógio (de qualquer 
tipo), gorros ou similares, óculos de sol, protetor auricular.

11.11 Durante a realização da prova, NÃO será permitido ao 
candidato qualquer espécie de consulta, nem o uso de calcula-
dora, agenda eletrônica ou similar, telefone celular ou qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realiza-
ção da prova, podendo a fiscalização utilizar-se de dispositivos 
para a detecção de metais.

11.12 O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova 
sem o acompanhamento de um fiscal.

11.13 O candidato que não atender às orientações dos 
itens 11.10 a 11.12 deste capítulo será eliminado do Processo 
de Seleção Pública.

11.14 A prova objetiva terá duração de 4 horas. O preen-
chimento da folha de respostas deverá ser realizado dentro do 
tempo de duração da prova e não haverá tempo adicional para 
a transcrição das respostas. O candidato só poderá retirar-se do 
local da prova após decorridas 2h30min do seu início, podendo 
nesta situação, levar somente o caderno de questões.

11.14.1 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, 
rasgar ou, de qualquer modo, danificar sua folha de respostas, 
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade 
da correção. Não haverá substituição da folha de respostas, por 
erro do candidato.

11.14.2 A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e 
de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, 
ao fiscal da sala;

11.14.3 Não serão computadas questões não assinaladas 
ou que contenham mais de uma resposta, emendas ou rasuras; a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor poderá acar-
retar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão 
não ser detectadas pelo software de digitalização.

11.15 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala 
após entregarem suas folhas de respostas e assinarem o termo 
de fechamento do envelope, no qual serão acondicionadas as 
folhas de respostas dos candidatos alocados na sala

11.16 O gabarito preliminar da prova objetiva será publi-
cado em 26 de novembro de 2024, após às 19 horas, no site 
www.famerp.br.

11.17 Os recursos contra o gabarito preliminar da prova 
objetiva poderão ser interpostos pelo candidato, das 10 horas 
do dia 27/11/2024, às 14 horas do dia 28/11/2024, mediante 
o preenchimento do formulário – Anexo V deste Edital e enca-
minhamento, no formato “.pdf”, para o e-mail processoseleti-
vo2025@famerp.br. O recurso deverá ser individual, utilizando 
termos claros e convenientes, contendo obrigatoriamente: nome 
completo do candidato, CPF, número de inscrição e a opção de 
especialidade.
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6.2.2 Serão considerados documentos comprobatórios para 
solicitação de redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
taxa de inscrição os seguintes documentos:

6.2.2.1 Quanto à comprovação da condição de estudante, 
será aceito um dos seguintes documentos:

a) Certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada, comprovando a sua condição de 
estudante;

b) Carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada;

6.2.2.2 Quanto à comprovação de renda será aceito um dos 
seguintes documentos:

a) Comprovante de renda especificando receber remunera-
ção mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos;

b) Contracheque ou recibo de pagamento por serviços pres-
tados, envelope de pagamento ou declaração do empregador;

c) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio doença, pensão, pecú-
lio, auxílio reclusão e previdência privada, ou extrato bancário 
identificado, com o valor do crédito do benefício;

d) Comprovante de recebimento de pensão alimentícia; na 
falta deste, extrato ou declaração de quem a concede, especifi-
cando o valor;

e) Comprovante de benefícios concedidos por programas 
sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa família ou cheque 
cidadão;

6.2.2.3 Quanto à comprovação da condição de desempre-
gado, será aceito um dos seguintes documentos:

a) Recibos de seguro desemprego e do FGTS;
b) Documentos de rescisão do último contrato de trabalho, 

mesmo que temporário. No caso de contrato em carteira de 
trabalho, anexar também cópias das páginas de identificação;

c) Declaração por escrito da condição de desempregado, 
conforme Anexo II, deste Edital.

6.2.2.4 Serão considerados desempregados os candidatos 
que, tendo estado empregados em algum momento nos últimos 
(12) doze meses, estiverem sem trabalho no período da inscri-
ção; O candidato que nunca trabalhou, deverá apresentar cópia 
das páginas de identificação e das duas primeiras folhas de 
registro da Carteira de Trabalho em branco.

6.2.2.5 No caso de Carteira de Trabalho digital, o candidato 
deverá apresentar necessariamente a página com os dados 
pessoais e a dos contratos registrados, mesmo que não conste 
contrato de trabalho registrado. Caso não apresente todas as 
informações exigidas, a solicitação será indeferida.

6.2.3 Não serão considerados os documentos encaminha-
dos em outro momento ou por outro meio que não o estabe-
lecido neste edital.

6.2.4 No caso de solicitação de redução de taxa indeferida, 
o candidato deverá proceder sua inscrição com o valor integral 
da taxa de acordo com o estabelecido neste edital.

6.2.5 No caso de emprego de fraude pelo candidato benefi-
ciado pela redução, serão adotados os procedimentos indicados 
no art. 4º da Lei 12.782, de 20/12/2007 e, se confirmada a 
presença de ilícito, fica o candidato imediatamente excluído do 
Processo de Seleção Pública e o Ministério Público será comu-
nicado sobre o fato.

6.3 O direito a isenção da taxa de inscrição, nos termos da 
Resolução CNRM nº 07/2010, será concedido ao candidato que 
apresentar uma das seguintes condições:

a) a taxa de inscrição for superior a 30% (trinta por cento) 
do vencimento/salário mensal do candidato, quando não tiver 
dependente;

b) a taxa for superior a 20% (vinte por cento) do venci-
mento/salário mensal do candidato e o mesmo possuir até dois 
dependentes;

c) a taxa for superior a 10% (dez por cento) do vencimento/
salário mensal do candidato e o mesmo tiver mais de dois 
dependentes;

d) o candidato declarar-se impossibilitado de arcar com 
o pagamento da taxa de inscrição e comprovar renda familiar 
mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda indivi-
dual igual ou inferior a dois salários mínimos;

e) inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico) de que trata o Decreto nº 6.135, de 
26 de junho de 2007, devendo indicar o Número de Identificação 
Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; e

f) comprovar ser membro de família de baixa renda, nos 
termos do Decreto nº 6.135/2007.

6.3.1 Em quaisquer das situações descritas no item 6.3 
acima, o candidato estará obrigado a comprovar que não cus-
teou, com recursos próprios, curso preparatório para o Processo 
de Seleção Pública para ingresso no Programa de Residência 
Médica a que se candidata e, ainda, ser egresso de instituição 
de ensino superior pública ou ter sido beneficiário de bolsa de 
estudo oficial.

6.3.2 O candidato interessado em solicitar isenção da taxa 
de inscrição deverá, das 8 horas do dia 07/10/2024 às 12 horas 
do dia 08/10/2024, e somente neste período, acessar o site 
https://www.famerp.br/index.php/diretoria-de-pos-graduacao/
coreme/processo-de-selecao-publica-2025-coreme-acesso-dire-
to-e-especialidades/, imprimir, preencher e assinar o formulário 
de solicitação de isenção da taxa de inscrição, Anexo III deste 
edital, e enviá-lo, num único arquivo, no formato “.pdf”, junta-
mente com cópia do CPF, à Comissão Organizadora do Processo 
de Seleção Pública, por meio do e-mail processoseletivo2025@
famerp.br, acompanhado digitalmente dos respectivos documen-
tos comprobatórios listados nos itens 6.3 e 6.3.1 deste edital. 
Após esse período, não serão considerados os pedidos para 
isenção da taxa de inscrição.

6.3.3 As informações prestadas, a que se refere o artigo 
anterior, bem como a documentação apresentada serão de 
inteira responsabilidade do candidato, podendo responder, a 
qualquer momento, por crime contra fé pública, o que acarretará 
sua eliminação do Processo de Seleção Pública.

6.4 No dia 09 de outubro de 2024, a partir das 16 horas, 
o candidato deverá acessar o site www.famerp.br e verificar o 
resultado preliminar da análise do pedido de isenção ou redução 
da taxa de inscrição.

6.5 No dia 10 de outubro de 2024, das 08 às 16 horas, 
o candidato que teve seu pedido de isenção ou redução da 
taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso contra o 
resultado preliminar do pedido de isenção ou redução da taxa 
de inscrição, por meio do e-mail processoseletivo2025@famerp.
br com argumentos que o justifiquem. Neste momento, não será 
aceita a inclusão de novos documentos, além dos apresentados 
nos dias 07 e 08/10/2024, quando da formalização do pedido de 
redução ou isenção da taxa de inscrição.

6.6 No dia 14 de outubro de 2024, a partir das 16 horas, 
o candidato deverá acessar o site www.famerp.br e conferir a 
divulgação do resultado da análise de recurso do pedido de 
isenção ou redução da taxa de inscrição.

6.7 O candidato contemplado com a isenção da taxa de 
inscrição poderá efetivar a inscrição no Processo de Seleção 
Pública, conforme orientações constantes no item 5 deste edital, 
não sendo necessário pagamento da taxa de inscrição.

6.8 O candidato contemplado como a redução da taxa de 
inscrição poderá efetivar a inscrição no Processo de Seleção 
Pública, conforme orientações constantes no item 5 deste edital, 
e efetuar o pagamento proporcional, considerando a redução de 
50% do valor da taxa de inscrição.

6.9 O descumprimento ao disposto no item 6 deste edital 
acarretará a perda do direito à isenção ou redução da taxa de 
inscrição.

7. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDI-
MENTO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA

7.1 O candidato que necessitar de atendimento especial 
para a realização da prova deverá:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) 
opção(ões) correspondentes aos recursos especiais necessários, 
de acordo com as instruções contidas no sistema; e

5 DAS INSCRIÇÕES
5.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente via inter-

net, no endereço eletrônico: https://www.famerp.br/index.php/
diretoria-de-pos-graduacao/coreme/processo-de-selecao-publi-
ca-2025-coreme-acesso-direto-e-especialidades/ , das 8 horas 
do dia 15/10/2024 às 16 horas do dia 28/10/2024.

5.1.1 Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) iniciar o cadastro e inserir senha pessoal. O candidato 

é responsável por manter o sigilo e fazer uso adequado de 
sua senha;

b) preencher total e corretamente todos os dados solicita-
dos na ficha de inscrição;

c) anexar cópia digital do diploma de graduação em 
medicina (frente e verso), ou o respectivo histórico escolar, ou 
certidão da colação de grau ou declaração recente, emitida 
pela Instituição de Ensino de origem, de que esteja cursando 
o último semestre do curso de graduação em Medicina e o 
concluirá (data da colação de grau) até 28/02/2025. O arquivo 
a ser anexado deverá ser, obrigatoriamente, um arquivo único, 
exclusivamente no formato “.pdf”. NÃO serão aceitos arquivos 
compactados, no formato texto ou imagem (.jpeg, .png, .gif, etc).

d) dar ciência de ter lido o edital e estar plenamente de 
acordo com o as condições nele previstas para a realização do 
Processo de Seleção Pública;

e) ao final do preenchimento destas e das demais informa-
ções referentes à sua inscrição, envie a sua inscrição.

f) imprimir o boleto bancário ou a captura do respectivo QR-
-Code disponível para pagamento por PIX, até o dia 28/10/2024, 
às 16 horas.

g) efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
750,00 (setecentos e cinquenta reais), impreterivelmente, até o 
dia 28/10/2024, às 23h59min, por meio do boleto bancário ou 
PIX com o QR-Code gerado no sistema de inscrição;

h) O candidato que teve a solicitação de isenção ou redução 
de taxa de inscrição deferida deverá efetivar a inscrição com a 
respectiva isenção ou redução do valor da inscrição. O candidato 
que teve o seu pedido indeferido deverá realizar a sua inscrição 
com o valor integral.

5.1.2 Ao fazer a inscrição no site da FAMERP, o candidato 
assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas e 
declara estar ciente de que a falsidade nas informações impli-
cará no cancelamento da sua inscrição, além das penalidades 
legais cabíveis.

5.1.3 Os candidatos somente poderão se inscrever em um 
único Programa de Residência Médica. É vedada, a qualquer 
título, a mudança de opção de Programa de Residência Médica 
após o pagamento e efetivação da inscrição. O programa esco-
lhido será o identificado na inscrição, no site da FAMERP, como 
opção do candidato.

5.2 A inscrição somente será efetivada após o pagamento 
da taxa de inscrição, que deverá ser realizada, impreterivelmen-
te, até às 23h59min, do dia 28/10/2024, por meio do boleto 
bancário ou PIX com o QR-Code gerado no sistema de inscrição. 
Até então, ela ficará pendente de pagamento.

5.2.1 Após a confirmação do pagamento, o candidato rece-
berá um e-mail informando que a inscrição foi efetivada e será 
encaminhada à Comissão Organizadora do Processo de Seleção 
Pública para análise sobre o cumprimento dos requisitos para 
participação, em conformidade com o artigo 4º da Resolução 
CNRM nº 17/2022, para o seu posterior deferimento ou indefe-
rimento. Neste momento também serão analisadas as demais 
solicitações do candidato, disponíveis no sistema de inscrição, a 
saber: solicitação de atendimento especial para a realização da 
prova, pontuação adicional pela conclusão do PRM de Medicina 
de Família e Comunidade/Medicina Geral de Família e Comuni-
dade, reserva de vagas para pessoas com deficiências e reserva 
de vagas para os candidatos que se autodeclararem negros.

5.2.2 A inscrição será cancelada caso haja pagamento com 
valor diferente do valor estipulado no edital e/ou que tenha sido 
efetuado fora do prazo permitido ou de maneira distinta da 
prevista no item 5.1.1.

5.3 O resultado preliminar da homologação das inscrições 
quanto aos requisitos para participação, solicitação de atendi-
mento especial para a realização da prova, pontuação adicional 
pela conclusão do PRM de Medicina de Família e Comunidade 
/Medicina Geral de Família e Comunidade, reserva de vagas 
para pessoas com deficiências e reserva de vagas para os 
candidatos que se autodeclararem negros será divulgado no 
dia 31/10/2024, a partir das 16 horas, na área do candidato, no 
site da FAMERP.

5.3.1 O candidato que tenha interesse em interpor recurso 
contra o resultado preliminar da homologação da inscrição 
deverá, no dia 01/11/2024, das 8 às 16 horas, preencher o Anexo 
IV deste edital, com as suas considerações e justificativas, assi-
nar e enviá-lo, no formato “.pdf”, à Comissão Organizadora do 
Processo de Seleção Pública, por meio do e-mail processosele-
tivo2025@famerp.br . Neste momento não será possível anexar 
novos documentos, alterar ou substituir documentos enviados 
no ato da inscrição.

5.3.2 A divulgação da decisão da análise do recurso con-
tra o resultado preliminar da homologação da inscrição será 
publicada, no site da FAMERP – área do candidato, no dia 
05/11/2024, a partir da 16 horas

5.3.3 Não será aceita inscrição condicional, bem como a 
realizada via postal, por e-mail ou por requerimento adminis-
trativo.

5.4 Caso a inscrição seja indeferida, os valores pagos não 
serão restituídos, em hipótese alguma.

5.5 A FAMERP não se responsabilizará por solicitação de 
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação ou congestionamento das 
linhas de comunicação, nem por erro ou atraso dos bancos ou 
entidades conveniadas no que se refere ao processamento do 
pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

5.6 A FAMERP informa que o tratamento dos dados e infor-
mações prestadas pelos candidatos está de acordo com as Leis 
nºs 13.709/2018 e 13.853/2019 (LGPD) e que os mesmos são 
para fins exclusivamente acadêmicos.

6. DA REDUÇÃO E ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1 O candidato terá direito à redução de 50% (cinquenta 

por cento) do valor da taxa de inscrição, nos termos da Lei 
Estadual nº 12.782, de 20/12/2007, desde que preencham, 
CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos:

a) seja estudante regularmente matriculado em curso supe-
rior, em nível de graduação ou de pós-graduação;

b) receba remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos, ou esteja desempregado.

6.2 O candidato que preencher CUMULATIVAMENTE as 
DUAS condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b” do item 
acima, poderá solicitar a redução do pagamento da taxa de 
inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos:

6.2.1 Das 8 horas do dia 07/10/2024 às 12 horas do dia 
08/10/2024, e somente neste período, o candidato deverá aces-
sar o site https://www.famerp.br/index.php/diretoria-de-pos-
-graduacao/coreme/processo-de-selecao-publica-2025-coreme-
-acesso-direto-e-especialidades/, imprimir, preencher e assinar o 
formulário de solicitação de redução de taxa de inscrição, Anexo 
I deste Edital, e enviá-lo, num único arquivo, no formato “.pdf”, 
juntamente com cópia do CPF, à Comissão Organizadora do 
Processo de Seleção Pública, por meio do e-mail processoseleti-
vo2025@famerp.br, acompanhado digitalmente dos respectivos 
documentos comprobatórios. Após esse período, não serão con-
siderados os pedidos para redução da taxa de inscrição.

 EDITAL GDG Nº 024 /2024
EDITAL DE NORMAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA – ACESSO DIRETO, 

PARA O ANO DE 2025, DA FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – AUTARQUIA ESTADUAL LEI Nº 8899, DE 
27/09/94 – Reconhecida pelo Decreto Federal nº 74.179, de 14/06/74.

O Diretor Geral da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – FAMERP, torna público o presente Edital do Processo de 
Seleção Pública para preenchimento de vagas dos Programas de Residência Médica – Áreas de Acesso Direto - credenciadas pela 
Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM/MEC, em conformidade com a Lei 6.932/81, de 07/07/1981, Resolução CNRM nº 
17, de 21/12/2022 e demais legislações pertinentes.

Este edital deve ser lido com atenção, pois nele estão contidas informações importantes quanto ao procedimento para inscrição, 
realização das provas, divulgação de resultados e matrícula.

A inscrição no Processo de Seleção Pública 2025 implica no conhecimento e na aceitação plena dos termos deste Edital.
CRONOGRAMA

Nº Datas/ Horários Atividade
01 07 e 08/10/2024 (das 8 horas do dia 07/10 às 12 horas do dia 08/10/2024) Período para solicitação de isenção ou redução da taxa de inscrição
02 09/10/2024 (a partir das 16 horas) Divulgação do resultado preliminar da análise do pedido de isenção ou redução da taxa de 

inscrição
03 10/10/2024 (das 8 horas às 16 horas) Período para Interposição de recurso contra o resultado do pedido de isenção ou redução da 

taxa de inscrição
04 14/10/2024 (a partir das 16 horas) Divulgação do resultado da análise de recursos dos pedidos de isenção ou redução da taxa 

de inscrição
05 15 a 28/10/2024 (das 8 horas do dia 15/10, às 16 horas do dia 28/10/2024) Período de inscrição – exclusivamente via internet, no endereço eletrônico: https://www.famerp.

br/index.php/diretoria-de-pos-graduacao/coreme/processo-seletivo-2025-coreme-acesso-direto-
-e-especialidades/, conforme orientações do item 5 deste edital.

06 28/10/2024 Último dia para pagamento do valor da taxa de inscrição
07 31/10/2024 (a partir das 16 horas) Divulgação do resultado da solicitação da(o):

- homologação do requisito para participação;
- atendimento especial para a realização da prova;
- pontuação adicional;
- reserva de vagas para pessoas portadoras de deficiênciass;
- reserva de vagas para candidatos negros.

08 01/11/2024 (das 8 horas às 16 horas) Período para interposição de recurso contra o resultado da solicitação da(o):
- homologação do requisito para participação;
- atendimento especial para a realização da prova;
- pontuação adicional;
- reserva de vagas para pessoas portadoras de deficiênciass;
- reserva de vagas para candidatos negros

Nº Datas/ Horários Atividade
09 05/11/2024 (a partir das 16 horas) Divulgação da análise de recurso contra o resultado da solicitação da(o):

- homologação do requisito para participação;
- atendimento especial para a realização da prova;
- pontuação adicional;
- reserva de vagas para pessoas portadoras de deficiênciass;
- reserva de vagas para candidatos negros.

10 14/11/2024 (a partir das 16 horas) Divulgação da relação candidato/vaga
11 14/11/2024 (a partir das 16 horas) Divulgação, no site da FAMERP, do local, horário e orientações gerais para a realização da 

prova objetiva
12 26/11/2024 Realização da PROVA OBJETIVA.
13 26/11/2024 (a partir das 19 horas) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva
14 27 e 28/11/2024, (das 10 horas do dia 27/11, às 14 horas do dia 28/11/2024) Período para interposição de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva
15 04/12/2024 (a partir das 16 horas) Divulgação do resultado da análise do recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva e 

do resultado preliminar da prova objetiva.
16 05/12/2024 (das 8 horas às 16 horas) Período para interposição de recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva
17 09/12/2024 (a partir das 16 horas) Divulgação da análise do recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva e do resultado 

definitivo da prova objetiva
18 12/12/2024 (a partir das 16 horas) Convocação dos candidatos que desejam concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiên-

cias, para a realização da avaliação da equipe multiprofissional
19 21/01/2025 Realização da avaliação da equipe multiprofissional
20 23/01/2025 (a partir das 16 horas) Divulgação do resultado preliminar da avaliação da equipe multiprofissional
21 24/01/2025 (das 8 horas às 14 horas) Interposição de recurso contra o resultado preliminar da avaliação da equipe multiprofissional
22 27/01/2025 (a partir das 16 horas) Divulgação da análise de recurso contra o resultado preliminar e divulgação do resultado defini-

tivo da avaliação da equipe multiprofissional
23 29/01/2025 (a partir das 16 horas) Divulgação do resultado final do Processo de Seleção Pública
24 29/01 a 06/02/2025 (a partir das 16 horas do dia 29/01 até às 23h59 do dia 06/02/2025) Pré-matrícula online:

preenchimento e envio do formulário disponível no site: www.famerp.br
(todos deverão efetuar a pré-matrícula, inclusive os candidatos excedentes).

25 10 a 14/02/2025 Matrícula da 1ª chamada, conforme orientações a serem divulgadas na Convocação para 
Matrícula na área do candidato.

26 17 a 19/02/2025 Matrícula da 2ª chamada, conforme orientações a serem divulgadas na Convocação para Matrí-
cula na página do Processo de Seleção Pública, no site da FAMERP.

Os horários estabelecidos neste edital referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.
Todas as publicações deste Processo de Seleção Pública serão disponibilizadas, no site da FAMERP, no endereço eletrônico:
https://www.famerp.br/index.php/diretoria-de-pos-graduacao/coreme/processo-de-selecao-publica-2025-coreme-acesso-direto-

-e-especialidades/, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

1 DOS PROGRAMAS
1.1 O número de vagas de cada PRM é definido de acordo com as vagas credenciadas pela Comissão Nacional de Residência 

Médica. O número de vagas, códigos e duração dos programas oferecidos estão demonstrados em quadro, no item 3 – DAS VAGAS 
– deste Edital.

1.2 O candidato selecionado receberá uma bolsa de estudo mensal, nos termos da Lei n° 6.932, de 07 de julho de 1981, da 
Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011 e da Portaria Interministerial n° 09, de 13 de outubro de 2021, provenientes da Secretaria de 
Estado da Saúde - SES, Ministério da Saúde - MS ou Funfarme – Hospital de Base.

1.3 Incidirá sobre o valor bruto da bolsa de estudo, o desconto da contribuição previdenciária e/ou quaisquer outros previstos 
em lei.

2 DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE SELEÇÃO
2.1 Em atendimento ao artigo 4º da Resolução CNRM nº 17/2022, ao inscrever-se, o candidato DECLARA, sob as penas da lei, 

que CONCLUIU o curso de graduação em Medicina, devidamente autorizado e reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC, 
ou estar em processo de formação em Medicina, desde que esteja cursando o último semestre e o concluirá (data da colação de 
grau) até 28/02/2025; ou obteve revalidação do seu diploma, segundo as leis vigentes. Será vedada a participação na seleção de 
estudantes de Medicina que concluirão o curso após esta data, assim como médicos não habilitados.

2.2 O candidato que já possui duas especialidades, desde que não se constituam em pré-requisito, não poderá participar do 
Processo de Seleção Pública, pois é vedado ao médico realizar programa de Residência Médica em mais de duas especialidades 
diferentes.

3 DAS VAGAS
3.1 DAS VAGAS OFERECIDAS:
3.1.1 ÁREAS BÁSICAS DE ACESSO DIRETO, de acordo com a Resolução vigente.

Programa Código Duração do PRM em anos Vagas PCD Vagas candidatos negros Vagas ampla concorrência Total de Vagas oferecidas
Cirurgia Geral 09 3 1 3 11 15
Clínica Médica 15 2 2 7 26 35
Ginecologia e Obstetrícia 67 3 1 3 10 14
Pediatria 43 3 1 3 10 14

3.1.2 DEMAIS ÁREAS DE ACESSO DIRETO, de acordo com a Resolução vigente.
Programa Código Duração do PRM em anos Vagas PCD Vagas candidatos negros Vagas ampla concorrência Total de Vagas Oferecidas
Acupuntura 61 2 0 0 2 2
Anestesiologia 05 3 1 3 11 15
Cirurgia Cardiovascular 08 5 0 0 2 2
Dermatologia 16 3 0 1 3 4
Infectologia 69 3 0 1 2 3
Medicina de Emergência 72 3 0 1 3 4
Medicina de Família e Comunidade 71 2 0 1 3 4
Medicina Física e Reabilitação 21 3 0 0 2 2
Medicina Intensiva 75 3 1 1 3 5
Medicina Nuclear 30 3 0 0 2 2
Neurocirurgia 31 5 0 0 2 2
Neurologia 35 3 1 1 4 6
Oftalmologia 38 3 1 1 4 6
Ortopedia eTraumatologia 40 3 1 2 5 8
Otorrinolaringologia 41 3 0 1 3 4
Patologia 77 3 0 1 2 3
Patologia Clínica/Medicina Labo-
ratorial

78 3 0 0 1 1

Psiquiatria 46 3 1 1 4 6
Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem

79 3 1 1 5 7

Radioterapia 91 4 0 0 1 1

4 DAS VAGAS RETIDAS
4.1 Vagas retidas por candidatos aprovados no Processo 

de Seleção Pública de 2024, que foram incorporados às Forças 
Armadas e que têm suas vagas garantidas para o ano de 2025. 
Caso haja desistência por parte desses candidatos, as vagas 
poderão ser ACRESCIDAS AO QUADRO DAS VAGAS OFERECIDAS 
e preenchidas seguindo a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados no Processo de Seleção Pública que trata este Edital.
Programa Código do Programa Vagas reservadas Forças Armadas
Clínica Médica 15 1
Radiologia e Diagnóstico por Imagem 79 1

4.1.1 A reserva de vagas para o Serviço Militar restringe-se 
a médicos residentes que prestarão serviço militar obrigatório, 
não se aplicando a outros cursos de formação de oficiais, 
ofertadas pelas Forças Armadas, ou serviço voluntário, conforme 
o parágrafo único do art. 40 da resolução CNRM nº 17/2022.

4.1.2 O candidato convocado em caráter obrigatório que 
for prestar serviços para as Forças Armadas em 2025 deverá 
apresentar requerimento à Comissão de Residência Médica 
(COREME), até 30/06/2025, com firma reconhecida em cartório, 
de que assumirá a referida vaga em 2026.
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aos candidatos negros – Anexo VII deste edital, preenchida e 
assinada.

c) ao final do preenchimento destas e das demais informa-
ções referentes à sua inscrição, envie a sua inscrição.

10.5.1 O envio de documento comprobatório é de responsa-
bilidade exclusiva do candidato. A FAMERP não se responsabili-
za por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino (ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação ou por outros fatores que impossibilitem 
o envio).

10.5.2 Não será permitido, após o envio do documento de 
identificação comprobatório e da autodeclaração citados no 
item 10.5, a substituição e/ou complementação de documentos.

10.5.3 As informações prestadas no momento de inscrição 
são de inteira responsabilidade do candidato.

10.5.4 Na hipótese de constatação de declaração falsa, 
o candidato será eliminado do processo de seleção pública, e 
se houver sido matriculado, ficará sujeito à anulação da sua 
matrícula, após procedimento administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, na forma do parágrafo único do art. 2º 
da Lei nº 12.990/2012.

10.5.5 A inscrição para concorrer às vagas destinadas aos 
candidatos que se autodeclararem negros é facultativa, ficando 
o candidato submetido às regras gerais deste edital, caso não 
opte pela reserva de vagas.

10.6 O resultado preliminar da homologação das inscri-
ções para os candidatos que estejam concorrendo às vagas 
destinadas aos candidatos que se autodeclararem negros será 
divulgado no dia 31/10/2024, a partir das 16 horas, no site da 
FAMERP - área do candidato.

10.7 Caberá recurso à FAMERP, das 8 às 16 horas do dia 
01/11/2024, e somente neste período, por meio do preenchi-
mento do requerimento para interposição de recurso contra o 
resultado preliminar da homologação das inscrições – Anexo IV, 
deste dital. Para tanto, o candidato deverá acessar o site https://
www.famerp.br/index.php/diretoria-de-pos-graduacao/coreme/
processo-de-selecao-publica-2025-coreme-acesso-direto-e-
-especialidades/, imprimir, preencher e assinar o formulário de 
solicitação de para interposição de recurso contra o resultado 
preliminar da homologação das inscrições, e enviá-lo, num 
único arquivo, no formato “.pdf”, à Comissão Organizadora do 
Processo de Seleção Pública, por meio do e-mail processoseleti-
vo2025@famerp.br. Após esse período, não serão considerados 
os pedidos para interposição de recurso quanto à homologação 
das inscrições para os candidatos que estejam concorrendo às 
vagas destinadas aos candidatos que se autodeclararem negros.

10.8 A divulgação do resultado da análise do recurso 
quanto à homologação das inscrições para os candidatos que 
estejam concorrendo às vagas destinadas aos candidatos que 
se autodeclararem negros será divulgada no dia 05/11/2024, a 
partir das 16 horas, na Área do candidato, no site da FAMERP.

10.9 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
10.10 Em caso de desistência de candidato negro aprovado 

em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro 
posteriormente classificado.

10.11 O candidato que tiver sua solicitação de inscrição às 
vagas reservadas deferida concorrerá às vagas da ampla concor-
rência e às vagas reservadas aos candidatos negros, de acordo 
com a sua classificação neste Processo de Seleção Pública

10.12 Na hipótese de não haver candidatos negros apro-
vados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas 
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos apro-
vados, observada a ordem de classificação geral.

10.13 Em atendimento a legislação vigente, os candidatos 
autodeclarados negros, aprovados dentro do número de vagas 
oferecido para ampla concorrência, não serão computados para 
efeito do preenchimento das vagas reservadas.

10.14 Na apuração dos resultados do Concurso serão 
formuladas listas específicas para identificação da ordem de 
classificação dos candidatos cotistas entre si, com o objetivo de 
preenchimento das vagas reservadas.

10.14.1 A matrícula dos candidatos aprovados respeitará 
os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram 
a relação entre o número de vagas total, o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência e o número de vagas 
reservadas a candidatos negros.

10.15 Em face dessas disposições, aos candidatos negros 
serão destinadas , na Lista de Classificação Específica: a 3ª, a 
8ª, a 13ª, a 18ª, a 23ª, a 28ª vagas e assim suscessivamente, 
seguindo intervalos de cinco vagas.

10.15.1 Para o preenchimento das vagas mencionadas 
no item 3 serão convocados para a matrícula, exclusivamente, 
candidatos negros classificados , da referida especialidade, da 
Lista de Classíficação Específica de candidatos negros até que 
ocorra o esgotamento dessa listagem, quando passarão a ser 
convocados , para preenchê-las, candidatos não negros, obser-
vada a ordem de classificação.

11. DA SELEÇÃO
11.1 O processo de seleção pública, de que trata este Edital, 

atende ao disposto na Resolução CNRM nº 17, de 21/12/2022, 
Resolução CNRM nº 01, de 03/01/2017 e demais legislações 
pertinentes, e constará de fase única - Avaliação Cognitiva/ 
Avaliação de Conhecimentos Teóricos, de caráter eliminatório 
e classificatório, por meio da realização de Prova Objetiva com 
80 testes de múltipla escolha, com apenas 01(uma) alternativa 
correta.

11.2 Cada questão terá o valor de 1,25 ponto, totalizando 
100,00 (cem) pontos.

11.3 A prova versará sobre conhecimentos obtidos no curso 
de graduação em Medicina, com igual número de questões e 
mesma pontuação para cada uma delas, a saber: Clínica Médica, 
Cirurgia Geral, Pediatria, Ginecologia e Obstetrícia e Medicina 
Preventiva e Social, Medicina de Família e Comunidade, Saúde 
Coletiva. Conteúdos referentes à Saúde mental e Medicina de 
Urgência deverão ser abordados.

11.4 Será considerado habilitado o candidato que atingir o 
percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) de acertos e 
eliminados os demais que não atingirem tal pontuação.

11.5 Os candidatos habilitados serão classificados, por pro-
grama, em ordem decrescente da nota obtida na prova objetiva.

12 DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
12.1 A primeira fase será realizada na cidade de São José 

do Rio Preto, com data prevista para o dia 26 de novembro de 
2024, em local e horário a ser divulgado em Comunicado espe-
cífico, no site da FAMERP – www.famerp.br, no dia 14/11/2024, 
a partir das 16 horas.

12.1.1 O candidato somente poderá realizar a prova na 
data, horário, sala e turma constantes do Comunicado do item 
anterior, não podendo alegar qualquer espécie de desconhe-
cimento.

12.2 O candidato deverá comparecer no local da prova 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário 
previsto para o início da prova, munido de caneta esferográfica 
de tinta preta e um dos seguintes documentos de identificação: 
Cédula Oficial de Identidade, Carteira do CRM, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia, na forma da lei nº 9.503/97), Certificado de 
Reservista, Passaporte (dentro do prazo de validade) ou Registro 
Nacional de Estrangeiro - RNE. O documento apresentado deve-
rá ser original, com foto recente e em condições que permita 
com clareza a identificação do candidato.

12.2.1 Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas, 
protocolos, título de eleitor, certidões de nascimento, CPF ou 
qualquer documento em formato digital.

12.3 Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia da 
realização da prova, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado docu-

preliminar da homologação sobre a solicitação do candidato 
para concorrer à uma das vagas destinadas às pessoas com 
deficiências, deverá preencher, com as suas considerações e jus-
tificativas, o Anexo IV deste edital, para apresentação de recurso 
contra o resultado preliminar da homologação das inscrições, 
assinar e enviá-lo, no formato “.pdf”, à Comissão Organizadora 
do Processo de Seleção Pública, por meio do e-mail processose-
letivo2025@famerp.br. Neste momento não será possível anexar 
novos documentos, alterar ou substituir documentos enviados 
no ato da inscrição.

9.13 O resultado da análise de recurso contra o resultado 
preliminar da homologação sobre a solicitação do candidato 
para concorrer à uma das vagas destinadas às pessoas com defi-
ciências será divulgado no dia 05/11/2024, a partir das 16 horas.

9.14 O candidato que tiver a sua inscrição para concorrer 
às vagas destinadas às pessoas com deficiências homologada 
e for aprovado na prova objetiva será convocado, nos termos 
da Lei nº 13.146/2015, à realização de avaliação realizada por 
equipe multiprofissional, no dia 21/01/2025, na FAMERP, Facul-
dade de Medicina de São José do Rio Preto, em local , horários 
e orientações gerais a serem divulgadas em edital específico, 
no site da FAMERP – área do candidato, no dia 12/12/2024, a 
partir das 16 horas.

9.14.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato acom-
panhar as informações e orientações para a realização da 
avaliação da equipe multiprofissional.

9.14.2 Não haverá segunda chamada para a realização da 
avaliação da equipe multiprofissional, seja qual for o motivo 
alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem a realização da mesma fora do local, sala, turma, data e 
horário preestabelecido. O não comparecimento do candidato 
ao local de realização da avaliação da equipe multiprofissional 
no local, dia e horário determinados implicará a perda do direito 
do candidato a concorrer à uma das vagas reservadas às pessoas 
com deficiências.

9.15 A avaliação da equipe multiprofissional de que trata o 
item anterior será presencial, realizada por banca multiprofissio-
nal, composta por três profissionais, capacitados e atuantes nas 
áreas das deficiências que o candidato possuir, dentro os quais 
um deverá ser médico.

9.15.1 A banca emitirá parecer conclusivo sobre o enqua-
dramento ou não da(s) deficência(s) do candidato, a partir das 
informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, a 
natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao desen-
volvimento das atividades da residência médica, bem como a 
viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do 
ambiente de trabalho, a possibilidade de uso, pelo candidato, de 
equipamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual 
e o resultado da avaliação com base no disposto no §1º do art 
2º da lei nº 13.146, de 2015.

9.15.2 Na apuração dos resultados do Concurso serão 
formuladas listas específicas para identificação da ordem de 
classificação dos candidatos cotistas entre si, com o objetivo de 
preenchimento das vagas reservadas.

9.15.3 O candidato com deficiência classificado, após a 
avaliação da equipe multiprofissional, além de figurar na Lista 
de Classificação Geral, terá seu nome constante da Lista de 
Classificação Especial – Pessoas com Deficiência.

9.15.4 O primeiro candidato com deficiência classificado 
neste Processo Seletivo será convocado para ocupar a 5ª (quin-
ta) vaga aberta da respectiva especialidade, enquanto os demais 
serão convocados a cada intervalo de vinte vagas

9.15.4.1 Para o preenchimento das vagas mencionadas 
no item anterior, serão convocados exclusivamente candidatos 
com deficiência classificados, até que ocorra o esgotamento da 
listagem respectivam quando passarão a ser convocados , para 
preenchê-las, candidatos não deficientes, observada a ordem 
de classificação

9.15.4.2 A reserva de vagas para candidatos com deficiên-
cia, não impede a convocação de candidatos não deficientes, 
observada a ordem de classificação, para ocupação das vagas 
subsequentes àquelas reservadas.

9.16 A compatibilidade entre as atribuições do residente 
e a deficiências apresentada será também avaliada durante o 
período do programa de residência.

9.16.1 Caso identificada incompatibilidade entre a deficiên-
cias apresentada pelo residente e as atribuições da especialida-
de, haverá seu desligamento do programa de residência.

9.17 O resultado preliminar da avaliação da equipe multi-
profissional será divulgado no sire da FAMERP - área do candi-
dato, no dia 23/01/2025, a partir das 16 horas.

9.17.1 Do resultado preliminar da avaliação da equipe 
multiprofissional caberá recurso à FAMERP, das 8 às 14 horas 
do dia 24/01/2025, e somente neste período, por meio do preen-
chimento do requerimento para interposição de recurso contra 
o resultado preliminar da avaliação da equipe multiprofissional 
– Anexo VI, deste edital. Para tanto, o candidato deverá aces-
sar o site https://www.famerp.br/index.php/diretoria-de-pos-
-graduacao/coreme/processo-de-selecao-publica-2025-coreme-
-acesso-direto-e-especialidades/, imprimir, preencher e assinar 
o formulário de solicitação de para interposição de recurso 
contra o resultado preliminar da avaliação da equipe multipro-
fissional, e enviá-lo, num único arquivo, no formato “.pdf”, à 
Comissão Organizadora do Processo de Seleção Pública, por 
meio do e-mail processoseletivo2025@famerp.br. Após esse 
período, não serão considerados os pedidos para interposição 
de recurso contra o resultado preliminar da avaliaçãoda equipe 
multiprofissional.

9.18 A divulgação do resultado da análise para do recurso 
contra o resultado preliminar da avaliação da equipe multipro-
fissional e o respectivo Resultado definitivo serão divulgados no 
dia 27/01/2025, a partir das 16 horas, na Área do candidato, no 
site da FAMERP.

9.19 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
10. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS QUE SE 

AUTODECLARAREM NEGROS
10.1 Serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas 

ofertadas para ingresso nos programas de residência médica, 
aos candidatos que se autodeclararem negros, nos termos da 
Nota nº 1/2023/CNRM/CGRS/DDES/SESU/SESU-MEC e da Lei 
nº 12.990/2014.

10.1.1 Na hipótese de quantitativo fracionado, esse número 
será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, 
em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou 
diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em 
caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos), nos termos da 
referida Lei.

10.2 Somente haverá reserva de vagas para os candidatos 
que se autodeclararem negros quando o número de vagas for 
igual ou superior a três.

10.3 Poderão concorrer às vagas destinadas aos candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no 
ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
nos termos da Lei nº 12.990/2014.

10.4 O candidato negro participará do processo de seleção 
pública em igualdade de condições com os demais candidatos, 
em relação ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, 
ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para os demais candidatos e a todas as demais normas 
estabelecidas neste Edital.

10.5 Para concorrer a uma das vagas destinadas aos candi-
datos negros, o candidato deverá, no ato da inscrição:

a) informar, no sistema eletrônico de inscrição, que deseja 
concorrer às vagas destinadas aos candidatos negros;

b) enviar em um único arquivo, via upload, no sistema 
eletrônico de inscrição, exclusivamente no formato “.pdf””, 
cópia legível de um documento de identidade oficial com foto e 
da autodeclaração para fins de concorrência à reserva de vagas 

8.7 As informações prestadas no ato da inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato.

8.8 Candidatos que declararem não ter utilizado a bonifica-
ção em outra matrícula e, vierem a ser pontuados, classificados 
e realizarem a matrícula, serão desligados do programa de resi-
dência caso seja constatada falsidade nas informações.

8.9 O resultado preliminar da solicitação de pontuação adi-
cional será divulgado no dia 31/10/2024, a partir das 16 horas, 
na área do candidato, no site da FAMERP.

8.10 No dia 01/11/2024, das 8 às 16 horas, o candidato que 
tenha interesse em interpor recurso contra o resultado prelimi-
nar da homologação da pontuação adicional, deverá imprimir, 
preencher com as suas considerações e justificativas; assinar 
o formulário de solicitação de recurso quanto à bonificação 
adicional - Anexo IV, deste edital, e enviá-lo, no formato “.pdf”, 
à Comissão Organizadora do Processo de Seleção Pública, 
por meio do e-mail processoseletivo2025@famerp.br. Neste 
momento, não haverá possibilidade de envio de documentação 
pendente, substituição ou complementação de documentos.

8.11 O resultado da análise de recurso contra o resultado 
preliminar da homologação sobre a solicitação para aplicação 
de pontuação adicional será divulgado no dia 05/11/2024, a 
partir das 16 horas, na área do candidato, no site da FAMERP.

8.12 O candidato que não atender ao disposto no item 
8 deste edital, durante o período de inscrições, não terá seus 
documentos avaliados e não terá a bonificação acrescida neste 
processo de seleção pública.

9. DAS VAGAS DESTINADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIAS 
(PcD)

9.1 Nos Programas de Residência Médica com 5(cinco) ou 
mais vagas ofertadas, 5%(cinco por cento) delas serão reserva-
das na forma do art. 37, Inciso VIII da Constituição Federal, da lei 
Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015, e do Decreto Federal 
nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, alterado pelo Decreto nº 
9.546. de 30 de outubro de 2018.

9.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 
9.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, nos termos 
do Decreto nº 9.508/2018, desde que não ultrapasse 20% das 
vagas, conforme previsto no §2º do art. 5º da Lei nº 8.112/90.

9.2.1 Na hipótese de não haver preenchimento das vagas 
reservadas a pessoa com deficiências por ausência de inscrição 
ou reprovação de candidatos, as vagas remanescentes serão 
revertidas para as vagas de ampla concorrência, observada a 
ordem de classificação.

9.3 Serão consideradas pessoas com deficiências aquelas 
que têm impedimento de longo prazo de natureza física, men-
tal, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
nos termos do art. 2º da lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiências),e suas alterações; das categorias discrimina-
das no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações intro-
duzidas pelo §1º do art.1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012 (Transtorno do Espectro Autista) e na Lei nº 14.126, de 
21 de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção 
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiências e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009.

9.4 Os candidatos com deficiências, devidamente inscritos 
nessa modalidade, participarão do Processo de Seleção Pública 
em igualdade de condições com os demais candidatos, em 
relação ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, 
ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para os demais candidatos e a todas as demais normas 
estabelecidas neste edital.

9.5 É de responsabilidade do candidato verificar previamen-
te a compatibilidade das suas capacidades físicas com as habili-
dades necessárias para cumprir os requisitos da especialidade a 
ser escolhida, conforme as matrizes curriculares dos programas 
de residência médica disponíveis em: https://www.gov.br/mec/
pt-br/areas-de-atuacao/es/resolucaoresidenciamedica , o que 
será objeto de apreciação por comissão local da Instituição, que 
terá acesso aos documentos incluídos pelo candidato no ato da 
inscrição. A inscrição do candidato na condição de pessoa com 
deficiências implicará o consentimento para o compartilhamen-
to de seus documentos com a FAMERP.

9.6 Para concorrer a uma das vagas reservadas à pessoa 
com deficiências, o candidato deverá, no ato da inscrição:

a) informar, no sistema eletrônico de inscrição, que deseja 
concorrer à uma das vagas reservadas à pessoa com deficiên-
cias; e

b) enviar no sistema eletrônico de inscrição, via upload, em 
um único arquivo, exclusivamente no formato “.pdf”, imagem 
legível de um documento de identidade oficial com foto e do 
laudo médico com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) ou Classifi-
cação Internacional de Funcionalidade (CIF), com a descrição 
detalhada das manifestações físicas, sensoriais, intelectuais e 
mentais e as interferências funcionais delas decorrentes, com-
plementado por laudo elaborado por profissional de saúde de 
nível superior habilitado na área da deficiências em questão, 
cuja data de emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores à 
data de publicação deste edital, conforme a Instrução Normativa 
da Secretaria de Inspeção do Trabalho - MTE nº 98/2012.

c) ao final do preenchimento destas e das demais infor-
mações referentes à sua inscrição, transmitir os dados da sua 
inscrição.

9.6.1 As informações prestadas no momento da inscrição, 
bem como o envio da documentação comprobatória, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. A FAMERP não se res-
ponsabiliza por problemas de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, bem como quaisquer outros fatores que 
impossibilitem o envio.

9.6.2 Não será permitido, após o envio da documentação 
comprobatória, conforme item 9.6 deste edital, a substituição e/
ou complementação de documentos.

9.6.3 A documentação enviada, em conformidade com o 
item 9.6 deste edital, não será devolvida.

9.7 O candidato com deficiências poderá requerer, na forma 
do item 7 deste edital, atendimento especial, no ato da inscri-
ção, as condições de que necessita para a realização da prova 
objetiva, conforme o previsto no inciso III do art. 3º e no art. 4º 
do Decreto nº 9.508/2018.

9.8 O candidato que não informar, no ato de inscrição, que 
deseja concorrer à uma das vagas reservadas às pessoas com 
deficiências e/ou não enviar a documentação comprobatória, 
conforme estabelecido no item 9.6 deste edital, não terá direito 
a concorrer a essas vagas.

9.8.1 Apenas o envio do laudo médico não é suficiente para 
o deferimento da solicitação do candidato de concorrer às vagas 
da pessoa com deficiências.

9.9 O candidato que se inscrever na condição de pessoa 
com deficiências onde não haja vaga reservada, terá a sua 
inscrição processada para concorrer na lista de classificação 
geral e não poderá alegar posteriormente essa condição para 
reivindicar a prerrogativa legal.

9.10 Detectada a falsidade em quaisquer dos documentos 
apresentados para concorrer à vaga destinada à pessoa com 
deficiências, o candidato será eliminado da Seleção Pública e, 
se houver sido matriculado em algum Programa de Residência 
Médica, ficará sujeito à anulação da sua matrícula, após proce-
dimento administrativo em que lhe seja assegurado o contradi-
tório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

9.11 O resultado preliminar sobre a solicitação do candidato 
para concorrer à uma das vagas reservadas às pessoas com 
deficiências será divulgado no dia 31/10/2024, a partir das 16 
horas, no site da FAMERP - área do candidato.

9.12 No dia 01/11/2024, das 8 às 16 horas, o candidato 
que tenha interesse em interpor recurso contra o resultado 

b) anexar, via upload, no sistema eletrônico de inscrição, 
cópia legível do laudo médico, exclusivamente no formato 
“.pdf”, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 6 meses 
anteriores à publicação deste edital, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiências, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID 10, que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do 
médico com o número de sua inscrição no CNRM.

c) ao final do preenchimento destas e das demais informa-
ções referentes à sua inscrição, envie a sua inscrição.

7.2 Caso os recursos especiais necessitados pelo candidato 
para a realização da prova da Seleção Pública não estejam entre 
aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candida-
to deverá assinalar o campo “OUTROS” e, em seguida descrever 
o(s) recurso(s) necessários.

7.3 O candidato com deficiências que necessitar de tempo 
adicional para a realização da prova objetiva, além de cumprir o 
estabelecido nos itens 7.1 e 7.2 deste edital, deverá apresentar 
em seu laudo médico parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional.

7.4 O candidato que não apresentar o laudo médico com 
parecer que justifique a necessidade de condições especiais e/
ou tempo adicional para a realização da prova terá a solicitação 
indeferida.

7.5 Não haverá prova específica para tais candidatos, que 
serão submetidos ao mesmo conteúdo e dinâmica da prova 
dos demais.

7.6 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

7.7 Havendo necessidade de provas em tamanho ampliado, 
o candidato deverá indicar o grau de ampliação.

7.8 O candidato que, após o término das inscrições, apre-
sentar algum comprometimento de saúde (recém-acidentado, 
recém-operado ou acometido por alguma doença) e necessitar 
de condições especiais para a realização da prova, deverá enviar 
à Comissão Organizadora do Processo de Seleção Pública, 
relatório médico para o e-mail processoseletivo2025@famerp.br 
com 48 horas de antecedência à realização da prova.

7.9 A candidata que estiver amamentando deverá indicar 
uma pessoa acompanhante, maior de 18 anos, que será a res-
ponsável pela guarda da criança, em sala reservada, próximo ao 
local de prova durante todo o período necessário de realização 
da prova.

7.9.1 A candidata lactante poderá retirar-se da sala, acom-
panhada por Auxiliar de Coordenação, para amamentar, porém, 
não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a realização da prova em razão do afastamento da candi-
data da sala de prova.

7.10 Candidatos que necessitem do uso de qualquer 
medicação durante a prova deverão comunicar, por e-mail 
processoseletivo2025@famerp.br, em até 48 horas antes do 
início do exame, anexando cópia da receita médica. O candidato 
será o responsável pela aquisição do medicamento e pelo seu 
manuseio.

7.11 Para fins das exigências deste edital, só serão aceitas 
as comunicações enviadas para o e-mail processoseletivo2025@
famerp.br

7.12 O resultado preliminar da solicitação de atendimento 
especial para a realização da prova será divulgado no dia 
31/10/2024, a partir das 16 horas, na área do candidato, no 
site da FAMERP.

7.13 No dia 01/11/2024, das 8 às 16 horas, o candidato 
que tenha interesse em interpor recurso contra o resultado 
preliminar da homologação da solicitação de atendimento 
especial para a realização da prova, deverá preencher, com 
as suas considerações e justificativas, o Anexo IV deste edital, 
para apresentação de recurso contra o resultado preliminar da 
solicitação de atendimento especial, assinar e enviá-lo, no for-
mato “.pdf”, à Comissão Organizadora do Processo de Seleção 
Pública, por meio do e-mail processoseletivo2025@famerp.br. 
Neste momento não será possível anexar novos documentos, 
alterar ou substituir documentos enviados no ato da inscrição.

7.14 O resultado da análise de recurso contra o resultado 
preliminar da homologação sobre a solicitação de atendimento 
especial para a realização da prova será divulgado no dia 
05/11/2024, a partir das 16 horas.

8. DA PONTUAÇÃO ADICIONAL (Bonificação por ações de 
aperfeiçaomento na área de atenção básica)

8.1 O candidato que tiver ingressado no programa de resi-
dência em Medicina de Família e Comunidade - MFC/Medicina 
Geral de Família e Comunidade – MGFC, a partir de 2015, e con-
cluído a programação prevista para os 2 (dois) anos, para acesso 
posterior a outra especialidade, ou o concluirá até 28/02/2025, 
poderá requerer a pontuação adicional, equivalente a 10% (dez 
por cento), na nota de todas as fases do Processo de Seleção 
Pública, nos termos art. 22, § 2º, da Lei 12.871/2013, enviando 
a respectiva documentação comprobatória no ato da inscrição.

8.1.1 Serão considerados documentos comprobatórios, de 
que trata o item 8.1 deste edital, o certificado de conclusão 
do PRM em MFC/MGFC, credenciado pela Comissão Nacional 
de Residência Médica – CNRM, ou declaração de que está 
cursando o PRM em MFC/MGFC e o concluirá até 28/02/2025. 
O documento comprobatório deverá ser anexado no sistema de 
inscrição, em um único arquivo, no formato “.pdf”, de forma 
legível, sem rasuras ou emendas.

8.1.2 Considera-se como tendo usufruído a pontuação 
adicional de 10% o candidato que tiver iniciado programa de 
residência médica para o qual foi selecionado, utilizando tal 
pontuação, não podendo ser utilizada a pontuação adicional 
mais que uma vez.

8.1.2.1 o candidato deverá declarar, sob as penas da Lei, 
no sistema de inscrição, que não utilizou a pontuação adicional 
do certificado apresentado para cursar outra residência médica.

8.2 A pontuação adicional de que trata o item 8.1 será 
aplicada na 1ª fase e não poderá elevar a nota final do candidato 
para além da nota máxima prevista neste edital.

8.3 O candidato apto a requerer a pontuação adicional 
deverá, no ato da sua inscrição:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção cor-
respondente ao requerimento para uso da pontuação adicional 
por ter concluído, ou que concluirá até 28/02/2025, o programa 
de residência médica de Medicina de Família e Comunidade/
Medicina Geral de Família e Comunidade e anexar, via upload, 
no sistema eletrônico de inscrição, cópia legível, sem rasuras, 
exclusivamente em formato “.pdf”, do Certificado de Conclusão 
do PRM de MFC/MGFC (frente e verso), ou declaração recente, 
emitida pela Instituição de Ensino onde esteja cursando o pro-
grama de residência médica de MFC/MGFC, de que o concluirá 
até 28/02/2025

b) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, que DECLA-
RA não ter utilizado a pontuação, a que se refere aos programas 
de residência em Medicina de Família e Comunidade - MFC/
Medicina Geral de Família e Comunidade – MGFC, para matrí-
cula em outro Programa de Residência Médica.

c) ao final do preenchimento destas e das demais informa-
ções referentes à sua inscrição, envie a sua inscrição.

8.4 O candidato que não anexar e enviar a documentação 
comprobatória, em conformidade com o item 8.3 deste edital, 
terá a solicitação indeferida. A FAMERP não se responsabiliza 
por problemas de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, bem como quaisquer outros fatores que impos-
sibilitem o envio.

8.5 Não farão jus à bonificação os candidatos que não 
optarem pelo benefício no ato da inscrição.

8.6 Não será permitida, após o envio da documentação 
comprobatória, conforme item 8.3 deste edital, a substituição e/
ou complementação de documentos por via postal, por e-mail 
ou requerimento administrativo.
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ANEXO IV:
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DA RESIDÊNCIA MÉDICA 

FAMERP 2025 – ACESSO DIRETO
FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO CON-

TRA O RESULTADO PRELIMINAR DA HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES

NOME: _______________________________________
_____CPF __________________________

Nº DE INSCRIÇÃO: _____________PROGRAMA: _______
________________________________

APRESENTO RECURSO QUANTO À(AO):
( ) Cumprimento dos requisitos para participação, em 

conformidade com o artigo 4º da Resolução CNRM nº 17/2022,
( ) Solicitação de atendimento especial para a realização 

da prova.
( ) Pontuação adicional (MFC/MGFC).
( ) Reserva de vagas para pessoas com deficiências
( ) Reserva de vagas para os candidatos que se autodecla-

rarem negros
_
São José do Rio Preto, ____ de _________________ de 

2024.
______________________________________
Assinatura do Candidato
ANEXO V:
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MÉDI-

CA 2025 – ACESSO DIRETO
FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO CON-

TRA O GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA.
À FAMERP – FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO
Eu, _________________________________________

________, RG n° ___________________ órgão expedidor 
___________, CPF n°_____._____._____/___, candidato(a) 
no Processo de Seleção Pública da Residência Médica FAMERP 
2025 – Acesso Direto - Edital de Abertura de Inscrições G.D.G. nº 
024/2024, para o Programa de Residência Médica em ______
________________________________, número de inscrição 
_____________ apresento esse recurso referente ao gabarito 
da(s) questão(ões) número ________ de minha prova realizada 
no dia 26/11/2024 - Prova Objetiva.

Solicito:
( ) anulação da questão;
( ) alteração da resposta correta para a letra _____
Motivo: __________________________
(caso necessário, apresentar anexo com justificativa).
Nestes termos, pede deferimento.
São José do Rio Preto, ____ de ___________________de 

2024.
_______________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)
ANEXO VI:
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DA RESIDÊNCIA MÉDICA 

FAMERP 2025 – ACESSO DIRETO
FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO CON-

TRA O RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO DA EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL

NOME: _______________________________________
______CPF __________________________

Nº DE INSCRIÇÃO: _____________PROGRAMA: ____
CONSIDERAÇÕES:_____________
São José do Rio Preto, ____ de _________________ de 

2025.
______________________________________
Assinatura do Candidato
ANEXO VII:
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DA RESIDÊNCIA MÉDICA 

FAMERP 2025 – ACESSO DIRETO
MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA FINS DE CONCOR-

RÊNCIA À RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS
Eu, __________________________________ RG 

_________________, CPF __________, DECLARO, para fins 
de concorrência de reserva de vagas destinadas aos candidatos 
negros, no Processo de Seleção Pública da Residência Médica 
da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto, que sou 
negro(a), da cor preta ou parda, conforme as categorias estabe-
lecidas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Estou ciente de que na hipótese de constatação de declara-
ção falsa, serei eliminado(a) deste Processo de Seleção Pública 
e, se houver sido matriculado(a), ficarei sujeito(a) à nulidade da 
matrícula, após procedimento administrativo no qual me será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis no âmbito cível ou criminal.

_____________, ____ de ___________________de 
2024.

_______________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)
ANEXO VIII:
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DA RESIDÊNCIA MÉDICA 

FAMERP 2025 – ACESSO DIRETO
FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO CON-

TRA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA
NOME: _______________________________________

______CPF __________________________
Nº DE INSCRIÇÃO: _____________PROGRAMA: _______
CONSIDERAÇÕES:______
São José do Rio Preto, ____ de _________________ de 

2024.
______________________________________
Assinatura do Candidato

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 GABINETE DO REITOR
 Comunicado
Programa Eixos Temáticos USP - ProETUSP
Resultado da inscrição aceita referente ao Edital publicado 

no DOE de 23/09/2024 para seleção de bolsistas de Pós-
-Doutorado Programa Eixos Temáticos USP - ProETUSP 01/2024.

Inscrição aceita:
BOLSA NOME CPF (parte)
Planejamento Estratégico Daniel Bruno Vasconcelos 315.820….

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
  UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE 

RIBEIRÃO PRETO
Edital SPG 015/2024
Encontram-se abertas no Serviço de Pós-Graduação da 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, as inscrições para ingresso, no 1º 
semestre de 2025, no Programa de Pós-Graduação (Mestrado) 
em MATEMÁTICA, sendo oferecidas 20 (vinte) vagas, não sendo 
obrigatório o preenchimento total das vagas.

1. Inscrição
1.1. As inscrições para o processo seletivo serão recebidas 

até o dia 29 de novembro de 2024, às 23h59 e devem ser feitas 
pelo próprio candidato, por via eletrônica, encaminhadas ao 
endereço ppgm@ffclrp.usp.br.

1.2. No ato da inscrição, o candidato deverá preencher os 
formulários solicitados e anexar os documentos digitalizados no 
formato pdf, conforme relação abaixo:

- Formulário de inscrição - (http://www.ffclrp.usp.br/ Pós-
-Graduação - Formulários - Inscrição - Pos-Graduação)

16.6 Quaisquer infrações éticas ocorridas durante o Proces-
so de Seleção Pública implicarão na reprovação do candidato.

16.7 O candidato deverá conferir o número de inscrição e 
todos os dados impressos no caderno de provas e na folha de 
respostas durante a realização da prova objetiva, não podendo 
alegar quaisquer incorreção posteriormente.

16.8 A concessão de moradia compartilhada aos residentes 
médicos, considerando a natureza pública da instituição e, 
mediante o princípio da reserva do possível, é realizada por um 
programa permanente de moradias disponibilizada aos residen-
tes médicos no ato da matrícula.

17 DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 Os candidatos serão admitidos na Residência Médica 

em ordem rigorosa de classificação, até o número de vagas 
oferecidas neste Edital e autorizadas pela Comissão Nacional de 
Residência Médica - CNRM/ MEC.

17.2 A convocação dos candidatos classificados para o pre-
enchimento das vagas não preenchidas será realizada a partir do 
término do prazo de matrículas por meio do site www.famerp.
br, devendo obedecer às datas e horários que serão publicados 
na Convocação. O candidato que não se apresentar na data e 
horário determinado será sumariamente considerado desistente 
e, portanto, desclassificado.

17.3 A comissão organizadora não se responsabiliza por 
falhas de comunicação decorrentes da mudança de dados cons-
tantes na ficha de inscrição (e-mail, telefone, etc.).

17.4 Em caso de desistência de algum candidato ou 
médico residente já matriculado será convocado o próximo 
candidato classificado, respeitada a ordem de classificação e 
o limite máximo de 15/03/2025, conforme Resolução CNRM 
nº 01/ 2017. Após essa data, se ainda houver vagas a serem 
preenchidas, serão convocados apenas os candidatos que não 
estiverem matriculados em outras instituições, conforme a 
citada Resolução.

17.5 O candidato aprovado e matriculado no 1º ano do 
Programa de Residência Médica credenciado pela CNRM e 
convocado para prestar serviço militar obrigatório para o ano de 
2025 poderá requerer o trancamento da matrícula por um perí-
odo de 01 (um) ano, desde que formalizado até 30 (trinta) dias 
consecutivos após o início das atividades da Residência Médica 
(Art. 1º e 2º da Resolução CNRM nº 04/2011). Não haverá 
prorrogação por período superior a um ano. Para o trancamento, 
será necessário entregar a convocação e preencher o Termo de 
Ciência para trancamento do serviço militar. O candidato que 
solicitar o trancamento se compromete a enviar para o email 
processoseletivo2025@famerp.br, até 30/06/2025, a declaração 
de interesse em permanecer com a vaga.

17.6 A Residência Médica, salvo comunicado distinto publi-
cado no site da FAMERP, até 27/02/2025, terá início no dia 01 de 
março de 2024.O candidato matriculado que não comparecer na 
instituição para o início das atividades em 01 de março de 2024, 
sem comunicação prévia e justificativa plausível, por escrito, 
em até 24 horas do início do Programa, à COREME, será con-
siderado desistente e automaticamente eliminado do Processo 
de Seleção Pública, sendo convocado o próximo candidato da 
lista classificatória.

17.7 A validade do Processo Seletivo da Residência Médica 
2025 encerrar-se-á quando do preenchimento de todas as vagas 
oferecidas até a data limite fixada pela CNRM para matrícula 
dos residentes, respeitando a legislação vigente.

17.8 Os casos omissos serão resolvidos em conjunto pelos 
Diretores Geral e de Pós-Graduação e pela Comissão Organi-
zadora do Processo de Seleção Pública para o Programa de 
Residência Médica da FAMERP.

ANEXO - I
REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DE TAXA 

DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DA 
RESIDÊNCIA MÉDICA FAMERP 2025 – ACESSO DIRETO.

À FAMERP – FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO

Eu, _________________________________
________________________________________
___, RG n° ___________________SSP/_____, CPF 
n°_____._____._____/___, requeiro a redução do valor da 
taxa de inscrição para o Processo de Seleção Pública da Resi-
dência Médica FAMERP 2025 – Acesso Direto, no Programa ___
______________________________________, nos termos 
da Lei nº 12.782, de 20.12.2007, publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo de 21.12.2007, e do Edital de Abertura de 
Inscrições G.D.G. nº 024/2024, juntando a competente documen-
tação conforme ditames da citada Lei, assumindo, sob as penas 
da lei, a veracidade das informações.

Nestes termos, pede deferimento.
_____________, ____ de ___________________de 

2024.
_______________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)
ANEXO – II
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE RENDA
Eu, ____________________________

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
__, inscrito no CPF _____________________, e no RG 
_______________________, residente no endereço ____
_______________________________________________, 
declaro para fins de inscrição no Processo de Seleção Pública 
da Residência Médica FAMERP 2025 – Acesso Direto - Edital 
de Abertura de Inscrições G.D.G. nº 024/2024, no Programa 
_________________________que não possuo renda oriunda 
de qualquer atividade laboral, seja ela, trabalho informal ou 
formal. Assumo inteira responsabilidade pelas informações pres-
tadas e declaro estar ciente de que a falsidade nas informações 
acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Artigo 
299º do Código Penal para o signatário, bem como a minha 
desclassificação e/ou perca do benefício. Por ser verdade firmo 
o presente instrumento.

Nestes termos, pede deferimento.
_____________, ____ de ___________________de 

2024.
_______________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)
ANEXO – III
REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA 

DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DA 
RESIDÊNCIA MÉDICA FAMERP 2025 – ACESSO DIRETO.

À FAMERP – FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO

Eu, ____________________________________
__________________________________________
_____, RG n° ___________________SSP/_____, CPF 
n°_____._____._____/___, Número de Identificação Social – 
NIS (do próprio candidato): _________________________ 
requeiro a isenção do valor da taxa de inscrição para o Processo 
de Seleção Pública da Residência Médica FAMERP 2025 – Aces-
so Direto, no Programa _____________________________
____________, nos termos da Resolução CNRM nº 07/2010, 
e do Edital de Abertura de Inscrições G.D.G. nº 024/2024, 
juntando a competente documentação conforme ditames da 
citada Resolução, assumindo, sob as penas da lei, a veracidade 
das informações.

Nestes termos, pede deferimento.
_____________, ____ de ___________________de 

2024.
_______________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)

14 PRÉ-MATRÍCULA
14.1 No período das 16 horas do dia 29/01/2025 até às 

23h59 do dia 06 de fevereiro de 2025, todos os candidatos apro-
vados (mesmo os excedentes) deverão realizar a pré-matrícula 
online, que será disponibilizada no site www.famerp.br, após a 
publicação do resultado final do processo de seleção pública.

14.2 Os dados cadastrados na pré-matrícula serão utiliza-
dos para a matrícula da residência médica e, portanto, faz-se 
necessária a atenção do candidato quanto ao preenchimento 
correto de todos os campos. Os dados fornecidos são de inteira 
responsabilidade do candidato.

14.3 Informações com relação aos bancos credenciados 
para recebimento das bolsas serão fornecidas nas orientações 
para matrícula.

15 MATRÍCULA
15.1 Para os candidatos aprovados na primeira chamada do 

Processo de Seleção Pública, a matrícula será realizada no perí-
odo de 10 a 14/02/2025, na secretaria da COREME/FAMERP, das 
8 às 13 horas, conforme orientações a serem divulgadas na Con-
vocação para Matrícula, no site da FAMERP - área do candidato.

15.2 Para matricular-se, o candidato selecionado deverá 
entregar pessoalmente ou por procurador, oficialmente constitu-
ído por procuração simples, a seguinte documentação:

15.2.1 Ficha de cadastro devidamente preenchida a partir 
dos dados fornecidos pelo candidato na pré-matrícula (será 
impressa pela COREME).

15.2.2 2 (Duas) fotos 3x4 recentes e coloridas.
15.2.3 Cópia simples do Diploma de graduação em Medi-

cina (frente e verso);
15.2.4 Cópia simples do Registro no Conselho Regional de 

Medicina do Estado de São Paulo (CRM/SP). O candidato que 
não possuir o registro no CRM/SP ou que possuir o registro de 
CRM de outro estado tem o prazo de até 60 dias após o início 
no programa de residência (até 29 de abril de 2025), para 
apresentá-lo na secretaria da COREME/FAMERP.

15.2.5 O candidato que se inscreveu na condição de 
concluinte do curso de medicina, no ato da matrícula deverá 
comprovar a conclusão do curso médico através de documento 
oficial, expedido pela instituição de Ensino. A declaração de 
conclusão do curso médico será aceita a título provisório, para 
fins de matrícula, devendo o Diploma de Médico ser apresentado 
em até 90 dias do início do Programa de Residência Médica (até 
29 de maio de 2025). O médico que não apresentar o Diploma 
registrado dentro do prazo mencionado terá sua matrícula 
cancelada.

15.2.6 Cópia simples do CPF.
15.2.7 O comprovante de situação cadastral no CPF, que é 

emitido no site da Receita Federal https://servicos.receita.fazen-
da.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp

15.2.8 Cópia simples do R.G. (Cédula de Identidade) – 
(frente e verso).

15.2.9 Cópia simples do Título de eleitor (frente e verso).
15.2.10 Certidão de quitação eleitoral. A certidão pode ser 

obtida no site: https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certido-
es/certidao-de-quitacao-eleitoral

15.2.11 Comprovante ou declaração constando o Grupo 
sanguíneo e fator RH.

15.2.12 Cópia simples de documento comprobatório do 
número de conta bancária, conforme orientações a serem divul-
gadas na matrícula.

15.2.13 Cópia simples de comprovante de quitação com o 
serviço militar (frente e verso), quando do sexo masculino;

15.2.14 Comprovante de inscrição no INSS: Número de 
Identificação do trabalhador (NIT) junto ao INSS ou PIS/PASEP.

15.2.15 Cópia simples do cartão do SUS – Sistema Único 
de Saúde.

15.2.16 Cópia simples da Certidão de Nascimento ou Casa-
mento ou Averbação de Divórcio.

15.2.17 Declaração de situação vacinal (disponibilizada 
no site previamente à matrícula), em 2 vias, preenchido por 
Unidade Básica de Saúde de referência do residente, assinada 
por profissional da sala de vacinas, e cópia simples, em 2 vias, da 
carteira de vacinação atualizada (todas as páginas que constem 
as vacinas e identificação do candidato).

15.2.18 Candidatos convocados para prestar serviço militar 
inicial, deverão atentar à Resolução CNRM Nº 04/2011 e pare-
cer da Consultoria Jurídica do Ministério da Educação. Para o 
trancamento de vaga deverá no ato da matrícula apresentar a 
convocação (original e uma cópia simples).

15.2.19 Formulário preenchido e assinado do E-SOCIAL 
(que será disponibilizado no site da FAMERP previamente à 
matrícula), constando nomes, datas de nascimento e números 
do CPF do Pai e da Mãe. (Obs: salvos os casos de falecimento de 
algum dos mesmos).

15.2.20 Comprovante das taxas de expediente, no valor 
de R$120,00, e de confecção de crachá, no valor de e R$ 5,00, 
pagos por PIX para a FAMERP e Hospital de Base, respectiva-
mente, no dia da matrícula, conforme orientações da COREME 
para matrícula, exclusivamente dos candidatos convocados em 
cada chamada.

15.2.21 Comprovante de endereço;
15.2.22 O candidato graduado no exterior deverá apre-

sentar:
- o diploma revalidado por Universidade Pública, na forma 

determinada pela legislação vigente;
- se estrangeiro, será exigido, além dos documentos listados 

acima, a Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM), a 
apresentação do visto de permanência no Brasil que autoriza 
o candidato a exercer as atividades do programa de Residência 
Médica, bem como diploma do curso de graduação em Medi-
cina devidamente revalidado e registrado pelo Ministério da 
Educação (MEC).

15.3 O não comparecimento do candidato classificado, ou 
de seu procurador, no período definido para matrícula implicará 
consequente perda da vaga, sendo convocado o candidato 
subsequente.

15.4 A matrícula para os candidatos aprovados na segunda 
chamada será no período de 17 a 19/02/2025, na secretaria da 
COREME/FAMERP, das 8 às 13 horas, conforme orientações a 
serem divulgadas na Convocação para Matrícula, no site da 
FAMERP.

15.5 A partir da 3ª chamada, as convocações serão realiza-
das diariamente, tendo o candidato apenas o dia imediatamente 
subsequente à chamada, para efetivar a matrícula, conforme a 
respectiva convocação.

15.6 A convocação dos candidatos excedentes se dará até 
31/03/2025, data limite fixada pela CNRM para matrícula dos 
residentes, respeitando a legislação vigente.

16 DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 A inscrição implicará no compromisso de aceitação, 

por parte do candidato, das condições referentes ao processo de 
seleção pública e demais disposições constantes neste edital e 
as estabelecidas pelo Regimento Interno da COREME, disponível 
no site da FAMERP. A contestação do Edital poderá ser realizada 
de forma fundamentada até 48 horas após a sua publicação, 
pelo e-mail processoseletivo2025@famerp.br .

16.2 Sob nenhuma hipótese será devolvida a taxa de 
inscrição.

16.3 Não serão aceitas inscrições e matrículas com pendên-
cias de qualquer natureza.

16.4 O Processo de Seleção Pública é classificatório e, 
portanto, a inscrição e aprovação do candidato não garantem a 
efetivação da sua matrícula no Programa de Residência Médica 
pretendido.

16.5 As informações prestadas, ou sua omissão, e a 
apresentação de documentação falsa, são de inteira responsa-
bilidade do candidato, que arcará com a responsabilidade pelo 
preenchimento incorreto do formulário.

mento que ateste o registro da ocorrência policial, expedido há 
no máximo 30 (trinta) dias da data de publicação deste edital. 
Neste caso, o candidato será submetido à identificação especial, 
com coleta de assinaturas e impressão digital em formulário 
próprio.

12.4 O candidato que não apresentar documento de iden-
tificação, conforme disposto nos itens 12.2 e 12.3, não realizará 
a prova, sendo considerado ausente e eliminado do Processo 
de Seleção Pública. O candidato que não comparecer à Prova 
Objetiva será eliminado do Processo de Seleção Pública.

12.5 Não será permitida, em hipótese alguma, a entrada de 
candidato na sala de exame após o início das provas.

12.6 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem aplicação de prova fora do local, sala, turma e horário 
preestabelecido.

12.7 Não será permitido ao candidato portar arma, fumar, 
inclusive cigarro eletrônico, ou utilizar-se de bebida alcoólica ou 
substâncias ilegais durante o período em que estiver no local de 
realização da prova objetiva.

12.8 O telefone celular e qualquer equipamento eletrônico 
de comunicação deverão permanecer desligados e com seus 
alarmes e notificações desabilitados durante todo o tempo em 
que o candidato permanecer no local de realização da prova.

12.9 Poderá ser utilizada embalagem plástica para guarda 
dos objetos pessoais do candidato, principalmente equipamento 
eletrônico de comunicação.

12.10 O candidato, na posse de qualquer equipamento 
eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FAMERP, identificar a embalagem, lacrá-la e mantê-la 
embaixo da carteira. A embalagem deverá permanecer lacrada 
até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova.

d) nessa embalagem também deverão ser acondicionados 
eventuais pertences pessoais, como bonés, relógio (de qualquer 
tipo), gorros ou similares, óculos de sol, protetor auricular.

12.11 Durante a realização da prova, NÃO será permitido ao 
candidato qualquer espécie de consulta, nem o uso de calcula-
dora, agenda eletrônica ou similar, telefone celular ou qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realiza-
ção da prova, podendo a fiscalização utilizar-se de dispositivos 
para a detecção de metais.

12.12 O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova 
sem o acompanhamento de um fiscal.

12.13 O candidato que não atender às orientações dos 
itens 12.10 a 12.12 deste capítulo será eliminado do Processo 
de Seleção Pública.

12.14 A prova objetiva terá duração de 4 horas. O preen-
chimento da folha de respostas deverá ser realizado dentro do 
tempo de duração da prova e não haverá tempo adicional para 
a transcrição das respostas. O candidato só poderá retirar-se do 
local da prova após decorridas 2h30min do seu início, podendo 
nesta situação, levar somente o caderno de questões.

12.14.1 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, 
rasgar ou, de qualquer modo, danificar sua folha de respostas, 
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade 
da correção. Não haverá substituição da folha de respostas, por 
erro do candidato.

12.14.2 A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e 
de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, 
ao fiscal da sala;

12.14.3 Não serão computadas questões não assinaladas 
ou que contenham mais de uma resposta, emendas ou rasuras; a 
eventual utilização de caneta de tinta de outra cor poderá acar-
retar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão 
não ser detectadas pelo software de digitalização.

12.15 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala 
após entregarem suas folhas de respostas e assinarem o termo 
de fechamento do envelope, no qual serão acondicionadas as 
folhas de respostas dos candidatos alocados na sala

12.16 O gabarito preliminar da prova objetiva será publi-
cado em 26 de novembro de 2024, após as 19 horas, no site 
www.famerp.br.

12.17 Os recursos contra o gabarito preliminar da prova 
objetiva poderão ser interpostos pelo candidato, das 10 horas 
do dia 27/11/2024, às 14 horas do dia 28/11/2024, mediante 
o preenchimento do formulário – Anexo V deste Edital e enca-
minhamento, no formato “.pdf”, para o e-mail processoseleti-
vo2025@famerp.br. O recurso deverá ser individual, utilizando 
termos claros e convenientes, contendo obrigatoriamente: nome 
completo do candidato, CPF, número de inscrição e a opção de 
especialidade.

12.18 Serão indeferidos recursos sem fundamentação técni-
ca ampla e que não guardem relação com a matéria em debate 
ou meramente protelatórios.

12.19 Os pontos relativos a questões eventualmente anula-
das serão atribuídos a todos os candidatos presentes na prova, 
independente da formulação de recurso.

12.20 O resultado da análise do recurso contra o gaba-
rito preliminar da Prova Objetiva e o Resultado preliminar da 
Prova Objetiva estarão disponíveis, no site da FAMERP, no dia 
04/12/2024, a partir das 16 horas.

12.21 A FAMERP publicará, na data prevista para divulga-
ção do Resultado preliminar da Prova Objetiva, na área do can-
didato, no site da FAMERP, a imagem da Folha de Respostas da 
Prova Objetiva preenchida pelo candidato e entregue ao fiscal, 
no final da prova objetiva; exceto as dos candidatos ausentes ou 
eliminados na data de realização da prova.

12.21.1 A imagem da Folha de Respostas da Prova Objetiva 
do candidato ficará disponível por 60 (sessenta) dias corridos, 
a partir do Resultado preliminar da Prova Objetiva. Findo os 60 
(sessenta) dias, não serão aceitos pedidos de disponibilização da 
imagem da folha de respostas da prova objetiva, em hipótese 
alguma.

12.22 Os recursos contra o Resultado preliminar da Prova 
Objetiva poderão ser interpostos pelo candidato, das 8 às 16 
horas do dia 05/12/2024, mediante o preenchimento do formu-
lário – Anexo VIII deste Edital e encaminhamento, no formato 
“.pdf”, para o e-mail processoseletivo2025@famerp.br. O recur-
so deverá ser individual, utilizando termos claros e convenientes, 
contendo obrigatoriamente: nome completo do candidato, CPF, 
número de inscrição e a opção de especialidade.

12.23 A análise do recurso contra o resultado preliminar 
da Prova Objetiva e a divulgação do Resultado definitivo da 
Prova Objetiva estarão disponíveis, no site da FAMERP, no dia 
09/12/2024, a partir das 16 horas.

13. RESULTADO FINAL
13.1 A nota final será o resultado da pontuação obtida na 

Prova Objetiva de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, e a nota será 
dada por:

Nota final = número respostas certas x 1,25.
13.1.1 Será considerado habilitado o candidato que atingir 

o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) de acertos e 
eliminados os demais que não atingirem tal pontuação.

13.2 Os candidatos habilitados serão classificados, por pro-
grama, em ordem decrescente da nota obtida na prova objetiva. 
Se houver empate entre os candidatos, o critério para desempate 
obedecerá a ordem de maior idade.

13.3 Findo o período de recursos, o Resultado final do 
Processo de Seleção Pública será homologado e publicado no 
site www.famerp.br, no dia 29/01/2025 a partir das 16 horas, 
por área de opção e pelo número de inscrição do candidato em 
ordem decrescente da classificação obtida na prova objetiva. 
Não será informado nenhum resultado por telefone ou e-mail.

13.4 A decisão final da Comissão Organizadora do Processo 
de Seleção Pública será irrecorrível.
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 Negócios Públicos
 CASA CIVIL

 CASA MILITAR

 Despacho do Chefe de Gabinete (Dirigente da UGE-280106)
Parecer CJ/CC nº 72/2024 de 17/04/2024
Processo nº SEI-003.00000779/2024-64
Pregão Eletrônico Nº CMIL-90011/2024
Objeto: Aquisição de Kit Estiagem
Diante das informações que instruem o presente processo, 

visando a aquisição de Kit Estiagem, contendo: facão; luva de 
raspa; enxadão; cantil término tático; lanterna; mochila flexível 
anti-incêndio (Bomba Costal) e abafador, DECIDO, com funda-
mento no artigo 71, inciso IV, da Lei federal nº 14.133/21, bem 
assim no uso da competência conferida pelo artigo 3º, incisos 
VI e VII, do Decreto nº 47.297/02, c/c o artigo 33, inciso III, do 
Decreto nº 48.526/04 e com o artigo 6º, incisos VI e VII, da Reso-
lução CEGP-10/02, ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR o Pre-
gão Eletrônico nº CMIL-90011/2024, cujo resultado, contendo as 
empresas vencedoras e as respectivas propostas, encontram-se 
registrado no processo nº SEI-003.00000779/2024-64 e disponí-
vel para consulta, a qualquer tempo, junto ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas, pelo endereço eletrônico: https://pncp.
gov.br/app/editais/00000368000150/2024/43 

 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Departamento de Finanças e Contratos
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024
PROCESSO SEI nº 018.00015400/2024-42
Aviso do número do ID no site do Compras:
https://www.gov.br/pncp/pt-br opção “contratações”
ID: 39467292000102-1-000011/2024
****

 COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO DO ESTADO

 Extrato de Termo de Contrato
Processo: SEI nº 018.00023671/2024-71
Edital de Credenciamento 01/2024:
Contrato: 013/2024
Contratante: Secretaria de Gestão e Governo Digital
Contratado: Osvaldo Seoanes – Leiloeiro Oficial JUCESP 340
Data de assinatura: 30/09/2024
Vigência: 12 meses contados da data da assinatura do 

contrato
Objeto: Prestação de serviços de alienação de imóvel pelo 

CONTRATADO, mediante leilão presencial e/ou eletrônico, de 
lotes de imóveis.

Preço e Pagamento: Taxa de 5% sobre o valor de venda dos 
lotes arrematados, a ser cobrada diretamente do arrematante, 
na forma do Edital.

****

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
RETIFICA-SE a publicação DOE dia 20/09/2024 fl. 70, seção 

III e no site https://www.gov.br/pncp/pt-br, para alteração DO 
QUANTITATIVO DO ITEM 03, QUE CONSTA AO ITEM 01 DO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO AO EDITAL 90319/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90319/2024
PROCESSO IAMSPE Nº 147.00027542/2024-22
DESPACHO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.
LEIA-SE:
ITEM 03
ESPECIFICAÇÃO: Fio cirurgico, estéril simples de origem 

animal, diametro 4.0, agulha 1/2 circulo cilindrica de 2.0cm, 
medindo 70cm absorvível, obtido do colageno do intestino 
delgado de (bovino/ovinos), Embalado em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica,contendo externamen-
te dados de identificação do produto com o n° de lote, data de 
fabricação, marca comercial, tipo e data de esterilização, prazo 
e validade exigidos pelo Ministério da Saúde.O produto deverá 
ter registro na ANVISA e ser entregue com laudo que comprove 
sua esterilidade e atenda e obedeça a legislação atual vigente. 
(ABNT NBR 13904:2003; ANVISA 2000; RDC 56 ANVISA 2001; 
Resolução ANVISA RDC 185/2001; NOTIVISA).

CATAMT: 486939
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE
QUANTIDADE TOTAL: 288
GMS 30/09/2024 – KGT
***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS - HOME CARE
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE , o PREGÃO ELETRÔ-
NICO PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO CLÍNICO AMBULATORIAL N.º 90366/2024 - EM 
FAVOR DO(A) USUÁRIO(A) – H. M. N. – RESIDENTE NA CIDADE 
DE HORTOLÂNDIA/SP.

PROCESSO IAMSPE N.º 147.00027241/2024-07
A Abertura da sessão pública será no dia 15/10/2024 às 

09:00 horas.
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

O edital está disponível integralmente, no endereço eletrô-
nico pncp.gov.br.

***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302340/2023
Pregão RP n.º 703 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0041095582.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Kit descartável para cifoplastia composto de: agulhas, 
seringas, cimento, cânulas, cureta e balões, composto com 02 
(duas) agulhas para osso, 01 (hum) misturador de cimento, 15 g. 
de cimento, com 01 (uma) seringa expansora, acompanhada ou 
não 01 (uma) cureta com ponta de 8 mm, 01 (um) sistema para 
introdução óssea, com 05 (cinco) cânulas para preenchimento 
de cimento, 01 (uma) agulha para biópsia, com 02 (dois) balões 
infláveis 15/3 com manômetro digital e capacidade de até 400 
PSI. Acondicionado em papel grau cirúrgico, com filme plástico 
para garantir a integridade do produto. A apresentação do 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 RESUMO DE CONVÊNIO
Convênio 2100.0876
Convenentes: UNESP, por meio Instituto de Biociências - 

Botucatu e a Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR.
Natureza: Cooperação Técnica, Científica e Acadêmica.
Objetivo: A cooperação na área da Educação, com a parti-

cipação de Paulo César Gomes (docente do Departamento de 
Ciências Humanas e Ciências da Nutrição e Alimentação do 
Instituto de Biociências, campus Botucatu, UNESP) para atuar no 
programa de Pósgraduação em Ensino - Mestrado em Formação 
Docente Interdisciplinar - da UNESPAR, campus Paranavaí, 
doravante, PPIFOR; especificamente em atividades de pesquisa, 
de orientação de alunos do referido programa de pósgraduação, 
de oferecimento de nova(s) disciplina(s) individualmente ou em 
colaboração com outros docentes já credenciados ao programa 
PPIFOR.

Data de assinatura: 26-9-2024.
Vigência: 25-9-2029.
Foro: Comarca da Capital de São Paulo.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Comunicado
Torna público a abertura do Concurso Público Regionalizado 

- cadastro reserva, decorrente da impossibilidade de prorroga-
ção de contratos vigentes do quadro de Estagiários/as de Direito, 
para a Unidade Jacareí.

Inscrições: de 30/09/2024 até 03/10/2024 às 17h.
As inscrições serão realizadas através do endereço eletrôni-

co https://forms.office.com/r/v8z4SyPsbz
Aplicação da Prova: 05/10/2024 no horário das - 9h às 12h.
Local da prova: Prédio da Unidade Jacareí - Rua Treze de 

Maio nº 29 - Jacareí - SP
Comunicado
Torna público a abertura da Seleção Pública Regionalizada - 

cadastro reserva, decorrente da impossibilidade de prorrogação 
de contratos vigentes do quadro de estagiários/as de Pós Gradu-
ação em Direito para os Núcleos Especializados.

Inscrições: de 30/09/2024 até 15/10/2024 às 17h.
As inscrições serão realizadas através do endereço eletrôni-

co https://forms.office.com/r/0uggLfUjjV
Aplicação da Prova: 18/10/2024 no horário das - 13h às 17h.
A prova será aplicada virtualmente, através de endereço 

eletrônico a ser disponibilizado a todos/as os/as candidatos/
as inscritos/as nos termos do Edital da Seleção Pública para o 
Programa de Estágio de Pós-Graduação em Direito 2023, deven-
do o Capítulo VII ser observado naquilo que couber. A prova 
poderá ser feita por computador ou aparelho com conexão de 
internet ativa.

O endereço eletrônico de acesso será encaminhado a todos/
as inscritos/as no dia 17/10/2024, após o término do período 
de inscrições.

Comunicado
Torna público a abertura da Seleção Pública Regionalizada - 

cadastro reserva, decorrente da impossibilidade de prorrogação 
de contratos vigentes do quadro de estagiários/as de Pós Gradu-
ação em Direito para a Unidade Itapecerica da Serra.

Inscrições: de 30/09/2024 até 15/10/2024 às 17h.
As inscrições serão realizadas através do endereço eletrôni-

co https://forms.office.com/r/gCt6TLdi2M
Aplicação da Prova: 18/10/2024 no horário das - 13h às 17h.
A prova será aplicada virtualmente, através de endereço 

eletrônico a ser disponibilizado a todos/as os/as candidatos/
as inscritos/as nos termos do Edital da Seleção Pública para o 
Programa de Estágio de Pós-Graduação em Direito 2023, deven-
do o Capítulo VII ser observado naquilo que couber. A prova 
poderá ser feita por computador ou aparelho com conexão de 
internet ativa.

O endereço eletrônico de acesso será encaminhado a todos/
as inscritos/as no dia 17/10/2024, após o término do período 
de inscrições.

Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública 

a lista de classificação dos/as candidatos/as aprovados/as e 
reprovados/as na prova discursiva do Concurso Público Regio-
nalizado para Credenciamento De Estagiários/as de Direito - 
Unidade São Sebastião, realizado no dia 20/09/2024, em ordem 
de classificação.

Recebimento de recursos e títulos quanto a classificação 
da prova discursiva, devem ser interpostos na forma dos itens 1 
a 6, do capitulo X e 1 a 12, do capítulo XII, do edital publicado 
em 2024.

Os recursos e/ou títulos devem ser encaminhados no dia 
01/10/2024 a 02/10/2024, até às 17h00, através do e-mail drh@ 
defensoria.sp.def.br, sendo necessário que o título do e-mail 
que será enviado para o DRH esteja com a seguinte descrição: 
Recurso/Título Lista Provisória - Nome do Candidato/a – Con-
curso São Sebastião.
Classificação Nome Completo Nota Final Situação
1 Sheila Karine de Freitas do Nascimento 9,00 Aprovado/a
2 Vitoria Gabriely Correia Sousa. 7,00 Aprovado/a
3 Marcela Araújo Santos 5,00 Aprovado/a

Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública 

a lista de classificação dos/as candidatos/as aprovados/as 
na prova discursiva do Concurso Público Regionalizado Para 
Credenciamento De Estagiários/as de Direito, em ordem de 
classificação.

UNIDADE OSASCO - Prova 30/08/2024
Classificação Nome Completo Nota Final Situação
1 Sofia Ellen Moreira Marques 8,00 Aprovado/a
2 Rosimére Pinheiro Ferreira Santos  6,00 Aprovado/a
3 Herica Caroline da Conceição Borges  6,00 Aprovado/a
4 Elizeu da Silva Oliveira 5,00 Aprovado/a
5 Paulo Eduardo Fernandes Ramos 5,00 Aprovado/a
6 Taís Ferreira Botelho  5,00 Aprovado/a
7 Luyara Dias Silva 5,00 Aprovado/a

UNIDADE CARAGUATATUBA - Prova: 13/09/2024
Classificação Nome Completo Nota Final Situação
1 Letícia Prezotto Lopes  8,40 Aprovado/a
2 Sandra Regina de Sá  8,30 Aprovado/a
3 Tirson Dias Neto  8,00 Aprovado/a
4 Matheus Mazagão da Cunha  7,70 Aprovado/a
5 EDUARDO FERNANDO LINDOLFO DA SILVA  7,30 Aprovado/a
6 Bruno Santos 6,80 Aprovado/a
7 Tatiane Vitória Lima Seidel 6,30 Aprovado/a
8 FERNANDA GALHARDO BRUNO 6,20 Aprovado/a
9 Giovana de Jesus Passos 6,10 Aprovado/a
10 Ivania Sineide Candido Navarro  6,00 Aprovado/a
11 Sabrina Fagundes da Costa  5,30 Aprovado/a

UNIDADE PIRACICABA - Prova: 13/09/2024
Classificação Nome Completo Nota 1 Nota 2 Nota Final Situação
1 Alanne Dri Brandão  9,00 9,00 9,00 Aprovado/a
2 Vinicius da Silva Pazeti  7,00 7,00 7,00 Aprovado/a
3 Andreyna pereira dos Santos  5,00 8,00 6,50 Aprovado/a

UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó - Prova: 21/09/2024
Classificação Nome Completo: Nota Final Situação
1 Bruno Oliveira do Rosario  7,80 Aprovado/a
2 Vinicius Cardoso Lentz  5,20 Aprovado/a
3 GISELE APARECIDA SILVA DOS SANTOS 5,00 Aprovado/a

A nota final de cada estagiário será composta da nota dos 
avaliadores, avaliação dos discentes da graduação e a norma-
lização do número de votos nos pôsteres, tendo como nota 
máxima 100 pontos.

O relatório poderá ser reprovado se as atividades realizadas 
não atenderem aos objetivos do programa e o estagiário obtiver 
pontuação final inferior a 50.

O estagiário poderá ser reprovado por frequência ou pelo 
relatório e não terá direito ao certificado do PAE. Caso seja 
bolsista de doutorado da CAPES, terá de repetir a atividade, sem 
remuneração, para cumprir as exigências desta agência.

Leia-se:
Os trabalhos apresentados pelos estagiários no Workshop 

PAE serão pontuados a partir da somatória das notas dos ava-
liadores indicados pela Comissão Coordenadora do PAE. A ava-
liação dos trabalhos terá uma pontuação máxima de 45 pontos, 
sendo 5 pontos em cada um dos seguintes itens: a) RELATÓRIO: 
1. Organização Estrutural do Trabalho, 2. Explicitação da Meto-
dologia e Resultados, 3. Abordagem Conceitual e Consistência 
da Discussão, 4. Pertinência e Uso da Bibliografia, 5. Avaliação 
Geral da Redação; b) APRESENTAÇÃO DO PÔSTER: 1. Postura na 
Arguição, 2. Domínio do Tema, 3. Qualidade do Material Apre-
sentado e 4. Avaliação Geral da Apresentação. Será aplicado um 
fator de correção (x2) para que a nota máxima atribuída pelos 
avaliadores seja 90 pontos.

Adicionalmente, será realizada a votação dos pôsteres 
apresentados exclusivamente pelos estagiários do semestre. 
Será realizada uma normalização das notas. O estagiário que 
receber o maior número de votos terá 10 pontos somados à 
nota dos avaliadores. A pontuação dos demais números de votos 
será calculada a partir do maior número de votos (10 pontos).

A nota final de cada estagiário será composta da nota dos 
avaliadores e a normalização do número de votos nos pôsteres, 
tendo como nota máxima 100 pontos.

O relatório poderá ser reprovado se as atividades realizadas 
não atenderem aos objetivos do programa e o estagiário obtiver 
pontuação final inferior a 50.

O estagiário poderá ser reprovado por frequência ou pelo 
relatório e não terá direito ao certificado do PAE. Caso seja 
bolsista de doutorado da CAPES, terá de repetir a atividade, sem 
remuneração, para cumprir as exigências desta agência.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO
 Diretoria Geral de Administração
 Divisão de Contratos
 TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DCCT Nº 14/2024
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, entidade 

autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com sede na 
cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Bairro de Barão Geraldo, 
em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutariamente repre-
sentado, em razão do contido no inciso I do artigo 137 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e fundamento no inciso I do artigo 138 
da mesma lei, em virtude do descumprimento das obrigações 
contratuais estabelecidas nas subcláusulas 7.3.3 e 8.1.3 do 
Aviso de Contratação 0066/2024, decide EXTINGUIR UNILATE-
RALMENTE a Autorização de Fornecimento nº 2058/2024, nos 
autos do processo nº 01-P-3315/2024, celebrado com a empresa 
33.047.131 ALEXIA TALEESA NICOLA DE CAMPOS inscrita no 
CNPJ nº 33.047.131/0001-83, com sede à Av. Manoel Concei-
ção, 1497 – Sala 01, bairro Vila Rezende, Piracicaba – SP, CEP: 
13405-230 e a todos os termos dele decorrentes, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis.

Fica garantido o direito à interposição de recurso no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento desta publi-
cação, com vistas franqueadas aos autos para fins de direito.

Data da assinatura: 30.09.2024.
 TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DCCT Nº 15/2024
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, entidade 

autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com sede na 
cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Bairro de Barão Geraldo, 
em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutariamente repre-
sentado, em razão do contido no inciso I do artigo 137 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e fundamento no inciso I do artigo 138 
da mesma lei, em virtude do descumprimento das obrigações 
contratuais estabelecidas nas subcláusulas 7.3.3 e 8.1.3 do 
Aviso de Contratação 571/2024, decide EXTINGUIR UNILA-
TERALMENTE a Autorização de Fornecimento nº 5378/2024, 
nos autos do processo nº 01-P-16855/2024, celebrado com a 
empresa MADWORK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
inscrita no CNPJ nº 37.984.422/0001-59, com sede à R. Francisco 
José Longo, 677, bairro Jd. Sagrado Coração, Jandira - SP, CEP: 
06608-275 e a todos os termos dele decorrentes, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis.

Fica garantido o direito à interposição de recurso no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento desta publi-
cação, com vistas franqueadas aos autos para fins de direito.

Data da assinatura: 30.09.2024
 TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DCCT Nº 16/2024
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, entidade 

autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com sede na 
cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Bairro de Barão Geraldo, 
em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutariamente 
representado, em razão do contido no inciso I do artigo 137 da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e fundamento no inciso I do artigo 
138 da mesma lei, em virtude do descumprimento das obriga-
ções contratuais estabelecidas na subcláusula subitem 5.1 do 
Termo de Referência, decide EXTINGUIR UNILATERALMENTE 
a Autorização de Fornecimento nº 10607/2023, nos autos do 
processo nº 01-P-13122/2023, celebrado com a empresa SSB 
SUPREMOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ nº 
38.006.836/0001-76, com sede à Rua Bertioga, nº 56, bairro 
Chácara Inglesa, São Paulo – SP, CEP: 04141-100 e a todos os 
termos dele decorrentes, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis.

Fica garantido o direito à interposição de recurso no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento desta publi-
cação, com vistas franqueadas aos autos para fins de direito.

Data da assinatura: 30.09.2024
 TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DCCT nº 11/2024
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, entidade 

autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com sede na 
cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Bairro de Barão Geraldo, 
em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutariamente 
representado, em razão do contido nos incisos I e II do artigo 78 
e com base no inciso I do artigo 79 da Lei Federal nº 8666/93, 
em virtude descumprimento total da obrigação pelo não forne-
cimento do material, decide rescindir unilateralmente o contrato 
lavrado mediante a Autorização de Fornecimento nº 9459/2021, 
nos autos 01-P-22744/2021, celebrado com a empresa G2G 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ins-
crita com CNPJ nº 37.116.950/0001-96 com sede à Rua Etore 
Martinelli, nº 1127, bairro Jardim Manoel Meirelles Alves, Tam-
bau – SP, CEP: 13710-000 e a todos os termos dele decorrentes, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. Aberto prazo 
para interposição de recurso de 05 (cinco) dias úteis, com vistas 
franqueadas aos autos para fins de direito.

Data da assinatura: _._._.

- Documento de identificação (carteira de identidade ou 
passaporte);

- Diploma de curso superior ou certificado de conclusão com 
colação de grau ou declaração da Instituição de Ensino de que o 
candidato cursa o último semestre;

- Histórico escolar oficial do curso de graduação;
- Curriculum Vitae ou Currículo Lattes, com os devidos com-

provantes que atestem a veracidade das informações citadas;
- Histórico escolar de curso de pós-graduação em docu-

mento oficial (somente para candidatos que tenham cursado 
pós-graduação anteriormente).

1.3. Após a submissão da inscrição, a secretaria do Pro-
grama enviará por e-mail a confirmação da inscrição do candi-
dato atribuindo um número de identificação que será utilizado 
durante o processo seletivo. Caso o candidato não receba esta 
confirmação, é responsabilidade do candidato entrar em contato 
com a secretaria do programa em ppgm@ffclrp.usp.br.

1.4. Candidatos com alguma deficiência e que necessitem 
de condições especiais para a realização das provas deverão 
apresentar os seguintes documentos:

1.4.1. Preencher o requerimento específico encontrado no 
link: (http://www.ffclrp.usp.br/ - Pós-graduação - Formulários - 
Inscrição - Req. candidato com deficiência PPGM) e encaminhá-
-lo por email para ppgm@ffclrp.usp.br, datado e assinado no ato 
da inscrição, dirigido à Secretaria do PPGM.

1.4.2. Laudo Médico atualizado, atestando o tipo e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código cor-
respondente da Classificação Internacional de Doença (CID) e/ou 
Código Internacional de Funcionalidade (CIF).

1.4.3. O Laudo Médico deverá conter o nome e o docu-
mento de identidade do candidato, assim como a assinatura, o 
carimbo e o nº CRM do profissional.

2. Processo Seletivo e Critérios avaliativos
2.1. A seleção será coordenada por uma Comissão de 

Processo Seletivo, indicada pela Comissão Coordenadora do 
Programa.

2.2. O curso de Mestrado está aberto a alunos graduados 
em nível superior ou alunos que na data de matrícula já tenham 
colado grau em cursos de Matemática ou cursos de áreas afins.

2.2.1. Caberá à Comissão de Processo Seletivo analisar as 
áreas afins dos inscritos.

2.2.2. O candidato que não se enquadrar no item 2.2 será 
desclassificado do processo seletivo.

2.3. O processo seletivo consiste nas seguintes atividades 
avaliativas:

Análise documental do histórico escolar: será julgada a for-
mação acadêmica do candidato através de disciplinas cursadas 
na área de Matemática em nível de graduação ou pós-gradua-
ção com especial ênfase nos assuntos da linha de pesquisa do 
programa. O peso do quesito será de 50% da nota final;

Análise do Curriculum Vitae: serão julgadas as atividades 
acadêmicas do candidato como desenvolvimento de iniciação 
científica na área de Matemática, participação em congressos 
com apresentação de trabalho, atuação profissional e pesquisa 
que envolva a área de Matemática. O peso do quesito será de 
30% da nota final;

Arguição oral, sobre o tema descrito no item 2.4, tendo este 
resultado peso de 20%.

2.4. Os candidatos serão notificados sobre dia e horário 
da arguição oral por meio do e-mail utilizado no processo de 
inscrição (item 1.2) até o dia 03/12/2024. A arguição oral será 
realizada no período de 05/12/2024 a 06/12/2024 e será indivi-
dual, para cada candidato, com duração máxima de 30 minutos. 
Cada arguição oral será aplicada por ao menos um membro da 
Comissão de Processo Seletivo de forma online (usando Google 
Meet, Zoom ou Skype). Durante a arguição oral, cada candidato 
responderá questões técnicas elaboradas pelo membro respon-
sável a respeito da temática: "Topologia na reta real e funções 
contínuas", indicando-se a seguinte referência: Elon Lages Lima 
(2016). Análise Real - Volume 1 - Funções em uma variável, 
Coleção Matemática Universitária, IMPA.

2.5 O candidato poderá substituir a Prova de Arguição Oral 
pela Prova Extramuros de Matemática, desde que apresente 
documento oficial com a nota obtida na referida prova realizada 
em 2024 ou 2023.

2.6. O candidato que não apresentar as informações e os 
documentos obrigatórios constantes no item 1.2 será desclassi-
ficado do processo seletivo.

2.7. Notas de 0 (zero) a 10 (dez) serão atribuídas aos quesi-
tos constantes no item 2.3 deste edital.

2.8. Para ser classificado, o candidato deve alcançar no 
mínimo 60% do total de pontos, seguindo a distribuição de 
pesos indicada no item 2.3 deste edital.

2.9. A divulgação do resultado final, lista de candidatos 
aprovados (convocados para a matrícula dentro do número de 
vagas estipulado neste edital) ocorrerá até o dia 10/12/2024 e 
será feita no sítio do Programa https://dcm.ffclrp.usp.br/ppgm

2.10. A aprovação neste processo seletivo não garante qual-
quer vantagem para eventuais editais subsequentes.

3. Matrícula
3.1. A data da matrícula no curso de Mestrado em Matemá-

tica da FFCLRP será comunicada no sitio do Programa https://
dcm.ffclrp.usp.br/ppgm, e as informações para a realização da 
matrícula devem ser consultadas no link: https://www.ffclrp.usp.
br/posgraduacoes/posgraduacao_matricula.php.

3.2. Os candidatos estrangeiros somente poderão ser admi-
tidos e mantidos nos cursos de Pós-Graduação oferecidos pela 
USP quando apresentarem o documento de identidade válido e 
visto temporário ou permanente que os autorize a estudar no 
Brasil. O visto temporário tem validade máxima de 60 dias e 
após este prazo o estudante deve entregar o número do RNM 
(Registro Nacional Migratório), caso contrário será desligado 
do programa.

3.3. O candidato que não cumprir as exigências da docu-
mentação especificadas neste edital não poderá se matricular 
no PPGM. Neste caso fica sem efeito o resultado do candidato 
no processo seletivo.

 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
 Edital IQSC/USP 010/2024
Retificação da avaliação do estágio do Programa de Aper-

feiçoamento de Ensino - 2o. semestre de 2024
9. AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO
Onde lê-se:
Os trabalhos apresentados pelos estagiários no Workshop 

PAE serão pontuados a partir da somatória das notas dos ava-
liadores indicados pela Comissão Coordenadora do PAE. A ava-
liação dos trabalhos terá uma pontuação máxima de 45 pontos, 
sendo 5 pontos em cada um dos seguintes itens: a) RELATÓRIO: 
1. Organização Estrutural do Trabalho, 2. Explicitação da Meto-
dologia e Resultados, 3. Abordagem Conceitual e Consistência 
da Discussão, 4. Pertinência e Uso da Bibliografia, 5. Avaliação 
Geral da Redação; b) APRESENTAÇÃO DO PÔSTER: 1. Postura na 
Arguição, 2. Domínio do Tema, 3. Qualidade do Material Apre-
sentado e 4. Avaliação Geral da Apresentação. Será considerado 
também a avaliação dos discentes de graduação matriculados 
na disciplina, com pontuação máxima de 45 pontos. Esta ava-
liação será realizada pelo estagiário PAE, através de formulário 
aplicado no final do semestre. O formulário será disponibilizado 
ao estagiário pela Comissão PAE.

Adicionalmente, será realizada a votação dos pôsteres 
apresentados exclusivamente pelos estagiários do semestre. O 
estagiário que receber o maior número de votos terá 10 pontos 
somados à nota dos avaliadores e à avaliação dos discentes da 
graduação. A pontuação dos demais estagiários será calculada 
a partir da normalização do maior número de votos (10 pontos).
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OBJETO CONTRATADO: Prestação de serviços de assistência 
à saúde para atendimento em consultórios ou em clínicas em 
regime ambulatorial na especialidade de Cardiologia.

MUNICÍPIO: Assis.
VALOR TOTAL: Variável, em conformidade com a demanda 

dos atendimentos prestados.
Disposições finais: Permanecem em vigor as demais cláu-

sulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento.

Data de assinatura: 30/09/2024
NCr, em 30/09/2024–rmu
NÚCLEO DE CREDENCIAMENTO
EXTRATO DE ADITAMENTO
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CREDENCIAMENTO N.º 

38/2022
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00013288/2024-85
Parecer CJ/IAMSPE, dispensado nos termos da Resolução 

PGE-23 de 12/11/2015
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
CREDENCIADO: ORTOPEDIA ALVES DOS SANTOS S/S LTDA
CNPJ/CPF N.º 04.319.371/0001-91
OBJETO DESTE TERMO: PRORROGAR o prazo de vigência do 

contrato por mais 30 (trinta) meses, com início em 30/09/2024 e 
término em 29/03/2027.

OBJETO CONTRATADO: Prestação de serviços de assistência 
à saúde para atendimento em consultórios ou em clínicas em 
regime ambulatorial na especialidade de Ortopedia.

MUNICÍPIO: Mogi Mirim.
VALOR TOTAL: Variável, em conformidade com a demanda 

dos atendimentos prestados.
Disposições finais: Permanecem em vigor as demais cláu-

sulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento.

Data de assinatura: 30/09/2024
NCr, em 30/09/2024–rmu
NÚCLEO DE CREDENCIAMENTO
EXTRATO DE ADITAMENTO
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CREDENCIAMENTO N.º 

159/2022
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00014065/2024-35
Parecer CJ/IAMSPE, dispensado nos termos da Resolução 

PGE-23 de 12/11/2015
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
CREDENCIADO: CLINICA NEUROLOGICA JN LTDA
CNPJ/CPF N.º 12.819.647/0001-29
OBJETO DESTE TERMO: PRORROGAR o prazo de vigência do 

contrato por mais 30 (trinta) meses, com início em 30/09/2024 e 
término em 29/03/2027.

OBJETO CONTRATADO: Prestação de serviços de assistência 
à saúde para atendimento em consultórios ou em clínicas em 
regime ambulatorial na especialidade de Neurologia.

MUNICÍPIO: Ribeirão Preto.
VALOR TOTAL: Variável, em conformidade com a demanda 

dos atendimentos prestados.
Disposições finais: Permanecem em vigor as demais cláu-

sulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento.

Data de assinatura: 30/09/2024
NCr, em 30/09/2024–rmu

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA

 ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPPREV Nº 90004/2024
Processo SPPREV SEI Nº 152.00007244 /2024-10
Encontra-se aberto o Pregão Eletrônico, do tipo menor 

preço, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, VISANDO 
À OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE 
E HIGIENE, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM 
REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, SANEANTES DOMIS-
SANITÁRIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER 
A DEMANDA DO ESCRITÓRIO REGIONAL DA SÃO PAULO 
PREVIDÊNCIA - LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE MARILIA/SP, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência, que 
integra o edital como Anexo I.

O presente pregão será realizado por meio eletrônico no 
sítio www.gov.br/compras, com abertura da sessão às 09h30min 
(horário de Brasília) do dia 16 de outubro de 2024 (on-line).

O Edital na íntegra estará disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), a partir de 01/10/2024 e também 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo no endereço https://
www.doe.sp.gov.br/negocios-publicos e no sítio da Autarquia 
https://www.spprev.sp.gov.br/editais.aspx.

Informações suplementares por meio do telefone (11) 3214-
9022 ou e-mail spprev.daf-gsl@sp.gov.br

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 Nº DO PROCESSO: 140.00302067/2024-76
INTERESSADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

(DETRAN-SP)
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM DESTRUIÇÃO E DESCARTE DE FILME DE MICROFILMAGEM
Considerando os elementos de instrução dos autos e o 

pronunciamento do Sr. Pregoeiro (SEI nº 0040659052), acolho, 
no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual nº 1.195, de 17 de janeiro de 2013, pelo 
Decreto Estadual nº 59.055, de 09 de abril de 2023, e pela 
Portaria DETRAN-SP nº 2093, de 29 de novembro de 2023, com 
fundamento no Art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, e no Art. 3º, incisos VI e VII, do Decreto 
Estadual nº 47.297, de 06 de novembro de 2002, e no Art. 189 
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, tendo em vista 
a realização do processo licitatório na modalidade Pregão Ele-
trônico nº 015/2024, (90009/2024 - UASG 532401), promovido 
para contratação de empresa especializada em destruição e 
descarte de filmes de microfilmagem para o DETRAN/SP, encer-
radas as fases de julgamento e habilitação, e considerando a 
regularidade do certame:

Adjudico o item 1 em favor da empresa BLUBLESS SERVI-
ÇOS AMBIENTAIS LTDA, CNPJ nº 13.844.834/0001-25, no valor 
total de R$ 121.660,00 (cento e vinte e um mil, seiscentos e 
sessenta reais);

Homologo o procedimento licitatório no valor total de R$ 
121.660,00 (cento e vinte e um mil, seiscentos e sessenta reais).

Publique-se.
São Paulo, 24 de setembro de 2024.
VIVIANE FERNANDA DUTRA
Diretora Setorial de Administração
 Processo: - SEI 140.00057644/2024-60 – PE 009/2024
Interessado: - Departamento Estadual de Trânsito – 

DETRAN-SP
Assunto:  - REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA E PREVEN-
TIVA, NAS UNIDADES DO DETRAN-SP, CONFORME DEMANDA.

Diante dos elementos de instrução dos autos, em especial 
a manifestação do Pregoeiro (Doc. SEI 0041169419), acolho, no 
uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Complementar 
estadual nº 1.195, de 17 de janeiro de 2013, pelo Decreto 
estadual nº 59.055, de 09 de abril de 2013, e pela Portaria 
DETRAN-SP nº 2093, de 29 de novembro de 2023, com fun-
damento no artigo 71, inciso IV, da Lei federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, no artigo 3º, incisos VI e VII, do Decreto 
estadual nº 47.297, de 06 de novembro de 2002, e no artigo 
189 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tendo em 
vista a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 009/2024 (PNCP 90007/2024 - UASG 532401), tendo por 

1.36 - Disco para antibiograma com nitrofurantoina na con-
centração de 100 ug, acondicionado em cartucho c/ discos p/uso 
em dispensador manual - rot. c/nr de lote; data fabr./val.; comp. 
e proced. - 5263328 - R$ 0,5500 - 17/01/2024

1.37 - Disco para antibiograma com vancomicina na con-
centração de 5 ug por disco, acondicionado em cartucho c/discos 
p/uso em dispensador manual. rot. c/nr de lote; data de fabr./val.; 
comp. e proced. - 5263344 - R$ 0,5500 - 17/01/2024

1.38 - Disco para antibiograma com penicilina g na con-
centração 1 unidade/disco de 6mm de diâmetro aproximado; 
em papel de filtro, acondicionado em cartucho c/discos - rotulo 
com NR de lote; data de fabr./val.; composição e procedência. - 
5263379 - R$ 0,5500 - 17/01/2024

1.39 - Disco para antibiograma com piperacilina/tazobac-
tam concentração de 36mcg(30:6 mcg); em disco de 6mm de 
diam. aproximadamente, acondicionado em cartucho c/discos 
- rotulo com NR de lote; data de fabr./val.; composição e proce-
dência. - 5583020 - R$ 0,5500 - 17/01/2024

GMS.06, em 17/07/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 147.00002603/2023-68/2023
Pregão RP n.º 676 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0041374934.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM PARA DENGUE, 
TESTE RAPIDO PARA DETECCAO QUALITATIVA DO ANTIGENO 
NS1 DO VIRUS DA DENGUE NO SORO E PLASMA HUMANO, 
ENSAIO IMUNOCROMATOGRAFICO DE FLUXO LATERAL, COM A 
UTILIZACAO DE ANTICORPOS MONOCLONAIS ANTI-NS1, FOR-
MATO DE TESTE RAPIDO INDIVIDUAL (FITA), ACOMPANHA RECI-
PIENTE PARA TIRAS, TAMPAO DE MIGRACAO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO. FOLHETO 
DE INSTRUCOES EM PORTUGUES, ROTULO COM NUMERO DE 
LOTE,DATA DE FABRICACAO, VALIDADE,PROCEDENCIA. REGIS-
TRO NA ANVISA/MS. - 2921073 - R$ 12,5000 - 23/01/2024

GMS.07, em 30/09/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS - REGISTRO 

DE PREÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE , o PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 90371/2024
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00000262/2024-77
PARA AQUISIÇÃO DE CATETER ECOGRAFICO INTRAVASC. 

CORONARIO 6F E FIO GUIA 0,014
A Abertura da sessão pública será no dia 11/10/2024 às 

09:00 horas
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

O edital está disponível integralmente, no endereço eletrô-
nico pncp.gov.br.

***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS - REGISTRO 

DE PREÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE , o PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 90369/2024
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00017213/2024-73
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA CERCLAGEM
A Abertura da sessão pública será no dia 11/10/2024 às 

09:00 horas
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

O edital está disponível integralmente, no endereço eletrô-
nico pncp.gov.br.

***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS - REGISTRO 

DE PREÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE , o PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 90370/2024
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00024257/2024-50
PARA AQUISIÇÃO DE IMPLANTE MAMARIO
A Abertura da sessão pública será no dia 11/10/2024 às 

08:30 horas
Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-

verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

O edital está disponível integralmente, no endereço eletrô-
nico pncp.gov.br.

***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICAAO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE 
MATERIAIS E SERVIÇOS

NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90285/2024
PROCESSO IAMSPE N.º 147.000.13608/2024-05
Contratação empresa para Implantação no PRONTO 

SOCORRO GERAL DO HSPE um SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO, (ar 
condicionado Central), incluindo o fornecimento de equipamen-
tos, materiais necessários e mão de obra de instalação

A NOVA DATA DE ABERTURA da sessão pública será no dia 
15/10/2024 às 09 horas.

Poderão participar deste Pregão os interessados que esti-
verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

O edital está disponível integralmente, no endereço eletrô-
nico pncp.gov.br.

 NÚCLEO DE CREDENCIAMENTO
EXTRATO DE ADITAMENTO
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CREDENCIAMENTO N.º 

16/2022
PROCESSO IAMSPE N.º 147.00010369/2024-23
Parecer CJ/IAMSPE, dispensado nos termos da Resolução 

PGE-23 de 12/11/2015
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
CREDENCIADO: CARDIOCOR – CLINICA MEDICA CARDIO-

LOGICA LTDA
CNPJ/CPF N.º 09.380.265/0002-18
OBJETO DESTE TERMO: PRORROGAR o prazo de vigência do 

contrato por mais 30 (trinta) meses, com início em 30/09/2024 e 
término em 29/03/2027.

1.13 - Parafuso de bloqueio em titânio, autorrosqueante, 
recesso em forma de estrela, diâmetro da rosca 2,4 MM, diâme-
tro do núcleo 1,9 MM, comprimento de 10 a 30 MM. As medidas 
são aproximadas. - 6110550 - R$ 250,0000 - 24/01/2024

1.14 - Fio de kirschinner de titânio, no diâmetro de 1,25 a 
1,6 MM, para uso em fraturas do rádio distal, no comprimento 
de 150 MM, com ponta pontiaguda, as medidas são aproxima-
das. - 6135455 - R$ 23,0000 - 24/01/2024

1.15 - Placa para bloqueio em titânio, anatômica, específica 
para fraturas da cabeça do rádio, baixo perfil 2,4 MM, placa 
justa-articular e extra-articular, com 05 furos de bloqueio na 
cabeça e 2 a 4 furos combinados no corpo, as medidas são 
aproximadas. - 6135820 - R$ 2.129,0000 - 24/01/2024

GMS.04, em 27/09/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302414/2023
Pregão RP n.º 350 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0041196047.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Fronha tipo envelope, tamanho adulto, com aba interna 
de 20cm, composto de 50% algodão e 50% poliéster, pesando 
no minimo 120 g/m², 180 fios, medindo (lxc) (50 x 70) cm, na 
cor azul royal, liso, com logotipo, arremates nas extremidades, 
resistencia a lavagem em processo hospitalar, etiqueta de 
acordo com a resolução da CONMETRO n. 02 de 06/05/2008, 
legislação referente ABNT NBR n. 13734/1996. A identificação 
com logotipo adotado pelo Iamspe (HSPE-FMO), deve ser feita 
por impressão serigráfica, retirar amostra e posicionamento do 
logotipo com o cliente. - 3705323 - R$ 6,5000 - 18/01/2024

2 - Cobertor infantil, tecido misto, composto de 67% poli-
éster, 33% algodão, antialérgico, dupla face, acabamento em 
cetim em todo o contorno, medindo (lxc) (0.90 x 1.10)m, na cor 
amarelo, estampado, com logo, maquina reta 1 agulha ponto 
fixo para fixação e pesponto, resistente a lavagem em processo 
industrial, resistente a secagem media 90%, etiqueta de acordo 
com a resolução da CONMETRO n. 02/08. A identificação com 
logotipo adotado pelo iamspe (hspe-fmo), deve ser feita por 
impressão serigráfica, na cor preta,. carimbar na parte central, 
superior e inferior dos dois lados, amostra do logotipo retirar 
com o cliente. - 3709132 - R$ 31,6500 - 18/01/2024

GMS.04, em 27/09/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 147.00002343/2023-21/2023
Pregão RP n.º 847 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0033887730.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - discos de antibiograma aztreonan 30mcg - 872946 - 
R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.2 - discos de antibiograma meropenem 10ug - 872962 - 
R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.3 - discos de antibiograma sulfazotrin 1,25/23,75mcg - 
1006304 - R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.4 - discos de antibiograma amicacina 30mcg - 1006312 - 
R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.5 - discos de antibiograma gentamicina 10mcg - 1006320 
- R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.6 - discos de antibiograma ampicilina/sulbactan 10/10mcg 
- 1006347 - R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.7 - discos de antibiograma imipenem 10mcg - 1006371 - 
R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.8 - discos de antibiograma norfloxacina 10mcg - 1006398 
- R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.9 - discos de antibiograma polimixina B 300 u - 1006410 
- R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.10 - discos de antibiograma tobramicina 10mcg - 1006436 
- R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.11 - discos de antibiograma cefalotina 30mcg - 1006452 
- R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.12 - discos de antibiograma cefepime 30mcg - 1006479 - 
R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.13 - discos de antibiograma cefotaxima 30mcg - 1006487 
- R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.14 - discos de antibiograma ceftriaxona 30mcg - 1006517 
- R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.15 - discos de antibiograma clindamicina 2mcg - 1006533 
- R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.16 - discos de antibiograma eritromicina 15mcg - 1006550 
- R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.17 - discos de antibiograma oxacilina 1mcg - 1010093 - 
R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.18 - discos de antibiograma teicoplamina 30mcg - 
1194216 - R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.19 - discos de antibiograma ácido nalidixico 30mcg - 
1276034 - R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.20 - discos de antibiograma levofloxacina 5mcg - 1345656 
- R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.21 - discos de antibiogramas bacitracina 0,04 U - 
1347454 - R$ 0,5500 - 17/01/2024

1.22 - discos de antibiograma rifampicina 5ug - 1353527 - 
R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.23 - discos de antibiograma amoxacilina/acido clavula-
nico com 20 mcg/10 mcg - 1353535 - R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.24 - discos de antibiograma optoquina 05 ug - 1360540 - 
R$ 0,5500 - 17/01/2024

1.25 - discos de antibiograma ampicilina 10mcg - 1438166 
- R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.26 - discos de antibiograma estreptomicina 300mcg - 
1525212 - R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.27 - discos de antibiograma cloranfenicol 30mcg - 
1614835 - R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.28 - discos de antibiograma cefoxitina 30mcg - 1931040 
- R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.29 - discos de antibiogramas novobiocina 05 ug - 
1931091 - R$ 0,5500 - 17/01/2024

1.30 - discos de antibiograma ciprofloxacina 5mcg - 
2135493 - R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.31 - discos de antibiograma tetracilina 30mcg - 2135833 
- R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.32 - discos de antibiograma ertapenem 10mcg - 2583089 
- R$ 0,3600 - 17/01/2024

1.33 - Disco para antibiograma com ceftazidima; na con-
centração de 10 ug, acondicionado em cartucho c/discos p/uso 
disp. manual. rototulo c/ NR de lote; data de fab./val.; comp; e 
procedência. - 5263069 - R$ 0,5500 - 17/01/2024

1.34 - Disco para antibiograma com gentamicina na con-
centração de 30 ug, acondicionado em cartucho c/discos p/
uso em dispensador manual rot. c/ NR de lote; data de fabr./
val.;comp. e proced. - 5263204 - R$ 0,5500 - 17/01/2024

1.35 - disco para Antibiograma; Com Linezolida Na Concen-
tracao de 10 Ug; Acondicionado Em Cartucho C/discos P/uso Em 
Dispensador Manual - Rot. C/ Nr de Lote; Data Fabr./val.; Comp. 
e Proced; - 5263263 - R$ 0,5500 - 17/01/2024

produto deverá obedecer a legislação atual vigente com dados 
de identificação, Procedência, validade, registro do Ministério da 
Saúde. - 2344629 - R$ 13.000,0000 - 16/01/2024

GMS.01, em 26/09/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302343/2023
Pregão RP n.º 806 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0041097415.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P 1 
- Cateter guia para angioplastia, em material biocompatível, 
atoxico, apirogênico com lúmen coaxial fibras trança reforçadas, 
marcas radiopacas, para trombectomia mecânica vasos cervicais 
e cerebrais, eixo bifurcado na extremidade proximal com trava 
Luer, comprimento de balão de silicone até 10 mm, cateter com 
dilatador; diâmetro de 8 F ou 9 f, embalagem de acordo com 
as normas vigentes. - 5374618 - R$ 6.000,0000 - 19/01/2024

GMS.02, em 26/09/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302361/2023
Pregão RP n.º 349 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0041191805.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Fronha tipo envelope, adulto, com aba interna de 20cm, 
composto de 50% algodão e 50% poliéster, pesando no minimo 
120 g/m², 180 fios, medindo (lxc) (50 x 70) cm, na cor branca, 
liso, com logotipo, arremates nas extremidades, resistencia a 
lavagem em processo hospitalar, etiqueta de acordo com a 
resolução da CONMETRO n. 02 de 06/05/2008, legislação refe-
rente ABNT NBR n. 13734/1996. A identificação com logotipo 
adotado pelo Iamspe (HSPE-FMO), deve ser feita por impressão 
serigráfica, retirar amostra e posicionamento do logotipo com o 
cliente. - 3705331 - R$ 5,5000 - 16/04/2024

GMS.03, em 27/09/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302387/2023
Pregão RP n.º 860 / 2023
Em atendimento as disposições contidas do Decreto nº 

63.722 de 21 de Setembro de 2018, artigo 5º, inciso XI, publi-
camos trimestralmente no Diário Oficial do Estado e divulgamos 
por meios eletrônicos, os preços registrados da Ata de Registro 
de Preços em referência, para utilização dos órgãos participan-
tes, conforme segue:

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - Parafuso cortical de 2,4mm, ranhura em forma de 
estrela, autorrosqueante, em liga de titânio, diâmetro da rosca 
2,4mm, diâmetro do núcleo 1,7mm, diâmetro da cabeça de 
4,0mm, comprimento de 6mm a 30mm. As medidas apre-
sentadas acima são aproximadas. - 2133440 - R$ 175,0000 
- 24/01/2024

1.2 - Parafuso cortical de 2,7mm, ranhura em forma de 
estrela, autorrosqueante, em liga de titânio, diâmetro do núcleo 
2,0mm, diâmetro da cabeça de 5,0mm, comprimento de 10mm 
a 30mm. As medidas apresentadas acima são aproximadas. - 
2133474 - R$ 175,0000 - 24/01/2024

1.3 - Mini-placa em "L" contato limitado, furos combinados 
(unidade de compressão dinâmica + unidade de bloqueio), em 
titânio, direita e esquerda, reta e oblíqua, de baixo perfil, com 02 
ou 03 furos de bloqueio na cabeça e 03 ou 04 furos combinados 
no corpo, para parafusos corticais e parafusos de bloqueio de 
2,4mm, para fixação da coluna intermediária do rádio distal. As 
medidas apresentadas acima são aproximadas. - 2163446 - R$ 
1.090,0000 - 24/01/2024

1.4 - Mini-placa em "T" contato limitado, furos combinados 
(unidade de compressão dinâmica + unidade de bloqueio), em 
titânio, direita e esquerda, oblíqua, anatômicamente moldada, 
de baixo perfil, com 05 furos de bloqueio na cabeça e 03 ou 04 
furos combinados no corpo, com os parafusos da cabeça angu-
lados de 5° para proximal, para parafusos corticais de 2,4mm 
ou 2,7mm, e parafusos de bloqueio de 2,4mm, para rádio distal, 
acesso volar.As medidas apresentadas acima são aproximadas. 
- 2163500 - R$ 1.100,0000 - 24/01/2024

1.5 - Placa 2,4 extralonga para radio distal em titânio, furos 
combinados (unidade de compressão dinâmica+unidade de 
bloqueio), em titânio, anatomicamente moldada, de baixo perfil, 
com 02 furos de bloqueio e 02 furos combinados na cabeça 
de 08 ou 10 furos combinados no corpo. com comprimento de 
100mm a 120mm. As medidas apresentadas são aproximadas. - 
2651440 - R$ 1.475,0000 - 24/01/2024

1.6 - Placa tipo volar para radio distal, esquerda ou direita 
de 2,4mm em titânio, furos combinados (unidade de compressão 
dinâmica+unidade de bloqueio), em titânio, anatomicamente 
moldada, de baixo perfil, com 02 furos de bloqueio e 02 furos 
combinados na cabeça e 08 ou 10 furos combinados no corpo, 
com comprimento de 100mm a 120mm. As medidas apresenta-
das são aproximadas. - 3502848 - R$ 1.475,0000 - 24/01/2024

1.7 - Placa radio distal volar, em titânio, 2,4 MM, espessura 
de 1,2 MM, largura de 11 MM, esquerda e direita, combinados 
lado e furos com 4 ou 5 furos de bloqueio com ângulo variável 
na cabela, 3 ou 5 furos combinados no corpo da placa. - 
5251850 - R$ 4.100,0000 - 24/01/2024

1.8 - Placa radio distal volar, em titânio, 2,4 MM, espessura 
de 1,2 MM, largura de 11 MM, com ângulo variável e dupla filei-
ra direita e esquerda, combinados lado e furos com 6 ou 7 furos 
de bloqueio com ângulo variável na cabela, 2 a 4 furos combina-
dos no corpo da placa. - 5251869 - R$ 4.100,0000 - 24/01/2024

1.9 - Placa radio distal volar, em titânio, 2,4 MM, espessura 
de 1,2 MM, largura de 11 MM, dupla fileira de parafusos na 
cabeça esquerda e direita, combinados lado e furos com 8 ou 
9 furos de bloqueio com ângulo variável na cabela, 3 a 5 furos 
combinados no corpo da placa. - 5251885 - R$ 4.100,0000 - 
24/01/2024

1.10 - Parafuso de bloqueio em titânio, com ângulo variável, 
autorosqueante, recesso tipo estrela, comprimento de 10 a 30 
MM, diâmetro de 2,4 MM com rosca na cabeça, diâmetro do 
núcleo de 1,8 MM, diâmetro da cabeça de 3,5 MM. - 5252350 - 
R$ 370,0000 - 24/01/2024

1.11 - Mini-placa reta, contato limitado, furos combinados 
(unidade de compressão dinâmica + unidade de bloqueio), 
em titânio, anatomicamente moldada, de baixo perfil, de 05 
e 06 furos para parafusos corticais e parafusos de bloqueio 
de 2,4mm, para fixação da coluna radial do rádio distal. As 
medidas apresentadas acima são aproximadas. - 5273820 - R$ 
1.100,0000 - 24/01/2024

1.12 - Mini-placa em "T" contato limitado, furos combina-
dos (unidade de compressão dinâmica + unidade de bloqueio), 
em titânio, de baixo perfil, com 03 furos de bloqueio na cabeça 
e 03 ou 04 furos combinados no corpo, para parafusos corticais 
e parafusos de bloqueio de 2,4mm, para fixação da coluna inter-
mediária do rádio distal.As medidas apresentadas acima são 
aproximadas. - 5273935 - R$ 1.100,0000 - 24/01/2024
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termos das competências que me são atribuídas, HOMOLOGO 
os itens abaixo às empresas vencedoras do certame licitatório:

Item 01 = Estilete, lâmina retrátil, corpo plástico, 9mm, 
unidade = Souza e Mastelini Ltda, CNPJ 15.804.087/0001-27 = 
80 x R$ 0,75 = R$ 60,00;

Item 02 = Colchete latonado, tamanho 7, caixa 72 unidades 
= 55.012.019 Matheus Natal Garcia, CNPJ 55.012.019/0001-40 
= 50 x R$ 4,34 = R$ 217,00;

Item 03 = Livro ata, capa dura, 50 folhas numeradas 
tipograficamente, unidade = RD Papéis & EPI Ltda, CNPJ 
08.822.824/0001-59 = 30 x R$ 7,43 = R$ 222,90;

Item 04 = Clipe de aço, tamanho 3/0, paralelo, caixa com 
500 gramas = Souza e Mastelini Ltda, CNPJ 15.804.087/0001-27 
= 50 x R$ 9,00 = R$ 450,00;

Item 05 = Cola líquida, cor branca, atóxica, tubo 90 g = Timo 
Paper Suprimentos para Escritório Ltda, CNPJ 47.853.538/0001-
02 = 50 x R$ 1,30 = R$ 65,00;

Item 06 = Papel sulfite, formato A4, 75 g/m2, cor branca, 
pacote 500 folhas = Sunab Serviços Diversos Ltda, CNPJ 
51.573.702/0002-86 = 200 x R$ 20,44 = R$ 4.088,00;

Item 07 = Capa para processo, cartolina 180 g/m2, amarela, 
33x48cm, vincado, unidade = E.Renata P.L.Lunardi Papelaria 
e Armarinhos, CNPJ 10.879.466/0001-62 = 1500 x R$ 0,88 = 
R$ 1.320,00;

Item 08 = Tesoura em aço inoxidável, medindo 20 cm, 
unidade = Timo Paper Suprimentos para Escritório Ltda, CNPJ 
47.853.538/0001-02 = 10 x R$ 36,00 = R$ 360,00;

Item 09 = Régua em acrílico, cor cristal, 30 cm, graduação 
centímetro/milímetro, unidade = Souza e Mastelini Ltda, CNPJ 
15.804.087/0001-27 = 50 x R$ 1,00 = R$ 50,00;

Item 10 = Capa para processo, cartolina 240 g/m2, branca, 
33x48cm, vincado, unidade = E.Renata P.L.Lunardi Papelaria 
e Armarinhos, CNPJ 10.879.466/0001-62 = 1500 x R$ 1,18 = 
R$ 1.770,00;

Item 11 = Fita para rotulador marca Brother, unidade = 
Revogado

Item 12 = Agenda executiva/comercial, 2025, espiral, 1 dia 
por página, 20x14 cm, capa dura, unidade = Aparecida Candida 
de Souza Berrio, CNPJ 22.235. 616/0001-84 = 12 x R$ 29,00 = 
R$ 348,00.

 DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE DRACENA-SP
COMUNICADO EMISSÃO NOTA DE EMPENHO
Processo SEI 058.00093496/2024-31
Dispensa de Licitação 90020/2024
Comunico emissão de Nota de Empenho para as empresas, 

vencedoras dos itens a seguir descritos:
1) Aparecida Candida de Souza Berrio, CNPJ 22.235. 

616/0001-84 = 2024NE00362, no valor total de R$ 348,00:
Item 12 = Agenda executiva/comercial, 2025, espiral, 1 dia 

por página, 20x14 cm, capa dura, unidade = 12 x R$ 29,00 = 
R$ 348,00.

2) E.Renata P.L.Lunardi Papelaria e Armarinhos, CNPJ 
10.879.466/0001-62 = 2024NE00363, no valor de total de R$ 
3.090,00:

Item 07 = Capa para processo, cartolina 180 g/m2, amarela, 
33x48cm, vincado, unidade = 1500 x R$ 0,88 = R$ 1.320,00;

Item 10 = Capa para processo, cartolina 240 g/m2, branca, 
33x48cm, vincado, unidade = 1500 x R$ 1,18 = R$ 1.770,00;

3) Souza e Mastelini Ltda, CNPJ 15.804.087/0001-27 = 
2024NE00364, no valor total de R$ 560,00:

Item 01 = Estilete, lâmina retrátil, corpo plástico, 9mm, 
unidade = 80 x R$ 0,75 = R$ 60,00; Item 04 = Clipe de aço, 
tamanho 3/0, paralelo, caixa com 500 gramas = 50 x R$ 9,00 
= R$ 450,00;

Item 09 = Régua em acrílico, cor cristal, 30 cm, graduação 
centímetro/milímetro, unidade = 50 x R$ 1,00 = R$ 50,00;

4) 55.012.019 Matheus Natal Garcia, CNPJ 55.012.019/0001-
40 – 2024NE00365, no valor total de R$ 217,00:

Item 02 = Colchete latonado, tamanho 7, caixa 72 unidades 
= 50 x R$ 4,34 = R$ 217,00;

5) RD Papéis & EPI Ltda, CNPJ 08.822.824/0001-59 – 
2024NE00366, no valor total de R$ 222,90:

Item 03 = Livro ata, capa dura, 50 folhas numeradas tipo-
graficamente, unidade = 30 x R$ 7,43 = R$ 222,90;

6) Sunab Serviços Diversos Ltda, CNPJ 51.573.702/0002-86 
– 2024NE00367, no valor total de R$ 4.088,00;

Item 06 = Papel sulfite, formato A4, 75 g/m2, cor branca, 
pacote 500 folhas = 200 x R$ 20,44 = R$ 4.088,00;

7) Timo Paper Suprimentos para Escritório Ltda, CNPJ 
47.853.538/0001-02 – 2024NE00368, no valor total de R$ 
425,00:

Item 05 = Cola líquida, cor branca, atóxica, tubo 90 g = 50 
x R$ 1,30 = R$ 65,00;

Item 08 = Tesoura em aço inoxidável, medindo 20 cm, 
unidade = 10 x R$ 36,00 = R$ 360,00.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Logística
 DIRETORIA DE LOGISTICA – UASG 180.180
SEÇÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO 90025/24
Processo nº 057.00356472/2024-26
Em atendimento ao subitem 4.5. do Termo de Referência 

n° 126/24, USAG 180-180, que versa sobre a aquisição de 500 
Coturno Tático Preto (Edital 057.00356472/2024-26), cite-se “ 
Será apresentada 2 amostras de Coturno Tático Preto (que terá 
data, local e horário de realização do procedimento de avaliação 
divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facul-
tada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 
interessados), de qualquer tamanho, tudo conforme descrito 
neste Termo de Referência, após a assinatura do contrato, nos 
termos do artigo 41, inciso II, da Lei n° 14.133/21 como prova 
de qualidade de produto, nas seguintes condições:”, teor esse 
baseado na minuta-padrão do Estado de São Paulo, e tendo 
em vista que, em 26 de setembro de 2024, a empresa DFX 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA entregou sua amostra, facul-
tando a presença de todos os interessados, incluindo demais 
fornecedores, informo que a avaliação técnica será realizada no 
dia 02 de outubro de 2024, às 10h00min, na sede da Diretoria 
de Logística da Polícia Militar do Estado de São Paulo, situada 
na Avenida Cruzeiro do Sul, 260, sala 607, Canindé, São Paulo/
SP, CEP 03033-020.

 _PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 057.00363519/2024-16
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2024
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
Impugnante: sigilo conforme subitem 13 do Edital.
I. DO PREGÃO E DA ADMISSIBILIDADE
Trata o presente processo licitatório para a constituição de 

Ata de Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
até 3.100 pares de sapato preto masculino.

O procedimento em testilha foi publicado nos meios de 
comunicações exigidos em lei, sendo agendada a sessão pública, 
para o dia 02 de outubro de 2024, às 09:10 horas, a ser reali-
zada através da plataforma ComprasGov, e em virtude disso, 
podem-se receber os pedidos de impugnação ao instrumento 
convocatório, conforme estabelece o subitem 13.1. e seguintes 
do ato convocatório.

Assim, o pedido de impugnação encontrou-se TEMPESTIVO 
e por isso passo a apreciá-lo.

II. DOS QUESTIONAMENTOS
Dentre as alegações da Impugnante de forma remissiva 

assevera que o edital de licitação de pregão eletrônico para a 
constituição de Ata de Registro de preços para futuras e eventu-
ais aquisições de até 3.100 pares de sapato preto masculino, ao 
prever no subitem 4.6.1. que: “Após a assinatura do contrato, a 
licitante vencedora terá o prazo de 5 dias úteis para oferecer a 

57.609.398/0001-85. Objeto: Prestação de Serviços de Nutrição 
e Alimentação aos presos nas Cadeias Subordinadas (Cadeia 
Pública de São Bernardo do Campo e São Caetano do Sul). 
Celebrada a prorrogação contratual excepcional pelo período 
de 12 meses, com efeito a partir de 01 de outubro de 2024, nos 
termos da lei nº 8.666/93.O valor da diária completa (desjejum, 
almoço e jantar) permaneceu R$ 30,30.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 2 - Campinas
 PROCESSO SEI N° 058.00099668/2024-80
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2024
CONTRATANTE: DEINTER 2 – CAMPINAS
UGE: 180107
CNPJ: 04.236.548/0058-21
EMPRESA CONTRATADA: 45.580.478 ERASMO CARLOS 

NUNES PEREIRA
CNPJ: 45.880.478/0001-76
OBJETO: Serviços de pintura e reparo no prédio que abriga-

va o GOE Campinas
VALOR: 58.990,00
NATUREZA DE DESPESA: 33903979
PTRES: 180205
EMPENHO: 2024NE00169
DATA DE EMISSÃO: 27/09/2024
Considerando o contido nos autos, AUTORIZO, a Dispensa 

de Licitação fundamentada no artigo 75, inciso II, da Lei Federal 
14.133/2021, de 1° de abril de 2021 e alterações posteriores, 
para contratação da empresa 45.580.478 ERASMO CARLOS 
NUNES PEREIRA, CNPJ: 45.880.478/0001-76, situada à rua 
Robert Hane Welker, 221, CEP 13.051-453, Jardim Conceição I, 
Campinas/SP, a realizar o serviço de pintura e reparo no imóvel 
que abrigava o GOE Campinas, conforme o Termo de Referência, 
no valor de R$ 58.990,00 (cinquenta e oito mil, novecentos e 
noventa reais).

 2ª Delegacia Seccional de Polícia de Campinas
 2ª DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE CAMPINAS
SEÇÃO DE FINANÇAS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 90009/2024
UASG 180377(site: compras.gov.br)
PROCESSO n° DSPC 16/2024-UGE 180377
SEI nº 058.00090862/2024-08
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

14/10/2024 – as 09:30h
A 2ª Delegacia Seccional de Polícia de Campinas, por inter-

médio do Senhor Carlos Alberto Abrantes, Delegado Seccional de 
Polícia da 2ª Delegacia Seccional de Polícia de Campinas, RG nº 
16.434.302-7 e CPF nº 120.132.418-10, usando a competência 
delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 
47.297, de 06 de novembro de 2002, torna público que se acha 
aberta, nesta unidade, situada a Rua Oswaldo Oscar Barthelson, 
nº 713, Jardim Paulicéia, Campinas - SP, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, a ser realizada 
por intermédio do sistema: www.gov.br/compras, objetivando 
a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, DIVERSOS, PARA 
ABASTECER AS UNIDADES POLICIAIS SUBORDINADAS À 2ª 
DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE CAMPINAS, que será 
regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicá-
veis a espécie. A sessão pública será realizada no dia 14/10/2024 
às 09:30 horas. A disponibilidade do Edital será através do site 
supracitado a partir de 01/10/2024.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 3 - Ribeirão Preto
 Delegacia Seccional de Polícia de Franca
 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

INTERIOR – Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo 
Interior DEINTER 3 – Ribeirão Preto – RIBEIRÃO PRETO

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE FRANCA
EDITAL DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
A Delegacia Seccional de Polícia de Franca torna públi-

ca a REVOGAÇÃO de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, nº 90007/2024, referente ao Processo SEI nº 
058.00055286/2024-44, objetivando a aquisição de equipa-
mentos de informática para as DDMs de Franca e Batatais, com 
critério de julgamento de menor preço. 

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 4 - Bauru
 Delegacia Seccional de Polícia de Bauru
 DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE BAURU - EXTRATO 

DE ADITAMENTO – TOMADA DE PREÇOS nº 01/2022 – SEI Nº 
058.00040583/2023-12 – CONTRATO 009/2022 - Obra de Refor-
ma com Ampliação da Delegacia de Polícia e Cadeia Pública de 
Avaí - 2º aditamento - prorrogação de prazo – acréscimo

de 45 dias, sem acréscimo financeiro ao valor inicial – vigên-
cia de execução de 15/12/2022 a 29/07/2024. Permanecem em 
vigor as demais cláusulas e condições contratuais não alteradas

pelo presente instrumento e que não se revelem com o 
mesmo conflitantes.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 7 - Sorocaba
 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

INTERIOR/ DEINTER 7 – SOROCABA DR. LUIZ MAURICIO SOUZA 
BLAZECK

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
FUNDAMENTO: ARTIGO 75, II DA LEI FEDERAL 14.133/2021 

E ARTIGO 4º. II DO DECRETO ESTADUAL 68.304/2024.
PROCESSO Nº 058.00076242/2024-58
PREGÃO ELETRONICO 90010/2024
Assunto: Homologação e Emissão Nota de Empenho
Objetivo: Objetivando a contratação de empresa para 

manutenção de veículos Deic e Deinter 7 Sorocaba /SP
Contratante: Departamento de Polícia Judiciária de São 

Paulo Interior/ Deinter 7 – Sorocaba
Contratado: DAGOBERTO PEREIRA RODRIGUES, CNPJ 

09.407.496/0001-97
Valor total da contratação: R$ 108.500,00 (cento e oito mil 

e quinhentos reais);
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00331 - emitida em 

26/09/2024 no valor de R$ 108.500,00 (cento e oito mil e qui-
nhentos reais)para exercício de 2024.

Elemento: 339039-85 PTRES 180205
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 8 - Presidente Prudente
 Delegacia Seccional de Polícia de Presidente Prudente
 EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔ-

NICO nº 20/2024 (90018/2024)
Encontra-se aberto na Delegacia de Polícia de Presidente 

Prudente/SP o Pregão Eletrônico nº 20/2024 (Processo SEI nº 
058.00034051/2024-19), consoante Lei Federal 14.133/2021, 
destinado à contratação de empresa para prestação serviços de 
limpeza, asseio e conservação predial nas dependências da CPJ 
– Central de Polícia Judiciária de Presidente Prudente, do tipo 
MENOR PREÇO, modo de disputa aberto. A realização da sessão 
pública será nada data de 21/10/2024, às 09h00, no endereço 
eletrônico www.gov.br/compras. Consulta do edital e seus ane-
xos poderão ser obtidos junto ao Setor de Finanças da Delegacia 
Seccional de Polícia de Presidente Prudente, localizada na rua 
Dr. Gurgel, nº. 720, Centro, em Presidente Prudente/SP, CEP 
19015-140, bem como no endereço eletrônico www.doe.sp.gov.
br. Esclarecimentos: financas.prudente@policiacivil.sp.gov.br ou 
através do telefone (18) 3221-9300, ramal 210.

 Delegacia Seccional de Polícia de Dracena
 DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE DRACENA-SP
Ato do Delegado Seccional de Polícia
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Processo SEI 058.00093496/2024-31
Dispensa de Licitação 90020/2024
Findo o prazo para os licitantes interporem recursos, trans-

corrido sem manifestação, e após análise do procedimento, nos 

 DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA 
SUDESTE
 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo RMS nº 0095/21.
Contrato nº 004/2022-RMS.
Espécie: 2º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

004/2022-RMS.
Contratante: Fundação Centro de Atendimento Socioeduca-

tivo ao Adolescente - FUNDAÇÃO CASA-SP.
Contratada: COFRE SEGURO TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

E MONITORAMENTO LTDA.
Objeto: Consiste na Alteração do Anexo I.2 – 1. Relação de 

Postos e Locais, em virtude remanejamento interno a partir de 
01/04/2024.

Vigência contratual: 21/03/2022 a 19/09/2024.
Parecer GTAJ nº 177/2024, de 19/03/2024.
Valor do Contrato Atualizado: R$ 6.289.017,90 (seis 

milhões, duzentos e oitenta e nove mil, dezessete reais e 
noventa centavos).

Classificação dos Recursos: 33 90 37 99 / 
14.243.1729.5907.0000.

Data da Assinatura: 22/03/2024.

 DIVISÃO REGIONAL LITORAL
 Processo SEI nº 161.00132344/2024-74 - Acha-se aberto o 

Pregão Eletrônico nº 90011/2024, UASG 990199, que tem como 
objeto a AQUISIÇÃO DE EPIS, a ser realizado por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de 
Compras do Governo Federal”, cuja abertura está marcada para 
o dia 15/10/2024, às 09:00 horas. Os interessados em participar 
do certame deverão acessar, a partir de 02/10/2024, o endereço 
eletrônico www.gov.br/compras, mediante a obtenção de senha 
de acesso ao sistema e credenciamento de seus representantes. 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços 
eletrônicos www.fundacaocasa.sp.gov.br, opção Transparência e 
www.imprensaoficial.com.br, opção e-negociospublicos.

 SEGURANÇA PÚBLICA

 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-
CIENTÍFICA

 DESPACHO SEI Nº 0038908233 de 06-09-2024, da Divi-
são de Administração da Superintendência da Polícia Técnico-
-Científica

AUTORIZANDO a dispensa de licitação fundamentada artigo 
75, inciso IX, da Lei Federal n.º 14.133/2021, para contratação 
da empresa Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo - PRODESP, CNPJ: 62.577.929/0001-35, para pres-
tação de serviço de fornecimento de certificados digitais (cartão 
e leitora) e renovação de certificados digitais, conforme disposto 
no processo nº 060.00019987/2024-06.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Inteligência da Polícia 
Civil
 Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt
 Encontra-se aberta no Instituto de identificação “Ricardo 

Gumbleton Daunt” a licitação, na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, por intermédio do Portal Compras.gov.br, do tipo 
menor preço, Processo nº 058.00055463/2023-10, objetivando 
a aquisição de materiais de perícia papiloscópica para o uso 
do SAID/AFIS. A data de início do prazo de envio da proposta 
eletrônica dar-se-á no dia 01/10/2024 e a abertura da sessão 
pública de processamento do Pregão Eletrônico dar-se-á no dia 
15/10/2024, às 10 horas no endereço eletrônico https://www.
gov.br/compras/pt-br Maiores informações, no setor de Licita-
ções e Contratos do IIRGD, sito à Avenida Cásper Líbero, 370 
– Santa Ifigênia, São Paulo/SP, fone (11) 3311-3217 ou e-mail 
licitacao.iirgd@policiacivil.sp.gov.br

 Departamento de Polícia Judiciária da 
Capital
 2ª Delegacia Seccional de Polícia - Sul
 EXTRATO DE EMPENHO
Processo nº 202400948061/SEI nº 058.00097056/2024-52
Contratante: 2ª. Delegacia Seccional de Polícia – UGE
Contratada: Vila Imperial Bebidas Ltda – CNPJ 

46.462.817/0001-82
Aquisição de água mineral por meio de Registro de Preços 

(artigo 82 da Lei nº 14.133/2021) para atender as necessidades 
da Sede da 2ª Delegacia Seccional de Polícia.

Valor total da Despesa: R$3.462,00 (três mil, quatrocentos 
e sessenta e dois reais)

Classificação dos recursos: 33903010 e PTRES 180205
Nota de Empenho nº 2024NE00159 de 12/09/2024
 3ª Delegacia Seccional de Polícia - Oeste
 Torna-se público que a Polícia Civil do Estado de São Paulo, 

por meio da Terceira Delegacia Seccional de Polícia da Capital, 
sediado(a) na Rua Deputado Lacerda Franco, 372, 2º andar, 
Pinheiros, São Paulo-SP, CEP 05418-001, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, 
de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas da legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e em seus Anexos, observando-se as subdivisões 
subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de conjunto 

de ar condicionado, para sistema de refrigeração no plantão do 
37º Distrito Policial da Capital, sito à rua Jacaratinga, 201, bairro 
Campo LImpo, São Paulo-SP conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

2. A licitação será realizada em grupo único, formado 
por mais de um item, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 
itens que o compõem.

data da sessão Pública: 21/10/2024 às 09:00h
Processo SEI 058.00097282/2024-33
A íntegra do edital e seus anexos está à disposição no site 

www.compras.gov.br e Portal Nacional de Contratações Públicas
 8ª Delegacia Seccional de Polícia - São Mateus
 8ª DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA
AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto pela 8ª Delegacia Seccional de Polícia 

o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024 Processo 
Siafem 20240750272 PROCESSO SEI Nº 058.00078426/2024-52 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios para 8ª Delegacia Sec-
cional de Polícia e unidades subordinadas, cuja sessão pública 
ocorrerá no dia 14/10/2024 às 10:00 horas (horário de Brasília). 
O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais. Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da 
sua respectiva publicação na PNCP. Agente de Contratação Paulo 
André Wieliczko e suplentes.

 Departamento de Polícia Judiciária da 
Macro São Paulo
 Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do 

Campo
 Processo nº 76/2019 - SEI nº 058.00017160/2023-91 

(20221159639) – DSPSBC. Contrato 04/2019 – DSPSBC. Con-
tratante: Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do 
Campo. Contratada: REAL FOOD ALIMENTAÇÃO LTDA – CNPJ 

objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA E PREVENTIVA, NAS 
UNIDADES DO DETRAN-SP, CONFORME DEMANDA, durante o 
período de 12 (doze) meses, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, bem como considerando a regularidade do certame,

ADJUDICO:
- Lote 01 – Superintendência Regional de Araçatuba, em 

favor da empresa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº 18.893.582/0001-48, no valor total de R$ 399.995,68 
(trezentos e noventa e nove mil e novecentos e noventa e cinco 
reais e sessenta e oito centavos);

- Lote 02 – Superintendência Regional de Araraquara, em 
favor da empresa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº 18.893.582/0001-48, no valor total de R$ 399.973,19 
(trezentos e noventa e nove mil e novecentos e setenta e três 
reais e dezenove centavos);

- Lote 03 – Superintendência de Bauru, em favor da empre-
sa MARCELO DE JESUS FERREIRA CONSTRUÇÕES EPP, CNPJ nº 
08.334.563/0001-28, no valor total de R$ 543.000,00 (quinhen-
tos e quarenta e três mil reais);

- Lote 04 – Superintendência de Botucatu, em favor da 
empresa MARCELO DE JESUS FERREIRA CONSTRUÇÕES EPP, 
CNPJ nº 08.334.563/0001-28, no valor total de R$ 543.000,00 
(quinhentos e quarenta e três mil reais);

- Lote 05 – Superintendência Regional de Campinas, em 
favor da empresa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº 18.893.582/0001-48, no valor total de R$ 399.973,19 
(trezentos e noventa e nove mil e novecentos e setenta e três 
reais e dezenove centavos);

- Lote 06 – Superintendência Regional de Fernandópolis, em 
favor da empresa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº 18.893.582/0001-48, no valor total de R$ 399.984,42 
(trezentos e noventa e nove mil e novecentos e oitenta e quatro 
reais e quarenta e dois centavos);

- Lote 07 – Superintendência Regional de Franca, em favor 
da empresa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 18.893.582/0001-48, no valor total de R$ 589.678,32 (qui-
nhentos e oitenta e nove mil e seiscentos e setenta e oito reais 
e trinta e dois centavos);

- Lote 08 – Superintendência Regional de Itapeva, em 
favor da empresa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº 18.893.582/0001-48, no valor total de R$ 424.918,25 
(quatrocentos e vinte e quatro mil e novecentos e dezoito reais 
e vinte e cinco centavos);

- Lote 09 – Superintendência Regional de Jundiaí, em favor 
da empresa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 18.893.582/0001-48, no valor total de R$ 379.947,21 (trezen-
tos e setenta e nove mil e novecentos e quarenta e sete reais e 
vinte e um centavos);

- Lote 10 – Superintendência Regional de Osasco, em favor 
da empresa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 18.893.582/0001-48, no valor total de R$ 374.912,98 (trezen-
tos e setenta e quatro mil e novecentos e doze reais e noventa 
e oito centavos);

- Lote 11 – Superintendência Regional de Presidente 
Prudente, em favor da empresa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 18.893.582/0001-48, no valor total de 
R$ 434.889,90 (quatrocentos e trinta e quatro mil e oitocentos e 
oitenta e nove reais e noventa centavos);

- Lote 12 – Superintendência Regional de Ribeirão Preto, em 
favor da empresa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº 18.893.582/0001-48, no valor total de R$ 419.902,40 
(quatrocentos e dezenove mil e novecentos e dois reais e qua-
renta centavos);

- Lote 13 – Superintendência Regional de Santos, em 
favor da empresa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº 18.893.582/0001-48, no valor total de R$ 619.828,58 
(seiscentos e dezenove mil e oitocentos e vinte e oito reais e 
cinquenta e oito centavos);

- Lote 14 – Superintendência de São Bernardo do Campo, 
em favor da empresa OLDSERV CONSTRUTORA LTDA. EPP, CNPJ 
nº 11.165.855/0001-99, no valor total de R$ 414.000,00 (qua-
trocentos e quatorze mil reais);

- Lote 15 – Superintendência Regional de São José do 
Rio Preto, em favor da empresa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 18.893.582/0001-48, no valor total de 
R$ 679.770,55 (seiscentos e setenta e nove mil e setecentos e 
setenta reais e cinquenta e cinco centavos);

- Lote 16 – Superintendência Regional de São José dos 
Campos, em favor da empresa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 18.893.582/0001-48, no valor total de 
R$ 384.897,40 (trezentos e oitenta e quatro mil e oitocentos e 
noventa e sete reais e quarenta centavos);

- Lote 17 – Superintendência de Sorocaba, em favor da 
empresa MARCELO DE JESUS FERREIRA CONSTRUÇÕES EPP, 
CNPJ nº 08.334.563/0001-28,no valor total de R$ 535.000,00 
(quinhentos e trinta e cinco mil reais);

- Lote 18 – Pátio Presidente Wilson, em favor da empre-
sa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
18.893.582/0001-48, no valor total de R$ 758.861,30 (setecen-
tos e cinquenta e oito mil e oitocentos e sessenta e um reais e 
trinta centavos);

- Lote 19 – Arquivo de Vila Formosa, em favor da empre-
sa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
18.893.582/0001-48, no valor total de R$ 249.885,01 (duzentos 
e quarenta e nove mil e oitocentos e oitenta e cinco reais e um 
centavo);

- Lote 20 – Galpão de Itaquera, em favor da empre-
sa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
18.893.582/0001-48, no valor total de R$ 187.984,35 (cento e 
oitenta e sete mil e novecentos e oitenta e quatro reais e trinta 
e cinco centavos);

- Lote 21 – Estaiadinha - Pista de Moto, em favor da 
empresa BELARTEC CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO E NEGÓCIOS 
LTDA. ME, CNPJ nº 33.143.669/0001-91, no valor total de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais).

E HOMOLOGO o procedimento licitatório no valor total de 
R$ 9.310.402,73 (nove milhões e trezentos e dez mil e quatro-
centos e dois reais e setenta e três centavos).

Publique-se.
São Paulo, 26 de setembro de 2024.
VIVIANE FERNANDA DUTRA
Diretora Setorial de Administração

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 Processo SEI nº 161.00194553/2024-10 - Acha-se aberto o 
Pregão Eletrônico nº 90040/2024, UASG 990202, que tem como 
objeto a aquisição de peças de reposição e acessórios, a ser 
realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado “Portal de Compras do Governo Federal”, cuja 
abertura está marcada para o dia 17/10/2024, às 09:30 horas. Os 
interessados em participar do certame deverão acessar, a partir 
de 02/10/2024, o endereço eletrônico www.gov.br/compras, 
mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e creden-
ciamento de seus representantes. O Edital e seus anexos estão 
disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.fundacaoca-
sa.sp.gov.br, opção Transparência e www.imprensaoficial.com.br, 
opção e-negociospublicos.

 Processo SEI nº 161.00186640/2024-95 - Nos termos da 
Portaria Normativa n° 444/2024, despacho do Diretor Adminis-
trativo de 30/09/2024, ADJUDICANDO o objeto da licitação do 
Pregão Eletrônico nº 90025/2024, UASG 990202, para aquisição 
de guardanapos e adoçante, às empresas 46.304.076 RODRIGO 
DA GRACA ARANHA BOITEUX, os itens 1 e 3 pelo valor total de 
R$ 229,20; MOB COMERCIO UTILIDADES LTDA, o item 2 pelo 
valor total de R$ 152,70, perfazendo o valor total da aquisição 
de R$ 381,90, e HOMOLOGANDO o certame. 
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de decisões judiciais, de serviços da dívida pública ou de transfe-
rências, processados pelos órgãos que integram a Administração 
Direta do Estado, deverão ser executados exclusivamente pelo 
Banco do Brasil S.A., na forma estabelecida por este decreto.

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se às 
Autarquias, inclusive às Universidades, às Fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público, às Empresas em cujo capital 
o Estado tenha participação majoritária, aos Fundos Especiais 
de Despesa e aos Fundos Especiais de Financiamento e Inves-
timento.

Artigo 2º - O processamento de todas as movimentações 
financeiras de pagamentos a credores, incluindo fornecedores, 
no país e no exterior, bem como de quaisquer pagamentos ou 
outras transferências de recursos financeiros feitos pela Admi-
nistração Direta e Indireta do Estado, incluídas as operações de 
câmbio e comércio exterior, deverão ser efetuados por meio do 
Banco do Brasil S.A.

Considerando o contido no item 7.20. do Termo de Refe-
rência nº 111/2024, anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
177/0023/2024:

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem 
bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome 
do contratado no Banco do Brasil S/A.

Considerando ainda que o Decreto Estadual nº 62.867, de 
03 de outubro de 2017 se encontra em vigor e que os sistemas 
Siafem/Siafísico somente realizam pagamento em conta ativa de 
empresas no Banco do Brasil;

Diante das tentativas infrutíferas de sanar tal pendência, 
conforme consta nos autos, após cautelosa análise da funda-
mentação apresentada, o Dirigente DECIDE pelo CANCELAMEN-
TO DA HOMOLOGAÇÃO, em favor Empresa EAGLE COMÉRCIO 
DE ARTIGOS MILITARES LTDA, CNPJ nº 13.404.282/0001-34.

 PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90023/2024
CONTRATANTE (UASG) (180177)
OBJETO: Aquisição de brasões para o 10º BPM/M
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.200,00 (sete mil e 

duzentos reais)
DATA DA RETOMADA DA FASE DE JULGAMENTO/HABILI-

TAÇÃO:
Dia 07/10/2024 às 08:30h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

SEIS
UNIDADE ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS GERAIS (UASG 

– 180177)
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Pregão Eletrônico Nº CPAM6-177/0026/24;
Processo N° 20240855069;
Contratada: AFLAM ENGENHARIA LTDA;
CNPJ sob nº 12.183.789/0001-42;
Valor: R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais);
Data de emissão: 11/09/2024;
Nº do Empenho: 2024NE01250;
Prazo entrega: 14/11/2024.
Objeto: Reforma e/ou adequação do refeitório do CPA/M-6.
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

SEIS
UNIDADE ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS GERAIS (UASG 

– 180177)
HOMOLOGO o Pregão Eletrônico Nº 180177-90008/2024, 

Processo Nº 20240766307, tendo como objetivo a contratação 
de serviços comuns de engenharia - manutenção conservação 
predial para a sede da 1ª Cia do 6ºBPM/M, nos termos da Lei Nº 
14.133/21 de 01 de abril de 2021 em seu artigo 71º inciso IV, c/c 
o artigo 3º inciso VII do Decreto Nº 47.297 de 06 de novembro 
de 2002, pelo critério de menor preço, tendo como vencedora do 
item a seguinte empresa:

SRIP ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 
inscrita no CNPJ 34.130.224/0001-30, pelo preço total de R$ 
185.250,00 (cento e oitenta e cinco mil, duzentos e cinquenta 
reais).

Posto isso, convoco a empresa supracitada para comparecer 
à sede do COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPO-
LITANO - 6, situado na Rua Silveiras, 20 - Vila Guiomar - Santo 
André/SP, no prazo de 03 (três) dias a contar da publicação 
desta homologação em D.O.E., ou alternativamente, solicitar o 
seu envio por meio eletrônico, em conformidade com o subitem 
“14.1.2.5.4" do item “14” do Edital.

ARAMIS GARCIA STALBA
Ten Cel PM Dirigente
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

SEIS
UNIDADE ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS GERAIS (UASG 

– 180177)
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Pregão Eletrônico Nº 180177-90008/2024;
Processo N° 20240766307;
Contratada: SRIP ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E CONSUL-

TORIA LTDA;
CNPJ sob nº 34.130.224/0001-30;
Valor: R$ 185.250,00 (cento e oitenta e cinco mil, duzentos 

e cinquenta reais);
Data de emissão: 11/09/2024;
Nº do Empenho: 2024NE01252;
Prazo entrega: 26/12/2024.
Objeto: Reforma e/ou adequação da 1ª Cia do 6ºBPM/M.
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

SEIS
UNIDADE ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS GERAIS (UASG 

– 180177)
HOMOLOGO o Pregão Eletrônico Nº 180177-90011/2024, 

Processo Nº 20240827725, tendo como objetivo a aquisição de 
materiais de informática para o 24ºBPM/M, nos termos da Lei Nº 
14.133/21 de 01 de abril de 2021 em seu artigo 71º inciso IV, c/c 
o artigo 3º inciso VII do Decreto Nº 47.297 de 06 de novembro 
de 2002, pelo critério de menor preço, tendo como vencedora as 
seguintes empresas:

item 1 – ARTHUR DE FIGUEIREDO RODRIGUES, inscrita no 
CNPJ 55.739.090/0001-29, pelo preço total de R$ 1.668,00 (um 
mil, seiscentos e sessenta e oito reais);

item 2 - FORTALEZA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ 55.261.686/0001-66, pelo preço total de R$ 1.684,35 
(um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e cinco 
centavos);

item 3 - WS INFORTEC COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 
36.924.105/0001-84, pelo preço total de R$ 456,30 (quatrocen-
tos e cinquenta e seis reais e trinta centavos);

item 4 - MOURA ELETRÔNICOS E IMPORTAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ 10.636.064/0001-37, pelo preço total de R$ 
550,00 (quinhentos e cinquenta reais);

item 5 - MARCIA ADRIANA DE SOUZA SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ 20.988.198/0001-70, pelo 
preço total de R$ 188,00 (cento e oitenta e oito reais);

item 6 - MÁRIO SERGIO AMADO JUNIOR, inscrita no CNPJ 
39.798.296/0001-73, pelo preço total de R$ 138,40 (cento e 
trinta e oito reais e quarenta centavos);

item 7 - ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTI-
CA E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ 35.380.582/0001-63, 
pelo preço total de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Posto isso, convoco a empresa supracitada para comparecer 
à sede do COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPO-
LITANO - 6, situado na Rua Silveiras, 20 - Vila Guiomar - Santo 
André/SP, no prazo de 03 (três) dias a contar da publicação 

3.3. Item 04 empresa AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA 
FILHO-ME, inscrita no CNPJ: 48.041.828/0001-14 valor unitário 
R$ 9,00 (nove reais) no valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta 
reais);

3.4. Item 05 empresa CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: nº 60.281.482/0001-27 
no valor total de R$ 2.376,00 (dois mil trezentos e setenta e 
seis reais);

3.5. Item 06 empresa RRW LICITA LTDA, inscrita no CNPJ: 
27.466.469/0001-77 no valor total de R$ 960,00 (novecentos 
reais).

4. Declaro o item 03 FRACASSADO.
5. Orço a presente licitação no valor total de R$ 10.466,00 

(dez mil quatrocentos e sessenta e seis reais).
6. A Divisão de Finanças deverá elaborar a Nota de Empe-

nho em favor da empresa acima mencionada. Neste mesmo 
diapasão, com fundamento no que dispõe o artigo 89 e seus 
parágrafos, da Lei Nº 14.133/21, DESIGNO a Cap PM Cristina 
Lustosa Pinto como Gestora, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato.

6.1. no impedimento legal do servidor indicado no item 
anterior, fica designado como Gestor Eventual o Sd PM Felipe 
Bertolotti Rocha Cocre para cumprir o ali disposto.

7. Em face do exposto, a Divisão de Finanças deverá publi-
car esta decisão em Diário Oficial do Estado.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 220/0029/2024 – 90029/2024
PROCESSO SEI nº 057.00427971/2024-13 – PROCESSO 

SIAFEM 20241012911
Encontra-se aberto neste CENTRO MÉDICO, a presente 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, objetivando à CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE TUBULAÇÃO DE ÁGUA 
DO 3° ANDAR DO CMED DA PMESP, conforme especificações 
técnicas contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital, do 
tipo MENOR PREÇO.

Início do recebimento das propostas dar-se-á em 30/09/2024 
e a realização da sessão às 08h00min do dia 07/10/2024, no 
endereço eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis nos seguin-
tes sítios eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/editais; https://
www.comprasnet.gov.br/ e www.imprensaoficial.com.br (opção 
“e-negociospublicos”).

Obs.: O valor estimativo para esta contratação é de R$ 
20.350,00

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 11 - Capital
 COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA 

ONZE
UASG 180.353
Pregão Eletrônico nº 90004/2024
Processo nº 057.00313944/2024-56
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de gêneros alimenticios.
CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 

METROPOLITANA ONZE
CONTRATADO: ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVI-

COS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.991.410/0001-26;
Número do Empenho: 2024NE00432
Data do empenho: 10/09/2024
Fonte: 175930039
Programa de trabalho: 06122181949920000
Natureza de Despesa: 33903010
Prazo para execução: 90 (noventa) dias.
CONTRATADO: JAQUELINE RODRIGUES MEDEIROS, inscrita 

no CNPJ sob o nº 29.423.338/0001-38;
Número do Empenho: 2024NE00429
Data do empenho: 10/09/2024
Fonte: 175930039
Programa de trabalho: 06122181949920000
Natureza de Despesa: 33903010
Prazo para execução: 90 (noventa) dias.
CONTRATADO: MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 24.371.543/0001-83;
Número do Empenho: 2024NE00430
Data do empenho: 10/09/2024
Fonte: 175930039
Programa de trabalho: 06122181949920000
Natureza de Despesa: 33903010
Prazo para execução: 90 (noventa) dias.
CONTRATADO: HARMONY FOOD SOLUTIONS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 23.992.892/0001-50;
Número do Empenho: 2024NE00439
Data do empenho: 10/09/2024
Fonte: 175930039
Programa de trabalho: 06122181949920000
Natureza de Despesa: 33903010
Prazo para execução: 90 (noventa) dias.
CONTRATADO: PEDRO APARECIDO DE ARAUJO, inscrita no 

CNPJ sob o nº 56.053.888/0001-85;
Número do Empenho: 2024NE00427
Data do empenho: 10/09/2024
Fonte: 175930039
Programa de trabalho: 06122181949920000
Natureza de Despesa: 33903010
Prazo para execução: 90 (noventa) dias.
 COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA 

ONZE
UASG 180.353
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Processo nº 057.00321922/2024-60
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: aquisição de gás liquefeito de petróleo – botijão 

de 13kg.
CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA 

METROPOLITANA ONZE CONTRATADO: SPEDDY COMERCIO DE 
GÁS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 21.296.979/0001-67, com 
sede Av. Queiroz Filho, 500 – Vila Guaraciaba – Santo André/SP, 
Telefone (14) 3361-1487, (14) 99607-0397, e-mail: catapreta-
botucatu@gmail.com, representada pela Sr.ª Thais Monteiro De 
Souza, portador do RG nº 43.586.922-X e CPF 430.673.778-00.

ITEM: 01 – 190 (cento e noventa) BOTIJÃO P13 de gás de 
cozinha, cuja forma de fornecimento deverá ser com troca de 
cilindro vazio, perfazendo um total de R$ 19.190,00 (dezenove 
mil cento e noventa reais).

Número do Empenho: 2024NE00444
Data do empenho: 18/09/2024
Fonte: 150010001
Programa de trabalho: 06181181949930000
Natureza de Despesa: 33903024
Prazo para execução: 12 (doze) meses.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 6 - Santo André
 PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90023/2024
CONTRATANTE (UASG) (180177)
OBJETO: Aquisição de brasões para o 10º BPM/M.
Considerando o disposto nos Artigos 1º e 2º do Decreto 

Estadual nº 62.867, de 03 de outubro de 2017:
Artigo 1º - Os pagamentos de despesas, obrigações ou res-

ponsabilidades de qualquer natureza, inclusive os decorrentes 

única e exclusivamente o interesse público indisponível, a 
segurança, a perfeição da execução contratual e a regularidade 
do fornecimento.

O Pregão é um mecanismo extremamente eficiente para 
aquisição de bens e serviços, de tal que o próprio Tribunal de 
Contas da União recomendou o uso da modalidade em diversas 
ocasiões distintas, por entender que ela gera grandes benefícios 
para a Administração Pública ao ampliar a competitividade do 
certame e conseguir atingir sempre a melhor proposta possí-
vel – “TCU, acórdão n.º 257/2003, Plenário, Rel. Min. Marcos 
Bemquerer, julgado em 19.03.2003. No mesmo sentido, acórdão 
n.º 353/2003, Plenário, Rel. Min. Augusto Sherman Cavalcanti, 
julgado em 09.04.2003.”

Relegar os princípios é desvirtuar a gestão dos negócios 
públicos e olvidar o que há de mais elementar para a boa guarda 
e zelo dos interesses públicos, como bem observa o saudoso e 
festejado Hely Lopes Meirelles em seus ensinamentos de Direito 
Administrativo.

Portanto, perseguindo essa inteligência, a licitação tem na 
igualdade de tratamento entre os licitantes um dos mais impor-
tantes princípios a serem observados no procedimento, de onde 
se tira que todos os concorrentes participam do certame em 
iguais condições e com idêntico tratamento da Administração 
Pública – “PROCESSO nº 1999.3700.007707-2, TRF.”

Em relação aos princípios específicos, podem ser destacados 
os princípios da competividade, da isonomia, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do procedimento formal e do julga-
mento objetivo - A hipótese de restrição à competitividade não 
deve ser examinada somente sob a ótica jurídica e teórica, deve 
levar em conta também se as cláusulas supostamente restritivas 
culminaram em efetivo prejuízo à competitividade do certame.

Nesse sentido, ‘in casu’ não se pode olvidar que devemos 
considerar o princípio da competividade, como cânone para a 
presente deliberação, pois o caráter competitivo da licitação 
justifica-se pela busca da proposta mais vantajosa para a 
Administração, afinal, quanto maior a competição, maior será a 
chance de encontrar a melhor proposta.

Por outro lado, o professor Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 2011, p.275) explica que: “não con-
figura atentado ao princípio da isonomia entre os licitantes 
o estabelecimento de requisitos mínimos de participação no 
edital, porque a Administração pode e deve fixa-los sempre que 
necessário à garantia da execução do contrato, à segurança e 
perfeição da obra ou serviço, à regularidade do fornecimento…” 
(grifo nosso)

Nessa toada, esclareço que as normas que disciplinam 
as licitações públicas devem ser interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados (conforme citado no 
subitem 14.7 do edital), desde que informadas no edital e que 
não comprometam o interesse da administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

V. CONCLUSÃO
Portanto, de tudo exposto, com base nos esclarecimentos 

apresentados e das considerações legais e jurisprudenciais sobre 
o caso em tela, restam satisfatórias as respostas à impugnação 
apresentada pela empresa e dessa forma:

a) julgo improcedente a impugnação apresentada ao item 
editalício afrontado referente ao Edital e seus Anexos, do PRE-
GÃO ELETRÔNICO nº 90027/2024– Processo Administrativo nº 
057.00356472/2024-26;

b) entende-se pelo prosseguimento do procedimento lici-
tatório.

WAGNER GIURNI GOMES
Cel PM Subscritor do Edital
“Nós Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos 

compromissados com a Defesa da Vida, da Integridade Física e 
da Dignidade da Pessoa Humana. ”

 Diretoria de Educação e Cultura
 Escola Superior de Soldados Coronel PM Eduardo 

Assumpção
 A ESCOLA SUPERIOR DE SOLDADOS “CORONEL PM EDU-

ARDO ASSUMPÇÃO”, UGE 180176, DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, COMUNICA ÀS EMPRESAS INTE-
RESSADAS A ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ESSd - 
91007/2024, PROCESSO Nº ESSd - 20241011092, OBJETIVANDO 
A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA LABORATÓRIO DE TECNO-
LOGIA INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO DE PRONTA ENTREGA. 
O ATO LICITATÓRIO OCORRERÁ NA DATA DE 11/10/24, ÀS 
08h00. A SESSÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA POR MEIO ELE-
TRÔNICO NO SITE COMPRAS GOV: www.comprasnet.gov.br, E 
O EDITAL COMPLETO ENCONTRA-SE NO MESMO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO.

 Diretoria de Saúde
 Centro Médico
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 220/0117/2024 – 90117/2024
SEI nº 057.05700387184/2024-13 – PROCESSO 

20241002478
Encontra-se aberto neste CENTRO MÉDICO, o presente PRE-

GÃO ELETRÔNICO, objetivando à CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA 
SAÚDE para o Centro Médico da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, conforme especificações técnicas contidas no Termo 
de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, anexo I do Edital, 
do tipo MENOR PREÇO.

Início do recebimento das propostas dar-se-á em 01/10/2024 
e a realização da sessão às 09h00min do dia 14/10/2024, no 
endereço eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis nos seguin-
tes sítios eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/editais; https://
www.comprasnet.gov.br/ e www.imprensaoficial.com.br (opção 
“e-negociospublicos”).

Obs.: O valor estimativo para esta contratação é de R$ 
480.000,00.

 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 90098/2024
PROCESSO SEI Nº 057.00396368/2024-74
1. O presente ato versa sobre a análise da regularidade dos 

procedimentos adotados no curso da fase externa do Pregão 
Eletrônico nº 90098/2024 – Processo nº 20240936891 – SEI nº 
057.00396368/2024-74, cujo objeto versa sobre a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ELÉTRICO para o Centro Médico da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo.

2. Destarte, após análise minudenciada daquilo que foi 
produzido nos autos, em especial do contido nos termos de 
Homologação e de Julgamento juntados nos autos, bem como 
em conformidade com o previsto na Lei Federal 14.133/21, e no 
artigo 3º, inciso VII, do Decreto 47.297/02, estando os preços 
compatíveis com os de mercado, decido ADJUDICAR os itens 
aos licitantes vencedores e HOMOLOGAR os atos praticados 
pelo Pregoeiro, com o amparo da Equipe Técnica da licitação, 
no curso da Sessão Pública, realizada por intermédio do Siste-
ma Compras.gov.br, cujo resultado, contendo a(s) empresa(s) 
vencedora(s) e a(s) respectiva(s) proposta(s), está registrado 
eletronicamente junto ao Pregão Eletrônico nº 90098/2024, Id 
contratação PNCP (46377800000127-1-002847/2024), e dis-
ponível para consulta, a qualquer momento, pelo site “https://
www.gov.br/pncp/pt-br”.

3. Restou adjudicado os itens em favor da(s) empresa(s) 
abaixo:

3.1. Item 01 empresa CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 60.281.482/0001-27, no 
valor total de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais);

3.2. Item 02 empresa ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, 
inscrita no CNPJ: 51.590.459/0001-08 valor unitário de R$ 
3.75(três reais e setenta cinco centavos) no valor total R$750,00 
(setecentos e cinquenta reais);

amostra” fere o princípio da competitividade no certame e que 
há risco de desistência.

Por fim, requereu que fossem analisados os pontos deta-
lhados na presente impugnação para que “seja alterada a 
redação do item 4.6.1 do edital, para que as amostras sejam 
enviadas ANTES DO LICITANTE SER DECLARADO VENCEDOR, 
possibilitando uma análise prévia das mesmas” do Termo de 
Referência n° 127/2024.

III. DA ANÁLISE DO FEITO
Vistas e analisadas as considerações efetuadas pela impug-

nante, em linhas gerais passamos a refutá-las, com base em 
toda a argumentação legal, técnica, conceitual e jurisprudencial 
colacionada na presente manifestação.

É notório que o mercado está a cada dia mais competitivo, 
próximo e buscando a melhor oferta a ser contratada (a mais 
vantajosa). À Administração Pública é lícita à possibilidade de 
instaurar o procedimento licitatório na modalidade pregão, 
expandindo as condições do ato convocatório as empresas do 
ramo da pretensa contratação.

Como cediço, a fim de garantir a observância dos princípios 
da moralidade, impessoalidade, isonomia e também da eficiên-
cia, a atuação do administrador, ao adquirir qualquer produto ou 
serviço, deve se pautar pela regra da mais ampla concorrência 
possível, como forma de garantir ao ente público a possibilidade 
da escolha da proposta mais vantajosa ao seu interesse.

Perseguindo essa inteligência, revela-se ilegal qualquer 
cláusula que importe em restrição da competitividade entre os 
concorrentes, ao exigir característica de produto ou serviço que 
não guarda relação com o respectivo desempenho esperado 
pelo ente licitante, e que atenderá ao supremo interesse público 
indisponível.

Aprioristicamente o Edital e o TERMO DE REFERÊNCIA N° 
1276/2024, parte integrante do processo em questão, descreve 
os requisitos mínimos necessários para a consecução eficiente 
e eficaz da atividade para qual o item será destinado, sendo 
produto de diversos estudos, consultas e audiências públicas 
que foram insculpidos do Estudo Técnico Preliminar 76/2024.

E partindo dessa premissa, irrefutável que ao tomar conhe-
cimento das razões de fato e de direito apresentadas pela 
irresignada, passamos a esclarecer:

Primeiramente, insta consignar, que o mercado nacional 
possui larga possibilidade de oferta do item pretendido e, por 
isso, por ser itens de “pateleira”, para que não haja nenhum 
direcionamento ou quebra do princípio da ampla competitivi-
dade, serão mantidas as exigências já descritas na forma como 
indicado no Termo de Referência.

Nesse sentido, vale destacar a resposta a pedido de esclare-
cimento já afixada na plataforma ComprasGov sobre o mesmo 
assunto (documento SEI n° 0041118519 - Anexo 19. PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO COM RESPOSTA COMPRAS), vejamos:

Esclareço que a amostra será solicitada, na forma do 
subitem 4.6.1 do Termo de Referência, Anexo I do Edital. Ainda, 
importa frisar que tal deliberação decorre de decisão dessa 
Administração Licitante (que tem liberdade para definir, dentre 
os limites legais, as condições do certame), além de reforçar que 
o momento para a exigência da amostra encontra-se amparado 
na permissiva do art. 41, inciso II, da Lei 14.133/21. (grifo meu)

Destaca-se em proêmio, que como apontado acima, o 
momento para a solicitação de amostras encontra-se amparo no 
art. 41, inciso II, da Lei 14.133/21 e que a Lei n° 10.520/02 foi 
revogada pela nova lei de licitações (vide link do site Planalto, 
disponível através do link https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/
Leis/2002/L10520.htm, acesso em 30 de setembro de 2024).

Dessa forma, as alegações e entendimentos jurisprudenciais 
trazidos pelo impugnante estão desatualizados, por se referem 
à Lei revogada.

Dessa forma será mantida a exigência de amostra conforme 
subitem 4.6.1. do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

Não ficou demonstrado o risco de desistência apontado 
pelo impugnante, vez que o licitante que será chamado para a 
apresentação da amostra deverá providenciá-la após a assina-
tura do contrato, já tendo uma prerrogativa de suprir os custos 
inclusive com a amostra a ser apresentada, por meio da emissão 
de Nota de Empenho a seu favor, e tendo sido facilitada através 
da disponibilização no Termo de Referência de quais são as mar-
cas e modelos que servem de base para a Administração, poden-
do os licitantes apresentarem àquelas, ou de qualidade superior.

Por fim, convém salientar que a PMESP busca incessante-
mente a melhoria dos seus processos, visando a excelência na 
prestação e na gestão pela qualidade e, com isso, neste caso, 
alcançando o pretendido contrato, terá atendido a demanda 
superveniente, imediata e pontual, que se traduzirá no atendi-
mento ao supremo interesse público indisponível.

IV. DA FUNDAMENTAÇÃO
A Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos) busca ver classificadas no contexto das licita-
ções públicas apenas aquelas propostas que se mostrem viáveis 
e que admitam de forma segura e inquestionável a execução do 
objeto que é pretendido pela Administração Pública.

A finalidade da licitação resume-se na contratação da 
proposta mais vantajosa para a Administração, assegurando 
aos licitantes a igualdade de participação, conforme nos traduz 
a Lei de Licitações:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os prin-
cípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparên-
cia, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vin-
culação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro). (grifo nosso)

.
A Administração perseguirá sempre o objetivo de respeita-

dos os direitos de todos os licitantes, alcançar a proposta que, 
dentre as apresentadas, melhor atenda aos interesses públicos. 
Sendo a licitação o procedimento administrativo formal em que 
a Administração Pública convoca, mediante condições estabe-
lecidas em ato próprio (edital), empresas interessadas na apre-
sentação de propostas para o oferecimento de bens e serviços.

Não basta a afirmação de que será selecionada a proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, através de uma 
expressão vazia e sem significado. É indispensável identificar, de 
modo preciso e concreto, o modo de como a Administração repu-
ta que o interesse público será satisfeito – “Justen Filho, Marçal. 
Comentários à lei de licitações e contratação administrativos. 
São Paulo: Dialética, 2012.”.

A Administração também visará alcançar a proposta que 
melhor atenda aos interesses públicos, redundando na celebra-
ção de um contrato baseado nas melhores condições ofertadas, 
desenvolvendo-se através de uma sucessão de atos vinculantes 
para a Administração e para os licitantes, o que propicia igual 
oportunidade a todos os interessados e atua como fator de 
eficiência e moralidade dos negócios administrativos.

Essa dupla finalidade – obtenção do contrato mais vanta-
joso e resguardando os direitos de possíveis contratados – é 
preocupação que vem desde a Idade Média – “Nos Estados 
medievais da Europa usou-se o sistema denominado “vela e pre-
gão”, que consistia em apregoar-se a obra desejada e, quando 
ardia uma vela, os construtores interessados faziam suas ofertas. 
Quando se extinguia a chama, adjudicava-se a obra a quem hou-
vesse oferecido o melhor preço” e levam os Estados modernos a 
aprimorarem cada vez mais o procedimento licitatório.

Dessa forma as ações da Administração Pública, sempre 
estarão pautadas pelos princípios constitucionais, procurando 
manter sempre entre os licitantes a igualdade e evitando qual-
quer discriminação dos participantes no procedimento, visando 
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adm. Determinados pela ANVISA.  - BELOLIM - FRASCO COM 2 
LITROS - 10.000 - R$ 2,60 - ÁGIL COMÉRCIO DIGITAL LTDA - ME 
CNPJ: 56.266.403/0001-31

27 - Inseticida doméstico aerossol (mata moscas, pernilon-
gos, mosquito da dengue e suas larvas, composto de transflutri-
na 0.03%, ciflutrina 0.025%, emulsificantes, agua, solventes e 
propelente, princípio ativo transflutrina, embalado em embala-
gem apropriada, produto sujeito a verificação no ato da entrega, 
aos procedimentos adm. Determinados pela anvisa.  - BUZZ OFF 
- FRASCO COM 300 Ml - 1300 - R$ 5,70 - NAPOLI SISTEMAS 
DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS LTDA CNPJ: 53.808.203/0001-75

28 - Papel higiénico folha dupla classe 01, neutro, na cor 
branca, alvura iso maior que 80%, índice de maciez igual ou 
menor que 5,5 nm/g, resistência a tração ponderada igual ou 
maio r que 90 n/m, quantidade de pintas igual ou menor que 
20 mm2/m2, tempo de absorção de agua igual ou menor que 
5 s, conforme norma ABNT nbr 15464-2 e 15134, características 
complementares: materia prima 100% fibra celulósica, compri-
mento do rolo de 30 m - com tolerância de 2%, com largura de 
10 cm - com tolerância de 2%, diâmetro no máximo de 11,7 
cm, largura do tubete 10 cm - com tolerancia de 2%, diâmetro 
interno do tubete maior que 4 cm, acabamento gofrado, em 
relevo, picotado, fragrância neutra, rotulagem contendo: c/
identificação da classe, marca, quantidade de rolos, aroma, 
metragem do papel, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 
e-mail, telefone do sac, embalagem com boa visibilidade do 
produto; - QUALITE - FARDO COM 64 ROLOS -  375 - R$ 59,50 
- CONTRATA COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA - EPP 
CNPJ: 17.357.402/0001-40

2.2. - A listagem do cadastro de reserva referente ao presen-
te registro de preços consta como anexo desta Ata.

3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora será o Comando de 

Policiamento do Interior Três- CPI-3
3.2. - Além do órgão ou entidade gerenciadora, não há 

órgãos ou entidades participantes do registro de preços.
4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 

inclusive em situações de provável desabastecimento ou descon-
tinuidade de serviço público;

b) - demonstração de que os valores registrados estão 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

c) - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade 
gerenciadora e do fornecedor.

4.1.1. - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo forne-
cedor.

4.1.1.1. - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.1.2. - Após a autorização do órgão ou entidade geren-
ciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata.

4.1.3. - O prazo para efetivar a contratação de que trata 
a subdivisão acima poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou entidade não participante 
aceita pelo órgão ou entidade gerenciadora, desde que respei-
tado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.1.4. - O órgão ou entidade integrante da ata de registro 
de preços poderá aderir, na qualidade de não participante, a 
item(ns) para o(s) qual(is) não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos deste item 4.

4.1.5. - É da competência do respectivo órgão ou entidade 
que tenha aderido à ata na condição de não participante, garan-
tidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades 
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação à sua própria contratação, informando as ocorrências ao 
órgão ou entidade gerenciadora.

Dos limites para as adesões
4.1.6. - As contratações adicionais decorrentes das adesões 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convoca-
tório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou 
entidade gerenciadora e para os participantes.

4.1.7. - O quantitativo decorrente das adesões não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidade 
gerenciadora e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços.

5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. - O prazo de vigência e validade da Ata de Registro 
de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. - A contratação decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e serão observadas, no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orça-
mentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. - A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. - As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. - O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. - A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1.

5.7. - O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigên-
cia desta ata de registro de preços.

5.8. - Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. - Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos da subdivisão acima, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1, poderá:

5.8.1.1. - Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-

do fabricante/ fantasia, CNPJ, e-mail, e telefone do sac;  - VEGAN 
- QUALITE -  4000 - R$ 6,66 - GS DISTRIBUIDORA LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS LTDA CNPJ: 55.056.487/0001-16

08 - Saco de Lixo P/uso Doméstico; de Polietileno Reforçado; 
Com Capacidade de 100 Litros; Medindo No Mínimo 105 Cm 
de Altura,75 Cm de Larg. C/ Variação Tolerada de +/- 1cm e 
Espess. Mínima 0,010mm; Preto, Sem Timbre; Suportando No 
Mínimo 20 Kg, Com Ausência de Furos, Rotulagem contendo 
Identificação do Fabricante; e Suas Condições Deverão Estar 
de Acordo Com a Nbr 9191:2008 e Atualizações Posteriores; - 
CASA CLEAN - PACOTE COM 100 UNIDADES - 1500 - R$ 20,25 
- CASA CLEAN COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA CNPJ: 
54.633.480/0001-57

09 - Pano de Limpeza; Composto de 100% Algodão Alve-
jado, tipo Saco Fechado; Medindo (50 x 70)cm; Com Variação 
de No Máximo 10% Nas Dimensões; Com Todas As Laterais 
Costuradas, sendo que as Áreas Próximas As Costuras Deverão 
Ficar Lisas; Na Cor Branca; Acondicionado Em Sacos Plásticos; - 
VIMA - UNIDADE - 5400 - R$ 2,00 - ÁGIL COMÉRCIO DIGITAL 
LTDA - ME CNPJ: 56.266.403/0001-31

10 - Saco para lixo p/uso doméstico de polietileno, com 
capacidade de 50 litros, medindo (63 x 80)cm (l x a), preto, 
suportando 10 kg, e suas condições deverão estar de acor-
do com a nbr 9191:2008 e alterações posteriores.  - CASA 
CLEAN - PACOTE COM 100 UNIDADES - 700 - R$ 12,30 - 
CASA CLEAN COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA CNPJ: 
54.633.480/0001-57

11 - Sabonete; Em Barra; Comum, (ph Entre 5.5 a 8.5) Na 
Cor Branca; para Higiene Corporal; Peso 90 Gramas; Produto 
Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega; Aos Procedimentos 
Adm. Determinados Pela Anvisa. - MARAN - QUALITE - 500 - R$ 
1,00 - GS DISTRIBUIDORA LIMPEZA E DESCARTÁVEIS LTDA 
CNPJ: 55.056.487/0001-16

12 - Detergente líquido princípio ativo linear alquil. benzeno 
sulfonato de sódio, teor mínimo de 6%, composição básica 
tenso ativos: aniônicos, não iônicos, coadjuvante, preservastes, 
sequestrante, espessante, fragrâncias e outras substancias 
químicas permitidas, valor do ph entre 6,0 e 8,0, solução a 1% 
p/p, composição aromática coco, com validade 3 anos, acondi-
cionado de forma adequada, produto sujeito a verificação no ato 
da entrega, aos procedimentos adm. Determinados pela ANVISA. 
- SUPER STILL -  CAIXA COM 24 UNIDADES -  1500 - R$ 26,40 - 
ADEMIR PRADO - ME CNPJ: 08.479.062/0001-30

13 - Sabão Em Barra; Composição Básica Car-
bonato de Sódio, dióxido de Titânio, glicerina; Corante e 
Outras Substancias Químicas Permitidas; Especificações Ph 
1%=11,5maximo,alcalinidade Livre: máximo 0,5%p/p; de Glice-
rina; Na Cor Amarela; Embalado Em Saco Plástico, com Validade 
2 Anos; Registro e Laudo Analítico do Fabricante; Produto Sujeito 
a Verificação No Ato Da Entrega; Aos Procedimentos Adm. Deter-
minados Pela Anvisa; - UNIC - PACOTE COM 05 UNIDADES - 300 
- R$ 6,00 - ADEMIR PRADO - ME CNPJ: 08.479.062/0001-30

14 - Detergente Em Pó; Princípio Ativo Alquil. Benzeno 
Sulfonato de Sódio Linear; Outros Tenso ativos; Teor de Ativos 
Fragrâncias; Pigmentos Ph Entre 7,0 - 8,0; Embalado Em Caixa 
de Papelão; Que Mantenha a Integridade do Produto; Sujeito, 
Na Data Da Entrega, Aos Procedimentos Administrativos Deter-
minados Pela Anvisa; - TIKS - PACOTE COM 1KG - 300 - R$ 2,49 
- ADEMIR PRADO - ME CNPJ: 08.479.062/0001-30

15 - Flanela; 100% Algodão; Medindo 28x38cm; Percentual 
Variando de (2x3)cm; Na Cor Branca; Embalado Em Embalagem 
Apropriada; - 100% ALGODÃO - UNIDADE -  6000 - R$ 0,89 
-  K.F.C COMERCIAL CNPJ: 31.313.294/0001-35

16 - Rodo; Com Cepa de Polipropileno; Cepa Medindo 30cm 
de Comprimento; Borracha: Eva; Duplo; Com Espessura 3,5mm 
(+/-0,05mm); Cepa Pesando 230g; Cabo de Madeira (cedrinho) 
Revestido de Polipropileno; 120cm; Gancho de Polietileno de 
Alta Densidade; Rosca de Polietileno de Baixa Densidade; - 
BELLIMP - UNIDADE - 600 - R$ 5,29 - ÁGIL COMÉRCIO DIGITAL 
LTDA - ME CNPJ: 56.266.403/0001-31

17 -  Rodo;+B8:B22 Com Cepa de Alumínio Polido; Cepa 
Medindo 60 Cm; Borracha: Natural; Dupla; Substituível; Cabo 
de Alumínio; Com 150 Cm; Gancho de Alumínio; Sem Rosca 
Com Rebite de Alumínio Maciço; - VARRELAR - UNIDADE -  250 
- R$ 28,50 - VARRELAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA CNPJ: 
02.732.641/0001-66

18 - Água sanitária; solução aquosa; acondicionado de 
forma adequada; teor de cloro ativo de 2,0% a 2,5% p/p, produ-
to a base de cloro; sem aromatizante; produto sujeito a verifica-
ção no ato da entrega; aos procedimentos adm. Determinados 
pela ANVISA; com validade de no mínimo 6 meses a partir da 
data de fabricação.  - AMERICANLIMP - FRASCO COM 1 LITRO -  
5000 - R$ 1,59 - AMERICANLIMP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 11.944.439/0001-99

19 - Esponja para Limpeza; Tipo Multiuso, para Limpeza 
Delicada, Com Bactericida; Medindo Aproximadamente 160 
x 110 x 80 Mm; Com Formato Retangular; Em Poliuretano; 
Na Cor Amarela; - SUPERPRO - UNIDADE -  5000 - R$ 0,79 - 
BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA CNPJ: 
28.719.518/0001-07

20 - Sabonete liquido, perolado, erva doce com emolientes 
e hidratantes ph (5,5 - 8,5), para higiene das mãos, embala-
gem com válvula pump, produto sujeito a verificação no ato 
da entrega, procedimentos administrativos determinados pela 
ANVISA; - EXTRA - FRASCO COM 1 LITRO - 3500 - R$ 3,90 - 
ÁGIL COMÉRCIO DIGITAL LTDA - ME CNPJ: 56.266.403/0001-31

21 - Limpador multiuso doméstico líquido, composto de 
linear alquilbenzeno sulfonato de sódio, tenso ativo não ióni-
co, alcalinizante, sequestrante, éter glicólico, álcool, perfume 
e agua, com validada 3 anos, embalado em frasco plástico, 
produto sujeito a verificação no ato da entrega, aos procedi-
mentos adm. Determinados pela ANVISA;  - DESOMAX - FRASCO 
COM 500 Ml - 1400 - R$ 1,60 - ADEMIR PRADO - ME CNPJ: 
08.479.062/0001-30

22 - Vassoura; Uso Doméstico; Propriedades Mínimas: cepa 
Em Polipropileno, com Sistema de Rosca para Fixação do Cabo; 
Cepa Medindo 30 Cm; Com Cerdas de Polipropileno,(sintética)
com Diâmetro de 0.80mm; Tipo Lisa; Cepa Pesando 250g; Cabo 
de Madeira C/ Rosca para Fixação Na Base e Revestimento 
Em Polipropileno; Rosca Em Polipropileno; Embalado de Forma 
Apropriada; - BELLA SLIM - UNIDADE - 1200 - R$ 5,20 - 
NAPOLI SISTEMAS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS LTDA CNPJ: 
53.808.203/0001-75

23 - Balde para Uso Doméstico; de Polipropileno; Com 
Capacidade para 20 Litros; Sem Tampa, Com Alca de Metal; - 
AQUAPLAST - UNIDADE - 630 - R$ 12,50 - NAPOLI SISTEMAS 
DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS LTDA CNPJ: 53.808.203/0001-75

24 - Álcool etílico; para limpeza com teor alcoólico 46 inpm, 
líquido, embalado em embalagem apropriada, produto sujeito a 
verificação no ato da entrega, prazo de validade de 20 meses 
da data de fabricação, aos procedimentos determinados pela 
ANVISA. - DESOMAX - FRASCO COM 1 LITRO - 1300 - R$ 25,00 
- ADEMIR PRADO - ME CNPJ: 08.479.062/0001-30

25 - Recipiente para Lixo; Em Polipropileno Injetado, Ató-
xico, Resistente a Impacto, Higiênica; No Formato Retangular, 
Cantos Arredondados, Com Suporte para Prender o Saco de 
Lixo; Com Capacidade para No Mínimo 50 Litros; Com Tampa; 
Em Polipropileno; de Sobrepor, Móvel; Com Sistema de Aciona-
mento Por Pedal Com Haste Em Aço Zincado; Na Cor Preta; - RS 
- UNIDADE -  150 - R$ 83,00 - PLANEJAR DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA CNPJ: 26.405.348/0001-52

26 - Desinfetante categoria básica restrita liquido, princípio 
ativo tenso ativo catiônico, se questrante, 5 cloro 2 metilisotia-
zolin 3 ona e 2 metil 4 isotiazolin-3-ona, composição básica opa-
cificante, controlador de ph, corantes componente ativo:0,50% 
de cloreto de dialquil, dimetil amônio/cloreto de alquil. dimetil 
benzil amônio, composição aromática lavanda, acondicionado 
em frasco plástico, registro e laudo analítico do fabricante, pro-
duto sujeito a verificação no ato da entrega, aos procedimentos 

contratados para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPRESSÃO 
E REPROGRAFIA CORPORATIVA, cuja contratada é a empresa 
SUPRINK BRASIL LTDA EPP, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 
04.696.284/0001-53, utilizando para tal o índice publicado 
pelo CADTERC - Cadastro de Serviços Terceirizados (www.
cadterc.sp.gov.br), no percentual de 2,97% para o período de 
03JUN2023 a 03JUN2024, aplicando-o aos serviços executados 
a partir de 03JUN2024, Conforme segue:

O valor mensal do ano de 2023 era R$ 1.611,71, somando 
um total em 30 meses de R$ 48.351,30;

O valor mensal do ano de 2024 é R$ 1.718,50, somado um 
total em 30 meses de R$ 51.554,92;

Sendo que a diferença do valor mensal atual referente ao 
valor mensal anterior é de R$ 106,79.

2. Em vista do acima disposto o Chefe da Seção de Orça-
mento e Custos deverá:

2.1. emitir Empenho no SIAFEM para cumprimento do 
presente;

2.3. comunicar a empresa a emissão do presente ato 
administrativo;

2.4. publicar em DOE.
Mogi das Cruzes, 26 de setembro de 2024.
REGES MEIRA PERES
Cel PM Dirigente da UGE 180363

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 3 - 
Ribeirão Preto
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR TRÊS
UASG – 1580158
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N. º CPI3-007/41/24
O Estado de São Paulo por intermédio do Comando de Poli-

ciamento do Interior Três, com sede na Avenida Cavalheiro Pas-
choal Innechi,1538, Jardim Independência, CEP 14076-010, na 
cidade de Ribeirão Preto / Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ 
sob o nº 04.198.514/0092-91, neste ato representado pelo Coro-
nel PM Marcelo Dos Santos Sançana, nomeado pelo Decreto , de 
17 de março de 2023, publicado no DOE de Volume 133, número 
56 de 18 de março de 2023, portador da identificação funcional 
nº 802665, inscrito no CPF sob o nº 150.758.488-18, no uso da 
competência conferida pela legislação aplicável, considerando 
o resultado obtido conforme o processo administrativo n.º 
057.00345063-2024-02 – 20240793805, resolve celebrar a pre-
sente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro dos 
preços do(s) fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) nesta 
ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto estadual nº 
67.608, de 27 de março de 2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, e demais preceitos da legislação aplicável, e 
em conformidade com as disposições a seguir, de acordo com as 
subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO – MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA O CPI-3 E 
SUBORDINADAS, conforme o detalhamento e as especificações 
técnicas constantes da documentação que constitui Anexo do 
Edital de Pregão Eletrônico, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser contratada, fornecedor (es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM - DESCRIÇÃO - MARCA - UNID. DE
MEDIDA - QUANTIDADE - VALOR UNITÁRIO - FORNECEDOR
01 - Desodorizador ambiental aerosol, floral, cloreto alquil 

dimetil benzil amônia, cloreto alquil dimetil etil benzil amônia, 
solubizantes, coadjuvantes, perfume, butano e propano, não 
contem cfc, frasco de alumínio pesando liquido 277 gramas e 
autorização pelo ms, registro e laudo analítico do fabricante, 
produto sujeito a verificação no ato da entrega, aos procedimen-
tos adm. Determinados pela ANVISA;

 - PURO AR - UNIDADE -  2500 - R$ 7,21 - NAPOLI SISTEMAS 
DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS LTDA CNPJ: 53.808.203/0001-75

02 - Luva para Limpeza; Borracha de Látex Natural, norma 
Nbr-13393; Tamanho Grande; Com Revestimento Interno, refor-
çada, com Superfície Externa Antiderrapante; - MEDIX - PAR 
-  150 - R$ 2,13 - ÁGIL COMÉRCIO DIGITAL LTDA - ME CNPJ: 
56.266.403/0001-31

03 - Álcool Etílico para Limpeza; Com Teor Alcoólico de 70 
% Inpm, Liquido, Sem Perfume; Embalado Em Frasco Plástico; 
Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega, aos Procedi-
mentos Adm. Determinados Pela Anvisa; Validade Mínima de 12 
Meses; - VIMA - FRASCO COM 1 LITRO - 2500 - R$ 4,80 - ÁGIL 
COMÉRCIO DIGITAL LTDA - ME CNPJ: 56.266.403/0001-31

04 -  Saco de lixo p/uso doméstico de polietileno, com capa-
cidade de 30 litros, medindo (59 x 62)cm (l x a), preto, supor-
tando 6 kg, e suas condições deverão estar de acordo com a nbr 
9191:2008 e alterações posteriores;  - CASA CLEAN - PACOTE 
COM 100 UNIDADES -  1500 - R$ 10,00 - CASA CLEAN COMÉR-
CIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA CNPJ: 54.633.480/0001-57

05 - Saco de Lixo P/uso Doméstico; de Polietileno, Reforça-
do; Com Capacidade de 200 Litros; Medindo Aproximadamente 
(90 x 120) Cm (l x A), Com Espessura No Mínimo de 12 Micra; 
Preto, Com Ausência de Furos/rasgos, Rotulagem Contendo 
Identificação do Fabricante e Especificações; e Suas Condições 
Deverão Estar de Acordo Com a Nbr 9191:2008 e Alterações 
Posteriores. - ECOO - PACOTE COM 100 UNIDADES -  900 - R$ 
39,25 - HB SUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME CNPJ: 
22.094.574/0001-09

06 - Papel higiénico folha dupla classe 01, neutro, na cor 
branca, alvura iso maior que 80%, índice de maciez igual ou 
menor que 5,5 nm/g, resistência a tração ponderada igual ou 
maio r que 90 n/m, quantidade de pintas igual ou menor que 
20 mm2/m2, tempo de absorção de agua igual ou menor que 
5 s, conforme norma ABNT nbr 15464-2 e 15134, características 
complementares: materia prima 100% fibra celulósica, compri-
mento do rolo de 30 m - com tolerância de 2%, com largura de 
10 cm - com tolerância de 2%, diâmetro no máximo de 11,7 
cm, largura do tubete 10 cm - com tolerancia de 2%, diâmetro 
interno do tubete maior que 4 cm, acabamento gofrado, em 
relevo, picotado, fragrância neutra, rotulagem contendo: c/
identificação da classe, marca, quantidade de rolos, aroma, 
metragem do papel, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, 
telefone do sac, embalagem com boa visibilidade do produto; 
- QUALITE - FARDO COM 64 ROLOS -  1125 - R$ 59,50 - CON-
TRATA COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA - EPP CNPJ: 
17.357.402/0001-40

07 - Toalha de papel-simples-interfolhada institucional 
classe 01, quantidade de dobras 02 dobras, na cor branca, alvura 
iso maior que 85%, quantidade de pintas menor que 5mm2/m2, 
tempo de absorção de agua menor que 6 segundos, capacidade 
de absorção de agua maior que 5 g/g, quantidade de furos 
menor que 10mm2/m2, resistência a tração a úmido maior que 
90 n/m, conforme norma da ABNT nbr 15464-7 e 15134, carac-
terística complementares: matéria prima 100% fibra vegetal, 
dimensão da folha (23 x 21) cm; maços embalados individu-
almente em sacos plásticos; embalagem externa apropriada, 
acabamento gofrado, rotulagem contendo: c/identificação da 
classe, marca, quantidade de folhas, dimensão da folha, nome 

desta homologação em D.O.E., ou alternativamente, solicitar o 
seu envio por meio eletrônico, em conformidade com o subitem 
“14.1.2.5.4" do item “14” do Edital.

ARAMIS GARCIA STALBA
Ten Cel PM Dirigente
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

SEIS
UNIDADE ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS GERAIS (UASG 

– 180177)
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Pregão Eletrônico Nº CPAM6-177/0025/24;
Processo N° 20240827725;
Item 01:
Contratada: ARTHUR DE FIGUEIREDO RODRIGUES;
CNPJ sob nº 55.739.090/0001-29;
Valor: R$ 1.668,00 (um mil, seiscentos e sessenta e oito 

reais);
Data de emissão: 30/09/2024;
Nº do Empenho: 2024NE0xxxx;
Prazo entrega: 30/10/2024.
Objeto: Aquisição de material de informática.
Item 02:
Contratada: FORTALEZA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA;
CNPJ sob nº 55.261.868/0001-66;
Valor: R$ 1.684,35 (um mil, seiscentos e oitenta e quatro 

reais e trinta e cinco centavos);
Data de emissão: 24/09/2024;
Nº do Empenho: 2024NE01313;
Prazo entrega: 24/10/2024.
Objeto: Aquisição de material de informática.
Item 03:
Contratada: WS INFORTEC COMÉRCIO LTDA.
CNPJ sob nº 36.924.105/0001-84;
Valor: R$ 456,30 (quatrocentos e cinquenta e seis reais e 

trinta centavos);
Data de emissão: 24/09/2024;
Nº do Empenho: 2024NE01314;
Prazo entrega: 24/10/2024.
Objeto: Aquisição de material de informática.
Item 4:
Contratada: MOURA ELETRÔNICOS E IMPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ 10.636.064/0001-37
Valor: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais);
Data de emissão: 24/09/2024;
Nº do Empenho: 2024NE01315;
Prazo entrega: 24/10/2024.
Objeto: Aquisição de material de informática.
Item 5:
Contratada: MARCIA ADRIANA DE SOUZA SUPRIMENTOS 

DE INFORMÁTICA
CNPJ 20.988.198/0001-70
Valor: R$ 188,00 (cento e oitenta e oito reais)
Data de emissão: 24/09/2024;
Nº do Empenho: 2024NE01316;
Prazo entrega: 24/10/2024.
Objeto: Aquisição de material de informática.
Item 6:
Contratada: MÁRIO SERGIO AMADO JUNIOR
CNPJ 39.798.296/0001-73
Valor: R$ 138,40 (cento e trinta e oito reais e quarenta 

centavos)
Data de emissão: 24/09/2024;
Nº do Empenho: 2024NE01317;
Prazo entrega: 24/10/2024.
Objeto: Aquisição de material de informática.
Item 7:
Contratada: ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFOR-

MÁTICA E PAPELARIA LTDA
CNPJ 35.380.582/0001-63
Valor: R$ 400,00 (quatrocentos reais).
Data de emissão: 24/09/2024;
Nº do Empenho: 2024NE01318;
Prazo entrega: 24/10/2024.
Objeto: Aquisição de material de informática.
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 12 - Mogi das Cruzes
 REAJUSTE DE CONTRATOS DE REPROGRAFIA
cpam12uge@policiamilitar.sp.gov.br  - SECRETARIA DE 

ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANO 

DOZE
UGE 180363
DESPACHO Nº CPAM12- 039/106/24
PROCESSO Nº 2019363031
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-363/0011/19
CONTRATO Nº CPAM12- 026/106/19
OBJETO: ENCARGOS CONTRATUAIS – VALOR - REAJUSTE.
O Dirigente da UGE 180.363 – COMANDO DE POLICIA-

MENTO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANO DOZE, 
face aos princípios de autotutela, legalidade e de vinculação 
ao Contrato e, tendo em vista o previsto na Cláusula Sétima 
do Contrato nº CPAM12-026/106/19, combinado com o § 8º 
do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, com o Decreto Estadual 
nº 48.326/03 e Resolução CC nº 79/2003, procede ao presente 
Despacho de Apostilamento, visando o reajuste dos preços 
contratados para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPRESSÃO 
E REPROGRAFIA CORPORATIVA, cuja contratada é a empresa 
KERSIS SISTEMAS DE IMPRESSÃO E GESTÃO DE DOCUMENTOS 
LTDA , INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 27413455/0001-95, utili-
zando para tal o índice publicado pelo CADTERC - Cadastro de 
Serviços Terceirizados (www.cadterc.sp.gov.br), no percentual de 
2,66% para o período de 15MAI23 a 15MAI24, aplicando-o aos 
serviços executados a partir de 15MAI2024, Conforme segue:

O valor mensal do ano de 2023 era R$ 2.836,14 somando 
um total em doze meses R$ 34.033,62;

O valor mensal do ano de 2024 é R$ 2.911,08, somado um 
total em doze meses de R$ 34.932,94;

Sendo que a diferença do valor mensal atual referente ao 
valor mensal anterior é de R$ 74,94 (setenta e quatro reais e 
noventa e quatro centavos).

1. Em vista do acima disposto o Chefe da Seção de Finanças 
deverá:

1.1. emitir Empenho no SIAFEM para cumprimento do 
presente;

1.3. comunicar a empresa a emissão do presente ato 
administrativo;

1.4. publicar em DOE.
Mogi das Cruzes, 26 de setembro de 2024.
REGES MEIRA PERES
Cel PM Dirigente da UGE 180363
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANO 

DOZE
UGE 180363
DESPACHO Nº CPAM12-040/106/2024
PROCESSO Nº 2019363061
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-363/0019/19
CONTRATO Nº CPAM12-027/106/2019
OBJETO: ENCARGOS CONTRATUAIS – VALOR - REAJUSTE.
O Dirigente da UGE 180.363 – COMANDO DE POLICIA-

MENTO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANO DOZE, 
face aos princípios de autotutela, legalidade e de vinculação 
ao Contrato e, tendo em vista o previsto na Cláusula Sétima 
do Contrato nº CPAM12-027/106/2019, combinado com o § 8º 
do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, com o Decreto Estadual 
nº 48.326/03 e Resolução CC nº 79/2003, procede ao presente 
Despacho de Apostilamento, visando o reajuste dos preços 
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CREDITO ORÇAMENTÁRIO: 150010001
ENQUADRAMENTO DA DESPESA: 339030-44 - PTRES 

180402.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
INÍCIO: 01/10/2024
DATA DE ASSINATURA: 25/09/2024.
PARECER REFERÊNCIAL: 30/2024
 ATA Nº CPI3-008/41/24
CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTE-

RIOR TRÊS.
CONTRATADA: RMR GRAFICA, CNPJ 46.202.155/0001-01.
ITEM 01– LÁUREA DE MERITO PESSOAL - 1.000 Unidades 

– Valor Unitário R$ 4,70.
VALOR TOTAL: R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais)
CREDITO ORÇAMENTÁRIO: 150010001
ENQUADRAMENTO DA DESPESA: 339030-44 - PTRES 

180402.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
INÍCIO: 01/10/2024
DATA DE ASSINATURA: 25/09/2024.
PARECER REFERÊNCIAL: 30/2024
 ATA Nº CPI3-008/41/24
CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTE-

RIOR TRÊS.
CONTRATADA: DSP BRINDES, CNPJ 55.358.183/0001-03.
ITEM 03 – DISTINTIVO PARA COBERTURA - 8.934 Unidades 

– Valor Unitário R$ 14,60;
VALOR TOTAL: R$ 130.436,40 (cento e trinta mil, quatrocen-

tos e trinta e seis reais e quarenta centavos)
CREDITO ORÇAMENTÁRIO: 150010001
ENQUADRAMENTO DA DESPESA: 339030-44 - PTRES 

180402.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
INÍCIO: 01/10/2024
DATA DE ASSINATURA: 25/09/2024.
PARECER REFERÊNCIAL: 30/2024
 DESPACHO Nº CPI3- 253/41/24
Do Dirigente da UASG 180158 (CPI-3)
Ao Sr. Ch Seç Desp Orç e Cust.
Assunto: Designação de Gestor e Fiscal.
1. Com fundamento no que dispõe o Decreto Nº 11.246, de 

27 de outubro de 2022, bem como o artigo 117, da Lei Federal 
14.133/21, designo como gestor e fiscal, a contar de 01/10/24, 
do Processo CPI-3 Nº SEI 057.00328938/2024-01 e Processo 
SIAFEM Nº 20240759984, que tem por objeto a Aquisição de 
Láureas, Brasão e distintivos para o CPI-3, pelas empresas 
ALEXANDRE ANTONIO PEREIRA, CNPJ 33.405.851/0001-73, 
RMR GRAFICA, CNPJ 46.202.155/0001-01 e DSP BRINDES, CNPJ 
55.358.183/0001-03, os seguintes servidores:

1.1. 1º TEN PM ADRIEL NUNES DA SILVA, CPF:213.635.658-
50, como GESTOR DE CONTRATO;

1.2. 1º SGT PM ADÃO EDISO DOS ANJOS, CPF: 175.375.398-
80 como FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO.

2. Caberá ao Gestor e aos Fiscais, conforme Decreto Nº 
11.246, de 27 de outubro de 2022, as seguintes atribuições:

2.1. ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

2.1.1. coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III 
e IV do caput do art. 19 do decreto em questão;

2.1.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do 
contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato e 
as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas 
que ultrapassarem a sua competência;

2.1.3. acompanhar a manutenção das condições de habi-
litação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;

2.1.4. coordenar a rotina de acompanhamento e de fis-
calização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração;

2.1.5. coordenar os atos preparatórios à instrução processu-
al e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I 
do caput do art. 19 do decreto em questão;

2.1.6. elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do 
inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato;

2.1.7. coordenar a atualização contínua do relatório de ris-
cos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, 
administrativo e setorial;

2.1.8. emitir documento comprobatório da avaliação rea-
lizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

2.1.9. realizar o recebimento definitivo do objeto do 
contrato referido no art. 25 do decreto em questão, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; e 2.1.10. tomar providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de apli-
cação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
competente para tal, conforme o caso.

2.2. ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e 
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

2.2.1. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 
contrato com informações pertinentes às suas competências;

2.2.2. anotar no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados;

2.2.3. emitir notificações para a correção de rotinas ou de 
qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a defini-
ção de prazo para a correção;

2.2.4. informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso;

2.2.5. comunicar imediatamente ao gestor do contrato 
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas estabelecidas;

2.2.6. fiscalizar a execução do contrato para que sejam 
cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a administração, com a conferência 
das notas fiscais e das documentações exigidas para o paga-
mento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

2.2.7. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

2.2.8. participar da atualização do relatório de riscos 
durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal 
administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso 
VII do caput do art. 21 do decreto em questão;

2.2.9. auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obriga-
ções assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso 
VIII do caput do art. 21 do decreto em questão; e

2.2.10. realizar o recebimento provisório do objeto do 
contrato referido no art. 25, mediante termo detalhado que 

e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.2.3.4. - de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.2.3.5. - dos direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.2.3.6. - de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.3. - As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Admi-
nistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-
dições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que 
integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 01 (uma.) via, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade 
gerenciadora e pelo(as) representante(s) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo identificados.

Ribeirão Preto, 23 de setembro de 2024.
Representante legal do órgão ou entidade gerenciadora
MARCELO DOS SANTOS SANÇANA
Cel PM - Dirigente
Representantes legais dos fornecedores registrados
ADEMIR PRADO
CPF 080.432.258-93
MATHEUS GOMES MUCCIO
CPF 430.823.318-66
BRUNA ROSA
CPF 298.044.888-50
CHARLEI BONI
CPF 031.021.890-08
MAYARA HERRERA FAL
CPF 397.567.758-90
THIAGO CORREA ROSA
CPF 338.229.978-03
GEOVANY SEBASTIAN VALADARES DOS SANTOS
CPF 450.563.718-23
AMARILDO PAIM HENRIQUE
CPF 072.695.639-26
KARLA FERREIRA DA CRUZ
CPF 282.526.468-75
SÉRGIO ROBERTO GUINOSSI
CPF 158.930.258-30
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA
CPF 613.284.566-68
CARLOS ALBERTO SALESSE DE ALMEIDA
CPF 272.458.528-39
TESTEMUNHAS:
1- Cap PM MARCELO VITUZZO PERCIANI
CPF: 311.854.728-60
2- Cb PM ANDERSON HENRIQUE MARQUES
CPF: 282.932.268-11
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR TRÊS CPI-3
UGE - 180158
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: UASG 180158 - COMANDO DE POLICIA-

MENTO DO INTERIOR TRÊS.
CONTRATADA: RIBEIRÃO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 24.207.511/0001-47
CONTRATO Nº CPI3-029/41/24 - PR-158/0049/24
OBJETO: SERVIÇO DE ADAPTAÇÕES REPAROS E REFORMA 

NAS DEPENDÊNCIAS DO 2º PEL DA 3ª CIA DO 38º BPM/I (SANTA 
RITA DO PASSA QUATRO/SP)

VALOR: R$ 79.900,00 (setenta e nove mil e novecentos 
reais).

ENQUADRAMENTO DA DESPESA: 33903979 - PTRES 
180402.

VIGÊNCIA: 2024.
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2024.
GESTOR: EDSON FRANCISCO DA CRUZ
FISCAL: CARLOS ALEXANDRE CARDIM
 HOMOLOGAÇÃO
DESPACHO Nº CPI3 – 175/41/24
Como Dirigente da UASG 180158, nos termos da Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021 em seu artigo 71, inciso IV, 
ADJUDICO e HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO 90049/2024 
- Nº PR-158/0049/24 – SERVIÇO DE ADAPTAÇÕES, REPAROS E 
REFORMA NAS DEPENDÊNCIAS DO 2º PEL DA 3ª CIA DO 38º 
BPM/I como segue:

EMPRESA: RIBEIRÃO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 24.207.511/0001-47
VALOR: R$ 79.900,00
MARCELO DOS SANTOS SANÇANA
DIRIGENTE
Ribeirão Preto, 11 de setembro de 2024.
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR TRÊS
UASG-180158
DESPACHO Nº CPI3-213/41/24
DESIGNAÇÃO DE GESTOR
O Dirigente da UASG 180.158 – CPI-3, com fundamento 

no que dispõe o artigo 7º e seus parágrafos, da Lei Federal nº 
14.133/21, resolve:

1. Designar o Capitão da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, EDSON FRANCISCO DA CRUZ, CPF: 293.806.028-
98 como Gestor Contratual para acompanhar e fiscalizar a 
reforma e adaptações predial nas instalações do 2º Pel da 3ª 
Cia do 38º BPM/I Município de Santa Rita do Passa Quatro/
SP, objeto dos Contratos provenientes do Processo Nº SEI - 
057.00328970/2024-89 – 20240760161.

RIBEIRÃO SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA – CNPJ: 
24.207.511/0001-47 – R$ 79.900,00 – 2024NE02846.

1.1. Designar o 1º Sargento da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, CARLOS ALEXANDRE CARDIM, CPF: 258.459.788-
82, na fiscalização, como fiscal da reforma, para cumprir o ali 
disposto.

MARCELO DOS SANTOS SANÇANA
Cel PM Dirigente
 DESPACHO Nº CPI3 – 240/41/23
Como Dirigente da UASG 180158, nos termos da Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021 em seu artigo 71, inciso IV, ADJU-
DICO e HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90048/2024 
- Nº PR-158/0048/24 – SRP - Aquisição Futuras de Insígnias, Dis-
tintivos e Láureas de mérito pessoal para o CPI-3 como segue:

- EMPRESA: ALEXANDRE ANTONIO PEREIRA.
CNPJ: 33.405.851/0001-73
Item 02 e 05 – R$ 15,00 unidade
Item 04 e 07 – R$ 1,30 unidade
- EMPRESA: DSP BRINDES PERSONALIZADOS LTDA.
CNPJ: 55.358.183/0001-03
Item 03 e 06 – R$ 14,60 unidade
- EMPRESA: RMR GRAFICA LTDA.
CNPJ: 46.202.155/0001-01
Item 01 – R$ 4,70 unidade
 ATA Nº CPI3-008/41/24
CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTE-

RIOR TRÊS.
CONTRATADA: ALEXANDRE ANTONIO PEREIRA, CNPJ 

33.405.851/0001-73.
ITEM 02 – BRASÃO DE ARMAS - 8.934 Unidades – Valor 

Unitário R$ 15,00;
ITEM 04 – DIVISA DE BORRACHA – 17.868 Unidades – Valor 

Unitário R$ 1,30.
VALOR TOTAL: R$ 157.238,40 (cento e cinquenta e sete mil, 

duzentos e trinta e oito reais e quarenta centavos)

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) - se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no item 7.2.2; ou

d) - for apenado com sanção prevista no inciso III do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção pre-
vista no inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. - Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdi-
visão anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, 
o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. - Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no item 5.6.

9.1.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. - O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) - por razão de interesse público;
b) - a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) - se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contradi-
tório e a ampla defesa.

10.1.1. - As sanções cabíveis também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

10.2. - É da competência do órgão ou entidade gerencia-
dora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações.

10.3. - É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar ao 
órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata o 
item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e neste instrumento.

11.1.1. - A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.1.2. - Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

11.1.3. - Se não for possível atualizar os documentos 
referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de infor-
mações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.1.4. - Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.1.5. - Com a finalidade de verificar se o fornecedor 
mantém as condições de participação no certame, serão nova-
mente consultados, previamente à celebração da contratação, 
os cadastros especificados no instrumento convocatório men-
cionado no item 1.1.

11.1.6. - Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.1.6.1. - a apresentação do(s) documento(s) que o forne-
cedor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.1.6.2. - a indicação de gestor encarregado de representar 
o fornecedor com exclusividade perante o Contratante, caso se 
trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de 
cooperativa);

11.2. - O fornecedor terá o prazo de 02 ( dois) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para comparecer perante a 
Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, 
alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob 
pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

11.2.1. - O prazo para formalização da contratação pre-
visto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual 
período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 
Administração;

11.2.2. - O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.2.3. - A retirada da Nota de Empenho ou, quando solici-
tado o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.2.3.1. - de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.2.3.2. - de que está vinculado às previsões contidas 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus 
Anexos e à sua proposta;

11.2.3.3. - de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 

ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. - Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. - A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. - No prazo de validade deste instrumento, o(s) 
órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em 
outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na 
hipótese do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 
2021, quando for o caso.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-
sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. - É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. - Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. - É vedado:
a) - efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
b) - restabelecer os quantitativos que já tenham sido con-

tratados desta ata de registro de preços quando da prorrogação 
de que trata o item 5.1.

7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

7.1.1. - Quando for exitosa a negociação a que alude a sub-
divisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. - O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.

7.1.2.1. - Na hipótese prevista na subdivisão acima, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no item 9.1.3.

7.1.2.1.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão 
acima, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. - Quando o preço praticado no mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão 
ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no item 7.2.1.

7.2.1. - O requerimento a que alude o item 7.2 deverá 
observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado de:

a) - prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) - documentação comprobatória da inviabilidade de 
manutenção do preço registrado.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

a) - o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora;

b) - o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. - Quando realizado o cancelamento do registro do 
fornecedor a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 
5.6.

7.2.3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.2, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude 
a subdivisão acima.

7.2.4. - Quando forem comprovados os requisitos estabele-
cidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:

a) - alterará o preço registrado, observados os valores pra-
ticados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) - comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. -  As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remane-
jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admi-
tida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 
não participantes, nas seguintes condições:

a) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade participante; ou

b) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja admitida a adesão no item 4 
deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. - O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.
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no correio eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará 
disponível em sua integra para leitura e impressão no correio 
eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS 
E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado 
junto ao Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico Dr. 
Arnaldo Amado Ferreira de Taubaté.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ nº 96.291.141/0082-45
UASG 380181
AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta neste Departamento de Administração 

da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metro-
politana de São Paulo – COREMETRO, sito à Avenida General 
Ataliba Leonel, 768, Carandiru, São Paulo – SP, CEP: 02033-000, 
LICITAÇÃO na modalidade Pregão Eletrônico nº 90012/2024, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO, 
destinado à aquisição de materiais de consumo para a Base 
de Escolta desta Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Metropolitana de São Paulo, conforme Processo SEI nº 
006.00123518/2024-37.

O início do recebimento das propostas será em 01/10/2024, 
com abertura da sessão pública em 11/10/2024, às 09h. O edital 
está disponibilizado no link do Portal do Compras.gov.br (https://
www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/com-
pras), das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às 17h00, e publicado 
no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ nº 96.291.141/0082-45
UASG 380181
REPUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO
 - Encontra-se aberta neste Departamento de Administração 

da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropoli-
tana de São Paulo – COREMETRO, sito à Avenida General Ataliba 
Leonel, 768, Carandiru, São Paulo – SP, CEP: 02033-000, LICI-
TAÇÃO na modalidade Pregão Eletrônico nº 90008/2024-000, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO, 
destinado à aquisição de materiais de consumo para o setor da 
infraestrutura desta Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Metropolitana de São Paulo, conforme Processo SEI nº 
006.00112382/2024-30.

 - O início do recebimento das propostas será em 
01/10/2024, com abertura da sessão pública em 11/10/2024, às 
09h. O edital está disponibilizado no link do Portal do Compras.
gov.br (https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-
-compras/compras), das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às 17h00, 
e publicado no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DR. 
CALIXTO ANTONIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO
 Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ 53385500000155
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 01 - Açucareiro
Item 2 – Bacia
Item 27 - Pedra Afiar
Item 34 – Tesoura
Item 37 – Cuba
Item 41 – Bandeja
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 3.869,00
Valor: R$ 89,55
Natureza da Despesa: 33903090 e 33903013
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00834 2024NE00835
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ 03788306000142
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 38 – Refresqueira
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 3.546,24
Natureza da Despesa: 33903090
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00817
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ 24568847000135
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 5 - Cadeira Refeitório
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 4.152,00
Natureza da Despesa: 33903090
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00818
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ 22327937000109
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 31 – Tabua para manipulação
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 975,00
Natureza da Despesa: 33903013
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000

Gestor do Contrato: Chefe da Seção de Telemática do CAmb. 
Telefone (11) 5085-2106

Fiscal do Contrato: Graduado mais antigo da repartição/
Seção de Telemática do CAmb. Telefone (11) 5085-2106 (CON-
TRATO ADMINISTRATIVO Nº 90011/2024 e DESPACHO Nº 
CPAmb – 0090/1.3/2024)

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL
Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG 180198 

– CPAmb)
EXTRATO DE CONTRATO
1) ATO MOTIVADOR N.º 0178/24;
2) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024;
3) PROCESSO SEI n.º 057.00210051/2024-50
4) NOTA DE EMPENHO n.º 2024NE00977 - Boina;
5) CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20240731105-A/2024 

- Boina;
6) NOTA DE EMPENHO n.º 2024NE00978 - Distintivo;
7) CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20240731105-B/2024 

– Distintivo.
Objeto: Aquisição de BOINA e DISTINTIVO, para a Sede 

do CPAmb – Comando de Policiamento Ambiental, situada em 
São Paulo/SP.

Contratante: CPAmb – Comando de Policiamento Ambiental 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo (UGE 180198)

Contratadas:
1ª Contratada - PRALANA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.910.100/0001-43
ITEM
 - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE MEDIDA - 

QUANTIDADE TOTAL - VALOR UNITÁRIO - VALOR TOTAL
1 - BOINA - 356084 - Unidade - 1.710 - 98,00 - 167.580,00
2ª Contratada - MIGUEL HERNANDEZ INDUSTRIA, COMER-

CIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - EPP, inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº 32.216.668/0001-67

ITEM
 - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE MEDIDA - 

QUANTIDADE TOTAL - VALOR UNITÁRIO - VALOR TOTAL
2 - DISTINTIVO PARA BOINAS - 470364
(BEC:
6089801) - Unidade - 1.710 - 27,00 - 46.170,00
Valor contratual Total: R$ 213.750,00 (duzentos e treze mil, 

setecentos e cinquenta reais).
Notas de Empenho n.º 2024NE00977 e 2024NE00978.
Data da emissão da Nota de Empenho: 19/09/2024.
Data da conclusão: em até 23/12/2024
Crédito Orçamentário: A despesa onerará a classificação 

de despesa 339030-63 e 40, PTRes 180422 – Polícia Osten-
siva e Preventiva, com recurso na Fonte: TESOURO-GERAL 
(150010001), no exercício financeiro 2024, conforme a Nota de 
Reserva n.º 2024NR00105.

Gestor do Contrato: Chefe da Seção de Logística do CAmb. 
Telefone (11) 5085-2139

Fiscal do Contrato: Graduado mais antigo da repartição/
Seção Logística do CAmb. Telefone (11) 5085-2139

(CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20240731105-A/2024 e 
20240731105-A/2024, DESPACHO Nº CPAmb – 0085/1.3/2024)

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL
Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG 180198 

– CPAmb)
EXTRATO DE CONTRATO
1) ATO MOTIVADOR N.º 0178/24;
2) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024;
3) PROCESSO SEI n.º 057.00210051/2024-50
4) NOTA DE EMPENHO n.º 2024NE00977 - Boina;
5) CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20240731105-A/2024 

- Boina;
6) NOTA DE EMPENHO n.º 2024NE00978 - Distintivo;
7) CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20240731105-B/2024 

– Distintivo.
Objeto: Aquisição de BOINA e DISTINTIVO, para a Sede 

do CPAmb – Comando de Policiamento Ambiental, situada em 
São Paulo/SP.

Contratante: CPAmb – Comando de Policiamento Ambiental 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo (UGE 180198)

Contratadas:
1ª Contratada - PRALANA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.910.100/0001-43
ITEM
 - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE MEDIDA - 

QUANTIDADE TOTAL - VALOR UNITÁRIO - VALOR TOTAL
1 - BOINA - 356084 - Unidade - 1.710 - 98,00 - 167.580,00
2ª Contratada - MIGUEL HERNANDEZ INDUSTRIA, COMER-

CIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - EPP, inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº 32.216.668/0001-67

ITEM
 - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE MEDIDA - 

QUANTIDADE TOTAL - VALOR UNITÁRIO - VALOR TOTAL
2 - DISTINTIVO PARA BOINAS - 470364
(BEC:
6089801) - Unidade - 1.710 - 27,00 - 46.170,00
Valor contratual Total: R$ 213.750,00 (duzentos e treze mil, 

setecentos e cinquenta reais).
Notas de Empenho n.º 2024NE00977 e 2024NE00978.
Data da emissão da Nota de Empenho: 19/09/2024.
Data da conclusão: em até 23/12/2024
Crédito Orçamentário: A despesa onerará a classificação 

de despesa 339030-63 e 40, PTRes 180422 – Polícia Osten-
siva e Preventiva, com recurso na Fonte: TESOURO-GERAL 
(150010001), no exercício financeiro 2024, conforme a Nota de 
Reserva n.º 2024NR00105.

Gestor do Contrato: Chefe da Seção de Logística do CAmb. 
Telefone (11) 5085-2139

Fiscal do Contrato: Graduado mais antigo da repartição/
Seção Logística do CAmb. Telefone (11) 5085-2139

(CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20240731105-A/2024 e 
20240731105-B/2024, DESPACHO Nº CPAmb – 0085/1.3/2024)

 COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA 
MILITAR JOÃO NEGRÃO
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto no COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA 

MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (CAvPM) o PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 90015/2024, do tipo MENOR PREÇO, PROCESSO 
Nº 057.00374041/2024-41, objetivando a locação de módulo 
habitável para base de aviação temporária – Operação Verão 
2024/2025. A realização da sessão será no dia 24/10/2024 às 
09:30 horas, no endereço eletrônico: https://compras.gov.br. O 
edital na íntegra está disponível para consulta e retirada no 
endereço eletrônico: https://compras.gov.br e https:\\pncp.gov.
br. Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pelo e-mail 
cavpmlicitacoes@policiamilitar.sp.gov.br e pelo telefone (11) 
2221-7299, RAMAL 1835 (Seção de Licitações).

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO DR. ARNALDO AMADO 
FERREIRA - TAUBATÉ
 Encontra-se aberto no Hospital de Custódia e Tratamento 

Psiquiátrico Dr. Arnaldo Amado Ferreira de Taubaté, PREGÃO 
ELETRÔNICO número 90012/2024, destinado a Aquisição de 
materiais de construção e pintura, do tipo MENOR PREÇO, a 
realização da sessão pública será na data 11/10/2024, às 09h00, 

prazo estabelecido, estará a descumprir totalmente a obrigação 
assumida e a cometer uma infração administrativa.

4. Ademais, o critério pressuposto pela empresa não se 
enquadra nas hipóteses previstas no artigo 65, nem nas do 
artigo 78, ambos da Lei nº 8666/93, os quais estabelecem as 
possibilidades que poderão ser alteradas ou rescindidas nos 
pactos contratuais.

5. Tal falha deverá ser suportada pela contratada, que 
deveria honrar a proposta apresentada e, na hipótese de não 
manter a proposta, a empresa terá de ser penalizada, conforme 
especifica o artigo 66 e asseverado o contido no § único do 
artigo 78, todos da mencionada Lei de Licitações.

6. Portanto, diante de tais fatos e argumentos, perfaz a 
Administração fazer cumprir o que estabelece o princípio da 
legalidade, ou seja, aplicar multa e suspensão de licitar com 
os Órgãos Públicos, conforme prevê o artigo 87, Lei Federal nº 
8666/93 c/c os artigos 3° e 7°, da Resolução SSP-333/05, pois 
fica evidente o descumprimento da obrigação avençada, o qual 
traz prejuízos não só à Administração Pública, que terá que 
desprender tempo, mão de obra e material em procedimentos a 
serem realizados, mas também, para as outras concorrentes do 
certame que foram impedidas de demonstrar um bom serviço e 
concluir a entrega do material.

7. Diante disto, com o descumprimento do acordo, falta de 
argumentos legais da contratada e o teor do parecer do encar-
regado, entendo que a empresa ALPHA SHOP COMERCIO E DIS-
TRIBUIÇÃO LTDA incorreu em inexecução total do contrato ao 
deixar de entregar o material licitado em sua totalidade no prazo 
estabelecido, enquadrando-se para efeitos de aplicação de san-
ção as penalidades de suspensão de licitar e multa, nos termos 
do artigo 87, incisos II e III, da Lei nº 8666/93, bem como, o art. 
3º e 7º, inciso II da Resolução SSP-333/05, para tanto, decido:

7.1. aplicar a multa compensatória no valor de R$ 986,40 
(novecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), confor-
me memorial de cálculo.

7.2. suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 30 (trinta) dias;

8. O Servidor Responsável deverá:
8.1. publicar esta decisão em Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – D.O.E..
São Paulo, 23 de setembro de 2024.
ELTON MARCEL DORCE
Ten Cel PM Dirigente
 Comando de Bombeiros Metropolitano
 8º Grupamento de Bombeiros - Santo André
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS – UGE 180207
8º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
PREGÃO ELETRÔNICO 90005/24
PROCESSO Nº SEI 057.00361487/2024-14
NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE00059
CONTRATANTE: UGE 180.207 – 8º Grupamento de Bom-

beiros
CONTRATADA: CONTRERA TORO COMERCIAL LTDA ME
CNPJ Nº 15.367.075/0001-82
OBJETO: 05 (cinco) acessórios para materiais de mergulho 

regulador 1º estágio
ENTREGA (TOTAL/PARCELADA): Total
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
DATA DA NOTA DE EMPENHO: 20/09/2024
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.100,00 (quatro mil, e 

cem reais)
PTRes/PROGRAMA DE TRABALHO: 180513 - 

06182181150000000
FONTE DE RECURSO: 150.010.001 - Tesouro do Estado
NATUREZA DESPESA: 33903066
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18005
NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE00061
CONTRATANTE: UGE 180.207 – 8º Grupamento de Bom-

beiros
CONTRATADA: DIVE SUPPLY COM DE MATERIAL ESPOR-

TIVO LTDA
CNPJ Nº 22.381.429/0001-09
OBJETO: 05 (cinco) colete equilibrador para mergulho
ENTREGA (TOTAL/PARCELADA): Total
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
DATA DA NOTA DE EMPENHO: 20/09/2024
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 13.450,00 (treze mil e qua-

trocentos e cinquenta reais)
PTRes/PROGRAMA DE TRABALHO: 180513 - 

06182181150000000
FONTE DE RECURSO: 150.010.001 - Tesouro do Estado
NATUREZA DESPESA: 33903066
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18005
NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE00069
CONTRATANTE: UGE 180.207 – 8º Grupamento de Bom-

beiros
CONTRATADA: CONTRERA TORO COMERCIAL LTDA ME
CNPJ Nº 15.367.075/0001-82
OBJETO: 16 (dezesseis) reguladores de pressão de duplo 

estágio
ENTREGA (TOTAL/PARCELADA): Total
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
DATA DA NOTA DE EMPENHO: 24/09/2024
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 10.080,00 (dez mil e oitenta 

reais)
PTRes/PROGRAMA DE TRABALHO: 180513 - 

06182181150000000
FONTE DE RECURSO: 150.010.001 - Tesouro do Estado
NATUREZA DESPESA: 33903032
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18005

 COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL
Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG 180198 

– CPAmb)
EXTRATO DE CONTRATO
1) ATO MOTIVADOR N.º 0172/24;
2) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024;
3) PROCESSO SEI n.º 057.00149289/2024-76;
4) NOTA DE EMPENHO n.º 2024NE01037;
5) CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 90011/2024.
Objeto: Contratação de serviço de REPARO NA INFRAES-

TRUTURA FÍSICA DE CABEAMENTO ESTRUTURADO DE TELE-
COMUNICAÇÕES, para a Sede da Seção de Ensino do CPAmb 
– Comando de Policiamento Ambiental, situada no Bairro Vila 
Mariana – São Paulo/SP.

Contratante: CPAmb – Comando de Policiamento Ambiental 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo (UGE 180198)

Contratada: LICITA PREMIER REPRESENTACOES LTDA - ME, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 33.889.178/0001-94

Valor contratual Total: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro 
mil reais).

ITEM - ESPECIFICAÇÃO - CATSER - UNIDADE DE MEDIDA - 
QUANTIDADE TOTAL - VALOR UNITÁRIO  - VALOR TOTAL

1 - serviço de instalação / montagem / remanejamento e 
Manutenção de rede local de computadores - 27570 - Unidade 
- 01 - 54.000,00 - 54.000,00

VALOR TOTAL - 54.000,00
Notas de Empenho n.º 2024NE01037.
Data da emissão da Nota de Empenho: 24/09/2024.
Data da conclusão: em até 26/10/2024
Crédito Orçamentário: A despesa onerará a classificação 

de despesa 339040-90, PTRes 180402 - Administração Geral 
da Policia Militar, com recurso na Fonte: TESOURO-GERAL 
(150010001), no exercício financeiro 2024, conforme a Nota de 
Reserva n.º 2024NR00122.

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 2.3. 
ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e 
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

2.3.1. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do con-
trato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos 
prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostila-
mentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho 
e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

2.3.2. verificar a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, com a solicitação dos documentos comprobató-
rios pertinentes, caso necessário;

2.3.3. examinar a regularidade no recolhimento das contri-
buições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de 
descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia;

2.3.4. atuar tempestivamente na solução de eventuais 
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

2.3.5. participar da atualização do relatório de riscos 
durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal 
técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do 
caput do art. 21;

2.3.6. auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obriga-
ções assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso 
VIII do caput do art. 21 do decreto em questão; e

2.3.7. realizar o recebimento provisório do objeto do 
contrato referido no art. 25 do decreto em questão, mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo.

2.4. ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos 
e seus impedimentos legais, ao seu substituto exercer as atribui-
ções de que tratam o art. 22 e o art. 23 do decreto em questão.

3. Conforme Art. 25 do Decreto Nº 11.246, de 27 de outubro 
de 2022, o recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais 
técnico, administrativo ou setorial e o recebimento definitivo, do 
gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade 
competente, sendo os prazos e os métodos para a realização dos 
respectivos termos definidos em regulamento ou no contrato, 
nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

4. Determino a estrita observância do rito descrito no art. 
140 da Lei Nº 14.133/21, para realização do recebimento do 
objeto do contrato. "Art. 140. O objeto do contrato será recebido: 
I - em se tratando de obras e serviços: a) provisoriamente, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exi-
gências de caráter técnico; b) definitivamente, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; II - em se tratando de compras: a) provisoriamente, 
de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 
e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais; b) definitivamente, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. § 1º O objeto do contrato poderá ser 
rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. § 2º O recebimento provisório ou definitivo não 
excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da 
obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei 
ou pelo contrato. § 3º Os prazos e os métodos para a realização 
dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 
regulamento ou no contrato. § 4º Salvo disposição em contrário 
constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes 
e as demais provas para aferição da boa execução do objeto 
do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por 
conta do contratado. § 5º Em se tratando de projeto de obra, 
o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 
projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos 
os danos causados por falha de projeto. § 6º Em se tratando de 
obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá 
o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a 
previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, 
da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 
construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 
imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, 
o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 
pela reconstrução ou pela substituição necessárias.”

5. O gestor e os fiscal do contrato devem atuar de forma 
conjunta e complementar para o desempenho do acompanha-
mento da execução do contrato. É importante que suas obri-
gações estejam estabelecidas de forma clara, de modo a evitar 
a sobrecarga de uma das partes ou até mesmo a negligência 
quanto a alguma rotina essencial.

 CORPO DE BOMBEIROS
 Comando do Corpo de Bombeiros
 Centro de Suprimento e Manutenção do Material 

Operacionais de Bombeiros - Capital
  DESPACHO Nº CSM/MOpB - 010/113/24
1. Após análise do parecer elaborado pelo Servidor encar-

regado do Processo Sancionatório de Portaria n° CSM/MOpB-
002/113/24 - protocolo nº 180200.2024.00858.SADM e docu-
mentos juntados aos autos, passo a expor o que segue:

1.1. houve a necessidade da abertura de Processo Sancio-
natório em desfavor da empresa ALPHA SHOP COMERCIO E DIS-
TRIBUIÇÃO LTDA em razão do inadimplemento da contratada 
no certame licitatório de modalidade Convite, especificamente 
o descumprimento do item 8 que versa sobre Prazo e Entrega;

1.1.1. considerando que, o item mencionado discrimina que 
os bens deveriam ser entregues no local e prazo, respectivamen-
te, assinalados nas alíneas “f” e “g” do preâmbulo, estando cog-
noscível os 20 (vinte) dias, a partir da celebração da contratação;

1.1.2. considerando que, o disciplinado no subitem 7.3 do 
edital, a efetivação da contratação se dá em duas hipóteses, 48 
(quarenta e oito) horas após a emissão da Nota de empenho ou 
24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da mesma;

1.1.3. considerando que, a Nota de Empenho foi emitida 
em 24JUL23, valendo-se das 24 (vinte e quatro) horas, pois o 
recebimento é feito de forma automática pelo sistema da BEC e 
não gera comprovativo;

1.2. dessa forma, o prazo se perfez em 14AGO23, respeitan-
do os 20 (vinte) dias da efetivação do contrato, ocasião na qual 
a empresa foi devidamente notificada pelo atraso e concedido 
contraditório e ampla defesa.

2. Conseguinte, a empresa apresentou sua manifestação, 
porém os argumentos não esclarecem meios exequíveis para 
o encerramento do contrato, não há nenhum motivo justo ou 
fato superveniente no que o defensor relatou em sua exordial, 
não apresentou documentação ou fatos que comprove o que 
foi alegado.

3. Iniciada a contratação, apesar de haver previsão na 
lei, a desistência será possível somente se houver justificativa 
adequada;

3.1. segundo o artigo 43, § 6º da Lei 8.666/93, não é possí-
vel desistir de uma proposta após a fase de habilitação, a menos 
que haja um motivo justo decorrente de um fato superveniente 
e que seja aceito pela Administração Pública;

3.2. o conceito de "fato superveniente" é discricionário da 
Administração;

3.3. se o licitante, declarado vencedor da licitação, injus-
tificadamente deixar de entregar o objeto licitado dentro do 
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 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA LUIS 
CESAR LACERDA - SÃO VICENTE
 AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO Nº 90007/2024 -CDPSV
Processo Administrativo SEI n.°006.00353823/2024-51
Torna-se público que o Governo do Estado de São Paulo, 

por intermédio do Centro de Detenção “Luis Cesar Lacerda” 
de São Vicente (UASG 380189), com endereço à Rodovia Padre 
Manoel da Nobrega, Km 282 - Samarita – São Vicente/SP - CEP: 
11.346-300 realizará contratação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nº 90007/2024, tipo MENOR PREÇO, para 
Aquisição Material de escritório com participação restrita nos 
termos do Artigo 75, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.A realização da sessão pública será no dia 14/10/2024, 
às 09h00m, no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital 
está disponível na íntegra no site: https://www.gov.br/compras/
pt-br, podendo ainda ser solicitado junto ao Centro Administra-
tivo do Centro de Detenção “Luis Cesar Lacerda” de São Vicente, 
pelo E-MAIL: adm@cdpsv.sap.sp.gov.br.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DR. RUBENS ALEIXO SENDIN - MONGAGUÁ
 Extrato de Contrato
Contrato nº 043/2024CPPMONG
Processo nº SEI Nº 006.00296731/2024-67
Processo SIAFEM: 20240844127
Pregão Eletrônico 014/2024CPPMONG
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

“DR. RUBENS ALEIXO SENDIN” DE MONGAGUÁ
Contratado: BLUESEA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

ALIMENTOS LTDA – C.N.P.J: 27.489.162/0001-91
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios - Perecíveis
Data da Assinatura do Contrato: 24 de setembro de 2024.
Vigência: de 27/09 a 26/11/2024
Valor do Contrato: R$ 54.398,00 (Cinquenta e quatro mil, 

trezentos e noventa e oito reais).
(publicado novamente por ter saído com incorreções)
 Extrato de Contrato
Contrato nº 046/2024CPPMONG
Processo nº SEI Nº 006.00296731/2024-67
Processo SIAFEM: 20240844127
Pregão Eletrônico 019/2024CPPMONG
Contratante: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

“DR. RUBENS ALEIXO SENDIN” DE MONGAGUÁ
Contratado: ENTREPOSTO DE CARNE OMEGA LTDA – 

C.N.P.J: 54.131.949/0001-50
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios - Perecíveis
Data da Assinatura do Contrato: 25 de setembro de 2024.
Vigência: de 27/09 a 26/11/2024
Valor do Contrato: R$ 287.060,00 (Duzentos e oitenta e sete 

mil, sessenta reais).

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA DE ITATINGA
 Encontra-se aberta na Penitenciária de Itatinga, PREGÃO 

ELETRÔNICO número 90008/2024, destinado a Aquisição de 
Gêneros Alimentícios do tipo Estocáveis, para o período de outu-
bro a dezembro de 2024, do tipo MENOR PREÇO, a realização da 
sessão pública será na data ¬¬14/10/2024, às 09h00, no correio 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível 
em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: 
www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS 
DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto a 
Penitenciária de Itatinga.

 PENITENCIÁRIA I DE GÁLIA
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE 25/09/2024
I – Diante dos elementos de instrução dos autos, da 

existência de recursos orçamentários e financeiros para suprir 
a referida despesa, de acordo com o Decreto Estadual nº 
67.269 de 11/11/2022, publicado no Diário Oficial do Estado 
em 12/11/2022, ADJUDICO e HOMOLOGO os itens de materiais 
da Dispensa de Licitação com Disputa Eletrônica n° 380282-
90004/2024, ID da Contratação no Portal Nacional de Com-
pras Públicas (PNCP) sob nº 96291141000180-1-004452/2024, 
encartada nos autos do Processo SEI n° 006.00334827/2024-31, 
SIAFEM Código Único n° 20240947723, que trata de Aquisição 
de Material para Conservação e Manutenção de Imóveis, nos 
termos do Inciso IV, Artigo 71, da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e Artigo 21 do Decreto Estadual nº 68.304, de 
9 de janeiro de 2024, pelo critério de menor preço, na seguinte 
conformidade, à empresa:

· GS MIRANDA LTDA, CNPJ 51.566.738/0001-51, o item 01 
perfazendo o valor total de R$ 3.992,60 (três mil, novecentos e 
noventa e dois reais e sessenta centavos);

· ALE COMERCIAL LTDA, CNPJ 41.497.503/0001-00, o item 
02 perfazendo o valor total de R$ 3.778,18 (três mil, setecentos 
e setenta e oito reais e dezoito centavos);

II – O valor total da presente homologação é de R$ 7.770,78 
(sete mil, setecentos e setenta reais e setenta e oito centavos) 
ficando acondicionado aos recursos orçamentários/financeiro 
concernentes ao exercício de 2024.

III – Acato a demais proposições.
IV – Autorizo o empenhamento da despesa às empresas 

supracitadas.
V – Publique-se

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
"PROFESSOR NOÉ AZEVEDO" DE BAURU
 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "PROF. NOÉ 

AZEVEDO" DE BAURU
Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO 

PENITENCIÁRIA “PROF. NOÉ AZEVEDO” DE BAURU, Pre-
gão Eletrônico 90040/2024, Edital 48/2024 do Processo SEI 
006.00353318/2024-15, objetivando a Aquisição de Combustí-
vel – Óleo Diesel, com entrega IMEDIATA – participação Ampla, 
do tipo MENOR PREÇO.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será no dia 14/10/2024 às 09:00 horas, no endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br

O Edital estará disponível em sua integra para leitura e 
impressão no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp, seção 
CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES.

Maiores informações, podem ser solicitadas pelo telefone: 
(14) 3102-4728/4729 ou pelo e-mail cpp3bauru@sp.gov.br

 PENITENCIÁRIA OSIRIS SOUZA E SILVA - 
GETULINA
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
Referente a publicação de abertura de Chamada Pública nº 

01/2024 - PGET, do Edital nº 75/2024, visando o credenciamento 
de Agricultores Familiares para atendimento do Programa 
Paulista da Agricultura de Interesse Social - PPAIS, onde consta 
(páginas 7, 23, 24 e 32): “que o limite individual de venda do 
agricultor familiar deve respeitar o valor máximo previsto de R$ 
52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) por DCONP/ano, aplicável 
o referido teto de forma individualizada, R$52.000,00 para o 
Programa PPAIS - para produtos “in natura” e demais produtos 
referentes ao programa e R$ 52.000,00 para o subprograma 
“Leite e Derivados”. Fazer constar, o valor máximo reajustado no 
Decreto nº 68.734, de 27 de julho de 2024, nos termos da Lei nº 
14.591, de 14 de outubro de 2011, regulamentada pelo Decreto 
nº 57.755, de 24 de janeiro de 2012:

Artigo 1º - O valor a que se refere o § 2º do artigo 4º da Lei 
nº 14.591, de 14 de outubro de 2011, fica reajustado para R$ 
208.000,00 (duzentos e oito mil reais) por ano.

Item 01: no valor unitário de R$ 59,00, perfazendo o valor 
total de R$ 8.850,00, em favor da empresa ABINAPA ARTIGOS 
PARA TAPEÇARIA, CNPJ 09.498.675/0001-87;

Item 02: no valor unitário de R$ 28,35, perfazendo o valor 
total de R$ 8.505,00, em favor da empresa MY LICITA SOLU-
ÇÕES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 52.715.266/0001-14;

Item 03: no valor unitário de R$ 0,537, perfazendo o valor 
total de R$ 2.148,00, em favor da empresa STORAGE & LOGOS-
TICS IMPORT. EXPORT EIRELE, CNPJ 01.812.515/0001-39;

Item 04: no valor unitário de R$ 1,23, perfazendo o valor 
total de R$ 2.460,00, em favor da empresa JÉSSICA RODRIGUES 
SABINO CARVALHO, CNPJ 44.101.986/0001-61;

Item 05: no valor unitário de R$ 0,71, perfazendo o valor 
total de R$ 1.065,00 em favor da empresa ANVAX COMPANY 
HIGIENE E PERFUMARIA LTDA, CNPJ 34.346.501/0001-46;

Item 06: no valor unitário de R$ 0,60, perfazendo o valor 
total de R$ 2.400,00, em favor da empresa CLAUDIA GOMES DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA, CNPJ 08.717.511/0001-30;

Item 07: no valor unitário de R$ 3,18, perfazendo o valor 
total de R$ 1.272,00, em favor da empresa VARRELAR INDISTRIA 
COMÉRCIO LTDA EPP LTDA., CNPJ 02.732.641/0001-66;

Item 08: no valor unitário de R$ 2,75, perfazendo o valor 
total de R$ 1.375,00, em favor da empresa P.P QUIMICA INDUS-
TRAIL EIRELI EPP, CNPJ 02.835.909/0001-95;

Item 09: no valor unitário de R$ 6,11, perfazendo o valor 
total de R$ 611,00 em favor da empresa DARLU INDÚSTRIA 
TEXTIL LTDA, CNPJ 40.223.106/0001-79;

Item 10: no valor unitário de R$ 2,20, perfazendo o valor 
total de R$ 1.100,00, em favor da empresa VARRELAR INDISTRIA 
COMÉRCIO LTDA EPP LTDA., CNPJ 02.732.641/0001-66;

Item 11: no valor unitário de R$ 10,74, perfazendo o valor 
total de R$ 4.296,00, em favor da empresa COMERCIAL DISCON 
LTDA, CNPJ 14.365.828/0001-58;

Item 12: no valor unitário de R$ 6,90 perfazendo o valor 
total de R$ 690,00 em favor da empresa P.P QUIMICA INDUS-
TRIAL EIRELI EPP;

Item 13: no valor unitário de R$ 4,00, perfazendo o valor 
total de R$ 1.600,00, em favor da empresa VARRELAR INDUS-
TRIA COMERCIO LTDA EPP;

 Extrato de contrato pregão 90012/2024 CDP SBC
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240885818
Processo Sei: 006.00307756/2024-01 Pregão Eletrônico nº 

90012/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Objeto: material de limpeza, higiene e descartáveis.
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024.
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Contratada: CNPJ 02.732.641/0001-66 – VARRELAR INDÚS-

TRIA COMERCIO LTDA EPP.
Objeto: KIT PRESO.
01- - Refil de vassoura;
02- - Escova para limpeza;
03- - Refil de vassoura
Valor total: R$ 3.972,00
Nº da Nota de Empenho: 2024NE0000847.
Contratada: CNPJ 02.835.909/0001-95 P.P QUIMICA 

INDUSTRIA EIREI EPP
01 - Detergente em pó;
02- Desinfetante
Valor total: R$ 2.065,00
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00848.
Contratada: CNPJ: 44.101.986/0001-61 – JÉSSICA RODRI-

GUES SABINO CARVALHO
01- Pasta de dente ;
Valor total: R$ 2.460,00
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00849
Contratada: CNPJ: 34.346.501/0001-46 – ANVAX COM-

PANY HIGIENE E PERFUMARIA LTDA.
01- Escova dental;
Valor total: R$ 1.065,00
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00850
Contratada: CNPJ 14.365.828/0001-58 COMERCIAL DIS-

CON LTDA.
1- - Balde;
Valor total: R$ 4.296,00
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00851
Contratada: CNPJ 08.717.511/0001-30 CLAUDIA GOMES 

DE SOUZA DISTRIBUIDORA.
01-Sabonete em barra;
Valor total: R$ 2.400,00
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00852.
Contratada: CNPJ: 01.812.515/0001-59 – STORAGE & 

LOGISTIC IMPORT E EXPORT EIRELI.
01- Barbeador ;
Valor total: R$ 2.148,00
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00853
Contratada: CNPJ: 09.498.675/0001-87 ABINAPA ARTIGOD 

PARA TAPECARIA LTDA
01- - Laminado de espuma
Valor total: R$ 8.850,00
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00854.
Contratada: CNPJ 40.223.106/0001-79 DARLU INDUSTRIA 

TEXTIL LTDA..
1-Esponja de limpeza;
Valor total: R$ 611,00
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00855.
Contratada: CNPJ 52.715.266/0001-14 MYLICITA SOLU-

ÇÕES INTEGRADAS LTDA..
1-Papel higiênico;
Valor total: R$ 8.505,00
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00856..

 PENITENCIÁRIA NILTON SILVA - FRANCO 
DA ROCHA II
 Encontra-se aberta na Penitenciária Nilton Silva de Franco 

da Rocha II, modalidade Pregão Eletrônico nº 90037/2024, desti-
nado a aquisição materiais permanentes para a cozinha Central, 
tipo menor preço. A realização da sessão pública será na data de 
16/10/2024, às 09H30, no correio eletrônico https: //www.gov.
br.pncp., sessãocontratações\\\>editais e avisos de contratações, 
podendo ainda ser consultados junto ao Núcleo de Finanças e 
Suprimentos desta Unidade Penitenciária.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

 Notifico a empresa: SEATTLE TECNOLOGIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS EIRELI, CNPJ nº 
23.556.435/0001-12, vencedora dos itens 1 (condicionador de 
ar,12.000BTU/H) e 2 (condicionador de ar de 18000 BTUS), obje-
to da Nota de Empenho 2024NE01369 do Pregão Eletrônica n° 
91000/2024, Processo n° 006.00106923/2024-91, Código Único 
nº 20240769345, a cumprir o Termo de referência e o Edital 
14/2024, imediatamente, em razão de não ter entregue o objeto 
em 19/09/2023, data estabelecida para entrega na Nota de 
empenho. O não cumprimento desta notificação implicará nas 
sanções previstas nos artigos 155 a 161 da Lei Federal nº 14.133 
de 01/04/2021 e Resolução SAP nº 49/2024 de 17/04/2024.

Item 5.1 do Termo de referência: “O prazo de entrega dos 
bens é de 15 (quinze) dias, contados da emissão da Nota de 
Empenho, em remessa única.”

Item 12.1 do Edital: “Comete infração administrativa, nos 
termos da lei, o licitante ou Contratado que, com dolo ou culpa:

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega 

do objeto da contratação sem motivo justificado;”

Item 13 - Caixa Plástica
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 12.817,00
Natureza da Despesa: 33903016
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00830
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ: 23655332000100
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 2 – Bacia
Item 16 - Espremedor Legume
Item 21 - Galheteiro Metal
Item 22 - Garfo Para Assado
Item 23 - Luva Proteção
Item 28 - Peneira Cozinha
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 120,00
Valor: R$ 1.716,00
Natureza da Despesa: 33903090
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00831 e 2024NE00832
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ: 55724359000101
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 4 - Bebedouro Água
Item 24 - Mesa Refeitório
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 6.784,15
Natureza da Despesa: 33903090
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00833
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ: 24390855000134
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 44 - Carrinho Transporte
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 6.740,00
Natureza da Despesa: 33903090
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00836
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ: 10879466000162
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 30 - Recipiente Alimentos
Item 39 – Prato
Item 45 - Forno Industrial
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 35.700,00
Natureza da Despesa: 33903013
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00844 2024NE00845 E 

2024NE00846
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ: 48277417000122
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 6 - Cafeteira Elétrica
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 3.631,20
Natureza da Despesa: 33903013
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00838
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ: 32691514000127
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 40 - Refrigerador Duplex
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 2.715,00
Natureza da Despesa: 33903090
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00840
 Adjudicação e Homologação Pregão Eletrônico nº 

90012/2024
Nº do Processo: 006.00307756/2024-01
Interessado: Centro de Detenção Provisória Dr. Calixto 

Antônio de São Bernardo do Campo
Assunto: Aquisição de kit preso
DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE, DE 27/09/2024
A vista do que consta dos autos do Processo SEI nº 

006.00307756/2024-01, constatada a regularidade dos atos 
praticados, bem como o encerramento das fases de julgamento 
e habilitação efetivada pelo pregoeiro, ADJUDICO o objeto da 
licitação aos licitantes vencedores e HOMOLOGO o presente 
procedimento licitatório, nos termos do art. 71, IV da Lei nº 
14.133/2021, do Decreto nº 57.688/2011 e da Resolução SAP 
nº 108/1993, na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, 
como critério de julgamento o menor preço e o modo de disputa 
aberto, tendo por objeto a aquisição de kit preso, na seguinte 
conformidade:

Nº da Nota de Empenho: 2024NE00819
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ: 41948354000140
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 20 - Forno Microondas
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 1.839,00
Natureza da Despesa: 33903090
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00820
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ: 41948354000140
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 33 - Tela Náilon
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 1.288,50
Natureza da Despesa: 33903090
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00821
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ: 44259236000112
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 19 - Fogão Industrial
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 5.940,15
Natureza da Despesa: 33903090
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00822
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ: 29953468000182
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 43 - Câmara Climática
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 21.560,00
Natureza da Despesa: 33903090
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00824
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ: 44333497000135
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 15 – Container
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 4960,00
Natureza da Despesa: 33903090
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00826
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ: 20853918000271
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 14 – Container
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 2.487,20
Natureza da Despesa: 33903090
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00827
Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São 

Bernardo do Campo.
EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ: 53824879000152
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 11 - Caixa Plástica
Item 17 – Espumadeira
Item 29 - Recipiente Alimentos
Parecer Referencial: Parecer nº 6/2024, de 27/03/2024
Valor: R$ 557,20
Valor: R$ 721,35
Natureza da Despesa: 33903016
Natureza da Despesa: 33903013
Fonte de Recursos: 150010001
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Nº da Nota de Empenho: 2024NE00828 e 2024NE00829 Cen-

tro de Detenção Provisória “Dr. Calixto Antônio” de São Bernar-
do do Campo.

EXTRATO NOTA DE EMPENHO
Processo: 20240403901
Processo Sei: 006.00136023/2024-78
Pregão Eletrônico nº 90003/2024
Contratante: Centro de Detenção Provisória “Dr. Calixto 

Antônio” de São Bernardo do Campo
Contratada: CNPJ: 17586131000103
Objeto: utensílios e materiais de cozinha
Item 7 - Caixa Plástica
Item 8 - Caixa Plástica
Item 9 - Caixa Plástica
Item 10 - Caixa Plástica
Item 12 - Caixa Plástica
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90017/2024, destinada exclusivamente à ME, EPP e Equipara-
das, objeto do Processo SEI 006.00327088/2024-21, que trata 
de Aquisição de compressor DANFOSS MT44 R22 380V 3F, 
para camara fria localizada na cozinha interna, desta Unidade 
Prisional.

A Sessão Pública será realizada por meio eletrônico no site 
www.compras.gov.br , com início previsto para às 08:30 horas 
do dia 14/10/2024.O Edital na íntegra será disponibilizado no 
endereço eletrônico: www.compras.gov.br/compras e ainda 
poderá ser solicitado à Diretoria do Núcleo de Finanças e 
Suprimentos desta Unidade, por meio do endereço eletrônico 
penitenciaria@irapuru.sap.sp.gov.br.Marcos Roberto PiresDire-
tor Técnico III

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
E-SANÇÕES

Processo SEI/SP nº 256.00000031/2024-16
Número do pregão eletrônico: 037/2023
Oferta de Compra n° 381101380452023OC00047
Sistema e-Sanções: 381101.2024.00052.SADM
Aplicação de Penalidade Administrativa.
Empresa apenada: PURANGA TEXTIL EIRELI (CNPJ 

34.678.370/0001-02)
Conforme o contido nos autos do processo nº 

256.00000031/2024-16, referente ao fornecimento de 12.000 
(doze mil) metros de tecido Rip Stop Azul Marinho pela empresa 
Puranga Têxtil Eireli, qualificada no processo em epígrafe, cons-
tatando-se que o material entregue encontra-se em desacordo 
com as Especificações Técnicas constantes no edital;

Que em decorrência da utilização do tecido fornecido para 
a confecção de uniformes, constatou-se a ocorrência de vícios 
de qualidade, caracterizados por rompimentos e rasgos prema-
turos nas peças, especialmente nas calças, comprometendo a 
utilidade dos mesmos, não cumprindo a finalidade para a qual 
se destinavam, o que motivou a elaboração de Laudos Técnicos 
Laboratoriais (Relatórios de Ensaio elaborados pelo Instituto de 
Tecnologia - Têxtil, Moda e Confecção do SENAI, e Relatório da 
Diretoria de Produção da FUNAP), comprovando que o tecido 
fornecido diverge das Especificações Técnicas estabelecidas no 
Termo de Referência (Anexo I do edital), sendo:

I. Tipo de Tecido: Solicitado Tela com efeito Rip Stop; entre-
gue Sarja com efeito Rip Stop;

II. Gramatura: Solicitado 210 gramas; entregue 197,67 
gramas;

III. Composição: Solicitado 50% algodão e 50% poliéster, 
sendo permitida uma variação a maior de 35% no algodão; foi 
entregue pela contratada tecido com composição de 80,05% de 
algodão e 19,95% de poliéster.

Considerando o descumprimento contratual alegado, foi 
instaurado o processo correspondente, sendo que a empre-
sa contratada foi devidamente intimada sobre as violações, 
conforme Ofício de Intimação constante do documento SEI 
0017190706;

A Administração Pública, em cumprimento ao princípio da 
ampla defesa e contraditório, diligenciou no sentido de intimar 
a empresa contratada, sem obter êxito, conforme documen-
tos juntados ao processo 256.00000031/2024-16, protoco-
los SEI 0022404649, 0023066205, 0023067590, 0020314829, 
0020465681, 0023473389, 0023732280 e 0023732500, sem 
sucesso;

Na impossibilidade de localizar a empresa, a citação foi 
publicada no Diário Oficial do Estado em 15/04/24 e 18/04/24, 
sendo enviadas mensagens eletrônicas à empresa (juntadas 
ao autos conforme protocolos SEI 0024949832, 0024950018 
e 002529858);

Que, apesar de uma resposta indicando que a empresa 
estava preparando a defesa, o prazo para a apresentação da 
mesma expirou sem manifestação formal.

Considerando que a conduta da empresa caracteriza ine-
xecução total do contrato, concordo com a conclusão do 
Servidor Responsável, expressa no Parecer Jurídico nº AJ/
FUNAP/099/2024.GAS, o Diretor Executivo da Fundação “Prof. 
Dr. Manoel Pedro Pimentel”-FUNAP e Dirigente da UO 38045 
decide pela aplicação das seguintes penalidades:

Multa: Valor de R$ 96.450,00 (noventa e seis mil e qua-
trocentos e cinquenta reais), correspondente a 30% do valor 
contratado;

Impedimento legal de licitar com a Administração: Pelo perí-
odo de 01 (um) ano, nos termos da Portaria Direx nº 04/00/2020 
e Norma Organizacional nº 011/00/2020, de 10/12/2020, que 
regulamentam a aplicação de sanções previstas na Lei Federal 
nº 8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal nº 10.520/02, de 17/07/02, 
Lei Estadual nº 6.544/89, de 22/11/89, e demais legislações per-
tinentes aos contratos de aquisição de materiais e serviços pela 
Administração Pública, especialmente o artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520, de 17/07/2002.

Na impossibilidade de localizar a empresa por outros meios 
cabíveis, a notificação (Ofício n° 019/2024-FUNAP-DIRAF-LICI-
TAÇÕES) desta decisão publicada no Diário Oficial do Estado 
em 09/09/2024, foi realizada em 24/09/2024 às 17:12h por 
meio de mensagem de e-mail enviada pelo servidor responsável 
e-sanções juntamente com o anexo ( Ofício n° 019/2024), e, 
dirigido ao endereço da empresa apenada acompanhada do 
comprovante de entrega da mensagem de e-mail às 17:13h 
do mesmo dia. (anexados aos autos do processo sancionatório 
do sistema e-sanções 381101.2024.00052.SADM, tal como no 
Processo SEI/SP nº 256.00000031/2024-16).

Esta decisão fundamenta-se no Pregão Eletrônico nº 
037/2023, Oferta de Compra nº 381101380452023OC00047, 
Contrato nº 01.0017/23P00269/23, Nota de Empenho nº 
2023NE00423, Processo e-Sanções nº 381101.2024.00052.
SADM e Processo SEI/SP nº 256.00000031/2024-16.

Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar 
recurso no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devendo, prefe-
rencialmente, elaborado eletronicamente, através do acesso ao 
site www.esancoes.sp.gov.br com o inclusão do código de aces-
so cadastrado, que permitirá selecionar a opção “Fornecedor 
Ampla Defesa” para incluir a sua manifestação;

Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de mani-
festação, vista dos autos do processo no seguinte

endereço:
RUA LIBERO BADARÓ 600 - 7º ANDAR, SAO PAULO - SP, 

01008908

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO - CTA

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
INFRAESTRUTURA
 Centro de Suprimentos
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS NC/RP n.º 06/2023
PROCESSO SF n.º 017.00030551/2023-78 (SFP- PRC 

2023/09362)
OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, FUTURA E EVENTUAL, DE PAPEL 
SULFITE A4

COMUNICADO DO NÚCLEO DE COMPRAS, DE 30/09/2024

atendimento do Programa Paulista da agricultura de Interesse 
Social - PPAIS, visando à aquisição de gêneros alimentícios 
hortifrúti, Leite e Derivados no período de setembro a dezembro 
de 2024, por Inexigibilidade de Licitação, artigo 74, inciso I, c.c. 
o artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021.

Os interessados poderão obter cópia integral do edital no 
sítio eletrônico: www.sap.sp.gov.br, www.itesp.sp.gov.br, www.
cdrs.sp.gov.br/ppais, www.compras.sp.gov.br, www.itesp.sp.gov.
br ou poderá ser retirado no Núcleo de Finanças e Suprimentos 
da Penitenciária “Nestor Canoa” de Mirandópolis, no endereço 
acima citado, ou solicitado pelo e-mail financas@p1mirandopo-
lis, no horário das 09:00 horas às 16:00 horas.

A documentação completa, composta pela habilitação 
jurídica e pela proposta de venda, deverá ser entregue na Peni-
tenciária “Nestor Canoa” de Mirandópolis, situada na Avenida 
Drº Osvaldo Brandi Faria, nº 4.450, Bairro Ribeirão Claro, Miran-
dópolis/SP, no período de 02/10/2024 a 15/10/2024 das 09:00 
horas às 16:00 horas e no dia – 16/10/2024 até as 08:30 horas 
em envelope endereçado a Comissão de Avaliação e Credencia-
mento - Chamada Pública 002/2024.

Será permitida a remessa de documentação via Correios 
que somente será considerada e analisada se recebida na enti-
dade credenciadora no período supracitado, respeitando-se o 
encerramento as 08:30 horas do dia 16/10/2024.

A sessão de abertura dos envelopes será realizada no dia 
16/10/2024 às 09:00 horas, nas dependências desta Unidade.

 PENITENCIÁRIA ASP LINDOLFO TERÇARIOL 
FILHO DE MIRANDÓPOLIS
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 123/2024-PIIMIRAN
Processo nº SEI 006.00295322/2024-43
Pregão Eletrônico nº 90017/2024-PIIMIRAN
Contratante: Penitenciária “ASP Lindolfo Terçariol Filho” de 

Mirandópolis
Contratada: L. F DOS SANTOS SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 55.895.760/0001/04
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis
Valor do Ajuste: R$ 89.580,00
Data da celebração do ajuste: 30/09/2024.
Prazo de vigência: 30/09/2024 a 30/12/2024.
Crédito Orçamentário: Natureza da Despesa: 339030-10, 

do Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000, do exercício 
de 2024.

Parecer CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 124/2024-PIIMIRAN
Processo nº SEI 006.00295322/2024-43
Pregão Eletrônico nº 90017/2024-PIIMIRAN
Contratante: Penitenciária “ASP Lindolfo Terçariol Filho” de 

Mirandópolis
Contratada: FONTALOG LTDA
CNPJ: 43.192.676/0001-37
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis
Valor do Ajuste: R$ 19.850,00
Data da celebração do ajuste: 30/09/2024.
Prazo de vigência: 30/09/2024 a 30/12/2024.
Crédito Orçamentário: Natureza da Despesa: 339030-10, 

do Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0000, do exercício 
de 2024.

Parecer CJ/SAP nº 006/2024 de 27/03/2024.

 PENITENCIÁRIA WELLINGTON RODRIGO 
SEGURA - PRESIDENTE PRUDENTE
 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA
A Penitenciaria Wellington Rodrigo Segura de Presidente 

Prudente comunica a abertura da Dispensa de Licitação do Tipo 
Eletrônica Com Disputa, com participação exclusiva de Microem-
presas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas, conforme LC 
123/2006 e 147/2014, ID da Contratação nº 96291141000180-
1-004915/2024, Proc. SEI nº 006.00348111/2024-11, Proc. 
SIAFEM Código Único nº 20240986409, do tipo menor preço, 
que trata da aquisição de materiais de consumo em geral para 
reposição de estoque em almoxarifado desta Unidade Prisional 
e do Centro de Ressocialização ASP Gláucio Reinaldo Mendes 
pereira de Presidente Prudente, a realizar-se no ambiente eletrô-
nico do Sistema Compras.gov (www.compras.gov.br) na data de 
07/10/2024, segunda-feira, das 8h00 às 14h00.

Termo de Referência e Aviso de Contratação disponível no 
sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br

---- - 
 A Penitenciaria Wellington Rodrigo Segura de Presidente 

Prudente, comunica a abertura da Dispensa de Licitação do Tipo 
Eletrônica Com Disputa, com participação exclusiva de Microem-
presas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas, conforme LC 
123/2006 e 147/2014, ID da Contratação nº 96291141000180-
1-004929/2024, Proc. SEI nº 006.00344507/2024-99, Proc. 
SIAFEM Código Único nº 20240987317 do tipo menor preço, 
que trata da Contratação de serviço de empresa especializada 
para instalação e montagem de cerca eletrificada de proteção, 
a realizar-se no ambiente eletrônico do Sistema Compras.gov 
(www.compras.gov.br) na data de 19/07/2024 quinta-feira, das 
8h00 às 14h00.

Termo de Referência e Aviso de Contratação disponível no 
sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br

 PENITENCIÁRIA DE FLÓRIDA PAULISTA
 ALTERAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90020/2024
UASG:380229-PENITENCIÁRIA "AEVP CRISTIANO DE OLI-

VEIRA" DE FLÓRIDA PAULISTA
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Nº Processo:006.00237660/2024-61
Objeto: Aquisição de materiais para manutenção e conser-

vação do patrimônio predial
Total de itens licitados:66
Valor total da licitação: R$ 31.684,78
Disponibilidade do edital:01/10/2024
Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: https://www.gov.br/pncp
Entrega das propostas: a partir de 01/10/2024 das 08h00 às 

17h59 no site www.gov.br/compras
Abertura das propostas: 14/10/2024 às 09h00 no site www.

gov.br/compras
Fonte: DOESP e PNCP
PAULO DONIZETI DE PAULA RIBEIRO
DIRETOR TÉCNICO III

 PENITENCIÁRIA DE IRAPURU
 AVISO DE ABERTURA
A Penitenciária de Irapuru (UASG 380230), comunica a 

abertura de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90016/2024, destinada à ME, EPP e Equiparadas, ainda com 
com participação AMPLA E COTA, objeto do Processo SEI 
006.00354061/2024-19, que trata da Aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, PERECIVEIS, E HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS destinado ao preparo de refeições dos sentenciados 
e servidores desta Unidade Prisional, durante os meses de 
setembro à dezembro de 2024, para o exercício de 2024.A 
Sessão Pública será realizada por meio eletrônico no site www.
compras.gov.br , com início previsto para às 08:30 horas do dia 
14/10/2024.O Edital na íntegra será disponibilizado no endereço 
eletrônico: www.compras.gov.br/compras e ainda poderá ser 
solicitado à Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos desta 
Unidade, por meio do endereço eletrônico penitenciaria@irapu-
ru.sap.sp.gov.br .Irapuru, na data da assinatura digital.MARCOS 
ROBERTO PIRES Diretor Técnico III

 AVISO DE ABERTURA
A Penitenciária de Irapuru (UASG 380230), comunica a 

abertura de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

 PORTARIA Nº136/2024
O Diretor Técnico III da Penitenciária de Bernardino de Cam-

pos, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Estadual 
60.386 de 22 de Abril de 2014, e considerando a necessidade 
de designação de representante da administração responsável 
por acompanhar e fiscalizar a execução de contratos do Pregão 
90019/2024.

Resolve,
Designar, com fundamento no artigo 7 da Lei Federal 

14.133/2021, como representante da administração responsável 
por acompanhar e fiscalizar durante toda sua vigência, a exe-
cução dos contratos de nº 114/2024 a 127/2024 referentes ao 
Pregão Eletrônico 90019/2024, sem prejuízo de suas atribuições 
e atividades legais, o servidor: TIAGO MAXIMO TAKAHASHI, 
RG 32.589.180-1 – Agente de Segurança Penitenciária e como 
suplentes, o servidor: Jorge Luiz do Carmo Nogueira, RG 
40.757.646-0, Diretora II do Centro Administrativo e David Rob-
son Oliveira Machado RG: 23.269.073-X- Agente de Segurança 
Penitenciária.

Publique-se, cumpra-se.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
NELSON FURLAN - PIRACICABA
 Extrato de Renovação Contratual
Contrato 002/2020 – Processo 2020/40468
Objeto: Prestação de Serviços de Gerenciamento de Com-

bustível e Outros Serviços.
Serviços: Abastecimento de Viaturas, Troca de Óleo e Lava-

gem das Viaturas do Centro de Detenção Provisória “ Nélson 
Furlan” de Piracicaba.

Taxa de Administração: (-)5,35% (cinco vírgula trinta e cinco 
por cento negativa)

Natureza de Despesa: 33903927
PTRES: 380505
Valor total do contrato de 15 meses estimado: R$ 

309.778,51
Fica prorrogado o contrato 002/2020 referente ao processo 

2020/40468 por um período de mais 15 meses, com vigência 
entre 06/10/2024 até 05/01/2026.

Publique-se na forma da lei.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
PROF. ATALIBA NOGUEIRA - CAMPINAS
 Modalidade: Pregão Eletrônico
Nº Processo: 006.00251265/2024-91
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigran-

jeiros, para esta Unidade Prisional e também para o Centro 
de Ressocialização “Enfermeiro Ângelo Fernando Baratella” 
de Bragança Paulista e o Centro de Detenção Provisória de 
Hortolândia.

Total de Itens Licitados: 20 (vinte um).
Valor total da licitação: R$ 568.471,93 (quinhentos e ses-

senta e oito mil, quatrocentos e setenta e um reais e noventa 
e três centavos).

Disponibilidade do edital: 01/10/2024
Horário: das 08:00 h as 17:00
Endereço: Rod. Jornalista Francisco Aguirre Proença, Km 

4,5 - Chácaras Nova Boa Vista - Campinas/SP
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/
Entrega das Propostas: a partir de 01/10/2024 às 08h00 no 

site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 11/10/2024 às 09h00 no site: www.

gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

 PENITENCIÁRIA JOAQUIM DE SYLOS 
CINTRA - CASA BRANCA
 PENITENCIARIA JOAQUIM DE SYLOS CINTRA DE CASA 

BRANCA
AVISO DE LICITAÇÃO:
ENCONTRA-SE ABERTA NA PENITENCIÁRIA JOAQUIM DE 

SYLOS CINTRA, DE CASA BRANCA, PREGÃO ELETRONICO 
NÚMERO 90031/2024, PROCESSO Nº. 006.00210420/2024-19-, 
DESTINADO a contratação de Serviços de impressão corporativa 
por meio de outsourcing a disponibilidade de equipamentos 
para o Centro de Ressocialização de Mococa, exceto papel.

Modalidade da contratação: Pregão – Eletrônico
Amparo legal: Lei nº 14.133/2021
Tipo: Edital
Critério de Julgamento: menor preço por item
Modo de Disputa: Aberto
Valor Total da Contratação: R$ 60.498,90
Preferência Me/Epp/Equiparadas: SIM
DATA DE DIVULGAÇÃO NO PNCP: 02/10/2024
INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 02/10/2024
A REALIZAÇÃO DA SESSÃO SERÁ NO DIA 17/10/2024 ÀS 

09:00 HORAS.
O Edital completo poderá ser retirado na Diretoria do 

Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “Joaquim de 
Sylos Cintra” de Casa Branca, no horário das 08h00 às 12h00 e 
das 13h00 às 17h00.

A sessão pública do pregão ocorrerá no site www.gov.
br/compras, com horário previsto para às 09:00 horas, do dia 
17/10/2024.

O edital completo será disponibilizado no site www.gov.
br/compras

Maiores informações poderão ser obtidas através do tele-
fone (19) 3671-3663

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DE VALPARAÍSO
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III DE 30/09/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROC – SEI - 006.00307467/2024-02 - Cód. Único – 

20240879893
HOMOLOGO o procedimento licitatório, na modalidade 

Pregão Eletrônico, sob o Critério julgamento: Menor Preço / 
Maior Desconto, destinado à Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Estocáveis, para preparo das refeições aos sentenciados e 
funcionários deste Centro de Progressão Penitenciária de Val-
paraíso e do CR de Araçatuba, durante o período de SETEMBRO 
A DEZEMBRO de 2024, conforme classificação do parecer do 
pregoeiro, em favor das empresas:

MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA – item 25 – valor de 
R$ 6.300,00

VALOR TOTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024 
importa em: R$ 356.111,80 (trezentos e cinquenta e seis mil, 
cento e onze reais e oitenta centavos).

Republicado com retificação de item e valor.

 PENITENCIÁRIA NESTOR CANOA - 
MIRANDÓPOLIS I
 AVISO DE CHAMADA PUBLICA
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024
PROCESSO SEI Nº 006.00328504/2024-16
A Penitenciária “Nestor Canoa” de Mirandópolis, atenden-

do a Lei 14.591 de 14/10/2011 e o Decreto Estadual 57.755, de 
24/01/2012, respeitando-se as alterações do Decreto estadual nº 
60.055 de 14/01/2014 e Decreto estadual 66.951 de 07/07/2022, 
torna público o credenciamento de agricultores familiares para 

Artigo 2º - A compra direta de gêneros alimentícios nos 
termos do Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social, 
instituído pela Lei nº 14.591, de 14 de outubro de 2011, regula-
mentada pelo Decreto nº 57.755, de 24 de janeiro de 2012, por 
parte de órgãos e entidades da Administração, deverá observar 
os seguintes valores máximos anuais, por agricultor familiar:

I - R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais) para aquisição 
de gêneros alimentícios, “in natura” ou manufaturados, com 
exceção daqueles referidos no inciso II deste artigo;

II - R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais) para aquisição 
de leite pasteurizado e derivados.

Onde consta (páginas 1, 4, 7, 8, 23 e 28): “Decreto n° 
66.951, de 7 de julho de 2022, acrescentar o Decreto nº 68.734, 
de 27 de julho de 2024”.

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Diante dos elementos de instrução dos autos, Homologo a 

referida DISPENSA COM DISPUTA ELETRÔNICA e adjudico o(s) 
objeto(s) da presente licitação com base no suporte legal Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais disposições legais da legisla-
ção pertinente, na seguinte conformidade:

DISPENSA 90022/2024
Id contratação PNCP 96291141000180-1-004674/2024
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 - Art. 75, II
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto
Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não
Objeto da compra: Materiais de Limpeza e Higiene Pessoal 

- kit preso
Fornecedor 1: AGIL COMERCIO DIGITAL LTDA
CNPJ: 56.266.403/0001-31
Vencedor dos itens: 1 e 2
Valor total (negociado): R$ 1.551,50 (mil quinhentos e 

cinquenta e um reais e cinquenta centavos);
Fornecedor 2: MV DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 51.884.031/0001-93
Vencedor do item: 3
Valor total (negociado): R$ 2.334,00(dois mil trezentos e 

trinta e quatro reais);
Fornecedor 3: VALTER LOPES DE OLIVEIRA
CNPJ: 10.206.542/0001-79
Vencedor do item: 5
Valor total (negociado): R$ 1.720,00 (mil setecentos e 

vinte reais);
* O item 04: fracassado
O valor total a ser homologado é de R$ 5.605,50(cinco mil, 

seiscentos e cinco reais e cinquenta centavos).

 PENITENCIÁRIA DE BERNARDINO DE 
CAMPOS
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III DE 26/09/2024
I- Com base na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, 

informo que durante a sessão do Pregão Eletrônico sob n° 
90015/2024, que trata da aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DO TIPO ESTOCAVEIS, com entrega parcelada, para consumo da 
Penitenciária de Bernardino de Campos, por um período de 04 
(quatro) meses, conforme adjudicação do objeto proferida pelo 
pregoeiro as empresas:

• - LICRIS COMERCIO E INDUSTRIA ALIMENTOS LTDA, CNPJ 
42.966.087/0001-04, os itens 01 e 20 e perfazendo o valor total 
de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais);

• - ESPERIA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 
32.148.187/0001-61, os itens 02, 16, 17 e 29 perfazendo o valor 
total de R$ 18.384,40 (dezoito mil, trezentos e oitenta e quatro 
reais e quarenta centavos);

• - GRILLO RICO ALIMENTOS LTDA, CNPJ 40.398.975/0001-
34, o item 03 perfazendo o valor total de R$ 16.778,60 (dezes-
seis mil, setecentos e setenta e oito reais e setenta centavos);

• - EGG NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 
17.308.310/0001-70, o item 04 perfazendo o valor total de R$ 
120.750,00 (cento e vinte mil, setecentos e cinquenta reais);

• - MONTE BRAVO AGROINDUSTRIA LTDA, CNPJ 
52.102.694/0001-71, o item 06 perfazendo o valor total de R$ 
41.700,00 (quarenta e um mil e setecentos reais);

• - ROBERTO CARLOS GRILLO, CNPJ 08.646.877/0001-66, 
os itens 07, 09, 10, 24 e 26 perfazendo o valor total de R$ 
7.502,00 (sete mil, quinhentos e dois reais);

• - L.G.P DE CASTRO LTDA, CNPJ 18.713.218/0001-59, os 
itens 08 e 14 perfazendo o valor total de R$ 5.562,50 (cinco 
mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos);

• - MSP DOS SANTOS ARAÇATUBA LTDA, CNPJ 
52.561.872/0001-22, os itens 11, 23, 27, 32, 34 e 37 perfazendo 
o valor total de R$ 6.925,90 (seis mil, novecentos e vinte e cinco 
reais e noventa centavos);

• - CORDEIRO FOODS LTDA, CNPJ 33.922.587/0001-45, os 
itens 12, 19, 28 e 30 perfazendo o valor total de R$ 32.285,70 
(trinta e dois mil, duzentos e oitenta e cinco reais e setenta 
centavos);

• - MINEIRÃO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 24.371.543/0001-
83, o item 13, perfazendo o valor total de R$ 3.600,00 (três mil 
e seiscentos reais)

• - ATACADO 3 MENINAS LTDA, CNPJ 55.081.225/0001-01, 
os itens 18, 21 e 33 perfazendo o valor total de R$ 17.180,50 
(dezessete mil, cento e oitenta reais e cinquenta centavos);

• - DS COMERCIO DE MERCADORIAS ALIMENTICIAS LTDA, 
CNPJ 11.641.920/0001-05, o item 22, perfazendo o valor total 
de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais)

• - DRIVEOP IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, CNPJ 
28.399.024/0001-84, os itens 25 e 35 perfazendo o valor total 
de R$ 3.555,00 (três mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais);

• - PANIFICADORA VENEZZA BAURU LTDA, CNPJ 
34.716.709/0001-00, o item 36, perfazendo o valor total de R$ 
4.680,00 (quatro mil, seiscentos e oitenta reais);

II - Importa a presente adjudicação o valor total geral de 
R$ 315.204,60 (trezentos e quinze mil, duzentos e quatro reais 
e sessenta centavos).

III – Acato a demais proposições.
IV – Autorizo o empenhamento da despesa às empresas 

supracitadas.
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III DE 26/09/2024
I - Ficam convocadas as empresas: LICRIS COMERCIO 

E INDUSTRIA ALIMENTOS LTDA, CNPJ 42.966.087/0001-
04, ESPERIA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 
32.148.187/0001-61, GRILLO RICO ALIMENTOS LTDA, CNPJ 
40.398.975/0001-34, EGG NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, CNPJ 17.308.310/0001-70, MONTE BRAVO AGROIN-
DUSTRIA LTDA, CNPJ 52.102.694/0001-71, ROBERTO CARLOS 
GRILLO, CNPJ 08.646.877/0001-66, L.G.P DE CASTRO LTDA, 
CNPJ 18.713.218/0001-59, MSP DOS SANTOS ARAÇATUBA 
LTDA, CNPJ 52.561.872/0001-22, CORDEIRO FOODS LTDA, 
CNPJ 33.922.587/0001-45, MINEIRÃO DISTRIBUIDORA LTDA, 
CNPJ 24.371.543/0001-83, ATACADÃO 3 MENINAS LTDA, CNPJ 
55.081.225/0001-01, DS COMERCIO DE MERCADORIAS ALI-
MENTICIAS LTDA , CNPJ 11.641.920/0001-05, DRIVEOP IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA LTDA, CNPJ 28.399.024/0001-84 e 
PANIFICADORA VENEZZA BAURU LTDA, CNPJ 34.716.709/0001-
00 para que no prazo de 05 (cinco) dias corridos comparecerem 
ao Núcleo de Finanças e Suprimentos, da Penitenciária de 
Bernardino de Campos, sito à Rodovia Raposo Tavares, SP 270, 
km 338 – CEP 18.964.900, para assinatura do Termo de Contrato 
ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico 
através dos endereços eletrônicos: financas@pbcampos.sap.
sp.gov.br e/ou financaspbcampos@yahoo.com.br.

II – A contratação será formalizada em conformidade com 
o subitem 14.2.1. do edital da licitação; o não comparecimento/
solicitação, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, estando a empresa sujeita às sanções constantes do 
Edital e Termo de Referência;

III – Em caso de dúvidas, entrar em contato no telefone 
(14) 3573-1000 nos ramais 226/227/262 e/ou (14) 3573-1007;
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Neste sentido, verifica-se que a inobservância dos prazos 
estabelecidos em Contrato e Termo de Referência poderá 
implicar na tomada de medidas de cunho punitivo para com 
a contratada.

Por fim, notificamos a contratada em face dos descumpri-
mentos relatados aos autos, para que se manifeste formalmente 
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar do envio deste 
Ofício.

 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS ESCOLARES

 N° do Processo: 015.00196403/2024-52
Interessado: COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS ESCOLARES - Departamento de Alimentação Escolar 
- UASG 080358

Assunto: Despacho do Coordenador - Procedimento licita-
tório para futura e eventual aquisição de Trigo para Quibe e Sal 
Refinado Iodado

Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90016/CISE/2024, sendo realizada no Portal de Compras do 
Governo Federal, objetivando a constituição de sistema de 
registro de preços para Aquisição De Trigo Para Quibe e Sal 
Refinado Iodado.

O presente relatório refere-se ao item 4 - Sal Refinado 
Iodado (Cota ME/EPP). Dessa forma, cabe informar que, para os 
itens 1 - Trigo para Quibe e 2- Sal Refinado Iodado deste certa-
me, já possuem homologação e assinatura da Ata de Registro 
de Preços, conforme indicado nos documentos 0039741670, 
0040048724, 0040069204 e 0040315107.

Esses itens homologados serão encaminhados para con-
tratação e, para o item 3 – Trigo para quibe (Cota ME/EPP), 
que se encontra em julgamento da proposta, informamos que 
este seguirá posteriormente, quando a etapa de julgamento/
habilitação estiver finalizada.

Durante a sessão pública, a empresa J.E.T Indústria e 
Comércio de Alimentos LTDA foi classificada em primeiro 
lugar para o Item 4 – Sal Refinado Iodado (COTA ME/EPP). 
Sua proposta passou pela análise técnica e foi aprovada, sem 
manifestações de recurso após a abertura do prazo. A empresa 
apresentou toda a documentação necessária, sendo habilitada 
conforme os requisitos do edital.

A empresa DRIVEOP I apresentou recurso alegando a falta 
de documentos, mas a análise confirmou que todos os docu-
mentos exigidos foram apresentados e aprovados, conforme 
relatório do pregoeiro 0040908432.

Diante do exposto, de rigor CONHECER do RECURSO, 
manifesto a favor pelo INDEFERIMENTO do recurso da empresa 
DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - CNPJ: 
28.399.024/0001-84 referente ao item 4 deste certame, e em 
razão do relatório do pregoeiro e em atenção ao artigo 3º, inciso 
V, do Decreto Estadual nº 47.297/2002, HOMOLOGO O Pregão 
Eletrônico n° 90016/CISE/2024, em favor da empresa J.E.T Indus-
tria e Comercio de Alimentos LTDA - CNPJ 39.011.770/0001-75, 
pelo período de 12 (doze) meses, no seguinte detalhamento:

Item: 4 – Empresa vencedora: J.E.T Industria e Comercio 
de Alimentos LTDA - CNPJ 39.011.770/0001-75 - Descrição: Sal 
refinado de Mesa Iodado

Cota Lei Complementar 123/2026 – Quantidades: 195.257 
kg - Valor Unitário: R$ 1,75 - Valor Total: R$ 341.699,75

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS

 Extrato de Contrato
Processo: 015.00398244 /2024-29
Parecer CJ/SE: 570/2024
Contrato nº 04/2024
Modalidade: Dispensa de Licitação
Objeto: Contratação de Empresa para Realização dos 

processos de avaliação para fins de promoção dos integrantes 
do QM e QAE.

Contratante: Coordenadoria de Gestão de Recursos Huma-
nos – CNPJ: 46.384.111/0009-05

Contratada: Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – VUNESP - CNPJ: 
51.962.678/0001-96

Data da Assinatura: 27-09-2024
Vigência: 27/09/2024 a 27/09/2025
Valor total estimado: R$ R$ 35.482.950,00
Classificação Orçamentária: 12.122.0815.6290.0000

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 PARECER REFERENTE A PETIÇÃO ADMINISTRATIVA
TOMADA DE PREÇOS Nº 70/00481/23/02 - FDE SEI - 

229.00004682/2023-13 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGE-
NHARIA - REFORMA NA EE JOÃO XXIII - SÃO PAULO/SP. Nos 
termos do art. 5º, XXXIV, da Constituição Federal, a empresa V 
G Aços Comércio de Materiais para Construção Ltda, apresenta 
pedido de direito de petição contestando a habilitação da 
empresa Continental Construtora Ltda. Alega a recorrente, em 
síntese, que a empresa Continental Construtora Eireli apresen-
tou nesta licitação atestado de capacidade técnica e declaração 
de microempresa falsos, o que deverá culminar na inabilitação 
sumaria da mesma neste certame e consequentemente decla-
ração de inidoneidade da refeita empresa, sem necessidade 
de demanda judicial. Após receber a representação e conforme 
exposição dos fatos acima transcritos, a CJL passa a tecer as 
seguintes considerações:

Na Fase de Proposta Comercial, foi realizado diligência 
para verificar se a empresa está devidamente cadastrada no 
órgão competente, ou seja, na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo – JUCESP, conforme comprovado pelo documento 
0013673052 anexado ao SEI. Verificou-se também o Balanço 
Patrimonial 2022 apresentado nos Documentos de Habilitação 
e por solicitação de diligência o Balanço Patrimonial 2023, 
conforme documento 0039799095, o que comprova o fatu-
ramento para o seu enquadramento. Quanto os atestados, 
por se tratar de conteúdo estritamente técnico, a petição foi 
enviada a Diretoria de Obras e como resposta, manifestou-se 
através de seu Despacho 0037226263, alegando divergências 
e inabilitando a empresa Continental Construtora Eireli. Esta 
Comissão, considerando todo o exposto, evitando-se ferir os 
princípios licitatórios, e não somente os dispositivos do Edital, 
decide RATIFICAR o julgamento quanto a declaração de ME/EPP 
e RETIFICAR o julgamento quanto aos atestados, inabilitando a 
empresa Continental Construtora Eireli e reformula o Novo Pare-
cer de Habilitação publicado no D.O.E. em 22/03/2024, conforme 
demonstrado abaixo:

INABILITAR as empresas:
• V G Aços Comércio de Materiais para Construção Ltda, 

com base na letra "b" do subitem 5.1.4. do Edital (não compro-
vou através dos atestados apresentados em nome da empresa, 
as quantidades solicitadas no Edital) e

• Continental Construtora Eireli, com base na letra "b" do 
subitem 5.1.4. do Edital (foi constatada divergências na página 
5 do CAT nº 2620220011569).

Isto posto, esta CJL sugere que os autos sejam encaminha-
dos, para abertura de procedimento administrativo, ao Departa-
mento de Processo Administrativo que posteriormente poderá 
remeter cópia integral do processo para o Ministério Público do 
Estado de São Paulo para demais providências.

 Extratos de Ordens de Serviços e/ou Fornecimento
Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR-

-CONDICIONADO, EE NICOLA MASTROCOLA - Contratado: HM 
LUTFALA CONSTRUÇÕES LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA - OS/OF Nº 69/00340/24/01-001 - Valor: R$ 161.181,60 
(Cento e Sessenta e Um Mil Cento e Oitenta e Um reais e Ses-
senta Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/09/2024 

Data: 26/09/2024
UGE: 130124
INSTITUTO AGRONÔMICO-IAC
Nota de Empenho
Processo SEI: 007.00038500/2024-11
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação, art. 74, inciso III, 

alínea “f”, da Lei federal n° 14.133/2021
Nota de Empenho: 2024NE00234
Fonte de Recurso: 170050232
Classificação Econômica: 33903999
Contratante: INSTITUTO AGRONÔMICO- IAC - CNPJ: 

46.384.400/0023-54
Contratada: SOCIEDADE BRASILEIRA DE METEOROLOGIA - 

CNPJ: 30.017.446/0001-90
OBJETO: Pagamento de taxa de inscrição em evento técnico-

-científico
Vigência: 14 a 18/10/2024
Valor Total: R$ 400,00
Data: 30/09/2024
UGE: 130124

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO DE 
S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 EXTRATO DE REAJUSTE
CONTRATO ITESP Nº 25/2020
PROCESSO SEI 163.00003130/2023-54
Contratante: FUNDAÇÃO ITESP
Contratada: CS BRASIL  - FROTAS
Objeto: Prestação de serviços de locação, em caráter não 

eventual, sem combustível, sem condutor e com quilometragem 
livre de 01 veículo seminovo do grupo B.

Data de referência: março/2021
Índice de Reajuste: IPC-FIPE
Memória de Cálculo:
Valor Atual: R$ 2.272,87
Variação (%): 5,75%
Valor do Reajuste: R$ 130,69
Demonstrativo de Cálculo:
Valor Anterior: R$ 2.272,87
Valor do Reajuste: R$ 130,69
Valor Atual: R$ 2.403,56
Valor da base mensal a partir de abril/24: R$ 2.403,56
 AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Fundação Instituto de Terras do Estado 

de São Paulo “Jose Gomes da Silva”, o Pregão Eletrônico 
Nº 0013/2024; 90013/2024; UASG 131101 – Processo SEI nº 
163.00001859/2024-77, objetivando a aquisição de Equipamen-
tos de Proteção Individual - EPIs. Data da sessão: 14/10/2024 às 
10:00h (horário de Brasília-DF). Poderão participar deste pregão 
os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
e no Sistema de Compras do Governo Federal (http://www.gov.
br /compras). O edital e seus anexos estão disponíveis, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços ele-
trônicos: www.compras.sp.gov.br e www.itesp.sp.gov.br.

 AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
Acha-se aberto na Fundação Instituto de Terras do Estado 

de São Paulo “Jose Gomes da Silva”, o Pregão Eletrônico 
Nº 0011/2024; 90011/2024; UASG 131101 – Processo SEI nº 
163.00001317/2024-02, objetivando a prestação de serviço de 
transporte mediante locação de veículos seminovos. Data da 
sessão: 16/10/2024 às 10:00h (horário de Brasília-DF). Poderão 
participar deste pregão os interessados que estiverem previa-
mente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (http://www.gov.br /compras). O edital e seus anexos 
estão disponíveis, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e nos endereços eletrônicos: www.compras.sp.gov.br e 
www.itesp.sp.gov.br.

 EDUCAÇÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Departamento de Administração
 OFÍCIO DA Nº 062/2024
Processo SEI: 015.00006794/2023-41
Contrato DA nº 009/2020
Assunto: Descumprimento de cláusulas contratuais
Trata a presente notificação sobre o atraso no envio 

das medições mensais e no atendimento das solicitações de 
manutenções corretivas e emergenciais realizadas pelo fiscal 
da unidade, referente ao Contrato DA 009/2020, findado com 
a empresa Elevadores Atlas Schindler LTDA, inscrita no cadastro 
nacional de pessoa jurídica sob o nº 00.028.986/0146-72, con-
forme será aludido aos autos.

Estabeleceu-se em reunião que a contratada, em face do 
atraso mensal do envio das medições dos serviços prestados, 
enviaria até o dia 10/09/2024 a Nota Fiscal referente aos servi-
ços prestados no mês de julho/2024. No entanto, até o presente 
momento a PASTA não recebeu o documento fiscal correspon-
dente. Verifica-se que a medição dos serviços prestados no mês 
de agosto/2024 ainda não fora enviada a gestão, gerando o 
descumprimento da Cláusula Nona – Das medições dos serviços 
contratados, parágrafo primeiro do Contrato:

Cláusula Nona –
“Parágrafo Primeiro – No primeiro dia útil subsequente ao 

mês em que forem prestados os serviços, a CONTRATADA entre-
gará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos 
tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados.”

Á vista do exposto, conforme e-mail do fiscal da unidade 
Arouche em anexo, (doc. 1) no dia 10/09/2024 foi aberto um 
chamado para o elevador C (elevador mãe) e para o elevador A, 
um técnico compareceu a unidade, porém não resolveu o pro-
blema dos equipamentos. Adiante, os problemas nos elevadores 
A e C persistiram até o dia 16/09/2024, sendo solucionados 
no período da tarde. No dia 17/09/2024, o elevador C parou 
novamente no 5º andar do edifício e permaneceu com as portas 
abertas, fomos atendidos por um técnico da empresa horas 
depois e fomos informados que iriam solicitar a troca da peça 
danificada, não havendo data prevista para entrega. No dia 
25/09/2024, os dois elevadores voltaram a operar normalmente, 
porém na manhã do dia 26/09/2024, os elevadores A e C para-
ram novamente,

juntamente com os botões de chamado do lado direito dos 
andares pararam de funcionar. Por fim, verifica-se que o não 
adimplemento dos chamados no período máximo de 2 (duas) 
horas e a não resolução dos problemas das máquinas em até 
48 (quarenta e oito) horas, a contar da abertura do chamado, 
gera descumprimento da Cláusula Décima – Condições para o 
atendimento, inciso 10.3 do Termo de Referência:

Cláusula Décima –
“Inciso 10.3 - O técnico deverá comparecer ao local no 

prazo máximo de 2 (duas) horas do chamado. O problema/
defeito deve ser sanado no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contadas a partir da comunicação de inoperância.”

Por conseguinte, outras solicitações de troca de peças 
danificadas ainda não foram adimplidas, dentre elas a troca 
do piso trincado dos elevadores B e D, conforme relata e-mail 
da suplente da unidade em anexo (doc. 2). Entretanto, no 
dia 11/09/2024, fomos contatados e informados que no dia 
14/09/2024, funcionários da empresa iriam à unidade efetuar a 
troca dos pisos deteriorados, no entanto, até o presente momen-
to esta solicitação ainda não foi concluída.

 Centro Regional de Administração do ABCD
 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ABCD
Processo nº SEI 017.00217062/2024-18
Contratante: 200158 - CENTRO REGIONAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO DO ABCD
Contratada: TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRE-

LI - CNPJ 64.088.214/0001-44
Objeto Resumido do Contrato: Papel higiênico para dispen-

ser, folha dupla
Endereço: Rua Carlos Gomes, 1460 – Bairro Água Fria – 

Jundiaí – São Paulo
NE: 2024NE00108 - DATA DE EMISSÃO: 30/09/2024
MÊS: SET/2024 - VALOR: R$ 1.887,84
 Centro Regional de Administração de Guarulhos
 Extrato do Aditivo
Número do Processo: 23736-255333/2019
Número do Contrato: 23736-SAAC-00077-2019
Parecer Jurídico: Ref. CJ/SEFAZ 13/2024
Modalidade da licitação: Pregão
Contratante: 200159 - CTO.REG.ADMINIST.DE GUARULHOS
Contratada: JAPYTECH COMERCIO E SERVICOS ELETRONI-

COS LTDA-EPP
Objeto Resumido do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA
Objeto do Aditivo: Prorrogação excepcional
Vigência: 01/10/2024 à 30/09/2025
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 105.147,72
Valor do exercício: (2024) R$ 26.286,93
Valor do exercício: (2025) R$ 78.860,79
Classificação dos recursos: 150010001-TESOURO-GERAL
Data Assinatura: 30/09/2024
Nº do Pregão: 03/2019
 Centro Regional de Administração de Osasco
 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO OSASCO
Despacho da Diretor Técnico de Divisão, de 30/09/2024
CONTRATADA: Serkam Serviços de Controles de Estoques 

Ltda
APROVANDO o reajuste do contrato 23740-SAAC-

00223/2002 - Processo SEI/SP-017.00010462/2023-13 - Pres-
tação de serviços de locação de imóvel para abrigar a Sede 
da Regional Osasco, cujo valor mensal passa de R$ 91.523,67 
(noventa e um mil quinhentos e vinte e três reais e sessenta e 
sete centavos), para R$ 94.781,91 (noventa e quatro mil sete-
centos e oitenta e um reais e noventa e um centavos) a partir 
de 13/08/2024.

 FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE 
DADOS

 Extrato de Prorrogação
Expediente: SEI nº 270.00000108/2023-53
Contratante: Fundação Sistema Estadual de Análise de 

Dados SEADE
Contrato: 023/2022 - Segundo Termo Aditivo - Prorrogação
Contratado: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP
CNPJ: 62.577.929/0001-35
Parecer Jurídico: ASJUR nº 050/2024, de 18/09/2024
Objeto: Prestação de serviços de informática.
Modalidade: Dispensa de licitação, fundamentada pelo 

inciso XIII, do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93
Valor Total: R$ 598.349,97
Recursos: Programa de Trabalho 04.121.5120.5513.0000; 

Natureza da Despesa 3.3.90.40.90; Fonte de Recursos: 
150.140.001 (Nota de Empenho 2024NE00766);

Vigência: 01/10/2024 a 30/09/2025
Data de assinatura: 27/09/2024

 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Coordenadoria de Administração
 Departamento de Suprimentos e Gestão de Contratos
 Centro de Licitações e Compras
 Centro de Apoio à Gestão de Contrato
APTA REGIONAL
Extrato de Nota de Empenho
Processo: 007.00040090/2024-60. Assunto: Aquisição de 

Óleo Diesel. Licitação: Pregão Eletrônico n. FED 90035/2024. 
UGE: 130041 - UASG: 000990144. Nota de Empenho n: 
2024NE00169. Valor Total: R$ 53.700,00 (Cinquenta e Três 
Mil e Setecentos Reais). Contratante: Apta Regional. Contra-
tada: BRASILIENSE REVENDEDORA RETALHISTA LTDA. CNPJ: 
00.966.250/0001-80. Classificação Econômica: 33903022. Pro-
grama de Trabalho: 20573131948740000. Data de Emissão: 
30/09/2024.

 Centro de Licitações e Compras
APTA REGIONAL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO
Diante dos elementos de instrução dos autos, ADJUDICO 

o objeto, e HOMOLOGO a licitação, pelas normas definidas 
na Lei vigente - artigo 71 da Lei 14.133/2021, referente ao 
Pregão Eletrônico n. FED 90036/2024, encartado nos autos do 
Processo de nº 007.00040595/2024-24, que tem como objetivo 
a aquisição de milho em grãos, em favor da seguinte empresa: 
ITEM 01: ALTERNATIVE LTDA EPP - CNPJ: 47.775.897/0001-99, 
no valor total de R$ 63.828,00 (Sessenta e Três Mil e Oitocentos 
e Vinte e Oito Reais).

 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Comunicado - Centro de Licitações e Compras
Processo SAA nº 007.00034092/2024-10 - Concorrência 

Eletrônica IP nº: 90001/2024
A Secretaria de Agricultura comunica que se encontra 

aberta no INSTITUTO DE PESCA, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
IP 90001/2024, destinado a Contratação de Obras de Adequação 
do Laboratório Quarentenário do Instituto de Pesca em São 
Paulo, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão será na 
data de 18/10/2024, horário 10:00 horas, no sítio www.gov.br/
compras. Informações para consulta do edital no Centro de Lici-
tações e Compras, pelo telefone (11) 5067-0092 ou pelo e-mail 
suprimentosagricultura@sp.gov.br

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS 
AGRONEGÓCIOS - APTA
 RATIFICO a Dispensa de Licitação, nos termos do Artigo 

75, Inciso IV, alínea "d" da Lei Federal nº 14.133/2021, a favor 
da empresa USINA GOIANÉSIA S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 
02.460.988/0001-05, declarado nos autos do Processo SEI n.º 
007.00037662/2024-23.

 RATIFICO a Dispensa de Licitação, nos termos do Artigo 75, 
Inciso IV, alínea "d" da Lei Federal nº 14.133/2021, a favor das 
empresas COCAL COMÉRCIO INDÚSTRIA CANAÃ AÇÚCAR E 
ÁLCOOL SA, inscritas nos CNPJs sob os n.º 44.373.108/0001-03 
e 44.373.108/0006-00, declarados nos autos do Processo SEI n.º 
007.00025350/2024-77.

 Instituto Agronômico
 INSTITUTO AGRONÔMICO-IAC
Nota de Empenho
Processo SEI: 007.00038500/2024-11
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação, art. 74, inciso III, 

alínea “f”, da Lei federal n° 14.133/2021
Nota de Empenho: 2024NE00231
Fonte de Recurso: 170050232
Classificação Econômica: 33903999
Contratante: INSTITUTO AGRONÔMICO- IAC - CNPJ: 

46.384.400/0023-54
Contratada: INFOBIBOS E AGROBLUE LTDA ME - CNPJ: 

10.969.860/0001-91
OBJETO: Pagamento de taxa de inscrição em evento técnico-

-científico
Vigência: 30/09 a 02/10/2024
Valor Total: R$ 1.650,00

Em atenção ao disposto no artigo 15 §2º da Lei Federal 
nº 8.666/93, segue abaixo relação de preços da Ata vigente na 
Secretaria da Fazenda:

Atas de Registro de Preços n. 06/2023
Item Descrição Valor Unitário
1 PAPEL SULFITE DE PAPELARIA GRAMATURA 75G/M2, NO 

FORMATO A4 R$ 17,25
2 PAPEL SULFITE DE PAPELARIA GRAMATURA 75G/M2, NO 

FORMATO A4 R$ 18,75
3 PAPEL SULFITE DE PAPELARIA GRAMATURA 75G/M2, NO 

FORMATO A4 R$ 18,85
4 PAPEL SULFITE DE PAPELARIA GRAMATURA 75G/M2, NO 

FORMATO A4 R$ 16,75
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI 017.00170387/2024-11
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO - DTI
CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

DE INFORMÁTICA PARA REALIZAR SUSTENTAÇÃO E EVOLU-
ÇÃO DO SISTEMA DE BI GUIA RH NA PLATAFORMA ORACLE 
ANALYTICS CLOUD

DESPACHO DO SENHOR DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 26/09/2024.

Diante dos elementos constantes nos autos, em especial, 
a justificativa da contratação, razoabilidade de preços, razão 
da escolha do fornecedor constantes nos documentos DFD 
(0037834632), ETP(0037835054), TR(0037835500) e, informa-
ção DTI (0037849090), (0040878986) e,

Em cumprimento a alínea “a”, inciso III, do artigo 156, do 
Decreto Estadual n.º 66.457/2022, DISPENSO a abertura de lici-
tação, com fundamento no artigo 75 inciso IX, da Lei federal n.º 
14.133/2021, e aprovo o Termo de Referência -TR (0037835500), 
para a contratação da COMPANHIA DE PROCESSAMENTOS DE 
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, tendo por objeto 
a contratação de serviços especializados de informática para 
realizar sustentação e evolução do sistema de BI Guia RH na 
plataforma Oracle Analytics Cloud.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL
 Centros Regionais de Administração
 Centro Regional de Administração de Santos
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO DA 

FAZENDA ESTADUAL, DE 05/09/2024 PROCESSO SEI Nº 
017.00186733/2024-83

Objeto: Aquisição de 1 (um) bebedouro elétrico
Por força da competência estabelecida no artigo 165 inciso 

II, alínea “e” do Decreto n.º 66.457 de 28 de janeiro de 2022, 
RATIFICO a Dispensa de Licitação declarada pelo Núcleo de 
Suprimentos e Infraestrutura – CRA/Santos-NSI, com base no 
Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da 
urgência que o assunto requer, como também pelo fato de o 
valor estar abaixo do limite exigido para contratações através 
de licitação.

 Centro Regional de Administração de Taubaté
 Número do Processo: - 017.00036086/2023-89 - Número do 

Contrato: - 23696-SAAC-00091-2023
Parecer Jurídico: - RESOLUÇÃO PGE 23/2015
Modalidade da licitação: - Inexigibilidade de Licitação 

Art. 25º
Contratante(s): - 200149 - CTO.REG.ADMINIST.DE TAUBATE
Contratada: - CENTRO EDUCACIONAL ' ARCO IRIS] NOVA 

GERAçAO LTDA
Objeto Resumido do Contrato: - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ACOLHIMENTO INFANTIL
Objeto do Aditivo: - 2º TERMO DE ADITAMENTO - PRORRO-

GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Vigência: - 03/10/2024 à 02/01/2026
Valor Total Atualizado do Contrato: - R$ 16.906,80
Valor do exercício: (2024) - R$ 3.306,22
Valor do exercício: (2025) - R$ 13.525,44
Valor do exercício: (2026) - R$ 75,14
Classificação dos recursos: - 150010001-TESOURO-GERAL
Data Assinatura: - 25/09/2024
 Número do Processo: - 01700-195080/2024 - Número do 

Contrato: - 23696-SAAC-00121-2024
Parecer Jurídico: - CJ/SEFAZ n.º 126/2021
Modalidade da licitação: - Inexigibilidade de Licitação 

Art. 25º
Contratante(s): - 200149 - CTO.REG.ADMINIST.DE TAUBATE
Contratada: - CENTRO EDUCACIONAL MODELO LTDA EPP
Objeto Resumido do Contrato: - Prestação de serviço de 

acolhimento infantil.
Vigência: - 01/10/2024 à 31/12/2025
Valor Total Atualizado do Contrato: - R$ 16.906,80
Valor do exercício: (2024) - R$ 3.381,36
Valor do exercício: (2025) - R$ 13.525,44
Classificação dos recursos: - 150010001-TESOURO-GERAL
Data Assinatura: - 01/10/2024
 Extrato do Contrato
Número do Processo: 017.00173020/2024-50 - Número do 

Contrato: 23696-SAAC-00112-2024
Parecer Jurídico: Parecer CJ/Sefaz 18/2024
Modadidade da licitação: Pregão Eletrônico
Contratante(s): 200149 - CTO.REG.ADMINIST.DE TAUBATE
Contratada: ALKANSE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
Objeto Resumido do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA.
Vigência: 01/10/2024  à  31/03/2027
Valor Total do Contrato: R$ 600.000,00
Valor do exercício: (2024): R$ 60.000,00 Exercício 2025: R$ 

240.000,00 Demais exercícios: R$ 300.000,00
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 23/09/2024
Nº do Pregão:CRA Nº 90001/2024
 Centro Regional de Administração de Ribeirão Preto
 Processo SEI 017.00028310/2023-69
Pregão Eletrônico CRA-RP n.°001/2023
DESPACHO CRA
Contratada: LM SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA
DECISÃO DO DIRETOR DO CENTRO REGIONAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO DE 30/09/2024:
Resumo da decisão:
O descumprimento destas regras contratuais, caracteriza a 

infringência das regras previstas nos incisos I, II, V e VI, do artigo 
78, da Lei nº 8.666/93, conforme afirmado pela D. Consultoria 
Jurídica desta Pasta no r. parecer nº 363/2024, juntado nos autos.

Diante de tudo que consta deste auto, em especial, da 
falta de intenção da empresa em regularizar as falhas que 
lhe foram apontadas, e com apoio na competência que me é 
atribuída pela alínea “b”, 1, do Parágrafo único, do artigo 175, 
do Decreto nº 66.457, de 28 de janeiro de 2022, DECIDO pela 
RESCISÃO ADMINISTRATIVA, a partir de 01/10/2024, do contrato 
mantido com a empresa LM SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, CNPJ 
43.942.627/0001-74, cujo objeto é a prestação de serviços de 
portaria e recepção para a sede da Regional de Ribeirão Preto e 
Posto Fiscal de Franca, por descumprimento da Cláusula Quarta, 
incisos V, VI, VII, VIII e IX.

Nos termos do parágrafo único, do artigo 78, da Lei 
Federal nº 8.666/93, fica assegurado a empresa LM SERVIÇOS 
INTEGRADOS LTDA, CNPJ nº 43.942.627/0001-74, o direito de 
apresentar recurso contra esta decisão, que será submetido à 
autoridade superior.
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ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-
sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. - É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no subitem 1.1 para o reajustamen-
to dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. - Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. - É vedado:
a) - efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
b) - restabelecer os quantitativos que já tenham sido con-

tratados desta ata de registro de preços quando da prorrogação 
de que trata o item 5.1.

7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

7.1.1. - Quando for exitosa a negociação a que alude a sub-
divisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. - O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.

7.1.2.1. - Na hipótese prevista na subdivisão acima, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no subitem 9.1.3.

7.1.2.1.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão 
acima, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. - Quando o preço praticado no mercado se tornar 
superior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao 
órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, 
desde que observe os requisitos especificados no subitem 7.2.1.

7.2.1. - O requerimento a que alude o subitem 7.2 deverá 
observar o disposto no subitem 6.1 e estar acompanhado de:

a) - prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) - documentação comprobatória da inviabilidade de 
manutenção do preço registrado.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos subitens 7.2 e 7.2.1:

a) - o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora;

b) - o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
subitem 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. - Quando realizado o cancelamento do registro 
do fornecedor a que alude a alínea “b” do subitem 7.2.2, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no subitem 5.6.

7.2.3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do subitem 9.2, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais van-
tajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude o 
subitem anterior.

7.2.4. - Quando forem comprovados os requisitos estabe-
lecidos nos subitens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade geren-
ciadora:

a) - alterará o preço registrado, observados os valores pra-
ticados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) - comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. -  As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser rema-
nejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou entidades participantes do registro de preços e, órgãos ou 
entidades não participantes, nas seguintes condições:

a) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade participante; ou

b) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja, hipótese em que serão obser-
vados os limites previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. - O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) - se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no subitem 7.2.2; ou

d) - for apenado com sanção prevista no inciso III do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção pre-
vista no inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. - Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdi-
visão anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, 
o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

de junho de 2023, inscrita no CPF sob o nº 147.530.288-60, no 
uso da competência conferida pela legislação aplicável, consi-
derando o resultado obtido conforme o processo administrativo 
n.º 015.00487114/2024-60, resolve celebrar a presente ATA de 
REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do 
fornecedor indicado e qualificado nesta ata, de acordo com a 
classificação por ele alcançada e na quantidade cotada, aten-
dendo às condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 
2023, e demais preceitos da legislação aplicável, e em conformi-
dade com as disposições a seguir, de acordo com as subdivisões 
na forma de itens que compõem este instrumento.

1- - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de aquisição de Kit Lanche con-
forme o detalhamento e as especificações técnicas constantes 
da documentação que constitui Anexo do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, inde-
pendentemente de transcrição.

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais con-
dições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

GRUPO UNICO – COTA PRINCIPAL COM AMPLA CONCOR-
RÊNCIA 75%

Fornecedor L. POLES DE CAMPOS DISTRIBUIDORA. – CNPJ 
43.942.414/0001-42

Endereço: Rua Walter Santeleghe nº 134, Bairro Jardim Rosa 
Garcia – Tatui - SP - CEP. 18275 590

Contato: 011 94227 7270
E-mail: atendimento@pivetapoles.com.br
Representante legal: Leandro Poles de Campos
Item do TR - Especificações - Unidade - Qtde estimada - 

Valor unitário
01 - Kit lanche Tipo 3 - UF
7097 - 14,50
GRUPO UNICO - COTA RESERVADA A ME/EPP/EQUIPARA-

DAS 25%
Fornecedor L. POLES DE CAMPOS DISTRIBUIDORA. – CNPJ 

43.942.414/0001-42
Endereço: Rua Walter Santeleghe nº 134, Bairro Jardim Rosa 

Garcia – Tatui – SP - CEP. 18275 590
Contato: 011 94227 7270
E-mail: atendimento@pivetapoles.com.br
Representante legal: Leandro Poles de Campos
Item do TR - Especificações - Unidade - Qtde estimada - 

Valor unitário
01 - Kit lanche Tipo 3 - UF
2.365 - 14,50
3. - ÓRGÃOS GERENDICADOR E PARTICIPANTE
3.1 - O órgão gerenciador será a Diretoria de Ensino Região 

de Apiaí.
3.2 - Além do órgão ou entidade gerenciadora, não há 

órgãos ou entidades participantes do registro de preços.
4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 

decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. - VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. - O prazo de vigência e validade da Ata de Registro 
de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. - A contratação decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e serão observadas, no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orça-
mentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. - A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. - As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. - O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. - A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no subitem 1.1.

5.7. - O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigên-
cia desta ata de registro de preços.

5.8. - Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. - Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos da subdivisão acima, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no subitem 1.1, poderá:

5.8.1.1. - Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-
ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. - Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. - A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. - No prazo de validade deste instrumento, o(s) 
órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em 
outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na 
hipótese do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 
2021, quando for o caso.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

Valor Total Contratado (1-3-2023 a 31-8-2025): R$ 
9.333.995,22 (nove milhões, trezentos e trinta e três mil, nove-
centos e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos)

Memória de Cálculo: 3,56% (três vírgula cinquenta e seis 
por cento)

Vigência do reajuste aplicado a partir de 01 de agosto de 
2024.

Nota de Empenho: 2024NE01134
Classificação do Recurso: P.T. 12.368.0815.6172.0000 – F.R. 

155.050.001 – N.D. 33903989 - UGR 080010 – PTRES 080195
LOTE ÚNICO
Item - Descrição - Nº de postos (1) - Preço unitário posto/

mês (R$) (2) - Total (R$) (3) = (1)x(2)
1 - Posto Intermediário 2 - 1 - 12.635,91 - 12.635,91
2 - Posto Intermediário 3 - 12 - 16.114,50 - 193.374,03
3 - Posto Avançado 3 - 4 - 17.218,32 - 68.873,27
4 - Posto Avançado 4 - 1 - 20.696,91 - 20.696,91
5 - Posto Avançado 5 - 1 - 28.398,91 - 28.398,91
TOTAL MENSAL ESTIMADO ATUALIZADO DO CONTRATO  - 

323.979,03
 Contratante: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE SANTO 

ANDRÉ
Contratada: SUNNY ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de preparo e distribuição de 

alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas aos alunos regularmente matriculados na Rede 
Pública Estadual de Ensino

Processo nº SEI 015.00005475/2023-19
Pregão Eletrônico nº 005/2023
Contrato nº 048/2023 – Lote 1
Base Mensal Contratada: R$ 398.110,35 (trezentos e 

noventa e oito mil, cento e dez reais e trinta e cinco centavos)
Base Mensal Reajustada: R$ 412.283,08 (quatrocentos e 

doze mil, duzentos e oitenta e três reais e oito centavos)
Valor Total Contratado (1-8-2023 a 31-1-2026): R$ 

12.202.284,95 (doze milhões, duzentos e dois mil, duzentos e 
oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos)

Memória de Cálculo: 3,56% (três vírgula cinquenta e seis 
por cento)

Vigência do reajuste aplicado a partir de 01 de agosto de 
2024.

Nota de Empenho: 2024NE01135
Classificação do Recurso: P.T. 12.368.0815.6172.0000 – F.R. 

155.050.001 – N.D. 33903989 - UGR 080010 – PTRES 080195
LOTE 1
Item - Descrição - Nº de postos (1) - Preço unitário posto/

mês (R$) (2) - Total (R$) (3) = (1)x(2)
1 - Posto Intermediário 2 - 3 - 20.919,23 - 62.757,69
2 - Posto Intermediário 3 - 9 - 26.997,19 - 242.974,68
3 - Posto Avançado 3 - 1 - 33.414,18 - 33.414,18
4 - Posto Avançado 4 - 2 - 36.568,27 - 73.136,53
TOTAL MENSAL ESTIMADO ATUALIZADO DO CONTRATO  - 

412.283,08
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE SANTO 

ANDRÉ
Contratada: SUNNY ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de preparo e distribuição de 

alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas aos alunos regularmente matriculados na Rede 
Pública Estadual de Ensino

Processo nº SEI 015.00005475/2023-19
Pregão Eletrônico nº 005/2023
Contrato nº 049/2023 – Lote 2
Base Mensal Contratada: R$ 469.977,44 (quatrocentos e 

sessenta e nove mil, novecentos e setenta e sete reais e quaren-
ta e quatro centavos)

Base Mensal Reajustada: R$ 486.708,64 (quatrocentos e 
oitenta e seis mil, setecentos e oito reais e sessenta e quatro 
centavos)

Valor Total Contratado (1-8-2023 a 31-1-2026): R$ 
14.354.760,50 (quatorze milhões, trezentos e cinquenta e quatro 
mil, setecentos e sessenta reais e cinquenta centavos)

Memória de Cálculo: 3,56% (três vírgula cinquenta e seis 
por cento)

Vigência do reajuste aplicado a partir de 01 de agosto de 
2024.

Nota de Empenho: 2024NE01136
Classificação do Recurso: P.T. 12.368.0815.6172.0000 – F.R. 

155.050.001 – N.D. 33903989 - UGR 080010 – PTRES 080195
LOTE 2
Item - Descrição - Nº de postos (1) - Preço unitário posto/

mês (R$) (2) - Total (R$) (3) = (1)x(2)
1 - Posto Intermediário 2 - 2 - 23.389,79 - 46.779,58
2 - Posto Intermediário 3 - 9 - 26.511,93 - 238.607,41
3 - Posto Intermediário 4 - 1 - 29.096,79 - 29.096,79
4 - Posto Avançado 3 - 4 - 34.035,46 - 136.141,84
5 - Posto Avançado 4 - 1 - 36.083,01 - 36.083,01
TOTAL MENSAL ESTIMADO ATUALIZADO DO CONTRATO  - 

486.708,64
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE SANTO 

ANDRÉ
Contratada: SUNNY ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de preparo e distribuição de 

alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas aos alunos regularmente matriculados na Rede 
Pública Estadual de Ensino

Processo nº SEI 015.00005475/2023-19
Pregão Eletrônico nº 005/2023
Contrato nº 050/2023 – Lote 3
Base Mensal Contratada: R$ 528.211,71 (quinhentos e vinte 

e oito mil, duzentos e onze reais e setenta e um centavos)
Base Mensal Reajustada: R$ 547.016,05 (quinhentos e 

quarenta e sete mil, dezesseis reais e cinco centavos)
Valor Total Contratado (1-8-2023 a 31-1-2026): R$ 

16.175.651,92 (dezesseis milhões, cento e setenta e cinco mil, 
seiscentos e cinquenta e um reais e noventa e dois centavos)

Memória de Cálculo: 3,56% (três vírgula cinquenta e seis 
por cento)

Vigência do reajuste aplicado a partir de 01 de agosto de 
2024.

Nota de Empenho: 2024NE01137 e 2024NE01138
Classificação do Recurso: P.T. 12.368.0815.6172.0000 – F.R. 

155.050.001 e F.R. 256.950.011 – N.D. 33903989 - UGR 080010 
– PTRES 080195

LOTE 3
Item - Descrição - Nº de postos (1) - Preço unitário posto/

mês (R$) (2) - Total (R$) (3) = (1)x(2)
1 - Posto Intermediário 1 - 1 - 20.554,05 - 20.554,05
2 - Posto Intermediário 2 - 1 - 24.047,16 - 24.047,16
3 - Posto Intermediário 3 - 7 - 25.857,32 - 181.001,25
4 - Posto Intermediário 4 - 1 - 31.935,30 - 31.935,30
5 - Posto Avançado 3 - 2 - 35.230,13 - 70.460,27
6 - Posto Avançado 4 - 6 - 36.503,00 - 219.018,01
TOTAL MENSAL ESTIMADO ATUALIZADO DO CONTRATO  - 

547.016,04

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE APIAÍ
 Processo SEI 015.00487114/2024-60
Pregão Eletronico nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE APIAÍ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2024
A Secretaria de Estado da Educação, por intermédio da 

Diretoria de Ensino da Região de Apiaí, com sede na Rua Major 
Augusto Francisco Rios Carneiro, 96, Centro., na cidade de Apiaí, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.384.111/0089-81, neste ato 
representada pela Sra. Maria Gonçalves da Luz Souza, nomeada 
pelo Decreto de 22 de junho de 2023, publicado no DOE de 22 

- ARP 05/00482/24/01-007 - Autorização de Execução nº - 
Convênio nº: - Projeto nº: 053/24 - Funcional Programática: 
12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 
150 dias.

 Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE 
AR-CONDICIONADO, EE PROF CLEOMERIO JOSÉ CAMPI - Con-
tratado: HM LUTFALA CONSTRUÇÕES LTDA - Modalidade: CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 69/00341/24/01-001 - Valor: 
R$ 154.840,88 (Cento e Cinquenta e Quatro Mil Oitocentos e 
Quarenta reais e Oitenta e Oito Centavos) - Data de assinatura 
do Contrato: 30/09/2024 - ARP 05/00482/24/01-007 - Autoriza-
ção de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 053/24 - Fun-
cional Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.39.81 - Prazo: 150 dias.

 Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE 
AR-CONDICIONADO, EE ANTONIO CARLOS - Contratado: HM 
LUTFALA CONSTRUÇÕES LTDA - Modalidade: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA - OS/OF Nº 69/00369/24/01-001 - Valor: R$ 184.392,03 
(Cento e Oitenta e Quatro Mil Trezentos e Noventa e Dois reais 
e Três Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/09/2024 
- ARP 05/00482/24/01-007 - Autorização de Execução nº - 
Convênio nº: - Projeto nº: 053/24 - Funcional Programática: 
12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.81 - Prazo: 
150 dias.

 Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE 
AR-CONDICIONADO, EE ANTONIO MAXIMIANO RODRIGUES - 
Contratado: HM LUTFALA CONSTRUÇÕES LTDA - Modalidade: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - OS/OF Nº 69/00338/24/01-001 - 
Valor: R$ 173.107,65 (Cento e Setenta e Três Mil Cento e Sete 
reais e Sessenta e Cinco Centavos) - Data de assinatura do 
Contrato: 30/09/2024 - ARP 05/00482/24/01-007 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 053/24 - Funcio-
nal Programática: 12.368.0815.2494 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.39.81 - Prazo: 150 dias.

 Retificação do Extrato de Termo de Aditamento Publicado 
em 30/09/2024

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, REFERENTES 
AS QUESTÕES RELACIONADAS AO DIREITO ADMINISTRATIVO 
E DEFESA DOS INTERESSES DA FDE PERANTE OS TRIBUNAIS 
DE CONTAS (ESTADO, MUNICÍPIO E UNIÃO) - CONTRATADA: 
CODAL ENGENHARIA LTDA - MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 
– CONTRATO nº 19/00009/22/09 – SEI 229.00015280/2024-
25 - PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO – Ref.: O prazo de 
vigência descrito no item 3.2., da Cláusula Terceira do contrato, 
atualmente de 24 (vinte e quatro) meses, fica prorrogado por 
mais 24 (vinte e quatro) meses, passando o prazo de vigência 
contratual a ser de 48 (quarenta e oito) meses, ou seja, a 
vigência será de 01 de novembro de 2022 a 31 de outubro de 
2026 - Parecer Jurídico 561/2024 de 19/09/2024 - DATA DA 
ASSINATURA: 26/09/2024.

Onde se lê: CODAL ENGENHARIA LTDA
Leia-se: ADVOCACIA MARCOS AMARAL E ASSOCIADOS

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5
 RETIFICANDO I
RETIFICANDO A PUBLICAÇÃO DE 21/03/2023
CONTRATO Nº 09/2023
CONTRATANTE: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO LESTE 5
CONTRATADA: STAR NUTRI SERVIÇOS EIRELI -EPP
ONDE SE LÊ: “ São Paulo, 29 de maio de 2022” leia-se “São 

Paulo, 29 de Maio de 2023”
 Extrato de Contrato
Primeiro Termo de Aditamento
Contrato: 28/2023
Processo: SEI 015.00010051/2023-76
PARECER CJ/SE 4/2024
Contratante: Diretoria de Ensino Região Leste 5
Contratada: CRS Alimentos Administração de Refeitórios 

Ltda – CNPJ: 11.788.563/0001-02
Objeto: Contratação de serviços de preparo e distribuição 

de alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas, aos alunos regularmente matriculados na Rede 
Pública Estadual

Valor Mensal do Contrato – R$ 332.168,54;
Valor Total do Contrato (30 meses): R$ 9.280.828,18;
Classificação de Recursos: PT: 12.368.0815.6172.0000 – FR: 

155050001 – ND: 33903989– UGR: 080010 – UGO: 080268.
Assinatura do Primeiro Termo de Contrato: 19/09/2024.
Vigência dos Contratos: 23/10/2023 a 22/04/2026.
 Extrato de Contrato
Primeiro Termo de Aditamento
Contrato: 41/2023
Processo: SEI 015.00010051/2023-76
PARECER CJ/SE 4/2024
Contratante: Diretoria de Ensino Região Leste 5
Contratada: STAR NUTRI SERVIÇOS EIRELI - EPP – CNPJ: 

19.891.214/0001-23
Objeto: Contratação de serviços de preparo e distribuição 

de alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas, aos alunos regularmente matriculados na Rede 
Pública Estadual

Valor Mensal do Contrato – R$ 319.938,24;
Valor Total do Contrato (30 meses): R$ 8.788.602,55;
Classificação de Recursos: PT: 12.368.0815.6172.0000 – FR: 

155050001 – ND: 33903989– UGR: 080010 – UGO: 080268.
Assinatura do Primeiro Termo de Contrato: 16/09/2024.
Vigência dos Contratos: 23/10/2023 a 22/04/2026.
 Extrato de Contrato
Primeiro Termo de Aditamento
Contrato: 09/2023
Processo: SEI 015.000098422/2023-53
PARECER CJ/SE 4/2024
Contratante: Diretoria de Ensino Região Leste 5
Contratada: STAR NUTRI SERVIÇOS EIRELI - EPP – CNPJ: 

19.891.214/0001-23
Objeto: Contratação de serviços de preparo e distribuição 

de alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas, aos alunos regularmente matriculados na Rede 
Pública Estadual

Valor Mensal do Contrato – R$ 241.604,68;
Valor Total do Contrato (30 meses): R$ 5.987.170,90;
Classificação de Recursos: PT: 12.368.0815.6172.0000 – FR: 

155050001 – ND: 33903989– UGR: 080010 – UGO: 080268.
Assinatura do Primeiro Termo de Aditamento de Contrato: 

16/09/2024.
Vigência dos Contratos: 01/06/2023 a 30/11/2025.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SANTO ANDRÉ
 EXTRATO DE CONTRATO
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE REAJUSTE DE PREÇOS.
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE SANTO 

ANDRÉ
Contratada: SUNNY ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de preparo e distribuição de 

alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas aos alunos regularmente matriculados na Rede 
Pública Estadual de Ensino

Processo nº SEI 015.00004108/2023-06
Pregão Eletrônico nº 001/2023
Contrato nº 001/2023 – Lote Único
Base Mensal Contratada: R$ 312.841,86 (trezentos e doze 

mil, oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e seis centavos)
Base Mensal Reajustada: R$ 323.979,03 (trezentos e vinte 

e três mil, novecentos e setenta e nove reais e três centavos)
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 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DE 30/09/2024
Processo: 024.00054590/2024-99
Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
Assunto: Aquisição de medicamento nacional - galcane-

zumabe / 120mg/ml - seringa preenchida, para atendimento a 
demanda judicial

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-393/2024
Tendo em vista o que consta dos Autos, declaro Fracassa-

do o item, do procedimento realizado na sessão de Dispensa 
Eletrônica nº 90038/2024, devendo ser realizada nova tentativa 
de compra.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DE 30/09/2024
Processo: 024.00049297/2024-18
Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
Assunto: Aquisição de medicamento importado Canabidiol 

RSHO/ Blue Label Full Spectrum 1.700mg (170mg/g) – Hemp-
Meds – 10g

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-394/2024
À vista dos elementos constantes dos autos e por se tratar 

de atendimento de determinação judicial, cujo perigo da demo-
ra poderá ensejar danos graves e, até mesmo, irreversíveis, à 
saúde dos pacientes que utilizam o medicamento, bem como 
as informações prestadas que acolho, DECLARO e AUTORIZO 
a Dispensa de Licitação, fundamentada no inciso VIII do artigo 
75 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, para aqui-
sição de 73 caixas com 01 seringa preenchida em cada caixa 
do medicamento Canabidiol RSHO/ Blue Label Full Spectrum 
1.700mg (170mg/g) – HempMeds – 10g, perfaz o valor total de 
R$ 114.019,59 (cento e quatorze mil, dezenove reais e cinquenta 
e nove centavos), equivalente a US$ 17.987,00 (dezessete mil, 
novecentos e oitenta e sete dólares), junto à empresa Hemp-
Meds Medicamentos do Brasil Ltda., representante da empresa 
HempMeds Brazil, LL.

A contratação só poderá vigorar até 31 de dezembro do 
exercício em curso e formalizada por meio de nota de empenho.

 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00414062792024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços n 

º 90030/2024.
Nº Processo: 024.00042469/2024-14
Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

aquisição futura de medicamentos
Total de Itens Licitados: 09 (nove).
Valor total da licitação: sigiloso.
Disponibilidade do edital: 01/10/2024
Horário: das 08h00 às 18h00
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira 

César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: a partir de 02/10/2024 às 08h00m 

no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 15/10/2024 às 09h00m no site: 

www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00414077562024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços n 

º 90049/2024.
Nº Processo: 024.00054643/2024-71
Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

aquisição futura de medicamentos
Total de Itens Licitados: 06 (seis).
Valor total da licitação: sigiloso
Disponibilidade do edital: 01/10/2024.
Horário: das 08h00 às 18h00
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira 

César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: a partir de 02/10/2024 às 08h00m 

no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 15/10/2024 às 09h30m no site: 

www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00414087162024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços n 

º 90056/2024.
Nº Processo: 024.00062039/2024-19
Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

aquisição futura de medicamentos
Total de Itens Licitados: 06 (seis).
Valor total da licitação: sigiloso
Disponibilidade do edital: 01/10/2024
Horário: das 08h00 às 18h00
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira 

César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: a partir de 02/10/2024 às 08h00 no 

site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 15/10/2024 às 13h30m no site: 

www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00414106922024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços n 

º 90057/2024.
Nº Processo: 024.00062139/2024-45
Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

aquisição futura de medicamentos
Total de Itens Licitados: 09 (nove).
Valor total da licitação: sigiloso.
Disponibilidade do edital: 01/10/2024
Horário: das 08h00 às 18h00
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira 

César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: a partir de 02/10/2024 às 08h00m 

no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 15/10/2024 às 09h00m no site: 

www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP
 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DE SAÚDE 

- COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EM 
27/09/2024

PROCESSO: SES – 024.00063693/2024-40
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA.
ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNIO Nº 90113/2024
Pregão Eletrônico Nº 90113/2024
Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO, 

com fulcro no disposto no Inciso IV, do Art. 71, da Lei Federal 
14.133/2021, o procedimento licitatório adotado no Pregão Ele-
trônico nº 90113/2024, ficando, em decorrência, ADJUDICADOS 
os itens conforme seguem: item 01 – ABEMACICLIBE 150 MG 
– AÇÃO JUDICIAL, item 11 - BINIMETINIBE 15 MG – AÇÃO JUDI-
CIAL, item 13 – BREXPIPRAZOL 1MG – AÇÃO JUDICIAL e item 
22 – CARBAMAZEPINA 400MG – AÇÃO JUDICIAL – TEGRETOL 
a favor da empresa INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA., no valor 
de R$ 818.231,04 (OITOCENTOS E DEZOITO MIL, DUZENTOS E 
TRINTA E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS), item 06 – ARIPI-
PRAZOL 20MG /ML – ADMINISTRATIVO, a favor da empresa 
PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no valor de R$ 
14.312,70 (QUATORZE MIL, TREZENTOS E DOZE REAIS E SETEN-
TA CENTAVOS), item 14 – BRIMONIDINA, TARTARATO 2MG/
ML; TIMOLOL, MALEATO 5MG/ML – AÇÃO JUDICIAL, a favor da 
empresa PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, no valor de R$ 1.194,30 (UM MIL, CENTO E NOVENTA E 
QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS), item 16 – CABOZANTINI-

Pública Estadual, para as escolas da rede pública estadual juris-
dicionadas à Diretoria de Ensino Região São Roque

Contratante: Diretoria de Ensino-Região de São Roque, 
CNPJ 46.384.111/0084-77

Contratada: Estrela Alimentação Eireli, CNPJ 
21.703.289/0001-85

Data da assinatura do Termo de Aditamento: 27-09-2024
Vigência: 01-10-2024 a 08-08-2026
Valor total estimado do acréscimo: R$ 193.122,81
Classificação Orçamentária: 339039

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ
 Apostila da Dirigente Regional de Ensino – Reajuste
Apostila de Reajuste de Contrato
Objeto: Prestação de serviços contínuos de apoio aos alunos 

com deficiência que apresentem limitações motoras e outras que 
acarretem dificuldades de caráter permanente ou temporário 
no autocuidado.

Contratante: Diretoria de Ensino – Região de Tupã
Contratada: L.F. Briguenti – ME
Processo SEI n.º: 015.00246050/2023-68 - 

SEDUC/258158/2019
Contrato: 001/2019
Índice de Reajuste (IPC-FIPE): 2,87% - Variação: Período de 

março/2023 a março/2024.
Valor/Dia Contratado Atual: R$ 99,1323 (aproximadamente 

noventa e nove reais e treze centavos)
Valor/Dia Reajustado 2023: R$ 101,9773 (aproximadamen-

te cento e um reais e noventa sete centavos)

 SAÚDE

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Coordenadoria Geral de Administração
Extrato de Termo Aditamento
PROCESSO SES-PRC-2020/18374 -024.00005390/2023-21
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: GLOBALTHINGS TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 11.068.349/0001-81
Objeto: prorrogação contratual pelo período de 15 (quinze) 

meses, a partir de 01/10/2024 com término em 31/12/2025, 
referente a prestação de serviço de translado funerário por 24 
(vinte e quatro) horas por dia

Valor total do contrato: R$ 6.725.482,65
Base mensal: R$ 448.365,51
Valor total do contrato reajustado: R$ 6.948.096,15
Base mensal reajustada:  R$ 463.206,41
Valor do contrato para 2024: R$ 1.389.619,23
Valor do contrato para 2025: R$ 5.558.476,92
Variação no período novembro/2022 a novembro/2023 - 

indice de 3,31%
As despesas correrão por conta da classificação orçamentá-

ria nº 10.302.0930.4850.0000.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do con-

trato original celebrado em 14/12/2020, com vigência a partir de 
01/01/2021 não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 27/09/2024.

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA
 Gabinete do Coordenador
 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DE SAÚDE 

- COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EM 
27/09/2024

PROCESSO: SES – 024.00042451/2024-12
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA.
ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS Nº 90027/2024
Trata-se de licitação realizada na modalidade Pregão Ele-

trônico para Constituição de Sistema de Registro de Preços para 
a Aquisição de Bens – Medicamentos nº 90027/2024, no qual 
houve a interposição de recursos técnicos apresentados tempes-
tivamente pela empresa MEDITON FARMACÊUTICA LTDA., con-
forme fls. SEI (003787480/0037188367), em face ao resultado 
do procedimento licitatório. À vista dos elementos que constam 
dos autos, em especial a manifestação do pregoeiro encartada 
às fls. retro, que asseguram que os preços negociados no pregão 
considerados aceitáveis pelo Pregoeiro, atendem às disposições 
legais vigentes, HOMOLOGO PARCIALMENTE com fulcro no 
disposto no inciso IV, do art. 71º, da Lei Federal 14.133/2021 o 
procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico para 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A AQUISIÇÃO DE BENS – MEDICAMENTOS visando registrar o 
item 01 , a favor da empresa SOMA/SP PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA, item 03 , a favor da empresa CM HOSPITALAR 
S.A, item 04, a favor da empresa SÂO LUCAS DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA., itens 
07 e 08, a favor da empresa PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITA-
LAR LTDA e item 09 a favor da empresa AGLON COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. Ressalto que os itens 02 e 05 restaram 
FRACASSADOS, devendo ser inseridos em um novo procedi-
mento em momento oportuno. REVOGO o item 10. AUTORIZO 
a retomada da sessão pública do pregão na fase de julgamento 
e habilitação para o item 06, marcada para o dia 03/10/2024, 
às 14:00 horas.

 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DE SAÚDE 
- COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EM 
27/09/2024

PROCESSO: SES – 024.00063339/2024-15
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – DEMANDAS 

ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90095/2024
Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO, 

com fulcro no disposto no Inciso IV, do Art. 71, da Lei Federal 
14.133/2021, o procedimento licitatório adotado no Pregão Ele-
trônico nº 90095/2024, ficando, em decorrência, ADJUDICADOS 
os itens conforme seguem: item 05 – INSULINA ASPARTE 100 UI 
/ML; COM ADICAO DE NICOTINAMIDA (VITAMINA B3) E ARGI-
NINA – (AÇÃO JUDICIAL) e item 06 – INSULINA ASPARTE 100 
UI /ML COM ADIÇÃO DE NICOTINAMIDA (VIT B3) E ARGININA 
CLORIDRATO – (AÇÃO JUDICIAL) a favor da empresa ONCO 
PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCO-
LOGICOS LTDA (04.307.650/0025-02), no valor de R$ 11.296,00 
(ONZE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS), item 10 – 
INSULINA GLULISINA 100 UI /ML – (ADMINISTRATIVO), item 18 
– LEVOTIROXINA SODICA 37,5 MCG – (AÇÃO JUDICIAL) e item 
20 – LEVOTIROXINA SODICA 62,5 MCG – (AÇÃO JUDICIAL), 
a favor da empresa SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA, 
no valor de R$ 94.806,54(NOVENTA E QUATRO MIL, OITO-
CENTOS E SEIS REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), 
item 13 – LENVATINIBE 10 MG – (AÇÃO JUDICIAL) e item 14 
– LENVATINIBE 4 MG – (AÇÃO JUDICIAL), a favor da empresa 
ONCO PROD DISTRIB. DE PROD. HOSP. E ONCOLOGICOS LTDA 
(04.307.650/0026-93), no valor de R$453.720,60 (QUATRO-
CENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS), item 17 – LEVOTIROXINA SODICA 
100MCG – (AÇÃO JUDICIAL) – SYNTHROID e item 19 – LEVOTI-
ROXINA SODICA 50MCG – (AÇÃO JUDICIAL) L – SYNTHROID, a 
favor da empresa AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, 
no valor de R$ 332,10 (TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 
DEZ CENTAVOS), Ressalto que os itens 01, 02, 03, 04, 12, 15 e 
21 restaram DESERTOS, e os itens 07, 08, 09, 11 e 16 restaram 
FRACASSADOS, devendo ser inseridos em novo procedimento 
licitatório, em momento oportuno. Por fim, determino a publici-
dade do ato e o empenhamento da despesa.

11.3.3.6. - de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.4. - As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Admi-
nistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-
dições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que 
integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

11.5. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de item(ns) específico(s) do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 
sua vantagem para o órgão ou entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 01 (uma) via, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelo representante do órgão ou entidade gerencia-
dora e pelos representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
e por testemunhas, todos abaixo identificados.

Apiaí, 27 de setembro de 2024.
Representante legal do órgão ou entidade gerenciadora
Maria Gonçalves da Luz Souza
RG. 25.223.707-9
CPF. 147.530.288-60
Dirigente Regional de Ensino
Representante legal do fornecedor registrado
Leandro Poles de Campos
RG. 33.341.472-X
CPF. 222.895.898-02
Proprietário
 Extrato de Primeiro Aditamento Contrato
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE APIAÍ
Contratada: VERDE MAIS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 

LTDA
CNPJ nº 05.599.283/0001-53
Processo SEI 015.00001038/2023-26
Pregão Eletrônico nº 004/2023
Contrato nº 004/2023
Objeto: Prestação de serviços contínuos de preparo e dis-

tribuição de alimentação balanceada e em condições higiênico-
-sanitárias adequadas, aos alunos regularmente matriculados na 
rede pública estadual

Valor Total Estimado do Aditamento: R$ 18.158.16 (dezoito 
mil, cento e cinquenta e oito reais e dezesseis centavos)

Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.684.722,05 (tres 
milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, setecentos e vinte e 
dois reais e cinco centavos)

Data da assinatura: 26/09/2024
Vigência: 01/10/2024 a 20/02/2026
Programa de Trabalho: 12368081561720000,Fonte de 

Recursos: 155.05.001, natureza da Despesa: 339039
Parecer Referencial CJ/SE nº 2/2024, de 22/01/2024

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CATANDUVA
 Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Registro de Preços: Sim
Processo de Licitação: 015.00496876/2024-57
Ata de Registro de Preços Nº: 02/24
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Catanduva
Contratado: Rasera Distribuidora de Alimentos Ltda
CNPJ nº 13.557.058/0001-82
Objeto: Aquisição de Kit Lanche
Valor: R$ 131.539,20 (cento e trinta e um mil, quinhentos e 

trinta e nove reais e vinte centavos) no Grupo 1 e R$ 43.798,40 
(quarenta e três mil, setecentos e noventa e oito reais e quarenta 
centavos) no Grupo 2.

Data da assinatura: 25/09/2024
Vigência: 27/09/2024 até 26/09/2025
Parecer CJ/SEDUC n.º 18/2024
 Despacho da Dirigente Regional de Ensino de 30/09/2024
HOMOLOGANDO, nos termos do parágrafo único do 

artigo 3º do Decreto nº 47.797/2002, os atos praticados 
pelo Pregoeiro, no Pregão Eletrônico nº 01/2024 - Processo 
015.00496876/2024-57, destinado a Prestação de Serviço de 
transporte de passageiros, mediante fretamento, em caráter 
eventual à favor da Empresa Simãotur Transporte e Fretamento 
Ltda, CNPJ. 10.984.386/0001-77, no valor de R$ 1.894.889,50 
(um milhão, oitocentos e noventa e quatro mil, oitocentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta centavos) no Lote Único. Fica 
convocada a empresa para assinatura da Ata de Registro de Pre-
ços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, em atendimento à cláusula 
9, item 9.1, do Edital.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAPETININGA
 AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRA-

TO REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 900032024
Processo Administrativo nº 015.00582695/2024-42
UASG 080309
Torna-se público que a Secretaria da Educação do Estado 

de São Paulo, por meio da Diretoria de Ensino Região de 
Itapetininga, convoca a empresa OLIVEIRA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 48.240.374/0001-00, para que compare-
ça no endereço: Rua São Marcos, 100 – Jardim Paulista – CEP 
18214-410, no prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do con-
trato referente ao Pregão Eletrônico 90003/2024 (Prestação de 
Serviço de Limpeza Predial) pelo período de 30 meses, sob pena 
de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITU
 DESPACHO DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 

30/09/2024
Mediante a HOMOLOGAÇÃO do Sr. Dirigente 

Regional de Ensino, em 10/09/2024, referente ao Proces-
so SEI-015.00501920/2024-58, Pregão nº 003/2024, PNCP 
46384111000140-1-000724/2024, CÓD. ÚNICO 20240838101, 
MONIQUE MORAES LAUER LTDA - ME, CNPJ: 28.183.463/0001-
55 para que no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, compareça 
à Diretoria de Ensino – Região Itu, sito a Praça Almeida Júnior, 
10 – Vila Nova – Itu/SP – CEP: 13.309-049, para assinatura do 
contrato.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
ROQUE
 Extrato de Ordens de Serviço da Ata de Registro de Preços
Objeto: Aquisição de Kit Lanche
Interessado: Diretoria de Ensino Região de São Roque
Ata de Registro de Preços DESRQ nº: 02/2024
Processo: 015.00408146/2024-15
Detentora: Party Food Serviços de Alimentação Ltda
CNPJ: 27.443.748/0001-15
Ordem de Serviço nº: 13/2024, 14/2024, 

15/2024,16/2024,17/2024 e 18/2024
Valor: R$ 5.762,00
Func. Programática: 12368080061690000
Empenhos: 2024NE02108, 2024NE02352, 2024NE02358, 

2024NE02362, 2024NE02368 e 2024NE02377
Data Assinatura: 21/08/2024
 Extrato de Contrato
Primeiro Termo de Aditamento contratual, objetivando 

acréscimo no objeto do contrato.
Parecer Referencial CJ/SE 04/2024 de 31-01-2024
Processo: 015.00391817/2023-11
Pregão Eletrônico: 08/2023
Contrato: 02/2024
Objeto: prestação de serviços de preparo e distribuição de 

alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas aos alunos regularmente matriculados na Rede 

9.1.2. - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no subitem 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa.

9.1.3. - Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no subitem 5.6.

9.1.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no subitem 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. - O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) - por razão de interesse público;
b) - a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) - se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
subitens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instru-
mento convocatório mencionado no subitem 1.1, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa.

10.1.1. - As sanções cabíveis também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

10.2. - É da competência do órgão ou entidade gerencia-
dora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações.

10.3. - É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata 
o subitem 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e neste instrumento.

11.1.1. - A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. - A contratação com os fornecedores registrados 
nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada 
mediante nota de emprenho, cuja minuta integra como Anexo o 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

11.2.1. - Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

11.2.2. - Se não for possível atualizar os documentos 
referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de infor-
mações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. - Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. - Com a finalidade de verificar se o fornecedor 
mantém as condições de participação no certame, serão nova-
mente consultados, previamente à celebração da contratação, 
os cadastros especificados no instrumento convocatório men-
cionado no item 1.1.

11.2.5. - Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.2.5.1. - a apresentação do(s) documento(s) que o forne-
cedor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.2.5.2. - a indicação de gestor encarregado de representar 
o fornecedor com exclusividade perante o contratante, caso se 
trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de 
cooperativa);

11.2.5.3. - caso seja definido no instrumento convocatório 
mencionado no item 1.1 que o objeto do certame consiste em 
execução de obra ou serviços de engenharia, a apresentação 
do registro ou inscrição do fornecedor no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo – CAU competente, com o visto do CREA/SP ou do 
CAU/SP, conforme o caso, se o local do registro ou inscrição for 
situado em região não compreendida na área de jurisdição da 
referida entidade, observada a legislação aplicável.

11.3. - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para comparecer 
perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de 
empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio 
eletrônico, sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.3.1. - O prazo para formalização da contratação pre-
visto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual 
período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 
Administração;

11.3.2. - O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto no subitem acima importará na recusa 
à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. - A retirada da Nota de Empenho ou, quando solici-
tado o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.3.3.1. - de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.2. - de que está vinculado às previsões contidas 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus 
Anexos e à sua proposta;

11.3.3.3. - de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 
e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. - de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.3.3.5. - dos direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;
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4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. -  Não será admitida a adesão a esta ata de registro 

de preços, conforme justificativa apresentada no estudo técnico 
preliminar.

5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. - O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de 
Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

5.1.1. - A contratação decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e serão observadas, no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orça-
mentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. - A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. - As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. - O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. - A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1.

5.7. - O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigên-
cia desta ata de registro de preços.

5.8. - Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. - Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos da subdivisão acima, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1, poderá:

5.8.1.1. - Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-
ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. - Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. - A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. - No prazo de validade deste instrumento, o(s) 
órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em 
outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na 
hipótese do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 
2021, quando for o caso.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-
sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. - É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. - Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. - É vedado:
a) - efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

7.1.1. - Quando for exitosa a negociação a que alude a sub-
divisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. - O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.
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- VIA ORAL
 -   - SIASGNET
Cod Ug - Nome Ug - Quant.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 16.070
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 600
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 

Prudente - 2.250
090120 - HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI 

FARIA”, EM MIRANDÓPOLIS
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - 120
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 3.000
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto - 460
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 2.400
090129 - HOSPITAL “SANTA TEREZA”, DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Adelmo Perdizza, 495 - B. Alto da Boa Vista - 100
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP - 1.440
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - 

SP - CEP: 13870-221 - 720
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Aparecida - San-

tos - 450
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Soroca-

ba - 900
090155 - HOSPITAL GERAL "KATIA DE SOUZA RODRIGUES" 

DE TAIPAS
Av. Eliseo Teixeira Leite, 6.999 - 240
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 300
092301 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-

DADE DE SP – HCFMUSP - 100
 - CD - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO 

HCFMUSP
WORLD LOGISTIC CENTER, na Av. Aruanã, nº 280/352 - 

Alphaville, Galpões nº 3 e nº 4
Distrito e Município de Barueri, São Paulo. CEP 06460-010
 - DHC - DHAC ADMIN MAT (desativado temporariamente. 

Motivo : obras) DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE COTOXÓ
Serviço Administrativo do HAC
Local: R. Cotoxó, nº 1142, 1º andar
 - DHS - DHAS MATERIAL/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR 

DE SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, nº 2200 - Suzano
 - DHS - DHAS FARMÁCIA/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR 

DE SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, n.º 2200 - Suzano
 - IC - CAF MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
CAF - Central de Atendimento da Farmácia (MEDICAMEN-

TOS)
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255, 8º andar 

PAMB De Bloco 5
 - IC - IC MATERIAL /INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado Central
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, subsolo do 

PAMB – altura do n.º 600 da Av. Rebouças
 - UFAR – UFAR MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado da Unidade Farmacotécnica Hospitalar
Local: Av. Dr. Ovídio Pires de Campos, 8.º andar – Bloco 8
 - ICR - ICR FARMÁCIA/INSTITUTO DA CRIANÇA
Farmácia do ICR
Local: Rua Galeno de Almeida, 148 – 1º andar
 - ICR - ALX GERAL/INSTITUTO DA CRIANÇA
Local: Rua Galeno de Almeida, 148
 - IMREA - IMREA ADMIN MATE/INSTITUTO DE MEDICINA 

FÍSICA E REABILITAÇÃO
Serviço Administrativo do IMREA
Local: Rua Diderot, nº 43 - Vila Mariana (altura do nº 3833 

– Rua Vergueiro)
 - INC - INCOR FARMÀCIA/INSTITUTO DO CORAÇÃO
Serviço de Farmácia do INCOR
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, térreo – 

Bloco II
 - INR - INRAD MATERIAL/INSTITUTO DE RADIOLOGIA
Almoxarifado InRad
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255 – sala 3136
 - IOT - IOT MATERIAIS/INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAU-

MATOLOGIA
Setor de Material do IOT
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 333, Subsolo IOT
 - IPQ - IPQ MATERIAIS / MEDICAMENTOS/INSTITUTO DE 

PSIQUIATRIA
Setor de Almoxarifado do Instituto de Psiquiatria
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, 785
 - LIM – LIM MATERIAIS/LABORATÓRIOS DE INVESTIGAÇÃO 

MÉDICA-Setor de Material do LIM
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, (ao lado do SVO/

Banco Santander)
Faculdade de Medicina
Almoxarifado dos LIMs (antigo prédio da manutenção)
 - PA - A7 MATERIAIS /PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO
Almoxarifado Central
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 225, 1º andar
 - ICESP – INSTITUTO DO CÂNCER DO ESTADO SÃO PAULO
Doca de recebimento

VALIDADE DO PRODUTO: 48 MESES
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO 

MOMENTO DA ENTREGA. - 5454506/BR0452624 - COMPRIMI-
DO REVESTIDO - 29.690 - R$ 3,8070

2.2. - A listagem do cadastro de reserva referente ao presen-
te registro de preços consta como anexo desta Ata.

3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora será a Coordena-

doria de Assistência Farmacêutica
3.2. - Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes 

do registro de preços:
ITEM 07
Cod Item Material: 1835548
Nome Item Material: MACROGOL 3350 13,125G + BICAR-

BONATO DE SÓDIO 0,1775G + CLORETO DE POTÁSSIO 0,0466G 
+ CLORETO DE SÓDIO 0,3507G - PÓ PARA PREPARAÇÃO 
EXTEMPORÂNEA - 14G – VIA ORAL

 -   - SIASGNET
Cod Ug - Nome Ug - Quant.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 120.962
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 3.600
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 

Prudente - 1.350
090120 - HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI 

FARIA”, EM MIRANDÓPOLIS
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - 120
090121 - HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
Praça Dr. Symphronio A. Santos - 600
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 6.100
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto - 460
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 1.600
090129 - HOSPITAL “SANTA TEREZA”, DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Adelmo Perdizza, 495 - B. Alto da Boa Vista - 1.800
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP - 1.440
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - SP 

- CEP: 13870-221 - 1.100
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Aparecida - San-

tos - 450
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Soroca-

ba - 900
090147 - CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE “CLE-

MENTE FERREIRA”, EM LINS
Estrada Lins/Guaiçara, Km 4 - 17.040
090155 - HOSPITAL GERAL "KATIA DE SOUZA RODRIGUES" 

DE TAIPAS
Av. Eliseo Teixeira Leite, 6.999 - 240
090162 - UGA III (HOSPITAL INFANTIL “DARCY VARGAS”)
Rua Seraphico de Assis Carvalho, n.º 34 - 100
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 300
092301 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-

DADE DE SP – HCFMUSP - 118.200
 - CD - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO 

HCFMUSP
WORLD LOGISTIC CENTER, na Av. Aruanã, nº 280/352 - 

Alphaville, Galpões nº 3 e nº 4
Distrito e Município de Barueri, São Paulo. CEP 06460-010
 - DHC - DHAC ADMIN MAT (desativado temporariamente. 

Motivo : obras) DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE COTOXÓ
Serviço Administrativo do HAC
Local: R. Cotoxó, nº 1142, 1º andar
 - DHS - DHAS MATERIAL/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR 

DE SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, nº 2200 - Suzano
 - DHS - DHAS FARMÁCIA/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR 

DE SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, n.º 2200 - Suzano
 - IC - CAF MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
CAF - Central de Atendimento da Farmácia (MEDICAMEN-

TOS)
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255, 8º andar 

PAMB De Bloco 5
 - IC - IC MATERIAL /INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado Central
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, subsolo do 

PAMB – altura do n.º 600 da Av. Rebouças
 - UFAR – UFAR MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado da Unidade Farmacotécnica Hospitalar
Local: Av. Dr. Ovídio Pires de Campos, 8.º andar – Bloco 8
 - ICR - ICR FARMÁCIA/INSTITUTO DA CRIANÇA
Farmácia do ICR
Local: Rua Galeno de Almeida, 148 – 1º andar
 - ICR - ALX GERAL/INSTITUTO DA CRIANÇA
Local: Rua Galeno de Almeida, 148
 - IMREA - IMREA ADMIN MATE/INSTITUTO DE MEDICINA 

FÍSICA E REABILITAÇÃO
Serviço Administrativo do IMREA
Local: Rua Diderot, nº 43 - Vila Mariana (altura do nº 3833 

– Rua Vergueiro)
 - INC - INCOR FARMÀCIA/INSTITUTO DO CORAÇÃO
Serviço de Farmácia do INCOR
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, térreo – 

Bloco II
 - INR - INRAD MATERIAL/INSTITUTO DE RADIOLOGIA
Almoxarifado InRad
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255 – sala 3136
 - IOT - IOT MATERIAIS/INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAU-

MATOLOGIA
Setor de Material do IOT
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 333, Subsolo IOT
 - IPQ - IPQ MATERIAIS / MEDICAMENTOS/INSTITUTO DE 

PSIQUIATRIA
Setor de Almoxarifado do Instituto de Psiquiatria
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, 785
 - LIM – LIM MATERIAIS/LABORATÓRIOS DE INVESTIGAÇÃO 

MÉDICA-Setor de Material do LIM
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, (ao lado do SVO/

Banco Santander)
Faculdade de Medicina
Almoxarifado dos LIMs (antigo prédio da manutenção)

BE, LEVOMALATO 25,34 MG (EQUIVALENTE A20 MG DE CABO-
ZANTINIBE – AÇÃO JUDICIAL, a favor da empresa ONCO PROD 
DISTRIB. DE PROD. HOSP. E ONCOLOGICOS LTDA, no valor de R$ 
(CENTO E TRINTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E QUATORZE REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS), item 17 – PARACETAMOL 500MG; 
CAFEINA ANIDRA 65MG – AÇÃO JUDICIAL, a favor da empresa 
MANZATOS FARMA LTDA, no valor de R$ 658,80 (SEISCENTOS 
E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS), item 18 
– CANABIDIOL 50MG/ML – AÇÃO JUDICIAL, item 19 - CANABI-
DIOL 20 MG/ML – AÇÃO JUDICIAL, item 20 – CANABIDIOL 200 
MG/ML – AÇÃO JUDICIAL e item 21 – CANABIDIOL 200 MG/
ML – AÇÃO JUDICIAL, a favor da empresa PRATI, DONADUZZI & 
CIA LTDA, no valor de R$ 1.213.917,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS 
E TREZE MIL, NOVECENTOS E DESESSETE REAIS) e item 23 – 
CEMIPLIMABE 50MG/ML AÇÃO JUDUCIAL, a favor da empresa 
CM HOSPITALAR S.A., no valor de R$ 919.949,68 (NOVECENTOS 
E DEZENOVE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E 
SESSENTA E OITO CENTAVOS), Ressalto que os itens 02, 12, 25 
e 26, restaram FRACASSADOS, os itens 03, 04, 05, 08, 09, 10 e 
24 restaram DESERTOS, devendo ser inseridos em novo procedi-
mento licitatório, em momento oportuno. Por fim, determino a 
publicidade do ato e o empenhamento da despesa.

 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DE SAÚDE 
- COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EM 
27/09/2024

PROCESSO: 024.00042458/2024-34
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA.
ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS Nº 90003/2024
Trata-se de licitação realizada na modalidade Pregão Eletrô-

nico para Constituição de Sistema de Registro de Preços para a 
Aquisição de Bens – Medicamentos nº PERP 90003/2024.À vista 
dos elementos que constam dos autos, em especial, às fls. retro, 
relatório do pregoeiro, que assegura que os preços negociados 
no pregão considerados aceitáveis pelo Pregoeiro, atendem 
às disposições legais vigentes, HOMOLOGO com fulcro no 
disposto no inciso IV, do art. 71º, da Lei Federal 14.133/2021, o 
procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico para 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A AQUISIÇÃO DE BENS – MEDICAMENTOS visando registrar o 
item 01, a favor da empresa PRATI, DONADUZZI E CIA LTDA; 
itens 02 e 05, a favor da empresa PROVIP DISTRIB.HOSPITALAR 
LTDA.; item 03, a favor da empresa HOSPDROGAS COMERCIAL 
LTDA; itens 04 e 08 a favor da empresa CRISMED COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA; item 06 a favor da empresa CRISTÁLIA 
PROD. QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA; item 09, a favor da 
empresa PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACÊUTICOS S/A 
e item 10, a favor da empresa NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S/A. Res-
salto que o item 07, restou FRACASSADO, devendo ser inserido 
em um novo procedimento em momento oportuno.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DE 30/09/2024
Processo: 024.00041138/2024-67
Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
Assunto: Aquisição de medicamento importado Canabidiol 

Power Broad 600 mg (20 mg/ml) Bisaliv – 30 ml e 48 frascos 
do medicamento Canabidiol Power Full 1:100 – 600 mg e THC 
\<0,3% (20 mg/ml) Bisaliv – 30 ml

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-395/2024
Retifico o despacho doc. 0037509226, publicado no DOE 

de 17/09/2024, seção III, página 54 para que passe a constar: ... 
para aquisição de 48 frascos do medicamento Canabidiol Power 
Broad 600 mg (20 mg/ml) Bisaliv – 30 ml e 48 frascos do medi-
camento Canabidiol Power Full 1:100 – 600 mg e THC \<0,3% 
(20 mg/ml) Bisaliv – 30 ml, pelo valor total de R$ 224.734,29 
(duzentos e vinte e quatro mil setecentos e trinta e quatro reais 
e vinte e nove centavos) equivalente a US$ 36.435,52 (Trinta 
e seis mil, quatrocentos e trinta e cinco dólares e cinquenta e 
dois centavos).

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 012/2024
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, com sede no(a) Av. Dr. 
Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - 1º andar CEP 05403-000, São 
Paulo - SP.,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 46.374.500/0262-31 
neste ato representado(a) pelo(a) Coordenador de Saúde – Ana 
Cristina Lo Prete, nomeado(a) pela Resolução SS de 31/07/2024, 
publicado(a) no DOE de 01 de agosto de 2024, portador do RG 
nº 54.316.500-0, inscrito(a) no CPF sob o nº 301.570.288-28, no 
uso da competência conferida pela legislação aplicável, consi-
derando o resultado obtido conforme o processo administrativo 
n.º 012/2024, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO DE 
PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) fornecedor(es) 
indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classifi-
cação por ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), aten-
dendo às condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 
2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as 
disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de 
itens que compõem este instrumento.

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de medicamentos , conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da docu-
mentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90012/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição.

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser contratada fornecedor(es) e as demais con-
dições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA CNPJ 12.586.940/0001-68, estabelecida na Rua Jose 
Vivacqua, Nº 645, Distrito empresarial - CEP 29.702-285 – Vitó-
ria/ES - Telefone (27) 3064-0124 / (27) 99624-6164 – e-mail: 
fiscal@oncovit.com.br/ setor.licitacao@oncovit.com.br/ empe-
nho@oncovit.com.br

Item - Descrição
Siafisico / CatMat
Unidade de Medida - Quantidade Máxima Estimada
Valor Unitário
07 - Macrogol 3350 13,125g + bicarbonato de sódio 

0,1775g + cloreto de potássio 0,0466g + cloreto de sódio 
0,3507g - pó para preparação extemporânea – 14g – via oral

NOME COMERCIAL: MUVINLAX
TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: LIBBS FARMACÊUTICA 

LTDA
REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 

1.0033.0131.001-7
APRESENTAÇÃO: (13,125 + 0,1775 + 0,0466 + 0,3507) G 

PO PREP EXTEMP CT 20 ENV AL PLAS X 14 G (LIMÃO)
VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO 

MOMENTO DA ENTREGA. - 1835548/BR0293981 - ENVELOPE 
- 280.922 - R$ 1,8150

10
Lurasidona, cloridrato 20mg
NOME COMERCIAL: LATUDA
TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: DAIICHI SANKYO BRA-

SIL FARMACÊUTICA LTDA
REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 

1.0454.0184.011-0
APRESENTAÇÃO: 20 MG COM REV CT BL AL AL X 30
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 - ICR - ALX GERAL/INSTITUTO DA CRIANÇA
Local: Rua Galeno de Almeida, 148
 - IMREA - IMREA ADMIN MATE/INSTITUTO DE MEDICINA 

FÍSICA E REABILITAÇÃO
Serviço Administrativo do IMREA
Local: Rua Diderot, nº 43 - Vila Mariana (altura do nº 3833 

– Rua Vergueiro)
 - INC - INCOR FARMÀCIA/INSTITUTO DO CORAÇÃO
Serviço de Farmácia do INCOR
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, térreo – 

Bloco II
 - INR - INRAD MATERIAL/INSTITUTO DE RADIOLOGIA
Almoxarifado InRad
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255 – sala 3136
 - IOT - IOT MATERIAIS/INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAU-

MATOLOGIA
Setor de Material do IOT
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 333, Subsolo IOT
 - IPQ - IPQ MATERIAIS / MEDICAMENTOS/INSTITUTO DE 

PSIQUIATRIA
Setor de Almoxarifado do Instituto de Psiquiatria
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, 785
 - LIM – LIM MATERIAIS/LABORATÓRIOS DE INVESTIGAÇÃO 

MÉDICA-Setor de Material do LIM
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, (ao lado do SVO/

Banco Santander)
Faculdade de Medicina
Almoxarifado dos LIMs (antigo prédio da manutenção)
 - PA - A7 MATERIAIS /PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO
Almoxarifado Central
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 225, 1º andar
 - ICESP – INSTITUTO DO CÂNCER DO ESTADO SÃO PAULO
Doca de recebimento
Local: Av. Dr. Arnaldo, nº 251, 2º subsolo – Cerqueira Cesar
CEP 01246-000 São Paulo – SP
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 

São Paulo - 5.000
532101 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
Rua Pedro de Toledo nº 1.800 – São Paulo - 45.000
 - 504.708
4.
4.
4.
4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. -  Não será admitida a adesão a esta ata de registro 

de preços, conforme justificativa apresentada no estudo técnico 
preliminar.

5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. - O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de 
Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

5.1.1. - A contratação decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e serão observadas, no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orça-
mentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. - A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. - As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. - O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. - A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1.

5.7. - O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigên-
cia desta ata de registro de preços.

5.8. - Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. - Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos da subdivisão acima, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1, poderá:

5.8.1.1. - Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-
ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. - Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. - A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. - No prazo de validade deste instrumento, o(s) 
órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em 
outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na 
hipótese do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 
2021, quando for o caso.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-

NOME COMERCIAL: METRONACK
TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: LABORATÓRIOS B. 

BRAUN S/A
REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 

1.0085.0107.004-5
APRESENTAÇÃO: 5 MG/ML SOL INJ IV CX 50 FA PLAS 

TRANS SIST FECH X 100 ML
VALIDADE DO PRODUTO: 36 MESES
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO 

MOMENTO DA ENTREGA. - 1957279/BR0268498 - FRASCO 
AMPOLA SISTEMA FECHADO

100ML - 504.708 - R$ 3,3000
2.2. - A listagem do cadastro de reserva referente ao presen-

te registro de preços consta como anexo desta Ata.
3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora será a Coordena-

doria de Assistência Farmacêutica
3.2. - Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes 

do registro de preços:
ITEM 08
Cod Item Material: 1957279
Nome Item Material: METRONIDAZOL 5 MG/ML (0,5%) - 

SOLUÇÃO INJETÁVEL
 -   - SIASGNET
Cod Ug - Nome Ug - Quant.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 325.491
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 

Prudente - 100
090120 - HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI 

FARIA”, EM MIRANDÓPOLIS
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - 6.000
090121 - HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
Praça Dr. Symphronio A. Santos - 5.000
090122 - HOSPITAL ESTADUAL “DR. ODILON ANTUNES DE 

SIQUEIRA”, DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Coronel José S. Marcondes, n.º 3.758 - 500
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 300
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 50
090128 - HOSPITAL “NESTOR GOULART REIS”, EM AMÉRI-

CO BRASILIENSE
Al. Aldo Lupo n.º 1.260 - Américo Brasiliense - 30
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP - 100
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - 

SP - CEP: 13870-221 - 10
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Aparecida - San-

tos - 100
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Soroca-

ba - 15
090147 - CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE “CLE-

MENTE FERREIRA”, EM LINS
Estrada Lins/Guaiçara, Km 4 - 300
090154 - HOSPITAL GERAL "DR. ÁLVARO SIMÕES DE 

SOUZA" DE VILA NOVA CACHOEIRINHA"
Av. Deputado Emílio Carlos, 3000 - Vila Nova Cachoeirinha 

- 14.000
090155 - HOSPITAL GERAL "KATIA DE SOUZA RODRIGUES" 

DE TAIPAS
Av. Eliseo Teixeira Leite, 6.999 - 8.400
090156 - HOSPITAL GERAL "DR.JOSÉ PANGELLA" DE VILA 

PENTEADO
Av. Ministro Petrônio Portella, 1.746 - 9.000
090159 - HOSPITAL GERAL “DR. MANOEL BIFULCO” DE 

SÃO MATEUS
Rua Ângelo de Candia, n.º 541  - 10.000
090162 - UGA III (HOSPITAL INFANTIL “DARCY VARGAS”)
Rua Seraphico de Assis Carvalho, n.º 34 - 2.700
090163 - UGA IV (HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR 

MENDES DE BARROS)
Av. Celso Garcia, 2477 - 2.500
090169 - HOSPITAL INFANTIL “CÂNDIDO FONTOURA”
Rua Siqueira Bueno, n.º 1757 - 2.500
090175 - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO “DR 

ARNALDO PEZZUTTI CAVALCANTI”, EM MOGI DAS CRUZES
Rodovia Engº Cândido Rego Chaves, Km 3,5 (antiga Estrada 

das Varinhas, Km 3,5) - 200
090183 - INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
Av. Dr. Arnaldo, 165 - 2.200
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 100
092201 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 

PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Campus Universitário – Bairro: Monte Alegre – Ribeirão 

Preto – SP - 34.000
092301 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-

DADE DE SP – HCFMUSP - 31.112
 - CD - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO 

HCFMUSP
WORLD LOGISTIC CENTER, na Av. Aruanã, nº 280/352 - 

Alphaville, Galpões nº 3 e nº 4
Distrito e Município de Barueri, São Paulo. CEP 06460-010
 - DHC - DHAC ADMIN MAT (desativado temporariamente. 

Motivo : obras) DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE COTOXÓ
Serviço Administrativo do HAC
Local: R. Cotoxó, nº 1142, 1º andar
 - DHS - DHAS MATERIAL/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR 

DE SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, nº 2200 - Suzano
 - DHS - DHAS FARMÁCIA/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR 

DE SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, n.º 2200 - Suzano
 - IC - CAF MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
CAF - Central de Atendimento da Farmácia (MEDICAMEN-

TOS)
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255, 8º andar 

PAMB De Bloco 5
 - IC - IC MATERIAL /INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado Central
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, subsolo do 

PAMB – altura do n.º 600 da Av. Rebouças
 - UFAR – UFAR MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado da Unidade Farmacotécnica Hospitalar
Local: Av. Dr. Ovídio Pires de Campos, 8.º andar – Bloco 8
 - ICR - ICR FARMÁCIA/INSTITUTO DA CRIANÇA
Farmácia do ICR
Local: Rua Galeno de Almeida, 148 – 1º andar

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e neste instrumento.

11.1.1. - A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. - A contratação com os fornecedores registrados 
nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada 
mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra 
como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 
1.1.

11.2.1. - Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

11.2.2. - Se não for possível atualizar os documentos 
referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de infor-
mações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. - Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. - Com a finalidade de verificar se o fornecedor 
mantém as condições de participação no certame, serão nova-
mente consultados, previamente à celebração da contratação, 
os cadastros especificados no instrumento convocatório men-
cionado no item 1.1.

11.2.5. - Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.2.5.1. - a apresentação do(s) documento(s) que o forne-
cedor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.3. - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos a partir da data de sua convocação, para comparecer peran-
te a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho 
ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, 
sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021.

11.3.1. - O prazo para formalização da contratação pre-
visto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual 
período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 
Administração;

11.3.2. - O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. - A retirada da Nota de Empenho ou, quando solici-
tado o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.3.3.1. - de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.2. - de que está vinculado às previsões contidas 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus 
Anexos e à sua proposta;

11.3.3.3. - de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 
e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. - de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.3.3.5. - dos direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.6. - de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.4. - As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Admi-
nistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-
dições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que 
integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

11.5. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de item(ns) específico(s) do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 
sua vantagem para o órgão ou entidade.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 012/2024
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, com sede no(a) Av. Dr. 
Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - 1º andar CEP 05403-000, São 
Paulo - SP.,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 46.374.500/0262-31 
neste ato representado(a) pelo(a) Coordenador de Saúde – Ana 
Cristina Lo Prete, nomeado(a) pela Resolução SS de 31/07/2024, 
publicado(a) no DOE de 01 de agosto de 2024, portador do RG 
nº 54.316.500-0, inscrito(a) no CPF sob o nº 301.570.288-28, no 
uso da competência conferida pela legislação aplicável, consi-
derando o resultado obtido conforme o processo administrativo 
n.º 012/2024, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO DE 
PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) fornecedor(es) 
indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classifi-
cação por ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), aten-
dendo às condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 
2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as 
disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de 
itens que compõem este instrumento.

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de medicamentos , conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da docu-
mentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90012/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição.

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser contratada fornecedor(es) e as demais con-
dições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A CNPJ 
31.673.254/0010-95, estabelecida na Estrada Guaxindiba, Nº 
1990, LT. 39E - CEP 24722-030 – São Gonçalo/RJ - Telefone (21) 
2602-3202 – e-mail: Josiane.pina@bbraun.com

Item - Descrição
Siafisico / CatMat
Unidade de Medida - Quantidade Máxima Estimada
Valor Unitário
08 - Metronidazol 5 mg/ml (0,5%) – sol. Inj. - IV

7.1.2.1. - Na hipótese prevista na subdivisão acima, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no item 9.1.3.

7.1.2.1.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão 
acima, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. - Quando o preço praticado no mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão 
ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no item 7.2.1.

7.2.1. - O requerimento a que alude o item 7.2 deverá 
observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado de:

a) - prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) - documentação comprobatória da inviabilidade de 
manutenção do preço registrado.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

a) - o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora;

b) - o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. - Quando realizado o cancelamento do registro do 
fornecedor a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 
5.6.

7.2.3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.2, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude 
a subdivisão acima.

7.2.4. - Quando forem comprovados os requisitos estabele-
cidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:

a) - alterará o preço registrado, observados os valores pra-
ticados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) - comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. -  As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remane-
jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admi-
tida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 
não participantes, nas seguintes condições:

a) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade participante; ou

b) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja admitida a adesão no item 4 
deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. - O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) - se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no item 7.2.2; ou

d) - for apenado com sanção prevista no inciso III do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção pre-
vista no inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. - Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdi-
visão anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, 
o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. - Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no item 5.6.

9.1.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. - O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) - por razão de interesse público;
b) - a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) - se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contradi-
tório e a ampla defesa.

10.1.1. - As sanções cabíveis também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

10.2. - É da competência do órgão ou entidade gerencia-
dora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações.

10.3. - É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar ao 
órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata o 
item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.
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Almoxarifado da Unidade Farmacotécnica Hospitalar
Local: Av. Dr. Ovídio Pires de Campos, 8.º andar – Bloco 8
 - ICR - ICR FARMÁCIA/INSTITUTO DA CRIANÇA
Farmácia do ICR
Local: Rua Galeno de Almeida, 148 – 1º andar
 - ICR - ALX GERAL/INSTITUTO DA CRIANÇA
Local: Rua Galeno de Almeida, 148
 - IMREA - IMREA ADMIN MATE/INSTITUTO DE MEDICINA 

FÍSICA E REABILITAÇÃO
Serviço Administrativo do IMREA
Local: Rua Diderot, nº 43 - Vila Mariana (altura do nº 3833 

– Rua Vergueiro)
 - INC - INCOR FARMÀCIA/INSTITUTO DO CORAÇÃO
Serviço de Farmácia do INCOR
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, térreo – 

Bloco II
 - INR - INRAD MATERIAL/INSTITUTO DE RADIOLOGIA
Almoxarifado InRad
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255 – sala 3136
 - IOT - IOT MATERIAIS/INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAU-

MATOLOGIA
Setor de Material do IOT
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 333, Subsolo IOT
 - IPQ - IPQ MATERIAIS / MEDICAMENTOS/INSTITUTO DE 

PSIQUIATRIA
Setor de Almoxarifado do Instituto de Psiquiatria
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, 785
 - LIM – LIM MATERIAIS/LABORATÓRIOS DE INVESTIGAÇÃO 

MÉDICA-Setor de Material do LIM
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, (ao lado do SVO/

Banco Santander)
Faculdade de Medicina
Almoxarifado dos LIMs (antigo prédio da manutenção)
 - PA - A7 MATERIAIS /PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO
Almoxarifado Central
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 225, 1º andar
 - ICESP – INSTITUTO DO CÂNCER DO ESTADO SÃO PAULO
Doca de recebimento
Local: Av. Dr. Arnaldo, nº 251, 2º subsolo – Cerqueira Cesar
CEP 01246-000 São Paulo – SP
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 

São Paulo - 8
532101 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
Rua Pedro de Toledo nº 1.800 – São Paulo - 72
 - 63.855
4.
4.
4.
4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. -  Não será admitida a adesão a esta ata de registro 

de preços, conforme justificativa apresentada no estudo técnico 
preliminar.

5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. - O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de 
Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

5.1.1. - A contratação decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e serão observadas, no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orça-
mentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. - A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. - As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. - O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. - A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1.

5.7. - O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigên-
cia desta ata de registro de preços.

5.8. - Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. - Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos da subdivisão acima, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1, poderá:

5.8.1.1. - Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-
ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. - Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. - A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. - No prazo de validade deste instrumento, o(s) 
órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em 
outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na 
hipótese do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 
2021, quando for o caso.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

nº 54.316.500-0, inscrito(a) no CPF sob o nº 301.570.288-28, no 
uso da competência conferida pela legislação aplicável, consi-
derando o resultado obtido conforme o processo administrativo 
n.º 012/2024, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO DE 
PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) fornecedor(es) 
indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classifi-
cação por ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), aten-
dendo às condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 
2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as 
disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de 
itens que compõem este instrumento.

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de medicamentos , conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da docu-
mentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90012/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição.

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 2.1. 
- O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade 
mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada item que 
poderá ser contratada fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A. CNPJ 
56.994.502/0027-79 , estabelecida na Rod. Régis Bittencourt 
1962 Galpão 6 Setor M Sala Parte H – Embu das Artes/SP CEP 
06818-300 - Telefone (11) 5047-5165 – e-mail: central.licita-
cao@novartis.com

Item - Descrição
Siafisico / CatMat
Unidade de Medida - Quantidade Máxima Estimada
Valor Unitário
09 - Omalizumabe 150mg - pó liófilo para solução inje-

tável - SC
NOME COMERCIAL: XOLAIR 150MG/1ML
TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: NOVARTIS BIOCÊNCIAS 

S.A.
REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 

1.0068.0983.003-1
APRESENTAÇÃO: 150 MG SOL INJ CT 1 SER PREENC VD 

TRANS X 1 ML
VALIDADE DO PRODUTO: 18 MESES
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO 

MOMENTO DA ENTREGA. - 2058189/BR452740 - SERINGA 
PREENCHIDA - 63.855 - R$ 1.841,4800

2.2. - A listagem do cadastro de reserva referente ao presen-
te registro de preços consta como anexo desta Ata.

3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora será a Coordena-

doria de Assistência Farmacêutica
3.2. - Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes 

do registro de preços:
ITEM 09
Cod Item Material: 2058189
Nome Item Material: OMALIZUMABE 150MG
 -   - SIASGNET
Cod Ug - Nome Ug - Quant.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 49.158
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 3.000
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 

Prudente - 290
090120 - HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI 

FARIA”, EM MIRANDÓPOLIS
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - 120
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 3.200
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto - 3.135
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 1.665
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP - 1.500
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - 

SP - CEP: 13870-221 - 115
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Aparecida - San-

tos - 400
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Soroca-

ba - 600
090155 - HOSPITAL GERAL "KATIA DE SOUZA RODRIGUES" 

DE TAIPAS
Av. Eliseo Teixeira Leite, 6.999 - 240
090191 - DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 

GRANDE SÃO PAULO
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – Capital – São Paulo - 100
092301 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-

DADE DE SP – HCFMUSP - 252
 - CD - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO 

HCFMUSP
WORLD LOGISTIC CENTER, na Av. Aruanã, nº 280/352 - 

Alphaville, Galpões nº 3 e nº 4
Distrito e Município de Barueri, São Paulo. CEP 06460-010
 - DHC - DHAC ADMIN MAT (desativado temporariamente. 

Motivo : obras) DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE COTOXÓ
Serviço Administrativo do HAC
Local: R. Cotoxó, nº 1142, 1º andar
 - DHS - DHAS MATERIAL/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR 

DE SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, nº 2200 - Suzano
 - DHS - DHAS FARMÁCIA/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR 

DE SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, n.º 2200 - Suzano
 - IC - CAF MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
CAF - Central de Atendimento da Farmácia (MEDICAMEN-

TOS)
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255, 8º andar 

PAMB De Bloco 5
 - IC - IC MATERIAL /INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado Central
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, subsolo do 

PAMB – altura do n.º 600 da Av. Rebouças
 - UFAR – UFAR MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL

9.2. - O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) - por razão de interesse público;
b) - a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) - se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contradi-
tório e a ampla defesa.

10.1.1. - As sanções cabíveis também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

10.2. - É da competência do órgão ou entidade gerencia-
dora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações.

10.3. - É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar ao 
órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata o 
item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e neste instrumento.

11.1.1. - A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. - A contratação com os fornecedores registrados 
nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada 
mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra 
como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 
1.1.

11.2.1. - Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

11.2.2. - Se não for possível atualizar os documentos 
referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de infor-
mações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. - Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. - Com a finalidade de verificar se o fornecedor 
mantém as condições de participação no certame, serão nova-
mente consultados, previamente à celebração da contratação, 
os cadastros especificados no instrumento convocatório men-
cionado no item 1.1.

11.2.5. - Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.2.5.1. - a apresentação do(s) documento(s) que o forne-
cedor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.3. - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos a partir da data de sua convocação, para comparecer peran-
te a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho 
ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, 
sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021.

11.3.1. - O prazo para formalização da contratação pre-
visto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual 
período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 
Administração;

11.3.2. - O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. - A retirada da Nota de Empenho ou, quando solici-
tado o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.3.3.1. - de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.2. - de que está vinculado às previsões contidas 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus 
Anexos e à sua proposta;

11.3.3.3. - de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 
e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. - de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.3.3.5. - dos direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.6. - de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.4. - As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Admi-
nistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-
dições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que 
integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

11.5. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de item(ns) específico(s) do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 
sua vantagem para o órgão ou entidade.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 012/2024
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, com sede no(a) Av. Dr. 
Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - 1º andar CEP 05403-000, São 
Paulo - SP.,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 46.374.500/0262-31 
neste ato representado(a) pelo(a) Coordenador de Saúde – Ana 
Cristina Lo Prete, nomeado(a) pela Resolução SS de 31/07/2024, 
publicado(a) no DOE de 01 de agosto de 2024, portador do RG 

sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. - É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. - Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. - É vedado:
a) - efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

7.1.1. - Quando for exitosa a negociação a que alude a sub-
divisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. - O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.

7.1.2.1. - Na hipótese prevista na subdivisão acima, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no item 9.1.3.

7.1.2.1.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão 
acima, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. - Quando o preço praticado no mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão 
ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no item 7.2.1.

7.2.1. - O requerimento a que alude o item 7.2 deverá 
observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado de:

a) - prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) - documentação comprobatória da inviabilidade de 
manutenção do preço registrado.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

a) - o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora;

b) - o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. - Quando realizado o cancelamento do registro do 
fornecedor a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 
5.6.

7.2.3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.2, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude 
a subdivisão acima.

7.2.4. - Quando forem comprovados os requisitos estabele-
cidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:

a) - alterará o preço registrado, observados os valores pra-
ticados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) - comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. -  As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remane-
jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admi-
tida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 
não participantes, nas seguintes condições:

a) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade participante; ou

b) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja admitida a adesão no item 4 
deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. - O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) - se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no item 7.2.2; ou

d) - for apenado com sanção prevista no inciso III do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção pre-
vista no inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. - Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdi-
visão anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, 
o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. - Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no item 5.6.

9.1.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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Av. Deputado Emílio Carlos, 3000 - Vila Nova Cachoeiri-
nha - 100

090155 - HOSPITAL GERAL "KATIA DE SOUZA RODRIGUES" 
DE TAIPAS

Av. Eliseo Teixeira Leite, 6.999 - 360
090158 - HOSPITAL GERAL "JESUS TEIXEIRA DA COSTA", 

EM GUAIANAZES
Av. Miguel Achiole da Fonseca, 1092 - 200
090159 - HOSPITAL GERAL “DR. MANOEL BIFULCO” DE 

SÃO MATEUS
Rua Ângelo de Candia, n.º 541  - 300
090161 - UGA II (HOSPITAL IPIRANGA)
Av. Nazaré, n.º 28 - 160
090163 - UGA IV (HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR 

MENDES DE BARROS)
Av. Celso Garcia, 2477 - 1.500
090166 - HOSPITAL REGIONAL “DR. OSIRIS FLORINDO 

COELHO”, EM FERRAZ DE VASCONCELOS
Rua Princesa Isabel, n.º 270 - 200
090172 - CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
Rua Voluntários da Pátria, 4301 - 118
090173 - CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM SAÚDE 

MENTAL “PHILIPPE PINEL”
Av. Raimundo Pereira de Magalhães, 5.214 – Pirituba - 50
092301 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-

DADE DE SP – HCFMUSP - 1.450
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 

São Paulo - 160
532101 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
Rua Pedro de Toledo nº 1.800 – São Paulo - 300
 - 14.268
ITEM 05
Cod Item Material: 1913190
Nome Item Material: CARBAMAZEPINA 400MG
 - SIASG-NET
Cod Ug - Nome Ug - Quant.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 5.265
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 9.000
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 

Prudente - 3.300
090120 - HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI 

FARIA”, EM MIRANDÓPOLIS
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - 120
090121 - HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
Praça Dr. Symphronio A. Santos - 500
090123 - DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARARAQUARA
Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro - Araraquara - 5.000
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 12.150
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 4.200
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto - 1.918
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 22.000
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP - 2.880
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - SP 

- CEP: 13870-221 - 6.100
090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Jardim Russi - Tau-

baté  - 3.780
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Aparecida - San-

tos - 1.125
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Sorocaba 

- 3.600
090154 - HOSPITAL GERAL "DR. ÁLVARO SIMÕES DE 

SOUZA" DE VILA NOVA CACHOEIRINHA"
Av. Deputado Emílio Carlos, 3000 - Vila Nova Cachoeiri-

nha - 200
090155 - HOSPITAL GERAL "KATIA DE SOUZA RODRIGUES" 

DE TAIPAS
Av. Eliseo Teixeira Leite, 6.999 - 240
090156 - HOSPITAL GERAL "DR.JOSÉ PANGELLA" DE VILA 

PENTEADO
Av. Ministro Petrônio Portella, 1.746 - 4.500
090158 - HOSPITAL GERAL "JESUS TEIXEIRA DA COSTA", 

EM GUAIANAZES
Av. Miguel Achiole da Fonseca, 1092 - 3.000
090170 - Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental 

'Dr.David Capistrano da Costa Filho”, da Água Funda)
Av. Miguel Stefano, n.º 3030 - 120
090183 - INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
Av. Dr. Arnaldo, 165 - 14.000
092301 - HC DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-

DADE DE SP – HCFMUSP - 100
 - CD - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO 

HCFMUSP
WORLD LOGISTIC CENTER, na Av. Aruanã, nº 280/352 - 

Alphaville, Galpões nº 3 e nº 4
Distrito e Município de Barueri, São Paulo. CEP 06460-010
 - DHC - DHAC ADMIN MAT (desativado temporariamente. 

Motivo : obras) DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR DE COTOXÓ
Serviço Administrativo do HAC
Local: R. Cotoxó, nº 1142, 1º andar
 - DHS - DHAS MATERIAL/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR 

DE SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, nº 2200 - Suzano
 - DHS - DHAS FARMÁCIA/DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR 

DE SUZANO
Local: Rua Prudente de Morais, n.º 2200 - Suzano
 - IC - CAF MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
CAF - Central de Atendimento da Farmácia (MEDICAMEN-

TOS)
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255, 8º andar 

PAMB De Bloco 5
 - IC - IC MATERIAL /INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado Central

Cristina Lo Prete, nomeado(a) pela Resolução SS de 31/07/2024, 
publicado(a) no DOE de 01 de agosto de 2024, portador do RG 
nº 54.316.500-0, inscrito(a) no CPF sob o nº 301.570.288-28, no 
uso da competência conferida pela legislação aplicável, consi-
derando o resultado obtido conforme o processo administrativo 
n.º 039/2024, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO DE 
PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) fornecedor(es) 
indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classifi-
cação por ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), aten-
dendo às condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 
2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as 
disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de 
itens que compõem este instrumento.

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de medicamentos , conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da docu-
mentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90039/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independente-
mente de transcrição.

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser contratada fornecedor(es) e as demais con-
dições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊU-
TICOS LTDA. CNPJ 44.734.671/0022-86, estabelecida na Rodovia 
Monsenhor Clodoaldo de Paiva KM 46,2 Loteamento Nações 
Unidas/ Itapira/SP CEP 13.974-908- Telefone (19) 3863-9519/ 
(19) 3863-9563 – e-mail: camila.samora@cristalia.com.br; e 
licitacao@cristalia.com.br;

Item - Descrição
Siafisico / CatMat
Unidade de Medida - Quantidade Máxima Estimada
Valor Unitário
01 - CABERGOLINA 0,5MG
NOME COMERCIAL: CABEREDUX 0,5MG
TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: CRISTÁLIA PRODUTOS 

QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 

1.0298.0410.002-4
APRESENTAÇÃO 0,5 MG COM OR CT FR VD AMB X 8
VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO 

MOMENTO DA ENTREGA. - 1301063/ BR0268084 - COMPRIMI-
DO  - 14.268 - R$ 7,8000

05 - CARBAMAZEPINA 400MG
NOME COMERCIAL: TEGRETARD 400MG
TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: CRISTÁLIA PRODUTOS 

QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 

1.0298.0044.008-4
APRESENTAÇÃO 400 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 200
VALIDADE DO PRODUTO: 36 MESES
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO 

MOMENTO DA ENTREGA. - 1913190/ BR0272457 - COMPRIMI-
DO - 104.178 - R$ 0,3700

2.2. - A listagem do cadastro de reserva referente ao presen-
te registro de preços consta como anexo desta Ata.

3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora será a Coordena-

doria de Assistência Farmacêutica
3.2. - Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes 

do registro de preços:
ITEM 01
Cod Item Material: 1301063
Nome Item Material: CABERGOLINA 0,5MG
 - SIASG-NET
Cod Ug - Nome Ug - Quant.
090201 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Armazenamento REFRIGERADO (2º A 8ºC).
Endereço: Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 – Parque 

Industrial do Jardim São Geraldo, Guarulhos – SP, CEP:07140-
010.

Armazenamento CLIMATIZADO (15º A 25ºC).
Endereço: Avenida Júlia Gaioli, 740 - Módulo 8/ Galpão 

T200 – Água Chata – Guarulhos – SP, CEP 07251-500 - 3.510
090110 - CENTRO DE REFERÊNCIA E TREINAMENTO – DST/

AIDS
Rua Santa Cruz, n.º 81 – Vila Mariana - 400
090115 - DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BAURU
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru - 500
090117 - DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 

Prudente - 100
090120 - HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI 

FARIA”, EM MIRANDÓPOLIS
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - 120
090121 - HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
Praça Dr. Symphronio A. Santos - 136
090122 - HOSPITAL ESTADUAL “DR. ODILON ANTUNES DE 

SIQUEIRA”, DE PRESIDENTE PRUDENTE
Av. Coronel José S. Marcondes, n.º 3.758 - 104
090123 - DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE ARARAQUARA
Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro - Araraquara - 1.200
090124 - DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE BARRETOS
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos - 600
090125 - DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE FRANCA
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca - 720
090126 - DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE RIBEIRÃO PRETO
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto - 100
090127 - DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto - 100
090132 - DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE PIRACICABA
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP - 100
090133 - DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Praça Dr. Boa vista, 221 - centro - São João da Boa Vista - 

SP - CEP: 13870-221 - 720
090135 - DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE TAUBATÉ
Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Jardim Russi - Tau-

baté  - 360
090138 - DRS IV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DA BAIXADA SANTISTA
Av. Epitácio Pessoa, n.º 415 – 1º Andar - Aparecida - San-

tos - 450
090139 - DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SOROCABA
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Soroca-

ba - 150
090154 - HOSPITAL GERAL "DR. ÁLVARO SIMÕES DE 

SOUZA" DE VILA NOVA CACHOEIRINHA"

9.1.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. - O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) - por razão de interesse público;
b) - a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) - se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contradi-
tório e a ampla defesa.

10.1.1. - As sanções cabíveis também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

10.2. - É da competência do órgão ou entidade gerencia-
dora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações.

10.3. - É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar ao 
órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata o 
item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e neste instrumento.

11.1.1. - A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. - A contratação com os fornecedores registrados 
nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada 
mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra 
como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 
1.1.

11.2.1. - Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

11.2.2. - Se não for possível atualizar os documentos 
referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de infor-
mações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. - Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. - Com a finalidade de verificar se o fornecedor 
mantém as condições de participação no certame, serão nova-
mente consultados, previamente à celebração da contratação, 
os cadastros especificados no instrumento convocatório men-
cionado no item 1.1.

11.2.5. - Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.2.5.1. - a apresentação do(s) documento(s) que o forne-
cedor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.3. - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos a partir da data de sua convocação, para comparecer peran-
te a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho 
ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, 
sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021.

11.3.1. - O prazo para formalização da contratação pre-
visto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual 
período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 
Administração;

11.3.2. - O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. - A retirada da Nota de Empenho ou, quando solici-
tado o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.3.3.1. - de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.2. - de que está vinculado às previsões contidas 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus 
Anexos e à sua proposta;

11.3.3.3. - de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 
e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. - de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.3.3.5. - dos direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.6. - de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.4. - As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Admi-
nistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-
dições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que 
integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

11.5. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de item(ns) específico(s) do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 
sua vantagem para o órgão ou entidade.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 039/2024
A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coor-

denadoria de Assistência Farmacêutica, com sede no(a) Av. Dr. 
Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - 1º andar CEP 05403-000, São 
Paulo - SP.,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 46.374.500/0262-31 
neste ato representado(a) pelo(a) Coordenador de Saúde – Ana 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-
sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. - É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. - Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. - É vedado:
a) - efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

7.1.1. - Quando for exitosa a negociação a que alude a sub-
divisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. - O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.

7.1.2.1. - Na hipótese prevista na subdivisão acima, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no item 9.1.3.

7.1.2.1.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão 
acima, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. - Quando o preço praticado no mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão 
ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no item 7.2.1.

7.2.1. - O requerimento a que alude o item 7.2 deverá 
observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado de:

a) - prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) - documentação comprobatória da inviabilidade de 
manutenção do preço registrado.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

a) - o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora;

b) - o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. - Quando realizado o cancelamento do registro do 
fornecedor a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 
5.6.

7.2.3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.2, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude 
a subdivisão acima.

7.2.4. - Quando forem comprovados os requisitos estabele-
cidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:

a) - alterará o preço registrado, observados os valores pra-
ticados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) - comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. -  As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remane-
jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admi-
tida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 
não participantes, nas seguintes condições:

a) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade participante; ou

b) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja admitida a adesão no item 4 
deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. - O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) - se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no item 7.2.2; ou

d) - for apenado com sanção prevista no inciso III do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção pre-
vista no inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. - Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdi-
visão anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, 
o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. - Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no item 5.6.
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 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: COODENADORIA RECURSOS HUMANOS 

– CRH - CONTRATADA: INSTITUTO QUADRIX DE TECNOLOGIA 
E RESPONSABILIDADE SOCIAL.- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA SELEÇÃO PÚBLICA 
RM-2025 - 024.00066484/2024-58 - MODALIDADE: DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO 29/2024 – VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
1.720.000,00 – CONTRATO 75/2024 NOTA DE EMPENHO Nº 
2024NE00688 - RECURSOS: PROGRAMA: 10122094262150000 
- NATUREZA DE DESPESA: 33903999 - UGE: 090105 – DATA DA 
ASSINATURA: 26/09/2024.

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 90180/2024, referente ao 
processo nº 024.00150348/2024-45, objetivando a AQUISI-
ÇÃO DE CADEIRA DE RODAS ADAPTDA, EM ATENDIMENTO À 
DEMANDA JUDICIAL a ser realizado por intermédio do “Portal 
de Compras do Governo Federal”, cuja abertura está marcada 
para o dia 11/10/2024 às 10:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 01/10/2024, o site www.compras.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no 
Portal Nacional de Compras Públicas https://www.gov.br/pncp/
pt-br e no site www.e-negociospublicos.com.br

 Em observância ao disposto nos termos do item 10 do 
capítulo XV, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N. 238/2023, e informo que diante da solicitação de 
Estimativa de Preços, foi encaminhado e-mail para as empresas 
fabricantes e/ou representantes, microempresas e empresas de 
pequeno porte conforme documentos da referida pesquisa de 
preços inseridos ao SEI 024.00103183/2023-31, onde obtivemos 
03 (três) estimativas de preço para o item 1 e 01 (uma) estimati-
va de preço para os itens 2, 3, 4, 5, 8, 9, 10 do referido processo.

Foram utilizados para compor a pesquisa periódica, os 
preços obtidos em outro órgão e entidade pública/privada e/
ou pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrôni-
cos especializados ou de domínio amplo e/ou notas fiscais de 
comercialização dos produtos e/ou os preços consultados no 
sistema SIAFÍSICO.

Considerando o resultado da pesquisa encartada ao pre-
sente, conforme DOCUMENTO 0041260530 e INFORMAÇÃO 
0041295770, ficam mantidos os preços registrados de Conjun-
tos de Gastrostomia III, de Uso Ambulatorial e Hospitalar.

 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 90185/2024, referente ao 
processo nº 024.00129409/2024-13, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE COMPOSTOS NUTRICIONAIS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMAN-
DAS JUDICIAIS a ser realizado por intermédio do “Portal de 
Compras do Governo Federal”, cuja abertura está marcada para 
o dia 15/10/2024 às 10:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 01/10/2024, o site www.compras.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no 
Portal Nacional de Compras Públicas https://www.gov.br/pncp/
pt-br e no site www.e-negociospublicos.com.br

 ESCLARECIMENTO
PROCESSO: 024.00104979/2024-92
INTERESSADO: CODES, COORDENAÇÃO DAS DEMANDAS 

ESTRATÉGICAS DO SUS - CODES
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOME CARE - AJ - C.L.O.N
PE 90176/2024
Foi solicitado esclarecimento referente ao pregão 

90176/2024 em 30/09/2024, para Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Internação Domiciliar 
em Atendimento à Ação Judicial

Referente a qualificação técnica para apresentar nesse 
edital.

1) No edital consta que deve ser apresentado, declaração 
feita pela própria licitante, isso está correto?

2) A documentação solicitada no item C, seria qual? Que 
tipo de comprovação será aceita?

3) Além desses documentos, não precisará apresentar 
nenhum atestado de capacidade emitido por um cliente?

Declaração subscrita por representante legal do licitante, 
atestando que:

A) Cumpre as normas relativas à saúde e segurança no 
trabalho, nos termos do artigo 117, parágrafo único, da Cons-
tituição estadual;

B) Atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 
5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que 
incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 
6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, 
quando o caso;

C) Documentação que comprove que os profissionais 
envolvidos durante a execução dos serviços estão devidamente 
registrados e em dia com o Conselho Regional de Fisioterapia 
(CREFITO), Conselho Regional de Medicina (CRM) e Conselho 
Regional de Enfermagem (COREN).

Respostas:
Declarações de acordo com o Termo de Referência – ITEM 

8 – 8.23
Referente ao Atestados Técnicos: Não (o edital não solicita)
Referente Documentação que comprove que os profissio-

nais envolvidos durante a execução dos serviços estão devida-
mente registrados:

Resposta: SIM, cada um com seu respectivo Conselho.
Era o que cabia esclarecer.
 COMUNICADO
Nº do Processo: 024.00097104/2024-27
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: Aquisição de itens de enfermagem, para atendi-

mento às demandas
judiciais e administrativas
Pregão Eletrônico nº 90144/2024
Tratam os autos de procedimento licitatório realizado sob a 

modalidade Pregão Eletrônico n° 90144/2024,
objetivando a aquisição de itens de enfermagem, para aten-

dimento às demandas judiciais e administrativas.
Considerando o Despacho do Sr. Coordenador da CGA, 

documento 0041381389, determino a RETOMADA da
sessão pública para o item 04, para o dia 07/10/2024 às 

10:00 horas.
 DESPACHO DO SENHOR COORDENADOR DA CGA DE 

30/09/2024
Processo nº: 024.00103252/2024-98
Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Assunto: Aquisição de itens de nutrição em atendimento às 

demandas judiciais
PE nº 90140/2024
Trata o presente processo do pregão eletrônico nº 

90140/2024, objetivando a aquisição de itens de nutrição em 
atendimento às demandas judiciais.

Tendo em vista o que consta dos autos, em especial o Rela-
tório do Pregoeiro SEI N. 0041300703, HOMOLOGO, com fulcro 
no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal 14.133/2021, 
o procedimento licitatório adotado no Pregão Eletrônico nº 
90140/2024, em que os itens 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9 e 10 restaram fra-
cassados e o item 5 deserto, e autorizo nova abertura de licitação.

9.1.3. - Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no item 5.6.

9.1.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. - O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) - por razão de interesse público;
b) - a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) - se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contradi-
tório e a ampla defesa.

10.1.1. - As sanções cabíveis também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

10.2. - É da competência do órgão ou entidade gerencia-
dora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações.

10.3. - É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. - O órgão ou entidade participante deverá informar ao 
órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata o 
item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e neste instrumento.

11.1.1. - A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. - A contratação com os fornecedores registrados 
nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada 
mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra 
como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 
1.1.

11.2.1. - Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

11.2.2. - Se não for possível atualizar os documentos 
referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de infor-
mações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. - Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. - Com a finalidade de verificar se o fornecedor 
mantém as condições de participação no certame, serão nova-
mente consultados, previamente à celebração da contratação, 
os cadastros especificados no instrumento convocatório men-
cionado no item 1.1.

11.2.5. - Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.2.5.1. - a apresentação do(s) documento(s) que o forne-
cedor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.3. - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos a partir da data de sua convocação, para comparecer peran-
te a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho 
ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, 
sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021.

11.3.1. - O prazo para formalização da contratação pre-
visto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual 
período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 
Administração;

11.3.2. - O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. - A retirada da Nota de Empenho ou, quando solici-
tado o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.3.3.1. - de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.2. - de que está vinculado às previsões contidas 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus 
Anexos e à sua proposta;

11.3.3.3. - de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 
e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. - de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.3.3.5. - dos direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.6. - de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.4. - As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Admi-
nistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-
dições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que 
integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

11.5. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de item(ns) específico(s) do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 
sua vantagem para o órgão ou entidade.

ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-
sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. - É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. - Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. - É vedado:
a) - efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

7.1.1. - Quando for exitosa a negociação a que alude a sub-
divisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. - O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.

7.1.2.1. - Na hipótese prevista na subdivisão acima, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no item 9.1.3.

7.1.2.1.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão 
acima, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. - Quando o preço praticado no mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão 
ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no item 7.2.1.

7.2.1. - O requerimento a que alude o item 7.2 deverá 
observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado de:

a) - prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) - documentação comprobatória da inviabilidade de 
manutenção do preço registrado.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

a) - o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora;

b) - o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. - Quando realizado o cancelamento do registro do 
fornecedor a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 
5.6.

7.2.3.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.2, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude 
a subdivisão acima.

7.2.4. - Quando forem comprovados os requisitos estabele-
cidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:

a) - alterará o preço registrado, observados os valores pra-
ticados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) - comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. -  As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remane-
jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admi-
tida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 
não participantes, nas seguintes condições:

a) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade participante; ou

b) - de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja admitida a adesão no item 4 
deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. - O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) - se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no item 7.2.2; ou

d) - for apenado com sanção prevista no inciso III do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção pre-
vista no inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. - Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdi-
visão anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, 
o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, subsolo do 
PAMB – altura do n.º 600 da Av. Rebouças

 - UFAR – UFAR MATERIAIS/INSTITUTO CENTRAL
Almoxarifado da Unidade Farmacotécnica Hospitalar
Local: Av. Dr. Ovídio Pires de Campos, 8.º andar – Bloco 8
 - ICR - ICR FARMÁCIA/INSTITUTO DA CRIANÇA
Farmácia do ICR
Local: Rua Galeno de Almeida, 148 – 1º andar
 - ICR - ALX GERAL/INSTITUTO DA CRIANÇA
Local: Rua Galeno de Almeida, 148
 - IMREA - IMREA ADMIN MATE/INSTITUTO DE MEDICINA 

FÍSICA E REABILITAÇÃO
Serviço Administrativo do IMREA
Local: Rua Diderot, nº 43 - Vila Mariana (altura do nº 3833 

– Rua Vergueiro)
 - INC - INCOR FARMÀCIA/INSTITUTO DO CORAÇÃO
Serviço de Farmácia do INCOR
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, térreo – 

Bloco II
 - INR - INRAD MATERIAL/INSTITUTO DE RADIOLOGIA
Almoxarifado InRad
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255 – sala 3136
 - IOT - IOT MATERIAIS/INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAU-

MATOLOGIA
Setor de Material do IOT
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 333, Subsolo IOT
 - IPQ - IPQ MATERIAIS / MEDICAMENTOS/INSTITUTO DE 

PSIQUIATRIA
Setor de Almoxarifado do Instituto de Psiquiatria
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, 785
 - LIM – LIM MATERIAIS/LABORATÓRIOS DE INVESTIGAÇÃO 

MÉDICA-Setor de Material do LIM
Local: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, (ao lado do SVO/

Banco Santander)
Faculdade de Medicina
Almoxarifado dos LIMs (antigo prédio da manutenção)
 - PA - A7 MATERIAIS /PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO
Almoxarifado Central
Local: Rua Ovídio Pires de Campos, nº 225, 1º andar
 - ICESP – INSTITUTO DO CÂNCER DO ESTADO SÃO PAULO
Doca de recebimento
Local: Av. Dr. Arnaldo, nº 251, 2º subsolo – Cerqueira Cesar
CEP 01246-000 São Paulo – SP
180220 - PM DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF)
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 

São Paulo - 480
532101 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-

DOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
Rua Pedro de Toledo nº 1.800 – São Paulo - 600
 - 104.178
 -   - SIASGNET
4.
4.
4.
4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - 4. - 4. - 4.
4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. -  Não será admitida a adesão a esta ata de registro 

de preços, conforme justificativa apresentada no estudo técnico 
preliminar.

5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. - O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de 
Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

5.1.1. - A contratação decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e serão observadas, no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orça-
mentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. - A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. - As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. - O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. - A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1.

5.7. - O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigên-
cia desta ata de registro de preços.

5.8. - Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. - Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos da subdivisão acima, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1, poderá:

5.8.1.1. - Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-
ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. - Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. - A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. - No prazo de validade deste instrumento, o(s) 
órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em 
outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na 
hipótese do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 
2021, quando for o caso.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
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 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO SEI N°: 024.00138971/2024-20
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA 90002/2024
PNCP: 46374500000194-1-006492/2024
NOTA DE EMPENHO Nº: 2024NE00358
EMPRESA: PRO REMEDIOS DIST. DE PRODUTOS FARMC 

E CO
CNPJ Nº: 05159591000168
OBJETO RESUMIDO: Aquisição de Medicamentos (Cloza-

pina)
VALOR TOTAL: R$ 2.400,00
Natureza de Despesa: 33903030
Disponível para retirada, caso necessário, no Núcleo de 

Compras e Almoxarifado do CAISM Philippe Pinel sito a Avenida 
Raimundo Pereira de Magalhães nº 5.214 – Pirituba – São Paulo, 
sob pena de sujeitar-se as sanções cabíveis por descumprimento 
das obrigações.

Publique-se.
 Retificação da publicação DOE de 19/08/2024, pag. 24
Onde se lê:
Total de Itens Licitados: 04 (quatro).
Leia-se:
Total de Itens Licitados: 01 (um).
Retificação da publicação DOE de 26/09/2024, pag. 52
Onde se lê:
Publicação Pregão Eletrônico Nº 90039/2024 , do tipo 

menor preço realizado no dia 02/09/2024, Processo SEI 
024.00130417/2024-02 , destinado a CONTRATAÇÃO DE publi-
cação de licitação e outras matérias, resultado da Licitação 
- Fracassado

Leia-se:
Publicação Pregão Eletrônico Nº 90039/2024 , do tipo 

menor preço realizado no dia 02/09/2024, Processo SEI 
024.00130417/2024-02 , destinado a aquisição de material de 
consumo - papel toalha - Fracassado.

 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO SEI N°: 024.00082534/2024-44
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 90047/2024
PNCP: 46374500000194-1-006436/2024
NOTA DE EMPENHO Nº: 2024NE00362
EMPRESA: HELENA MIRANDA MUNIZ-SANEAM.SERV.TERC. 

EI
CNPJ Nº: 21489154000169
OBJETO RESUMIDO: Controle de Pragas
VALOR TOTAL: R$ 1.098,58
Natureza de Despesa: 33903036
Disponível para retirada, caso necessário, no Núcleo de 

Compras e Almoxarifado do CAISM Philippe Pinel sito a Avenida 
Raimundo Pereira de Magalhães nº 5.214 – Pirituba – São Paulo, 
sob pena de sujeitar-se as sanções cabíveis por descumprimento 
das obrigações.

Publique-se.

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
CLEMENTE FERREIRA - LINS
 Encontra-se aberta no Centro de Atenção Integral à Saúde 

- CLEMENTE FERREIRA EM LINS, a licitação na modalidade PRE-
GÃO ELETRONICO 90023/2024, , Processo 02400127703202482 
objetivando a Aquisição de Colchão Hospitalar, a ser realizado 
por intermédio do “Portal de Compras do Governo Federal”, cuja 
abertura foi realizada dia 04/09/2024, a sessão será retomada 
dia 01/10/2024 às 09:00 horas. Maiores informações no endere-
ço eletrônico caiscf-contratos@saude.sp.gov.br ou pelo telefone 
(14) 3533-1606 – Núcleo de Finanças e Suprimento.

 CENTRO DE REABILITAÇÃO - CASA 
BRANCA
 Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA, situado a Rodovia SP-340 - Km. 238, Município de 
Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 91003/2024, referente ao Processo nº 
024.00118852/2024, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PRODUÇÃO GRÁFICA (AGENDA), DESTE CENTRO DE REABILITA-
ÇÃO DE CASA BRANCA, do tipo MENOR PREÇO; cuja abertura 
da sessão será no dia 15 de outubro de 2024 às 09:00 horas, por 
intermédio do site: www.compras.sp.gov.br

O Edital da presente licitação está disponível, na integra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço 
eletrônico: www.compras.sp.gov.br ewww.imesp.com.br, opção 
“e-negociospublicos”

 CENTRO ESPECIALIZADO EM 
REABILITAÇÃO DR. ARNALDO PEZZUTI 
CAVALCANTI - MOGI DAS CRUZES
 CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00152269/2024-79
Assunto: Aquisição Material de Consumo de Enfermagem - 

ACESSÓRIO PARA ESTOMIA TIRA
Modalidade: Ata de Registro de Preços
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Suprimentos do Centro 
Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti, 
sito à Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estra-
da das Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, 
a Nota de Empenho, a retirar no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos a contar da data da publicação, sob pena de se sujeitar 
às sanções cabíveis, conforme artigo 7° da Lei Federal nº 10.520, 
de 2002 e suas alterações:

LIFE SUL PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA- CNPJ. 
01500306000170 - 2024NE00754 - 2024NE00755

 CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00152280/2024-39
Assunto: Aquisição Material de Consumo de Enfermagem - 

PROTETOR DE ESTOMA COM FILTROModalidade: Ata de Registro 
de Preços

RETIFICAÇÃO
Onde se lê: HOLLISTER DO BRASIL LTDA - CNPJ. 

00938703000165 - 2024NE00753
COLOPLAST DO BRASIL LTDA - CNPJ. 02794555000501 - 

2024NE00751
Leia-se : COLOPLAST DO BRASIL LTDA - CNPJ. 

02794555000501 - 2024NE00751- 2024NE00752
 CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00117886/2024-28
Assunto: Aquisição de material de consumo de enfermagem 

– barreira protetora e outros
Modalidade: Pregão Eletrônico
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Suprimentos do Centro 
Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti, 
sito à Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estra-
da das Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, 
a Nota de Empenho, a retirar no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos a contar da data da publicação, sob pena de se sujeitar 
às sanções cabíveis, conforme artigo 90 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 e suas alterações:

- COLOPLAST DO BRASIL LTDA - CNPJ. 02794555000501 
- 2024NE00783.

 CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00113764/2024-62
Assunto: Aquisição de Medicamentos- Enoxaparina 40mg, 

solução injetável e outros: Pregão Eletrônico
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Suprimentos do Centro 
Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti, 

 CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 Fica sem efeito a publicação, no DOE. de 30/09/2024, Seção 

III – Pag. 33 – Poder Executivo, somente na parte que publicou 
a ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO Nº SEI 024.000133433/2024-
49, , em razão da alteração na data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO no sistema Compras.gv.br.

Publique-se,
 Despacho da Diretoria Técnica de Saúde, de 30/09/2024
A DIRETORA TÉCNICA DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE, DO 

CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DA COORDENADORIA 
DE CONTROLE DE DOENÇAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e diante dos elemen-
tos de instrução dos autos, ADJUDICO/HOMOLOGO a habilitação 
proferida pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021, a DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔ-
NICA com disputa de nº 90004/2024, SEI-024.00133433/2024-
49, pelo critério de Menor Preço, e autorizo a referida despesa, 
favorável as empresas MF INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA – EPP, 
CNPJ:58.088.964/0001-13; CAINA MARTINS GODOY - ME, 
CNPJ: 46.754.870/0001-57; LUCAS LUIZ DA SILVA - ME, CNPJ: 
54.582.899/0001-27, participante e vencedora da licitação, 
referente à Aquisição de Material de Consumo Alimentícios 
(café, açúcar em sachê, biscoito doce e biscoito salgado), para 
atender as áreas técnicas.

Publique-se

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL PHILIPPE PINEL
 De acordo com o constante nos autos referente ao processo 

licitatório 024.00095227/2024-23, concernente a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE ENFERMAGEM, através da modalidade Pregão 
Eletrônico N° 90046/2024.

Face do constante nos presentes autos AUTORIZO a RESER-
VA orçamentaria no valor de R$ 17.011,46 (dezessete mil, 
onze reais e quarenta e seis centavos), sendo assim, acolho na 
íntegra, ADJUDICO e HOMOLOGO o procedimento licitatório 
nos termos do Artigo 71 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 
inciso IV conforme segue:

Item 01 – ALCOOL ETÍLICO A 70% – 600 frascos com 1 litro 
- VALOR TOTAL: R$ 2.610,00

EMPRESA:MAZILLI EMBALAGENS E COMERCIO DE PLÁS-
TICO LTDA

CNPJ: 54.869.387/0001-46
Item 02 – FITA HOSPITALAR - FITA ADESIVA CIRURGICA – 

192 unidades - VALOR TOTAL: R$ 2.016,00
EMPRESA:PHOENIX DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS E CORRELATOS LTDA
CNPJ: 45.107.793/0001-80
Item 03 – ATADURA DE CREPE – 240 unidades - VALOR 

TOTAL: R$ 134,40
Item 06 – FITA ADESIVA CIRURGICA – 288 unidades - 

VALOR TOTAL: R$ 610,56
EMPRESA:L C MED MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES 

LTDA
CNPJ: 25.245.772/0001-14
Item 07 – FITA TESTE – 600 unidades - VALOR TOTAL: R$ 

5.130,00
EMPRESA:IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMP. E COM. 

PROD. HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 30.597.921/0001-44
Item 09 – CANULA ENDOTRAQUEAL – 50 unidades - VALOR 

TOTAL: R$ 210,50
EMPRESA:MEGA CARE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS MEDICOS LTDA
CNPJ: 26.168.820/0001-80
Item 10 – LUVA PARA PROCEDIMENTO EM LÁTEX – 300 

CAIXAS COM 100 UNIDADES - VALOR TOTAL: R$ 6.300,00
EMPRESA:ECOFOREST COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PLÁS-

TICOS LTDA. ME
CNPJ: 24.803.547/0001-93
Tal adjudicação e homologação e os Relatórios do referido 

certame encontram-se disponíveis no sítio https://www.gov.br/
compras para consulta.

 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO SEI N°: 024.00113967/2024-59
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 90049/2024
PNCP: 46374500000194-1-006185/2024
NOTA DE EMPENHO Nº: 2024NE00354
EMPRESA: PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
CNPJ Nº: 20202872000220
OBJETO RESUMIDO: Aquisição de Medicamentos
VALOR TOTAL: R$ 1.280,00
Natureza de Despesa: 33903030
Disponível para retirada, caso necessário, no Núcleo de 

Compras e Almoxarifado do CAISM Philippe Pinel sito a Avenida 
Raimundo Pereira de Magalhães nº 5.214 – Pirituba – São Paulo, 
sob pena de sujeitar-se as sanções cabíveis por descumprimento 
das obrigações.

Publique-se.
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO SEI N°: 024.00113967/2024-59
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 90049/2024
PNCP: 46374500000194-1-006185/2024
NOTA DE EMPENHO Nº: 2024NE00355
EMPRESA: POSSEBON PHARMA LTDA
CNPJ Nº: 45576871000196
OBJETO RESUMIDO: Aquisição de Medicamentos
VALOR TOTAL: R$ 712,00
Natureza de Despesa: 33903030
Disponível para retirada, caso necessário, no Núcleo de 

Compras e Almoxarifado do CAISM Philippe Pinel sito a Avenida 
Raimundo Pereira de Magalhães nº 5.214 – Pirituba – São Paulo, 
sob pena de sujeitar-se as sanções cabíveis por descumprimento 
das obrigações.

Publique-se.
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO SEI N°: 024.00113967/2024-59
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 90049/2024
PNCP: 46374500000194-1-006185/2024
NOTA DE EMPENHO Nº: 2024NE00356
EMPRESA: EREFARMA PRODUUTOS PARA SA DE LTDA
CNPJ Nº: 15439366000139
OBJETO RESUMIDO: Aquisição de Medicamentos
VALOR TOTAL: R$ 1.098,80
Natureza de Despesa: 33903030
Disponível para retirada, caso necessário, no Núcleo de 

Compras e Almoxarifado do CAISM Philippe Pinel sito a Avenida 
Raimundo Pereira de Magalhães nº 5.214 – Pirituba – São Paulo, 
sob pena de sujeitar-se as sanções cabíveis por descumprimento 
das obrigações.

Publique-se.
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO SEI N°: 024.00113967/2024-59
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 90049/2024
PNCP: 46374500000194-1-006185/2024
NOTA DE EMPENHO Nº: 2024NE00357
EMPRESA: CLM FARMA COM. E DISTR. DE MEDICAMEN-

TOS L
CNPJ Nº: 40274237000185
OBJETO RESUMIDO: Aquisição de Medicamentos
VALOR TOTAL: R$ 320,00
Natureza de Despesa: 33903030
Disponível para retirada, caso necessário, no Núcleo de 

Compras e Almoxarifado do CAISM Philippe Pinel sito a Avenida 
Raimundo Pereira de Magalhães nº 5.214 – Pirituba – São Paulo, 
sob pena de sujeitar-se as sanções cabíveis por descumprimento 
das obrigações.

Publique-se.

de 471.600,00 (quatrocentos e setenta e um mil e seiscentos 
reais), para o período de 24 (vinte e quatro) meses.

Ato contínuo, nos termos do artigo 117, caput, da Lei 
14.133/2021, c/c artigo 15, do Decreto 68.220/2023 e atuali-
zações posteriores, DESIGNO a servidora CLAUDIA REGINA DE 
SOUZA para exercer a fiscalização do contrato a ser celebrado 
com empresa supramencionada.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - 990048
Coordenadoria de Controle de Doenças
Processo : SEI 024.00098623/2024-11
Tipo de contratação: PREGÃO ELETRÔNICO GOV 

90005/2024
Em, 30 de setembro de 2024.
Diante dos elementos de instrução dos autos, "HOMO-

LOGO" o Pregão Eletrônico GOV 90005/2024, processo SEI n° 
024.00098623/2024-11, que trata de prestação de serviços de 
vigilância e segurança patrimonial da Centro de Distribuição de 
Logistoca "Professor Edmundo Juarez" - CDL, nos termos das 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
normas da legislação aplicável, na seguinte conformidade:

Item no valor total de R$ 242.963,40 (duzentos e quarenta 
e dois mil novecentos e seicentos e três reais e quarenta cen-
tavos) à empresa PLIS SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA – CNPJ: 
49.357.884/0001-25.

Publique-se na íntegra.

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO DE 

SAÚDE DO INSTITUTO ADOLFO LUTZ - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 006/2024, DE 30/09/2024

Á vista dos elementos contidos no 024.00100593/2024-10, 
e no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233/1970, bem como o inciso VIII do art. 72 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, c/c inciso VIII do art. 6º do Decreto 68.304/24, 
autorizo a referida despesa e DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, com fundamento no Artigo 74, Inciso I, da Lei Fede-
ral nº 14.133/21 e demais alterações, para a aquisição de Kits de 
ELISA para SARS-Cov 2- Exclusividade Euroimmun, atribuída à 
empresa BS Diagnóstica Comercial de Produtos para Laboratório 
Ltda, no valor no valor total de R$ R$ 17.744,24 (Dezessete mil 
setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos).

 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DO INSTITUTO ADOLFO LUTZ - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 017/2024, DE 25/09/2024

Á vista dos elementos contidos no 024.00107059/2024-26, 
e no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233/1970, bem como o inciso VIII do art. 72 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, c/c inciso VIII do art. 6º do Decreto 68.304/24, 
autorizo a referida despesa e DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, com fundamento no Artigo 74, Inciso I, da Lei Fede-
ral nº 14.133/21 e demais alterações, para Manutenção preven-
tiva - Maldi Tof, atribuída à empresa Bruker do Brasil Comércio 
e Representação de Produtos Científicos LTDA., no valor de R$ 
6.199,00 (Seis mil cento e noventa e nove reais) para insumos e 
R$ 50.231,00 (Cinquenta mil duzentos e trinta e um reais) para 
serviço, perfazendo um total de R$ 56.430,00 (Cinquenta e seis 
mil quatrocentos e trinta reais).

 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DO INSTITUTO ADOLFO LUTZ - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 022/2024, DE 30/09/2024

Á vista dos elementos contidos no 024.00075331/2024-00, 
e no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233/1970, bem como o inciso VIII do art. 72 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, c/c inciso VIII do art. 6º do Decreto 68.304/24, 
autorizo a referida despesa e DECLARO A INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, com fundamento no Artigo 74, Inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21 e demais alterações, para a prestação de 
serviços de Manutenção Termociclador convencional e Tran-
siluminador, atribuída à empresa Life Tech Brasil Comercio e 
Industria de Produtos para Biotecnologia Ltda., no valor no valor 
total de R$ 93.685,92 (Noventa e três mil, seiscentos e oitenta 
e cinco reais e noventa e dois centavos), sendo R$ 79.699,92 
(Setenta e nove mil seiscentos e noventa e nove reais e noventa 
e dois reais) para serviço e R$ 13.986,00 (Treze mil novecentos 
e oitenta e seis reais) para insumos.

 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DO INSTITUTO ADOLFO LUTZ - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 030/2024, DE 30/09/2024

Á vista dos elementos contidos no 024.00145929/2024-65, 
e no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233/1970, bem como o inciso VIII do art. 72 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, c/c inciso VIII do art. 6º do Decreto 68.304/24, 
autorizo a referida despesa e DECLARO A INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, com fundamento no Artigo 74, Inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21 e demais alterações, para a Contratação de 
Empresa especializada em Prestação de Serviços de Manutenção 
corretiva em Autoclave, atribuída à empresa MP Bios Repre-
sentações e Serviços Ltda., no valor de R$ 10.581,54 (Dez mil 
quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos) 
para insumos e R$ 9.950,00 (Nove mil novecentos e cinquenta 
reais) para serviço, perfazendo um total de R$ 20.531,54 (Vinte 
mil, quinhentos trinta e um reais e cinquenta e quatro centavos.)

 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE DO INSTITUTO 
ADOLFO LUTZ de 26/09/2024 - Pregão Eletrônico Nº 90044/2024

Ciente e de acordo com as razões aduzidas no Despacho do 
Agente de Contratação, às quais acolho em sua integralidade.

Preenchidos os requisitos de tempestividade e admissibili-
dade, conheço o teor do recurso administrativo interposto pela 
empresa 52.162.036 FERNANDO SUGUINO YAMAZAK, contra 
irregularidades verificadas na proposta da empresa concorrente 
do item 08 do Pregão Eletrônico nº 090044/2024 – Processo nº 
024.00104558/2024-61, promovido para Aquisição de materiais 
elétrico e hidráulicos para no mérito negar-lhe provimento, 
salientamos que a condução do certame manteve conformidade 
com os princípios basilares que regem a Administração Pública.

Outrossim, diante dos elementos de instrução dos autos, 
ADJUDICO e HOMOLOGO os itens do presente certame, respei-
tando o critério de menor preço, conforme Artigo 71 Inciso IV da 
Lei Federal nº 14.133/21 e nos termos do artigo 21 do Decreto 
nº. 68.304 da Lei Federal nº 14.133/21, e autorizo a referida 
despesa, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei 
Estadual nº 233/1970, na seguinte conformidade:

- Itens 01, 02, 04, 07, atribuídos a Empresa HEG HENRIQUE 
CARVALHO DE ALMEIDA, no valor total de R$ 15.800,00 (Quinze 
mil e oitocentos reais);

- Itens 03, 05, 06, atribuídos a Empresa MACROMMERCE 
LTDA, no valor total de R$ 30.600,60 (Trinta mil e sessicentos 
reais);

- Item 08, atribuído a Empresa BA LUZ INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, no valor de R$ 
5.625,00 (Cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais);

- Itens 09, 10, 11, 15, 17, atribuídos a Empresa M LICITA-
ÇÕES LTDA, no valor de R$ 3.175,50 (Três mil cento e setenta e 
cinco reais e cinquenta centavos);

- Item 13, atribuído a Empresa R.A.C. CUNHA MATERIAIS 
P/ CONSTRUCAO LTDA, no valor de R$ 850,00 (Oitocentos e 
cinquenta reais);

- Item 14, atribuído a Empresa KAIROS COMERCIO E SERVI-
COS ELETRONICOS LTDA, no valor de R$ 435,00 (Quatrocentos 
e trinta e cinco reais);

- Item 16, atribuído a Empresa ROBEVAL BISPO SOARES 
- MATERIAIS DE CONSTRUCAO, no valor de R$ 80,00 (Oitenta 
reais);

- Item 12 fracassado, para posterior aquisição após as 
devidas adequações.

Republicado por ter saído com incorreção no DOE DE 
24/09/2024

 Coordenadoria Geral de Administração
Extrato de Reajuste
Processo SES-PRC-2019/06165 SEI nº 024.00043964/2023-

60
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: CLÍNICA DE REABILITAÇÃO NEUROLÓGICA 

AQUÁTICA LTDA
CNPJ: 14.590.313/0001-51
Objeto:Reajuste do contrato n° 03/2019, referente a presta-

ção de serviços de fisioterapia, fonoterapia e terapia ocupacio-
nal em atendimento à demanda judicial

Valor total do contrato: R$ 22.599,75
•Base mensal: R$ 1.506,65
•Valor total do contrato reajustado: R$ 25.017,75
•Base mensal reajustada: R$ 1.667,85
•Variação no período dezembro/2022 – dezembro/2023: 

7,32%
•Variação no período dezembro/2023 – dezembro/2024: 

3,15%
 Coordenadoria Geral de Administração
Extrato de Reajuste
Processo SES-PRC-2022/33725 SEI nº 024.00045458/2023-

13
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: CLÍNICA DE REABILITAÇÃO NEUROLÓGICA 

AQUÁTICA LTDA
CNPJ: 14.590.313/0001-51
Objeto:Reajuste do contrato n° 109/2019, referente a pres-

tação de serviços de reabilitação neurológica, para atendimento 
a determinação judicial.

·Valor total do contrato: R$ 189.948,00
.Base mensal: R$ 12.663,20
.Valor total do contrato reajustado: R$ 196.310,40
.Base mensal reajustado: R$ 13.087,36
.Variação no período de outubro/2022 a outubro/2023 – 

índice de 3,35%
 ACHA-SE ABERTA NA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 

A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90184/2024, REFERENTE AO PROCESSO Nº 024.00015304/2024-
70, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL. A SER 
REALIZADO POR INTERMÉDIO DO “PORTAL DE COMPRAS DO 
GOVERNO FEDERAL”, CUJA ABERTURA ESTÁ MARCADA PARA 
O DIA 15/10/2024 ÀS 10:00 HORAS.

OS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO CERTAME DEVERÃO 
ACESSAR A PARTIR DE 01/10/2024, O SITE WWW.COMPRAS.
GOV.BR, MEDIANTE A OBTENÇÃO DE SENHA DE ACESSO AO 
SISTEMA E CREDENCIAMENTO SE SEUS REPRESENTANTES.

O EDITAL DA PRESENTE LICITAÇÃO ENCONTRA-SE DISPO-
NÍVEL NO PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS HTTPS://
WWW.GOV.BR/PNCP/PT-BR E NO SITE WWW.E-NEGOCIOSPU-
BLICOS.COM.BR

 EXTRATO DE EMPENHO
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS

CNPJ Nº: 10.879.466/0001-62 - PARA Aquisição de 
Itens de Enfermagem em atendimento às demandas judi-
ciais - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90087/2024 – PROCESSO N. 
024.00095549/2024-72.

O valor total do presente contrato é de R$ 12.545,28 (Doze 
mil e quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte e oito centa-
vos) e onerará o Programa de Trabalho 10302093048500000, 
Natureza de despesa 33903036, UGE 090102, prazo de vigência 
40 (quarenta) dias, Parecer Jurídico Referencial nº 09/2024 de 
15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 11/09/2024 – 
2024NE001925

 EXTRATO DE EMPENHO
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA CNPJ 
Nº: 49.228.695/0001-52 - PARA Aquisição de Itens de Enferma-
gem em atendimento às demandas judiciais - PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 90087/2024 – PROCESSO N. 024.00095549/2024-72.

O valor total do presente contrato é de R$ 53.640,90 (cin-
quenta e três mil e seiscentos e quarenta reais e noventa cen-
tavos) e onerará o Programa de Trabalho 10302093048500000, 
Natureza de despesa 33903036, UGE 090102, prazo de vigência 
40 (quarenta) dias, Parecer Jurídico Referencial nº 09/2024 de 
15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 11/09/2024 – 
2024NE001926

 EXTRATO DE EMPENHO
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
A EMPRESA MEDIMPORT COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA - CNPJ Nº: 03.434.334/0001-61 - PARA Aquisição 
de Itens de Enfermagem em atendimento às demandas judi-
ciais - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90087/2024 – PROCESSO N. 
024.00095549/2024-72.

O valor total do presente contrato é de R$ 10.905,32 (DEZ 
MIL, NOVECENTOS E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTA-
VOS) e onerará o Programa de Trabalho 10302093048500000, 
Natureza de despesa 33903036, UGE 090102, prazo de vigência 
40 (quarenta) dias, Parecer Jurídico Referencial nº 09/2024 de 
15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 11/09/2024 – 
2024NE001927

 EXTRATO DE EMPENHO
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
A EMPRESA MEDIMPORT COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA - CNPJ Nº: 03.434.334/0001-61 - PARA Aquisição 
de Itens de Enfermagem em atendimento às demandas judi-
ciais - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90087/2024 – PROCESSO N. 
024.00095549/2024-72.

O valor total do presente contrato é de R$ 11.259,44 (ONZE 
MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E QUARENTA 
E QUATRO CENTAVOS) e onerará o Programa de Trabalho 
10302093048500000, Natureza de despesa 33903036, UGE 
090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, Parecer Jurídico 
Referencial nº 09/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 11/09/2024 – 
2024NE001928

 Despacho do Senhor Coordenador da CGA de 30/09/2024
Nº do Processo: 024.00104806/2024-74
Interessado: COORDENAÇÃO DAS DEMANDAS ESTRATÉGI-

CAS DO SUS - CODES
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOME CARE - AJ - S.L.M.V
Trata-se de licitação realizada sob a modalidade Pregão 

Eletrônico nº 90134/2024, objetivando a contratação de empre-
sa especializada na prestação de serviços de atenção domiciliar 
em saúde, na modalidade internação domiciliar, em atendimento 
à demanda judicial.

Tendo em vista o que consta dos autos, em especial o 
Relatório do Pregoeiro (0041335350), HOMOLOGO, com fulcro 
no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal 14.133/2021, 
ficando em decorrência, ADJUDICADO o ITEM 01 - prestação 
de serviço de atenção domiciliar em saúde, a favor da empresa 
ALAVANCA SAUDE E APOIO DOMICILIAR LTDA, no valor global 
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Objeto: Aquisição de Medicamentos – Gerais
Valor Total: R$ 485,38 (QUATROCENTOS E OITENTA E 

CINCO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 ..NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00141046/2024-86
Processo Código Único: 20240877647
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90022/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00729
Data de Emissão: 27/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-

TOS LTDA.
CNPJ: 05.782.733/0002-20
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Gerais
Valor Total: R$ 675,45 (SEISCENTOS E SETENTA E CINCO 

REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 .NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00141046/2024-86
Processo Código Único: 20240877647
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90022/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00730
Data de Emissão: 27/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 43.295.831/0001-40
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Gerais
Valor Total: R$ 1.388,40 (UM MIL, TREZENTOS E OITENTA E 

OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 ..NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00141046/2024-86
Processo Código Único: 20240877647
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90022/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00731
Data de Emissão: 27/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA
CNPJ: 03.945.035/0001-91
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Gerais
Valor Total: R$ 64,80 (SESSENTA E QUATRO REAIS E OITEN-

TA CENTAVOS)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 .NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00141046/2024-86
Processo Código Único: 20240877647
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90022/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00732
Data de Emissão: 27/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 33.315.644/0001-28
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Gerais
Valor Total: R$ 667,95 (SEISCENTOS E SESSENTA E SETE 

REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
 .NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00141046/2024-86
Processo Código Único: 20240877647
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90022/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00733
Data de Emissão: 27/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): GENÉRICA ITATIBA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTO
CNPJ: 41.319.803/0001-90
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Gerais
Valor Total: R$ 5.136,00 (CINCO MIL, CENTO E TRINTA E 

SEIS REAIS)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024

e Dietética do Hospital Estadual Especializado em Reabilitação 
“Dr. Francisco Ribeiro Arantes”.

De acordo com o parecer do pregoeiro e da equipe de apoio, 
acolho e HOMOLOGO a adjudicação em favor dos seguintes 
fornecedores:

Fornecedor 1: COMERCIAL 3 ALBE LTDA.
CNPJ: 74.400.052/0001-91
Vencedor do Item: 1
Valor Total (Negociado): 122.737,50
Fornecedor 2: CUBOMED COM. ATAC. DE PROD. PARA 

SAÚDE - EIRELI
CNPJ: 03.612.312/0001-44
Vencedor do Item: 2
Valor Total (Negociado): 13.612,50
Total Geral (Negociado): R$ 136.350,00 (Cento e Trinta e 

Seis Mil, Trezentos e Cinquenta Reais).
Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
 ..NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00141046/2024-86
Processo Código Único: 20240877647
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90022/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00724
Data de Emissão: 27/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.847.630/0001-10
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Gerais (ACIDO ACE-

TILSALICILICO 100MG e FUROSEMIDA 40MG).
Valor Total: R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 ..NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00141046/2024-86
Processo Código Único: 20240877647
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90022/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00728
Data de Emissão: 27/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
CNPJ: 30.226.102/0001-90
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Gerais
Valor Total: R$ 15.139,20 (QUINZE MIL, CENTO E TRINTA E 

NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 ..NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00141046/2024-86
Processo Código Único: 20240877647
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90022/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00725
Data de Emissão: 27/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): Lumar Comércio De Produtos Farmacêuticos 

Ltda.
CNPJ: 49.228.695/0001-52
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Gerais
Valor Total: R$ 1.883,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e três 

reais e oitenta e dois centavos)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 .NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00141046/2024-86
Processo Código Único: 20240877647
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90022/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00726
Data de Emissão: 27/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): Fragnari Distribuidora de Medicamentos 

Ltda
CNPJ: 14.271.474/0001-82
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Gerais
Valor Total: R$ 4.468,00 (Quatro mil, quatrocentos e ses-

senta e oito reais)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 .NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00141046/2024-86
Processo Código Único: 20240877647
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90022/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00727
Data de Emissão: 27/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 20.202.872/0002-20
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses

ENTREGA DOS BENS: O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS É 
DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DA NOTA DE EMPENHO EM REMESSA ÚNICA.

GARANTIA: 90 (NOVENTA) DIAS
PARECER CONSULTORIA JURÍDICA CJ/SS Nº 10/2024 – 

15/03/2024
 AVISO DE LICITAÇÃO
COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90088/2024
CONTRATANTE (UASG) 090165
OBJETO:Contratação de serviços para confecção de etiqueta 

alérgico A e ficha de prateleira.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/10/2024 às 09:00hs (horário 

de Brasilia)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 

sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90143/2024, Processo nº 
024.00059545/2023-40, referente a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PARA MANUTENÇÃO PREDIAL EM GERAL para o CONJUNTO 
HOSPITALAR DO MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a reali-
zação da sessão será no dia 16/10/2024 às 08:00 horas, no site 
www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato 
com o Núcleo de Compras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.
com ou (11) 2281-5218.

 COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 

sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90148/2024, Processo 
nº 024.00065142/2024-11, referente a AQUISIÇÃO DE FIBRA 
LASER PARA UROLOGIA para o CONJUNTO HOSPITALAR DO 
MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão 
será no dia 16/10/2024 às 08:00 horas, no site www.gov.br/
compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo 
de Compras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 
2281-5218.

 COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 

sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90161/2024, Processo nº 
024.00046969/2024-25, referente a AQUISIÇÃO DE DERIVAÇÃO 
VENTRÍCULO PERITONEAL, para o CONJUNTO HOSPITALAR DO 
MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão 
será no dia 16/10/2024 às 08:30 horas, no site www.gov.br/
compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo 
de Compras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 
2281-5218.

 COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 

sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90155/2024, Processo nº 
024.00128201/2024-79, referente a AQUISIÇÃO DE EQUIPOS 
DE BOMBA DE INFUSÃO para o CONJUNTO HOSPITALAR DO 
MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão 
será no dia 16/10/2024 às 08:00 horas, no site www.gov.br/
compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo 
de Compras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 
2281-5218.

 Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00066425/2024-80
COD.UNICO- 20240702533
MODALIDADE: PREGÃO 90111/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE RODAS E OUTROS
CONTRATADA CNPJ: 05515873000150 - CIRUROMA 

COMERCIAL LTDA
VALOR R$45.752,00
NOTA DE EMPENHO 2024NE00
DATA DE EMISSÃO: (DA NE) 26/09/24
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS CORRIDOS
Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00066425/2024-80
COD.UNICO- 20240702533
MODALIDADE: PREGÃO 90111/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE RODAS E OUTROS
CONTRATADA CNPJ: 37750997000107 - NELMED COM. DE 

MAT. CIRURGICOS E HOSPITAL
VALOR R$10.177,20
NOTA DE EMPENHO 2024NE00
DATA DE EMISSÃO: (DA NE) 26/09/24
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS CORRIDOS
 Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° SEI-PRC-024.00045485/2024-69
COD.UNICO- 20240667837
Modalidade: Pregão 90137/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE SABONETE LIQUIDO PARA BANHO
Contratada: CNPJ: 36983772000138 - KYNSAN COMERCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO L
Valor R$ 3.525,00
Nota de empenho 2024NE01011
Data de emissão: (da NE) 26/09/2024
Prazo de entrega: 10 DIAS CORRIDOS
 COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 

sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90162/2024, Processo nº 
024.00139679/2024-24, referente a AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS para o CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, 
do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 
18/10/2024 às 08:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para 
esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras 
por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

 COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 

sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90163/2024, Processo nº 
024.00158460/2024-24, referente a AQUISIÇÃO DE VENTILA-
DOR DE PAREDE para o CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDA-
QUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 
18/10/2024 às 08:30 horas, no site www.gov.br/compras. Para 
esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras 
por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

 COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 

sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90164/2024, Processo nº 
024.00144249/2024-24, referente a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA HEMODINÂMICA para o CONJUNTO HOSPITALAR DO 
MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será 
no dia 18/10/2024 às 08:00 horas, no site www.gov.br/compras. 
Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras 
por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

 HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO 
EM REABILITAÇÃO DOUTOR FRANCISCO 
RIBEIRO ARANTES - ITU
 HOMOLOGAÇÃO
Prazo de vigência: 06 Meses
Natureza de Despesa: 33.90.30.10
PTRES: 090606
Fonte de Recursos: 165.910.001
Processo nº 024.00120908/2024-37 e Pregão Eletrônico nº 

HEERFRA-90017/2024, promovido para a aquisição de GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS (ESPESSANTE), para o Núcleo de Nutrição 

sito à Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estra-
da das Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, 
a Nota de Empenho, a retirar no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos a contar da data da publicação, sob pena de se sujeitar 
às sanções cabíveis, conforme artigo 90 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 e suas alterações:

- PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA- CNPJ. 
20202872000220 - 2024NE00771.

 CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00057874/2024-37
Assunto: Aquisição de Medicamentos- Azitromicina 

40mgmL, suspensão oral e outros Pregão Eletrônico
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedores abaixo relacionados que se 

encontram à disposição no Núcleo de Suprimentos do Centro 
Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti, 
sito à Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estra-
da das Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, 
as Notas de Empenho, a retirar no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias corridos a contar da data da publicação, sob pena de se 
sujeitar às sanções cabíveis, conforme artigo 90 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021 e suas alterações:

- PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA- CNPJ. 
31321329000188 - 2024NE00768;

- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS - 
CNPJ. 44734671002286 -2024NE00769;

 CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00057874/2024-37
Assunto: Aquisição de Medicamentos- Azitromicina 

40mgmL, suspensão oral e outros Pregão Eletrônico
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedores abaixo relacionados que se 

encontram à disposição no Núcleo de Suprimentos do Centro 
Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti, 
sito à Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estra-
da das Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, 
as Notas de Empenho, a retirar no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias corridos a contar da data da publicação, sob pena de se 
sujeitar às sanções cabíveis, conforme artigo 90 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021 e suas alterações:

- PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA- CNPJ. 
31321329000188 - 2024NE00768;

- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS - 
CNPJ. 44734671002286 -2024NE00769;

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY - 
FRANCO DA ROCHA
 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
EXTRATO DE CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90076/2024
PROCESSO Nº. 024.00112266/2024-01 – CÓDIGO ÚNICO: 

20240853341
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE MÓVEIS 

(MARCENARIA)
CONTRATANTE: COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
CONTRATADA: AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 

- ME
CNPJ: 48.041.828/0001-14
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00723
VALOR DA NOTA: R$ 400,00
NATUREZA DE DESPESA: 33903090
DATA DO EMPENHO: 24/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094262150000
FONTE: 165910001
PTRES: 090608
ENTREGA DOS BENS: O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS É 

DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DA NOTA DE EMPENHO EM REMESSA ÚNICA.

GARANTIA: 90 (NOVENTA) DIAS
PARECER CONSULTORIA JURÍDICA CJ/SS Nº 10/2024 – 

15/03/2024
 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
EXTRATO DE CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90076/2024
PROCESSO Nº. 024.00112266/2024-01 – CÓDIGO ÚNICO: 

20240853341
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE MÓVEIS 

(MARCENARIA)
CONTRATANTE: COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
CONTRATADA: : FS SUPRIMENTOS LTDA
CNPJ: 11.523.678/0001-75
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00724
VALOR DA NOTA: R$ 2.162,00
NATUREZA DE DESPESA: 33903050
DATA DO EMPENHO: 24/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094262150000
FONTE: 165910001
PTRES: 090608
ENTREGA DOS BENS: O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS É 

DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DA NOTA DE EMPENHO EM REMESSA ÚNICA.

GARANTIA: 90 (NOVENTA) DIAS
PARECER CONSULTORIA JURÍDICA CJ/SS Nº 10/2024 – 

15/03/2024
 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
EXTRATO DE CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90076/2024
PROCESSO Nº. 024.00112266/2024-01 – CÓDIGO ÚNICO: 

20240853341
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE MÓVEIS 

(MARCENARIA)
CONTRATANTE: COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
CONTRATADA: :VIDOR & HEINECKE REPRESNTAÇÕES 

COMERCIAIS
CNPJ: 37.201.772/0001-00
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00727
VALOR DA NOTA: R$ 257,40
NATUREZA DE DESPESA: 33903090
DATA DO EMPENHO: 24/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094262150000
FONTE: 165910001
PTRES: 090608
ENTREGA DOS BENS: O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS É 

DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DA NOTA DE EMPENHO EM REMESSA ÚNICA.

GARANTIA: 90 (NOVENTA) DIAS
PARECER CONSULTORIA JURÍDICA CJ/SS Nº 10/2024 – 

15/03/2024
 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
EXTRATO DE CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90076/2024
PROCESSO Nº. 024.00112266/2024-01 – CÓDIGO ÚNICO: 

20240853341
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE MÓVEIS 

(MARCENARIA)
CONTRATANTE: COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
CONTRATADA: AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 

- ME
CNPJ: 48.041.828/0001-14
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00728
VALOR DA NOTA: R$ 504,00
NATUREZA DE DESPESA: 33903050
DATA DO EMPENHO: 24/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094262150000
FONTE: 165910001
PTRES: 090608
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 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 A B E R T U R A
Acha-se aberto, no setor de licitação, na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 90147/2024 do tipo menor preço, refe-
rente ao Processo nº 024.00009169/2023-42, cujo objeto é a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR NAS 
DEPENDÊNCIAS DA UNIDADE CONTRATADA COM LOCAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DE ENXOVAL. A visita técnica de que trata o 
item 8.31 do Termo de Referência, ocorrerá durante o período 
de publicidade do edital, no horário compreendido entre as 10h 
às 16h, de segunda à sexta feira, acompanhada por servidor da 
Unidade, que atestará sua realização. O agendamento deverá 
ser feito por e-mail hgsm-higiene@saude.sp.gov.br ou pelo 
telefone (11) 2014 -5187. A data da abertura do certame será 
no dia 16/10/2024 às 10h00min, através do sistema www.
comprasnet.gov.br. O edital na íntegra com anexos encontra-se 
à disposição dos interessados para consulta e obtenção no site 
www.gov.br/pncp

 NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. As seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir desta publicação, 
sob pena de se sujeitar à adjudicatária as sanções por descum-
primento das obrigações.

PROCESSO - PREGÃO  - EMPENHO  - EMPRESA (PE)
20240633614  - 90119/2024 - 2024NE01075  - INOVA 

CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA ME
20240633614  - 90119/2024 - 2024NE01076 - AVANTE 

CARE SERVIÇOS E PRODUTOS
 NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. As seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir desta publicação, 
sob pena de se sujeitar à adjudicatária as sanções por descum-
primento das obrigações.

PROCESSO - PREGÃO -  EMPENHO  - EMPRESA (PE)
20240828876 - PE 090124/2024 - 2024NE01077 - COMER-

CIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
20240828876 - PE 090124/2024 - 2024NE01078 - CRISTÁ-

LIA PRODUTOS QUÍMICOS FARM
20240828876 - PE 090124/2024 - 2024NE01079 - CRISMED 

COMERCIAL HOSPITALAR LTD
20240828876 - PE 090124/2024 - 2024NE01080 - SÃO 

LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODU
20240828876 - PE 090124/2024 - 2024NE01081 - SOMA/

SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
20240828876 - PE 090124/2024 - 2024NE01082 - DRO-

GAFONTE LTDA

 HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA 
COSTA - GUAIANAZES
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANASES
COMUNICADO – SOLICITANDO AMOSTRA
A empresa P H P DE FREITAS RODRIGUES, CNPJ nº. 

38.261.300/0001-05, 1ª classificada, referente ao Pregão Ele-
trônico nº 90081/2024, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE ETIQUETA 
TERMOSSENSÍVEL 50X30, na sessão pública de 26/09/2024 às 
10:00 horas, através da solicitação da equipe técnica de apoio, 
foi convocada, nos termos do item 4.3.1 do Termo de Referência, 
a apresentar amostra para o item 1.

A amostra poderá ser entregue na Seção de Distribuição 
no endereço Rua Otelo Augusto Ribeiro, 899 - Guaianases - São 
Paulo - CEP 08461-110, no prazo limite de 05 (cinco) dias, sendo 
que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por 
eventual atraso na entrega.

A reabertura da sessão para comunicação do resultado da 
análise da amostra será realizada no dia 07/10/2024 (segunda-
-feira), às 09h00.

 HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO - SANTOS
 *AVISO DE LICITAÇÃO*
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90258/24
CONTRATANTE (UASG): 90141--HOSPITAL GUILHERME 

ALVARO
OBJETO: Aquisição de medicamento-iodopovidona 25 mg/

ml.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/10/2024 ás 08 h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id CONTRATAÇÃO PNCP: 46374500000194-1-007458/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no 

Portal Nacional de Contratação Publica (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/

 *AVISO DE LICITAÇÃO*
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90259/24
CONTRATANTE (UASG): 90141--HOSPITAL GUILHERME 

ALVARO
OBJETO: Aquisição de pilhas e termômetro
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/10/2024 ás 08 h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id CONTRATAÇÃO PNCP: 46374500000194-1-007464/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no 

Portal Nacional de Contratação Publica (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/

 Licitante: IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
quanto ao Pregão Eletrônico n° 90236/2024, em relação às 

características e aceitabilidade
dos itens abaixo.
I. DOS FATOS
No edital em questão, observou-se que foi estipulado um 

prazo de entrega de 05 dias para o
fornecimento dos produtos listados. Tal prazo, contudo, 

revela-se excessivamente exíguo,
gerando dificuldades operacionais e comprometedores 

riscos ao cumprimento integral e de
boa-fé das obrigações contratuais.
II. DO FUNDAMENTO LEGAL
Conforme o artigo 37, XXI, da Constituição Federal, os 

processos licitatórios devem garantir
isonomia entre os participantes e observar a necessidade de 

condições adequadas para que
as empresas possam competir de maneira justa e eficiente.
O artigo 6º, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, preconiza 

que as especificações técnicas,
bem como as condições de execução de contratos públicos, 

devem observar a adequação dos
meios e prazos para que a execução seja possível de manei-

ra adequada e eficiente. O prazo
estabelecido deve ser razoável, levando em consideração o 

fornecimento eficiente e de
qualidade, o que não parece ocorrer com o prazo de 05 dias.
Além disso, o art. 19 da Lei nº 14.133/2021 exige que o 

edital seja elaborado de forma clara e
objetiva, assegurando igualdade de condições entre os 

licitantes e a obtenção da proposta

Objeto: Aquisição de Medicamentos – Injetáveis
Valor Total: R$ 1.782,82 (Um mil, setecentos e oitenta e dois 

reais e oitenta e dois centavos)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00141044/2024-97
Processo Código Único: 20240877333
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90021/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00717
Data de Emissão: 26/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): Dimebras Comercial Hospitalar Ltda
CNPJ: 56.081.482/0001-06
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Injetáveis
Valor Total: R$ 2.515,00 (Dois mil, quinhentos e quinze 

reais)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO

 HOSPITAL NESTOR GOULART REIS - 
AMÉRICO BRASILIENSE
 HOSPITAL NESTOR GOULART REIS – AMÉRICO BRASILIEN-

SE/SP
LICITAÇÃO
Processo nº SES-02400158495/2024-63
Pregão Eletrônico n. 90049/2024
COD ÚNICO:20240954541
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO –ENFER-

MAGEM
O Diretor Técnico de Saúde III do Hospital Nestor Goulart 

Reis, torna público que encontra-se aberta licitação na moda-
lidade PREGÃO ELETRONICO nº 90049/2024, Processo Sei nº 
024.00158495/2024-63 Código Único: 20240954541 destinado 
a “Aquisição de Materiais de ENFERMAGEM”, do tipo MENOR 
PREÇO, a realização da sessão será no dia 14/10/2024 as 08h00, 
no Núcleo de Finanças/Compras e Suprimentos, no endereço 
eletrônico www.gov.br/compras, conduzido pelo Agente de 
Contratação Sandra Ap. Gehring Franco, equipe de apoio Remo 
Tagliacozzi Júnior,, Autoridade Competente: Elaine Maria Covre. 
A disponibilidade do Edital será através do site supracitado a 
partir de 01/10/2024.

 HOSPITAL NESTOR GOULART REIS -
AMÉRICO BRASILIENSE
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO nº 90051/2024
CONTRATANTE (UASG) 090128 – HOSPITAL NESTOR GOU-

LART REIS
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAÇÃO 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CAPELA DE 
FLUXO LAMINAR E CAPELA DE EXAUSTÃO, COM CERTIFICAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS”.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/10/2024 às 10h00 (horário 
de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: aberto MODO DE DISPUTA: 
menor preço PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

Id contratação PNCP: 024.00163831/2024-90
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/

 HOSPITAL GERAL DOUTOR JOSÉ 
PANGELLA - VILA PENTEADO
 HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-

ADO
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que encon-

tra-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Hospital Geral 
“Dr. José Pangella” de Vila Penteado sito à Av. Ministro Petrônio 
Portela, 1.642 – Freguesia do Ó, a seguinte nota de empenho 
de cancelamento:

ANULAÇÃO - 2024NE00658 – TOTAL SERVIÇOS HOSPITA-
LARES E PROD. LTDA.

Item: 244392 – Compressa de gaze hidrófila, med. 7,5 cm X 
7,5 cm, pacotes c/ 10 unidades.

Quant: 8.000 – V. Unit. R$ 0,56.
 HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-

ADO
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que encon-

tra-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Hospital Geral 
“Dr. José Pangella” de Vila Penteado sito à Av. Ministro Petrônio 
Portela, 1.642 – Freguesia do Ó, a seguinte nota de empenho 
de cancelamento:

ANULAÇÃO - 2024NE00659 – RIOQUÍMCA S/A.
Item: 4928296 – Detergente p/ área hospitalar, cor branca 

ou incolor, ação bactericida.
Quant: 200 – V. Unit. R$ 15,00;
Item: 3873218 – Desinfetante de alto nível, de glutaraldei-

do, contato de 08 a 10 minutos.
Quant: 28 – V.unit. R$ 50,00.
 HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-

ADO
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que encon-

tra-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Hospital Geral 
“Dr. José Pangella” de Vila Penteado sito à Av. Ministro Petrônio 
Portela, 1.642 – Freguesia do Ó, a seguinte nota de empenho 
de cancelamento:

ATA
ANULAÇÃO - 2024NE00660 – POLAR FIX IND. COM. PROD. 

HOSPITALARES LTDA.
Item: 4509625 – Kit p/ banho, em compressa, gramat. 50 gr, 

c/ 08 unid., 18 cmX27cm.
Quant: 10.000 – V. Unit. R$ 2,10.
HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-

ADO
COMUNICADO
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que encon-

tra-se à disposição na Seção de Almoxarifado do Hospital Geral 
“Dr. José Pangella” de Vila Penteado sito à Av. Ministro Petrônio 
Portela, 1.642 – Freguesia do Ó, a seguinte nota de empenho 
de cancelamento:

ANULAÇÃO - 2024NE00661 – BELLAMED PROD. HOSPITA-
LARES LTDA. PE 90059/24

Item: 2226731 – Cobertura/envolucro de óbito, na cor cinza 
ou azul., med. 1,00 X 2,10m.

Quant: 1.500 – V. Unit. R$ 6,72.

Processo Sem Papel Nº 024.00154012/2024-51
Processo Código Único: 20240938484
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90020/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00719
Data de Emissão: 26/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): Provip Distribuidora Hospitalar Ltda
CNPJ: 20.202.872/0002-20
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Psicotrópico
Valor Total: R$ 2.916,60(Dois mil, novecentos e dezesseis 

reais e sessenta centavos)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 .NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00154012/2024-51
Processo Código Único: 20240938484
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90020/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00720
Data de Emissão: 26/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): Soma /SP Produtos Hospitalar Ltda
CNPJ: 05.847.630/00001-10
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Psicotrópico
Valor Total: R$ 2.580,40 (Dois mil, quinhentos e oitenta 

reais e quarenta centavos)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 .NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00154012/2024-51
Processo Código Único: 20240938484
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90020/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00721
Data de Emissão: 26/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): Acácia Comercio de Medicamentos Ltda
CNPJ: 03.945.035/0001-91
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Psicotrópico
Valor Total: R$ 1.328,400 (Um mil, trezentos e vinte e oito 

reais e quarenta centavos)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 .NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00154012/2024-51
Processo Código Único: 20240938484
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90020/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE007122
Data de Emissão: 26/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): Cristália Produtos Químicos farmacêuticos 

Ltda
CNPJ: 44.734.671/0022-86
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Psicotrópico
Valor Total: R$ 987,00 (Novecentos e oitenta e sete reais)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 .NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00154012/2024-51
Processo Código Único: 20240938484
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90020/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00723
Data de Emissão: 26/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): Lumar Com. Prod. Farmaceuticos Ltda
CNPJ: 49.228.695/0001-52
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Psicotrópico
Valor Total: R$ 942,00 (Novecentos e quarenta e dois reais)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 .NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00141044/2024-97
Processo Código Único: 20240877333
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90021/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00716
Data de Emissão: 26/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): Soma /SP Produtos Hospitalar Ltda
CNPJ: 05.847.630/0001-10
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses

Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 ..NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00141046/2024-86
Processo Código Único: 20240877647
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90022/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00734
Data de Emissão: 27/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA
CNPJ: 09.944.371/0003-68
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Gerais
Valor Total: R$ 628,20 (SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS 

E VINTE CENTAVOS)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 .NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00141046/2024-86
Processo Código Único: 20240877647
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90022/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00735
Data de Emissão: 27/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA
CNPJ: 04.027.894/0007-50
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Gerais
Valor Total: R$ 16.200,00 (DEZESSEIS MIL E DUZENTOS 

REAIS)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 .NOTA DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo SEI nº 024.00154012/2024-51
Código Único: 20240938484
Ata de Registro de Preços nº M101/2023
Nota de Empenho nº 2024NE00736
Data de Emissão: 27/09/2024
Contratante: HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO “DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES”
Contratado (a): Ciamed Distribuidora de Medicamentos 

Ltda- Me
CNPJ: 05.782.733/00001-49
Prazo de vigência: 03 MES
Objeto: Aquisição de Medicamentos (LEVODOPA 100MG 

+BENSERAZIDA 25MG)
Valor Total: R$ 2.685,00 (Dois mil, seiscentos e oitenta e 

cinco reais).
Categoria Econômica: 33.90.30.30
PTRES: 090606
Fonte de Recurso: 165.910.001
Gestor do Contrato: FRANCINE FERREIRA DA SILVA
Gestor Substituto: BIANCA ROMAN DUARTE
...
 .NOTA DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo SEI nº 024.00154012/2024-51
Código Único: 20240938484
Ata de Registro de Preços nº M064/2023
Nota de Empenho nº 2024NE00737
Data de Emissão: 27/09/2024
Contratante: HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO “DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES”
Contratado (a): Ciamed Distribuidora de Medicamentos 

Ltda- Me
CNPJ: 05.782.733/00001-49
Prazo de vigência: 03 MES
Objeto: Aquisição de Medicamentos (ATENOLOL 25MG)
Valor Total: R$ 120,96 (Cento e vinte reais e noventa e seis 

centavos).
Categoria Econômica: 33.90.30.30
PTRES: 090606
Fonte de Recurso: 165.910.001
Gestor do Contrato: FRANCINE FERREIRA DA SILVA
Gestor Substituto: BIANCA ROMAN DUARTE
...
 .NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00154012/2024-51
Processo Código Único: 20240938484
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-90020/2024-000
Nota de Empenho Nº 2024NE00718
Data de Emissão: 26/09/2024
Contratante: Hospital Estadual Esp. Em Reabilitação “Dr. 

Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): Aglon Com. E Representações Ltda
CNPJ: 65.817.900/0001-71
Prazo de Vigência: 03 (Três) meses
Objeto: Aquisição de Medicamentos – Psicotrópico
Valor Total: R$ 7.998,00 (Sete mil, novecentos e noventa 

e oito reais)
Categoria Econômica: 33.90.30.30
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 09/2024
Data: 14/03/2024
Gestor do Contrato: DAMARIS DE ALMEIDA
Gestor Substituto: ADRIANA ANTUNES DE MELO
...
 .NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
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VALOR R$ R$24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 25/09/2024
Prazo de vigência: Entrega única

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL II - 
HOSPITAL IPIRANGA
 UGA II – HOSPITAL IPIRANGA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EXTRATO DE EMPENHO
Processo nº SEI 024.001514482024-99
Pregão Eletrônico nº 90065/2024
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde, através 

do Hospital Ipiranga.
Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL DE PERMANENTE CÂMARA 

MORTUÁRIA -PE
UGE: 090161
PTRES: 090615
Programa de Trabalho nº: 10302093048900000
Fonte de Recurso nº: 163150298
Natureza da Despesa: 44905235
Parecer Jurídico: Referencial CJ/SS nº 10/2024 – 18/03/2024
Contratada
CNPJ: 55119098000192
Valor Total da Aquisição: 81.940,00 (oitenta e um mil e 

novecentos e quarenta reais)
Nota de Empenho nº 2024NE00805
 UGA II - HOSPITAL IPIRANGA
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
PROCESSO Nº: SES-PRC-2020/13095 SEI-

-SES-024.00026636/2023-07
CONTRATO Nº: 003/2020
CONTRATADA: HOSP-PHARMA MANIPULAÇÃO E SUPRI-

MENTOS LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PREPARO E FORNECIMENTO DE 
NUTRIÇÕES PARENTERAIS PROLONGADAS.

O PRESENTE TERMO ADITIVO TERÁ VIGÊNCIA DE 15 (QUIN-
ZE) MESES, COM INÍCIO EM 16/09/2024 E TÉRMINO EM 
15/12/2025.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III - 
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
 Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que 

se encontram à disposição na Seção de Compras, desta UGA 
III – Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de 
Assis Carvalho, 34 – Jardim Leonor – Morumbi – SP, as seguintes 
Notas de Empenho:

PROCESSO 024.00119915/2024-96
CONTRATAÇÃO DE FORN. GASES MEDICINAIS,TANQUES 

CRIOGÊNICO, CENT. AR COMPRIMIDO E VÁCUO - EMERGEN-
CIAL  

2024NE00902 - AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
VALOR R$104.617,51 

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL 
IV - HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR 
MENDES DE BARROS
 HOSPITAL MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BARROS
Acha-se aberto, no Hospital Maternidade Leonor Mendes 

de Barros, PREGÃO ELETRÔNICO nº 90108/2024, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE FIXADOR Á ESPECULO VAGINAL a ser realizado 
através do sistema “Compras SP”. A data da abertura do certa-
me será no dia 17/10/2024 às 09h00m, no endereço eletrônico 
www.compras.sp.gov.br.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 
GRANDE SÃO PAULO
 COMUNICADO DO NÚCLEO DE FINANCAS, SUPRIMENTOS E 

GESTÃO DE CONTRATOS.
Acha- se aberto no Departamento Regional de Saúde- I 

da Grande São Paulo- DRS- I, a licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 013/24, referente ao Processo nº 
024.00108808/2024-32, cujo objeto é para aquisição dos medi-
camentos de uso gerais e humanos- insulina aspart 100UI/ ml e 
outros, para atendimento das ações judiciais.

A abertura da sessão será no dia 15/10/024, nesta unidade 
por intermédio do site “www.compras.sp.gov.br” a partir das 
10:00 horas.

O Edital na íntegra estará disponível para consulta e retira-
da através do site www.compras.sp.gov e www.imprensaoficial.
com.br ."

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
ARAÇATUBA
 Retificando a publicação do dia 30/09/2024, pagina 36, 

informamos que foi feito correção na síntese do texto referente 
ao número do Pregão Eletrônico.

Onde se lê: Pregão Eletrônico 90052/2024
Leia-se: Pregão Eletrônico 90093/2024
 Retificando a publicação do dia 30/09/2024, pagina 36, do 

Pregão Eletrônico 90052/2024, informamos que foi feito corre-
ção na síntese do texto referente a solicitação do item.

Onde se lê: Aquisição de medicamentos
Leia-se: Aquisição de Dietas/Nutrição

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
BARRETOS
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DEPARTAMENTO 

REGIONAL DE SAÚDE - DRS V BARRETOS 
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - 

DRS V Barretos, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
121/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, 
referente ao Processo n° 024.00038163/2024-63 cujo objeto é 
a Aquisição de medicamentos para atender pacientes deste DRS 
V. A data da abertura do certame será no dia 11/10/2024 a partir 
das 09h00min, através do sistema www.comprasnet.gov.br.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DEPARTAMENTO 
REGIONAL DE SAÚDE - DRS V BARRETOS 

Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - 
DRS V Barretos, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
122/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, 
referente ao Processo n° 024.00164492/2024-69 cujo objeto é 
a Aquisição de materiais para atender pacientes deste DRS V. A 
data da abertura do certame será no dia 11/10/2024 a partir das 
09h00min, através do sistema www.comprasnet.gov.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
BAURU
 Extrato do contrato nº 34/2024
Processo 024.00133174/2024-56
Modalidade: Pregão eletrônico nº 90112/2024
Objeto: Prestação de serviços de tratamento através de 

fisioterapia Pediasuit, para atendimento de ação judicial
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Bauru 

– DRS VI
Contratado: Clínica Somatus Reabilitação Neuro Motora e 

Cognitiva Ltda.
CNPJ: 52.101.538/0001-96
Data da celebração do ajuste: 27/09/2024
Valor total do contrato: R$152.000,00 (Cento e cinquenta 

e dois mil reais)
Crédito orçamentário da despesa: 090207 - 33903967
Prazo de vigência: 01/10/2024 a 30/09/2025
Número e data do parecer jurídico e sigla relativa ao órgão 

que o tenha exarado: 15/2024 – 20/03/2024 – CJ/SS

 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE 
CARDIOLOGIA
 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
Nº PREGÃO ELETRÔNICO: 90131/24.
CONTRATADA: HOSPINOVA DISTRIB. DE PRODS. HOSPI-

TALRES.
C.N.P.J: 12499494000260.
ASSUNTO: Aquisição de Antisséptico bucal composto, ácido 

peracetico galão, sonda endotraqueal e outros.
SEI Nº: 024.001.29178/2024-30
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01253.
VALOR R$: 6.750,00.
DATA DE EMISSÃO: 30/09/2024.
CONTRATADA: COMERCIAL 3 ALBE LTDA.
C.N.P.J: 74400052000191.
ASSUNTO: Aquisição de Antisséptico bucal composto, ácido 

peracetico galão, sonda endotraqueal e outros.
SEI Nº: 024.001.29178/2024-30
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01254.
VALOR R$: 27.025,00.
DATA DE EMISSÃO: 30/09/2024.
CONTRATADA: JUPITER DIST. PROD. EQUIP. HOSPITALARES 

LTDA.
C.N.P.J: 05793185000152.
ASSUNTO: Aquisição de Antisséptico bucal composto, ácido 

peracetico galão, sonda endotraqueal e outros.
SEI Nº: 024.001.29178/2024-30
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01255.
VALOR R$: 67.650,00.
DATA DE EMISSÃO: 30/09/2024.
CONTRATADA: COLOPLAST DO BRASIL LTDA.
C.N.P.J: 02794555000501.
ASSUNTO: Aquisição de Antisséptico bucal composto, ácido 

peracetico galão, sonda endotraqueal e outros.
SEI Nº: 024.001.29178/2024-30
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01256.
VALOR R$: 52.000,00.
DATA DE EMISSÃO: 30/09/2024.
 TERMO DE PRORROGAÇÃO N.º 002/2024 DO CONTRATO 

N º 001/2022
PROCESSO N.º 024.00004901/2023-98
CONTRATANTE: INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CAR-

DIOLOGIA
CONTRATADA: PRODUMED SERVIÇOS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA.
TERMO DE PRORROGAÇÃO N.º 002/2024 - DO CONTRATO 

N.º 001/2022, PARA DECLARAR QUE: A CLÁUSULA TERCEI-
RA – DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES, PASSA A TER A 
SEGUINTE REDAÇÃO: O contrato terá vigência de 15 (quinze) 
meses, a contar da data estabelecida para início dos serviços em 
01/10/2024 a 25/12/2025.

 INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO 
RIBAS
 ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emi-

lio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90214/2024, Processo nº 
024.00115396/2024-97, referente a AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE 
DERIVAÇÃO VENTRICULAR, do tipo MENOR PREÇO, modo de 
disputa ABERTO a realização da sessão será no dia 09/10/2024 
às 08:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimen-
tos entrar em contato com o Núcleo de Compras por e-mail 
compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

 INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E 
GERONTOLOGIA - JOSÉ ERMÍRIO DE 
MORAES
 - Processo: 024.00121242/2024-34
- Código Único: 20240822344
- Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios – Kit lanche
- Pregão Eletrônico nº 90010/2024
- Nota de Empenho nº: 2024NE00230
- Empresa: JOSE ANDERSON PEIXOTO FILHO
- CNPJ: 49.150.989/0001-09
- Data de Emissão: 26/09/2024
- Valor do Empenho: R$ 672,00 (seiscentos e setenta e 

dois reais)
- Nota de Empenho nº: 2024NE00231
- Empresa: JOAO VICTOR VIEIRA MEDEIROS
- CNPJ: 55.830.213/0001-32
- Data de Emissão: 26/09/2024
- Valor do Empenho: R$ 2.436,00 (dois mil quatrocentos e 

trinta e seis reais)
- Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos a partir do rece-

bimento ou a confirmação do recebimento por e-mail ou retirada 
da Nota de Empenho que se encontra a disposição no Núcleo 
de Compras, Suprimentos e Gestão de Contratos – Gerência de 
Administração e Infraestrutura - do Instituto Paulista de Geria-
tria e Gerontologia – São Miguel Paulista, 34 – São Paulo – SP, 
no horário das 8h00min às 16h30min.

 INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E GERONTOLOGIA 
“JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES’’

COMUNICADO DE 30/09/2024
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
- Processo: 024.00095144/2024-34
- Código Único: 20240589857
- Objeto: Aquisição de papel sulfite de papelaria
- Pregão nº 90007/2024
- Nota de Empenho nº: 2024NE00229
- Empresa: RD Papéis EPI Ltda.
- CNPJ: 08.822.824/0001-59
- Data de Emissão: 26/SET/2024
- Valor do Empenho: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
- Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos a partir do rece-

bimento ou a confirmação do recebimento por e-mail ou retirada 
da Nota de Empenho que se encontra a disposição no Núcleo 
de Compras, Suprimentos e Gestão de Contratos – Gerência de 
Administração e Infraestrutura - do Instituto Paulista de Geria-
tria e Gerontologia – São Miguel Paulista, 34 – São Paulo – SP, 
no horário das 8h00min às 16h30min.

 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
COMUNICADO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
Comunicamos que o Pregão Eletrônico nº 90033/2024 do 

processo nº 024.00143801/2024-67 destinado a Prestação de 
Serviços de Manutenção e Conservação de Jardins foi FRA-
CASSADO.

Em breve abriremos novo edital de pregão eletrônico para a 
contratação em questão.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I - 
HOSPITAL HELIÓPOLIS
 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I - HOSPITAL HELI-

ÓPOLIS
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA 

com fulcro no inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, CC o 
Decreto nº 68.304/2024

Resumo de Compras nº 24/24
Contratante: UGA I - Hospital Heliópolis
Contratada: PHILADELPHIA MOVEIS PARA ESCRITORIO 

LTDA
CNPJ 01.082.534/0001-77
PROCESSO 024.00117677/2024-84
Objeto: Aquisição de Cadeira Giratória; Concha Dupla, Com 

Encosto Em Formato Anatômico na cor bege, para as dependên-
cias do Complexo Hospitalar Heliópolis,

MODO DE DISPUTA: aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR OSIRIS 
FLORINDO COELHO - FERRAZ DE 
VASCONCELOS
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90150/2024, referente ao Processo nº 024.00127199/2024-11 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE KIT PARA ACESSO VENOSO-PICC.

O início do prazo para Envio da Proposta. Eletrônica será dia 
01/10/2024 e abertura da Sessão Pública será dia 14/10/2024, às 
09h00 horas no sitio www.compras.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.compras.sp.gov.br

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90151/2024, referente ao Processo nº 024.00145236/2024-72, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPO PARA BOMBA DE INFU-
SÃO, COM EQUIPAMENTO EM COMODATO.

O início do prazo para Envio da Proposta. Eletrônica será dia 
01/10/2024 e abertura da Sessão Pública será dia 14/10/2024, às 
11h00 horas no sitio www.compras.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.compras.gov.br

 HOSPITAL REGIONAL SUL
 ONDE-SE-LÊ DOE 18/09/2024 - PG.79 – SEÇÃO EXECUTIVO 

III
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90225/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/10/2024 às 10:00h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA: AMPLA SEM COTA
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-006794/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

LEIA-SE: (HOUVE ALTERAÇÃO NA DATA DA SESSÃO)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/10/2024 às 10:00h (horário 

de Brasília)
 ONDE-SE-LÊ 18/09/2024 – PG. 79 – SEÇÃO EXECUTIVO III
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90221/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: Aquisição de Medicamentos
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/10/2024 às 10:00h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-006793/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

LEIA-SE (HOUVE ALTERAÇÃO NA DATA DA SESSÃO)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/10/2024 às 10:00h (horário 

de Brasília)
 ONDE-SE-LÊ : 18/09/2024 - PAG 79 – SEÇÃO EXECUTIVO- III
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90220/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/10/2024 às 10:00h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA: AMPLA COM COTA
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-006791/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

LEIA-SE (HOUVE ALTERAÇÃO NA DATA DA SESSÃO)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/10/2024 às 10:00h (horário 

de Brasília)
 ONDE-SE-LÊ DOE 17.09.2024 PG 60 – PODER EXECUTI-

VO - III
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90219/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: Aquisição de Medicamentos
DATA DA SESSÃO PÚBLICA:17/09/2024 às 10:00h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA: AMPLA SEM COTA
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-006737/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/

LEIA–SE
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/10/2024 às 10:00h (horário 

de Brasília)
 PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90239/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: Aquisição de Medicamentos
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/10/2024 às 10:00h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007450/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 HOSPITAL SANTA TEREZA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 SECRETARIA DA SÁUDE
COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SÁUDE
HOSPITAL SANTA TEREZA DE RIBEIRÃO PRETO
Encontra-se Aberto no Hospital Santa Tereza sito a Avenida 

Adelmo Perdizza 495 Alto da Boa Vista
Ribeirão Preto São Paulo. Pregão Eletrônico 90045/2024 - 

SEI 024.001.60804/2024-65 do tipo menor
Preço, que tem como Objetivo a Aquisição de Materiais para 

Oficina Terapêutica. O referido pregão será realizado dia
14/10/2024 as 13:30 horas através do site Compras.sp.gov.

br e-negociospublicos (D.O.E
 SECRETARIA DA SÁUDE
COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SÁUDE
HOSPITAL SANTA TEREZA DE RIBEIRÃO PRETO
Encontra-se Aberto no Hospital Santa Tereza sito a Avenida 

Adelmo Perdizza 495 Alto da Boa Vista
Ribeirão Preto São Paulo. Pregão Eletrônico 90046/2024 - 

SEI 024.001.27167/2024-15 do tipo menor
Preço, que tem como Objetivo a Aquisição de Material Per-

manente – 10 Computadores. O referido pregão será realizado dia
14/10/2024 as 13:30 horas através do site Compras.sp.gov.

br e-negociospublicos (D.O.E)

mais vantajosa. Um prazo de apenas 05 dias, em especial 
quando se trata de fornecimento de

produtos que exigem tempo de produção, logística e trans-
porte, não apenas limita a

competitividade do certame, como desfavorece a obtenção 
de propostas vantajosas, uma

vez que diversos fornecedores não poderão atender a esse 
prazo.

III. DA JURISPRUDÊNCIA
A jurisprudência tem reconhecido a necessidade de razoabi-

lidade nos prazos estabelecidos
em editais de licitação. O Tribunal de Contas da União 

(TCU), no Acórdão nº 1.230/2014,
reforça que os prazos devem ser compatíveis com a nature-

za e a complexidade do objeto
licitado, sob pena de limitar indevidamente a participação 

de licitantes e, com isso, restringir
a competição e prejudicar o interesse público.
Outro precedente relevante é o Acórdão nº 2.514/2015 do 

TCU, que enfatiza que prazos
exíguos e desproporcionais podem caracterizar direciona-

mento do certame, pois reduzem a
quantidade de potenciais interessados que poderiam cum-

prir o objeto licitatório de maneira
mais vantajosa à Administração Pública.
IV. DO PEDIDO
Diante do exposto, e com base nos princípios da razoabili-

dade, isonomia e busca pela
proposta mais vantajosa, solicitamos que o prazo de 05 dias 

estipulado para a entrega seja
estendido para 30 dias, prazo este mais adequado à realida-

de do mercado e que permitirá uma
maior competitividade entre os licitantes, assegurando a 

participação de um número maior de
empresas e, consequentemente, propostas mais vantajosas 

à Administração.
Assim, confiamos no acolhimento deste pleito, de modo que 

a Administração adeque o prazo
para o cumprimento da entrega dos produtos de forma 

justa e viável.
Nestes termos, pede deferimento.
Equipe técnica: Em resposta à impugnação apresentada por 

V.Sas. quanto ao prazo de entrega estipulado no edital do Pre-
gão Eletrônico n° 90236/2024, vimos por meio desta informar 
que, após análise detalhada dos argumentos apresentados, sera 
alterada a extensão do prazo de entrega.

O prazo de entrega será alterado de 5 (cinco) dias úteis 
para 30 (trinta) dias corridos, conforme as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, garantindo assim a competitividade 
do certame e a adequação das condições de fornecimento.

 *AVISO DE LICITAÇÃO*
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90260/2024
CONTRATANTE (UASG) 90141 – HOSPITAL GUILHERME 

ÁLVARO
OBJETO Aquisição de bateria para carrinho anestesia
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 25/10/2024 às 08h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
MODO DE DISPUTA: aberto/fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007493/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 ESCLARECIMENTO 90222/24
Viemos através deste solicitar esclarecimentos quanto aos 

itens 5 e 6 do PE 90222/2024
Na Especificação mais precisamente em unidade de forneci-

mento aparece pacote com 100, e a quantidade a ser fornecida 
um total de 1.000.

Sendo assim, esta certo nosso entendimento que tanto para 
o item 5 como para o item 6 o total a ser fornecido serão 1.000 
pacotes com 100 unidades cada do material?

RESPOSTA
Para os itens 5 e 6, necessitamos de 1.000 unidades, ou seja 

1000 unidades de swab para cada item.
 Em, 30/09/2024
INTERESSADO: HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
PROCESSO Nº: 024.00122002/2024-57
PREGÃO ELETRÔNICO: 90210/24
Ciente e de acordo, Homologo a licitação realizada por 

meio do Pregão Eletrônico e ratifico a adjudicação do seu 
objeto no âmbito do Hospital Guilherme Álvaro – adjudica a 
favor das empresas: SOLMED HOSPITALAR LTDA pelo valor de 
R$ 554,40 (Quinhentos e cinquenta e quatro reais e Quarenta 
centavos), CHM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA pelo 
valor de R$ 4.278,40 (Quatro mil e Duzentos e setenta e oito 
reais e Quarenta centavos) e CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA pelo valor de R$ 4.670,40 (Quatro mil 
e Seiscentos e setenta reais e Quarenta centavos). Publique-se.

 HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
 1 - HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
ABERTURA DO PREGÃO
PROCESSO: SEI: 024.00137679/2024-90
ID PNCP: 46374500000194-1-007504/2024
COMPRAS GOV: 90082/24
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (ÁCIDO ACETIL-

SALICILICO E OUTROS )
COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE ENCONTRA-SE 

ABERTO O PREGÃO ELETRÔNICO: 90082/2024
DO TIPO MENOR PREÇO, CUJA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

SERÁ DIA 14/10/2024 ÀS 09:00HS, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.COMPRAS.SP.GOV.BR
2 - HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
ABERTURA DO PREGÃO
PROCESSO: SEI: 024.00137688/2024-81
ID PNCP: 46374500000194-1-007505/2024
COMPRAS GOV: 90083/24
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (ACICLOVIR E 

OUTROS )
COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE ENCONTRA-SE 

ABERTO O PREGÃO ELETRÔNICO: 90083/2024
DO TIPO MENOR PREÇO, CUJA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

SERÁ DIA 14/10/2024 ÀS 09:00HS, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.COMPRAS.SP.GOV.BR
3 - HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
ABERTURA DO PREGÃO
PROCESSO: SEI: 024.00129286/2024-11
ID PNCP: 46374500000194-1-007508/2024
COMPRAS GOV: 90084/24
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (CATETER VENO-

SO E OUTROS )
COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE ENCONTRA-SE 

ABERTO O PREGÃO ELETRÔNICO: 90084/2024
DO TIPO MENOR PREÇO, CUJA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

SERÁ DIA 14/10/2024 ÀS 09:00HS, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.COMPRAS.SP.GOV.BR

 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
 Aviso de licitação
HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90148/2024
PROCESSO: 024.00143150/2024-13
CONTRATANTE (UASG) 090121
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES BIOQUÍMICOS COM 

COMODATO
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 15/10/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço
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será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO - JOSE ROBERTO SANTOS DE MATOS e suplentes

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90461/2024, Processo SIAFEM 20240713573, 
Processo SEI 145.00019361/2024-89, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000465/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual TUBO 
PLASTICO CORRUGADO 150CM COMPRIMENTO, KIT ESFINCTER 
URINÁRIO P/ INCONTINÊNCIA URINÁRIA MASCULINA, EQUIPO 
ESPECIAL P/PERFUSAO DE ORGAOS, EQUIPO C/RESERVATORIO 
GRADUADO 100/150M, CONJUNTO DE INCONTINENCIA FECAL, 
CONJUNTO(S) DE CATETER(ES) CENTRAL(IS) INSERCAO(ÕES) 
PERIFERICA(S), ( 5FR DUPLO LUMEN, 4FR DUPLO LUMEN), com 
cessão em comodato de equipamentos, incluindo acessórios 
e insumos que lhes sejam inerentes e assistência técnica, cuja 
sessão pública será realizada no dia 09/10/2024, às 09:00 horas. 
O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da 
sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
- ALEX DE OLIVEIRA SALES e suplentes

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 Ata do Registro de Preços nº: 142/2024
Processo HCRP nº: 849/2024 - SEI 146.00002538/2024-80
Tendo a licitação acima sido homologada em 24/09/2024, 

publicado no D.O. em 25/09/2024, publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: ABACATE FORTUNA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO 
E MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FISI-
COS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA COM 38 A 40 UNI-
DADES, PESANDO 22KG

Unidade: KG
Empresa Vencedora: KAMILA ANDRESSA PINHATTI-ME
Preço unitário: R$ 4,00
Validade 12 meses.
Item 6
Descrição: GOIABA, VERMELHA, FRESCA, DE PRIMEIRA, 

COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA NORMAL, ISENTA DE FERTILIZANTES SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA 
EM CAIXA DE MADEIRA, PESANDO 20 KG E SUAS CONDICO-
ES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-17 (DECRETO 
12486,DE 20/10/78), COM OS PADROES DE EMBALAGEM DA 
INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9, DE 12/11/02, (SARC, 
ANVISA, INMETRO).

Unidade: KG
Empresa Vencedora: KAMILA ANDRESSA PINHATTI-ME
Preço unitário: R$ 4,50
Validade 12 meses.
Item 10
Descrição: MAMAO FORMOSA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES (MADUROS, COLORIDOS OU VERDES), DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDO , COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM CAIXA COM 17 A 18 UNI-
DADES PESANDO 21KG.

Unidade: KG
Empresa Vencedora: KAMILA ANDRESSA PINHATTI-ME
Preço unitário: R$ 2,76
Validade 12 meses.
Item 16
Descrição: TANGERINA PONKAN, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA EM CAIXA 
COM 11 A 12 DUZIAS, PESANDO 22 KG.

Unidade: KG
Empresa Vencedora: KAMILA ANDRESSA PINHATTI-ME
Preço unitário: R$ 3,44
Validade 12 meses.
 Ata do Registro de Preços nº: 142/2024
Processo HCRP nº: 849/2024 - SEI 146.00002538/2024-80
Tendo a licitação acima sido homologada em 24/09/2024, 

publicado no D.O. em 25/09/2024, publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 2
Descrição: ABACAXI PEROLA, PESANDO DE 1 A 1,5 KG COM 

COROA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA.

Unidade: KG
Empresa Vencedora: TOTAL HORTI LTDA.
Preço unitário: R$ 2,95
Validade 12 meses.
Item 8
Descrição: LIMAO TAHITI, DE PRIMEIRA, FRESCO, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA COM 32 A 38 
DUZIAS PESANDO 25KG.

Unidade: KG
Empresa Vencedora: TOTAL HORTI LTDA.
Preço unitário: R$ 2,85
Validade 12 meses.
Item 14
Descrição: MELAO AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO 
E MADURO, COM POLPA INTACTA E FIRME, ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPELAO PESANDO 15 KG COM 8 A 9 UNIDADES.

Unidade: KG
Empresa Vencedora: TOTAL HORTI LTDA.
Preço unitário: R$ 3,70
Validade 12 meses.
Item 15
Descrição: PERA WILLIANS, ESTRANGEIRA, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE PAPELAO 
PESANDO 20KG, COM 80 A 100 UNIDADES.

Unidade: KG
Empresa Vencedora: TOTAL HORTI LTDA.
Preço unitário: R$ 8,20
Validade 12 meses.
 Ata do Registro de Preços nº: 142/2024
Processo HCRP nº: 849/2024 - SEI 146.00002538/2024-80
Tendo a licitação acima sido homologada em 24/09/2024, 

publicado no D.O. em 25/09/2024, publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 3
Descrição: BANANA NANICA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, (MADURAS, COLORI-
DAS OU VERDES), COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA 

de MASCARAS LARINGEAS: N4(ADULTO PORTE NORMAL), 
N.2(LACTENTES/PRE-ESC.), N.1,5 (LACTENTES), N 1(RECEM-
-NAS/LACTENTE), N 2,5(CRIANCA 20/30KG), N 3(CRIANCA 
ACIMA/30KG), N5(ADULTO GRANDE PORTE), cuja sessão públi-
ca será realizada no dia 07/10/2024, às 09:00 horas. O edital 
na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.
compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início 
do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua 
respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO – 
MARIA DA CONCEIÇÃO F. ALMEIDA SILVA e suplentes

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90437/2024, Processo SIAFEM 20240797608, 
Processo SEI 145.00021690/2024-90, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000439/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de CATE-
TERES ANGIOGRÁFICOS (DIAGNOSTICO): JL 3.5 100 CM 6F, JR 
4.0 100 CM 5F, CV VERTEBRAL,CAL.5FR,65/135CM, CATETERES 
GUIA TERAPEUTICO: AL2 6F/100CM SEM ORIFÍCIO LATERAL, 
TIPO VODA 4.0 6F/100, cuja sessão pública será realizada no 
dia 04/10/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará dispo-
nível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://
pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio da 
proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na 
PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO - ALEX DE OLIVEIRA SALES 
e suplentes

 Extrato de Reajuste
HCFMUSP-PRC- -2021/00908
Sei nº 145.00000753/2023-93
Contrato: nº 15/2021
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SER-

VIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS - HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 00.029.372/0003-02
Objeto: Prestação de serviços, de manutenção para equipa-

mentos marca GE
Índice IPC-FIPE - Conforme Decreto nº 48.326/03 e Resolu-

ção CC-79 de 12/12/2003
Valor Mensal foi reajustado,com valor referencial no perío-

do de março/2022 a março/2023
A partir de 21 de junho de 2023, variação de 4% - R$ R$ 

339.354,71
Valor Mensal foi reajustado, com valor referencial no perío-

do de março/2023 a março/2024
A partir de 21 de junho de 2024 , variação de 2,87% - R$ 

349.094,19
 Extrato de Reajuste
HCFMUSP-PRC-2021/03129
Sei nº 145.00004704/2023-20
Contrato: nº 27/2022
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: Siemens Healthcare Diagnósticos Ltda
CNPJ: 01.449.930/0003-51
Objeto:Contratação de Locação de Equipamentos com 

Fornecimento de Insumos para Realização de Exame de Urina
Índice IPC-FIPE - Conforme Decreto nº 48.326/03 e Resolu-

ção CC-79 de 12/12/2003
Variação: 2,66%
Variação do período: maio de 2023 a maio de 2024
Valor Mensal reajustado, a partir de 15 de agosto de 2024 

: R$ 80.509,09 
  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO 90451/2024, Processo SIAFEM 20240891824 
Processo SEI 145.00024104/2024-69, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000455/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de 
TROCARTE CIRÚRGICO DESCARTÁVEL 10CM/12MM., FIO GUIA 
EM AÇO INOX E NITINOL 0,035 X 260 A 280 CM, SONDA P/CAU-
TERIZAÇÃO VIA ENDOSCOPICA DE ARGONIO, ERBE, LAMINA 
PARA TRICOTOMIZADOR, ENDOPROTESE VASCULAR TORACO 
ABDOMINAL, com cessão em comodato de equipamentos, 
incluindo acessórios e insumos que lhes sejam inerentes e 
assistência técnica, cuja sessão pública será realizada no dia 
07/10/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará dispo-
nível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://
pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio da 
proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na 
PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO – ALICE SANTOS DE SOUZA 
e suplentes

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO 90452/2024, Processo SIAFEM 20240893061 
Processo SEI 145.00024137/2024-17, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000456/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual ADESIVO 
CIRURGICO BIOLOGICO ALBUMINA BOVINA E GLUTARALDEI-
DO, PRÓTESE TUBULAR INORGÂNICA RETA PTFE 03MMX10CM 
PAREDE FINA, LACO DE CAPTURA, 27 A 45 MM E COMPRIMEN-
TO DE 100 A 120CM, CÂNULA VENOSA FEMURAL S/ BALÃO 
P/ PERF. ACESSO REMOTO 21/22 FR, cuja sessão pública será 
realizada no dia 08/10/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra 
estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.
br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo 
para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 
publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO – MARIA DA 
CONCEIÇÃO F. ALMEIDA SILVA e suplentes

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90453/2024, Processo SIAFEM 20240795873, 
Processo SEI 145.00021628/2024-06, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000457/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual CATETE-
RES ARTERIAIS FEMURAIS: CAL. 18GA, CAL. 20GA, CANULAS DE 
GUEDEL TAMANHOS: 95 A 105MM COMPRIMENTO, 75 A 80MM 
COMPRIMENTO, 40 A 50MM COMPRIMENTO, 85 A 90MM 
COMPRIMENTO, REC/NASC 55 A 60MM, INFANTIL PEQUENO 65 
A 70MM), ESTEREIS, cuja sessão pública será realizada no dia 
08/10/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará dispo-
nível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://
pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio da 
proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na 
PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO - ALEX DE OLIVEIRA SALES 
e suplentes

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90454/2024, Processo SIAFEM 20240794348, 
Processo SEI 145.00021591/2024-16, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000458/2024para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de 
CATETERES: PARA ATRIOSEPTOSTOMIA 6F / 5FR X 50 CM, DE 
TEFLON COM ESCOVA RETRATIL PARA COLETA DE MATERIA, DE 
SUWAN GANZ 5F - 4 VIAS, CONJUNTO, PARA TRANSFERENCIA 
DE EMBRIÕES, BALÃO DE TERMO DILUIÇÃO INTERMITENTE 7,5F 
/ 6 VIAS, cuja sessão pública será realizada no dia 08/10/2024, às 
09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessa-
dos nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/edi-
tais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica 

 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO: 38/2024 – DATA: 17/05/2024
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER 

MANDADO JUDICIAL
DRS IX MARÍLIA - PROCESSO 20240126051 – SEI 

024.00008954/2024-69
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III de Marília: 

17/05/2024
“À vista da Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico 

nº 38/2024, bem como dos demais elementos que integram os 
autos, HOMOLOGO e ADJUDICO a presente licitação, ratificando 
a decisão proferida pelo Pregoeiro, pelo critério de menor preço.

ITEM 01 PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: MERCK S.A. – OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO 
JUDICIAL - PROCESSO: 20240317472 – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 60/2024 – VALOR R$ 261.867,36 EMPENHO Nº 
2024NE00659 - RECURSOS: PROGRAMA: 10303093064590000 
– NATUREZA DE DESPESA: 33903035 – UGE 090116 – EXECU-
ÇÃO 03/06/2024 – PARECER JURÍDICO EXARADO PELA DOUTA 
CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA CJ SS Nº 09/2024. DATA DA 
ASSINATURA: 20/05/2024.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: RD PAPEIS & EPI LTDA 
– OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO - PAPEL 
SULFITE - PROCESSO: 20240269591 – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 56/2024 – VALOR R$ 47.500,00 - EMPENHO Nº 
2024NE00660 - RECURSOS: PROGRAMA: 10122094262150000 
– NATUREZA DE DESPESA: 33903040 – UGE 090116 – EXECU-
ÇÃO 03/06/2024 – PARECER JURÍDICO EXARADO PELA DOUTA 
CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA CJ SS Nº 13/2024. DATA DA 
ASSINATURA: 20/05/2024.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: DROGARIA BARÃO EIRELI - 
ME – OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIETA PARA ATENDER MANDADO 
JUDICIAL - PROCESSO: 20240108131 – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 14B/2024 – VALOR R$ 358,45 - EMPENHO Nº 
2024NE00802 - RECURSOS: PROGRAMA: 10302093048500000 
– NATUREZA DE DESPESA: 33903036 – UGE 090116 – EXECU-
ÇÃO 14/06/2024 – PARECER JURÍDICO EXARADO PELA DOUTA 
CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA CJ SS Nº 10/2024. DATA DA 
ASSINATURA: 04/06/2024.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: DROGARIA BARÃO EIRELI - 
ME – OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIETA PARA ATENDER MANDADO 
JUDICIAL - PROCESSO: 20240108131 – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 14B/2024 – VALOR R$ 237,00 - EMPENHO Nº 
2024NE00804 - RECURSOS: PROGRAMA: 10302093048500000 
– NATUREZA DE DESPESA: 33903036 – UGE 090116 – EXECU-
ÇÃO 14/06/2024 – PARECER JURÍDICO EXARADO PELA DOUTA 
CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA CJ SS Nº 10/2024. DATA DA 
ASSINATURA: 04/06/2024.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: PROVIP DISTRIBUI-
DORA HOSPITALAR LTDA – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL - PROCES-
SO: 20240126051 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
38/2024 – VALOR R$ 2.145,00 EMPENHO Nº 2024NE00661 - 
RECURSOS: PROGRAMA: 10303093064590000 – NATUREZA DE 
DESPESA: 33903035 – UGE 090116 – EXECUÇÃO 03/06/2024 
– PARECER JURÍDICO EXARADO PELA DOUTA CONSULTORIA 
JURÍDICA DA PASTA CJ SS Nº 09/2024. DATA DA ASSINATURA: 
20/05/2024.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE
 Abertura de licitação
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - 

DRS XI Presidente Prudente, a licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90062/2024, nos termos da Lei nº 14.133 de 
01/04/2021 referente ao Processo nº 024.00082887/2024-44, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE DIETAS PARA ATENDIMENTO DE 
AÇÕES JUDICAIS, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa 
ABERTO E FECHADO. A data da abertura do certame será no 
dia 11/10/2024 as 08:30 horas, através do sistema www.com-
prasnet.gov.br

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no 
site Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e www.
imprensaoficial.com.br

 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 90053/2024
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E GESTÃO DE 

CONTRATOS
ADJUDICO E HOMOLOGO
PREGÃO ELETRONICO: 90053/2024
PROCESSO 024.00144418/2024-26
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO
EMPRESA(S)/ITEM(NS) VENCEDOR(ES):
ITENS 01,02 E 05:MARCOS DE OLIVEIRA NOVAIS LTDA- 

CNPJ 48.821.305/0001-90
ITEM 04: AGHA ATACADO – CNPJ 45.388.474/0001-90
ITENS 06 E 13:NUCCI HOMSI CONSULTORIA E NEGOCIOS 

LTDA – CNPJ 46.888.037/0001-07
ITEM 07: QUALITY SUPRIMENTOS E INSTALAÇÕES ELETRI-

CAS LTDA – CNPJ 08.686.690/0001-71
ITEM 10: LUMEN SUPRIMENTAL E LOCAÇÕES LTDA – CNPJ 

34.777.255/0001-87
ITEM 09:ALBERTH DANIEL BONFIM ME – CNPJ 

24.702.843/0001-06
ITENS 11,12 E 14: DAFMAQ COMERCIAL LTDA – CNPJ 

14.636.392/0001-58
ITENS FRACASSADOS: 03,08 E 15.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
REGISTRO
 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS XII DE 

REGISTRO
PROC. Nº :SEI 024.00087527/2024-39
COMUNICAMOS QUE ENCONTRA-SE ABERTA A LICITA-

ÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024, 
VISANDO CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL PERÍODO INICIAL 
30 (TRINTA) MESES PARA ESTE DEPARTAMENTO REGIONAL 
DE REGISTRO. A SESSÃO SERÁ REALIZADA EM 16/10/2024 ÀS 
09H00MIN, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO www.compras.sp.gov.
br E O EDITAL NA ÍNTEGRA ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NOS 
SITES www.compras.sp.gov.br .

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO- DRS.XV
Pregão Eletrônico nº PE.-90161/2024-DRS.XV, referente 

ao Processo SEI-024.00077887/2024-22, publicado no D.O.E. 
– Seção I de 11/09/2024, aquisição de MEDICAMENTO, para 
atender Demanda Judicial de paciente da região do DRS.XV - 
sessão pública em: 04/10/2024 às 09:00 horas, sendo o pregão 
REVOGADO.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA USP

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO 90449/2024, Processo SIAFEM 20240210681 
Processo SEI 145.00006401/2024-22, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000453/2024 para constituição de Sis-
tema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual 

 ABERTURA
Torna-se público que o Departamento Regional de Saúde 

de Bauru – DRS VI, realizará licitação, na modalidade PRE-
GÃO, na forma eletrônica, através do Sistema de Compras 
do Governo Federal (www.compras.gov.br), nos termos da 
Lei Federal nº 14133/2021, e demais normas da legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
no Edital nº 90141/2024 e em seus anexos, cujo objeto é a 
Contratação de serviços de fisioterapia Therasuit, para aten-
dimento de ação judicial, conforme consta no Processo SEI nº 
024.00148548/2024-38, com data da sessão pública agendada 
para o dia 15/10/2024 às 9:00 horas.

 ABERTURA
Torna-se público que o Departamento Regional de Saúde 

de Bauru – DRS VI, realizará licitação, na modalidade PRE-
GÃO, na forma eletrônica, através do Sistema de Compras 
do Governo Federal (www.compras.gov.br), nos termos da 
Lei Federal nº 14133/2021, e demais normas da legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
no Edital nº 90142/2024 e em seus anexos, cujo objeto é a 
Contratação de serviços de fisioterapia Pediasuit, para aten-
dimento de ação judicial, conforme consta no Processo SEI nº 
024.00148559/2024-18, com data da sessão pública agendada 
para o dia 15/10/2024 às 9:00 horas.

 ABERTURA
Torna-se público que o Departamento Regional de Saúde 

de Bauru – DRS VI, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma eletrônica, através do Sistema de Compras do Gover-
no Federal (www.compras.gov.br), nos termos da Lei Federal 
nº 14133/2021, e demais normas da legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital nº 
90143/2024 e em seus anexos, cujo objeto é a Contratação 
de serviços de fisioterapia pelo método Treini, para atendi-
mento de ação judicial, conforme consta no Processo SEI nº 
024.00148568/2024-17, com data da sessão pública agendada 
para o dia 16/10/2024 às 9:00 horas.

 ABERTURA
Torna-se público que o Departamento Regional de Saúde 

de Bauru – DRS VI, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma eletrônica, através do Sistema de Compras do Gover-
no Federal (www.compras.gov.br), nos termos da Lei Federal 
nº 14133/2021, e demais normas da legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital nº 
90144/2024 e em seus anexos, cujo objeto é a Contratação 
de serviços de terapia ocupacional, fonoterapia, psicoterapia 
pelo método ABA, para atendimento de ação judicial, conforme 
consta no Processo SEI nº 024.00148881/2024-47, com data da 
sessão pública agendada para o dia 16/10/2024 às 9:00 horas.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DR. LEÔNCIO DE SOUZA QUEIROZ DE 
CAMPINAS
 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde- Depar-

tamento Regional de Saúde de Campinas – DRS VII, a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 75/2024, referente ao 
processo nº 024.00115909/2024-60, objetivando Aquisição de 
nutrição para atendimento de demanda judicial, a ser realizado 
por intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações denomi-
nado www.gov.br/compras, cuja abertura está marcada para o 
dia 14/10/2024 às 09h00min.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de

01/10/2024, o site www.pncp.gov.br, mediante a obtenção 
de senha de acesso ao sistema e credenciamento se seus 
representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.e- negociospublicos.com.br

 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde- Depar-
tamento Regional de Saúde de Campinas – DRS VII, a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 76/2024, referente ao 
processo nº 024.00143435/2024-46, objetivando Aquisição de 
medicamentos para atendimento de demanda judicial, a ser 
realizado por intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações 
denominado www.gov.br/compras, cuja abertura está marcada 
para o dia 15/10/2024 às 09h00min.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de

01/10/2024, o site www.pncp.gov.br, mediante a obtenção 
de senha de acesso ao sistema e credenciamento se seus 
representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.e- negociospublicos.com.br

 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde- Depar-
tamento Regional de Saúde de Campinas – DRS VII, a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 77/2024, referente ao 
processo nº 024.00130870/2024-19, objetivando Aquisição de 
medicamentos para atendimento de demanda judicial, a ser 
realizado por intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações 
denominado www.gov.br/compras, cuja abertura está marcada 
para o dia 16/10/2024 às 09h00min.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de

01/10/2024, o site www.pncp.gov.br, mediante a obtenção 
de senha de acesso ao sistema e credenciamento se seus 
representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.e- negociospublicos.com.br

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
MARÍLIA
 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO: 60/2024 – DATA: 09/05/2024
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER 

MANDADO JUDICIAL
DRS IX MARÍLIA - PROCESSO 20240317472 – SEI 

024.00050624/2024-76
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III de Marília: 

09/05/2024
“À vista da Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico 

nº 60/2024, bem como dos demais elementos que integram os 
autos, HOMOLOGO e ADJUDICO a presente licitação, ratificando 
a decisão proferida pelo Pregoeiro, pelo critério de menor preço.

ITEM 01 MERCK S.A
 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO: 56/2024 – DATA: 10/05/2024
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO – 

PAPEL SULFITE
DRS IX MARÍLIA - PROCESSO 20240269591 – SEI 

024.00044162/2024-58
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III de Marília: 

10/05/2024
“À vista da Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico 

nº 56/2024, bem como dos demais elementos que integram os 
autos, HOMOLOGO e ADJUDICO a presente licitação, ratificando 
a decisão proferida pelo Pregoeiro, pelo critério de menor preço.

ITEM 01 RD PAPEIS & EPI LTDA
 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO: 14B/2024 – DATA: 27/05/2024
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE DIETA PARA ATENDER MANDA-

DO JUDICIAL
DRS IX MARÍLIA - PROCESSO 20240108131 – SEI 

024.00010373/2024-97
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III de Marí-

lia:27/05/2024
“À vista da Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 

14B/2024, bem como dos demais elementos que integram os 
autos, HOMOLOGO e ADJUDICO a presente licitação, ratificando 
a decisão proferida pelo Pregoeiro, pelo critério de menor preço.

ITEM 01 DROGARIA BARÃO EIRELI - ME
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NÚMERO EMPENHO: 2024NE06665, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03072/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44734671002286
OBJETO: REMIfentanila, Remifentanila, Cloridrato 2mg; 

Forma Farmaceutica Po Liofilo para Solucao Injetavel; Forma 
de Apresentacao Frasco-ampola Com Ou Sem Diluente; Via de 
Administracao Intravenosa; validade minima na entrega de 
50% da data de fabricacao; Medicamentos controlados de uso 
humano;

MARCA/FABRICANTE: Cristalia/ Cristalia
PROCEDÊNCIA: Nacional
EMBALAGEM: Cx. C/ 5 Frascos-Ampola
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 9450,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06672, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 05104/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MC MURA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS
CNPJ: 20995679000103
OBJETO: Hipromelose (metilcelulose) 20mg/ml (2%); forma 

farmaceutica solucao injetavel; forma de apresentacao seringa 
preenchida 1,5 ml, via de administracao intraocular; validade 
minima na entrega de 50% da data de fabricacao Medicamentos 
gerais de uso humano.

Marca: Metice
Procedência: Nacional
Embalagem: Cx c/ 01 unid
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3820,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06673, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00679/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MEDCORP HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 67630541000174
OBJETO: KIT CATETER DUPLO LUMEM, CONFECCIONADO 

EM MATERIAL BIOCOMPATÍVEL (CARBOTHANO OU TRINIFLEX), 
COM CUFF EM SUA EXTREMIDADE E EXTENSÕES EM SILI-
CONE OU MATERIAL COMPATÍVEL, PARA ACESSO VASCULAR 
DE LONGA PERMANÊNCIA, COMPOSTO DE NO MÍNIMO 01 
CATETER DE 14.5FR X 36 CM DE COMPRIMENTO TOTAL E 19 
CM DE COMPRIMENTO DE INSERÇÃO; COM VOLUME ARTE-
RIAL E VENOSO DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO; 01 TUNELIZADOR 
BIFURCADO COM FIXADOR QUE IMPEÇA A SEPARAÇÃO DO 
CATETER DO TUNELIZADOR AO PENETRAR O TECIDO SUBCU-
TÂNEO; 01 AGULHA DE PENETRAÇÃO; 01 FIO GUIA J/RETO, 
01 INTRODUTOR PERCUTÂNEO VALVULADO; 02 DILATADORES 
VASCULARES; 01 SERINGA 10-12CC; 01 ESTILETE N° 11; 02 ATA-
DURAS; 04 GAZE DE ALGODÃO 4 X 4; 02 TAMPAS DE INJEÇÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL, COM TODA A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE

Marca: medical componentes
Procedência: ESTADOS UNIDOS
Embalagem: KIT
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 29832,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06674, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03988/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: INSPIRE DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO 

LTDA
CNPJ: 28933805000107
OBJETO: Sabao Anti-septico; Uso como Anti-sepsia das 

maos; a base de Clorexidina 2%, Alcool Etilico 4% Não irritante 
a pele; Apresentacao em Refil Selado com capacidade 800ml; 
Forma Farmaceutica sabao liquido; Acondicionado em caixa 
individual de papelao. Adaptavel a qualquer dispenser. Com 
registro no M.S., laude de testes do INCQS ou Lab. credenciado 
(atividade antimicrobiana, irritabilidade dérmica e ocular) Vali-
dade minima na entrega de 50% da data de fabricação.

Marca: Vic Pharma Industria e Comercio LTDA
Procedência: Nacional
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 7171,20000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06677, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 11301/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR 

LTDA
CNPJ: 20956481000110
OBJETO: Solucao Ocular; Perfluoroctano 100%; para Solu-

cao para Uso Oftalmologico, Intraocular; para Utilizacao Tampo-
nante Vitreorretiniano de Curta Duração No Pos Operatorio de 
Deslocamento de Retina; Uso Diario; Acondicionado Em Frasco; 
Embalado Em Frasco Ampola de 5ml; a Apresentacao do Produto 
Devera Obedecer a Legislacao Atual Vigente; Validade minima 
na entrega de 50% da data de fabricação.

Marca: OFT VISION
Procedência: NACIONAL
Embalagem: FRASCO DE 5 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1037,25000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06678, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDIMEN-

TO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO ESTAD
NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - Fonte

PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-
MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04623/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BAXTER HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 49351786001152
OBJETO: Glicose 50mg/ml (5%); forma farmaceutica solucao 

injetavel; forma de apresentacao bolsa ou equivalente em siste-
ma fechado 100ml; via de administracao intravenosa; validade 
minima na entrega de 50% da data de fabricacao Medicamentos 
gerais de uso humano;

MARCA: BAXTER
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
EMBALAGEM: CX COM 84 UNIDS
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 27749,12000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06671, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 18892/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: VIC PHARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 39032974000192
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, 

Clorexidina,Digliconato(Ou Gliconato) 10 Mg/Ml(1%), Forma 
Farmaceutica Solucao Aquosa, Forma de Apresentacao Frasco/
Frasco-Almotolia, Via de Administracao Dermatologica, Com 
Validade Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: CHLORCLEAR 1% AQUOSA
APRESENTAÇÃO: 10MG/ML FR APLIC PLAS OPC X 100ML 

X CX 24 UNID
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 440,64000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06660, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19986/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E ONCO
CNPJ: 04307650001530
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Rituximabe 

10Mg/Ml, Forma Farmaceutica Solucao Injetavel, Forma de Apre-
sentacao Ampola/Seringa Preenchida/Frasco-Ampola 10Ml, Via 
de Administracao Intravenosa, Com Validade Minima do Produto 
Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: TRUXIMA 100MG/10ML
APRESENTAÇÃO: 10 MG/ML SOL DIL INFUS IV CT 2 FA VD 

TRANS X 10 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 961,96000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06658, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 12621/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 43295831000140
OBJETO: DAUNOrrubicina, cloridrato 20mg; forma farma-

ceutica po liofilo para solucao injetavel; forma de apresentacao 
frasco-ampola com ou sem diluente; via de administracao 
intravenosa; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: Farmarin
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: cx c/01 frasco ampola x 10ml
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5863,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06663, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 12892/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PROMED COMERCIO DE SUPRIMENTOS 

HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 26715034000156
OBJETO: BOLSA DE PVC; CONFECCIONADA EM PVC, 

TRANSPARENTE; PARA COLETA DE FLUIDOS DURANTE A DRE-
NAGEM DE NEFROSTOMIA, BILIAR E ABSCESSO, COM MAN-
GUEIRA DE 60 A 9; 0CM COM CONECTOR LUER LOCK E 
VALVULA ANTI-REFLUXO CINTA AJUSTAVEL COM 13X25CM 
APROXIMADAMENTE; CAPACIDADE DE CAPACIDADE 500 A 
800ML; ESTERILIZACAO POR VAPOR UMIDO E PRESSAO BOLSA 
DESCARTAVEL,ATOXICA, APIROGENICA.

Marca: ARGON
Procedência: E.U.A
Embalagem: unitaria
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1840,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06664, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 18906/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 56998701003301
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Propafe-

nona, Cloridrato 300Mg, Forma Farmaceutica Capsula/Compri-
mido/Comprimido Revestido, Forma de Apresentacao Capsula/
Comprimido/Comprimido Revestido, Via de Administracao Oral, 
Com Validade Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 226,80000000

ANGIOGRAFIA, ONFECCIONADO EM MATERIAL BIOCOMPATÍ-
VEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, HIDROFÍLICO, 5 FR, com encerra-
mento no dia 01/10/2024, às 09:00 horas, foi ADIADO, em razão 
de mudanças no edital. Tão logo sejam efetuadas as adequações 
necessárias, será publicada nova data.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU - HCFMB

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2024 - HCFMB
PROCESSO nº 143.00010175/2024-31
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90085/2024 - HCFMB
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botu-

catu, neste ato representada(o) pelo(a) Senhor(a) José Carlos 
Souza Trindade Filho, portadora do CPF nº 094.527.058-50, 
Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medi-
cina de Botucatu – HCFMB, no uso da competência conferida 
pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela 
legislação aplicável, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, 
tendo por objeto a "AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
ÓRTESES E PRÓTESES (PLACAS)"procedendo ao registro de 
preço do primeiro colocado nos seguintes termos, conforme 
o detalhamento e as especificações técnicas constantes da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe, respeitadas todas as espe-
cificações técnicas e as demais condições de fornecimento con-
tidas no Termo de Referência que figurou como Anexo do Edital 
que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

Item: 1/ Quantidade: 50/Cat. Mat: 435691/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: PLACA PARA BLOQUEIO; EM TITANIO; PARA 
FRATURAS COMPLEXAS DE FEMUR LATERAL DISTAL; DIREITO E 
ESQUERDO; MINIMAMENTE INVASIVA; 05 A 13 FUROS; FUROS 
COM ROSCA NA UNIDADE DE BLOQUEIO; DIAMETRO DE 4,5 A 
5,0 MM; ACONDICIONADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; INCLUI PARAFUSOS 
CORTICAL, ESPONJOSO, DE BLOQUEIO E PERIPROTETICO./ Valor 
Unitário: R$ 8.200,00/ Classificação: Única Classificada/ Marca: 
ZIMMER/ Procedência: EUA/ Embalagem: unitaria/ Empresa: 
INTERMEDIC TECHNOLOGY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA./ CNPJ: 01.390.500/0001-40;

Item: 2/ Quantidade: 200/Cat. Mat: 442887/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: PLACA RADIO DISTAL VOLAR; EM EM AÇO INOX 
OU TITANIO; COMBINADOS LADO E FUROS ESQUERDA OU 
DIREITA DE 2.4MM,FUROS COMBINADOS (UNID.COMPRES.
DIN.+UNID.BLOQ) ANAT. MOLDADA; COM 2 FUROS DE BLOQ. 
2 FUROS COMB.NA CABEÇA E 08 OU 10 FUROS COMB.CORPO 
COMPR.100 A 120MM,BXO PERFIL; INCLUI PARAFUSOS COR-
TICAL E BLOQUEIO./ Valor Unitário: R$ 1.300,00/ Classificação: 
Única Classificada/ Marca: HEXAGON/ Procedência: NACIO-
NAL/ Embalagem: INDIVIDUAL/ Empresa: HEXAGON DISTRI-
BUIÇÃO E LOGÍSTICA DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI/ CNPJ: 
36.257.530/0001-67;

Item: 3/ Quantidade: 25/Cat. Mat: 440870/ UF: UNIDADE/ 
Especificação: PLACA PARA BLOQUEIO; EM TITÂNIO PARA 
TIBIA PROXIMAL LATERAL COM 06 FUROS BLOQUEADOS; 
PERIARTICULAR, SUPORTE SUBCONDRAL, 01 FURO RETANGU-
LAR E 02 A 05 FUROS COMBINADOS; PARAFUSOS INCLUSOS 
C/ DIÂMETRO DE 4,5MM QUE PERMITAM COMPRESSÃO ATÉ 
2MM E BLOQUEIO SIMULT. OU FIXAÇÃO SIMPLES; DIFEREN-
CIAL ENTRE LADO DIREITO E ESQUERDO E FUROS ESPECIAIS P/
FIXAÇÃO TEMPORÁRIA COM FIOS KIRCHNNER./ Valor Unitário: 
R$ 7.800,00/ Classificação: Única Classificada/ Marca: ZIMMER/ 
Procedência: EUA/ Embalagem: UNITARIA/ Empresa: INTERME-
DIC TECHNOLOGY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA./ CNPJ: 
01.390.500/0001-40

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 09614/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ORTHO CLINICAL DIAG DO BRASIL PRODU-

TOS P/ SAUDE
CNPJ: 21921393000308
OBJETO: KIT; PARA DOSAGEM DE VITAMINA 25 HIDROXI; 

VITAMINA D; METODO QUIMIOLUMINESCENTE OU METODOLO-
GIA EQUIVALENTE; ACOMPANHA CONTROLES; CALIBRADORES 
E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS PARA REALIZACAO DO 
TESTE; UTILIZA ESTER DE ACRIDINA; EXECUCAO AUTOMA-
TICA; DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA; KIT CONTENDO TES-
TES; ARMAZENAGEM A TEMPERATURA ENTRE 2 A 8 GRAUS 
CELSIUS; VALIDADE MINIMA DE 6 MESES APOS A ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA E REFOR-
CADA QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO 
CONTENDO NR DE LOTE; DATA DE FABRICAÇÃO; VALIDADE; 
COMPOSIÇÃO E PROCEDENCIA; NORMA: DE ACORDO COM A 
LEGISLACAO VIGENTE.

Marca: Ortho Clinical
Procedência: Importado
Embalagem: 100 testes
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 32425,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06667, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 13461/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 58635830000175
OBJETO: EtoPOSIDEO 20mg/ml; forma farmaceutica solucao 

injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola/seringa preen-
chida/ampola 5ml; via de administracao intravenosa; validade 
minima na entrega de 50% da data de fabricacao. Medicamen-
tos gerais de uso humano.

Marca: FARMARIN/ETOPOSIDO 100 MG
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: CX C 1 FR-AMP
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2530,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06668, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 11301/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: OPHTHALMOS S/A
CNPJ: 61129409000105
OBJETO: Oleo de Silicone; Com Viscosidade de 5000 Cps; 

Acondicionado Em Seringa preenchida de 8 Ml; Esteril; para 
Auxiliar Cirurgia Intraocular; Alta Pureza; Incolor; ter registro 
no ministério da saude.Validade minima na entrega de 50% da 
data de fabricação.

Marca: OPHTHALMOS
Procedência: NACIONAL
Embalagem: Seringa Preenchida com 8mL
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2150,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06670, DATA: 09/09/2024

EM CAIXA DE MADEIRA COM 10 A 14 DUZIAS, PESANDO ENTRE 
20 A 24 KG.

Unidade: KG
Empresa Vencedora: S.B.F ALIMENTOS COMERCIAL HORTI-

FRUTIGRANJEIROS EIRELI-ME.
Preço unitário: R$ 2,50
Validade 12 meses.
Item 7
Descrição: LARANJA PERA, FRESCA, DE PRIMEIRA, LIVRE 

DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, ACONDICIONADA EM CAIXA DE MADEIRA COM 10 A 
12 DUZIAS, PESANDO 25 KG.

Unidade: KG
Empresa Vencedora: S.B.F ALIMENTOS COMERCIAL HORTI-

FRUTIGRANJEIROS EIRELI-ME.
Preço unitário: R$ 1,97
Validade 12 meses.
Item 11
Descrição: MANGA TOMMY ATKINS, DE PRIMEIRA, TAMA-

NHO, COR E CONFORMACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA DE MADEIRA DE 
(410 X 290 X 170 MM), COM 14 A 15 UNIDADES, PESANDO 
7 KG.

Unidade: KG
Empresa Vencedora: S.B.F ALIMENTOS COMERCIAL HORTI-

FRUTIGRANJEIROS EIRELI-ME.
Preço unitário: R$ 4,45
Validade 12 meses.
Item 13
Descrição: MELANCIA REDONDA, GRAUDA, DE PRIMEIRA, 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 
E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA A 
GRANEL, PESANDO NO MAXIMO 8 KG CADA UNIDADE.

Unidade: KG
Empresa Vencedora: S.B.F ALIMENTOS COMERCIAL HORTI-

FRUTIGRANJEIROS EIRELI-ME.
Preço unitário: R$ 1,76
Validade 12 meses.
 Ata do Registro de Preços nº: 142/2024
Processo HCRP nº: 849/2024 - SEI 146.00002538/2024-80
Tendo a licitação acima sido homologada em 24/09/2024, 

publicado no D.O. em 25/09/2024, publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 4
Descrição: BANANA PRATA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, MADURAS, COLORIDAS 
OU VERDES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
MADEIRA COM 10 A 14 DUZIAS, PESANDO ENTRE 20 A 24 KG.

Unidade: KG
Empresa Vencedora: FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-

TOS LTDA.
Preço unitário: R$ 4,55
Validade 12 meses.
Item 5
Descrição: CAQUI, RAMA FORTE, DE PRIMEIRA, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVI-
DO E MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPOR-
TE, ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA PESANDO 10 KG.

Unidade: KG
Empresa Vencedora: FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-

TOS LTDA.
Preço unitário: R$ 8,00
Validade 12 meses.
 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 05/2024, do tipo menor preço, destinado à 
aquisição CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIOS EXISTENTE 
NO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE RIBEIRÃO PRETO DA USP – UNIDADE CAMPUS E UNIDADE 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. A realização da Sessão será no 
dia 18/10/2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.
comprasgov.br. Cadastro sob o nº 92201 – 90005/2024. Data de 
início do envio da proposta eletrônica: 02/10/2024. O edital na 
íntegra está disponível no site: www.e-negociospublicos.com.br 
ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152. 

 DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DE 30/09/2024
HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRÔNICO - HCRP HCRP nº: 154/2024
PROCESSO HCRP nº: 2279/2024
OBJETO: Aquisição de Material Médico
Item(ns) vencedores: 1 - IMPACTO PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA-ME, 2, 3, 4 - NEO MEDICAL COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA,

RIBEIRÃO PRETO, 30 DE SETEMBRO DE 2024.
 Ata do Registro de Preços nº: 190/2024
Processo HCRP nº: 1747/2023 - SEI 14600002862/2023-17
Tendo a licitação acima sido homologada em 27/09/2024, 

publicado no D.O. em 30/09/2024, publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: PÁ DESCARTÁVEL, EM POLIMERO, COMPOSTO 

DE PLACA CONDUTIVA COM GEL E CABO DE CONEXÃO MEDIN-
DO 1,5 M DE COMPRIMENTO, USO ADULTO E PEDIÁTRICO, 
COMPATÍVEL COM MODELO CARDIOLIFE TEC 5531 / CARDIO-
LIFE TEC 5600 / DEA 3100 MARCA NIHON KOHDEN, P/N P740K.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: NIHON KOHDEN BRASIL IMPORTACAO, 

EXPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
Preço unitário: R$ 350,00
Validade 12 meses.
 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVER-
SIDADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2024, 
do tipo menor preço, destinado à aquisição de CEFUROXIMA 
SODICA INJETAVEL FRASCO-AMPOLA 750 MG; CEFUROXIMA, 
AXETIL COMPRIMIDO 250 MG; POLIMIXINA B, SULFATO INJE-
TAVEL FR-AMP 500.000 UI; CIPROFLOXACINO INJ. FRASCO 
OU BOLSA 200 MG 100 ML; CEFOTAXIMA SODICA INJETAVEL 
FRASCO-AMPOLA 1 G; CLARITROMICINA PO PARA SUSPENSAO 
ORAL 250 MG/5 ML FR 60 ML; LEVOFLOXACINO INJETA-
VEL BOLSA 500 MG 100 ML; BENZILPENICILINA POTASSICA 
INJETAVEL FR-AMP 5.000.000 UI; VORICONAZOL INJETAVEL 
FRASCO-AMPOLA 200 MG e GANCICLOVIR SODICO INJETAVEL 
BOLSA 250 MG 250 ML;. A realização. Data de início do envio da 
proposta eletrônica: 01/10/2024 e data fim 08/10/2024. O edital 
na íntegra está disponível no site: www.e-negociospublicos.com.
br ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152. 

 Comunicamos que o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS N° 191/2024, destinado à aquisição de CATE-
TER ANGIOGRAFICO MAMARIA-5FRENCH(IM 5F); CATETER 
DIAGNÓSTICO CARDÍACO PIGTAIL 5 FR; CATETER PARA ANGIO-
GRAFIA TIPO COBRA I; CATETER PARA ANGIOGRAFIA SELETIVA 
MICHAELSON, 5 FR, 100 CM; CATETER PARA ANGIOGRAFIA, 
DIÂMETRO DE 4 FR, 100 CM DE COMPRIMENTO; CATETER 
ANGIOGRÁFICO, CALIBRE CATETER PARA ANGIOGRAFIA; 5 FR 
DE DIÂMETRO; ? CATETER LAÇO PARA RETIRADA DE CORPO 
ESTRANHO EM ANGIOGRAFIA; ATETER DIAGNÓSTICO CARDÍ-
ACO PIGTAIL 6 FR, MEDINDO100 A 120 CM; CATETER PARA 
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70CM DE COMPRIMENTO APROXIMADAMENTE; EMBALADO 
EM EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA A BARREIRA 
MICROBIANA, ABERTURA E TRANSFERENCIA ASSEPTICA; O 
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE OBECENDO A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE.

Marca: Ethicon
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: unitaria
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 502,56000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06695, DATA: 06/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03988/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MC MURA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS
CNPJ: 20995679000103
OBJETO: Solucao ocular; hipromelose (metilcelulose) 40mg/

ml (4%); para aplicacao intraocular; para utilizacao cirurgias; 
uso oftalmico; acondicionado em solucao injetavel; embalado 
em seringa preenchida 1,5ml esteril; a apresentacao do produto 
devera obedecer a legislacao atual vigente. Validade minima na 
entrega de 50% da data de fabricação. Medicamentos gerais 
de uso humano

MARCA: Metice
PROCEDENCIA:Nacional
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5800,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06696, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 09303/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ONCOPROD DISTR. DE PROD. HOSP. E 

ONCOLÓGICOS LTDA
CNPJ: 04307650001298
OBJETO: DESMopressina, acetato 4mcg/ml; forma farma-

ceutica solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola/
seringa preenchida/ampola 1ml; via de administracao intraveno-
sa; validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao.
Medicamentos gerais de uso humano.

Marca: DDAVP 4 MCG/ML
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: CX C 10 AMP
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1174,80000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06697, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 08524/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: QUALITY-FLEX INDUSTRIA DE COLCHOES E 

ESPUMAS LTDA - ME
CNPJ: 08772510000199
OBJETO: COLCHAO; PARA CAMA HOSPITALAR, COM COS-

TURAS PARALELAS INTERNAS, REFORÇADAS COM ZIPER E 4 
ILHOES; EM ESPUMA COMPACTA, POLIURETANO; DENSIDADE 
33 KG/M3; REVESTIDO EM EM COURVIM AZUL; DIMENSOES: 
1,88 X 0,78 X 0,14 CM.

Marca: celiflex
Procedência: NACIONAL
Embalagem: unitaria
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4084,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06698, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903050
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 13227/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44734671002286
OBJETO: EtoMIDATO 2mg/ml; forma farmaceutica solucao 

injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola/seringa preen-
chida/ampola 10ml; via de administracao intravenosa; validade 
minima na entrega de 50% a partir da data de fabricacao. 
Medicamentos controlados de uso humano.

Marca: cristália
Procedência: Nacional
Embalagem: cx c/ 25 ampolas x 10 ml
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2100,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06699, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03177/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ: 62969589001593
OBJETO: Fibrinogênio 1 G; Forma Farmacêutica Pó Liófilo 

para Solução Injetável; Forma de Apresentação Frasco-ampola 
1g; Via de Administração Intravenosa. Validade mínima na 
entrega de 50% da data de fabricação. Medicamentos Gerais 
de Uso Humano

MARCA/FABRICANTE: Haemocomplettan
PROCEDÊNCIA: Alemanha
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 11138,58000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06700, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - Fonte

MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3077,10000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06690, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 13710/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 04274988000138
OBJETO: Benzoxiquina 12mg/g; Mentol 5mg/g; Benzetonio, 

Cloreto 1mg/g; Benzocaina 45mg/g; Forma Farmaceutica Solu-
cao Aerossol Dermatologica; Forma de Apresentacao Tubo; Via 
de Administracao Dermatologica; Validade minima na entrega 
de 50% da data de validade; Medicamentos Gerais de Uso 
Humano;

Marca: EUROFARMA
Procedência: Nacional
Embalagem: TB-1
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1384,60000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06691, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19015/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05847630000110
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Escopo-

lamina, Butilbrometo 20Mg/Ml, Forma Farmaceutica Solucao 
Injetavel, Forma de Apresentacao Frasco-Ampola/Seringa Preen-
chida/Ampola 1Ml, Via de Administracao Intramuscular/Intrave-
nosa, Com Validade Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA - 
GENÉRICO

APRESENTAÇÃO: 20MG/ML SOL INJ CX 100 AMP VD AMB 
X 1ML

MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1120,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06692, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19015/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05847630000110
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Metilpred-

nisolona, Succinato Sodico 500Mg, Forma Farmaceutica Po Liofi-
lo Para Solucao Injetavel, Forma de Apresentacao Frasco-Ampola 
Com Diluente, Via de Administracao Intramuscular/Intravenosa, 
Com Validade Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: SUCCINATO SÓDICO METILPREDNISOLO-
NA 500MG (GENÉRICO) [BLAU]

APRESENTAÇÃO: 500 MG PO SOL INJ IM/IV CX 25 FA VD 
TRANS + 25 AMP DIL VD TRANS X 8 ML

MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4400,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06693, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19015/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05847630000110
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Metilpred-

nisolona, Succinato Sodico 500Mg, Forma Farmaceutica Po Liofi-
lo Para Solucao Injetavel, Forma de Apresentacao Frasco-Ampola 
Com Diluente, Via de Administracao Intramuscular/Intravenosa, 
Com Validade Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: SUCCINATO SÓDICO METILPREDNISOLO-
NA 500MG (GENÉRICO) [BLAU]

APRESENTAÇÃO: 500 MG PO SOL INJ IM/IV CX 25 FA VD 
TRANS + 25 AMP DIL VD TRANS X 8 ML

MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4400,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06693, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 13121/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA 

LTDA.
CNPJ: 01571702000198
OBJETO: Calcio, gliconato 100mg/ml (10%); forma farma-

ceutica solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola/
seringa preenchida/ampola 10ml; via de administracao intrave-
nosa; validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao 
Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: GLICONATO DE CALCIO/GENER
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CAIXA
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1360,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06694, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07752/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL IND. 

COM. PROD. SAÚDE LTDA
CNPJ: 54516661008005
OBJETO: FIO CIRURGICO ESTERIL CROMADO DE ORIGEM 

ANIMAL; ABSORVIVEL, ESTERIL; COM DIAMETRO DE N 0, CAT-
GUT; AGULHA DE 5,0CM, 1/2 CIRCULO, CILINDRICA; MEDINDO 

VALOR: R$ 6240,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06684, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10067/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ: 12811487000171
OBJETO: FIBRA PARA LIMPEZA; EM FIBRA SINTETICA COM 

MATERIAL ABRASIVO; NA COR BRANCA; MEDINDO 260MM X 
100MM; UTILIZADA EM LIMPEZA GERAL.

Marca: britsh
Procedência: Nacional
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 306,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06885, DATA: 13/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903014
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07091/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CIRURGICA FERNANDES COM.MAT.CIRURG.

HOSP. LTDA.
CNPJ: 61418042000131
OBJETO: SONDA RETAL; CONFECCIONADA EM BORRA-

CHA NELATON; ATOXICA, FLEXIVEL; CALIBRE Nº 22; COM NO 
MINIMO 35 CM DE COMPRIMENTO; EXTREMIDADE DISTAL 
SEM CONECTOR; EXTREMIDADE PROXIMAL COM ORIFICIO 
CIRCULAR CENTRAL E UM LATERALMENTE LOCALIZADO; SEM 
LUBRIFICACAO; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PRO-
MOVA A BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSPTICA; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLA-
CAO ATUAL VIGENTE.

MARCA: Well Lead
PROCEDÊNCIA: China
EMBALAGEM: Caixa c/ 10 unid
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2000,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06886, DATA: 13/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03000/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: RHODES DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA EPP
CNPJ: 29196670000107
OBJETO: Ifosfamida 2g; forma farmacêutica po liofilizado 

para solução injetável; forma de apresentação frasco-ampola 
com ou sem diluente; via de administração intravenosa; validade 
mínima na entrega de 50% da data de fabricação Medicamentos 
gerais de uso humano;

MARCA/FABRICANTE: Genérico/ Eurofarma
PROCEDÊNCIA: Nacional
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4614,40000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06687, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19094/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 12889035000293
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Carvedilol 

3,125Mg, Forma Farmaceutica Capsula/Comprimido/Compri-
mido Revestido, Forma de Apresentacao Capsula/Comprimido/
Comprimido Revestido, Via de Administracao Oral, Com Validade 
Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: CRONOCOR
APRESENTAÇÃO: 3,125 MG COM CT BL AL PLAS TRANS 

X 30
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 52,50000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06688, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02977/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: LABORATORIOS B. BRAUN S.A.
CNPJ: 31673254001680
OBJETO: METROnidazol 5mg/ml (0,5%) - 500mg; forma 

farmaceutica solucao injetavel; forma de apresentacao frasco/
bolsa 100ml sistema fechado; via de administracao intravenosa; 
validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao 
Medicamentos gerais de uso humano;

MARCA/PROCEDÊNCIA: B.Braun/Nacional
EMBALAGEM: Caixa c/ 50 unids
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 7625,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06689, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19224/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SAO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS E HOS
CNPJ: 30226102000190
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Dexpante-

nol 50 Mg/G, Forma Farmaceutica Pomada, Forma de Apresenta-
cao Bisnaga, Via de Administracao Dermatologica, Com Validade 
Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: BEPANTEX
APRESENTAÇÃO: 50 MG/GP POM DERM CT ALX30
R$ 0,1950

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03994/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44734671002286
OBJETO: ESCEtamina,cloridrato 57,67 Mg/ml (equivalente 

A50 Mg/ml de Escetamina); Forma Farmaceutica Solucao Injeta-
vel; Forma de Apresentacao Ampola/ Frasco-ampola/seringa Pre-
enchida 10 ml; Via de Administracao Intramuscular/intravenosa; 
Validade minima na entrega de 50% da data de fabricação.
Medicamentos controlados de uso humano;

MARCA/PROCEDÊNCIA: Cristalia/ Nacional
EMBALAGEM: Cx c/25 frascos-ampolas x10ml
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 38665,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06679, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 13173/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: NEUPHARMA DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL 

MÉDICO HOSPITALAR LT
CNPJ: 21487927000178
OBJETO: Agua para injecao; forma farmaceutica liquida 

esteril; forma de apresentacao frasco/bolsa 1000 ml em sistema 
fechado; via de administracao intravenosa; validade minima na 
entrega de 50% da data de fabricacao Medicamentos gerais de 
uso humano;

Marca: FRESENIUS
Procedência: Nacional
Embalagem: CX C/16
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1958,40000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06680, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07720/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 04274988000138
OBJETO: Deslanosideo 0,2mg/ml; forma farmaceutica solu-

cao injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola/seringa 
preenchida/ampola 2ml; via de administracao intravenosa; 
validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao. 
Medicamentos gerais de uso humano.

MARCA: União Química
PROCEDENCIA: Nacional
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 330,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06681, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07752/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA.
CNPJ: 03812429000171
OBJETO: FIO DE SUTURA NYLON; MONOFILAMENTO, 

PRETO; NAO ABSORVIVEL; MEDINDO 45CM DE COMPRIMENTO; 
NUMERO 5-0; AGULHA 1/2 CIRCULO TRIANGULAR DE 1,5CM; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICRO-
BIANA E ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE E 
ATENDA NBR 13904 E A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;

Marca: COVIDIEN
Procedência: nacional
Embalagem: CX C/ 24 ENVELOPES
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 528,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06682, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19244/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 43295831000140
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Polissul-

fato de Mucopolissacarideo 3Mg/G, Forma Farmaceutica Gel 
Dermatologico, Forma de Apresentacao Bisnaga/Tubo, Via de 
Administracao Dermatologico, Com Validade Minima do Produto 
Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: HIRUDOID 3 MG/G
APRESENTAÇÃO: 3MG/G GEL CT BG AL X 40
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3730,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06683, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 11260/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BL INDUSTRIA OTICA LTDA
CNPJ: 27011022002076
OBJETO: Solucao Salina para Irrigacao Em Cirurgias; Nacl 

0,64%; Kcl 0,075%; Cacl Dii 0,048%; Mgcl Hex 0,03%; Ac.na Tri 
0,39%; Cit Na Dii 0,17%; Naoh; Hcl (ph); Forma Farmaceutica 
Solucao Esteril; Forma de Apresentacao Frasco de Vidro ou Fras-
co Plástico Rígido contendo 500 ml, embalado a vácuo/500ml; 
Via de Administracao Ocular(para Utilizacao Intraocular Em 
Cirurgia Oftalmica); Validade minima na entrega de 50% a 
partir da data de fabricacao. Medicamentos controlados de uso 
humano. Medicamnetos gerais de uso humano. para utilização 
intraocular em cirurgia oftálmica, frascos compatível com o 
equipamento Constelltion Vision System

Marca: Bausch Lomb
Procedência: EUA/USA
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
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vidraçaria, para o GRUPO 01: Item 01 no valor unitário de R$ 
275,00, Item 02 no valor unitário de R$ 250,00, Item 03 no valor 
unitário de R$ 359,00, Item 04 no valor unitário de R$ 569,00, 
Item 05 no valor unitário de R$ 353,00 e Item 06 no valor uni-
tário de R$ 4.823,00, perfazendo o valor total de R$ 12.511,00 
a favor da empresa GLOBAL LATINA CONSTRUÇÕES, VIDROS E 
PELICULAS LTDA.

 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

 SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIA-
TIVAS

Fundação Memorial da América Latina
SEXTO TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COMODATO 

DE EQUIPAMENTOS GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
A FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM KIYOSHY GERADORES LOCAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA., E A FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA, 
PARA OS FINS DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA.

Processo: FMAL-SEI: 267.00000207/2023-85
Chamada Publica nº: 001/2019
Comodato nº: 01/2019
Comodatária: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATI-

NA.
Comodante: KIYOSHI GERADORES LOCAÇÃO DE EQUIPA-

MENTOS LTDA-ME.
Objeto: O Comodante empresta gratuitamente em como-

dato à Comodatária, os equipamentos geradores de energia 
elétrica descritos na Proposta do Comodante e no Termo de 
Referência do Edital, podendo a Comodatária utilizá-los a título 
gratuito, observadas as cláusulas e condições estipuladas.

Valor estimado dos equipamentos: R$ 813.970,00
Vigência: 04/10/2024 a 03/04/2025
Data da Assinatura: 24/09/2024
 SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIA-

TIVAS
Fundação Memorial da América Latina
QUARTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELE-

BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA 
E PROERT ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI, TENDO POR OBJE-
TO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO 
GERAL PARA A FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA, 
PARA OS FINS DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO.

Processo FMAL-SEI n.º: 267.00000122/2023-05
Pregão Eletrônico Fmal n.°: 008/2022
Contrato n.º: 25/2022
Código Único: 2022101212-7
Contratante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Contratada: PROERT ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI.
Objeto: Prestação de serviços contínuos de manutenção 

geral para a Fundação Memorial da América Latina.
Valor: R$ 411.818,18
Vigência: 01/10/2024 a 31/03/2025
Data da Assinatura: 25/09/2024

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 005/DAEE/2023/DLC
PROCESSO SEI N° 137.00004772/2023-70
CONTRATO Nº 2024/22/0070/00/01/00
OBJETO: Termo de Contrato celebrado com o CONSÓRCIO 

BARRAGEM DUAS PONTES, para Contratação dos serviços 
para continuidade das obras civis da Barragem Duas Pontes, 
localizada no Rio Camanducaia no município de Amparo no 
Estado de São Paulo.

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE ÁGUAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – SP-ÁGUAS

CONTRATADA: CONSÓRCIO BARRAGEM DUAS PONTES
1- Construtora Marquise S/A (Líder)
CNPJ nº 07.950.702/0001-85
2- PB Construções S/A
CNPJ nº 06.017.891/0001-75
3- R Furlani Engenharia Ltda
CNPJ nº 09.496.357/0001-87
Despacho do Presidente da Comissão Especial de Licitação 

de 12/09/2024
VALOR DO CONTRATO: R$ 330.841.248,66 (trezentos e 

trinta milhões, oitocentos e quarenta e um mil, duzentos e 
quarenta e oito reais e sessenta e seis centavos), classificação 
funcional 18.544.2622.2534.0000, categoria econômica 449051 
e fonte 150010001.

PRAZO: 840 (oitocentos e quarenta) dias de vigência e 660 
(seiscentos e sessenta) dias contados a partir da data da ordem 
de início dos serviços.

DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 004/DAEE/2023/DLC
PROCESSO SEI N° 137.00004546/2023-99
CONTRATO Nº 2024/22/0066/00/01/00
OBJETO: Termo de Contrato celebrado com o CONSÓRCIO 

BARRAGEM PEDREIRA, para Contratação dos serviços para 
continuidade das obras civis da Barragem Pedreira, localizada 
no Rio Jaguari nos Municípios de Pedreira e Campinas no Estado 
de São Paulo.

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE ÁGUAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – SP-ÁGUAS

CONTRATADA: CONSÓRCIO BARRAGEM PEDREIRA
1- Construtora Marquise S/A (Líder)
CNPJ nº 07.950.702/0001-85
2- PB Construções S/A
CNPJ nº 06.017.891/0001-75
3- R Furlani Engenharia Ltda
CNPJ nº 09.496.357/0001-87
Despacho do Presidente da Comissão Especial de Licitação 

de 19/08/2024
VALOR DO CONTRATO: R$ 474.948.301,47 (quatrocentos 

e setenta e quatro milhões, novecentos e quarenta e oito mil, 
trezentos e um reais e quarenta e sete centavos), classificação 
funcional 18.544.2622.2534.0000, categoria econômica 449051 
e fonte 150010001.

PRAZO: 840 (oitocentos e quarenta) dias de vigência e 660 
(seiscentos e sessenta) dias contados a partir da data da ordem 
de início dos serviços.

DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Atento ao que dos autos consta e de acordo com a Lei 
Federal de Licitações nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 
ADJUDICO, HOMOLOGO e AUTORIZO a realização da DESPESA e 
EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO da Dispensa de Licitação sem 
Disputa DL-91010/2024 e EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO, no 
valor total de R$ 248.000,00 (quinze mil, cento e cinco reais, 
setenta e cinco centavos), a favor da empresa: EUROFORTE 
AGROCIENCIAS LTDA (06.894.666/0001-17), referente à Aquisi-
ção de Retardante/Supressor do Fogo p/ incêndios florestais em 
unidades da Fundação Florestal, bem como cancelamento do 
saldo de reserva, se houver. Parecer AJ nº 327/2024

São Paulo, na data da assinatura digital. Diretor Executivo

50ml; via de administracao intravenosa; validade minima na entrega 
de 50% da data de fabricacao Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: Grifols
Procedência: Espanha
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 55200,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06712, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 08695/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS 

EIRELI ME
CNPJ: 11619992000156
OBJETO: BROCA; EM ACO INOXIDAVEL, CORTANTE, REDON-

DA, ESTERIL, DESCARTAVEL ; NO TAMANHO DE APROXIMA-
DAMENTE 2,5MM ; HASTE DE APROXIMADAMENTE 70MM. O 
PRODUTO DEVERA OBEDECERA LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

Marca: ANGEL MEDIC
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNITÁRIO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 43200,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06713, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 14290/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CIRURGICA UNIAO LTDA
CNPJ: 04063331000121
OBJETO: FIO DE SUTURA POLIESTER TRANCADO COM 

CERA; EM FILAMENTOS DE POLIESTER TRANCADO,NAO 
ABSORVIVEL,N.2-0,COLORIDO; COM REVESTIMENTO DE POLI-
BUTILATO; AGULHA DE 1/2 CIRC. TRIANGULAR DE 4,0CM; 
MEDINDO 75CM; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO 
DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA 
ESTERILIDADE;

Marca: SHALON
Procedência: nacional
Embalagem: Pacote com 24 unids.
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 235,68000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06648, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00675/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ALPHARAD MATERIAIS PARA DIAGNOSTI-

COS EIRELI
CNPJ: 05923871000109
OBJETO: INJETOR DE ESCLEROSE EM MATERIAL BIO-

COMPATIVEL, USO UNICO; UTILIZADO EM USO EM EXAME 
DE ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA FLEXIVEL, COMPATIVEL 
COM CANAL DE TRABALHO DE 2,8MM; MEDINDO 160 A 180CM 
DE COMPRIMENTO, EXPOSICAO DA AGULHA DE APROXIMA-
DAMENTE 4,0MM, DIAMETRO DA AGULHA 23G; EMBALADO 
EM SISTEMA QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLA-
ÇÃO ATUAL VIGENTE.

Marca: ALPHARAD
Procedência: Nacional
Embalagem: UNITÁRIA
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1000,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06649, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903050
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19141/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS EIRELI
CNPJ: 28123417000160
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Levotiroxi-

na Sodica 100Mcg, Forma Farmaceutica Capsula/Comprimido/
Comprimido Revestido, Forma de Apresentacao Capsula/Com-
primido/Comprimido Revestido, Via de Administracao Oral, Com 
Validade Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: EUTHYROX 100MCG
APRESENTAÇÃO: 100 MCG COM CT BL AL AL X 50
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 188,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06650, DATA: 06/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 RECONHEÇO E RATIFICO/AUTORIZO com base na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Estadual nº 68.304, 
de 09 de janeiro de 2024, a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 017, 
PROCESSO SEI Nº 143.00018880/2024-86, para contratação da 
empresa SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
SENAC CNPJ: 03.709.814/0030-22, cujo objeto consiste na Con-
tratação de serviços prestados pelo SENAC - Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial para realização de treinamentos 
em procedimentos de enfermagem e segurança no preparo de 
medicamentos, destinado à capacitação dos enfermeiros e téc-
nicos de enfermagem do Complexo HCFMB, conforme condições 
e especificações técnicas descritas de acordo com as condições 
previstas no Termo de Referência.

Enf. Karen Aline Batista da Silva
Diretora do Departamento de Logística de Atendimento 

HCFMB

 CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS

 FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO 
PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA

 FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA
CNPJ 61.914.891/0001-86
DESPACHO DO DIRETOR ADM. FINANCEIRO DE 27/09/2024
À vista do constante nos presentes autos, ACOLHO a 

manifestação exarada pela Pregoeira, em Ata, ADJUDICO/
HOMOLOGO ao Pregão Eletrônico nº 90032/2024 – Processo 
nº 0128/2024 que tem o objetivo a contratação de serviços de 

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19020/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05847630000110
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Hidro-

cortisona, Succinato Sodico 500 Mg, Forma Farmaceutica Po 
Liofilo Para Solucao Injetavel, Forma de Apresentacao Ampola/
Frasco-Ampola/Seringa Preenchida Com Ou Sem Diluente, Via 
de Administracao Intravenosa, Com Validade Minima do Produto 
Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: ARISCORTEN 500MG
APRESENTAÇÃO: 500 MG PO INJ IV/IM CX 50 FA VD TRANS
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1110,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06706, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 15349/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: DORA MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 30936479000133
OBJETO: Desinfetante de Alto Nivel; Composto de Ortof-

talaldeido ; Concentracao de 0,55% ; Ph Na Faixa Dos 7,5 ; 
Indicado para o Reprocessamento de Artigos Odonto-medico-
-hospitalares Sensiveis Ao Calor ; Bactericida, Fungicida e Viru-
cida ; Embalagem Em Material Que Garanta a Integridade do 
Produto ; o Pruduto Devera Obedecer a Legislacao Atual Vigente. 
Validade minima na entrega de 50% da data de fabricação.

Marca: RIOQUIMICA
Procedência: NACIONAL
Embalagem: GALÃO DE 5 LITROS
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 7488,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06707, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 09646/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: LABORATORIOS B. BRAUN S.A.
CNPJ: 31673254001680
OBJETO: Ringer com lactato de sodio; sodio 130 meq/l; 

potassio 4 meq/l; calcio 2,7 meq/l; lactato 27,7 meq/l; cloreto 
109 meq/l; forma farmaceutica solucao injetavel; forma de 
apresentacao bolsa/frasco 500ml em sistema fechado; via de 
administracao parenteral; validade minima na entrega de 50% 
da data de fabricacao Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: BBRAUN
Procedência: NACIONAL
Embalagem: cx com 20
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 16660,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06709, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03521/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA
CNPJ: 08528442000117
OBJETO: BEBIDA ISOTONICA; SABOR FRUTAS CITRICAS, 

APRESENTACAO LIQUIDA; COMPOSTA DE AGUA, CARBOIDRA-
TOS, CLORETO DE SODIO, CITRATO DE SODIO, FOSFATO DE 
POTASSIO; ACIDULANTE, AROMATIZANTE, CORANTES ARTI-
FICIAIS E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS; EMBALAGEM 
PRIMARIA GARRAFA PLASTICA HERMETICAMENTE FECHADA; 
COM VALIDADE MINIMA DE 5 MESES NA DATA DA ENTREGA; 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO RDC 18/10, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 
E ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICA-
CAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 12 
FRASCOS DE 500ML CADA.

Marca: POWERADE
Procedência: NACIONAL
Embalagem: Pct. c/12un de 500ml
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 916,30000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06710, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903010
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 19103/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: VOLPHARMA DISTRIBUIDORA PRODUTOS 

HOSPITALARES E FARMAC
CNPJ: 14665928000108
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Rocuronio, 

Brometo 10Mg/Ml, Forma Farmaceutica Solucao Injetavel, Forma 
de Apresentacao Ampola/Seringa Preenchida/Frasco-Ampola 
5Ml, Via de Administracao Intravenosa, Com Validade Minima 
do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: MISCK
APRESENTAÇÃO: 10 MG/ML SOL INJ/DIL INFUS IV CT 10 FA 

VD TRANS X 5 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 10010,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06711, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 13329/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: GRIFOLS BRASIL LTDA
CNPJ: 02513899000414
OBJETO: Albumina humana 200mg/ml; forma farmaceutica 

solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola/bolsa de 

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 11174/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA 

LTDA.
CNPJ: 01571702000198
OBJETO: GANciclovir Sodico 1mg/ml; Cloreto de Sodio 9mg/

ml (0,9%); Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de 
Apresentacao Frasco/bolsa Em Sistema Fechado 250ml; Via de 
Administracao Intravenosa; Validade minima na entrega de 50% 
da data de fabricação Medicamentos gerais de uso humano.

Marca: HALEXISTAR
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CX C/ 10 BOLSAS/
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 24400,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06701, DATA: 09/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 HOSPITAL DAS CLINICAS FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU – HCFMB
Despacho
Nota de Empenho: 2024NE06861
Processo SEI : 143.00018433/2024-27
Empresa: EREMIX ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA ME
CNPJ: 26.325.797/0001-90
PREGÃO 378/2023
Assunto: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTRE-

GA
A empresa contratada, detentora da nota de empenho 

2024NE06861, com prazo de entrega correspondente a 15 dias, 
em correspondência datada de 25 de setembro de 2024, acosta-
da ao processo, solicita prorrogação do prazo de entrega da nota 
de empenho supramencionada.

A Gerência Técnica de Nutrição e Dietética, analisando a 
fundamentação exposta pela empresa contratada, em documen-
to anexado ao processo, toma conhecimento e concorda com a 
prorrogação para o dia 04/10/2024.

Acolho a exposição de motivos apresentada e, nos termos 
da competência delegada pelo artigo 14, inciso I, letra “h”, do 
decreto 56.699 de 31 de janeiro de 2011 e com base na Lei 
Federal 10.520/2002, Decreto Estadual 47.297/2002 e subsi-
diariamente no que couberem as disposições da Lei Federal nº 
8.666/1993:-

a. - AUTORIZO a prorrogação de prazo solicitada pela 
empresa para o dia 04/10/2024;

b. - Após a data acordada, serão mantidas as aplicações das 
sanções previstas em edital.

c. - Publique-se e dê conhecimento aos interessados;
João Henrique Castro
Chefe de Gabinete do HCFMB
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 09357/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: EREMIX ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA - ME
CNPJ: 26325797000190
OBJETO: MODULO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL; ESPES-

SANTE ALIMENTAR INSTANTANEO A BASE DE AMIDO DE 
MILHO MODIFICADO E MALTODEXTRINA; PARA DOENTES COM 
DISFAGIA. USO ADULTO E PEDIATRICO; PARA ALIMENTOS E 
BEBIDAS QUENTES OU FRIAS; ISENTO DE LACTOSE E GLUTEN; 
SEM SABOR; EM PO; ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA AS PROPRIEDADES DO PRODUTO; RECIPIENTE HER-
METICAMENTE FECHADO; A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

Marca: EspessaMix / Eremix
Procedência: NACIONAL
Embalagem: lata 400 gramas
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 7031,60000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06861, DATA: 12/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903010
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 09390/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MEDICAM DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS E NUTRIÇÃO LTDA
CNPJ: 29494115000161
OBJETO: FORMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 

ESPECIAL; EM LIQUIDO, MAIOR OU IGUAL A 0,9 KCAL/ML 
E MENOR OU IGUAL A 1,2 KCAL/ML; PROTEINA IGUAL OU 
SUPERIOR A 20% VET, C/ ARGININA; NUCLEOTIDEO AC. GRAXO 
OMEGA 3; COM SABORES; ACONDICIONADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTA-
CAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇAO ATUAL 
VIGENTE.

Marca: NESTLE
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNITÁRIO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2676,48000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06704, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903010
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07617/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 12889035000293
OBJETO: PLACA PARA UNIDADE ELETROCIRURGICA; 

COMPATIVEL COM EQUIPAMENTO WEN/VALLEYLAB MODELO 
SS601,501S, FORCE FX; APLICACAO EM PACIENTE ADULTO SEM 
CABO COM SISTEMA REM; AREA CONDUTIVA MINIMO 150CM2 
C/ REVESTIMENTO EM HIDROGEL ADESIVO; COM BORDA 
ADESIVA ACRILICA C/ PROTECAO DE INVASAO DE FLUIDOS; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

Marca: DBI Medical
Procedência: Importado
Embalagem: C/50 Unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5810,50000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE06705, DATA: 10/09/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - Fonte
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 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Extrato de Pedido de Compra/Serviços
Processo: 255.00000920/2024-01
Pedido de Compra/Serviços n.º 048/2024.
Pedido de Compra/Serviços nº 01/2024 da Ata de Registro 

de Preços nº 09/2024.
Emissão: 27/09/2024.
De: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 

– FAPESP / CNPJ: 43.828.151/0001-45.
Para: FSP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO 

LTDA, CNPJ: 46.760.367/0001-04.
Objeto: Aquisição de ar condicionado - itens 1 e 2 da A.R.P.
Valor total: R$ 8.258,00 (oito mil, duzentos e cinquenta e 

oito reais).
Prazo de Entrega: 30 dias
Modalidade: : Lei 14.133/2021. Art. 28, I - PE nº 90007/2024 

– Processo 255.00000264/2024-39.
 Extrato de Pedido de Compra/Serviços
Processo: 255.00000921/2024-48
Pedido de Compra/Serviços n.º 049/2024.
Pedido de Compra/Serviços nº 01/2024 da Ata de Registro 

de Preços nº 010/2024.
Emissão: 27/09/2024.
De: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 

– FAPESP / CNPJ: 43.828.151/0001-45.
Para: M.A COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ: 

37.673.034/0001-57.
Objeto: Aquisição de ar condicionado - itens 3 e 4 da A.R.P.
Valor total: R$ 34.455,38 (trinta e quatro mil, quatrocentos 

e cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos).
Prazo de Entrega: 30 dias
Modalidade: : Lei 14.133/2021. Art. 28, I - PE nº 90007/2024 

– Processo 255.00000264/2024-39.
 Extrato de Pedido de Compra/Serviços
Processo: 255.00000922/2024-92
Pedido de Compra/Serviços n.º 050/2024.
Pedido de Compra/Serviços nº 01/2024 da Ata de Registro 

de Preços nº 011/2024.
Emissão: 27/09/2024.
De: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 

– FAPESP / CNPJ: 43.828.151/0001-45.
Para: VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 

21.997.155/0002-03.
Objeto: Aquisição de ar condicionado - item 5 da A.R.P.
Valor total: R$ 34.269,84 (trinta e quatro mil, duzentos e 

sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).
Prazo de Entrega: 30 dias
Modalidade: : Lei 14.133/2021. Art. 28, I - PE nº 90007/2024 

– Processo 255.00000264/2024-39.
 Contratação Direta
Processo: 255.00000737/2024-06
Despacho GLPS/Import Nº 122/2024 DLI Nº 014/2024 Reti-

-Rati2, de 30/09/2024,
Onde se lê:
Nº - Empresas estrangeiras/Exportadores - Valor
34 - NANOXPLORE - S.A.S. - EUR 23.250,00
Leia-se:
Nº - Empresas estrangeiras/Exportadores - Valor
34 - NANOXPLORE - S.A.S. - EUR 23.430,00
Ratifica-se os demais termos do Despacho GLPS/Import. 

Nº 092/2024 - DLI Nº 014/2024, publicado na página 33 – São 
Paulo, 134 (164), do Diário Oficial Caderno Executivo - Seção III, 
de terça-feira, 27 de agosto de 2024.

 Extrato de Pedido de Compra/Serviços
Processo: 255.00000251/2024-60
Pedido de Compra/Serviços n.º 051/2024
Emissão: 30/09/2024
De: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 

– FAPESP / CNPJ: 43.828.151/0001-45
Para: FHS LIVROS LTDA / CNPJ: 45.546.237/0001-00
Objeto: Aquisição de livros jurídicos
Valor total: R$ 1.922,00 (mil novecentos e vinte e dois 

reais).
Prazo de Entrega: 15 dias
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 90008/2024 - Lei 

14.133/2021. Art. 75, inciso II.
 Extrato de Pedido de Compra/Serviços
Processo: 255.00000251/2024-60
Pedido de Compra/Serviços n.º 052/2024
Emissão: 30/09/2024
De: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 

– FAPESP / CNPJ: 43.828.151/0001-45
Para: SUPER LICITE LICITACOES LTDA / CNPJ: 

33.275.120/0001-50
Objeto: Aquisição de livros jurídicos
Valor total: R$ 349,99 (trezentos e quarenta e nove reais e 

noventa e nove centavos).
Prazo de Entrega: 15 dias
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 90008/2024 - Lei 

14.133/2021. Art. 75, inciso II.

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
Convocamos o representante legal da empresa MILINOX 

EQUIPAMENTOS PARA COZINHA LTDA. para, no prazo de 05 
(cinco) dias corridos contados do dia subsequente à publicação 
do ato no Diário Oficial do Estado, proceder a ASSINATURA 
ELETRÔNICA disponibilizada na Plataforma do SEI para o 
CONTRATO Nº 289/2024, referente Ata de Registro de Preço 
024/2024, Processo 136.00140194/2024-43, Pregão Eletrônico 
nº 108/2023, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MESA P/ 
COZINHA INDUSTRIAL E CARRO MANUAL DE TRANSPORTE.

 CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
Convocamos o representante legal da empresa REGIONAL 

AGROPECUARIA E BUSINESS LTDA para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da publicação do ato no Diário Oficial 
do Estado, proceder a ASSINATURA ELETRÔNICA disponibili-
zada na Plataforma do SEI para o CONTRATO Nº 284/2024, 
referente aos itens 01 (um), 07 (sete) e 10 (dez), Processo 
136.00082968/2024-12, Pregão Eletrônico nº 90007/2024, que 
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE RAÇÃO E FARELOS PARA AS 
UNIDADES DE ENSINO AGRÍCOLAS DO CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLOGICA PAULA SOUZA – CEETEPS.

 CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
Convocamos o representante legal da empresa A. A. R. 

MANGILLI para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da publicação do ato no Diário Oficial do Estado, proceder a 
ASSINATURA ELETRÔNICA disponibilizada na Plataforma do SEI 
para o CONTRATO Nº 285/2024, referente aos itens 02 (dois), 04 
(quatro) e 09 (nove), Processo 136.00082968/2024-12, Pregão 
Eletrônico nº 90007/2024, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
RAÇÃO E FARELOS PARA AS UNIDADES DE ENSINO AGRÍCOLAS 
DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA PAULA 
SOUZA – CEETEPS.

 CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
Convocamos o representante legal da empresa BARROS 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da publicação do ato no Diário Oficial 
do Estado, proceder a ASSINATURA ELETRÔNICA disponibili-
zada na Plataforma do SEI para o CONTRATO Nº 286/2024, 
referente aos itens 03 (três), 05 (cinco) e 06 (seis), Processo 
136.00082968/2024-12, Pregão Eletrônico nº 90007/2024, que 
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE RAÇÃO E FARELOS PARA AS 
UNIDADES DE ENSINO AGRÍCOLAS DO CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLOGICA PAULA SOUZA – CEETEPS.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 GABINETE DA PROCURADORA GERAL

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES
 EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
PROCESSO PGE-PRC-2023/00819 – SEI Nº 

023.00016231/2023-81
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 18/2023
CONTRATO PGE Nº 29/2023
Parecer AJG nº 369/2024 de 24/09/2024
Contratante: Procuradoria Geral do Estado
Contratada:COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP
CNPJ n°: 62.577.929/0001-35
Objeto:Prestação de serviços de uso de plataforma eletrô-

nica para guarda de documentos que tramitaram no programa 
SP Sem Papel respeitando a estrutura arquivística e processual, 
relacionado na Planilha de Orçamento e na "Especificação de 
Serviços e Preços" nº E0230462

Vigência: 12 meses - 30/09/2024 a 29/09/2025
Valores Estimados:
Contratação R$ 39.106,68
Valor para o exercício de 2024: R$ 9.885,30
Valor para o exercício de 2025: R$ 29.221,38
Classif. Recursos: Programa de Trabalho: 

03.126.4001.5892.0000
Unidade Gestora: 400102
Subelemento Econômico: 339040-90
Data da Assinatura: 27/09/2024
 Nº do Processo: 023.00034142/2024-05
Interessado: DSAT - Departamento de Suprimentos e Ativi-

dades Complementares
Assunto: Constituição de SRP para aquisição de materiais 

de higiene e limpeza
Pregão Eletrônico PGE nº 90021/2024
Despacho da diretora de Departamento de Suprimentos e 

Atividades Complementares, de 30 de setembro de 2.024.
No Processo SEI 023.00034142/2024-05 - Com fundamento 

na competência a mim delegada pela Resolução PGE nº 83, de 
19 de outubro de 1994, e para os efeitos do disposto no inciso 
IV do artigo 71 da Lei federal nº 14.133 de 2021, com alterações 
posteriores, homologo o resultado parcial do Pregão Eletrônico 
nº 90021/2024 e adjudico o objeto do item nº 02 a empresa: 
LICI7 DISTRIBUIDORA LTDA. - CNPJ: 54.823.309/0001-00 e, 
o objeto do item 03 a empresa TONELLI & GATTONI IND. DE 
COSMÉTICOS DO BRASIL LTDA. - CNPJ: 07.162.188/0001-13.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
ID Contratação no PNCP: 71584833000195-1-000111/2024
Data de Publicação no PNCP: 30/09/2024
ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA.
DISPENSA COMPRAS Nº 90025/2024
PROCESSO SEI 023.00009448/2024-15
Objeto: Contratação de pacotes de serviços (voz, dados,sms, 

etc.).
EXTRATO DE EDITAL
Acha-se aberta no Departamento de Suprimentos e ati-

vidades Complementares da Procuradoria Geral do Estado, 
situado na Rua Pamplona 227 – 11º andar - nesta Capital, a 
dispensa de licitação com disputa nº 90025/2024 - Proc. SEI 
023.00009448/2024-15, objetivando a Contratação de pacotes 
de serviços (voz, dados,sms, etc.).

A entrega do envelope PROPOSTA, encerrar-se-a às 
07h59min horas do dia 08/10/2024.

Para formular e enviar a proposta, o licitante deverá acessar 
o site www.gov.br/compras e https://www.gov.br/pncp/pt-br.

 CENTRO DE ESTUDOS

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo 023.00001747/2024-10
Ata de Registro de Preços PGE-DSAC nº 04/2022
Contrato PGE-CE nº 01/2024
Parecer: CE nº 15/2024
Contratante: Centro de Estudos da Procuradoria Geral do 

Estado Contratada: Agência Aerotur Ltda.
CNPJ: 08.030.124/0001-21
1º Termo Aditivo
Objeto: Aditamento para inclusão de passagens aéreas 

remanescentes da ARP PGE-DSAC nº 04/2022
Vigência: 01/02/2024 a 31/12/2024
Valor Total: R$ 54.109,01
Valor estimado para o exercício de 2024: R$ 54.109,01
Programa de Trabalho: 03.128.4004.5839.0000
Unidade Gestora: 400032
Subelemento Econômico: 339033-51
Assinatura: 16-09-2024

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO 
CARLOS
 DESPACHO DA PROCURADORA DO ESTADO CHEFE, de 

30/09/2024
Processo: SEI- 023.00024044/2024-51- Assunto: Aquisição 

de água mineral sem gás.
Com fundamento na competência a mim conferida pela 

Resolução PGE nº 83, de 19 de outubro de 1994, nos termos do 
artigo 90, § 2º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

A empresa classificada em sexto lugar, Comercial de 
Produtos Alimentícios Manah Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 
02.454.147/0001-87, foi desclassificada a pedido.

Desta forma, será convocada a empresa classificada em 
sétimo lugar, 30.687.873 RONEI MARINHO RAMALHO, inscrita 
no CNPJ sob nº 30.687.873/0001-85, para se fazer presente no 
dia 02 de outubro de 2024, às 09:30 horas, no portal de compras 
públicas, onde será reaberta a sessão de negociação referente a 
Dispensa Eletrônica nº 90001/2024/UASG:400121.

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

 EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Processo: 008.00000236/2024-14
Parecer Referencial CJ/SDE nº 03/2024
Modalidade: Dispensa de Licitação
Contratante: Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação.
Objeto: Contratação de serviços de buffet
Nota de Empenho: 2024NE00125
Contratada: A+ GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.336.500/0001-73.
Valor total da contratação: R$ 17.988,00 (dezessete mil e 

novecentos e oitenta e oito reais);
Classificação de Recursos: elemento de despesa 33.90.39, 

PTRES 480.104, onerando a UGE 480.105
Data de Emissão da Nota de Empenho: 26 de setembro 

de 2024.

- CONSÓRCIO CT-320 (Centro de Estudios de Materiales Y 
Control de Obras S/A/ Tecon Técnica e Consultoria Ltda) – nota 
técnica = 61,0 pontos

- CONSÓRCIO SUPERVISOR PENTÁGONO/PROJEL ( Pen-
tágono Serviços de Engenharia Civil e Consultoria Ltda/ Projel 
Engenharia Especializada Ltda) – nota técnica = 58,0 pontos

- ASTEC ENGENHARIA LTDA – nota técnica = 58,0 pontos
- CONSÓRCIO SUPERVISOR GAL 322 (Gerencial Consultoria 

Empreendimentos e Participações Ltda/Agência E Gerencia-
mento e Projetos Ltda/Laghi Engenharia Ltda) – nota técnica 
= 58,0 pontos

- ESTÁTICA ENGENHARIA LTDA – nota técnica = 58,0 
pontos

- PLANEP PLANEJAMENTO ESTUDOS E PROJETOS LTDA – 
nota técnica = 58,0 pontos

- CONSÓRCIO SUPERVISOR DR-14 ( EPT Engenharia e Pes-
quisas Tecnológicas S/A/SUM IP Serviços de Infraestrutura Ltda/ 
JOB Engenharia e Serviços Ltda) – nota técnica = 58,0 pontos

- CONSORCIO PLANAL/ENGENPLAN SP-322 (Planal Enge-
nharia Ltda/Engenplan Engenharia e Consultoria Ltda) – nota 
técnica = 58,0 pontos

- CONSÓRCIO SUPERVISÃO ENGEMAP/IGUATEMI ( Enge-
map Engenharia e Aerolevantamento Ltda/Iguatemi Consultoria 
e Serviços de Engenharia Ltda) – nota técnica = 54,0 pontos

- ROMA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – nota técnica 
= 54,0 pontos

- CONSÓRCIO MULTIPLANO/CEPPLA (Multiplano Engenha-
ria Ltda/Ceppla Consultoria de Engenharia S/A) – nota técnica 
= 54,0 pontos

- CONSÓRCIO CONSENGE & TYLIN (Consenge Consultoria 
e Projetos de Engenharia Ltda/ Tylin Brazill Ltda) – nota técnica 
= 54,0 pontos

- ENGESPRO ENGENHARIA LTDA – nota técnica = 54,0 
pontos

- CONSÓRCIO SUPERVISOR SP 322 DER/SP (Prodec Consul-
toria para Decisão S/S Ltda /Engeconsult Consultores Técnicos 
Ltda) – nota técnica = 54,0 pontos

- GEOTEC CONSULTORIA TOPOGRAFIA PROJETOS E OBRAS 
LTDA – nota técnica = 54,0 pontos

- ENGETOP ENGENHARIA E PROJETOS S/S LTDA – nota 
técnica = 54,0 pontos

- CONSÓRCIO RODOVIAS SP ( TCRE Engenharia Ltda/
Ambiente Brasil Engenharia Ltda) – nota técnica = 54,0 pontos

- ESTEIO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMNETOS S/A – nota 
técnica = 54,0 pontos

Conforme decisão autuada no protocolo SEI nº 
13900004684/2023-11

A CJL marca a abertura dos envelopes n  2 “Propostas de 
Preços” para as 10:40 horas do dia 11/10/2024 na Avenida do 
Estado, 777 - 5º andar – Auditório.

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
PROTOCOLO Sei! nº 139.00028572/2023-56
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0097/2023/SQA/DA
CONTRATO N° 22.379-7
1º TAM Nº 671
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto prorrogar 

a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, de 29/09/2024 
a 28/09/2025, perfazendo o total de 24 (vinte e quatro) meses

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I. Unidade Orçamentaria: 
26051, II. Programa de Trabalho: 26122263065370000, III. Fonte 
de Recurso: 15014001 IV. Natureza de Despesa: 339040

DO VALOR DO TAM: R$ 5.272.002,54
DO VALOR DO CONTRATO: R$ 10.544.005,08
DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024
 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO SEI nº 139.00027642/2023-59 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO nº 21.761-0 – CONTRATADA: SABÓIA 
CAMPOS ENGENHARIA DE OBRAS LTDA. – TERMO DE ENCER-
RAMENTO nº 296 – DATA: 15.08.2024 – OBJETO: Programa 
de Recuperação de Estradas Vicinais do Estado de São Paulo 
"Novas Vicinais", dividido em 90 lotes, Fase 6, Lote 83: Estrada 
Vicinal SPR-414 - Ligação São Pedro x Divisa de Brotas, localiza-
da no município de São Pedro. Extensão total de 12,460km. Edi-
tal nº 366/2021-CO. – FINALIDADE: Encerramento do contrato nº 
21.761-0, firmado em 13.05.2022. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: 
Parecer Referencial CJ/DER nº 013 de 25.09.2023. – AUTORI-
ZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 09.09.2024 no 
Processo SEI. – VALOR FINAL: O valor final do contrato foi de R$ 
8.465.448,17 – REAJUSTAMENTO: Conforme Boletim Demons-
trativo acostado no Processo SEI, no valor de R$ 605.692,81 – 
ANULAÇÃO: Do saldo dos serviços não utilizado, conforme Bole-
tim Demonstrativo no Processo SEI, no valor de R$ (1.007,73) 
– GARANTIA: A caução depositada como garantia de execução 
contratual, no valor de R$ 393.038,15, foi devolvida conforme 
apontado no Boletim Demonstrativo acostado no Processo SEI. 
– PRAZO: O prazo para a execução das obras e serviços, objeto 
do presente contrato, foi de 07 meses, a contar da 1ª Nota de 
Serviço datada de 25.05.2022, sendo encerrado em 25.12.2022. 
– VIGÊNCIA: A vigência contratual foi de 12 meses, a contar da 
assinatura do contrato, encerrada com o Termo de Recebimento 
Definitivo. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a exigir 
ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato nº 
21.761-0 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução 
da garantia, sem prejuízo das remanescentes responsabilidades 
da contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando ainda 
ressalvado o direito de regresso da Contratante pelo paga-
mento de eventuais importâncias que lhe sejam reclamadas, 
nas esferas civil, tributária, trabalhista e previdenciária e cuja 
responsabilidade, por disposição contratual ou legal, seja da 
Contratada. – LAVRATURA: Termo de Encerramento do Contrato 
nº 21.761-0, lavrado em única via, na Diretoria de Planejamento/
Coordenadoria Gestão de Contratos-CCP/DP do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo-DER/SP, da 
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, sito à 
Avenida do Estado, nº 777, 4º andar, sala nº 4083 e, assinado 
por meio eletrônico no Sistema Eletrônico de Informação-SEI.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Divisão Regional de São Paulo
 DIVISÃO REGIONAL DA GRANDE SÃO PAULO – DR.10
CONTRATO Nº 21.819-4/2022 - 2º TAM Nº 670/2024
PROCESSO SEI Nº 139.00008390/2023 (PROCESSO Nº 

DERSP 2022/01212)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0139/DR.10/2022
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: KERSIS SISTEMAS DE IMPRESSÃO E GESTÃO 

DE DOCUMENTOS LTDA – EPP.
OBJETO: Prestação de serviços de Impressão Corporativa 

por meio de Outsourcing.
FINALIDADE: Prorrogação contratual por mutuo acordo 

entre as partes.
ADIÇÕES E MODIFICAÇÕES: Prorrogação por um período 

de 30 (trinta) meses, no período de 27/12/2024 a 26/06/2027, 
perfazendo o total de 60 (sessenta) meses.

VALOR DO TAM: R$ 85.662,00
VALOR DO CONTRATO: R$ 169.121,64
PARECER JURÍDICO: Resolução PGE – 23/2015 e DTM-SUP-

-DER -008/2016.
DATA: 30/09/2024

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
Comunicado
EDITAL nº 300/2022-CO – SEI nº 139.00004150/2023-95
Diante dos elementos de instrução deste procedimento, com 

fundamento na manifestação da Comissão Julgadora de Licita-
ções para Obras e Serviços Rodoviários – CJL (0041006724), 
acolhida pela Coordenadoria de Aquisições e Contratações 
(0041040725), o Senhor Superintendente DECIDE CONHECER 
e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pelo CONSÓRCIO 
AURIZON ALCALÁ CIVE, contra a decisão da CJL, ratificando-a e 
mantendo a inabilitação.

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO
PROTOCOLO Sei! nº 139.00045212/2024-08
DISPENSA N° 90023/2024
NE:2024NE2 03438
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: DESINTEC CONTROLE AMBIENTAL EIRELI-

-EPP
OBJETO: Serviço de Limpeza e Desinfecção de caixas d' 

água, conforme condições.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I. Unidade Orçamentaria: 

26051, II. Programa de Trabalho: 26122263065370000, III. Fonte 
de Recurso:  150140001 IV. Natureza de Despesa: 339039,

DO VALOR: R$ 5.400,00
 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
Edital nº 317/2022-CO - A Comissão Julgadora de Licitações 

– CJL, após análise e de acordo com as informações da área 
técnica em atendimento ao item 11 do edital, decide atribuir aos 
licitantes as seguintes notas técnicas:

- CONSÓRCIO SUPERVISÃO SP 461(ECR Engenharia Ltda/
Modera Engenharia Ltda) – nota técnica = 70,0 pontos

- IEME BRASIL ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA – nota 
técnica = 66,0 pontos

- CONSÓRCIO TC-317 (Tecon Técnica e Consultoria Ltda/
Centro de Estudios de Materialles Y Control de Obras S/A) – nota 
técnica = 66,0 pontos

- CONSÓRCIO SUPERVISOR SP-461 (Ambiente Brasil Enge-
nharia Ltda/Engemap Engenharia Mapeamento e Aerolevanta-
mento Ltda) – nota técnica = 66,0 pontos

- CONSÓRCIO SUPERVISOR RODOVIÁRIO SP-461 (Geribello 
Engenharia Ltda/CAA Company Consultoria e Gerenciamento 
de Empreendimentos Imobiliários Ltda) – nota técnica = 63,0 
pontos

- CONSÓRCIO SCM SUPERVISÃO SP-416 (Siscon Engenharia 
e Consultoria Ltda/C3 Planejamento Consultoria e Projeto Ltda) 
– nota técnica = 62,0 pontos

- CONSÓRCIO SUPERVISOR TÉCNICO 461 (Fernandes Terru-
ggi Consultores Associados Ltda/Projecton Consultoria e Proje-
tos Ltda) – nota técnica = 62,0 pontos

- TPF ENGENHARIA LTDA – nota técnica = 62,0 pontos
- CONSÓRCIO EPT SUMIP (EPT Engenharia e Pesquisas 

Tecnológicas S/A/SUM IP Serviços de Infraestrutura Ltda)– nota 
técnica = 62,0 pontos

- ESTÁTICA ENGENHARIA LTDA )– nota técnica = 58,0 
pontos

- CONSÓRCIO SUPERVISOR DC (Dynatest Engenharia Ltda/
CRA Engenharia de Infraestrutura Ltda) – nota técnica = 58,0 
pontos

- ESTEIO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/A – nota 
técnica = 58,0 pontos

- STRATA ENGENHARIA LTDA – nota técnica = 58,0 pontos
- CONSÓRCIO SUPER VIA 461 (Hagaplan Engenharia e 

Serviços Ltda/JHE Consultores Associados) – nota técnica = 
58,0 pontos

- CONSÓRCIO SUPERVISOR GAL.461 (Gerencial Consultoria 
Empreendimentos e Participações Ltda/ Agência E Gerencia-
mento e Projetos Eireli/Laghi Engenharia Ltda) – nota técnica 
= 58,0 pontos

- ENGESPRO ENGENHARIA LTDA – nota técnica = 54,0 
pontos

- KINGLINE GERENCIAMENTO DE PROJETOS E SERVIÇOS 
LTDA – nota técnica = 54,0 pontos

- CONSÓRCIO SUPERVISÃO 461 (Trail Infraestrutura Ltda/
Progetto Engenharia Ltda/EHP Engenharia Eireli) – nota técnica 
= 54,0 pontos

- PRODEC CONSULTORIA PARA DECISÃO S/S LTDA – nota 
técnica = 54,0 pontos

- CONSÓRCIO SP 461 (Consenge Consultoria e Projetos de 
Engenharia Ltda/Tylin Brasil) – nota técnica = 54,0 pontos

- GAB ENGENHARIA LTDA – nota técnica = 54,0 pontos
- SETEC HIDROBRASILEIRA OBRAS E PROJETOS LTDA – nota 

técnica = 54,0 pontos
- ENCIBRA S/A ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA – 

nota técnica = 54,0 pontos
- CONSÓRCIO MULTIPLANO – CEPPLA (Multiplano Enge-

nharia Ltda/Ceppla Engenharia e Consultoria S/A) – nota técnica 
= 54,0 pontos

- PENTAGONO SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E CON-
SULTORIA LTDA – nota técnica = 54,0 pontos

- GEOTEC CONSULTORIA TOPOGRAFIA PROJETOS E OBRAS 
LTDA – nota técnica = 54,0 pontos

- CONSÓRCIO SP-461 ROMA/PLANAL (Roma Engenharia 
e Consultoria Ltda/Planal Engenharia Ltda) – nota técnica = 
54,0 pontos

Conforme decisão autuada no protocolo SEI nº 
13900004680/2023-33

A CJL marca a abertura dos envelopes n  2 “Propostas de 
Preços” para as 10 horas do dia 11/10/2024 na Avenida do 
Estado, 777 - 5º andar – Auditório.

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
Edital nº 320/2022-CO - A Comissão Julgadora de Licitações 

– CJL, após análise e de acordo com as informações da área 
técnica em atendimento ao item 11 do edital, decide atribuir aos 
licitantes as seguintes notas técnicas:

- GERIBELLO ENGANHARIA LTDA – nota técnica = 70,0 
pontos

- GAB ENGENHARIA LTDA – nota técnica = 65,0 pontos
- TPF ENGENHARIA LTDA – nota técnica = 63,0 pontos
- IEME BRASIL ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA – nota 

técnica = 63,0 pontos
- ENCIBRA S/A ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA – 

nota técnica = 63,0 pontos
- CONSÓRCIO SUPERVISÃO SP-322 ( ECR Engenharia Ltda/

Modera Engenharia Ltda /Paulo Oliveira Engenharia Ltda – nota 
técnica = 63,0 pontos

- MAUBERTEC TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA – nota 
técnica = 63,0 pontos

- CONSÓRCIO SCM SUPERVISÃO SP-322 (Siscon Engenharia 
e Consultoria Ltda/C 3 Planejamento Consultoria e Projeto Ltda/
Mérito Infraestrutura e Consultoria Ltda) – nota técnica = 63,0 
pontos

- GEOMÉTRICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA – nota 
técnica = 62,0 pontos

- SONDOTÉCNICA ENGENHARIA DE SOLOS S/A – nota 
técnica = 62,0 pontos

- CONSÓRCIO SUPERVISOR DC ( Dynatest Engenharia Ltda/ 
CRA Engenharia de Infraestrutura Ltda) – nota técnica = 62,0 
pontos

- CONSÓRCIO SUPER VIA 322 (Hagaplan Engenharia e 
Serviços Ltda/JHE Consultores Associados Ltda – nota técnica 
= 62,0 pontos
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 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 PROCESSO SEI N.º: 154.00004355/2024-18
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÕNICO RP - MENOR PREÇO 

– Nº. 90172/2024
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE – 30/09/2024
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pregão 

acima especificado, conforme Sessão Pública executada no Sis-
tema Compras Governamentais (Compras.gov.br) de 13.09.2024 
e autorizo a despesa.

Prof. Dr. José Pinhata Otoch
Superintendente do Hospital Universitário - USP
Nº Funcional - 51992
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário da USP
CNPJ nº 63.025.530/0085-12
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90169/2024 - HU
PROCESSO SEI Nº 154.00004346/2024-27
Torna publico o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90169/2024 – HU, 

menor preço, cujo objeto é CAL SODADA conforme Edital e seus 
Anexos disponíveis a partir do dia 01/10/2024, nos endereços: 
www.gov.br/compras, www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.
br. O inicio do Recebimento das Propostas Eletrônicas ocorrerá 
dia 01/10/2024 a partir das 08h00, estando à sessão de disputa 
agendada para o dia 11/10/2024 às 09h00, no “Portal de Com-
pras do Governo Federal” - www.gov.br/compras.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário da USP
CNPJ nº 63.025.530/0085-12
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90175/2024 - HU
PROCESSO SEI Nº 154.00004672/2024-34
Torna publico o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90175/2024 – HU, 

menor preço, cujo objeto é FIO ORTODÔNTICO, SERRA GIGLI E 
OUTROS conforme Edital e seus Anexos disponíveis a partir do 
dia 01/10/2024, nos endereços: www.gov.br/compras, www.
usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br. O inicio do Recebimento 
das Propostas Eletrônicas ocorrerá dia 01/10/2024 a partir 
das 08h00, estando à sessão de disputa agendada para o dia 
11/10/2024 às 09h00, no “Portal de Compras do Governo Fede-
ral” - www.gov.br/compras.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90103/2024
Processo SEI nº 154.00003781/2024-34
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio do HOSPI-

TAL UNIVERSITÁRIO DA USP que gerenciará a ata de registro de 
preços, inscrita no C.N.P.J. sob nº CNPJ nº 63.025.530/0085-12, 
localizada na Avenida Professor Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – Butantã – São Paulo – SP – CEP: 05508-00, neste 
ato representada por seu Superintendente, Prof. Dr. José Pinhata 
Otoch, por delegação de competência, nos termos da Portaria 
GR nº 8.321/2024, e considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS, sob nº 90103/2024 HU-USP RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. - DO OBJETO
1.1. - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de Serviço de Manuteção e peça 
para sistema de videocirurgia especificado(s) no(s) item(ns) 01 a 
06 Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão supracita-
do, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.

2. - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, as 

quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:

Lote -Item
do TR - E TAMUSSINO E CIA LTDA. o CNPJ: 33.100.082/0002-

86
Av. Paes de Barros, n.° 492, Complemento 504, Bairro 

Mooca
telefone: (11) 91098-2128 e-mail: bruna.vieira@crlicitar.

com.br
representante: Bruna Vieira Jaques CPF: 388.693.878-60
LOTE  - ITEM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - UNIDADE DE 

MEDIDA - QUANT. TOTAL - Valor Unit.
01 - 01 - Serviço para reparo de cabeçote da câmera 4 k 

Richard Wolf, referência: 85525942
- A mão-de-obra para troca das peças descritas acima deve 

estar contemplada no serviço;
- Todas as peças devem ser originais e novas;
- Todos os custos de transporte são de responsabilidade 

da empresa;
- O reparo deve possuir garantia mínima de 3 meses que 

inclua substituição de peças, mão de obra e transporte;
 - 16055 - Serviço - 05 - R$ 810,00
 - 02 - CABO DE CAMERA 10POL. 3M (72325394) RW2053 

- 473130 - Unidade - 05 - R$
13.212,00
 - 03 - O-RING 17,00X 1,00-N-VMQ (74002250) RW2051 - 

613939 - Unidade - 05 - R$ 48,60
 - 04 - O-RING 19,00X 1,50-VMQ13-60 (74002268) RW2050 

- 613939 - Unidade - 05 - R$ 48,60
 - 05 - O-RING 13,00X 2,00-SI 411-50 (15364217) RW2052 

- 613939 - Unidade - 05 - R$ 48,60
 - 06 - O-RING 14,00X 1,30-SI840 / VMQ65 (74002301) 

RW2054 - 613939 - Unidade - 05 - R$ 48,60
2.1.1. - A listagem do cadastro de reserva referente ao pre-

sente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. - O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

DA USP
3.1.1. - Além do gerenciador, não há órgãos e entidades 

públicas participantes do registro de preços:
4. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. - Não será admitida a adesão à ata de registro de 

preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apre-
sentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 

na ata de registro de preços.
5. - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 

ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso.

5.1.1. - O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.

5.2. - A contratação com os fornecedores registrados na 
ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

Parecer Jurídico: Portaria PG Nº 12, de 23 de fevereiro de 
2024.

Valor do Contrato: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
Vigência: de 04/09/2024 a 03/09/2025, prorrogável, na 

forma da Cláusula 2ª.
Data da Assinatura: 04/09/2024

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 03/2024– FCF
PROCESSO SEI Nº: 154.0004095/2024-81
A Pregoeira remete aos interessados que acorreram (em) ao 

referido certame, alterações nas datas de envio de proposta e de 
abertura da Sessão Pública, publicado em 30.09.2024 no DOE, 
que segue relativo à licitação em tela:

ONDE SE LÊ:
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA:
30/09/2024
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
09/10/2024 às 09:30 horas.
LEIA-SE:
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA:
01/10/2024
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
11/10/2024 às 09:30 horas.
Os demais quesitos e condições do Edital permanecem 

inalterados.
São Paulo, 30 de setembro de 2024.
Lilian Cristina Teixeira
Pregoeira FCF/USP

 FACULDADE DE MEDICINA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - FACULDADE DE MEDICINA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°: 17/2024 

- FM
PROCESSO SEI Nº: 154.00005608/2024-71
A Faculdade de Medicina torna público aos interessados 

que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
sob N° 17/2024 - FM, do tipo menor preço, cujo objeto é a 
contratação de serviços de engenharia para reforma do labo-
ratório de toxicologia, estando a sessão de disputa agendada 
para o dia 16.10.2024, às 08h00, com cadastro de propostas 
até o início da sessão, conforme especificações e condições 
constantes do Edital e seus Anexos, que poderá ser obtido nos 
seguintes endereços eletrônicos: https://www.fm.usp.br/fmusp/
institucional/licitacoes,

www.pncp.gov.br e www.portalservicos.usp.br/contrataco-
es.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 020/2024 - FMRP-USP
PROCESSO SEI Nº: 154.00006003/2024-05
OBJETO: Adequação das Instalações Hidráulicas do Sistema 

de Prevenção e Combate ao Incêndio do Prédio Central da 
FMRP-USP

A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto-USP torna 
público aos interessados que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA sob n° 020/2024 - FMRP-USP, 
do tipo menor preço, cujo objeto é: Adequação das Instalações 
Hidráulicas do Sistema de Prevenção e Combate ao Incêndio 
do Prédio Central da FMRP-USP, conforme especificações e 
condições constantes do Edital e seus Anexos, estando a sessão 
de disputa agendada para o dia 23.10.2024, às 09h30, sendo o 
acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contra-
tações denominado "Portal de Compras do Governo Federal", 
através do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital na 
íntegra se encontrará disponível, além da página do Compras.
Gov, citada anteriormente, nos seguintes endereços: https://
portalservicos.usp.br/contratacoes https://www.fmrp.usp.br/pb/
transparencia/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 021/2024
PROCESSO SEI Nº: 154.00005834/2024-51
OBJETO: Aquisição de mobiliário
A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto torna público 

aos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, sob N°: 021/2024, do tipo menor preço, cujo 
objeto é Aquisição de mobiliário, conforme especificações e 
condições constantes do Edital e seus Anexos, estando a sessão 
de disputa agendada para o dia 16/10/2024, às 09h00, sendo o 
acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contra-
tações denominado "Portal de Compras do Governo Federal", 
através do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital na 
íntegra se encontrará disponível, além da página do Compras.
Gov, citada anteriormente, nos seguintes endereços: https://
portalservicos.usp.br/contratacoes https://www.fmrp.usp.br/pb/
transparencia/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 022/2024 - FMRP-USP
PROCESSO SEI Nº: 154.00006012/2024-98
OBJETO: SUBSTITUIÇÃO DE CORRIMÃOS DO PRÉDIO CEN-

TRAL DA FMRP-USP PARA ADEQUAÇÃO AO PROJETO DE PRE-
VENÇÃO E COMBATE DE INCÊNDIO

A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto torna público 
aos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA sob n° 022/2024 - FMRP-USP, do tipo 
menor preço, cujo objeto é: substituição de corrimãos do Prédio 
Central da FMRP-USP para adequação ao Projeto de Prevenção 
e Combate de Incêndio, conforme especificações e condições 
constantes do Edital e seus Anexos, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 25.10.2024, às 09h30, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "Portal de Compras do Governo Federal", através 
do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital na íntegra se 
encontrará disponível, além da página do Compras.Gov, citada 
anteriormente, nos seguintes endereços: https://portalservicos.
usp.br/contratacoes https://www.fmrp.usp.br/pb/transparencia/
licitacoes e www.imprensaoficial.com.br

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico no 90007/2024 - FOB
Processo SEI: 154.00005115/2024-31
Compraweb: 86107
Objeto: Aquisição de sistema de microfone remoto e apa-

relhos AASI
LICITANTES VENCEDORES:
 ATOMED – PRODUTOS MÉDICOS E DE AUXÍLIO HUMANO 

LTDA
Negociado o Grupo G1 no valor total de R$ 201.000,00
“Homologo o procedimento licitatório referente ao Pregão 

Eletrônico no
90007/2024 – FOB, de acordo com o Inciso IV do Artigo 71 

da Lei Federal no 14.133/2021.”

casas decimais (R$ 0,0001)? Sendo aceito R$ 0,0001, descarta-
-se as duas últimas casas decimais e a taxa de agenciamento de 
fato será R$ 00,00?

RESPOSTA: Observe-se que a Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 não proíbe a apresentação de propostas 
com valor zero, desde que a empresa demonstre que consegue 
cumprir com o serviço na taxa ofertada. O objeto da licitação 
é somente a taxa de agenciamento. Para a taxa negativa, não 
houve previsão expressa em edital, portanto, não será aceita. 
Neste sentido o TCE/SP tem entendimento vedando a oferta de 
taxa negativa, e este entendimento tem sido consolidado pela 
Administração Pública.

Quanto ao número de casas decimais aceitas, tendo em 
vista que não foi estabelecido no Edital e seus anexos, não des-
classificaremos propostas com 4 (quatro) casas após a vírgula, 
uma vez que o sistema aceita. Se for o caso, a proposta será 
classificada com as 04 (quatro) casas decimais do valor indicado, 
sem necessidade de arredondamento.

Qual Agência atende atualmente o Contrato? Qual a taxa 
de agenciamento cobrada?

RESPOSTA: Os dados referentes à contratação atual podem 
ser obtidos, em sua integralidade, por meio de consulta aber-
ta ao e-negócios da Imprensa Oficial (https://www.impren-
saoficial.com.br/ENegocios/MostraDetalhesLicitacao_14_3.
aspx?IdLicitacao=1711591#).

ESCLARECIMENTO 02
Para fins de cadastro para o valor unitário da Taxa de 

agenciamento, será permitido cadastrar no portal o valor de R$ 
0,0001 (quatro casas decimais)? Ou o menor valor aceito será 
R$ 0,01 (duas casas decimais)?

RESPOSTA: Uma vez que o sistema aceita o cadastro, será 
permitido inserir valores com 04 (quatro) casas decimais.

ESCLARECIMENTO 03
Serão aceitas propostas com mais de 02 (duas) casas deci-

mais depois da vírgula?
RESPOSTA: Sim.
Serão aceitas propostas negativas, menor que 0 (zero)?
RESPOSTA: Para a taxa negativa, não houve previsão 

expressa em edital, portanto, não será aceita. Neste sentido o 
TCE/SP tem entendimento vedando a oferta de taxa negativa, 
e este entendimento tem sido consolidado pela Administração 
Pública.

 Declaro, nos termos da alínea "f", inciso III do art. 74 da Lei 
nº 14.133/2021, observando-se o disposto no Decreto estadual 
nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024, a Inexigibilidade de licitação 
para contratação do Institute for Systems and Technologies 
of Information, Control and Communication (INSTICC), para a 
participação de 02 (dois) servidores na 30ª Conferência Inter-
nacional sobre Sistemas de Informação Cooperativa (CcopIs) no 
valor total de  1.070,00 (um mil e setenta Euros).

(Processo SEI nº 009.00001957/2024-13)

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 VICE-REITORIA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA - DACIC-01
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP 

GR-4.710 de 25.02.2010, justificamos que os pagamentos à 
empresa SINERGIA PAULISTANA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS 
LTDA através das Notas de Empenho nº 438283/2024 processo 
nº. 2023.1.8012.1.0, competência agosto 2024 não teve o 
pagamento das liquidações de nº 202404751792 efetuadas na 
data devida por problemas administrativos que impossibilitaram 
a tramitação normal do processo.

Processo: 2023.1.8012.1.0
NEE nº 438283/2024
Valor: R$ 1.229,75
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP 

GR-4.710 de 25.02.2010, justificamos que o pagamento do 
Contrato 27/2021 do período de 01/07/2024 até 31/07/2024 à 
empresa abaixo não foi efetuado na data devida por problemas 
administrativos que impossibilitaram a tramitação normal do 
processo.

EMPRESA: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.
PROCESSO: 2021.1.11971.1.3
EMPENHO: 431920
VALOR: R$ 870,85
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Gestão de Contratos e Importação
Extrato de Termo de Aditamento
ALTERAÇÃO: 4º Termo de Aditamento
PROCESSO: 2019.1.19838.01.8
CONTRATO Nº: 25/2020
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: TAFF SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 

- ME
OBJETO: PRORROGAÇÃO da vigência do ajuste por mais um 

período de 12 (doze) meses, a contar de 01/10/2024.
PARECER JURÍDICO: Portaria GR 7394/2019 emitida em 

06/06/2019 pelo GR.
VALOR DO CONTRATO: R$ 53.164,80
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.122.4807.6351
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.39.80
DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA - DACIC-01
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP 

GR-4.710 de 25.02.2010, justificamos que os pagamentos à 
empresa GRAVITA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA EPP através da 
Nota de Empenho nº 362242/2023 processo nº. 21.1.11950.1.6, 
competência julho de 2024, não teve o pagamento da liqui-
dação nº 202404757103 não foi efetuado na data devida por 
problemas administrativos que impossibilitaram a tramitação 
normal do processo.

NEE nº 153041/2024
Valor: R$ 600,00 

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz" - ESALQ/

USP
Extrato de Contrato
Processo: 154.00004733/2024-63
Contrato Nº: 007/2024
Contratante: Escola Superior de Agricultura "Luiz de Quei-

roz" - ESALQ/USP
Contratada: Nova Analítica Importação & Exportação Ltda
CNPJ: 67.774.679/0001-47
Objeto: Manutenção preventiva de equipamento Spectra-

max M3 (Patrimônio nº 011.048642).
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação (Art. 74, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021).

 CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
Convocamos o representante legal da empresa CF FOODS 

LTDA para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
publicação do ato no Diário Oficial do Estado, proceder a 
ASSINATURA ELETRÔNICA disponibilizada na Plataforma do SEI 
para o CONTRATO Nº 287/2024, referente ao item 08, Processo 
136.00082968/2024-12, Pregão Eletrônico nº 90007/2024, que 
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE RAÇÃO E FARELOS PARA AS 
UNIDADES DE ENSINO AGRÍCOLAS DO CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLOGICA PAULA SOUZA – CEETEPS.

 Prezado(a) Senhor(a),
Convocamos o representante legal da empresa GRÁFICA 

CS LTDA para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados 
do dia subsequente à publicação do ato no Diário Oficial do 
Estado, proceder a ASSINATURA ELETRÔNICA disponibilizada 
na Plataforma do SEI para o CONTRATO Nº 291/2024, referente 
ao lote 01, Processo 136.000134237/2024-51, Pregão Eletrônico 
nº 90009/2024, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPRESSÃO DE LIVROS “RELATÓRIO DE GESTÃO 2020/2024 
– CEETEPS“.

Salientamos que, conforme Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado, no momento da assinatura do Contrato e 
do Termo de Ciência e Notificação, a empresa convocada deverá 
apresentar a Declaração de Atualização Cadastral do represen-
tante responsável pela assinatura no sistema “Cadastro Corpo-
rativo TCESP – CadTCESP”, disponível no Portal de Sistemas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (doravante TCESP), 
através do endereço https://www.tce.sp.gov.br/.

Atenciosamente.
Vidette Bonazzio
Assessor Técnico Administrativo I
A
MARCOS ALVES DE SANTANA
 Em cumprimento às exigências dispostas na Lei 

14.133/2021, ficam designados os agentes públicos, Edgar 
Fermino Lima, Diretor de Serviços e Rosemeire de Oliveira, 
Assessor Administrativo, ambos lotados na Divisão de Gestão 
de Contratos da Administração Central, para serem gestores 
titular e substituto respectivamente, proveniente da Dispensa 
de Licitação nº 90002/2024, processo 136.00127156/2024-03, 
que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ESTOJO – PRONATEC, bem 
como, para serem fiscais técnico e administrativo os agentes 
públicos abaixo relacionados, cujas atribuições, responsabilidade 
e vedações, sem prejuízo de outras determinadas por lei.

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

UNIDADE; FISCAL TÉCNICO/ ADMINISTRATIVO - TITULAR; 
CARGO; FISCAL TÉCNICO/ ADMINISTRATIVO - SUBSTITUTO; 
CARGO

001 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL; MICHELLE DE FREITAS; 
ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II; MARIO MATAYOSHI; 
ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO III.

Publique-se.
Magda de Oliveira Vieira
Coordenadora Técnica
Unidade de Gestão Administrativa e Financeira
 Prezado(a) Senhor(a),
Convocamos o representante legal da empresa PIERCOFFEE 

BR SERVICES & FACILITIES LTDA, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de convocação da publicação do ato no 
Diário Oficial do Estado, para APRESENTAR documentos relacio-
nados a garantia contratual relacionada no subitem 1.4.2 do 
item 4 do termo de Referência que compõem o edital, relaciona-
da ao Contrato nº 290/2024, Processo nº 136.00112454/2024-
91, Pregão Eletrônico nº 90011/2024, que tem por objeto CON-
TRATAÇÃO DE FORNECEDORA ESPECIALIZADA DE MÁQUINAS 
DE BEBIDAS QUENTES.

Considerando as instruções editalícias, a empresa deverá 
recolher no Núcleo de Finanças da Contratante a importância 
de R$ 24.000,60, (vinte e quatro mil reais e sessenta centavos), 
equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação 
correspondente a 12 (doze) meses, em conformidade com o 
disposto no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Outrossim, a garantia, deverá ter o prazo de validade de 12 
(doze) meses, a contar da vigência contratual, conforme subitem 
11.1 do contrato.

Salientamos que, conforme Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado, no momento da assinatura do Contrato e 
do Termo de Ciência e Notificação, a empresa convocada deverá 
apresentar a Declaração de Atualização Cadastral do represen-
tante responsável pela assinatura no sistema “Cadastro Corpo-
rativo TCESP – CadTCESP”, disponível no Portal de Sistemas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (doravante TCESP), 
através do endereço https://www.tce.sp.gov.br/.

Atenciosamente.
Elienir Lima da Silva
Assessor Técnico Administrativo II
A
PIERCOFFEE BR SERVICES & FACILITI
 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL TÉCNICO E 

ADMINISTRATIVO
Em cumprimento às exigências dispostas na Lei 14.133/2021 

e Portaria CEETEPS – GDS nº 4009, de 14/06/2024, Artigo 3º, 
Inciso III, ficam designados os agentes públicos, ILZA MARY 
DO NASCIMENTO, Diretor de Serviço e ROSANGELA TEIXEIRA 
DE OLIVEIRA MAIA, Assessor Técnico Administrativo I, ambas 
lotadas na Divisão de Gestão de Contratos da Administração 
Central, para serem gestores titular e substituto respectivamen-
te, proveniente do Pregão Eletrônico nº 900011/2024, Processo 
136.00112454/2024-91, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE FORNECEDORA ESPECIALIZADA DE MÁQUINA DE BEBIDAS 
QUENTES, bem como, para serem fiscais técnico e administrativo 
os agentes públicos abaixo relacionados, cujas atribuições, res-
ponsabilidade e vedações, sem prejuízo de outras determinadas 
por lei.

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

UNIDADE; FISCAL TÉCNICO/ ADMINISTRATIVO - TITULAR; 
CARGO; FISCAL TÉCNICO/ ADMINISTRATIVO - SUBSTITUTO; 
CARGO

001 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL; ANTONIO SILVA CASTRO, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO; MARCELO KANO; AGEN-
TE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Publique-se.

 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

 GABINETE DO CONTROLADOR GERAL DO 
ESTADO

 CHEFIA DE GABINETE
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024
PROCESSO SEI Nº. 009.00001799/2024-93
OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS DE 
AGENCIAMENTO SISTEMATIZADO DE VIAGENS CORPORATIVAS, 
PARA A CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ESCLARECIMENTO 01
Para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024, CONTRATA-

ÇÃO DE SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, será aceito 
a proposta com a Taxa de Agenciamento com o valor R$ 00,00 
ou negativo?

Ou o menor valor aceito será R$ 00,01 com duas casas 
decimais? Ou, conforme aceita o sistema Compras.gov.br, até 4 
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Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 

na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 

ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.

5.1.2. - Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na 
ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro ins-
trumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observa-
das as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos 
do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade, caso 
aplicável, de o licitante oferecer ou não proposta em quanti-
tativo inferior ao máximo previsto no edital e se/ obrigar nos 
limites dela;

5.4.2. - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifica-
ção da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de clas-

sificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo 

a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilida-
de de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do lici-
tante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e forne-
cedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem 
classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifica-
da, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio 
de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 5.7. e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o 
item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. - Convocar para negociação os demais licitantes 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. - Adjudicar e firmar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem clas-
sificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atuali-
zados em decorrência de eventual redução dos preços pratica-
dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Unida-
de ou Órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prati-
cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali-
dades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.

Av. Paes de Barros, n.° 492, Complemento 504, Bairro 
Mooca

telefone: (11) 91098-2128 e-mail: bruna.vieira@crlicitar.
com.br

representante: Bruna Vieira Jaques CPF: 388.693.878-60
ANEXO
CADASTRO RESERVA
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de forne-

cedores que mantiveram sua proposta original:
Item do TR
Lote 01
Especificação
Classificação - Marca
 - Modelo
 - Unidade - Qtde. - Valor
Unitário
02 - MANUTENÇÃO E REPARO EM EQUIPAMENTO – USO 

MÉDICO - R$ 810,00
03 - ACESSÓRIO PARA EQUIPAMENTO MÉDICO - R$ 

13.212,00
04 - ANEL VEDAÇÃO - R$ 48.600
 PROCESSO SEI N.º: 154.00002741/2024-75
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÕNICO RP - MENOR PREÇO 

– Nº. 90054/2024
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE – 30/09/2024
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pregão 

acima especificado, conforme Sessão Pública executada no Sis-
tema Compras Governamentais (Compras.gov.br) de 10.07.2024 
e autorizo a despesa.

Prof. Dr. José Pinhata Otoch
Superintendente do Hospital Universitário - USP
Nº Funcional - 51992
 PROCESSO SEI N.º: 154.00002560/2024-49
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÕNICO RP - MENOR PREÇO 

– Nº. 90033/2024
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE – 30/09/2024
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pregão 

acima especificado, conforme Sessão Pública executada no Sis-
tema Compras Governamentais (Compras.gov.br) de 25.06.2024 
e autorizo a despesa.

Prof. Dr. José Pinhata Otoch
Superintendente do Hospital Universitário - USP
Nº Funcional - 51992
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90100/2024-HU
Processo SEI nº 154.00003703/2024-30
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio do HOSPI-

TAL UNIVERSITÁRIO DA
USP que gerenciará a ata de registro de preços, inscrita 

no C.N.P.J. sob nº CNPJ nº 63.025.530/0085-12, localizada na 
Avenida Professor Lineu Prestes, 2565 – Cidade Universitá-
ria – Butantã – São Paulo – SP – CEP: 05508-00, neste ato 
representada por seu Superintendente, Prof. Dr. José Pinhata 
Otoch, por delegação de competência, nos termos da Portaria 
GR nº 8.321/2024, e considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS, sob nº 90100/2024-HU, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para 

a eventual contratação de tira reagente para determinação de 
glicose especificado(s) no(s) item(ns) 01 Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão supracitado, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 

quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:

Item do TR - C.B.S Médico Científica LTDA
CNPJ: 48.791.685/0001-68
Rua: Palmorino Mônaco, 630 – Portão 9 – São Paulo - SP 

CEP 03043-000
Telefone: 11 3347-2700 / E-mail: licitacoes@cbsmed.com.br
Representante: Luana Manfrin
CPF: 355.272.028.64
ITEM - SGM - ESPECIFICAÇÃO - CATMAT - Marca / Modelo 

- UNID. - QUANT TOTAL - Valor Unit.
01 - 1614 - Teste rápido para a determinação quantitativa 

de glicose no sangue total humano (sangue total arterial, venoso 
e capilar) para monitoramento da glicemia plasmática - em 
Indivíduos de ampla faixa etária (adultos, crianças e neonatos), 
utilizando sistema composto de tira reagente, controles e leitor 
portátil. O sistema deve ser recomendado pelo fabricante 
para uso profissional em ambiente hospitalar. O sistema deve 
garantir - a quantificação de níveis de hipoglicemia para pre-
maturos extremos. Limite inferior da faixa de medição: 20 mg/
dL ou - menor. -  Limite superior da faixa de medição: 500 mg/dL 
ou maior. Acompanha 60 (sessenta) leitores de tiras completos 
com baterias e manuais de Instruções e também soluções con-
trole, no mínimo, nos níveis alto e baixo, a serem entregues em 
quantidades suficientes para uso semanal ou ainda, conforme a 
periodicidade recomendada pelo fabricante. Os leitores devem 
ser novos, originais e tecnologicamente atualizados. As tiras - 
reagentes, leitores de tiras e controles devem ter registro -  no 
Ministério da Saúde e atender critérios técnicos baseados na 
-  Instrução Normativa - MS ANVISA nº -  24 de 17/05/2018 e 
suas atualizações. As características específicas de eficiência e 
desempenho analíticos devem assegurar resultados de testes 
confiáveis, quando comparados com o método de referência 
laboratorial automatizado (hexoquinase) utilizado na Divisão 
de Laboratório Clinico do HU/USP, com tolerância de até 15% 
de variação nos resultados esperados (pelo menos, 95% dos 
resultados em sistema de monitoramento de glicose no san-
gue devem estar dentro de ± 15% de variação em relação ao 
método de referência). Os testes comparativos baseiam-se nas 
recomendações do Clinical and Laboratory Standards Institute 
(CLSI), Clinical Laboratory Improvement -  dos E.U.A (CLIA'88) 
e International Federation of Clinical Chemistry and Laboratory 
Medicine (IFCC), com suporte estatístico do aplicativo EP Evalu-
ator®. - Deve ainda apresentar um processo operacional com 
otimização de mão de obra, material e condições favoráveis de 
segurança biológica. As tiras e os controles devem ter prazo de 
validade superior a 12 meses após o recebimento. As Embala-
gens de todos os produtos devem conter bula, instruções de uso 
e apresentar identificação externa constando marca, fabricante, 
condições de armazenamento, lote, validade, procedência e 
registro no Ministério - da Saúde.

339565 - Roche -  Unidade 180.000 - R$ 0,52
2.1.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao pre-

sente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

DA USP
3.1.1. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades 

públicas participantes do registro de preços:
4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 

decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada 
nos estudos técnicos preliminares.

7.2.3. - Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, obser-
vado o disposto no item 5.7.

7.2.4. - Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. - Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 7.2 e no item 7.2.1, a Unidade ou Órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.

7.2.6. -  A Unidade ou Órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorren-
tes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

8. - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. -  As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser rema-
nejadas pela Unidade ou Órgão gerenciador entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro 
de preços.

8.2. -  O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. - De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão participante; ou
8.2.2. - De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão não participante.
8.3. - A Unidade ou Órgão gerenciador que tiver estimado 

as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para efeito do remanejamento.

8.4. - Na hipótese de remanejamento de Unidade ou Órgão 
participante para Unidade ou Órgão não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023.

8.5. - Competirá a Unidade ou Órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo ini-
cialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou 
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remane-
jamento dos itens.

8.7. - Na hipótese da compra centralizada, não havendo 
indicação pela Unidade ou Órgão gerenciador, dos quantitativos 
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentrali-
zada será por meio do remanejamento.

9. - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. - O registro do fornecedor será cancelado pelo geren-
ciador, quando o fornecedor:

9.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de pre-
ços, sem motivo justificado;

9.1.2. - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

9.1.3. - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipóte-
se prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. -  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos 
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá a Unidade ou 
Órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. -  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho da Unidade ou 
Órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa.

9.3. - Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, a Unidade ou Órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.

9.4. - O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. - Por razão de interesse público;
9.4.2. - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

ou força maior; ou
9.4.3. - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses 

em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. - DAS PENALIDADES
10.1. - O descumprimento da Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas na Lei n 
14.133 de 2021 e na Resolução nº 8.548/2023, conforme pre-
visto no Edital..

10.1.1. - As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que, uma vez convoca-
dos, injustificadamente não cumprirem o compromisso assumido 
após a assinatura da ata

10.2. - É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. - A Unidade ou Órgão participante deverá comunicar 
ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. - CONDIÇÕES GERAIS
11.1. - As condições gerais de execução do objeto, tais 

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refe-
rência, anexo ao edital.

11.2. - No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata 
foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos partici-
pantes (se houver).

São Paulo, 25 de setembro de 2024
_________________________
HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO
CNPJ. 62.025.530.0085-12
AVENIDA PROF. LINEU PRESTES, 2565 – BUTANTÃ – CEP 

05508-000
PROF. DR. JOSÉ PINHATA OTOCH
SUPERINTENDENTE
_________________________
E TAMUSSINO E CIA LTDA. o CNPJ: 33.100.082/0002-86

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro ins-
trumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. -  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.

5.3. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. - Após a homologação da licitação, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços:

5.4.1. - Serão registrados na ata os preços e os quantita-
tivos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade, 
caso aplicável, de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se/ obrigar 
nos limites dela;

5.4.2. - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifica-
ção da licitação; e

5.4.2.2. - Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. - Será respeitada, nas contratações, a ordem de clas-

sificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objeti-

vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibi-
lidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

5.7. - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e

5.7.2. - Quando houver o cancelamento do registro do lici-
tante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. - O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. - Após a homologação da licitação, o licitante mais 
bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifica-
da, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. - A ata de registro de preços será assinada por meio 
de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.

5.11. - Quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 5.7. e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o 
item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. - Convocar para negociação os demais licitantes 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. - Adjudicar e firmar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem clas-
sificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. - A existência de preços registrados implicará com-
promisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.

6. - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. - Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

6.1.3. - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Unidade ou Órgão gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prati-
cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali-
dades administrativas.

7.1.2. - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado.

7.1.3. - Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa.

7.1.4. - Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impos-
sibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. - Na hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pela Unidade ou Órgão gerenciador e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, na 
Resolução nº 8.548/2023 e na legislação aplicável.
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257, sala n° 13, Centro, Limeira-SP, CEP: 13.480-171, doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR, neste ato represen-
tado por sua representante legal. OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS DE CONJUNTO DESCARTÁVEL PARA ESTEREOTAXIA COM 
COMODATO DE EQUIPAMENTO A TÍTULO GRATUITO. Item 01 
Descrição do Material Conjunto Descartável para Estereotaxia; 
para Biópsia Cerebral; Aço Inox; 01 Canula para Biopsia Cerebral 
Com Abertura Lateral, Janela de 8 a 10 Mm; Duas Partes: Cânula 
Interna e Externa C/diâmetro de 1,8 a 2,5mm, Comprimento Útil 
Entre 190 e 250 Mm; Limitador de Profundidade Ou Disponível 
No Aparelho Estereotáxico; Conexão Luer Lock; Buchas Adapt.; 
Esterilização Uso Unico; Esteril, Descartavel; Montado; Emba-
lagem Em Material Apropriado Com Barreira Microbiana Que 
Permita a Transferencia Asseptica; CHC: 955477 BEC: 4479815 
Modelo: BIOPSIA CER BIOPSNEURO 10MM Marca: MICRO-
DENT Procedência: Nacional Registro da ANVISA: 10309310035 
Fabricante: Microdent Aparelhos Médicos e Odontológicos LTDA 
Embalagem: Unitária Validade: É obrigatório que o produto seja 
entregue com 80% do seu tempo de validade a partir da data de 
fabricação. Quantidades Registradas MÍNIMA 01 Unidade MÁXI-
MA 30 Unidades PREÇO UNITÁRIO R$ 4.000,00 Deverá ser for-
necido, em regime de comodato a título gratuito, o equipamento 
especificado abaixo: SISTEMA PARA CIRURGIA ESTEREOTÁXICA 
(características mínimas) 1. Aplicação Geral: 1.1. Utilizado pela 
especialidade de neurocirurgia, para auxiliar na implantação 
de eletrodos unilaterais para terapia de estimulação cerebral 
profunda (DBS) e biópsia estereotáxica; 2. Composição do sis-
tema: 2.1. Conjunto Arco Estereotáxico de Cabeça; 2.2. Sistema 
de Planejamento Estereotáxico; 3. Alimentação Elétrica: 3.1. 
Será fornecida pelo hospital alimentação elétrica trifásica de 
380VAC@60Hz e monofásica de 220VAC@60Hz. Equipamentos 
que necessitem de tensões diferentes devem ser fornecidos com 
transformador incluso para compatibilidade com a rede local; 
4. Conjunto Arco Estereotáxico de Cabeça: 4.1. Para fixação de 
estruturas no crânio do paciente para localização de alvos; 4.2. 
Capacidade de ser utilizado em exames de imagem por: 4.2.1. 
Ressonância Magnética (RM); 4.2.2. Tomografia Computadoriza-
da (TC); 4.2.3. Angiografia; 5. Sistema de Planejamento Estereo-
táxico: 5.1. Características do Software: 5.1.1. Cálculo das coor-
denadas estereotáxicas, nos eixos: X,Y e Z; 5.1.2. Visualização de 
fusões nos planos axial, sagital e coronal; 5.1.3. Reconstrução 
3D; 5.1.4. Zoom digital; 5.1.5. Ajustes de brilho e contraste das 
imagens; 5.1.6. Medições de distância e ângulo; 5.1.7. Fusão de 
imagens de Tomografia Computadorizada (TC) e Ressonância 
Magnética (RM); 5.2. Características do Hardware: 5.2.1. Com 
todos os hardwares necessários para implantação de eletrodos 
unilaterais de DBS; 5.2.2. Computador configurado com proces-
sador, memória de processamento, HD e placa de vídeo capaz 
de suportar o(s) software(s) necessário(s), permitindo a perfeita 
funcionalidade do sistema; 6. Acessórios: 6.1. Fornecimento de 
todos os cabos, conectores, acessórios, softwares indispensáveis 
ao perfeito funcionamento do sistema. LOCAL DE ENTREGA: 
Serviço de Almoxarifado/HC no endereço Avenida Osvaldo Cruz 
s/nº - Barão Geraldo – Campinas – SP , no horário compreendido 
entre 08:30 e 16:30 horas ou em outro local por ele indicado. 
OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 1. Executar o objeto de acordo 
com as condições estabelecidas no edital, na proposta apresen-
tada na licitação e no instrumento contratual; 2. Efetuar a entre-
ga do objeto no prazo e nas condições fixadas no edital; 2.1. A 
licitante deverá fornecer, em comodato a título gratuito, Sistema 
para Cirurgia Estereotáxica, necessário para realização de cada 
procedimento cirúrgico. Os procedimentos serão agendados 
com antecedência, permitindo à empresa planejar a instalação 
dos equipamentos e disponibilizar um Técnico Especializado 
para orientar sobre o uso dos equipamentos e retirando-os no 
final do exame, sem custo adicional para o HC/Unicamp, até a 
utilização total dos produtos consignados e adquiridos por meio 
da Ata de Registro de Preços. 3. Manter, na vigência da Ata e 
do instrumento contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital, nos termos do artigo 55, inciso 
XIII, da Lei Federal n.º 8.666/1993. OBRIGAÇÕES DA UNICAMP: 
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contratações 
com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação vigente relativa às licitações, nos 
termos do edital e da lei; 2. Efetuar o pagamento no prazo e 
na forma fixados no ato convocatório; 3. Realizar pesquisa de 
mercado para comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado, assim como pro-
mover a publicação trimestral dos preços registrados, conforme 
determina o § 2º do artigo 15 da Lei federal nº 8.666/1993. 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata terá vigência de 12 (doze) 
meses contados da data de sua publicação na imprensa oficial. 
FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 
Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes. 
As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e único efeito.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 Despacho do Pró-Reitor de Planejamento Estratégico e 

Gestão, de 16 de setembro de 2024.
Autorizando a dispensa de licitação, com base no artigo 75, 

inciso II da Lei Federal, para contratação de empresa para pres-
tação de serviço de apoio em sonorização e iluminação no valor 
total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), junto à empresa CLEBER 
DE MELLO LINS CALDAS, CNPJ: 23.213.132/0001-05.

Id da contratação no PNCP: 48031918000124-1-
000120/2024

Nota de empenho nº 9697/9099, de 16/09/2024.
 Despacho do Pró-Reitor de Planejamento Estratégico e 

Gestão, de 16 de setembro de 2024.
Autorizando a dispensa de licitação, com base no artigo 75, 

inciso II da Lei Federal, para a aquisição de HARD CASES para 
equipamentos de áudio e vídeo no valor total de R$ 17.930,00 
(dezessete mil, novecentos e trinta reais), junto à empresa PLUS-
VISION COMERCIAL LTDA, CNPJ: 38.177.087/0001-40.

Id da contratação no PNCP: 48031918000124-1-
000126/2024

Nota de empenho nº 9702/9102, de 17/09/2024.
 Despacho do Pró-Reitor de Planejamento Estratégico e 

Gestão, de 18 de setembro de 2024.
Autorizando a inexigibilidade de licitação, com base no 

artigo 74, inciso I da Lei Federal n. 14.133/2021, para a reali-
zação de 03 inscrições no 38º Congresso brasileiro de Direito 
Administrativo no valor total de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem 
reais), junto à empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO - IBDA, CNPJ: 29.419.181/0001-77.

Id da contratação no PNCP: 48031918000124-1-
002575/2024

Nota de empenho nº 9710/9103, de 18/09/2024.
 Despacho do Pró-Reitor de Planejamento Estratégico e 

Gestão, de 19 de setembro de 2024.
Autorizando a dispensa de licitação, com base no artigo 75, 

inciso II da Lei Federal n. 14.133/2021, para a contratação de 
Buffet para fornecimento de refeição em evento no valor total 
de R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais), junto 
à empresa PAULA’S YAMAMOTO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
LTDA - EPP, CNPJ: 21.772.277/0001-02.

Id da contratação no PNCP: 48031918000124-1-
002574/2024

Nota de empenho nº 9942/0087

44 - 08/06/23 - 1.345 - 1.618 - 990 - 1.368 - 5.321
48 - * - - - - - - - - - -
54 - 05/09/23 - 1.322 - 1.581 - 1.035 - 1.204 - 5.142
57 - 10/10/23 - 1.255 - 1.396 - 940 - - - 3.591
63 - 10/11/23 - 1.237 - 1.354 - 886 - 1.011 - 4.488
66 - 05/12/23 - 650 - 770 - 467 - 528 - 2.415
70 - 06/02/24 - 886 - 949 - 708 - 720 - 3.263
75 - 04/04/24 - 1.105 - 1.298 - 790 - 1.021 - 4.214
82 - * - - - - - - - - - -
Soma - 12.525 - 14.558 - 9.204 - 10.573 - 46.860
* Notas fiscais citadas no atestado, mas não enviadas.
e) - Em um exame mais acurado do atestado emitido 

pela empresa HM 39 Empreendimento Imobiliário Ltda. e das 
respectivas notas fiscais, fica evidenciado que se tratou de um 
fornecimento mensal (eis que as NFs foram emitidas sequencial-
mente, mês a mês) e cujo maior montante apurado, durante todo 
o período, foi de 5.477 refeições/mês.

7. - Os itens 8.28.1.1 e 8.28.1.2 estipulam, respectivamente, 
que deve existir comprovação de fornecimento pelo período 
de 30 dias e de um quantitativo mínimo de 50% do objeto. 
A correta compreensão desse dispositivo deve ser completada 
pelo que segue pormenorizado no item 8.28.2: “Será admitida, 
para fins de comprovação de quantitativo mínimo de forne-
cimento similar, a apresentação e o somatório de diferentes 
certidões ou atestados de fornecimentos executados de forma 
concomitante”.

8. - O objeto licitado prevê o fornecimento de 31.596 mar-
mitex pelo período de 30 dias. Assim sendo, para comprovação 
da capacidade operacional exigida, deve ser demonstrado o 
fornecimento anterior de 15.798 marmitex (ou similares) con-
comitantes por toda essa extensão de tempo de 30 dias (sendo 
permitido o somatório de períodos diferentes).

9. - Nesse sentido, com efeito, os atestados da RECORRIDA 
não se prestam a cumprir a exigência:

a) - O atestado da Prefeitura de Mirassol é referente a 1.000 
refeições, mas não cita o período de fornecimento, não podendo 
ser aproveitado em somatório;

b) - O somatório dos atestados das Prefeituras de Lins e 
Piracicaba são concomitantes e totalizam 17.117 refeições ao 
dia, porém têm período de apenas 11 dias;

c) - O atestado da empresa HM 39 Empreendimento Imo-
biliário Ltda., mesmo se considerando seu quantitativo total de 
59.947refeições e com período de 495 dias, comprova que, nos 
períodos mensais de sua vigência, teve um fornecimento máxi-
mo de 5.477 refeições (em abril/2023, mês com exatos 30 dias).

10. - Diante do exposto, o recurso interposto pela licitante 
PRATO FINO MOGI GUAÇU REFEIÇÕES LTDA merece provimento, 
razão pela qual, nos termos do item 8.5, reconsidero a decisão 
anterior de habilitar a empresa CÁSSIA APARECIDA LAUER LTDA, 
deliberando por sua inabilitação.

11. - A sessão eletrônica para prosseguimento do certame 
será retomada no dia 01/10/2024, às 9h00, no Sistema Compras.
Gov.

Piracicaba, 30 de setembro de 2024.
Antonio Marcelo da Silva
Nº USP 5010192
Pregoeiro

 PREFEITURA DO CAMPUS USP FERNANDO 
COSTA
 PREFEITURA DO CAMPUS USP “FERNANDO COSTA” – 

PUSP-FC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 20/2024 - PUSP-FC
Processo SEI nº 154.00005644/2024-34
Torna-se público que a Universidade de São Paulo, por 

meio da
Prefeitura do Campus USP "Fernando Costa", realizará 

licitação,
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob nº
20/2024, do tipo menor preço, cujo objeto é a aquisição 

de SAL MINERAL EQUINOS E SAL FINO COMUM, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos, cuja data para 
início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o 
dia 01/10/2024 a partir das 09h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 14/10/2024 às 09h00, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado “Portal de Compras do Governo Federal” através 
do sítio www.gov.br/compras. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 01/10/2024, além da página 
do GOV, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.
portalservicos.usp.br/contratacoes/, www.puspfc.usp.br e www. 
doe.sp.gov.br.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DE 
RIBEIRÃO PRETO
 .
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 17/2024 - PUSP-RP
PROCESSO SEI Nº: 154.00003905-2024-81
A Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto torna público 

aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, sob N°: 17/2024 - PUSP-RP, do tipo menor preço, 
cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE CONSTRUÇÃO, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, estando a sessão de dis-
puta agendada para o dia 15/10/2024 às 09h00, sendo o acesso 
à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "Portal de Compras do Governo Federal" através 
do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital na íntegra se 
encontrará disponível a partir do dia 01/10/2024, além da pági-
na do Compras.Gov., citada anteriormente, nos seguintes ende-
reços: www.usp.br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS
 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 01176/2023 OFERTA DE 

COMPRAS BEC Nº 102202100592023OC00665 PROCESSO nº 
15-P-53488/2022 E 01-P-31482/2024 ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 712/2024 Aos 24 dias do mês de setembro do ano de 
2024, pelo presente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS, entidade autárquica do Governo do Estado de 
São Paulo, com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", 
Distrito de Barão Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato 
legalmente representada pela autoridade competente, doravan-
te denominada simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) do(s) objeto(s) da licitação acima citada, nas quantida-
des mínimas e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) 
oferecido(s) pela licitante classificada em primeiro lugar, nas 
condições estabelecidas no instrumento convocatório. As partes 
subordinam-se às disposições das Leis Federais n.º 8.666/1993 
e 10.520/2002, bem como às demais normas que regem a 
matéria. FORNECEDOR(ES): PRIMEIRO COLOCADO: JV MEDIC 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 07.002.721/0001-80, com sede na rua Hélio Manzoni, nº 
263, Gopouva, Guarulhos-SP, CEP: 07.092-070, doravante deno-
minada simplesmente FORNECEDOR, neste ato representado 
por seu representante legal. SEGUNDO COLOCADO: LUX MEDIC 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 12.607.190/0001-99, com sede na rua Treze de Maio, nº 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refe-
rência, anexo ao edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata 
foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos partici-
pantes (se houver).

São Paulo, 27 de setembro de 2024.
Assinaturas
____________________________
Prof. Dr. José Pinhata Otoch
Superintendente
___________________________
CBS Médico Científica Ltda

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 Extrato de Aditamento de Contrato
Quarto Termo de Aditamento
Processo: 2020.1.391.42.7 e volume
Contrato: 038/2020
Contratante: Universidade de São Paulo/Instituto de Ciên-

cias Biomédicas
Contratada: Inova Ar Condicionado Ltda
Objeto: Prestação de serviço de manutenção em equipa-

mento condicionador de ar
Valor: R$ 45.825,00 (quarenta e cinco mil oitocentos e vinte 

e cinco reais)
Função Programática: 12.122.1043.6351
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.80
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 01/10/2024
Data da Assinatura: 20/09/2024

 INSTITUTO DE ESTUDOS BRASILEIROS
 CONVÊNIO – Termo Aditivo
PROCESSO: 23.1.171.31.4
PARTÍCIPES: Instituto de Estudos Brasileiros/USP e Instituto 

Çarê
Objeto: O presente aditivo tem por objeto a alteração da 

Coordenação e da
representação legal do Instituto Çarê junto ao convênio 

1016980, firmado
em 21/12/2023.
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2024

 PREFEITURA DO CAMPUS USP LUIZ DE 
QUEIROZ
 Processo SEI nº 154.0005081/2024-84
Pregão Eletrônico nº 90006/2024 – PUSP-LQ
1. - O presente certame foi instaurado visando ao forneci-

mento de refeições porcionadas (marmitex) para os alunos do 
Campus USP “Luiz de Queiroz”. O ato público foi realizado pelo 
sistema Compras.Gov no dia 20/09/2024, sagrando-se vencedo-
ra a empresa CÁSSIA APARECIDA LAUER LTDA, com lance final 
de R$ 13,95 por refeição, totalizando sua proposta um valor de 
R$ 440.764,20.

2. - A licitante NUTRIBEM ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
manifestou intenção de recurso durante a sessão, mas desistiu 
de apresentar suas razões, registrando no sistema: “diante do 
preço que é exequível, estamos desistindo do recurso contra a 
proposta” (sic).

3. - Inconformada com a decisão que habilitou a licitante 
vencedora, a empresa PRATO FINO MOGI GUAÇU REFEIÇÕES 
LTDA interpôs tempestivamente o seu recurso. Alegou, sintetica-
mente, que ocorreu irregularidade na habilitação da RECORRIDA 
pelos seguintes motivos:

a) - Não teria sido apresentado o cartão de CNPJ da 
vencedora;

b) - Os atestados apresentados não comprovariam cumu-
lativamente o período e os quantitativos previstos nos itens 
8.28.1.1 e 8.28.1.2 do Termo de Referência;

c) - Tais atestados não foram registrados junto à entidade 
de classe (Conselho Regional de Nutricionistas) e estariam, 
dessa forma, em desacordo com a legislação; e

d) - Não teria sido comprovado que a responsável técnica 
da empresa estaria “quite e devidamente registrada no CRN-3”.

4. - As contrarrazões da licitante CASSIA APARECIDA LAUER 
LTDA também foram registradas a tempo e modo no sistema. 
Argumentou que:

a) - Foi apresentado seu cartão de CNPJ, conforme disposto 
no Edital;

b) - Somente um de seus atestados (emitido pela empresa 
HM 39 Empreendimento Imobiliário Ltda.) atenderia a exigência 
do certame;

c) - Inexistiria obrigação de registro dos atestados junto ao 
CRN, conforme item 8.28 do TR;

d) - O item 8.27 exigiria a comprovação de inscrição do 
fornecedor junto ao CRN, o que foi apresentado, não havendo 
exigências quanto à comprovação da responsável técnica. 
Esclareceu ainda que o registro da profissional constaria da 
certidão da empresa.

5. - Da análise das razões e das contrarrazões recursais, 
verifica-se que as alegações da RECORRENTE são improcedentes 
nos seguintes aspectos:

a) - Não lhe assiste razão a respeito de não ter sido apre-
sentado o cartão de CNPJ da licitante vencedora, pois o mesmo 
se encontra devidamente anexado no sistema Compras.Gov;

b) - O item 8.28 não prevê a obrigatoriedade de registro 
dos atestados junto ao CRN, podendo a qualificação técnica 
ser comprovada “por meio da apresentação de certidão(ões) ou 
atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissio-
nal competente, quando for o caso”;

c) - Inexiste dispositivo editalício que exija comprovação 
referente à responsável técnica e, além do mais, a própria certi-
dão da RECORRIDA traz a informação a respeito da nutricionista.

6. - No entanto, assiste-lhe razão no que tange aos ates-
tados de capacidade técnica da licitante CASSIA APARECIDA 
LAUER LTDA. Houve um equívoco na aceitação dos documentos 
apresentados. Vejamos:

a) - O atestado emitido pela Prefeitura Municipal de 
Mirassol comprova o fornecimento de 1.000 refeições, mas não 
especifica o período de fornecimento;

b) - O atestado emitido pela Prefeitura Municipal de Lins 
comprova o fornecimento de 5.039 refeições no período de 03 a 
13 de julho de 2024 (11 dias);

c) - O atestado emitido pela Prefeitura Municipal de Piraci-
caba comprova o fornecimento de 12.078 refeições no período 
de 03 a 13 de julho de 2024 (11 dias);

d) - O atestado emitido pela empresa HM 39 Empreendi-
mento Imobiliário Ltda. comprova o fornecimento de 59.947 
refeições (incluindo-se todos os itens: café da manhã, refeição 
– provavelmente se referindo ao almoço, café da tarde e janta) 
durante o período de 28/01/2023 a 06/06/2024 (495 dias). Esse 
documento cita 14 notas fiscais emitidas, das quais apenas 11 
foram encaminhadas; uma das notas anexadas (nº 67) não diz 
respeito ao atestado. Do período comprovado pelas notas fiscais, 
têm-se a seguinte apuração:

NF - Data - Café da Manhã - Refeição - Café da Tarde - 
Janta - Total

33 - 18/01/23 - 1.026 - 1.049 - 742 - 834 - 3.651
35 - * - - - - - - - - - -
36 - 03/03/23 - 1.065 - 1.291 - 801 - 1.073 - 4.230
37 - 03/04/23 - 1.355 - 1.668 - 1.035 - 1.419 - 5.477
41 - 04/05/23 - 1.279 - 1.584 - 810 - 1.395 - 5.068

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impos-
sibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pela Unidade ou Órgão gerenciador e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, na 
Resolução nº 8.548/2023 e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, obser-
vado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 7.2 e no item 7.2.1, a Unidade ou Órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.

7.2.6. A Unidade ou Órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorren-
tes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser rema-
nejadas pela Unidade ou Órgão gerenciador entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro 
de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão participante; ou
8.2.2. De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão não participante.
8.3. A Unidade ou Órgão gerenciador que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de Unidade ou Órgão 
participante para Unidade ou Órgão não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023.

8.5. Competirá a Unidade ou Órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo ini-
cialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou 
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remane-
jamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indi-
cação pela Unidade ou Órgão gerenciador, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerencia-
dor, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos 
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá a Unidade ou 
Órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho da Unidade ou 
Órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 
a Unidade ou Órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses 

em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ense-

jará aplicação das penalidades estabelecidas na Lei n 14.133 de 
2021 e na Resolução nº 8.548/2023, conforme previsto no Edital.

10.1.1. - As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que, uma vez convoca-
dos, injustificadamente não cumprirem o compromisso assumido 
após a assinatura da ata

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. A Unidade ou Órgão participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais 

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
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de quotas e valor pago à título de salário- -família; •totaliza-
ção por rubrica e geral; •resumo geral consolidado da folha 
de pagamento; e b) demonstrativo mensal assinado por seu 
representante legal, individualizado por CONTRATANTE, com as 
seguintes informações: •nome e CNPJ do CONTRATANTE; •data 
de emissão do documento de cobrança; •número do documento 
de cobrança; •valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do 
documento de cobrança. •totalização dos valores e sua consoli-
dação.” CLÁUSULA SEGUNDA A rescisão unilateral, ora levada a 
efeito, acarretará para a contratada, nos termos dos artigos 86 
e 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a apuração da 
aplicação das seguintes penalidades: a) - Multa de 20% (vinte 
por cento) do valor da obrigação não cumprida, no montante de 
R$ 1.382,83 (um mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta 
e três centavos), com fundamento no art. 87, inciso II, da Lei 
8.666/93, inciso II do artigo 2º, Portaria UNESP nº 06, de 13 
de janeiro de 2021, e parágrafo primeiro da cláusula décima 
quarta do contrato b) - Impedimento de licitar e contratar com 
os órgãos e entidades da Administração do Estado de São Paulo, 
por até 5 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º, da Lei nº 
10.520/2002, e inciso II artigo 2º, Portaria UNESP nº 06, de 13 
de janeiro de 2021; c) - Execução da garantia contratual (art. 
80, inciso III, da Lei 8.666/93) e retenção de pagamentos, para 
compensação com eventuais multas e prejuízos (art. 80, inciso 
IV, e art. 87, § 1º, da Lei nº 8.666/1993), cujos débitos vencidos 
e não pagos poderão ensejar sua inserção no CADIN Estadual, 
nos termos da Lei Estadual 12.799/2008, Decreto Estadual 
53.455/2008 e Portaria UNESP nº 06, de 13 de janeiro de 2021. 
CLAUSULA TERCEIRA Este termo dá por rescindido jurídica e 
administrativamente o contrato, nas condições expressas, inde-
pendentemente da apuração de eventuais débitos e respectiva 
cobrança, pelos meios administrativos e judiciais cabíveis. E 
nada mais havendo, o diretor da contratante assina o presente 
instrumento, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, 
enviando-se cópia à empresa, dando-se publicidade ao ato por 
meio da Imprensa Oficial. 

 Instituto de Biociências
 O Pregão Eletrônico 90008/2024-IBB, Processo 890/2020-

IBB, regularmente marcado para abertura no dia 01 de outubro 
de 2024, às 09 horas, encontra-se SUSPENSO para análise e 
adequação, tendo em vista divergências apresentadas constan-
tes do termo de referência. A republicação da licitação dar-se-á 
em época oportuna nos mesmos meios que se deu a publicação 
original. Maiores informações pelo telefone: (14) 3880-0800 ou 
através do e-mail: materiais.ibb@unesp.br.

 CAMPUS DE DRACENA - FACULDADE DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS
 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/21
PROCESSO: 351/2024-FCAT
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº: 102/2024
CONTRATANTE: FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E 

TECNOLÓGICAS - UNESP - CAMPUS DE DRACENA
CNPJ: 48.031.918/0033-01
CONTRATADA: ADAILTON MARIANO PRADO ME - CNPJ 

17.580.162/0001-49
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Forne-

cimento de Coffee Break para a 1ª Fase do CIC 2024.
VALOR: R$ 994,00 (novecentos e noventa e quatro reais)
NOTA DE EMPENHO: 0745/0009 – DATADO EM: 10/09/2024

 CAMPUS DE FRANCA
 Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
 Extrato da Ata de Registro de Preços 38-2024-CF
Processo 815/2024-CF
Pregão Eletrônico 05-2024-CF
Órgão Licitante/Gerenciador/Participante: Faculdade de 

Ciências Humanas e Sociais - Câmpus de Franca - Universidade 
Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP.

Empresas Detentoras da ARP: 49.150.989 José Anderson 
Peixoto Filho, CNPJ 49.150.989/0001-09, vencedor dos itens 01, 
06 e 08. Objeto: Registro de Preços para Aquisição de gêneros 
alimentícios não perecíveis, frios, congelados e materiais de 
limpeza. Item/Descrição Resumida/Marca/Quantidade estimada/
Preço Registrado (valor unitário em R$): 01/ Batata desidratada 
em flocos / LBS Foods / 100 Kg / 40,00; 06/ Purê de tomate 
concentrado 100% polpa / Bonare / 1200 Kg / 34,80; 08/ Soja 
em grão, tipo I, amarela / Tigre / 400 Kg / 15,00.

Validade da ARP: 12 meses, a partir da data de publicação.
Data da Assinatura: 30-09-2024.
Demais condições constam no edital do pregão, na proposta 

da empresa vencedora, na ata da sessão pública do pregão e 
na respectiva ata de registro de preços disponibilizada no site 
do órgão licitante.

 Extrato da Ata de Registro de Preços 39-2024-CF
Processo 815/2024-CF
Pregão Eletrônico 05-2024-CF
Órgão Licitante/Gerenciador/Participante: Faculdade de 

Ciências Humanas e Sociais - Câmpus de Franca - Universidade 
Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP.

Empresas Detentoras da ARP: J.T Industria e Comercio de 
Cafes Ltda Epp, CNPJ 03.370.573/0001-03, vencedor do item 02. 
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de gêneros alimen-
tícios não perecíveis, frios, congelados e materiais de limpeza. 
Item/Descrição Resumida/Marca/Quantidade estimada/Preço 
Registrado (valor unitário em R$): 02/ Café torrado e moído 
Superior / Aroma de Ouro / 1100 Pct / 12,50.

Validade da ARP: 12 meses, a partir da data de publicação.
Data da Assinatura: 30-09-2024.
Demais condições constam no edital do pregão, na proposta 

da empresa vencedora, na ata da sessão pública do pregão e 
na respectiva ata de registro de preços disponibilizada no site 
do órgão licitante.

 Extrato da Ata de Registro de Preços 40-2024-CF
Processo 815/2024-CF
Pregão Eletrônico 05-2024-CF
Órgão Licitante/Gerenciador/Participante: Faculdade de 

Ciências Humanas e Sociais - Câmpus de Franca - Universidade 
Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP.

Empresas Detentoras da ARP: FPS Comércio de Artigos em 
Geral Eireli - Epp, CNPJ 28.425.210/0001-40, vencedor dos itens 
03 e 04. Objeto: Registro de Preços para Aquisição de gêneros 
alimentícios não perecíveis, frios, congelados e materiais de 
limpeza. Item/Descrição Resumida/Marca/Quantidade estimada/
Preço Registrado (valor unitário em R$): 03/ Cogumelo tipo 
Champignon fatiado / Paris mediterrâneo / 600 Kg / 36,50; 04/ 
Óleo de soja lata 18 litros / 200 Lt / Cocamar / 169,00.

Validade da ARP: 12 meses, a partir da data de publicação.
Data da Assinatura: 30-09-2024.
Demais condições constam no edital do pregão, na proposta 

da empresa vencedora, na ata da sessão pública do pregão e 
na respectiva ata de registro de preços disponibilizada no site 
do órgão licitante.

 Extrato da Ata de Registro de Preços 41-2024-CF
Processo 815/2024-CF
Pregão Eletrônico 05-2024-CF
Órgão Licitante/Gerenciador/Participante: Faculdade de 

Ciências Humanas e Sociais - Câmpus de Franca - Universidade 
Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP.

Empresas Detentoras da ARP: Casa de Carnes Santadelia 
Ltda Me, CNPJ 13.952.293/0001-59, vencedor dos itens 05 e 09. 
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de gêneros alimen-
tícios não perecíveis, frios, congelados e materiais de limpeza. 
Item/Descrição Resumida/Marca/Quantidade estimada/Preço 
Registrado (valor unitário em R$): 05/ Pimenta Cumari vermelha 
/ Kipimenta / 60 Lt / 63,00; 09/ Alho processado, branco, descas-
cado, resfriado / Super alho / 4000 Kg / 24,80.

Validade da ARP: 12 meses, a partir da data de publicação.

Distrito de Rubião Júnior - Botucatu/SP, inscrita no CNPJ sob 
o nº 48.031.918/0019-53, neste ato representada por seu 
Diretor, Prof. Titular Carlos Magno Castelo Branco Fortaleza, 
CPF nº ___.___.___-__ e, de outro, a empresa MICROTÉCNICA 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 01.590.728/0006-98, com sede 
na Avenida Lourenço Belloli, n° 1.539, Galpão 8, Box 20, Vila 
Menck, Osasco/SP, CEP 06.268-110, neste ato representada pelo 
Sr. Roberto Márcio Nardes Mendes, CPF nº ___.___.___-__, 
ADITAM, de comum acordo, a supracitada Ata de Registro de 
Preços, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS
Fica alterado o subitem 4.1, do item 4 – Dos Preços da 

Ata de Registro de Preços BOT/FM nº 32/2023-C para corrigir 
a Descrição do Material e o código BEC do item 11, mantendo-
-se a Marca/Modelo, unidade, qtdes, valor unitário registrado, 
conforme segue:

ITEM - DESCRIÇÃO DO MATERIAL - CÓDIGO BEC - UNID 
- QTDE - VALOR

UNIT
11 - Especificação Técnica: Condicionador de Ar; do Tipo 

Split, Cassete, Inverter; Com Capacidade: 48.000 Btu/h; Ope-
ração: Quente e Frio; Com Filtro do Tipo Removível e Lavável; 
Voltagem: 220 V, 60 Hz, Monofásico; Com Selo Procel, Classifica-
ção "a"; Funções: Timer, Sleep, Resfriar, Aquecer, Desumidificar; 
Com Baixo Nível de Ruído; Equipamento Composto de Unidade 
Interna Evaporadora e Unidade Externa Condensadora; Com 
Utilização do Gás R410a; Gabinete Confeccionado Em Plástico 
Abs (unidade Evaporadora), Em Aço (unidade Condensadora); 
Fornecido Com 01 Controle Remoto Sem Fio; Manual de Instru-
ções e Certificado de Garantia Em Português, Garantia Mínima 
12 Meses; Conforme Abnt Nbr 16401;

Complementação: Ciclo Frio ou Quente/Frio; Capacidade 
45.000 a 49.000 Btu/h; 4 vias; Vazão de ar unidade interna de 
1700m³/h ou superior; Composto de 01 unidade evaporadora, 01 
painel de acabamento e 01 unidade condensadora; gás r-410a 
ou R-32; IDRS mínimo de 5,5.

MARCA: CARRIER
MODELO: 40KVQC48C5/38CCVB48515MC/40KWFLB. - 

5428653 - Unid. - 14 - R$ 12.322,58
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e 

condições da ata inicial.
E, por estarem assim justos e contratados, declaram aceitar 

as disposições estabelecidas no presente Termo, firmando em 02 
(duas) vias de igual teor. - Ata de Registro de Preços BOT/FM nº 
32/2023-C – Processo BOT/FM nº 607/2023.

Botucatu, 26 de setembro de 2024.
_______________
Prof. Titular Carlos Magno Castelo Branco Fortaleza
CPF nº ___.___.___-__
____________________
Roberto Márcio Nardes Mendes
CPF nº ___.___.___-__
 Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia
 TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL – INEXECUÇÃO, PRO-

CESSO Nº 0347/2023-FMVZ, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023-
FMVZ, CONTRATO N° 04/2023-FMVZ TERMO DE RESCISÃO UNI-
LATERAL DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE 
ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO”, POR MEIO 
DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA – 
CAMPUS DE BOTUCATU E A EMPRESA HEDGE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL, NAS DEPEN-
DENCIAS DA FMVZ. Pelo presente instrumento, a UNIVERSIDADE 
ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP, 
por intermédio da FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA, CAMPUS DE BOTUCATU, com sede na Rua Prof. Dr. 
Walter Maurício Correa, s/nº, Bairro UNESP – Campus de Botu-
catu, estado de São Paulo, CEP 18.618-681, inscrita no CNPJ sob 
nº 48.031.918/0020-97, neste ato representada pelo seu diretor, 
Prof. Dr. Cezinande de Meira, portador da cédula de identidade 
R.G. nº 56.694.361-X e CPF nº 172.631.589-49, no uso da com-
petência conferida pela Portaria UNESP nº 07, de 13 de janeiro 
de 2021, doravante denominada CONTRATANTE, rescinde, por 
ato unilateral, com fundamento no artigo 79, inciso I, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, combinado com o artigo 78, 
incisos I e VIII do mesmo diploma legal, o contrato firmado em 
trinta de junho de 2023, com a empresa HEDGE SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.659.891/0001-09, 
com sede na Rua Onze de Fevereiro nº 107, Cidade Vargas, CEP 
04319-020, São Paulo/SP, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo como objeto a Prestação de Serviços de Vigilância e 
Segurança Patrimonial, nos seguintes termos: CLÁUSULA PRI-
MEIRA A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral 
da UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO” – UNESP, por intermédio da FACULDADE DE MEDICINA 
VETERINÁRIA E ZOOTECNIA, CAMPUS DE BOTUCATU, em 
virtude de ter ficado caracterizada a inexecução parcial do con-
trato, por descumprimento da CLÁUSULA QUARTA, CLÁUSULA 
NONA, PARÁGRAFO SEXTO E SÉTIMO DA CLÁUSULA DÉCIMA, 
enquadrando-se na previsão do artigo 78, incisos I e VIII, pelos 
seguintes fatos, sem justa causa: “CLÁUSULA QUARTA - DAS 
OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compa-
tibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo; V - dar ciência imediata e por escrito 
ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar 
na execução dos serviços; VI - prestar ao CONTRATANTE, por 
escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as 
reclamações sobre seus serviços; VIII - responder pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 
71 da Lei Federal n° 8.666/1993; XII - apresentar, quando 
exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento 
dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive 
as previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e 
previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que 
atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste 
contrato. CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 
CONTRATADOS PARÁGRAFO PRIMEIRO I. No primeiro dia útil 
subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a 
CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos 
totais mensais de cada um dos tipos de serviços realizados e 
os respectivos valores apurados. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS 
PAGAMENTOS PARÁGRAFO SEXTO Por ocasião da apresentação 
ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou documento 
de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do 
recolhimento mensal ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi-
ço – FGTS nos termos da legislação vigente. I - As comprovações 
relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder 
ao período de execução e tomador de serviço. II - Se por ocasião 
da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do docu-
mento de cobrança equivalente não houver decorrido o prazo 
legal para recolhimento do FGTS, poderá ser apresentada cópia 
da documentação comprobatória do recolhimento referente ao 
mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresen-
tar a documentação devida quando do vencimento do prazo 
legal para recolhimento. PARAGRAFO SÉTIMO II - Quando da 
apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deve-
rá elaborar e entregar ao CONTRATANTE os seguintes documen-
tos: a) cópia da folha de pagamento específica para os serviços 
realizados sob o contrato, identificando o número do contrato, a 
Unidade que o administra, relacionando respectivamente todos 
os segurados colocados à disposição desta e informando: •nome 
dos segurados; •cargo ou função; •remuneração discriminando 
separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência das 
contribuições previdenciárias; •descontos legais; •quantidade 

Parque Universitário, Assis/SP. O Edital na íntegra encontra-se 
nos endereços eletrônicos: https://www.gov.br/pncp/pt-br e 
https://ape.unesp.br/licitacao/.

 PROCESSO Nº 280/2022 - CONTRATO Nº 03/2022 - CON-
TRATANTE: UNESP - Campus de Assis - CONTRATADA: Com-
panhia Ultragaz S.A - OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de 
petróleo (GLP), a granel, com cessão de 02 cilindros B-190, para 
Restaurante Universitário desta Faculdade - QUANTIDADE MEN-
SAL DE QUILOS ESTIMADA: 400 quilos - QUANTIDADE TOTAL DE 
QUILOS ESTIMADO DO ADITIVO: 12.000 quilos - VALOR MENSAL 
ESTIMADO DO ADITIVO: R$ 3.784,00 - VALOR TOTAL ESTIMADO 
DO ADITIVO: R$ 113.520,00 - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 
2024: R$ 11.352,00 - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2025: R$ 
45.408,00 - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2026: R$ 45.408,00- 
VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2027: R$ 11.352,00 - VALOR 
TOTAL ESTIMADO ACUMULADO DO CONTRATO: R$ 220.320,00 
- VIGÊNCIA: 30 meses a partir de 28/09/2024 - MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 01/2022- C.As. - DATA DA 
ASSINATURA: 23/09/2024.

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 CÂMPUS DE BOTUCATU
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CON-

TRATO Nº 08/2023-FCA PROCESSO Nº 983/2023-FCA
CONTRATANTE: - UNIVERSIDADE - ESTADUAL - PAULISTA - 

JÚLIO - DE MESQUITA - FILHO - – - FACULDADE - DE - CIÊNCIAS 
- AGRONÔMICAS. CONTRATADA: - NP TECNOLOGIA E GESTÃO 
DE DADOS LTDA, CNPJ - 07.797.967/0001-95

Objeto: Prorrogar o prazo da vigência contratual por 6 (seis) 
meses a partir de 28/09/2024. Data da assinatura 27/09/2024. 
Classificação de Despesa 3.3.90.40.08 Parecer Jurídico da Distri-
tal de Botucatu nº 01/2019-AJ datado de 24/10/2019.

 Faculdade de Medicina
 UNESP - FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU
EXTRATO NOTA DE EMPENHO Nº 1920/1442.
PROCESSO Nº 1417/2024-FM, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90019/2024-FM;
CONTRATANTE: UNESP - FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU;
CONTRATADA: MOB COMÉRCIO UTILIDADES LTDA- CNPJ: 

54.611.985/0001-10;
OBJETO: Aquisição de navalha descartável.
VALOR: R$ 6.750,00;
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: oneram o crédito orça-

mentário da Faculdade de Medicina da Unesp, de classifica-
ção programática 12.364.4807.5304 e categoria econômica 
3.3.90.30.32;

UNESP - FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU
EXTRATO NOTA DE EMPENHO Nº 1921/1443.
PROCESSO Nº 1417/2024-FM, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90019/2024-FM;
CONTRATANTE: UNESP - FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU;
CONTRATADA: NAPOLI SISTEMAS DE LIMPEZA E DESCAR-

TÁVEIS - CNPJ: 53.808.203/0001-75;
OBJETO: Aquisição de luvas.
VALOR: R$ 16.747,50;
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: oneram o crédito orça-

mentário da Faculdade de Medicina da Unesp, de classifica-
ção programática 12.364.4807.5304 e categoria econômica 
3.3.90.30.31;

UNESP - FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU
EXTRATO NOTA DE EMPENHO Nº 1922/1444.
PROCESSO Nº 1417/2024-FM, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90019/2024-FM;
CONTRATANTE: UNESP - FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU;
CONTRATADA: NAPOLI SISTEMAS DE LIMPEZA E DESCAR-

TÁVEIS - CNPJ: 53.808.203/0001-75;
OBJETO: Aquisição de algodão hidrófilo.
VALOR: R$ 2.170,50;
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: oneram o crédito orça-

mentário da Faculdade de Medicina da Unesp, de classifica-
ção programática 12.364.4807.5304 e categoria econômica 
3.3.90.30.31;

UNESP - FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU
EXTRATO DE ADITAMENTO À NOTA DE EMPENHO 

1921/1443.
NOTA DE EMPENHO Nº 1924/1445.
PROCESSO Nº 1417/2024-FM, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90019/2024-FM;
CONTRATANTE: UNESP - FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU;
CONTRATADA: NAPOLI SISTEMAS DE LIMPEZA E DESCAR-

TÁVEIS - CNPJ: 53.808.203/0001-75;
OBJETO: Aquisição de luvas.
VALOR ADITAMENTO: R$ 4.174,50;
VALOR ACUMULADO: R$ 20.922,00
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: oneram o crédito orça-

mentário da Faculdade de Medicina da Unesp, de classifica-
ção programática 12.364.4807.5304 e categoria econômica 
3.3.90.30.31;

DA RATIFICAÇÃO: Ratifica-se, para todos os fins de direito 
as demais cláusulas e condições do aludido Contrato que per-
manecem inalteradas.

 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE 
MESQUITA FILHO" – UNESP, UASG 102313, o Pregão Eletrônico 
nº 90022/2024 - Processo nº 1767/2024-FM, - objetivando a 
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE FISIOTERAPIA PARA O CENTRO 
DE SAÚDE ESCOLA, UNIDADE AUXILIAR DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU ATRAVÉS DE RECURSOS DA EMENDA 
IMPOSITIVA nº 46/2024, OBJETO DO CONVÊNIO nº 03/2024, 
PROCESSO n° 942/2024, CELEBRADO COM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU.

A realização da sessão pública “online” será no dia 
11/10/2024, às 09h00min, junto ao endereço eletrônico (https://
www.gov.br/compras).

As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o citado 
endereço eletrônico, durante o período compreendido entre o 
dia 01/10/2024 até o dia e horário previstos para a abertura da 
referida sessão pública.

Os procedimentos da presente licitação serão tomados 
junto à Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Medicina 
de Botucatu - UNESP, situada à Avenida Professor Mário Rubens 
Guimarães Montenegro. s/n, Campus da UNESP de Botucatu - 
CEP 18.618-687 – Distrito de Rubião Júnior – Botucatu/SP.

O Edital na íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO" - UNESP

FACULDADE DE MEDICINA - CÂMPUS DE BOTUCATU
PROCESSO BOT/FM Nº 607/2023
1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS BOT/FM Nº 32/2023-C
Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços BOT/FM 

nº 32/2023-C celebrado entre a Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Faculdade de Medicina do Câmpus 
de Botucatu e a empresa Microtécnica Informática Ltda., cujo 
objeto é a correção da especificação técnica do item 11 (Con-
dicionador de Ar).

Pelo presente instrumento, de um lado a UNIVERSIDADE 
ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO – UNESP – 
FACULDADE DE MEDICINA DO CÂMPUS DE BOTUCATU, com 
sede na Av. Prof. Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/
nº – Câmpus da UNESP de Botucatu – CEP: 18.618-687 – 

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 Encontra-se aberta na Faculdade de Odontologia - UNESP - 

Campus de Araçatuba - UASG 102302, a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 05/2024-FOA, Processo nº 00557/2024-FOA 
(Nº da Licitação no Compras.gov.br 90005/2024), objetivando 
o registro de preços para contratações futuras de cestas bási-
cas para a Faculdade de Odontologia e para a Faculdade de 
Medicina Veterinária do Campus Universitário de Araçatuba da 
UNESP, cujo critério de escolha é o de menor preço. A abertura 
da sessão pública “on line” será no dia 14 de outubro de 2024 
às 09:00 horas, junto ao endereço eletrônico Compras.gov.br 
(https:// www.gov.br/compras). As propostas eletrônicas deve-
rão ser enviadas para o endereço eletrônico citado, durante o 
período de 01 de outubro de 2024 até o dia e horário previstos 
para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos 
da presente licitação serão tomados junto à Seção Técnica de 
Materiais da FOA, situada à Rua José Bonifácio, nº 1.193, Vila 
Mendonça, CEP 16.015-050, Araçatuba/SP, fone (18) 3636-3321 
ou 3636-3226, e-mail material.foa@unesp.br. O Edital na íntegra 
consta dos sites: https://www.gov.br/pncp/pt-br, https://www.
doe.sp.gov.br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EXTRATO DE CONTRATAÇÃO – NOTA DE EMPENHO
Nota de Empenho nº 1244/0945. Processo nº 

705/2024666/2024. Objeto: Aquisição de suprimentos gráficos. 
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho”, Campus de Araraquara, Faculdade de Ciências e 
Letras – CNPJ: 48.031.918/0026-82. Contratada: PAPELARIA 
MEC MATAO LTDA – CNPJ: 31.892.816/0001-09. Modalidade 
de Licitação: Dispensa de Licitação nº 90.028/2024 - Artigo 75, 
Inciso II Valor: R$ 2.028,00. Data da Assinatura: 30/09/2024. 
Classificação de Despesa: 3.3.90.30.90. Prazo de entrega: 7 dias. 
Parecer n. 02/2024-AJ, DE 06/02/2024.

 EXTRATO DE CONTRATAÇÃO – NOTA DE EMPENHO
Nota de Empenho nº 1245/0946. Processo nº 

706/2024666/2024. Objeto: Aquisição de suprimentos gráficos. 
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho”, Campus de Araraquara, Faculdade de Ciências e 
Letras – CNPJ: 48.031.918/0026-82. Contratada: SISTÉCNICA 
INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 53.249.470/0001-50. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 90.028/2024 
- Artigo 75, Inciso II Valor: R$ 10.477,56. Data da Assinatura: 
30/09/2024. Classificação de Despesa: 3.3.90.30.60. Prazo de 
entrega: 7 dias. Parecer n. 02/2024-AJ, DE 06/02/2024.

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
No uso de minhas atribuições legais conferidas pela Por-

taria UNESP nº 136/2023, AUTORIZO a contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021, atendidos os requisitos do Parecer Referencial 
nº 02/2024-AJ/UNESP e reconhecendo a justificativa para pros-
seguimento da demanda por meio de Dispensa com Disputa, 
conforme Parecer Técnico nº 054/2024-STM

Ato Contínuo, AUTORIZO a respectiva despesa visando a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL: no valor total 
de R$ 17.784,32 (Dezessete mil, setecentos e oitenta e quatro 
reais e trinta e dois centavos) , junto a empresa PLAY MÓVEL 
SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, CNPJ nº 44.255.627/0001-69..

ADJUDICAÇÃO
No uso de minhas atribuições legais conferidas pela Portaria 

UNESP n 136/2023, Artigo 9º, item V, ADJUDICO o objeto da 
Contratação Direta nº 90026/2024-FCL/CAr. realizada por meio 
de disputa eletrônica, a empresa conforme segue: Item(s) 01, a 
empresa PLAY MÓVEL SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, no valor 
total de R$ R$ 17.784,32 (Dezessete mil, setecentos e oitenta e 
quatro reais e trinta e dois centavos), nos termos do Processo nº 
0561/2024-FCL/CAr.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGANDO o objeto da Contratação Direta nº 

90026/2024-FCL/CAr. realizada por meio de disputa eletrônica, 
destinada a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, a 
empresa conforme segue: Item(s) 01, a empresa PLAY MÓVEL 
SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, no valor total de 17.784,32 
(Dezessete mil, setecentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois 
centavos). Total desta homologação R$ 17.784,32 (Dezessete 
mil, setecentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos), 
conforme adjudicação do Vice-Diretor no Exercício da Diretoria 
da Unidade. (Processo nº 0561/2024-FCL/CAr

 Faculdade de Odontologia
 Ratificação da Diretora de 30/09/2024.
Dispensa de licitação para aquisição de gêneros alimentí-

cios e descartável para Coffee Break para o evento: 76ª Jornada 
Odontológica da Faculdade de Odontologia de Araraquara - 
UNESP, nos dias 08, 09 e 10/10/2024, no valor de R$ R$ 2.090,00 
(Dois mil, noventa reais), com a empresa FLORIO & CORVELLO 
LTDA, CNPJ nº 54.823.836/0001-15 nos termos do artigo 75, 
inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.

(Proc. 589/2024 - FO/CAr.)
 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90012/2024 – FO/CAr.
Id contratação PNCP: 48031918000124-1-002700/2024
Processo nº 581/2024 – FO/CAr.
Torna-se público que a Universidade Estadual Paulista “Júlio 

de Mesquita Filho” – UNESP, por meio da Faculdade de Odonto-
logia do Câmpus de Araraquara, realizará DISPENSA ELETRÔNI-
CA, EXCLUSIVO para Microempresa (ME), Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) e Cooperativas, com julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Estadual nº 68.304 e demais normas aplicáveis, para 
aquisição de TONERS E CARTUCHOS. A sessão será realizada 
no dia 08/10/2024 a partir das 08:00. As propostas deverão ser 
enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.gov.
br/compras/pt-br. 

 Resumo de Nota de Empenho nº 0631/0442 - Contratante: 
UNESP - Câmpus de Araraquara - Faculdade de Odontologia 
- Contratada: THIAGO RODRIGO APARECIDO DALL ACQUA 
CARBONI 32263078860 - CNPJ nº 31.403.601/0001-79 - Objeto: 
DESPESA COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
E DESINSTALAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO PARA O EVENTO 
“SHOW PRATA DA CASA” - Valor: R$ 1.900,00 (mil e novecentos 
reais) - Processo nº 587/2024 - FO/CAr. – Contratação Direta 
nº 009/2024 - Id. da contratação PNCP: 48031918000124-1-
002708/2024.

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 AVISO DE LICITAÇÃO
PARTICIPAÇÃO RESTRITA
Encontra-se aberto na FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS 

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO" – UNESP, UASG 102307, o Pregão Eletrônico nº 03/2024-
CAs - Processo nº 566/2024-CAs, citação nº 90003/2024, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELERÔNICOS 
- EP Nº 2024.068.60798 - DEP. MAURO BRAGATO. A realiza-
ção da sessão pública “online” será no dia 14/10/2024, às 
09h00min, junto ao endereço eletrônico (www.compras.gov.
br). As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o citado 
endereço eletrônico, durante o período compreendido entre o 
dia 30/09/2024 até o dia e horário previstos para a abertura da 
referida sessão pública.

Os procedimentos da presente licitação serão tomados 
junto à Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Ciências e 
Letras de Assis - Unesp, situada na Av. Dom Antônio, nº 2.100, 
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ções, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor man-
tém as condições de participação no certame, serão novamente 
consultados, previamente à celebração da contratação, os cadas-
tros especificados no instrumento convocatório mencionado no 
item 1.1.

11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o fornece-
dor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para envio por meio eletrôni-
co, sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, do Protocolo de Recebimento da Nota 
de Empenho que será enviada em cada contratação.

11.3.1. O prazo para formalização da contratação previsto 
no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, 
por solicitação justificada do interessado e aceita pela Admi-
nistração;

11.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto no subitem acima importará na recusa 
à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicita-
do o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.3.3.1. de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.2. de que está vinculado às previsões contidas no 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus Ane-
xos e à sua proposta;

11.3.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 
e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.3.3.5. dos direitos da Administração previstos nos arti-
gos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.6. de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Admi-
nistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-
dições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que 
integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

11.5. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de item(ns) específico(s) do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 
sua vantagem para o órgão ou entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 2 (duas) vias, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelo representante do órgão ou entidade 
gerenciadora e pelo(as) representante(s) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo identificados, 
encaminhando-se cópia aos órgãos ou entidades participantes 
mencionados no item 3.2.

Ilha Solteira, 27 de setembro de 2024
OBS: A íntegra da Ata de Registro de Preços encontra-se 

disponível no site da Faculdade de Engenharia da Ilha Solteira - 
UNESP Campus de Ilha Solteira

https://www.feis.unesp.br/#!/instituicao/administracao/
dtadm/materiais/registro-de-precos/

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
FACULDADE DE ENGENHARIA - CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
PROCESSO Nº 789/2024 - FEIS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/24 - FEIS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024 - FEIS
A Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, 

por intermédio da FACULDADE DE ENGENHARIA DO CAM-
PUS DE ILHA SOLTEIRA, sediada na Av. Brasil, 56, Centro, 
Ilha Solteira/SP, CEP 15385-007, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 48.031.918/0015-20, neste ato representado pelo Diretor 
da Faculdade de Engenharia, Antônio Carlos de Laurentiz, 
nomeado(a) pela Portaria do Reitor de 4 de outubro de 2023, 
publicado no DOE em 6 de outubro de 2023, inscrito no CPF 
sob o nº 145.497.088-08, no uso da competência conferida pela 
legislação aplicável, considerando o resultado obtido conforme 
o processo administrativo n.º 789/2024 - FEIS, resolve celebrar a 
presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro 
dos preços do(s) fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) 
nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas 
no Pregão Eletrônico 90027/2024 - FEIS, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais preceitos 
da legislação aplicável, e em conformidade com as disposições 
a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de itens que 
compõem este instrumento.

1. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para 

a eventual aquisição de fertilizantes e defensivos agrícolas 
para uso das Unidades Universitárias da Unesp, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da docu-
mentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90027/2024 - FEIS, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independen-
temente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, a quanti-

dade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada item 
que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: EBRAPI AGRONEGÓCIOS LTDA, inscrita no 
nº CNPJ 46.422.275/0001-14, com sede na : Rua Tupis, 1158, 
Jardim São Francisco, Santa Bárbara d’Oeste/SP, CEP: 13456-032.

Representante: Eziquiel Bacchin, através dos contatos (19) 
3463-2155 e ebrapi@agroinsumos.com.br

Item - Descrição - Unidade - Marca - Valor Unitário - Quan-
tidade

01 - Calcário Dolomítico PRNT Mínimo 86 (54% CaC03 46% 
MgCO3) - Tonelada - Mineral - R$ 296,00 - 130

02 - Gesso Agrícola (18% S 31% CaO) - Tonelada - Nutri-
gesso - R$ 436,00 - 65

03 - SUPERSIMPLES (18% P205 16%Ca 10% S) - Quilogra-
ma - Heringer - R$ 2,93 - 4.000

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente 
registro de preços consta como como anexo desta Ata.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos subitens 7.2 e 7.2.1:

a) - o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora;

b) - o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
subitem 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do 
fornecedor a que alude a alínea “b” do subitem 7.2.2, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no subitem 5.6.

7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata 
de registro de preços, nos termos do subitem 9.2, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vanta-
josa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude o 
subitem anterior.

7.2.4 Quando forem comprovados os requisitos estabeleci-
dos nos subitens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:

a) - alterará o preço registrado, observados os valores pra-
ticados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) - comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remane-
jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admi-
tida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 
não participantes, nas seguintes condições:

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entida-
de participante; ou

b) de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja admitida a adesão no item 4 
deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) - se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no subitem 7.2.2; ou

d) - for apenado com sanção prevista no inciso III do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção pre-
vista no inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” do subitem 
anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultra-
passe o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no subitem 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa.

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no subitem 5.6.

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no subitem 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) por razão de interesse público;
b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
subitens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instru-
mento convocatório mencionado no subitem 1.1, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa.

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos inte-
grantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penali-
dades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações.

10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata 
o subitem 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e neste instrumento.

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta 
ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada 
mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra 
como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 
1.1.

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referi-
dos no subitem anterior por meio eletrônico hábil de informa-

útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e serão observadas, no momento da contratação e a cada exercí-
cio financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no subitem 1.1.

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência desta ata de registro de preços.

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos do subitem anterior, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no subitem 1.1, poderá:

5.8.1.1. Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-
ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) 
ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em outra ata 
de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese 
do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, 
quando for o caso.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-
sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no subitem 1.1 para o reajustamen-
to dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. É vedado:
a) efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude o subi-
tem anterior, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.

7.1.2.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, o órgão 
ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadas-
tro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no subitem 9.1.3.

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude o subitem 
anterior, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. Quando o preço praticado no mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão 
ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no subitem 7.2.1.

7.2.1. O requerimento a que alude o subitem 7.2 deverá 
observar o disposto no subitem 6.1 e estar acompanhado de:

a) - prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) - documentação comprobatória da inviabilidade de 
manutenção do preço registrado.

Data da Assinatura: 30-09-2024.
Demais condições constam no edital do pregão, na proposta 

da empresa vencedora, na ata da sessão pública do pregão e 
na respectiva ata de registro de preços disponibilizada no site 
do órgão licitante.

 Extrato da Ata de Registro de Preços 42-2024-CF
Processo 815/2024-CF
Pregão Eletrônico 05-2024-CF
Órgão Licitante/Gerenciador/Participante: Faculdade de 

Ciências Humanas e Sociais - Câmpus de Franca - Universidade 
Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP.

Empresas Detentoras da ARP: Compose Tecidos Ltda, CNPJ 
00.008.089/0001-32, vencedor dos itens 13 e 14. Objeto: Regis-
tro de Preços para Aquisição de gêneros alimentícios não pere-
cíveis, frios, congelados e materiais de limpeza. Item/Descrição 
Resumida/Marca/Quantidade estimada/Preço Registrado (valor 
unitário em R$): 13/ Pano de prato com bainha liso / Soutextil 
/ 100 Un / 1,83; 14/ Saco branco alvejado 80x50 / Soutextil / 
200 Un / 2,65.

Validade da ARP: 12 meses, a partir da data de publicação.
Data da Assinatura: 30-09-2024.
Demais condições constam no edital do pregão, na proposta 

da empresa vencedora, na ata da sessão pública do pregão e 
na respectiva ata de registro de preços disponibilizada no site 
do órgão licitante.

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
FACULDADE DE ENGENHARIA - CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
PROCESSO Nº 789/2024 - FEIS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/24 - FEIS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2024 - FEIS
A Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, 

por intermédio da FACULDADE DE ENGENHARIA DO CAM-
PUS DE ILHA SOLTEIRA, sediada na Av. Brasil, 56, Centro, 
Ilha Solteira/SP, CEP 15385-007, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 48.031.918/0015-20, neste ato representado pelo Diretor 
da Faculdade de Engenharia, Antônio Carlos de Laurentiz, 
nomeado(a) pela Portaria do Reitor de 4 de outubro de 2023, 
publicado no DOE em 6 de outubro de 2023, inscrito no CPF 
sob o nº 145.497.088-08, no uso da competência conferida pela 
legislação aplicável, considerando o resultado obtido conforme 
o processo administrativo n.º 789/2024 - FEIS, resolve celebrar a 
presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro 
dos preços do(s) fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) 
nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas 
no Pregão Eletrônico 90027/2024 - FEIS, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais preceitos 
da legislação aplicável, e em conformidade com as disposições 
a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de itens que 
compõem este instrumento.

1. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para 

a eventual aquisição de fertilizantes e defensivos agrícolas 
para uso das Unidades Universitárias da Unesp, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da docu-
mentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90027/2024 - FEIS, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independen-
temente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, a quanti-

dade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada item 
que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA, inscrita no nº 
CNPJ 50.630.988/0001-40, com sede na Rua Reinaldo Pazello, 
2657, Santa Quitéria, Curitiba/PR, CEP: 80310-110.

Representante: Leila Zaidan de Souza, através dos contatos 
(41) 3011-2221, (41) 98431-2001 e zaidaninsumos@hotmail.
com

Item - Descrição - Unidade - Marca - Valor Unitário - Quan-
tidade

01 - GLIFOSATO 792,5 g/Kg + Equivalente ácido de GLIFO-
SATO 720 g/Kg - KG - Glifumax 720wg / Fuhua - R$ 28,70 - 2.080

02 - 2,4-D 806 g/L - Litro - 2,4D Mirant / Ihara - R$ 18,82 
- 100

03 - DIBROMETO DE DIQUATE 373,5 g/L + EQUIVALENTE 
ÁCIDO DIQUATE 200 g/L - Litro - Blowout / Rainbw - R$ 21,21 
- 100

04 - FIPRONIL 800 g/L - KG - Nortox 800wg / Nortox - R$ 
396,01 - 13

05 - ATRAZINA 500g/L - Litro - Ultimato / Albaugh - R$ 
20,51 - 405

06 - PIRACLOSTROBINA 25 g/L + TIOFANATOMETÍLICO 
225 g/L + FIPRONIL 250 g/L - Litro - Standak Top / Basf - R$ 
650,00 - 7

07 - CLETODIM 240 g/L + HALOXIFOPE 123,6 g/L - Litro - 
Kennox / UPL - R$ 48,00 - 290

08 - TRIFLOXISTROBINA 100 g/L + TEBUCONAZOL 200 g 
/L - Litro - Nativo / Bayer - R$ 90,01 - 123

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente 
registro de preços consta como como anexo desta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão ou entidade gerenciadora será a Faculdade de 

Engenharia de Ilha Solteira.
3.2. Além do órgão ou entidade gerenciadora, são órgãos 

ou entidades participantes do registro de preços:
ÓRGÃOS OU ENTIDADES PARTICIPANTES
FMVZ – Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia – 

UNESP - Campus de Botucatu
CNPJ: 48.031.918/0020-97
Endereço: Av. Universitária, nº 3.780, Altos do Paraíso, 

Botucatu/SP - CEP 18610-034 (na portaria I) ou Rodovia Alcides 
Soares, Km 3, Botucatu/SP - CEP 18610-034 (na portaria II)

Contato: (14) 3880-2929 ou sfepp.fmvz@unesp.br
FCA – Faculdade de Ciências Agronômicas – UNESP - Cam-

pus de Botucatu
CNPJ: 48.031.918/0021-78
Endereço: Av. Universitária, nº 3.780, Altos do Paraíso, Botu-

catu/SP - CEP 18610-034
Contato: (14) 3880-7113 ou fepe.fca@unesp.br
FCAT – Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - 

UNESP - Campus de Dracena
CNPJ: 48.031.918/0033-01
Endereço: Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, km 

651, Bairro das Antas, Dracena/SP - CEP 17915-899
Contato: (18) 3821-8149 ou fazenda.dracena@unesp.br
QUANTITATIVO POR ÓRGÃO OU ENTIDADE
ITEM - FEIS - FMVZ - FCA - FCAT - TOTAL
1, GLIFOSATO, KG - 1.000 - 460 - 500 - 120 - 2.080
2, 2-4D, Litro - 40 - 40 - 0 - 20 - 100
3, DIQUATE, Litro - 40 - 0 - 100 - 40 - 180
4, REGENTE, KG - 5 - 0 - 5 - 3 - 13
5, ATRAZINA, Litro - 145 - 240 - 0 - 20 - 405
6, STANDAK TOP, Litro - 5 - 0 - 0 - 2 - 7
7, CLETODIM + HALOXIFOPE, Litro - 40 - 200 - 0 - 50 - 290
8, NATIVO, Litro - 40 - 33 - 30 - 20 - 123
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão a esta ata de registro de 

preços, conforme justificativa apresentada no estudo técnico 
preliminar.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de 
Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
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11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta 
ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada mediante 
a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra como Anexo 
o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referi-
dos no subitem anterior por meio eletrônico hábil de informa-
ções, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor man-
tém as condições de participação no certame, serão novamente 
consultados, previamente à celebração da contratação, os cadas-
tros especificados no instrumento convocatório mencionado no 
item 1.1.

11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o fornece-
dor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para envio por meio eletrôni-
co, sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, do Protocolo de Recebimento da Nota 
de Empenho que será enviada em cada contratação.

11.3.1. O prazo para formalização da contratação previsto 
no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, por 
solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração;

11.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto no subitem acima importará na recusa 
à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicita-
do o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.3.3.1. de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.2. de que está vinculado às previsões contidas no 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus Ane-
xos e à sua proposta;

11.3.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 
e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.3.3.5. dos direitos da Administração previstos nos arti-
gos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.6. de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Admi-
nistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-
dições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que 
integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

11.5. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de item(ns) específico(s) do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 
sua vantagem para o órgão ou entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 2 (duas) vias, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelo representante do órgão ou entidade 
gerenciadora e pelo(as) representante(s) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo identificados, 
encaminhando-se cópia aos órgãos ou entidades participantes 
mencionados no item 3.2.

Ilha Solteira, 27 de setembro de 2024
OBS: A íntegra da Ata de Registro de Preços encontra-se 

disponível no site da Faculdade de Engenharia da Ilha Solteira - 
UNESP Campus de Ilha Solteira

https://www.feis.unesp.br/#!/instituicao/administracao/
dtadm/materiais/registro-de-precos/

preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remane-
jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admi-
tida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 
não participantes, nas seguintes condições:

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entida-
de participante; ou

b) de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja admitida a adesão no item 4 
deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) - se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no subitem 7.2.2; ou

d) - for apenado com sanção prevista no inciso III do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção pre-
vista no inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” do subitem 
anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultra-
passe o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no subitem 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa.

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no subitem 5.6.

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no subitem 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) por razão de interesse público;
b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
subitens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instru-
mento convocatório mencionado no subitem 1.1, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa.

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos inte-
grantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penali-
dades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações.

10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata 
o subitem 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado 
o disposto no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 e neste instrumento.

do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, 
quando for o caso.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-
sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no subitem 1.1 para o reajustamen-
to dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. É vedado:
a) efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude o subi-
tem anterior, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.

7.1.2.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, o órgão 
ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadas-
tro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no subitem 9.1.3.

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude o subitem 
anterior, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. Quando o preço praticado no mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão 
ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no subitem 7.2.1.

7.2.1. O requerimento a que alude o subitem 7.2 deverá 
observar o disposto no subitem 6.1 e estar acompanhado de:

a) - prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) - documentação comprobatória da inviabilidade de 
manutenção do preço registrado.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos subitens 7.2 e 7.2.1:

a) - o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora;

b) - o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
subitem 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do 
fornecedor a que alude a alínea “b” do subitem 7.2.2, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no subitem 5.6.

7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata 
de registro de preços, nos termos do subitem 9.2, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vanta-
josa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude o 
subitem anterior.

7.2.4 Quando forem comprovados os requisitos estabeleci-
dos nos subitens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:

a) - alterará o preço registrado, observados os valores pra-
ticados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) - comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão ou entidade gerenciadora será a Faculdade de 

Engenharia de Ilha Solteira.
3.2. Além do órgão ou entidade gerenciadora, são órgãos 

ou entidades participantes do registro de preços:
ÓRGÃOS OU ENTIDADES PARTICIPANTES
FCA – Faculdade de Ciências Agronômicas – UNESP - Cam-

pus de Botucatu
CNPJ: 48.031.918/0021-78
Endereço: Av. Universitária, nº 3.780, Altos do Paraíso, Botu-

catu/SP - CEP 18610-034
Contato: (14) 3880-7113 ou fepe.fca@unesp.br
FCAT – Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - 

UNESP - Campus de Dracena
CNPJ: 48.031.918/0033-01
Endereço: Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, km 

651, Bairro das Antas, Dracena/SP - CEP 17915-899
Contato: (18) 3821-8149 ou fazenda.dracena@unesp.br
QUANTITATIVO POR ÓRGÃO OU ENTIDADE
ITEM - FEIS - FCA - FCAT - TOTAL
1, CALCÁRIO DOLOMÍTICO, Tonelada - 100 - 0 - 30 - 130
2, GESSO AGRÍCOLA, Tonelada - 50 - 0 - 15 - 65
3, SUPERSIMPLES, KG - 1.000 - 1.500 - 1.500 - 4.000
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão a esta ata de registro de 

preços, conforme justificativa apresentada no estudo técnico 
preliminar.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de 
Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e serão observadas, no momento da contratação e a cada exercí-
cio financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no subitem 1.1.

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência desta ata de registro de preços.

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos do subitem anterior, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no subitem 1.1, poderá:

5.8.1.1. Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-
ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) 
ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em outra ata 
de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese 
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
FACULDADE DE ENGENHARIA - CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
PROCESSO Nº 789/2024 - FEIS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/24 - FEIS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2024 - FEIS
A Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, 

por intermédio da FACULDADE DE ENGENHARIA DO CAM-
PUS DE ILHA SOLTEIRA, sediada na Av. Brasil, 56, Centro, 
Ilha Solteira/SP, CEP 15385-007, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 48.031.918/0015-20, neste ato representado pelo Diretor 
da Faculdade de Engenharia, Antônio Carlos de Laurentiz, 
nomeado(a) pela Portaria do Reitor de 4 de outubro de 2023, 
publicado no DOE em 6 de outubro de 2023, inscrito no CPF 
sob o nº 145.497.088-08, no uso da competência conferida pela 
legislação aplicável, considerando o resultado obtido conforme 
o processo administrativo n.º 789/2024 - FEIS, resolve celebrar a 
presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro 
dos preços do(s) fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) 
nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas 
no Pregão Eletrônico 90027/2024 - FEIS, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais preceitos 
da legislação aplicável, e em conformidade com as disposições 
a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de itens que 
compõem este instrumento.

1. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para 

a eventual aquisição de fertilizantes e defensivos agrícolas 
para uso das Unidades Universitárias da Unesp, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da docu-
mentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
90027/2024 - FEIS, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independen-
temente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, a quanti-

dade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada item 
que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: Universo Agrícola Comércio e Representações 
Ltda, inscrita no nº CNPJ 09.433.075/0001-30, com sede na Rua 
Alcides Mario Teffile, 43, Centro, Charrua/RS, CEP: 99.960-000

Representante: Luiz Fernando Munaretto, através dos con-
tatos (54) 99195-1722 e universo.agricola@yahoo.com.br

Item - Descrição - Unidade - Marca - Valor Unitário - Quan-
tidade

01 - 8-28-16 + Micro (8%N - 28% P2O5 - 16% K2O + 
MICROS (Zn, B)) - Quilograma - Coxilha Ultra - R$ 3,66 - 57.000

02 - Ureia (46% N) - Quilograma - Coxilha - R$ 3,01 - 
41.500

03 - Cloreto de Potássio (60% K2O) - Quilograma - Coxilha 
- R$ 3,01 - 5.000

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente 
registro de preços consta como como anexo desta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão ou entidade gerenciadora será a Faculdade de 

Engenharia de Ilha Solteira.
3.2. Além do órgão ou entidade gerenciadora, são órgãos 

ou entidades participantes do registro de preços:
ÓRGÃOS OU ENTIDADES PARTICIPANTES
FMVZ – Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia – 

UNESP - Campus de Botucatu
CNPJ: 48.031.918/0020-97
Endereço: Av. Universitária, nº 3.780, Altos do Paraíso, 

Botucatu/SP - CEP 18610-034 (na portaria I) ou Rodovia Alcides 
Soares, Km 3, Botucatu/SP - CEP 18610-034 (na portaria II)

Contato: (14) 3880-2929 ou sfepp.fmvz@unesp.br
FCAT – Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - 

UNESP - Campus de Dracena
CNPJ: 48.031.918/0033-01
Endereço: Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, km 

651, Bairro das Antas, Dracena/SP - CEP 17915-899
Contato: (18) 3821-8149 ou fazenda.dracena@unesp.br
QUANTITATIVO POR ÓRGÃO OU ENTIDADE
ITEM - FEIS - FMVZ - FCAT - TOTAL
1, 8-28-16 + MICRO, KG - 35.000 - 13.000 - 9.000 - 57.000
2, UREIA, Unidade - 20.000 - 19.000 - 2.500 - 41.500
3, CLORETO DE POTÁSSIO, KG - 3.000 - 0 - 2.000 - 5.000
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão a esta ata de registro de 

preços, conforme justificativa apresentada no estudo técnico 
preliminar.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de 
Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e serão observadas, no momento da contratação e a cada exercí-
cio financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no subitem 1.1.

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência desta ata de registro de preços.

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos do subitem anterior, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no subitem 1.1, poderá:

5.8.1.1. Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-
ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) 
ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em outra ata 
de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese 
do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, 
quando for o caso.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-
sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no subitem 1.1 para o reajustamen-
to dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. É vedado:
a) efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude o subi-
tem anterior, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.

7.1.2.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, o órgão 
ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadas-
tro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no subitem 9.1.3.

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude o subitem 
anterior, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. Quando o preço praticado no mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão 
ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no subitem 7.2.1.

7.2.1. O requerimento a que alude o subitem 7.2 deverá 
observar o disposto no subitem 6.1 e estar acompanhado de:

a) - prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) - documentação comprobatória da inviabilidade de 
manutenção do preço registrado.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos subitens 7.2 e 7.2.1:

a) - o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora;

b) - o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
subitem 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do 
fornecedor a que alude a alínea “b” do subitem 7.2.2, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no subitem 5.6.

7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata 
de registro de preços, nos termos do subitem 9.2, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vanta-
josa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude o 
subitem anterior.

7.2.4 Quando forem comprovados os requisitos estabeleci-
dos nos subitens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:

a) - alterará o preço registrado, observados os valores pra-
ticados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) - comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remane-
jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admi-
tida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 
não participantes, nas seguintes condições:

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entida-
de participante; ou

b) de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja admitida a adesão no item 4 
deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

11.3.3.2. de que está vinculado às previsões contidas no 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus Ane-
xos e à sua proposta;

11.3.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 
e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.3.3.5. dos direitos da Administração previstos nos arti-
gos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.6. de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Admi-
nistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-
dições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que 
integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

11.5. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de item(ns) específico(s) do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 
sua vantagem para o órgão ou entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 2 (duas) vias, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelo representante do órgão ou entidade 
gerenciadora e pelo(as) representante(s) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo identificados, 
encaminhando-se cópia aos órgãos ou entidades participantes 
mencionados no item 3.2.

Ilha Solteira, 27 de setembro de 2024
OBS: A íntegra da Ata de Registro de Preços encontra-se 

disponível no site da Faculdade de Engenharia da Ilha Solteira - 
UNESP Campus de Ilha Solteira

https://www.feis.unesp.br/#!/instituicao/administracao/
dtadm/materiais/registro-de-precos/

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
 ATO DO DIRETOR, DE 24/09/2024
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 32/2024
PROCESSO Nº 1268/2024-FCAV
Id contratação PNCP 48031918000124-1-002699/2024
No uso de minhas atribuições legais conferidas pela Por-

taria UNESP nº 136/2023, Artigo 9º, inciso V, de acordo com 
a instrução constantes dos autos pelo Parecer Referencial nº 
01/2024-AJ, de 30/01/2024, e Parecer Técnico nº 69/2024-STM/
FCAV, AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação 
a favor da empresa 51.920.499 MARTINA ANGELOTTI CNPJ. 
51.920.499/0001-96, objetivando a contratação de SERVIÇOS 
GRÁFICOS, fundamentado no inciso II do artigo 75 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações, bem como AUTORIZO a despesa 
decorrente no valor total de R$ 445,00.

 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 PROCESSO Nº: 871/2024-CM
ATO DA DIRETORA, de 20 de Setembro de 2024.
No uso das atribuições conferidas pelo inciso V, do artigo 9º, 

da Portaria UNESP nº 136, de 20 de dezembro de 2023, AUTO-
RIZO a contratação direta por dispensa de licitação definida no 
inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e a despesa 
em favor de 54.263.666 MARIA ANGELICA MENDES FIORINDO 
OLEA, CNPJ 54.263.666/0001-61, no valor de R$ 6.000,00.

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Faculdade de Ciências e Tecnologia 

- UNESP – Campus de Presidente Prudente/SP – UASG 102321, 
a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 90024/2024-
FCT - Processo FCT nº 1049/2024, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE INFORMÁTICA, ÁUDIO E VÍDEO, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, cujo critério 
de escolha é o de MENOR PREÇO. A abertura da sessão pública 
“on line” será no dia 16 de outubro de 2024 às 09:00 horas, 
junto ao endereço eletrônico Compras.gov.br (https://www.
gov.br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser enviadas 
para o endereço eletrônico citado, durante o período de 01 de 
outubro de 2024 até o dia e horário previsto para a abertura da 
referida sessão pública. Os procedimentos da presente licitação 
serão tomados junta à Seção Técnica de Materiais da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia UNESP Campus de Presidente Prudente, 
localizada à Rua Roberto Simonsen, 305 – Centro Educacional – 
Presidente Prudente/SP, fone (18) 3229-5342. O edital na íntegra 
consta dos sites: https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.
unesp.br/licitacao/

 FCT – Faculdade de Ciências e Tecnologia – UNESP Campus 
de Presidente Prudente

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
001/2022-FCT

PROCESSO Nº 0087/2022-FCT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0087/2022-FCT
CONTRATANTE: Faculdade de Ciências e Tecnologia – 

UNESP Campus de Presidente Prudente CONTRATADA: Simpress 
Comércio, Locação e Serviços Ltda

OBJETO: Prestação de serviços de impressão corporativa por 
meio de outsourcing

DATA DA CELEBRAÇÃO: 09/09/2024
VALOR DO ADITIVO: R$ 314.106,90
VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 323.771,34
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: oneram o crédito orça-

mentário da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Unesp, 
de classificação programática 12.364.1043.5304 e categoria 
econômica 3.3.90.40.14

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses
PARECER JURÍDICO nº: 01/2019-AJ, de 24/10/2019;
DA RATIFICAÇÃO: Ratifica-se, para todos os fins de direito 

as demais cláusulas e condições do aludido Contrato que per-
manecem inalteradas.

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Faculdade de Ciências e Tecnolo-

gia - UNESP – Campus de Presidente Prudente/SP – UASG 
102321, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
90025/2024-FCT - Processo FCT nº 1036/2024, objetivando 
a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA COZINHA 
DE RESTAURANTE DA FCT/UNESP, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, cujo cri-
tério de escolha é o de MENOR PREÇO. A abertura da sessão 
pública “on line” será no dia 18 de outubro de 2024 às 09:00 
horas, junto ao endereço eletrônico Compras.gov.br (https://
www.gov.br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser 
enviadas para o endereço eletrônico citado, durante o período 
de 01 de outubro de 2024 até o dia e horário previsto para a 
abertura da referida sessão pública. Os procedimentos da pre-
sente licitação serão tomados junta à Seção Técnica de Mate-
riais da Faculdade de Ciências e Tecnologia UNESP Campus 
de Presidente Prudente, localizada à Rua Roberto Simonsen, 
305 – Centro Educacional – Presidente Prudente/SP, fone (18) 
3229-5342. O edital na íntegra consta dos sites: https://www.
gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) - se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no subitem 7.2.2; ou

d) - for apenado com sanção prevista no inciso III do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção pre-
vista no inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” do subitem 
anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultra-
passe o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no subitem 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa.

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no subitem 5.6.

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no subitem 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) por razão de interesse público;
b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
subitens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instru-
mento convocatório mencionado no subitem 1.1, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa.

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos inte-
grantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penali-
dades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações.

10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata 
o subitem 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e neste instrumento.

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta 
ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada 
mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra 
como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 
1.1.

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referi-
dos no subitem anterior por meio eletrônico hábil de informa-
ções, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor man-
tém as condições de participação no certame, serão novamente 
consultados, previamente à celebração da contratação, os cadas-
tros especificados no instrumento convocatório mencionado no 
item 1.1.

11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o fornece-
dor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para envio por meio eletrôni-
co, sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, do Protocolo de Recebimento da Nota 
de Empenho que será enviada em cada contratação.

11.3.1. O prazo para formalização da contratação previsto 
no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, 
por solicitação justificada do interessado e aceita pela Admi-
nistração;

11.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto no subitem acima importará na recusa 
à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicita-
do o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.3.3.1. de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
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Objeto do Aditamento:-
Fica modificado do Contrato nº 009/2022-FAMESP/AME 

ITAPETININGA, a Cláusula Sétima – Preço, onde o valor anual 
permanecerá em R$ 21.600,00 correspondente a 12 parcelas 
mensais no valor de R$ 1.800,00, e a modificação da Cláusula 
Quarta – Prazo De Vigência, aditando o prazo em mais 12 meses.

Vigência:-
36 (trinta e seis) meses.
Valor Mensal:-
R$ 1.800,00.
Valor Total do Contrato:-
R$ 64.800,00.
Data da Assinatura:-
04/10/2024.
-*-
 ---
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar.
Ratificando nos termos do Artigo 7º, Inciso II e Artigo 8º, Inciso 

II, do Regulamento de Compras e Contratações da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, publicado no DOE do dia 
03/01/2024 e de acordo com o parecer do Assessor Jurídico da 
FAMESP, o Processo n.º 021700/2024-FAMESP/HC, referente à AQUI-
SIÇÃO DE 4 (quatro) STENTS PARA TROMBECTOMIA CEREBRAL, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ÁREA DE ÓRTESE E PRÓTESE 
MÉDICAS ESPECIAIS DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU – HCFMB., da empresa: BALT BRASIL 
PRODUTOS MEDICOS LTDA - CNPJ nº. 12.236.355/0002-44, no valor 
total de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

---

 Concursos
 SAÚDE

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DE 27/09/2024
HOMOLOGO, o Concurso Público para a função-atividade 

de AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (FISIOTERAPEU-
TA), para atuar junto a oficina ortopédica do Centro de Reabi-
litação do HCFMRP-USP, do Edital de Abertura de Inscrições n.º 
27/2024, de acordo com o Artigo 38, do Decreto nº 60.449, de 
15 de maio de 2014.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 12/2023
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (BIOLOGISTA) 

para atuar nos LABORATÓRIOS da DIVISÃO DE LABORATÓRIOS 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DO CAMPUS e da UNIDADE DE EMER-
GÊNCIA do HCRP

CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA os candida-
tos abaixo relacionados, para manifestarem anuência sobre sua 
admissão, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
Graziela dos Santos Nogueira - 17º
Amanda Meirelles Cardoso Garcia - 18º
Data - : 03/10/2024
Horário - : 10:30h
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

RG;
CPF;
Comprovante da escolaridade exigida para o exercício da 

função;
Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira de 

trabalho, apresentar todas.
Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 02/2024
MÉDICO I – CLÍNICA MÉDICA DA UNIDADE DE EMER-

GÊNCIA
CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA os candi-
datos abaixo relacionados, para manifestar anuência sobre sua 
admissão, na data, horário e local especificado:

Nome -  - Classificação
Gabriel Ramalho de Jesus - 5º
Pedro Bernardo Rocha Araujo - 6º
Data - : 03/10/2024
Horário - : 09:30 h
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

RG;
CPF;
Comprovante da escolaridade exigida para o exercício da 

função;
Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira de 

trabalho, apresentar todas.
Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO: SEI 010.00004750/2024-07
INTERESSADO: Unidade de Fomento à Cultura
ASSUNTO: Edital Fomento CultSP - PROAC nº 11/2024 – 

Adaptação Obra Literária para Roteiro Cinematográfico
COMUNICADO DA LISTA DE PROJETOS INSCRITOS
Edital Fomento CultSP - PROAC nº 11/2024 – Adaptação 

Obra Literária para Roteiro Cinematográfico
TOTAL DE PROJETOS INSCRITOS: 314 inscritos
Após o encerramento das inscrições Edital Fomento 

CultSP - PROAC nº 11/2024 – Adaptação Obra Literária para 
Roteiro Cinematográfico, segue a lista de projetos inscritos 
neste Edital, que serão encaminhados para a Comissão de 
Seleção de Projetos.

06 -- 30 -- UN. -- 932154 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.010-5 - 
ÓRTESE DINÂMICA SUROPODÁLICA TIPO MOLA DE CODEVILLE 
(UNILATERAL). ORTESE SUROPODALICA TIPO CODEVILLE, COM 
DISPOSITIVO DE MOLA DE ACO ADAPTADO A PALMILHA OU 
SAPATILHA. -- R$ 550,00 (FRACASSADO) -- MARCOS OSIRES 
MARTINS - ME. CNPJ 52.100.070/0001-15 (FRACASSADO) 
-- FRACASSADO.

07 -- 20 -- UN. -- 932156 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.014-8 
- ÓRTESE METÁLICA CRUROPODÁLICA ADULTO. ORTESE CRU-
ROPODALICA, COM HASTES LATERAIS EM ALUMINIO OU ACO, 
ARTICULACAO DE JOELHO LIVRE OU COM TRAVA DE ANEL, OU 
COM BLOQUEIO DE GATILHO (TRAVA SUICA), ARTICULACAO DE 
TORNOZELO LIVRE OU COM BLOQUEIO, ADOLESCENTE E ADUL-
TO, UNILATERAL. -- R$ 4.500,00 (FRACASSADO) -- MARCOS 
OSIRES MARTINS - ME. CNPJ 52.100.070/0001-15 (FRACASSA-
DO) -- FRACASSADO.

08 -- 20 -- UN. -- 932161 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.015-6 
- ÓRTESE METÁLICA CRUROPODÁLICA (INFANTIL E ADOLES-
CENTE). ORTESE CRUROPODALICA, COM HASTES LATERAIS 
EM ALUMINIO OU ACO, ARTICULACAO DE JOELHO LIVRE OU 
COM BLOQUEIO DE ANEL, ARTICULACAO DE TORNOZELO LIVRE 
OU COM BLOQUEIO, INFANTIL UNILATERAL. -- R$ 4.500,00 
(FRACASSADO) -- MARCOS OSIRES MARTINS - ME. CNPJ 
52.100.070/0001-15 (FRACASSADO) -- FRACASSADO.

09 -- 20 -- UN. -- 932162 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.018-0 
- ÓRTESE PELVICO-PODALICA METÁLICA COM OU SEM APOIO 
ISQUIÁTICO (INFANTIL E ADOLESCENTE). ORTESE PELVICO-
-PODALICA UNILATERAL, INFANTIL E ADOLESCENTE, COM HAS-
TES LATERAIS METALICAS COM OU SEM APOIO ISQUIATICO, 
ARTICULACAO DE QUADRIL LIVRE OU COM BLOQUEIO DE 
ANEL, ARTICULACAO DE JOELHO COM BLOQUEIO DE ANEL, 
ARTICULACAO DE TORNOZELO LIVRE OU COM BLOQUEIO DA 
FLEXAO PLANTAR. -- R$ 8.000,00 (FRACASSADO) -- MARCOS 
OSIRES MARTINS - ME. CNPJ 52.100.070/0001-15 (FRACASSA-
DO) -- FRACASSADO.

10 -- 30 -- UN. -- 932164 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.019-
9 - ÓRTESE PELVICO-PODALICA METALICA PARA ADULTO 
COM OU SEM APOIO ISQUIATICO. ORTESE PELVICO-PODALICA 
UNILATERAL, COM HASTES LATERAIS EM ALUMINIO OU ACO, 
COM OU SEM APOIO ISQUIATICO, ARTICULACAO DE QUADRIL 
LIVRE OU COM BLOQUEIO DE ANEL, ARTICULACAO DE JOELHO 
COM BLOQUEIO POR TRAVA DE ANEL OU TRAVA DE GATI-
LHO (TRAVA SUICA), ARTICULACAO DE TORNOZELO LIVRE OU 
COM BLOQUEIO DA FLEXAO. -- R$ 9.000,00 (FRACASSADO) 
-- MARCOS OSIRES MARTINS - ME. CNPJ 52.100.070/0001-15 
(FRACASSADO) -- FRACASSADO.

11 -- 60 -- UN. -- 932167 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.021-
0 - ÓRTESE SUROPODÁLICA ARTICULADA EM POLIPROPILENO 
INFANTIL. ORTESE SUROPODALICA, UNILATERAL, INFATIL, TIPO 
CALHA POSTERIOR EM POLIPROPILENO, ARTICULADA NO TOR-
NOZELO, COM OU SEM CORREIA ANTIVARO OU ANTIVALGO 
DE RETROPE. -- R$ 600,00 (FRACASSADO) -- MARCOS OSIRES 
MARTINS - ME. CNPJ 52.100.070/0001-15 (FRACASSADO) 
-- FRACASSADO.

12 -- 60 -- UN. -- 932168 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.023-7 - 
ÓRTESE SUROPODÁLICA SEM ARTICULAÇÃO EM POLIPROPILE-
NO (INFANTIL). ORTESE SUROPODALICA, UNILATERAL, INFANTIL 
E ADOLESCENTE, TIPO CALHA POSTERIOR EM POLIPROPILENO, 
SEM ARTICULACAO, COM OU SEM CORREIA ANTIVALGO OU 
ANTIVARO NO RETROPE. -- R$ 600,00 (FRACASSADO) -- MAR-
COS OSIRES MARTINS - ME. CNPJ 52.100.070/0001-15 (FRA-
CASSADO) -- FRACASSADO.

13 -- 80 -- UN. -- 932171 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.022-9 
- ÓRTESE SUROPODALICA SEM ARTICULAÇÃO EM POLIPROPI-
LENO (ADULTO). ORTESE SUROPODALICA UNILATERAL, ADULTO, 
TIPO CALHA POSTERIOR EM POLIPROPILENO, SEM ARTICULA-
CAO, COM OU SEM CORREIA ANTIVALGO OU ANTIVARO NO 
RETROPE. -- R$ 710,00 (FRACASSADO) -- MARCOS OSIRES 
MARTINS - ME. CNPJ 52.100.070/0001-15 (FRACASSADO) 
-- FRACASSADO.

14 -- 40 -- UN. -- 932173 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.025-3 
- ÓRTESE SUROPODÁLICA UNILATERAL ARTICULADA EM POLI-
PROPILENO (ADULTO). ORTESE SUROPODALICA UNILATERAL, 
ADULTO, TIPO CALHA POSTERIOR EM POLIPROPILENO COM 
ARTICULACAO NO TORNOZELO, COM OU SEM CORREIA ANTI-
VALGO OU ANTIVARO DE RETROPE. -- R$ 710,00 (FRACASSA-
DO) -- MARCOS OSIRES MARTINS - ME. CNPJ 52.100.070/0001-
15 (FRACASSADO) -- FRACASSADO.

15 -- 5 -- UN. -- 932175 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.026-1 
- ÓRTESE SUSPENSÓRIO DE PAVLIK. ORTESE PARA LUXACAO 
CONGENITA DO QUADRIL TIPO SUSPENSORIO PAVLIK. -- R$ 
300,00 (FRACASSADO) -- MARCOS OSIRES MARTINS - ME. CNPJ 
52.100.070/0001-15 (FRACASSADO) -- FRACASSADO.

16 -- 3 -- UN. -- 932176 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.029-6 - 
ÓRTESE TLSO / TIPO COLETE EM METAL TIPO JEWETT. ORTESE 
(TLSO) PRE FABRICADA, OU CONFECCIONADA EM METAL E 
TERMOPLASTICO TIPO COLETE PARA SUSTENTACAO TORACO-
-LOMBAR EM HIPEREXTENSAO, COM PORCAO ANTERIOR RIGI-
DA TIPO BAHLER OU JEWETT. -- R$ 900,00 (FRACASSADO) 
-- MARCOS OSIRES MARTINS - ME. CNPJ 52.100.070/0001-15 
(FRACASSADO) -- FRACASSADO.

17 -- 3 -- UN. -- 932179 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.030-0 
- ÓRTESE TLSO CORRETIVA TORACO-LOMBAR EM POLIPRO-
PILENO. ORTESE (TLSO) BIVALVADA, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO (COLETE), VISANDO ESTABILIDADE NA COLU-
NA TORACICA E / OU LOMBAR. -- R$ 3.000,00 (FRACASSADO) 
-- MARCOS OSIRES MARTINS - ME. CNPJ 52.100.070/0001-15 
(FRACASSADO) -- FRACASSADO.

18 -- 1 -- UN. -- 932181 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.032-
6 - ÓRTESE TORÁCICA COLETE DINÂMICA DE COMPRESSÃO 
TORÁCICA. ORTESE (TO) TORACICA TIPO COLETE DINAMICO 
COMPRESSOR PARA TRATAMENTO DE PECTUS EXCAVATUM 
E PECTUS CARENATUM, CONFECCIONADA EM METAL LEVE 
OU TERMOPLASTICO RIGIDO. -- R$ 1.900,00 (FRACASSADO) 
-- MARCOS OSIRES MARTINS - ME. CNPJ 52.100.070/0001-15 
(FRACASSADO) -- FRACASSADO.

19 -- 3 -- UN. -- 932183 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.013-
0 - ÓRTESE HCTO TIPO MINERVA IMOBILIZADORA CERVICAL 
COM APOIO TORÁCICO (COLAR). ORTESE (HCTO) TIPO COLAR 
CERVICO-TORACICO RIGIDO, TIPO MINERVA. -- R$ 900,00 
(FRACASSADO) -- MARCOS OSIRES MARTINS - ME. CNPJ 
52.100.070/0001-15 (FRACASSADO) -- FRACASSADO.

O teor completo da análise encontra-se disponível no 
processo em epígrafe

Informamos que o prazo para eventual recurso é de 03 
(três) dias úteis, a contar da publicação, e desde já ficam fran-
queadas vistas aos autos do processo licitatório.

-*-
 -*-
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE ITAPE-

TININGA
Resumo do 3º Termo de Aditamento Contratual
Processo:-
14715/2022-FAMESP/BAURU.
Contrato:-
009/2022-FAMESP/AME ITAPETININGA.
Modalidade:-
Compra Mediante Orçamentos, conforme Artigo 7º, Inciso 

II c/c Artigo 68º do Regulamento de Compras e Contratações 
da FAMESP.

Contratante:-
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

FAMESP/ Ambulatório Médico de Especialidades de Itapetininga.
Contratada:-
G S EQUIPAMENTOS E SOLUÇÕES LTDA.
Objeto:-
Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de locação de monitor multiparametrico para o Ambula-
tório Médico de Especialidades de Itapetininga.

Objeto do Aditamento:-
Fica modificado do Contrato nº 013/2022-FAMESP/AME 

BAURU, a tabela do Item 4 do ANEXO I, da Cláusula Quarta – 
Prazo de Vigência aditando mais 12 meses e da Cláusula Sétima 
– Preço onde o valor mensal passará de R$ 6.740,00 para R$ 
6.980,00 perfazendo o valor total do contrato em 255.640,00.

Data da Assinatura:-
01/10/2024.
-*-
 -*-
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar, no uso de suas atribuições 
HOMOLOGA o procedimento que tem por objeto EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO O CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
NAS UNIDADES ADMINISTRADAS PELA FAMESP. Conforme 
Chamamento Público nº 006/2023-FAMESP/BAURU Processo n.º 
7809/2023-FAMESP/BAURU.

Conforme análise feita pela Equipe para o referido pregão, 
informamos os resultados das análises conforme abaixo:

EMPRESA-PROFISSIONAL-ESPECIALIDADE -UNIDADE 
FAMESP-RESULTADO

TOMEDES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.-Dra. 
Aloma Guinami Scabora-Reumatologia-Ambulatório Médico de 
Especialidades de Bauru-Aprovado

A empresa/profissional habilitado(a) (APROVADA) será 
CONVOCADA para assinatura do CONTRATO e/ou CELEBRAÇÃO 
DE SORTEIO para escolha da Contratada, mediante necessidade 
da prestação do serviço.

-*-
 -*-
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

089/2024-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 01/10/2024 

à 10/10/2024, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP/BAURU, 
localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim 
Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone 
(0xx14)3103-4119, ou pelo site https://www.famesp.org.br/lici-
tacoes.php?id_emp=16&id_pag=1&id_mod=11, a Solicitação 
de Proposta Comercial para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 
E TAMPONAMENTO DE POÇO DESATIVADO NAS DEPENDÊN-
CIAS DA MATERNIDADE SANTA ISABEL, COM O FORNECIMEN-
TO DE TODOS OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA SUA COMPLETA EXECUÇÃO, CONFORME 
AS NORMAS DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉC-
NICAS e as especificações constantes no Anexo I da solicitação, 
para análise da Diretoria da FAMESP.

-*-
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

090/2024-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 01/10/2024 

à 10/10/2024, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP/BAURU, 
localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim 
Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone 
(0xx14)3103-4119, ou pelo site https://www.famesp.org.br/lici-
tacoes.php?id_emp=16&id_pag=1&id_mod=11, a Solicitação 
de Proposta Comercial para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENVOLVENDO A 
ELABORAÇÃO, CUMPRIMENTO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
DO PLANO DE MANUTENÇÃO (PREVENTIVA), OPERAÇÃO E 
CONTROLE (PMOC), ALÉM DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 
APARELHOS CONDICIONADORES DE AR, PERTENCENTES AO 
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE ITAPETININ-
GA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, conforme as especificações 
constantes no Anexo I da solicitação, para análise da Diretoria 
da FAMESP.

-*-
 -*-
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR - FAMESP
COMUNICADO Nº 049/2024-FAMESP/LUCY MONTORO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

- FAMESP, COMUNICA, a quem possa interessar, o RESULTADO 
DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS / CATÁLOGOS / FOLDERS / FOTOS 
/ IMAGENS / DESCRITIVO TÉCNICO dos produtos ofertados na 
Sessão Pública do PROCESSO Nº 15259/2024-FAMESP/LUCY 
MONTORO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024-FAMESP/LUCY 
MONTORO, realizada no dia 13/08/2024, às 09:00 horas, no 
Portal Eletrônico da FAMESP, tendo como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓRTESE (CINTA, COLETE, CRURO-
MALEOLAR INFANTIL, DINÂMICA PÉLVICO-CRURAL, DINÂMICA 
SUROPODÁLICA, METÁLICA, ETC), PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA REDE DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO - UNIDADE 
DE BOTUCATU, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Conforme análise realizada pela Equipe Técnica de Apoio 
para o referido pregão, na Seção de Reabilitação Lucy Montoro 
de Botucatu, informa-se o resultado a seguir:

ITEM -- QTDE. -- UN. -- CÓDIGO LUCY -- DESCRIÇÃO DO 
ITEM -- VALOR UNITÁRIO OFERTADO -- LICITANTE MELHOR 
CLASSIFICADA -- RESULTADO

01 -- 10 -- UN. -- 932145 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.001-6 
- ÓRTESE / CINTA LSO TIPO PUTTI (BAIXA). ORTESE (LSO) TIPO 
COLETE DE PUTTI PARA REGIAO LOMBO-SACRA, CONFECCIO-
NADA EM TECIDO RESISTENTE, QUATRO (4) HASTES METALICAS 
OU DE PLASTICO POSTERIORMENTE, FECHAMENTO ANTERIOR 
POR VELCRO OU FIVELAS COM CORREIAS. MARCA: TAKECARE. 
MODELO: BAIXO -- R$ 195,00 -- IRMÃOS SGOBE COMERCIAL 
LTDA. - ME. CNPJ 37.641.997/0001-79 -- APROVADA (CLASSI-
FICADA).

02 -- 3 -- UN. -- 932146 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.003-2 
- ÓRTESE / COLETE CTLSO TIPO MILWAUKEE. ORTESE (CTLSO), 
DINAMICA, TIPO MILWAUKEE, INCLUINDO OS COXINS E ALMO-
FADAS PARA ESTABILIZACAO DA COLUNA VERTEBRAL NAS 
ESCOLIOSES E CIFOSES. HASTES EM DURALUMINIO; CINTURA 
EM POLIPROPILENO; ACABAMENTO DE COURO. -- R$ 2.500,00 
(FRACASSADO) -- MARCOS OSIRES MARTINS - ME. CNPJ 
52.100.070/0001-15 (FRACASSADO) -- FRACASSADO.

03 -- 10 -- UN. -- 932149 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.006-
7 - ÓRTESE CRUROMALEOLAR INFANTIL EM POLIPROPILENO 
PARA IMOBILIZAÇÃO DE JOELHO EM EXTENSÃO ARTICULADA. 
ORTESE CRUROMALEOLAR, TIPO CALHA EM POLIPROPILENO 
PARA IMOBILIZACÃO DO JOELHO EM EXTENSAO. -- R$ 1.900,00 
(FRACASSADO) -- MARCOS OSIRES MARTINS - ME. CNPJ 
52.100.070/0001-15 (FRACASSADO) -- FRACASSADO.

04 -- 80 -- UN. -- 932150 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.007-5 
- ÓRTESE CRUROMALEOLAR PARA LIMITAÇÃO DOS MOVIMEN-
TOS DO JOELHO. ORTESE PARA LIMITACAO DA AMPLITUDE DOS 
MOVIMENTOS DO JOELHO TIPO TALAS PARA EXTENSÃO DE 
JOELHOS; DE LONA. -- R$ 400,00 (FRACASSADO) -- MARCOS 
OSIRES MARTINS - ME. CNPJ 52.100.070/0001-15 (FRACASSA-
DO) -- FRACASSADO.

05 -- 10 -- UN. -- 932152 -- CÓDIGO SUS: 07.01.02.009-1 - 
ÓRTESE DINÂMICA PELVICO-CRURAL TIPO ATLANTA / TORONTO. 
ORTESE PELVICO CRURAL TIPO ATLANTA / TORONTO, PARA 
ESTABILIZACAO DOS QUADRIS EM ABDUCAO, NA DOENCA DE 
LEGG PERTHES. -- R$ 2.500,00 (FRACASSADO) -- MARCOS OSI-
RES MARTINS - ME. CNPJ 52.100.070/0001 -- 15 (FRACASSADO) 
-- FRACASSADO.

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 PROCESSO Nº: 691/2024 – IGCE/CRC
INTERESSADO: DIRETORIA TÉCNICA DE SERVIÇOS DE ATIVI-

DADES AUXILIARES - IGCE/UNESP
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 

DESINSTALAÇÃO DE PARELHOS DE AR CONDICIONADO
Despacho do Diretor de 30/09/2024
No uso de minhas atribuições conferidas pelo Artigo 9º, 

inciso V da Portaria Unesp nº 136/2023, ADJUDICO o item do 
Pregão Eletrônico nº 90013/2024, e HOMOLOGO o procedimento 
de Pregão Eletrônicono nº 13/2024, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, Artigo 6º, Inciso XLI, que tem por objeto a PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE 
PARELHOS DE AR CONDICIONADO:

Item 01: MATCHPOINT ENGENHARIA DE CLIMATIZAÇÃO 
LTDA, CNPJ: 19.952.790/0001-33 Valor Total: 135.350,00.

Ato contínuo, AUTORIZO a despesa decorrente desta contra-
tação a favor da empresa acima relacionada.

Profa. Dra. Eliris Cristina Rizziolli
Vice-Diretora do Instituto de Geociências e Ciências Exatas 

no exercício da Diretoria

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 102325-90012/2024
PROCESSO 451/2024-CSJC
Encontra-se aberto no Instituto de Ciência e Tecnologia da 

UNESP – Campus de São José dos Campos, o Pregão Eletrônico 
102325-90012/2024, cujo objeto é a formação de registro de 
preços para aquisição de nitrogênio líquido.

Início da Sessão Pública: 15-10-2024 às 09h30
Integra do Edital: www.gov.br/compras
Informações: compras.ict@unesp.br
Tel. (12) 3947-9332
 RECURSO PREGÃO 9009/2024-CSJC-ICT
DECISÃO AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO: 362/2024
UNIDADE COMPRADORA: INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNO-

LOGIA DO CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS – SRP PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS 
DE COFFEE BREAK E LANCHES PARA EVENTOS

Após a análise detalhada dos fatos apresentados, do 
recurso interposto pela empresa Jéssica Benitez Alves de Lima 
e das contrarrazões submetidas pela empresa Master Nutrição e 
Eventos Ltda, bem como a consulta realizada à Vigilância Sani-
tária do Município de Jacareí, verificou-se que o Certificado de 
Licenciamento Integrado (CLI) apresentado pela recorrente não 
atende aos requisitos exigidos pelo edital do Pregão Eletrônico 
nº 90009/2024.

O edital foi claro ao exigir a Licença Sanitária como 
documento obrigatório, e a apresentação do CLI não pode ser 
considerada como equivalente para fins de habilitação. Ademais, 
o órgão competente confirmou que a empresa ainda está em 
fase de regularização de suas atividades, não possuindo a licença 
necessária no momento da habilitação.

Considerando o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e a necessidade de cumprimento integral das exi-
gências editalícias, mantenho a inabilitação da empresa Jéssica 
Benitez Alves de Lima no processo licitatório.

Dessa forma, nego provimento ao recurso administrativo 
e determino a continuidade do certame, com a adjudicação à 
empresa Master Nutrição e Eventos Ltda, em conformidade com 
a decisão do Pregoeiro e nos termos da legislação vigente.

Encaminho este parecer para os devidos procedimentos e 
providências legais.

SYMONE CRISTINA TEIXEIRA
Diretora da unidade em exercício

 CAMPUS DE TUPÃ
 FACULDADE DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
DESPACHO DO DIRETOR de 27/09/2024:
No uso de minhas atribuições ADJUDICO os itens do Pregão 

Eletrônico Nº 90004/2024-FCE, Processo Nº 274/2024-FCE às 
empresas abaixo, bem como HOMOLOGO o procedimento de 
PREGÃO que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS.

Fornecedores: SYSTECH SISTEMAS E TECNOLOGIA EM 
INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 03.263.975/0005-24
Vencedor do item: 01
Valor Total Negociado: R$ 110.985,00 (cento e dez mil nove-

centos e oitenta e cinco reais)
MASTER INFORMÁTICA DO BRASIL LTDA
CNPJ: 23.539.439/0001-2
Vencedor do item: 02
Valor Total Negociado: R$ 6.014,00 (seis mil e quatorze 

reais)
Ato Contínuo, AUTORIZO as despesas decorrentes a favor 

das empresas acima relacionadas.
Comunico ainda que as empresas acima relacionadas estão 

CONVOCADAS a retirar a Nota de Empenho referente ao PRE-
GÃO supracitada, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data desta publicação.

 CAMPUS DE OURINHOS
 Processo nº: 214/2024
Id Contratação PNCP: 48031918000124-1-002354/2024
Interessado: FCTE UNESP – Câmpus de Ourinhos
Objeto: Contratação de serviços comuns de engenharia para 

construção de um Parklet, através de Pregão Eletrônico do tipo 
Maior Desconto e com Disputa Aberta.

Expediente: Ato de Adjudicação e Homologação Referente 
ao Pregão Eletrônico 90007/2024

No uso das atribuições legais a mim conferidas pelo inciso 
VII do artigo 7º da Portaria UNESP nº 136, de 20 de dezembro 
de 2023 e alterações, com fulcro no inciso IV do artigo 71 da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações, ADJUDICO 
o objeto à empresa G PRADO COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA, 
CNPJ 17.792.041/0001-60, pelo valor total de R$ 101.458,27 
(cento e um mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e vinte e 
sete centavos) e HOMOLOGO o certame.

Ourinhos, 30 de setembro de 2024.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 -*-
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE BAURU
Resumo do 3º Termo de Aditamento Contratual
Processo:-
15151/2022-FAMESP/BAURU.
Contrato:-
013/2022-FAMESP/AME BAURU.
Modalidade:-
Compra Mediante Solicitação de Proposta Comercial, con-

forme Artigo 7º, Inciso III do Regulamento de Compras, Serviços 
e Obras da FAMESP.

Contratante:-
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

FAMESP/AME Bauru.
Contratada:-
TELEPACS DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.
Objeto:-
Contratação de empresa especializada na prestação de ser-

viços para emissão de laudos de exames radiológicos, por meio 
de mão de obra especializada, para gerenciamento, controle e 
disponibilização de laudos por sistema remoto para o Ambulató-
rio Médico de Especialidades de Bauru, pelo período de 12 meses.
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179 - 11/2024-1726.9695.1423 - Memórias de Martha - 
CARINA MURIAS SACUTE 36882148899 - Pessoa Jurídica - São 
Bernardo do Campo

180 - 11/2024-1727.0067.0106 - MAKUNAIMA - Luciano 
Santiago Lima - Pessoa Física - São Paulo

181 - 11/2024-1727.0206.1088 - Malditos - Maurício de 
Oliveira - Pessoa Física - Batatais

182 - 11/2024-1727.0210.4873 - Téo e a pipa - SABRINA 
SANFELICE 28174960864 - Pessoa Jurídica - Campinas

183 - 11/2024-1727.0395.9230 - DESMULATA - Casa4 
Conteúdo Digital Ltda. - Pessoa Jurídica - São Paulo

184 - 11/2024-1727.0476.1832 - NOTAS SOBRE A IMPER-
MANENCIA - Vera Egito - Pessoa Física - São Paulo

185 - 11/2024-1727.0477.7685 - A MORENINHA - MARIA 
IZABEL NEIVA - Pessoa Física - Guarulhos

186 - 11/2024-1727.0926.4848 - Arlindo - Birdo Filmes em 
Animação LTDA. - Pessoa Jurídica - São Paulo

187 - 11/2024-1727.0968.1016 - A VIDA COMEÇAVA LÁ - 
LIRA FILMES PRODUÇÕES LTDA. - Pessoa Jurídica - São Paulo

188 - 11/2024-1727.0982.6911 - Deve Ser Que Eu Rezo 
Baixo - Julia Pellizzer - Pessoa Física - São Paulo

189 - 11/2024-1727.1018.8647 - O Último Sertão - UM 
FILMES Ltda. - Pessoa Jurídica - São Paulo

190 - 11/2024-1727.1046.7812 - A garota da ponte - Mural 
producoes culturais ltda - Pessoa Jurídica - Cotia

191 - 11/2024-1727.1080.0410 - Fogo fátuo - Ursula Marini 
- Pessoa Física - São Paulo

192 - 11/2024-1727.1084.3803 - Pagu no Metro - conteu-
dos diversos produções ltda epp - Pessoa Jurídica - São Paulo

193 - 11/2024-1727.1159.6739 - Alfazema - Adriana Lins 
dos Anjos - Pessoa Física - São Carlos

194 - 11/2024-1727.1165.7900 - Azul - Frederico José Cha-
lhub de Oliveira - Pessoa Física - Santos

195 - 11/2024-1727.1173.6658 - O Saci Permanece - Rodol-
fo Castrezana - Pessoa Física - Guararema

196 - 11/2024-1727.1188.1859 - RAPSODIA MARGINAL - 
Maxx Figueiredo - Pessoa Física - São Paulo

197 - 11/2024-1727.1195.6298 - Seita - Paula Picarelli - 
Pessoa Física - São Paulo

198 - 11/2024-1727.1198.1779 - Fim que Vira Começo - 
FABRICADOR ENTRETENIMENTO LTDA - Pessoa Jurídica - São 
Paulo

199 - 11/2024-1727.1240.4260 - Dois dedos de prosa - Elia-
na de Freitas - Pessoa Física - São Paulo

200 - 11/2024-1727.1785.6771 - Soluçao de Dois Estados 
- Confeitaria de Cinema Comunicações Ltda - Pessoa Jurídica 
- São Paulo

201 - 11/2024-1727.1807.7151 - Engenheiro Fantasma - CR 
PRODUÇÕES FOTO, CINE-VIDEO LTDA - Pessoa Jurídica - São 
Paulo

202 - 11/2024-1727.1824.1883 - UMA LÁGRIMA DE 
MULHER - Ecila Pedroso - Pessoa Física - São Paulo

203 - 11/2024-1727.1841.8067 - O Céu No Meio da Cara 
Adaptação de Obra Literária em Roteiro Audiovisual - MYMAMA 
ENTERTAINMENT PRODUÇÃO LTDA. - Pessoa Jurídica - São 
Paulo

204 - 11/2024-1727.1857.0564 - O CORTIÇO EM 2024 - 
MAURICIO LUIS MARTINS ME - Pessoa Jurídica - São Paulo

205 - 11/2024-1727.1870.6172 - xs culpadxs, Roteiro para 
Longa Metragem - Laura Palmer Audiovisual e Artes Integradas 
- Pessoa Jurídica - Ribeirão Preto

206 - 11/2024-1727.1882.5287 - Gildo e o Balao Vermelho - 
Coala Produções Audiovisuais Ltda - Pessoa Jurídica - São Paulo

207 - 11/2024-1727.1888.8800 - Opera Rock MusicCaos - 
Júlio Negrini - Pessoa Física - São Paulo

208 - 11/2024-1727.1898.8946 - ANCHIETA,1553 - VICENTE 
PAULO ABREU - Pessoa Física - Valinhos

209 - 11/2024-1727.1918.8423 - ÁTIMO - Eric Philip Rieser 
- Pessoa Física - São Paulo

210 - 11/2024-1727.1919.1180 - Um Prefácio Para Olívia 
Guerra - LIANA FERRAZ DINIZ - Pessoa Física - São Paulo

211 - 11/2024-1727.1966.8287 - O Ateneu - CONTEÚDO 
ESTRATÉGICO LTDA - Pessoa Jurídica - Araçatuba

212 - 11/2024-1727.2010.1300 - A Boca da Noite - Tietê 
Produções Cinematográficas Ltda. - Pessoa Jurídica - São Paulo

213 - 11/2024-1727.2012.8046 - Pato Gigante - Cesar 
Cabral - Pessoa Física - São Paulo

214 - 11/2024-1727.2041.7438 - Roteiro, O Caçador de 
Imagens - N.I. COMUNICAÇÃO LTDA - Pessoa Jurídica - Bauru

215 - 11/2024-1727.2063.1874 - O Triste fim do meu Herói 
- Willian Marinho de Albuquerque - Pessoa Física - São Paulo

216 - 11/2024-1727.2070.3822 - Vortices - Aksa Lima - Pes-
soa Física - São Bernardo do Campo

217 - 11/2024-1727.2077.9060 - LOTTE e ZWEIG - Braz 
Chediak - Pessoa Física - Mairiporã

218 - 11/2024-1727.2085.9712 - JOAO MARIA MATILDE - 
Gabriela Amaral Almeida - Pessoa Física - São Paulo

219 - 11/2024-1727.2155.1209 - Na Prosa do Tempo - 
Proimagem Assessoria em Eeventos e Comércio de Filmes LTDA 
ME - Pessoa Jurídica - São José dos Campos

220 - 11/2024-1727.2197.4600 - Memórias Póstumas de 
Machado de Assis - Loba Inácio - Pessoa Física - Jacareí

221 - 11/2024-1727.2208.9119 - PERGUNTE PELO TEU 
NOME - DIMENSÃO LATINA PRODUÇÕES LTDA - Pessoa Jurídica 
- São Paulo

222 - 11/2024-1727.2286.8223 - OSWALDO GOELDI - B 
2 PRODUÇÃO CINE VIDEO EIRELI - Pessoa Jurídica - São Paulo

223 - 11/2024-1727.2653.8001 - EMPATE - Paloma Rodri-
gues de Oliveira Freitas 11855689642 - Pessoa Jurídica - São 
Paulo

224 - 11/2024-1727.2654.5046 - MAKIWARA - Marco T. 
Alves - Pessoa Física - São Paulo

225 - 11/2024-1727.2693.1660 - A CASA DA VOVO - M S 
CHAVES ME - Pessoa Jurídica - São Paulo

226 - 11/2024-1727.2699.7972 - O Céu para os Bastardos - 
Mosaico Filmes Ltda - Pessoa Jurídica - São Paulo

227 - 11/2024-1727.2700.2737 - Ferias no Sitio - Karma-
tique Imagens Ltda - Pessoa Jurídica - São Bento do Sapucaí

228 - 11/2024-1727.2707.2653 - O Menino do coração - 
Diogo Oliveira Campos Neto - Pessoa Física - São Paulo

229 - 11/2024-1727.2716.8522 - Adaptação da Obra Sexo 
e Segredos dos Casais Felizes para Longa Metragem - Claudya 
Toledo - Pessoa Física - Joanópolis

230 - 11/2024-1727.2742.7424 - Thereza - WeDo! Entre-
tenimento LTDA ME - Pessoa Jurídica - São José dos Campos

231 - 11/2024-1727.2746.2060 - Terra de Sangue - CONEC-
TAR FILMES SERVICOS DE PRODUCAO DE AUDIO CINE VIDEO 
LTDA - Pessoa Jurídica - Campinas

232 - 11/2024-1727.2749.7229 - Cunhadas - Brothers 
F.D.M. Filmes Ltda - Pessoa Jurídica - São Paulo

233 - 11/2024-1727.2760.3853 - Já Era - Guilherme de 
Almeida Gonçalves - Pessoa Física - Santos

234 - 11/2024-1727.2794.6899 - PADRE JESUÍNO DO 
MONTE CARMELO AOS OLHOS DE MÁRIO DE ANDRADE - 
EMERSON RIBEIRO CASTILHO MEI - Pessoa Jurídica - Itu

235 - 11/2024-1727.2862.7873 - Mantenha Fora do Alcance 
do Bebê - Débora Falabella - Pessoa Física - São Paulo

236 - 11/2024-1727.2876.0307 - Coração - João Victor 
Pereira da Silva - Pessoa Física - São Paulo

237 - 11/2024-1727.2888.2113 - O Casamento - Cine-
makers ltda - Pessoa Jurídica - Sorocaba

238 - 11/2024-1727.2900.2820 - Cachalote - Angelo Arená-
sio Defanti Barbosa - Pessoa Física - São Paulo

239 - 11/2024-1727.3001.5303 - A Fantástica estrada de 
Chocolatte. - João Paulo Campos - Pessoa Física - São Paulo

240 - 11/2024-1727.3020.6571 - Vale das Sombras - Fer-
nanda aparecida de souza - Pessoa Física - Guarujá

241 - 11/2024-1727.3079.3182 - Monique Contra Todos - 
Grazielle Nazario de Oliveira - Pessoa Física - Itanhaém

121 - 11/2024-1726.1632.4707 - Consolação - Gabriel 
Barros Carqueijo - Pessoa Física - Americana

122 - 11/2024-1726.1652.7253 - O ESPELHO - PALHA & 
ENTRETENIMENTOS - CASA DE CRIACAO PRODUCOES LTDA - 
Pessoa Jurídica - São Paulo

123 - 11/2024-1726.1665.8464 - NOITE NA TAVERNA - 
Marco ROMITI - Pessoa Física - Santos

124 - 11/2024-1726.1708.9555 - Em Camera Lenta - 
Laboratório Cisco Educação e Imagem Ltda - Pessoa Jurídica 
- Campinas

125 - 11/2024-1726.1753.5153 - Elis e Eu - MOVIOCA PRO-
DUÇÕES ARTÍSTICAS - Pessoa Jurídica - São Paulo

126 - 11/2024-1726.1794.0435 - O Homem que Sabia Falar 
com a IA - Jean Grimard Gauthereau - Pessoa Física - São Paulo

127 - 11/2024-1726.2242.7673 - OSSOS POR OURO - PIXYS 
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. - Pessoa Jurídica - São Paulo

128 - 11/2024-1726.2362.8884 - sobre a verdade - Ricardo 
Shimada - Pessoa Física - Atibaia

129 - 11/2024-1726.2519.6525 - Lázaro - 43.268.565 
LUCAS MELGES VARGAS ORDONHO - Pessoa Jurídica - São 
Carlos

130 - 11/2024-1726.2606.4201 - Crônicos - KNOLL PRODU-
COES AUDIOVISUAIS LTDA - Pessoa Jurídica - São Paulo

131 - 11/2024-1726.2617.3685 - Cruzeiro do Amor - Acere 
Produção Artística e Cultural Ltda - Pessoa Jurídica - São Paulo

132 - 11/2024-1726.2700.4793 - Os amores de Clara 
- Simone Odete Marques de Freitas Ramos - Pessoa Física - 
Bertioga

133 - 11/2024-1726.4355.5099 - O REVOLUCIONARIO, 
MONTENEGRO A HISTORIA DO HOMEM QUE CONSTRUIU O 
FUTURO - Brasil 1500 Produções Cinematográficas Ltda - Pessoa 
Jurídica - São Paulo

134 - 11/2024-1726.4387.6964 - Um regaste da literatura 
brasileira infantojuvenil - Jaime Balbino - Pessoa Física - Cam-
pinas

135 - 11/2024-1726.4560.5708 - TÁCITO CURY SEUS 
SONHOS PRECISAM DE VOCE - All Records Producoes Artisticas 
LTDA - Pessoa Jurídica - São Paulo

136 - 11/2024-1726.4970.0367 - BERTHA LUTZ E A CARTA 
DA ONU - Itinerante Filmes - Pessoa Jurídica - São Paulo

137 - 11/2024-1726.5021.6038 - A SEGUNDA MORTE - Gus-
tavo Campos - Pessoa Física - Jundiaí

138 - 11/2024-1726.5048.6084 - Naná descobre o céu - 
Marcus Aurelius Pimenta - Pessoa Física - São Paulo

139 - 11/2024-1726.5082.7080 - QUEM SABERIA PERDER - 
Giselia De Sá Trajano - Pessoa Física - São Paulo

140 - 11/2024-1726.5106.6516 - LOBAS - Rauany Farias - 
Pessoa Física - Campinas

141 - 11/2024-1726.5121.8663 - Os Carrascos - Intro Pic-
tures Produções Cinematográficas Ltda - Pessoa Jurídica - São 
Paulo

142 - 11/2024-1726.5137.5987 - O CACTO VERMELHO - 
JOSÉ FERNANDO MARTINS NOLF - Pessoa Física - São Paulo

143 - 11/2024-1726.5207.8010 - CONTROLE - Julia Bloch 
Anquier - Pessoa Física - São Paulo

144 - 11/2024-1726.5246.4032 - Jeca Tatu O Despertar da 
Consciência - Robson Campos de Abreu - Pessoa Física - São 
Paulo

145 - 11/2024-1726.5493.4278 - O conto, morangos e 
pistaches - 52.373.527 GIZELA DAWIDOWICZ JORGE - Pessoa 
Jurídica - São Paulo

146 - 11/2024-1726.5834.7661 - Aos Trancos e Rel - Tra-
pézio Produções Culturais LTDA ME - Pessoa Jurídica - São Paulo

147 - 11/2024-1726.5883.3468 - O RECEPTÁCULO - CELIA 
PAROTTI GARCIA LIPORONI 43116809887 - Pessoa Jurídica - 
São Pedro

148 - 11/2024-1726.5940.2189 - Memórias Póstumas de 
Brás Cubas - PAUSA VIRTUAL FILMES LTDA - Pessoa Jurídica - 
Araraquara

149 - 11/2024-1726.5969.2094 - A rainha dos cárceres da 
Grécia - Joel Yamaji - Pessoa Física - São Paulo

150 - 11/2024-1726.5992.3982 - Morangos Mofados - Isa-
bella Sayao Coelho dos Santos - Pessoa Física - Santos

151 - 11/2024-1726.6635.5072 - O Sítio - Carlos Yudji 
Fulucho Oliveira - Pessoa Física - Itapetininga

152 - 11/2024-1726.6654.8862 - Curumim Pajé - Bruna 
Guilherme Coutto - Pessoa Física - São Paulo

153 - 11/2024-1726.6696.5405 - Os Olhos Cegos dos 
Cavalos Loucos - Viviane Caixeta de Mendonça - Pessoa Física 
- Ribeirão Preto

154 - 11/2024-1726.6734.8101 - A CABEÇA CORTADA DE 
DONA JUSTA - Vitor Mafra - Pessoa Física - São Paulo

155 - 11/2024-1726.6750.6771 - os supridores - Tambke 
Filmes LTDA - Pessoa Jurídica - São Paulo

156 - 11/2024-1726.6776.0907 - IRENE NO CINEMA - 
RAFAEL MANFRINATTO DE CARVALHO - Pessoa Física - Cam-
pinas

157 - 11/2024-1726.6847.9838 - Amâncio - CIA TRILHA 
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - Pessoa Jurídica - São Vicente

158 - 11/2024-1726.6864.0319 - VIOLENCIA - Fernando 
Bonassi - Pessoa Física - São Paulo

159 - 11/2024-1726.6887.0392 - DELICIOSAS CONFISSÕES 
DE UMA GORDINHA 90 DIAS NO SPA - Eduardo Simeão Duarte 
- Pessoa Física - São Paulo

160 - 11/2024-1726.6959.6445 - Outra Vida - F. WERNECK 
BARCINSKI LTDA - Pessoa Jurídica - São Paulo

161 - 11/2024-1726.7118.9570 - Vida Game - adriana 
calabró orabona - Pessoa Física - São Paulo

162 - 11/2024-1726.7529.8900 - O Despertar de Itaõ Kueng 
- L.M.S. Alves Comunica - Pessoa Jurídica - São Paulo

163 - 11/2024-1726.7572.6546 - BERTOLEZA - Anderson 
Claudir do Carmo Pereira - Pessoa Física - São Paulo

164 - 11/2024-1726.7582.3948 - Dr. Educação e sua Turma: 
A Invasão da Floresta Amazônica - Nil Aureni Marques da Silva 
- Pessoa Física - São Paulo

165 - 11/2024-1726.7661.2828 - Sobre o que não fala-
mos - Biondani Projetos e Produç - Pessoa Jurídica - Santana 
de Parnaíba

166 - 11/2024-1726.7736.5157 - Samambaia Canibal - 
FILIPE TRAVANCA PINHEIRO 43100547810 - Pessoa Jurídica 
- Osasco

167 - 11/2024-1726.7777.1260 - Noite na Taverna - Delson 
Gomes - Pessoa Física - Santos

168 - 11/2024-1726.8347.0940 - Rosa - SINCRONICA - 
AUDIO E COMUNICACAO EIRELI - Pessoa Jurídica - São Paulo

169 - 11/2024-1726.8516.3237 - ESTAMOS QUASE EM 
CASA - Diogo Hayashi - Pessoa Física - São Paulo

170 - 11/2024-1726.8608.4776 - O Beijo nao vem da boca 
- BARRY COMPANY PRODUCOES AUDIOVISUAIS LTDA. - Pessoa 
Jurídica - São Paulo

171 - 11/2024-1726.8664.7052 - Transiter - Filmes da Garoa 
Produções Ltda - Pessoa Jurídica - São Paulo

172 - 11/2024-1726.8670.1622 - NOBELINA - MARTINA 
Produtora de Conteúdo LTDA - Pessoa Jurídica - Jundiaí

173 - 11/2024-1726.8685.1977 - Valentim Valentinho - Bra-
vura Cinematográfica LTDA - Pessoa Jurídica - São Paulo

174 - 11/2024-1726.8739.8854 - Bicho mãe - PRISCILA 
CONSTANTINO SALES - Pessoa Jurídica - Assis

175 - 11/2024-1726.8861.0788 - Todos - Danilo Heitor 
Vilarinho Cajazeira - Pessoa Física - São Paulo

176 - 11/2024-1726.9317.1065 - Na carrêra do divino - 
Marco Antonio Visconte Escrivão - Pessoa Física - São Carlos

177 - 11/2024-1726.9462.0915 - SUPERPUNK: O FILME 
- GUILHERME DE SOUSA PETRECA ILUSTRACOES - Pessoa 
Jurídica - Santo André

178 - 11/2024-1726.9522.5519 - A Usina Atrás do Morro - 
LUCAS P. BONALUMI – CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE CONTEÚDO 
- Pessoa Jurídica - São José do Rio Preto

62 - 11/2024-1725.4670.5542 - Estela sem Deus - Camila 
Nunes - Pessoa Física - Santos

63 - 11/2024-1725.4703.8313 - PROSA DE O GRANDE 
CINEASTA - Francisco dos Santos - Pessoa Física - Bauru

64 - 11/2024-1725.4729.8769 - Prometeu Enjaulado - Uil-
son Pereira França Gabriel - Pessoa Física - São Paulo

65 - 11/2024-1725.4746.5147 - QUATRO VELHOS - Luiz 
Biajoni - Pessoa Física - Americana

66 - 11/2024-1725.4802.0540 - Fé e Fuzil - Querosene 
Produções Artísticas e Cinematográficas Ltda. - Pessoa Jurídica 
- São Paulo

67 - 11/2024-1725.4852.2043 - Na Intimidade do Silêncio - 
Iveilyze Cristina de Oliveira - Pessoa Física - São Paulo

68 - 11/2024-1725.4965.8197 - Águas Claras - Marcio Jose 
Rosa Macedo - Pessoa Física - Itatiba

69 - 11/2024-1725.5442.7831 - Além do Rio dos Sinos - 
Marcia de Freitas Alves - Pessoa Física - Ribeirão Preto

70 - 11/2024-1725.5451.8886 - SONS DE FERRUGEM E 
ECOS DE BORBOLETA - Jefferson Paulino - Pessoa Física - Praia 
Grande

71 - 11/2024-1725.5476.3886 - A CAUSA SECRETA - 
MATHEUS SEPINI CAIXETA - Pessoa Física - Cosmópolis

72 - 11/2024-1725.5511.7939 - O Último Ancestral: O 
Filme - SPLIT STUDIO PRODUCOES AUDIOVISUAIS LTDA - Pessoa 
Jurídica - São Paulo

73 - 11/2024-1725.5590.3750 - MAPIN E GUARI EM UMA 
JORNADA PELA CIDADE GRANDE - Criola Filmes e Produções 
Artísticas Ltda.-ME - Pessoa Jurídica - São Paulo

74 - 11/2024-1725.5646.9803 - Uma história de futebol - 
José Roberto Torero - Pessoa Física - São Paulo

75 - 11/2024-1725.5647.2656 - 1919 - CASA MAIOR 
PRODUÇOES CULTURAIS - Pessoa Jurídica - São Caetano do Sul

76 - 11/2024-1725.5697.3825 - FERIADO DE MIM MESMO 
- ENKAPOTHADO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - Pessoa 
Jurídica - Itapeva

77 - 11/2024-1725.5733.3112 - Suindara, roteiro - F.N. de 
Almeida ME - Pessoa Jurídica - São Paulo

78 - 11/2024-1725.5829.2674 - O Escravo de Capela - Habi-
tante Filmes ltda - Pessoa Jurídica - Campinas

79 - 11/2024-1725.6284.3894 - Angústia - Carlos Nascim-
beni - Pessoa Física - Cotia

80 - 11/2024-1725.6294.9524 - Vestida de Preto - Circus 
Filmes e Produçoes Gráficas LTDA - Pessoa Jurídica - Itapevi

81 - 11/2024-1725.6324.9219 - Junho Febril - Marlon 
Andrade - Pessoa Física - Embu

82 - 11/2024-1725.6369.5746 - Cronica de Saudades - 
Rafael Bürger Anzolin - Pessoa Física - Limeira

83 - 11/2024-1725.6407.3229 - Guarani, O! - Luciana Gian-
nini Canton - Pessoa Física - São Paulo

84 - 11/2024-1725.6502.9479 - BAIXO ESPLENDOR - Para-
noid Filmes Ltda - Pessoa Jurídica - São Paulo

85 - 11/2024-1725.6751.3121 - O Alienista - In Totum Pla-
nejamento e Gestão de Eventos LTDA - Pessoa Jurídica - Santo 
André

86 - 11/2024-1725.7108.3800 - O Menino Machado - Eva 
Filmes ltda - Pessoa Jurídica - São Paulo

87 - 11/2024-1725.7352.1544 - Doutor Sócrates - Bits 
Produções Ltda. - Pessoa Jurídica - São Paulo

88 - 11/2024-1725.8234.2499 - A Cremalheira - 23.777.901 
PETRUCIO FLORENCIO DE ARAUJO - Pessoa Jurídica - Praia 
Grande

89 - 11/2024-1725.8447.2344 - É Inútil Chutar Borboletas - 
Juliana Frank - Pessoa Física - Cotia

90 - 11/2024-1725.8823.9884 - Lembranças de um tempo 
feliz - CIBELE GONCALVES DOS SANTOS 46134916811 - Pessoa 
Jurídica - Santos

91 - 11/2024-1725.8835.9188 - Invisível - Cicero Edno - 
Pessoa Física - Nova Odessa

92 - 11/2024-1725.8892.7320 - Lygia Em 4 Atos - Kinos-
cópio Cinematográfica e Comércio Ltda EPP - Pessoa Jurídica 
- São Paulo

93 - 11/2024-1725.8935.4040 - ANJO DA GUARDA - Franz 
Keppler - Pessoa Física - São Paulo

94 - 11/2024-1725.8950.6972 - O livro dos mandarins 
- Memória Viva Produção de Imagem e Texto Ltda - Pessoa 
Jurídica - São Paulo

95 - 11/2024-1725.9042.3947 - O Karaíba - Alexandre 
Soares de Carvalho - Pessoa Física - Campinas

96 - 11/2024-1725.9069.5865 - Segredos Escondidos em 
Caixas de Sapatos - Felipe Santos LIma - Pessoa Física - São 
Paulo

97 - 11/2024-1725.9077.3905 - Angústia - Letícia Tonello 
De Luca - Pessoa Física - São Paulo

98 - 11/2024-1725.9110.2556 - Variantes Silenciosas - 
Vicente Roberto Serroni - Pessoa Física - São José do Rio Preto

99 - 11/2024-1725.9122.9731 - Porto Seguro - Paliano 
Filmes Ltda - ME - Pessoa Jurídica - São Bernardo do Campo

100 - 11/2024-1725.9131.1292 - A Extinção das Abelhas - 
MOVI_ART PRODUÇÕES CINEMATOGGRÁFICAS LTDA. - Pessoa 
Jurídica - São Paulo

101 - 11/2024-1725.9254.7440 - Tempo de Amores Digitais 
- Batom Produções Teatrais Ltda - Me - Pessoa Jurídica - São 
Paulo

102 - 11/2024-1725.9341.7744 - Movimentos Simulados - 
Laura Barile - Pessoa Física - Atibaia

103 - 11/2024-1725.9708.9493 - Anarquia: Tinta Vermelha - 
Emílio Batista Costa Baraçal - Pessoa Física - Santos

104 - 11/2024-1725.9737.8332 - Pouso Forçado - Ope-
rahaus Produções Artísticas e Culturais Ltda - Pessoa Jurídica 
- São Paulo

105 - 11/2024-1725.9768.8198 - ACHILINA - MARIA FARI-
NHA FILMES E PRODUCOES LTDA - Pessoa Jurídica - São Paulo

106 - 11/2024-1725.9869.4863 - Tudo Pode Ser Roubado 
- ASK THE RABBIT ENTRETENIMENTO LTDA - Pessoa Jurídica - 
São Paulo

107 - 11/2024-1725.9987.8449 - Água Fria e Areia - SENTI-
MENTAL FILME LTDA - Pessoa Jurídica - São Paulo

108 - 11/2024-1726.0001.0962 - Tupã Abençoai Amazônia 
- Liriel Domiciano - Pessoa Física - São Paulo

109 - 11/2024-1726.0081.2337 - O SALMO SECRETO - 
IZABEL DOS SANTOS SILVA CINE PRODUCOES - Pessoa Jurídica 
- São Paulo

110 - 11/2024-1726.0564.8654 - O Cortiço: Nova Geração 
- Yves Vinícius Gonçalves Duarte - Pessoa Física - Indaiatuba

111 - 11/2024-1726.0690.2678 - FESTIVAL DAS ESTRELAS - 
Daniel Nobre Torres - Pessoa Jurídica - São Paulo

112 - 11/2024-1726.0721.0119 - Nocturama A tristeza 
extraordinária do leopardo das neves - RTRG2019 PRODUCOES 
ARTISTICAS LTDA - Pessoa Jurídica - São Paulo

113 - 11/2024-1726.0735.3121 - A TORRE - Tatu Filmes Ltda 
- Pessoa Jurídica - São Paulo

114 - 11/2024-1726.0736.9891 - A CURANDEIRA - Cleiray 
Wera Tukubo Fernando - Pessoa Física - Mongaguá

115 - 11/2024-1726.0745.9312 - A RAIZ - ANDALUZ ENTER-
TAINMENT LTDA - Pessoa Jurídica - São Paulo

116 - 11/2024-1726.0767.9833 - Vienna Palace - DRIVEN 
EQUATION PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA EIRELI - Pessoa 
Jurídica - Jundiaí

117 - 11/2024-1726.1498.3436 - Plus ultra: além do alie-
nista - Karandach Editorial Ltda Me - Pessoa Jurídica - Cabreúva

118 - 11/2024-1726.1564.8706 - Retrato Calado - ESTUDIO 
GALPAO 145 COMUNICACAO E DESIGN LTDA - Pessoa Jurídica 
- São Paulo

119 - 11/2024-1726.1576.8243 - Boca do Luxo Entra em 
Campo - CAPURI FILMES PRODUÇÕES LTDA - Pessoa Jurídica 
- São Paulo

120 - 11/2024-1726.1616.6955 - Deixa a Vida Me Levar - 
Renata Freire da Fonseca - Pessoa Física - São Paulo

Ordem - Núm. Inscrição - Nome da proposta - Proponente - 
Tipo - Cidade do proponente

1 - 11/2024-1724.8580.8973 - Necromorfus - Black Filmes 
Ltda. - Pessoa Jurídica - São Paulo

2 - 11/2024-1724.8582.9285 - O Segredo do Violinista - 
Arnaldo Galvão - Pessoa Física - São Paulo

3 - 11/2024-1724.8588.3119 - CASA NOVA - Angelica dos 
Reis - Pessoa Física - São Paulo

4 - 11/2024-1724.8593.4753 - Orbital - Pedro Henrique 
Gonçalves da Silva - Pessoa Física - Suzano

5 - 11/2024-1724.8628.1251 - JANTAR CRU, do teatro ao 
cinema. - Ygor Fiori - Pessoa Física - São Paulo

6 - 11/2024-1724.8635.2146 - Apocalipse Segundo Fausto 
- DeBrito produções cinematográficas - Pessoa Jurídica - São 
Paulo

7 - 11/2024-1724.8636.4766 - Eu Comigo Conversando 
com o Umbigo - William de Oliveira Lima - Pessoa Física - Tatuí

8 - 11/2024-1724.8676.2195 - Pulmão de Aço - Olhar Ima-
ginário Ltda - Pessoa Jurídica - São Paulo

9 - 11/2024-1724.8686.5571 - MINHA VIDA COM BORIS 
- Prosperidade Comunicação e Filmes LTDA - Pessoa Jurídica 
- São Paulo

10 - 11/2024-1724.8707.7103 - Quem se Importa? A histo-
ria de Nene Romano. - Lighthouse producoes cinematograficas 
ltda. - Pessoa Jurídica - Itatiba

11 - 11/2024-1724.8718.5527 - Promessa Pro Santo Errado 
- Flávio Dos Santos Cine Produções - Pessoa Jurídica - São Paulo

12 - 11/2024-1724.8719.2333 - As viagens temporais de 
Fausto Norberg - Michael Mehlmann Namur - Pessoa Física - 
São Paulo

13 - 11/2024-1724.8858.9229 - A Moreninha - Fernando 
Marinho - Pessoa Física - Roseira

14 - 11/2024-1724.8875.6993 - Cartas para o Presidente - 
Marisa Merlo de Paula - Pessoa Física - Piracicaba

15 - 11/2024-1724.9293.6296 - A Garota do Parque - Luiz 
Fernando de Souza Emediato - Pessoa Física - Mairiporã

16 - 11/2024-1724.9360.9222 - Cine escola: Semeando 
diversidade com Arte - SHEILA VAROLI - Pessoa Física - São Paulo

17 - 11/2024-1724.9433.2518 - Eu só cabia nas palavras - 
Rafaela Ferreira - Pessoa Física - São Paulo

18 - 11/2024-1724.9465.5471 - Perdido na Amazônia - BRB 
Produções Teatrais e Artísticas Ltda - Pessoa Jurídica - Barueri

19 - 11/2024-1724.9554.6913 - Helena, de Machado de 
Assis - Douglas Alves Ferreira ME - Pessoa Jurídica - São Paulo

20 - 11/2024-1724.9606.2988 - Um Outro Dia - Yosemite 
Produções Artísticas Ltda - Pessoa Jurídica - São Paulo

21 - 11/2024-1724.9632.3306 - A CANÇAO DOS DIREITOS 
DAS CRIANÇAS - MUB DESIGN LTDA ME - Pessoa Jurídica - São 
Pedro

22 - 11/2024-1724.9647.4044 - Sofia Santos e o Mistério 
da Sereia Vermelha - 8 Dígitos Produções LTDA - Pessoa Jurídica 
- São Paulo

23 - 11/2024-1724.9808.0155 - A Caixa Preta - Ricardo Luiz 
de Oliveira Ferreira - Pessoa Física - São Paulo

24 - 11/2024-1724.9814.9235 - A PANDEMIA DA INVISIBI-
LIDADE DO SER - PAULA VALERIA G. DE ANDRADE | MEI - Pessoa 
Jurídica - São Paulo

25 - 11/2024-1724.9844.5845 - Amar, Verbo Intransitivo - 
Lucas Bonolo - Pessoa Física - São Roque

26 - 11/2024-1725.0178.8077 - Sozinha No Mundo - Kino-
ficina Produções Cinematográficas S/S Ltda - Pessoa Jurídica 
- Sorocaba

27 - 11/2024-1725.0222.3933 - LA DIVINA INCRENCA - F. 
M. MARTORANO PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS EIRELI - Pessoa 
Jurídica - Campinas

28 - 11/2024-1725.0259.0038 - Sabio Thomaz - Midia Fina 
Produç - Pessoa Jurídica - São Paulo

29 - 11/2024-1725.0259.9790 - RELATOS DA FADA VERDE 
PECAI COM TODOS - Ivone Damaris Antunes - Pessoa Física 
- Itatiba

30 - 11/2024-1725.0286.5785 - Baderna, Maria do Povo - 
Ana Paula Giannini Rydlewski - Pessoa Física - São Paulo

31 - 11/2024-1725.0380.6161 - Lendas Urbanas - Sopa 
Editora e Produtora Ltda - Pessoa Jurídica - São Paulo

32 - 11/2024-1725.0436.4806 - O Grifo de Abdera - SINES-
TESIA PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA LTDA - Pessoa Jurídica 
- São Paulo

33 - 11/2024-1725.0445.1851 - ALEM DA FUMAÇA - Edval-
do Acir Lino da Silva - Pessoa Física - São Paulo

34 - 11/2024-1725.0481.8697 - Descompasso - PALAVRA 
CERTA ARTE E CONTEÚDO EIRELLI - Pessoa Jurídica - São Paulo

35 - 11/2024-1725.0492.6271 - MINHA CARNE - JULIANA 
SOARES THIMOTEO PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS - Pessoa 
Jurídica - São Paulo

36 - 11/2024-1725.0575.0949 - Jambocks, o Musical - 
Caxolla - Pessoa Jurídica - Itanhaém

37 - 11/2024-1725.1699.6540 - A pata da gazela - isamara 
de sousa britto alvim - Pessoa Física - Franca

38 - 11/2024-1725.2125.0316 - Adaptação de Onde Moram 
os Tatus - Ivan Camargo - Pessoa Física - Tatuí

39 - 11/2024-1725.2182.1174 - O CONDOMÍNIO - Raphael 
Camilo Santana Silva Scire - Pessoa Física - São Paulo

40 - 11/2024-1725.2398.9617 - Pequenas Distrações - Win-
dow Solution Cult Pictures - Pessoa Jurídica - São Paulo

41 - 11/2024-1725.2788.1910 - AO REDOR DA GENTE - Jerê 
- Pessoa Física - São Paulo

42 - 11/2024-1725.2826.4167 - O que a Cuca quer? - André 
Pacano - Pessoa Física - São Miguel Arcanjo

43 - 11/2024-1725.2844.4658 - Meio Almodóvar, meio Felli-
ni - ANA LÍGIA CORADI-ME - Pessoa Jurídica - Avaré

44 - 11/2024-1725.2894.2592 - BOM CRIOULO - Julio 
Kadetti - Pessoa Física - São Paulo

45 - 11/2024-1725.2897.8418 - Verao dos Infiéis - MALA-
GUETA PRODUCOES LTDA - Pessoa Jurídica - São Paulo

46 - 11/2024-1725.2900.8593 - Primeiro eu tive que morrer 
- Fabiana Serpa - Pessoa Física - São Paulo

47 - 11/2024-1725.2954.2729 - Bálsamos - João Filipe Lima 
da Silva - Pessoa Física - São Paulo

48 - 11/2024-1725.3019.9521 - GAROTO VERDE, MENINA 
ROSA CHOQUE - VERTIGO PRODUÇÕES ARTÍTICAS E CINEMA-
TOGRÁFICAS LTDA-ME - Pessoa Jurídica - São Paulo

49 - 11/2024-1725.3087.3623 - A Guerra dos Arkhons - Arti-
facts Produções - Pessoa Jurídica - São Paulo

50 - 11/2024-1725.3111.7268 - TUPI AQUI - Motiom Produ-
çôes Visuais - Pessoa Jurídica - São Paulo

51 - 11/2024-1725.3612.4426 - FOGO CRUZADO - Lucena - 
Pessoa Física - São Paulo

52 - 11/2024-1725.3789.6884 - Todas as Pedras no Fundo 
do Rio - Wagner Willian - Pessoa Física - São Paulo

53 - 11/2024-1725.3880.1139 - Aritmética - Juliana Rosen-
thal - Pessoa Física - São Paulo

54 - 11/2024-1725.3991.4641 - Um presente para o meu 
irmão - Multiverso Filmes Produções Artísticas Ltda. - Pessoa 
Jurídica - São Paulo

55 - 11/2024-1725.4058.0846 - A Bicicleta do Tempo - BUTI-
KIN FILMES LTDA - Pessoa Jurídica - São Paulo

56 - 11/2024-1725.4158.7349 - ASSOMBRACOES CAIPIRAS 
- Ricardo Moreira Monastero - Pessoa Física - Mairiporã

57 - 11/2024-1725.4535.2368 - TIL - Julio César Carvalho - 
Pessoa Física - São Paulo

58 - 11/2024-1725.4610.9466 - No corredor dos cobogós - 
Paula Fabrio - Pessoa Física - São Paulo

59 - 11/2024-1725.4628.2353 - DENTRO DA NOITE - JULIO 
KADETTI PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - Pessoa Jurídica - São 
Paulo

60 - 11/2024-1725.4643.3666 - Adaptação do Livro Memó-
rias de Martha - BARBARA TEODOSIO - Pessoa Física - Araçatuba

61 - 11/2024-1725.4658.0579 - O Santo Sangue - ROSEN-
FELD FILMES LTDA - Pessoa Jurídica - Indaiatuba
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VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f112acad@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
112/19/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamente, 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 
10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número do 
cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela internet, 
no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/10/2024 até às 23h59 
de 21/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferencia-
da nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento do 
Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de seus 
genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e optar 
pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos termos 
do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currícu-
lo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação com-
probatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17/03/2010, 
a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o uso do "nome 
social" para tratamento, mediante indicação no formulário de 
inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição lista-
dos no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas no 
formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais prestadas 
no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicitada 

pelo candidato até o término da validade do Processo Seletivo 
Simplificado, desde que o candidato não tenha sido desclassifica-
do ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indica-
das no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao requeri-

mento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo com 
as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento oficial 
para o e–mail f112acad@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
112/19/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não poderá 
corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou substi-
tuir os documentos encaminhados. A exceção se dará com a cor-
reção das informações a que se referem o item 7.2 deste Capítulo, 
seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos móveis, 
falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibili-
tem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo Sele-
tivo Simplificado em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere aos critérios de avaliação e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de nacionalidade 
portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da Igualdade 
(Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimento 
de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade federal 
competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo pre-
enchimento das condições exigidas na legislação federal para a 
concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apresentação 
de cópia do requerimento de naturalização junto ao Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, com os documentos que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos 
civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 
obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, com 
os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

297 - 11/2024-1727.4617.2260 - Noite na Taverna - TANGO 
BILILICA - ARTE, CULTURA E AMBIENTE - Pessoa Jurídica - São 
José dos Campos

298 - 11/2024-1727.4651.3896 - Tia Margarete - Emediato 
Editores Ltda - Pessoa Jurídica - São Paulo

299 - 11/2024-1727.4696.7593 - Quase Exemplar - 
32.647.644 EMANUELLA QUINALHA TIBURCIO - Pessoa Jurídica 
- Bauru

300 - 11/2024-1727.4701.0230 - Sussui - OESTE CINEMA 
LTDA - Pessoa Jurídica - Assis

301 - 11/2024-1727.4705.3877 - FLOR DA BABILÔNIA - 
41.049.301 JULIANO PIRES SANTIAGO - Pessoa Jurídica - Barueri

302 - 11/2024-1727.4706.3324 - Roteiro Macunaíma - 
Samuel Cintra Santana - Pessoa Física - São Bernardo do Campo

303 - 11/2024-1727.4708.6366 - A Misteriosa Hist - PEDRO 
PAULO B DE A JUNIOR ME - Pessoa Jurídica - São Paulo

304 - 11/2024-1727.4716.3915 - Na Fissura - Henry Alexan-
dre Durante Machado - Pessoa Física - Taboão da Serra

305 - 11/2024-1727.4720.7644 - O RUGIDO DA ONÇA - 
Buriti Filmes Ltda - Pessoa Jurídica - São Paulo

306 - 11/2024-1727.4723.2292 - Tráfico de Anjos - Matheus 
Jose Vieira Maia Producao Cinematografica - Pessoa Jurídica - 
Ribeirão Preto

307 - 11/2024-1727.4751.8547 - O INVERNO DE 1932 - 
ALAMEDA CASA EDITORIAL LTDA - Pessoa Jurídica - São Paulo

308 - 11/2024-1727.4759.7797 - SELVAGEM, O FILME - 
Marília Passos - Pessoa Física - Ubatuba

309 - 11/2024-1727.4793.9067 - Demonios - 45.974.426 
ADRIEENE FERREIRA NOGAROTTO - Pessoa Jurídica - São Ber-
nardo do Campo

310 - 11/2024-1727.4830.7429 - Primeiro Andar - Rafael 
Copel - Pessoa Física - São Paulo

311 - 11/2024-1727.4842.5218 - O ALQUIMISTA - Rafael 
Louredo Claro - Pessoa Física - São José do Rio Preto

312 - 11/2024-1727.4846.9207 - A Legião Negra: A Luta 
dos Afro Brasileiros na Revolução Constitucionalista de 1932 - 
Diogo Gomes dos Santos - Pessoa Física - São Paulo

313 - 11/2024-1727.4867.0716 - A batalha do Acampa-
monstro - Clubtv Produções e Entretenimento LTDA - Pessoa 
Jurídica - São Paulo

314 - 11/2024-1727.4870.8303 - Tudo Meio Horrível - Jona-
than Osvaldo Natalício - Pessoa Física - Marília

Liana Crocco
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas do 

Estado de São Paulo

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 112/19/2024 PROCESSO Nº 
136.00179718/2024–96

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: ESPANHOL I
ÁREA DA DISCIPLINA: LETRAS E LINGUÍSTICA
CURSO: LOGÍSTICA
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.

242 - 11/2024-1727.3160.6036 - RAIZES DA RESISTENCIA - 
MARCELO PEREIRA DO NASCIMENTO - Pessoa Física - Sorocaba

243 - 11/2024-1727.3218.3927 - DIÁRIO DE UM INVERTIDO 
- Lufe Steffen - Pessoa Física - São Paulo

244 - 11/2024-1727.3457.9684 - SOLDADOS NAO CHO-
RAM - RIA PRODUCOES AUDIOVISUAIS LTDA - Pessoa Jurídica 
- Mairiporã

245 - 11/2024-1727.3526.7709 - Vidas Secas - Luna Lobão 
Roteiros LTDA - Pessoa Jurídica - Valinhos

246 - 11/2024-1727.3535.5011 - CROCODILO - JAVIER 
HUMBERTO ARANCIBIA CONTRERAS 29300557823 - Pessoa 
Jurídica - Santos

247 - 11/2024-1727.3547.6998 - O TRIBUNAL DA QUINTA 
FEIRA - Bela Filmes Produções Ltda Me - Pessoa Jurídica - São 
Paulo

248 - 11/2024-1727.3581.2746 - A COROA DE CAPIM DO 
PALHAÇO BENJAMIM - Rodolpho Desiderá Pinotti - Pessoa Física 
- São José dos Campos

249 - 11/2024-1727.3581.8256 - Flor de Gume: adaptação 
para roteiro cinematográfico - Monique Malcher de Carvalho - 
Pessoa Física - São Paulo

250 - 11/2024-1727.3608.5066 - Terno Subsolo - Abrolhos 
Produções Ltda - Pessoa Jurídica - São Paulo

251 - 11/2024-1727.3614.5452 - Pra Quando Você Acordar 
- BETTINA BOPP - Pessoa Física - São Sebastião

252 - 11/2024-1727.3616.2451 - NADIA KEANE - MANJERI-
CÃO FILMES LTDA - Pessoa Jurídica - São Paulo

253 - 11/2024-1727.3632.6112 - O MULO - Periscópio 
Fotografia, Cinema e Vídeo Ltda Me - Pessoa Jurídica - São Paulo

254 - 11/2024-1727.3632.8590 - O DIA MASTROIANNI - 
Emily Hozokawa Dias - Pessoa Jurídica - São Paulo

255 - 11/2024-1727.3653.6530 - Manifesto Antimaterna-
lista - PINHO PRODUÇOES CULTURAIS LTDA - Pessoa Jurídica 
- São Paulo

256 - 11/2024-1727.3661.6719 - Um Caminhão de Mudan-
ças - Cinelero Producoes Audiovisuais LTDA - Pessoa Jurídica 
- Socorro

257 - 11/2024-1727.3676.5441 - BATIDAS de CASMURRO - 
Gui Fonseca - Pessoa Física - Campinas

258 - 11/2024-1727.3700.1363 - Noite no Covil - DIOGO 
AUGUSTO GONCALVES 35872665814 - Pessoa Jurídica - Ara-
raquara

259 - 11/2024-1727.3731.4581 - O ENTERRO DA PERNA - 
A. Bernardo Cerântola - Pessoa Física - Bertioga

260 - 11/2024-1727.3745.0575 - Setenta - Bambu Produto-
ra e Distribuidora de Filmes Ltda. - Pessoa Jurídica - São Paulo

261 - 11/2024-1727.3753.4564 - Aguas Vivas - MIRIADE 
FILMES E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - Pessoa Jurídica - 
Botucatu

262 - 11/2024-1727.3786.2982 - A FILHA DO REICH - JOIN 
DISTRIBUIDORA E AGÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DA INDÚSTRIA 
CRIATIVA LTDA. - Pessoa Jurídica - São Paulo

263 - 11/2024-1727.3797.4795 - ODISSEIA BRASILEIRA - 
Aventuras Produções e Edições Educativas Ltda - Pessoa Jurídica 
- Bragança Paulista

264 - 11/2024-1727.3807.1886 - Mesa para um - Caetano 
Branquinho Coelho Barsoteli - Pessoa Física - Franca

265 - 11/2024-1727.3813.4814 - LEITE SECO: uma ficção 
inspirada em relatos de agressão psicológica - L DE M E S MES-
QUITA PRODUÇÕES - Pessoa Jurídica - São Paulo

266 - 11/2024-1727.3817.0740 - Nisia - ANA CAROLINA 
MARINHO DANTAS 05925515471 - Pessoa Jurídica - São Paulo

267 - 11/2024-1727.3819.7645 - Entre Espelhos e Sombras 
- Andressa Carmo - Pessoa Física - Jacareí

268 - 11/2024-1727.3824.0094 - A Droga da Obediência - 
Scriptonita Films Ltda - Pessoa Jurídica - São Paulo

269 - 11/2024-1727.3824.2781 - SE A CASA 8 FALASSE - 
Chatrone Latam Ltda - Pessoa Jurídica - São Paulo

270 - 11/2024-1727.3847.5220 - De Esperança, Suor e Fari-
nha - WUTHIERY DE ARAUJO MACIEL - Pessoa Física - São Paulo

271 - 11/2024-1727.3853.8575 - ESCRITA DE ROTEIRO DE 
LONGA METRAGEM: RUDES, REBELDES E JOVENS PARA SEM-
PRE - OTAVIO CORREA SILVA - Pessoa Física - Taboão da Serra

272 - 11/2024-1727.3858.7822 - Vida Secas - José Matheus 
da Silva Virginio - Pessoa Física - Presidente Prudente

273 - 11/2024-1727.3860.3710 - Sussurros da memória de 
uma mulher comum - Gabriela Mendes - Pessoa Física - São 
Roque

274 - 11/2024-1727.3869.6695 - ADA a primeira mulher 
- Onze Onze Filmes S/S Ltda ME - Pessoa Jurídica - São Paulo

275 - 11/2024-1727.3892.0404 - A Noite da Floresta - Gio-
conda Produções Artísticas e Edições Culturais Ltda - Pessoa 
Jurídica - Presidente Prudente

276 - 11/2024-1727.3918.3769 - 1984: A Nova Ordem - 
RAFAEL SANTIN PINTO - Pessoa Física - Campinas

277 - 11/2024-1727.3964.5193 - Melissa - FARID JOSÉ 
TAVARES ME - Pessoa Jurídica - São Paulo

278 - 11/2024-1727.4185.4538 - TERRITÓRIOS DA SOBRE-
VIVENCIA - Pedro Paulo da Silva - Pessoa Física - Campinas

279 - 11/2024-1727.4192.9564 - NOITE NA TAVERNA - Cris-
tina Fonseca Silva Rennó - Pessoa Física - São Paulo

280 - 11/2024-1727.4357.3003 - Elvira é uma vampira? 
- O Mundo de Charlotte Produção Audiovisual Ltda. - Pessoa 
Jurídica - São Paulo

281 - 11/2024-1727.4376.3088 - O Fim da Eternidade - 
Grifa Producoes Cinematograficas, Audiovisuais e Artisticas 
LTDA. - Pessoa Jurídica - São Paulo

282 - 11/2024-1727.4437.7269 - A Cartomante - RICARDO 
DILELLO GOMES DE FREITAS 23036871870 - Pessoa Jurídica 
- São Paulo

283 - 11/2024-1727.4449.6560 - DIÁRIO BOLIVARIANO - 
GAIA KI PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - Pessoa Jurídica - São 
Paulo

284 - 11/2024-1727.4458.9200 - ELKE: AS MARAVILHAS - 
BRIGITTE PRODUÇÃO DE FILMES LTDA - Pessoa Jurídica - São 
Paulo

285 - 11/2024-1727.4486.8032 - Nelson - Daniel Maciel 
Projetos Cinematográficos - ME - Pessoa Jurídica - São Bernardo 
do Campo

286 - 11/2024-1727.4492.3813 - PENéLOPE - LIGIA SOUZA 
DE OLIVEIRA 01017590966 - Pessoa Jurídica - São Paulo

287 - 11/2024-1727.4497.2710 - ADAPTAÇÃO CINEMATO-
GRÁFICA DA OBRA OMI IPALOLO ÁGUAS SILENCIOSAS - Will 
Braga - Pessoa Física - Sorocaba

288 - 11/2024-1727.4499.4823 - OS DEVANEIOS DO GENE-
RAL Adaptação de Roteiro - Jhonathas - Pessoa Física - Gua-
rulhos

289 - 11/2024-1727.4510.8529 - 1825 dias desintoxicando 
SP na Cracolândia - Ana PAULA PADILHA CAUZZO - Pessoa 
Física - Mogi Mirim

290 - 11/2024-1727.4516.6376 - História Para Matar a 
Mulher Boa - Projeto Z Produções artísticas LTDA ME - Pessoa 
Jurídica - São Paulo

291 - 11/2024-1727.4533.3082 - Sítio do Picapau 2.0: A 
Terra Tá Quente! - Cine Latina Estudio Eireli - Pessoa Jurídica 
- Guaratinguetá

292 - 11/2024-1727.4558.9755 - Utopia Selvagem - Duo2.
tv LTDA - Pessoa Jurídica - São Paulo

293 - 11/2024-1727.4561.4638 - Banzeiro Okoto - SOUTH 
PRODUÇOES LTDA. - Pessoa Jurídica - Cotia

294 - 11/2024-1727.4566.1031 - Lições dos Bichos - Geison 
Ferreira da Luz - Pessoa Jurídica - São Paulo

295 - 11/2024-1727.4573.4393 - Ciranda de Pedra - Chá 
Cinematográfico de SP LTDA - Pessoa Jurídica - São Paulo

296 - 11/2024-1727.4591.3895 - Diálogos Comestíveis - 
Erica Araium - Pessoa Física - Campinas
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ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS – GUARU-

LHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 167/06/2024 PROCESSO Nº 
136.00179841/2024–15

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: GESTÃO DA QUALIDADE
ÁREA DA DISCIPLINA: ENGENHARIA E TECNOLOGIA DA 

PRODUÇÃO /ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / MECÂNICA E 
METALÚRGICA

CURSO: GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorrogação 
através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do recurso 
via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões emana-
das pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver alterações nas 
publicações das etapas constantes do Processo Seletivo Simplifica-
do, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a acei-

tação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulando–se 
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer momen-
to solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento ou infor-
mações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as 
publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos meios 
informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entanto, a 
informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o candida-
to alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplificado 
em outros meios não especificados neste Edital não terá caráter 
oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site do 
CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLOGIA 
– FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo–o à 
aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resulta-
dos apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias de 
recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações do apro-
veitamento escolar nos prazos fixados, após devida inserção desses 
resultados no Sistema Integrado de Gestão Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados a 

que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS DE LÍNGUA ESTRANGEIRA
1. Ser graduado, com habilitação específica na área da disci-

plina, e possuir titulação em programa de mestrado ou doutorado, 
reconhecido ou recomendado, na forma da lei, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos na 
área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico (gradua-
ção) na área objeto do certame; ou

2. Ser graduado, com habilitação específica na área da disci-
plina, e possuir especialização em nível de pós–graduação, bem 
como experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) 
anos na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) na área objeto do certame.

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS DE LÍNGUA ESTRANGEIRA
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 450 pontos) (este total 

é ponderado segundo a razão 450/910)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– PROFICIÊNCIA E GRADUAÇÃO
a) Proficiência na Língua (50 pontos)
b) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o certifi-

cado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. (por 

evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 350 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (30 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
c) docente em cursos de idiomas (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 pontos/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disciplina 

(20 pontos/ano)

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o 
exercício da função de Professor de Ensino Superior, observado 
o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da 
carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f112acad@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 112/19/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.



84 – São Paulo, 134 (189) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 1º de outubro de 2024

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o 
exercício da função de Professor de Ensino Superior, observado 
o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da 
carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f167adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 167/06/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato deve-
rá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São Paulo, 
nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência 
da falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no pará-
grafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de 
pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será submetido 
às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não 
participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada 

(PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior 
que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” do 
item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de Veri-
ficação, que, em relação ao sistema de pontuação diferenciada, 
terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da Coorde-
nação de Políticas para a População Negra e Indígena, quando for 
o caso, os pedidos de reconsideração interposto pelo candidato 
contra a decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o 
Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato no 
ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição decla-
rada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsideração 
iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação em 
DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f167adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
167/06/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/10/2024 até às 
23h59 de 17/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f167adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 167/06/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.
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7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f112acad@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 112/20/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

DISCIPLINA: ESPANHOL II
ÁREA DA DISCIPLINA: LETRAS E LINGUÍSTICA
CURSO: LOGÍSTICA
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / 

NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Delibera-
ção CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Sim-
plificado deverão ser acompanhadas por meio do Diário 
Oficial do Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e 
serão divulgadas nos sites do Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS 
(www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admi-
tido são as definidas no artigo 55 do Regimento das Facul-
dades de Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado 
será regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Pro-
fessor de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de 
nela ser admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem 
a Administração Pública, dentre eles o de moralidade e 
impessoalidade, poderá a responsabilidade da realização 
do Processo Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de 
outra Unidade de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta 
e seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO 
I–A, da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que 
se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal corres-
pondente às horas prestadas, o mês será considerado como 
tendo 4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um 
sexto) a título de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam 
a atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 
200 (duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Supe-

rior constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discrimina-
das, quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconheci-
mento de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, 
§ 1º, da Constituição Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obri-

gações da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectiva-
mente, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 
da Lei nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma 
Lattes, do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar 
o número do cadastro ou o link dele no formulário de 
inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente 
pela internet, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 
03/10/2024 até às 23h59 de 17/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o 

formulário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida 

nos últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se 
preto ou pardo e optar pela utilização do sistema de pon-
tuação diferenciada nos termos do Capítulo VII do presente 
Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimen-
to do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de 
um de seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se 
indígena e optar pela utilização do sistema de pontuação 
diferenciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes 
do CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na 
referida plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado 
(currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e docu-
mentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer 
outra forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
o uso do "nome social" para tratamento, mediante indica-
ção no formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou 

incompleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipu-

ladas neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o 
responsável pelas informações prestadas no formulário de 
inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações presta-
das no formulário antes de finalizar a inscrição.

V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (20 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 50 

pontos)
– Patentes (10 pontos)
– Premiações por Inovação (8 pontos)
– Produtos (6 pontos)
– Processos ou Técnicas (6 pontos)
– Registros (6 pontos)
– Outras Premiações (4 pontos)
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido pela 

Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente e 
verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que tenha 
havido ou declaração informando que está em dia com as obri-
gações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem os 

requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições (Diplo-
ma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, registro no res-
pectivo conselho, especializações, comprovante de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 276/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00148902/2024–94

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DO 
MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS, 
da cidade de CAMPINAS, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, ALTERA o 
Edital de Resultado da Análise do Memorial Circunstanciado e 
Classificação Final publicado no DOE de 19/09/2024, Seção III, 
página 121, passando a vigorar conforme segue:

CURSO: PROCESSOS QUÍMICOS
DISCIPLINA: ESPANHOL I
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

4/ JORGE LUIZ ANTONIO / 63040141 / 55643655853 / 
569,4 / 1º

3/ DANIEL MARCOS CHAMORRO VERGARA / 144171351 / 
05691292811 / 393,00 / 2º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/212915071/15498750862/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
2/280942321/20324310846/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
5/329884475/29666160838/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
6/495548960/41573257885/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
7/690471129/22735219879/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
8/58111534X/47695911879/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 276/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00149428/2024–18

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DO 
MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS, 
da cidade de CAMPINAS, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, ALTERA o 
Edital de Resultado da Análise do Memorial Circunstanciado e 
Classificação Final publicado no DOE de 19/09/2024, Seção III, 
página 121, passando a vigorar conforme segue:

CURSO: PROCESSOS QUÍMICOS
DISCIPLINA: ESPANHOL II
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

3/ JORGE LUIZ ANTONIO / 63040141 / 55643655853 / 
569,4 / 1º

2/ DANIEL MARCOS CHAMORRO VERGARA / 144171351 / 
05691292811 / 393,00 / 2º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/280942321/20324310846/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
4/495548960/41573257885/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
5/690477129/22735219879/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
6/58111534X/47695911879/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 112/20/2024 PROCESSO Nº 
136.00179722/2024–54

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplifi-
cado, para a função de Professor de Ensino Superior, objetivando 
a admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a discipli-
na e curso a seguir:

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo 
a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, 
conforme edital de abertura do certame, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área 
objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO
a) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
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3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
 
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS DE LÍNGUA ESTRANGEIRA
1. Ser graduado, com habilitação específica na área da 

disciplina, e possuir titulação em programa de mestrado ou 
doutorado, reconhecido ou recomendado, na forma da lei, bem 
como possuir experiência profissional relevante de pelo menos 
03 (três) anos na área da disciplina, após a obtenção de grau 
acadêmico (graduação) na área objeto do certame; ou

2. Ser graduado, com habilitação específica na área da 
disciplina, e possuir especialização em nível de pós–graduação, 
bem como experiência profissional relevante de pelo menos 
05 (cinco) anos na área da disciplina, após a obtenção de grau 
acadêmico (graduação) na área objeto do certame.

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS DE LÍNGUA ESTRANGEIRA
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 450 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 450/910)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– PROFICIÊNCIA E GRADUAÇÃO
a) Proficiência na Língua (50 pontos)
b) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 350 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (30 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
c) docente em cursos de idiomas (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 pontos/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (20 pontos/ano)
 
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o 
exercício da função de Professor de Ensino Superior, observado 
o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da 
carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f112acad@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 112/20/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

 
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR
(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-

GIA – FATECS)
1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-

–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.
2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 

atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f112acad@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
112/20/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ – PORTO 
FELIZ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 289/20/2024 – PROCESSO Nº 
136.00144806/2024–77

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 289, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI 
CIERO, da cidade de ITÚ, designado nos termos do Despacho 
210/2024 - URH, para responder pelo Processo Seletivo Sim-
plificado à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e 
artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas altera-
ções), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ADALBERTO DIOGO, RG.: 11525797–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARLI APARECIDA PACCHIONI, RG.: 11669873–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO. (Especialista).
MARIA DE LOURDES DE ALENCAR MARTINS, RG.: 

15329822–4, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Suplentes
ALESSANDRA NUNES ALWAN, RG.: 22698317–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
EDUARDO FRANCISCO DA SILVA, RG.: 34073799–2, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ROSEMEIRE APARECIDA GRIGOLATO, RG.: 16189502–5, 
DIRETOR DE SERVIÇO.

SAULO BRAZ DE MOURA, RG.: 45176468–7, AGENTE TÉC-
NICO E ADMINISTRATIVO.

GABRIEL VARASQUIM BARONI, RG.: 57.185.538–6, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO 

KLUG – PIRASSUNUNGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 139/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00033395/2024–95

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIA-
DOR GUSTAVO KLUG, da cidade de PIRASSUNUNGA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG, situa-
da na AVENIDA PADRE ANTÔNIO VAN ESS Nº 1925

BAIRRO: JARDIM PETRÓPOLIS – CEP: 13634000 – CIDADE: 
PIRASSUNUNGA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – Química (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Meio Ambiente Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ ROGER GONÇALVES / 102604300 / 06707501909 / 37
6/ DAVI SIQUEIRA DA SILVA DE SOUZA / 56781233–9 / 

45909904825 / 13
5/ JONATAS LUIZ RAMOS / 54768913–5 / 43361189810 

/ 8,375
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – polímeros e resinas
2 – termodinâmica de sistemas gasosos
3 – propriedades coligativas
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 08/10/2024
Horário: 14:30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/41518440X/35704380824/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
3/320771313/29219776804/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
4/23746614–4/17876483895/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 

CARLOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 091/31/2024 – PROCESSO Nº 
136.00154508/2024–95

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-
LHO, da cidade de SÃO CARLOS, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO, situada na RUA MARE-
CHAL DEODORO Nº 3183

BAIRRO: VILA NERY – CEP: 13560201 – CIDADE: SÃO 
CARLOS

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
644 – Máquinas Elétricas I(Eletrotécnica)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ JOSÉ VALTER DA SILVA / 16248913–4 / 05817824884 
/ 45,00

2/ DANILO OLIVEIRA PINTO / RG / 34285463857 / 36,00
3/ ANTONIO RAFAEL DE ANDRADE / 42020242–0 / 

31215465890 / 28,00

Simplificado para formação de cadastro reserva, para a função 
de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT e legislação trabalhista complementar, no componente 
curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5362 – Marketing de Relacionamento(Marketing)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/10/2024 até às 
23h59 de 16/10/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 23/08/2024, Seção III, página(s) 158.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 02/10/2024 à 
16/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/10/2024 à 29/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 22/10/2024 à 12/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 24/10/2024 à 
14/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/10/2024 à 15/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/10/2024 à 19/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

NARCISO DE MEDEIROS – IGUAPE
089 – SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 089/51/2024
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO 

AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS, da cidade de IGUAPE, 
à vista das disposições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro 
reserva, para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista complemen-
tar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
85 – Arte(s) (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Informática Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/10/2024 até às 
23h59 de 16/10/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 23/08/2024, Seção III, página(s) 165.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 02/10/2024 à 
16/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/10/2024 à 29/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 22/10/2024 à 12/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 24/10/2024 à 
14/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/10/2024 à 15/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/10/2024 à 19/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BARTOLOMEU BUENO DA 

SILVA – ANHANGUERA – SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 262/14/2024, PROCESSO Nº – 
PROCESSO Nº 136.00139542/2024–30

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BARTOLOMEU 

BUENO DA SILVA – ANHANGUERA, da cidade de SANTANA DE 
PARNAÍBA, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e 
suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro 
reserva, para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista complemen-
tar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1493 – Suporte Emergencial à Vida(Segurança do Trabalho)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/10/2024 até às 
23h59 de 16/10/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 02/08/2024, Seção III, página(s) 94.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 02/10/2024 à 
16/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/10/2024 à 29/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 22/10/2024 à 12/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 24/10/2024 à 
14/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/10/2024 à 15/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/10/2024 à 19/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – Química (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/10/2024 até às 
23h59 de 16/10/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 23/08/2024, Seção III, página(s) 145.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 02/10/2024 à 
16/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/10/2024 à 29/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 22/10/2024 à 12/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 24/10/2024 à 
14/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/10/2024 à 15/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/10/2024 à 19/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/09/2024
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 

JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, à vista das disposi-
ções dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA 
PÚBLICA A REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado para formação de cadastro reserva, para a função 
de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT e legislação trabalhista complementar, no componente 
curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – Geografia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/10/2024 até às 
23h59 de 16/10/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 23/08/2024, Seção III, página(s) 147.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 02/10/2024 à 
16/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/10/2024 à 29/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 22/10/2024 à 12/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 24/10/2024 à 
14/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/10/2024 à 15/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/10/2024 à 19/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/10/2024
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 

JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, à vista das disposi-
ções dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA 
PÚBLICA A REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado para formação de cadastro reserva, para a função 
de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT e legislação trabalhista complementar, no componente 
curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
343 – Espanhol Instrumental(Secretariado)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/10/2024 até às 
23h59 de 16/10/2024.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 23/08/2024, Seção III, página(s) 149.

ANEXO I – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 02/10/2024 à 
16/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/10/2024 à 29/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 22/10/2024 à 12/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 24/10/2024 à 
14/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/10/2024 à 15/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/10/2024 à 19/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/14/2024
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 

JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, à vista das disposi-
ções dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA 
PÚBLICA A REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO FRANCISCO 
FRANCO – RANCHARIA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 058/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00099826/2024–86

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
MASSUYUKI KAWANO, da cidade de TUPÃ, designado nos 
termos do Despacho 132/2024 - URH, para responder pelo Pro-
cesso Seletivo Simplificado, por motivo de duplicidade, TORNA 
SEM EFEITO o que saiu publicado no DOE de 30/09/2024, Seção 
III, pág. 49:

- EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA TEREZINHA 

MONTEIRO DOS SANTOS – TAQUARITUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 140/23/2023 – PROCESSO Nº 
136.00069602/2023–69

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
TEREZINHA MONTEIRO DOS SANTOS, da cidade de TAQUARITU-
BA, por motivo de duplicidade, TORNA SEM EFEITO o que saiu 
publicado no DOE de 30/09/2024, Seção III, pág. 49:

- EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1- CONVOCAÇÃO PARA 
EQUIVALÊNCIA, publicado no DOE de 30/09/2024, Seção III, 
pág. 49.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 

NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/36/2024 – PROCESSO Nº 
136.00081469/2024–08

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, por 
motivo de duplicidade, TORNA SEM EFEITO o que saiu publicado 
no DOE de 30/09/2024, Seção III, pág. 49:

- EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1 - CONVOCAÇÃO PARA 
EQUIVALÊNCIA.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI CIERO – ITÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 086/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00007356/2024–32

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI 
CIERO, da cidade de ITÚ, por motivo de duplicidade, TORNA 
SEM EFEITO o que saiu publicado no DOE de 30/09/2024, Seção 
III, pág. 50:

- EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1 - CONVOCAÇÃO PARA 
APROVEITAMENTO.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS 

SENO JUNIOR – OLÍMPIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 232/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00024148/2024–06

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ 
CARLOS SENO JUNIOR, da cidade de OLÍMPIA, por motivo de 
duplicidade, TORNA SEM EFEITO o que saiu publicado no DOE 
de 30/09/2024, Seção III, pág. 50:

- EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2 - CONVOCAÇÃO PARA 
EQUIVALÊNCIA.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/25/2023 – PROCESSO Nº 
136.00120043/2023–98

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 
D'ARCÁDIA NETO, da cidade de ASSIS, por motivo de dupli-
cidade, TORNA SEM EFEITO o que saiu publicado no DOE de 
30/09/2024, Seção III, pág. 50:

- EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1 - CONVOCAÇÃO PARA 
EQUIVALÊNCIA.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO – CUBATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 181/17/2022 – PROCESSO Nº 
136.00080804/2023–61

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO, da 
cidade de CUBATÃO, por motivo de duplicidade, TORNA SEM 
EFEITO o que saiu publicado no DOE de 30/09/2024, Seção III, 
pág. 50:

- EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1 - CONVOCAÇÃO PARA 
EQUIVALÊNCIA.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE – 

SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 159/30/2023 – PROCESSO Nº 
136.00073149/2023–95

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA 
JUVENTUDE, da cidade de SÃO PAULO, por motivo de dupli-
cidade, TORNA SEM EFEITO o que saiu publicado no DOE de 
30/09/2024, Seção III, pág. 50:

- EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3 - CONVOCAÇÃO PARA 
APROVEITAMENTO.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAM-

PAIO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 134/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00030654/2024–26

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA 
CARINHATO SAMPAIO, da cidade de SÃO PAULO, por motivo de 
duplicidade, TORNA SEM EFEITO o que saiu publicado no DOE 
de 30/09/2024, Seção III, pág. 50:

- EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1 - CONVOCAÇÃO PARA 
APROVEITAMENTO COM EQUIVALÊNCIA.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/08/2024
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 

JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, à vista das disposi-
ções dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA 
PÚBLICA A REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado para formação de cadastro reserva, para a função 
de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT e legislação trabalhista complementar, no componente 
curricular a seguir discriminados:
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COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – Geografia (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com 

Ênfases)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/
Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ RAFAEL RODRIGUES FERREIRA PEREZ / 447193818 / 
35814664819 / 37

4/ BRENDO LUIZ CAMARGO ROSA / 486040768 / 
38562986810 / 18

2/ ANGELA DOS SANTOS MACHADO / 468276361 / 
37524498888 / 13

3/ MATHEUS FERNANDES MAGALHÃES DA SILVA / 
55175837–5 / 50622936859 / 9,25

1/ BRUNO MAROLATO BUZO / 33468239 / 29248363873 / 5
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema01 – interação humana com meio ambiente;
tema02 – os impactos da urbanização acelerada
tema03 – estrutura fundiária brasileira
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 09/10/2024
Horário: 14h
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO 

KLUG – PIRASSUNUNGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 139/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00033524/2024–45

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIA-
DOR GUSTAVO KLUG, da cidade de PIRASSUNUNGA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG, situa-
da na AVENIDA PADRE ANTÔNIO VAN ESS Nº 1925

BAIRRO: JARDIM PETRÓPOLIS – CEP: 13634000 – CIDADE: 
PIRASSUNUNGA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5426 – Processos Logísticos Empresariais(Administração)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ ROSANA CORREA CRIPPA / 30.645.576–6 / 26871306803 
/ 5

4/ ELIO RODRIGUES FAVARE / 427120548 / 29697669813 
/ 5

5/ FERNANDO MIRANDA / 34253177–3 / 29586662802 / 5
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – fundamentos da logística: definição; função; objetivo.
2 – rotinas de estoque: conceito de estoque; tipos de 

estoque; leiaute do armazém / estoque; inventário e sistemas de 
controle de entrada e saídas de materiais.

3 – composição dos custos logísticos: custo de arma-
zenagem e movimentação; custo de embalagem; custo de 
transportes.

Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 14/10/2024
Horário: 18:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/497513584/37169309890/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/275326287/26442445879/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO
UNIDADE – ETEC JOSÉ MARTIMIANO DA SILVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00066965/2024–23

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTI-
NIANO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 
deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realiza-
ção da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA, situada na 
RUA TAMANDARÉ Nº 520

BAIRRO: CAMPOS ELÍSEOS – CEP: 14085–070 – CIDADE: 
RIBEIRÃO PRETO

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2224 – Língua Estrangeira Moderna – Espanhol (BNCC/ 

ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Design de Interiores Integrado 
ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – 
MTec–PI)

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ HELLEN BETIN MIRANDA COLOSI / 401599917 / 
43063103888 / 39,75

4/ JOSE ANTONIO BARTHOLOMEU / 341789719 / 
33319942867 / 39,00

1/ NAIR RENATA AMANCIO / 487718203 / 41014616867 
/ 25,50

5/ MARCELO CARLOS FERRAZ / 24223056–8 / 25473585817 
/ 11,00

6/ MONISE LETÍCIA DA SILVA LOPES / 47711279–1 / 
35908241822 / 5,00

Horário: 10h15
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem da 
Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre os 
10 (dez) primeiros classificados, bem como aqueles que empata-
ram na 10ª (décimo) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

10/ INGRID THIBES MASSAMBONE / 154743928 / 
44733200811 / 13

18/ PEDRO RAFAEL TEIXEIRA SOUZA / 416375807 / 
45144542816 / 10,5

12/ FERNANDA CAROLINA SANTOS RAMOS / 461637911 / 
38572111808 / 9,25

3. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/540620798/44640314809/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
2/567779774/44398722807/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
4/289591016/32114327876/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
9/40794770X/36186189805/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
15/267925505/28467467886/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
17/228978105/15838502878/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA – 

MOGI GUAÇU
CLASSE DESCENTRALIZADA E.M. CORONEL AMÂNCIO 

BUENO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 206/36/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141366/2024–04

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE 
SOUZA, da cidade de MOGI GUAÇU, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/inde-
ferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstan-
ciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA, situada na RUA: 
ANTÔNIO LUIZ FILHO Nº 350

BAIRRO: JARDIM NOVO II – CEP: 13848–114 – CIDADE: 
MOGI GUAÇU

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – Geografia (Base Nacional Comum) (Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ DUMARA REGINA DE LIMA / 157776980 / 14781733867 
/ 42

3/ GLÁUCIA MARDEGAN / 4220258506 / 33928559877 
/ 35,38

4/ JOSÉ RICARDO BANDEIRA / 187481970 / 15460219817 
/ 35

2/ RODRIGO MUNHOZ / 432326856 / 32626337803 / 19,88
8/ LUÍS VINÍCIUS PEDROSO MARQUES / 40816332X / 

40836531833 / 16,5
9/ HENRIQUE AMICI SIDERI / 588079431 / 49252231862 

/ 14
10/ LUDMILA DE OLIVEIRA BONATTI / 44.555.662–6 / 

36195851809 / 8
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– • as relações entre espaço, sociedade, natureza, traba-

lho e tempo: ? transformações antrópicas no meio físico em 
diferentes sociedades.

2– cartografia e geotecnologias aplicadas à representação 
do espaço geográfico;

3– mudanças climáticas, desastres ambientais e inseguran-
ça ambiental;

Duração máxima da aula: 20 MIN
Data: 09/10/2024
Horário: 13h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/462821006/06703527997/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/48522725/3/40589696874/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/40794770X/36186189805/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MILTON GAZZET-

TI – PRESIDENTE VENCESLAU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 099/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00157685/2024–23

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
MILTON GAZZETTI, da cidade de PRESIDENTE VENCESLAU, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MILTON GAZZETTI, situada na 
RUA BERNARDINO DE CAMPOS Nº 809

BAIRRO: VILA BARUTA – CEP: 19407–206 – CIDADE: PRE-
SIDENTE VENCESLAU

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/1195977646/04642312560/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 172/30/2024 – PROCESSO Nº 
136.00105809/2024–95

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA , 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, e 
CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital (candi-
datos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para 
participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de 
Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA , situada na RUA BENJA-
MIN DE TUDELA Nº 155

BAIRRO: FAZENDA DA JUTA – CEP: 03977–408 – CIDADE: 
SÃO PAULO

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
68 – Aplicativos Informatizados(Recursos Humanos)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

7/ CESAR CARI ELISEU / 42678148–X / 31099865824 / 
29,00

2/ BRUNA DOS SANTOS COSTA / 361073811 / 36752857822 
/ 20,00

6/ FABIANO DIAS DE OLIVEIRA / 283769506 / 29624499802 
/ 17,00

8/ MATHEUS ANTÔNIO GUIMARÃES DE ELEGÂNCIA / 
52130751 / 43000131876 / 14,25

5/ DAVI NEGRÃO DE CARVALHO / 412184655 / 
35644120856 / 10,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1) fundamentos de sistemas operacionais • tipos; • caracte-

rísticas; • funções básicas.
2) noções básicas de redes de comunicação de dados • con-

ceitos básicos de redes; • softwares, equipamentos e acessórios.
3) ferramentas para elaboração e gerenciamento de plani-

lhas eletrônicas: • formatação; ? fórmulas; • funções; • gráficos..
Duração máxima da aula: 20 MIN
Data: 09/10/2024
Horário: 10:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/47430579X/40186234880/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/482070250/39977682852/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/493437927/42318398836/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
9/458700940/37526925880/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/259690648/28609102807/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA – 

MOGI GUAÇU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 206/35/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141364/2024–15

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE 
SOUZA, da cidade de MOGI GUAÇU, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/inde-
ferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstan-
ciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA, situada na RUA: 
ANTÔNIO LUIZ FILHO Nº 350

BAIRRO: JARDIM NOVO II – CEP: 13848–114 – CIDADE: 
MOGI GUAÇU

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
508 – História (Base Nacional Comum) (Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ CLÁUDIA INÊS DE LIMA OLIVEIRA / 19.416.765–3 / 
13806663840 / 49

16/ DIEGO DANILO RIZZI / 40794705X / 32852411873 / 
45,75

11/ JOSÉ ALEXANDRE PIRES DE CAMARGO DURANTE / 
219042263 / 16605326806 / 31,25

6/ NATHÁLIA APARECIDA FERREIRA / 489544174 / 
42672917809 / 22,25

19/ OCTAVIO MATSUI ISERI LIMA / 393553279 / 
48031643806 / 21,5

8/ DANIEL FRANCO DE OLIVEIRA / 37.688.015–6 / 
43438043807 / 21

13/ LUÍS VINÍCIUS PEDROSO MARQUES / 40816332X / 
40836531833 / 19,5

14/ HENRIQUE AMICI SIDERI / 588079431 / 49252231862 
/ 17,75

5/ FELIPE MARCHIORI BRAIT GARROS / 48522725/3 / 
40589696874 / 14

7/ ALESSANDRA DE MATTOS ALCÂNTARA / 17804912 / 
12002885800 / 13,25

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– grécia antiga: formação, ocupação e hegemonia;
2– processos migratórios, suas motivações e desdobramen-

tos (questões étnicas, xenofobia e conflitos territoriais);
3– instituições, estados, indivíduos e o desenvolvimento 

sustentável;
Duração máxima da aula: 20 MIN
Data: 09/10/2024

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1.transformadores de potencial (tps) e transformado-

res de corrente (tcs)
medição e proteção
aplicações
tema 2. motores elétricos de corrente alternada
funcionamento
detalhes construtivos
tipos
aplicações
tema 3. motores elétricos de corrente contínua
funcionamento
detalhes construtivos
tipos
aplicações
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 08/10/2024
Horário: 15:00 Horas
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO 

KLUG – PIRASSUNUNGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 139/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00033390/2024–62

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIA-
DOR GUSTAVO KLUG, da cidade de PIRASSUNUNGA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG, situa-
da na AVENIDA PADRE ANTÔNIO VAN ESS Nº 1925

BAIRRO: JARDIM PETRÓPOLIS – CEP: 13634000 – CIDADE: 
PIRASSUNUNGA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ EDUARDO ONO / 5156391–3 / 87878917949 / 8
1/ CLEBER RIBEIRO DOS SANTOS / 101441541 / 

03242379799 / 6,75
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – sequências numéricas: conceitos; progressões aritméti-

cas (p.a.); progressões geométricas (p.g.).
2 – proporcionalidades: segmento de retas; teorema de 

tales; teorema da bissetriz
3 – trigonometria: trigonometria no retângulo e suas princi-

pais razões trigonométricas trigonometria no círculo trigonomé-
trico: o seno; o cosseno; o tangente.

Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 09/10/2024
Horário: 10:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/19.920.006–3/21519479808/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/401047283/41069422835/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/455500459/42316965865/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

NARCISO DE MEDEIROS – IGUAPE
089 – SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 089/50/2024 – PROCESSO Nº 
136.00152954/2024–65

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS, da cidade de IGUAPE, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCO-
LA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE 
MEDEIROS, situada na RODOVIA PREFEITO CASIMIRO TEIXEIRA 
Nº KM. 51,5

BAIRRO: TRÊS BARRAS – CEP: 11920–000 – CIDADE: IGUAPE
COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3893 – Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação Pro-

fissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Informática Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ LIDIANE DAS DORES RIBEIRO / 363684748 / 31336322802 
/ 21,5

2/ LEILA MARIA CUNHA PEREIRA / 272938269 / 
25054944877 / 14

4/ GUILHERME DE CAMPOS SANTOS / 356071716 / 
43753416886 / 6,75

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1
geração 22;
tema 2
literatura brasileira contemporânea;
tema 3
literaturas africanas de língua portuguesa e literatura 

negro–brasileira.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 09/10/2024
Horário: 10:00 h
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).
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FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ – MAUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 113/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00115704/2024–44

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 30/09/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO 
RUSSO, da cidade de SÃO CAETANO DO SUL, designado nos ter-
mos do Despacho 180/2024 - URH, para responder pelo Processo 
Seletivo Simplificado, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA 
o Processo Seletivo Simplificado na disciplina GOVERNANÇA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, do curso INFORMÁTICA PARA 
NEGÓCIOS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 129/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00143843/2024–68

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 45, DE 30/09/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRAN-
DE, da cidade de PRAIA GRANDE, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEE-
TEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com 
fundamento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

NILSON CARLOS DUARTE DA SILVA, RG.: 15785574–0, Pro-
fessor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

GILMAR FERREIRA DE AQUINO FILHO, RG.: 34249436–3, 
Professor de Ensino Superior.

FERNANDA SCHMITZ DE ALMEIDA LARGUESA, RG.: 
30375155–1, Professor de Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

NILSON CARLOS DUARTE DA SILVA, RG.: 15785574–0, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR.

GILMAR FERREIRA DE AQUINO FILHO, RG.: 34249436–3, 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR.

VANUSA SANTOS DE BARROS, RG.: 28364095–9, ASSESSOR 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA – COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 270/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00129465/2024–18

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA, da 

cidade de COTIA, considerando a ocorrência de aulas, em face 
do contido no artigo 11 Deliberação CEETEPS nº 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado com o 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e considerando 
o entendimento da Unidade do Ensino Superior de Graduação 
(CESU) referente a equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de Aulas, no dia 
02/10/2024, às 14h, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE COTIA

ENDEREÇO: RUA NELSON RAINERI, 700 – BAIRRO: LAGE-
ADO

CIDADE: COTIA
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– DISCIPLINA: COMÉRCIO EXTERIOR – ÁREA DA DISCIPLINA: 
ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS – CURSO: GESTÃO DA PRODU-
ÇÃO INDUSTRIAL

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

DISCIPLINA / CURSO : GESTÃO FINANCEIRA
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS/ 

CIÊNCIAS POLÍTICAS E ECONÔMICAS/ CONTABILIDADE E 
FINANÇAS

CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 – NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

CLASSIFICAÇÃO
7/ CARLOS EDUARDO MELLONI / 16352564–X / 

10765819864 / 572,90 / 2º
8/ MARCO ANTONIO SANTOS / 20071289–5 / 13034565836 

/ 549,90 / 3º
11/ MARCIA HASHIMOTO / 155297508 / 04217078870 / 

521,00 / 4º
6/ FILIPE DE CASTRO QUELHAS / 205671860 / 11288247796 

/ 491,60 / 5º
2/ JOHNNY RODRIGUES DE SOUZA / 346504004 / 

31221369881 / 412,50 / 6º
1/ ADILSON DE SOUZA DE DEUS / 15594069-7 / 

04804933832 / 321,40 / 7º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 163/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00152502/2024–83

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE 

AZEVEDO, da cidade de MOGI MIRIM, considerando a ocorrên-
cia de aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/10/2024, às 10h, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN – SÃO 
PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-
LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 023/04/2024 – PROCESSO 
Nº136.00140069/2024–33

 
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 

AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA
 
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN, 

da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados em "CANDIDA-
TOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA" para a realização 
da Prova Prática.

A Prova Prática será realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTA-
DUAL ALBERT EINSTEIN, situada na RUA NOVA GRANADA Nº 35

BAIRRO: CASA VERDE – CEP: 02522–050 – CIDADE: SÃO 
PAULO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO
INFORMÁTICA
 
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
4/JOSÉ SANTOS DE OLIVEI-

RA/545134341/04685486536/20.75
 
CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA 

(candidatos convocados para participarem da Prova Prática, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 
da Análise do Memorial Circunstanciado

1/MARCO ANTONIO PICHELLI DE AVELLAR CAMAR-
GO/533919423/43165514852/10.00

2/ANDREY OLIVEIRA DE ALMEIDA/6550745
1X/14591064743/10.63

4/JOSÉ SANTOS DE OLIVEI-
RA/545134341/04685486536/20.75

6/GUSTAVO BORGES/529211816/46925800894/12.25
7/CRISTIANE JADE DE MORAIS SANTA-

NA/437964395/40396032818/11.25
9/CLEVERSON MARTINS NUNES/18252341/11637216629

/28.25
11/LAERTE VIDAL JUNIOR/364465499/43175321828/10.00
12/KARINE CARVALHO ROCHA/43.857.025-

–X/42650586800/25.75
 
DATA DA PROVA PRÁTICA: 14/10/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 10h20
TEMPO DE DURAÇÃO DA ATIVIDADE PARA CADA CANDI-

DATO: 20 minutos
 
A atividade a ser desenvolvida NA PROVA PRÁTICA consta 

do Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições.
 
 
 
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 096/03/2024 – PROCESSO 
Nº136.00137670/2024–49

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREI-

RA ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, em face do concito no 
Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o 
candidato abaixo relacionado, para aceite da função, no dia, 
horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III do Edital de Abertura.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
DATA DO COMPARECIMENTO: 02/10/2024
HORÁRIO: 10h30
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PEDRO FERREIRA ALVES
ENDEREÇO: RUA ARIOVALDO SILVEIRA FRANCO Nº 237
BAIRRO: JARDIM 31 DE MARÇO – CEP: 13801–005 – CIDA-

DE: MOGI MIRIM
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF /  Clas-

sificação Final
1/JOÃO VÍTOR DE SOUSA GERARDO/58.117.912–2 

/47386945884 /1º
 
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUAQUECETUBA – 

ITAQUAQUECETUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 155/08/2023 – PROCESSO Nº 
136.00039938/2023–05

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 30/09/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUA-
QUECETUBA, da cidade de ITAQUAQUECETUBA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, PRORROGA, a partir de 01/11/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado na disciplina INGLÊS II, do curso 
GESTÃO COMERCIAL.

*

ÁREA DE ATUAÇÃO:
INFORMÁTICA
CANDIDATOS NÃO APROVADOS(Os candidatos que obti-

veram nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática):
Nº de Inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Prática
2/434733829 /33258117870 /15,00
CANDIDATOS AUSENTES(Os candidatos que não compare-

ceram no dia da Prova Prática):
Nº de inscrição / RG / CPF
1 / 65507451X / 14591064743 /
3 / 577598788 / 50440907861 /
4 / 47.433.480–6 / 39798536835 /
5 / 356062594 / 40875239854 /
6 / 443752011 / 42403825808 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL – SANTA 

ISABEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 219/02/2024, – PROCESSO 
Nº136.00179982/2024–20

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 8, DE 
27/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISA-
BEL, da cidade de SANTA ISABEL, à vista das disposições dos 
artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 
2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
BENEDITA FRANCISCA BARBOSA DE AVILA, RG.: 

34625827–3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , 
Presidente.

MARCIA CRISTINA BEZERRA MELO, RG.: 
21133411–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , 
Especialista.

FABIO DA COSTA ALVES, RG.: 27426181–9, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

SUPLENTES
MARCOS CARDOSO FERRAZ, RG.: 24621581–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RICARDO DE OLIVEIRA, RG.: 24746212–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

BARBARA DE PONTES SANTANA, RG.: 35433068–8, 
35433068–8, Presidente

PAULO HENRIQUE MARTINS, RG.: 48232472–7, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

CAROLINE DOS SANTOS ARISA, RG.: 48051357–0, 
48051357–0 .

Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-
nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO – 

SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 224/02/2024 – PROCESSO 
Nº136.000126088/2024–57

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO 

NASCIMENTO, da cidade de SÃO PAULO, em face do concito 
no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA 
o candidato abaixo relacionado, para aceite da função, no dia, 
horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III do Edital de Abertura.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
DATA DO COMPARECIMENTO: 02/10/2024
HORÁRIO: 10:00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

ABDIAS DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: RUA DOUTOR JOSE AUGUSTO DE SOUZA E 

SILVA Nº s/n
BAIRRO: JARDIM PARQUE MORUMBI – CEP: 05712040 – 

CIDADE: SÃO PAULO
ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
3/JOÃO PAULO FERNANDES VIEL/537559267 /51303438836 

/2º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ BENTO – 

JACAREÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 048/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00130405/2024–30

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE 
DE ENSINO Nº 15, DE 02/08/2024, PUBLICADO NO DOE DE 
06/08/2024, SEÇÃO III, PÁGINA 121

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFE-
RIMENTO DE INSCRIÇÕES, DE RESULTADO DA ANÁLISE DO 
MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A 
PROVA PRÁTICA, PUBLICADO NO DOE DE 20/08/2024, SEÇÃO 
III, PÁGINA 63

RETIFICAÇÃO DA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 
DE INSCRIÇÕES, PUBLICADO NO DOE DE 21/08/2024, SEÇÃO 
III, PÁGINA 72

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE RESULTADO DA PROVA 
PRÁTICA E CLASSIFICAÇÃO FINAL, PUBLICADO NO DOE DE 
04/09/2024, SEÇÃO III, PÁGINA 81

RETIFICAÇÃO DO DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE 
ENSINO DE 16/09/2024, PUBLICADO NO DOE DE 17/09/2024, 
SEÇÃO III, PÁGINA 139

ONDE SE LÊ:
PROCESSO NºCEETEPS–PRC–136.00130405/2024–30
LEIA-SE:
PROCESSO Nº 136.00130405/2024–30
*

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – elementos gramaticais aplicados aos aspectos situa-

cionais: saudações, despedidas e apresentação pessoal
2 – verbos regulares e irregulares no presente do indi-

cativo
3 – perífrases verbales, marcadores temporale
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 17/10/2024
Horário: 18:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano 

de aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca 
Examinadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não 
aprovado e, por consequência, eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado (conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do 
Edital de Abertura de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com 
inscrição indeferida ou candidatos que não pontuaram no 
Exame de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/382630956/43446163832/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTA-

VO KLUG – PIRASSUNUNGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 139/12/2024 – PROCESSO 
Nº 136.00033519/2024–32

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE 
AVIADOR GUSTAVO KLUG, da cidade de PIRASSUNUNGA, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resulta-
dos relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições 
e do Exame de Memorial Circunstanciado, e CONVOCA 
os candidatos listados no item 1 deste Edital (candidatos 
selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para 
participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de 
Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na 
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO 
KLUG, situada na AVENIDA PADRE ANTÔNIO VAN ESS Nº 
1925

BAIRRO: JARDIM PETRÓPOLIS – CEP: 13634000 – CIDA-
DE: PIRASSUNUNGA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2692 – Assistência de Enfermagem em Urgência e 

Emergência(Enfermagem)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE 

MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição defe-
rida convocados para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ TAUANE LETÍCIA PINTO / 474830172 / 39580110808 
/ 17,5

4/ DANIELA CRISTINA DOS SANTOS / 34253294 / 
30889530874 / 11

3/ VICTORIA GABRIELLI DE ASSIS / 590057169 / 
48748469807 / 5

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – analisar a organização, estrutura, funcionamento e o 

trabalho da equipe nas unidades de atendimento de urgência 
e emergência.

2 – prestar assistência de enfermagem nos agravos à 
saúde e riscos de vida nas situações de urgência e emer-
gência utilizando os protocolos vigentes considerando os 
aspectos éticos e de humanização.

3 – caracterizar níveis de consciência da vítima em 
situações de emergência; realizar anotações especificas de 
enfermagem aos pacientes com estado crítico utilizando 
terminologia específica;

Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 22/10/2024
Horário: 14:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano 

de aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca 
Examinadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não 
aprovado e, por consequência, eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado (conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do 
Edital de Abertura de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com 
inscrição indeferida ou candidatos que não pontuaram no 
Exame de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/280574629/25216693858/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital 
de Abertura de Inscrições;

2/535492236/45866665875/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 229/19/2024, PROCESSO 
Nº 136.00176104/2024-52

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ETEC PAULISTANO, da cidade de SÃO 
PAULO, no uso das atribuições e competências conferidas 
por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 
41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas altera-
ções), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para Professor 
de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de Abertura de 
Inscrições nº 229/19/2024, publicado no DOE de 25/09/2024, 
Seção III, página(s) 81, por motivo: troca de componente.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 229/20/2024, PROCESSO 
Nº 136.00176110/2024-18

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ETEC PAULISTANO, da cidade de SÃO 
PAULO, no uso das atribuições e competências conferidas 
por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 
41/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas altera-
ções), ANULA o Processo Seletivo Simplificado para Professor 
de Ensino Médio e Técnico referente ao Edital de Abertura de 
Inscrições nº 229/20/2024, publicado no DOE de 25/09/2024, 
Seção III, página(s) 84, por motivo: troca de componente.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN 

– JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 114/02/2024 – PROCESSO 
Nº136.00127452/2024–04

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAM-
PINAS, da cidade de CAMPINAS, designado nos termos do 
Despacho 197/2024 – URH ,para responder pelo Processo 
Seletivo de Auxiliar de Docente faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova Prática e Classifi-
cação Final do Processo Seletivo Simplificado:
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FACULDADE DE TECNOLOGIA DE AMERICANA – AMERI-
CANA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 004/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00135968/2024–14

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE AMERICA-

NA, da cidade de AMERICANA, considerando a ocorrência de 
aulas, em face do contido no artigo 11 Deliberação CEETEPS 
nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combi-
nado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e 
considerando o entendimento da Unidade do Ensino Superior 
de Graduação (CESU) referente a equivalência, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha 
de Aulas, no dia 02/10/2024, às 10h30, no endereço abaixo 
indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE AMERICANA

ENDEREÇO: RUA EMÍLIO DE MENEZES, s/nº Gleba B – BAIR-
RO: VILA AMORIM

CIDADE: AMERICANA
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– DISCIPLINA: DIAGNÓSTICO E SOLUÇÃO DE PROBLEMAS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊN-
CIA DA COMPUTAÇÃO / CIÊNCIAS DA TERRA / ENGENHARIA DA 
COMPUTAÇÃO – CURSO: JOGOS DIGITAIS

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

DISCIPLINA / CURSO : DIAGNÓSTICO E SOLUÇÃO DE PRO-
BLEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (INFORMÁTICA 
PARA NEGÓCIOS)

ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO/ CIÊN-
CIAS DA TERRA/ ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO

CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 – NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

CLASSIFICAÇÃO
7/ LUCAS SERAFIM PARIZOTTO / 460803669 / 40701389869 

/ 535,30 / 2º
1/ ALEXANDRE DONIZETTI DE SOUZA / 241676423 / 

29880292880 / 505,30 / 3º
8/ LIDIA REGINA DE CARVALHO FREITAS BARBAN / 

27.842.339–5 / 27601976890 / 499,00 / 4º
2/ MÁRCIO ROBERTO BALDO TAGLIETTA / 211418407 / 

11006155805 / 497,00 / 5º
5/ ROGERIO MORANDI / 16574855 / 10238031861 / 65,10 

/ 6º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE – SÃO 

ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 265/37/2024 – PROCESSO Nº 
136.00154775/2024–62

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 30/09/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE, 
da cidade de SÃO ROQUE, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA 
o Processo Seletivo Simplificado na disciplina INGLÊS V, do curso 
SISTEMAS PARA INTERNET.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MAR-

CONDES DE MOURA – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 119/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00164635/2024–01

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 80, DE 30/09/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULI-
NHO MARCONDES DE MOURA, da cidade de GARÇA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 
10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, e com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

DANILO DOLCI, RG.: 27781023–1, Professor de Ensino 
Superior. (Coordenador do Curso)

RENATA APARECIDA DE CARVALHO PASCHOAL, RG.: 
19621328–9, Professor de Ensino Superior.

CRISTIANA APARECIDA PORTERO YAFUSHI, RG.: 29168093–
8, Professor de Ensino Superior.

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU – BAURU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 196/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00156420/2024–16

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 31, DE 30/09/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU, da 
cidade de BAURU, no uso das atribuições e competências confe-
ridas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, e com fundamento no 
artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

ANA CRISTINA MAURICIO FERREIRA, RG.: 22512367–8, 
Professor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

TIAGO APARECIDO VICENTIN, RG.: 40169428–8, Professor 
de Ensino Superior.

FERNANDA RAIMUNDA DE ABREU, RG.: 27282990–0, Pro-
fessor de Ensino Superior.

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO COM EQUIVALÊN-

CIA PARA A 204 – Faculdade de Tecnologia do Ipiranga Pastor 
Enéas Tognini – São Paulo

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA, da 
cidade de COTIA, considerando a ocorrência de aulas, em face 
do contido no artigo 11 Deliberação CEETEPS nº 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado com o 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e considerando 
o entendimento da Unidade do Ensino Superior de Graduação 
(CESU) referente a equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de Aulas, no dia 
02/10/2024, às 11h, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 204 – Faculdade de Tecnologia 
do Ipiranga Pastor Enéas Tognini – São Paulo

ENDEREÇO: Rua Frei João–59 – BAIRRO: Vila Nair – Ipiranga 
– CIDADE: SÃO PAULO – TELEFONE: (11) 5061–0298/5061–5462

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– DISCIPLINA: LABORATÓRIO DE DESENVOLVIMENTO PARA 
DISPOSITIVOS MÓVEIS – ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA 
COMPUTAÇÃO / ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO – CURSO: 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

DISCIPLINA / CURSO: PROGRAMAÇÃO PARA MULTIPLATA-
FORMA II / BIG DATA PARA NEGÓCIOS

ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO/ ENGE-
NHARIA DA COMPUTAÇÃO

CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 2 – NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

CLASSIFICAÇÃO
4/ PEDRO ANDRÉ BRAGA DE OLIVEIRA / 256838975 / 

24781899846 / 328,10 / 3º
6/ IVANILDO DA SILVA BRITO / 328195303 / 28532424805 

/ 236,30 / 4º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ – MAUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 113/06/2023 – PROCESSO Nº 
136.00008024/2023–94

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ, da 

cidade de MAUÁ, considerando a ocorrência de aulas, em face 
do contido no artigo 11 Deliberação CEETEPS nº 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado com o 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e considerando 
o entendimento da Unidade do Ensino Superior de Graduação 
(CESU) referente a equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de Aulas, no dia 
02/10/2024, às 11:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE MAUÁ

ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIA ROSA FIORAVANTE, 804 – 
BAIRRO: VILA FAUSTO MORELLI

CIDADE: MAUÁ
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

DISCIPLINA: INFORMÁTICA APLICADA A POLÍMEROS – ÁREA 
DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / MATEMÁTICA E 
ESTATÍSTICA – CURSO: POLÍMEROS

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

DISCIPLINA / CURSO : ALGORITMOS E PROGRAMAÇÃO DE 
COMPUTADORES/INFORMÁTICA PARA NEGÓCIOS

ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO/ MATE-
MÁTICA E ESTATÍSTICA

CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 – MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

CLASSIFICAÇÃO
2/ ANDERSON CLAYTON GARCIA LOPES / 3271204702 / 

29480729806 / 424,30 / 2º
7/ RAPHAEL NAVES / 13599140 / 06157687681 / 339,60 / 3º
3/ VINICIUS ALVES RODRIGUES / 359805152 / 37419372829 

/ 322,20 / 4º
5/ MIGUEL FERREIRA LUZ / 555869027 RG / 03862798291 

/ 316,70 / 5º
4/ ALEXANDRE CARROCINE / 26371043-9 / 26269456843 

/ 287,50 / 6º
9/ BRUNO MONSERRAT PERILLO / 333661709 / 

31573462888 / 230,30 / 7º
*

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE PRAIA GRANDE

ENDEREÇO: PRAÇA 19 DE JANEIRO, 144 – BAIRRO: 
BOQUEIRÃO

CIDADE: PRAIA GRANDE
DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DA GESTÃO DA QUALIDADE
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS/ 

ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE PRODUÇÃO
CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULA (02 

HORAS–AULA MATUTINO / 02 HORAS–AULA NOTURNO)
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

8/ LAERCIO DE CRISTO DE SOUZA / 0738962252 / 
82260478549 / 513,30 / 7º

25/ SERGIO RICARDO RUIZ ALVES / 20.934.728–4 / 
15594754806 / 477,30 / 8º

4/ EMERSON CARNEIRO GOES DE SOUZA / 273450712 / 
26674524883 / 466,10 / 9º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUAQUECETUBA – 

ITAQUAQUECETUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 155/04/2023 – PROCESSO Nº 
136.00032031/2023–15

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 8
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUA-

QUECETUBA, da cidade de ITAQUAQUECETUBA, considerando 
a ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 11 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/10/2024, às 10h, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE ITAQUAQUECETUBA

ENDEREÇO: AVENIDA ITAQUAQUECETUBA, 711 – BAIRRO: 
MONTE BELO

CIDADE: ITAQUAQUECETUBA
DISCIPLINA: TÉCNICAS DE NEGOCIAÇÃO
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS
CURSO: GESTÃO COMERCIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 2 HORAS/AULA– NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

16/ JOÃO SANCHEZ / 14131123–X / 00912769858 / 481,6 
/ 14º

13/ EVERALDO HENRIQUE DOS SANTOS BARBOSA / 
426897560 / 36841583809 / 401,1 / 15º

5/ BRYAN MARIANO MARTINEZ ALVES / 470428910 / 
74099728153 / 365,3 / 16º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DO IPIRANGA PASTOR ENÉAS 

TOGNINI – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 204/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00114712/2024–73

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DO IPIRANGA 

PASTOR ENÉAS TOGNINI, da cidade de SÃO PAULO, consideran-
do a ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 11 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/10/2024, às 11h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DO IPIRANGA PASTOR ENÉAS TOGNINI

ENDEREÇO: RUA FREI JOÃO, 59 – BAIRRO: VILA NAIR – 
IPIRANGA

CIDADE: SÃO PAULO
DISCIPLINA: INGLÊS I
ÁREA DA DISCIPLINA: LETRAS E LINGUÍSTICA
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

8/ EULÁLIA CRISTINA FACHINI DE OLIVEIRA BETTI / 
407384285 / 33605987842 / 263,10 / 4º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA – COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 270/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00025117/2024–64

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
ARTHUR DE AZEVEDO

ENDEREÇO: RUA ARIOVALDO SILVEIRA FRANCO, 567 – 
BAIRRO: JARDIM 31 DE MARÇO

CIDADE: MOGI MIRIM
DISCIPLINA: TÉCNICAS AVANÇADAS DE PROGRAMAÇÃO 

WEB E MOBILE
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / ENGE-

NHARIA DA COMPUTAÇÃO
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS – 

AMS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / VES-

PERTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

4/ ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA / 42991285–7 / 
32448513805 / 687,00 / 1º

2/ MARCOS ANTONIO ANDRADE / 3048478723 / 
28741121864 / 508,40 / 2º

5/ FERNANDO LUIZ DE ALMEIDA SILVEIRA / 258645301 / 
25571275820 / 328,00 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE – SÃO 

ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 265/34/2024 – PROCESSO Nº 
136.00124255/2024–25

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE, 

da cidade de SÃO ROQUE, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CON-
VOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 02/10/2024, às 10:00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE SÃO ROQUE

ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 132 
– BAIRRO: CENTRO

CIDADE: SÃO ROQUE
DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DA HOSPITALIDADE
ÁREA DA DISCIPLINA: HOTELARIA E ALIMENTAÇÃO / 

TURISMO E LAZER
CURSO: GESTÃO DE TURISMO
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 2 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

12/ DANIELA GALVÃO VIDOTO / 27453728X / 28609226875 
/ 736,40 / 1º

10/ SILVIA LETICIA LOPES BITTENCOURT / 24.116.691–3 / 
20510637884 / 621,20 / 2º

8/ ROSANA BARROS DOS SANTOS / 28.451.610–7 / 
16257454867 / 514,00 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 129/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141191/2024–27

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRAN-

DE, da cidade de PRAIA GRANDE, considerando a ocorrência 
de aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/10/2024, às 15h, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.
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2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 14/10/2024 até às 
23h59 de 28/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA – POM-
PÉIA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 259/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00153041/2024–66

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHI-

MURA, da cidade de POMPÉIA, considerando a ocorrência de 
aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS 
nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combi-
nado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 02/10/2024, às 14:00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
SHUNJI NISHIMURA

ENDEREÇO: AVENIDA FUNDAÇÃO SHUNJI NISHIMURA, 605 
– BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL

CIDADE: POMPÉIA
DISCIPLINA: LABORATÓRIO DE AGRICULTURA DE PRECI-

SÃO I
ÁREA DA DISCIPLINA: ELETRÔNICA E AUTOMAÇÃO / MECÂ-

NICA E METALÚRGICA / PRODUÇÃO AGRÍCOLA E SILVICULTURA
CURSO: MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

2/ LUIZ CARLOS MARQUES JUNIOR / 411032100 / 
38965382840 / 256,9 / 1º

1/ ALESSANDRA HELENA RAMIRES MACHADO / RG – 
21350680 / 14120889840 / 229,5 / 2º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA – POM-

PÉIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 259/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00153044/2024–08

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHI-

MURA, da cidade de POMPÉIA, considerando a ocorrência de 
aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS 
nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combi-
nado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 02/10/2024, às 14:10, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
SHUNJI NISHIMURA

ENDEREÇO: AVENIDA FUNDAÇÃO SHUNJI NISHIMURA, 605 
– BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL

CIDADE: POMPÉIA
DISCIPLINA: LABORATÓRIO DE AGRICULTURA DE PRECI-

SÃO II
ÁREA DA DISCIPLINA: ELETRÔNICA E AUTOMAÇÃO / MECÂ-

NICA E METALÚRGICA / PRODUÇÃO AGRÍCOLA E SILVICULTURA
CURSO: MECANIZAÇÃO EM AGRICULTURA DE PRECISÃO
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS–AULA / MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

1/ ALESSANDRA HELENA RAMIRES MACHADO / RG – 
21350680 / 14120889840 / 229,5 / 1º

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO
CLASSE DESCENTRALIZADA ESCOLA MUNICIPAL PROFES-

SORA ZENÓBIA GREGÓRIO CAMPELO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/15/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

NAIR LUCCAS RIBEIRO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3314 – Custos, Processos e Operações 

Contábeis(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

4/ FABIO PEREIRA DA SILVA / 49544246 / 40670491888 / 
610,30 / 4º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/500001248/82185778315/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/47430579X/40186234880/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/24590587X/15720305858/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 002/31/2024 – PROCESSO Nº 
136.00154887/2024–13

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: PAISAGISMO E JARDINAGEM
DISCIPLINA: BIOLOGIA VEGETAL I
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

15/ LUIZA CARLA DUARTE THOMAZ DA ROSA / 15438091 / 
06941640898 / 799,40 / 1º

6/ ERICO FERNANDO LOPES PEREIRA DA SILVA / 291629192 
/ 25560460826 / 645,90 / 2º

22/ MARIA FERNANDA WADT / 167321869 / 12976294852 
/ 575,0 / 3º

24/ DANIELA SOARES DOS SANTOS / 27924471X / 
25865473816 / 571,30 / 4º

26/ VIVIANE FORMICE VIANNA / 246989609 / 19948856880 
/ 462,60 / 5º

13/ CAMILA MAIA DA SILVA / 334068423 / 28607513869 
/ 462,20 / 6º

16/ MARCOS ANTÔNIO MELO / 339018215 / 30143484818 
/ 446,30 / 7º

27/ ROSANA SARAIVA FERNANDES / 364055443 / 
29505199899 / 437,40 / 8º

17/ SILVANA FRAGA DA SILVA / 10824162 / 00115143297 
/ 372,90 / 9º

29/ MARIA OLIVEIRA / 270086247 / 26879458890 / 344,40 
/ 10º

CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
6/ ERICO FERNANDO LOPES PEREIRA DA SILVA / 291629192 

/ 25560460826 / 645,90 / 2º
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/241305792/17884415836/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
2/498601080/06050195412/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/645001/98466895191/Não possui o tempo de experiência 

profissional ;
4/285143451/26927297812/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
5/37771526–8/22974119875/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/042537332011–3/05628411302/Não atender aos requi-

sitos de titulação ;
8/29207204–1/27789264885/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
9/43.736.573–6/40600880800/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
10/483245/02903500266/Não possui o tempo de experi-

ência profissional ;
11/23260496–4/19931775823/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
12/412729945/35656451801/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
14/02396133179/02396133179/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
18/38080228/4/22957160803/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
19/403604163/34838744889/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
20/320854279/31064309828/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
21/264259762/28671905845/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
23/7202246–2/05206411833/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
25/43947772–4/33949651861/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
28/29237480X/16875063883/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
30/34420111/9/33924053880/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141550/2024–46

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 30/09/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, 
da cidade de ITATIBA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA 
o Processo Seletivo Simplificado na disciplina COMÉRCIO EXTE-
RIOR, do curso GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00141534/2024–53

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 30/09/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, 
da cidade de ITATIBA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina GESTÃO 
EMPREENDEDORA, do curso PROGRAMA DE ARTICULAÇÃO DA 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL MÉDIA E SUPERIOR – AMS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00143926/2024–57

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 30/09/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, 
da cidade de ITATIBA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA 
o Processo Seletivo Simplificado na disciplina ECONOMIA, do 
curso GESTÃO EMPRESARIAL.

*

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FERRAZ DE VASCONCE-
LOS – FERRAZ DE VASCONCELOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 292/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00161542/2024–16

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 27, DE 30/09/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 
10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

ROBERTO ALVES RODRIGUES, RG.: 18750388, Professor de 
Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA, RG.: 26851197–4, Professor 
de Ensino Superior.

MARCOS ROBERTO BURI, RG.: 18364336–7, Professor de 
Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

DULCELINA CAMPOS NEVES, RG.: 15479967–1, DIRETOR 
DE SERVIÇO.

ROBERTO ALVES RODRIGUES, RG.: 18750388, PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR.

MARCOS ROBERTO BURI, RG.: 18364336–7, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU– JAÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 020/04/2022 - PROCESSO Nº CEETEPS-
-PRC-2022/09698

EDITAL DE RETIFICAÇÃO:
DO EDITAL DE ABERTURA, PUBLICADO NO D.O.E. DE 

24/02/2022, SEÇÃO I – PÁGINAS 182 a 183.
DA PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-

GIA N 21, DE 18/03/2022, PUBLICADO NO D.O.E. DE 19/03/2022, 
SEÇÃO I – PÁGINA 214.

DO EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL, PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 06/04/2022, SEÇÃO I – PÁGINAS 249 e 250.

DO EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO, PUBLICADO NO DOE DE 13/04/2022, 
SEÇÃO I, PÁG. 307.

DA HOMOLOGAÇÃO, PUBLICADA NO DOE DE 19/04/2022, 
SEÇÃO I, PÁG. 289.

DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1, PUBLICADO NO D.O.E. 
DE 20/04/2022, SEÇÃO I – PÁGINAS 355 E 356.

DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2, PUBLICADO NO D.O.E. 
DE 27/04/2022, SEÇÃO I – PÁGINAS 224.

DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3, PUBLICADO NO D.O.E. 
DE 29/04/2022, SEÇÃO I – PÁGINA 285.

DO DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNO-
LOGIA DE 16/02/2023, PUBLICADO NO D.O.E. DE 18/02/2023, 
SEÇÃO I – PÁGINA 225.

DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 4, PUBLICADO NO D.O.E. 
DE 13/06/2023, SEÇÃO I – PÁGINA 105.

DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 5, PUBLICADO NO D.O.E. 
DE 19/06/2023, SEÇÃO I – PÁGINA 114.

ONDE SE LÊ:
... PROCESSO Nº CEETEPS–PRC–2022/096698.
LEIA-SE:
... PROCESSO Nº CEETEPS-PRC–2022/09698.
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE 

OLIVEIRA OHL – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 209/42/2024 – PROCESSO Nº 
136.00163827/2024–91

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 171, DE 30/09/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO 
JOSÉ DE OLIVEIRA OHL, da cidade de BARUERI, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

PAULO ROGERIO DE MEDEIROS, RG.: 16908943–5, Profes-
sor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

VIVIANE MINATI PANZERI, RG.: 26336113–5, Professor de 
Ensino Superior.

ANTONIO FERNANDO DEGOBBI, RG.: 5536092–0, Professor 
de Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

NAILTON SANTOS DE MATOS, RG.: 06814367–27, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR.

NALINE BELMIRO FREITAS SILVA, RG.: 39942285–7, DIRE-
TOR DE SERVIÇO.

EMILLY LUANA JESUS DOS SANTOS, RG.: 52267649–2, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA FERRAZ DE VASCONCELOS – 

FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 292/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00159114/2024–23

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA FERRAZ DE 
VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 
10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da análise do memorial circunstanciado e classificação 
final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
DISCIPLINA: TESTES DE SOFTWARE
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

6/ EDUARDO TAKEO UEDA / 27813738–6 / 25275961855 
/ 735,90 / 1º

1/ ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA / 42991285–7 / 
32448513805 / 690,25 / 2º

5/ ALEXANDER ARAUJO BASTOS / 275015968 / 
26194612860 / 651,05 / 3º
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3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do Pro-
cesso Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos 

pontos alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indíge-
nas que manifestaram interesse em participar da pontuação 
diferenciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “con-
corrência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que 
não se declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda 
aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI 
entre todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os 
inabilitados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que 
não alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo 
Seletivo Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos 

beneficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota sim-
ples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão 
de Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação dife-
renciada, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candi-
dato a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 
(três) membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorre-
rá após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, 
e será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo 
da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no 
ato da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então conside-
rado o critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento 
com foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva 
da Comissão de Verificação, será o candidato considerado 
como não enquadrado na condição declarada, e eliminado do 
Processo Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade 
de sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, 
opor pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verifi-
cação, que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de 
Políticas para a População Negra e Indígena para decidir, em 
última instância, a respeito do direito do candidato a fazer jus 
ao sistema de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
156/15/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsidera-
ção, com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–
se–á a classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); 

e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de 

habilidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradu-
ação, pós–graduação e experiências profissionais, de acordo 
com o componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e156adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 156/15/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.
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ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 156/15/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*

Internacionais; Administração – Habilitação em Recursos 
Humanos; Administração – Habilitação em Sistema(s) de 
Informação; Administração – Habilitação em Transporte e 
Logística; Administração de Empresas; Administração de 
Empresas e Agronegócios; Administração de Empresas e 
Negócios; Administração de Negócios; Administração em 
Agronegócios; Administração Geral; Administração Geral – 
Ênfase em Marketing; Administração Rural; Ciências Adminis-
trativas; Ciências Atuariais; Ciências Contábeis; Ciências Con-
tábeis e Atuariais; Ciências Econômicas; Ciências Econômicas 
com Ênfase em Comércio Internacional; Ciências Econômicas 
e Administrativas; Ciências Gerenciais; Ciências Gerenciais e 
Orçamentárias; Ciências Gerenciais e Orçamentos Contábeis; 
Comércio Exterior e Negócios Internacionais; Contabilidade 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Economia; Tec-
nologia em Administração de Pequenas e Médias Empresas; 
Tecnologia em Comercio Exterior; Tecnologia em Comércio 
Internacional; Tecnologia em Gestão Comercial; Tecnologia 
em Gestão de Comercio Exterior; Tecnologia em Gestão de 
Finanças; Tecnologia em Gestão de Negócios e Finanças; 
Tecnologia em Gestão de Pequenas e Médias Empresas; 
Tecnologia em Gestão e Marketing de Pequenas e Médias 
Empresas; Tecnologia em Gestão Empresarial; Tecnologia em 
Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecnologia em Ges-
tão Empresarial – Ênfase em Marketing e Comércio Exterior; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Gestão Estratégica das Organi-
zações – Foco em Gestão Financeira; Tecnologia em Gestão 
Financeira; Tecnologia em Gestão Financeira de Empresas; 
Tecnologia em Informática – Modalidade (de) Gestão Finan-
ceira; Tecnologia em Planejamento Administrativo; Tecnologia 
em Planejamento Administrativo e Programação Econômica; 
Tecnologia em Planejamento e Programação Econômica; 
Tecnologia em Processos Gerenciais;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 01/11/2024 à 22/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 05/11/2024 à 
26/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
06/11/2024 à 27/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 08/11/2024 à 29/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 3314 – 

Custos, Processos e Operações Contábeis(Administração):
Administração; Administração ("EII" – Técnico com 

Formação Pedagógica); Administração – Ênfase em Análise 
de Sistemas; Administração – Habilitação em Administra-
ção da Informação; Administração – Habilitação em Admi-
nistração de Empresas; Administração – Habilitação em 
Administração de Negócios; Administração – Habilitação em 
Administração de Transportes; Administração – Habilitação 
em Administração Financeira; Administração – Habilitação 
em Administração Financeira e Administração Mercadoló-
gica; Administração – Habilitação em Administração Geral; 
Administração – Habilitação em Administração Geral e de 
Empresas; Administração – Habilitação em Administração 
Hoteleira; Administração – Habilitação em Administração 
Mercadológica; Administração – Habilitação em Administra-
ção Pública; Administração – Habilitação em Administração 
Rural; Administração – Habilitação em Agronegócios; Admi-
nistração – Habilitação em Análise de Sistemas; Adminis-
tração – Habilitação em Comércio Exterior; Administração 
– Habilitação em Comércio Internacional; Administração – 
Habilitação em Empresas Rurais e Cooperativas; Administra-
ção – Habilitação em Finanças; Administração – Habilitação 
em Finanças e Controladoria; Administração – Habilitação em 
Gestão de Comércio Exterior; Administração – Habilitação em 
Gestão de Empresas; Administração – Habilitação em Gestão 
de Informática; Administração – Habilitação em Gestão de 
Marketing; Administração – Habilitação em Gestão de Negó-
cios; Administração – Habilitação em Gestão de Negócios 
Agroindustriais; Administração – Habilitação em Gestão 
de Pequena e Média Empresa; Administração – Habilitação 
em Gestão de(em) Sistemas de Informação; Administração 
– Habilitação em Gestão Empresarial; Administração – Habi-
litação em Gestão Empresarial e Estratégica; Administração 
– Habilitação em Gestão Empresarial e Negócios; Adminis-
tração – Habilitação em Hotelaria e Turismo; Administração 
– Habilitação em Marketing; Administração – Habilitação 
em Mercadologia; Administração – Habilitação em Mercados 
Internacionais; Administração – Habilitação em Negócios 

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 156/15/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 14/10/2024 à 
28/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 30/10/2024 à 08/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
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15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
156/16/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e156adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 156/16/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 
RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/16/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

NAIR LUCCAS RIBEIRO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
298 – Educação Física (Base Nacional Comum)(Ensino 

Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formati-
vos/Projetos de Aprofundamento/PD))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.
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ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 156/16/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 298 – 

Educação Física (Base Nacional Comum)(Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)):

Educação Física (LP);

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 156/16/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documen-
tação comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação 
no Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de docu-
mentação comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV 
deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/expe-
riência profissional que não preencha todas as condições 
previstas neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para 
o português, sendo a tradução de responsabilidade do can-
didato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemen-
te, eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato 
que não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar 
na análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da 
Banca Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Peda-
gógicos, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado 
e da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; 
ou

b) O não comparecimento de todos para a realização 
dessa prova.

7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 
7 e ainda restarem candidatos não selecionados anterior-
mente para a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos 
serão convocados para aplicação de nova Prova de Métodos 
Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado será separada em duas listas 
de titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” 
terá preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela 
ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova 
de Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplica-
do, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 
(Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos 
do disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – 
Decreto–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido 
para quem exerceu a função de jurado a partir da vigência da 
lei federal aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Peda-
gógicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate cons-

tante da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exer-

cido a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que 
já exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de 
desempate e não comprove documentalmente esta condição 
no ato do exercício, será eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate cons-
tante na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito 
no “Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a con-
dição de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados ante-
riormente, a Unidade de Ensino se valerá das informações 
constantes do formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado 

dar–se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a 
realização e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homo-
logação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.
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Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
156/18/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e156adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 156/18/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/18/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

NAIR LUCCAS RIBEIRO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
113 – Biologia (Base Nacional Comum) (Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 113 

– Biologia (Base Nacional Comum) (Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)):

Biologia (LP); Ciências – Biologia (LP); Ciências – Biologia, 
Física e Química (LP); Ciências – Química/Biologia (LP); Ciências 
Biológicas (LP); Ciências com Habilitação em Biologia (LP); 
Ciências da Natureza (LP); Ciências da Natureza – Biologia (LP); 
Ciências da Natureza – Biologia e Química (LP); Ciências da 
Natureza – Biologia, Física e Química (LP); Ciências da Natureza 
– Ciências e Biologia (LP); Ciências da Natureza com Habilitação 
em Biologia (LP); Ciências Exatas com Habilitação em Biologia 
(LP); Ciências Naturais (LP); Ciências Naturais – Biologia (LP); 
Ciências Naturais com Habilitação em Biologia (LP); Educação 
do Campo – Ciências Agrárias e Biologia (LP); Educação do 
Campo – Física e Biologia (LP); Educação Intercultural – Ciências 
da Natureza (LP); História Natural (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 156/18/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada nas 
mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.
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3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e156adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 156/19/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/19/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

NAIR LUCCAS RIBEIRO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5177 – Administração de Recursos Humanos(Administração 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 
(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 156/18/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
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7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas 
internas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simpli-
ficado que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, 
mediante o exercício da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico, observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, 
terá ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 156/19/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do 
Capítulo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor 
da Unidade de Ensino que assumir a responsabilidade pela 
condução do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstân-
cias que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou 
item com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise 
do mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados do dia útil subsequente a data de protocolo 
do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em 
suas decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de 

documentos, ainda que verificadas posteriormente à homo-
logação do Processo Seletivo Simplificado, eliminará o can-
didato, anulando–se todos os atos decorrentes da inscrição, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de 
declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhe-
cidos credenciados ou recomendados e, quando realizados 
no exterior, sejam revalidados por Universidade Pública ou 
Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimen-
to ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado 
nos meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. 
No entanto, a informação oficial é a publicação no DOE, não 
podendo o candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação 
final: 13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do 
Diretor de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo 
Simplificado: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de 
recursos encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente 
Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordena-
ção de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse 
do ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das 
instituições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segun-
do o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e 
as orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e obser-
var os prazos fixados para encaminhamento dos resultados 
parciais e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.

exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e156adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
156/19/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.
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2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 18/10/2024 até às 
23h59 de 01/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e191op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
191/09/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI – CAJAMAR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 191/09/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
649 – Matemática (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 156/19/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5177 

– Administração de Recursos Humanos(Administração Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) 
– MTec–PI):

Administração; Administração – Ênfase em Análise de 
Sistemas; Administração – Habilitação em Administração da 
Informação; Administração – Habilitação em Administração 
de Empresas; Administração – Habilitação em Administração 
de Negócios; Administração – Habilitação em Administração 
de Transportes; Administração – Habilitação em Administra-
ção Financeira; Administração – Habilitação em Administração 
Financeira e Administração Mercadológica; Administração – 
Habilitação em Administração Geral; Administração – Habili-
tação em Administração Geral e de Empresas; Administração 
– Habilitação em Administração Hoteleira; Administração – 
Habilitação em Administração Pública; Administração – Habi-
litação em Administração Rural; Administração – Habilitação 
em Agronegócios; Administração – Habilitação em Análise de 
Sistemas; Administração – Habilitação em Comércio Exterior; 
Administração – Habilitação em Comércio Internacional; Admi-
nistração – Habilitação em Empresas Rurais e Cooperativas; 
Administração – Habilitação em Finanças; Administração – Habi-
litação em Finanças e Controladoria; Administração – Habilita-
ção em Gestão de Agronegócios; Administração – Habilitação 
em Gestão de Comércio Exterior; Administração – Habilitação 
em Gestão de Empresas; Administração – Habilitação em Ges-
tão de Informática; Administração – Habilitação em Gestão de 
Marketing; Administração – Habilitação em Gestão de Negócios; 
Administração – Habilitação em Gestão de Negócios Agroin-
dustriais; Administração – Habilitação em Gestão de Pequena 
e Média Empresa; Administração – Habilitação em Gestão 
de(em) Sistemas de Informação; Administração – Habilitação 
em Gestão Empresarial; Administração – Habilitação em Gestão 
Empresarial e Estratégica; Administração – Habilitação em 
Gestão Empresarial e Negócios; Administração – Habilitação em 
Hotelaria e Turismo; Administração – Habilitação em Marketing; 
Administração – Habilitação em Mercadologia; Administração 
– Habilitação em Mercados Internacionais; Administração – 
Habilitação em Negócios Internacionais; Administração – Habi-
litação em Recursos Humanos; Administração – Habilitação 
em Sistema(s) de Informação; Administração – Habilitação em 
Transporte e Logística; Administração de Empresas; Administra-
ção de Empresas e Agronegócios; Administração de Empresas 
e Negócios; Administração de Negócios; Administração de 
Pequenas e Médias Empresas; Administração de(em) Recursos 
Humanos ; Administração Geral; Administração Geral – Ênfase 
em Marketing; Administração Pública; Ciências Administrativas; 
Ciências Contábeis; Ciências Contábeis e Atuariais; Ciências Jurí-
dicas; Ciências Jurídicas e Sociais; Contabilidade ("EII" – Técnico 
com Formação Pedagógica); Direito; Psicologia; Psicologia (LP); 
Tecnologia Agronômica em Administração Rural; Tecnologia em 
Administração de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em 
Gestão de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em Gestão 
de Processos Empreendedores; Tecnologia em Gestão de Recur-
sos Humanos; Tecnologia em Gestão e Marketing de Pequenas e 
Médias Empresas; Tecnologia em Gestão Empresarial; Tecnologia 
em Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecnologia em 
Gestão Empresarial – Ênfase em Comércio Exterior; Tecnologia 
em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing; Tecnologia em 
Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e Comércio Exterior; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Gestão Estratégica das Organiza-
ções – Foco em Gestão Financeira; Tecnologia em Planejamento 
Administrativo; Tecnologia em Planejamento Administrativo e 
Programação Econômica; Tecnologia em Processos Gerenciais; 
Tecnologia em Produção Industrial; Tecnologia em Recursos 
Humanos; Tecnologia em Relações Humanas;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
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X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e191op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
191/09/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.
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14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 
do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 229/27/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
7105 – Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM 

com Ênfases)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – MTec–N)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/10/2024 até às 
23h59 de 16/10/2024.

IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 191/09/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano de 
trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem como 
as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equipa-
mentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM E 

PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de: Licenciatura, de acordo com o relacionado no 

requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professores 

de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacharela-
do ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o relacionado 
na titulação graduado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a se 
inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional de 
Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no DOU 
de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publicada 
no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 2, de 
20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acompanhado 
do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível 
superior, de acordo com o relacionado na titulação graduado, em 
componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Estadual 
de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, publicada 
no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma do curso de 
bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular em 
que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de nível 

superior desde que previsto no requisito, em componente curricular 
em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 649 – 

Matemática (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Ensino Médio 
(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Proje-
tos de Aprofundamento/PD)):

Ciências Biológicas com Habilitação em Matemática (LP); 
Ciências com Habilitação em Matemática (LP); Ciências Exatas 
com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas com Habilita-
ção em Matemática (LP); Ciências Exatas com Habilitação em 
Química (LP); Ciências Naturais e Matemática (LP); Computação 
com Habilitação em Matemática (LP); Educação do Campo com 
Habilitação em Matemática (LP); Física (LP); Física com Habilitação 
em Matemática (LP); Matemática (LP); Química com Habilitação 
em Matemática (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE 

CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CURRI-
CULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou mais 
recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e191op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 191/09/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 18/10/2024 à 
01/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 05/11/2024 à 14/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 07/11/2024 à 28/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 11/11/2024 à 
02/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
12/11/2024 à 03/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 14/11/2024 à 05/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.
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IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e229dir@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
229/27/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e229dir@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
229/27/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.
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– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 
área do componente curricular

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 229/27/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).

de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 7105 – 

Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com Ênfases)
(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–N):

Educação do Campo – Linguagens e Códigos (LP); Edu-
cação do Campo com Habilitação em Língua Portuguesa (LP); 
Letras (LP); Letras – Língua e Literatura Portuguesa (LP); Letras 
– Língua Portuguesa e Habilitações de Língua Estrangeiras 
(LP); Letras – Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras – Língua 
Portuguesa e Literaturas de Língua Portuguesa (LP); Letras com 
Habilitação em Espanhol (LP); Letras com Habilitação em Inglês 
(LP); Letras com Habilitação em Inglês e Literaturas de Língua 
Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Libras (Língua para sur-
dos) e Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação em Língua 
Portuguesa (LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa 
e Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e 
Inglesa com as Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habi-
litação em Língua Portuguesa e Língua Estrangeira: Espanhol 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Língua 
Estrangeira: Francês (LP); Letras com Habilitação em Língua Por-
tuguesa e Língua Estrangeira: Inglês (LP); Letras com Habilitação 
em Língua Portuguesa e Respectivas Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Portuguesa e Língua Inglesa (LP); Letras 
com Habilitação em Linguística (LP); Letras com Habilitação em 
Português (LP); Letras com Habilitação em Português e Alemão 
(LP); Letras com Habilitação em Português e Coreano (LP); Letras 
com Habilitação em Português e Espanhol (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Francês (LP); Letras com Habilitação 
em Português e Inglês (LP); Letras com Habilitação em Português 
e Italiano (LP); Letras com Habilitação em Português e Japonês 
(LP); Letras com Habilitação em Português e Latim (LP); Letras 
com Habilitação em Português e Língua Espanhola Moderna 
com as Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em 
Português e Literatura (LP); Letras com Habilitação em Portu-
guês e Literaturas da Língua Portuguesa com suas Respectivas 
Literaturas (LP) ; Letras com Habilitação em Português e Lite-
raturas de Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação em 
Português e Literaturas de Língua Portuguesa e Língua Inglesa 
e Literatura Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Português, 
Espanhol e Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Espanhol (LP); Letras com Habilitação em 
Português, Inglês e Literaturas (LP); Letras com Habilitação em 
Português, Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habi-
litação em Secretariado Trilíngue/ Português (LP); Letras com 
Habilitação em Secretário Bilíngue/ Espanhol (LP); Letras com 
Habilitação em Secretário Bilíngue/ Português (LP); Letras com 
Habilitação em Secretário Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Letras 
com Habilitação em Tradução e Intérprete Língua Portuguesa 
(LP); Letras com Habilitação em Tradução e Intérprete Português 
e Língua Estrangeira do Currículo (LP); Letras com Habilitação 
em Tradutor e Intérprete/ Espanhol (LP); Letras com Habilitação 
em Tradutor e Intérprete/ Inglês (LP); Letras com Habilitação em 
Tradutor e Intérprete/ Português (LP); Letras com Habilitação 
em Tradutor e Intérprete: Português/Inglês (LP); Letras Moder-
nas – Português, Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras 
Vernáculas (LP); Letras Vernáculas e Inglês (LP); Letras: Língua 
Espanhola e Língua Portuguesa (LP); Letras: Língua Inglesa e 
Língua Portuguesa (LP); Licenciatura em Letras (Equivalente à 
Licenciatura Plena); Licenciatura em Língua Portuguesa (Equiva-
lente à Licenciatura Plena) ; Licenciatura em Português (Equiva-
lente à Licenciatura Plena); Licenciatura em Português e Inglês; 
Linguagem e Comunicação (LP); Linguagens e Códigos (LP); 
Linguagens e Códigos – Língua Portuguesa (LP); Linguagens e 
Códigos com Habilitação em Língua Portuguesa (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 02/10/2024 à 
16/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/10/2024 à 29/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 22/10/2024 à 12/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 24/10/2024 à 
14/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/10/2024 à 15/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 29/10/2024 à 19/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e229dir@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 229/27/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.
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11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e229dir@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
229/28/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e229dir@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
229/28/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 

8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 
Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.

9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 
o caso.

10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 229/28/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
7106 – Língua Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com 

Ênfases)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado) – MTec–N)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
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Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 7106 

– Língua Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com Ênfases)
(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–N):

Letras – Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Inglês (LP); Letras com Habilitação em Inglês 
e Literaturas Correspondentes (LP); Letras com Habilitação 
em Inglês e Literaturas de Língua Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Língua e Literatura Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Letras 
com Habilitação em Língua Inglesa e Respectivas Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa 
com as Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Língua Portuguesa e Língua Estrangeira: Inglês (LP); Letras 
com Habilitação em Língua Portuguesa e Língua Inglesa (LP); 
Letras com Habilitação em Português e Inglês (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Literaturas de Língua Portuguesa e 
Língua Inglesa e Literatura Inglesa (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Espanhol (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Secretário Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Letras 
com Habilitação em Tradução e Intérprete Português e Língua 
Estrangeira do Currículo (LP); Letras com Habilitação em Tradu-
tor e Intérprete/ Inglês (LP); Letras com Habilitação em Tradutor 
e Intérprete: Português/Inglês (LP); Letras Modernas – Português, 
Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras Vernáculas e Inglês 
(LP); Letras: Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Licenciatu-
ra em Inglês (Equivalente à Licenciatura Plena); Licenciatura em 
Letras – Inglês; Licenciatura em Português e Inglês; Licenciatura 
Específica na Língua Estrangeira (Portaria CEE nº 205/2006); 
Secretariado Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês (LP); 
Secretariado Executivo Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês 
(LP); Secretariado Executivo com Habilitação em Inglês (LP); 
Secretariado Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tecnologia em 
Automação de Escritórios e Secretariado/ Inglês (LP); Tecnologia 
em Formação de Secretário/ Inglês (LP); Tecnologia em Secreta-
riado Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Tecnologia em Secretariado 
Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tradutor e Intérprete com Habi-
litação em Inglês (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e229dir@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 229/28/2024.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.
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VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 
PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.

c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-
lário de inscrição.

d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e279op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
279/16/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 
do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAIEIRAS – CAIEIRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 279/16/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAIEIRAS, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3307 – Legislação Empresarial(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/10/2024 até às 
23h59 de 17/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.

IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 229/28/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
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8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 03/10/2024 à 
17/10/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/10/2024 à 30/10/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 23/10/2024 à 13/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 25/10/2024 à 
15/11/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/10/2024 à 18/11/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 30/10/2024 à 20/11/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e279op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 279/16/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que será 

responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo VIII (Exame 
de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência profis-
sional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documentação 
comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas neste 
Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que não 
entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na análise 
do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca Exa-

minadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada nas 
mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do 
Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal aqui 
citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente deverá 

apresentar prova documental de que exerceu a função de jurado.
2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 

exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente deve-
rá apresentar prova documental que comprove a condição de 
inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e não 
comprove documentalmente esta condição no ato do exercício, 
será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e279op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
279/16/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.
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6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reser-
vado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição lista-

dos no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Seletivo 
Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição indefe-
rida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao requeri-

mento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo com 
as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e293adm@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
293/22/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não poderá 
corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou subs-
tituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com a 
correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos móveis, 
falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibili-
tem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas ao 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação e desem-
penho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de nacionalidade 
portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da Igualdade 
(Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos 
civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento para 
sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 
do presente Capítulo.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA – 
TABOÃO DA SERRA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 293/22/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA 

SERRA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Pro-
cesso Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade de 
excepcional interesse público, mediante as condições estabeleci-
das nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5049 – Qualidade e Teste de Software(Desenvolvimento de 

Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dispo-

sições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado 
deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do Estado 
– DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas nos sites 
do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEE-
TEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não asse-
gura direito de ingresso automático na função de Professor de 
Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas no componente curricular que 
possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–HORÁ-
RIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, acres-
cida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente ao 
número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 4,5 
(quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de 
repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 (e 
suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensino Médio 
e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamente, 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 
10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela internet, 
no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 23h59 
de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferencia-
da nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento do 
Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de seus 
genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e optar 
pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos termos 
do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e docu-
mentação comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo 
VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17/03/2010, 
a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o uso do "nome 
social" para tratamento, mediante indicação no formulário de 
inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado a 
Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo Seletivo 
Simplificado.

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado 
de Docentes nº 279/16/2024 na forma ou condição especial 
abaixo descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
___________________________________________

_
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE 

MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio 

e/ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no 
mesmo componente curricular para Base Nacional Comum ou 
na área do componente curricular para a Parte Diversificada 
ou Educação Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto 
para cada mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino supe-
rior, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clare-
za, concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), 
emprego correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 
(quarenta) pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização 
dos objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do 
plano de aula, material didático selecionado pelo candidato 
e outros indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material 
impresso, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao 
nível do tema proposto e ao nível dos alunos, interação 
aluno–professor (motivação, diálogos etc.), preocupação com 
o tempo, indicação dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) 
a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticu-
lação), postura e movimentação no espaço da sala, emissão 
de voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando 

for o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido 

pela Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando 

for o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação 
(frente e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de vota-

ção do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de 
estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo 
masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, 
registro no respectivo conselho, especializações, comprovante 
de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente 
do Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado 
a estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional 
de Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos 
do que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, 
de 08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho 
regional de enfermagem (COREN) compatível com a formação 
solicitada no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no 
Conselho Regional de Educação Física (CREF).

*

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 3307 – 

Legislação Empresarial(Administração):
Administração; Administração ("EII" – Técnico com Formação 

Pedagógica); Administração – Ênfase em Análise de Sistemas; 
Administração – Habilitação em Administração de Empresas; 
Administração – Habilitação em Administração de Transportes; 
Administração – Habilitação em Administração Geral; Administra-
ção – Habilitação em Administração Geral e de Empresas; Admi-
nistração – Habilitação em Administração Mercadológica; Admi-
nistração – Habilitação em Administração Pública; Administração 
– Habilitação em Administração Rural; Administração – Habilita-
ção em Agronegócios; Administração – Habilitação em Análise 
de Sistemas; Administração – Habilitação em Comércio Exterior; 
Administração – Habilitação em Empresas Rurais e Cooperativas; 
Administração – Habilitação em Finanças e Controladoria; Admi-
nistração – Habilitação em Gestão de Empresas; Administração 
– Habilitação em Gestão de Informática; Administração – Habi-
litação em Gestão de Negócios; Administração – Habilitação em 
Gestão de Negócios Agroindustriais; Administração – Habilitação 
em Gestão de(em) Sistemas de Informação; Administração – 
Habilitação em Gestão Empresarial; Administração – Habilitação 
em Gestão Empresarial e Estratégica; Administração – Habilitação 
em Gestão Empresarial e Negócios; Administração – Habilita-
ção em Marketing; Administração – Habilitação em Sistema(s) 
de Informação; Administração – Habilitação em Transporte e 
Logística; Administração de Empresas; Administração de Empre-
sas e Agronegócios; Administração de Empresas e Negócios; 
Administração em Agronegócios; Administração Geral; Ciências 
Administrativas; Ciências Atuariais; Ciências Contábeis; Ciências 
Contábeis e Atuariais; Ciências Jurídicas; Ciências Jurídicas e 
Sociais; Direito; Tecnologia em Gestão de Logística; Tecnologia em 
Gestão de Logística e Transporte Multimodal; Tecnologia em Ges-
tão de Logística Empresarial; Tecnologia em Gestão Empresarial; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecnolo-
gia em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e Comércio 
Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Sistemas 
de Informação; Tecnologia em Gestão Logística; Tecnologia em 
Logística; Tecnologia em Logística Empresarial; Tecnologia em 
Processos Gerenciais;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE 

CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou mais 
recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Públi-

co
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Públi-

co
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Públi-

co
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Públi-

co
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Públi-

co
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável legal, 
contendo identificação da empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e componente curricular/disciplina 
ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permitam 
identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, tempo 
de serviço e componente curricular/disciplina ministrada e/ou área 
de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou instituição, 
função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS 
(cópia da página do contrato de trabalho, bem como de outras 
páginas. que permitam identificar a empresa ou instituição, fun-
ção/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experiência 
profissional que tenha exercido como autônomo, deverá apresen-
tar declaração ou atestado assinado por ele, informando o período 
e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo menos um 
dos seguintes documentos comprobatórios: recibos ou compro-
vantes de prestação de serviços, comprovantes de pagamento da 
Previdência Social, comprovantes de pagamento de ISS ou Recibos 
de Pagamento a Autônomo (RPA).
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1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identifi-
cação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEETEPS, 
a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daquele 
ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a que 
aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável se 
necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º do 
artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado pelo 
inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/ou 
em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas as 
disposições das normas internas de atribuição de aulas, e desde 
que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir à 
época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão admi-
nistrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de Recursos 
Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do Ato 
Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remunerada, 
nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, mediante 
agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publicação 
de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado em 
DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e293adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 293/22/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítulo 
I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Unidade 
de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução do 
Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não seja o 
especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo estipulado 
neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões emana-
das pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver alterações 
nas publicações das etapas constantes do Processo Seletivo 
Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e293adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
293/22/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.
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19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA – 

TABOÃO DA SERRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 293/23/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA 

SERRA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5037 – Desenvolvimento de Sistemas(Desenvolvimento de 

Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/10/2024 até às 
23h59 de 04/11/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 293/22/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

de Sistemas; Física – Opção Informática; Física Computacio-
nal; Informática; Informática (LP); Informática – Sistemas de 
Informação; Matemática Aplicada às Ciências da Computação; 
Matemática Aplicada e Computação Científica; Matemática 
Aplicada e Computacional; Matemática com Informática; Mate-
mática Computacional; Processamento de Dados; Sistemas de 
Informação; Sistemas e Tecnologia da Informação; Sistemas 
e Tecnologia da Informação (LP); Tecnologia da Informação; 
Tecnologia da Informação (LP); Tecnologia da(de) Informação e 
Comunicação; Tecnologia de Computação; Tecnologia em Admi-
nistração de Redes de Computadores; Tecnologia em Análise de 
Sistemas e Tecnologia(s) da Informação; Tecnologia em Análise 
e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Jogos Digitais; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Projetos de Rede de Computadores; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Sistemas de Informação; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Sistemas de Software; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Software; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Software para Internet; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Website; Tecnologia em Desenvolvimento para Web; Tecnologia 
em Desenvolvimento Web; Tecnologia em Gerenciamento de 
Redes; Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da Informação; 
Tecnologia em Gestão de Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Informática; Tecnologia em Informática – Banco de Dados; 
Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco de Dados; Tecno-
logia em Informática – Ênfase em Banco de Dados e Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática – Ênfase em Redes 
de Computadores; Tecnologia em Informática – Redes de Com-
putadores; Tecnologia em Informática – Sistemas de Informação; 
Tecnologia em Informática com Ênfase em Banco de Dados; 
Tecnologia em Informática com Ênfase em Banco de Dados e 
Redes de Computadores; Tecnologia em Informática com Ênfase 
em Redes de Computadores; Tecnologia em Informática para (a) 
Gestão de Negócios; Tecnologia em Informática para Negócios; 
Tecnologia em Jogos Digitais; Tecnologia em Processamento de 
Dados; Tecnologia em Processamento de Dados e Desenvolvi-
mento de Software; Tecnologia em Programação e Desenvol-
vimento de Sistemas; Tecnologia em Projeto(s) de Sistemas de 
Informações; Tecnologia em Redes de Computadores; Tecnologia 
em Segurança da Informação; Tecnologia em Segurança da 
Tecnologia da Informação; Tecnologia em Segurança de Compu-
tadores; Tecnologia em Segurança de Redes de Computadores; 
Tecnologia em Sistema de Software; Tecnologia em Sistema(s) 
de(da) Informação; Tecnologia em Sistema(s) para Internet; Tec-
nologia em Técnicas Digitais; Tecnologia em Telecomunicações; 
Tecnologia em Web; Tecnologia em Web Design; Tecnologia em 
Web Design e E–Commerce; Tecnologia em Web Design e Inter-
net; Tecnologia em Web Site;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5049 

– Qualidade e Teste de Software(Desenvolvimento de Sistemas 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI):

Administração de Sistemas de Informação; Análise de 
Sistemas; Análise de Sistemas Administrativos em Processa-
mento de Dados; Análise de Sistemas de Informação; Análise 
de Sistemas e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas 
e Tecnologia da Informação – Habilitação em Desenvolvimento 
de Sistemas; Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação 
– Habilitação em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Tecnologia 
em Segurança da Informação; Análise de Sistemas Informativos 
em Processamento de Dados; Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas; Bacharelado em Tecnologia da Informação; Ciência(s) 
da(de) Computação; Computação; Computação (LP); Compu-
tação Científica; Engenharia da(de) Computação; Engenharia 
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2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e293adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
293/23/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e293adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 293/23/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.
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Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 293/23/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componen-
te curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5037 

– Desenvolvimento de Sistemas(Desenvolvimento de Sistemas 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado) – MTec–PI):

Administração de Sistemas de Informação; Análise de 
Sistemas; Análise de Sistemas Administrativos em Processa-
mento de Dados; Análise de Sistemas de Informação; Análise 
de Sistemas e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas e 
Tecnologia da Informação – Habilitação em Desenvolvimento 
de Sistemas; Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação 
– Habilitação em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; 
Análise de Sistemas Informativos em Processamento de 
Dados; Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Bacharelado 
em Tecnologia da Informação; Ciência(s) da(de) Computa-
ção; Computação; Computação (LP); Computação Científica; 
Engenharia da(de) Computação; Engenharia de Sistemas; 
Engenharia de Software; Física – Opção Informática; Física 
Computacional; Informática; Informática (LP); Matemática 
Aplicada às Ciências da Computação; Matemática Aplicada 
e Computação Científica; Matemática Aplicada e Computa-
cional; Matemática com Ênfase em Ciência da Computação 
(LP); Matemática com Ênfase em Informática (LP); Matemática 
com Informática; Matemática Computacional; Processamento 
de Dados; Processamento de Dados ("EII" – Técnico com 
Formação Pedagógica); Programação de Sistemas ("EII" – 
Técnico com Formação Pedagógica); Sistemas de Informação; 
Sistemas e Tecnologia da Informação; Sistemas e Tecnologia 
da Informação (LP); Sistemas Informatizados – Internet e 
Redes; Tecnologia da Informação; Tecnologia da Informação 
(LP); Tecnologia da(de) Informação e Comunicação; Tecnologia 
de Computação; Tecnologia em Administração de Redes de 
Computadores; Tecnologia em Análise de Sistemas; Tecnologia 
em Análise de Sistemas e Tecnologia(s) da Informação; Tecno-
logia em Análise de Sistemas Web; Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em Análise e Pro-
jeto de Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Jogos Digitais; Tecnologia em Desen-
volvimento de Sistemas ; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Sistemas de Informação; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Sistemas de Software; Tecnologia em Desenvolvimento de Sis-
temas para Internet; Tecnologia em Desenvolvimento de Sis-
temas para Web; Tecnologia em Desenvolvimento de Software; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Software para Internet; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Website; Tecnologia em 
Desenvolvimento para Web; Tecnologia em Desenvolvimento 
Web; Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da Informação; 
Tecnologia em Gestão de Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Gestão de Sistemas Informatizados; Tecnologia em Gestão 
de Tecnologia de Desenvolvimento de Web Sites; Tecnologia 
em Informática; Tecnologia em Informática – Banco de Dados; 
Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco de Dados; 
Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco de Dados e 
Redes de Computadores; Tecnologia em Informática – Ênfase 
em Desenvolvimento de Sistemas Computacionais; Tecnologia 
em Informática – Ênfase em Gestão de Negócios; Tecnologia 
em Informática – Ênfase em Redes de Computadores; Tecno-
logia em Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; 
Tecnologia em Informática – Modalidade Gestão da Produção 
Industrial; Tecnologia em Informática – Redes de Computa-
dores; Tecnologia em Informática – Sistemas de Informação; 
Tecnologia em Informática com Ênfase em Banco de Dados; 
Tecnologia em Informática com Ênfase em Banco de Dados e 
Redes de Computadores; Tecnologia em Informática com Ênfa-
se em Redes de Computadores; Tecnologia em Informática 
para (a) Gestão de Negócios; Tecnologia em Informática para 
Negócios; Tecnologia em Jogos Digitais; Tecnologia em Proces-
samento de Dados; Tecnologia em Processamento de Dados e 
Desenvolvimento de Software; Tecnologia em Programação 
e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em Projeto(s) de 
Sistemas de Informações; Tecnologia em Redes; Tecnologia em 
Redes de Computadores; Tecnologia em Redes Operacionais: 
Internet/ Intranet; Tecnologia em Segurança da Informação; 
Tecnologia em Segurança da Tecnologia da Informação; 
Tecnologia em Segurança de Computadores; Tecnologia em 
Segurança de Redes de Computadores; Tecnologia em Sistema 
de Software; Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; Tec-
nologia em Sistema(s) para Internet; Tecnologia em Técnicas 
Digitais; Tecnologia em Telecomunicações; Tecnologia em Web; 
Tecnologia em Web Design;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPO-

NENTE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do com-
ponente curricular para a Parte Diversificada ou Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio)

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/10/2024 à 
04/11/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/11/2024 à 15/11/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/11/2024 à 29/11/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/11/2024 à 
03/12/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/11/2024 à 04/12/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/11/2024 à 06/12/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e293adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 293/23/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAIEIRAS – CAIEIRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 279/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00158111/2024–72

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAIEIRAS, da 
cidade de CAIEIRAS, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos os resultados relativos ao deferimento/indeferimento das 
inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1498 – Análise Ergonômica do Trabalho(Segurança do 

Trabalho)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
1/ MARCUS VINICIUS LIMA / 92003007288 / 54851300387 

/ 38,25
5/ MARCOS ANTONIO DA SILVA / 201640648 / 14356346831 

/ 32,75
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/476881432/37071776881/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
3/594986977/03032603781/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/457523426/40242131808/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
6/603906023/10447746650/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

7/441969422/37281416822/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no ato da inscrição ;

8/237613396/25397039845/Não efetuou o upload da docu-
mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

9/7704302–9/92303757800/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
 *
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS – SÃO 

PAULO
CLASSE DESCENTRALIZA ROLDÃO L. BARROS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 013/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00117120/2024–11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VAR-

GAS, da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de 
aulas, e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/10/2024, às 10h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
GETÚLIO VARGAS

ENDEREÇO: RUA MOREIRA E COSTA , 243 – BAIRRO: 
IPIRANGA

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5423 – Plane-

jamento dos Processos Comerciais(Administração)
Nº AULAS: 2,5
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DIVISÃO DE TUR-

MAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 12/ BIANCA DOS SANTOS NASCIMENTO / 
53282724–7 / 41334734852 / 22.00 / 66,33 / 88,33 / 1º

GRADUADO / 18/ MARIA JOSE COELHO / 8904575–0 / 
00427142814 / 37.00 / 50,00 / 87,00 / 2º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS – SÃO 

PAULO
CLASSE DESCENTRALIZA ROLDÃO L. BARROS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 013/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00117130/2024–49

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VAR-

GAS, da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de 
aulas, e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/10/2024, às 11h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exau-
rido os direitos decorrentes de sua habilitação no Processo 
Seletivo Simplificado.

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/RG/30901721–X/22386707857/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ILZA NASCI-

MENTO PINTUS – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
CLASSE DESCENTRALIZADA EE PROF ALCEU MAYNARD 

ARAUJO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 195/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00002070/2024–61

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ILZA NASCIMENTO PINTUS, da cidade de SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados 
relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições e do 
Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5504 – Processos de Organização da Logística 

Reversa(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – Parceria SEE)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

13/ MARCELA FACANHA SILVA / 471116312 / 39212040896 
/ 43,75

14/ JAIR APARECIDO ARTICO / 13980870 / 07548684860 
/ 33

3/ JOÃO PAULO DA SILVA GUIMARÃES / 425325623 / 
35173714832 / 28,63

5/ EVANDEG FERREIRA DOS SANTOS / 220438420 / 
11621553884 / 24,63

8/ CELSO FELIPE AZUMA FERRAZ / 40.036.261–2 / 
22796555860 / 22,00

6/ RODOLFO DE MORAES / 42563162 / 33524359876 / 
22,00

4/ MARTIN AFONSO DE JESUS CARVALHO / 34584791–X / 
02155300719 / 18,25

16/ TAIANE BRUNA RIBEIRO / 479350395 / 40176241892 
/ 17,75

11/ RAFAEL GUERRA FERNANDES / 187326988 / 
30756959802 / 17,25

2/ ANDRE DOS SANTOS SABINO / 423096503 / 
43803994861 / 16

10/ AQUILES FERREIRA MAXIMO DOS SANTOS / 257948983 
/ 09803177893 / 6,25

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/507904989/42598496892/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
7/57.188.429–5/12067940899/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
9/250905620/14829408847/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
12/261937480/26173111802/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
15/243895471/14466967822/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
17/19429445/10214608697/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
18/287159978/27001025844/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
19/18040843–4/05793538852/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 261/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00148941/2024–91

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA 
DE MORAES, da cidade de ITAPETININGA, faz saber aos can-
didatos abaixo relacionados os resultados relativos ao deferi-
mento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7105 – Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / 

EM com Ênfases)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com 
Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

17/ ELLEN CRISTINA PORTELA FADIGA DE MOURA / 
24227712– 3 / 14491357811 / 37

14/ CRISTINA DE JESUS CARRIEL DE CAMPOS / 4042551512 
/ 30148272827 / 30,5

13/ DIANA BEZERRA MACHADO / 23326039–0 / 
16017890840 / 29

12/ CLEITON DE OLIVEIRA SILVA / 4152636300 / 
37051625861 / 22

11/ MARIA DE JESUS DE SOUSA SANTOS / 542702629 / 
11480194808 / 20,5

8/ BRENNO FERNANDES SOARES / 5901227 / 70001552139 
/ 18,5

15/ RUBIA APARECIDA FERREIRA BARBOZA / 432255989 / 
22740488866 / 12,25

16/ LYVIA PEREIRA SANTOS / 3799164 / 06787768141 / 5
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/32.669.968–5/37590930865/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
2/294898566/27975062863/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
3/473107247/40752113801/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/356925341/28583803846/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/33556172/30548370842/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
6/5307039–9/37496565687/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
7/184463129/07513966800/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
9/431154399/34447484854/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
10/332783959/32002109826/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

2/ LUCIA CONTENTE MÓS / 25.885.863–1 / 19346219866 
/ 41,00

12/ ROSENEIDE LOPES JACUBAVICIUS / 24.743.164 / 
14529547809 / 31,00

5/ LUDMILA DA SILVA SOAREZ / 341118606 / 32870656882 
/ 30,00

11/ AGNALDO FERRAZ CARNEIRO / 2055578093 / 
10773000852 / 22,00

6/ MARCO ANTONIO ROYO FELIPPE / 236420276 / 
17105852852 / 17,00

1/ DANIEL AUGUSTO DE CASTRO SPEGIORIN / 19776081–8 
/ 16975128871 / 16,00

4/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 14,50

9/ MATHEUS RANGEL HADDAD / 379441822 / 40847733874 
/ 6,25

7/ MARCO ANTONIO PICHELLI DE AVELLAR CAMARGO / 
533919423 / 43165514852 / 5,00

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/366924084/39969178806/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
8/257691295/12245045777/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/25.857.062–3/14765911802/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZA-

GA – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA E. E. ESTHER FRANKEL SAM-

PAIO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 034/20/2024 – PROCESSO Nº 
136.00165734/2024–00

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
APRÍGIO GONZAGA, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5034 – Banco de Dados I(Desenvolvimento de Sistemas)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
2/ LUCIA CONTENTE MÓS / 25.885.863–1 / 19346219866 

/ 41,00
17/ ROSENEIDE LOPES JACUBAVICIUS / 24.743.164 / 

14529547809 / 31,00
5/ ANGELO MACHADO DE SOUZA / 353144976 / 

22784518809 / 25,75
7/ MARCO ANTONIO ROYO FELIPPE / 236420276 / 

17105852852 / 17,00
1/ DANIEL AUGUSTO DE CASTRO SPEGIORIN / 19776081–8 

/ 16975128871 / 16,00
4/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 

40186234880 / 14,50
16/ AGNALDO FERRAZ CARNEIRO / 2055578093 / 

10773000852 / 11,00
6/ JORGE LUIZ SOUSA PROBO / 370142512 / 44532021804 

/ 6,75
15/ MATHEUS RANGEL HADDAD / 379441822 / 

40847733874 / 6,25
10/ MARCO ANTONIO PICHELLI DE AVELLAR CAMARGO / 

533919423 / 43165514852 / 5,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/403829665/32388185890/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/292376224/21373886854/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
9/550185264/48099905830/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
11/504319887/38732568860/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
12/174811858/05692622831/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
13/686784832/00790957205/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
14/257691295/12245045777/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIADOR GUSTAVO 

KLUG – PIRASSUNUNGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 139/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00033384/2024–13

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TENENTE AVIA-
DOR GUSTAVO KLUG, da cidade de PIRASSUNUNGA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3307 – Legislação Empresarial(Administração)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
5/ CLAYTON DONISETI STERZO / 275326287 / 26442445879 

/ 28,25
10/ FERNANDO MIRANDA / 34253177–3 / 29586662802 

/ 28
8/ CLOVIS HUMMEL CAPUCHO NETO / 272190044 / 

26807249845 / 25
7/ ERNANDES BARROS SOUZA / 27639951 / 20508539803 

/ 23
11/ VIVIANE CRISTINA NAVARRO / 400865890 / 

32871131864 / 18
9/ ADRIANA APARECIDA BAGAGINI SALVIATO / 257293206 

/ 17787821833 / 17
6/ WAGNER VOGELSANGER / 8366449 / 00780640829 / 12
4/ MARCOS / 19.920.006–3 / 21519479808 / 7,75
2/ NIELA TUANI DA SILVA / 497513584 / 37169309890 / 5
1/ ROSANA CORREA CRIPPA / 30.645.576–6 / 26871306803 / 5
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS – MOGI 

DAS CRUZES
ETEC PRESIDENTE VARGAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 015/23/2024 – PROCESSO Nº 
136.00145405/2024–34

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE 
VARGAS, da cidade de MOGI DAS CRUZES, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – Química (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Química Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

6/ MARIA CECILIA DE OLIVEIRA BARBOSA / RG/20.114.370–
7 / 06696276823 / 37,75

1/ LUAN DOS SANTOS VIANNA / 526673928 / 42501443802 
/ 35,5

11/ INÁCIO SANTOS DA SILVEIRA / 657299935 / 
05251102674 / 32,62

4/ GESIANE PINHA DE SOUSA BONISSON / 3190906–00 / 
14220312765 / 29,25

14/ DENNIS PEREIRA DE ALMEIDA / 527567504 / 
44863925824 / 28,86

13/ BEATRIZ ARAUJO SILVA REIS / 501496476 / 
46623861874 / 19,5

9/ LUCAS FERREIRA DIAS DE SANTANA / 37.151.665–1 / 
47520676846 / 08

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/298080813/28887820813/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
3/524847563/46333532843/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/187875996/08843849859/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
7/396542864/46020215814/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/20183022X/16594585878/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/391602044/36139216850/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
12/245972250/26448271830/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
15/440340421/44350926895/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZA-

GA – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA E. E. ESTHER FRANKEL SAM-

PAIO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 034/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00165724/2024–66

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
APRÍGIO GONZAGA, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5037 – Desenvolvimento de Sistemas(Desenvolvimento 

de Sistemas)
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COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3893 – Língua 
Portuguesa, Literatura e Comunicação Profissional (Base Nacional 
Comum/ ETIM / MTec)(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(ETIM))

Nº AULAS: 20
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO PELA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS 4/97
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU 

NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS / 
NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 5/ CATHARINA AKEMI CHAGAS CRUZ LISBÃO / 
533170254 / 45732860800 / 21.68 / 68,66 / 90,34 / 1º.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – MOGI 

MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/48/2024 – PROCESSO Nº 
136.00153991/2024–91

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, 
DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO 
E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 
ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, e CON-
VOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital (candidatos 
selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para partici-
parem do sorteio do tema e da realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES, situada na RUA 
ARIOVALDO SILVEIRA FRANCO Nº 237

BAIRRO: JARDIM 31 DE MARÇO – CEP: 13801–005 – CIDADE: 
MOGI MIRIM

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – Química (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Admi-

nistração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida convocados 
para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ WILLIAN MIGUEL DA SILVA BORGES / 431794443 / 
33819626808 / 46,25

7/ FERNANDA GONZALEZ BALTHAZAR / 32889873–9 / 
33159721841 / 41,75

6/ MURILO GUILHERME DA CRUZ / 40.745.119–5 / 
36874857819 / 39,5

2/ LILIAN DE GODOY POMIM / 407271958 / 35632644812 / 10
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos:
1. - ligações interatômicas.
2. - radioatividade.
3. - hidrocarbonetos.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 17/10/2024
Horário: 08h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com inscri-
ção indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame de 
Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/477474640/39739006809/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
3/45208006X/32761630807/Não efetuou upload do Memorial 

Circunstanciado no ato da inscrição ;
4/403785170/41908496851/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – MOGI 

MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/49/2024 – PROCESSO Nº 
136.00153992/2024–35

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, 
DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO 
E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 
ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, e CON-
VOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital (candidatos 
selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para partici-
parem do sorteio do tema e da realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES, situada na RUA 
ARIOVALDO SILVEIRA FRANCO Nº 237

BAIRRO: JARDIM 31 DE MARÇO – CEP: 13801–005 – CIDADE: 
MOGI MIRIM

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
298 – Educação Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida convocados 
para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ TADEU DAVID MACHADO / 33147763–4 / 33536683819 
/ 23,375

8/ CARLA LETICIA DANIEL DE ANDRADE SILVA / 409228825 / 
35225469892 / 14

4/ LARISSA GOMES FREGONESI / 444368231 / 45546151897 
/ 13

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos:
1. - brincadeiras e jogos: jogos de interpretação de persona-

gens rpg (role playing game).
2. - dança: diálogos entre a dança e os fenômenos sociocul-

turais.
3. - corpo, movimento e saúde: benefícios das atividades 

corporais.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 16/10/2024
Horário: 10h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com inscri-
ção indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame de 
Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/460779060/34288286824/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
3/MG3631355/70032467915/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/489874745/42368873805/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
6/479586597/41768478830/Não efetuou upload do Memorial 

Circunstanciado no ato da inscrição ;
7/54687583X/48944566801/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
9/445238835/36948694845/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*

O candidato que não atender a convocação para a 
referida ETEC, recusar as aulas oferecidas ou não entregar a 
documentação para formalizar a admissão, NÃO terá exaurido 
os direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado, ficando–lhe assegurado o direito de sua classifi-
cação no Processo Seletivo Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 64 – Escola Técnica Estadual 
Professor Horácio Augusto da Silveira – São Paulo

ENDEREÇO: RUA ALCÂNTARA–113 – BAIRRO: VILA MARIA 
– CIDADE: SÃO PAULO – TELEFONE: 11 29051125

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 405 – Geo-
grafia (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) (Química 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

Nº AULAS: 2
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AUXÍLIO-DOENÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 6/ ISABEL MOGADOURO DA CUNHA / 
352030264 / 21351679830 / 15.25 / 90 / 105,25 / 2º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO – CERQUI-

LHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 248/20/2024 – PROCESSO Nº 
136.00151167/2024–04

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO, 

da cidade de CERQUILHO, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/10/2024, às 
14h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer 
com documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento 
de identificação do candidato e do procurador. O candidato 
assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por 
seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada 
a prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE CERQUILHO

ENDEREÇO: RUA VEREADOR MÁRIO PILON, 1001 – BAIR-
RO: JARDIM SÃO FRANCISCO

CIDADE: CERQUILHO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 298 – Edu-

cação Física (Base Nacional Comum) (Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos 
de Aprofundamento/PD))

Nº AULAS: 2,00
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 4/ WELLINGTON DE ALMEIDA / 331303565 
/ 29622420818 / 5 / 57,33 / 62,33 / 1º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA 

DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 254/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00045066/2024–97

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO PARA A 226 – 

Escola Técnica Estadual Gildo Marçal Bezerra Brandão – São 
Paulo

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA, da cidade 
de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, e em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a 
Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/10/2024, às 15:00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer 
com documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento 
de identificação do candidato e do procurador. O candidato 
assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por 
seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação para a 
referida ETEC, recusar as aulas oferecidas ou não entregar a 
documentação para formalizar a admissão, NÃO terá exaurido 
os direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado, ficando–lhe assegurado o direito de sua classifi-
cação no Processo Seletivo Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 226 – Escola Técnica Estadual 
Gildo Marçal Bezerra Brandão – São Paulo

ENDEREÇO: Rua Presidente Vargas–202 – BAIRRO: Vila 
Caiuba – CIDADE: São Paulo – TELEFONE: (11)3917–8751

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA 
MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 047/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00148918/2024–05

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CARO-

LINO DA MOTTA E SILVA, da cidade de ESPÍRITO SANTO DO 
PINHAL, considerando a ocorrência de aulas, e em face do 
contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 02/10/2024, às 9:00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DOUTOR CAROLINO DA MOTTA E SILVA

ENDEREÇO: RODOVIA SP 346, KM 204, s/n – BAIRRO: 
MORRO AZUL

CIDADE: ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 1152 – 

Levantamento e Representação Topográfica (Agropecuária Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) 
– MTec–PI)

Nº AULAS: 8,0
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA EXERCER EMPREGO EM CONFIANÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 1/ CÉLIO APARECIDO CUPERTINO / 13666405 
/ 07847473690 / 22.0 / 88 / 110 / 1º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂNDIA – HOR-

TOLÂNDIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 115/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00065584/2024–27

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂN-

DIA, da cidade de HORTOLÂNDIA, considerando a ocorrência de 
aulas, e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/10/2024, às 10h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE HORTOLÂNDIA

ENDEREÇO: RUA CAPITÃO LOURIVAL MEY, 750 – BAIRRO: 
JARDIM SANTANA

CIDADE: HORTOLÂNDIA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 84 – Arte 

Digital(Informática para Internet)
Nº AULAS: 2,50
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 5/ KELLY BEGOSSO / 308900819 / 
29644084837 / 29.25 / 76,33 / 105,58 / 1º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 208/25/2023 – PROCESSO Nº 
136.00133086/2023–33

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO PARA A 64 – Escola 

Técnica Estadual Professor Horácio Augusto da Silveira – São 
Paulo

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA, 
da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/10/2024, às 14:00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
GETÚLIO VARGAS

ENDEREÇO: RUA MOREIRA E COSTA, 243 – BAIRRO: 
IPIRANGA

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 1810 – 

Desenvolvimento do TCC em Administração (Administração)
Nº AULAS: 2,5
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DIVISÃO DE TUR-

MAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 9/ ROGERIO TEIXEIRA DE SOUZA / 270582812 
/ 26791071877 / 33.38 / 94,67 / 128,05 / 1º

GRADUADO / 21/ CELSO ALFARO MALHEIROS / 2194518 / 
77138805853 / 46.00 / 79,00 / 125,00 / 2º

GRADUADO / 23/ MARGARETE GURNIAK / 10741382/6 / 
01214664857 / 38.00 / 54,00 / 92,00 / 3º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA – 

SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 035/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00103921/2024–91

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES 

FERREIRA, da cidade de SANTOS, considerando a ocorrência de 
aulas, e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/10/2024, às 15H00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
ARISTÓTELES FERREIRA

ENDEREÇO: AVENIDA DOUTOR EPITÁCIO PESSOA, 466 – 
BAIRRO: APARECIDA

CIDADE: SANTOS
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 4995 – Técni-

cas de Desenho e Desenvolvimento de Game Art II(Programação 
de Jogos Digitais Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

Nº AULAS: 4
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 1/ CHRISTIANO ARCO E FLEXA MACHADO / 
24324906–8 / 19281583828 / 30 / 92,6 / 122,6 / 1º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA 

MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
CLASSE DESCENTRALIZADA EMEB JOSÉ PERES CASTELHA-

NO – UNIDADE II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 047/18/2024 – PROCESSO Nº 
136.00148915/2024–63

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CARO-

LINO DA MOTTA E SILVA, da cidade de ESPÍRITO SANTO DO 
PINHAL, considerando a ocorrência de aulas, e em face do 
contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 02/10/2024, às 9:00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DOUTOR CAROLINO DA MOTTA E SILVA

ENDEREÇO: RODOVIA SP 346, KM 204, s/n – BAIRRO: 
MORRO AZUL

CIDADE: ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 6564 – 

Comunicação Corporativa (para a Habilitação Recursos Huma-
nos) (Recursos Humanos)

Nº AULAS: 5,0
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REDUÇÃO VOLUN-

TÁRIA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 2/ MILENA CAROLINA RUIZ MOREIRA / 
55.562.429–8 / 31400707803 / 8.25 / 76 / 84,25 / 1º.

*
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA – ARAÇA-
TUBA

CLASSE DESCENTRALIZADA DO MUNICIPIO DE GUARA-
RAPES

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 165/09/2023 – PROCESSO Nº 
136.00049374/2023–19

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA, 
da cidade de ARAÇATUBA, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a 
partir de 05/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simpli-
ficado no componente curricular 5047 – PROGRAMAÇÃO WEB 
II(Desenvolvimento de Sistemas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA – ARAÇA-

TUBA
CLASSE DESCENTRALIZADA DO MUNICIPIO DE GUARA-

RAPES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 165/10/2023 – PROCESSO Nº 
136.00049702/2023–79

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA, 
da cidade de ARAÇATUBA, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 18/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5424 – DESENVOLVIMENTO DE MODE-
LOS DE NEGÓCIOS(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA – ARAÇA-

TUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 165/12/2023 – PROCESSO Nº 
136.00049877/2023–86

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA, 
da cidade de ARAÇATUBA, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 05/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 5043 – PROGRAMAÇÃO DE APLI-
CATIVOS MOBILE I(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA – ARAÇA-

TUBA
CLASSE DESCENTRALIZADA DO MUNICIPIO DE GUARA-

RAPES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 165/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00050564/2023–71

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA, 
da cidade de ARAÇATUBA, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 18/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 113 – BIOLOGIA (BNCC/ ETIM / MTEC / 
EM COM ÊNFASES)(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO – CERQUILHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 248/26/2023 – PROCESSO Nº 
136.00071908/2023–85

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO, 
da cidade de CERQUILHO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 15/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 7105 – LÍNGUA PORTUGUESA (BNCC/ 
ETIM / MTEC / AMS / EM COM ÊNFASES)(Administração Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) 
– MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO – CERQUILHO
CLASSE DESCENTRALIZADA – EXTENSÃO E. M. QUINZINHO 

DO AMARAL– LARANJAL PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 248/37/2023 – PROCESSO Nº 
136.00072302/2023–67

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO, 
da cidade de CERQUILHO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 04/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 540 – INGLÊS INSTRUMENTAL(Logística).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/12/2023 – PROCESSO Nº 
136.00113577/2023–68

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 1720 
– APLICATIVOS INFORMATIZADOS / APLICATIVOS INFORMA-
TIZADOS EM LOGÍSTICA(Logística Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00113592/2023–14

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 5426 
– PROCESSOS LOGÍSTICOS EMPRESARIAIS(Administração Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 
– BARRA BONITA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/18/2023 – PROCESSO Nº 
136.00033838/2023–67

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDA-
DOR JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 11/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 6561 
– COMPORTAMENTO ORGANIZACIONAL(Recursos Humanos).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/19/2023 – PROCESSO Nº 
136.00033842/2023–25

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDA-
DOR JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), PRORROGA, a partir de 11/12/2024, a 
validade do Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 6704 – CONSULTORIA E PROJETOS EM RECURSOS 
HUMANOS(Recursos Humanos).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/20/2023 – PROCESSO Nº 
136.00033847/2023–58

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDA-
DOR JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 11/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 1305 
– GERENCIAMENTO DE ROTINAS E SERVIÇOS(Secretariado).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/22/2023 – PROCESSO Nº 
136.00034620/2023–20

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDA-
DOR JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 11/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 1306 
– GESTÃO DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS(Secretariado).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/23/2023 – PROCESSO Nº 
136.00034624/2023–16

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDA-
DOR JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), PRORROGA, a partir de 11/12/2024, a 
validade do Processo Seletivo Simplificado no componen-
te curricular 5424 – DESENVOLVIMENTO DE MODELOS DE 
NEGÓCIOS(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA – ARAÇA-

TUBA
CLASSE DESCENTRALIZADA EE MANOEL BENTO DA CRUZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 165/06/2023 – PROCESSO Nº 
136.00048580/2023–01

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA, 
da cidade de ARAÇATUBA, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 01/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 5033 – ANÁLISE E PROJETO DE 
SISTEMAS(Desenvolvimento de Sistemas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA – ARAÇA-

TUBA
CLASSE DESCENTRALIZADA EE MANOEL BENTO DA CRUZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 165/07/2023 – PROCESSO Nº 
136.00048848/2023–05

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA, 
da cidade de ARAÇATUBA, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a 
partir de 01/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simpli-
ficado no componente curricular 3275 – FUNDAMENTOS DE 
ELETRÔNICA(Manutenção e Suporte em Informática).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA – ARAÇA-

TUBA
CLASSE DESCENTRALIZADA EE MANOEL BENTO DA CRUZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 165/08/2023 – PROCESSO Nº 
136.00049507/2023–49

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA, 
da cidade de ARAÇATUBA, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 01/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 6114 – ESTRUTURA DE REDES III(Redes 
de Computadores).

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAIEIRAS – CAIEIRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 279/06/2023 – PROCESSO Nº 
136.00015759/2023–74

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAIEIRAS, 
da cidade de CAIEIRAS, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no 
DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir de 
25/10/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 298 – EDUCAÇÃO FÍSICA (BASE NACIO-
NAL COMUM/ ETIM / MTEC)(Administração Integrado ao Ensino 
Médio (ETIM)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI – OSVALDO 

CRUZ
ETEC AMIM JUNDI – SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 027/09/2023 – PROCESSO Nº 
136.00008098/2023–21

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI, da 
cidade de OSVALDO CRUZ, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 05/10/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5429 – ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI – OSVALDO 

CRUZ
ETEC AMIM JUNDI – SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 027/10/2023 – PROCESSO Nº 
136.00008115/2023–20

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI, 
da cidade de OSVALDO CRUZ, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 05/10/2024, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 3307 – LEGISLAÇÃO 
EMPRESARIAL(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAIEIRAS – CAIEIRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 279/08/2023 – PROCESSO Nº 
136.00012142/2023–05

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAIEIRAS, 
da cidade de CAIEIRAS, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no 
DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir de 
02/10/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 109 – BANCO DE DADOS(Informática 
para Internet).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI – OSVALDO 

CRUZ
ETEC AMIM JUNDI – SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 027/14/2023 – PROCESSO Nº 
136.00019733/2023–03

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI, da 
cidade de OSVALDO CRUZ, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 05/10/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 405 – GEOGRAFIA (BASE NACIONAL 
COMUM) (Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/
Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00033831/2023–45

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
PRORROGA, a partir de 11/12/2024, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 540 – INGLÊS 
INSTRUMENTAL(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00033833/2023–34

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
PRORROGA, a partir de 11/12/2024, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 7105 – LÍNGUA 
PORTUGUESA (BNCC/ ETIM / MTEC / AMS / EM COM ÊNFASES)
(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00033835/2023–23

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 11/12/2024, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 649 – MATEMÁTICA 
(BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)).

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 
MOGI MIRIM

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/50/2024 – PROCESSO Nº 
136.00162047/2024–24

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 
ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/inde-
ferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstan-
ciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES, situada na RUA 
ARIOVALDO SILVEIRA FRANCO Nº 237

BAIRRO: JARDIM 31 DE MARÇO – CEP: 13801–005 – CIDA-
DE: MOGI MIRIM

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2678 – Enfermagem em Centro Cirúrgico e Central de 

Material(Enfermagem)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ MARIANA SANTOS DE CAMPOS / 497766991 / 
41996165860 / 34,375

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos:
1. - assistência de enfermagem na recuperação anestésica.
2. - assistência de enfermagem a clientes/ pacientes no 

centro cirúrgico: • transporte de clientes/ pacientes; • técnica 
de escovação e paramentação cirúrgica; • posições na mesa 
cirúrgica; • circulação na sala cirúrgica.

3. - métodos de esterilização: • autoclave; • estufa; • radia-
ção; • óxido de etileno; • formaldeído; • químicos.

Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 24/10/2024
Horário: 18h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/473645014/37510705835/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS – LINS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 148/19/2024 – PROCESSO Nº 
136.00140905/2024–80

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE LINS, da 
cidade de LINS, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os 
resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições 
e do Exame de Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os can-
didatos listados no item 1 deste Edital (candidatos selecionados 
para a Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem do sor-
teio do tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE LINS, situada na RUA SÃO PEDRO Nº 
300

BAIRRO: VILA PERIN – CEP: 16400–537 – CIDADE: LINS
COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5041 – Fundamentos da Informática(Desenvolvimento de 

Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ JOÃO CLÁUDIO DJANIKIAN / 13615113 / 11106680820 
/ 29,0

5/ CARLOS VITOR MILANESI / 543429969 / 44189555851 
/ 13,0

1/ ALYSON BUENO FRANCISCO / 40100536–7 / 
33432427808 / 12,0

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos:
1– fundamentos de sistemas operacionais:
* funções;
* tipos.
2– conceitos básicos de tecnologia da informação:
* representação binária de informações;
* unidades de medida de dados;
3– laboratório em sistemas operacionais:
* criação e execução de máquinas virtuais;
* linha de comando;
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 10/10/2024
Horário: 14H
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/531685573/47399746818/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/16.366.044–0/04478117624/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE 

MORAES – ANDRADINA
CLASSE DESCENTRALIZADA EE PROFESSORA ZILDA PRADO 

PAULOVICH
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 028/10/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/14074

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 
AUGUSTA DE MORAES, da cidade de ANDRADINA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 18/12/2024, a validade 
do Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
3246 – APLICATIVOS INFORMATIZADOS (PARA A HABILITAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO)(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE).

*
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 
AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO

ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/42/2023 – PROCESSO Nº 
136.00126775/2023–91

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade 
do Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
6222 – ORGANIZACAO HOSPITALAR E ESTABELECIMENTOS DE 
SAUDE(Equipamentos Biomedicos).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO JORGE GERAISSATE – 

PENÁPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 069/23/2023 – PROCESSO Nº 
136.00132798/2023–35

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO JORGE 
GERAISSATE, da cidade de PENÁPOLIS, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 19/12/2024, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 298 – EDUCAÇÃO FÍSICA 
(BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Agropecuária Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) 
– MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE 

MORAES – ANDRADINA
CLASSE DESCENTRALIZADA EMEF GILDO PEREIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 028/22/2023 – PROCESSO Nº 
136.00096720/2023–40

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 
AUGUSTA DE MORAES, da cidade de ANDRADINA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 19/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 423 – 
GESTÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL I(Agronegócio).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME BRIZOLLA 

SOBRINHO – IPAUSSÚ
CLASSE DESCENTRALIZADA EMEF OLEGÁRIO BUENO – 

CHAVANTES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 097/17/2023 – PROCESSO Nº 
136.00103893/2023–21

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO LEME 
BRIZOLLA SOBRINHO, da cidade de IPAUSSÚ, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORRO-
GA, a partir de 22/12/2024, a validade do Processo Seletivo Sim-
plificado no componente curricular 5207 – CARGOS, CARREIRA 
E REMUNERAÇÃO(Recursos Humanos).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA 

BARBOSA – DRACENA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 052/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00103361/2023–94

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
CARMELINA BARBOSA, da cidade de DRACENA, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º 
da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 19/12/2024, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 3566 – REPRODUÇÃO 
E SELEÇÃO ANIMAL(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA 

BARBOSA – DRACENA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 052/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00103376/2023–52

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
CARMELINA BARBOSA, da cidade de DRACENA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 13/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 2725 
– DESENVOLVIMENTO DE JOGOS PARA WEB I(Programação de 
Jogos Digitais Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA 

BARBOSA – DRACENA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 052/17/2023 – PROCESSO Nº 
136.00119165/2023–31

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
CARMELINA BARBOSA, da cidade de DRACENA, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º 
da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 19/12/2024, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 4372 – OPERAÇÕES 
UNITÁRIAS NOS PROCESSOS INDUSTRIAIS II (Química).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/27/2023 – PROCESSO Nº 
136.00120058/2023–56

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D 
ARCÁDIA NETO, da cidade de ASSIS, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deli-
beração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 649 – MATEMÁTICA 
(BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Ensino Médio 
(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/
Projetos de Aprofundamento/PD)).

*

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas altera-
ções), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do Proces-
so Seletivo Simplificado no componente curricular 5374 – REDES 
E SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO(ÕES)(Eletrônica Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/35/2023 – PROCESSO Nº 
136.00126766/2023–09

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade 
do Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
5037 – DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS(Desenvolvimento 
de Sistemas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/36/2023 – PROCESSO Nº 
136.00126767/2023–45

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade 
do Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
5049 – QUALIDADE E TESTE DE SOFTWARE(Desenvolvimento 
de Sistemas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/37/2023 – PROCESSO Nº 
136.00126768/2023–90

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 5035 – 
BANCO DE DADOS II(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/40/2023 – PROCESSO Nº 
136.00126772/2023–58

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade 
do Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
5033 – ANÁLISE E PROJETO DE SISTEMAS(Desenvolvimento de 
Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO JORGE GERAISSATE – 

PENÁPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 069/19/2023 – PROCESSO Nº 
136.00132780/2023–33

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO JORGE 
GERAISSATE, da cidade de PENÁPOLIS, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 19/12/2024, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5429 – ESTUDOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA(Administração Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE – 
PEI 7 Horas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO JORGE GERAISSATE – 

PENÁPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 069/20/2023 – PROCESSO Nº 
136.00132785/2023–66

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO JORGE 
GERAISSATE, da cidade de PENÁPOLIS, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 
3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 19/12/2024, a validade 
do Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
5457 – ESTUDOS DE ECONOMIA, MERCADO E DE COMÉRCIO 
INTERNACIONAL(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE – PEI 7 
Horas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/41/2023 – PROCESSO Nº 
136.00126774/2023–47

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 6213 
– FISIOLOGIA E ANATOMIA (PARA A HABILITACAO EQUIPAMEN-
TOS BIOMEDICOS)(Equipamentos Biomedicos).

*

DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 19/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 298 – 
EDUCAÇÃO FÍSICA (BASE NACIONAL COMUM)(Agropecuária 
Integrado ao Ensino Médio (Modalidade Alternância)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA – ARAÇA-

TUBA
CLASSE DESCENTRALIZADA DO MUNICIPIO DE GUARA-

RAPES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 165/14/2023 – PROCESSO Nº 
136.00083380/2023–97

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA, 
da cidade de ARAÇATUBA, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 05/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 383 – FÍSICA (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / 
EM COM ÊNFASES)(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA – ARAÇA-

TUBA
CLASSE DESCENTRALIZADA NO MUNICIPIO DE AURIFLAMA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 165/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00083454/2023–95

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA, 
da cidade de ARAÇATUBA, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 18/12/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 6703 – ESTUDOS ESTATÍSTICOS APLICA-
DOS À QUALIDADE(Qualidade).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/28/2023 – PROCESSO Nº 
136.00125685/2023–83

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade 
do Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
5456 – DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE MARKETING E DOS 
PROCESSOS COMERCIAIS(Administração Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/29/2023 – PROCESSO Nº 
136.00125699/2023–05

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a 
validade do Processo Seletivo Simplificado no componente cur-
ricular 5417 – PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE ROTINAS 
ADMINISTRATIVAS(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/30/2023 – PROCESSO Nº 
136.00125703/2023–27

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 3314 – 
CUSTOS, PROCESSOS E OPERAÇÕES CONTÁBEIS(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/31/2023 – PROCESSO Nº 
136.00125787/2023–07

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 2065 – 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INDUSTRIAIS(Eletrotécnica).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/32/2023 – PROCESSO Nº 
136.00125794/2023–09

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 644 – 
MÁQUINAS ELÉTRICAS I(Eletrotécnica).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/33/2023 – PROCESSO Nº 
136.00125804/2023–06

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 
AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO

ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/14/2023 – PROCESSO Nº 
136.00113595/2023–40

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 5495 – 
PLANEJAMENTO DOS CUSTOS LOGÍSTICOS(Logística Integrado 
ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00113603/2023–58

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 5430 
– ESTUDOS DE COMÉRCIO INTERNACIONAL(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00113615/2023–82

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas altera-
ções), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do Proces-
so Seletivo Simplificado no componente curricular 5425 – ADMI-
NISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/18/2023 – PROCESSO Nº 
136.00113625/2023–18

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 6559 
– ESTUDOS DO REGIME DE TRABALHO CELETISTA(Recursos 
Humanos).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/19/2023 – PROCESSO Nº 
136.00113643/2023–08

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 68 – 
APLICATIVOS INFORMATIZADOS(Recursos Humanos).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/23/2023 – PROCESSO Nº 
136.00113706/2023–18

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade 
do Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
298 – EDUCAÇÃO FÍSICA (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 
ÊNFASES)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/
Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/24/2023 – PROCESSO Nº 
136.00113710/2023–86

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 21/12/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 405 – 
GEOGRAFIA (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)
(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE 

MORAES – ANDRADINA
UNIDADE SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 028/21/2023 – PROCESSO Nº 
136.00072378/2023–92

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 
AUGUSTA DE MORAES, da cidade de ANDRADINA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
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 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VILA FORMOSA – SÃO 
PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 185/39/2022 – PROCESSO Nº 
136.00106369/2024–93

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VILA FORMO-
SA, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 508 
– HISTÓRIA (BASE NACIONAL COMUM) (Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VILA FORMOSA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 185/46/2022 – PROCESSO Nº 
185462022

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VILA FOR-
MOSA, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
2767 – PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO TCC EM 
ADMINISTRAÇÃO(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI CIERO – ITÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 086/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00073122/2024–83

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI 
CIERO, da cidade de ITÚ, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 649 – MATEMÁTICA 
(BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Desenvolvimen-
to de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – AMS).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEIRA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 061/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00085513/2024–41

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SIL-
VEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
3894 – LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS E COMU-
NICAÇÃO PROFISSIONAL (BASE NACIONAL COMUM/ ETIM / 
MTEC)(Marketing Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEIRA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 061/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00105189/2024–94

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEI-
RA, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando 
a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/
ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 935 – QUÍMICA (BNCC/ ETIM / MTEC / 
EM COM ÊNFASES)(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 208/29/2024 – PROCESSO Nº 
136.00066776/2024–51

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA, da 
cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no 
DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 5421 – PLANE-
JAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE ROTINAS DE DEPARTAMENTO 
PESSOAL(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO 

PRADO – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 007/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00108670/2024–31

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO 
ANTONIO PRADO, da cidade de CAMPINAS, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e consi-
derando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprova-
dos e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 734 – OPERAÇÕES UNITÁRIAS NOS 
PROCESSOS INDUSTRIAIS I (Química).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEIRA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 061/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00105891/2024–58

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEI-
RA, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando 
a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/
ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 539 – LÍNGUA ESTRANGEIRA MODER-
NA – INGLÊS (PARTE DIVERSIFICADA) (Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)).

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEIRA – SÃO 
PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 061/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00122035/2024–67

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEI-
RA, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a 
não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os 
ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no com-
ponente curricular 649 – MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC / 
EM COM ÊNFASES)(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEIRA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 061/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00134519/2024–59

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEI-
RA, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a 
não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os 
ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no com-
ponente curricular 649 – MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC / 
EM COM ÊNFASES)(Meio Ambiente Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARI-

NHO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 253/36/2024 – PROCESSO Nº 
136.00154423/2024–15

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO, da cidade de SÃO PAULO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), e considerando a não ocorrência de candidatos 
inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 2224 – LÍNGUA 
ESTRANGEIRA MODERNA – ESPANHOL (BNCC/ ETIM / MTEC / 
EM COM ÊNFASES)(Design Gráfico Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ – ITARARÉ
CLASSE DESCENTRALIZADA E.E. PROFESSOR LÁZARO SOA-

RES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 243/20/2024 – PROCESSO Nº 
136.00135694/2024–63

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ, 
da cidade de ITARARÉ, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a não ocor-
rência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, 
ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 7450 – COMUNICAÇÃO EMPRESARIAL(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – Parceria SEE – PEI 7 Horas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
CLASSE DESCENTRALIZADA DE EE FLÁVIO DE CARVALHO 

– VALINHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00136727/2024–92

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando 
a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/
ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 6708 – ESTUDOS DAS NORMAS 
REGULAMENTADORAS E DO PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO DE 
QUALIDADE(Qualidade).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
CLASSE DESCENTRALIZADA DE EE FLÁVIO DE CARVALHO 

– VALINHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00136795/2024–51

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a 
não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os 
ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no compo-
nente curricular 540 – INGLÊS INSTRUMENTAL(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CRAVINHOS – CRAVINHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 303/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00136898/2024–11

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CRAVINHOS, 
da cidade de CRAVINHOS, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5422 – PLANEJAMENTO 
DE MARKETING INSTITUCIONAL(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/21/2024 – PROCESSO Nº 
136.00143500/2024–01

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁ-
DIA NETO, da cidade de ASSIS, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando 
a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/
ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 540 – INGLÊS INSTRUMENTAL(Recursos 
Humanos).

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-
CUCCI FILHO – BOTUCATU

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/29/2024 – PROCESSO Nº 
136.00176726/2024–81

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 29, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
FELIPE GUSTAVO DE PIERE, RG.: 43501947–8,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
DIRCE VIVAN, RG.: 8092173–5,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ELAINE CRISTINA NAVARRO, RG.: 33795965–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
MARCELO BARBOZA, RG.: 20986200–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
FELIPE PUPO DA FONSECA, RG.: 28488062–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/30/2024 – PROCESSO Nº 
136.00176732/2024–38

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 30, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ELAINE CRISTINA NAVARRO, RG.: 33795965–1,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARCELO BARBOZA, RG.: 20986200–2,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
FELIPE GUSTAVO DE PIERE, RG.: 43501947–8, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
EDVAL DE HARO PETRECHEN, RG.: 5883625–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ROGER OLIVA FELIX, RG.: 48980192–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RITA DE CASSIA LUSOLI ESTOPA, RG.: 23010651–1, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ELAINE CRISTINA NAVARRO, RG.: 33795965–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ROSELAINE RAIMUNDO DOS SANTOS, RG.: 32543062–7, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/32/2024 – PROCESSO Nº 
136.00176740/2024–84

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 32, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ELAINE CRISTINA NAVARRO, RG.: 33795965–1,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
CAMILA BATISSOCO AMPHILO, RG.: 30581018–2,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
FELIPE GUSTAVO DE PIERE, RG.: 43501947–8, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
MARCELO BARBOZA, RG.: 20986200–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MICHELE CRISTINA RODRIGUES GENEROSO, RG.: 

30924443–2, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RITA DE CASSIA LUSOLI ESTOPA, RG.: 23010651–1, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ELAINE CRISTINA NAVARRO, RG.: 33795965–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ROSELAINE RAIMUNDO DOS SANTOS, RG.: 32543062–7, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/33/2024 – PROCESSO Nº 
136.00176744/2024–62

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 33, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ELAINE CRISTINA NAVARRO, RG.: 33795965–1,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
WILSON BUENO DE OLIVEIRA JÚNIOR, RG.: 

42509615–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

DIRCE VIVAN, RG.: 8092173–5, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO .

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEIRA – SÃO 
PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 061/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00138354/2024–94

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 30/09/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEIRA, 

da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a não ocorrência 
de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA 
o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 3894 
– LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS E COMUNICA-
ÇÃO PROFISSIONAL (BASE NACIONAL COMUM/ ETIM / MTEC)
(Eletrônica Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM – ITANHAÉM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 158/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00130175/2024–17

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 30/09/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM, 

da cidade de ITANHAÉM, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 383 – FÍSICA (BNCC/ ETIM / 
MTEC / EM COM ÊNFASES)(Informática para Internet Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEIRO – SER-

RANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 214/22/2024 – PROCESSO Nº 
136.00152650/2024–06

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 30/09/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANGELO CAVALHEI-

RO, da cidade de SERRANA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a não ocorrência 
de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA 
o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 1583 
– APLICATIVOS INFORMATIZADOS / INFORMÁTICA APLICADA À 
QUÍMICA(Química Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁDIA NETO – ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/22/2024 – PROCESSO Nº 
136.00143695/2024–81

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 30/09/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁDIA 

NETO, da cidade de ASSIS, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a 
não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os 
ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no compo-
nente curricular 5673 – ESTUDOS DE SISTEMAS ELÉTRICOS E 
ELETROMECÂNICOS(Manutenção de Máquinas Pesadas).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA – SÃO PAULO
EE STEFAN ZWEIG
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 172/23/2024 – PROCESSO Nº 
136.00063976/2024–51

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 65, DE 
27/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA , 
da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSELI LOVATO TERRANI, RG.: 21333945–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ANDRE LUIZ DIAS LEITE, RG.: 32917301–7,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
WILLIAN JOSE DOS REIS, RG.: 44485850–7, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
RENATA BRANDI TEODORO, RG.: 43859506–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
PAULA BEATRIZ PERACINI DOGANI DO VALLE, RG.: 23862189–

3, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de 

Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

ANDRE LUIZ DIAS LEITE, RG.: 32917301–7, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

NALITA GOMES DA SILVA, RG.: 5895472, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

JOSE EVANDRO BONIFACIO DE SOUSA, RG.: 29007490–3, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará ônus 
para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAM-

PAIO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 134/36/2024 – PROCESSO Nº 
136.00140465/2024–61

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 21, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARI-
NHATO SAMPAIO, da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições 
dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JAQUELINE SCUDERO FELICIANO FARIAS DO NASCIMENTO, 

RG.: 44097689–3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JOSE WESLEY MARQUES DE CARVALHO, RG.: 35246520–7,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JOAO VITOR FERREIRA DOS SANTOS, RG.: 56957539–4, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
BEATRIZ ASSUNCAO DE ALMEIDA LEITE, RG.: 40530027–X, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
BRENDA SANTOS OLIVEIRA, RG.: 50229125–4, ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de 

Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

REGINALDO CESAR IZELLI, RG.: 26399461–2, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

BRENDA SANTOS OLIVEIRA, RG.: 50229125–4, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO .

SANDER LUCIO MANTOVANI SILVA, RG.: 33920250–6, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará ônus 
para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
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Titulares
ELIANA ALVES PINTO, RG.: 13078096–0,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MICHELE CRISTINA RODRIGUES GENEROSO, RG.: 

30924443–2,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

FELIPE GUSTAVO DE PIERE, RG.: 43501947–8, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
VIVIANE MARIA RIBEIRO, RG.: 40202423–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MIYOKO INOE, RG.: 16264724–4, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RITA DE CASSIA LUSOLI ESTOPA, RG.: 23010651–1, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ELAINE CRISTINA NAVARRO, RG.: 33795965–1, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ROSELAINE RAIMUNDO DOS SANTOS, RG.: 32543062–7, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/50/2024 – PROCESSO 
Nº 136.00177212/2024–42

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 50, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR 
DOMINGOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, 
à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca 
Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ELIANA ALVES PINTO, RG.: 13078096–0,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MICHELE CRISTINA RODRIGUES GENEROSO, RG.: 

30924443–2,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

FELIPE GUSTAVO DE PIERE, RG.: 43501947–8, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
VIVIANE MARIA RIBEIRO, RG.: 40202423–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MIYOKO INOE, RG.: 16264724–4, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEIRA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 061/16/2024 – PROCESSO 
Nº 136.00159990–2024–50

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 16, DE 
28/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY 
SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca 
Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
SANDRA MANOEL GUIRAU RODRIGUES DA SILVA, RG.: 

16495004–7,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
PAULO AUGUSTO ALMEIDA SEEMANN, RG.: 

18720611–9,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

DIVA LUCIA LACERDA ANTUNES DE SIQUEIRA, RG.: 
5984821–2, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
JOSE MIGUEL PEREIRA, RG.: 10205764–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANDRÉ HENRIQUES FERNANDES OLIVEIRA, RG.: 

43624919–4, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL – SANTA 

FÉ DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 277/17/2024 – PROCESSO 
Nº 136.00180909/2024–09

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 25, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO 
SUL, da cidade de SANTA FÉ DO SUL, à vista das disposições 
dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca 
Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
GEISIELE FAGUNDES DE CARVALHO SILVA, RG.: 

46158972–2,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARCOS ANTONIO REIS, RG.: 24166846–3,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
PETERSON LUIZ TISO BINHELI, RG.: 32842719–6, ASSES-

SOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II .
Suplentes
JOSE PAULO CODINHOTO, RG.: 47956406–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ALINI BETTIO, RG.: 5075263078, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MATEUS MONTANARI ESCATOLIM, RG.: 40052533–1, 
DIRETOR DE SERVIÇO.

JOSUE DA SILVA PONTES, RG.: 46.153.473–3, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO .

DANILO DA SILVA OLIVEIRA, RG.: 42.324.433–4, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

Suplentes
SILMARA DA SILVA AZEVEDO, RG.: 17569912–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
WESLEY OTTO GARCIA UTSUNOMIYA, RG.: 40032741–7, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/52/2024 – PROCESSO Nº 
136.00151858/2024–08

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 93, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, à vista das disposições 
do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DEISE CORDEIRO DE SOUZA, RG.: 26788393–6,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
DANIELA LINARELLO LOPES CAMARGO, RG.: 

20230918–6,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

WESLEY OTTO GARCIA UTSUNOMIYA, RG.: 40032741–7, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
SILMARA DA SILVA AZEVEDO, RG.: 17569912–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LILIAN APARECIDA BERTINI, RG.: 20230856–X, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOALIN 

– JANDIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 268/18/2024 – PROCESSO Nº 
136.00152810/2024–17

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 1, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ 
PASCHOALIN, da cidade de JANDIRA, à vista das disposições 
dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARCOS BATISTA DOS SANTOS, RG.: 33191460–8,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JORGE FELIPE FIRES DE BRITO, RG.: 40.486.237–8,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LUIZ FERNANDO MACHADO MARTINS, RG.: 20041110, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ADONIAS DE CARVALHO, RG.: 33961375–0, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
DEBORA SANTANA DE OLIVEIRA CARLOS, RG.: 32748068–

3, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ANDREIA DE BARROS RODRIGUES, RG.: 23083933–2, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

LARISSA FELISDORO DE OLIVEIRA, RG.: 42135424–0, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .

FABIANA HELENA SOUZA OLIVEIRA, RG.: 33315129–X, 
ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 211/37/2024 – PROCESSO Nº 
136.00158625/2024–28

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 103, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DA ZONA LESTE, 
da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MADALENA OLIVEIRA LIMA, RG.: 12619398–8,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARCELO COLLADO, RG.: 24590587–X,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
GIOVANNA LETTIERI, RG.: 22912196–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA, RG.: 15262642–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
JOABS CUSTODIO DE SOUZA, RG.: 19716659–3, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

EIDINEA DA SILVA FUJIMOTO, RG.: 24376350–5, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

PATRICK MORENO DA SILVA, RG.: 40654883–3, ASSESSOR 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO II .

ANDREZA MARIA DE SOUZA ROCHA, RG.: 26425565–3, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/49/2024 – PROCESSO Nº 
136.00177210/2024–53

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 49, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DEISE CORDEIRO DE SOUZA, RG.: 26788393–6,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
DANIELA LINARELLO LOPES CAMARGO, RG.: 

20230918–6,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

WESLEY OTTO GARCIA UTSUNOMIYA, RG.: 40032741–7, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
SILMARA DA SILVA AZEVEDO, RG.: 17569912–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
RILDON MAFFI, RG.: 26813422–4, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/48/2024 – PROCESSO Nº 
136.00151538/2024–40

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 89, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, à vista das disposições 
do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DEISE CORDEIRO DE SOUZA, RG.: 26788393–6,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
WLADIMIR SUZEGAN, RG.: 15846374–2,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARCOS ANTONIO VITAL, RG.: 17249801–6, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LUIZ CARLOS MAIA, RG.: 6032849–6, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
MARCELO PINOTTI MEAULO, RG.: 11352994–6, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/49/2024 – PROCESSO Nº 
136.00151779/2024–99

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 90, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, à vista das disposições 
do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DEISE CORDEIRO DE SOUZA, RG.: 26788393–6,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
DANIELA LINARELLO LOPES CAMARGO, RG.: 

20230918–6,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

SILMARA DA SILVA AZEVEDO, RG.: 17569912–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
WESLEY OTTO GARCIA UTSUNOMIYA, RG.: 40032741–7, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LILIAN APARECIDA BERTINI, RG.: 20230856–X, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/50/2024 – PROCESSO Nº 
136.00151790/2024–59

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 91, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, à vista das disposições 
do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DEISE CORDEIRO DE SOUZA, RG.: 26788393–6,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
DANIELA LINARELLO LOPES CAMARGO, RG.: 

20230918–6,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

LILIAN APARECIDA BERTINI, RG.: 20230856–X, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
WESLEY OTTO GARCIA UTSUNOMIYA, RG.: 40032741–7, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
SILMARA DA SILVA AZEVEDO, RG.: 17569912–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/51/2024 – PROCESSO Nº 
136.00151852/2024–22

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 92, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, à vista das disposições 
do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DEISE CORDEIRO DE SOUZA, RG.: 26788393–6,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
DANIELA LINARELLO LOPES CAMARGO, RG.: 

20230918–6,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

LILIAN APARECIDA BERTINI, RG.: 20230856–X, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
MICHELE CRISTINA RODRIGUES GENEROSO, RG.: 

30924443–2, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MARCELO BARBOZA, RG.: 20986200–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RITA DE CASSIA LUSOLI ESTOPA, RG.: 23010651–1, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ELAINE CRISTINA NAVARRO, RG.: 33795965–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ROSELAINE RAIMUNDO DOS SANTOS, RG.: 32543062–7, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/44/2024 – PROCESSO Nº 
136.00151577/2024–47

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 85, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, à vista das disposições 
dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DEISE CORDEIRO DE SOUZA, RG.: 26788393–6,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
WLADIMIR SUZEGAN, RG.: 15846374–2,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
NEWTON CESAR POLIDO, RG.: 17569916–1, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LUIZ CARLOS MAIA, RG.: 6032849–6, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
MARCOS ANTONIO VITAL, RG.: 17249801–6, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

LIDIA BANZATO RIBEIRO, RG.: 46232329–8, CHEFE DE 
SEÇÃO ADMINISTRATIVA.

ADRIANO DE MELO DA PIEDADE, RG.: 59213765–X, AGEN-
TE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .

RODRIGO ANSELMO DO CARMO, RG.: 33255210–X, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/45/2024 – PROCESSO Nº 
136.00151584/2024–49

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 86, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, à vista das disposições 
do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DEISE CORDEIRO DE SOUZA, RG.: 26788393–6,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARCOS ANTONIO VITAL, RG.: 17249801–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
WLADIMIR SUZEGAN, RG.: 15846374–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
NIVALDO ZANETTE, RG.: 5488233–3, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
NEWTON CESAR POLIDO, RG.: 17569916–1, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/46/2024 – PROCESSO Nº 
136.00151712/2024–54

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 87, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, à vista das disposições 
do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DEISE CORDEIRO DE SOUZA, RG.: 26788393–6,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
WLADIMIR SUZEGAN, RG.: 15846374–2,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARCELO PINOTTI MEAULO, RG.: 11352994–6, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LUIZ CARLOS MAIA, RG.: 6032849–6, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
GUSTAVO FABRIS ROVARON, RG.: 41147968–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/47/2024 – PROCESSO Nº 
136.00151769/2024–53

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 88, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, à vista das disposições 
do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:
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COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7105 – Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / 

EM com Ênfases)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com 
Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
6/ CLEITON DE OLIVEIRA SILVA / 415266300 / 37051625861
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ ALEX ROGÉRIO SILVA / 48.117.080–7 / 39374729830 
/ 28,50

5/ LÍGIA SOARES SENE / 40728837–5 / 34405940843 / 
26,50

6/ CLEITON DE OLIVEIRA SILVA / 415266300 / 37051625861 
/ 20,00

9/ ÉRICA DE SENNE FALLEIROS / 22899407/X / 26866092817 
/ 18,00

10/ PAULO HENRIQUE FERNANDES / 486116554 / 
39789504802 / 13,25

7/ LYVIA PEREIRA SANTOS / 3799164 / 06787768141 / 5,00
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – PRODUÇÃO DE TEXTO: COMO TRABALHAR O TEXTO 

DISSERTATIVO – ARGUMENTATIVO EM SALA DE AULA.
2 – MODERNISMO: A POESIA DE 30.
3 – TEXTOS OFICIAIS, ESTRUTURA E CARACTERÍSTICAS: 

ATA.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 17/10/2024
Horário: 14:30 HORAS
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO – 

FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 078/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00145136/2024–14

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO 
CARDOSO, da cidade de FRANCA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO, situada na RUA 
GENERAL CARNEIRO, 1675 – BAIRRO: CENTRO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5421 – Planejamento e Organização de Rotinas de Departa-

mento Pessoal(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
2/ RAQUEL MARQUES RODRIGUES / 695622936 / 

12291814664
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ RAFAEL ALTAFIN GALLI / 28678262–5 / 26800831808 
/ 33,78

3/ ÉLIDA MARIA APARECIDA ARAÚJO COSTA / 404284619 
/ 35567949855 / 30,13

2/ RAQUEL MARQUES RODRIGUES / 695622936 / 
12291814664 / 29,37

1/ MARCELINO RODRIGUES DE ASSIS MATOS / 302920104–
7 / 21610451805 / 26,00

8/ CLEOMAR ALBINO BARBOSA / 349777536 / 28881394804 
/ 13,00

9/ MARCIO VALÉRIO DA SILVA / 69.772.496–7 / 
62944290134 / 13,00

5/ TÁRSIO RODRIGUES SILVEIRA / 427069701 / 
22601188871 / 12,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL.
2 – CONTRATO DE TRABALHO.
3 – RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 16/10/2024
Horário: 15:00 HORAS
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO – 

FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 078/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00145141/2024–19

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO 
CARDOSO, da cidade de FRANCA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO, situada na RUA 
GENERAL CARNEIRO, 1675 – BAIRRO: CENTRO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ EMILYN PARO / 573123019 / 47511938809 / 7,00
6/ BEATRIZ CAROLINE PADUANELLO DURLIN / 56418861X 

/ 45509628871 / 6,75
20/ GUSTAVO BOLDRIM BUENO / 57.315.601–3 / 

49881087830 / 5,00
21/ LEONARDO DA SILVA GASPARINO / 39.378.066–1 / 

43194851810 / 5,00
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/41/2024 – PROCESSO Nº 
136.00137651/2024–12

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA, situada na 
AV. NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 567 – BAIRRO: VILA ISRAEL

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1990 – Filosofia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
15/ THAIS JEREMIAS DOS SANTOS / 495696924 / 

40641169841
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

18/ CAMILO LELIS JOTA PEREIRA / 13691234/0 / 
07486680637 / 53,50

20/ SIMONE ALEXANDRA FERRO / 28713491X / 
27818070877 / 30,00

8/ FELIPE GABRIEL PISCIONERI / 488678833 / 41527203875 
/ 29,50

15/ THAIS JEREMIAS DOS SANTOS / 495696924 / 
40641169841 / 29,00

7/ NATHÁLIA APARECIDA FERREIRA / 489544174 / 
42672917809 / 22,75

11/ RIVALDO HENRIQUE FIRMINO SAGRADIN / 
MG19297089 / 09861489622 / 18,50

12/ FÁBIO IRENTE YOSCIMOTO / 289929271 / 32469367816 
/ 17,00

6/ MAISA GUIMARÃES ROSSI / 446418018 / 44263556801 
/ 15,25

10/ FLÁVIO EDUARDO DE ANDRADE / 468144961 / 
45871716890 / 13,75

2/ SOLANGE CUNHA PIACENTINI / 293949190 / 
25680674890 / 9,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Tema 1 – A construção do conhecimento: Empirismo, Racio-

nalismo e Apriorismo Kantiano.
Tema 2: A reflexão ética: as exigências morais da contempo-

raneidade e as implicações para os direitos humanos.
Tema 3: A autonomia do indivíduo frente ao poder do Esta-

do: as contribuições dos pensadores contratualistas.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 14/10/2024
Horário: 08h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ THIAGO ZAVATTI SANTOS / 27074406X / 29350048841 
/ 8,00

5/ JOSÉ CAIO QUADRADO ALVES / 407695710 / 
42888768852 / 8,00

14/ JEAN CARLOS DE SOUZA / 52.214.478–0 / 61984167553 
/ 6,00

19/ PEDRO HENRIQUE ZERO ARAUJO / 578314228 / 
45315202895 / 5,00

4/ BARBARA DANIELE CARDOSO / 431941397 / 
33861174812 / 1,00

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO – 

FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 078/23/2024 – PROCESSO Nº 
136.00145120/2024–01

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR 
JÚLIO CARDOSO, da cidade de FRANCA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da 
veracidade da autodeclaração, para os candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA 
os candidatos listados no item 2 deste Edital (candidatos 
selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para 
participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de 
Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO, situada na RUA 
GENERAL CARNEIRO, 1675 – BAIRRO: CENTRO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – Química (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
2/ ROSILDA MARIA SILVA SANTOS / 460779060 / 

34288286824
9/ IGOR LEONARDO FERREIRA / 40934105–8 / 32714112803
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

7/ INÁCIO SANTOS DA SILVEIRA / 657299935 / 05251102674 
/ 41,00

4/ AMANDA MASSUCHETTO / 401514006 / 41359465855 
/ 33,50

2/ ROSILDA MARIA SILVA SANTOS / 460779060 / 
34288286824 / 19,14

9/ IGOR LEONARDO FERREIRA / 40934105–8 / 32714112803 
/ 18,03

6/ FERNANDO JOSÉ MEIRA DA SILVA / 42789021–4 / 
31679359878 / 13,75

8/ VIVIANE NUNES DOS SANTOS CAGLIARI / 453285296 / 
32562898869 / 13,00

5/ LUCAS FERREIRA DIAS DE SANTANA / 37.151.665–1 / 
47520676846 / 10,50

3/ LUCAS BRAGA DE MELLO / 463572270 / 37203849856 
/ 0,38

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Tema 1: Estudo dos Gases
Tema 2: Funções Inorgânicas: Ácidos e Bases
Tema 3: Ligações Químicas
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 09/10/2024
Horário: 08h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/38/2024 – PROCESSO Nº 
136.00137642/2024–21

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA, situada na 
AV. NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 567 – BAIRRO: VILA ISRAEL

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
113 – Biologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
4/ MARCELO JOÃO DA SILVA / 3026136 / 03850014363
10/ CINTHIA APARECIDA DA SILVA / 36.439.088–8 / 

34401110838
17/ RAQUEL MAYNE RODRIGUES / 545939768 / 

46974922850
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

10/ CINTHIA APARECIDA DA SILVA / 36.439.088–8 / 
34401110838 / 42,50

13/ MATHEUS AUGUSTO BUCK / 462867729 / 37640675863 
/ 35,00

12/ MAYCON ROBERTO DA SILVA / 87709647 / 05246319997 
/ 34,25

4/ MARCELO JOÃO DA SILVA / 3026136 / 03850014363 
/ 30,25

22/ MICAEL JUNIO DOS SANTOS / 595161522 / 
49311919837 / 30,25

9/ MELISSA MARIA CASARIN / 28022462X / 19178880823 
/ 17,75

19/ LEONARDO COMERCI MARTINS / 436811601 / 
47009261806 / 15,75

17/ RAQUEL MAYNE RODRIGUES / 545939768 / 
46974922850 / 13,00

11/ LIVIA SANTOS DE ASSIS / 567343649 / 45745909803 
/ 10,00

1/ TAMIRIS DE OLIVEIRA SPADIM / 52.627.391–4 / 
49352357809 / 7,75

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– Mecanismos de transporte através da membrana plas-

mática: osmose, difusão e transporte ativo.
2– Síntese de proteínas: descrição dos processos de trans-

crição e tradução.
3– Reino vegetal: comparação entre briófitas, pteridófitas, 

gimnospermas e angiospermas quanto às características gerais 
e reprodução.

Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 09/10/2024
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos)

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAM-
PAIO – SÃO PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 134/39/2024 – PROCESSO Nº 
136.00163955/2024–35

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 20, DE 
30/09/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA 
CARINHATO SAMPAIO, da cidade de SÃO PAULO, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
CRISTIANO MORAIS DE SOUSA, RG.: 28225842–5,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
WALTER JOSE SILVA MARX, RG.: 34368615–6,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LUCAS GONCALVES DIAS MENDONCA, RG.: 56154843–2, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
JOSE WESLEY MARQUES DE CARVALHO, RG.: 35246520–7, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
OZIAS GONCALVES DOS SANTOS, RG.: 29319985–1, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

REGINALDO CESAR IZELLI, RG.: 26399461–2, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

BRENDA SANTOS OLIVEIRA, RG.: 50229125–4, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO .

SANDER LUCIO MANTOVANI SILVA, RG.: 33920250–6, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU – 
BAURU

CLASSE DESCENTRALIZADA FACULDADE DE ODONTOLO-
GIA DE BAURU – FOB USP

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 135/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00134270/2024–81

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE 
ABREU, da cidade de BAURU, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU, situada na R. VIR-
GILIO MALTA, 12–70 – BAIRRO: CENTRO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3013 – Equipamentos e Materiais Dentários(Saúde Bucal)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
5/ GIOVANA DE ASSIS MARCOLINO / 49.933.810–8 / 

45847823851
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ ADRIANA MARIA FUZER GRAEL / 22875635–2 / 
20070450870 / 39,5

5/ GIOVANA DE ASSIS MARCOLINO / 49.933.810–8 / 
45847823851 / 36,00

4/ LUCIANE PULS SCHUBERT / 22.011.276–9 / 26389376812 
/ 28,75

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Equipamentos odontológicos: Características e indicações, 

Conservação.
Instrumentos odontológicos: Características e indicações; 

Conservação.
Materiais restauradores: Amálgama; Resina composta; 

Ionômero de vidro.
Duração máxima da aula: 30 min
Data: 08/10/2024
Horário: 16:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/37/2024 – PROCESSO Nº 
136.00137640/2024–32

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA, situada na 
AV. NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 567 – BAIRRO: VILA ISRAEL

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.
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COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
4273 – PROCESSOS DE FABRICAÇÃO III (PARA A HABILITA-

ÇÃO MECÂNICA)(Mecânica )
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/47430579X/40186234880
2/265724776/26069136802
3/249199786/19617603802
4/473990349/38552907844
5/13221502/07338412600
6/442528796/36517286845
7/268138291/21247812863
8/38580388–6/46207869850
9/206053617/14711034803
10/441952884/43927526827
11/547503520/72971509753
12/49704837–1/43276302845
13/2046576–6/12959821882
15/496479957/45482875822
16/29125276–X/27843037802
17/108516647/00393719804
18/55130240/44885416825
19/27146219 – X/25096398897
20/321478216/28107379837
21/11532684–4/02727116837
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO EXTENSÃO EE WINSTON CHURCHILL – SER-
TAOZINHO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/60/2023 – PROCESSO Nº 
136.00130310/2023–35

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTI-
NIANO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6564 – COMUNICAÇÃO CORPORATIVA (PARA A HABILITA-

ÇÃO RECURSOS HUMANOS)(Recursos Humanos)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

7/ JULIANA LOPES PEREIRA / 18.488.094 / 18335362823 / 
28.75 / 82,60 / 111,35 / 1º

4/ DRIELLE TRINDADE ALOISIO / 479411980 / 39528344836 
/ 9.25 / 85,00 / 94,25 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/360494134/41157015875
6/475071347/34034804882
10/446760651/36652623803
11/308476311/40439791855
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRAN-

DÃO – BARRETOS ETEC CEL RAPHAEL BRANDAO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 108/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00024016/2024–76

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL 
RAPHAEL BRANDÃO, da cidade de BARRETOS, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Méto-
dos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5429 – ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

22/ RAPHAEL OLIVEIRA SANT ANA / 469112827 / 
38594691858 / 17.38 / 81,67 / 99,05 / 1º

3/ ROBSON APARECIDO MORA / 45.159.106–9 / 
45631766809 / 10.00 / 64,67 / 74,67 / 2º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
7/40.954.202–7/31896452809/29.00
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/546860904/46677145816
2/14131123–X/00912769858
4/45232317–4/40266945856
5/350655911/32777770816
6/219652831/26839001806
10/28.075.739–6/28580154812
12/1977871/66783437353
13/19663917/10753382806
14/60550561–5/50317416863
15/42773972–X/34606604816
16/505316389/41946970816
17/436992486/35681761819
19/30601934–6/22090234830
21/272190044/26807249845
23/20464465–3/13053573881
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE – MAIRINQUE 

CLASSE DESCENTRALIZADA E.E. MARIA ANGERAMI SCALA-
MANDRE – IBIÚNA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 235/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00108261/2024–35

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAIRINQUE, 
da cidade de MAIRINQUE, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6560 – RELAÇÕES JURÍDICAS DO TRABALHO(Recursos 

Humanos)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

8/ FLAVIA MELLO / 23.096.893–4 / 14494521833 / 11.00 / 
65,00 / 76,00 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/568808964/45720017828
2/125590313/16300217841
3/520105369/47612391821
4/236975110/13895099821
5/479839839/41504408837
6/407106297/34199272828
7/272190044/26807249845
*

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 2690 
– Assistência de Enfermagem em UTI e Unidades 
Especializadas(Enfermagem)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
1/ EVANILDE RODRIGUES DOS SANTOS / 268316090 / 

26008910800
2/ ANTÔNIO JOÃO QUINTILIANO / 385491797 / 

04407347627
3/ WALKIRIA VEIGA PEREIRA / 40705652X / 29892981855
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE 

MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição defe-
rida convocados para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ EVANILDE RODRIGUES DOS SANTOS / 268316090 / 
26008910800 / 28,00

5/ RICARDO FERRER / 415812215 / 32544471824 / 25,00
2/ ANTÔNIO JOÃO QUINTILIANO / 385491797 / 

04407347627 / 10,00
3/ WALKIRIA VEIGA PEREIRA / 40705652X / 29892981855 

/ 10,00
6/ HOSANA PEREIRA DOS SANTOS / 27.318.216–X / 

25720668829 / 5,00
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– Cuidados de enfermagem ao paciente com diagnóstico 

de morte encefálica e potencial doador de órgãos.
2– Cuidados de enfermagem na manipulação e manuten-

ção de cateteres.
3– Cuidados de enfermagem ao paciente em ventilação 

mecânica invasiva e não invasiva.
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 08/10/2024
Horário: 09h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano 

de aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca 
Examinadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não 
aprovado e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado (conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital 
de Abertura de Inscrições).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VILA FORMOSA – SÃO 
PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 185/45/2022 – PROCESSO 
Nº 136.00142356/2024–88

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDA-
GÓGICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VILA FOR-
MOSA, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5425 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Méto-
dos Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

28/ FABIO PEGORARI / 428563387 / 33621841890 / 40 
/ 88 / 128 / 1º

2/ DANILO OLIVEIRA MORAES / 139562539 / 
07457254811 / 27 / 94,6 / 121,6 / 2º

1/ DIEGO RODRIGUES PEDRO / 218212918 / 10390133760 
/ 34 / 82,3 / 116,3 / 3º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/43625333–1/36672960880
6/102345430/01169448895
8/344485663SP/31281795810
9/26310171X/17074579807
16/29.060.828–4/27677022812
18/267564314/18609159817
20/261112326/22468011848
24/530679668/53555368672
26/322743205/31221881809
27/486121008/38899775885
30/468390765/37848219879
32/218390889/12714659810
47/326494017/35317216826
51/32.565.158–9/35696373879
52/253774163/27841382839
56/17.095.180/11783933801
58/467690947/36417720870
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 023/19/2023 – PROCESSO 
Nº 136.00100761/2023–48

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDA-
GÓGICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINS-
TEIN, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos 
e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6048 – ESTUDOS AVANÇADOS EM LINGUAGENS, CIÊN-

CIAS HUMANAS E SOCIAIS(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/
AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofun-
damento/PD))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/547503520/72971509753
4/39976218–8/42993321803
5/532931439/41520979819
8/15541493–8/08439007841
9/122508211/09007599763
10/25333195X/16929847801
11/24039124X/28350928387
14/448292233/36671678812
15/1400001358/07477316596
17/331222498/35773520869
18/426861589/29704225814
19/324643573/35288602867
24/545564840/43142124896
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING – 

SÃO PAULO UNIDADE MARTIN LUTHER KING
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 085/17/2023 – PROCESSO 
Nº 136.00106435/2023–44

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDA-
GÓGICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN 
LUTHER KING, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos can-
didatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Méto-
dos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
1/ FERNANDO LUIZ DE ALMEIDA SILVEIRA / 258645301 / 

25571275820
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ ADILSON MOREIRA DE SOUZA / 187810655 / 
13901476814 / 49,50

1/ FERNANDO LUIZ DE ALMEIDA SILVEIRA / 258645301 / 
25571275820 / 22

5/ FÁBIO GALEANO MIAÇO / 29655926X / 16013393800 
/ 18

7/ MARCIA CINTRA COTTINI / 306567349 / 27848643832 
/ 17

3/ EDNILSON PEREIRA ALEXANDRE SANTOS / 644719412 / 
78746280391 / 10

6/ BRUNO SÉRGIO SOARES DE JESUS / 39.981.641–0 / 
44032771871 / 7,37

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Temas:
1. Transações virtuais (meios de pagamento e segurança e 

proteção contra fraudes);
2. Comércio eletrônico: conceito e importância, perspectivas 

do setor;
3. Sistemas operacionais de gerenciamento (ERPS, CRMS, 

BIS e outras tecnologias).
Duração máxima da aula: 20 Minutos
Data: 16/10/2024
Horário: 14:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATIS-

TA HEMÉRITAS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 207/22/2024 – PROCESSO Nº 
136.00149658/2024–87

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS, da cidade de SÃO PAULO, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
aferição da veracidade da autodeclaração, para os candidatos 
que se declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA os 
candidatos listados no item 2 deste Edital (candidatos selecio-
nados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem 
do sorteio do tema e da realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATISTA HEMÉRI-
TAS, situada na RUA ABILENE, 16 – BAIRRO: PARQUE SANTO 
ANTÔNIO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5045 – Programação e Algoritmos(Desenvolvimento de 

Sistemas)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
6/ MATHEUS DA SILVA CARVALHO / 53611884 / 

23839194890
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ LUCIA CONTENTE MÓS / 25.885.863–1 / 19346219866 
/ 36,63

1/ DANIEL AUGUSTO DE CASTRO SPEGIORIN / 19776081–8 
/ 16975128871 / 36

6/ MATHEUS DA SILVA CARVALHO / 53611884 / 
23839194890 / 28

8/ MARCO ANTONIO ROYO FELIPPE / 236420276 / 
17105852852 / 17

3/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 13

2/ ERIC SANTANA / 30773878–4 / 36406273850 / 10,75
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. Desvio condicional
2. Estrutura de repetição
3. Vetor e matrizes
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 09/10/2024
Horário: 9h
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 230/47/2024 – PROCESSO Nº 
136.00151222/2024–58

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU, da 
cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacio-
nados o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, 
para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indíge-
nas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL UIRAPURU, situada na RUA NAZIR MIGUEL, 
779 – BAIRRO: JD. JOÃO XXIII

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2692 – Assistência de Enfermagem em Urgência e 

Emergência(Enfermagem)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
1/ LETÍCIA FERREIRA CAETANO / 444062567 / 45023383890
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ LETÍCIA FERREIRA CAETANO / 444062567 / 45023383890 
/ 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM NA PARADA CARDIOR-

RESPIRATÓRIO EM CRIANÇAS.
2 – ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA AO PACIENTE QUEIMADO.
3 – ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA AO PACIENTE COM ANEURISMA ABDOMINAL.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 10/10/2024
Horário: 14:00 HORAS
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ – PORTO 

FELIZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 289/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00144776/2024–07

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, 
da cidade de PORTO FELIZ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, situada na RUA CÔNEGO 
BELOTTI, 188 – BAIRRO: CENTRO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3246 – Aplicativos Informatizados (para a Habilitação 

Administração)(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
1/ FERNANDO LUIZ DE ALMEIDA SILVEIRA / 258645301 / 

25571275820
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ FERNANDO LUIZ DE ALMEIDA SILVEIRA / 258645301 / 
25571275820 / 22

4/ MARCIA CINTRA COTTINI / 306567349 / 27848643832 
/ 17

3/ BRUNO SÉRGIO SOARES DE JESUS / 399816410 / 
44032771871 / 7,37

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Temas:
1. Ferramentas para elaboração e gerenciamento de plani-

lhas eletrônicas;
2. Conceitos básicos de gerenciamento eletrônico das infor-

mações, atividades e arquivos;
3. Técnicas de pesquisa avançada na web.
Duração máxima da aula: 20 Minutos
Data: 09/10/2024
Horário: 14:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ – PORTO 

FELIZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 289/18/2024 – PROCESSO Nº 
136.00144794/2024–81

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, 
da cidade de PORTO FELIZ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, situada na RUA CÔNEGO 
BELOTTI, 188 – BAIRRO: CENTRO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5181 – Tecnologia da Informação em 

Administração(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 
– AMERICANA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/35/2024 – PROCESSO Nº 
136.00137627/2024–83

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 

ÊNFASES)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/
Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

13/ RODRIGO FERREIRA DE ABREU / MG–16.383.155 / 
09954364609 / 40.375 / 86,00 / 126,375 / 1º

1/ JHONATHAN LUIZ FORNACIARI / 56486643X / 
48024606860 / 18.50 / 64,00 / 82,50 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/290107222/30297627856
3/49671438–7/36142904843
7/426324559/40690724896
9/1081937755/99538458087
11/504319887/38732568860
15/668922527/12470005752
16/43084640–X/32038815860
17/295645179/28577716813
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/36/2024 – PROCESSO Nº 
136.00137635/2024–20

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – FÍSICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ MARCO ANTONIO DIAS JUNIOR / 30353908–2 / 
29470257847 / 22.25 / 62,00 / 84,25 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/471538164/39551609808
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E VICE PREFEITO 

SÉRGIO DA FONSECA – IBITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 161/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00143963/2024–65

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL VEREADOR E 
VICE PREFEITO SÉRGIO DA FONSECA, da cidade de IBITINGA, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 

ÊNFASES)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–N)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ ALINE NUNES DE OLIVEIRA MACHADO DOS SANTOS / 
309015510 / 27672903829 / 43.00 / 95,00 / 138,00 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL – SANTA 

FÉ DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 277/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00021722/2023–85

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO 
SUL, da cidade de SANTA FÉ DO SUL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
85 – ARTE(S) (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFA-

SES)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado))

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
2/243568836/31147859809/41.66
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/259727489/24865536817
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ BENTO – 

JACAREÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 048/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00148548/2024–06

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ 
BENTO, da cidade de JACAREÍ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 

ÊNFASES)(Meio Ambiente Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

10/ VINICIUS RAMOS NUNES DE OLIVIERA / 48.991.7070 / 
40502855843 / 20.50 / 86,67 / 107,17 / 1º

2/ RONAN DE OLIVEIRA PEREIRA BEZERRA / 25579131–1 / 
13028070723 / 10.50 / 54,33 / 64,83 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/504319887/38732568860
5/50240615X/41675730830
6/540000589/22003501800
7/543216421/45015267851
9/0004140383/70227952154
*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA GRANDE – PRAIA 
GRANDE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 153/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00106630/2024–55

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA GRANDE, 
da cidade de PRAIA GRANDE, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classi-
ficação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5046 – PROGRAMAÇÃO WEB I(Desenvolvimento de Sistemas)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do Exame 

de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos Pedagógi-
cos/Nota Final/Classificação Final

5/ JOÃO PAULO DAL POZ PEREIRA / 347440034 / 30701512806 
/ 6.75 / 51,33 / 58,08 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/32492432X/30380630885
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 153/20/2024 – PROCESSO Nº 
136.00106658/2024–92

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA GRANDE, 
da cidade de PRAIA GRANDE, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classi-
ficação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2754 – FARMACOLOGIA I (Farmácia)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do Exame 

de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos Pedagógi-
cos/Nota Final/Classificação Final

2/ DANILO VIEIRA / 47643273–X / 39665655876 / 28.00 / 
62,00 / 90,00 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/542187292/84684941787
4/450376862/23096830860
6/45.037.630–8/35147311874
7/557469181/44435706830
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 153/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00106675/2024–20

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA GRANDE, 
da cidade de PRAIA GRANDE, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classi-
ficação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5379 – SISTEMAS WEB I(Informática para Internet)
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/32492432X/30380630885
2/347440034/30701512806
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO NAR-

CISO DE MEDEIROS – IGUAPE 089 – SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 089/44/2024 – PROCESSO Nº 
136.00122553/2024–81

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔ-
NOMO NARCISO DE MEDEIROS, da cidade de IGUAPE, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos 
Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3893 – LÍNGUA PORTUGUESA, LITERATURA E COMUNICAÇÃO 

PROFISSIONAL (BASE NACIONAL COMUM/ ETIM / MTEC)(Agrope-
cuária Integrado ao Ensino Médio (ETIM))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/468982644/39245884813
2/4152636300/37051625861
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARTES – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 180/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00128137/2024–96

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARTES, da cidade 
de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do 
Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6189 – ESTUDO DE CENA I(Dança)
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do Exame 

de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos Pedagógi-
cos/Nota Final/Classificação Final

12/ KENEDY HENRIQUE SILVA / 453773722 / 44166335804 / 
16.375 / 59,3 / 75,675 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
7/48317972/3/22937063896
10/432928376/21349566829
13/7979212/09426802436
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS 

SANTOS – SÃO SIMAO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 057/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00131526/2024–07

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRAN-
CISCO DOS SANTOS, da cidade de SÃO SIMAO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos 
Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1495 – RELAÇÕES HUMANAS NO TRABALHO (PARA A HABILI-

TAÇÃO SEGURANÇA DO TRABALHO)(Segurança do Trabalho)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do Exame 

de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos Pedagógi-
cos/Nota Final/Classificação Final

1/ DANILO FONSECA LEITE / 33.335.441–2 / 36479183851 / 
22 / 90 / 112 / 1º

2/ LETÍCIA COSTA GARCIA DUARTE / 521839610 / 39899504874 
/ 5 / 88 / 93 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/44.617.615–1/33827306850
7/92003007288/54851300387
*

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5043 – PROGRAMAÇÃO DE APLICATIVOS MOBILE 

I(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/47430579X/40186234880
2/30409399/22510873890
3/361073911/36752857822
4/532037029/45653255866
5/38.062.213–0/22958529860
6/227884668/13263237845
7/393210467/46893129823
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO ETEC PROF. HORÁCIO 
AUGUSTO DA SILVEIRA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068377/2024–24

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Pro-
cesso Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5181 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EM 

ADMINISTRAÇÃO(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Méto-
dos Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

11/ RAFAEL NISHIMURA ABREU / 35.255.827–1 / 
33009689845 / 33.50 / 89,00 / 122,50 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/47430579X/40186234880
2/13376022–4/10459453823
4/30409399/22510873890
6/468437538/36642263804
9/1338524828/01904587550
12/404530412/31418036846
13/430065383/44222485888
17/494311289/22979415871
19/373462153/44888009805
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO UNIDADE – ETEC JOSÉ MARTIMIANO DA 
SILVA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00066888/2024–10

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTI-
NIANO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Sele-
tivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7106 – LÍNGUA INGLESA (BNCC/ ETIM / MTEC / AMS / 

EM COM ÊNFASES)(Automação Industrial Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Méto-
dos Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

8/ CAROLINA GOMES TEIXEIRA / 255988333 / 
28952239806 / 22.00 / 78,00 / 100,00 / 1º

3/ DIEGO DOMINGUES TORRES / 37854172–9 / 
31009415867 / 20.25 / 60,33 / 80,58 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
6/21696900–1/14949578847
7/407056191/41342108876
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO EXTENSÃO EE PROFª AMÉLIA DOS SANTOS 
MUSA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/31/2024 – PROCESSO Nº 
136.00067048/2024–66

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTI-
NIANO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Sele-
tivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
540 – INGLÊS INSTRUMENTAL(Serviços Jurídicos)
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Méto-
dos Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

5/ CAROLINA GOMES TEIXEIRA / 255988333 / 
28952239806 / 21.75 / 87,30 / 109.05 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
4/407056191/41342108876
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 153/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00106625/2024–42

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA 
GRANDE, da cidade de PRAIA GRANDE, faz saber aos candi-
datos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos 
Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Sim-
plificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5041 – FUNDAMENTOS DA INFORMÁTICA(Desenvolvimento 

de Sistemas)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Méto-
dos Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

5/ JOÃO PAULO DAL POZ PEREIRA / 347440034 / 
30701512806 / 6.75 / 51,33 / 58,08 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/19234207–1/12906193879
4/32492432X/30380630885
*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGA-
SIAN – OSASCO ETEC PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 149/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00051846/2024–76

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ANDRÉ BOGASIAN, da cidade de OSASCO, faz saber aos can-
didatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos 
Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simpli-
ficado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5061 – ROTINAS DE DEPARTAMENTO PESSOAL(Recursos 

Humanos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novo-
tec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

4/ GLAUCO FERRARI JUNIOR / 95388965 / 85729124872 
/ 6 / 93 / 99 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/22380108/95237755291
3/329730502/29276401814
5/41833122–4/30899595855
7/234858588/15186471895
13/445079216/36781938894
14/184618575/29657565820
16/342683767/39150907867
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 208/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00066685/2024–15

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1617 – PRODUÇÃO DE IMAGENS FOTOGRÁFICAS I(Design 

Gráfico)
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ SUZIE ADRIANA SIGNORI CAETANO / 15.424.401 / 
18210781871 / 37.75 / 61 / 98,75 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/15.404.242/06188347882
4/436891621/45169922809
5/18412294/09375497895
6/49.470.674–0/37315107827
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 208/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00066720/2024–04

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6237 – INFLUÊNCIA DOS MOVIMENTOS ARTÍSTICOS BRASI-

LEIROS NO DESIGN GRÁFICO(Design Gráfico)
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

8/ FABIANA DIRCE RODRIGUES ALENCAR / 241896770 / 
25954721866 / 22.5 / 97 / 119,50 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/25861197–2/25570819819
6/49.470.674–0/37315107827
9/478470848/38200382800
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO ETEC PROF. HORÁCIO 
AUGUSTO DA SILVEIRA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068362/2024–66

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5035 – BANCO DE DADOS II(Desenvolvimento de Siste-

mas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

11/ MARCO ANTONIO ROYO FELIPPE / 236420276 / 
17105852852 / 17.00 / 92,00 / 109,00 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/47430579X/40186234880
2/30409399/22510873890
5/532037029/45653255866
7/199512899/12919582828
9/19776081–8/16975128871
10/227884668/13263237845
12/373462153/44888009805
13/RG 14599900–2/15154865839
14/393210467/46893129823
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO ETEC PROF. HORÁCIO 
AUGUSTO DA SILVEIRA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068372/2024–00

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:
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- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para 
o número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos 
que tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido 
no edital do certame, considerada, para este último fim, a 
nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quan-
do, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a 
MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que 
a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

12. - O resultado do concurso será proclamado pela 
comissão julgadora imediatamente após seu término, em 
sessão pública.

13. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 
sete.

14. - A indicação dos candidatos será feita por examina-
dor, segundo as notas por ele conferidas.

15. - Será proposto para nomeação o candidato que 
obtiver o maior número de indicações da comissão julgadora.

16. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à 
aprovação em exame médico realizado pelo Departamento 
de Perícias Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 
47, VI, da Lei nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso 
assim como as demais providências decorrentes serão regi-
das pelos termos da Resolução nº 7271 de 2016.

18. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

19. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. - Maiores informações, bem como as normas per-
tinentes ao concurso, encontram-se à disposição dos inte-
ressados na Assistência Técnica Acadêmica da Esalq da 
Universidade de São Paulo, pelo e-mail atac-esalq@usp.br .

Ensino - metas
Considerando que o perfil do docente contemplado para 

este claro deverá ter a capacidade de integração dos sistemas 
solo-planta-animal-atmosfera, em tese poderá atuar em pra-
ticamente todas as disciplinas do LSO. Entretanto, em reunião 
ordinária do Conselho do LSO, definiu-se que o(a) docente 
atuará nas disciplinas LSO0257 - Fundamentos de Ciência do 
Solo e LSO0360 Recuperação de Áreas Degradadas essenciais 
para os estudantes de Gestão Ambiental e optativas para os 
de Engenharia Agronômica e Engenharia Florestal. Adicional-
mente, atuará na disciplina 0111000 Trabalhos de Conclusão 
de curso em Engenharia Agronômica – TCC-EA, além das dis-
ciplinas 1100300 e 1100400 Estágios Supervisionados I e II.

Pesquisa e Inovação – metas
Os principais objetivos do CCARBON são gerar conheci-

mento, tecnologia, inovação, capacitação de recursos huma-
nos e disseminação de soluções baseadas em carbono para 
sistemas agrícolas tropicais e conciliar a crescente demanda 
por alimentos, fibras e energia com sustentabilidade. Espera-
-se que o(a) docente estabeleça parcerias nacionais e inter-
nacionais, atuando na fronteira do conhecimento e inovação, 
utilizando abordagens e instrumentações modernas para 
elucidar os mecanismos e processos que regulam a estoca-
gem de carbono e as emissões de gases do efeito estufa em 
sistemas agrícolas. Deverá desenvolver pesquisas focadas na 
avaliação do balanço de carbono em sistemas de agricultura 
tropical com avaliações de fluxos de gases do efeito estufa 
por meio da utilização de câmeras estáticas e automati-
zadas, torres de Eddy Covariance, análises isotópicas, bem 
como em abordagens integradoras envolvendo análises de 
ciclo de vida, pegada de carbono, intensidade de carbono, 
dentre outras. Espera-se que o(a) docente pleiteie o seu 
credenciamento como orientador na pós-graduação, ofereça 
regularmente uma disciplina e mantenha nível de publicação 
condizente com as exigências do PPG-SNP (conceito 7 nas 4 
últimas avaliações da CAPES).

Cultura e extensão - metas
O docente apoiará as atividades de extensão com atua-

ção em grupos de estudo formados por alunos de graduação 
e pós-graduação já estabelecidos no LSO e outros a serem 
criados para satisfatoriamente integrar os sistemas solo-
-planta-animal-atmosfera. Ainda, atuará em cursos/treina-
mentos do CCARBON para a capacitação de profissionais no 
Brasil e exterior.

Impacto esperado curto, médio e longo prazos
O(a) docente contribuirá diretamente nos impactos asso-

ciados às linhas de pesquisa estratégicas, multidisciplinares 
e inovadoras do CCARBON que abrangem cinco grandes 
áreas: solo, planta, animal, atmosfera e ferramentas digitais. 
O Centro também está inserido em um ecossistema de ino-
vação para apoiar descobertas e novas tecnologias por meio 
de parcerias público-privadas institucionais. Desenhamos 
múltiplas estratégias de disseminação ativa do conheci-
mento e das inovações, contribuindo para que agricultores 
e stakeholders adotem práticas mais sustentáveis, além de 
conscientizar a população sobre a temática das mudanças 
climáticas e apoiar a elaboração de políticas públicas. Espera-
-se que o(a) docente impacte também na identificação dos 
principais desafios, desenvolva e implemente soluções para 
impulsionar uma produção mais sustentável em agrossis-
temas tropicais, reduzindo as emissões de gases do efeito 
estufa e aumentando o sequestro de carbono. Os impactos 
a médio-longo prazos propiciarão uma economia de baixo 
carbono e promoverão o desenvolvimento social sustentável 
nas próximas décadas.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEI-

ROZ”
EDITAL/ATAC/142-2024
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Convocamos os candidatos abaixo relacionados a com-

parecerem no dia 04 de novembro, às 8:00 horas, no Depar-
tamento de Genética, na Sala de Seminários, para início 
das provas para o concurso para provimento do cargo de 
Professor Doutor (RDIDP) do referido Departamento, na área 
de “Genética da Conservação e Evolução de Plantas”. Edital 
de Abertura: 046/2024. Candidatos:

1. - Lara Comar Riva -
2. - Paulo Gonzalez Hofstatter -
3. - Paulo Henrique Muller da Silva -
4. - Luiz Augusto Cauz dos Santos -
5. - Alessandro Alves Pereira -
6. - João Ricardo Bachega Feijó Rosa -
7. - Regina Helena Geribello Priolli -
8. - Carla Martins Lopes -
9. - Marina Pupke Marone -
10. - Leonardo Sartori Menegatto -
11. - Flaviane Malaquias Costa -
12. - Lúcia Lopes -
13. - Maria Inez Fernandes Faraldo -

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Esalq, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 2,0
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 5,0
II) prova didática - peso 3,0
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 

considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

10. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. - Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

1. Conceitos e definições em aquecimento global e mudan-
ças climáticas: foco nos setores de agricultura, pecuária e 
silvicultura

2. Reservatórios e fluxos de carbono em ecossistemas 
naturais e antropizados

3. Técnicas analíticas para avaliar carbono e fluxo de gases 
do efeito estufa em solos de agrossistemas e ecossistemas 
naturais

4. Métodos isotópicos para estudos de carbono e gases do 
efeito estufa em solos de agrossistemas e ecossistemas naturais

5. Técnicas espectroscópicas voltadas para o estudo de 
carbono em solos de agrossistemas e ecossistemas naturais

6. Mudanças nos estoques de carbono e fluxos de gases 
do efeito estufa no sistema solo, planta, animal e atmosfera 
decorrentes da mudança de uso da terra e práticas de manejo 
na agropecuária

7. Mecanismos e processos em solos que regulam as emis-
sões de gases do efeito estufa de agrossistemas tropicais.

8. Cálculo e interpretação da pegada de carbono de produ-
tos agropecuários.

9. Estratégias de mitigação de emissões de gases do efeito 
estufa e adaptação dos agrossistemas à mudança climática 
global

10. Impactos das mudanças climáticas no balanço de 
emissões de gases do efeito estufa nos agroecossistemas e 
ecossistemas tropicais

11. Inventário Nacional de Emissões de Gases de Efeito 
Estufa, Comunicação Nacional do Brasil à UNFCCC, acordos e 
metas internacionais (NDCs)

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da ESALQ.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ BENTO – 
JACAREÍ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 048/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00148551/2024–11

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ 
BENTO, da cidade de JACAREÍ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – FÍSICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Química Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

5/ VINICIUS RAMOS NUNES DE OLIVIERA / 48.991.7070 / 
40502855843 / 20.50 / 84,33 / 104,83 / 1º

4/ JOAO LUIS DOS SANTOS BRINATI / 430444370 / 
33921820871 / 10.75 / 81,33 / 92,08 / 2º

1/ RONAN DE OLIVEIRA PEREIRA BEZERRA / 25579131–1 / 
13028070723 / 10.50 / 53,33 / 63,83 / 3º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/504319887/38732568860

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
  UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Comunicado
A Congregação da Escola de Comunicações e Artes, em 

reunião realizada em 25 de setembro de 2024, ao apreciar a 
matéria referente a homologação das inscrições e aprovação da 
Comissão Julgadora para o concurso público de títulos e provas 
visando o provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3.1, em Regime de Turno Completo (RTC), claro/
cargo nº 1242652, junto ao Departamento de Relações Públicas, 
Propaganda e Turismo, na área de conhecimento “Comunicação 
e Interpretação de Dados Quantitativos e Qualitativos”, nos ter-
mos do edital nº 23-2024-ECA, publicado no D.O.E. 29/05/2024, 
deliberou por:

1) Homologar as inscrições dos candidatos listados a seguir 
por ordem de inscrição: Carlos Alberto Alves, Juliana Moreira 
Batista, Matheus Albergaria de Magalhães, Suelene Mascarini 
de Souza Romero, Diego dos Santos Vega Senise, Marcelo 
Carvalho, Marcelo Luiz Dias da Silva Gabriel, Altay Alves Lino 
de Souza, Antônio Nunes Pereira, Denise Maria Martins, Clarice 
Gameiro da Fonseca Pachi, Cristiane Moura Lima de Aragão, 
Eduardo Mesquita de Sousa e Omar Cipriano Usuriaga Najera.

Para a homologação das inscrições foi observado o dis-
posto § 1º do Artigo 1º da Resolução CoIP Nº 8523 de 10 de 
novembro de 2023, como informado a seguir: a Comissão de 
Heteroidentificação, designada através da Portaria ECA Nº 03 de 
16 de fevereiro de 2024, reunida em 30/05/2024, após efetuar 
a análise da documentação do candidato que se autodeclarou 
como negro de cor preta ou parda, deliberou que o candidato 
listado a seguir faz jus a concorrer à pontuação diferenciada de 
acordo com as normas estabelecidas pela USP: José Fernando 
Peixoto de Azevedo.

2) Indeferir a inscrição do candidato: Renato Mauro Richter, 
por não atender às exigências previstas no edital, conforme a 
respectiva justificativa listada a seguir:

– Renato Mauro Richter – motivo: não inseriu comprovantes 
de Memorial, conforme consta no item 1, inciso I, parágrafos 8 
e 9 do edital e conforme enunciado 6 da Circular SG/CLR/22 de 
08/04/2022: “I – memorial circunstanciado e comprovação dos 
trabalhos publicados, das atividades realizadas pertinentes ao 
concurso e das demais informações que permitam avaliação 
de seus méritos, em formato digital” e conforme constou do § 
8º - É de integral responsabilidade do candidato a realização do 
upload de cada um de seus documentos no campo específico 
indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.usp.
br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que a 
realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição e § 
9º - É de integral responsabilidade do candidato a apresentação 
de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

Não incluiu documentos comprobatórios do memorial no 
campo correto no sistema,

Devido à ausência de candidatos autodeclarados PPI, não 
foi necessário submeter as inscrições para análise da Comissão 
de Heteroidentificação.

3) Aprovar a Comissão Julgadora para o concurso, a qual 
será constituída conforme transcrito abaixo:

Membros Titulares: Luiz Alberto Beserra de Farias/Asso-
ciado/CRP/ECA/USP, Paulo Henrique Assis Feitosa/Doutor/CRP/
Associado/CRP/ECA/USP, Alan Cesar Belo Angeluci/Doutor/CBD/
ECA/USP, Guilherme Grandi/Doutor/FEA/USP, Rafael Morais 
Pereira/Doutor/FEA/USP*.

Membros Suplentes: Carolina Frazon Terra/Doutora/CRP/
ECA/USP, Debora Cordeiro Braga/Associada/CRP/ECA/USP, 
Jefferson Mariano/Doutor/Faculdade Cásper Líbero, Glauber 
Eduardo de Oliveira Santos/Doutor/EACH/USP, Daniela Oswald 
Ramos/Doutora/CCA/ECA/USP, George Bedinelli Rossi/Doutor/
EACH/USP, Felipe Mendes Borini/Doutor/FEA/USP, Daielly Melina 
Nassif Mantovani/Doutora/ FEA/USP e Rogério Mugnaini/Asso-
ciado/CBD/ECA/USP.

Na composição da Comissão Julgadora foi atendido o dis-
posto na Resolução nº 8434, de 24/05/2023, artigo 4º.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ” 

- ESALQ
EDITAL ESALQ/USP/ATAC Nº 141/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE CIÊN-
CIA DO SOLO DA ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE 
QUEIROZ” DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretora da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-
roz” da Universidade de São Paulo torna público a todos os inte-
ressados que, de acordo com o decidido pela Congregação em 
sessão ordinária realizada em 19/09/2024, estarão abertas, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, com início às 8:00 horas (horário de 
Brasília) do dia 07/10/2024 e término às 23:59 horas (horário de 
Brasília) do dia 05/12/2024, as inscrições ao concurso público de 
títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1262.386, com o 
salário de R$ 15.498,97 (maio/2024), junto ao Departamento de 
Ciência do Solo, na área de conhecimento “Balanço de carbono 
nas interações solo-planta-animal-atmosfera em agricultura 
tropical”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento 
Geral da USP, e o respectivo programa que segue:
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ÁREAS DE ATUAÇÕES E ANOS ADICIONAIS - 113 - Alergia e 
Imunologia – AA - Aprovado - 1 ano - - - 1+ 1* = 2

087 - Cirurgia Geral – Programa Avançado - Aprovado - 2 
anos - - - 2

167 - Cirurgia Videolaparoscópica - Aprovado - 1 ano - - - 1
020 - Clínica Médica – AA - Aprovado - 1 ano - - - 10*
017 - Dor - Aprovado - 1 ano - - - 1 + 5* = 6
110 - Eletrofisiologia Clinica Invasiva - Aprovado - 2 anos 

- - - 1
107 - Endocrinologia e Metabologia – AA - Aprovado - 1 

ano - - - 1
019 - Endoscopia Digestiva - Aprovado - 1 ano - - - 3 + 

1* = 4
014 - Endoscopia Ginecológica - Aprovado - 1 ano - - - 2*
114 - Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista - Apro-

vado - 2 anos - - - 5
027 - Hepatologia - Aprovado - 2 anos - - - 3*
010 - Medicina do Sono - Aprovado - 1 ano - - - 2 + 4* = 6
035 - Medicina Fetal - Aprovado - 1 ano - - - 2 + 2* = 4
ÁREAS DE ATUAÇÕES E ANOS ADICIONAIS - CÓD. - PRO-

GRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA - SITUAÇÃO CREDENCIA-
MENTO NA CNRM - DURAÇÃO DO PRM - **RETORNO FORÇAS 
ARMADAS - VAGAS PREVISTAS A SEREM OFERECIDAS

102 - Medicina Nuclear – AA - Aprovado - 1ano - - - 6*
024 - Medicina Paliativa - Aprovado - 2 anos - - - 2+ 6* = 8
025 - Medicina Tropical - Aprovado - 1 ano - - - 4*
099 - Neurofisiologia Clínica - Aprovado - 2 anos - - - 2
152 - Neurorradiologia - Aprovado - 2 anos - - - 1*
100 - Obstetrícia e Ginecologia-AA - Aprovado - 1 ano - - - 3
101 - Patologia Clínica/Medicina Laboratorial -AA - Apro-

vado - 1ano - - - 1
081 - Psicogeriatria - Aprovado - 1 ano - - - 4
147 - Psicoterapia - Aprovado - 1 ano - - - 2
150 - Psiquiatria -AA - Aprovado - 1 ano - - - 2
045 - Psiquiatria da Infância e da Adolescência - Aprovado 

- 1 ano - - - 6
051 - Psiquiatria Forense - Aprovado - 1ano - - - 2
068 - Transplante de Coração – Cardiologia - Aprovado - 1 

ano - - - 3*
105 - Transplante de Coração – Cir. Cardiovascular - Apro-

vado - 1 ano - - - 2*
153 - Transplante de Córnea – Oftalmologia - Aprovado - 1 

ano - - - 5
074 - Transplante de Fígado – Cirurgia Pediátrica - Aprovado 

- 1 ano - - - 1*
084 - Transplante de Fígado – Gastroenterologia - Aprovado 

- 1 ano - - - 2*
073 - Transplante de Fígado _ Cir.do Aparelho Digestivo - 

Aprovado - 1 ano - - - 2*
106 - Transplante de Medula Óssea – Hematologia e Hemo-

terapia - Aprovado - 1 ano - - - 2*
29 - Transplante de Pâncreas - Cir.do Aparelho Digestivo - 

Aprovado - 1 ano - - - 1
072 - Transplante de Pulmão – Cirurgia Torácica - Aprovado 

- 1 ano - - - 1*
094 - Transplante de Pulmão – Pneumologia - Aprovado - 1 

ano - - - 1*
092 - Transplante de Rim – Nefrologia - Aprovado - 1 

ano - - - 2*
055 - Transplante de Rim – Urologia - Aprovado - 1 ano 

- - - 2*
* Previsão de bolsas provenientes do Ministério da Saúde
** Retorno das Forças Armadas: número de vagas ocupadas 

por candidatos já aprovados no ano passado e que
interromperam a bolsa, por força de convocação para o 

SERVIÇO MILITAR obrigatório.
ESP. PEDIÁTRICAS - CÓD. - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA 

MÉDICA - SITUAÇÃO CREDENCIAMENTO NA CNRM - DURAÇÃO 
DO PRM - **RETORNO FORÇAS ARMADAS - VAGAS PREVISTAS 
A SEREM OFERECIDAS

095 - Alergia e Imunologia Pediátrica - Aprovado - 2 anos 
- - - 1 + 1* = 2

002 - Cardiologia Pediátrica - Aprovado - 2 anos - - - 5 + 
7*= 12

109 - Emergência Pediátrica - Aprovado - 1 ano - - - 1 + 
4* = 5

086 - Endocrinologia Pediátrica - Aprovado - 2 anos - - - 2*
071 - Gastroenterologia Pediátrica - Aprovado - 2 anos 

- - - 2*
054 - Hematologia-Hemoterapia Pediátrica - Aprovado - 2 

anos - - - 2*
103 - Infectologia Pediátrica - Aprovado - 2 anos - - - 3*
53 - Medicina do Adolescente - Aprovado - 1 ano - - - 1*
057 - Medicina Intensiva Pediátrica - Aprovado - 2 anos 

- - - 4 + 4*= 8
058 - Nefrologia Pediátrica - Aprovado - 2 anos - - - 2 + 

5* = 7
059 - Neonatologia - Aprovado - 2 anos - - - 2 + 18*= 20
036 - Neurologia Pediátrica - Aprovado - 2 anos - - - 5
155 - Nutrologia Pediátrica - Aprovado - 2 anos - - - 1
165 - Oncologia Pediátrica - Aprovado - 2 anos - - - 4
056 - Pediatria - AA - Aprovado - 1 ano - - - 2
061 - Pneumologia Pediátrica - Aprovado - 2 anos - - - 3*
060 - Reumatologia Pediátrica - Aprovado - 2 anos - - - 2
093 - Transplante de Rim – Pediatria - Aprovado - 1 ano 

- - - 2*
OUTRAS - 096 - Cirurgia da Mão - Aprovado - 2 anos - - - 4
007 - Cirurgia de Cabeça e Pescoço - Aprovado - 2 anos 

- - - 5
004 - Endoscopia - Aprovado - 2 anos - - - 4 + 4* = 8
070 - Mastologia - Aprovado - 2 anos - - - 5
037 - Nutrologia - Aprovado - 2 anos - - - 2
* Previsão de bolsas provenientes do Ministério da Saúde
** Retorno das Forças Armadas: número de vagas ocupadas 

por candidatos já aprovados no ano passado e que
interromperam a bolsa, por força de convocação para o 

SERVIÇO MILITAR obrigatório.
IV. INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas, sob a responsabilidade da 

Fundação Universitária para o Vestibular (FUVEST) apenas por 
via eletrônica, pelo site www.fuvest.br, do dia 17 de outubro de 
2024, a partir das 12 horas, ao dia 05 de novembro de 2024 até 
às 12 horas (horário de Brasília).

1.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário anexar 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e documento de identidade;

1.2. Os (As) candidatos (as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame, todavia o candidato é responsável por acom-
panhar o desenrolar do processo seletivo pelo portal da FUVEST, 
na área do candidato. O(a) candidato(a) é responsável pelo pre-
enchimento correto e completo de seus dados cadastrais. O(a) 
candidato(a) também é responsável por verificar se a inscrição 
foi concluída com sucesso.

1.3. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário anexar 
uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem detalhes, destacando 
o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, recomendando-
-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa imagem será 
comparada com as fotos coletadas no dia da prova, para reco-
nhecimento facial.

1.4. No ato da inscrição o candidato interessado em 
participar do processo socioeconômico para classificação de 
prioridade na Moradia dos Residentes, deverá obrigatoriamente 
manifestar-se, assinalando campo especifico para tal fim, cons-
tante na ficha de inscrição.

109 - Emergência Pediátrica - Pediatria ou Medicina de 
Emergência

086 - Endocrinologia Pediátrica - Pediatria ou Endocrinologia
071 - Gastroenterologia Pediátrica - Pediatria ou Gastro-

enterologia
054 - Hematologia-Hemoterapia Pediátrica - Pediatria ou 

Hematologia-Hemoterapia
103 - Infectologia Pediátrica - Pediatria ou Infectologia
53 - Medicina do Adolescente - Pediatria
057 - Medicina Intensiva Pediátrica - Pediatria ou Medicina 

Intensiva
058 - Nefrologia Pediátrica - Pediatria ou Nefrologia
059 - Neonatologia - Pediatria
036 - Neurologia Pediátrica - Pediatria ou Neurologia
155 - Nutrologia Pediátrica - Pediatria ou Nutrologia
165 - Oncologia Pediátrica - Pediatria
056 - Pediatria – AA - Pediatria
061 - Pneumologia Pediátrica - Pediatria ou Pneumologia
060 - Reumatologia Pediátrica - Pediatria ou Reumatologia
093 - Transplante de Rim – Pediatria - Pediatria
1.1.8. ESPECIALIDADES - OUTRAS
CÓDIGO - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA - PRÉ-

-REQUISITOS Residência Médica
096 - Cirurgia da Mão - Cirurgia Plástica ou Ortopedia e 

Traumatologia
007 - Cirurgia de Cabeça e Pescoço - Cirurgia Geral ou 

Pré-requisito em Área Cirúrgica Básica ou Otorrinolaringologia
004 - Endoscopia - Cirurgia Geral ou Pré-requisito em Área 

Cirúrgica Básica ou Clínica Médica
070 - Mastologia - Cirurgia Geral ou Pré-requisito em Área 

Cirúrgica Básica ou Obstetrícia e Ginecologia
037 - Nutrologia - Cirurgia Geral ou Pré-requisito em Área 

Cirúrgica Básica ou Clínica Médica
II. CANDIDATOS
1. Podem se inscrever no Processo Seletivo:
1.1. Profissionais graduados em curso de MEDICINA, devi-

damente reconhecido e autorizado pelo Ministério da Educação-
-MEC, inscritos no Conselho Regional de Medicina ou que 
tenham obtido revalidação do seu diploma, segundo a legislação 
vigente.

1.2. Estudantes matriculados no último período de curso de 
graduação em MEDICINA, devidamente reconhecido e autoriza-
do pelo Ministério da Educação - MEC, que venham a colar grau 
na graduação antes do prazo estipulado neste Edital para início 
dos Programas de Residência Médica pretendido, ou seja em 
01/03/2025 ou que tenham obtido revalidação do seu diploma, 
segundo a legislação vigente.

1.3. A categoria de TREINEIRO é sugerida para estudantes 
matriculados em curso de graduação em MEDICINA devidamen-
te reconhecido pelo Ministério da Educação - MEC, que estejam 
cursando ou concluíram o 10º semestre. Esses candidatos farão 
a inscrição e pagarão a taxa de inscrição, como os candidatos 
regulares, mas realizarão a prova somente a título de treinamen-
to, não concorrendo às vagas especificadas neste Edital.

1.3.1. Os candidatos na modalidade TREINEIRO poderão 
realizar a prova da 1ª fase (prova objetiva de múltipla escolha 
da prova das áreas básicas e de acesso direto), conforme des-
crito no item julgamento de provas deste Edital, mas não serão 
convocados para 2ª fase (Avaliação Curricular).

III. CÓDIGO DOS PROGRAMAS, PROGRAMAS OFERECIDOS 
EM ORDEM ALFABÉTICA, SITUAÇÃO DO CREDENCIAMENTO, 
DURAÇÃO, NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS PREVISTAS E 
VAGAS RESERVADAS PARA ALUNOS MATRICULADOS EM 2024, 
SERVINDO ÀS FORÇAS ARMADAS.

ÁREAS BÁSICAS E DE ACESSO DIRETO
ÁREAS BÁSICAS E DE ACESSO DIRETO - CÓD. - PROGRA-

MAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA - SITUAÇÃO CREDENCIAMENTO 
NA CNRM - DURAÇÃO DO PRM - **RETORNO FORÇAS ARMA-
DAS - VAGAS PREVISTAS A SEREM OFERECIDAS

090 - Acupuntura - Aprovado - 2 anos - - - 2
005 - Anestesiologia - Aprovado - 3 anos - 2 - 33
008 - Cirurgia Cardiovascular - Aprovado - 5 anos - 2+1* 

= 3 - 3*
149 - Cirurgia Geral - Aprovado - 3 anos - - - 24
015 - Clínica Médica - Aprovado - 2 anos - 3 - 45 + 12* = 57
088 - Dermatologia - Aprovado - 3 anos - - - 10
097 - Genética Médica - Aprovado - 3 anos - - - 5*
069 - Infectologia - Aprovado - 3 anos - 2 - 6
116 - Medicina de Emergência - Aprovado - 3 anos - 2* 

- 22*
085 - Medicina de Família e Comunidade - Aprovado - 2 

anos - - - 10
028 - Medicina do Trabalho - Aprovado - 2 anos - - - 2
091 - Medicina Esportiva - Aprovado - 3 anos - - - 6
021 - Medicina Física e Reabilitação - Aprovado - 3 anos 

- - - 10
075 - Medicina Intensiva - Aprovado - 3 anos - - - 10
076 - Medicina Legal e Perícia Médica - Aprovado - 3 anos 

- - - 2 + 3* = 5
030 - Medicina Nuclear - Aprovado - 3 anos - 1 - 4
031 - Medicina Preventiva e Social - Aprovado - 2 anos - - - 5
034 - Neurocirurgia - Aprovado - 5 anos - 1* - 2 + 3* = 5
089 - Neurologia - Aprovado - 3 anos - 2+1* = 3 - 8 + 1*= 9
067 - Obstetrícia e Ginecologia - Aprovado - 3 anos - - - 16
038 - Oftalmologia - Aprovado - 3 anos - - - 14
040 - Ortopedia e Traumatologia - Aprovado - 3 anos - 2 

- 14 + 2*=16
041 - Otorrinolaringologia - Aprovado - 3 anos - - - 4
077 - Patologia - Aprovado - 3 anos - - - 9
078 - Patologia Clínica/Medicina Laboratorial - Aprovado - 3 

anos - - - 2
043 - Pediatria - Aprovado - 3 anos - 2 - 38
046 - Psiquiatria - Aprovado - 3 anos - - - 20
079 - Radiologia e Diagnóstico por Imagem - Aprovado - 3 

anos - - - 24
049 - Radioterapia - Aprovado - 4 anos - - - 5
* Previsão de bolsas provenientes do Ministério da Saúde
** Retorno das Forças Armadas: número de vagas ocupadas 

por candidatos já aprovados no ano passado e que
interromperam a bolsa, por força de convocação para o 

SERVIÇO MILITAR obrigatório.
ESP. CLÍNICAS - CÓD. - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDI-

CA - SITUAÇÃO CREDENCIAMENTO NA CNRM - DURAÇÃO DO 
PRM - **RETORNO FORÇAS ARMADAS - VAGAS PREVISTAS A 
SEREM OFERECIDAS

003 - Alergia e Imunologia - Aprovado - 2 anos - - - 3 + 
1* = 4

006 - Cardiologia - Aprovado - 2 anos - - - 48 + 4* = 52
066 - Endocrinologia - Aprovado - 2 anos - - - 10
022 - Gastroenterologia - Aprovado - 2 anos - - - 4 + 4* = 8
080 - Geriatria - Aprovado - 2 anos - - - 10 + 6* = 16
026 - Hematologia e Hemoterapia - Aprovado - 2 anos - - - 6 

+ 6* = 12
033 - Nefrologia - Aprovado - 2 anos - - - 12
164 - Oncologia Clínica - Aprovado - 3 anos - - - 14
044 - Pneumologia - Aprovado - 2 anos - - - 5 + 4* = 9
050 - Reumatologia - Aprovado - 2 anos - - - 10 +2 * = 12
ESP. CIRÚRGICAS - 064 - Cirurgia do Aparelho Digestivo - 

Aprovado - 2 anos - - - 7
011 - Cirurgia Pediátrica - Aprovado - 3 anos - - - 2
012 - Cirurgia Plástica - Aprovado - 3 anos - - - 7
013 - Cirurgia Torácica - Aprovado - 2 anos - - - 4 + 2* = 6
083 - Cirurgia Vascular - Aprovado - 2 anos - - - 4
065 - Coloproctologia - Aprovado - 2 anos - - - 1
052 - Urologia - Aprovado - 3 anos - - - 5

030 - Medicina Nuclear - Curso de Graduação em MEDICINA
031 - Medicina Preventiva e Social - Curso de Graduação 

em MEDICINA
034 - Neurocirurgia - Curso de Graduação em MEDICINA
089 - Neurologia - Curso de Graduação em MEDICINA
067 - Obstetrícia e Ginecologia - Curso de Graduação em 

MEDICINA
038 - Oftalmologia - Curso de Graduação em MEDICINA
040 - Ortopedia e Traumatologia - Curso de Graduação em 

MEDICINA
041 - Otorrinolaringologia - Curso de Graduação em MEDI-

CINA
077 - Patologia - Curso de Graduação em MEDICINA
078 - Patologia Clínica/Medicina Laboratorial - Curso de 

Graduação em MEDICINA
043 - Pediatria - Curso de Graduação em MEDICINA
046 - Psiquiatria - Curso de Graduação em MEDICINA
079 - Radiologia e Diagnóstico por Imagem - Curso de 

Graduação em MEDICINA
049 - Radioterapia - Curso de Graduação em MEDICINA
1.1.3. PROGRAMAS DAS ESPECIALIDADES CLÍNICAS
CÓDIGO - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA - PRÉ-

-REQUISITOS Residência Médica
003 - Alergia e Imunologia - Residência Médica em Clínica 

Médica
006 - Cardiologia - Residência Médica em Clínica Médica
066 - Endocrinologia - Residência Médica em Clínica Médica
022 - Gastroenterologia - Residência Médica em Clínica 

Médica
080 - Geriatria - Residência Médica em Clínica Médica
026 - Hematologia e Hemoterapia - Residência Médica em 

Clínica Médica
033 - Nefrologia - Residência Médica em Clínica Médica
164 - Oncologia Clínica - Residência Médica em Clínica 

Médica
044 - Pneumologia - Residência Médica em Clínica Médica
050 - Reumatologia - Residência Médica em Clínica Médica
1.1.4. PROGRAMAS DAS ESPECIALIDADES CIRÚRGICAS
CÓDIGO - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA - PRÉ-

-REQUISITOS Residência Médica
064 - Cirurgia do Aparelho Digestivo - Residência Médica em 

Cirurgia Geral ou Pré-requisito em Área Cirúrgica Básica
011 - Cirurgia Pediátrica - Residência Médica em Cirurgia 

Geral ou Pré-requisito em Área Cirúrgica Básica
012 - Cirurgia Plástica - Residência Médica em Cirurgia Geral 

ou Pré-requisito em Área Cirúrgica Básica
013 - Cirurgia Torácica - Residência Médica em Cirurgia 

Geral ou Pré-requisito em Área Cirúrgica Básica
083 - Cirurgia Vascular - Residência Médica em Cirurgia 

Geral ou Pré-requisito em Área Cirúrgica Básica
065 - Coloproctologia - Residência Médica em Cirurgia Geral 

ou Pré-requisito em Área Cirúrgica Básica
052 - Urologia - Residência Médica em Cirurgia Geral ou 

Pré-requisito em Área Cirúrgica Básica
1.1.5. PROGRAMAS DE ANO ADICIONAL (AA)
CÓDIGO - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA - PRÉ-

-REQUISITOS Residência Médica
113 - Alergia e Imunologia – AA - Residência Médica em 

Alergia e Imunologia
020 - Clínica Médica – AA - Residência Médica em Clínica 

Médica
107 - Endocrinologia e Metabologia - AA - Residência Médi-

ca em Endocrinologia e Metabologia
102 - Medicina Nuclear – AA - Residência Médica em 

Medicina Nuclear
100 - Obstetrícia e Ginecologia -AA - Residência Médica em 

Obstetrícia e Ginecologia
101 - Patologia Clínica/ Medicina Laboratorial - AA - Resi-

dência Médica em Patologia Clínica/ Medicina Laboratorial
150 - Psiquiatria - AA - Residência Médica em Psiquiatria
1.1.6. PROGRAMAS DE ÁREAS DE ATUAÇÃO
CÓDIGO - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA - PRÉ-

-REQUISITOS Residência Médica
087 - Cirurgia Geral – Programa Avançado - Cirurgia Geral
167 - Cirurgia Videolaparoscopia - Cirurgia do Aparelho 

Digestivo, Cirurgia Geral, Coloproctologia
017 - Dor - Acupuntura, Anestesiologia, Clínica Médica, 

Medicina Física e Reabilitação,
Neurocirurgia, Neurologia, Ortopedia e Traumatologia, 

Pediatria ou Reumatologia
019 - Endoscopia Digestiva - Cirurgia do Aparelho Digestivo, 

Cirurgia Geral, Coloproctologia, Endoscopia ou Gastroenterologia
014 - Endoscopia Ginecológica - Obstetrícia e Ginecologia
110 - Eletrofisiologia Clinica Invasiva - Cardiologia
114 - Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista - Car-

diologia
027 - Hepatologia - Clínica Médica, Gastroenterologia ou 

Infectologia
010 - Medicina do Sono - Clínica Médica, Neurologia, Otorri-

nolaringologia, Pediatria, Pneumologia ou Psiquiatria
035 - Medicina Fetal - Obstetrícia e Ginecologia
024
Medicina Paliativa - Anestesiologia, Cancerologia/Cirúrgica, 

Cancerologia/Clínica,
Cancerologia/Pediátrica,
Cirurgia de Cabeça e Pescoço, Clínica Médica, Geriatria, 

Mastologia, Medicina de Família e Comunidade, Medicina inten-
siva, Nefrologia

Neurologia, Pediatria
025 - Medicina Tropical - Infectologia
099 - Neurofisiologia Clínica - Medicina Física e Reabilitação, 

Neurologia, Neurocirurgia
152 - Neurorradiologia - Neurocirurgia, Neurologia ou Radio-

logia e Diagnóstico por Imagem
081 - Psicogeriatria - Psiquiatria
147 - Psicoterapia - Psiquiatria
045 - Psiquiatria da Infância e da Adolescência - Psiquiatria
051 - Psiquiatria Forense - Psiquiatria
105 - Transplante de Coração – Cir. Cardiovascular - Cirurgia 

Cardiovascular
068 - Transplante de Coração – Cardiologia - Cardiologia
153 - Transplante de Córnea – Oftalmologia - Oftalmologia
073 - Transplante de Fígado - Cirurgia do Aparelho Digesti-

vo - Cirurgia do Aparelho Digestivo ou Cirurgia Geral – 3 anos
074 - Transplante de Fígado – Cirurgia Pediátrica - Cirurgia 

Pediátrica
CÓDIGO - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA - PRÉ-

-REQUISITO Residência Médicas
084 - Transplante de Fígado – Gastroenterologia - Gastro-

enterologia
106 - Transplante de Medula Óssea – Hematologia e Hemo-

terapia - Hematologia e Hemoterapia
072 - Transplante de Pulmão – Cirurgia Torácica - Cirurgia 

Torácica
29 - Transplante de Pâncreas – Cirurgia do Aparelho Digesti-

vo - Cirurgia do Aparelho Digestivo
094 - Transplante de Pulmão – Pneumologia - Pneumologia
092 - Transplante de Rim – Nefrologia - Nefrologia
055 - Transplante de Rim – Urologia - Urologia
1.1.7. PROGRAMAS DE ÁREAS DE ATUAÇÃO E ANO ADICIO-

NAL (AA) DA PEDIATRIA
CÓDIGO - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA - PRÉ-

-REQUISITOS Residência Médica
095 - Alergia e Imunologia Pediátrica - Pediatria ou Alergia 

e Imunologia
002 - Cardiologia Pediátrica - Pediatria ou Cardiologia

14. - Raphael Lemes Hamawaki -
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ”
EDITAL/ATAC/143-2024
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Convocamos os candidatos abaixo relacionados a compare-

cerem no dia 11 de novembro de 2024, às 8:00 horas, no Depar-
tamento de Engenharia de Biossistemas, para início das provas 
para o concurso para provimento do cargo de Professor Doutor 
(RDIDP) do referido Departamento, na área de “Inteligência 
Artificial e Big data”. Edital de Abertura: 057/2024. Candidatos:

1. - Carlos Caetano De Almeida -
2. - Luiz Fernando Satolo -
3. - Joao Luiz Junho Pereira
4. - Fernando Elias Corrêa -
5. - Matheus Bernardelli de Moraes -
6. - Verônica Madeira Pacheco -
7. - Antonio José Homsi Goulart -
8. - Mardoqueu Martins da Costa -
9. - Timoteo Herculino Da Silva Barros` -
 Edital CSCRH-LQ 26/2024
CONVOCAÇÃO
A Escola Superior de Agricultura, do Campus da USP em 

Piracicaba, convoca a candidata PAULA PORRELLI MOREIRA DA 
SILVA, a entrar em contato com o Centro de Serviços Comparti-
lhados em Recursos Humanos (e-mail: rhpiracicaba@usp.br) no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao 
da presente publicação, munido de todos os documentos, para 
dar andamento a sua nomeação como Professor Doutor, Cargo: 
1246801, referência MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento 
de Ciência e Tecnologia de Alimentos, na área de conhecimento 
“Ciência e Tecnologia de Produtos de Origem Vegetal” con-
forme Edital ESALQ/USP/ATAC Nº 020/2024 de Abertura de 
inscrições, publicado no D.O.E em 08/03/2024, e Edital ESALQ/
ATAC/136/2024 do Relatório Final/Homologação, publicado no 
D.O.E. de 25/11/2024.

 Edital CSCRH-LQ 27/2024
CONVOCAÇÃO
A Escola Superior de Agricultura, do Campus da USP em 

Piracicaba, convoca o candidato PIETRO MENDONÇA DE SANTIS 
SICA, a entrar em contato com o Centro de Serviços Comparti-
lhados em Recursos Humanos (e-mail: rhpiracicaba@usp.br) no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao 
da presente publicação, munido de todos os documentos, para 
dar andamento a sua nomeação como Professor Doutor, Cargo: 
1246798, referência MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento 
de Ciência e Tecnologia de Alimentos, na área de conhecimento 
“Açúcar, Fermentações e Bebidas” conforme Edital ESALQ/USP/
ATAC Nº 019/2024 de Abertura de inscrições, publicado no D.O.E 
em 08/03/2024, e Edital ESALQ/ATAC/134/2024 do Relatório 
Final/Homologação, publicado no D.O.E. de 25/09/2024.

 Edital CSCRH-LQ 28/2024
CONVOCAÇÃO
A Escola Superior de Agricultura, do Campus da USP em 

Piracicaba, convoca o candidato RICARDO HIDEAKI MIYAJIMA, 
a entrar em contato com o Centro de Serviços Compartilhados 
em Recursos Humanos (e-mail: rhpiracicaba@usp.br) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao 
da presente publicação, munido de todos os documentos, para 
dar andamento a sua nomeação como Professor Doutor, Cargo: 
1249096, referência MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento 
de Ciências Florestais, na área de conhecimento “Mecanização 
e Automação de Operações Florestais” conforme Edital ESALQ/
USP/ATAC Nº 021/2024 de Abertura de inscrições, publicado no 
D.O.E em 08/03/2024, e Edital ESALQ/ATAC/135/2024 do Rela-
tório Final/Homologação, publicado no D.O.E. de 25/09/2024.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
RETIFICAÇÃO do Edital FCF/ATAc nº 047/2024, de 

15/07/2024, publicado no D.O.E, em 16/07/2024, Poder Execu-
tivo, Seção III, páginas 171 e 172, de abertura de inscrições ao 
Concurso de Títulos e Provas visando o provimento de um cargo 
de Prof. Doutor, junto ao Departamento de Análises Clínicas e 
Toxicológicas (FBC)”.

Onde se lê: (...) com base na área de Farmacoterapia e 
Cuidado Farmacêutico, eixo de Farmacoterapia e Cuidado Far-
macêutico, eixo “Farmacoterapia, Farmácia Clínica e Cuidado 
Farmacêutico” (...).

Leia-se: (...) com base na área de Farmacoterapia e Cuidado 
Farmacêutico, eixo de Farmacoterapia e Cuidado Farmacêutico” 
(...).

 FACULDADE DE MEDICINA
 São Paulo, 01 de outubro de 2024
PROCESSO SELETIVO AOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA 

MÉDICA DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO – 2025

EDITAL: COREME/FM/ Nº 01/2024
A Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 

(FMUSP) e sua Comissão de Residência Médica (COREME) 
comunicam que estarão abertas as inscrições para seleção dos 
candidatos ao preenchimento de vagas para Médicos Residentes 
junto aos Programas de Residência Médica, exclusivamente para 
ingresso em 2025. A Fundação Universitária para o Vestibular 
– FUVEST, ficará responsável pela organização e aplicação do 
processo seletivo.

A interposição de recursos sobre o presente Edital deverá 
ser protocolada, pessoalmente ou por procurador legalmente 
constituído, na COREME/FMUSP, à Av. Dr. Arnaldo, 455 – Prédio 
do Instituto Oscar Freire – São Paulo/SP, no horário das 9h00 às 
12h00, até o dia 07/10/2024.

I. PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA OFERECIDOS 
NESTE EDITAL:

1. Os Programas de Residência Médica e seus respectivos 
pré-requisitos são listados nos quadros 1.1.2 a 1.1.8.

2. Os pré-requisitos são obrigatoriamente de Programa de 
Residência Médica, concluída e devidamente credenciada pela 
CNRM/MEC.

1.1.2. PROGRAMAS DE ÁREAS BÁSICAS E DE ACESSO 
DIRETO

CÓDIGO - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA - PRÉ-
-REQUISITO

090 - Acupuntura - Curso de Graduação em MEDICINA
005 - Anestesiologia - Curso de Graduação em MEDICINA
008 - Cirurgia Cardiovascular - Curso de Graduação em 

MEDICINA
149 - Cirurgia Geral - Curso de Graduação em MEDICINA
015 - Clínica Médica - Curso de Graduação em MEDICINA
088 - Dermatologia - Curso de Graduação em MEDICINA
097 - Genética Médica - Curso de Graduação em MEDICINA
069 - Infectologia - Curso de Graduação em MEDICINA
116 - Medicina de Emergência - Curso de Graduação em 

MEDICINA
085 - Medicina de Família e Comunidade - Curso de Gradu-

ação em MEDICINA
028 - Medicina do Trabalho - Curso de Graduação em 

MEDICINA
091 - Medicina Esportiva - Curso de Graduação em MEDI-

CINA
021 - Medicina Física e Reabilitação - Curso de Graduação 

em MEDICINA
075 - Medicina Intensiva - Curso de Graduação em MEDI-

CINA
076 - Medicina Legal e Perícia Médica - Curso de Graduação 

em MEDICINA
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2.11. Por medida de segurança, os candidatos deverão 
deixar as orelhas totalmente descobertas, visíveis à observação 
dos fiscais de sala, durante a realização da prova, à exceção de 
casos com autorização médica, e devidamente comprovados 
durante a realização da inscrição e casos previstos na legislação 
brasileira. Dúvidas poderão ser sanadas via “fale conosco” no 
site da FUVEST.

2.11.1. Será automaticamente excluído do processo seletivo 
o candidato que:

2.11.2. Se apresentar após fechamento dos portões;
2.11.3. Não apresentar documento de identificação, nos 

termos deste Edital;
2.11.4. Não comparecer a uma das provas, ou em todas, 

seja qual for o motivo alegado;
2.11.5. Se ausentar da sala de prova sem o acompanha-

mento do fiscal;
2.11.6. Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
2.11.7. Se ausentar da sala de prova com qualquer parte da 

prova durante o período de prova, bem como não devolver as 
folhas de respostas ao final do tempo previsto para a realização 
da prova;

2.11.8. Estiver fazendo uso de qualquer tipo de equipamen-
to eletrônico ou de comunicação (telefones celulares, agenda 
eletrônica, notebook, smartphone, tablet, smartwatch, receptor, 
gravador ou outros equipamentos similares), bem como de 
protetores auriculares;

2.11.9. Estiver usando boné ou chapéu de qualquer espécie, 
ou roupa ou adereço que identifiquem a escola de origem;

2.11.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos tra-
balhos;

2.11.11. Desobedecer às instruções dos fiscais e da coor-
denação geral e

2.11.12. Desrespeitar eventuais normas de biossegurança;
2.11.13. Não será permitido portar quaisquer dos equipa-

mentos indicados no item 2.11.8;
2.11.14. Os eventuais pertences pessoais dos interessados, 

tais como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, 
equipamentos eletrônicos como os indicados no item 2.11.8., 
deverão ser lacrados pelo interessado, antes do início da prova, 
utilizando saco plástico e etiqueta, a serem fornecidos pela Fun-
dação Universitária para o Vestibular (FUVEST) exclusivamente 
para tal fim. Os pertences pessoais lacrados serão acomodados 
em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova, onde 
deverão permanecer durante todo o período de permanência 
dos candidatos no local de prova. Os aparelhos telefônicos 
celulares deverão ser desligados antes de serem lacrados com 
os demais pertences. Os candidatos terão que se submeter a um 
detector de metais;

2.11.15. A Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo e a Fundação Universitária para o Vestibular (FUVEST) não 
se responsabilizarão por perda ou extravio de documentos, obje-
tos ou equipamentos eletrônicos ocorrido no local de realização 
das provas, nem por danos neles causados;

2.11.16. Os aparelhos eletrônicos deverão permanecer 
lacrados e desligados até a saída do candidato do local de 
realização da prova. É aconselhável que os candidatos retirem as 
baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, 
inclusive do despertador caso esteja ativado.

2.12. Não serão admitidas no local da prova outras pessoas 
que não os candidatos e a equipe de aplicação de prova, exceto 
em casos de candidatas lactantes e casos de necessidades 
especiais de saúde, conforme item IV - 10 do presente Edital, 
devidamente justificadas.

2.13. No caso de sair antes do horário final da prova, desde 
que seja após o tempo mínimo estabelecido, o candidato não 
poderá levar os cadernos de questões. Somente após o horário 
oficial de encerramento da prova os candidatos poderão retirar 
os cadernos de questões, que também ficarão disponíveis nos 
sites www.fm.usp.br e www.fuvest.br, após o encerramento 
da prova.

2.13.1. Todos os candidatos poderão levar para casa um 
rascunho da folha de resposta. Não haverá tempo extra para 
preenchimento desse rascunho.

2.13.2. Os fiscais darão aviso verbal aos candidatos da sala, 
no horário oficial de encerramento da prova, pedindo que todos 
parem de escrever. Os candidatos que continuarem preenchen-
do qualquer documento relativo à 1ª fase serão excluídos do 
processo seletivo.

2.13.3. O candidato deve obedecer rigorosamente às regras 
do fiscal de sala sobre como proceder na devolução do material 
de prova e na saída da sala. O não cumprimento das instruções 
poderá resultar na desclassificação da prova.

2.14. O gabarito pré-recurso da PROVA OBJETIVA DE MÚL-
TIPLA ESCOLHA será divulgado nos sites www.fm.usp.br e www.
fuvest.br no dia 01/12/2024 após às 19h30 (horário de Brasília), 
salvo algum imprevisto, devidamente justificado nos sites.

2.15. RECURSO DO GABARITO DA PROVA OBJETIVA DE 
MÚLTIPLA ESCOLHA: O prazo para a interposição de recurso do 
gabarito da prova objetiva de múltipla escolha se iniciará para 
os candidatos, (exceto modalidade TREINEIRO – cód 999), após 
a sua publicação nos sites www.fm.usp.br e www.fuvest.br e 
expirará em 05/12/2024 às 12h00 (ver maiores informações no 
item IX – Vistas e Recursos).

Parágrafo único: O gabarito pré-recurso inicialmente divul-
gado poderá, eventualmente, sofrer alteração em decorrência 
de anulação de questão(ões), hipótese na qual será republi-
cado com correções. O gabarito definitivo, pós- recursos, será 
divulgado em 13/12/2024. (ver maiores informações no item IX 
– Vistas e Recursos). Esse gabarito será definitivo, não havendo 
reapreciação de recursos e será utilizado para cálculo das notas.

2.16. Os candidatos que não alcançarem na prova objetiva 
de múltipla escolha o percentual mínimo de 50% de acertos, 
bem como a classificação especificada no item VI - Julgamento 
das Provas serão eliminados.

DIVULGAÇÃO DA NOTA DA 1ª FASE: Em 13/12/2024, será 
divulgada a relação nominal por área e por ordem de classifi-
cação, nos sites www.fm.usp.br e www.fuvest.br e publicada 
posteriormente no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

VISTAS E RECURSOS PARA RECONTAGEM DAS NOTAS DA 
1ª FASE: O prazo para interposição de recursos para recontagem 
de pontos da prova da 1ª fase se iniciará em 13/12/2024 e 
expirará em 17/12/2024 às 12h00 (ver maiores informações no 
item IX – Vistas e Recursos). Ao candidato TREINEIRO não caberá 
interposição de vistas e/ou recursos para recontagem das notas.

RESULTADO FINAL DA 1ª FASE/HABILITADOS PARA A 2ª 
FASE: Em 20/12/2024, será divulgada a relação nominal por área 
e por ordem de classificação dos candidatos habilitados para a 
2ª fase nos sites www.fm.usp.br e www.fuvest.br e publicada 
posteriormente no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

2ª FASE: AVALIAÇÃO CURRICULAR
A AVALIAÇÃO CURRICULAR, com peso 1, será realizada 

pelos supervisores de Programa de Residência Médica de forma 
de análise documental baseado nos critérios estabelecidos neste 
Edital, no período de 10 A 20 DE JANEIRO DE 2025.

2.1. Os candidatos na modalidade de TREINEIRO (CÓD. 999) 
não poderão realizar a prova da 2ª fase – avaliação curricular

2.2. A Avaliação Curricular é de inteira e exclusiva responsa-
bilidade dos programas oferecidos.

2.3. No período de 20/12/2024 a 06/01/2025 até às 12h00 
na área do candidato do site www.fuvest.br, os candidatos 
habilitados na primeira fase deverão enviar as informações do 
seu currículo, em tabela especialmente criada para este fim. Não 
será aceito currículo encaminhado por qualquer outro meio.

2.3.1. O candidato que não enviar os documentos com-
probatórios do currículo pela Internet (área do candidato), no 
referido prazo, será ELIMINADO do processo seletivo.

1.4. OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA - AOS PROGRAMAS 
DO ITEM 1.1.5 PROGRAMAS DE ANO ADICIONAL, com exceção 
ao ano adicional em Clínica Médica – cod. 020.

A PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA (de caráter 
obrigatório e eliminatório), com questões objetivas, com 40 
questões sob forma de teste de múltipla escolha, com 04 (qua-
tro) alternativas de respostas, sendo correta apenas uma delas. 
A prova versará sobre o conteúdo programático do Programa de 
Residência Médica DA ESPECIALIDADE DE PRÉ-REQUISITO, con-
forme descrito no item I – 1.1.5. Todas as questões terão igual 
valor e a nota da prova será normalizada para uma pontuação 
de 0 a 100. As respostas deverão ser registradas na FOLHA DE 
RESPOSTAS modelo ABCD, que terá de ser obrigatoriamente 
assinada pelo candidato.

1.5. OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA - AOS PROGRAMAS 
DO ITEM 1.1.6 PROGRAMAS DE ÁREAS DE ATUAÇÃO

A PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA (de caráter 
obrigatório e eliminatório), com questões objetivas, com 40 
questões sob forma de teste de múltipla escolha, com 04 (qua-
tro) alternativas de respostas, sendo correta apenas uma delas. 
A prova versará sobre o conteúdo programático do Programa de 
Residência Médica DA ESPECIALIDADE DE PRÉ-REQUISITO, con-
forme descrito no item I – 1.1.6. Todas as questões terão igual 
valor e a nota da prova será normalizada para uma pontuação 
de 0 a 100. As respostas deverão ser registradas na FOLHA DE 
RESPOSTAS modelo ABCD, que terá de ser obrigatoriamente 
assinada pelo candidato.

1.6. OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA - AOS PROGRAMAS 
DO ITEM 1.1.7 PROGRAMAS DE ÁREAS DE ATUAÇÃO E ANO 
ADICIONAL DA PEDIATRIA

A PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA (de caráter 
obrigatório e eliminatório), com questões objetivas, com 120 
questões sob forma de teste de múltipla escolha, com 04 (qua-
tro) alternativas de respostas, sendo correta apenas uma delas. 
A prova versará sobre o conteúdo programático do Programa de 
Residência Médica DA ESPECIALIDADE DE PRÉ-REQUISITO, con-
forme descrito no item I – 1.1.7. Todas as questões terão igual 
valor e a nota da prova será normalizada para uma pontuação 
de 0 a 100. As respostas deverão ser registradas na FOLHA DE 
RESPOSTAS modelo ABCD, que terá de ser obrigatoriamente 
assinada pelo candidato.

1.7. OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA - AOS PROGRAMAS 
DO ITEM 1.1.8 PROGRAMAS DE OUTRAS ESPECIALIDADES

A PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA (de caráter 
obrigatório e eliminatório), com questões objetivas, com 120 
questões sob forma de teste de múltipla escolha, com 04 (qua-
tro) alternativas de respostas, sendo correta apenas uma delas. 
A prova versará sobre o conteúdo programático do Programa de 
Residência Médica DA ESPECIALIDADE DE PRÉ-REQUISITO, con-
forme descrito no item I – 1.1.8. Todas as questões terão igual 
valor e a nota da prova será normalizada para uma pontuação 
de 0 a 100. As respostas deverão ser registradas na FOLHA DE 
RESPOSTAS modelo ABCD, que terá de ser obrigatoriamente 
assinada pelo candidato.

2. Todos os candidatos farão a prova objetiva de múltipla 
escolha, sendo eliminados os candidatos que não atingirem o 
percentual mínimo de 50% de acerto na prova. A nota servirá 
para a classificação dos candidatos, por ordem decrescente, 
sendo aprovados para segunda fase apenas o grupo que atender 
os requisitos de classificação dispostos no presente edital.

2.1. Esta prova terá peso 9 na nota classificatória final do 
processo seletivo.

2.2. A PROVA SERÁ REALIZADA NO dia 01 de dezembro 
de 2024 (domingo), a partir das 13h00. O local de prova será 
disponibilizado na “Área do Candidato” no site www.fuvest.br 
até o dia 20 de novembro de 2024.

2.2.1 Os portões serão abertos às 12h00 do dia do exame, 
para a entrada dos candidatos, sendo fechados às 13h00 para 
início da prova. Não será permitida, em hipótese alguma, a 
entrada de candidatos nos locais de provas, após o fechamento 
dos portões.

2.3. Tempo de Duração de Prova:
2.3.1. Para os programas listados nos itens 1.1.2, 1.1.3, 

1.1.4, 1.1.5 (somente para o ano adicional em Clínica Médica – 
código: 020), 1.1.7 e 1.1.8:

A prova terá duração de 6 (seis) horas, incluindo o tempo 
para preenchimento da folha de respostas modelo ABCD.

O candidato deverá permanecer na sala por, no mínimo, 3 
(três) horas.

2.3.2. Para os programas listados nos itens 1.1.5 (com exce-
ção do ano adicional em Clínica Médica – código: 020) e 1.1.6:

A prova terá duração de 2 (duas) horas, incluindo o tempo 
para preenchimento da folha de respostas modelo ABCD.

O candidato deverá permanecer na sala por, no mínimo, 1 
(uma) hora.

2.4. Não haverá segunda chamada, para a realização da 
prova, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 
a ausência do candidato.

2.5. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a prova, munido de caneta esferográfica de tinta AZUL ou 
PRETA e de material transparente e apresentar o original, em 
boas condições, que permitam a identificação do candidato, de 
um dos seguintes documentos: Cédula de Identidade – RG ou 
Carteira Nacional de Habilitação, com foto ou Passaporte ou 
Carteira do Registro no Conselho Regional de Medicina.

2.5.1. Serão aceitos documentos em formato eletrônico.
2.6. Será coletada, durante a prova, uma foto, que será 

comparada com a foto da inscrição e de outras fases do pro-
cesso, para reconhecimento facial. Esse procedimento visa a 
segurança do exame e as fotos terão seu sigilo garantido, nos 
termos da legislação.

2.6.1. A FUVEST poderá fazer verificações adicionais dos 
candidatos, bem como fotos e filmagens do local de prova, 
visando a segurança do processo.

2.7. Caso necessário a FUVEST poderá divulgar em seu site, 
a partir do dia 20 de novembro de 2024, informações adicionais 
de biossegurança, observando a situação à época do exame.

2.8. A FOLHA DE RESPOSTA será o único documento váli-
do para correção, devendo o candidato, portanto, conferir as 
informações contidas nesse documento e assinar seu nome no 
local apropriado.

2.8.1. O preenchimento da folha de resposta é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme 
as instruções específicas contidas na capa do caderno de 
questões.

2.8.2. Não haverá substituição da folha de resposta por 
erro do candidato.

2.8.3. A identificação de rasura, omissão, ou duplicidade de 
respostas na folha de resposta, resultará na concessão de nota 
zero ao candidato na questão específica.

2.9. Durante a prova não serão permitidas consultas biblio-
gráficas de qualquer espécie, comunicação entre os candidatos, 
ou com pessoas externas ao processo, nem a utilização de 
máquina calculadora, agenda eletrônica, tablet ou similar, tele-
fone celular ou qualquer material que não seja o estritamente 
necessário para a realização da prova.

2.9.1. É de inteira responsabilidade do candidato o controle 
do tempo de prova, a partir dos meios fornecidos pela FUVEST.

2.9.2. Não haverá tempo adicional para passagem das 
respostas na folha de resposta.

2.10. A burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas 
definidas neste e/ou em outros Editais relativos ao processo 
seletivo, nos comunicados, nas instruções ao interessado e/ou 
nas instruções constantes da capa do caderno de questões, bem 
como o tratamento desrespeitoso a qualquer pessoa envolvida 
na aplicação da prova, motivarão a eliminação do candidato, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

5.3. O cronograma do processo seletivo e as comunicações 
devem ser acompanhados via site www.fuvest.br e área do 
candidato.

6. A Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 
e a Fundação Universitária para o Vestibular (FUVEST) não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação ou por outros fatores que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

7. Os candidatos somente poderão se inscrever em um 
único Programa de Residência Médica. É VEDADA, A QUAL-
QUER TÍTULO, A MUDANÇA DE OPÇÃO DO PROGRAMA, BEM 
COMO QUALQUER UMA DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 
NO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO, APÓS O TÉRMINO DAS 
INSCRIÇÕES.

7.1. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com 
os termos que constam neste Edital e manifesta plena ciência 
quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de 
nascimento, condição de deficiente, se for o caso, notas, resul-
tados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados 
e resultados relativos a este processo seletivo, tendo em vista 
que essas informações são necessárias ao cumprimento do 
princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, 
não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação dos 
dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta 
seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por 
meio de mecanismos de busca.

7.2. Quando o candidato realizar inscrição na modalidade 
TREINEIRO (somente para programas de especialidades de 
acesso direto), deverá obrigatoriamente escolher o código nº 
999 exclusivo para esta categoria.

8. Serão indeferidas as inscrições cujo pagamento da taxa 
for realizado após a data de seu vencimento, sem exceções.

9. Não serão aceitos pedidos de devolução da importância 
paga, em hipótese alguma.

Para evitar qualquer problema, faça o pagamento em 
seguida à inscrição.

Não deixe para o último dia.
10. O candidato que necessitar de condição especial para 

a realização das provas, deverá informá-la no sistema de 
inscrição, bem como indicar os recursos especiais necessários. 
O candidato deverá enviar durante o período de inscrições, o 
atestado e laudo médico que qualifiquem e suportem o seu 
pedido. Não haverá prova específica para tais candidatos, que 
serão submetidos ao mesmo conteúdo e dinâmica da prova dos 
demais candidatos.

10.1. É necessário dispor de documentos comprobatórios, 
sobre as condições especiais.

10.2. A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização da prova, além de solicitar atendimento 
especial para tal fim, deverá levar um acompanhante, que ficará 
em sala reservada para essa finalidade e que será responsável 
pela guarda da criança. A candidata nesta situação, que não 
levar acompanhante, não realizará a prova.

10.3. A existência de condição especial deve ser declarada 
pelo candidato segundo descrito no item 10. Se esta comuni-
cação não ocorrer em acordo com o descrito, a demanda não 
poderá ser atendida no dia da prova.

Obs: Lembramos que para uso de bomba de infusão de 
insulina e monitorização de glicemia, aparelho de amplificação 
sonora ou similar, o candidato deve informar sobre sua situação 
visando os procedimentos de segurança na aplicação da prova 
da 1ª fase, conforme descrito no item 10.

10.4. O atendimento às condições solicitadas descritas 
acima ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade 
do pedido.

11. O processo seletivo é classificatório, portanto a inscri-
ção e aprovação do candidato não garantem a efetivação da 
sua matrícula no Programa de Residência Médica pretendido.

12. Não haverá atendimento presencial e/ou telefônico 
para esclarecimentos de dúvidas sobre o processo seletivo. 
Para isso o candidato deverá acessar o sistema “fale conosco” 
do site www.fuvest.br. Verifique também a sessão de perguntas 
frequentes do site.

V – PROVAS
O processo seletivo constará das seguintes provas, elabo-

radas pela Comissão de Exame, cujos membros foram indicados 
pelas Comissões de Graduação e de Residência Médica da 
FMUSP.

O conteúdo das questões das provas versará sobre o(s) 
pré-requisito(s), conforme descrito na resolução da CNRM nº 
17/22 - capítulo VIII.

1ª FASE: PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA
1.1. AOS PROGRAMAS DO ITEM 1.1.2 ESPECIALIDADES DE 

ÁREAS BÁSICAS E DE ACESSO DIRETO
A PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA (de caráter 

obrigatório e eliminatório), com questões objetivas, com 120 
questões sob forma de teste de múltipla escolha, com 04 (qua-
tro) alternativas de respostas, sendo correta apenas uma delas.

A prova versará sobre o conteúdo programático do curso 
de graduação em medicina, com igual número de questões com 
conteúdos proporcionais nas especialidades de Cirurgia Geral, 
Clínica Médica, Obstetrícia e Ginecologia, Medicina Preventiva 
e Social, Medicina de Família e Comunidade, Saúde Coletiva e 
Pediatria. Também será abordado conteúdo referente à Saúde 
Mental e Medicina de Urgência. Todas as questões terão igual 
valor e a nota da prova será normalizada para uma pontuação 
de 0 a 100. As respostas deverão ser registradas na FOLHA DE 
RESPOSTAS modelo ABCD, que terá de ser obrigatoriamente 
assinada pelo candidato.

O conteúdo das questões também foi elaborado com base 
no conteúdo descrito nas ementas das disciplinas do curso de 
graduação em Medicina da FMUSP, disponíveis no portal da 
USP digital:(https://uspdigital.usp.br/jupiterweb/listarGradeCurr
icular?codcg=5&codcur=5043&codhab=0&tipo=N)

1.2. OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA - AOS PROGRAMAS 
DO ITEM 1.1.3 PROGRAMAS DAS ESPECIALIDADES CLÍNICAS e 
para o ANO ADICIONAL EM CLÍNICA MÉDICA Cód 020, CONS-
TANTE NO ITEM 1.1.5

A PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA (de caráter 
obrigatório e eliminatório), com questões objetivas, com 120 
questões sob forma de teste de múltipla escolha, com 04 (qua-
tro) alternativas de respostas, sendo correta apenas uma delas. 
A prova versará sobre o conteúdo programático do Programa 
de Residência Médica em CLÍNICA MÉDICA (especialidade do 
pré-requisito). Todas as questões terão igual valor e a nota da 
prova será normalizada para uma pontuação de 0 a 100. As 
respostas deverão ser registradas na FOLHA DE RESPOSTAS 
modelo ABCD, que terá de ser obrigatoriamente assinada pelo 
candidato.

1.3. OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA - AOS PROGRAMAS 
DO ITEM 1.1.4 PROGRAMAS DAS ESPECIALIDADES CIRÚR-
GICAS

A PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA (de caráter 
obrigatório e eliminatório), com questões objetivas, com 120 
questões sob forma de teste de múltipla escolha, com 04 (qua-
tro) alternativas de respostas, sendo correta apenas uma delas. 
A prova versará sobre o conteúdo programático do Programa 
de Residência Médica em PRÉ-REQUISITO EM ÁREA CIRÚRGICA 
BÁSICA OU CIRURGIA GERAL, BEM COMO QUESTÕES ESPE-
CÍFICAS DA ESPECIALIDADE PRETENDIDA. Todas as questões 
terão igual valor e a nota da prova será normalizada para uma 
pontuação de 0 a 100. As respostas deverão ser registradas na 
FOLHA DE RESPOSTAS modelo ABCD, que terá de ser obrigato-
riamente assinada pelo candidato.

1.5. Dúvidas relacionadas à inscrição devem ser sanadas, 
entrando em contato com a FUVEST, pelo site, via sistema de 
atendimento “Fale Conosco”.

2. O candidato deverá declarar na ficha de inscrição que 
leu o Edital e que está de acordo com as suas regras, compro-
metendo-se a entregar todos os documentos necessários para a 
efetivação da matrícula, dentro do prazo estipulado, caso seja 
aprovado no processo seletivo.

2.1. Não haverá devolução de taxa de inscrição. Para evitar 
ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido 
de recolher o valor da inscrição somente após tomar conheci-
mento de todos os requisitos exigidos para o processo.

2.2. No momento da inscrição, será pedida a inserção de 
uma foto de rosto, que será usada para procedimentos de veri-
ficação do candidato durante o processo. Essa foto aparecerá 
impressa no gabarito do candidato, no momento da execução 
das provas da primeira fase.

2.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 
as publicações de todos os atos referentes a este Processo Sele-
tivo por meio do site www.fuvest.br - Processo Seletivo – 2025 
ou por meio da área do candidato da FUVEST.

3. Em cumprimento à legislação em vigor, do dia 07 de 
outubro de 2024, a partir das 12 horas, ao dia 08 de outubro de 
2024 até às 12 horas (horário de Brasília), impreterivelmente, 
a FUVEST receberá os pedidos de redução de 50% do valor da 
taxa de inscrição, em cumprimento à Lei Estadual nº 12.782 
de 20/12/2007, dos candidatos interessados e que preencham 
o perfil estipulado pela mencionada Lei. No mesmo período a 
FUVEST receberá a pré-inscrição, com o pedido de isenção da 
taxa de inscrição, dos candidatos que preencham os critérios 
estabelecidos.

3.1. Os candidatos que desejam pleitear a isenção ou o 
desconto de 50% da taxa de inscrição, previsto em Lei Estadual, 
poderão acessar o portal da seleção www.fuvest.br - Processo 
Seletivo – 2025, e efetuar o requerimento no formato online, 
anexando documentos comprobatórios, conforme os termos 
do Edital.

3.2. No caso de solicitação de redução de 50%: Preenchi-
mento do requerimento, disponível para tal fim www.fuvest.
br - Processo Seletivo – 2025.

3.3. Para comprovação da condição de estudante, anexar:
3.4. Cópia simples e legível da certidão ou declaração de 

matrícula expedida por instituição de ensino pública ou privada, 
com data recente (a partir de agosto/2024) ou da data de vali-
dade vigente ou cópia simples e legível da carteira de identidade 
estudantil ou documento similar, expedido por instituição de 
ensino pública ou privada, ou por entidade de representação 
discente, com foto e data de validade vigente.

3.5. No caso de isenção da taxa de inscrição: Preenchimento 
do requerimento, disponível para tal fim.

Para comprovação do pedido de isenção: o candidato que 
apresentar UMA das seguintes condições relacionadas abaixo 
deverá anexar cópia legível de documento comprobatório:

a) a taxa de inscrição for superior a 30% (trinta por cento) 
do vencimento/salário mensal do candidato, quando não tiver 
dependente; ou

b) a taxa for superior a 20% (vinte por cento) do venci-
mento/salário mensal do candidato e o mesmo possuir até dois 
dependentes; ou

c) a taxa for superior a 10% (dez por cento) do vencimento/
salário mensal do candidato e o mesmo tiver mais de dois 
dependentes; ou

d) o candidato declarar-se impossibilitado de arcar com 
o pagamento da taxa de inscrição e comprovar renda familiar 
mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda indivi-
dual igual ou inferior a dois salários mínimos; ou

e) inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico) de que trata o Decreto nº 6.135, de 
26 de junho de 2007, devendo indicar o Número de Identificação 
Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; e

f) comprovar ser membro de família de baixa renda, nos 
termos do Decreto nº 6.135/2007

Em qualquer das situações acima descritas o candidato 
estará obrigado a comprovar que não custeou, com recursos 
próprios, curso preparatório para o processo seletivo para 
ingresso no Programa de Residência Médica e, ainda, ser egresso 
de instituição de ensino superior pública ou ter sido beneficiário 
de bolsa de estudo oficial.

Não serão aceitos documentos enviados pelo correio ou 
qualquer outra forma de encaminhamento, não descrito neste 
Edital.

3.6. No caso de emprego de fraude pelo candidato bene-
ficiado pela redução e isenção da taxa de inscrição, serão ado-
tados os procedimentos indicados no art. 4º, da Lei 12.782, de 
21/12/2007 e se confirmada a presença de ilícito, fica o candida-
to imediatamente excluído do processo seletivo, notificando-se 
o Ministério Público.

3.6.1. Em 11/10/2024, o candidato deverá acessar o site 
www.fuvest.br, para verificar se a sua solicitação de redução de 
50% do valor da taxa de inscrição ou sua isenção foi deferida.

3.6.2. Em 14/10/2024, os eventuais recursos poderão ser 
interpostos, no formato online, no portal da seleção www.
fuvest.br - Processo Seletivo – 2025, no horário das 12h00 às 
16h00, não sendo permitido corrigir, substituir ou entregar nova 
documentação.

3.6.3. Em 16/10/2024, o candidato deverá acessar o mesmo 
site, para verificar se seu recurso foi deferido.

4. Para inscrever o candidato implicará o conhecimento e 
a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, 
o candidato deverá, durante o período de inscrições, 17 de 
outubro de 2024, a partir das 12 horas ao dia 05 de novembro 
de 2024 até às 12 horas (horário de Brasília), acessar o site 
www.fuvest.br e efetuar sua inscrição no processo seletivo para 
Residência Médica 2025, respeitando as etapas a seguir:

4.1. Ler o Edital, preencher o formulário de inscrição e 
transmitir os dados pela Internet, sendo de total responsabilida-
de do candidato a informação dos dados cadastrais no ato da 
inscrição, sob as penas da lei.

4.2. Gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento da 
inscrição, no valor de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais), impre-
terivelmente, até a data de vencimento do boleto.

4.2.1. A inscrição será considerada efetivada, quando ocor-
rer a compensação bancária.

4.2.2. O pagamento do boleto deve ocorrer em horário 
bancário, pois pagamentos ocorridos após as 16h00 podem não 
ser compensados na mesma data, a depender do banco. Sua 
inscrição será aceita mediante compensação bancária ocorrida 
na data do vencimento do boleto, sem exceções.

4.2.3. O boleto bancário, será disponibilizado para o candi-
dato, no endereço eletrônico acima, após o preenchimento da 
ficha de inscrição, podendo ser pago pelo Internet Banking ou 
em qualquer agência bancária, até a data de seu vencimento e 
compensação bancária em 05/11/2024.

Para verificar a disponibilidade do boleto e se o seu paga-
mento foi efetuado, acesse a sua “Área do Candidato” no site 
da FUVEST, www.fuvest.br.

5. Para aqueles cujo pedido de redução da taxa de inscrição 
for deferido, constará no boleto bancário o valor com a redução 
de 50%; para aqueles cujo pedido de isenção total for deferido, 
não haverá necessidade de impressão de boleto.

5.1. O boleto bancário pago não deverá ser encaminhado 
para a COREME, mas deverá ser guardado até o término do 
processo seletivo, para eventual conferência.

5.2. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento da devida 
taxa for realizado por depósito em caixa eletrônico, pelo correio, 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais, extemporâneas ou por quaisquer 
outros meios que não o boleto bancário, nos termos estabele-
cidos neste Edital.
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Congressos ou simpósios não relacionados à especialidade 
requerida. - 01

Observação 1: Item comprovado com certificado que deve 
indicar que o candidato foi o RESPONSÁVEL pela apresentação 
oral em congressos, jornadas, simpósios, workshops etc.

Observação 2: A inserção dos trabalhos será aceita até 
atingir a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
9. - Responsável pela apresentação de pôster em congresso:
08 pontos
Apresentação em congressos internacionais organizados 

por entidades profissionais de classe relacionados à especiali-
dade requerida; - 08

Apresentação em congressos nacionais organizados por 
entidades profissionais de classe relacionados à especialidade 
requerida; - 06

Observação 1: Item comprovado com certificado que deve 
indicar que o candidato foi o RESPONSÁVEL pela apresentação 
de pôster em congressos, jornadas, simpósios, workshops, etc.

Observação 2: Trabalhos apresentados em duas modali-
dades diferentes serão pontuados apenas naquela de maior 
pontuação.

Observação 3: A inserção das atividades como responsável 
pela apresentação será aceita até atingir a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
10. - Participação em Sociedades Médicas ou Associações 

de Médicos Residentes: - 04 pontos
Diretoria por 1 ano; - 04
Membro por 2 anos; - 02
Membro por período de 1 ano. - 01
Observação 1: Item comprovado por certificado da Socieda-

de ou da Associação contendo o tempo de participação.
Observação 2: A inserção das atividades será aceita até 

atingir a pontuação máxima.
ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
11. - Atividades de aprimoramento profissional: - 05 pontos
Pós-graduação, estrito senso – Doutorado, concluído; - 05
Pós-graduação, estrito senso – Mestrado, concluído; - 03
Pós-graduação – Mestrado/Doutorado em andamento na 

área da saúde - 02
Doutorado/Mestrado – profissional, concluído; - 02
Outro curso universitário concluído, concluído; - 02
Observação 1: Item pontuado mediante certificado conten-

do duração, entidade organizadora e tipo de evento.
Observação 2: A inserção das atividades será aceita até 

atingir a pontuação máxima.
ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
12. - Curso de suporte de vida atualizado: - 01 ponto
ACLS, ATLS, PALS, Reanimação Neonatal;
01
BLS, SAVIC, PHTLS ou similares. - 0,5
Observação 1: Item pontuado mediante certificado de 

conclusão contendo duração, entidade organizadora e tipo de 
evento.

Observação 2: A inserção dos cursos será aceita até atingir 
a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
13. - Realização de trabalho voluntário social com compro-

vação do órgão expedido, contendo o tempo de duração: - 02 
pontos

Tempo total das atividades maior que 96 horas. - 02
Tempo total das atividades entre 48 horas e 96 horas. - 01
Observação 1: Item pontuado mediante certificado conten-

do duração, ofertante e tipo de atividade exercida.
Observação 2: Não serão pontuados estágios voluntários 

observacionais ou assistenciais em hospitais, unidades de 
terapia intensiva ou atividades diretamente ligadas à residência 
médica de pré-requisito.

Observação 3: A inserção das atividades será aceita até 
atingir a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
14. - Atividades de aprimoramento humano e de coletivi-

dade: - 01 ponto
a) Atividades culturais: artes plásticas, artes cênicas, litera-

tura, gastronomia, artes manuais, finanças, informática, entre 
outras atividades não diretamente relacionadas à área da saúde. 
(Atividade com período superior a 1 ano)

b) Atividade física: academia, natação, futebol, handebol, 
vôlei entre outros esportes. (Atividade com período superior 
a 1 ano)

01
Observação 1: Item pontuado somente para uma atividade 

mediante certificado contendo duração, ofertante e tipo de 
atividade exercida.

Observação 2: Não se enquadram aqui atividades realizadas 
nas associações atléticas acadêmicas, constantes no próximo 
tópico.

VI. JULGAMENTO DAS PROVAS
Todas as notas serão expressas com duas casas decimais, 

arredondadas para cima no caso da terceira casa decimal ser 
5 ou mais.

1. 1ª Fase:
PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA, nota constituída 

da seguinte maneira: número de questões corretas. A nota será 
igual a quantidade de acertos (de 0 a 100).

A nota máxima possível será 100 (cem) pontos. Esta 1ª fase 
terá caráter classificatório e eliminatório.

2. Serão considerados habilitados para a 2ª fase os candi-
datos que obtiverem o percentual mínimo de 50% de acertos na 
prova da 1ª fase, bem como obtiverem classificação em ordem 
crescente de nota da 1ª fase (Prova Objetiva de Múltipla Esco-
lha), conforme tabelas abaixo:

2.2.1. PROGRAMAS LISTADOS NO ITEM 1.1.2 - ÁREAS 
BÁSICAS E DE ACESSO DIRETO

Cód. - Programas - Classificação dos Candidatos para a 
2ª fase até

090 - Acupuntura - 4º
005 - Anestesiologia - 66º
008 - Cirurgia Cardiovascular - 6º
149 - Cirurgia Geral - 72º
015 - Clínica Médica - 114º
088 - Dermatologia - 20º
097 - Genética Médica - 20º
069 - Infectologia - 12º
116 - Medicina de Emergência - 44º
085 - Medicina de Família e Comunidade - 30º
028 - Medicina do Trabalho - 6º
091 - Medicina Esportiva - 18º
021 - Medicina Física e Reabilitação - 30º
075 - Medicina Intensiva - 20º
076 - Medicina Legal e Perícia Médica - 15º
030 - Medicina Nuclear - 12º
031 - Medicina Preventiva e Social - 10º
034 - Neurocirurgia - 15º
089 - Neurologia - 27º
067 - Obstetrícia e Ginecologia - 48º
038 - Oftalmologia - 28º
040 - Ortopedia e Traumatologia - 64º
041 - Otorrinolaringologia - 12º
077 - Patologia - 27º
078 - Patologia Clínica/Medicina Laboratorial - 6º
043 - Pediatria - 76º
046 - Psiquiatria - 40º
079 - Radiologia e Diagnóstico por Imagem - 48º
049 - Radioterapia - 15º

2.5. TEMAS A SEREM ANALISADOS NA AVALIAÇÃO CUR-
RICULAR DOS PROGRAMAS LISTADOS NOS ITENS 1.1.3, 1.1.4, 
1.1.5,1.1.6,1.1.7 E 1.1.8

ESPECIALIDADES CLÍNICAS, CIRÚRGICAS, ANOS ADICIO-
NAIS, ÁREAS DE ATUAÇÕES, ÁREAS DE ATUAÇÕES DA PEDIA-
TRIA E OUTRAS ESPECIALIDADE

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
1. - Faculdade onde cursou a GRADUAÇÃO possuir um 

ou mais programas de pós-graduação aceito pela CAPES: - 04 
pontos

a) Doutorado – estrito senso; - 04
b) Mestrado – estrito senso; - 02
Observação 1: Anexar documento comprovante discrimi-

nando nome, endereço e telefone dos locais onde as atividades 
foram desenvolvidas, assinada pelo Diretor da Faculdade, Comis-
são de graduação ou Pós-graduação.

Observação 2: A inserção dos cursos será aceita até atingir 
a pontuação máxima

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
2. - Instituição de GRADUAÇÃO possuir hospital de ensino 

próprio e/ou formalmente conveniado com a instituição de 
ensino: - 03 pontos

Documentar a presença de hospital de ensino próprio; - 03
Documentar a presença de hospital de ensino formalmente 

conveniado com governo federal, estadual, municipal ou hospi-
tais privados. - 01

Observação 1: Item validado pelo envio de termo compro-
batório emitido pelas partes envolvidas.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
3. - Instituição de formação do PRÉ-REQUISITO exigido pela 

especialidade preterida - ter hospital de ensino próprio e/ou for-
malmente conveniado com a instituição de ensino: - 10 pontos

Possuir hospital de ensino próprio; - 06
Possuir hospital de ensino formalmente conveniado com 

governo federal, estadual, municipal ou hospitais privados. - 04
Observação 1: Item validado pelo envio de termo compro-

batório emitido pelas partes envolvidas.
ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
4. - Instituição de formação do PRÉ-REQUISITO exigido pela 

especialidade preterida ter programa de pós-graduação: - 10 
pontos

Doutorado – estrito senso; - 10
Mestrado – estrito senso; - 06
Observação 1: Anexar documento comprovante discrimi-

nando nome, endereço e telefone dos locais onde as atividades 
foram desenvolvidas, assinada pelo Diretor da Faculdade, Comis-
são de graduação ou Pós-graduação.

Observação 2: A inserção dos cursos será aceita até atingir 
a pontuação máxima.

ITEM
Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
5. - Participação em projeto científico com ou sem bolsa: 

- 15 pontos
Participação COM BOLSA documentada pelo órgão emissor:
a) 02 ou mais semestres letivos e aceitação/publicação de 

artigo científico
(relacionado à iniciação científica); - 08
b) 02 semestres letivos; - 05
c) 01 semestre letivo. - 02
Observação 1: A certificação deve ser elaborada pela 

própria instituição formadora e deve conter a carga horária 
cumprida.

Participação SEM BOLSA documentada pela instituição:
d) 02 ou mais semestres letivos e aceitação/publicação de 

artigo científico
(relacionado à iniciação científica); - 06
e) 02 semestres letivos; - 03
f) 01 semestre letivo. - 01
Observação 1: Item comprovado por certificação feita pela 

própria instituição com tempo de iniciação e carga horária 
recebida.

Observação 2: Item comprovado por registro de submissão 
ou publicação do artigo em revista científica, sendo possível 
identificar, no documento enviado, o candidato entre os autores.

Observação 3: Na ausência da certificação anterior, deve ser 
apresentado relatório de atividades e de carga horária assinado 
pelo(a) professor(a) orientador(a) ou responsável pela iniciação 
científica.

Observação 4: A inserção dos trabalhos será aceita até 
atingir a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
6. - Publicação científica DIFERENTE da citada no item 

5: - 17 pontos
Publicação de artigo em periódico indexado no PubMed; 

relacionado à especialidade. - 14
Publicação de artigo em periódico indexado no PubMed; 

- 12
Publicação de artigo em periódico indexado no SCIELO ou, 

LILACS relacionado à especialidade; - 10
Publicação de artigo em periódico indexado no (SCIELO 

ou, LILACS - 08
Publicação de artigo em periódico não indexado; - 05
Publicação em anais de congresso internacional; - 04
Publicação em anais de congresso nacional; - 03
Publicação ou produção de material didático de abrangên-

cia institucional. (máximo de 03 itens). - 01
Observação 1: Item comprovado pelo envio de cópia que 

contenha o título, nome do autor ou referência da citação do 
artigo e anais científico.

Observação 2: As publicações referentes ao item (f) devem 
ser acompanhadas com documentação assinada pelo Diretor 
da instituição.

Observação 3: A inserção das publicações será aceita até 
atingir a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
7. - Organização e participação em congressos e afins: - 06 

pontos
Organização de congressos estaduais, nacionais ou interna-

cionais organizados por entidades profissionais de classe; - 04
Organização em encontros, jornadas científicas, eventos 

organizados por ligas, estudantes ou diretórios acadêmicos; - 03
Participação em congressos estaduais, nacionais ou interna-

cionais organizados por entidades profissionais de classe; - 02
Participação em encontros, jornadas científicas, eventos 

organizados por ligas, estudantes ou diretórios acadêmicos. - 01
Observação 1: Item pontuado pelo envio de certificado 

com discriminação das atividades realizadas, tipo de evento e 
entidade organizadora.

Observação 2: A inserção das atividades será aceita até 
atingir a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
8. - Apresentação oral de trabalhos científicos ou palestras 

em congressos nacionais ou internacionais: - 14 pontos
Congressos internacionais relacionados à especialidade 

requerida - se o trabalho ganhou prêmio; - 10
Congressos internacionais relacionados à especialidade 

requerida; - 09
Congressos nacionais relacionados à especialidade requeri-

da - se o trabalho ganhou prêmio; - 08
Congressos nacionais relacionados à especialidade reque-

rida; - 07
Jornadas cientificas organizadas por sociedades médicas 

relacionados à especialidade requerida - se o trabalho ganhou 
prêmio; - 05

Jornadas cientificas organizadas por sociedades médicas 
relacionados à especialidade requerida; - 03

Congressos internacionais; - 08
Congressos nacionais - se o trabalho ganhou prêmio; - 08
Congressos nacionais; - 07
Jornadas cientificas organizadas por sociedades médicas - 

se o trabalho ganhou prêmio; - 06
Jornadas cientificas organizadas por sociedades médicas; 

- 05
Jornadas cientificas organizadas por ligas, estudantes ou 

entidade diretórios acadêmicos - se o trabalho ganhou prêmio 
(se participou como 1º autor); - 04

Jornadas cientificas organizadas por ligas, estudantes ou 
entidade diretórios acadêmicos - se o trabalho ganhou prê-
mio; - 03

Jornadas cientificas organizadas por ligas, estudantes ou 
entidade diretórios acadêmicos (se participou como 1º autor); 
- 02

Jornadas cientificas organizadas por ligas, estudantes ou 
entidade diretórios acadêmicos (máximo de 3 trabalhos). - 01

Observação 1: Item comprovado com certificado que deve 
indicar que o candidato foi O RESPONSÁVEL pela apresentação 
oral em congressos, jornadas, simpósios, workshops etc.

Observação 2: A inserção dos trabalhos será aceita até 
atingir a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
10. - Responsável pela apresentação de pôster em con-

gresso:
08 pontos
Apresentação em congressos internacionais organizados 

por entidades profissionais de classe; - 08
Apresentação em congressos nacionais organizados por 

entidades profissionais de classe; - 06
Apresentação em encontros, jornadas científicas, eventos 

organizados por ligas, estudantes ou diretórios acadêmicos 
(máximo de 3 trabalhos). - 02

Observação 1: Item comprovado com certificado que deve 
indicar que o candidato foi O RESPONSÁVEL pela apresentação 
de pôster em congressos, jornadas, simpósios, workshops, etc.

Observação 2: Trabalhos apresentados em duas modali-
dades diferentes serão pontuados apenas naquela de maior 
pontuação

Observação 3: A inserção das atividades como responsável 
pela apresentação será aceita até atingir a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
11. - Liga acadêmica comprovada: - 03 pontos
Diretoria por 1 ano; - 03
Membro da liga (ligante) por período de 2 anos; - 02
Membro da liga (ligante) por período de 1 ano.
01
Observação 1: Item comprovado por certificado contendo o 

tempo de participação em semestres. Atividades de assistência 
desenvolvidas devem ser comprovadas por meio de relatório 
emitido e assinado pelo coordenador médico da liga ou por 
comissão de graduação.

Observação 2: A inserção das atividades será aceita até 
atingir a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
12. - Atividades de aprimoramento profissional I: - 05 

pontos
Pós-graduação, estrito senso – Doutorado concluído; - 05
Pós-graduação, estrito senso – Mestrado concluído; - 04
Pós-graduação – Mestrado/Doutorado profissional con-

cluído; - 03
Pós-graduação – Mestrado/Doutorado em andamento na 

área da saúde; - 02
Residência Médica concluída em outra área; - 02
Outro curso universitário concluído. - 01
Observação 1: Item pontuado mediante certificado conten-

do duração, entidade organizadora e tipo de evento.
Observação 2: A inserção das atividades será aceita até 

atingir a pontuação máxima.
ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
13. - Atividades de aprimoramento profissional II: - 03 

pontos
Cursos concluídos de eletrocardiograma, ventilação mecâ-

nica, ultrassonografia à "beira leito”, bioestatística ou similares 
na área da saúde, com duração superior a 12 horas – 1 ponto 
por atividade (máximo de 03 atividades). - 01

Observação 1: Item pontuado mediante certificado conten-
do duração, entidade organizadora e tipo de evento.

Observação 2: Serão pontuados apenas cursos com duração 
mínima de 12 horas, descritas no certificado.

Observação 3: Não são válidos cursos preparatórios para 
prova de residência.

Observação 4: A inserção dos cursos será aceita até atingir 
a pontuação máxima.

TEM - Temas a serem avaliados - Nota máxima
14. - Curso de suporte de vida atualizados:
02 pontos
ACLS - 02
ATLS, PALS, Reanimação Neonatal, BLS, SAVIC, PHTLS ou 

similares. - 01
Observação 1: se utilizado como similar no item 14, não 

será considerado e pontuado neste item; Observação 2: Item 
pontuado mediante certificado de conclusão contendo duração, 
entidade organizadora e tipo de evento.

Observação 3: A inserção dos cursos será aceita até atingir 
a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - Nota máxima
15. - Realização de trabalho voluntário social com compro-

vação do órgão expedido, contendo o tempo de duração: - 03 
pontos

Tempo total das atividades maior que 96 horas; - 03
Tempo total das atividades entre 48 horas e 96 horas. - 01
Observação 1: Item pontuado mediante certificado conten-

do duração, ofertante e tipo de atividade exercida.
Observação 2: Não serão pontuados estágios voluntários 

observacionais ou assistenciais em hospitais, unidades de tera-
pia intensiva ou atividades diretamente ligadas à graduação.

Observação 3: A inserção das atividades será aceita até 
atingir a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
16. - Representação estudantil, exceto Liga Acadêmica - 02 

pontos
Participações em Centro Acadêmico, Diretório Acadêmico, 

Colegiados Institucionais, Representação Discente de Turma 
(graduação e/ou residência), Diretórios Regionais, Diretórios 
Nacionais, Departamentos Científicos, atléticas ou membro de 
equipe esportiva universitária;

participações com mínimo de 2 anos; - 02
participações com mínimo de 1 ano (2 semestres letivos). 

- 01
Observação 1: Item comprovado apenas com certificação 

emitida pela instituição contendo período, função e carga 
horária exercida.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
17. - Atividades de aprimoramento humano e da coletivi-

dade: - 01 ponto
a) Atividades culturais: artes plásticas, artes cênicas, litera-

tura, gastronomia, artes manuais, finanças, informática, entre 
outras atividades não diretamente relacionadas à área da saúde. 
(Atividade com período superior a 1 ano)

b) Atividade física: academia, natação, futebol, handebol, 
vôlei entre outros esportes. (Atividade com período superior 
a 1 ano)

01
Observação 1: Item pontuado somente para uma atividade 

mediante certificado contendo duração, ofertante e tipo de 
atividade exercida. (Atividade com período superior a 1 ano).

2.3.2. Os documentos comprobatórios devem estar no 
formato PDF em um único arquivo por item solicitado, conforme 
descrito nos temas a serem avaliados, tais documentos devem 
estar legíveis e em sua inteireza (frente e verso em único arquivo 
em PDF) podendo constar assinatura digital ou certificação 
digital.

2.3.3. O candidato que anexar documentação comproba-
tória falsa ou adulterada será ELIMINADO do processo seletivo.

2.4. TEMAS A SEREM ANALISADOS NA AVALIAÇÃO CURRI-
CULAR DOS PROGRAMAS LISTADOS NO ITEM 1.1.2.

ÁREAS BÁSICAS E DE ACESSO DIRETO
ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
1. - Faculdade onde cursou a GRADUAÇÃO possuir um 

ou mais programas de Pós-graduação aceito pela CAPES: - 10 
pontos

Doutorado – estrito senso; - 10
Mestrado – estrito senso. - 05
Observação 1: Anexar documento comprovante discrimi-

nando nome, endereço e telefone dos locais onde as atividades 
foram desenvolvidas, assinada pelo Diretor da Faculdade, Comis-
são de graduação ou Pós-graduação.

Observação 2: A inserção dos cursos será aceita até atingir 
a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
2. - Hospital de ensino próprio e/ou formalmente convenia-

do com a instituição de ensino: - 10 pontos
Possuir hospital de ensino próprio; - 10
Possuir hospital de ensino formalmente conveniado com 

governo federal, estadual, municipal ou hospitais privados. - 05
Observação 1: Item validado pelo envio de termo compro-

batório emitido pelas partes envolvidas
ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
3. - Instituição de formação ter centro assistencial: conforme 

Observação - 07 pontos
Primário, secundário e terciário; - 07
Primário e secundário. - 02
Observação 1: PORTARIA Nº 4.279, DE 30 DE DEZEMBRO 

DE 2010 - Estabelece diretrizes para a organização da Rede de 
Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Observação 2: Anexar documento discriminando nome, 
endereço e telefone dos locais onde as atividades foram desen-
volvidas, assinada pelo Diretor da Faculdade.

Observação 3: A inserção dos cursos será aceita até atingir 
a pontuação máxima

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
4. - Estágio supervisionado, durante o internato nas seguin-

tes áreas: Clínica Médica; Pediatria; Ginecologia e Obstetrícia; 
Cirurgia Geral; Medicina de Família e Comunidade; Saúde 
Mental: - 03 pontos

06 áreas contempladas; - 03
05 áreas contempladas. - 01
Observação 1: Itens validados mediante termo comprobató-

rio emitido pela Comissão de Graduação.
Observação 2: As atividades deverão estar discriminadas na 

matriz curricular da instituição.
ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
5. - Participação em atividade de monitoria: - 04 pontos
Mais de 2 semestres letivos na mesma monitoria
(carga horária total mínima de 192h); - 04
2 semestres letivos na mesma monitoria
(carga horária total mínima de 128h); - 02
1 semestre letivo na mesma monitoria
(carga horária total mínima de 64h). - 01
Observação 1: Item comprovado apenas com certificação 

emitida pela instituição de ensino contendo período e carga 
horária exercida, assinada pelo Diretor da Instituição.

Observação 2: O certificado deve incluir a carga horária 
total.

Observação 3: A inserção das atividades será aceita e até 
atingir a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
6. - Participação em iniciação científica com ou sem bolsa: 

- 13 pontos
Participação COM BOLSA documentada pelo órgão emissor:
02 ou mais semestres eletivos e aceitação/publicação do 

artigo científico relacionado à iniciação científica; - 13
02 semestres eletivos. - 05
Observação 1: A certificação deve ser elaborada pela 

própria instituição formadora e deve conter a carga horária 
cumprida.

Participação SEM BOLSA documentada pela instituição:
02 ou mais semestres letivos e aceitação/publicação do 

artigo científico relacionado à iniciação científica; - 10 pontos
02 semestres letivos. - 04
Observação 1: Item comprovado por certificação feita pela 

própria instituição com tempo de iniciação e carga horária 
recebida.

Observação 2: Item comprovado por registro de submissão 
ou publicação do artigo em revista científica, sendo possível 
identificar, no documento enviado, o candidato entre os autores.

Observação 3: Na ausência da certificação anterior, deve ser 
apresentado relatório de atividades e de carga horária assinado 
pelo(a) professor(a) orientador(a) ou responsável pela iniciação 
científica.

Observação 4: A inserção das publicações será aceita até 
atingir a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
7. - Publicação científica DIFERENTE da citada no item 

6: - 13 pontos
Publicação de artigo em periódico indexado no PubMed; 

- 10
Publicação de artigo em periódico indexado no (SCIELO 

ou, LILACS; - 08
Publicação de artigo em periódico não indexado; - 05
Publicação em anais de congresso internacional; - 04
Publicação em anais de congresso nacional; - 03
Publicação ou produção de material didático de abrangên-

cia institucional. (máximo de 03 itens – 1 ponto por item). - 01
Observação 1: Item comprovado pelo envio de cópia que 

contenha o título, nome do autor ou referência da citação do 
artigo e anais científico

Observação 2: As publicações referentes ao item (f) devem 
ser acompanhadas com documentação assinada pelo Diretor da 
Instituição ou da Comissão de Graduação.

Observação 3: A inserção das publicações será aceita até 
atingir a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - NOTA MÁXIMA
8. - Organização e participação em congressos ou afins: 

- 04 pontos
Organização de congressos estaduais, nacionais ou interna-

cionais organizados por entidades profissionais de classe; - 03
Organização em encontros, jornadas científicas, eventos 

organizados por ligas, estudantes ou diretórios acadêmicos; - 02
Participação em congressos estaduais, nacionais ou interna-

cionais organizados por entidades profissionais de classe; - 02
Participação em encontros, jornadas científicas, eventos 

organizados por ligas, estudantes ou diretórios acadêmicos 
(máximo de 03 atividades). - 01

Observação 1: Item pontuado pelo envio de certificado 
com discriminação das atividades realizadas, tipo de evento e 
entidade organizadora.

Observação 2: A inserção das atividades será aceita até 
atingir a pontuação máxima.

ITEM - Temas a serem avaliados - Nota máxima
9. - Apresentação oral de trabalhos científicos ou palestras 

em congressos nacionais ou internacionais: - 09 pontos
Congressos internacionais - se o trabalho ganhou prêmio; - 09
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3. A NÃO REALIZAÇÃO do UPLOAD dos documentos lis-
tados abaixo, NOS DIAS E HORÁRIOS ESTABELECIDOS PARA 
MATRÍCULA, IMPLICARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO e desistência 
AUTOMÁTICA DO CANDIDATO.

4. Os documentos mencionados no item 1. (X – MATRÍ-
CULA) serão analisados e validados pela COMISSÃO DE RESI-
DÊNCIA MÉDICA – COREME/FMUSP, após validação dos docu-
mentos, o residente deverá acessar sua área do candidato para 
imprimir seu crachá de identificação provisório.

4.1. Nesta primeira chamada de matricula, os candidatos 
que tiverem seus documentos indeferidos terão o prazo de até 
18/02/2024 às 12h00 para realizar a substituição (upload) dos 
documentos corretos no site da FUVEST.

4.2. A NÃO REALIZAÇÃO do UPLOAD, neste prazo de subs-
tituição de documentos IMPLICARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO 
AUTOMÁTICA DO CANDIDATO.

4.3. Os documentos de matrícula serão recebidos neste ato, 
entretanto, a matrícula somente será efetivada após inserção 
do médico residente no sistema da COMISSÃO NACIONAL DE 
RESIDÊNCIA MÉDICA (SisCNRM). Para os programas que exigem 
conclusão do pré-requisito a matrícula somente será efetivada 
após a instituição de origem do candidato efetivar a conclusão 
do pré-requisito no SisCNRM, bem como a inserção da matricula 
pela FMUSP no mesmo sistema da CNRM.

4.4. O candidato que prestar declaração falsa ou inexata, 
em qualquer documento, ainda que verificada posteriormente, 
será excluído do Processo Seletivo ou desligado do curso, na 
hipótese de já ter sido matriculado.

5. A partir de 20 de fevereiro de 2025, os excedentes serão 
convocados para matrícula, por ordem rigorosa de classificação, 
em listagem divulgada no portal do processo seletivo www.
fuvest.br onde constará o prazo para a realização da matrícula. 
Será considerado desistente o candidato que não fizer o upload 
dos documentos de matricula dentro no prazo estabelecido.

PROGRAMAÇÃO - DATAS PREVISTAS
Previsão de publicação da 1ª lista de convocação de exce-

dentes – Portal da FUVEST – área do candidato - 20/02/2025
Matricula online dos excedentes - 21/02 E 24/02/2025
Prazo final para adequação de documentos de matriculas 

indeferidas por motivo de documentação faltante ou inadequa-
da - 25/02/2025 até as 12h00

Previsão de publicação da 2ª lista de convocação de exce-
dentes – Portal da FUVEST – área do candidato - 26/02/2025

Matricula online dos excedentes - 27 e 28/02/2025
Prazo final para adequação de documentos de matriculas 

indeferidas por motivo de documentação faltante ou inadequa-
da - 06/03/2025 até as 12h00

Previsão de publicação da 3ª lista de convocação de exce-
dentes – Portal da FUVEST – área do candidato - 07/03/2025

Matricula online dos excedentes - 10 e 11/03/2025
Prazo final para adequação de documentos de matriculas 

indeferidas por motivo de documentação faltante ou inadequa-
da - 12/03/2025 até as 12h00

PROGRAMAÇÃO - DATAS PREVISTAS
Previsão de publicação da 4ª lista de convocação de exce-

dentes – Portal da FUVEST – área do candidato - 12/03/2025
Matricula online dos excedentes - 13 e 14/03/2025
Prazo final para adequação de documentos de matriculas 

indeferidas por motivo de documentação faltante ou inadequa-
da - 17/03/2025 até as 12h00

Previsão de publicação da 5ª lista de convocação de exce-
dentes – Portal da FUVEST – área do candidato - 17/03/2025 
até as 12h00

Matricula online dos excedentes - 18 e 19/03/2025
Prazo final para adequação de documentos de matriculas 

indeferidas por motivo de documentação faltante ou inadequa-
da - 20/03/2025 até as 12h00

Previsão de publicação da 6ª lista de convocação de exce-
dentes – Portal da FUVEST – área do candidato - 20/03/2025

Matricula online dos excedentes - 21 e 24/03/2025
Prazo final para adequação de documentos de matriculas 

indeferidas por motivo de documentação faltante ou inadequa-
da - 25/03/2025 até as 12h00

Previsão de publicação da 7ª lista de convocação de exce-
dentes – Portal da FUVEST – área do candidato - 25/03/2025

Matricula online dos excedentes - 26 e 27/03/2025
Prazo final para adequação de documentos de matriculas 

indeferidas por motivo de documentação faltante ou inadequa-
da - 28/03/2025 até as 12h00

IMPORTANTE: datas previstas, podendo sofrer ajustes, caso 
seja necessário.

6. As convocações dos mencionados excedentes serão feitas 
respeitando o limite máximo de 15 dias após a data de início 
dos programas e a partir desta data os candidatos excedentes 
só poderão ser convocados e matriculados até 31 de março de 
2025, desde que não estejam matriculados em nenhuma outra 
instituição, conforme Resolução da Comissão Nacional de Resi-
dência Médica nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

7. No caso de SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO, o candidato 
após efetuar sua matrícula poderá requisitar o ADIAMENTO do 
início do programa por 1 (um) ano, conforme legislação vigen-
te. Será assegurada vaga no período seguinte da Residência 
Médica, mediante matrícula no período determinado no Edital 
para ingresso em 2026. O reingresso do Médico Residente se 
dará mediante requerimento à Comissão de Residência Médica 
- COREME, até 31 de julho de 2025.

7.1. Para usufruir o estabelecido no item anterior, o inte-
ressado deverá acessar a área do candidato no site da FUVEST 
e realizar, em até 10 dias após a data de recebimento da 
convocação oficial das forças armadas não excedendo a data 
limite de matricula, previsto em resolução da CNRM, o upload 
do documento legível de designação das Forças Armadas (ser-
viço obrigatório), onde conste a convocação, juntamente com 
o formulário de trancamento de matrícula por apenas um ano, 
que também estará disponível na área do candidato da FUVEST.

7.2. As reservas de vagas de que trata o item 7 restringe-se 
a médicos residentes que prestarão serviço militar obrigatório, 
NÃO se aplicando a outros cursos de formação de oficiais, ofer-
tados pelas Forças Armadas, ou serviço voluntário.

7.3. A reserva de vaga tratada no item 7 é limitada exclu-
sivamente ao número de vagas para a respectiva especialidade.

7.4. Na eventualidade de haver incorporação de candidatos 
em número superior ao de vagas credenciadas, os que excede-
rem estas serão considerados suplentes, somente sendo con-
vocados para matrícula na ocorrência de desistência daqueles 
que os antecederem, obedecida a classificação obtida no ano 
da incorporação.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A matrícula implica no compromisso de aceitação, por 

parte do candidato, das disposições estabelecidas pelo Regu-
lamento da COREME que está disponível no site www.fm.usp.
br – Pós-Graduação - Residência Médica.

2. No caso de ocorrência de fato ou situação não prevista, 
que dificulte ou impossibilite a aplicação das provas nos dias, 
locais e horários estabelecidos, em razão da situação excepcio-
nal de saúde pública, a Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo reserva-se o direito de adiar o evento, efetuando 
a comunicação dessa decisão, no site da www.fuvest.br. Não 
se responsabilizando a Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo e/ou a Fundação Universitária para o Vestibular 
(FUVEST), pelos possíveis adiamentos decorrentes de força 
maior.

3. As disposições apresentadas neste edital podem sofrer 
alterações a depender de resoluções em contrário da Comissão 
Nacional de Residência Médica - CNRM.

4. É vedado ao médico residente cursar programas de 
Residência Médica, em especialidades que já tenha anterior-
mente concluído, em instituição do mesmo ou de qualquer 
outro Estado da Federação.

1.5. Cédula de identidade - RG (frente e verso), legível, 
preferencialmente emitida nos últimos 10 anos;

1.5.1. Para estrangeiros: carteira de Registro Nacional 
Migratório (CRNM) e cópia autenticada do visto temporário 
no Brasil; (exceto para o cidadão estrangeiro que comprove ter 
nascido em um dos países-membros ou associados do Mercosul, 
que tenham assinado e ratificado o Acordo de Livre Residência 
com o Brasil, nos termos do Decreto nº 6.964, de 29 de setembro 
de 2009, e do Decreto nº 6.975, de 7 de outubro de 2009, nos 
termos da Resolução CFM 2002/2012);

1.6. CPF próprio ou comprovante da inscrição ativa do CPF, 
extraída do sítio eletrônico da Receita Federal;

1.7. Documento militar: certificado de dispensa de incorpo-
ração ou de reservista, para os participantes de sexo masculino;

1.8. Comprovante de inscrição no INSS (PIS, PASEP ou NIT);
1.9. Cartão Nacional de Saúde – CNS;
1.10. Comprovante de endereço residencial atual;
1.11. Comprovante de quitação com as obrigações elei-

torais;
1.12. Formulário cadastral de matrícula da fonte pagadora 

da bolsa de estudos, devendo assinar de forma digital;
1.13. Declaração de acumulação de matrícula, assinado de 

forma digital
1.14. Termo de comprometimento de cadastro no HC, assi-

nado de forma digital;
1.15. Para bolsistas da Secretaria da Saúde - comprovante 

de conta corrente ativa do BANCO DO BRASIL, em nome do 
candidato, que NÃO PODERÁ SER CONTA CONJUNTA NEM 
CONTA POUPANÇA.

1.16. Para bolsistas do Ministério da Saúde - comprovante 
de conta corrente ativa do Banco SANTANDER ou Banco BRA-
DESCO, em nome do candidato, que NÃO PODERÁ SER CONTA 
CONJUNTA NEM CONTA POUPANÇA.

Observação: aqueles que não possuírem conta nos respec-
tivos bancos, de acordo com a fonte pagadora da bolsa, devem 
baixar a declaração para abertura de conta bancária, disponível 
no portal da FUVEST “área do candidato”

1.17. Atestado médico que comprove as vacinações comple-
tas ou contraindicação formal às mesmas por motivo de saúde, 
para as seguintes doenças:

Tétano- vacinação completa - 3 doses, sendo a última ou 
reforço vacinal com dT nos últimos 10 anos;

MMR ou SSR (sarampo, caxumba e rubéola) - 2 doses a 
partir de 1 ano de idade;

Varicela (catapora) - 2 doses a partir de 15 meses de idade 
(ou histórico de varicela);

Hepatite B - 3 doses;
Febre amarela - 1 dose;
Covid-19 – 4 doses.
Atenção: Não será aceita cópia de carteira de vacinação.
2. Os candidatos matriculados em 2024 e que tenham SIDO 

INCORPORADOS EM QUAISQUER ORGANIZAÇÕES MILITARES 
DAS FORÇAS ARMADAS, deverão renovar sua matricula, das 
12h00 do dia 10/02/2025 às 12h00 do dia 13/02/2025, devendo 
acessar no site da FUVEST www.fuvest.br– MATRICULA para 
fazer o UPLOAD dos documentos obrigatórios listados abaixo 
e exigidos neste edital, no formato PDF, legíveis (sem a neces-
sidade de autenticação). A NÃO REALIZAÇÃO da matricula 
realizando o UPLOAD dos documentos validos listados abaixo, 
no período mencionado acima;

2.1. documento comprobatório de dispensa do serviço 
militar;

2.2. Diploma de conclusão do CURSO DE GRADUAÇÃO EM 
MEDICINA (frente e verso) devidamente registrado ou DECLA-
RAÇÃO DE CONCLUSÃO do curso ou de que será concluído até 
a data de início do programa de Residência Médica, expedidos 
por escola médica do Brasil reconhecida pelo Ministério da 
Educação;

2.2.1. Para graduados no exterior: uma cópia legível do 
diploma de graduação em Medicina (frente e verso), expedido 
por escola médica do exterior e documento de revalidação do 
mesmo por universidade pública competente no Brasil, na forma 
da legislação vigente;

2.3. Cartão ou Carteira de registro definitivo do CREMESP 
- Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo ou 
para aqueles em processo de transferência devem apresentar 
uma cópia do CRM. O candidato aprovado que não possuir a 
inscrição/registro do CREMESP deverá obrigatoriamente enviar o 
protocolo de inscrição do CREMESP no ato da matricula;

2.3.1. Para graduados no exterior: uma cópia legível do 
registro junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM);

2.4. foto (a foto deve ser atual, nítida, colorida e ter o fundo 
branco. Não serão aceitas imagens em que o inscrito esteja de 
óculos escuros, boné, chapéu ou outros artigos de chapelaria. É 
necessário que o arquivo esteja em JPG ou PNG, com tamanho 
máximo de 2 MB);

2.5. cédula de identidade - RG (frente e verso), legível, 
preferencialmente emitida nos últimos 10 anos;

2.5.1. Para estrangeiros: carteira de Registro Nacional 
Migratório (CRNM) e cópia autenticada do visto temporário 
no Brasil; (exceto para o cidadão estrangeiro que comprove ter 
nascido em um dos países-membros ou associados do Mercosul, 
que tenham assinado e ratificado o Acordo de Livre Residência 
com o Brasil, nos termos do Decreto nº 6.964, de 29 de setembro 
de 2009, e do Decreto nº 6.975, de 7 de outubro de 2009, nos 
termos da Resolução CFM 2002/2012);

2.6. CPF próprio ou comprovante da inscrição ativa do CPF, 
extraída do sítio eletrônico da Receita Federal;

2.7. Documento militar: certificado de dispensa de incorpo-
ração ou de reservista, para os participantes de sexo masculino;

2.8. Comprovante de inscrição no INSS (PIS, PASEP ou NIT);
2.9. Cartão Nacional de Saúde – CNS;
2.10. Comprovante de endereço residencial atual;
2.11. Comprovante de quitação com as obrigações elei-

torais;
2.12. Formulário cadastral de matrícula da fonte pagadora 

da bolsa de estudos, devendo assinar de forma digital;
2.13 Declaração de Acumulação de Matrícula, assinado de 

forma digital
2.14. Termo de comprometimento de cadastro no HC, assi-

nado de forma digital;
2.15. Para bolsistas da Secretaria da Saúde - comprovante 

de conta corrente ativa do BANCO DO BRASIL, em nome do 
candidato, que NÃO PODERÁ SER CONTA CONJUNTA NEM 
CONTA POUPANÇA.

2.16. Para bolsistas do Ministério da Saúde - comprovante 
de conta corrente ativa do Banco SANTANDER ou Banco BRA-
DESCO, em nome do candidato, que NÃO PODERÁ SER CONTA 
CONJUNTA NEM CONTA POUPANÇA.

Observação: aqueles que não possuírem conta nos respec-
tivos bancos, de acordo com a fonte pagadora da bolsa, devem 
baixar a declaração para abertura de conta bancária, disponível 
no portal da FUVEST “área do candidato”

2.17. Atestado médico que comprove as vacinações comple-
tas ou contraindicação formal às mesmas por motivo de saúde, 
para as seguintes doenças:

Tétano- vacinação completa - 3 doses, sendo a última ou 
reforço vacinal com dT nos últimos 10 anos;

MMR ou SSR (sarampo, caxumba e rubéola) - 2 doses a 
partir de 1 ano de idade;

Varicela (catapora) - 2 doses a partir de 15 meses de idade 
(ou histórico de varicela);

Hepatite B - 3 doses;
Febre amarela - 1 dose;
Covid-19 – 4 doses.
Atenção: Não será aceita cópia de carteira de vacinação.

VISTAS E RECURSOS: O prazo para a solicitação de vistas 
da avaliação curricular das provas da 2ª fase e interposição dos 
recursos iniciará em 29/01/2025 e expirará em 04/02/2025 às 
12h00 (ver maiores informações no item IX– Vistas e Recursos). 
Não se aplica para candidatos na categoria TREINEIRO.

CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA DOS APROVADOS: Em 
10/02/2025, será divulgada a relação nominal por área e por 
ordem de classificação final dos convocados para matrícula, 
nos endereços eletrônicos www.fm.usp.br ou www.fuvest.br, 
posteriormente publicada no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo. Não serão informados resultados por telefone.

IX. VISTAS E RECURSOS
A interposição de vistas, recursos para recontagem de pon-

tos é facultada aos candidatos, exceto TREINEIRO e encontra-se 
descrita nos itens a seguir:

Candidatos ausentes em uma ou mais etapas do processo 
seletivo não poderão solicitar vistas e ou interpor recursos.

1. Interposição de recurso contra o GABARITO da PROVA 
OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA - 1ª Fase: a interposição 
deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE ONLINE, na área restri-
ta do candidato, no site da FUVEST, www.fuvest.br no período 
de 02/12/2024 até o dia 05/12/2024 às 12h00, improrrogáveis.

1.1. O resultado dos pedidos de recursos contra o gabarito 
será divulgado no dia 13/12/2024 na “área do candidato” do 
site da FUVEST www.fuvest.br.

2. Interposição de VISTAS ou RECURSOS PARA RECON-
TAGEM de acertos contra a PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA – 1ª Fase: a interposição deverá ser realizada 
EXCLUSIVAMENTE ONLINE, na área restrita do candidato, no 
site da FUVEST, www.fuvest.br no período de 13/12/2024 até 
17/12/2024 às 12h00, improrrogáveis.

2.1. Todos os candidatos terão acesso a vistas da folha de 
resposta da prova da 1ª fase, através de sua área de candidato 
no site do processo seletivo, no período mencionado acima.

2.2. O resultado dos pedidos de recursos para recontagem 
de acertos será divulgado a partir do dia 20/12/2024 na área do 
candidato no site da FUVEST www.fuvest.br.

3. Interposição de VISTAS, RECURSOS e/ou RECONTAGEM 
contra a nota da AVALIAÇÃO CURRICULAR – 2ª fase: a interpo-
sição deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE ONLINE, na área 
restrita do candidato, no site da FUVEST, www.fuvest.br no 
período de 29/01/2025 a 04/02/2025 às 12h00, improrrogáveis.

3.1. O candidato que requerer VISTA da AVALIAÇÃO CURR-
RICULAR terá acesso à pontuação dada de modo a constatar 
a nota atribuída em cada tema, na área restrita do candidato 
no site da FUVEST, www.fuvest.br, no período de 29/01/2025 a 
04/02/2025 às 12h00, improrrogáveis.

3.2. Interposição de RECURSO e/ou RECONTAGEM contra 
a nota da Avaliação Curricular – 2ª fase: a interposição deverá 
ser realizada EXCLUSIVAMENTE ONLINE, na área restrita do 
candidato, no site da FUVEST, www.fuvest.br no período de 
29/01/2025 a 04/02/2025 às 12h00, improrrogáveis. O respec-
tivo requerimento para interposição de recursos contra a 2ª 
fase, deverá constar argumentação e referências bibliográficas.

3.2.1. O candidato que requerer RECURSO contra o gaba-
rito deverá assinalar o número da questão, juntamente com a 
argumentação lógica.

ATENÇÃO: será admitido um único recurso por questão 
por candidato, devidamente fundamentado, sendo desconsi-
derado recurso de igual teor. Caso sejam identificados mais 
de um recurso do mesmo candidato para a mesma questão 
será considerado apenas o primeiro, considerando a data de 
inserção no sistema.

4. O pedido de vista de provas ou de recurso deverá ser 
motivado, sob pena de não ser reconhecido. Não serão aceitos 
pedidos de vistas fora do prazo estabelecido neste edital.

5. Não será aceito pedido de vista de provas ou de recurso 
da 1ª ou da 2ª fase por outros meios e formatos não especifi-
cados neste Edital.

6. Os pontos relativos a questões ou itens eventualmente 
anulados serão atribuídos a todos os candidatos presentes na 
prova, independentemente da autoria do recurso.

7. Caso ocorra o disposto no item 6 poderá haver mudança 
de classificação inicialmente divulgada.

8. A banca examinadora da entidade promotora do pre-
sente edital de seleção pública constitui-se em última instância 
para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais.

9. Os pedidos de recursos contra a nota da avaliação 
curricular serão encaminhados para o Programa de Residência 
Médica afim, que será responsável pela sua apreciação e 
julgamento.

10. O resultado dos pedidos de recursos será divulgado 
a partir do dia 10/02/2025 na “área do candidato” no site da 
FUVEST www.fuvest.br.

X – MATRÍCULA PARA TODOS OS PROGRAMAS
1. Os convocados para matrícula em primeira chamada 

deverão realiza-la no período das 12h00 do dia 10/02/2025 às 
12h00 do dia 13/02/2025, devendo acessar o site da FUVEST 
www.fuvest.br – MATRICULA para fazer o UPLOAD dos docu-
mentos obrigatórios listados abaixo e exigidos neste edital, 
no formato PDF, legíveis (sem a necessidade de autenticação). 
A NÃO REALIZAÇÃO da matricula realizando o UPLOAD dos 
documentos validos listados abaixo, no período mencionado 
acima, implicará a sua desistência.

1.1. Diploma de conclusão do CURSO DE GRADUAÇÃO EM 
MEDICINA (frente e verso) devidamente registrado ou DECLA-
RAÇÃO DE CONCLUSÃO do curso ou de que será concluído até 
a data de início do programa de Residência Médica, expedidos 
por escola médica do Brasil reconhecida pelo Ministério da 
Educação;

1.1.1. Para graduados no exterior: uma cópia legível do 
diploma de graduação em Medicina (frente e verso), expedido 
por escola médica do exterior e documento de revalidação 
do mesmo por universidade pública competente no Brasil, na 
forma da legislação vigente;

1.2. Diploma (frente e verso) da CONCLUSÃO DO PRO-
GRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA do programa de PRÉ-REQUI-
SITO mencionados nos itens I (1.1.3, 1.1.4,1.1.5,1.1.6,1.1.7 ou 
1.1.8), ou declaração emitida com data recente (a partir de 
agosto/2024), de que concluiu ou está concluindo o programa 
de pré-requisito até 28/02/2025. Ambos comprovantes devem 
ser expedidos pela instituição de origem, onde conste o número 
do parecer de credenciamento do programa pela Comissão 
Nacional de Residência Médica - CNRM, além disto, a conclusão 
do pré-requisito será verificada junto ao SisCNRM;

1.2.1. Não serão aceitos cursos, certificados ou títulos na 
área do pré-requisito que não sejam registrados pela Comissão 
Nacional de Residência Médica (CNRM) do MEC.

1.2.2 O documento mencionado no item 1.2 (X-Matricula) 
não é obrigatório para os aprovados nos programas de as áreas 
básicas e de acesso direto;

1.3. Cartão ou Carteira de registro definitivo do CREMESP 
- Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo ou 
para aqueles em processo de transferência devem apresentar 
uma cópia do CRM. O candidato aprovado que não possuir a 
inscrição/registro do CREMESP deverá obrigatoriamente enviar 
o protocolo de inscrição do CREMESP no ato da matricula;

1.3.1. Para graduados no exterior: uma cópia legível do 
registro junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM);

1.4. Foto (a foto deve ser atual, nítida, colorida e ter o 
fundo branco. Não serão aceitas imagens em que o inscrito 
esteja de óculos escuros, boné, chapéu ou outros artigos de 
chapelaria. É necessário que o arquivo esteja em JPG ou PNG, 
com tamanho máximo de 2 MB);

2.2.2. PROGRAMAS LISTADOS NO ITEM 1.1.3 - ESPECIALI-
DADES CLÍNICAS

Cód. - Programas - Classificação dos Candidatos para a 2ª 
fase ª fase até

003 - Alergia e Imunologia - 12º
006 - Cardiologia - 104º
066 - Endocrinologia - 20º
022 - Gastroenterologia - 16º
080 - Geriatria - 32º
026 - Hematologia e Hemoterapia - 24º
033 - Nefrologia - 24º
063 - Oncologia Clínica - 28º
044 - Pneumologia - 18º
050 - Reumatologia - 24º
2.2.3. PROGRAMAS LISTADOS NO ITEM 1.1.4 - ESPECIALI-

DADES CIRÚRGICAS
Cód. - Programas - Classificação dos Candidatos para a 2ª 

fase ª fase até
064 - Cirurgia do Aparelho Digestivo - 14º
011 - Cirurgia Pediátrica - 10º
012 - Cirurgia Plástica - 14º
013 - Cirurgia Torácica - 12º
083 - Cirurgia Vascular - 8º
065 - Coloproctologia - 3º
052 - Urologia - 10º
2.2.4. PROGRAMAS LISTADOS NOS ITENS 1.1.5 e 1.1.6 - 

ANO ADICIONAL e ÁREAS E ATUAÇÕES:
Cód. - Programas - Classificação dos Candidatos para a 2ª 

fase ª fase até
113 - Alergia e Imunologia (ano adicional) - 6º
020 - Clínica Médica – (ano adicional) - 30º
087 - Cirurgia Geral – Programa Avançado - 4º
167 - Cirurgia Videolaparoscópica - 2º
017 - Dor - 18º
107 - Endocrinologia e Metabologia (ano adicional) - 4º
019 - Endoscopia Digestiva - 8º
014 - Endoscopia Ginecológica - 8º
110 - Eletrofisiológia Clínica Invasiva - 2º
114 - Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista - 10º
027 - Hepatologia - 6º
010 - Medicina do Sono - 12º
035 - Medicina Fetal - 12º
102 - Medicina Nuclear (ano adicional) - 18º
024 - Medicina Paliativa - 40º
025 - Medicina Tropical - 8º
099 - Neurofisiologia Clínica - 6º
152 - Neurorradiologia - 3º
100 - Obstetrícia e Ginecologia (ano adicional) - 12º
101 - Patologia Clínica/ Medicina Laboratorial
(ano adicional) - 3º
081 - Psicogeriatria - 8º
147 - Psicoterapia - 4º
150 - Psiquiatria (ano adicional) - 6º
045 - Psiquiatria da Infância e da Adolescência - 18º
051 - Psiquiatria Forense - 6º
105 - Transplante de Coração - Cirurgia Cardiovascular - 4º
068 - Transplante de Coração – Cardiologia - 6º
Cód. - Programas - Classificação dos Candidatos para a 2ª 

fase ª fase até
153 - Transplante de Córnea – Oftalmologia - 10º
073 - Transplante de Fígado - Cirurgia do Ap. Digestivo - 10º
29 - Transplante de Pâncreas - Cirurgia do Ap. Digestivo - 5º
074 - Transplante de Fígado - Cirurgia Pediátrica - 4º
084 - Transplante de Fígado - Gastroenterologia - 4º
106 - Transp. Medula Óssea - Hematologia e Hemoterapia 

- 10º
072 - Transplante de Pulmão - Cirurgia Torácica - 3º
094 - Transplante de Pulmão - Pneumologia - 3º
092 - Transplante de Rim- Nefrologia - 4º
055 - Transplante de Rim- Urologia - 4º
2.2.5. PROGRAMAS LISTADOS NO ITEM 1.1.7 - ÁREAS DE 

ATUAÇÃO E ANO ADICIONAL DA PEDIATRIA
CÓD. - Programas - Classificação dos Candidatos para a 2ª 

fase ª fase até
095 - Alergia e Imunologia Pediátrica - 6º
002 - Cardiologia Pediátrica - 36º
109 - Emergência Pediátrica - 15º
086 - Endocrinologia Pediátrica - 6º
071 - Gastrenterologia Pediátrica - 6º
054 - Hematologia-Hemoterapia Pediátrica - 6º
103 - Infectologia Pediátrica - 9º
53 - Medicina do Adolescente - 3º
057 - Medicina Intensiva Pediátrica - 24º
058 - Nefrologia Pediátrica - 21º
059 - Neonatologia - 60º
036 - Neurologia Pediátrica - 15º
155 - Nutrologia Pediátrica - 3º
082 - Oncologia Pediátrica - 12º
056 - Pediatria – Ano Adicional - 6º
061 - Pneumologia Pediátrica - 9º
060 - Reumatologia Pediátrica - 6º
093 - Transplante de Rim – Pediatria - 6º
2.2.6. PROGRAMAS LISTADOS NO ITEM 1.1.8 - ESPECIALI-

DADES – OUTRAS
CÓD. - Programas - Classificação dos Candidatos para a 2ª 

fase ª fase até
096 - Cirurgia da Mão - 8º
007 - Cirurgia de Cabeça e Pescoço - 10º
004 - Endoscopia - 16º
070 - Mastologia - 15º
037 - Nutrologia - 4º
2.3. Todos os candidatos que obtiverem notas iguais na 

última classificação serão considerados habilitados.
3. 2ª FASE:
A segunda fase do processo seletivo é composta:
3.1. AVALIAÇÃO CURRICULAR - será avaliada de 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos, conforme critérios estabelecidos nos itens 
2.4 e 2.5, com duas casas decimais e terá caráter classificatório, 
ressalvadas as determinações no item V – 2 (tabela acima).

3.1.1. ESSE ITEM NÃO SE APLICA PARA CANDIDATOS A 
MODALIDADE TREINEIRO.

VII. NOTA FINAL
A nota final de cada candidato será o resultado da pontu-

ação obtida em cada fase, conforme regra abaixo, excluindo-se 
candidatos na modalidade TREINEIRO.

((9 × Prova objetiva de múltipla escolha) + (1× Avaliação 
curricular))/10

VIII. CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem 

decrescente da nota final, obedecendo-se o número de vagas 
disponíveis por Programa para o presente processo seletivo.

2. Em caso de empate na nota final, na última posição dis-
ponível, serão utilizados como critérios de desempate:

a nota obtida na prova objetiva de múltipla escolha da 
1ª fase;

a nota atribuída avaliação curricular da 2ª fase;
a idade, com privilégio para o mais velho.
2.1. O candidato na categoria TREINEIRO, só poderá parti-

cipar da primeira fase. Em caso de empate na nota final, serão 
utilizados como critérios de desempate:

a nota obtida na prova objetiva de múltipla escolha da 
1ª. fase;

a idade, com privilégio para o mais velho.
DIVULGAÇÃO DA NOTA DA 2ª FASE: Em 28/01/2025, será 

divulgada a relação nominal dos candidatos participantes das 
provas da 2ª fase, por área e por ordem de classificação, nos 
endereços eletrônicos www.fm.usp.br ou www.fuvest.br publi-
cada posteriormente no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
Não serão informados resultados por telefone.
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502207 - Gabriela Omura Da Costa - 69462895 - Biologista 
- UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 35 - Indeferido

503478 - Graziele Cristina Pavan Furlin - 67660649 - Biolo-
gista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 49 - Anulada

502353 - Joaquim Gasparini Dos Santos - 67508138 - Biolo-
gista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 44 - Indeferido

502087 - Juliane Cristina Ribeiro Fernandes - 67867537 
- Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 12 - Anulada

502089 - Juliane Cristina Ribeiro Fernandes - 67867537 - 
Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 19 - Indeferido

502092 - Juliane Cristina Ribeiro Fernandes - 67867537 - 
Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 22 - Indeferido

502818 - Juliane Cristina Ribeiro Fernandes - 67867537 - 
Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 26 - Indeferido

502820 - Juliane Cristina Ribeiro Fernandes - 67867537 - 
Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 27 - Indeferido

502096 - Juliane Cristina Ribeiro Fernandes - 67867537 - 
Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 30 - Indeferido

502098 - Juliane Cristina Ribeiro Fernandes - 67867537 - 
Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 34 - Indeferido

502470 - Lidia Dos Passos Lima - 67528147 - Biologista - 
UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 49 - Anulada

503381 - Lincon Felipe Lima Silva - 70868492 - Biologista - 
UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 15 - Indeferido

502600 - Liriam Samejima Teixeira - 69953864 - Biologista - 
UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 15 - Indeferido

503258 - Marcelo Aparecido De Freitas Vizechi - 71720472 
- Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 15 - Indeferido

503202 - Marcelo Aparecido De Freitas Vizechi - 71720472 
- Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 16 - Indeferido

503214 - Marcelo Aparecido De Freitas Vizechi - 71720472 
- Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 20 - Indeferido

503217 - Marcelo Aparecido De Freitas Vizechi - 71720472 
- Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 21 - Indeferido

503231 - Marcelo Aparecido De Freitas Vizechi - 71720472 
- Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 25 - Indeferido

503235 - Marcelo Aparecido De Freitas Vizechi - 71720472 
- Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 26 - Indeferido

503239 - Marcelo Aparecido De Freitas Vizechi - 71720472 
- Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 27 - Indeferido

503253 - Marcelo Aparecido De Freitas Vizechi - 71720472 
- Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 50 - Indeferido

502362 - Maria Carolina Costa Melo Svidnicki - 67686125 
- Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 49 - Anulada

502091 - Maria Carolina Costa Melo Svidnicki - 67686125 
- Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 50 - Indeferido

502316 - Melissa Arruda Vieira - 67483631 - Biologista - 
UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 33 - Indeferido

502317 - Melissa Arruda Vieira - 67483631 - Biologista - 
UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 45 - Indeferido

502318 - Melissa Arruda Vieira - 67483631 - Biologista - 
UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 49 - Anulada

502858 - Melissa Arruda Vieira - 67483631 - Biologista - 
UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 50 - Indeferido

502330 - Naiade Calanca - 71888756 - Biologista - UNI-
CAMP - 008 - Prova Objetiva - 15 - Indeferido

502402 - Naiade Calanca - 71888756 - Biologista - UNI-
CAMP - 008 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido

502459 - Naiade Calanca - 71888756 - Biologista - UNI-
CAMP - 008 - Prova Objetiva - 49 - Anulada

502167 - Pablo Gil Mortol Trevisoli - 71893687 - Biologista 
- UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 15 - Indeferido

502266 - Patricia Alessandra Yuri Ueda - 67485049 - Biolo-
gista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido

502268 - Patricia Alessandra Yuri Ueda - 67485049 - Biolo-
gista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 45 - Indeferido

502215 - Priscila Zonzini Ramos - 71701427 - Biologista - 
UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 44 - Indeferido

502235 - Rafael Delmond Bueno - 71664513 - Biologista - 
UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido

502212 - Rafael Delmond Bueno - 71664513 - Biologista - 
UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 49 - Anulada

503672 - Raquel Arantes Megid - 71669183 - Biologista - 
UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 15 - Indeferido

502776 - Raquel Arantes Megid - 71669183 - Biologista - 
UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 27 - Indeferido

502864 - Renan G G Junior - 70827966 - Biologista - UNI-
CAMP - 008 - Prova Objetiva - 49 - Anulada

502890 - Renan G G Junior - 70827966 - Biologista - UNI-
CAMP - 008 - Prova Objetiva - 50 - Indeferido

502431 - Rosana Antunes Da Silveira - 69636559 - Biologis-
ta - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 12 - Anulada

503394 - Tania Kawasaki De Araujo - 67484484 - Biologista 
- UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 27 - Indeferido

502311 - Tania Kawasaki De Araujo - 67484484 - Biologista 
- UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido

502315 - Tania Kawasaki De Araujo - 67484484 - Biologista 
- UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 44 - Indeferido

502169 - Tania Kawasaki De Araujo - 67484484 - Biologista 
- UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 49 - Anulada

502258 - Thais Holtz Theizen - 71830103 - Biologista - UNI-
CAMP - 008 - Prova Objetiva - 15 - Indeferido

502406 - Thais Holtz Theizen - 71830103 - Biologista - UNI-
CAMP - 008 - Prova Objetiva - 49 - Anulada

502871 - William Bartolomeu De Medeiros - 69973717 - 
Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 50 - Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos habilitados
Função 008 Biologista UNICAMP
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - C Esp - T. Acer-

tos - Nota
67559115 - ADNA CRISLEIA RODRIGUES MONCAO DE 

LIMA - 15/03/1989 - N - 35 - 35 - 70,00
71387790 - ALESSANDRA ROGGERIO - 15/06/1981 - N - 

38 - 38 - 76,00
71659250 - ALEXANDER NEPOMUCENO CUNHA - 

02/06/1998 - N - 34 - 34 - 68,00
68369719 - ALEXANDRE FAVARIN SOMERA - 31/05/1984 - 

N - 38 - 38 - 76,00
71075160 - AMANDA APARECIDA DE OLIVEIRA - 

07/09/1990 - N - 33 - 33 - 66,00
67728316 - AMANDA BARBOSA GARCIA - 29/05/1995 - N 

- 35 - 35 - 70,00
68959885 - AMANDA CRISTINA MENEGUETTI BERTI - 

01/03/2000 - N - 42 - 42 - 84,00
67484832 - AMANDA MONTEZANO CINTRA - 10/09/1997 

- N - 41 - 41 - 82,00
70360588 - ANDRE CARVALHO LIMA - 28/06/1984 - N - 

38 - 38 - 76,00
71910808 - ANDRE MACHADO XAVIER - 02/11/1985 - N - 

41 - 41 - 82,00
71805591 - ANIELLY SARANA DA SILVA - 11/09/2000 - N 

- 39 - 39 - 78,00
71009850 - ANNA VICTORIA SILVERIO RIGHETTO MAUAD - 

04/07/1994 - N - 35 - 35 - 70,00
69434352 - ARITANIA SOUSA SANTOS - 15/06/1963 - N - 

30 - 30 - 60,00
68108133 - ARMANDO CAVALCANTE FRANCO DIAS - 

23/06/1971 - N - 32 - 32 - 64,00
68833148 - ARYADNE GASPARINI RODRIGUES - 22/12/1998 

- N - 33 - 33 - 66,00
69349100 - BARBARA BRITO NANNI - 07/10/1992 - N - 38 

- 38 - 76,00
67760481 - BEATRIZ FAUSTINO LIMA MENDONCA - 

13/04/1999 - N - 32 - 32 - 64,00
68925654 - BEATRIZ PEREIRA CUNHA - 05/05/1988 - N - 

36 - 36 - 72,00

de Engenharia Química da Universidade Estadual de Campinas; 
Ana Lúcia Gabas Ferreira, Professora Associada da Escola de 
Engenharia de Lorena da Universidade de São Paulo; Moisés 
Teles dos Santos, Professor Associado da Escola Politécnica da 
Universidade de São Paulo e Luben Cabezas Gómez, Professor 
Associado da Escola de Engenharia de São Carlos da Univer-
sidade de São Paulo. Essa lista de membros é complementar à 
indicação da Comissão Julgadora, aprovada pela Congregação 
da FZEA, em 16/08/2024 e publicada no DOE de 21/08/2024.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS DA UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO
Retificação do EDITAL ICB.ATAC.24/2024 – Publicado no 

DOE de 27/09/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 2 CARGOS DE 
PROFESSOR TITULAR NO INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Onde-se-lê:... A Diretora do Instituto de Ciências Biomédicas 
da Universidade de São Paulo, localizado à Avenida Professor 
Lineu Prestes, 2415, Cidade Universitária “Armando de Salles 
Oliveira”, Butantã, CEP: 05508-000, São Paulo, São Paulo, 
Brasil, torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 
em 25/09/2024, estarão abertas, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, com início às 8 horas (horário de Brasília) do dia 
27/09/2024 e término às 16 horas (horário de Brasília) do dia 
25/03/2025, as inscrições ao concurso público de títulos e provas 
para provimento de 2 cargo2 de Professor Titular, referência 
MS-6, em Regime de RDIDP, claro/cargo nº 166669...

Leia-se:... A Diretora do Instituto de Ciências Biomédicas da 
Universidade de São Paulo, localizado à Avenida Professor Lineu 
Prestes, 2415, Cidade Universitária “Armando de Salles Olivei-
ra”, Butantã, CEP: 05508-000, São Paulo, São Paulo, Brasil, torna 
público a todos os interessados que, de acordo com o decidido 
pela Congregação em sessão ordinária realizada em 25/09/2024, 
estarão abertas, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com 
início às 8 horas (horário de Brasília) do dia 27/09/2024 e térmi-
no às 16 horas (horário de Brasília) do dia 25/03/2025, as ins-
crições ao concurso público de títulos e provas para provimento 
de 2 cargos de Professor Titular, referência MS-6, em Regime de 
RDIDP, claros/cargos nº 166669 e 166600...

____________________________________________
___

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 01/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Biologista pela Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, 
o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501956 - Andre Machado Xavier - 71910808 - Biologista - 

UNICAMP - Indeferido
501860 - Anielly Sarana Da Silva - 71805591 - Biologista - 

UNICAMP - Indeferido
502003 - Bruna De Albuquerque Murbach - 69465215 - Bio-

logista - UNICAMP - Indeferido
502024 - Dione Oliveira Jordan - 67561284 - Biologista - 

UNICAMP - Indeferido
501892 - Joaquim Gasparini Dos Santos - 67508138 - Bio-

logista - UNICAMP - Indeferido
501986 - Maria Carolina Costa Melo Svidnicki - 67686125 

- Biologista - UNICAMP - Indeferido
502008 - Patricia Alessandra Yuri Ueda - 67485049 - Biolo-

gista - UNICAMP - Indeferido
501919 - Priscila Zonzini Ramos - 71701427 - Biologista - 

UNICAMP - Indeferido
501870 - William Bartolomeu De Medeiros - 69973717 - 

Biologista - UNICAMP - Indeferido
2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
503321 - Bianca Cechetto Carlos - 71232249 - Biologista - 

UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 15 - Indeferido
502084 - Bruna De Albuquerque Murbach - 69465215 - 

Biologista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502335 - Bruna Facanali Piellusch - 67531865 - Biologista - 

UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 49 - Anulada
502359 - Caroline Torricelli Correa - 69559554 - Biologista - 

UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 15 - Indeferido
502434 - Caroline Torricelli Correa - 69559554 - Biologista - 

UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 36 - Indeferido
502813 - Caroline Torricelli Correa - 69559554 - Biologista - 

UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502908 - Caroline Torricelli Correa - 69559554 - Biologista - 

UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 44 - Indeferido
503233 - Caroline Torricelli Correa - 69559554 - Biologista - 

UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 45 - Indeferido
503651 - Darlan Goncalves Nakayama - 71736360 - Biolo-

gista - - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 33 - Indeferido
503641 - Darlan Goncalves Nakayama - 71736360 - Biolo-

gista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido
503604 - Darlan Goncalves Nakayama - 71736360 - Biolo-

gista - UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 49 - Anulada
503612 - Dione Oliveira Jordan - 67561284 - Biologista - 

UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 1 - Indeferido
503293 - Ellen Aparecida Nunes - 68052359 - Biologista - 

UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 27 - Indeferido
503266 - Ellen Aparecida Nunes - 68052359 - Biologista - 

UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 36 - Indeferido
503234 - Ellen Aparecida Nunes - 68052359 - Biologista - 

UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 44 - Indeferido
502202 - Gabriela Omura Da Costa - 69462895 - Biologista 

- UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 22 - Indeferido
502204 - Gabriela Omura Da Costa - 69462895 - Biologista 

- UNICAMP - 008 - Prova Objetiva - 27 - Indeferido

21. Rodrigo Nuno Peiró Correia
22. Viviane Gabriela Nascimento
23. Viviane Laudelino Vieira
A Comissão Julgadora será composta pelos seguintes 

membros:
Membros Titulares:
Cláudia Roberta de Castro Moreno - Professora Titular do 

Departamento de Saúde e Sociedade da Faculdade de Saúde 
Pública da Universidade de São Paulo (USP); Ivan França Junior 
- Professor Sênior do Departamento de Saúde e Sociedade da 
Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo (USP); 
Suely Ferreira Deslandes - Professora Permanente da Escola 
Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca da Fundação Oswaldo 
Cruz (ENSP/FIOCRUZ); Alicia Matijasevich Manitto - Professora 
Associada do Departamento de Medicina Preventiva da Facul-
dade de Medicina da Universidade de São Paulo (USP); Maria do 
Carmo Leal - Professora

Doutora do Departamento de Direitos Humanos, Saúde e 
Diversidade Cultural da Escola Nacional de Saúde Pública Sérgio 
Arouca da Fundação Oswaldo Cruz (ENSP/FIOCRUZ).

Membros Suplentes:
Deivison Mendes Faustino – Professor Doutor do Departa-

mento de Saúde e Sociedade da Faculdade de Saúde Pública da 
Universidade de São Paulo (USP); Adriana Marcondes Machado 
- Professora Associada do Departamento da Aprendizagem, do 
Desenvolvimento e da Personalidade do Instituto de Psicologia 
da Universidade de São Paulo (USP); Daphne Rattner - Professo-
ra Associada do Departamento de Saúde Coletiva da Faculdade 
de Ciências da Saúde da Universidade de Brasília (UnB); Sônia 
Lansky - Doutora em Saúde Pública/Epidemiologia pela Uni-
versidade Federal de Minas Gerais (UFMG); Kenneth Rochel de 
Camargo Junior - Professor Titular da Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro (UERJ); Martha Cristina Nunes Moreira - Doutora 
em Ciências Humanas/Sociologia pelo Instituto Universitário de 
Pesquisas do Rio de Janeiro (IUPERJ); Tatiana Maria Holanda 
Landim - Doutora em Ciências da Educação pela Universidade 
do Minho (Uminho); Bárbara Hatzlhoffer Lourenço - Professora 
Doutora do Departamento de Nutrição da Faculdade de Saúde 
Pública da Universidade de São Paulo (USP).

A Presidência da Comissão Julgadora será exercida pela 
Professora Titular Cláudia Roberta de Castro Moreno.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
Edital ATAc 44/2024
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 01 (UM) 

CARGO DE PROFESSOR
DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SOCIEDADE DA 

FACULDADE DE
SAÚDE PÚBLICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
REFERÊNCIA - EDITAL FSP ATAc 10/2024, PUBLICADO EM 

18/03/2024.
ALTERAÇÃO NA INDICAÇÃO DE COMISSÃO JULGADORA, 

APÓS MANIFESTAÇÕES
DE CONFLITOS DE INTERESSE.
A Congregação da Faculdade de Saúde Pública em sua 

7ª/2024 Sessão, realizada em 26.09.2024,
APROVOU as alterações na indicação de Comissão Julgado-

ra após manifestações de conflitos
de interesse. A Comissão Julgadora ficou constituída da 

seguinte maneira:
Membros Titulares:
Cláudia Roberta de Castro Moreno - Professora Titular do 

Departamento de Saúde e Sociedade
da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São 

Paulo (USP); Ivan França Junior -
Professor Sênior do Departamento de Saúde e Sociedade da 

Faculdade de Saúde Pública da
Universidade de São Paulo (USP); Suely Ferreira Deslandes - 

Professora Permanente da Escola
Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca da Fundação 

Oswaldo Cruz (ENSP/FIOCRUZ); Alicia
Matijasevich Manitto - Professora Associada do Departa-

mento de Medicina Preventiva da
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (USP); 

Maria do Carmo Leal - Professora
Doutora do Departamento de Direitos Humanos, Saúde e 

Diversidade Cultural da Escola
Nacional de Saúde Pública Sérgio Arouca da Fundação 

Oswaldo Cruz (ENSP/FIOCRUZ).
Membros Suplentes:
Deivison Mendes Faustino – Professor Doutor do Departa-

mento de Saúde e Sociedade da
Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo 

(USP); Adriana Marcondes
Machado - Professora Associada do Departamento da 

Aprendizagem, do Desenvolvimento e da
Personalidade do Instituto de Psicologia da Universidade de 

São Paulo (USP); Daphne Rattner
- Professora Associada do Departamento de Saúde Coletiva 

da Faculdade de Ciências da Saúde
da Universidade de Brasília (UnB); Sônia Lansky - Doutora 

em Saúde Pública/Epidemiologia
pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG); Kenne-

th Rochel de Camargo Junior -
Professor Titular da Universidade do Estado do Rio de Janei-

ro (UERJ); Martha Cristina Nunes
Moreira - Doutora em Ciências Humanas/Sociologia pelo 

Instituto Universitário de Pesquisas do
Rio de Janeiro (IUPERJ); Tatiana Maria Holanda Landim - 

Doutora em Ciências da Educação
pela Universidade do Minho (Uminho); Bárbara Hatzlhoffer 

Lourenço - Professora Doutora
do Departamento de Nutrição da Faculdade de Saúde Públi-

ca da Universidade de São Paulo
(USP).
A Presidência da Comissão Julgadora será exercida pela 

Professora Titular Cláudia Roberta
de Castro Moreno.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EDITAL ATAC/FZEA 36/2024
INDICAÇÃO DE LISTA COMPLEMENTAR DE COMISSÃO JUL-

GADORA PARA O CONCURSO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO 
A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE JUNTO AO DEPAR-
TAMENTO DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS DA FACULDADE DE 
ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMENTOS DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO – EDITAL DE ABERTURA ATAC/FZEA Nº 26/2024.

O Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos da Universidade de São Paulo faz saber que a Con-
gregação da FZEA/USP, na 229ª sessão ordinária, de 27/09/2024, 
aprovou em a indicação de lista complementar para a Comissão 
Julgadora do concurso de títulos e provas visando a obtenção do 
título de Livre-Docente junto ao Departamento de Engenharia de 
Alimentos da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimen-
tos da Universidade de São Paulo, na área de conhecimento 
“Fluidodinâmica e Caracterização de Sistemas Particulados em 
Engenharia de Alimentos”, referente ao edital de abertura ATAC/
FZEA Nº 26/2024, publicado no DOE de 10/05/2024, ficando 
assim constituída: MEMBROS EXTERNOS: Javier Telis Romero, 
Professor Titular do Instituto de Biociências Letras e Ciências 
Exatas da Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita 
Filho; Vivaldo Silveira Junior, Professor Titular da Faculdade de 
Engenharia de Alimentos da Universidade Estadual de Cam-
pinas; Marcos Antônio de Souza Barrozo, Professor Titular da 
Faculdade de Engenharia Química da Universidade Federal de 
Uberlândia; José Roberto Nunhez, Professor Titular da Faculdade 

4.1. A menos que se trate de pré-requisito estabelecido pela 
Comissão Nacional de Residência Médica, é vedado ao médico 
residente realizar programa de Residência Médica, em mais de 
2 (duas) especialidades diferentes, em instituição do mesmo ou 
de qualquer outro Estado da Federação.

4.2. É permitido ao Médico Residente cursar apenas 1 (uma) 
área de atuação em cada especialidade.

5. Os Programas de Residência Médica terão início em 1º de 
março de 2025, devendo, todos aqueles que estão matriculados, 
apresentar-se diretamente no programa de residência médica.

6. Os médicos residentes, convocados em 1ª chamada e 
tendo sido deferida a matricula, deverá comparecer no progra-
ma de residência médica na data determinada para início de 
suas atividades, descrita no item 5. O não comparecimento ou 
ausência por 24 horas após o início do Programa de Residência 
Médica configurará abandono.

6.1. Aos candidatos relacionados nas listas excedentes, com 
matriculadas aprovadas após o dia 01/03/2025, ficará obrigado 
a se apresentar no programa em que fora matriculado, no 1º 
dia útil subsequente a efetivação da matricula, sob pena de 
perda de vaga.

7. Considerando que os critérios de admissão à Residência 
Médica definidos neste Edital de Seleção, objetivam garantir 
igualdade de oportunidades aos candidatos, fica estabelecido 
que não será considerada nesta seleção, para fins de classi-
ficação final, pontuação adicional para candidato que tenha 
participado e considerado aprovado no Programa de Valoriza-
ção do Profissional da Atenção Básica – PROVAB, bem como o 
trancamento de matrícula para aqueles que ingressarem nesse 
programa e/ou que participaram do BRASIL CONTE COMIGO.

8. A bolsa de estudos será paga, mensalmente, por depósito 
bancário em conta bancária do bolsista, no Banco do Brasil S/A 
ou outro a depender da fonte pagadora, cujo valor será deter-
minado de acordo com a portaria interministerial nº 09/2021 ou 
sua atualização.

9. O médico residente deverá, após a matrícula, assinar o 
Termo de Outorga junto à COREME, em período a ser divulgado 
posteriormente. Aqueles que usufruirão de bolsas provenientes 
do Ministério da Saúde não necessitam assinar o mencionado 
Termo.

10. A concessão de moradia ao médico residente, conside-
rando a natureza pública institucional e, mediante o princípio 
da reserva do possível, está diretamente vinculada ao limite de 
vagas existente em edificação mantida pelo Hospital das Clíni-
cas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, 
especialmente destinada para tal finalidade.

10.1. A elegibilidade do médico residente será considerada, 
em momento posterior ao ingresso no programa, com base 
no binômio disponibilidade física e avaliação socioeconômica, 
privilegiando o médico residente com maior vulnerabilidade 
financeira.

10.2. O médico residente ao efetivar sua matrícula assume 
ter condições para manutenção de suas necessidades durante 
todo o período da residência.

10.3. O ato da matricula o candidato deverá manifestar se 
tem interesse em concorrer a vagas da moradia dos residentes, 
de acordo com o item 10.1, acima.

11. Casos omissos nesse edital serão decididos conjunta-
mente pela Faculdade de Medicina da USP, ouvidas a Comissão 
de Residência Médica da FMUSP (COREME) e a Fundação Uni-
versitária para o Vestibular (FUVEST).

12. A relação dos programas com os respectivos contatos 
estão disponíveis no site da FMUSP : http://www.coreme.fm.usp.
br/coreme/asp/relendcoreme.asp.

13. As matrículas deverão ser renovadas anualmente.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
Retificação FMRP-USP Nº 008/2024
Retificando o EDITAL FMRP-USP Nº 049/2024 RESULTADO 

FINAL. Publicado no Diário Oficial do Estado de SP, no dia 
27/09/2024, página 235 do poder executivo - Seção III. Onde 
se lê: “APROVOU os pedidos de inscrição dos interessados 
Doutores Aparecida Perpétuo Silveira Carvalho, Carlos Henrique 
Grossi Sponton, Daniel Claudio de Oliveira Gomes, Éder Ricardo 
Petry, Elder Francisco Latorraca, Jefferson Antônio Leite, Leandro 
Henrique Manfredi, Leonardo Parreira Silva Nascimento, Lucas 
Eduardo Botelho de Souza, Marcelo Gomes Pereira, Marco 
Antonio Ataide Silva, Marcos Divino Ferreira Junior, Mosar 
Correa Rodrigues, Natalia Aparecida de Paula Rios, Pedro Luiz 
Porfino Xavier, RICARDO DE SOUZA CARDOSO, Silvia Graciela 
Ruginsk Leitão, Tathiane Maistro Malta Pereira, Tiago Henrique 
Camara de Bem, Vitor Rosetto Muñoz e Weber Beringui Feitosa”. 
Leia-se: “APROVOU os pedidos de inscrição dos interessados 
Doutores Aparecida Perpétuo Silveira Carvalho, Carlos Henrique 
Grossi Sponton, Daniel Claudio de Oliveira Gomes, Éder Ricardo 
Petry, Elder Francisco Latorraca, Jefferson Antônio Leite, Leandro 
Henrique Manfredi, Leonardo Parreira Silva Nascimento, Lucas 
Eduardo Botelho de Souza, Marcelo Gomes Pereira, Marco Anto-
nio Ataide Silva, Marcos Divino Ferreira Junior, Mosar Correa 
Rodrigues, Natalia Aparecida de Paula Rios, Pedro Luiz Porfino 
Xavier, Silvia Graciela Ruginsk Leitão, Tathiane Maistro Malta 
Pereira, Tiago Henrique Camara de Bem, Vitor Rosetto Muñoz e 
Weber Beringui Feitosa”

 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
Edital FSP ATAc 45/2024
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 01 (UM) 

CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE E SOCIEDADE DA FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REFERÊNCIA - EDITAL FSP ATAc 10/2024, PUBLICADO EM 
18/03/2024.

CONVOCAÇÃO
O Diretor torna público que o concurso para Professor 

Doutor junto ao Departamento de Saúde e Sociedade, referente 
ao edital FSP 10/2024, publicado no D.O.E. de 18/03/2024, será 
realizado entre os dias 4 e 7 de novembro de 2024, com início 
às 8h, na Sala Rodolfo dos Santos Mascarenhas (Sala da Con-
gregação) – 1º andar - Diretoria da Faculdade de Saúde Pública, 
situada à Av. Dr. Arnaldo, 715 – São Paulo - SP.

Os candidatos que se apresentarem depois do horário esta-
belecido não poderão realizar as provas.

Ficam convocados:
1. Bianca Machado Borba Soll
2. Camila Regina Lotto
3. Carlos Podalirio Borges de Almeida
4. Cristianny Miranda
5. Cristina Hamamura Moriyama
6. Dafne Herrero
7. Elaine Cristina Cândido
8. Elisangela dos Anjos Paula Vieira
9. Fernanda Lopes
10. Fernanda Stella Risseto Mieto
11. Gleise Sales Arias
12. Iolanda Karla Santana dos Santos
13. Isadora Simões de Souza
14. Jessica Helena Vaz Malaquias
15. Juliana Araujo Teixeira
16. Luciana Maciel Bizzotto
17. Mariane Helen de Oliveira
18. Miriam Raquel Wachholz Strelhow
19. Paulo Guirro Laurence
20. Renata Fortes Itagyba
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2.2.2. Candidatos Eliminados
Função 008 Biologista UNICAMP
Inscrição - CPF - C Esp - T. Acertos - Nota
67483712 - XXX.995.978 XX - 24 - 24 - 48,00
67484093 - XXX.723.108 XX - 18 - 18 - 36,00
67485456 - XXX.581.108 XX - 21 - 21 - 42,00
67486037 - XXX.250.308 XX - 26 - 26 - 52,00
67487696 - XXX.942.508 XX - 21 - 21 - 42,00
67487998 - XXX.117.048 XX - 23 - 23 - 46,00
67488200 - XXX.044.638 XX - 19 - 19 - 38,00
67488390 - XXX.842.628 XX - 23 - 23 - 46,00
67488471 - XXX.966.128 XX - 27 - 27 - 54,00
67490883 - XXX.439.602 XX - 18 - 18 - 36,00
67492177 - XXX.300.258 XX - 18 - 18 - 36,00
67493955 - XXX.690.128 XX - 17 - 17 - 34,00
67494099 - XXX.226.038 XX - 19 - 19 - 38,00
67494811 - XXX.889.388 XX - 15 - 15 - 30,00
67502482 - XXX.244.448 XX - 25 - 25 - 50,00
67509711 - XXX.280.118 XX - 24 - 24 - 48,00
67509894 - XXX.703.316 XX - 21 - 21 - 42,00
67511090 - XXX.320.918 XX - 22 - 22 - 44,00
67511163 - XXX.619.548 XX - 22 - 22 - 44,00
67517188 - XXX.035.838 XX - 23 - 23 - 46,00
67520804 - XXX.084.668 XX - 29 - 29 - 58,00
67523048 - XXX.626.138 XX - 23 - 23 - 46,00
67523196 - XXX.135.038 XX - 21 - 21 - 42,00
67525032 - XXX.774.808 XX - 25 - 25 - 50,00
67525687 - XXX.655.848 XX - 25 - 25 - 50,00
67525695 - XXX.807.138 XX - 19 - 19 - 38,00
67527450 - XXX.212.508 XX - 19 - 19 - 38,00
67528198 - XXX.567.728 XX - 24 - 24 - 48,00
67530613 - XXX.539.418 XX - 20 - 20 - 40,00
67536000 - XXX.589.448 XX - 29 - 29 - 58,00
67541917 - XXX.360.778 XX - 25 - 25 - 50,00
67549721 - XXX.976.561 XX - 27 - 27 - 54,00
67558690 - XXX.530.948 XX - 27 - 27 - 54,00
67558860 - XXX.322.807 XX - 17 - 17 - 34,00
67560946 - XXX.775.368 XX - 18 - 18 - 36,00
67561276 - XXX.587.188 XX - 25 - 25 - 50,00
67573860 - XXX.162.258 XX - 20 - 20 - 40,00
67600883 - XXX.682.008 XX - 16 - 16 - 32,00
67604625 - XXX.321.908 XX - 19 - 19 - 38,00
67606466 - XXX.029.124 XX - 22 - 22 - 44,00
67611664 - XXX.264.408 XX - 22 - 22 - 44,00
67616852 - XXX.918.239 XX - 19 - 19 - 38,00
67634559 - XXX.181.538 XX - 28 - 28 - 56,00
67635440 - XXX.889.988 XX - 28 - 28 - 56,00
67655963 - XXX.105.578 XX - 20 - 20 - 40,00
67662641 - XXX.633.488 XX - 18 - 18 - 36,00
67699812 - XXX.631.228 XX - 12 - 12 - 24,00
67723136 - XXX.470.648 XX - 22 - 22 - 44,00
67725198 - XXX.393.512 XX - 20 - 20 - 40,00
67754422 - XXX.940.018 XX - 18 - 18 - 36,00
67755011 - XXX.782.898 XX - 26 - 26 - 52,00
67785646 - XXX.865.058 XX - 29 - 29 - 58,00
67846386 - XXX.722.138 XX - 20 - 20 - 40,00
67849997 - XXX.102.108 XX - 25 - 25 - 50,00
67874258 - XXX.392.478 XX - 23 - 23 - 46,00
67881319 - XXX.510.748 XX - 25 - 25 - 50,00
68038879 - XXX.077.418 XX - 18 - 18 - 36,00
68104383 - XXX.157.228 XX - 29 - 29 - 58,00
68162235 - XXX.628.068 XX - 21 - 21 - 42,00
68186681 - XXX.905.968 XX - 26 - 26 - 52,00
68213042 - XXX.327.828 XX - 27 - 27 - 54,00
68232870 - XXX.785.898 XX - 27 - 27 - 54,00
68293771 - XXX.674.998 XX - 26 - 26 - 52,00
68381174 - XXX.737.378 XX - 26 - 26 - 52,00
68451490 - XXX.383.328 XX - 15 - 15 - 30,00
68605366 - XXX.893.928 XX - 17 - 17 - 34,00
68673930 - XXX.215.468 XX - 25 - 25 - 50,00
68716451 - XXX.175.988 XX - 26 - 26 - 52,00
68733682 - XXX.238.518 XX - 22 - 22 - 44,00
68791070 - XXX.625.338 XX - 23 - 23 - 46,00
68831307 - XXX.753.478 XX - 28 - 28 - 56,00
68924224 - XXX.893.558 XX - 24 - 24 - 48,00
68940173 - XXX.130.078 XX - 25 - 25 - 50,00
68975023 - XXX.563.028 XX - 25 - 25 - 50,00
69047120 - XXX.591.768 XX - 20 - 20 - 40,00
69059470 - XXX.044.264 XX - 24 - 24 - 48,00
69148309 - XXX.314.518 XX - 13 - 13 - 26,00
69195749 - XXX.911.904 XX - 29 - 29 - 58,00
69238693 - XXX.702.898 XX - 24 - 24 - 48,00
69266140 - XXX.018.138 XX - 25 - 25 - 50,00
69282439 - XXX.773.678 XX - 21 - 21 - 42,00
69287830 - XXX.234.068 XX - 25 - 25 - 50,00
69315647 - XXX.924.108 XX - 19 - 19 - 38,00
69479585 - XXX.756.091 XX - 22 - 22 - 44,00
69908966 - XXX.348.718 XX - 26 - 26 - 52,00
70045070 - XXX.483.188 XX - 25 - 25 - 50,00
70130680 - XXX.869.158 XX - 27 - 27 - 54,00
70330891 - XXX.127.728 XX - 22 - 22 - 44,00
70386358 - XXX.826.548 XX - 21 - 21 - 42,00
70393567 - XXX.315.418 XX - 26 - 26 - 52,00
70479135 - XXX.991.288 XX - 16 - 16 - 32,00
70496234 - XXX.216.238 XX - 29 - 29 - 58,00
70524661 - XXX.054.898 XX - 26 - 26 - 52,00
70737614 - XXX.517.828 XX - 24 - 24 - 48,00
70740704 - XXX.859.638 XX - 29 - 29 - 58,00
70785082 - XXX.747.702 XX - 19 - 19 - 38,00
70896607 - XXX.380.268 XX - 18 - 18 - 36,00
70920249 - XXX.893.688 XX - 22 - 22 - 44,00
70945705 - XXX.990.008 XX - 22 - 22 - 44,00
70953538 - XXX.507.228 XX - 28 - 28 - 56,00
70955034 - XXX.822.338 XX - 25 - 25 - 50,00
71053824 - XXX.981.878 XX - 25 - 25 - 50,00
71069810 - XXX.872.828 XX - 23 - 23 - 46,00
71131116 - XXX.070.268 XX - 25 - 25 - 50,00
71155171 - XXX.224.518 XX - 15 - 15 - 30,00
71202021 - XXX.111.796 XX - 29 - 29 - 58,00
71204482 - XXX.680.708 XX - 24 - 24 - 48,00
71221441 - XXX.876.388 XX - 27 - 27 - 54,00
71303260 - XXX.781.688 XX - 15 - 15 - 30,00
71339981 - XXX.133.168 XX - 18 - 18 - 36,00
71348719 - XXX.899.968 XX - 27 - 27 - 54,00
71363874 - XXX.711.848 XX - 26 - 26 - 52,00
71368426 - XXX.492.668 XX - 25 - 25 - 50,00
71398147 - XXX.140.776 XX - 20 - 20 - 40,00
71411569 - XXX.105.918 XX - 27 - 27 - 54,00
71428771 - XXX.260.698 XX - 25 - 25 - 50,00
71430210 - XXX.505.378 XX - 23 - 23 - 46,00
71430440 - XXX.431.348 XX - 16 - 16 - 32,00
71435247 - XXX.988.358 XX - 23 - 23 - 46,00
71458050 - XXX.849.886 XX - 29 - 29 - 58,00
71476717 - XXX.826.868 XX - 28 - 28 - 56,00
71516786 - XXX.816.738 XX - 19 - 19 - 38,00
71568689 - XXX.447.938 XX - 26 - 26 - 52,00
71569146 - XXX.888.228 XX - 22 - 22 - 44,00
71588922 - XXX.958.038 XX - 18 - 18 - 36,00
71594914 - XXX.107.448 XX - 19 - 19 - 38,00
71607471 - XXX.573.832 XX - 17 - 17 - 34,00
71609806 - XXX.067.858 XX - 17 - 17 - 34,00
71612041 - XXX.591.818 XX - 28 - 28 - 56,00
71615709 - XXX.299.448 XX - 24 - 24 - 48,00
71655140 - XXX.457.948 XX - 27 - 27 - 54,00
71712259 - XXX.263.388 XX - 17 - 17 - 34,00
71714278 - XXX.852.898 XX - 26 - 26 - 52,00
71716599 - XXX.228.628 XX - 23 - 23 - 46,00

71534644 - MELISSA BITTENCOURT DE WALLAU - 
13/05/1999 - N - 36 - 36 - 72,00

70732515 - MELISSA QUINTERO ESCOBAR - 10/03/1986 - 
N - 30 - 30 - 60,00

67504051 - MURIELE BERTAGNA VARUZZA - 28/05/1992 - 
N - 30 - 30 - 60,00

71888756 - NAIADE CALANCA - 14/06/1995 - N - 44 - 44 
- 88,00

67486606 - NAIARA CLIMAS PEREIRA - 03/11/1989 - N - 
34 - 34 - 68,00

71873929 - NATACHA AZUSSA MIGITA - 12/12/1988 - N - 
43 - 43 - 86,00

67486630 - NATALIA GALDI QUEL - 09/09/1989 - N - 35 
- 35 - 70,00

71874380 - NATALIA MIYAGUTI ANGELO DA SILVA - 
26/02/1989 - N - 35 - 35 - 70,00

67522440 - NATALIA PAIVA DO NASCIMENTO - 30/10/1996 
- N - 33 - 33 - 66,00

67491928 - NATALIA SURITA QUADRINO - 15/03/1987 - N 
- 37 - 37 - 74,00

67485464 - NATHALIA ROCHA DE OLIVEIRA - 08/05/1996 
- N - 30 - 30 - 60,00

67534937 - NAYARA DANIELLI DEL SANTOS - 01/07/1995 
- N - 34 - 34 - 68,00

67483747 - NAYORE TAMIE TAKAMIYA - 19/07/1990 - N - 
35 - 35 - 70,00

68687010 - NICOLAS ALEXANDRE DE OLIVEIRA - 
14/12/2002 - N - 32 - 32 - 64,00

67504094 - NICOLE TAVARES BATISTA PINTO - 18/02/1999 
- N - 35 - 35 - 70,00

71045600 - OCTAVIO AUGUSTO COSTA ALMEIDA - 
29/09/1993 - N - 45 - 45 - 90,00

71893687 - PABLO GIL MORTOL TREVISOLI - 10/03/1982 - 
N - 34 - 34 - 68,00

67485049 - PATRICIA ALESSANDRA YURI UEDA - 
09/03/1998 - N - 38 - 38 - 76,00

70362033 - PATRICIA FRANKLIN MAYRINK NOGUEIRA - 
26/07/1973 - N - 36 - 36 - 72,00

67556027 - PAULA ALVES DA SILVA - 15/05/1992 - N - 42 
- 42 - 84,00

71005749 - PAULA MARIA MOREIRA MARTINS - 05/08/1983 
- N - 44 - 44 - 88,00

68680325 - PAULA MORENA DE SOUZA GUIMARAES - 
19/07/1990 - N - 37 - 37 - 74,00

71190066 - PAULO MAURICIO DO AMOR DIVINO MIRANDA 
- 03/12/1982 - N - 38 - 38 - 76,00

71308156 - PEDRO HENRIQUE MELLO MAGALHAES - 
25/03/1995 - N - 45 - 45 - 90,00

71701427 - PRISCILA ZONZINI RAMOS - 19/02/1987 - N - 
44 - 44 - 88,00

67521851 - RAFAEL BELLETI - 03/07/1995 - N - 38 - 38 
- 76,00

71664513 - RAFAEL DELMOND BUENO - 08/06/1981 - N - 
43 - 43 - 86,00

71772383 - RAFAELA RAMPAZO LEONARDI - 28/08/1999 
- N - 30 - 30 - 60,00

71012176 - RAFAELLA TREVISAN SCANDIUZZI - 21/08/1998 
- N - 37 - 37 - 74,00

71288058 - RAISSA CRISTINA DIAS GRACIANO - 01/02/1994 
- N - 34 - 34 - 68,00

71669183 - RAQUEL ARANTES MEGID - 11/03/1997 - N - 
35 - 35 - 70,00

70827966 - RENAN G G JUNIOR - 25/02/1988 - N - 44 - 
44 - 88,00

71452176 - RENATA MORO BARONI - 19/02/1983 - N - 35 
- 35 - 70,00

67528104 - RENATA SANTOS DE OLIVEIRA - 01/06/1994 - 
N - 39 - 39 - 78,00

69895449 - RICARDO BELTRAME DE OLIVEIRA - 30/01/1987 
- N - 36 - 36 - 72,00

71575600 - RICARDO YOSHIO BABA JUNIOR - 18/08/1994 
- N - 31 - 31 - 62,00

71674691 - ROBERTO DE ALMEIDA CAMARGO - 22/07/1981 
- N - 40 - 40 - 80,00

70792844 - RODRIGO GONCALVES DE LIMA - 25/07/1984 
- N - 43 - 43 - 86,00

71684450 - RODRIGO MARCHI SILVA - 03/09/1992 - N - 
30 - 30 - 60,00

69636559 - ROSANA ANTUNES DA SILVEIRA - 04/07/1975 
- N - 45 - 45 - 90,00

67666914 - ROSANA VASCO DAS CHAGAS - 05/09/2000 - 
N - 37 - 37 - 74,00

67526640 - SAMUEL SANTOS DE OLIVEIRA - 03/04/1989 - 
N - 33 - 33 - 66,00

71902724 - TAMIRES DE SOUZA RODRIGUES - 09/11/1989 
- N - 42 - 42 - 84,00

67484484 - TANIA KAWASAKI DE ARAUJO - 26/12/1985 - 
N - 45 - 45 - 90,00

70812349 - TATIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA - 28/07/1976 
- N - 33 - 33 - 66,00

67504574 - TAYNARA SOUZA SOTO - 02/05/2000 - N - 33 
- 33 - 66,00

71058087 - THAIS ALVES DA SILVA - 13/07/1994 - N - 42 
- 42 - 84,00

71830103 - THAIS HOLTZ THEIZEN - 19/09/1974 - N - 43 
- 43 - 86,00

69618500 - THALES AUGUSTO PEREIRA - 26/10/1992 - N 
- 40 - 40 - 80,00

67869564 - THAMIRES RIGHI - 07/08/1990 - N - 30 - 30 
- 60,00

69001146 - TIAGO MANUEL FERNANDES MENDES - 
01/08/1989 - N - 32 - 32 - 64,00

70958726 - TULIO DE LUCCA CAPELINI - 20/04/1988 - N 
- 37 - 37 - 74,00

71903690 - VANESSA ARIANE SILVA DA COSTA - 09/06/1997 
- N - 41 - 41 - 82,00

69796203 - VANESSA NIERI ZANELATTO - 22/11/1977 - N 
- 34 - 34 - 68,00

71700730 - VANESSA STRAMANTINOLI ROSSI - 07/10/1989 
- N - 34 - 34 - 68,00

71496327 - VERONYCA GONCALVES PAULA - 16/02/1994 
- N - 30 - 30 - 60,00

70213410 - VICTOR DE MELLO ALVES NUNES - 15/04/1994 
- N - 38 - 38 - 76,00

71730800 - VICTORIA SIMOES BERNARDO - 28/03/1997 - 
N - 40 - 40 - 80,00

69286817 - VINICIUS CONTRUCCI DANTAS SEGARRA - 
12/04/1997 - N - 33 - 33 - 66,00

71646353 - VINICIUS MARQUES DE LIMA - 16/07/1993 - N 
- 44 - 44 - 88,00

67689698 - VINICIUS SARAGIOTTO PEREIRA - 29/04/1997 
- N - 36 - 36 - 72,00

67656811 - VITORIA LOUREJAN FERREIRA - 23/06/1999 - 
N - 34 - 34 - 68,00

69952744 - VITORIA VAZ BIBIANO - 04/02/1997 - N - 30 
- 30 - 60,00

69973717 - WILLIAM BARTOLOMEU DE MEDEIROS - 
17/09/1987 - N - 41 - 41 - 82,00

71469656 - YAN EIJI MATUHARA - 16/04/1999 - N - 42 - 
42 - 84,00

69414890 - YASMIN CRISTINA NUNES - 26/02/1993 - N - 
44 - 44 - 88,00

68029128 - YASMIN FRANCA VIANA PIRES DE SOUZA - 
23/04/1998 - N - 31 - 31 - 62,00

71793380 - YOHANS ALVES DE MOURA - 12/02/1992 - N 
- 36 - 36 - 72,00

67492967 - JACQUELINE KEILLA SOUSA DO NASCIMENTO 
- 04/07/1970 - N - 32 - 32 - 64,00

67538690 - JEFFERSON ANTONIO DE CASTRO DOS SANTOS 
- 04/11/1989 - N - 40 - 40 - 80,00

71611231 - JESSICA EMI TAKARADA - 14/05/1991 - N - 30 
- 30 - 60,00

67791816 - JOAO THIAGO ARAGAO FERMIANO - 
22/05/2000 - N - 31 - 31 - 62,00

67508138 - JOAQUIM GASPARINI DOS SANTOS - 
02/02/1990 - N - 43 - 43 - 86,00

67861245 - JOSE CARLOS QUILLES JUNIOR - 01/05/1990 - 
N - 44 - 44 - 88,00

71898298 - JOSE LOPES BUENO JUNIOR - 10/03/2000 - N 
- 30 - 30 - 60,00

69093644 - JOSE MATHEUS CAMARGO BONATTO - 
10/12/1984 - N - 40 - 40 - 80,00

68364520 - JOSIE ROBERTA TEODORO - 21/10/1982 - N - 
30 - 30 - 60,00

71600213 - JOYCE ALESSANDRA LIMA - 19/03/1998 - N - 
40 - 40 - 80,00

71811230 - JULIA ANDRIOTTI DE CASTRO - 11/02/1995 - N 
- 34 - 34 - 68,00

71526226 - JULIA PEREIRA MOLINA - 21/08/1985 - N - 34 
- 34 - 68,00

67896065 - JULIA POLEZI FORMAGIO - 14/10/1997 - N - 
33 - 33 - 66,00

71846310 - JULIA RENATA ERNETTI - 08/10/1994 - N - 34 
- 34 - 68,00

71785779 - JULIANA DOMETT SIQUEIRA - 26/03/1989 - N 
- 41 - 41 - 82,00

67488609 - JULIANA FALCAO RODRIGUES - 24/12/1977 - 
N - 44 - 44 - 88,00

67485006 - JULIANA MACEDO DOS SANTOS - 31/08/2000 
- N - 44 - 44 - 88,00

70462593 - JULIANA NARA DE OLIVEIRA LOPES - 
30/12/1981 - N - 36 - 36 - 72,00

71818758 - JULIANA PINHEIRO DE MAGALHAES NOGUEI-
RA - 28/04/1982 - N - 39 - 39 - 78,00

69100330 - JULIANA SILVA MIRANDA - 28/07/1983 - N - 
36 - 36 - 72,00

71850341 - JULIANA VIRGINIO DA SILVA - 01/04/1991 - N 
- 34 - 34 - 68,00

67867537 - JULIANE CRISTINA RIBEIRO FERNANDES - 
20/06/1996 - N - 43 - 43 - 86,00

70041083 - KARIN REGINA SEGER - 12/12/1983 - N - 37 
- 37 - 74,00

70964530 - KARINA GABRIELLE RESGES ORIVES - 
23/11/1995 - N - 32 - 32 - 64,00

71761276 - KATIA DE PADUA SILVA - 03/12/1993 - N - 31 
- 31 - 62,00

70901813 - LAURA ALONSO - 11/06/1988 - N - 39 - 39 
- 78,00

67488161 - LAURA DA SILVA SALVANINI - 19/05/2002 - N 
- 45 - 45 - 90,00

71769005 - LAUREN APARECIDA RODRIGUES ONO - 
25/06/1987 - N - 40 - 40 - 80,00

71886176 - LEANDRA ABREU DOS SANTOS - 29/05/2000 - 
N - 30 - 30 - 60,00

71510109 - LEISA LOPES AGUIAR - 05/05/1989 - N - 38 - 
38 - 76,00

70818860 - LEONARDO SCALON DE OLIVEIRA - 17/09/1986 
- N - 32 - 32 - 64,00

67637302 - LEONARDO WILLIAN GONCALVES FERREIRA 
OLIMPIO - 06/06/1998 - N - 39 - 39 - 78,00

68533330 - LETICIA LOPES DANTAS SANTOS - 06/03/1992 
- N - 38 - 38 - 76,00

67486347 - LETICIA MONTANHA DE ASSIS - 23/06/2000 - 
N - 39 - 39 - 78,00

67528147 - LIDIA DOS PASSOS LIMA - 27/09/1990 - N - 
40 - 40 - 80,00

71850740 - LILIANE COSTA CONTEVILLE - 06/05/1993 - N 
- 36 - 36 - 72,00

70868492 - LINCON FELIPE LIMA SILVA - 30/03/1991 - N 
- 34 - 34 - 68,00

69953864 - LIRIAM SAMEJIMA TEIXEIRA - 20/01/1988 - N 
- 35 - 35 - 70,00

70877734 - LIVIA ALVES DOS REIS MOURA - 18/11/1982 - 
N - 37 - 37 - 74,00

71910972 - LIVIA WEIJENBORG CAMPOS - 26/02/1986 - N 
- 41 - 41 - 82,00

68884869 - LOISI DE CARVALHO RODRIGUES PEREIRA - 
28/06/1999 - N - 42 - 42 - 84,00

71770470 - LOUGAN LAGASS PEREIRA - 08/05/1990 - N - 
32 - 32 - 64,00

67740871 - LUANA MARCELA ANDRADE DE SANTANA - 
29/11/1993 - N - 40 - 40 - 80,00

70805636 - LUCAS BARBOSA ROSSETTI - 15/11/1992 - N 
- 42 - 42 - 84,00

70024979 - LUCIANA BUENO DE PAIVA - 07/02/1985 - N 
- 30 - 30 - 60,00

67523498 - LUCIANA DE SOUZA LIMA MICHELONE - 
11/03/1994 - N - 37 - 37 - 74,00

71864482 - LUCIANA RAMALHO PIMENTEL DA SILVA - 
20/06/1986 - N - 33 - 33 - 66,00

71481141 - LUCIANA RODRIGUES CAMILLO - 10/08/1979 
- N - 38 - 38 - 76,00

70581355 - LUCIANE ALESSANDRA CHIMETTO TONON - 
10/12/1979 - N - 35 - 35 - 70,00

67636314 - LUDIA BARBOZA LEITE - 08/05/1991 - N - 31 
- 31 - 62,00

67555640 - LUZ SILVA PLACIDO - 15/06/1998 - N - 35 - 
35 - 70,00

69165513 - MARCELA NUNES ROSA - 08/02/1987 - N - 43 
- 43 - 86,00

71226869 - MARCELE PANDELO MARTINS - 31/07/1990 - 
N - 40 - 40 - 80,00

70908532 - MARCELO JOAO DA SILVA - 30/07/1991 - N - 
40 - 40 - 80,00

71092323 - MARCUS VENICIUS DE MELLO LOURENCO - 
27/01/1980 - N - 30 - 30 - 60,00

71546464 - MARCUS VINICIUS XAVEIR SENRA - 31/10/1978 
- N - 41 - 41 - 82,00

71433368 - MARIA CARMEN GONCALVES LOPES FERNAN-
DES - 11/09/1975 - N - 37 - 37 - 74,00

67686125 - MARIA CAROLINA COSTA MELO SVIDNICKI - 
22/08/1986 - N - 45 - 45 - 90,00

69332622 - MARIANA FERREIRA TONIN - 04/07/1978 - N 
- 30 - 30 - 60,00

68974620 - MARIELE SANTOS MORAES DE ALMEIDA - 
17/02/1991 - N - 36 - 36 - 72,00

69246688 - MARINA DA SILVA RICARDO - 03/01/1995 - N 
- 36 - 36 - 72,00

67639267 - MARINA MINARI CHIODA - 06/01/1992 - N - 
31 - 31 - 62,00

67493769 - MARINA ROVANI DRUMMOND - 15/04/1985 - 
N - 41 - 41 - 82,00

71308962 - MARTHA MARIA PASSADOR - 17/08/1979 - N 
- 31 - 31 - 62,00

71301135 - MATEUS DA SILVA ESTEVAM - 03/06/1999 - N 
- 33 - 33 - 66,00

67483631 - MELISSA ARRUDA VIEIRA - 24/08/1989 - N - 
45 - 45 - 90,00

71232249 - BIANCA CECHETTO CARLOS - 13/02/1982 - N 
- 39 - 39 - 78,00

69465215 - BRUNA DE ALBUQUERQUE MURBACH - 
21/03/1993 - N - 38 - 38 - 76,00

67531865 - BRUNA FACANALI PIELLUSCH - 02/05/1991 - 
N - 44 - 44 - 88,00

67533019 - BRUNA MARTINS DE AQUINO - 09/07/1995 - 
N - 37 - 37 - 74,00

67697461 - BRUNA RAFAELLA ZANARDI PALERMO - 
24/11/1985 - N - 33 - 33 - 66,00

69382018 - BRUNO COSTA EVANGELISTA DE SOUZA - 
19/07/1990 - N - 33 - 33 - 66,00

67500919 - CAIO AUGUSTO YOSHIURA - 11/10/1987 - N - 
37 - 37 - 74,00

67542239 - CARLIEZE CONCEICAO - 19/11/1996 - N - 31 
- 31 - 62,00

71809260 - CARLOS ALBERTO PASSINHO CAMPOS - 
01/02/1982 - N - 38 - 38 - 76,00

69375518 - CAROLINA MUNIZ FELIX DE CARVALHO - 
26/12/1988 - N - 32 - 32 - 64,00

70879150 - CAROLINE DE OLIVEIRA LOPES - 01/10/1992 - 
N - 30 - 30 - 60,00

69559554 - CAROLINE TORRICELLI CORREA - 12/12/1992 
- N - 33 - 33 - 66,00

68821409 - CAROLINNE ROSA DE CARVALHO - 12/05/1992 
- N - 34 - 34 - 68,00

71216154 - CYNTHIA SILVEIRA - 04/07/1989 - N - 39 - 39 
- 78,00

71361634 - DAIANE DE ALMEIDA - 25/06/1987 - N - 35 - 
35 - 70,00

71888128 - DANIELA KAJIHARA - 31/10/1983 - N - 36 - 
36 - 72,00

70966540 - DANIELA PINHEIRO LEONARDO GARDIOLO - 
25/12/1984 - N - 40 - 40 - 80,00

71736360 - DARLAN GONCALVES NAKAYAMA - 07/02/1986 
- N - 42 - 42 - 84,00

69110964 - DAVID SILVA DA COSTA - 03/05/1997 - N - 30 
- 30 - 60,00

71367268 - DAYANE DOTTO DE MORAES - 05/09/1989 - N 
- 32 - 32 - 64,00

71774033 - DAYANE PIRES DA SILVA - 23/01/1989 - N - 41 
- 41 - 82,00

70822085 - DEBORA ELISA DA COSTA MATOSO - 
27/08/1991 - N - 35 - 35 - 70,00

71735496 - DEBORA KAZUMI MAEDA - 09/10/2001 - N - 
39 - 39 - 78,00

71567739 - DEBORA MARIA GOMES CUNHA - 22/03/1986 
- N - 36 - 36 - 72,00

71679413 - DEBORA ROTHSTEIN RAMOS MAIA - 
06/04/1985 - N - 31 - 31 - 62,00

67561284 - DIONE OLIVEIRA JORDAN - 29/11/1994 - N - 
37 - 37 - 74,00

71339450 - DUILIO RODRIGUES DE OLIVEIRA - 04/05/1989 
- N - 31 - 31 - 62,00

68052359 - ELLEN APARECIDA NUNES - 10/02/1988 - N - 
37 - 37 - 74,00

71641483 - EMERSON RODRIGO MACHI GOMES - 
20/10/1977 - N - 40 - 40 - 80,00

71592334 - ERICKA FRANCISLAINE DIAS COSTA - 
03/07/1988 - N - 41 - 41 - 82,00

67745555 - FELIPE ROBERTO FRANCISCO - 10/09/1992 - N 
- 36 - 36 - 72,00

67510493 - FELIPE RODRIGUES DE OLIVEIRA - 10/02/1999 
- N - 39 - 39 - 78,00

68818475 - FERNANDA ANCELMO DE OLIVEIRA - 
14/05/1986 - N - 38 - 38 - 76,00

69055360 - FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS FRANCE 
- 02/05/1997 - N - 44 - 44 - 88,00

71754539 - FERNANDA SUCHARSKI ZELENKA - 15/09/1995 
- N - 44 - 44 - 88,00

71827161 - FERNANDO TOSHIO OGATA - 31/01/1983 - N 
- 36 - 36 - 72,00

67492355 - FLAVIA FERNANDA CARNEIRO SANTANA - 
30/06/1999 - N - 32 - 32 - 64,00

71801162 - FRANCIANE CEDROLA VALE - 17/10/1989 - N 
- 37 - 37 - 74,00

68756224 - FRANCINE CHENOU - 26/03/1988 - N - 39 - 
39 - 78,00

71825657 - FRANCISCA ANDREA DA SILVA OLIVEIRA - 
04/01/1980 - N - 42 - 42 - 84,00

67745229 - GABRIEL CAIO KOKKONIAS E CASTRO - 
27/11/1999 - N - 34 - 34 - 68,00

71769056 - GABRIEL HENRIQUE SANTOS - 09/05/1995 - N 
- 40 - 40 - 80,00

67646743 - GABRIELA CONTIN DOS SANTOS - 14/05/1999 
- N - 33 - 33 - 66,00

69393605 - GABRIELA MARIA DA COSTA FERREIRA - 
18/07/2002 - N - 33 - 33 - 66,00

69462895 - GABRIELA OMURA DA COSTA - 13/05/1994 - 
N - 38 - 38 - 76,00

67585663 - GABRIELA ROLDAO CORREIA COSTA - 
27/03/1993 - N - 38 - 38 - 76,00

67526268 - GABRIELA VITORIA PENNA ARRUDA - 
16/02/1998 - N - 32 - 32 - 64,00

71652680 - GEIZE APARECIDA DEON - 03/08/1993 - N - 
30 - 30 - 60,00

69246068 - GILBERTO VICTOR CORADI - 21/03/1988 - N - 
38 - 38 - 76,00

70843961 - GIOVANE BOERNER HYPOLITO - 07/03/1994 - 
N - 37 - 37 - 74,00

67870503 - GIOVANNA JARDIM VIEIRA PEREIRA DOS SAN-
TOS - 03/10/1996 - N - 30 - 30 - 60,00

70190321 - GIOVANNA TAVARES LIMA - 27/06/1999 - N - 
38 - 38 - 76,00

67660649 - GRAZIELE CRISTINA PAVAN FURLIN - 
20/05/1986 - N - 35 - 35 - 70,00

68281200 - GUILHERME PEREIRA SCAGION - 08/05/1988 
- N - 37 - 37 - 74,00

69861978 - GUILHERME WILLIAM DA SILVA - 16/12/2000 
- N - 34 - 34 - 68,00

67544630 - HEBER DA SILVA ANTONIO - 20/10/1990 - N - 
31 - 31 - 62,00

67499155 - HEMILLE HUGGLER - 18/02/2001 - N - 30 - 
30 - 60,00

67538398 - IARA DINIK SANTOS AVELAR - 15/11/1993 - N 
- 38 - 38 - 76,00

71077642 - IGOR ALBERTO DUARTE - 19/12/2000 - N - 33 
- 33 - 66,00

69147329 - IGOR DA SILVA TEIXEIRA - 03/05/2000 - N - 
35 - 35 - 70,00

67642195 - IGOR VINICIUS RAMOS OTERO - 19/11/1990 - 
N - 41 - 41 - 82,00

70352976 - INGRID IARA DAMAS - 23/04/1995 - N - 35 - 
35 - 70,00

71862897 - IONA DE OLIVEIRA JUPY - 05/06/1978 - N - 30 
- 30 - 60,00

71433201 - ISABELLE TAIRA SIMOES - 09/04/1997 - N - 36 
- 36 - 72,00

70761795 - ISADORA SOARES DE LIMA - 25/01/1999 - N 
- 33 - 33 - 66,00

71536531 - IZE PENHAS DE LIMA - 26/05/1980 - N - 39 - 
39 - 78,00
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71389563 - XXX.841.248 XX - 8 - 20 - 28 - 53,33
71430504 - XXX.329.048 XX - 8 - 21 - 29 - 55,56
71453229 - XXX.956.928 XX - 10 - 21 - 31 - 57,78
71681329 - XXX.112.428 XX - 8 - 18 - 26 - 48,89
71743995 - XXX.354.128 XX - 8 - 16 - 24 - 44,44
71761675 - XXX.001.478 XX - 9 - 21 - 30 - 56,67
71772502 - XXX.859.798 XX - 6 - 18 - 24 - 46,67
71792392 XXX.525.198 XX - 9 - 20 - 29 - 54,44
2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 020 Profissional para Assuntos Universitários/Bio-

informata – FOP
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67484735 - XXX.686.228 XX - 67541135 - XXX.994.286 
XX - 67637981 - XXX.586.398 XX - 67649939 - XXX.172.694 
XX - 67736645 - XXX.599.178 XX - 67866522 - XXX.302.268 XX

68023820 - XXX.628.078 XX - 68377045 - XXX.617.658 
XX - 68514816 - XXX.743.388 XX - 68545045 - XXX.268.768 
XX - 68614187 - XXX.701.015 XX - 69317518 - XXX.174.398 XX

69438781 - XXX.838.986 XX - 69558990 - XXX.376.538 
XX - 70265763 - XXX.959.318 XX - 70688788 - XXX.898.618 
XX - 70845964 - XXX.270.408 XX - 71053344 - XXX.685.528 XX

71205772 - XXX.126.256 XX - 71235990 - XXX.904.004 
XX - 71341668 - XXX.048.250 XX - 71366113 - XXX.343.058 
XX - 71383042 - XXX.012.588 XX - 71384669 - XXX.361.299 XX

71453075 - XXX.061.738 XX - 71506705 - XXX.460.138 
XX - 71661174 - XXX.702.008 XX - 71725822 - XXX.152.294 
XX - 71742573 - XXX.899.418 XX - 71756868 - XXX.190.217 XX

71791655 - XXX.975.573 XX - 71793526 - XXX.699.291 
XX - 71822860 - XXX.976.985 XX - 71834990 - XXX.696.928 
XX - 71841369 - XXX.902.362 XX - 71856650 - XXX.853.683 XX

71863753 - XXX.908.278 XX - 71869042 - XXX.120.278 
XX - 71896384 - XXX.913.329 XX - 71897097 - XXX.535.569 
XX - 71903747 - XXX.611.774 XX - 71906703 - XXX.866.518 XX

71923993 - XXX.375.018 XX
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 03/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Engenheiro/Engenheiro 
Civil pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - PAEPE, o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501961 - Camila Felix Bicudo - 67817254 - Engenheiro/

Engenheiro Civil - UNICAMP - Indeferido
501916 - Guilherme Da Silva Araujo - 67712592 - Engenhei-

ro/Engenheiro Civil - UNICAMP - Indeferido
2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
502090 - Alessandra Cristina Sprung Dias - 68368267 - 

Engenheiro/Engenheiro Civil - UNICAMP - 009 - Prova Objetiva 
- 10 - Indeferido

503385 - Gabriela Barbosa Paixao - 71881794 - Engenheiro/
Engenheiro Civil - UNICAMP - 009 - Prova Objetiva - 7 - Inde-
ferido

503426 - Gabriela Barbosa Paixao - 71881794 - Engenheiro/
Engenheiro Civil - UNICAMP - 009 - Prova Objetiva - 50 - Anu-
lada

503556 - Gerson Gavazzi Filho - 71453105 - Engenheiro/
Engenheiro Civil - UNICAMP - 009 - Prova Objetiva - 45 - Gaba-
rito Alterado

De "D" Para "E"
502255 - Marcello Alves De Lima - 70311919 - Engenheiro/

Engenheiro Civil - UNICAMP - 009 - Prova Objetiva - 7 - Inde-
ferido

502257 - Marcello Alves De Lima - 70311919 - Engenheiro/
Engenheiro Civil - UNICAMP - 009 - Prova Objetiva - 13 - Inde-
ferido

502260 - Marcello Alves De Lima - 70311919 - Engenheiro/
Engenheiro Civil - UNICAMP - 009 - Prova Objetiva - 45 - Gaba-
rito Alterado

De "D" Para "E"
503603 - Ricardo Martins Garcia Junior - 69422818 - Enge-

nheiro/Engenheiro Civil - UNICAMP - 009 - Prova Objetiva - 23 
- Indeferido

502265 - Romulo Aquino Formagio Lima - 67535291 - 
Engenheiro/Engenheiro Civil - UNICAMP - 009 - Prova Objetiva 
- 3 - Indeferido

502267 - Romulo Aquino Formagio Lima - 67535291 - 
Engenheiro/Engenheiro Civil - UNICAMP - 009 - Prova Objetiva 
- 10 - Indeferido

502269 - Romulo Aquino Formagio Lima - 67535291 - 
Engenheiro/Engenheiro Civil - UNICAMP - 009 - Prova Objetiva 
- 16 - Indeferido

502270 - Romulo Aquino Formagio Lima - 67535291 - 
Engenheiro/Engenheiro Civil - UNICAMP - 009 - Prova Objetiva 
- 20 - Indeferido

502272 - Romulo Aquino Formagio Lima - 67535291 - 
Engenheiro/Engenheiro Civil - UNICAMP - 009 - Prova Objetiva 
- 30 - Indeferido

502273 - Romulo Aquino Formagio Lima - 67535291 - 
Engenheiro/Engenheiro Civil - UNICAMP - 009 - Prova Objetiva 
- 35 - Indeferido

502276 - Romulo Aquino Formagio Lima - 67535291 - 
Engenheiro/Engenheiro Civil - UNICAMP - 009 - Prova Objetiva 
- 47 - Indeferido

502277 - Romulo Aquino Formagio Lima - 67535291 - 
Engenheiro/Engenheiro Civil - UNICAMP - 009 - Prova Objetiva 
- 50 - Anulada

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 009 Engenheiro/Engenheiro Civil UNICAMP
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - Inf - C Esp - T. 

Acertos - Nota
70578753 - ADRIANO TSUGUIO KOBAYASHI - 14/07/1988 - 

N - 6 - 26 - 32 - 64,44
68368267 - ALESSANDRA CRISTINA SPRUNG DIAS - 

21/06/1990 - N - 7 - 28 - 35 - 70,00
69155399 - CAMILA AUGUSTO EUPHROSINO - 28/11/1994 

- N - 5 - 31 - 36 - 74,44

68660570 - BRUNA EVELYN ROCHA CAMPOS - 07/10/1996 
- N - 9 - 25 - 34 - 65,56

71607080 - BRUNO BATISTA - 16/07/1996 - N - 9 - 30 - 
39 - 76,67

71760660 - BRUNO EMANUEL DE LIRA SEORLIN - 
06/12/2000 - N - 9 - 24 - 33 - 63,33

71718192 - BRUNO STEIN BARBOSA MENECHINO - 
08/04/1993 - N - 8 - 27 - 35 - 68,89

70444897 - CAMILA DO NASCIMENTO MOREIRA - 
12/06/1988 - N - 8 - 27 - 35 - 68,89

71669361 - DIEGO TRINDADE DE SOUZA - 01/09/1984 - N 
- 7 - 24 - 31 - 61,11

67912141 - DRIELLI CANAL - 14/07/1994 - N - 7 - 25 - 32 
- 63,33

71246657 - ENDREWS DELBAJE - 17/05/1991 - N - 10 - 25 
- 35 - 66,67

67869181 - ESDRAS MATHEUS GOMES DA SILVA - 
11/06/1992 - N - 9 - 30 - 39 - 76,67

68131240 - FABRICIO EDGAR DE MORAES - 01/03/1980 - 
N - 7 - 28 - 35 - 70,00

71838414 - FILIPE SAMPAIO REIS DA SILVA BENVENUTO - 
08/05/1990 - N - 9 - 26 - 35 - 67,78

71803386 - FRANCINE ALVES NOGUEIRA DE ALMEIDA - 
30/11/1989 - N - 8 - 23 - 31 - 60,00

70733295 - GABRIEL FELLIPE BARROS RODRIGUES - 
25/10/1994 - N - 8 - 27 - 35 - 68,89

71886087 - GUILHERME NAVARRO NILO GIUSTI - 
20/06/1993 - N - 10 - 29 - 39 - 75,56

71578269 - GUILHERME RODRIGUES DE MIRA - 01/02/2000 
- N - 9 - 24 - 33 - 63,33

71913475 - HELLEN FERREIRA DE SOUZA SOBRINHO - 
21/05/1994 - N - 6 - 24 - 30 - 60,00

68850417 - JESSICA BIANCA DA SILVA - 19/11/1991 - N - 
7 - 24 - 31 - 61,11

71735500 - JHONATAS SIRINO MONTEIRO - 04/05/1993 - 
N - 9 - 26 - 35 - 67,78

67497381 - JOVANDERSON JACKSON BARBOSA DA SILVA - 
12/06/1994 - N - 9 - 28 - 37 - 72,22

71826602 - JULIANA PIMENTEL GALHARDO - 12/11/1991 
- N - 8 - 23 - 31 - 60,00

71159037 - LEILA TERUKO SHIRAI - 23/12/1982 - N - 10 - 
25 - 35 - 66,67

71596887 - LEONARDO MILANI FABRI - 11/06/1995 - N - 
7 - 26 - 33 - 65,56

68294751 - LIVIA CAVALCANTI DE MORAIS GAMA - 
18/09/1996 - N - 9 - 23 - 32 - 61,11

67629296 - LUAN GASPAR CLEMENTE - 23/10/1991 - N - 
10 - 27 - 37 - 71,11

71902660 - LUCAS ARAUJO FREITAS - 04/10/1986 - N - 9 
- 25 - 34 - 65,56

67517870 - LUCIANA SOUTO MOFATTO - 26/06/1979 - N - 
8 - 23 - 31 - 60,00

71517774 - LUIZ EDUARDO RODRIGUES FIRMINO - 
17/05/1995 - N - 10 - 30 - 40 - 77,78

71386920 - MALU ZAMARIOLLI DE SOUZA - 29/09/1994 - 
N - 10 - 30 - 40 - 77,78

69463166 - MARCEL RODRIGUES FERREIRA - 02/05/1991 - 
N - 8 - 25 - 33 - 64,44

71864822 - MATHEUS GASPARETTO FEITOSA - 17/02/1999 
- N - 9 - 25 - 34 - 65,56

71621423 - MAX JORDAN DE SOUZA DUARTE - 27/08/1989 
- N - 6 - 24 - 30 - 60,00

71635769 - MICAELA MOTTA DOS SANTOS - 25/04/1996 - 
N - 9 - 25 - 34 - 65,56

69401411 - MICHEL RICARDO GRACIOLI - 13/07/1991 - N 
- 10 - 32 - 42 - 82,22

71887849 - NEWTON DE MEDEIROS VIDAL - 10/03/1981 - 
N - 9 - 27 - 36 - 70,00

71701362 - NILCIENE DE MEDEIROS GALLI FERNANDEZ - 
13/10/1981 - N - 10 - 24 - 34 - 64,44

71893741 - NUNO BERNARDES ZIN GARCIA PIRES - 
21/01/1993 - N - 10 - 23 - 33 - 62,22

71426175 - PEDRO CRISTOVAO CARVALHO - 26/08/1994 - 
N - 8 - 27 - 35 - 68,89

70631867 - RAFAEL CHICONI DE CARVALHO ALVES - 
28/06/1998 - N - 6 - 24 - 30 - 60,00

69141860 - RAFAELA FERREIRA PACHECO - 26/12/1990 - N 
- 6 - 25 - 31 - 62,22

71841407 - RENATA ALONSO MIOTTO - 13/09/1979 - N - 9 
- 24 - 33 - 63,33

71748857 - ROSIANE DE PAULA SANTOS - 07/04/1992 - N 
- 8 - 23 - 31 - 60,00

68285140 - SAMANTHA LUCCIOLA GUEDES PACO - 
14/09/1991 - N - 9 - 23 - 32 - 61,11

70672296 - SERGIO MASCARENHAS MORGADO - 
05/09/1989 - N - 8 - 26 - 34 - 66,67

71550518 - SHARON DE TOLEDO MARTINS - 26/04/1987 - 
N - 10 - 27 - 37 - 71,11

71711163 - SIMONE GOMES DE OLIVEIRA - 13/11/1965 - N 
- 9 - 24 - 33 - 63,33

71521097 - TAIS BARUEL VIEIRA - 15/01/1996 - N - 9 - 26 
- 35 - 67,78

71277234 - THARYN REICHEL - 02/08/1992 - N - 9 - 27 - 
36 - 70,00

67535550 - THIAGO RIBAS BELLA - 30/07/1992 - N - 10 - 
26 - 36 - 68,89

68902948 - VICTOR BORIN CENTURION BIRUEL - 
24/01/1989 - N - 7 - 25 - 32 - 63,33

70785651 - VINICIUS MANDOLESI RIOS - 01/07/1995 - N - 
10 - 27 - 37 - 71,11

71552960 - VITOR TRINCA - 22/07/1991 - N - 10 - 22 - 32 
- 60,00

71864784 XENIA MOREIRA LOPES - 29/08/1987 N 9 25 - 
34 - 65,56

2.2.2. Candidatos Eliminados
Função 020 Profissional para Assuntos Universitários/Bio-

informata FOP
Inscrição - CPF - Ing - C Esp - T. Acertos - Nota
67483615 - XXX.897.858 XX - 9 - 20 - 29 - 54,44
67497187 - XXX.663.518 XX - 9 - 18 - 27 - 50,00
67500714 - XXX.867.850 XX - 9 - 21 - 30 - 56,67
67501966 - XXX.942.002 XX - 9 - 20 - 29 - 54,44
67593186 - XXX.151.906 XX - 6 - 20 - 26 - 51,11
67604005 - XXX.363.708 XX - 9 - 16 - 25 - 45,56
67669522 - XXX.700.108 XX - 3 - 11 - 14 - 27,78
67676642 - XXX.117.508 XX - 7 - 14 - 21 - 38,89
67720021 - XXX.464.338 XX - 4 - 13 - 17 - 33,33
67783430 - XXX.434.778 XX - 4 - 19 - 23 - 46,67
67888488 - XXX.367.288 XX - 8 - 22 - 30 - 57,78
67891187 - XXX.634.929 XX - 9 - 18 - 27 - 50,00
67893872 - XXX.866.838 XX - 5 - 12 - 17 - 32,22
68285167 - XXX.037.533 XX - 3 - 13 - 16 - 32,22
68488807 - XXX.130.238 XX - 8 - 16 - 24 - 44,44
69002088 - XXX.744.594 XX - 10 - 21 - 31 - 57,78
69140740 - XXX.163.298 XX - 3 - 7 - 10 - 18,89
69178895 - XXX.520.228 XX - 9 - 18 - 27 - 50,00
69270317 - XXX.705.528 XX - 9 - 21 - 30 - 56,67
69902062 - XXX.580.028 XX - 3 - 19 - 22 - 45,56
69902445 - XXX.281.888 XX - 6 - 18 - 24 - 46,67
70627592 - XXX.383.808 XX - 4 - 16 - 20 - 40,00
70828075 - XXX.222.568 XX - 8 - 19 - 27 - 51,11
70933413 - XXX.173.097 XX - 8 - 18 - 26 - 48,89
71130616 - XXX.637.728 XX - 2 - 22 - 24 - 51,11
71238352 - XXX.648.178 XX - 7 - 16 - 23 - 43,33

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501912 - Esdras Matheus Gomes Da Silva - 67869181 - 

Profissional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP 
- Indeferido

501943 - Victor Borin Centurion Biruel - 68902948 - 
Profissional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP 
- Indeferido

2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
502347 - Alice Dutra Tatagiba - 67509282 - Profissional 

para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 - Prova 
Objetiva - 14 - Indeferido

503135 - Filipe Sampaio Reis Da Silva Benvenuto - 
71838414 - Profissional para Assuntos Universitários/Bioinfor-
mata - FOP - 020 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido

503361 - Filipe Sampaio Reis Da Silva Benvenuto - 
71838414 - Profissional para Assuntos Universitários/Bioinfor-
mata - FOP - 020 - Prova Objetiva - 21 - Indeferido

503187 - Filipe Sampaio Reis Da Silva Benvenuto - 
71838414 - Profissional para Assuntos Universitários/Bioinfor-
mata - FOP - 020 - Prova Objetiva - 24 - Indeferido

503227 - Filipe Sampaio Reis Da Silva Benvenuto - 
71838414 - Profissional para Assuntos Universitários/Bioinfor-
mata - FOP - 020 - Prova Objetiva - 29 - Anulada

503297 - Filipe Sampaio Reis Da Silva Benvenuto - 
71838414 - Profissional para Assuntos Universitários/Bioinfor-
mata - FOP - 020 - Prova Objetiva - 33 - Indeferido

503304 - Filipe Sampaio Reis Da Silva Benvenuto - 
71838414 - Profissional para Assuntos Universitários/Bioinfor-
mata - FOP - 020 - Prova Objetiva - 49 - Indeferido

503694 - Hellen Ferreira De Souza Sobrinho - 71913475 
- Profissional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 
020 - Prova Objetiva - 20 - Indeferido

502124 - Jhonatas Sirino Monteiro - 71735500 - Profis-
sional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 19 - Indeferido

502343 - Jhonatas Sirino Monteiro - 71735500 - Profis-
sional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 42 - Indeferido

502356 - Jhonatas Sirino Monteiro - 71735500 - Profis-
sional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 43 - Indeferido

502363 - Jhonatas Sirino Monteiro - 71735500 - Profis-
sional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 49 - Indeferido

503527 - Jovanderson Jackson Barbosa Da Silva - 67497381 
- Profissional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 
020 - Prova Objetiva - 11 - Indeferido

502929 - Juliana Pimentel Galhardo - 71826602 - Profis-
sional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 21 - Indeferido

502963 - Juliana Pimentel Galhardo - 71826602 - Profis-
sional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 26 - Indeferido

502774 - Juliana Pimentel Galhardo - 71826602 - Profis-
sional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 30 - Indeferido

502732 - Juliana Pimentel Galhardo - 71826602 - Profis-
sional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 36 - Indeferido

503492 - Juliana Pimentel Galhardo - 71826602 - Profis-
sional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 49 - Indeferido

503119 - Leila Teruko Shirai - 71159037 - Profissional para 
Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 - Prova Obje-
tiva - 11 - Indeferido

503137 - Leila Teruko Shirai - 71159037 - Profissional para 
Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 - Prova Obje-
tiva - 20 - Indeferido

503151 - Leila Teruko Shirai - 71159037 - Profissional para 
Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 - Prova Obje-
tiva - 22 - Indeferido

503177 - Leila Teruko Shirai - 71159037 - Profissional para 
Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 - Prova Obje-
tiva - 46 - Indeferido

503473 - Micaela Motta Dos Santos - 71635769 - Profis-
sional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 20 - Indeferido

503499 - Micaela Motta Dos Santos - 71635769 - Profis-
sional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 49 - Indeferido

502288 - Sergio Mascarenhas Morgado - 70672296 - Pro-
fissional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 20 - Indeferido

502285 - Sergio Mascarenhas Morgado - 70672296 - Pro-
fissional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 23 - Indeferido

502286 - Sergio Mascarenhas Morgado - 70672296 - Pro-
fissional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 24 - Indeferido

502275 - Sergio Mascarenhas Morgado - 70672296 - Pro-
fissional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 49 - Indeferido

503479 - Simone Gomes De Oliveira - 71711163 - Profis-
sional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 43 - Indeferido

503475 - Simone Gomes De Oliveira - 71711163 - Profis-
sional para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 
- Prova Objetiva - 49 - Indeferido

502218 - Thiago Ribas Bella - 67535550 - Profissional para 
Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 - Prova Obje-
tiva - 49 - Indeferido

503588 - Vinicius Mandolesi Rios - 70785651 - Profissional 
para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 - Prova 
Objetiva - 20 - Indeferido

503706 - Vinicius Mandolesi Rios - 70785651 - Profissional 
para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 - Prova 
Objetiva - 22 - Indeferido

503613 - Vinicius Mandolesi Rios - 70785651 - Profissional 
para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 - Prova 
Objetiva - 23 - Indeferido

503662 - Vinicius Mandolesi Rios - 70785651 - Profissional 
para Assuntos Universitários/Bioinformata - FOP - 020 - Prova 
Objetiva - 42 - Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 020 Profissional para Assuntos Universitários/Bio-

informata FOP
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - Ing - C Esp - T. 

Acertos - Nota
67484670 - ADRIENE YUMI ISHIMOTO - 01/10/1998 - N - 8 

- 24 - 32 - 62,22
67509282 - ALICE DUTRA TATAGIBA - 27/05/1997 - N - 9 

- 28 - 37 - 72,22
71230025 - ANDRE GUILHERME DA COSTA MARTINS - 

11/06/1986 - N - 9 - 24 - 33 - 63,33
71386238 - ARTHUR DE OLIVEIRA PASSOS - 03/09/1999 - N 

- 7 - 26 - 33 - 65,56

71717200 - XXX.429.828 XX - 19 - 19 - 38,00
71720472 - XXX.475.428 XX - 29 - 29 - 58,00
71723480 - XXX.980.159 XX - 26 - 26 - 52,00
71739653 - XXX.128.946 XX - 20 - 20 - 40,00
71740180 - XXX.280.938 XX - 25 - 25 - 50,00
71743740 - XXX.637.896 XX - 28 - 28 - 56,00
71757783 - XXX.400.688 XX - 25 - 25 - 50,00
71759620 - XXX.143.588 XX - 17 - 17 - 34,00
71762957 - XXX.378.788 XX - 27 - 27 - 54,00
71771271 - XXX.769.278 XX - 21 - 21 - 42,00
71778675 - XXX.698.298 XX - 17 - 17 - 34,00
71781323 - XXX.315.818 XX - 27 - 27 - 54,00
71789421 - XXX.959.402 XX - 16 - 16 - 32,00
71796134 - XXX.979.308 XX - 16 - 16 - 32,00
71797963 - XXX.978.398 XX - 14 - 14 - 28,00
71801359 - XXX.191.658 XX - 21 - 21 - 42,00
71813454 - XXX.981.726 XX - 29 - 29 - 58,00
71814116 - XXX.964.048 XX - 24 - 24 - 48,00
71820256 - XXX.880.816 XX - 23 - 23 - 46,00
71823450 - XXX.892.228 XX - 21 - 21 - 42,00
71837531 - XXX.319.458 XX - 27 - 27 - 54,00
71838376 - XXX.377.747 XX - 22 - 22 - 44,00
71840540 - XXX.079.688 XX - 17 - 17 - 34,00
71850414 - XXX.537.048 XX - 24 - 24 - 48,00
71851135 - XXX.261.908 XX - 26 - 26 - 52,00
71851437 - XXX.118.866 XX - 23 - 23 - 46,00
71870407 - XXX.148.848 XX - 22 - 22 - 44,00
71880941 - XXX.407.018 XX - 15 - 15 - 30,00
71884076 - XXX.844.188 XX - 29 - 29 - 58,00
71911103 - XXX.095.018 XX - 22 - 22 - 44,00
71912185 - XXX.235.838 XX - 15 - 15 - 30,00
71913190 - XXX.856.985 XX - 26 - 26 - 52,00
71917861 - XXX.054.838 XX - 26 - 26 - 52,00
2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 008 Biologista – UNICAMP
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67483372 - XXX.221.948 XX - 67483704 - XXX.003.316 
XX - 67487807 - XXX.621.638 XX - 67489966 - XXX.728.177 
XX - 67491723 - XXX.182.358 XX - 67491995 - XXX.681.398 XX

67495567 - XXX.601.718 XX - 67496270 - XXX.120.958 
XX - 67498493 - XXX.575.766 XX - 67499201 - XXX.509.488 
XX - 67500412 - XXX.409.097 XX - 67501095 - XXX.922.078 XX

67506100 - XXX.790.658 XX - 67513107 - XXX.686.258 
XX - 67519717 - XXX.703.336 XX - 67522904 - XXX.123.358 
XX - 67536123 - XXX.942.398 XX - 67537294 - XXX.267.138 XX

67538282 - XXX.476.958 XX - 67542786 - XXX.561.539 
XX - 67555560 - XXX.594.548 XX - 67583504 - XXX.854.258 
XX - 67587410 - XXX.527.648 XX - 67589154 - XXX.801.996 XX

67608299 - XXX.185.348 XX - 67621295 - XXX.024.678 
XX - 67627382 - XXX.470.158 XX - 67638015 - XXX.750.778 
XX - 67647740 - XXX.921.018 XX - 67652948 - XXX.726.068 XX

67657036 - XXX.316.848 XX - 67666841 - XXX.345.158 
XX - 67700608 - XXX.868.698 XX - 67868258 - XXX.261.038 
XX - 67869335 - XXX.884.938 XX - 67896901 - XXX.946.028 XX

68051972 - XXX.311.308 XX - 68214944 - XXX.006.338 
XX - 68313497 - XXX.181.418 XX - 68344309 - XXX.739.773 
XX - 68382707 - XXX.748.488 XX - 68392320 - XXX.607.238 XX

68512090 - XXX.525.788 XX - 68709463 - XXX.960.968 
XX - 68783027 - XXX.977.988 XX - 68794223 - XXX.515.598 
XX - 68800002 - XXX.133.928 XX - 68910541 - XXX.780.928 XX

68935730 - XXX.703.908 XX - 69002029 - XXX.279.788 
XX - 69019061 - XXX.164.498 XX - 69028060 - XXX.474.158 
XX - 69033250 - XXX.650.391 XX - 69050406 - XXX.971.358 XX

69075638 - XXX.949.218 XX - 69147256 - XXX.051.488 
XX - 69175969 - XXX.294.428 XX - 69201145 - XXX.285.898 
XX - 69262659 - XXX.758.328 XX - 69390142 - XXX.772.888 XX

69615136 - XXX.766.428 XX - 69660379 - XXX.768.938 
XX - 69802890 - XXX.128.046 XX - 69864322 - XXX.553.318 
XX - 70232130 - XXX.941.958 XX - 70288461 - XXX.307.858 XX

70377502 - XXX.024.262 XX - 70484422 - XXX.036.016 
XX - 70539600 - XXX.594.718 XX - 70673888 - XXX.813.207 
XX - 70759286 - XXX.521.568 XX - 70893160 - XXX.468.218 XX

70898529 - XXX.520.038 XX - 70981310 - XXX.546.509 
XX - 71041273 - XXX.864.778 XX - 71061380 - XXX.350.308 
XX - 71074759 - XXX.203.578 XX - 71080058 - XXX.683.288 XX

71159274 - XXX.830.348 XX - 71193804 - XXX.652.578 
XX - 71212060 - XXX.436.798 XX - 71262733 - XXX.234.498 
XX - 71276360 - XXX.887.048 XX - 71284125 - XXX.359.936 XX

71284320 - XXX.764.298 XX - 71326308 - XXX.128.188 
XX - 71329439 - XXX.169.708 XX - 71337750 - XXX.174.656 
XX - 71346791 - XXX.334.846 XX - 71369074 - XXX.283.748 XX

71377450 - XXX.350.518 XX - 71386246 - XXX.948.848 
XX - 71440020 - XXX.427.706 XX - 71440593 - XXX.070.601 
XX - 71461035 - XXX.752.028 XX - 71467050 - XXX.851.226 XX

71467122 - XXX.943.278 XX - 71520520 - XXX.956.328 
XX - 71522646 - XXX.902.894 XX - 71532986 - XXX.999.768 
XX - 71538216 - XXX.872.658 XX - 71539263 - XXX.368.588 XX

71600205 - XXX.986.208 XX - 71604286 - XXX.126.688 
XX - 71659986 - XXX.998.068 XX - 71668748 - XXX.322.929 
XX - 71674543 - XXX.681.608 XX - 71681795 - XXX.876.866 XX

71711112 - XXX.514.328 XX - 71759549 - XXX.509.978 
XX - 71766952 - XXX.023.538 XX - 71774963 - XXX.254.228 
XX - 71779523 - XXX.801.488 XX - 71793569 - XXX.932.998 XX

71824561 - XXX.773.988 XX - 71826769 - XXX.296.036 
XX - 71828877 - XXX.545.807 XX - 71831363 - XXX.972.818 
XX - 71841393 - XXX.910.228 XX - 71845828 - XXX.182.578 XX

71849157 - XXX.647.797 XX - 71863435 - XXX.267.998 
XX - 71875158 - XXX.102.218 XX - 71877487 - XXX.350.806 
XX - 71878416 - XXX.273.498 XX - 71881760 - XXX.348.258 XX

71886737 - XXX.254.208 XX - 71889639 - XXX.020.216 
XX - 71889779 - XXX.138.634 XX - 71890513 - XXX.109.178 
XX - 71904727 - XXX.665.108 XX - 71915125 - XXX.550.428 XX

71915230 - XXX.437.958 XX - 71916334 - XXX.571.595 
XX - 71917420 - XXX.277.688 XX - 71923209 - XXX.891.307 
XX - 71925880 - XXX.035.918 XX - 71926836 - XXX.807.588 XX

71927336 - XXX.217.396 XX
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 02/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Profissional para Assuntos 
Universitários/Bioinformata pela Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.
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501973 - Natalia Yumi Tominaga Sacomoto - 67730477 - 
Fisioterapeuta - HC - Indeferido

501968 - Natalia Zanella Rodrigues - 67570879 - Fisiotera-
peuta - HC - Indeferido

502037 - Vania Giacomini Carrara Canedo - 67497683 - 
Fisioterapeuta - HC - Indeferido

501886 - Vitor Vieira Dos Santos - 71114025 - Fisioterapeu-
ta - HC - Indeferido

502054 - Vivian Rodrigues De Oliveira - 67801951 - Fisiote-
rapeuta - HC - Indeferido

2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
502185 - Adria Cristina Da Silva - 67483380 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502641 - Adria Cristina Da Silva - 67483380 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
502172 - Adria Cristina Da Silva - 67483380 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
503327 - Adria Cristina Da Silva - 67483380 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 10 - Anulada
503330 - Adria Cristina Da Silva - 67483380 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 29 - Indeferido
502152 - Adria Cristina Da Silva - 67483380 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 30 - Indeferido
502629 - Adria Cristina Da Silva - 67483380 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502866 - Adria Cristina Da Silva - 67483380 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
502160 - Adria Cristina Da Silva - 67483380 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502145 - Adria Cristina Da Silva - 67483380 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 49 - Indeferido
502842 - Adriana Vieira - 71438874 - Fisioterapeuta - HC - 

011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
502845 - Adriana Vieira - 71438874 - Fisioterapeuta - HC - 

011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502847 - Adriana Vieira - 71438874 - Fisioterapeuta - HC - 

011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
502850 - Adriana Vieira - 71438874 - Fisioterapeuta - HC - 

011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502852 - Adriana Vieira - 71438874 - Fisioterapeuta - HC - 

011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
502131 - Adriele Santos De Paula - 68464657 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
502448 - Adriele Santos De Paula - 68464657 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502877 - Adriele Santos De Paula - 68464657 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
502698 - Alessandra Mayumi Marques Masuda - 69116784 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502706 - Alessandra Mayumi Marques Masuda - 69116784 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
502718 - Alessandra Mayumi Marques Masuda - 69116784 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502869 - Alexandra Cristina Fassina - 71587578 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502902 - Alexandra Cristina Fassina - 71587578 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502881 - Alexandra Cristina Fassina - 71587578 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
502889 - Alexandra Cristina Fassina - 71587578 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido
502917 - Alexandra Cristina Fassina - 71587578 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 30 - Indeferido
502968 - Alexandra Cristina Fassina - 71587578 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 36 - Indeferido
502994 - Alexandra Cristina Fassina - 71587578 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
502999 - Alexandra Cristina Fassina - 71587578 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
503342 - Alexandre Borges - 69461520 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
503377 - Alexandre Borges - 69461520 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 17 - Indeferido
503314 - Alexandre Borges - 69461520 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 30 - Indeferido
502841 - Alice De Leon Figueiredo - 67656013 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502853 - Alice De Leon Figueiredo - 67656013 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
503660 - Aline Pereira Dias - 71105611 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
503680 - Aline Pereira Dias - 71105611 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
503683 - Aline Pereira Dias - 71105611 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
503666 - Aline Pereira Dias - 71105611 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503690 - Aline Pereira Dias - 71105611 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
503688 - Aline Pereira Dias - 71105611 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502726 - Allan Dellon Da Silva - 68868987 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 14 - Indeferido
502737 - Allan Dellon Da Silva - 68868987 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 22 - Indeferido
502740 - Allan Dellon Da Silva - 68868987 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502741 - Allan Dellon Da Silva - 68868987 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido
502498 - Amanda Podanoschi Goncalves - 67508731 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502162 - Amanda Podanoschi Goncalves - 67508731 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502495 - Amanda Podanoschi Goncalves - 67508731 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
503141 - Ana Carolina Bertolino Rodrigues Da Silva - 

67496121 - Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 
- Indeferido

503145 - Ana Carolina Bertolino Rodrigues Da Silva - 
67496121 - Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 
- Indeferido

503150 - Ana Carolina Bertolino Rodrigues Da Silva - 
67496121 - Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 
- Indeferido

503152 - Ana Carolina Bertolino Rodrigues Da Silva - 
67496121 - Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 
- Indeferido

503154 - Ana Carolina Bertolino Rodrigues Da Silva - 
67496121 - Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 
- Gabarito Alterado

De "A" Para "C"
503157 - Ana Carolina Bertolino Rodrigues Da Silva - 

67496121 - Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 
- Indeferido

503059 - Ana Carolina Cossio Rodriguez - 70228264 - Fisio-
terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido

503069 - Ana Carolina Cossio Rodriguez - 70228264 - Fisio-
terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido

67738800 - XXX.382.678 XX - 3 - 0 - 10 - 13 - 25,56
67809359 - XXX.545.098 XX - 1 - 3 - 24 - 28 - 57,78
67868932 - XXX.506.468 XX - 3 - 3 - 18 - 24 - 46,67
67893147 - XXX.955.528 XX - 2 - 3 - 15 - 20 - 38,89
68088604 - XXX.417.478 XX - 3 - 3 - 21 - 27 - 53,33
68272553 - XXX.621.386 XX - 0 - 2 - 18 - 20 - 42,22
68414110 - XXX.851.098 XX - 4 - 1 - 12 - 17 - 32,22
68565488 - XXX.394.138 XX - 1 - 2 - 12 - 15 - 30,00
68845146 - XXX.345.298 XX - 3 - 4 - 21 - 28 - 54,44
69194289 - XXX.323.858 XX - 3 - 1 - 18 - 22 - 44,44
69462291 - XXX.664.928 XX - 2 - 3 - 23 - 28 - 56,67
69470405 - XXX.928.378 XX - 2 - 2 - 21 - 25 - 51,11
69593574 - XXX.192.268 XX - 1 - 2 - 17 - 20 - 41,11
69814350 - XXX.351.728 XX - 3 - 2 - 14 - 19 - 36,67
70095833 - XXX.307.988 XX - 0 - 2 - 14 - 16 - 33,33
70115354 - XXX.853.318 XX - 3 - 2 - 18 - 23 - 45,56
70268185 - XXX.322.256 XX - 4 - 3 - 14 - 21 - 38,89
70371261 - XXX.202.228 XX - 2 - 3 - 15 - 20 - 38,89
70886865 - XXX.743.568 XX - 4 - 2 - 20 - 26 - 51,11
71110054 - XXX.368.778 XX - 2 - 2 - 20 - 24 - 48,89
71166548 - XXX.908.731 XX - 2 - 3 - 22 - 27 - 54,44
71171770 - XXX.078.418 XX - 5 - 3 - 20 - 28 - 53,33
71592911 - XXX.312.018 XX - 2 - 2 - 15 - 19 - 37,78
71722904 - XXX.306.831 XX - 2 - 2 - 24 - 28 - 57,78
71740015 - XXX.743.628 XX - 1 - 2 - 22 - 25 - 52,22
71758372 - XXX.166.728 XX - 0 - 4 - 22 - 26 - 53,33
71774602 - XXX.577.678 XX - 1 - 4 - 19 - 24 - 47,78
71792066 - XXX.013.598 XX - 0 - 2 - 15 - 17 - 35,56
71896074 - XXX.976.738 XX - 2 - 4 - 22 - 28 - 55,56
71903143XXX.548.728 XX - 1 - 3 - 15 - 19 - 37,78
2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 010 Engenheiro/Engenheiro Eletricista PREF/DEPI
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67553931 - XXX.315.938 XX - 67558607 - XXX.363.085 
XX - 67560075 - XXX.095.558 XX - 67608558 - XXX.374.588 
XX - 67625622 - XXX.173.798 XX - 67693040 - XXX.212.308 XX

67734022 - XXX.342.638 XX - 67843565 - XXX.592.438 
XX - 68033893 - XXX.916.722 XX - 68081553 - XXX.629.638 
XX - 68082185 - XXX.492.798 XX - 68430191 - XXX.634.768 XX

68924909 - XXX.704.688 XX - 68978464 - XXX.592.038 
XX - 69767408 - XXX.557.158 XX - 69789240 - XXX.457.786 
XX - 70652406 - XXX.105.858 XX - 70707855 - XXX.628.258 XX

70784566 - XXX.040.948 XX - 71243798 - XXX.459.358 
XX - 71307419 - XXX.615.288 XX - 71449167 - XXX.515.938 
XX - 71509100 - XXX.492.928 XX - 71784357 - XXX.018.858 XX

71788727 - XXX.162.936 XX - 71803777 - XXX.462.268 
XX - 71815031 - XXX.060.358 XX - 71827072 - XXX.069.168 
XX - 71857125 - XXX.158.366 XX - 71867040 - XXX.337.398 XX

71873007 - XXX.866.838 XX - 71873392 - XXX.469.658 
XX - 71880682 - XXX.316.578 XX - 71892907 - XXX.649.938 
XX - 71901124 - XXX.328.058 XX

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 05/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Fisioterapeuta pela Car-
reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- PAEPE, o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501958 - Amanda Ferraresso - 67486525 - Fisioterapeuta 

- HC - Indeferido
502011 - Ana Isabela Morsch Passos - 67483810 - Fisiote-

rapeuta - HC - Indeferido
501907 - Angela Maria Alves Gomes - 69808031 - Fisiote-

rapeuta - HC - Indeferido
501854 - Beatriz Rodrigues Mortari - 67531105 - Fisiotera-

peuta - HC - Indeferido
502004 - Brenda Dos Santos Pinto - 67734510 - Fisiotera-

peuta - HC - Indeferido
501967 - Bruna Da Silva Pinto Pinheiro Vieira - 71440607 - 

Fisioterapeuta - HC - Indeferido
502042 - Bruno Eduardo Daniel - 71828842 - Fisioterapeuta 

- HC - Indeferido
501971 - Carlos Matheus Carvalho Calcia - 71617523 - 

Fisioterapeuta - HC - Indeferido
501954 - Daniele Santos Nunes Noleto - 70401179 - Fisio-

terapeuta - HC - Indeferido
501830 - Diogo Correia Fialho - 69247080 - Fisioterapeuta 

- HC - Indeferido
502009 - Eliane Alves De Oliveira - 67485391 - Fisiotera-

peuta - HC - Indeferido
502031 - Elisa Fernandes Coelho - 69521816 - Fisioterapeu-

ta - HC - Indeferido
501867 - Erika Oliveira De Araujo - 71918213 - Fisiotera-

peuta - HC - Indeferido
502046 - Eveline Maria Calixtre - 69798206 - Fisioterapeuta 

- HC - Indeferido
502029 - Giovanna Lombardi Bonini Borges - 70921008 - 

Fisioterapeuta - HC - Indeferido
502033 - Jessica De Oliveira Luro - 69279535 - Fisiotera-

peuta - HC - Indeferido
502014 - Jose Rodolfo De Freitas Costa - 67774520 - Fisio-

terapeuta - HC - Indeferido
501862 - Leticia Aparecida Esteves - 69503400 - Fisiotera-

peuta - HC - Indeferido
501930 - Leticia Vargas De Almeida - 67497594 - Fisiotera-

peuta - HC - Indeferido
501718 - Lilian Elisabete Bernardes Delazari - 67617298 - 

Fisioterapeuta - HC - Indeferido
501920 - Lucas Alves Martins - 67511805 - Fisioterapeuta 

- HC - Indeferido
501955 - Lucas Del Sarto Silva - 67605613 - Fisioterapeuta 

- HC - Indeferido
501674 - Lucas Goncalves Mariano - 70977364 - Fisiotera-

peuta - HC - Indeferido
502016 - Marina De Toledo - 67556272 - Fisioterapeuta - 

HC - Indeferido
502012 - Michelle Prado De Souza - 67536964 - Fisiotera-

peuta - HC - Indeferido
502044 - Monique Canelhas Lage Foregato - 68400845 - 

Fisioterapeuta - HC - Indeferido
501638 - Monique Louise Adame - 69319430 - Fisiotera-

peuta - HC - Indeferido

2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 009 Engenheiro/Engenheiro Civil UNICAMP
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67554687 - XXX.120.028 XX - 67556345 - XXX.286.838 
XX - 67567258 - XXX.177.548 XX - 67590560 - XXX.600.618 
XX - 67596010 - XXX.994.898 XX - 67629938 - XXX.841.438 XX

67771505 - XXX.199.708 XX - 68521456 - XXX.612.778 
XX - 68750757 - XXX.755.698 XX - 69132739 - XXX.070.048 
XX - 69159181 - XXX.351.788 XX - 69357889 - XXX.313.224 XX

69385408 - XXX.454.688 XX - 69720525 - XXX.553.508 
XX - 70315019 - XXX.663.308 XX - 70371288 - XXX.058.888 
XX - 70796041 - XXX.392.128 XX - 71318127 - XXX.791.295 XX

71384405 - XXX.307.688 XX - 71519203 - XXX.126.578 
XX - 71523120 - XXX.947.418 XX - 71570667 - XXX.225.638 
XX - 71633260 - XXX.349.538 XX - 71675760 - XXX.143.879 XX

71774300 - XXX.181.956 XX - 71782486 - XXX.009.858 
XX - 71832521 - XXX.094.518 XX - 71886443 - XXX.216.426 
XX - 71913670 - XXX.348.838 XX - 71925414 - XXX.393.448 XX

71925554 - XXX.591.568 XX - 71926941 - XXX.342.724 
XX - 71928251 - XXX.994.338 XX

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 04/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Engenheiro/Engenheiro 
Eletricista pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - PAEPE, o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501934 - Viktor De Miranda Amstalden - 67671764 - Enge-

nheiro/Engenheiro Eletricista - PREF/DEPI - Indeferido
2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
502248 - Fabio Foltran Soldera - 69827494 - Engenheiro/

Engenheiro Eletricista - PREF/DEPI - 010 - Prova Objetiva - 31 
- Indeferido

502468 - Leonardo Lima Gomes - 67676995 - Engenheiro/
Engenheiro Eletricista - PREF/DEPI - 010 - Prova Objetiva - 24 
- Indeferido

502500 - Rafael Correa Remedio - 67582508 - Engenheiro/
Engenheiro Eletricista - PREF/DEPI - 010 - Prova Objetiva - 26 
- Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 010 Engenheiro/Engenheiro Eletricista PREF/DEPI
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - Exce - Sfw - C 

Esp - T. Acertos - Nota
67786170 - ADALBERTO COELHO - 01/02/1982 - N - 5 - 1 

- 26 - 32 - 64,44
68793928 - ALEXANDRE CORREA MELO - 12/06/1988 - N - 

4 - 4 - 32 - 40 - 80,00
67678467 - ANDRE GONCALVES MAZZON - 21/01/1974 - N 

- 4 - 4 - 29 - 37 - 73,33
67848346 - BRUNO DIAS TELES - 13/03/1997 - N - 5 - 3 - 

26 - 34 - 66,67
70928991 - CARLOS ALEX FINI PELLEGRINI - 14/11/1985 - 

N - 5 - 2 - 35 - 42 - 85,56
71723072 - CESAR BARBOZA - 09/10/1974 - N - 5 - 3 - 31 

- 39 - 77,78
70683514 - DAVID ESPADA SIVUCHIN - 10/05/1977 - N - 3 

- 1 - 28 - 32 - 66,67
71846263 - DIOGO ZANI SOARES - 13/03/1988 - N - 5 - 3 

- 32 - 40 - 80,00
69827494 - FABIO FOLTRAN SOLDERA - 05/10/1998 - N - 4 

- 3 - 31 - 38 - 76,67
71809236 - FABIO OLIVAN VIEIRA - 03/10/1969 - N - 2 - 2 

- 26 - 30 - 62,22
69427160 - FLAVIO BATTISTIN ULIANA - 08/05/1988 - N - 

2 - 3 - 30 - 35 - 72,22
67552633 - GEOVANI AUGUSTO DE SOUZA ALVES - 

05/04/1991 - N - 4 - 3 - 28 - 35 - 70,00
67862659 - IZAIAS ANTONIO SOARES DA SILVA - 

11/02/1989 - N - 4 - 2 - 27 - 33 - 66,67
67676995 - LEONARDO LIMA GOMES - 08/03/1994 - N - 2 

- 1 - 31 - 34 - 72,22
70537003 - LUIS GUILHERME DA TRINDADE - 03/08/1990 - 

N - 4 - 3 - 29 - 36 - 72,22
70972966 - MAURICIO MARTINS TERRIN - 24/11/1990 - N 

- 3 - 3 - 29 - 35 - 71,11
69215740 - PAULO SERGIO MARQUES DE ABREU CICONE - 

14/07/1982 - N - 3 - 2 - 26 - 31 - 63,33
71177396 - PEDRO PAULO COSTA ALMEIDA - 13/04/1990 - 

N - 2 - 0 - 32 - 34 - 73,33
67582508 - RAFAEL CORREA REMEDIO - 27/10/1992 - N - 

2 - 1 - 29 - 32 - 67,78
68933908 - THIERRY HENRIQUE LAIA TIAGO - 10/04/1991 - 

N - 1 - 2 - 28 - 31 - 65,56
69671168 - VALTER MASSAO HACIMOTO - 01/01/1972 - N 

- 3 - 3 - 28 - 34 - 68,89
67671764 - VIKTOR DE MIRANDA AMSTALDEN - 14/03/1991 

- N - 4 - 3 - 26 - 33 - 65,56
68226950 - VINICIUS FACCI FENELON - 09/03/2000 - N - 3 

- 3 - 32 - 38 - 77,78
67647650 - WILSON ROBERTO FURQUIM - 11/08/1970 - N 

- 4 - 4 - 28 - 36 - 71,11
2.2.2. Candidatos Eliminados
Função 010 Engenheiro/Engenheiro Eletricista PREF/DEPI
Inscrição - CPF - Exce - Sfw - C Esp - T. Acertos - Nota
67483577 - XXX.976.278 XX - 2 - 2 - 22 - 26 - 53,33
67498159 - XXX.664.458 XX - 3 - 2 - 22 - 27 - 54,44
67502806 - XXX.071.858 XX - 1 - 4 - 20 - 25 - 50,00
67510230 - XXX.510.288 XX - 1 - 2 - 14 - 17 - 34,44
67518648 - XXX.666.538 XX - 3 - 3 - 19 - 25 - 48,89
67526896 - XXX.492.208 XX - 1 - 0 - 12 - 13 - 27,78
67530516 - XXX.168.958 XX - 1 - 3 - 19 - 23 - 46,67
67552579 - XXX.974.168 XX - 3 - 2 - 20 - 25 - 50,00
67593445 - XXX.470.998 XX - 1 - 1 - 17 - 19 - 40,00
67597955 - XXX.123.798 XX - 2 - 2 - 18 - 22 - 44,44
67605320 - XXX.451.908 XX - 1 - 0 - 16 - 17 - 36,67
67639348 - XXX.509.838 XX - 2 - 2 - 22 - 26 - 53,33
67656145 - XXX.334.298 XX - 2 - 2 - 23 - 27 - 55,56
67668097 - XXX.132.918 XX - 2 - 1 - 17 - 20 - 41,11
67738672 - XXX.270.028 XX - 1 - 2 - 14 - 17 - 34,44

67857612 - CAROLINA LOPES PEREZ - 12/06/1988 - N - 6 
- 25 - 31 - 62,22

67520936 - CESAR GONZALES - 05/08/1987 - N - 6 - 28 
- 34 - 68,89

67507611 - CLEBER EDUARDO FERNANDES LEAL - 
26/01/1993 - N - 5 - 27 - 32 - 65,56

71777725 - CLEDYSON ALVARENGA DA SILVA - 06/05/1985 
- N - 7 - 25 - 32 - 63,33

71588981 - DANIEL SATO - 27/11/1993 - N - 6 - 27 - 33 
- 66,67

67844529 - DIEGO PEREIRA - 22/05/1985 - N - 9 - 32 - 
41 - 81,11

67681590 - GABRIEL CARLOS COLOMBO - 30/03/1990 - N 
- 5 - 28 - 33 - 67,78

71881794 - GABRIELA BARBOSA PAIXAO - 16/03/2000 - N 
- 6 - 24 - 30 - 60,00

71833196 - GUILHERME RODRIGUES BONANNI - 
27/12/1995 - N - 4 - 30 - 34 - 71,11

67496679 - JOAO CARLOS GABRIEL - 14/04/1964 - N - 6 
- 24 - 30 - 60,00

70311919 - MARCELLO ALVES DE LIMA - 20/09/1985 - N - 
4 - 32 - 36 - 75,56

71325204 - MARCOS VINICIUS HILARIO - 22/04/1992 - N 
- 5 - 25 - 30 - 61,11

67551130 - RODRIGO POLATO DE SOUZA - 21/05/1995 - N 
- 3 - 27 - 30 - 63,33

69365512 - SERGIO MURILO DE OLIVEIRA BENEDICTO - 
05/12/1965 - N - 4 - 27 - 31 - 64,44

2.2.2. Candidatos Eliminados
Função 009 Engenheiro/Engenheiro Civil UNICAMP
Inscrição - CPF - Inf - C Esp - T. Acertos - Nota
67484662 - XXX.868.168 XX - 4 - 15 - 19 - 37,78
67487424 - XXX.558.422 XX - 4 - 16 - 20 - 40,00
67490409 - XXX.127.628 XX - 4 - 20 - 24 - 48,89
67498426 - XXX.352.708 XX - 5 - 20 - 25 - 50,00
67510175 - XXX.160.778 XX - 5 - 17 - 22 - 43,33
67519334 - XXX.234.515 XX - 6 - 18 - 24 - 46,67
67520618 - XXX.443.578 XX - 6 - 17 - 23 - 44,44
67521177 - XXX.282.596 XX - 6 - 18 - 24 - 46,67
67522602 - XXX.528.348 XX - 5 - 20 - 25 - 50,00
67523072 - XXX.990.418 XX - 3 - 14 - 17 - 34,44
67534201 - XXX.504.838 XX - 6 - 20 - 26 - 51,11
67535291 - XXX.115.586 XX - 6 - 18 - 24 - 46,67
67538991 - XXX.582.338 XX - 4 - 23 - 27 - 55,56
67561802 - XXX.325.568 XX - 3 - 13 - 16 - 32,22
67570585 - XXX.495.468 XX - 3 - 23 - 26 - 54,44
67573584 - XXX.857.848 XX - 7 - 14 - 21 - 38,89
67581455 - XXX.662.418 XX - 4 - 16 - 20 - 40,00
67581714 - XXX.683.315 XX - 6 - 19 - 25 - 48,89
67588417 - XXX.066.808 XX - 2 - 18 - 20 - 42,22
67589669 - XXX.265.608 XX - 4 - 10 - 14 - 26,67
67593798 - XXX.628.438 XX - 5 - 19 - 24 - 47,78
67596207 - XXX.339.034 XX - 4 - 21 - 25 - 51,11
67596690 - XXX.052.288 XX - 4 - 23 - 27 - 55,56
67612245 - XXX.861.758 XX - 5 - 14 - 19 - 36,67
67618103 - XXX.043.128 XX - 4 - 22 - 26 - 53,33
67635598 - XXX.983.267 XX - 6 - 15 - 21 - 40,00
67637531 - XXX.279.378 XX - 6 - 12 - 18 - 33,33
67637841 - XXX.214.918 XX - 5 - 22 - 27 - 54,44
67665756 - XXX.566.688 XX - 6 - 21 - 27 - 53,33
67678327 - XXX.884.248 XX - 4 - 14 - 18 - 35,56
67699987 - XXX.621.012 XX - 5 - 11 - 16 - 30,00
67703380 - XXX.711.848 XX - 5 - 20 - 25 - 50,00
67712592 - XXX.287.138 XX - 6 - 23 - 29 - 57,78
67754236 - XXX.634.752 XX - 3 - 17 - 20 - 41,11
67775527 - XXX.963.458 XX - 4 - 20 - 24 - 48,89
67817254 - XXX.998.248 XX - 3 - 18 - 21 - 43,33
68226136 - XXX.129.948 XX - 7 - 23 - 30 - 58,89
68716796 - XXX.977.478 XX - 4 - 15 - 19 - 37,78
68795130 - XXX.115.498 XX - 2 - 19 - 21 - 44,44
68839286 - XXX.529.588 XX - 4 - 13 - 17 - 33,33
68855010 - XXX.661.718 XX - 5 - 19 - 24 - 47,78
68920806 - XXX.827.168 XX - 5 - 19 - 24 - 47,78
68958366 - XXX.087.338 XX - 5 - 15 - 20 - 38,89
69076820 - XXX.683.388 XX - 4 - 12 - 16 - 31,11
69083665 - XXX.186.668 XX - 4 - 11 - 15 - 28,89
69108811 - XXX.422.358 XX - 2 - 13 - 15 - 31,11
69131058 - XXX.613.718 XX - 5 - 20 - 25 - 50,00
69191026 - XXX.542.406 XX - 5 - 19 - 24 - 47,78
69219982 - XXX.704.168 XX - 2 - 14 - 16 - 33,33
69422818 - XXX.353.897 XX - 6 - 22 - 28 - 55,56
69498580 - XXX.511.138 XX - 5 - 23 - 28 - 56,67
69610711 - XXX.379.428 XX - 3 - 17 - 20 - 41,11
69734518 - XXX.835.008 XX - 5 - 19 - 24 - 47,78
69961891 - XXX.454.238 XX - 8 - 17 - 25 - 46,67
69986673 - XXX.907.358 XX - 5 - 15 - 20 - 38,89
70010072 - XXX.621.168 XX - 6 - 21 - 27 - 53,33
70026700 - XXX.767.598 XX - 5 - 19 - 24 - 47,78
70054908 - XXX.423.848 XX - 6 - 19 - 25 - 48,89
70458537 - XXX.153.748 XX - 4 - 17 - 21 - 42,22
70565490 - XXX.121.516 XX - 5 - 21 - 26 - 52,22
70580600 - XXX.827.968 XX - 5 - 21 - 26 - 52,22
70610525 - XXX.706.068 XX - 4 - 18 - 22 - 44,44
70810176 - XXX.654.053 XX - 2 - 17 - 19 - 40,00
70836426 - XXX.715.798 XX - 4 - 19 - 23 - 46,67
70915431 - XXX.780.248 XX - 5 - 16 - 21 - 41,11
71006478 - XXX.056.818 XX - 3 - 9 - 12 - 23,33
71044248 - XXX.775.688 XX - 5 - 19 - 24 - 47,78
71180834 - XXX.971.237 XX - 5 - 16 - 21 - 41,11
71196692 - XXX.460.439 XX - 5 - 14 - 19 - 36,67
71199438 - XXX.699.668 XX - 6 - 16 - 22 - 42,22
71201262 - XXX.995.798 XX - 6 - 20 - 26 - 51,11
71306315 - XXX.464.039 XX - 3 - 14 - 17 - 34,44
71326316 - XXX.960.678 XX - 5 - 21 - 26 - 52,22
71371729 - XXX.383.058 XX - 5 - 19 - 24 - 47,78
71372083 - XXX.036.618 XX - 4 - 20 - 24 - 48,89
71402292 - XXX.863.538 XX - 6 - 12 - 18 - 33,33
71410414 - XXX.103.168 XX - 4 - 14 - 18 - 35,56
71418954 - XXX.025.369 XX - 5 - 17 - 22 - 43,33
71431063 - XXX.037.558 XX - 5 - 15 - 20 - 38,89
71453105 - XXX.169.068 XX - 5 - 19 - 24 - 47,78
71573801 - XXX.249.138 XX - 4 - 12 - 16 - 31,11
71589350 - XXX.723.366 XX - 5 - 20 - 25 - 50,00
71628851 - XXX.892.918 XX - 5 - 21 - 26 - 52,22
71658920 - XXX.666.538 XX - 4 - 20 - 24 - 48,89
71662430 - XXX.426.358 XX - 6 - 20 - 26 - 51,11
71679685 - XXX.674.498 XX - 4 - 12 - 16 - 31,11
71755349 - XXX.541.458 XX - 4 - 15 - 19 - 37,78
71763554 - XXX.204.556 XX - 6 - 20 - 26 - 51,11
71778047 - XXX.482.906 XX - 2 - 15 - 17 - 35,56
71783210 - XXX.343.368 XX - 3 - 20 - 23 - 47,78
71803874 - XXX.282.676 XX - 4 - 18 - 22 - 44,44
71811311 - XXX.945.538 XX - 4 - 20 - 24 - 48,89
71812938 - XXX.390.258 XX - 5 - 17 - 22 - 43,33
71822186 - XXX.371.168 XX - 4 - 16 - 20 - 40,00
71823581 - XXX.797.388 XX - 4 - 17 - 21 - 42,22
71837973 - XXX.554.988 XX - 4 - 18 - 22 - 44,44
71838520 - XXX.798.248 XX - 5 - 22 - 27 - 54,44
71859403 - XXX.331.798 XX - 4 - 17 - 21 - 42,22
71866906 - XXX.748.208 XX - 5 - 12 - 17 - 32,22
71886770 - XXX.268.868 XX - 5 - 21 - 26 - 52,22
71890459 - XXX.228.462 XX - 4 - 12 - 16 - 31,11
71896520 - XXX.053.628 XX - 3 - 19 - 22 - 45,56
71902686 - XXX.401.078 XX - 2 - 13 - 15 - 31,11
71904743 - XXX.388.028 XX - 6 - 19 - 25 - 48,89
71924558 XXX.091.038 XX - 6 - 19 - 25 - 48,89
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503403 - Lenice Daiane Da Costa Lopes - 70413606 - Fisio-
terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido

503404 - Lenice Daiane Da Costa Lopes - 70413606 - Fisio-
terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 22 - Indeferido

503405 - Lenice Daiane Da Costa Lopes - 70413606 - Fisio-
terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido

503408 - Lenice Daiane Da Costa Lopes - 70413606 - Fisio-
terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido

503673 - Leticia Nere Ribeiro - 67746438 - Fisioterapeuta - 
HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido

503664 - Leticia Nere Ribeiro - 67746438 - Fisioterapeuta - 
HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido

503676 - Leticia Nere Ribeiro - 67746438 - Fisioterapeuta - 
HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido

503682 - Leticia Nere Ribeiro - 67746438 - Fisioterapeuta - 
HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado

De "A" Para "C"
503674 - Leticia Nere Ribeiro - 67746438 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
503265 - Leticia Perez Pardo Dias - 67556116 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 35 - Indeferido
503271 - Leticia Perez Pardo Dias - 67556116 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 49 - Indeferido
502669 - Lidia Galves De Freitas - 71253092 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
503048 - Lidia Galves De Freitas - 71253092 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 19 - Indeferido
503028 - Lidia Galves De Freitas - 71253092 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 30 - Indeferido
503091 - Lidia Galves De Freitas - 71253092 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502831 - Lidiane Fernandes Gomes - 71891820 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502855 - Lidiane Fernandes Gomes - 71891820 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
502891 - Lidiane Fernandes Gomes - 71891820 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502965 - Lidiane Fernandes Gomes - 71891820 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503019 - Lidiane Fernandes Gomes - 71891820 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502405 - Lilian Elisabete Bernardes Delazari - 67617298 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502411 - Lilian Elisabete Bernardes Delazari - 67617298 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
502414 - Lilian Elisabete Bernardes Delazari - 67617298 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502416 - Lilian Elisabete Bernardes Delazari - 67617298 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 23 - Indeferido
503075 - Lilian Elisabete Bernardes Delazari - 67617298 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 29 - Indeferido
502418 - Lilian Elisabete Bernardes Delazari - 67617298 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 36 - Indeferido
502419 - Lilian Elisabete Bernardes Delazari - 67617298 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502420 - Lilian Elisabete Bernardes Delazari - 67617298 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido
502440 - Lilian Elisabete Bernardes Delazari - 67617298 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito 
Alterado

De "A" Para "C"
502421 - Lilian Elisabete Bernardes Delazari - 67617298 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502423 - Lilian Elisabete Bernardes Delazari - 67617298 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 49 - Indeferido
502499 - Luana Da Silva Souza - 67537057 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido
502229 - Lucas Alves Martins - 67511805 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502230 - Lucas Alves Martins - 67511805 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 6 - Indeferido
502227 - Lucas Alves Martins - 67511805 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 10 - Anulada
502289 - Lucas Del Sarto Silva - 67605613 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
502291 - Lucas Del Sarto Silva - 67605613 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502529 - Lucas Del Sarto Silva - 67605613 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502660 - Lucas Del Sarto Silva - 67605613 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
503189 - Luciana Aparecida Barbosa Antoneli De Oliveira 

- 67484140 - Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - 
Indeferido

502588 - Luiz Henrique Dos Santos - 68426771 - Fisiotera-
peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido

502524 - Luiz Henrique Dos Santos - 68426771 - Fisiotera-
peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido

502514 - Luiz Henrique Dos Santos - 68426771 - Fisiotera-
peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido

502550 - Luiz Henrique Dos Santos - 68426771 - Fisiotera-
peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido

503306 - Luiz Henrique Dos Santos - 68426771 - Fisiotera-
peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado

De "A" Para "C"
503340 - Maiara Nathiele Pereira Dourado - 68261586 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 38 - Indeferido
503346 - Maiara Nathiele Pereira Dourado - 68261586 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido
503352 - Maiara Nathiele Pereira Dourado - 68261586 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 46 - Indeferido
503564 - Maria Carolina Merli Giantomassi - 67623743 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
503530 - Maria Carolina Merli Giantomassi - 67623743 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
503562 - Maria Carolina Merli Giantomassi - 67623743 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503521 - Maria Carolina Merli Giantomassi - 67623743 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
503583 - Maria Carolina Merli Giantomassi - 67623743 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido
503570 - Maria Carolina Merli Giantomassi - 67623743 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
503470 - Maria Eduarda Botelho Da Silva - 70110409 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
503466 - Maria Eduarda Botelho Da Silva - 70110409 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
503476 - Maria Eduarda Botelho Da Silva - 70110409 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503462 - Maria Eduarda Botelho Da Silva - 70110409 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
503458 - Maria Eduarda Botelho Da Silva - 70110409 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito 
Alterado

De "A" Para "C"
503546 - Mariana Regina Braga Dias - 67495168 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
503547 - Mariana Regina Braga Dias - 67495168 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502159 - Marina Alvarenga Neves - 67514677 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502484 - Marina Alvarenga Neves - 67514677 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502163 - Marina De Toledo - 67556272 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido

502483 - Isabella Servilha Ribeiro - 67493351 - Fisiotera-
peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 42 - Indeferido

502894 - Isabelly Christiny Nunes Pereira - 70811407 - 
Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido

502895 - Isabelly Christiny Nunes Pereira - 70811407 - 
Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 10 - Anulada

502899 - Isabelly Christiny Nunes Pereira - 70811407 
- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito 
Alterado

De "A" Para "C"
502833 - Izabelle Macedo De Sousa - 71263101 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
502835 - Izabelle Macedo De Sousa - 71263101 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
502840 - Izabelle Macedo De Sousa - 71263101 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 34 - Indeferido
502870 - Izabelle Macedo De Sousa - 71263101 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido
502851 - Izabelle Macedo De Sousa - 71263101 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
502859 - Izabelle Macedo De Sousa - 71263101 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502548 - Jaqueline Sanvido Lanza - 68841760 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502542 - Jaqueline Sanvido Lanza - 68841760 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502543 - Jaqueline Sanvido Lanza - 68841760 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
502546 - Jaqueline Sanvido Lanza - 68841760 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 10 - Anulada
503596 - Jeferson George Ferreira - 67870880 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
503616 - Jeferson George Ferreira - 67870880 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
503627 - Jeferson George Ferreira - 67870880 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503659 - Jeferson George Ferreira - 67870880 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 29 - Indeferido
503691 - Jeferson George Ferreira - 67870880 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 32 - Indeferido
503601 - Jeferson George Ferreira - 67870880 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
503634 - Jeferson George Ferreira - 67870880 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
503639 - Jeferson George Ferreira - 67870880 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
503557 - Jessica Cristina Da Silva Moura - 69495440 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido
502922 - Jessica De Campos Medeiros - 67483488 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502933 - Jessica De Campos Medeiros - 67483488 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
503114 - Jessica De Campos Medeiros - 67483488 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 29 - Indeferido
503126 - Jessica De Campos Medeiros - 67483488 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 36 - Indeferido
502948 - Jessica De Campos Medeiros - 67483488 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
503136 - Jessica De Campos Medeiros - 67483488 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
503095 - Jessica De Campos Medeiros - 67483488 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502632 - Jessica De Oliveira Luro - 69279535 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
502634 - Jessica De Oliveira Luro - 69279535 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 15 - Indeferido
502637 - Jessica De Oliveira Luro - 69279535 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 22 - Indeferido
502639 - Jessica De Oliveira Luro - 69279535 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 46 - Indeferido
502319 - Jessica Delamuta Vitti - 67484999 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 49 - Indeferido
502604 - Jose Rodolfo De Freitas Costa - 67774520 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 3 - Indeferido
502606 - Jose Rodolfo De Freitas Costa - 67774520 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 30 - Indeferido
502609 - Jose Rodolfo De Freitas Costa - 67774520 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 34 - Indeferido
502614 - Jose Rodolfo De Freitas Costa - 67774520 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
502616 - Jose Rodolfo De Freitas Costa - 67774520 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
503609 - Julia Dainezi Bozeli - 70081107 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
503617 - Julia Dainezi Bozeli - 70081107 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
503625 - Julia Dainezi Bozeli - 70081107 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503661 - Julia Dainezi Bozeli - 70081107 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502768 - Julia Ferreira Leite - 68489200 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502769 - Julia Ferreira Leite - 68489200 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 30 - Indeferido
503489 - Julia Paixao De Paula - 67512941 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
503533 - Julia Paixao De Paula - 67512941 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 24 - Indeferido
502644 - Juliana Da Silva Torres - 67874770 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502647 - Juliana Da Silva Torres - 67874770 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502650 - Juliana Da Silva Torres - 67874770 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503576 - Juliana Da Silva Torres - 67874770 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 29 - Indeferido
503567 - Juliana Da Silva Torres - 67874770 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido
502817 - Jussara De Souza Dorci - 68474725 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502815 - Jussara De Souza Dorci - 68474725 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
502814 - Jussara De Souza Dorci - 68474725 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502838 - Jussara De Souza Dorci - 68474725 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 14 - Indeferido
502822 - Jussara De Souza Dorci - 68474725 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
502712 - Kelly Oliveira Costa - 67574777 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502721 - Kelly Oliveira Costa - 67574777 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502717 - Kelly Oliveira Costa - 67574777 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503457 - Lariany De Almeida Barbosa - 71797122 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
503459 - Lariany De Almeida Barbosa - 71797122 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 22 - Indeferido
503396 - Lenice Daiane Da Costa Lopes - 70413606 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
503401 - Lenice Daiane Da Costa Lopes - 70413606 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido

502892 - Diego Henrique Barbosa Bispo - 71794301 - Fisio-
terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 22 - Indeferido

502865 - Diogo Correia Fialho - 69247080 - Fisioterapeuta 
- HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido

502860 - Diogo Correia Fialho - 69247080 - Fisioterapeuta 
- HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido

502761 - Diogo Correia Fialho - 69247080 - Fisioterapeuta 
- HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido

502762 - Diogo Correia Fialho - 69247080 - Fisioterapeuta 
- HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido

502758 - Diogo Correia Fialho - 69247080 - Fisioterapeuta 
- HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido

502590 - Eliane Alves De Oliveira - 67485391 - Fisioterapeu-
ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido

502636 - Eliane Alves De Oliveira - 67485391 - Fisioterapeu-
ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido

502589 - Eliane Alves De Oliveira - 67485391 - Fisioterapeu-
ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido

502178 - Elisa Fernandes Coelho - 69521816 - Fisioterapeu-
ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido

502443 - Elisanete Daniel De Carvalho Nascimento - 
67560059 - Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 1 
- Indeferido

502454 - Elisanete Daniel De Carvalho Nascimento - 
67560059 - Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 
- Indeferido

502355 - Elisanete Daniel De Carvalho Nascimento - 
67560059 - Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 
- Indeferido

502862 - Elissa Raissa Siqueira Do Nascimento - 71154906 - 
Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido

503587 - Elissa Raissa Siqueira Do Nascimento - 71154906 
- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 14 - Indeferido

503006 - Elissa Raissa Siqueira Do Nascimento - 71154906 
- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido

503633 - Elissa Raissa Siqueira Do Nascimento - 71154906 
- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 22 - Indeferido

502886 - Elissa Raissa Siqueira Do Nascimento - 71154906 
- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 30 - Indeferido

503406 - Ellen Alves Nascimento De Souza - 67495001 - 
Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido

503411 - Ellen Alves Nascimento De Souza - 67495001 - 
Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido

503412 - Ellen Alves Nascimento De Souza - 67495001 - 
Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido

503413 - Ellen Alves Nascimento De Souza - 67495001 - 
Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido

503392 - Elvis Mauricio Espirito Santo - 67514162 - Fisiote-
rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido

502984 - Elvis Mauricio Espirito Santo - 67514162 - Fisiote-
rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido

503344 - Elvis Mauricio Espirito Santo - 67514162 - Fisiote-
rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 30 - Indeferido

503382 - Enzo Mizani - 70460051 - Fisioterapeuta - HC - 
011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido

502208 - Enzo Mizani - 70460051 - Fisioterapeuta - HC - 
011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido

503571 - Erica Ferreira Santos Gastaldi - 67806724 - Fisiote-
rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido

503572 - Erica Ferreira Santos Gastaldi - 67806724 - Fisiote-
rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido

503574 - Erica Ferreira Santos Gastaldi - 67806724 - Fisiote-
rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido

503578 - Erica Ferreira Santos Gastaldi - 67806724 - Fisiote-
rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 36 - Indeferido

503579 - Erica Ferreira Santos Gastaldi - 67806724 - Fisiote-
rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido

503581 - Erica Ferreira Santos Gastaldi - 67806724 - Fisiote-
rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido

503584 - Erica Ferreira Santos Gastaldi - 67806724 - Fisiote-
rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido

503720 - Erica Ramos De Goes Boechat - 69302782 - Fisio-
terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido

503726 - Erica Ramos De Goes Boechat - 69302782 - Fisio-
terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido

503618 - Erica Rodrigues Bogea - 71110003 - Fisioterapeu-
ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 1 - Indeferido

502797 - Erika Oliveira De Araujo - 71918213 - Fisiotera-
peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 17 - Indeferido

502798 - Erika Oliveira De Araujo - 71918213 - Fisiotera-
peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 37 - Indeferido

502135 - Eveline Maria Calixtre - 69798206 - Fisioterapeuta 
- HC - 011 - Prova Objetiva - 1 - Indeferido

503461 - Fabia Regina Da Costa Dos Santos - 67487092 - 
Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido

503469 - Fabia Regina Da Costa Dos Santos - 67487092 
- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 29 - Indeferido

503488 - Fabia Regina Da Costa Dos Santos - 67487092 
- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido

503518 - Fabia Regina Da Costa Dos Santos - 67487092 
- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito 
Alterado

De "A" Para "C"
503532 - Fabia Regina Da Costa Dos Santos - 67487092 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 48 - Indeferido
502506 - Fabricio Jocundo Calado Freires - 71748679 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502518 - Fabricio Jocundo Calado Freires - 71748679 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
503644 - Gabriela Tanikawa - 67741525 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
503636 - Gabriela Tanikawa - 67741525 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503615 - Gabriela Tanikawa - 67741525 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502569 - Gabriele Cristine Alves De Souza Lima - 70673152 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 11 - Indeferido
503184 - Georgia De Andrade Lima Leal - 71457992 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
503173 - Georgia De Andrade Lima Leal - 71457992 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
503175 - Georgia De Andrade Lima Leal - 71457992 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502671 - Gregory Lui Duarte - 71194568 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502673 - Gregory Lui Duarte - 71194568 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
502687 - Gregory Lui Duarte - 71194568 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502695 - Gregory Lui Duarte - 71194568 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 27 - Indeferido
502697 - Gregory Lui Duarte - 71194568 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 28 - Indeferido
503051 - Ingrid Fernanda Nogueira - 69317186 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
503054 - Ingrid Fernanda Nogueira - 69317186 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
503057 - Ingrid Fernanda Nogueira - 69317186 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
502461 - Isabella Servilha Ribeiro - 67493351 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido
502466 - Isabella Servilha Ribeiro - 67493351 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 32 - Indeferido
502471 - Isabella Servilha Ribeiro - 67493351 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 35 - Indeferido
502480 - Isabella Servilha Ribeiro - 67493351 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido

503080 - Ana Carolina Cossio Rodriguez - 70228264 - Fisio-
terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido

503195 - Ana Carolina Cossio Rodriguez - 70228264 - Fisio-
terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido

503232 - Ana Carolina Cossio Rodriguez - 70228264 - Fisio-
terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado

De "A" Para "C"
502222 - Ana Isabela Morsch Passos - 67483810 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502223 - Ana Isabela Morsch Passos - 67483810 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502225 - Ana Isabela Morsch Passos - 67483810 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
502226 - Ana Isabela Morsch Passos - 67483810 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 32 - Indeferido
502231 - Ana Isabela Morsch Passos - 67483810 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502228 - Ana Isabela Morsch Passos - 67483810 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido
502233 - Ana Isabela Morsch Passos - 67483810 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
502094 - Andrea Pelicia Roso De Souza - 69144591 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502099 - Andrea Pelicia Roso De Souza - 69144591 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido
502102 - Andrea Pelicia Roso De Souza - 69144591 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 36 - Indeferido
502104 - Andrea Pelicia Roso De Souza - 69144591 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502106 - Andrea Pelicia Roso De Souza - 69144591 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 49 - Indeferido
503648 - Angela Maria Alves Gomes - 69808031 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido
503658 - Angela Maria Alves Gomes - 69808031 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 29 - Indeferido
503665 - Angela Maria Alves Gomes - 69808031 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 36 - Indeferido
503501 - Antonio Tiago Lima Guimaraes - 67490697 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
503507 - Antonio Tiago Lima Guimaraes - 67490697 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
503511 - Antonio Tiago Lima Guimaraes - 67490697 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
503515 - Antonio Tiago Lima Guimaraes - 67490697 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503566 - Beatriz Cristina De Lima Guarda - 71770364 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
503573 - Beatriz Cristina De Lima Guarda - 71770364 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
503575 - Beatriz Cristina De Lima Guarda - 71770364 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
503582 - Beatriz Cristina De Lima Guarda - 71770364 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503586 - Beatriz Cristina De Lima Guarda - 71770364 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 10 - Anulada
503610 - Beatriz Cristina De Lima Guarda - 71770364 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 28 - Indeferido
503591 - Beatriz Cristina De Lima Guarda - 71770364 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
503429 - Beatriz Dellamutta Miranda Almeida - 69283826 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
503416 - Beatriz Dellamutta Miranda Almeida - 69283826 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
503420 - Beatriz Dellamutta Miranda Almeida - 69283826 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
503424 - Beatriz Dellamutta Miranda Almeida - 69283826 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503436 - Beatriz Dellamutta Miranda Almeida - 69283826 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito 
Alterado

De "A" Para "C"
502465 - Bruna Da Silva Pinto Pinheiro Vieira - 71440607 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 1 - Indeferido
502719 - Bruna De Souza Moreira - 70380589 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502714 - Bruna De Souza Moreira - 70380589 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
502696 - Bruna De Souza Moreira - 70380589 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502313 - Bruna Maira Cabral - 67594174 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502290 - Bruna Maira Cabral - 67594174 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
502295 - Bruna Maira Cabral - 67594174 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502297 - Bruna Maira Cabral - 67594174 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
502745 - Carlos Matheus Carvalho Calcia - 71617523 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 1 - Indeferido
502746 - Carlos Matheus Carvalho Calcia - 71617523 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito 
Alterado

De "A" Para "C"
502747 - Carlos Matheus Carvalho Calcia - 71617523 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502485 - Clara Pinto Diniz - 71671641 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502489 - Clara Pinto Diniz - 71671641 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
502491 - Clara Pinto Diniz - 71671641 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502492 - Clara Pinto Diniz - 71671641 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
502497 - Clara Pinto Diniz - 71671641 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 10 - Anulada
502896 - Clara Pinto Diniz - 71671641 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
502897 - Clara Pinto Diniz - 71671641 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502596 - Cristiane Maria Carelli Gomes Braz - 67556183 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
502603 - Cristiane Maria Carelli Gomes Braz - 67556183 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502788 - Daniella Cristina De Assis Pinto Gomes - 71895418 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502789 - Daniella Cristina De Assis Pinto Gomes - 71895418 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502790 - Daniella Cristina De Assis Pinto Gomes - 71895418 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
502821 - Daniella Cristina De Assis Pinto Gomes - 71895418 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito 
Alterado

De "A" Para "C"
502633 - David Eduardo Rossi - 67488480 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502642 - David Eduardo Rossi - 67488480 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
502646 - David Eduardo Rossi - 67488480 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502857 - David Eduardo Rossi - 67488480 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
503236 - Diego Henrique Barbosa Bispo - 71794301 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502942 - Diego Henrique Barbosa Bispo - 71794301 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 10 - Anulada
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71903682 - BEATRIZ COELHO DE SOUZA - 02/01/1993 - N 
- 43 - 43 - 86,00

71770364 - BEATRIZ CRISTINA DE LIMA - 18/02/1998 - N 
- 36 - 36 - 72,00

67549616 - BEATRIZ DA SILVEIRA - 23/05/1995 - N - 35 
- 35 - 70,00

69283826 - BEATRIZ DELLAMUTTA MIRANDA ALMEIDA - 
07/10/1992 - N - 36 - 36 - 72,00

67556299 - BEATRIZ LANZA FERRARI - 04/09/1999 - N - 
32 - 32 - 64,00

71891439 - BEATRIZ LIRA RAMOS DE AMORIM - 03/01/1995 
- N - 34 - 34 - 68,00

67511597 - BEATRIZ MILANI FUJIHARA - 31/08/2001 - N 
- 38 - 38 - 76,00

67531105 - BEATRIZ RODRIGUES MORTARI - 08/05/1998 - 
N - 41 - 41 - 82,00

71914781 - BEATRYS THIEMY NARDELLI - 30/10/1997 - N 
- 34 - 34 - 68,00

68686757 - BERNARDO BRANDAO DE SOUSA CULMANT 
RAMOS - 19/07/1994 - N - 41 - 41 - 82,00

69914788 - BIANCA LIMA FERREIRA - 24/10/1999 - N - 34 
- 34 - 68,00

71128638 - BIANCA LUISA REIS PADUA - 04/01/1996 - N 
- 31 - 31 - 62,00

71404945 - BIANCA RAFAELA DOS SANTOS - 07/05/1995 
- N - 35 - 35 - 70,00

67499120 - BRENDA BENTO - 09/04/1997 - N - 31 - 31 
- 62,00

67734510 - BRENDA DOS SANTOS PINTO - 01/05/1996 - N 
- 40 - 40 - 80,00

71440607 - BRUNA DA SILVA PINTO PINHEIRO VIEIRA - 
07/11/1986 - N - 37 - 37 - 74,00

70380589 - BRUNA DE SOUZA MOREIRA - 15/08/1985 - N 
- 41 - 41 - 82,00

67873731 - BRUNA FERNANDA JOLO - 02/08/1991 - N - 
36 - 36 - 72,00

67986960 - BRUNA FLAVIA PONTES - 16/01/1986 - N - 30 
- 30 - 60,00

70238472 - BRUNA FREQUETE DE ALMEIDA SANTOS - 
16/04/1989 - N - 43 - 43 - 86,00

71747575 - BRUNA GALVAO ARBUSTI - 29/07/1993 - N - 
37 - 37 - 74,00

67507808 - BRUNA GIOVANNA BARBOSA GARCIA - 
13/05/1995 - N - 37 - 37 - 74,00

67594174 - BRUNA MAIRA CABRAL - 29/12/1997 - N - 42 
- 42 - 84,00

67489494 - BRUNA ROMAO DA SILVA - 20/11/1998 - N - 
35 - 35 - 70,00

67696333 - BRUNA SILVA DE MORAIS - 18/11/1995 - N - 
31 - 31 - 62,00

71310657 - BRUNO DE CARVALHO MOREIRA - 19/08/1993 
- N - 35 - 35 - 70,00

70218013 - BRUNO HENRIQUE BERNARDES - 25/10/1995 
- N - 39 - 39 - 78,00

71841067 - CAIO HENRIQUE FERREIRA LEITE - 30/08/1995 
- N - 32 - 32 - 64,00

67526195 - CAIO TADEU ZUCHER - 10/08/1981 - N - 41 
- 41 - 82,00

67955886 - CAMILA DE FATIMA GONCALVES DE SOUZA - 
20/02/1989 - N - 33 - 33 - 66,00

67856861 - CAMILA FLORENTINO CELERI - 30/04/1979 - N 
- 31 - 31 - 62,00

69665583 - CAMILA MENEGUETTI DE ALVARENGA - 
18/02/1988 - N - 30 - 30 - 60,00

67510841 - CAMILLA TIBIRICA DA SILVA BORGES - 
28/07/1990 - N - 36 - 36 - 72,00

71920889 - CARLOS HENRIQUE ALVES DOS REIS - 
08/02/1981 - N - 30 - 30 - 60,00

71617523 - CARLOS MATHEUS CARVALHO CALCIA - 
18/03/1995 - N - 40 - 40 - 80,00

67722156 - CARMEM EULALIA DE SOUSA BARROS - 
16/05/1982 - N - 37 - 37 - 74,00

70830118 - CAROLINA ANGELICO - 03/10/1997 - N - 35 
- 35 - 70,00

67489842 - CAROLINA BORGES DORIGON - 01/01/1996 - 
N - 41 - 41 - 82,00

71913483 - CAROLINA NAOMI FEGURY - 01/03/2001 - N 
- 31 - 31 - 62,00

69065292 - CAROLINA VEIGA PEREIRA - 30/07/2000 - N - 
34 - 34 - 68,00

71780092 - CAROLINE EVELIN NEVES SCARPA - 29/09/1993 
- N - 34 - 34 - 68,00

71925791 - CAROLINE OLIVEIRA GOIS - 18/01/1996 - N - 
34 - 34 - 68,00

71587683 - CESAR AUGUSTO FERREIRA PEDROSO - 
09/05/1994 - N - 32 - 32 - 64,00

67544037 - CINTIA CUSUMOTO - 22/04/1983 - N - 32 - 
32 - 64,00

71671641 - CLARA PINTO DINIZ - 25/08/1987 - N - 43 - 
43 - 86,00

67488846 - CLARICE DE CASSIA SILVA NASCIMENTO - 
09/08/1981 - N - 35 - 35 - 70,00

67519261 - CLAUDIA MORAES TAVARES - 28/12/2001 - N 
- 34 - 34 - 68,00

67556183 - CRISTIANE MARIA CARELLI GOMES BRAZ - 
11/01/1979 - N - 37 - 37 - 74,00

70218897 - DANIEL GUILHERME DOS SANTOS - 19/07/1991 
- N - 32 - 32 - 64,00

71857826 - DANIEL SANTOS DOS REIS - 06/07/1999 - N - 
39 - 39 - 78,00

70577463 - DANIELE EVARISTO DA MOTA DE MORAES - 
06/03/1991 - N - 39 - 39 - 78,00

71199497 - DANIELE MASCHKA PIFFER - 18/02/1981 - N 
- 30 - 30 - 60,00

70401179 - DANIELE SANTOS NUNES NOLETO - 19/08/1993 
- N - 32 - 32 - 64,00

71895418 - DANIELLA CRISTINA DE ASSIS PINTO GOMES - 
24/10/1989 - N - 45 - 45 - 90,00

67759742 - DANNYEL DUARTE BARBIRATO - 03/12/1977 - 
N - 37 - 37 - 74,00

67507069 - DARLISSON BUENO PARANHOS - 18/07/1995 
- N - 36 - 36 - 72,00

67488480 - DAVID EDUARDO ROSSI - 24/03/1973 - N - 34 
- 34 - 68,00

70989923 - DENISE SANT ANA GAUDENZI - 07/06/1972 - 
N - 30 - 30 - 60,00

67554393 - DHARA SIQUEIRA LAGES - 11/06/2001 - N - 
41 - 41 - 82,00

71794301 - DIEGO HENRIQUE BARBOSA BISPO - 
20/09/1993 - N - 30 - 30 - 60,00

69247080 - DIOGO CORREIA FIALHO - 11/11/1997 - N - 
40 - 40 - 80,00

70487022 - DIOGO VINICIUS DE MOURA - 06/01/1981 - N 
- 31 - 31 - 62,00

67516041 - EDILAINE MARA DA SILVA - 25/09/1981 - N - 
32 - 32 - 64,00

67849482 - ELAINE PRISCILLA MENDOZA FALEIROS - 
27/11/1981 - N - 35 - 35 - 70,00

67663648 - ELEOENAIA SILVINA DE SOUSA - 02/08/1997 - 
N - 40 - 40 - 80,00

69256144 - ELIANA PEREIRA DE MELO COSTA - 02/04/1977 
- N - 37 - 37 - 74,00

67485391 - ELIANE ALVES DE OLIVEIRA - 20/07/1992 - N 
- 40 - 40 - 80,00

70381151 - ELISA MORIEL VALENCA - 20/05/1999 - N - 36 
- 36 - 72,00

67809839 - ADRIANA MAZZUCO BONANCA - 29/01/1983 
- N - 37 - 37 - 74,00

70482829 - ADRIANA MITIE ITO TAKAHASHI - 26/11/1984 
- N - 35 - 35 - 70,00

71438874 - ADRIANA VIEIRA - 18/04/1970 - N - 31 - 31 
- 62,00

68464657 - ADRIELE SANTOS DE PAULA - 17/05/1997 - N 
- 37 - 37 - 74,00

69046174 - ADRIELLE PATRICIA DOMENICE - 04/05/1997 - 
N - 32 - 32 - 64,00

67684491 - AGATHA BOCUDO DE CARVALHO - 24/03/1996 
- N - 36 - 36 - 72,00

69116784 - ALESSANDRA MAYUMI MARQUES MASUDA - 
26/05/1995 - N - 38 - 38 - 76,00

70828865 - ALEX SANDRO ALVES DE SOUZA - 18/06/1997 
- N - 34 - 34 - 68,00

69212937 - ALEXANDER CRUZ VERDINO - 21/05/1988 - N 
- 35 - 35 - 70,00

71587578 - ALEXANDRA CRISTINA FASSINA - 24/09/1973 
- N - 38 - 38 - 76,00

69461520 - ALEXANDRE BORGES - 19/02/1985 - N - 41 - 
41 - 82,00

70894752 - ALEXANDRE FRANCISCON JUNIOR - 30/08/1999 
- N - 31 - 31 - 62,00

71883371 - ALICE ARAUJO SALES - 10/02/2001 - N - 31 - 
31 - 62,00

67656013 - ALICE DE LEON FIGUEIREDO - 23/04/1996 - N 
- 44 - 44 - 88,00

67557678 - ALINE GISLAINE ROCHA DA SILVA - 22/05/1992 
- N - 34 - 34 - 68,00

69062269 - ALINE MARIA HEIDEMANN - 26/11/1985 - N 
- 40 - 40 - 80,00

71105611 - ALINE PEREIRA DIAS - 16/04/1987 - N - 35 - 
35 - 70,00

67533647 - ALINE PINHEIRO MARCATO CARNICELLI - 
18/06/1988 - N - 36 - 36 - 72,00

71908749 - ALINE SPESSOTTO ASSARICE - 10/06/1993 - N 
- 33 - 33 - 66,00

67563201 - ALISON FERNANDES COSTA - 01/09/1994 - N 
- 42 - 42 - 84,00

68868987 - ALLAN DELLON DA SILVA - 24/02/1996 - N - 
36 - 36 - 72,00

70694397 - ALVARO NOGUEIRA MARTINS DA SILVA - 
10/01/1993 - N - 39 - 39 - 78,00

67507506 - AMANDA ANDIA DE AZEVEDO - 15/02/1988 - 
N - 33 - 33 - 66,00

67486525 - AMANDA FERRARESSO - 20/01/1986 - N - 32 
- 32 - 64,00

71305009 - AMANDA KAROLINE DOS PASSOS SEGUNDO - 
25/02/1987 - N - 35 - 35 - 70,00

67485812 - AMANDA MARIA ANDRADE - 24/03/1996 - N 
- 31 - 31 - 62,00

67508731 - AMANDA PODANOSCHI GONCALVES - 
11/10/1991 - N - 41 - 41 - 82,00

71534890 - AMANDA SUELLEM SILVA DIAS - 05/11/1998 - 
N - 30 - 30 - 60,00

67658270 - ANA BEATRIZ POLITO FONTES NUNES - 
11/03/1988 - N - 35 - 35 - 70,00

67496121 - ANA CAROLINA BERTOLINO RODRIGUES DA 
SILVA - 19/10/1994 - N - 41 - 41 - 82,00

70228264 - ANA CAROLINA COSSIO RODRIGUEZ - 
09/08/1985 - N - 43 - 43 - 86,00

71893776 - ANA CAROLINA DE CARVALHO GONCALVES 
MONTEIRO - 24/02/1989 - N - 36 - 36 - 72,00

68981961 - ANA CAROLINA GALDINO PINTO - 16/04/1992 
- N - 32 - 32 - 64,00

67486460 - ANA CAROLINA PEREIRA - 25/08/1990 - N - 
37 - 37 - 74,00

71910433 - ANA CAROLINA SANTOS - 29/05/1994 - N - 
38 - 38 - 76,00

69137366 - ANA CAROLINE ALVES SAMPAIO - 26/05/1993 
- N - 35 - 35 - 70,00

71914722 - ANA GABRIELE BERNARDES MATSUNO - 
08/05/1993 - N - 33 - 33 - 66,00

71296522 - ANA HELENA DE OLIVEIRA MOUFFRON - 
25/12/1992 - N - 41 - 41 - 82,00

67483810 - ANA ISABELA MORSCH PASSOS - 11/10/1985 
- N - 42 - 42 - 84,00

67512259 - ANA KAREN PINHEIRO SANTIBANEZ - 
28/12/1989 - N - 35 - 35 - 70,00

70888400 - ANA LAURA BELISARIO MARCOS - 23/01/1996 
- N - 40 - 40 - 80,00

71585532 - ANA LUIZA DA SILVA NUNES TEIXEIRA RODRI-
GUES - 27/10/1997 - N - 35 - 35 - 70,00

67648118 - ANA LUIZA SILVA DE LIMA - 27/09/1997 - N - 
37 - 37 - 74,00

71193952 - ANA LUIZA SILVA SOARES - 29/01/1998 - N - 
31 - 31 - 62,00

70656894 - ANA LUIZA TOLEDO CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE - 16/01/1986 - N - 31 - 31 - 62,00

67535585 - ANA TERESA NEVES BRAIDO POZAM - 
25/04/1985 - N - 33 - 33 - 66,00

71556303 - ANA VICTORIA NUNES DE SOUZA - 05/01/1999 
- N - 35 - 35 - 70,00

67856462 - ANATALY SOARES MARIANO - 13/09/1988 - N 
- 35 - 35 - 70,00

71772073 - ANDERSON DE SOUSA ESCORCIO - 20/02/1998 
- N - 35 - 35 - 70,00

67623255 - ANDERSON DONIZETI RODRIGUES DIAS - 
25/05/1992 - N - 39 - 39 - 78,00

71104984 - ANDERSON PROCOPIO VIANA - 04/02/1995 - 
N - 32 - 32 - 64,00

69144591 - ANDREA PELICIA ROSO DE SOUZA - 05/08/1980 
- N - 40 - 40 - 80,00

71912886 - ANDRESA NARCIZO VOLOTAO - 26/03/1996 - 
N - 32 - 32 - 64,00

67564658 - ANDRESSA MENDES CEOLIM - 27/03/1992 - N 
- 37 - 37 - 74,00

67498817 - ANDRESSA MORES - 27/06/1997 - N - 35 - 35 
- 70,00

70640696 - ANDREZA CRISTINE ARCARI DA SILVA - 
25/10/1995 - N - 34 - 34 - 68,00

71722122 - ANDREZZA MORAES FLORIDO - 23/10/1999 - 
N - 32 - 32 - 64,00

68164920 - ANDYARA CRISTIANNE ALVES - 06/04/1972 - N 
- 42 - 42 - 84,00

69808031 - ANGELA MARIA ALVES GOMES - 09/09/1993 - 
N - 32 - 32 - 64,00

67684319 - ANNA LAURA SANCHES BENEDUZZI - 
31/03/1999 - N - 38 - 38 - 76,00

67506917 - ANTONIA RAFAELA ESTRELA BARBOSA - 
11/09/1994 - N - 33 - 33 - 66,00

67490697 - ANTONIO TIAGO LIMA GUIMARAES - 
15/11/1998 - N - 36 - 36 - 72,00

68858663 - ARIANE AUGUSTA BROCENSCHI - 15/01/1993 
- N - 33 - 33 - 66,00

71898166 - ARNANDO MAXUEL SOUZA BATISTA - 
22/07/1997 - N - 33 - 33 - 66,00

67708528 - AUGUSTO LAZARO SIQUEIRA DE ALMEIDA 
SANTOS - 18/07/1984 - N - 31 - 31 - 62,00

67486142 - BEATRIZ ANASTACIO CIPRIANO - 06/07/1997 
- N - 30 - 30 - 60,00

70467307 - BEATRIZ ANDRESA DA SILVA GALLI - 10/03/1997 
- N - 39 - 39 - 78,00

71856870 - BEATRIZ BUENO DOS SANTOS - 28/10/1999 - 
N - 37 - 37 - 74,00

502597 - Raquel Cristina Dos Santos Andrade - 71519882 - 
Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 1 - Indeferido

502763 - Raquel Cristina Dos Santos Andrade - 71519882 - 
Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido

503061 - Raquel Cristina Dos Santos Andrade - 71519882 - 
Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 5 - Indeferido

502610 - Raquel Cristina Dos Santos Andrade - 71519882 - 
Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido

502620 - Raquel Cristina Dos Santos Andrade - 71519882 
- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 17 - Indeferido

502628 - Raquel Cristina Dos Santos Andrade - 71519882 
- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 29 - Indeferido

502638 - Raquel Cristina Dos Santos Andrade - 71519882 
- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 36 - Indeferido

502648 - Raquel Cristina Dos Santos Andrade - 71519882 
- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido

502751 - Raquel Cristina Dos Santos Andrade - 71519882 
- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido

502643 - Raquel Cristina Dos Santos Andrade - 71519882 
- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido

502458 - Renata Pires Dos Santos - 71746595 - Fisiotera-
peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido

502450 - Renata Pires Dos Santos - 71746595 - Fisiotera-
peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido

502462 - Renata Pires Dos Santos - 71746595 - Fisiotera-
peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido

502447 - Renata Pires Dos Santos - 71746595 - Fisiotera-
peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido

502827 - Renata Pires Dos Santos - 71746595 - Fisiotera-
peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado

De "A" Para "C"
502612 - Ricardo Oliveira - 67504361 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502307 - Ricardo Oliveira - 67504361 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 3 - Indeferido
502326 - Ricardo Oliveira - 67504361 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502367 - Ricardo Oliveira - 67504361 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido
502397 - Ricardo Oliveira - 67504361 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 29 - Indeferido
502425 - Ricardo Oliveira - 67504361 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
503516 - Suenimeire Vieira - 71168109 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 22 - Indeferido
503542 - Suenimeire Vieira - 71168109 - Fisioterapeuta - HC 

- 011 - Prova Objetiva - 36 - Indeferido
502649 - Thainara Aparecida Ferraz Da Silva - 71610944 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502652 - Thainara Aparecida Ferraz Da Silva - 71610944 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
502655 - Thainara Aparecida Ferraz Da Silva - 71610944 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502657 - Thainara Aparecida Ferraz Da Silva - 71610944 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
502521 - Thais Correa Da Silva - 67548512 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
503026 - Thaynara De Souza Bezerra - 70898472 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
503031 - Thaynara De Souza Bezerra - 70898472 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
503034 - Thaynara De Souza Bezerra - 70898472 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503391 - Vanessa Barbosa De Oliveira - 70460450 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido
503172 - Vanessa Barbosa De Oliveira - 70460450 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
503225 - Vanessa Rossato De Oliveira - 67603955 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
503242 - Vanessa Rossato De Oliveira - 67603955 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
503256 - Vanessa Rossato De Oliveira - 67603955 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503287 - Vanessa Rossato De Oliveira - 67603955 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
503292 - Vanessa Rossato De Oliveira - 67603955 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
503294 - Vanessa Rossato De Oliveira - 67603955 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502677 - Vania Giacomini Carrara Canedo - 67497683 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
502684 - Vania Giacomini Carrara Canedo - 67497683 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502692 - Vania Giacomini Carrara Canedo - 67497683 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
502693 - Vania Giacomini Carrara Canedo - 67497683 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido
502694 - Vania Giacomini Carrara Canedo - 67497683 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito 
Alterado

De "A" Para "C"
502700 - Vania Giacomini Carrara Canedo - 67497683 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 42 - Indeferido
502538 - Veronica Mariane Ramos Da Rocha - 67561870 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502545 - Veronica Mariane Ramos Da Rocha - 67561870 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503038 - Victor Tabet Rodrigues - 69335923 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 22 - Indeferido
502154 - Vitor Vieira Dos Santos - 71114025 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 36 - Indeferido
502156 - Vitor Vieira Dos Santos - 71114025 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
503483 - Vivian Rodrigues De Oliveira - 67801951 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502619 - Vivian Rodrigues De Oliveira - 67801951 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido
503522 - Vivian Rodrigues De Oliveira - 67801951 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502624 - Vivian Rodrigues De Oliveira - 67801951 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503463 - Vivian Rodrigues De Oliveira - 67801951 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 10 - Anulada
503481 - Vivian Rodrigues De Oliveira - 67801951 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
503500 - Vivian Rodrigues De Oliveira - 67801951 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
503517 - Vivian Rodrigues De Oliveira - 67801951 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 011 Fisioterapeuta HC
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - C Esp - T. Acer-

tos - Nota
71599304 - ABEL BRASILEIRO DE ALMEIDA NETO - 

13/06/1983 - N - 32 - 32 - 64,00
71771891 - ABIMAEL DA SILVA OLIVEIRA - 06/05/1988 - N 

- 30 - 30 - 60,00
71429069 - ADIJALME MARTINS JUNIOR - 10/07/1995 - N 

- 36 - 36 - 72,00
67483380 - ADRIA CRISTINA DA SILVA - 11/04/1990 - N - 

39 - 39 - 78,00
70220360 - ADRIANA LOPES AYRES - 20/01/1988 - N - 32 

- 32 - 64,00

502166 - Marina De Toledo - 67556272 - Fisioterapeuta - HC 
- 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido

503471 - Marina Simoes Oliveira - 67686940 - Fisioterapeu-
ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido

503480 - Marina Simoes Oliveira - 67686940 - Fisioterapeu-
ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 7 - Indeferido

503474 - Marina Simoes Oliveira - 67686940 - Fisioterapeu-
ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido

503497 - Marina Simoes Oliveira - 67686940 - Fisioterapeu-
ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 27 - Indeferido

503538 - Marina Simoes Oliveira - 67686940 - Fisioterapeu-
ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 29 - Indeferido

503482 - Marina Simoes Oliveira - 67686940 - Fisioterapeu-
ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 36 - Indeferido

503484 - Marina Simoes Oliveira - 67686940 - Fisioterapeu-
ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido

503485 - Marina Simoes Oliveira - 67686940 - Fisioterapeu-
ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido

503504 - Marina Simoes Oliveira - 67686940 - Fisioterapeu-
ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado

De "A" Para "C"
502410 - Melaine De Carvalho Soares Coelho - 67483763 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido
502433 - Melaine De Carvalho Soares Coelho - 67483763 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502467 - Michelle Prado De Souza - 67536964 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502430 - Monique Canelhas Lage Foregato - 68400845 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502439 - Monique Canelhas Lage Foregato - 68400845 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido
502432 - Monique Canelhas Lage Foregato - 68400845 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 32 - Indeferido
502429 - Monique Canelhas Lage Foregato - 68400845 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 34 - Indeferido
502437 - Monique Canelhas Lage Foregato - 68400845 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido
502435 - Monique Canelhas Lage Foregato - 68400845 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502183 - Naiara Maria De Souza Moreira - 67485383 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502187 - Naiara Maria De Souza Moreira - 67485383 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502990 - Naile Rocha Pinheiro - 67574211 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502993 - Naile Rocha Pinheiro - 67574211 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502995 - Naile Rocha Pinheiro - 67574211 - Fisioterapeuta 

- HC - 011 - Prova Objetiva - 34 - Indeferido
503215 - Natalia Silva Alves - 67503527 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
503218 - Natalia Silva Alves - 67503527 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
503221 - Natalia Silva Alves - 67503527 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503230 - Natalia Silva Alves - 67503527 - Fisioterapeuta - 

HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
503322 - Natalia Yumi Tominaga Sacomoto - 67730477 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 10 - Anulada
503569 - Natalia Yumi Tominaga Sacomoto - 67730477 - 

Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502566 - Natalia Zanella Rodrigues - 67570879 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502562 - Natalia Zanella Rodrigues - 67570879 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502563 - Natalia Zanella Rodrigues - 67570879 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
502969 - Nathalia Allana De Amorim Rodrigues - 67579604 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
503012 - Nathalia Allana De Amorim Rodrigues - 67579604 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
502481 - Nathalia De Vergueiro Affonso Santos - 68075413 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502387 - Nathalia De Vergueiro Affonso Santos - 68075413 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502391 - Nathalia De Vergueiro Affonso Santos - 68075413 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
502482 - Nathalia De Vergueiro Affonso Santos - 68075413 

- Fisioterapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502153 - Neiva Borges De Souza - 69187207 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
502200 - Neiva Borges De Souza - 69187207 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 30 - Indeferido
503414 - Paolla Menegoli Tamaso - 67503454 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
503417 - Paolla Menegoli Tamaso - 67503454 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
503421 - Paolla Menegoli Tamaso - 67503454 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 36 - Indeferido
503422 - Paolla Menegoli Tamaso - 67503454 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
503423 - Paolla Menegoli Tamaso - 67503454 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
503425 - Paolla Menegoli Tamaso - 67503454 - Fisiotera-

peuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 49 - Indeferido
502938 - Patricia Breciani Damm - 69473161 - Fisioterapeu-

ta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
502259 - Patricia Morgana Rentz Keil - 68492782 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 22 - Indeferido
502261 - Patricia Morgana Rentz Keil - 68492782 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 29 - Indeferido
502264 - Patricia Morgana Rentz Keil - 68492782 - Fisiote-

rapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 31 - Indeferido
502263 - Patricia Morgana Rentz Keil - 68492782 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
503598 - Paula Braga - 67550240 - Fisioterapeuta - HC - 

011 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido
503607 - Paula Braga - 67550240 - Fisioterapeuta - HC - 

011 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503611 - Paula Braga - 67550240 - Fisioterapeuta - HC - 

011 - Prova Objetiva - 15 - Indeferido
503619 - Paula Braga - 67550240 - Fisioterapeuta - HC - 

011 - Prova Objetiva - 17 - Indeferido
503622 - Paula Braga - 67550240 - Fisioterapeuta - HC - 

011 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido
503626 - Paula Braga - 67550240 - Fisioterapeuta - HC - 

011 - Prova Objetiva - 35 - Indeferido
503629 - Paula Braga - 67550240 - Fisioterapeuta - HC - 

011 - Prova Objetiva - 41 - Gabarito Alterado
De "A" Para "C"
503630 - Paula Braga - 67550240 - Fisioterapeuta - HC - 

011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
503632 - Paula Braga - 67550240 - Fisioterapeuta - HC - 

011 - Prova Objetiva - 46 - Indeferido
503635 - Paula Braga - 67550240 - Fisioterapeuta - HC - 

011 - Prova Objetiva - 49 - Indeferido
503637 - Paula Braga - 67550240 - Fisioterapeuta - HC - 

011 - Prova Objetiva - 50 - Indeferido
503608 - Raissa De Sousa Camelo Lima - 67572880 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
503646 - Raissa De Sousa Camelo Lima - 67572880 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido
503697 - Raissa De Sousa Camelo Lima - 67572880 - Fisio-

terapeuta - HC - 011 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido
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71344705 - LUDMILA SANTANA CARDOSO - 10/06/1997 - 
N - 34 - 34 - 68,00

71414630 - LUDYMARY ESPINDOLA NOGUEIRA - 
18/11/1993 - N - 39 - 39 - 78,00

67494455 - LUISA JARDIM DOS SANTOS LOPES - 23/02/1990 
- N - 37 - 37 - 74,00

70200467 - LUISA SILVA VAZ DE ALMEIDA - 21/02/1998 - 
N - 36 - 36 - 72,00

68426771 - LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS - 14/09/1985 - N 
- 39 - 39 - 78,00

71560890 - LYNCON PAROLINI ROSA - 18/07/2000 - N - 
40 - 40 - 80,00

67494960 - MAICON ALMEIDA CRISPIM PINTO - 12/12/1999 
- N - 42 - 42 - 84,00

67496024 - MAIRA CECILIA BRANDAO SIMOES - 
05/10/1993 - N - 35 - 35 - 70,00

67889794 - MAIRA DE GRANDE DOS SANTOS - 16/08/1998 
- N - 30 - 30 - 60,00

71349960 - MARAISA RODRIGUES BORGES - 01/05/1984 
- N - 39 - 39 - 78,00

71406760 - MARCELA BARCANTE - 18/10/1999 - N - 37 
- 37 - 74,00

67518796 - MARCELA BASSETO DE CAMARGO - 02/09/1982 
- N - 31 - 31 - 62,00

71302778 - MARCELA CAMPOS DO AMARAL - 12/03/1991 
- N - 31 - 31 - 62,00

69922772 - MARCELA CARDOZO RODRIGUES - 27/11/1984 
- N - 32 - 32 - 64,00

67558909 - MARCELA GODOY XIXIRRY - 25/10/1994 - N 
- 41 - 41 - 82,00

71506284 - MARCELA MARTINS ESBRAVATTI PRADO - 
05/12/1983 - N - 33 - 33 - 66,00

69465010 - MARCELA REGINA DA SILVA CAMPOS - 
11/05/1982 - N - 37 - 37 - 74,00

67547826 - MARCELA RODRIGUES DA SILVA - 05/09/1983 
- N - 31 - 31 - 62,00

70563594 - MARCELIO FERNANDES DA SILVA - 22/12/1985 
- N - 30 - 30 - 60,00

67670890 - MARCIO CAMPOS DOS SANTOS - 04/02/1985 
- N - 33 - 33 - 66,00

68887914 - MARCOS AURELIO CONTI JUNIOR - 28/07/1994 
- N - 38 - 38 - 76,00

67623743 - MARIA CAROLINA MERLI GIANTOMASSI - 
13/08/1992 - N - 38 - 38 - 76,00

67813216 - MARIA CLARA SILVA BARBOSA DE ARAUJO 
BARROS - 21/10/1991 - N - 36 - 36 - 72,00

67501230 - MARIA DE FATIMA DUARTE MARINHO - 
13/05/1998 - N - 44 - 44 - 88,00

70110409 - MARIA EDUARDA BOTELHO DA SILVA - 
18/03/1998 - N - 36 - 36 - 72,00

70745544 - MARIA GIOVANA COELHO DIAS - 04/09/1995 
- N - 34 - 34 - 68,00

67489192 - MARIA ISABELLE NEVES DE OLIVEIRA - 
03/12/1996 - N - 30 - 30 - 60,00

67592287 - MARIA JULIA ANTUNES TEIXEIRA - 01/08/2001 
- N - 32 - 32 - 64,00

71223207 - MARIA SANTA DA SILVA - 24/10/1985 - N - 36 
- 36 - 72,00

69239355 - MARIANA ALMADA BASSANI - 23/03/1981 - N 
- 44 - 44 - 88,00

67546129 - MARIANA DEL GROSSI PAGLIA - 25/09/1985 - 
N - 42 - 42 - 84,00

68844220 - MARIANA GASPARINI DE BOVI VERSORE - 
29/09/1983 - N - 40 - 40 - 80,00

67600166 - MARIANA GONZALEZ GONCALVES - 
20/12/1996 - N - 37 - 37 - 74,00

67495168 - MARIANA REGINA BRAGA DIAS - 09/06/1998 
- N - 31 - 31 - 62,00

70644942 - MARIANA SCHMIDT MANZANO - 26/01/1998 
- N - 33 - 33 - 66,00

71354735 - MARIANA SILVA BIASON GOMES - 28/08/1980 
- N - 33 - 33 - 66,00

71659862 - MARIANE REGINA DE CARVALHO MIRANDA - 
07/08/1990 - N - 38 - 38 - 76,00

67671500 - MARIELLE CRISTINA LUCIANO - 28/03/1996 - 
N - 34 - 34 - 68,00

67514677 - MARINA ALVARENGA NEVES - 13/05/1992 - N 
- 34 - 34 - 68,00

67556272 - MARINA DE TOLEDO - 07/01/1999 - N - 40 - 
40 - 80,00

67641709 - MARINA RAMALHO CORREA - 13/05/1998 - N 
- 32 - 32 - 64,00

67686940 - MARINA SIMOES OLIVEIRA - 02/09/1992 - N 
- 36 - 36 - 72,00

71547029 - MARINA TRANQUEZI TOCCI - 09/09/1981 - N 
- 33 - 33 - 66,00

67607110 - MARISTELA MONTEIRO MIRANDA - 09/12/1964 
- N - 33 - 33 - 66,00

67702651 - MATHEUS PONTEDURA ROSA - 24/04/1997 - 
N - 43 - 43 - 86,00

70044791 - MEIRE GALLO ROSENBURG - 22/04/1970 - N 
- 40 - 40 - 80,00

67619746 - MEIRI ANNE DA SILVA - 01/02/2002 - N - 30 
- 30 - 60,00

67483763 - MELAINE DE CARVALHO SOARES COELHO - 
02/01/1985 - N - 37 - 37 - 74,00

67536964 - MICHELLE PRADO DE SOUZA - 20/10/1989 - N 
- 32 - 32 - 64,00

68487657 - MICHELY ALVES DA SILVA - 11/01/1984 - N - 
34 - 34 - 68,00

71898492 - MIKAELY LIMA MELO - 14/03/1997 - N - 36 
- 36 - 72,00

67641733 - MILENA DIEHL - 01/02/2001 - N - 34 - 34 - 
68,00

71345655 - MIRELLI SILVA DE SOUZA - 03/06/1996 - N - 
32 - 32 - 64,00

71070290 - MONICA LUARA P FERREIRA - 05/04/1995 - N 
- 36 - 36 - 72,00

68400845 - MONIQUE CANELHAS LAGE FOREGATO - 
21/05/1987 - N - 37 - 37 - 74,00

69319430 - MONIQUE LOUISE ADAME - 22/12/1986 - N - 
41 - 41 - 82,00

67560547 - MONIQUE QUIEZI GONCALVES DE OLIVEIRA - 
10/11/1997 - N - 35 - 35 - 70,00

69799431 - NAIANE OLIVEIRA DOS SANTOS - 21/03/1997 
- N - 30 - 30 - 60,00

67485383 - NAIARA MARIA DE SOUZA MOREIRA - 
08/04/1988 - N - 40 - 40 - 80,00

71545310 - NAIARA MOLINA GARCIA - 03/04/1990 - N - 
39 - 39 - 78,00

67574211 - NAILE ROCHA PINHEIRO - 16/03/1994 - N - 37 
- 37 - 74,00

71111115 - NATALI GONCALVES - 20/08/1994 - N - 33 - 
33 - 66,00

71327614 - NATALIA AMARO CAMPOS - 02/02/1998 - N 
- 33 - 33 - 66,00

71110810 - NATALIA CERGOLE AMBROSIO - 12/09/1995 - 
N - 38 - 38 - 76,00

69999589 - NATALIA CRISTINA PICCO DA SILVA - 
15/01/1998 - N - 32 - 32 - 64,00

69042616 - NATALIA NEVES DE LIMA - 17/02/1996 - N - 
31 - 31 - 62,00

67503527 - NATALIA SILVA ALVES - 19/02/1993 - N - 42 
- 42 - 84,00

67730477 - NATALIA YUMI TOMINAGA SACOMOTO - 
16/05/1987 - N - 36 - 36 - 72,00

69103984 - KAREN HANNA CASSIMIRO DE SOUZA - 
08/11/1996 - N - 36 - 36 - 72,00

67483666 - KAREN KAWATU KACUTA - 19/10/1999 - N - 
43 - 43 - 86,00

67514081 - KARINA SANTANA DA SILVA - 11/03/1985 - N 
- 30 - 30 - 60,00

69521557 - KASSYA CARAVACCI LEITE - 01/10/1987 - N - 
32 - 32 - 64,00

71623639 - KATIANE LIMA SILVA - 27/06/1994 - N - 32 - 
32 - 64,00

67545106 - KAWANNE ALEXSANDRA DE LIMA CARVALHO 
- 19/11/1998 - N - 33 - 33 - 66,00

67527396 - KEITH TOUSEK DE SALES PEREIRA - 27/11/1979 
- N - 30 - 30 - 60,00

67498035 - KEITI PASSONI DE SOUZA ROCHA - 03/02/1988 
- N - 38 - 38 - 76,00

69441871 - KELLEN AZEVEDO ROSSATTI - 07/12/1990 - N 
- 35 - 35 - 70,00

67506038 - KELLI MACARI - 29/01/1983 - N - 41 - 41 - 82,00
67509622 - KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA - 

06/07/1987 - N - 45 - 45 - 90,00
67574777 - KELLY OLIVEIRA COSTA - 05/10/1996 - N - 37 

- 37 - 74,00
71821147 - KESLEY MEIRIELY DE LIMA - 19/06/1998 - N - 

30 - 30 - 60,00
67880304 - LAION GONZAGA - 27/07/1988 - N - 34 - 34 

- 68,00
68455925 - LAIS BERTOLDO FRAZAO - 12/07/2000 - N - 

37 - 37 - 74,00
67483933 - LAIS DA CRUZ REIS COSTA - 14/03/1990 - N - 

40 - 40 - 80,00
67510671 - LAIS DE ANDRADE SOUZA - 15/03/1992 - N - 

35 - 35 - 70,00
70831467 - LAIS DE OLIVEIRA LOPES DA ROSA - 12/12/2000 

- N - 35 - 35 - 70,00
71874143 - LARA DO NASCIMENTO OLIMPIO - 07/09/1999 

- N - 36 - 36 - 72,00
67497233 - LARA HANA SAHARA - 26/01/1996 - N - 30 

- 30 - 60,00
71797122 - LARIANY DE ALMEIDA BARBOSA - 14/05/1997 

- N - 40 - 40 - 80,00
71823042 - LARISSA APARECIDA MATOS DE CAMARGO - 

14/04/1999 - N - 37 - 37 - 74,00
71813578 - LARISSA CRISTINA SCHIAVONI - 15/07/1998 - 

N - 38 - 38 - 76,00
71859772 - LARISSA DA SILVA OLIVEIRA - 21/12/1999 - N 

- 36 - 36 - 72,00
70031630 - LARISSA DELGADO ANDRE - 04/11/1988 - N - 

39 - 39 - 78,00
67578420 - LARISSA FRANCIELLY PICONE COSTA - 

30/09/1992 - N - 38 - 38 - 76,00
71396080 - LARISSA GARCIA MORAES - 20/07/2000 - N - 

32 - 32 - 64,00
71445447 - LARISSA LIMA LOPES - 03/03/1996 - N - 31 - 

31 - 62,00
69012369 - LARISSA MELO SAMPAIO - 30/01/1997 - N - 

40 - 40 - 80,00
67547095 - LARISSA OLIVATO - 12/06/2000 - N - 30 - 30 

- 60,00
71827870 - LAURA BEATRIZ DE OLIVEIRA SILVA - 

24/03/2000 - N - 31 - 31 - 62,00
71843388 - LAURA COSTA MIRANDA - 22/10/2001 - N - 

36 - 36 - 72,00
67762956 - LAURA GABRIELLE LIMA GONCALVES - 

22/02/2000 - N - 48 - 48 - 96,00
70896534 - LAVINIA MAYARA DA SILVA REIS - 04/02/1998 

- N - 32 - 32 - 64,00
71275932 - LAYANI FERRARI FRANCIA DIAS - 11/04/1998 

- N - 35 - 35 - 70,00
67491499 - LAYNARA DENADAI BARBOZA - 03/11/1995 - 

N - 37 - 37 - 74,00
71603085 - LAYSE NAKAZATO GUEDES DE LIMA - 

18/11/1988 - N - 33 - 33 - 66,00
70241040 - LEANDRO CAMPOS DA SILVA - 28/06/1980 - N 

- 33 - 33 - 66,00
71294899 - LEANDRO DONATO RIBEIRO - 02/10/1994 - N 

- 37 - 37 - 74,00
70413606 - LENICE DAIANE DA COSTA LOPES - 03/01/1997 

- N - 38 - 38 - 76,00
69503400 - LETICIA APARECIDA ESTEVES - 28/07/2001 - N 

- 37 - 37 - 74,00
69334110 - LETICIA FERNANDES DA SILVA - 17/11/1994 - 

N - 39 - 39 - 78,00
67857213 - LETICIA MARQUES NABERO - 04/02/1995 - N 

- 32 - 32 - 64,00
71407316 - LETICIA MENEGALLI SANTOS - 08/07/2000 - N 

- 33 - 33 - 66,00
68205430 - LETICIA MOURA GOMES - 30/01/2002 - N - 

37 - 37 - 74,00
67556116 - LETICIA PEREZ PARDO DIAS - 24/07/1984 - N 

- 34 - 34 - 68,00
71253092 - LIDIA GALVES DE FREITAS - 21/11/1997 - N - 

39 - 39 - 78,00
71891820 - LIDIANE FERNANDES GOMES - 29/12/1989 - N 

- 38 - 38 - 76,00
67486258 - LIDIANE MARIA MARQUES FERNANDES DA 

SILVA - 15/11/1982 - N - 39 - 39 - 78,00
71690930 - LIDIANE MERCE DA SILVA LEAL - 15/03/1985 

- N - 37 - 37 - 74,00
67617298 - LILIAN ELISABETE BERNARDES DELAZARI - 

25/07/1977 - N - 38 - 38 - 76,00
68405073 - LIVEA GIANFRANCESCO - 09/07/1993 - N - 37 

- 37 - 74,00
67619630 - LIVIA DESTEFANI LINS - 26/11/2001 - N - 36 

- 36 - 72,00
70951330 - LIVIA MARIA DE ANDRADE MARTINS - 

27/09/1977 - N - 43 - 43 - 86,00
67828523 - LIVIA YOKOYAMA DE CAMPOS - 20/09/1998 - 

N - 36 - 36 - 72,00
69503478 - LIVYAN MUNIZ DA SILVA - 15/01/2002 - N - 

31 - 31 - 62,00
67709206 - LOURDES JAQUELINE SAMPAIO - 28/09/1983 

- N - 39 - 39 - 78,00
67537057 - LUANA DA SILVA SOUZA - 23/04/1988 - N - 

36 - 36 - 72,00
69306214 - LUANA DE ALMEIDA LEMOS - 31/07/1997 - N 

- 39 - 39 - 78,00
71405704 - LUANA MARIA MAGALHAES - 09/03/1989 - N 

- 33 - 33 - 66,00
67547494 - LUANA SANTOS SANCHES DE JESUS - 

19/02/1997 - N - 33 - 33 - 66,00
71614630 - LUCAS ALVES CASSIANO DE OLIVEIRA - 

19/07/1994 - N - 35 - 35 - 70,00
67605613 - LUCAS DEL SARTO SILVA - 10/08/1982 - N - 

43 - 43 - 86,00
68611480 - LUCAS DOS SANTOS GALAVERNA - 02/04/1998 

- N - 41 - 41 - 82,00
70977364 - LUCAS GONCALVES MARIANO - 04/03/1987 - 

N - 39 - 39 - 78,00
67630820 - LUCIANA ALVES DE OLIVEIRA - 23/11/1986 - N 

- 30 - 30 - 60,00
67484140 - LUCIANA APARECIDA BARBOSA ANTONELI DE 

OLIVEIRA - 25/09/1986 - N - 37 - 37 - 74,00
69848793 - LUCIANA CARRASCAL DE ALMEIDA - 

19/09/1979 - N - 35 - 35 - 70,00
71880399 - LUCIANA FLORENCIO AHNERT - 23/03/1978 - 

N - 33 - 33 - 66,00

70047871 - GISELE SILVA DE SOUZA - 01/09/1989 - N - 33 
- 33 - 66,00

70581665 - GISLAINE CRISTINA DA MOTTA - 21/09/1989 - 
N - 32 - 32 - 64,00

69837635 - GIULIANA CASTRO DI GANGI - 18/11/1988 - N 
- 36 - 36 - 72,00

67584977 - GRAZIELA MOREIRA FONSECA - 08/12/1992 - 
N - 37 - 37 - 74,00

71194568 - GREGORY LUI DUARTE - 06/10/1987 - N - 38 
- 38 - 76,00

70545880 - GREGORY VIEIRA SANTOS - 16/10/1992 - N - 
33 - 33 - 66,00

67548156 - GUILHERME HENRIQUE GONZAGA SOUZA - 
23/06/1993 - N - 33 - 33 - 66,00

71920056 - GUILHERME KENJI SACAMOTO GUIMARAES - 
11/03/2000 - N - 38 - 38 - 76,00

68778392 - GUILHERME RENATO CARDOSO - 04/12/1994 
- N - 33 - 33 - 66,00

71799320 - GUSTAVO BORGES - 26/08/2000 - N - 31 - 31 
- 62,00

69348456 - GUSTAVO FREITAS CAMPOS - 22/05/1995 - N 
- 38 - 38 - 76,00

67500277 - GYLLIANE CHRYSTINI REIS SILVA - 08/12/1994 
- N - 37 - 37 - 74,00

67491600 - HAYALA ALVES SILVA - 02/07/1990 - N - 38 - 
38 - 76,00

71908889 - HEGNES SOARES SILVA - 23/08/1998 - N - 34 
- 34 - 68,00

69581690 - HELENA AMARAL GONCALVES FUSATTO - 
18/01/1986 - N - 41 - 41 - 82,00

71408290 - HELENA JORGE DOS SANTOS RAIS - 23/01/1996 
- N - 34 - 34 - 68,00

67574700 - HERBERT MARCOS VIEIRA - 09/12/1988 - N - 
32 - 32 - 64,00

71423753 - IDERLENI FRANCELINO ROSA - 09/08/1996 - N 
- 30 - 30 - 60,00

68909829 - IGNIS MARCIA CAROLINE DINIZ RODRIGUES - 
10/12/1986 - N - 38 - 38 - 76,00

70122504 - IGOR BERTOLA FRAGOSO - 18/08/1994 - N - 
42 - 42 - 84,00

67525300 - ISABELA DE PRETTO MANSANO - 10/01/1996 
- N - 34 - 34 - 68,00

70544310 - ISABELA FERREIRA ADAO - 12/11/1997 - N - 
32 - 32 - 64,00

71723927 - ISABELA SALES BIGNOTTO - 26/08/2002 - N - 
34 - 34 - 68,00

71133100 - ISABELA VIRGILIO CLETO - 20/11/1999 - N - 
33 - 33 - 66,00

67504213 - ISABELA VITALIS STRIPPOLI - 22/06/1995 - N 
- 30 - 30 - 60,00

67493351 - ISABELLA SERVILHA RIBEIRO - 08/09/1997 - N 
- 41 - 41 - 82,00

70811407 - ISABELLY CHRISTINY NUNES PEREIRA - 
07/04/1997 - N - 36 - 36 - 72,00

68809522 - ISADORA MARIA GOMES ALMEIDA - 
26/12/1996 - N - 35 - 35 - 70,00

71196900 - ITAINARA ROSSY ALMEIDA DOS SANTOS - 
09/07/1981 - N - 30 - 30 - 60,00

69483442 - IURI NORYS GUEDES DO CARMO - 24/03/1997 
- N - 42 - 42 - 84,00

71706097 - IVANA SCHUMM - 09/01/1991 - N - 43 - 43 
- 86,00

71263101 - IZABELLE MACEDO DE SOUSA - 24/05/1991 - 
N - 43 - 43 - 86,00

67537014 - IZADORA ORNELLAS - 06/11/1978 - N - 31 - 
31 - 62,00

67598536 - JADY CARVALHO - 04/11/1995 - N - 33 - 33 
- 66,00

71260552 - JAELSA DA CUNHA PEREIRA - 06/03/1974 - N 
- 31 - 31 - 62,00

71589970 - JANAINA MIEKO TANZE - 26/11/1992 - N - 35 
- 35 - 70,00

68898169 - JAQUELINE DE SOUZA ZIOLE - 30/01/1991 - N 
- 35 - 35 - 70,00

67531628 - JAQUELINE FERNANDES GOMES - 13/01/1993 
- N - 33 - 33 - 66,00

67504590 - JAQUELINE NOVAES DE SOUZA - 30/07/2001 
- N - 34 - 34 - 68,00

68841760 - JAQUELINE SANVIDO LANZA - 03/03/1987 - N 
- 43 - 43 - 86,00

67775772 - JAQUELYNNE DOURADO MENDES BRANDAO - 
20/05/1998 - N - 40 - 40 - 80,00

67870880 - JEFERSON GEORGE FERREIRA - 02/01/1987 - 
N - 41 - 41 - 82,00

71814620 - JESSICA CLARA PEREIRA DOS SANTOS - 
25/10/1999 - N - 36 - 36 - 72,00

69495440 - JESSICA CRISTINA DA SILVA MOURA - 
15/07/1993 - N - 40 - 40 - 80,00

67542271 - JESSICA CRISTINA DE SOUZA - 24/08/1997 - N 
- 37 - 37 - 74,00

67483488 - JESSICA DE CAMPOS MEDEIROS - 21/05/1991 
- N - 42 - 42 - 84,00

67484999 - JESSICA DELAMUTA VITTI - 09/08/1993 - N - 
42 - 42 - 84,00

67544118 - JESSICA FERNANDA BARBOSA - 09/06/1993 - 
N - 41 - 41 - 82,00

71546820 - JOAO VICTOR CAMARGO SOMBINI - 27/04/2002 
- N - 30 - 30 - 60,00

67656714 - JONATHA DE SOUZA LOPES - 13/12/2000 - N 
- 36 - 36 - 72,00

67598099 - JOSE AUGUSTO CAMPO DALL ORTO ESCOBAR 
FRANCO DE - 19/10/1988 - N - 33 - 33 - 66,00

CASTRO
71908714 - JOSE AUGUSTO FELIX DE ALBUQUERQUE - 

10/01/1996 - N - 37 - 37 - 74,00
67774520 - JOSE RODOLFO DE FREITAS COSTA - 15/03/1997 

- N - 38 - 38 - 76,00
67696376 - JOYCE ZARDETTO CARRILHO - 31/03/1972 - N 

- 30 - 30 - 60,00
70509212 - JULIA BEATRIZ VERDOLIN BENEDITO - 

02/02/2001 - N - 36 - 36 - 72,00
70081107 - JULIA DAINEZI BOZELI - 09/04/1999 - N - 38 

- 38 - 76,00
68489200 - JULIA FERREIRA LEITE - 25/11/1998 - N - 40 

- 40 - 80,00
71585664 - JULIA MIRANDA DA SILVA - 01/12/1999 - N - 

37 - 37 - 74,00
67512941 - JULIA PAIXAO DE PAULA - 17/05/2000 - N - 

32 - 32 - 64,00
67874770 - JULIANA DA SILVA TORRES - 05/10/1987 - N - 

35 - 35 - 70,00
71900691 - JULIANA LUCCAS BARONE - 22/05/2001 - N - 

39 - 39 - 78,00
71882448 - JULIANA MEDEIROS - 13/08/1982 - N - 36 - 

36 - 72,00
71148833 - JULIANA TEIXEIRA PEREIRA - 20/05/1996 - N 

- 39 - 39 - 78,00
70201439 - JULIE YELEN CONSTANTINO E SANTOS - 

06/06/1986 - N - 35 - 35 - 70,00
67513751 - JULIO CESAR BERTOSO DE LIMA - 27/04/1986 

- N - 33 - 33 - 66,00
68474725 - JUSSARA DE SOUZA DORCI - 31/01/1996 - N 

- 42 - 42 - 84,00
71343920 - KAELYNE JACINTO DE SOUZA - 08/05/2000 - N 

- 32 - 32 - 64,00
67568378 - KAIQUE RODRIGUES DA SILVA - 12/03/1997 - 

N - 40 - 40 - 80,00

67560059 - ELISANETE DANIEL DE CARVALHO NASCIMEN-
TO - 25/10/1991 - N - 42 - 42 - 84,00

71453610 - ELISANGELA ANDRADE SILVA - 21/07/2000 - N 
- 36 - 36 - 72,00

71154906 - ELISSA RAISSA SIQUEIRA DO NASCIMENTO - 
12/12/1997 - N - 30 - 30 - 60,00

67495001 - ELLEN ALVES NASCIMENTO DE SOUZA - 
20/08/1995 - N - 36 - 36 - 72,00

67803504 - ELOISA ALVES DA SILVA COSTA - 23/05/1994 - 
N - 35 - 35 - 70,00

67597475 - ELOIZA BARBEIRO MELLA - 20/11/1993 - N - 
42 - 42 - 84,00

71029648 - ELORA DARA GONCALVES DOS REIS - 
04/04/1997 - N - 37 - 37 - 74,00

67514162 - ELVIS MAURICIO ESPIRITO SANTO - 20/10/1981 
- N - 36 - 36 - 72,00

67651461 - EMANUELLA FEITOZA DOS SANTOS - 
12/08/1999 - N - 34 - 34 - 68,00

67619789 - EMANUELLE CHRISTINE DE SOUZA - 21/09/2001 
- N - 38 - 38 - 76,00

71474463 - EMILEINI LILIAN GONCALVES - 05/08/1999 - N 
- 36 - 36 - 72,00

67501958 - EMILY CRISTINE OLIVEIRA SILVA - 19/02/1991 
- N - 39 - 39 - 78,00

70460051 - ENZO MIZANI - 10/09/2000 - N - 35 - 35 - 70,00
71914889 - ERIC WELNECKER ABENANTE - 04/04/1980 - N 

- 31 - 31 - 62,00
67806724 - ERICA FERREIRA SANTOS GASTALDI - 

27/12/1988 - N - 37 - 37 - 74,00
69302782 - ERICA RAMOS DE GOES BOECHAT - 22/01/1987 

- N - 34 - 34 - 68,00
71110003 - ERICA RODRIGUES BOGEA - 17/08/1991 - N - 

32 - 32 - 64,00
67484514 - ERIKA DE FARIA FLISTER - 17/08/1989 - N - 31 

- 31 - 62,00
71918213 - ERIKA OLIVEIRA DE ARAUJO - 30/08/1992 - N 

- 33 - 33 - 66,00
67651976 - ERIKA TIEMI IKEDA - 16/02/1987 - N - 33 - 

33 - 66,00
68709781 - ESTELA MARIA SILVA OLIVEIRA - 31/08/1995 

- N - 39 - 39 - 78,00
71768076 - EVELAINY APARECIDA CARVALHO - 02/11/1993 

- N - 32 - 32 - 64,00
69798206 - EVELINE MARIA CALIXTRE - 03/09/1991 - N - 

33 - 33 - 66,00
69437912 - EXILLY ELLEN DA CONCEICAO VIEIRA - 

28/09/2001 - N - 36 - 36 - 72,00
67487092 - FABIA REGINA DA COSTA DOS SANTOS - 

22/09/1984 - N - 35 - 35 - 70,00
67489125 - FABIANA DE BARROS LIMA - 12/12/1973 - N 

- 30 - 30 - 60,00
71185763 - FABIANA DELLA VIA - 20/04/1983 - N - 39 - 

39 - 78,00
68909993 - FABIANA SOUZA SILVA MATA - 25/04/1984 - 

N - 32 - 32 - 64,00
70260117 - FABIO DE OLIVEIRA ARMANDO - 01/04/1975 - 

N - 37 - 37 - 74,00
71036296 - FABIO JUNQUEIRA DE SA - 28/08/1990 - N - 

36 - 36 - 72,00
71748679 - FABRICIO JOCUNDO CALADO FREIRES - 

10/06/1992 - N - 34 - 34 - 68,00
67542263 - FELIPE AUGUSTO PEREIRA - 17/07/1999 - N - 

36 - 36 - 72,00
70520682 - FELIPE BUENO DE MORAES - 05/03/2001 - N 

- 35 - 35 - 70,00
67543553 - FELIPE RAMOS SILVA - 18/01/1994 - N - 35 - 

35 - 70,00
67659900 - FERNANDA BLANCO FERRAZ DE FREITAS - 

14/02/1981 - N - 34 - 34 - 68,00
71457020 - FERNANDA DE SOUZA LEAL - 29/06/2001 - N 

- 33 - 33 - 66,00
67512917 - FERNANDA DOS REIS FERREIRA - 02/06/1993 

- N - 39 - 39 - 78,00
67606849 - FERNANDA SAORI SUETAKE - 16/10/1999 - N 

- 42 - 42 - 84,00
71667997 - FERNANDA SOARES FLORIANO - 02/07/1990 - 

N - 33 - 33 - 66,00
67548520 - FERNANDO AUGUSTO MARTINS LESSA - 

27/10/1981 - N - 34 - 34 - 68,00
67604510 - FERNANDO DA FRANCA BASTOS DE OLIVEIRA 

- 12/12/1992 - N - 43 - 43 - 86,00
68593910 - FLAVIA CAROLINE MENEGHETTI JAMBAS OLI-

VEIRA - 20/10/1989 - N - 36 - 36 - 72,00
69509336 - FLAVIO VINICIUS FAGUNDES XAVIER - 

22/02/1999 - N - 39 - 39 - 78,00
68593783 - FLORA MAZIERO PARIZOTTO - 16/04/1996 - N 

- 34 - 34 - 68,00
68404450 - FRANCIANA SILVA SOUSA - 17/04/1995 - N - 

32 - 32 - 64,00
70271321 - FRANCISCA QUITERIA SANTIAGO SALES - 

10/03/1987 - N - 30 - 30 - 60,00
67537758 - GABRIEL DA SILVA SOUSA - 26/04/1997 - N - 

40 - 40 - 80,00
71013270 - GABRIEL GOMES MAIA - 10/06/1985 - N - 37 

- 37 - 74,00
68923945 - GABRIEL HARDY CARNEIRO MURCA - 

17/03/1998 - N - 34 - 34 - 68,00
71459790 - GABRIELA ALMEIDA LEITE FARIAS - 13/12/1988 

- N - 32 - 32 - 64,00
71646078 - GABRIELA DONIZETE FANTINI CRESCENCIO - 

22/11/2000 - N - 33 - 33 - 66,00
67557783 - GABRIELA GUIRARDELLI DE OLIVEIRA CASSIA-

NO - 27/05/1995 - N - 34 - 34 - 68,00
67813500 - GABRIELA LUCHINI LUCATO - 18/04/1984 - N 

- 30 - 30 - 60,00
67592988 - GABRIELA MARTINS FLAUZINO - 01/02/1995 - 

N - 35 - 35 - 70,00
67588255 - GABRIELA SILVEIRA NEVES - 28/04/1987 - N 

- 37 - 37 - 74,00
67741525 - GABRIELA TANIKAWA - 23/09/1996 - N - 35 

- 35 - 70,00
70970777 - GABRIELA VIEIRA DE PAULA - 21/07/1994 - N 

- 39 - 39 - 78,00
70673152 - GABRIELE CRISTINE ALVES DE SOUZA LIMA - 

28/12/1998 - N - 39 - 39 - 78,00
71899758 - GABRIELLE CAROLINE CASTANHEIRA DE 

SOUZA - 19/02/1992 - N - 32 - 32 - 64,00
71457992 - GEORGIA DE ANDRADE LIMA LEAL - 03/09/1989 

- N - 42 - 42 - 84,00
68348304 - GEOVANA PACHECO DE BARROS - 07/04/2001 

- N - 35 - 35 - 70,00
71786929 - GERDA CECILIA TROMBINI PIMENTA - 

27/07/1982 - N - 38 - 38 - 76,00
67665667 - GESICA FERNANDES - 08/06/1998 - N - 33 - 

33 - 66,00
71484469 - GIAN FRANCESCO NIERI - 03/11/1989 - N - 37 

- 37 - 74,00
67594670 - GILCEANE RODRIGUES DA SILVA - 25/04/1978 

- N - 32 - 32 - 64,00
70921008 - GIOVANNA LOMBARDI BONINI BORGES - 

17/03/1997 - N - 39 - 39 - 78,00
71703098 - GIOVANNA LYSSA TOGNON - 05/01/2002 - N 

- 30 - 30 - 60,00
69740364 - GIOVANNA PENICHE NEVES - 25/03/2001 - N 

- 32 - 32 - 64,00
67636608 - GISELDA TAVARES DE ARAUJO - 05/03/1998 - 

N - 34 - 34 - 68,00
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70451516 - XXX.612.658 XX - 9 - 9 - 18,00
70487030 - XXX.916.238 XX - 26 - 26 - 52,00
70529914 - XXX.103.305 XX - 25 - 25 - 50,00
70550050 - XXX.079.478 XX - 21 - 21 - 42,00
70672822 - XXX.446.748 XX - 23 - 23 - 46,00
70734607 - XXX.895.468 XX - 19 - 19 - 38,00
70737800 - XXX.956.989 XX - 24 - 24 - 48,00
70746591 - XXX.162.458 XX - 26 - 26 - 52,00
70756767 - XXX.614.736 XX - 19 - 19 - 38,00
70775141 - XXX.380.333 XX - 25 - 25 - 50,00
70863253 - XXX.977.908 XX - 26 - 26 - 52,00
70873836 - XXX.928.318 XX - 21 - 21 - 42,00
70876070 - XXX.101.438 XX - 19 - 19 - 38,00
70941092 - XXX.806.758 XX - 28 - 28 - 56,00
71036300 - XXX.830.178 XX - 29 - 29 - 58,00
71050230 - XXX.738.178 XX - 23 - 23 - 46,00
71143610 - XXX.130.248 XX - 25 - 25 - 50,00
71177558 - XXX.233.621 XX - 25 - 25 - 50,00
71182462 - XXX.785.858 XX - 19 - 19 - 38,00
71199365 - XXX.219.928 XX - 21 - 21 - 42,00
71200207 - XXX.952.148 XX - 25 - 25 - 50,00
71211675 - XXX.571.348 XX - 28 - 28 - 56,00
71257640 - XXX.636.297 XX - 28 - 28 - 56,00
71277994 - XXX.221.298 XX - 28 - 28 - 56,00
71287647 - XXX.567.483 XX - 29 - 29 - 58,00
71305785 - XXX.632.252 XX - 27 - 27 - 54,00
71306625 - XXX.298.578 XX - 28 - 28 - 56,00
71318135 - XXX.841.968 XX - 29 - 29 - 58,00
71368434 - XXX.741.518 XX - 25 - 25 - 50,00
71369198 - XXX.107.708 XX - 19 - 19 - 38,00
71369805 - XXX.612.818 XX - 29 - 29 - 58,00
71376224 - XXX.933.888 XX - 22 - 22 - 44,00
71388117 - XXX.789.868 XX - 22 - 22 - 44,00
71392424 - XXX.060.248 XX - 23 - 23 - 46,00
71407758 - XXX.362.098 XX - 23 - 23 - 46,00
71415890 - XXX.957.978 XX - 25 - 25 - 50,00
71455698 - XXX.716.828 XX - 23 - 23 - 46,00
71458514 - XXX.645.826 XX - 25 - 25 - 50,00
71464182 - XXX.689.178 XX - 26 - 26 - 52,00
71484388 - XXX.317.138 XX - 25 - 25 - 50,00
71511881 - XXX.967.678 XX - 26 - 26 - 52,00
71512195 - XXX.281.558 XX - 24 - 24 - 48,00
71519882 - XXX.826.768 XX - 29 - 29 - 58,00
71538089 - XXX.956.708 XX - 19 - 19 - 38,00
71539468 - XXX.610.618 XX - 23 - 23 - 46,00
71541934 - XXX.210.936 XX - 27 - 27 - 54,00
71561340 - XXX.040.709 XX - 26 - 26 - 52,00
71587187 - XXX.504.568 XX - 22 - 22 - 44,00
71604030 - XXX.794.615 XX - 15 - 15 - 30,00
71604057 - XXX.492.498 XX - 26 - 26 - 52,00
71614524 - XXX.921.228 XX - 23 - 23 - 46,00
71615806 - XXX.346.408 XX - 27 - 27 - 54,00
71651160 - XXX.430.346 XX - 25 - 25 - 50,00
71663703 - XXX.739.968 XX - 22 - 22 - 44,00
71683739 - XXX.618.444 XX - 21 - 21 - 42,00
71683968 - XXX.014.878 XX - 25 - 25 - 50,00
71684255 - XXX.036.948 XX - 26 - 26 - 52,00
71692673 - XXX.999.768 XX - 28 - 28 - 56,00
71695184 - XXX.240.278 XX - 27 - 27 - 54,00
71700633 - XXX.173.288 XX - 20 - 20 - 40,00
71713689 - XXX.900.718 XX - 27 - 27 - 54,00
71725210 - XXX.477.698 XX - 25 - 25 - 50,00
71734619 - XXX.446.792 XX - 26 - 26 - 52,00
71735704 - XXX.358.448 XX - 27 - 27 - 54,00
71748482 - XXX.248.898 XX - 20 - 20 - 40,00
71761810 - XXX.194.668 XX - 13 - 13 - 26,00
71767371 - XXX.266.918 XX - 24 - 24 - 48,00
71768165 - XXX.066.778 XX - 26 - 26 - 52,00
71770062 - XXX.284.578 XX - 22 - 22 - 44,00
71776222 - XXX.591.398 XX - 23 - 23 - 46,00
71786708 - XXX.849.623 XX - 27 - 27 - 54,00
71791922 - XXX.863.938 XX - 23 - 23 - 46,00
71793518 - XXX.548.318 XX - 24 - 24 - 48,00
71798102 - XXX.458.208 XX - 29 - 29 - 58,00
71822607 - XXX.641.148 XX - 28 - 28 - 56,00
71825134 - XXX.254.158 XX - 27 - 27 - 54,00
71825150 - XXX.789.948 XX - 25 - 25 - 50,00
71826300 - XXX.166.048 XX - 21 - 21 - 42,00
71828842 - XXX.398.428 XX - 29 - 29 - 58,00
71831800 - XXX.768.236 XX - 27 - 27 - 54,00
71840516 - XXX.223.898 XX - 27 - 27 - 54,00
71845810 - XXX.308.428 XX - 29 - 29 - 58,00
71852336 - XXX.664.067 XX - 22 - 22 - 44,00
71861467 - XXX.199.678 XX - 28 - 28 - 56,00
71865586 - XXX.695.558 XX - 21 - 21 - 42,00
71866590 - XXX.956.978 XX - 26 - 26 - 52,00
71872612 - XXX.774.148 XX - 25 - 25 - 50,00
71876634 - XXX.771.538 XX - 27 - 27 - 54,00
71880666 - XXX.708.513 XX - 25 - 25 - 50,00
71883312 - XXX.505.478 XX - 29 - 29 - 58,00
71894608 - XXX.988.708 XX - 24 - 24 - 48,00
71910255 - XXX.586.188 XX - 19 - 19 - 38,00
71910832 - XXX.829.248 XX - 26 - 26 - 52,00
71912711 - XXX.271.078 XX - 23 - 23 - 46,00
71920480 - XXX.945.778 XX - 25 - 25 - 50,00
2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 011 Fisioterapeuta – HC
Ausente
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67485545 - XXX.096.408 XX - 67487785 - XXX.066.468 
XX - 67490425 - XXX.481.418 XX - 67492789 - XXX.910.898 
XX - 67499597 - XXX.137.108 XX - 67503306 - XXX.398.248 XX

67505767 - XXX.711.178 XX - 67509061 - XXX.195.031 
XX - 67511449 - XXX.683.786 XX - 67512810 - XXX.569.028 
XX - 67517510 - XXX.417.738 XX - 67529410 - XXX.360.338 XX

67541445 - XXX.812.388 XX - 67553559 - XXX.085.858 
XX - 67565980 - XXX.255.488 XX - 67568459 - XXX.227.198 
XX - 67568769 - XXX.433.178 XX - 67585744 - XXX.627.738 XX

67594395 - XXX.787.354 XX - 67597076 - XXX.489.148 
XX - 67598072 - XXX.249.012 XX - 67600573 - XXX.816.392 
XX - 67609643 - XXX.747.858 XX - 67612130 - XXX.284.078 XX

67618359 - XXX.126.678 XX - 67639810 - XXX.195.418 
XX - 67667376 - XXX.128.008 XX - 67680348 - XXX.320.638 
XX - 67697313 - XXX.316.818 XX - 67703313 - XXX.375.498 XX

67712320 - XXX.923.078 XX - 67723721 - XXX.521.348 
XX - 67729770 - XXX.366.656 XX - 67739679 - XXX.495.286 
XX - 67741860 - XXX.733.508 XX - 67742173 - XXX.811.566 XX

67794254 - XXX.618.791 XX - 67845258 - XXX.713.048 
XX - 67845967 - XXX.855.038 XX - 67877273 - XXX.316.946 
XX - 67886280 - XXX.355.878 XX - 68200420 - XXX.497.418 XX

68262884 - XXX.280.008 XX - 68386648 - XXX.724.758 
XX - 68442556 - XXX.431.036 XX - 68461755 - XXX.485.868 
XX - 68531508 - XXX.992.168 XX - 68685483 - XXX.105.428 XX

68792549 - XXX.093.288 XX - 68967543 - XXX.169.548 
XX - 69041687 - XXX.415.127 XX - 69061424 - XXX.980.906 
XX - 69123870 - XXX.862.832 XX - 69217777 - XXX.062.228 XX

69243409 - XXX.590.078 XX - 69326070 - XXX.080.044 
XX - 69334714 - XXX.130.256 XX - 69377030 - XXX.445.838 
XX - 69408815 - XXX.945.398 XX - 69445362 - XXX.980.252 XX

69486913 - XXX.466.647 XX - 69524696 - XXX.039.146 
XX - 69528772 - XXX.261.028 XX - 69559902 - XXX.892.928 
XX - 69567832 - XXX.432.049 XX - 69606790 - XXX.043.550 XX

69711534 - XXX.575.078 XX - 69720444 - XXX.767.292 
XX - 69773602 - XXX.092.697 XX - 69819777 - XXX.964.141 
XX - 69873372 - XXX.449.638 XX - 69880565 - XXX.889.168 XX

67516513 - XXX.129.678 XX - 26 - 26 - 52,00
67518320 - XXX.873.458 XX - 27 - 27 - 54,00
67520715 - XXX.407.938 XX - 18 - 18 - 36,00
67521150 - XXX.408.008 XX - 29 - 29 - 58,00
67526012 - XXX.570.398 XX - 27 - 27 - 54,00
67526276 - XXX.022.438 XX - 27 - 27 - 54,00
67526888 - XXX.012.926 XX - 22 - 22 - 44,00
67529704 - XXX.968.576 XX - 29 - 29 - 58,00
67533841 - XXX.127.358 XX - 25 - 25 - 50,00
67536484 - XXX.905.355 XX - 26 - 26 - 52,00
67537359 - XXX.772.658 XX - 24 - 24 - 48,00
67538185 - XXX.881.948 XX - 27 - 27 - 54,00
67540848 - XXX.811.558 XX - 24 - 24 - 48,00
67542956 - XXX.333.108 XX - 24 - 24 - 48,00
67542964 - XXX.281.498 XX - 25 - 25 - 50,00
67550010 - XXX.390.928 XX - 27 - 27 - 54,00
67554466 - XXX.850.058 XX - 28 - 28 - 56,00
67556760 - XXX.398.098 XX - 26 - 26 - 52,00
67557406 - XXX.276.073 XX - 26 - 26 - 52,00
67569536 - XXX.326.497 XX - 29 - 29 - 58,00
67579019 - XXX.399.818 XX - 28 - 28 - 56,00
67579183 - XXX.229.268 XX - 28 - 28 - 56,00
67584047 - XXX.123.658 XX - 24 - 24 - 48,00
67589090 - XXX.667.468 XX - 22 - 22 - 44,00
67590691 - XXX.708.928 XX - 17 - 17 - 34,00
67593640 - XXX.083.978 XX - 18 - 18 - 36,00
67601731 - XXX.254.338 XX - 29 - 29 - 58,00
67604293 - XXX.776.098 XX - 26 - 26 - 52,00
67617450 - XXX.629.118 XX - 29 - 29 - 58,00
67620213 - XXX.877.032 XX - 25 - 25 - 50,00
67622941 - XXX.317.318 XX - 26 - 26 - 52,00
67627579 - XXX.366.408 XX - 25 - 25 - 50,00
67640249 - XXX.981.248 XX - 22 - 22 - 44,00
67640982 - XXX.956.188 XX - 26 - 26 - 52,00
67644287 - XXX.405.192 XX - 15 - 15 - 30,00
67651895 - XXX.399.058 XX - 20 - 20 - 40,00
67656749 - XXX.100.738 XX - 27 - 27 - 54,00
67658857 - XXX.456.048 XX - 27 - 27 - 54,00
67705383 - XXX.719.427 XX - 28 - 28 - 56,00
67746438 - XXX.948.692 XX - 27 - 27 - 54,00
67807011 - XXX.879.032 XX - 22 - 22 - 44,00
67836666 - XXX.179.182 XX - 22 - 22 - 44,00
67849431 - XXX.462.417 XX - 27 - 27 - 54,00
67851045 - XXX.913.655 XX - 20 - 20 - 40,00
67851363 - XXX.706.808 XX - 16 - 16 - 32,00
67865267 - XXX.677.378 XX - 24 - 24 - 48,00
67868100 - XXX.013.446 XX - 23 - 23 - 46,00
67872719 - XXX.675.518 XX - 24 - 24 - 48,00
67873367 - XXX.254.638 XX - 28 - 28 - 56,00
67873669 - XXX.057.051 XX - 25 - 25 - 50,00
67874070 - XXX.311.168 XX - 27 - 27 - 54,00
67874428 - XXX.045.928 XX - 29 - 29 - 58,00
67893783 - XXX.016.818 XX - 16 - 16 - 32,00
67895719 - XXX.185.948 XX - 29 - 29 - 58,00
68172427 - XXX.061.158 XX - 19 - 19 - 38,00
68193262 - XXX.660.133 XX - 23 - 23 - 46,00
68196725 - XXX.957.838 XX - 28 - 28 - 56,00
68219890 - XXX.423.828 XX - 27 - 27 - 54,00
68230346 - XXX.503.557 XX - 21 - 21 - 42,00
68242271 - XXX.389.552 XX - 26 - 26 - 52,00
68261586 - XXX.665.118 XX - 28 - 28 - 56,00
68365713 - XXX.615.422 XX - 25 - 25 - 50,00
68461143 - XXX.315.414 XX - 21 - 21 - 42,00
68468776 - XXX.784.678 XX - 28 - 28 - 56,00
68470266 - XXX.261.581 XX - 23 - 23 - 46,00
68481438 - XXX.167.704 XX - 22 - 22 - 44,00
68492642 - XXX.785.594 XX - 24 - 24 - 48,00
68532059 - XXX.092.108 XX - 23 - 23 - 46,00
68532148 - XXX.366.178 XX - 23 - 23 - 46,00
68566972 - XXX.701.018 XX - 19 - 19 - 38,00
68595131 - XXX.507.358 XX - 28 - 28 - 56,00
68616708 - XXX.411.628 XX - 28 - 28 - 56,00
68618204 - XXX.889.068 XX - 23 - 23 - 46,00
68654618 - XXX.773.708 XX - 23 - 23 - 46,00
68692439 - XXX.507.378 XX - 19 - 19 - 38,00
68720041 - XXX.203.468 XX - 28 - 28 - 56,00
68735880 - XXX.660.707 XX - 19 - 19 - 38,00
68740530 - XXX.332.038 XX - 25 - 25 - 50,00
68746016 - XXX.630.218 XX - 24 - 24 - 48,00
68774150 - XXX.633.998 XX - 29 - 29 - 58,00
68775253 - XXX.706.148 XX - 29 - 29 - 58,00
68833687 - XXX.512.612 XX - 28 - 28 - 56,00
68835183 - XXX.307.152 XX - 13 - 13 - 26,00
68860650 - XXX.617.408 XX - 29 - 29 - 58,00
68892551 - XXX.769.658 XX - 28 - 28 - 56,00
68906609 - XXX.908.328 XX - 27 - 27 - 54,00
68971176 - XXX.524.978 XX - 27 - 27 - 54,00
69048606 - XXX.659.288 XX - 24 - 24 - 48,00
69050040 - XXX.017.698 XX - 29 - 29 - 58,00
69090742 - XXX.150.248 XX - 25 - 25 - 50,00
69106363 - XXX.199.828 XX - 26 - 26 - 52,00
69127786 - XXX.178.198 XX - 27 - 27 - 54,00
69198845 - XXX.079.608 XX - 22 - 22 - 44,00
69206007 - XXX.823.358 XX - 19 - 19 - 38,00
69232709 - XXX.159.668 XX - 29 - 29 - 58,00
69232717 - XXX.416.826 XX - 21 - 21 - 42,00
69259364 - XXX.487.228 XX - 28 - 28 - 56,00
69274126 - XXX.558.758 XX - 26 - 26 - 52,00
69276811 - XXX.965.488 XX - 23 - 23 - 46,00
69279535 - XXX.198.998 XX - 28 - 28 - 56,00
69290580 - XXX.236.288 XX - 19 - 19 - 38,00
69317186 - XXX.870.348 XX - 24 - 24 - 48,00
69359210 - XXX.531.635 XX - 21 - 21 - 42,00
69371237 - XXX.543.508 XX - 26 - 26 - 52,00
69381771 - XXX.891.228 XX - 27 - 27 - 54,00
69408238 - XXX.502.538 XX - 24 - 24 - 48,00
69422125 - XXX.735.688 XX - 25 - 25 - 50,00
69439532 - XXX.071.388 XX - 24 - 24 - 48,00
69461279 - XXX.157.828 XX - 20 - 20 - 40,00
69490201 - XXX.760.576 XX - 25 - 25 - 50,00
69498890 - XXX.116.378 XX - 28 - 28 - 56,00
69521816 - XXX.079.568 XX - 29 - 29 - 58,00
69529388 - XXX.849.771 XX - 16 - 16 - 32,00
69550492 - XXX.616.058 XX - 19 - 19 - 38,00
69567743 - XXX.024.968 XX - 26 - 26 - 52,00
69579547 - XXX.349.598 XX - 22 - 22 - 44,00
69739862 - XXX.073.638 XX - 19 - 19 - 38,00
69751188 - XXX.274.308 XX - 26 - 26 - 52,00
69829357 - XXX.676.480 XX - 28 - 28 - 56,00
69865647 - XXX.733.048 XX - 22 - 22 - 44,00
69868670 - XXX.875.382 XX - 17 - 17 - 34,00
69900400 - XXX.778.158 XX - 19 - 19 - 38,00
69912505 - XXX.517.198 XX - 29 - 29 - 58,00
69939985 - XXX.422.928 XX - 28 - 28 - 56,00
69944407 - XXX.998.775 XX - 29 - 29 - 58,00
69971544 - XXX.310.438 XX - 21 - 21 - 42,00
69983747 - XXX.437.959 XX - 17 - 17 - 34,00
70023379 - XXX.765.058 XX - 23 - 23 - 46,00
70032920 - XXX.474.798 XX - 29 - 29 - 58,00
70068100 - XXX.887.938 XX - 15 - 15 - 30,00
70078262 - XXX.257.476 XX - 25 - 25 - 50,00
70090220 - XXX.819.668 XX - 28 - 28 - 56,00
70105332 - XXX.064.168 XX - 26 - 26 - 52,00
70169900 - XXX.767.528 XX - 25 - 25 - 50,00
70320225 - XXX.715.218 XX - 29 - 29 - 58,00
70383154 - XXX.744.087 XX - 28 - 28 - 56,00
70420289 - XXX.412.678 XX - 24 - 24 - 48,00

67549918 - STEPHANIE DE SOUZA FERMINO - 16/05/1994 
- N - 32 - 32 - 64,00

70276650 - STEVAN FREDERICO LEONETTI PERES - 
08/10/1998 - N - 42 - 42 - 84,00

71803661 - SUELEN CAMPOS VIEIRA DA SILVA - 23/06/1994 
- N - 33 - 33 - 66,00

67701612 - SUELEN KARINA DA SILVA - 30/07/1994 - N - 
35 - 35 - 70,00

71107673 - SUELLEN CRISTINA ROUSSENQ - 26/06/1991 - 
N - 34 - 34 - 68,00

71168109 - SUENIMEIRE VIEIRA - 12/08/1988 - N - 35 - 
35 - 70,00

69228205 - TAINA LORENA REIS SILVA - 13/04/2000 - N - 
39 - 39 - 78,00

68902891 - TAIS CALDEIRA SIMONCINI - 24/04/1990 - N 
- 36 - 36 - 72,00

71503544 - TAIS GODOY LIPISK BOTARI - 21/11/1990 - N 
- 39 - 39 - 78,00

71852255 - TALITA BUENO CARDOSO - 30/07/1988 - N - 
35 - 35 - 70,00

67617077 - TALITA MARIA VIANA CORREA D MENEZES - 
25/09/1987 - N - 30 - 30 - 60,00

67566545 - TATIANA ANDRADE CACHO - 22/05/1996 - N 
- 35 - 35 - 70,00

70515409 - TATIANE ALESSANDRA MIRANDA ANDRADE - 
07/11/1990 - N - 34 - 34 - 68,00

71443649 - TAYNA DE OLIVEIRA SOBRAL - 19/09/1999 - N 
- 31 - 31 - 62,00

71610944 - THAINARA APARECIDA FERRAZ DA SILVA - 
09/11/1995 - N - 31 - 31 - 62,00

67548512 - THAIS CORREA DA SILVA - 26/06/1993 - N - 
41 - 41 - 82,00

71899839 - THAIS DE PAULA SILVA RECUCCI - 26/09/1991 
- N - 35 - 35 - 70,00

71878262 - THALYTA FALCAO DE SOUSA - 25/05/2000 - N 
- 33 - 33 - 66,00

67667058 - THAYNA FAKER - 24/12/1994 - N - 33 - 33 - 
66,00

69919992 - THAYNA SCHINDLER PEDRAO - 27/02/1993 - N 
- 44 - 44 - 88,00

70898472 - THAYNARA DE SOUZA BEZERRA - 26/04/1996 
- N - 37 - 37 - 74,00

71619682 - THAYS NATHALIA GOMES BARBOSA - 
11/09/1985 - N - 37 - 37 - 74,00

69674841 - THAYSSA DE MORAIS OLIVEIRA - 23/02/1993 
- N - 36 - 36 - 72,00

71676465 - THIAGO FERNANDES DE OLIVEIRA - 11/04/1986 
- N - 38 - 38 - 76,00

70911681 - THIAGO NOBRE CAVALCANTE - 05/11/1986 - 
N - 33 - 33 - 66,00

70260370 - TIAGO SOUSA DA COSTA - 28/02/1996 - N - 
34 - 34 - 68,00

71792120 - TIARA ALMEIDA DE MELO - 18/07/1989 - N - 
31 - 31 - 62,00

68951876 - TIFANNY ALVES SANTOS - 03/02/1999 - N - 30 
- 30 - 60,00

71776532 - TULIO OLIVEIRA BARBOSA - 28/03/1992 - N - 
36 - 36 - 72,00

69436738 - VALERIA VASCONCELLOS MENDES - 27/02/1976 
- N - 33 - 33 - 66,00

70460450 - VANESSA BARBOSA DE OLIVEIRA - 08/06/1996 
- N - 35 - 35 - 70,00

67674186 - VANESSA DE AGUIAR - 16/12/1998 - N - 33 - 
33 - 66,00

70663963 - VANESSA MARIA MARQUES KELLNER SAN-
TALLA - 18/06/1991 - N - 33 - 33 - 66,00

67603955 - VANESSA ROSSATO DE OLIVEIRA - 11/08/1990 
- N - 44 - 44 - 88,00

67520081 - VANESSA SAMPAIO DOS SANTOS MILANI - 
15/10/1992 - N - 31 - 31 - 62,00

71174877 - VANESSA SANTOS DO AMARAL - 06/06/1987 
- N - 30 - 30 - 60,00

67497683 - VANIA GIACOMINI CARRARA CANEDO - 
24/08/1987 - N - 36 - 36 - 72,00

71088075 - VERONICA DE ALMEIDA SILVA - 17/04/1992 - 
N - 35 - 35 - 70,00

67561870 - VERONICA MARIANE RAMOS DA ROCHA - 
12/03/1997 - N - 34 - 34 - 68,00

69335923 - VICTOR TABET RODRIGUES - 25/01/1991 - N - 
37 - 37 - 74,00

71895558 - VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA - 14/03/1990 - N 
- 35 - 35 - 70,00

71114025 - VITOR VIEIRA DOS SANTOS - 26/05/1998 - N 
- 36 - 36 - 72,00

71167706 - VITORIA DE MELO LANZA - 12/12/1997 - N - 
39 - 39 - 78,00

70225559 - VIVIAN LIMONGI - 02/12/1988 - N - 38 - 38 
- 76,00

67801951 - VIVIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA - 18/10/2000 
- N - 38 - 38 - 76,00

71800930 - VIVIANE DE SOUZA FRONER - 07/06/1999 - N 
- 33 - 33 - 66,00

67511244 - WESLEY GABRIEL FANTATO - 06/08/1997 - N 
- 37 - 37 - 74,00

70245711 - YASMIM VIEIRA DE SOUSA - 14/02/1993 - N - 
36 - 36 - 72,00

67868967 - YASMIN BASTOS DA SILVA - 11/12/1990 - N - 
36 - 36 - 72,00

2.2.2. Candidatos Excluídos em atendimento às normas 
Editalícias

Função 011 Fisioterapeuta HC
Inscrição - CPF
71301755 - XXX.906.342 XX - exlcuído em cumprimento à 

alínea ¨k2” do item 12.17, do Capitulo 12 – Da Prestação das 
Provas do Edital de Abertura de Inscrições

2.2.3. Candidatos Eliminados
Função 011 Fisioterapeuta HC
Inscrição - CPF - C Esp - T. Acertos - Nota
67484298 - XXX.679.598 XX - 26 - 26 - 52,00
67485073 - XXX.045.568 XX - 29 - 29 - 58,00
67485219 - XXX.592.328 XX - 29 - 29 - 58,00
67485561 - XXX.118.676 XX - 24 - 24 - 48,00
67485596 - XXX.939.068 XX - 27 - 27 - 54,00
67486398 - XXX.445.968 XX - 22 - 22 - 44,00
67486720 - XXX.117.828 XX - 20 - 20 - 40,00
67487904 - XXX.139.568 XX - 28 - 28 - 56,00
67491227 - XXX.935.238 XX - 27 - 27 - 54,00
67491359 - XXX.679.428 XX - 25 - 25 - 50,00
67495281 - XXX.146.978 XX - 28 - 28 - 56,00
67496016 - XXX.279.531 XX - 26 - 26 - 52,00
67496288 - XXX.237.848 XX - 29 - 29 - 58,00
67497594 - XXX.868.589 XX - 29 - 29 - 58,00
67500170 - XXX.402.848 XX - 28 - 28 - 56,00
67504221 - XXX.682.951 XX - 18 - 18 - 36,00
67505279 - XXX.926.428 XX - 29 - 29 - 58,00
67506186 - XXX.210.978 XX - 28 - 28 - 56,00
67506496 - XXX.682.718 XX - 22 - 22 - 44,00
67507824 - XXX.716.188 XX - 23 - 23 - 46,00
67509738 - XXX.081.228 XX - 25 - 25 - 50,00
67510531 - XXX.404.518 XX - 29 - 29 - 58,00
67511171 - XXX.500.018 XX - 18 - 18 - 36,00
67511236 - XXX.511.848 XX - 29 - 29 - 58,00
67511406 - XXX.076.118 XX - 26 - 26 - 52,00
67511805 - XXX.966.338 XX - 21 - 21 - 42,00
67512224 - XXX.500.868 XX - 21 - 21 - 42,00
67513662 - XXX.361.468 XX - 29 - 29 - 58,00
67516130 - XXX.318.687 XX - 29 - 29 - 58,00

67570879 - NATALIA ZANELLA RODRIGUES - 03/07/1999 - 
N - 34 - 34 - 68,00

67620159 - NATANAEL GUIMARAES RIBEIRO - 17/12/1994 
- N - 39 - 39 - 78,00

67579604 - NATHALIA ALLANA DE AMORIM RODRIGUES - 
19/11/1998 - N - 42 - 42 - 84,00

70030952 - NATHALIA CARDOSO FERNANDES - 27/03/1997 
- N - 40 - 40 - 80,00

67725180 - NATHALIA CARVALHO DE SOUZA - 19/06/1996 
- N - 30 - 30 - 60,00

68075413 - NATHALIA DE VERGUEIRO AFFONSO SANTOS - 
18/04/1990 - N - 41 - 41 - 82,00

69354774 - NAYARA APARECIDA QUINTILIANO - 
21/05/1989 - N - 34 - 34 - 68,00

71784489 - NAYARA CONCEICAO VELOZO DE OLIVEIRA - 
16/09/1998 - N - 37 - 37 - 74,00

69187207 - NEIVA BORGES DE SOUZA - 16/10/1991 - N - 
36 - 36 - 72,00

71128280 - NICOLLE SABINO SILVEIRA - 05/05/1997 - N - 
37 - 37 - 74,00

71807756 - NIVIA MARIA SOARES DA SILVA - 05/07/1992 
- N - 35 - 35 - 70,00

71878866 - PABLO PINHEIRO BERNARDES - 01/03/1982 - 
N - 36 - 36 - 72,00

67487416 - PALOMA CAROLINE GIARETTA DE OLIVEIRA - 
27/08/1996 - N - 33 - 33 - 66,00

70092753 - PALOMA DOS SANTOS - 02/02/1998 - N - 33 
- 33 - 66,00

67483550 - PAMELA CARVALHO AUGUSTO - 29/01/1988 - 
N - 30 - 30 - 60,00

71913467 - PAMELA CRISTINE GARCIA DOS SANTOS CAR-
VALHO - 12/06/1998 - N - 30 - 30 - 60,00

67503454 - PAOLLA MENEGOLI TAMASO - 28/07/2000 - N 
- 30 - 30 - 60,00

69473161 - PATRICIA BRECIANI DAMM - 22/05/1998 - N 
- 41 - 41 - 82,00

70518823 - PATRICIA FERNANDES VANDERLEI DE ARAUJO 
- 28/08/1989 - N - 37 - 37 - 74,00

70652724 - PATRICIA LIMA PEREIRA - 02/05/1992 - N - 33 
- 33 - 66,00

71786600 - PATRICIA LIRA DOS SANTOS - 22/10/1983 - N 
- 32 - 32 - 64,00

68492782 - PATRICIA MORGANA RENTZ KEIL - 19/01/1994 
- N - 36 - 36 - 72,00

71758968 - PATRICIA RENATA ROSSIN - 27/09/1979 - N - 
41 - 41 - 82,00

71730230 - PATRICK DIAS BATISTA MIELI - 04/02/1998 - N 
- 41 - 41 - 82,00

67550240 - PAULA BRAGA - 16/06/1985 - N - 36 - 36 - 
72,00

67484964 - PAULA KAROLINE ABREU BARBOSA - 
12/04/1996 - N - 44 - 44 - 88,00

71481150 - PAULA RAFAEL DOS SANTOS AUGUSTO - 
27/08/1988 - N - 31 - 31 - 62,00

68248679 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES - 
11/07/1979 - N - 33 - 33 - 66,00

71449000 - PEDRO AUGUSTO CLEMENTE - 11/01/1999 - N 
- 40 - 40 - 80,00

71779221 - PHELIPE MUNIZ FURTADO - 05/10/1998 - N - 
33 - 33 - 66,00

71906959 - POLIANA SOUZA LAPA - 17/03/1992 - N - 34 
- 34 - 68,00

68598165 - PRISCILA MONTEIRO BUENO CAMPANHA - 
28/07/1977 - N - 33 - 33 - 66,00

69400806 - PRISCILA MORAES GUIDO - 23/01/1980 - N - 
41 - 41 - 82,00

69255598 - PRISCILA SILVA ARAUJO - 13/11/1987 - N - 32 
- 32 - 64,00

67554806 - PRISCILLA GOMES PEREIRA - 20/05/1997 - N 
- 38 - 38 - 76,00

69253390 - QUEILA ALMEIDA CARNEIRO MAIA FERREIRA - 
25/09/1989 - N - 34 - 34 - 68,00

67512003 - RAFAEL FINOTELLI PIRES - 11/08/1979 - N - 
38 - 38 - 76,00

71797416 - RAFAEL JURKEVICZ - 25/05/1990 - N - 32 - 
32 - 64,00

71814728 - RAFAEL LADEIRA ROSA BOCCHILE - 07/01/1978 
- N - 37 - 37 - 74,00

67602460 - RAFAELA FUZARO - 16/05/1991 - N - 34 - 34 
- 68,00

67566308 - RAFAELLA MASTROIANNI - 31/08/1998 - N - 
37 - 37 - 74,00

67572880 - RAISSA DE SOUSA CAMELO LIMA - 28/07/1995 
- N - 39 - 39 - 78,00

71509410 - RAQUEL ALVES LEITE - 26/09/1999 - N - 35 - 
35 - 70,00

71767533 - RAQUEL DE SOUZA - 01/03/1976 - N - 35 - 
35 - 70,00

67611788 - RAYAN RUSSO RAMOS - 25/05/1995 - N - 34 
- 34 - 68,00

68590199 - RAYANNE DE OLIVEIRA DE ANDRADE - 
27/05/1994 - N - 32 - 32 - 64,00

67578268 - RAYSSA PISTILLI DUARTE - 17/05/1990 - N - 
39 - 39 - 78,00

67638112 - REBECA MAYARA PADILHA REGO - 31/12/1995 
- N - 34 - 34 - 68,00

70757488 - REBECA SOBRINHO MARQUES BORGES - 
14/02/1996 - N - 39 - 39 - 78,00

68577443 - REGINA DOS SANTOS OLIVEIRA MOTA - 
12/08/1987 - N - 31 - 31 - 62,00

71122010 - RENAN FELIPE TEODORO DE SOUZA - 
08/05/1997 - N - 41 - 41 - 82,00

71807918 - RENAN ROBERTO DE LIMA - 06/04/1993 - N - 
31 - 31 - 62,00

71918817 - RENATA DE CARVALHO MENDONCA - 
20/10/1985 - N - 33 - 33 - 66,00

71746595 - RENATA PIRES DOS SANTOS - 03/01/1996 - N 
- 42 - 42 - 84,00

67519652 - RHUBIA HELENA PORTUGAL - 19/03/1999 - N 
- 30 - 30 - 60,00

67935974 - RICARDO KAZUO ROCHA CUPIDO - 10/03/1988 
- N - 33 - 33 - 66,00

67504361 - RICARDO OLIVEIRA - 09/10/1993 - N - 37 - 
37 - 74,00

67653332 - RICARDO VIEIRA REIS FERRAO - 08/01/1988 - 
N - 39 - 39 - 78,00

71366318 - ROBERTA INGRID DE RAMOS DOS REIS - 
12/06/1998 - N - 32 - 32 - 64,00

67488900 - ROBERTA RODRIGUES LEMES DA SILVA - 
06/01/1993 - N - 43 - 43 - 86,00

71764283 - RODRIGO MARTORELLI GALERA - 16/03/1980 
- N - 44 - 44 - 88,00

67484131 - ROSIANE DE LIMA LACERDA - 14/01/1988 - N 
- 31 - 31 - 62,00

67484360 - SANDRA MACEDO FRAGA VIEIRA - 28/03/1981 
- N - 32 - 32 - 64,00

67484859 - SARITA COLASANTO OLMOS - 28/04/1982 - N 
- 44 - 44 - 88,00

67527256 - SHIRLEY DE OLIVEIRA SILVA ZUCHER - 
08/12/1986 - N - 34 - 34 - 68,00

67698328 - SILVIA MARIA DA SILVA DORIA - 26/05/1987 - 
N - 30 - 30 - 60,00

67574637 - SILVIA MARIA DE TOLEDO PIZA SOARES - 
11/11/1972 - N - 35 - 35 - 70,00

67878008 - SIMONE FERNANDES DAVI MARQUES - 
20/06/1986 - N - 34 - 34 - 68,00
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2.2.2. Candidatos Eliminados
Função 014 Médico/Médico Endoscopista UNICAMP
Inscrição - CPF - P Sau - C Esp - T. Acertos - Nota
71739785 - XXX.341.438 XX - 4 - 18 - 22 - 57,14
2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 014 Médico/Médico Endoscopista UNICAMP
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento
71872809 - XXX.470.998 XX - 71913343 - XXX.739.358 XX
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 09/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Médico/Médico Ginecolo-
gista pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - PAEPE, o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501851 - Larissa Nascimento Gertrudes - 70733147 - Médi-

co/Médico Ginecologista - UNICAMP - Indeferido
2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
502959 - Marcela Maria Simoes - 71875956 - Médico/

Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 3 - 
Indeferido

503721 - Ana Carolina De Souza Queiroz Schoueri - 
69077975 - Médico/Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 
- Prova Objetiva - 8 - Indeferido

502113 - Juliana Do Carmo Fazzolari - 67484948 - Médico/
Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 13 
- Indeferido

502898 - Marcela Maria Simoes - 71875956 - Médico/
Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 13 
- Indeferido

502203 - Mariana Sguerra Montevechi - 69334684 - Médi-
co/Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 13 
- Indeferido

502134 - Renan Massao Nakamura - 68574070 - Médico/
Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 13 
- Indeferido

502234 - Mariana Sguerra Montevechi - 69334684 - Médi-
co/Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 20 
- Indeferido

502926 - Marcela Maria Simoes - 71875956 - Médico/
Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 22 
- Indeferido

503640 - Ana Carolina De Souza Queiroz Schoueri - 
69077975 - Médico/Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 
- Prova Objetiva - 23 - Indeferido

502213 - Mariana Sguerra Montevechi - 69334684 - Médi-
co/Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 23 
- Indeferido

503702 - Ana Carolina De Souza Queiroz Schoueri - 
69077975 - Médico/Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 
- Prova Objetiva - 25 - Gabarito Alterado

De "D" Para "B"
502848 - Carolina Neves Buhl - 67725040 - Médico/Médico 

Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 25 - Gabarito 
Alterado

De "D" Para "B"
502119 - Juliana Do Carmo Fazzolari - 67484948 - Médico/

Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 25 - 
Gabarito Alterado

De "D" Para "B"
502209 - Mariana Sguerra Montevechi - 69334684 - Médi-

co/Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 25 
- Gabarito Alterado

De "D" Para "B"
502449 - Murillo Rezende Wanderley - 67586899 - Médico/

Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 25 - 
Gabarito Alterado

De "D" Para "B"
502149 - Renan Massao Nakamura - 68574070 - Médico/

Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 25 - 
Gabarito Alterado

De "D" Para "B"
502661 - Vanessa Mello Da Silva - 71064621 - Médico/

Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 25 
- Gabarito Alterado

De "D" Para "B"
502086 - Nadia Machado De Vasconcelos - 67584500 - 

Médico/Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva 
- 29 - Indeferido

502909 - Vanessa Mello Da Silva - 71064621 - Médico/
Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 29 
- Indeferido

503671 - Ana Carolina De Souza Queiroz Schoueri - 
69077975 - Médico/Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 
- Prova Objetiva - 30 - Gabarito Alterado

De "E" Para "D"
502125 - Juliana Do Carmo Fazzolari - 67484948 - Médico/

Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 30 - 
Gabarito Alterado

De "E" Para "D"
502947 - Marcela Maria Simoes - 71875956 - Médico/

Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 30 
- Gabarito Alterado

De "E" Para "D"
502180 - Renan Massao Nakamura - 68574070 - Médico/

Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 30 - 
Gabarito Alterado

De "E" Para "D"
502962 - Vanessa Mello Da Silva - 71064621 - Médico/

Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 30 
- Gabarito Alterado

De "E" Para "D"
502130 - Juliana Do Carmo Fazzolari - 67484948 - Médico/

Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 32 
- Indeferido

502707 - Vanessa Mello Da Silva - 71064621 - Médico/
Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 32 
- Indeferido

502174 - Renan Massao Nakamura - 68574070 - Médico/Médi-
co Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 34 - Indeferido

2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 012 Fonoaudiólogo HC
Ausente
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67510400 - XXX.110.808 XX - 67518931 - XXX.104.208 
XX - 67606741 - XXX.956.468 XX - 67637175 - XXX.767.728 
XX - 67744001 - XXX.263.122 XX - 67849059 - XXX.525.808 XX

67869378 - XXX.082.448 XX - 68304447 - XXX.218.388 
XX - 68534671 - XXX.281.388 XX - 68671342 - XXX.005.242 
XX - 68794185 - XXX.834.098 XX - 68882459 - XXX.794.268 XX

69229112 - XXX.092.908 XX - 69314942 - XXX.854.286 
XX - 70046158 - XXX.026.988 XX - 70171750 - XXX.196.318 
XX - 70336075 - XXX.191.358 XX - 70431485 - XXX.143.968 XX

70591202 - XXX.899.758 XX - 70630186 - XXX.103.978 
XX - 70924775 - XXX.110.898 XX - 71248315 - XXX.974.108 
XX - 71447474 - XXX.049.948 XX - 71475648 - XXX.561.268 XX

71617043 - XXX.832.278 XX - 71630716 - XXX.952.768 
XX - 71753150 - XXX.537.398 XX - 71764496 - XXX.169.408 
XX - 71917098 - XXX.844.508 XX

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 07/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Vestibu-
lar da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos no 
concurso público para a função de Médico/Médico Endocrinolo-
gista pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - PAEPE, o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Não houve recurso interposto
2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
502256 - Gabriel Tomaz De Carvalho E Cunha Abreu - 

67506127 - Médico/Médico Endocrinologista - UNICAMP - 013 
- Prova Objetiva - 35 - Anulada

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 013 Médico/Médico Endocrinologista UNICAMP
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - P Sau - C Esp - T. 

Acertos - Nota
67501613 - ANA ALICE WOLF MACIEL - 26/07/1990 - N - 6 

- 25 - 31 - 80,00
67623433 - ANDRESSA ROUILLER ALCZUK - 12/10/1989 - N 

- 9 - 18 - 27 - 64,29
67483496 - CARLA TAMANINI FERRARI - 11/11/1990 - N - 

7 - 22 - 29 - 72,86
67483593 - FERNANDA GONCALVES DE OLIVEIRA TENOR - 

02/08/1977 - N - 7 - 19 - 26 - 64,29
67506127 - GABRIEL TOMAZ DE CARVALHO E CUNHA 

ABREU - 19/12/1994 - N - 10 - 28 - 38 - 94,29
67548067 - ILKA MARA BORGES BOTELHO - 01/10/1979 - 

N - 8 - 23 - 31 - 77,14
71078916 - KARLA BORGES DANIEL - 27/07/1987 - N - 10 

- 25 - 35 - 85,71
71145265 - MARIANA BALDINI CAMPOS - 15/09/1989 - N 

- 8 - 20 - 28 - 68,57
71501738 - MARILIA BORTOLOTTO FELIPPE TRENTIN - 

22/10/1982 - N - 7 - 20 - 27 - 67,14
67537529 - NATASHA SCARANELLO CARTOLANO - 

15/02/1992 - N - 10 - 24 - 34 - 82,86
67507352 - WESDREY DANTAS FERNANDES - 23/11/1986 - 

N - 9 - 30 - 39 - 98,57
2.2.2. Candidatos Eliminados
Inscrição - CPF - P Sau - C Esp - T. Acertos - Nota
70492476 - XXX.657.568 XX - 7 - 15 - 22 - 52,86
71765565 - XXX.873.145 XX - 9 - 16 - 25 - 58,57
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 08/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Médico/Médico Endosco-
pista pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - PAEPE, o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501945 - Bruna De Paolis Amim - 71739785 - Médico/

Médico Endoscopista - UNICAMP - Indeferido
501944 - Marcio Henrique De Paula Ribeiro - 71000186 - 

Médico/Médico Endoscopista - UNICAMP - Indeferido
2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
502085 - Marcio Henrique De Paula Ribeiro - 71000186 - 

Médico/Médico Endoscopista - UNICAMP - 014 - Prova Objetiva 
- 23 - Indeferido

502093 - Marcio Henrique De Paula Ribeiro - 71000186 - 
Médico/Médico Endoscopista - UNICAMP - 014 - Prova Objetiva 
- 36 - Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 014 Médico/Médico Endoscopista UNICAMP
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - P Sau - C Esp - T. 

Acertos - Nota
71000186 - MARCIO HENRIQUE DE PAULA RIBEIRO - 

09/10/1979 - N - 7 - 23 - 30 - 75,71
67621929 - SPENCER CHENG - 23/07/1973 - N - 4 - 19 - 

23 - 60,00

502404 - Pedro Ricardo Freitas Da Silva - 67531695 - Fono-
audiólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido

502412 - Pedro Ricardo Freitas Da Silva - 67531695 - Fono-
audiólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 35 - Indeferido

503650 - Ronan Mattos Mezzalira - 67560687 - Fonoaudió-
logo - HC - 012 - Prova Objetiva - 28 - Indeferido

502390 - Yumi Kiy - 67490115 - Fonoaudiólogo - HC - 012 
- Prova Objetiva - 7 - Indeferido

502442 - Yumi Kiy - 67490115 - Fonoaudiólogo - HC - 012 
- Prova Objetiva - 25 - Indeferido

502504 - Yumi Kiy - 67490115 - Fonoaudiólogo - HC - 012 
- Prova Objetiva - 33 - Indeferido

502366 - Yumi Kiy - 67490115 - Fonoaudiólogo - HC - 012 
- Prova Objetiva - 34 - Indeferido

502516 - Yumi Kiy - 67490115 - Fonoaudiólogo - HC - 012 
- Prova Objetiva - 46 - Indeferido

502651 - Yumi Kiy - 67490115 - Fonoaudiólogo - HC - 012 
- Prova Objetiva - 50 - Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 012 Fonoaudiólogo HC
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - C Esp - T. Acer-

tos - Nota
71720448 - ANA AMELIA SOUZA - 14/09/1983 - N - 37 - 

37 - 74,00
68955073 - ANA LUISA CAPITELLI DORNELLAS - 30/01/1998 

- N - 33 - 33 - 66,00
67616445 - BEATRIZ SAVIO BARBOSA - 26/02/1995 - N - 

31 - 31 - 62,00
67509428 - BIANCA DE SOUZA FELIPPE - 11/07/1996 - N 

- 35 - 35 - 70,00
71762280 - CAMILA TAMIRIS DE SOUSA - 29/01/1990 - N 

- 33 - 33 - 66,00
70081999 - CAROLINE BONO GELATI - 02/01/1978 - N - 

35 - 35 - 70,00
67683002 - CLAUDIA CAROLINA CORREA CECONI - 

15/12/1988 - N - 32 - 32 - 64,00
69640165 - DAIANY DE FREITAS FARIAS - 25/06/1991 - N 

- 32 - 32 - 64,00
67501184 - DANDARA MARIA XAVIER MACHADO - 

27/11/2000 - N - 31 - 31 - 62,00
71912371 - DAYANE REGINA DOS SANTOS - 13/07/1993 - 

N - 30 - 30 - 60,00
68270607 - EMMANUELLE OLIMPIO DA SILVA - 03/12/1985 

- N - 33 - 33 - 66,00
71917152 - GABRIELA NAKANDAKARE - 30/04/1995 - N 

- 30 - 30 - 60,00
71762809 - HENARA RODRIGUES DE CASTRO - 08/01/1996 

- N - 30 - 30 - 60,00
69036829 - ISABELLA GUEDES - 20/10/2000 - N - 38 - 38 

- 76,00
67621830 - JANAINA CRUZ DE OLIVEIRA - 27/11/1985 - N 

- 31 - 31 - 62,00
67793800 - JESSICA CAROLINE MAIA DE SOUZA - 

03/03/1994 - N - 33 - 33 - 66,00
71636048 - JULIO CESAR GONCALVES TRABANCO - 

10/06/1992 - N - 34 - 34 - 68,00
67511333 - KAREN ELENA LOBRIGATE - 04/01/1991 - N - 

32 - 32 - 64,00
67526020 - KAROLINE FERNANDES FORTE - 07/04/1999 - 

N - 32 - 32 - 64,00
70770620 - KAROLINE KUSSIK DE ALMEIDA LEITE - 

10/11/1989 - N - 34 - 34 - 68,00
70022097 - LARISSA GIOVANNA DA SILVA LEITE - 

31/08/1993 - N - 33 - 33 - 66,00
68934734 - LETICIA DE FREITAS BORGES - 14/02/1994 - N 

- 32 - 32 - 64,00
71791469 - LORRAYNE TRAPIA DE PAULA - 30/11/1998 - N 

- 33 - 33 - 66,00
71544089 - LUANA SILVA SOUZA - 04/08/1993 - N - 30 - 

30 - 60,00
71887520 - LUCIANA DALL AGNOL SIQUEIRA - 12/05/1984 

- N - 30 - 30 - 60,00
67538843 - MAIARA FERREIRA CASAGRANDE - 01/03/1994 

- N - 36 - 36 - 72,00
67920160 - MEY LIN VALINHOS FAVORETTO - 13/10/1987 

- N - 30 - 30 - 60,00
67531695 - PEDRO RICARDO FREITAS DA SILVA - 

09/02/1999 - N - 33 - 33 - 66,00
67560687 - RONAN MATTOS MEZZALIRA - 03/06/1994 - N 

- 35 - 35 - 70,00
70696756 - RUBENS DUARTE FERREIRA - 12/04/1998 - N 

- 32 - 32 - 64,00
2.2.2. Candidatos Eliminados
Função 012 Fonoaudiólogo HC
Inscrição - CPF - C Esp - T. Acertos - Nota
67484913 - XXX.880.898 XX - 29 - 29 - 58,00
67487467 - XXX.587.118 XX - 24 - 24 - 48,00
67490115 - XXX.477.828 XX - 29 - 29 - 58,00
67505198 - XXX.841.678 XX - 28 - 28 - 56,00
67511961 - XXX.709.088 XX - 24 - 24 - 48,00
67516149 - XXX.567.687 XX - 28 - 28 - 56,00
67517447 - XXX.999.448 XX - 25 - 25 - 50,00
67529283 - XXX.373.238 XX - 26 - 26 - 52,00
67544061 - XXX.521.448 XX - 29 - 29 - 58,00
67581838 - XXX.974.925 XX - 26 - 26 - 52,00
67660258 - XXX.658.798 XX - 27 - 27 - 54,00
67730809 - XXX.178.638 XX - 15 - 15 - 30,00
67757880 - XXX.106.878 XX - 24 - 24 - 48,00
67812279 - XXX.378.618 XX - 24 - 24 - 48,00
67814069 - XXX.851.238 XX - 29 - 29 - 58,00
67849369 - XXX.871.368 XX - 29 - 29 - 58,00
67874576 - XXX.965.508 XX - 28 - 28 - 56,00
68533900 - XXX.732.078 XX - 25 - 25 - 50,00
68583672 - XXX.960.678 XX - 29 - 29 - 58,00
68590393 - XXX.191.548 XX - 27 - 27 - 54,00
68803672 - XXX.797.388 XX - 25 - 25 - 50,00
68817622 - XXX.190.308 XX - 25 - 25 - 50,00
68960549 - XXX.503.198 XX - 29 - 29 - 58,00
69042411 - XXX.515.441 XX - 28 - 28 - 56,00
69393265 - XXX.754.138 XX - 25 - 25 - 50,00
69409650 - XXX.713.628 XX - 16 - 16 - 32,00
69423946 - XXX.954.008 XX - 18 - 18 - 36,00
69425019 - XXX.753.348 XX - 24 - 24 - 48,00
69506345 - XXX.380.708 XX - 26 - 26 - 52,00
69836612 - XXX.161.279 XX - 29 - 29 - 58,00
70055890 - XXX.201.138 XX - 29 - 29 - 58,00
70093890 - XXX.121.718 XX - 29 - 29 - 58,00
70463743 - XXX.242.818 XX - 22 - 22 - 44,00
70730733 - XXX.972.688 XX - 26 - 26 - 52,00
70738629 - XXX.974.930 XX - 21 - 21 - 42,00
70858730 - XXX.010.798 XX - 21 - 21 - 42,00
70926336 - XXX.257.232 XX - 27 - 27 - 54,00
70990557 - XXX.062.202 XX - 16 - 16 - 32,00
71051392 - XXX.279.678 XX - 29 - 29 - 58,00
71384847 - XXX.771.518 XX - 20 - 20 - 40,00
71400010 - XXX.806.118 XX - 29 - 29 - 58,00
71461639 - XXX.599.568 XX - 23 - 23 - 46,00
71477160 - XXX.753.558 XX - 27 - 27 - 54,00
71587284 - XXX.031.117 XX - 20 - 20 - 40,00
71593063 - XXX.208.528 XX - 27 - 27 - 54,00
71692886 - XXX.977.278 XX - 29 - 29 - 58,00
71780769 - XXX.639.358 XX - 15 - 15 - 30,00
71809180 - XXX.469.968 XX - 13 - 13 - 26,00
71811761 - XXX.151.328 XX - 27 - 27 - 54,00
71860932 - XXX.903.608 XX - 27 - 27 - 54,00
71878491 - XXX.243.892 XX - 19 - 19 - 38,00
71893563 - XXX.762.768 XX - 27 - 27 - 54,00
71900535 - XXX.183.578 XX - 23 - 23 - 46,00
71903828 - XXX.445.228 XX - 26 - 26 - 52,00
71907610 - XXX.568.698 XX - 25 - 25 - 50,00
71913270 - XXX.406.689 XX - 23 - 23 - 46,00
71916660 - XXX.463.441 XX - 28 - 28 - 56,00

69904782 - XXX.190.160 XX - 69922241 - XXX.401.728 
XX - 69963355 - XXX.707.836 XX - 70010382 - XXX.279.098 
XX - 70050201 - XXX.267.687 XX - 70181837 - XXX.730.557 XX

70193355 - XXX.350.518 XX - 70234850 - XXX.668.618 
XX - 70334153 - XXX.185.408 XX - 70475105 - XXX.714.798 
XX - 70503982 - XXX.756.598 XX - 70516383 - XXX.771.828 XX

70567000 - XXX.828.858 XX - 70611173 - XXX.057.261 
XX - 70624232 - XXX.144.708 XX - 70662908 - XXX.376.768 
XX - 70670331 - XXX.690.518 XX - 70676135 - XXX.028.768 XX

70678278 - XXX.155.308 XX - 70679371 - XXX.372.581 
XX - 70703183 - XXX.960.348 XX - 70753911 - XXX.179.068 
XX - 70905347 - XXX.640.718 XX - 70932174 - XXX.449.178 XX

70969221 - XXX.178.068 XX - 71003754 - XXX.155.276 
XX - 71022899 - XXX.848.548 XX - 71023810 - XXX.405.668 
XX - 71024999 - XXX.336.358 XX - 71044426 - XXX.414.658 XX

71050337 - XXX.011.471 XX - 71090223 - XXX.925.098 
XX - 71109978 - XXX.927.088 XX - 71232150 - XXX.180.288 
XX - 71259163 - XXX.724.183 XX - 71295348 - XXX.491.282 XX

71311467 - XXX.499.268 XX - 71325409 - XXX.436.528 
XX - 71343830 - XXX.385.218 XX - 71404376 - XXX.616.668 
XX - 71406280 - XXX.609.777 XX - 71419225 - XXX.512.175 XX

71427180 - XXX.556.638 XX - 71454799 - XXX.215.024 
XX - 71476121 - XXX.449.478 XX - 71532676 - XXX.655.228 
XX - 71562850 - XXX.658.578 XX - 71578862 - XXX.919.143 XX

71600779 - XXX.086.168 XX - 71609458 - XXX.558.275 
XX - 71623353 - XXX.560.738 XX - 71631470 - XXX.354.788 
XX - 71664785 - XXX.025.878 XX - 71681744 - XXX.396.665 XX

71682430 - XXX.764.323 XX - 71686401 - XXX.705.018 
XX - 71688633 - XXX.043.162 XX - 71691057 - XXX.305.677 
XX - 71691286 - XXX.958.747 XX - 71699937 - XXX.026.182 XX

71700846 - XXX.519.148 XX - 71703039 - XXX.458.335 
XX - 71707875 - XXX.351.118 XX - 71711988 - XXX.045.206 
XX - 71716530 - XXX.113.758 XX - 71719784 - XXX.861.498 XX

71720685 - XXX.960.264 XX - 71768181 - XXX.348.552 
XX - 71773622 - XXX.138.198 XX - 71773827 - XXX.654.098 
XX - 71776583 - XXX.289.879 XX - 71776621 - XXX.465.208 XX

71783920 - XXX.925.296 XX - 71795529 - XXX.433.204 
XX - 71797866 - XXX.934.398 XX - 71807403 - XXX.817.998 
XX - 71813390 - XXX.067.048 XX - 71815279 - XXX.017.728 XX

71819525 - XXX.672.788 XX - 71835350 - XXX.193.918 
XX - 71835385 - XXX.124.478 XX - 71843930 - XXX.302.366 
XX - 71846662 - XXX.445.528 XX - 71869948 - XXX.691.556 XX

71879218 - XXX.736.738 XX - 71888446 - XXX.775.449 
XX - 71888934 - XXX.650.798 XX - 71894055 - XXX.793.037 
XX - 71898891 - XXX.744.448 XX - 71899740 - XXX.201.728 XX

71901310 - XXX.774.846 XX - 71905413 - XXX.142.318 
XX - 71907696 - XXX.491.508 XX - 71909869 - XXX.490.075 
XX - 71913319 - XXX.171.438 XX - 71913521 - XXX.914.148 XX

71914927 - XXX.241.898 XX
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 06/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Fonoaudiólogo pela Car-
reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- PAEPE, o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501974 - Bianca De Souza Felippe - 67509428 - Fonoaudi-

ólogo - HC - Indeferido
501879 - Gabrielle Pinheiro Sampaio - 69042411 - Fonoau-

diólogo - HC - Indeferido
501905 - Paloma Cristina Rodeiro Neves - 67581838 - Fono-

audiólogo - HC - Indeferido
501949 - Yumi Kiy - 67490115 - Fonoaudiólogo - HC - 

Indeferido
2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
503286 - Dandara Maria Xavier Machado - 67501184 - 

Fonoaudiólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 13 - Indeferido
503299 - Dandara Maria Xavier Machado - 67501184 - 

Fonoaudiólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 27 - Indeferido
503262 - Dandara Maria Xavier Machado - 67501184 - 

Fonoaudiólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 28 - Indeferido
503251 - Dandara Maria Xavier Machado - 67501184 - 

Fonoaudiólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 45 - Indeferido
502552 - Daniela Hencke - 69836612 - Fonoaudiólogo - HC 

- 012 - Prova Objetiva - 4 - Indeferido
502564 - Daniela Hencke - 69836612 - Fonoaudiólogo - HC 

- 012 - Prova Objetiva - 28 - Indeferido
502558 - Daniela Hencke - 69836612 - Fonoaudiólogo - HC 

- 012 - Prova Objetiva - 35 - Indeferido
502749 - Gabrielle Pinheiro Sampaio - 69042411 - Fonoau-

diólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 13 - Indeferido
502744 - Gabrielle Pinheiro Sampaio - 69042411 - Fonoau-

diólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 28 - Indeferido
502748 - Gabrielle Pinheiro Sampaio - 69042411 - Fonoau-

diólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 35 - Indeferido
502767 - Gabrielle Pinheiro Sampaio - 69042411 - Fonoau-

diólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 50 - Indeferido
502561 - Isabella Guedes - 69036829 - Fonoaudiólogo - HC 

- 012 - Prova Objetiva - 3 - Indeferido
503713 - Jessica Caroline Maia De Souza - 67793800 - 

Fonoaudiólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 13 - Indeferido
503148 - Karoline Fernandes Forte - 67526020 - Fonoaudió-

logo - HC - 012 - Prova Objetiva - 13 - Indeferido
503112 - Karoline Fernandes Forte - 67526020 - Fonoaudió-

logo - HC - 012 - Prova Objetiva - 19 - Indeferido
503347 - Paloma Cristina Rodeiro Neves - 67581838 - Fono-

audiólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 3 - Indeferido
503338 - Paloma Cristina Rodeiro Neves - 67581838 - Fono-

audiólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 19 - Indeferido
503380 - Paloma Cristina Rodeiro Neves - 67581838 - Fono-

audiólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 49 - Indeferido
503374 - Pamella Krystine Von Lang - 67505198 - Fonoaudi-

ólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 13 - Indeferido
503390 - Pamella Krystine Von Lang - 67505198 - Fonoaudi-

ólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 19 - Indeferido
503724 - Pamella Krystine Von Lang - 67505198 - Fonoaudi-

ólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 28 - Indeferido
502415 - Pedro Ricardo Freitas Da Silva - 67531695 - Fono-

audiólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido
502386 - Pedro Ricardo Freitas Da Silva - 67531695 - Fono-

audiólogo - HC - 012 - Prova Objetiva - 13 - Indeferido
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67494366 - ISABELA FACCI TOREZAN - 12/05/1997 - N - 10 
- 5 - 19 - 34 - 66,25

70863598 - ISABELLA DE OLIVEIRA MIASATO - 15/09/1995 
- N - 9 - 6 - 17 - 32 - 61,25

68345798 - ISLENE FRANCA DE ASSUNCAO - 11/10/1988 - 
N - 10 - 2 - 23 - 35 - 72,50

67489559 - JANAINA TATIM - 09/01/1992 - N - 10 - 8 - 22 
- 40 - 77,50

67857930 - JEFFERSON VASQUES RODRIGUES - 09/11/1977 
- N - 9 - 6 - 19 - 34 - 66,25

71617779 - JOAO PAULO ALVES DOS SANTOS - 13/11/1997 
- N - 9 - 4 - 18 - 31 - 61,25

71825070 - JOAO PAULO VELOSO MATOS - 30/06/1992 - N 
- 7 - 4 - 21 - 32 - 66,25

67499864 - JONATHAN FENILE DE CASTRO - 07/12/1989 - 
N - 10 - 6 - 17 - 33 - 62,50

70212384 - JULIA DE MACEDO RABAHIE - 22/07/1992 - N 
- 9 - 3 - 19 - 31 - 62,50

67643345 - JULIANA MALACARNE DE PINHO - 30/10/1992 
- N - 10 - 3 - 19 - 32 - 63,75

71906797 - JULIO CESAR DA SILVA MENDES - 08/12/1993 - 
N - 9 - 4 - 19 - 32 - 63,75

67511201 - KARINA AKEMI GOTO - 25/03/1991 - N - 9 - 7 
- 19 - 35 - 67,50

67509932 - LAIS SOUZA TOLEDO PEREIRA - 23/11/1995 - N 
- 10 - 4 - 22 - 36 - 72,50

70181462 - LARISSA DE ASSUMPCAO - 24/05/1994 - N - 10 
- 4 - 19 - 33 - 65,00

71620621 - LAURA HIRAYAMA DANTAS - 08/04/2001 - N - 
8 - 4 - 19 - 31 - 62,50

67554911 - LEONARDO FORTI CHRISTOFOLETTI - 
11/04/2000 - N - 8 - 6 - 17 - 31 - 60,00

71443967 - LETICIA COZOLI - 11/11/1996 - N - 7 - 5 - 18 
- 30 - 60,00

68955863 - LIGIA FERNANDES DE AZEVEDO - 13/08/1983 - 
N - 10 - 6 - 17 - 33 - 62,50

67531059 - LUIS ALBERTO GOULART FIRMINO - 16/01/1997 
- N - 10 - 2 - 20 - 32 - 65,00

67538088 - LUIS CLAUDIO INDRIUNAS - 29/10/1969 - N - 9 
- 5 - 20 - 34 - 67,50

69408580 - LUIZ CARLOS DAMASCENO JUNIOR - 
03/09/1984 - N - 8 - 9 - 19 - 36 - 68,75

69374635 - LYA VALERIA GRIZZO SERIGNOLLI - 04/01/1972 
- N - 9 - 2 - 21 - 32 - 66,25

71319352 - MARCO AURELIO PINOTTI CATALAO - 
05/03/1974 - N - 10 - 7 - 23 - 40 - 78,75

67487726 - MARIA CAROLINA DIAS CARREIRA - 14/06/1984 
- N - 9 - 6 - 17 - 32 - 61,25

71527850 - MARINA PEIXOTO SOARES - 09/03/1985 - N - 
10 - 3 - 19 - 32 - 63,75

71407200 - MIGUEL PAIS MOREIRA LOPES - 02/03/1985 - N 
- 10 - 4 - 20 - 34 - 67,50

67487530 - NATALIA DE ALMEIDA VELOZO - 23/03/1988 - N 
- 10 - 4 - 24 - 38 - 77,50

70610797 - NATHALIA ROMAN GOMES - 03/03/1994 - N - 
10 - 4 - 20 - 34 - 67,50

67562175 - NESTOR JOAO TURANO JUNIOR - 20/09/1991 - 
N - 6 - 3 - 20 - 29 - 61,25

67543499 - PATRICIA ALINE DOS SANTOS - 10/04/1982 - N 
- 10 - 4 - 21 - 35 - 70,00

67591663 - PATRIK DE OLIVEIRA APRIGIO - 27/08/1987 - N 
- 10 - 4 - 25 - 39 - 80,00

71650229 - PAULA SACRINI ESPIRITO SANTO - 26/10/1990 
- N - 9 - 6 - 20 - 35 - 68,75

68944667 - RAFAEL LUIS BERALDO - 04/12/1990 - N - 8 - 
5 - 20 - 33 - 66,25

67485537 - RAFAELA SANTOS LIMA - 09/06/1990 - N - 10 
- 7 - 19 - 36 - 68,75

67565425 - RAQUEL FURTADO DE MESQUITA - 25/02/1989 
- N - 9 - 7 - 16 - 32 - 60,00

67497632 - REGISLENE DIAS DE ALMEIDA - 23/03/1981 - N 
- 10 - 5 - 19 - 34 - 66,25

70743541 - ROBERTA GREGOLI - 15/01/1982 - N - 9 - 4 - 
19 - 32 - 63,75

71822143 - ROGERIO TUFAILE KOWASK BEZERRA - 
11/03/1986 - N - 10 - 3 - 18 - 31 - 61,25

67510361 - ROSELI DE JESUS - 19/06/1971 - N - 9 - 5 - 17 
- 31 - 60,00

69106010 - SIMONE RODRIGUES BARRETO - 28/10/1976 - 
N - 7 - 2 - 22 - 31 - 66,25

67493211 - SINDIA LENA ROCHA DE SIQUEIRA - 26/01/1992 
- N - 9 - 6 - 25 - 40 - 81,25

71621270 - SORAIA PAULI SCARPA - 19/10/1981 - N - 8 - 
3 - 23 - 34 - 71,25

70959749 - TARUMAN QUEIROS DE ANDRADE - 21/03/1984 
- N - 9 - 6 - 27 - 42 - 86,25

67499244 - THAIS FREITAS RODRIGUES - 07/03/1991 - N - 
8 - 5 - 19 - 32 - 63,75

69008485 - THAIS ZANETTI DE SYLOS - 08/09/1998 - N - 7 
- 5 - 19 - 31 - 62,50

67574505 - VALDIR PEREIRA GOMES - 27/11/1972 - N - 9 
- 4 - 24 - 37 - 76,25

71648330 - VANESSA DANIELLE PESTANA BONIN - 
22/07/1983 - N - 9 - 4 - 18 - 31 - 61,25

71849980 - VINICIUS AMARAL FERNANDES - 27/02/1997 - 
N - 10 - 3 - 18 - 31 - 61,25

2.2.2. Candidatos Eliminados
Função 017 Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/

Editor UNICAMP
Inscrição - CPF - L Port - Inf - C Esp - T. Acertos - Nota
67483674 - XXX.353.358 XX - 5 - 2 - 13 - 20 - 41,25
67483780 - XXX.425.798 XX - 8 - 2 - 18 - 28 - 57,50
67484018 - XXX.716.698 XX - 7 - 1 - 16 - 24 - 50,00
67484379 - XXX.995.108 XX - 8 - 2 - 16 - 26 - 52,50
67484476 - XXX.660.138 XX - 6 - 4 - 14 - 24 - 47,50
67484883 - XXX.608.898 XX - 6 - 2 - 13 - 21 - 42,50
67485898 - XXX.977.568 XX - 8 - 3 - 16 - 27 - 53,75
67487084 - XXX.053.498 XX - 10 - 4 - 14 - 28 - 52,50
67489176 - XXX.997.728 XX - 10 - 6 - 15 - 31 - 57,50
67490107 - XXX.706.418 XX - 6 - 1 - 10 - 17 - 33,75
67490506 - XXX.456.397 XX - 10 - 2 - 16 - 28 - 55,00
67491413 - XXX.333.318 XX - 9 - 2 - 11 - 22 - 41,25
67491863 - XXX.478.838 XX - 9 - 2 - 15 - 26 - 51,25
67491987 - XXX.517.698 XX - 7 - 0 - 15 - 22 - 46,25
67492436 - XXX.181.218 XX - 8 - 4 - 16 - 28 - 55,00
67495184 - XXX.461.258 XX - 1 - 4 - 6 - 11 - 21,25
67495320 - XXX.795.248 XX - 6 - 4 - 13 - 23 - 45,00
67497420 - XXX.729.918 XX - 7 - 2 - 15 - 24 - 48,75
67499490 - XXX.890.865 XX - 8 - 2 - 11 - 21 - 40,00
67504183 - XXX.379.382 XX - 10 - 2 - 16 - 28 - 55,00
67504833 - XXX.441.248 XX - 4 - 0 - 12 - 16 - 35,00
67507530 - XXX.010.968 XX - 10 - 3 - 17 - 30 - 58,75
67507816 - XXX.576.338 XX - 8 - 1 - 13 - 22 - 43,75
67509592 - XXX.087.078 XX - 8 - 3 - 16 - 27 - 53,75
67514197 - XXX.974.418 XX - 7 - 4 - 17 - 28 - 56,25
67517269 - XXX.209.878 XX - 8 - 4 - 13 - 25 - 47,50
67521266 - XXX.084.648 XX - 8 - 4 - 16 - 28 - 55,00
67523609 - XXX.211.966 XX - 9 - 2 - 16 - 27 - 53,75
67523633 - XXX.317.588 XX - 6 - 2 - 14 - 22 - 45,00
67527043 - XXX.988.936 XX - 7 - 5 - 16 - 28 - 55,00
67528996 - XXX.847.288 XX - 9 - 3 - 14 - 26 - 50,00
67531237 - XXX.086.008 XX - 8 - 3 - 12 - 23 - 43,75
67534724 - XXX.015.118 XX - 6 - 3 - 11 - 20 - 38,75
67537200 - XXX.615.718 XX - 7 - 2 - 14 - 23 - 46,25
67537642 - XXX.793.058 XX - 4 - 1 - 11 - 16 - 33,75
67537995 - XXX.069.898 XX - 5 - 2 - 12 - 19 - 38,75
67542875 - XXX.973.508 XX - 8 - 2 - 17 - 27 - 55,00

502352 - Janaina Tatim - 67489559 - Profissional da Arte, 
Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 - Prova Objetiva 
- 30 - Indeferido

502211 - Jefferson Vasques Rodrigues - 67857930 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 1 - Indeferido

502398 - Jefferson Vasques Rodrigues - 67857930 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 25 - Indeferido

502444 - Jefferson Vasques Rodrigues - 67857930 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 26 - Indeferido

503247 - Jefferson Vasques Rodrigues - 67857930 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 27 - Indeferido

502957 - Jefferson Vasques Rodrigues - 67857930 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 48 - Indeferido

502988 - Jefferson Vasques Rodrigues - 67857930 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 49 - Indeferido

502523 - Juliana Malacarne De Pinho - 67643345 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 39 - Indeferido

503169 - Ligia Rodrigues Balista - 71343350 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 - Prova 
Objetiva - 13 - Indeferido

502635 - Miguel Antunes Aantos - 67527043 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 - Prova 
Objetiva - 1 - Indeferido

502140 - Patrik De Oliveira Aprigio - 67591663 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 33 - Anulada

502874 - Patrik De Oliveira Aprigio - 67591663 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 48 - Indeferido

502625 - Rafaela Santos Lima - 67485537 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 - Prova 
Objetiva - 42 - Indeferido

502631 - Rafaela Santos Lima - 67485537 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 - Prova 
Objetiva - 43 - Indeferido

502576 - Rafaela Santos Lima - 67485537 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 - Prova 
Objetiva - 49 - Indeferido

502173 - Simone Rodrigues Barreto - 69106010 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 22 - Indeferido

502177 - Simone Rodrigues Barreto - 69106010 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 39 - Indeferido

502179 - Simone Rodrigues Barreto - 69106010 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 47 - Indeferido

502100 - Sindia Lena Rocha De Siqueira - 67493211 - 
Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP 
- 017 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 017 Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/

Editor UNICAMP
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - L Port - Inf - C 

Esp - T. Acertos - Nota
69982740 - ALBA DE SOUZA WODIANER MARCONDES - 

19/12/1985 - N - 8 - 6 - 18 - 32 - 62,50
68621124 - ALEXANDRE ADAS - 08/01/1979 - N - 6 - 5 - 

20 - 31 - 63,75
68011105 - ALICE ZARONI NICOLELLA - 18/07/1989 - N - 

10 - 6 - 16 - 32 - 60,00
67616666 - ALINE DE AZEVEDO RODRIGUES - 22/05/1995 - 

N - 10 - 6 - 23 - 39 - 77,50
69236313 - AMANDA SANTOS OLIVEIRA - 19/12/1992 - N 

- 7 - 5 - 18 - 30 - 60,00
67560555 - AMYR BORHOT HAMUD - 07/10/1993 - N - 10 

- 9 - 24 - 43 - 83,75
67884741 - ANDRESSA CAROLINE MUNIZ DA SILVA - 

14/02/1992 - N - 8 - 4 - 19 - 31 - 62,50
69158029 - ANGELO GABRIEL UEHARA ARDONDE - 

02/03/1997 - N - 9 - 5 - 19 - 33 - 65,00
67485618 - ANNA CAROLINA ANTUNES DE MORAES - 

16/11/1989 - N - 8 - 4 - 20 - 32 - 65,00
71348492 - ARISLANE DE OLIVEIRA STRAIOTO - 13/09/1988 

- N - 9 - 4 - 19 - 32 - 63,75
70860165 - BEATRIZ MATTOS MARCHESINI - 30/10/1960 - 

N - 10 - 2 - 23 - 35 - 72,50
69362831 - BERNARDO MENEZES VIANNA - 14/06/1983 - N 

- 10 - 6 - 17 - 33 - 62,50
67518168 - BRUNA SANCHEZ MORENO - 22/01/1990 - N - 

10 - 4 - 22 - 36 - 72,50
68432348 - BRUNA SILVEIRA POLESCA - 18/03/1995 - N - 

8 - 4 - 20 - 32 - 65,00
71547177 - CAMILLA CASSIA DA SILVA - 07/09/1987 - N - 

9 - 3 - 18 - 30 - 60,00
71812571 - CAROLINA DERIVI VIEIRA DA SILVA - 

21/02/1983 - N - 10 - 3 - 19 - 32 - 63,75
68125585 - CAROLINA ROCHA FALVO - 27/07/1999 - N - 8 

- 5 - 20 - 33 - 66,25
67613578 - CECILIA ROSAS MENDES - 19/05/1982 - N - 10 

- 6 - 21 - 37 - 72,50
71636331 - CESAR FERNANDO PIZA - 16/04/2000 - N - 7 

- 6 - 20 - 33 - 66,25
69442800 - CLARA COELHO MANGOLIN - 13/10/1990 - N 

- 9 - 7 - 21 - 37 - 72,50
68391170 - CLARICE DE MATTOS GOULART - 07/01/1990 - 

N - 10 - 1 - 21 - 32 - 66,25
71451072 - CRISTAL RODRIGUES RECCHIA - 11/10/1981 - N 

- 8 - 3 - 19 - 30 - 61,25
67600301 - DANIEL AFFONSO MONTANDON POMPEU - 

04/11/1994 - N - 8 - 5 - 18 - 31 - 61,25
71874780 - DANIEL ALVES DE ARAUJO - 11/11/1992 - N - 9 

- 3 - 20 - 32 - 65,00
67681492 - DANIEL FERRAZ DE MENDONCA GRAZIANO - 

03/09/1981 - N - 6 - 7 - 21 - 34 - 68,75
71900772 - DANIEL MONTANHEIRO - 02/01/1972 - N - 9 - 

5 - 18 - 32 - 62,50
69941432 - DIOGO ROSSI AMBIEL FACINI - 17/01/1991 - N 

- 10 - 4 - 19 - 33 - 65,00
71662766 - EVIA YUCARI YASUMARU - 12/06/1976 - N - 9 

- 4 - 20 - 33 - 66,25
67528899 - FABIANA RAQUEL LEITE - 08/02/1982 - N - 9 - 

2 - 21 - 32 - 66,25
69294640 - FABIO LEONARDO DE RIGGI - 07/04/1982 - N 

- 9 - 3 - 19 - 31 - 62,50
70857199 - FELIPE NASCIMENTO DE SOUZA - 30/07/1990 - 

N - 10 - 8 - 18 - 36 - 67,50
69363536 - FLORA RITTMEISTER DAMASCENO - 05/11/1989 

- N - 9 - 5 - 18 - 32 - 62,50
71637460 - GABRIEL MAIA FELICE - 07/06/1980 - N - 9 - 6 

- 19 - 34 - 66,25
67483844 - GABRIELA LIMA DE OLIVEIRA - 12/09/1999 - N 

- 8 - 4 - 18 - 30 - 60,00
71347615 - GUILHERME FERREIRA AREAS - 12/06/1985 - N 

- 9 - 6 - 22 - 37 - 73,75
69236550 - GUILHERME PIETROBON - 09/08/1990 - N - 9 

- 6 - 18 - 33 - 63,75
68426941 - HUMBERTO LUIS MARQUES - 12/06/1976 - N - 

6 - 2 - 22 - 30 - 65,00

71129650 - ANA PAULA MESSIAS - 31/03/1992 - N - 7 - 
22 - 29 - 72,86

70684693 - ANDREZA VERTUAN - 23/09/1988 - N - 8 - 21 
- 29 - 71,43

71442014 - ELIANA CAROLINA BASTOS - 28/08/1993 - N - 
9 - 23 - 32 - 78,57

69159165 - GABRIELA MARTINS DE MORAES - 08/11/1990 
- N - 5 - 24 - 29 - 75,71

68212615 - GRAZIELLE MORAIS TAVARES - 06/05/1990 - N 
- 8 - 25 - 33 - 82,86

67736068 - HADILA DA SILVA VERAS SOUSA - 27/09/1993 
- N - 5 - 25 - 30 - 78,57

71271678 - HELIEL TADEU RUIZ - 25/09/1987 - N - 8 - 17 
- 25 - 60,00

71751505 - ISADORA MARTINS DE SOUSA - 08/04/1993 - 
N - 8 - 25 - 33 - 82,86

70076405 - KARLA AUGUSTA CAVAGNINI NOGUEIRA - 
09/06/1987 - N - 7 - 26 - 33 - 84,29

69236151 - LEONARDO BARON SPOLIDORO - 15/07/1994 
- N - 7 - 25 - 32 - 81,43

68240848 - LORENA FORNER - 01/12/1993 - N - 5 - 22 - 
27 - 70,00

71339493 - LUIZA LARA GADOTTI - 03/07/1992 - N - 7 - 
20 - 27 - 67,14

70499950 - MARIANA CUNHA BORSARI - 22/09/1994 - N 
- 8 - 22 - 30 - 74,29

67490433 - MATHEUS YUNG PERIN - 14/01/1995 - N - 9 - 
23 - 32 - 78,57

68842651 - RAFAEL LUIS MOURA LIMA DO CARMO - 
26/12/1988 - N - 7 - 22 - 29 - 72,86

2.2.2. Candidatos Ausentes
Função 016 Médico/Médico Oncologista – UNICAMP
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67538460 - XXX.279.218 XX - 67571883 - XXX.478.251 
XX - 68413262 - XXX.591.078 XX - 71160264 - XXX.788.118 
XX - 71522492 - XXX.625.588 XX - 71615580 - XXX.168.678 XX

71658017 - XXX.288.648 XX - 71767827 - XXX.592.296 XX
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 11/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Vestibu-
lar da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos no 
concurso público para a função de Profissional de Arte, Cultura 
e Comunicação/Editor pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501950 - Emelly Godinho Martins - 71731296 - Profissional 

da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - Indeferido
501975 - Simone Rodrigues Barreto - 69106010 - Pro-

fissional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP 
- Indeferido

2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
502294 - Aline De Azevedo Rodrigues - 67616666 - Profis-

sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 28 - Indeferido

502296 - Aline De Azevedo Rodrigues - 67616666 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 39 - Indeferido

502299 - Aline De Azevedo Rodrigues - 67616666 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 49 - Indeferido

503502 - Amyr Borhot Hamud - 67560555 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 - Prova 
Objetiva - 27 - Indeferido

503493 - Amyr Borhot Hamud - 67560555 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 - Prova 
Objetiva - 33 - Anulada

503498 - Amyr Borhot Hamud - 67560555 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 - Prova 
Objetiva - 47 - Indeferido

503503 - Amyr Borhot Hamud - 67560555 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 - Prova 
Objetiva - 48 - Indeferido

503505 - Amyr Borhot Hamud - 67560555 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 - Prova 
Objetiva - 49 - Indeferido

502254 - Cristal Rodrigues Recchia - 71451072 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 49 - Indeferido

502680 - Danillo De Aquino Guedes - 71604430 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 22 - Indeferido

502722 - Danillo De Aquino Guedes - 71604430 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 25 - Indeferido

502772 - Danillo De Aquino Guedes - 71604430 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 28 - Indeferido

502779 - Danillo De Aquino Guedes - 71604430 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 33 - Anulada

502780 - Danillo De Aquino Guedes - 71604430 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 36 - Indeferido

502101 - Felipe Nascimento De Souza - 70857199 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 49 - Indeferido

502170 - Islene Franca De Assuncao - 68345798 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 26 - Indeferido

502176 - Islene Franca De Assuncao - 68345798 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 
- Prova Objetiva - 48 - Indeferido

502141 - Janaina Tatim - 67489559 - Profissional da Arte, 
Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 - Prova Objetiva 
- 22 - Indeferido

502340 - Janaina Tatim - 67489559 - Profissional da Arte, 
Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 - Prova Objetiva 
- 24 - Indeferido

502171 - Janaina Tatim - 67489559 - Profissional da Arte, 
Cultura e Comunicação/Editor - UNICAMP - 017 - Prova Objetiva 
- 25 - Indeferido

503695 - Ana Carolina De Souza Queiroz Schoueri - 
69077975 - Médico/Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 
- Prova Objetiva - 39 - Indeferido

502856 - Carolina Neves Buhl - 67725040 - Médico/Médico 
Ginecologista - UNICAMP - 015 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido

503708 - Ana Carolina De Souza Queiroz Schoueri - 
69077975 - Médico/Médico Ginecologista - UNICAMP - 015 
- Prova Objetiva - 40 - Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 015 Médico/Médico Ginecologista UNICAMP
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - P Sau - C Esp - T. 

Acertos - Nota
70712743 - ALANA BAPTISTA FIM - 22/12/1993 - N - 7 - 

27 - 34 - 87,14
69077975 - ANA CAROLINA DE SOUZA QUEIROZ SCHOUERI 

- 29/06/1994 - N - 7 - 21 - 28 - 70,00
68585810 - ANDRESSA APARECIDA LUCIANO BATISTA - 

07/01/1994 - N - 8 - 20 - 28 - 68,57
71497250 - ANDRESSA SOARES CASTRO ALVES - 

01/03/1996 - N - 6 - 24 - 30 - 77,14
67637701 - ANNA VALERIA GUELDINI DE MORAES - 

17/07/1976 - N - 7 - 21 - 28 - 70,00
71838589 - ARNALDO CESAR JUNJI MORIYAMA - 

05/07/1966 - N - 7 - 23 - 30 - 75,71
67542824 - BETHANIA RODRIGUES MAIA - 28/07/1988 - N 

- 6 - 18 - 24 - 60,00
71548505 - BRUNA LUIZA BRAGA PANTOJA - 03/05/1997 

- N - 8 - 23 - 31 - 77,14
67725040 - CAROLINA NEVES BUHL - 05/01/1997 - N - 10 

- 25 - 35 - 85,71
67756557 - GABRIELA PRAVATTA REZENDE - 06/10/1991 - 

N - 8 - 24 - 32 - 80,00
67484948 - JULIANA DO CARMO FAZZOLARI - 05/02/1995 

- N - 9 - 27 - 36 - 90,00
70481075 - KALINE GOMES FERRARI MARQUART - 

29/03/1987 - N - 6 - 21 - 27 - 68,57
70733147 - LARISSA NASCIMENTO GERTRUDES - 

05/02/1993 - N - 7 - 23 - 30 - 75,71
71875956 - MARCELA MARIA SIMOES - 03/12/1991 - N - 

6 - 26 - 32 - 82,86
67514561 - MARIANA PERCIA NAME DE SOUZA FRANCO - 

19/09/1988 - N - 8 - 22 - 30 - 74,29
69334684 - MARIANA SGUERRA MONTEVECHI - 

07/04/1991 - N - 9 - 23 - 32 - 78,57
67586899 - MURILLO REZENDE WANDERLEY - 25/11/1981 

- N - 8 - 24 - 32 - 80,00
67584500 - NADIA MACHADO DE VASCONCELOS - 

09/02/1987 - N - 10 - 22 - 32 - 77,14
68574070 - RENAN MASSAO NAKAMURA - 09/01/1996 - N 

- 8 - 26 - 34 - 85,71
71064621 VANESSA MELLO DA SILVA - 27/06/1996 N 10 

26 - 36 - 88,57
2.2.2. Candidatos Ausentes
Função 015 Médico/Médico Ginecologista UNICAMP
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67504930 - XXX.551.738 XX - 67571964 - XXX.575.708 
XX - 67651763 - XXX.324.188 XX - 67966233 - XXX.884.188 
XX - 68620187 - XXX.155.988 XX - 70345929 - XXX.077.468 XX

70670617 - XXX.923.877 XX - 71927727 - XXX.834.248 XX
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 10/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Vestibu-
lar da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos no 
concurso público para a função de Médico/Médico Oncologista 
pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE, o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501868 - Andreza Vertuan - 70684693 - Médico/Médico 

Oncologista - UNICAMP - Indeferido
501994 - Grazielle Morais Tavares - 68212615 - Médico/

Médico Oncologista - UNICAMP - Indeferido
501959 - Lorena Forner - 68240848 - Médico/Médico Onco-

logista - UNICAMP - Indeferido
2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
502323 - Andreza Vertuan - 70684693 - Médico/Médico 

Oncologista - UNICAMP - 016 - Prova Objetiva - 13 - Anulada
502955 - Gabriela Martins De Moraes - 69159165 - Médico/

Médico Oncologista - UNICAMP - 016 - Prova Objetiva - 21 - 
Indeferido

502958 - Gabriela Martins De Moraes - 69159165 - Médico/
Médico Oncologista - UNICAMP - 016 - Prova Objetiva - 25 - 
Indeferido

502961 - Gabriela Martins De Moraes - 69159165 - Médico/
Médico Oncologista - UNICAMP - 016 - Prova Objetiva - 40 - 
Indeferido

502455 - Lorena Forner - 68240848 - Médico/Médico 
Oncologista - UNICAMP - 016 - Prova Objetiva - 21 - Indeferido

502781 - Mariana Cunha Borsari - 70499950 - Médico/
Médico Oncologista - UNICAMP - 016 - Prova Objetiva - 25 - 
Indeferido

502630 - Rafael Luis Moura Lima Do Carmo - 68842651 - 
Médico/Médico Oncologista - UNICAMP - 016 - Prova Objetiva 
- 11 - Indeferido

502621 - Rafael Luis Moura Lima Do Carmo - 68842651 - 
Médico/Médico Oncologista - UNICAMP - 016 - Prova Objetiva 
- 21 - Indeferido

502608 - Rafael Luis Moura Lima Do Carmo - 68842651 - 
Médico/Médico Oncologista - UNICAMP - 016 - Prova Objetiva 
- 24 - Indeferido

502598 - Rafael Luis Moura Lima Do Carmo - 68842651 - 
Médico/Médico Oncologista - UNICAMP - 016 - Prova Objetiva 
- 25 - Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 016 Médico/Médico Oncologista UNICAMP
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - P Sau - C Esp - T. 

Acertos - Nota
67773435 - ANA LIDIA VIARO - 21/02/1990 - N - 8 - 22 - 

30 - 74,29
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DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 13/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Vestibu-
lar da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos no 
concurso público para a função de Profissional de Arte, Cultura 
e Comunicação/Produtor de Eventos Culturais pela Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, 
para atuar em Produção Teatral, o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação das 
provas escrita objetiva e escrita dissertativa;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva e prova escrita 

dissertativa
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501970 - Thiago Savi Toledo - 70801940 - Profissional da 

Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de Eventos Culturais 
(Produção Teatral) - LUME - Indeferido

2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
503670 - Dayane Da Silva Cabral - 71464468 - Profissional 

da Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de Eventos Culturais 
(Produção Teatral) - LUME - 019 - Prova Objetiva - 27 - Inde-
ferido

503703 - Dayane Da Silva Cabral - 71464468 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de Eventos Culturais 
(Produção Teatral) - LUME - 019 - Prova Objetiva - 29 - Inde-
ferido

502109 - Thiago Savi Toledo - 70801940 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de Eventos Culturais (Pro-
dução Teatral) - LUME - 019 - Prova Objetiva - 30 - Indeferido

502126 - Thiago Savi Toledo - 70801940 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de Eventos Culturais (Pro-
dução Teatral) - LUME - 019 - Prova Objetiva - 31 - Indeferido

502128 - Thiago Savi Toledo - 70801940 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de Eventos Culturais (Pro-
dução Teatral) - LUME - 019 - Prova Objetiva - 34 - Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados na prova escrita objetiva, 

que terão a prova escrita dissertativa corrigida (Listas geral e 
especial)

LISTA GERAL
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - L Port - Ing - C 

Esp - T. Acertos - Nota
71886621 - ANTONIO MARTINS OLIVEIRA JUNIOR - 

01/06/1993 - N - 4 - 5 - 16 - 25 - 62,50
71614079 - CACHU GUILHERME MARTINS MOREIRA - 

09/03/1996 - N - 3 - 5 - 22 - 30 - 75,00
71126678 - CRISTIANE MALAGOLI TAGUCHI - 05/12/1987 - 

N - 4 - 4 - 20 - 28 - 70,00
71464468 - DAYANE DA SILVA CABRAL - 17/10/1986 - N - 

3 - 3 - 19 - 25 - 62,50
67625266 - GIOVANNA BARALDI - 04/09/1996 - N - 5 - 4 

- 19 - 28 - 70,00
71262229 - JOAO ANDRE BRITO GARBOGGINI - 23/03/1970 

- N - 4 - 5 - 16 - 25 - 62,50
71296824 - LETICIA SILVA DE ABREU - 10/02/1996 - N - 5 

- 2 - 17 - 24 - 60,00
67498183 - LUISA DE CASTRO JOSE MARIA - 12/09/1991 - 

N - 3 - 5 - 19 - 27 - 67,50
71426230 - PAULO CASTELO BRANCO DE GOUVEIA NETO - 

10/02/1993 - N - 4 - 4 - 20 - 28 - 70,00
67679412 - ROBERTO BASILIO DE MATOS - 20/10/1967 - N 

- 5 - 5 - 17 - 27 - 67,50
71582797 - VITORIA TORRES HEYDEN - 08/11/2000 - N - 2 

- 4 - 18 - 24 - 60,00
LISTA ESPECIAL – candidato que se autodeclarou negro 

(preto ou pardo)
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - L Port - Ing - C 

Esp - T. Acertos - Nota
71464468 - DAYANE DA SILVA CABRAL - 17/10/1986 - N - 

3 - 3 - 19 - 25 - 62,50
2.2.2. Candidatos Eliminados
Função 019 Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/

Produtor de Eventos Culturais (Produção Teatral) LUME
Inscrição - CPF - L Port - Ing - C Esp - T. Acertos - Nota
67504701 - XXX.961.537 XX - 3 - 1 - 13 - 17 - 42,50
67510442 - XXX.359.711 XX - 1 - 1 - 17 - 19 - 47,50
67546714 - XXX.937.038 XX - 3 - 2 - 18 - 23 - 57,50
67572103 - XXX.894.748 XX - 5 - 5 - 13 - 23 - 57,50
67801838 - XXX.591.989 XX - 3 - 3 - 14 - 20 - 50,00
69447810 - XXX.856.238 XX - 4 - 4 - 15 - 23 - 57,50
70087601 - XXX.781.718 XX - 3 - 2 - 11 - 16 - 40,00
70801940 - XXX.710.348 XX - 4 - 1 - 15 - 20 - 50,00
71247602 - XXX.296.748 XX - 2 - 1 - 16 - 19 - 47,50
71664750 - XXX.367.489 XX - 3 - 4 - 16 - 23 - 57,50
71768149 - XXX.770.468 XX - 4 - 3 - 15 - 22 - 55,00
71906967 - XXX.584.108 XX - 3 - 4 - 14 - 21 - 52,50
71907084 - XXX.123.738 XX - 2 - 5 - 12 - 19 - 47,50
2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 019 Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/

Produtor de Eventos Culturais (Produção Teatral) LUME
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

68829337 - XXX.412.348 XX - 70659710 - XXX.168.730 
XX - 70787867 - XXX.181.158 XX - 71734864 - XXX.884.778 
XX - 71760377 - XXX.732.841 XX - 71842691 - XXX.579.778 XX

71885803 - XXX.848.176 XX - 71927018 - XXX.837.918 XX
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 14/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Profissional para Assuntos 
Universitários/Profissional

Especializado de Laboratório pela Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.

71474765 - XXX.829.518 XX - 71487689 - XXX.744.198 
XX - 71503072 - XXX.010.508 XX - 71531181 - XXX.597.998 
XX - 71571965 - XXX.805.558 XX - 71577866 - XXX.250.828 XX

71581634 - XXX.135.618 XX - 71586288 - XXX.806.018 
XX - 71624813 - XXX.230.408 XX - 71626000 - XXX.034.708 
XX - 71647988 - XXX.585.298 XX - 71649603 - XXX.355.028 XX

71659404 - XXX.068.148 XX - 71705945 - XXX.875.818 
XX - 71737014 - XXX.303.228 XX - 71746218 - XXX.262.158 
XX - 71753869 - XXX.132.798 XX - 71759751 - XXX.585.248 XX

71766774 - XXX.021.028 XX - 71769382 - XXX.599.328 
XX - 71774114 - XXX.049.046 XX - 71774173 - XXX.792.042 
XX - 71804234 - XXX.126.537 XX - 71821295 - XXX.490.608 XX

71831320 - XXX.714.468 XX - 71836896 - XXX.185.828 
XX - 71852417 - XXX.252.288 XX - 71855467 - XXX.094.384 
XX - 71855530 - XXX.873.588 XX - 71859225 - XXX.807.998 XX

71878270 - XXX.988.108 XX - 71879633 - XXX.721.708 
XX - 71879986 - XXX.289.348 XX - 71881620 - XXX.709.118 
XX - 71884300 - XXX.010.338 XX - 71886370 - XXX.299.116 XX

71889230 - XXX.244.608 XX - 71897259 - XXX.543.328 
XX - 71910379 - XXX.935.969 XX - 71917276 - XXX.651.668 
XX - 71920030 - XXX.869.237 XX - 71921001 - XXX.454.268 XX

71921532 - XXX.680.587 XX - 71922660 - XXX.503.888 XX
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 12/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Vestibu-
lar da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos no 
concurso público para a função de Profissional de Arte, Cultura 
e Comunicação/Produtor de Eventos Culturais pela Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, 
para atuar em Gestão Orçamentária, o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação das 
provas escrita objetiva e escrita dissertativa;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva e prova escrita 

dissertativa
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501812 - Giselle Moraes Bastos Magdaleno - 67488617 - 

Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de Eventos 
Culturais (Gestão Orçamentária) - LUME - Indeferido

2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
503191 - Ana Carolina Meinerz - 68052138 - Profissional 

da Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de Eventos Culturais 
(Gestão Orçamentária) - LUME - 018 - Prova Objetiva - 8 - 
Indeferido

503373 - Ana Carolina Meinerz - 68052138 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de Eventos Culturais 
(Gestão Orçamentária) - LUME - 018 - Prova Objetiva - 18 - 
Indeferido

503246 - Ana Carolina Meinerz - 68052138 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de Eventos Culturais 
(Gestão Orçamentária) - LUME - 018 - Prova Objetiva - 22 - 
Indeferido

503192 - Ana Carolina Meinerz - 68052138 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de Eventos Culturais 
(Gestão Orçamentária) - LUME - 018 - Prova Objetiva - 24 - 
Anulada

503284 - Ana Carolina Meinerz - 68052138 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de Eventos Culturais 
(Gestão Orçamentária) - LUME - 018 - Prova Objetiva - 26 - 
Indeferido

502184 - Giselle Moraes Bastos Magdaleno - 67488617 - 
Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/Produtor de Eventos 
Culturais (Gestão Orçamentária) - LUME - 018 - Prova Objetiva 
- 27 - Anulada

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados na prova escrita objetiva, que 

terão a prova escrita dissertativa corrigida
Função 018 Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/

Produtor de Eventos Culturais (Gestão Orçamentária) LUME
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - C Esp - T. Acer-

tos - Nota
68052138 - ANA CAROLINA MEINERZ - 20/09/1988 - N - 

34 - 34 - 85,00
67562124 - ANTONIO TAVARES DE SOUSA NETO - 

12/02/1992 - N - 31 - 31 - 77,50
71725296 - CAMILA DE FELICIO SANTOS - 27/02/1991 - N 

- 35 - 35 - 87,50
67486312 - DANIELLE CRISTINA ARANDA BATOCCHIO - 

05/06/1985 - N - 29 - 29 - 72,50
67680631 - EWERTON SILVINO - 28/01/1993 - N - 27 - 27 

- 67,50
71410228 - FLAVIA CATUSSO DAISSON SANTOS - 

01/08/1999 - N - 26 - 26 - 65,00
67488617 - GISELLE MORAES BASTOS MAGDALENO - 

11/09/1981 - N - 32 - 32 - 80,00
71396721 - GUILHERME GONCALVES CAPOVILLA - 

21/02/1990 - N - 29 - 29 - 72,50
71906142 - JULIA CONTERNO RODRIGUES - 06/07/1986 - 

N - 30 - 30 - 75,00
70174563 - JULIANA YUMI KANETO - 30/12/1977 - N - 35 

- 35 - 87,50
71667725 - LAYANA PERES DE CASTRO - 05/02/1985 - N 

- 32 - 32 - 80,00
67531539 - MARIA FERNANDA MOREIRA - 17/06/1994 - N 

- 31 - 31 - 77,50
67535240 - PAMELA LEITE DE MORAES - 04/04/2001 - N 

- 31 - 31 - 77,50
71619720 - TAIANA RENATA MARTINS DA SILVA - 

17/04/1988 - N - 26 - 26 - 65,00
67625690 - TAIANE RAFFA - 16/12/1992 - N - 31 - 31 - 

77,50
71916210 - VITORIA DE OLIVEIRA PEREIRA - 25/05/1998 - 

N - 26 - 26 - 65,00
2.2.2. Candidatos Ausentes
Função 018 Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/

Produtor de Eventos Culturais (Gestão Orçamentária) LUME
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

68848080 - XXX.192.128 XX - 69089884 - XXX.819.458 
XX - 70121389 - XXX.170.658 XX - 71096205 - XXX.302.608 
XX - 71512454 - XXX.395.808 XX - 71644750 - XXX.511.418 XX

71773444 - XXX.992.208 XX - 71814280 - XXX.300.588 
XX - 71875700 - XXX.004.523 XX - 71910603 - XXX.460.918 XX

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

71139664 - XXX.716.888 XX - 7 - 2 - 18 - 27 - 56,25
71145346 - XXX.003.598 XX - 8 - 3 - 13 - 24 - 46,25
71145362 - XXX.203.638 XX - 7 - 1 - 14 - 22 - 45,00
71183698 - XXX.769.268 XX - 6 - 2 - 15 - 23 - 47,50
71202781 - XXX.007.678 XX - 4 - 3 - 13 - 20 - 41,25
71213341 - XXX.433.568 XX - 6 - 1 - 14 - 21 - 43,75
71275754 - XXX.819.508 XX - 9 - 2 - 13 - 24 - 46,25
71282742 - XXX.134.148 XX - 9 - 4 - 14 - 27 - 51,25
71286969 - XXX.747.588 XX - 4 - 2 - 17 - 23 - 50,00
71326413 - XXX.294.928 XX - 7 - 4 - 17 - 28 - 56,25
71343350 - XXX.278.698 XX - 8 - 3 - 15 - 26 - 51,25
71357327 - XXX.517.748 XX - 6 - 2 - 19 - 27 - 57,50
71393480 - XXX.362.308 XX - 6 - 2 - 16 - 24 - 50,00
71398490 - XXX.684.058 XX - 7 - 2 - 15 - 24 - 48,75
71419462 - XXX.260.606 XX - 8 - 4 - 14 - 26 - 50,00
71434372 - XXX.616.338 XX - 10 - 1 - 15 - 26 - 51,25
71448373 - XXX.142.376 XX - 8 - 2 - 9 - 19 - 35,00
71450017 - XXX.301.298 XX - 6 - 2 - 15 - 23 - 47,50
71462708 - XXX.209.888 XX - 7 - 2 - 16 - 25 - 51,25
71478086 - XXX.642.258 XX - 6 - 1 - 9 - 16 - 31,25
71538160 - XXX.321.788 XX - 10 - 5 - 16 - 31 - 58,75
71538275 - XXX.541.718 XX - 5 - 2 - 14 - 21 - 43,75
71541594 - XXX.739.138 XX - 9 - 4 - 17 - 30 - 58,75
71592423 - XXX.524.278 XX - 8 - 5 - 15 - 28 - 53,75
71595635 - XXX.324.228 XX - 7 - 1 - 15 - 23 - 47,50
71604430 - XXX.241.448 XX - 10 - 2 - 15 - 27 - 52,50
71611177 - XXX.176.958 XX - 7 - 3 - 15 - 25 - 50,00
71623248 - XXX.508.307 XX - 10 - 6 - 15 - 31 - 57,50
71633065 - XXX.385.028 XX - 7 - 1 - 14 - 22 - 45,00
71648046 - XXX.599.298 XX - 9 - 3 - 13 - 25 - 47,50
71677003 - XXX.317.648 XX - 6 - 4 - 11 - 21 - 40,00
71690000 - XXX.454.748 XX - 6 - 1 - 8 - 15 - 28,75
71697810 - XXX.191.571 XX - 7 - 3 - 13 - 23 - 45,00
71698370 - XXX.675.538 XX - 8 - 1 - 10 - 19 - 36,25
71724036 - XXX.103.948 XX - 10 - 6 - 13 - 29 - 52,50
71731296 - XXX.533.568 XX - 6 - 3 - 16 - 25 - 51,25
71732330 - XXX.574.209 XX - 10 - 1 - 13 - 24 - 46,25
71739106 - XXX.759.078 XX - 8 - 3 - 18 - 29 - 58,75
71741739 - XXX.044.738 XX - 8 - 4 - 13 - 25 - 47,50
71751246 - XXX.120.685 XX - 6 - 2 - 17 - 25 - 52,50
71753974 - XXX.029.078 XX - 7 - 3 - 18 - 28 - 57,50
71756531 - XXX.636.488 XX - 5 - 2 - 14 - 21 - 43,75
71758399 - XXX.257.458 XX - 8 - 2 - 16 - 26 - 52,50
71767100 - XXX.390.388 XX - 7 - 4 - 11 - 22 - 41,25
71773762 - XXX.781.398 XX - 7 - 1 - 15 - 23 - 47,50
71775447 - XXX.107.828 XX - 7 - 0 - 10 - 17 - 33,75
71776303 - XXX.308.548 XX - 8 - 3 - 12 - 23 - 43,75
71789065 - XXX.346.308 XX - 10 - 1 - 16 - 27 - 53,75
71808213 - XXX.331.048 XX - 8 - 2 - 14 - 24 - 47,50
71812369 - XXX.182.248 XX - 9 - 4 - 8 - 21 - 36,25
71818499 - XXX.394.228 XX - 10 - 2 - 9 - 21 - 37,50
71819363 - XXX.497.718 XX - 6 - 1 - 12 - 19 - 38,75
71825851 - XXX.904.348 XX - 9 - 2 - 14 - 25 - 48,75
71827013 - XXX.999.661 XX - 6 - 6 - 14 - 26 - 50,00
71827420 - XXX.436.128 XX - 8 - 3 - 18 - 29 - 58,75
71829830 - XXX.673.219 XX - 8 - 3 - 15 - 26 - 51,25
71830979 - XXX.110.358 XX - 6 - 1 - 9 - 16 - 31,25
71832114 - XXX.528.318 XX - 7 - 1 - 10 - 18 - 35,00
71842900 - XXX.305.848 XX - 9 - 2 - 18 - 29 - 58,75
71846379 - XXX.484.248 XX - 9 - 4 - 13 - 26 - 48,75
71853022 - XXX.528.218 XX - 8 - 1 - 12 - 21 - 41,25
71860304 - XXX.173.228 XX - 5 - 0 - 11 - 16 - 33,75
71866825 - XXX.184.148 XX - 7 - 3 - 10 - 20 - 37,50
71866981 - XXX.379.469 XX - 10 - 4 - 15 - 29 - 55,00
71868445 - XXX.015.388 XX - 8 - 1 - 16 - 25 - 51,25
71869913 - XXX.506.798 XX - 7 - 2 - 18 - 27 - 56,25
71874038 - XXX.078.048 XX - 8 - 2 - 9 - 19 - 35,00
71878190 - XXX.867.290 XX - 8 - 0 - 14 - 22 - 45,00
71878840 - XXX.038.088 XX - 7 - 3 - 18 - 28 - 57,50
71879846 - XXX.159.498 XX - 10 - 0 - 13 - 23 - 45,00
71880984 - XXX.608.356 XX - 8 - 1 - 14 - 23 - 46,25
71891153 - XXX.088.498 XX - 9 - 0 - 9 - 18 - 33,75
71891234 - XXX.378.058 XX - 6 - 1 - 10 - 17 - 33,75
71898573 - XXX.420.008 XX - 7 - 3 - 12 - 22 - 42,50
71900608 - XXX.566.818 XX - 7 - 3 - 18 - 28 - 57,50
71912487 - XXX.208.188 XX - 8 - 1 - 13 - 22 - 43,75
71922601 - XXX.169.958 XX - 8 - 0 - 10 - 18 - 35,00
71923500 - XXX.740.636 XX - 8 - 5 - 14 - 27 - 51,25
2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 017 Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/

Editor UNICAMP
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67485332 - XXX.193.148 XX - 67487106 - XXX.843.318 
XX - 67487327 - XXX.917.134 XX - 67487670 - XXX.277.418 
XX - 67488943 - XXX.608.008 XX - 67489079 - XXX.361.908 XX

67489613 - XXX.510.889 XX - 67490042 - XXX.124.118 
XX - 67492096 - XXX.090.625 XX - 67494420 - XXX.575.408 
XX - 67495630 - XXX.636.578 XX - 67497500 - XXX.347.438 XX

67498728 - XXX.921.408 XX - 67500196 - XXX.179.308 
XX - 67500650 - XXX.455.888 XX - 67501656 - XXX.131.169 
XX - 67502466 - XXX.188.288 XX - 67503080 - XXX.187.626 XX

67506771 - XXX.131.728 XX - 67507425 - XXX.340.148 
XX - 67519989 - XXX.541.168 XX - 67521355 - XXX.404.568 
XX - 67529879 - XXX.624.648 XX - 67563007 - XXX.333.351 XX

67570771 - XXX.598.778 XX - 67580068 - XXX.110.536 
XX - 67603556 - XXX.177.698 XX - 67616402 - XXX.411.488 
XX - 67627188 - XXX.869.836 XX - 67628583 - XXX.771.038 XX

67665527 - XXX.597.611 XX - 67696872 - XXX.590.678 
XX - 67702899 - XXX.816.828 XX - 67718353 - XXX.914.958 
XX - 67731481 - XXX.639.958 XX - 67759432 - XXX.065.824 XX

67769527 - XXX.600.478 XX - 67842917 - XXX.872.118 
XX - 67859267 - XXX.942.578 XX - 67873391 - XXX.045.558 
XX - 67874134 - XXX.091.208 XX - 67881963 - XXX.430.528 XX

67895964 - XXX.056.848 XX - 68074310 - XXX.638.428 
XX - 68208022 - XXX.125.388 XX - 68416830 - XXX.717.998 
XX - 68530498 - XXX.897.339 XX - 68687362 - XXX.540.118 XX

68913770 - XXX.105.998 XX - 68914423 - XXX.637.638 
XX - 68955928 - XXX.913.888 XX - 69006814 - XXX.440.188 
XX - 69062056 - XXX.183.269 XX - 69198705 - XXX.337.599 XX

69237891 - XXX.204.824 XX - 69330905 - XXX.286.368 
XX - 69410372 - XXX.586.948 XX - 69431213 - XXX.262.539 
XX - 69438013 - XXX.980.368 XX - 69444218 - XXX.519.078 XX

69495394 - XXX.381.298 XX - 69530629 - XXX.866.958 
XX - 69569185 - XXX.093.198 XX - 69625786 - XXX.180.368 
XX - 69629935 - XXX.326.146 XX - 69765952 - XXX.956.538 XX

69817243 - XXX.918.617 XX - 69880751 - XXX.919.608 
XX - 69896666 - XXX.949.338 XX - 70088292 - XXX.940.968 
XX - 70181187 - XXX.127.858 XX - 70228582 - XXX.258.918 XX

70243590 - XXX.143.258 XX - 70261253 - XXX.931.286 
XX - 70320993 - XXX.568.448 XX - 70472327 - XXX.365.398 
XX - 70530777 - XXX.469.508 XX - 70599602 - XXX.228.698 XX

70663742 - XXX.622.716 XX - 70681384 - XXX.271.408 
XX - 70747865 - XXX.891.748 XX - 70789029 - XXX.302.588 
XX - 70793484 - XXX.196.738 XX - 70806918 - XXX.492.188 XX

70871400 - XXX.079.082 XX - 70888000 - XXX.321.628 
XX - 71093206 - XXX.344.144 XX - 71096493 - XXX.677.478 
XX - 71140131 - XXX.082.578 XX - 71143475 - XXX.917.798 XX

71145516 - XXX.445.478 XX - 71153322 - XXX.292.288 
XX - 71205454 - XXX.010.696 XX - 71214585 - XXX.284.328 
XX - 71218939 - XXX.937.408 XX - 71284400 - XXX.420.578 XX

71326383 - XXX.432.246 XX - 71336206 - XXX.708.406 
XX - 71345329 - XXX.136.128 XX - 71349073 - XXX.527.308 
XX - 71427651 - XXX.049.578 XX - 71469680 - XXX.420.568 XX

67543154 - XXX.887.297 XX - 7 - 1 - 17 - 25 - 52,50
67553885 - XXX.174.968 XX - 9 - 2 - 16 - 27 - 53,75
67553907 - XXX.506.918 XX - 6 - 1 - 14 - 21 - 43,75
67554792 - XXX.235.278 XX - 9 - 3 - 13 - 25 - 47,50
67555276 - XXX.119.098 XX - 8 - 0 - 13 - 21 - 42,50
67558410 - XXX.112.908 XX - 10 - 1 - 17 - 28 - 56,25
67558984 - XXX.821.718 XX - 7 - 5 - 15 - 27 - 52,50
67566235 - XXX.345.828 XX - 6 - 3 - 16 - 25 - 51,25
67567789 - XXX.921.128 XX - 7 - 2 - 17 - 26 - 53,75
67574300 - XXX.568.598 XX - 8 - 7 - 15 - 30 - 56,25
67576389 - XXX.720.956 XX - 9 - 3 - 14 - 26 - 50,00
67585531 - XXX.618.868 XX - 10 - 3 - 14 - 27 - 51,25
67590705 - XXX.675.808 XX - 6 - 3 - 14 - 23 - 46,25
67593607 - XXX.302.518 XX - 6 - 3 - 11 - 20 - 38,75
67606199 - XXX.198.808 XX - 6 - 2 - 13 - 21 - 42,50
67607381 - XXX.381.918 XX - 9 - 3 - 17 - 29 - 57,50
67626173 - XXX.676.508 XX - 8 - 4 - 12 - 24 - 45,00
67643116 - XXX.721.728 XX - 8 - 0 - 13 - 21 - 42,50
67650686 - XXX.089.268 XX - 7 - 0 - 10 - 17 - 33,75
67657150 - XXX.555.428 XX - 8 - 2 - 12 - 22 - 42,50
67675913 - XXX.279.598 XX - 8 - 3 - 16 - 27 - 53,75
67681778 - XXX.137.028 XX - 9 - 2 - 17 - 28 - 56,25
67686087 - XXX.759.948 XX - 7 - 4 - 15 - 26 - 51,25
67688047 - XXX.729.008 XX - 10 - 0 - 17 - 27 - 55,00
67689418 - XXX.131.168 XX - 7 - 3 - 16 - 26 - 52,50
67689787 - XXX.853.637 XX - 5 - 2 - 11 - 18 - 36,25
67690661 - XXX.604.128 XX - 7 - 5 - 13 - 25 - 47,50
67694683 - XXX.559.451 XX - 6 - 1 - 12 - 19 - 38,75
67733522 - XXX.706.848 XX - 8 - 0 - 11 - 19 - 37,50
67745431 - XXX.492.948 XX - 5 - 1 - 12 - 18 - 37,50
67748945 - XXX.185.725 XX - 10 - 1 - 17 - 28 - 56,25
67782493 - XXX.478.658 XX - 8 - 3 - 13 - 24 - 46,25
67800157 - XXX.124.888 XX - 9 - 4 - 15 - 28 - 53,75
67809006 - XXX.892.008 XX - 8 - 3 - 12 - 23 - 43,75
67815626 - XXX.643.240 XX - 7 - 3 - 13 - 23 - 45,00
67837891 - XXX.643.638 XX - 9 - 1 - 12 - 22 - 42,50
67844049 - XXX.120.566 XX - 10 - 2 - 17 - 29 - 57,50
67848915 - XXX.947.550 XX - 8 - 1 - 15 - 24 - 48,75
67856608 - XXX.466.368 XX - 6 - 4 - 14 - 24 - 47,50
67875548 - XXX.750.768 XX - 8 - 7 - 16 - 31 - 58,75
67875742 - XXX.844.278 XX - 6 - 3 - 11 - 20 - 38,75
67885624 - XXX.348.738 XX - 7 - 2 - 14 - 23 - 46,25
67932045 - XXX.787.818 XX - 7 - 2 - 14 - 23 - 46,25
67976557 - XXX.667.788 XX - 10 - 4 - 15 - 29 - 55,00
68182791 - XXX.086.328 XX - 5 - 1 - 11 - 17 - 35,00
68200536 - XXX.413.748 XX - 5 - 4 - 17 - 26 - 53,75
68252048 - XXX.515.558 XX - 7 - 3 - 12 - 22 - 42,50
68366035 - XXX.046.478 XX - 9 - 4 - 14 - 27 - 51,25
68419481 - XXX.522.198 XX - 10 - 5 - 14 - 29 - 53,75
68435940 - XXX.540.358 XX - 5 - 2 - 8 - 15 - 28,75
68503350 - XXX.230.868 XX - 9 - 2 - 12 - 23 - 43,75
68555490 - XXX.910.878 XX - 6 - 1 - 9 - 16 - 31,25
68620306 - XXX.775.588 XX - 8 - 1 - 17 - 26 - 53,75
68664095 - XXX.715.858 XX - 8 - 6 - 16 - 30 - 57,50
68710771 - XXX.409.068 XX - 9 - 3 - 14 - 26 - 50,00
68802293 - XXX.778.267 XX - 9 - 6 - 15 - 30 - 56,25
68818173 - XXX.846.348 XX - 9 - 2 - 16 - 27 - 53,75
68819412 - XXX.097.718 XX - 5 - 3 - 13 - 21 - 42,50
68855613 - XXX.442.878 XX - 10 - 4 - 14 - 28 - 52,50
68892977 - XXX.252.046 XX - 9 - 5 - 16 - 30 - 57,50
68904010 - XXX.809.158 XX - 8 - 2 - 13 - 23 - 45,00
68937806 - XXX.364.418 XX - 7 - 4 - 16 - 27 - 53,75
68963394 - XXX.401.096 XX - 8 - 6 - 14 - 28 - 52,50
68974884 - XXX.484.248 XX - 9 - 3 - 14 - 26 - 50,00
69006369 - XXX.828.858 XX - 10 - 1 - 15 - 26 - 51,25
69035288 - XXX.487.178 XX - 7 - 5 - 13 - 25 - 47,50
69058890 - XXX.216.168 XX - 9 - 1 - 13 - 23 - 45,00
69063818 - XXX.759.388 XX - 9 - 3 - 17 - 29 - 57,50
69080739 - XXX.662.168 XX - 10 - 5 - 13 - 28 - 51,25
69090076 - XXX.055.658 XX - 6 - 2 - 12 - 20 - 40,00
69092788 - XXX.080.098 XX - 6 - 3 - 15 - 24 - 48,75
69204756 - XXX.303.688 XX - 8 - 3 - 15 - 26 - 51,25
69205280 - XXX.005.768 XX - 4 - 3 - 14 - 21 - 43,75
69232792 - XXX.410.218 XX - 8 - 3 - 17 - 28 - 56,25
69331260 - XXX.362.778 XX - 6 - 6 - 14 - 26 - 50,00
69342180 - XXX.363.298 XX - 8 - 1 - 14 - 23 - 46,25
69369631 - XXX.281.895 XX - 7 - 3 - 15 - 25 - 50,00
69374279 - XXX.872.678 XX - 7 - 0 - 11 - 18 - 36,25
69425388 - XXX.288.719 XX - 10 - 5 - 15 - 30 - 56,25
69464456 - XXX.090.208 XX - 7 - 5 - 14 - 26 - 50,00
69470901 - XXX.642.648 XX - 7 - 4 - 13 - 24 - 46,25
69473331 - XXX.736.598 XX - 9 - 5 - 15 - 29 - 55,00
69515921 - XXX.762.308 XX - 9 - 3 - 14 - 26 - 50,00
69526850 - XXX.694.058 XX - 10 - 4 - 14 - 28 - 52,50
69549095 - XXX.234.788 XX - 6 - 1 - 12 - 19 - 38,75
69610444 - XXX.353.308 XX - 6 - 2 - 13 - 21 - 42,50
69641226 - XXX.554.855 XX - 6 - 1 - 12 - 19 - 38,75
69662401 - XXX.187.958 XX - 8 - 3 - 15 - 26 - 51,25
69748080 - XXX.732.138 XX - 10 - 6 - 15 - 31 - 57,50
69768200 - XXX.852.799 XX - 9 - 1 - 18 - 28 - 57,50
69784191 - XXX.947.098 XX - 5 - 1 - 9 - 15 - 30,00
69794251 - XXX.911.648 XX - 8 - 0 - 11 - 19 - 37,50
69913005 - XXX.487.598 XX - 8 - 1 - 16 - 25 - 51,25
70028710 - XXX.783.448 XX - 3 - 0 - 13 - 16 - 36,25
70053081 - XXX.946.226 XX - 10 - 3 - 16 - 29 - 56,25
70065390 - XXX.802.598 XX - 5 - 1 - 14 - 20 - 42,50
70070008 - XXX.411.976 XX - 9 - 4 - 16 - 29 - 56,25
70115320 - XXX.937.136 XX - 9 - 4 - 12 - 25 - 46,25
70119457 - XXX.786.778 XX - 10 - 3 - 15 - 28 - 53,75
70171181 - XXX.818.918 XX - 7 - 2 - 12 - 21 - 41,25
70222444 - XXX.034.068 XX - 7 - 1 - 16 - 24 - 50,00
70298416 - XXX.602.028 XX - 8 - 3 - 11 - 22 - 41,25
70327416 - XXX.792.598 XX - 10 - 0 - 17 - 27 - 55,00
70343683 - XXX.112.138 XX - 8 - 7 - 13 - 28 - 51,25
70373493 - XXX.116.839 XX - 9 - 6 - 15 - 30 - 56,25
70389098 - XXX.693.358 XX - 10 - 0 - 14 - 24 - 47,50
70417709 - XXX.114.538 XX - 7 - 6 - 15 - 28 - 53,75
70446938 - XXX.103.868 XX - 6 - 2 - 9 - 17 - 32,50
70450641 - XXX.231.762 XX - 7 - 4 - 16 - 27 - 53,75
70461104 - XXX.236.798 XX - 7 - 6 - 17 - 30 - 58,75
70490023 - XXX.518.458 XX - 9 - 4 - 16 - 29 - 56,25
70534152 - XXX.404.904 XX - 7 - 1 - 13 - 21 - 42,50
70588228 - XXX.437.228 XX - 4 - 1 - 18 - 23 - 51,25
70632014 - XXX.568.378 XX - 7 - 4 - 17 - 28 - 56,25
70637660 - XXX.408.918 XX - 5 - 4 - 16 - 25 - 51,25
70653844 - XXX.907.388 XX - 7 - 6 - 13 - 26 - 48,75
70665788 - XXX.273.028 XX - 9 - 0 - 18 - 27 - 56,25
70717117 - XXX.828.148 XX - 7 - 1 - 9 - 17 - 32,50
70753687 - XXX.783.588 XX - 9 - 2 - 16 - 27 - 53,75
70761205 - XXX.058.918 XX - 9 - 3 - 12 - 24 - 45,00
70775443 - XXX.680.288 XX - 8 - 1 - 10 - 19 - 36,25
70838054 - XXX.785.768 XX - 8 - 4 - 16 - 28 - 55,00
70849064 - XXX.656.288 XX - 10 - 4 - 16 - 30 - 57,50
70869197 - XXX.719.838 XX - 7 - 1 - 15 - 23 - 47,50
70873100 - XXX.878.848 XX - 8 - 2 - 10 - 20 - 37,50
70913226 - XXX.163.058 XX - 9 - 1 - 14 - 24 - 47,50
70915393 - XXX.425.078 XX - 10 - 4 - 15 - 29 - 55,00
70964963 - XXX.645.888 XX - 7 - 3 - 14 - 24 - 47,50
70972141 - XXX.962.458 XX - 3 - 2 - 10 - 15 - 31,25
70979154 - XXX.705.188 XX - 7 - 5 - 14 - 26 - 50,00
70998450 - XXX.384.668 XX - 9 - 3 - 12 - 24 - 45,00
71040161 - XXX.090.708 XX - 9 - 4 - 12 - 25 - 46,25
71043446 - XXX.372.778 XX - 4 - 4 - 14 - 22 - 45,00
71048197 - XXX.035.458 XX - 8 - 5 - 17 - 30 - 58,75
71053107 - XXX.509.398 XX - 6 - 4 - 13 - 23 - 45,00
71070532 - XXX.369.218 XX - 10 - 2 - 12 - 24 - 45,00
71092404 - XXX.890.828 XX - 8 - 1 - 12 - 21 - 41,25
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2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
503000 - Renan Da Silva Guedes - 67734286 - Profissional 

Para Assuntos Universitários/Profissional De Pesquisa - UNI-
CAMP - 021 - Prova Objetiva - 6 - Indeferido

503003 - Renan Da Silva Guedes - 67734286 - Profissional 
Para Assuntos Universitários/Profissional De Pesquisa - UNI-
CAMP - 021 - Prova Objetiva - 34 - Indeferido

503004 - Renan Da Silva Guedes - 67734286 - Profissional 
Para Assuntos Universitários/Profissional De Pesquisa - UNI-
CAMP - 021 - Prova Objetiva - 36 - Anulada

503005 - Renan Da Silva Guedes - 67734286 - Profissional 
Para Assuntos Universitários/Profissional De Pesquisa - UNI-
CAMP - 021 - Prova Objetiva - 37 - Indeferido

503008 - Renan Da Silva Guedes - 67734286 - Profissional 
Para Assuntos Universitários/Profissional De Pesquisa - UNI-
CAMP - 021 - Prova Objetiva - 38 - Indeferido

503009 - Renan Da Silva Guedes - 67734286 - Profissional 
Para Assuntos Universitários/Profissional De Pesquisa - UNI-
CAMP - 021 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido

503010 - Renan Da Silva Guedes - 67734286 - Profissional 
Para Assuntos Universitários/Profissional De Pesquisa - UNI-
CAMP - 021 - Prova Objetiva - 42 - Indeferido

503013 - Renan Da Silva Guedes - 67734286 - Profissional 
Para Assuntos Universitários/Profissional De Pesquisa - UNI-
CAMP - 021 - Prova Objetiva - 45 - Gabarito Alterado

De "A" Para "E"
2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 021 Profissional para Assuntos Universitários/Profis-

sional de Pesquisa UNICAMP
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - C Esp - T. Acer-

tos - Nota
67521746 - FABRICIO RODRIGUES TEIXEIRA - 07/08/1975 

- N - 33 - 33 - 66,00
67532306 - JESSICA THAIS DE LIRA BAZZETTO - 31/03/1992 

- N - 33 - 33 - 66,00
67495648 - MARIANA NAGLE DOS REIS - 01/05/1982 - N 

- 35 - 35 - 70,00
71920420 - NADIA SCHIAVON DA VEIGA - 10/03/1986 - N 

- 34 - 34 - 68,00
70459215 - NICOLE COSTA RESENDE FERREIRA - 

24/05/1990 - N - 34 - 34 - 68,00
71785248 - NIKOLAS DE SOUZA MATEUS - 19/06/1994 - N 

- 39 - 39 - 78,00
67484034 - RAFAEL GUSTAVO MANSINI LORENSANI - 

14/01/1983 - N - 36 - 36 - 72,00
67734286 - RENAN DA SILVA GUEDES - 04/04/1999 - N - 

43 - 43 - 86,00
69557616 - STELLA STOPA ASSIS PALMA - 22/04/1979 - N 

- 38 - 38 - 76,00
2.2.2. Candidatos Eliminados
Função 021 Profissional para Assuntos Universitários/Profis-

sional de Pesquisa UNICAMP
Inscrição - CPF - C Esp - T. Acertos - Nota
67602851 - XXX.925.658 XX - 24 - 24 - 48,00
71021728 - XXX.108.618 XX - 27 - 27 - 54,00
71821120 - XXX.386.608 XX - 27 - 27 - 54,00
71893350 XXX.641.568 XX - 23 - 23 - 46,00
2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 021 Profissional para Assuntos Universitários/Profis-

sional de Pesquisa UNICAMP
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67523420 - XXX.131.728 XX - 67612822 - XXX.773.888 
XX - 67684122 - XXX.820.256 XX - 67845665 - XXX.963.678 
XX - 70765219 - XXX.273.496 XX - 70914036 - XXX.528.888 XX

71799877 - XXX.903.098 XX - 71923640 - XXX.956.122 XX
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 17/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Psicólogo/Psicólogo Clíni-
co pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE, o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501856 - Carolina Ferreira Tessler - 67504744 - Psicólogo/

Psicólogo Clínico - HC - Indeferido
501926 - Cristiane Reynaldo Marchi - 67874223 - Psicólogo/

Psicólogo Clínico - HC - Indeferido
501871 - Fernanda Marques Resende - 67659438 - Psicólo-

go/Psicólogo Clínico - HC - Indeferido
501985 - Joao Marcos De Campos Silva - 67524982 - Psicó-

logo/Psicólogo Clínico - HC - Indeferido
501965 - Julia Carneiro Bonache - 71173099 - Psicólogo/

Psicólogo Clínico - HC - Indeferido
501989 - Laura Cecilia Goncalves Lovisotto - 69646929 - 

Psicólogo/Psicólogo Clínico - HC - Indeferido
501995 - Luciana Neves Alberto - 71540059 - Psicólogo/

Psicólogo Clínico - HC - Indeferido
501849 - Maria Beatriz Bezerra Mota - 68652836 - Psicólo-

go/Psicólogo Clínico - HC - Indeferido
501841 - Pedro Afonso Moss Jacob De Souza - 67503683 - 

Psicólogo/Psicólogo Clínico - HC - Indeferido
501890 - Viviane Catini Nishiyama - 67668526 - Psicólogo/

Psicólogo Clínico - HC - Indeferido
2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
502193 - Aires Evandro Jose Ribeiro - 67532276 - Psicólogo/

Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 20 - Indeferido
503049 - Ana Clara Aguiar Padilha - 67607292 - Psicólogo/

Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido
503326 - Andre Luiz Farias Manoel Da Costa - 71550879 - Psi-

cólogo/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 4 - Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 022 Profissional para Assuntos Universitários/Profis-

sional de Pesquisa Engenharia e Tecnologia FOP
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - Ing - C Esp - T. 

Acertos - Nota
67499007 - AGATA SILVA CABRAL - 21/12/1990 - N - 7 - 

25 - 32 - 63,33
69974438 - AMANDA YAEKO YAMADA - 04/05/1995 - N - 

8 - 29 - 37 - 73,33
70869022 - ANA SOFIA MARTELLI CHAIB SALIBA - 

10/06/1996 - N - 8 - 27 - 35 - 68,89
71612815 - BIANCA AGUIAR ALVES - 13/09/1992 - N - 9 - 

24 - 33 - 63,33
70926433 - BRUNA LAIS MERLIN - 30/05/1988 - N - 8 - 24 

- 32 - 62,22
71926712 - CAIO CESAR DAMASCENO MONCAO - 

05/08/1993 - N - 9 - 26 - 35 - 67,78
67497004 - CARLOS HENRIQUE CAMARGO - 22/04/1986 - 

N - 9 - 25 - 34 - 65,56
69772401 - CAROLINA SANGALLI DARDANI - 06/03/1998 - 

N - 8 - 24 - 32 - 62,22
71533818 - DANIELA ALVES RIBEIRO - 16/12/1979 - N - 9 

- 24 - 33 - 63,33
71550542 - GABRIELA ALVES BRONCZEK - 28/08/1994 - N 

- 9 - 24 - 33 - 63,33
71898778 - GABRIELA GUIMARAES CARVALHO - 

12/06/1987 - N - 6 - 24 - 30 - 60,00
71414789 - GABRIELA MOREIRA SOARES - 27/09/1991 - N 

- 8 - 26 - 34 - 66,67
69989877 - GUSTAVO RONCOLI REIGADO - 02/05/1996 - N 

- 10 - 27 - 37 - 71,11
67731945 - IAGO TORRES CORTES DE SOUSA - 09/09/1996 

- N - 8 - 25 - 33 - 64,44
71914862 - JHENIFER ALVES DE CAMARGO - 01/03/1995 - 

N - 7 - 25 - 32 - 63,33
71317236 - LIVIA OLIVEIRA DANTAS CLEMENTINO - 

13/10/1993 - N - 10 - 26 - 36 - 68,89
68681925 - LUCIANA BARONI - 18/12/1985 - N - 10 - 27 

- 37 - 71,11
71927883 - LUIS FERNANDO BANDEIRA MIRANDA - 

11/02/1995 - N - 9 - 33 - 42 - 83,33
71774416 - MARCIA AIKAWA ASSATO - 11/03/1972 - N - 7 

- 24 - 31 - 61,11
71266712 - MATHEUS ARAUJO DOS SANTOS - 13/02/1998 

- N - 9 - 24 - 33 - 63,33
67488501 - MAYARA CRISTINA MOREIRA SILVA - 

05/11/1992 - N - 7 - 26 - 33 - 65,56
71090770 - NATALIA BISPO VIEIRA DE MELO - 07/02/1997 

- N - 10 - 23 - 33 - 62,22
68611013 - NAYDJA MORALLES MAIMONE - 07/11/1991 - 

N - 9 - 26 - 35 - 67,78
71743626 - RAISSA GUIMARAES LUDWIG - 21/11/1990 - N 

- 10 - 27 - 37 - 71,11
69797480 - RAPHAEL GODINHO - 16/01/1994 - N - 9 - 23 

- 32 - 61,11
68182074 - RICHARD DANIEL CRUZ - 19/10/1997 - N - 8 

- 24 - 32 - 62,22
68924623 - TALITA STELLING DE ARAUJO - 12/07/1987 - N 

- 9 - 30 - 39 - 76,67
70484880 - THAILLA CRISTINA FARIA PACHECO - 

27/12/1999 - N - 8 - 28 - 36 - 71,11
67862993 - VANESSA BASSINELLO - 04/06/1995 - N - 10 

- 22 - 32 - 60,00
70196478 - VANESSA RODRIGUES PEREIRA - 15/04/1991 - 

N - 10 - 23 - 33 - 62,22
67532691 - VICTOR HUGO TEIXEIRA BUTTROS - 25/10/1992 

- N - 8 - 25 - 33 - 64,44
71348077 - VICTORIA CARVALHO GOUVEIA BRANCO - 

26/03/1998 - N - 9 - 25 - 34 - 65,56
2.2.2. Candidatos Eliminados
Inscrição - CPF - Ing - C Esp - T. Acertos - Nota
67499511 - XXX.103.716 XX - 8 - 19 - 27 - 51,11
67499767 - XXX.110.638 XX - 3 - 23 - 26 - 54,44
67539092 - XXX.676.168 XX - 2 - 12 - 14 - 28,89
67848826 - XXX.976.348 XX - 7 - 21 - 28 - 54,44
68576595 - XXX.889.568 XX - 8 - 16 - 24 - 44,44
68582617 - XXX.942.092 XX - 2 - 24 - 26 - 55,56
69224510 - XXX.309.828 XX - 5 - 18 - 23 - 45,56
69448914 - XXX.535.388 XX - 5 - 23 - 28 - 56,67
69477310 - XXX.061.551 XX - 7 - 19 - 26 - 50,00
70873178 - XXX.075.368 XX - 3 - 16 - 19 - 38,89
71034404 - XXX.699.448 XX - 10 - 21 - 31 - 57,78
71098089 - XXX.177.588 XX - 6 - 21 - 27 - 53,33
71104135 - XXX.671.338 XX - 9 - 21 - 30 - 56,67
71210954 - XXX.543.837 XX - 8 - 22 - 30 - 57,78
71366687 - XXX.453.856 XX - 7 - 23 - 30 - 58,89
71825762 - XXX.638.286 XX - 7 - 13 - 20 - 36,67
71927344 - XXX.300.888 XX - 9 - 20 - 29 - 54,44
2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 022 Profissional para Assuntos Universitários/Profis-

sional de Pesquisa Engenharia e Tecnologia FOP
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67518680 - XXX.005.308 XX - 67567363 - XXX.609.208 
XX - 67608302 - XXX.998.548 XX - 68002955 - XXX.787.089 
XX - 69226890 - XXX.527.208 XX - 69893861 - XXX.971.078 XX

70744734 - XXX.279.058 XX - 70866570 - XXX.025.448 
XX - 71506209 - XXX.157.108 XX - 71602739 - XXX.146.136 
XX - 71768670 - XXX.717.014 XX - 71905227 - XXX.257.984 XX

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 16/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Profissional para Assuntos 
Universitários/Profissional

de Pesquisa pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva;
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501878 - Rafael Gustavo Mansini Lorensani - 67484034 

- Profissional para Assuntos Universitários/Profissional de Pes-
quisa - UNICAMP - Indeferido

501881 - Renan Da Silva Guedes - 67734286 - Profissional 
para Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa - UNI-
CAMP - Indeferido

2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 023 Profissional para Assuntos Universitários/Profis-

sional Especializado de Laboratório FOP
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67483470 - XXX.384.278 XX - 67506194 - XXX.969.688 
XX - 67612563 - XXX.999.948 XX - 67878644 - XXX.420.998 
XX - 68294140 - XXX.161.218 XX - 69097291 - XXX.099.146 XX

69410976 - XXX.499.748 XX - 70843252 - XXX.226.488 
XX - 71404139 - XXX.278.918 XX - 71414371 - XXX.122.506 
XX - 71514651 - XXX.620.078 XX - 71606629 - XXX.100.486 XX

71777814 - XXX.842.507 XX - 71826823 - XXX.960.348 
XX - 71868607 - XXX.059.738 XX

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 15/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Profissional para Assuntos 
Universitários/Profissional

de Pesquisa Engenharia e Tecnologia pela Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, 
o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501877 - Agata Silva Cabral - 67499007 - Profissional para 

Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Engenharia e 
Tecnologia - FOP - Indeferido

501982 - Gabriela Guimaraes Carvalho - 71898778 - Pro-
fissional para Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa 
Engenharia e Tecnologia - FOP - Indeferido

501913 - Livia Oliveira Dantas Clementino - 71317236 
- Profissional para Assuntos Universitários/Profissional de Pes-
quisa Engenharia e Tecnologia - FOP - Indeferido

2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
502473 - Bianca Aguiar Alves - 71612815 - Profissional para 

Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Engenharia e 
Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 6 - Indeferido

502494 - Bianca Aguiar Alves - 71612815 - Profissional para 
Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Engenharia e 
Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 21 - Indeferido

502515 - Bianca Aguiar Alves - 71612815 - Profissional para 
Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Engenharia e 
Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 26 - Indeferido

502526 - Bianca Aguiar Alves - 71612815 - Profissional para 
Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Engenharia e 
Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 32 - Indeferido

502531 - Bianca Aguiar Alves - 71612815 - Profissional para 
Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Engenharia e 
Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 33 - Indeferido

502549 - Bianca Aguiar Alves - 71612815 - Profissional para 
Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Engenharia e 
Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 39 - Gabarito Alterado

De "C" Para "B"
502559 - Bianca Aguiar Alves - 71612815 - Profissional para 

Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Engenharia e 
Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 48 - Indeferido

502446 - Bruna Lais Merlin - 70926433 - Profissional para 
Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Engenharia e 
Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 39 - Gabarito Alterado

De "C" Para "B"
502593 - Carlos Henrique Camargo - 67497004 - Profissio-

nal para Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Enge-
nharia e Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 4 - Indeferido

503277 - Carlos Henrique Camargo - 67497004 - Profissio-
nal para Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Enge-
nharia e Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 26 - Indeferido

503278 - Carlos Henrique Camargo - 67497004 - Profissio-
nal para Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Enge-
nharia e Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 34 - Indeferido

502577 - Eiarley Radicchi - 71104135 - Profissional para 
Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Engenharia e 
Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 19 - Indeferido

502579 - Eiarley Radicchi - 71104135 - Profissional para 
Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Engenharia e 
Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 23 - Indeferido

502585 - Eiarley Radicchi - 71104135 - Profissional para 
Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Engenharia e 
Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 48 - Indeferido

502832 - Gabriela Guimaraes Carvalho - 71898778 - Pro-
fissional para Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa 
Engenharia e Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 39 - 
Gabarito Alterado

De "C" Para "B"
503525 - Jhenifer Alves De Camargo - 71914862 - Profissio-

nal para Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Enge-
nharia e Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido

503568 - Jhenifer Alves De Camargo - 71914862 - Profissio-
nal para Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Enge-
nharia e Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 26 - Indeferido

503623 - Jhenifer Alves De Camargo - 71914862 - Profissio-
nal para Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Enge-
nharia e Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 48 - Indeferido

502668 - Livia Oliveira Dantas Clementino - 71317236 
- Profissional para Assuntos Universitários/Profissional de Pes-
quisa Engenharia e Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 18 
- Indeferido

502679 - Livia Oliveira Dantas Clementino - 71317236 
- Profissional para Assuntos Universitários/Profissional de Pes-
quisa Engenharia e Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 23 
- Indeferido

502690 - Livia Oliveira Dantas Clementino - 71317236 
- Profissional para Assuntos Universitários/Profissional de Pes-
quisa Engenharia e Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 39 
- Gabarito Alterado

De "C" Para "B"
502535 - Talita Stelling De Araujo - 68924623 - Profissional 

para Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Engenha-
ria e Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 21 - Indeferido

502519 - Talita Stelling De Araujo - 68924623 - Profissional 
para Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa Engenha-
ria e Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 39 - Gabarito 
Alterado

De "C" Para "B"
502664 - Thailla Cristina Faria Pacheco - 70484880 - Pro-

fissional para Assuntos Universitários/Profissional de Pesquisa 
Engenharia e Tecnologia - FOP - 022 - Prova Objetiva - 22 
- Indeferido

1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501960 - Alexandre Rodrigues Freire - 67484115 - Profis-

sional para Assuntos Universitários/Profissional Especializado de 
Laboratório - FOP - Indeferido

502002 - Bruno Henrique De Melo Lima - 71595309 - Pro-
fissional para Assuntos Universitários/Profissional Especializado 
de Laboratório - FOP - Indeferido

501831 - Daniela Silva De Oliveira - 70896682 - Profissional 
para Assuntos Universitários/Profissional Especializado de Labo-
ratório - FOP - Indeferido

501848 - Fernanda Franca Oliveira Santos - 71064800 - Pro-
fissional para Assuntos Universitários/Profissional Especializado 
de Laboratório - FOP - Indeferido

2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
503113 - Alexandre Rodrigues Freire - 67484115 - Profis-

sional para Assuntos Universitários/Profissional Especializado de 
Laboratório - FOP - 023 - Prova Objetiva - 4 - Indeferido

503111 - Alexandre Rodrigues Freire - 67484115 - Profis-
sional para Assuntos Universitários/Profissional Especializado de 
Laboratório - FOP - 023 - Prova Objetiva - 43 - Indeferido

502103 - Daniela Silva De Oliveira - 70896682 - Profissional 
para Assuntos Universitários/Profissional Especializado de Labo-
ratório - FOP - 023 - Prova Objetiva - 26 - Indeferido

502115 - Daniela Silva De Oliveira - 70896682 - Profissional 
para Assuntos Universitários/Profissional Especializado de Labo-
ratório - FOP - 023 - Prova Objetiva - 37 - Indeferido

502129 - Daniela Silva De Oliveira - 70896682 - Profissional 
para Assuntos Universitários/Profissional Especializado de Labo-
ratório - FOP - 023 - Prova Objetiva - 50 - Indeferido

503376 - Felipe Goncalves Nabuco - 71869824 - Profissio-
nal para Assuntos Universitários/Profissional Especializado de 
Laboratório - FOP - 023 - Prova Objetiva - 48 - Anulada

502147 - Fernanda Franca Oliveira Santos - 71064800 - Pro-
fissional para Assuntos Universitários/Profissional Especializado 
de Laboratório - FOP - 023 - Prova Objetiva - 22 - Indeferido

502146 - Fernanda Franca Oliveira Santos - 71064800 - Pro-
fissional para Assuntos Universitários/Profissional Especializado 
de Laboratório - FOP - 023 - Prova Objetiva - 26 - Indeferido

502148 - Fernanda Franca Oliveira Santos - 71064800 - Pro-
fissional para Assuntos Universitários/Profissional Especializado 
de Laboratório - FOP - 023 - Prova Objetiva - 38 - Anulada

502341 - Gabriela Silveira De Araujo - 70318832 - Profis-
sional para Assuntos Universitários/Profissional Especializado de 
Laboratório - FOP - 023 - Prova Objetiva - 19 - Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 023 Profissional para Assuntos Universitários/Profis-

sional Especializado de Laboratório FOP
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - C Esp - T. Acer-

tos - Nota
68184700 - ALDIANE DALA COSTA - 15/03/1978 - N - 39 

- 39 - 78,00
67484115 - ALEXANDRE RODRIGUES FREIRE - 19/04/1985 

- N - 45 - 45 - 90,00
67487203 - ALINE GABRIELLY DA SILVA - 28/11/1999 - N 

- 38 - 38 - 76,00
71901981 - ANA PAULA AZEVEDO - 29/10/1988 - N - 30 

- 30 - 60,00
71595309 - BRUNO HENRIQUE DE MELO LIMA - 03/02/1993 

- N - 39 - 39 - 78,00
70746907 - CARLA DE MORAES MACHADO - 29/01/1990 

- N - 42 - 42 - 84,00
70896682 - DANIELA SILVA DE OLIVEIRA - 22/10/1994 - N 

- 39 - 39 - 78,00
67750290 - DEBORA RIBEIRO MENDES - 11/11/1992 - N - 

34 - 34 - 68,00
70425418 - ELIANA DANTAS DA COSTA - 17/12/1980 - N 

- 38 - 38 - 76,00
69318107 - ELISANGELA CHINEN - 20/03/1984 - N - 37 - 

37 - 74,00
68849419 - ELLEN CRISTINA LEME - 10/08/1998 - N - 41 

- 41 - 82,00
71869824 - FELIPE GONCALVES NABUCO - 02/06/1984 - N 

- 34 - 34 - 68,00
71064800 - FERNANDA FRANCA OLIVEIRA SANTOS - 

15/09/1996 - N - 39 - 39 - 78,00
69890315 - FRANCISCO TONUCI JUNIOR - 16/03/1995 - N 

- 31 - 31 - 62,00
71672680 - GABRIELA ROCHA DEFAVARI - 03/07/1984 - N 

- 31 - 31 - 62,00
70318832 - GABRIELA SILVEIRA DE ARAUJO - 14/02/1990 

- N - 40 - 40 - 80,00
70402159 - ISABELA FERREIRA CERATO - 21/05/1996 - N 

- 37 - 37 - 74,00
71356185 - JANAINA PRISCILA BARBOSA - 16/04/1991 - N 

- 30 - 30 - 60,00
71696938 - LUANA DE PAULA E SILVA - 05/10/1989 - N - 

39 - 39 - 78,00
67577547 - MARIANI TREVISOLI MAZIERI - 06/08/1992 - N 

- 32 - 32 - 64,00
67523650 - NATALIA DE LEMOS - 15/10/1987 - N - 44 - 

44 - 88,00
70583595 - NICOLE PALUDETO SALVADOR - 15/01/2003 - 

N - 36 - 36 - 72,00
67521118 - RAIANE MACHADO DE LIMA - 23/03/1988 - N 

- 37 - 37 - 74,00
67494498 - RICARDO RAMAZOTTI - 13/08/1976 - N - 38 

- 38 - 76,00
70751714 - ROBERTO NARCISO BASSO - 22/08/1972 - N - 

44 - 44 - 88,00
67534155 - ROSEANE PINTO MENDONCA - 29/01/1973 - 

N - 34 - 34 - 68,00
69381348 - WELLISSON FARIAS PEREIRA - 10/10/1993 - N 

- 30 - 30 - 60,00
2.2.2. Candidatos Eliminados
Função 023 Profissional para Assuntos Universitários/Profis-

sional Especializado de Laboratório FOP
Inscrição - CPF - C Esp - T. Acertos - Nota
67520090 - XXX.843.518 XX - 19 - 19 - 38,00
67552480 - XXX.369.898 XX - 28 - 28 - 56,00
67658385 - XXX.525.458 XX - 29 - 29 - 58,00
67667350 - XXX.843.778 XX - 26 - 26 - 52,00
70517932 - XXX.839.588 XX - 28 - 28 - 56,00
70525269 - XXX.300.598 XX - 29 - 29 - 58,00
70624810 - XXX.793.638 XX - 22 - 22 - 44,00
70734739 - XXX.619.758 XX - 20 - 20 - 40,00
71169237 - XXX.368.728 XX - 17 - 17 - 34,00
71485511 - XXX.195.348 XX - 19 - 19 - 38,00
71545247 - XXX.532.298 XX - 18 - 18 - 36,00
71563490 - XXX.711.148 XX - 29 - 29 - 58,00
71582606 - XXX.292.198 XX - 25 - 25 - 50,00
71626824 - XXX.984.718 XX - 19 - 19 - 38,00
71684999 - XXX.375.688 XX - 16 - 16 - 32,00
71771107 - XXX.901.723 XX - 14 - 14 - 28,00
71835962 - XXX.717.458 XX - 25 - 25 - 50,00
71870695 - XXX.166.958 XX - 29 - 29 - 58,00
71886290 - XXX.847.938 XX - 25 - 25 - 50,00
71907122 - XXX.246.548 XX - 18 - 18 - 36,00
71911766 - XXX.234.458 XX - 25 - 25 - 50,00
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71520511 - CAROLINE KAORY TANI BUENO - 06/09/1995 
- N - 35 - 35 - 70,00

67855911 - CAROLINE PEREIRA LUCIANO - 26/08/1993 - 
N - 34 - 34 - 68,00

67488005 - CAROLINE STEPHANI DA SILVA - 19/04/2000 - 
N - 33 - 33 - 66,00

67618561 - CECILIA CRISTINA ARAUJO DE MORAIS - 
20/06/2000 - N - 30 - 30 - 60,00

71296263 - CECILIA DE SANTANA MOTA - 27/09/1987 - N 
- 34 - 34 - 68,00

71748563 - CECILIA ZANCHETTA PENTEADO - 06/04/2000 
- N - 32 - 32 - 64,00

67488854 - CESAR AUGUSTO MACHADO FERREIRA - 
10/04/1997 - N - 38 - 38 - 76,00

71046330 - CIBELE ANDRADE SACAMOTO - 21/05/1997 - 
N - 33 - 33 - 66,00

67486878 - CIBELE SANCHES - 03/08/1972 - N - 31 - 31 
- 62,00

69115672 - CIDALIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA - 
18/10/1975 - N - 34 - 34 - 68,00

69799318 - CINTIA HELENA TUNES - 03/07/1977 - N - 37 
- 37 - 74,00

71319379 - CLARA DE OLIVEIRA PAPA - 01/04/1997 - N - 
38 - 38 - 76,00

71211080 - CLARA DI MARTINO - 02/05/1983 - N - 38 - 
38 - 76,00

68365799 - CLARA LUIZA MORATO SILVA - 24/01/2000 - N 
- 36 - 36 - 72,00

71279415 - CLAUDIA ALVES JACOB - 30/03/1964 - N - 30 
- 30 - 60,00

67484026 - CLAUDIA REGINA OGA - 01/07/1981 - N - 45 
- 45 - 90,00

67506950 - CLAUDIO SARDINHA PONTES JUNIOR - 
03/02/1995 - N - 35 - 35 - 70,00

70638136 - CLAYTON DE OLIVEIRA DA SILVA - 07/04/1992 
- N - 40 - 40 - 80,00

69802173 - CLEICIONE FERREIRA DO NASCIMENTO - 
08/01/1996 - N - 35 - 35 - 70,00

67514219 - CLEVERSON MACHADO SOARES - 20/12/1991 
- N - 32 - 32 - 64,00

67874223 - CRISTIANE REYNALDO MARCHI - 21/05/1972 
- N - 39 - 39 - 78,00

69641960 - CRISTINA LIMA COSTA - 30/08/2000 - N - 31 
- 31 - 62,00

68340036 - CYNTHIA GRANJA PRADA - 21/10/1972 - N - 
36 - 36 - 72,00

67486134 - CYNTIA GRASIELA LEVIS TARACIUK - 
14/10/1992 - N - 41 - 41 - 82,00

68292902 - DAIANE ALVES MOREIRA - 12/05/1990 - N - 
34 - 34 - 68,00

67538436 - DAIANE CRISTINA DE SOUZA - 15/05/1992 - N 
- 33 - 33 - 66,00

67497411 - DALETE STELLA FERNANDES - 03/01/1998 - N 
- 41 - 41 - 82,00

71336028 - DALILA SOUSA LOPES DE OLIVEIRA - 
13/11/1994 - N - 46 - 46 - 92,00

68877790 - DANIEL MONDONI - 05/01/1982 - N - 37 - 37 
- 74,00

67512100 - DANIELA DE OLIVEIRA GODOI - 14/05/1994 - 
N - 30 - 30 - 60,00

67842747 - DANIELA LAGOA SILVA - 09/05/1975 - N - 36 
- 36 - 72,00

67496156 - DANIELA PETERNELA CALIXTO - 02/02/2000 - 
N - 34 - 34 - 68,00

68309007 - DANIELA RIBEIRO LACERDA PIRES - 10/06/1975 
- N - 36 - 36 - 72,00

71090550 - DANIELA SANTOS SAMPAIO - 20/07/1995 - N 
- 33 - 33 - 66,00

67873618 - DANIELLA SOUZA DE OLIVEIRA - 29/05/1996 
- N - 30 - 30 - 60,00

71211950 - DANIELY APARECIDA SILVA - 11/06/1995 - N 
- 40 - 40 - 80,00

67631380 - DARIO GABRIEL COELHO PEREIRA BUTKEVICIS 
- 22/04/1998 - N - 32 - 32 - 64,00

68347332 - DAVI CAMILLO DE OLIVEIRA - 21/07/1982 - N 
- 32 - 32 - 64,00

69430217 - DAVI DE GODOY DIEHL - 25/08/1980 - N - 34 
- 34 - 68,00

70752893 - DAVI GABRIEL DA SILVA - 01/11/2001 - N - 37 
- 37 - 74,00

67523137 - DEBORA CRISTINA GONCALVES DE ALENCAR - 
16/08/1993 - N - 34 - 34 - 68,00

70784361 - DEBORA FELIPPE GUIRELLI - 24/07/2000 - N - 
34 - 34 - 68,00

71369414 - DENILSA PAZ MAFORTE - 10/12/1995 - N - 30 
- 30 - 60,00

71131396 - DENIS RIBEIRO BREJAO - 15/07/1984 - N - 43 
- 43 - 86,00

67615171 - DENISE CRISTINA LEONEL BORGES - 01/06/1988 
- N - 42 - 42 - 84,00

67613454 - DENISE ROSSI AIDAR - 13/10/1972 - N - 30 - 
30 - 60,00

71410902 - DENISE VIANA SILVA - 17/08/1988 - N - 34 - 
34 - 68,00

69440441 - DIOGO MENESES DE SANTANA - 11/11/1981 - 
N - 34 - 34 - 68,00

67534848 - DOUGLAS AFONSO ALVES - 19/11/1997 - N - 
36 - 36 - 72,00

67505376 - EDUARDA LORENA DE JESUS - 20/05/1996 - N 
- 30 - 30 - 60,00

70870012 - EDUARDO LIMA RODRIGUES - 23/03/1981 - N 
- 34 - 34 - 68,00

71582940 - EILEEN LOYANE LEAL RIBEIRO - 23/03/2001 - 
N - 39 - 39 - 78,00

68832044 - ELAINE CRISTINA BUENO - 16/12/1986 - N - 
37 - 37 - 74,00

67496989 - ELIANE MOREIRA DE LACERDA DOMINGUES - 
21/08/1981 - N - 36 - 36 - 72,00

69530270 - ELIANE PESSOTTO DE ARRUDA - 02/04/1985 - 
N - 38 - 38 - 76,00

69425930 - ELIDA SALAMENE PRIMILA - 05/05/1997 - N 
- 36 - 36 - 72,00

67577814 - ELISA SOPRANO BIANCHI - 23/05/2001 - N - 
32 - 32 - 64,00

67590489 - ELOISA CALEMES DOS SANTOS - 05/01/1993 - 
N - 30 - 30 - 60,00

70565414 - ELOISA PUTINI CURTIS ROSSINI - 13/08/1985 
- N - 40 - 40 - 80,00

67539084 - EMANUEL RIBEIRO DA COSTA - 06/09/1999 - 
N - 42 - 42 - 84,00

70038791 - EMANUELE DEGASPARI COELHO - 02/11/2000 
- N - 32 - 32 - 64,00

67500722 - EMILLE SAYARA MACEDO - 11/02/1998 - N - 
36 - 36 - 72,00

70905029 - EMILY SUELEN NASCIMENTO BRISOLA - 
19/03/2000 - N - 31 - 31 - 62,00

67493785 - ERICA DE SOUZA SOARDO - 16/10/1996 - N - 
34 - 34 - 68,00

71237160 - ERICK HIDEKI TOLEDO - 24/04/1994 - N - 39 
- 39 - 78,00

71788646 - ESTELLA LIMA DE AZEVEDO ZIMOLO - 
19/06/2000 - N - 40 - 40 - 80,00

67506585 - ESTHER ROCHA SERRALVO - 03/02/2001 - N - 
41 - 41 - 82,00

71910131 - EUDER QUINTINO DE OLIVEIRA JUNIOR - 
12/02/1984 - N - 37 - 37 - 74,00

70961638 - ARIANE CRISTINA MASSEI - 15/10/1982 - N - 
43 - 43 - 86,00

67600514 - ARIANI FRANCHI ROSSI DE ALMEIDA - 
19/06/1981 - N - 40 - 40 - 80,00

71775455 - ARTHUR MOTA PESSOA DA SILVA - 12/07/1996 
- N - 31 - 31 - 62,00

69133271 - ATILA AUGUSTO DE LIMA - 11/07/1983 - N - 
40 - 40 - 80,00

67647081 - AUDREY VANESSA BARBOSA - 15/06/1987 - N 
- 36 - 36 - 72,00

71174672 - AYLA DE FREITAS CAMILLO - 07/07/2001 - N 
- 34 - 34 - 68,00

71453768 - BARBARA ALINE BEZERRA DE MIRANDA - 
07/09/1996 - N - 34 - 34 - 68,00

68462948 - BARBARA CORDEIRO DA SILVA - 19/12/1996 - 
N - 40 - 40 - 80,00

67846467 - BARBARA CRISTINA NIERO - 10/12/1991 - N 
- 40 - 40 - 80,00

71336230 - BARBARA DAVID GALVANI - 12/11/1996 - N - 
33 - 33 - 66,00

68685874 - BARBARA LEME DO COUTO - 07/08/1996 - N 
- 33 - 33 - 66,00

71775102 - BEATRIZ DE CASTRO LIRA - 07/12/1999 - N - 
36 - 36 - 72,00

71695559 - BEATRIZ DE MELO ANSELMO - 20/03/2000 - N 
- 30 - 30 - 60,00

70775354 - BEATRIZ GARCIA PERONDINI - 22/12/2000 - N 
- 39 - 39 - 78,00

68190735 - BEATRIZ MAGOGA PETRACHIN - 23/04/1997 - 
N - 33 - 33 - 66,00

69004056 - BEATRIZ MARQUES BOONEN - 09/04/1998 - N 
- 37 - 37 - 74,00

70898499 - BEATRIZ MIYA MONTAGNER - 15/04/1998 - N 
- 33 - 33 - 66,00

67578250 - BEATRIZ TAMA ARAKI BARBOSA - 22/07/1992 
- N - 40 - 40 - 80,00

67861644 - BEATRIZ TOMBASCO LOPES - 02/01/2000 - N 
- 35 - 35 - 70,00

67614400 - BETH SOARES DA SILVA - 06/10/1986 - N - 30 
- 30 - 60,00

71344675 - BIANCA CRISTINA ZUPIROLLI - 13/01/1981 - N 
- 30 - 30 - 60,00

67502253 - BIANCA FERNANDES CASSAGUERRA - 
23/08/2002 - N - 35 - 35 - 70,00

68537603 - BRENDA HELLEN DE OLIVEIRA PEREIRA - 
25/01/1997 - N - 35 - 35 - 70,00

69872511 - BRIAN BELANCIERI RODRIGUES - 16/09/1990 
- N - 38 - 38 - 76,00

67495966 - BRUNA ALVES DE SOUZA - 16/07/1986 - N - 
36 - 36 - 72,00

67487220 - BRUNA ELISA BARONI - 17/04/1978 - N - 38 
- 38 - 76,00

69052328 - BRUNA GOOS DAMM - 07/10/1997 - N - 32 
- 32 - 64,00

71884890 - BRUNA LETICIA SELES SOUZA - 19/09/1998 - 
N - 36 - 36 - 72,00

67485553 - BRUNA OLIVEIRA DOS SANTOS - 06/05/1996 - 
N - 32 - 32 - 64,00

71584200 - BRUNA PICOLO ESPOSITO - 27/03/1992 - N - 
40 - 40 - 80,00

71722114 - BRUNO FIGUEIRA CALACA COSTA - 13/10/1988 
- N - 30 - 30 - 60,00

67589103 - BRUNO GAVA DE AZEVEDO - 18/12/1990 - N 
- 35 - 35 - 70,00

71659064 - BRUNO GURGEL NONVIERI - 16/04/1994 - N 
- 41 - 41 - 82,00

67517382 - BRUNO HENRIQUE BENGEL DE PAULA - 
20/04/1988 - N - 40 - 40 - 80,00

67501362 - BRUNO LUIZ BORCHARTT DE LIMA CORDEIRO 
- 07/01/1987 - N - 36 - 36 - 72,00

69972761 - BRUNO NOGUEIRA CAPUTO - 22/07/1992 - N 
- 38 - 38 - 76,00

68341237 - BRUNO WILSON CAVALCANTE E CASTRO - 
12/06/1999 - N - 34 - 34 - 68,00

67805043 - CAIO CESAR SILVA FERRARI - 15/08/1996 - N 
- 34 - 34 - 68,00

71679340 - CAIO MARTINS DONINI - 13/10/1987 - N - 32 
- 32 - 64,00

69152675 - CAMILA CORDEIRO DA ROCHA - 21/07/2000 - 
N - 35 - 35 - 70,00

70529965 - CAMILA CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES - 
31/07/1982 - N - 34 - 34 - 68,00

70630585 - CAMILA DIAS DA SILVA - 28/09/2001 - N - 30 
- 30 - 60,00

68143397 - CAMILA FREITAS BARROS - 16/01/1997 - N - 
33 - 33 - 66,00

70997438 - CAMILA HOFFMANN CARDOSO ZANON - 
29/04/2000 - N - 40 - 40 - 80,00

67488676 - CAMILA MAYUMI N TAKAHASHI - 02/09/1994 
- N - 40 - 40 - 80,00

71859349 - CAMILA MENDES MARTINS - 28/04/1994 - N 
- 33 - 33 - 66,00

67495664 - CAMILA PEREIRA TEIXEIRA - 27/05/1990 - N 
- 33 - 33 - 66,00

69623112 - CAMILA ROBERTA DA SILVA - 29/04/1992 - N 
- 34 - 34 - 68,00

67579388 - CAMILA THOMPSON - 02/07/1992 - N - 30 - 
30 - 60,00

70417652 - CAMILLA PADOIM - 14/04/1996 - N - 35 - 35 
- 70,00

67512437 - CARINA MARINELLI SILVA PAUPITZ - 
08/11/1996 - N - 35 - 35 - 70,00

67504612 - CARINE DOS SANTOS SPINDOLA - 17/06/1998 
- N - 36 - 36 - 72,00

71784845 - CARLA ARONCHI - 25/10/1975 - N - 38 - 38 
- 76,00

67533779 - CARLA CAMILLO - 22/01/1987 - N - 42 - 42 
- 84,00

71649794 - CARLA CRISTINA LUNA DA SILVA - 15/04/1995 
- N - 42 - 42 - 84,00

67559441 - CARLA REGINA NASCIMENTO DE PAULA - 
23/03/1966 - N - 43 - 43 - 86,00

67495389 - CARLOS EDUARDO SANTOS ROCHA DA SILVA - 
02/02/1999 - N - 35 - 35 - 70,00

70814716 - CAROLINA ARMBRUSTER POGI - 23/03/1990 - 
N - 34 - 34 - 68,00

67544193 - CAROLINA BORIA BOZZA - 12/02/1999 - N - 
31 - 31 - 62,00

71912851 - CAROLINA BRITO OLIVEIRA - 14/01/1994 - N 
- 34 - 34 - 68,00

67492347 - CAROLINA FERRARI MARTINS - 26/10/2000 - 
N - 33 - 33 - 66,00

67504744 - CAROLINA FERREIRA TESSLER - 09/08/1995 - 
N - 35 - 35 - 70,00

71669590 - CAROLINA MUSSARELLI - 17/01/1987 - N - 32 
- 32 - 64,00

69633860 - CAROLINA PIMENTEL BATITUCCI - 15/08/1993 
- N - 35 - 35 - 70,00

69675473 - CAROLINE CATARINO MARQUES - 06/07/1997 
- N - 38 - 38 - 76,00

67702090 - CAROLINE CRISTOVAO DE CARVALHO - 
05/01/1989 - N - 37 - 37 - 74,00

71743278 - CAROLINE DANTAS DE FREITAS - 31/07/1991 
- N - 41 - 41 - 82,00

67577490 - CAROLINE FERREIRA FERNANDES GUIMARAES 
- 10/06/1991 - N - 44 - 44 - 88,00

67520898 - ALANA CAROLINA PRESTES - 17/12/1998 - N 
- 37 - 37 - 74,00

67620981 - ALEXANDRA PATERNO MORETTI - 11/12/1978 
- N - 40 - 40 - 80,00

69489998 - ALEXANDRE CESTARI TRAD - 16/05/1997 - N 
- 40 - 40 - 80,00

69271313 - ALICE AFONSO PEREIRA DOS SANTOS - 
27/02/1989 - N - 37 - 37 - 74,00

67586546 - ALICE ANDRADE SILVA - 06/06/1991 - N - 39 
- 39 - 78,00

71729690 - ALICE LEME DAL BO - 17/08/1997 - N - 36 - 
36 - 72,00

67488072 - ALICE SANTOS BAZZARELLA - 14/01/1997 - N 
- 38 - 38 - 76,00

67575005 - ALINE ALVES FERREIRA DE REZENDE - 
09/07/1976 - N - 40 - 40 - 80,00

70853967 - ALINE APARECIDA ALVES DE AZEVEDO - 
29/12/1988 - N - 36 - 36 - 72,00

70609080 - ALINE DE BARROS RAMOS FERNANDES - 
03/07/1997 - N - 32 - 32 - 64,00

68013272 - ALINE GUERRIERI ACCORONI - 15/02/1997 - N 
- 33 - 33 - 66,00

67510752 - ALINE RODRIGUES LATERZA - 24/02/1987 - N 
- 39 - 39 - 78,00

71890041 - ALINE VIEIRA DE SOUZA - 30/10/1981 - N - 33 
- 33 - 66,00

71443673 - ALINI GUSMAO DO ROSARIO - 12/02/1992 - N 
- 41 - 41 - 82,00

71916032 - ALIRIO FERREIRA PINTO - 04/04/1984 - N - 37 
- 37 - 74,00

67495435 - ALISON PEREIRA DE MOURA - 05/11/1998 - N 
- 30 - 30 - 60,00

71923268 - ALLAN WAKI DE OLIVEIRA - 11/12/1976 - N - 
30 - 30 - 60,00

71756299 - AMANDA BATISTA BARTALENA - 24/03/1975 - 
N - 32 - 32 - 64,00

71144455 - AMANDA GOMES SILVA - 16/07/1990 - N - 34 
- 34 - 68,00

70546177 - AMANDA KARINA FERREIRA JOAQUIM - 
13/01/1992 - N - 33 - 33 - 66,00

69335788 - AMANDA OMETTO - 05/05/1989 - N - 33 - 33 
- 66,00

70911924 - AMANDA SOUZA RODRIGUES - 24/11/2000 - 
N - 42 - 42 - 84,00

68847939 - ANA ALICE REZENDE RODRIGUES - 24/08/2000 
- N - 36 - 36 - 72,00

67547818 - ANA BARBARA MORELLI - 04/02/1991 - N - 
39 - 39 - 78,00

67497608 - ANA BEATRIZ CAVICCHIA - 07/11/1998 - N - 
35 - 35 - 70,00

70420262 - ANA CAROLINA DA SILVA OLIVEIRA - 
18/05/1999 - N - 30 - 30 - 60,00

67505805 - ANA CAROLINA DE PINHO MANZI - 12/04/1983 
- N - 32 - 32 - 64,00

67850332 - ANA CAROLINA HUFF FREITAS - 07/11/1984 - 
N - 34 - 34 - 68,00

67550401 - ANA CAROLINE POSTINGEL ZUCCOLIN - 
23/11/1987 - N - 35 - 35 - 70,00

67869599 - ANA CAROLINE SALES SILVA - 22/03/1996 - N 
- 36 - 36 - 72,00

67607292 - ANA CLARA AGUIAR PADILHA - 04/03/1998 - 
N - 37 - 37 - 74,00

71325921 - ANA CLARA DE OLIVEIRA LAGE - 03/07/1999 
- N - 43 - 43 - 86,00

71862439 - ANA CRISTINA BRAZ - 21/01/1988 - N - 40 - 
40 - 80,00

67652131 - ANA CRISTINA HEBLING MEIRA - 27/08/1973 
- N - 32 - 32 - 64,00

69263736 - ANA CRISTINA HOLANDA DE SOUZA - 
03/11/1988 - N - 43 - 43 - 86,00

70751781 - ANA FLAVIA CORSATO CORREA - 12/08/1992 
- N - 41 - 41 - 82,00

71432256 - ANA HELENA DE UZEDA BARRETO - 29/09/1993 
- N - 37 - 37 - 74,00

71556893 - ANA JULIA DOS SANTOS - 08/11/2001 - N - 31 
- 31 - 62,00

67893287 - ANA JULIA FACCIO DE MEDEIROS - 21/07/1997 
- N - 32 - 32 - 64,00

69039690 - ANA JULIA MANTOVANI VIEIRA - 19/05/1994 
- N - 33 - 33 - 66,00

69735867 - ANA JULIA PEREIRA CAMPOS - 15/09/1999 - 
N - 37 - 37 - 74,00

70915733 - ANA KAROLINA LIMA DE SOUZA - 05/11/1996 
- N - 36 - 36 - 72,00

71836683 - ANA LUCIA DA SILVA GULAO - 11/10/1966 - N 
- 30 - 30 - 60,00

68506600 - ANA LUISA NEGRI - 07/12/1999 - N - 33 - 33 
- 66,00

69304432 - ANA LUZIA LEMES PINTO - 16/05/1994 - N - 
41 - 41 - 82,00

67485871 - ANA PAULA AMARAL - 21/09/1981 - N - 42 - 
42 - 84,00

69783780 - ANA PAULA SILVA DE CASSIA - 14/04/2000 - N 
- 31 - 31 - 62,00

67604137 - ANA REBECA LEMOS DE OLIVEIRA - 17/09/1996 
- N - 40 - 40 - 80,00

71765930 - ANALICE RODRIGUES MARTINS - 12/02/1994 
- N - 38 - 38 - 76,00

67710506 - ANDERSON JOSE SOFIENTINI DIAS - 28/04/1988 
- N - 41 - 41 - 82,00

70840717 - ANDERSON TEIXEIRA - 14/12/1986 - N - 38 - 
38 - 76,00

68788339 - ANDRE DIAS VALENTE MACHADO - 20/06/1986 
- N - 33 - 33 - 66,00

71550879 - ANDRE LUIZ FARIAS MANOEL DA COSTA - 
07/12/1994 - N - 43 - 43 - 86,00

67540988 - ANDRE LUIZ LOSSO - 03/11/1975 - N - 30 - 
30 - 60,00

71327746 - ANDRE PERUSSI SALINA - 11/04/1997 - N - 40 
- 40 - 80,00

69511446 - ANDRE SOUZA MARTINS - 23/01/1978 - N - 
35 - 35 - 70,00

67591574 - ANDREA TIEMI WATARI - 24/08/1994 - N - 36 
- 36 - 72,00

67487513 - ANDREIA CARO FLORIO - 02/07/1990 - N - 35 
- 35 - 70,00

71323040 - ANDREIA DE LIMA RAFAEL QUINTELIA - 
20/09/1973 - N - 37 - 37 - 74,00

68380011 - ANDRESSA FERREIRA DE MELO - 22/06/2001 
- N - 33 - 33 - 66,00

71475214 - ANDREZA DE SANTANA LIMA - 21/07/1998 - 
N - 32 - 32 - 64,00

68585934 - ANDRIELLY DARCANCHY DE TOLEDO - 
29/09/1989 - N - 36 - 36 - 72,00

67870490 - ANE CAROLINA ANJO PATARA - 28/01/1999 - 
N - 35 - 35 - 70,00

67549101 - ANGELA SLONGO BENETTI - 23/10/1992 - N - 
30 - 30 - 60,00

71731130 - ANGELINA MARIA MADUREIRA AGUIAR - 
04/07/1970 - N - 35 - 35 - 70,00

67783651 - ANNE LIS - 17/09/1979 - N - 32 - 32 - 64,00
71424261 - ANTONIO CARLOS RABELO DALBONE JUNIOR - 

02/04/1982 - N - 36 - 36 - 72,00
69007225 - APARECIDA ANASTACIA DOS SANTOS - 

07/09/1975 - N - 35 - 35 - 70,00
67689604 - ARIANE COIMBRA DE FIGUEIREDO - 04/10/2001 

- N - 32 - 32 - 64,00

503162 - Andre Luiz Farias Manoel Da Costa - 71550879 
- Psicólogo/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 32 
- Indeferido

502237 - Andre Perussi Salina - 71327746 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido

502241 - Andre Perussi Salina - 71327746 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 48 - Indeferido

502242 - Andre Perussi Salina - 71327746 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 49 - Indeferido

502243 - Andre Perussi Salina - 71327746 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 50 - Indeferido

502138 - Ariani Franchi Rossi De Almeida - 67600514 
- Psicólogo/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 1 - 
Indeferido

502110 - Carolina Pimentel Batitucci - 69633860 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 3 - Indeferido

502112 - Carolina Pimentel Batitucci - 69633860 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 37 - Indeferido

502116 - Carolina Pimentel Batitucci - 69633860 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 44 - Indeferido

502117 - Carolina Pimentel Batitucci - 69633860 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 48 - Indeferido

502120 - Carolina Pimentel Batitucci - 69633860 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 49 - Indeferido

502137 - Dalete Stella Fernandes - 67497411 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 49 - Indeferido

503160 - Denis Ribeiro Brejao - 71131396 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 35 - Indeferido

503199 - Denis Ribeiro Brejao - 71131396 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 36 - Indeferido

502510 - Felipe Lopes D Attoma - 71589007 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 6 - Indeferido

502623 - Felipe Lopes D Attoma - 71589007 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 14 - Indeferido

502279 - Fernanda Marques Resende - 67659438 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 28 - Indeferido

502280 - Fernanda Marques Resende - 67659438 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 34 - Indeferido

502281 - Fernanda Marques Resende - 67659438 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 35 - Indeferido

502282 - Fernanda Marques Resende - 67659438 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 50 - Indeferido

502487 - Gilmar Galdino Da Silva - 71614982 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 32 - Indeferido

502501 - Greice Narcizo Andre - 67507000 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido

503238 - Jacqueline Cristina De Oliveira Silva - 71227687 
- Psicólogo/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 34 
- Indeferido

502155 - Joao Marcos De Campos Silva - 67524982 - Psicó-
logo/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 1 - Indeferido

502476 - Julia Carneiro Bonache - 71173099 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido

503707 - Leticia Helena Santos Rosa - 71606360 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido

503709 - Leticia Helena Santos Rosa - 71606360 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido

503712 - Leticia Helena Santos Rosa - 71606360 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 20 - Indeferido

503715 - Leticia Helena Santos Rosa - 71606360 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 23 - Indeferido

503716 - Leticia Helena Santos Rosa - 71606360 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 24 - Indeferido

503718 - Leticia Helena Santos Rosa - 71606360 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 45 - Indeferido

503719 - Leticia Helena Santos Rosa - 71606360 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 50 - Indeferido

503723 - Lilian Landim Syrio - 70075573 - Psicólogo/Psicó-
logo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 24 - Indeferido

503692 - Lilian Landim Syrio - 70075573 - Psicólogo/Psicó-
logo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 28 - Indeferido

503645 - Lukas Ziegler Justino - 71894683 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido

503649 - Lukas Ziegler Justino - 71894683 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 16 - Indeferido

503653 - Lukas Ziegler Justino - 71894683 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 24 - Indeferido

503655 - Lukas Ziegler Justino - 71894683 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 32 - Indeferido

503663 - Lukas Ziegler Justino - 71894683 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 33 - Indeferido

503684 - Lukas Ziegler Justino - 71894683 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 37 - Indeferido

503689 - Lukas Ziegler Justino - 71894683 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 49 - Indeferido

502626 - Madson Oliveira Pensse - 67499562 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 14 - Indeferido

502088 - Marcia Grochowski Mattana - 69603057 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido

502105 - Marcia Grochowski Mattana - 69603057 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 32 - Indeferido

502111 - Marcia Grochowski Mattana - 69603057 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 37 - Indeferido

502445 - Maria Beatriz Bezerra Mota - 68652836 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 24 - Indeferido

503514 - Maria Beatriz Bezerra Mota - 68652836 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 32 - Indeferido

503257 - Mariana Aparecida Pinto - 70324069 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 32 - Indeferido

502595 - Michel Teodoro Taveira - 67518249 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 41 - Indeferido

502583 - Michel Teodoro Taveira - 67518249 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 46 - Indeferido

502426 - Pedro Afonso Moss Jacob De Souza - 67503683 
- Psicólogo/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 32 
- Indeferido

502427 - Pedro Afonso Moss Jacob De Souza - 67503683 
- Psicólogo/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 34 
- Indeferido

502127 - Rita De Cassia Batista - 71796061 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 6 - Indeferido

502132 - Rita De Cassia Batista - 71796061 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 13 - Indeferido

502142 - Rita De Cassia Batista - 71796061 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 33 - Indeferido

502118 - Rita De Cassia Batista - 71796061 - Psicólogo/
Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 49 - Indeferido

502157 - Vanessa Adriana Do Divino - 67599028 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido

502186 - Vanessa Adriana Do Divino - 67599028 - Psicólo-
go/Psicólogo Clínico - HC - 024 - Prova Objetiva - 32 - Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 024 Psicólogo/Psicólogo Clínico HC
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - C Esp - T. Acer-

tos - Nota
71347658 - ADONIAS DA SILVA SAMPAIO JUNIOR - 

25/08/1988 - N - 41 - 41 - 82,00
67484549 - ADRIANA MANNINI - 02/11/1981 - N - 35 - 

35 - 70,00
70840830 - AGATHA TROTE RODRIGUES - 02/02/1979 - N 

- 32 - 32 - 64,00
70359792 - AILINE DOS SANTOS BASTOS - 02/03/1983 - N 

- 36 - 36 - 72,00
67532276 - AIRES EVANDRO JOSE RIBEIRO - 02/06/1983 - 

N - 45 - 45 - 90,00
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71690956 - LETICIA TOMIGAWA OKOGUSIKU - 26/01/1995 
- N - 44 - 44 - 88,00

71758933 - LIDIA DOS SANTOS ARAUJO - 06/03/2001 - N 
- 44 - 44 - 88,00

71856293 - LIDIANE CRISTINA CAMARGO - 08/11/1981 - 
N - 32 - 32 - 64,00

68327250 - LIGIA REGINA SIMONETE PANSAN - 10/05/1990 
- N - 31 - 31 - 62,00

70075573 - LILIAN LANDIM SYRIO - 13/10/1994 - N - 44 
- 44 - 88,00

69510008 - LILIAN MARA DOS SANTOS - 18/01/1979 - N 
- 35 - 35 - 70,00

71618236 - LIRIAN CAROLINA BALTIERI DA SILVA - 
18/09/1984 - N - 35 - 35 - 70,00

71294147 - LIVIA MARIA TRAVIZANUTO SIQUEIRA - 
14/11/2000 - N - 31 - 31 - 62,00

68914156 - LIVIA SICARONI RUFATO - 17/01/1990 - N - 37 
- 37 - 74,00

71017011 - LORENA CERDAS LOMBARDI - 31/05/2000 - N 
- 34 - 34 - 68,00

71765093 - LUANA MARIA DE OLIVEIRA - 10/12/1992 - N 
- 34 - 34 - 68,00

68838719 - LUCAS ARAUJO COUTINHO DE PAULA - 
25/02/1992 - N - 37 - 37 - 74,00

68817185 - LUCAS DELFIN FERREIRA RODRIGUES - 
25/01/1993 - N - 38 - 38 - 76,00

71753540 - LUCAS DO CARMO LIMA - 28/04/1987 - N - 
39 - 39 - 78,00

71835849 - LUCAS FERNANDO DE CARVALHO GROSSI - 
31/03/1989 - N - 37 - 37 - 74,00

67721273 - LUCAS MAGIOLI MARCELINO - 12/05/2002 - N 
- 33 - 33 - 66,00

71614370 - LUCAS QUINTELA RAMOS - 16/11/1995 - N - 
40 - 40 - 80,00

68836813 - LUCAS VIEIRA DE JESUS - 06/04/1995 - N - 30 
- 30 - 60,00

67485251 - LUCAS VINICIUS BERNARDI DE CAMPOS - 
12/06/1992 - N - 40 - 40 - 80,00

70483566 - LUCIANA GOMES SIQUEIRA - 07/09/1977 - N 
- 36 - 36 - 72,00

71406522 - LUCIANA MARQUES ARCHANJO - 03/11/1972 
- N - 34 - 34 - 68,00

71540059 - LUCIANA NEVES ALBERTO - 18/12/1983 - N - 
32 - 32 - 64,00

69718660 - LUCIANA SOUZA DA SILVA - 18/10/1989 - N - 
30 - 30 - 60,00

67686460 - LUCIANO FERREIRA - 30/07/1973 - N - 30 - 
30 - 60,00

67561357 - LUCIO COSTA GIROTTO - 04/04/1993 - N - 37 
- 37 - 74,00

71885528 - LUIS FERNANDO TONIOLLO REIS - 28/08/1985 
- N - 39 - 39 - 78,00

67850472 - LUISA BARROS BONELLI - 26/04/1999 - N - 35 
- 35 - 70,00

67522033 - LUISA CARLA KUBO FONTES - 20/01/1997 - N 
- 37 - 37 - 74,00

71124292 - LUISA FERNANDES MESQUITA - 06/10/2000 - 
N - 31 - 31 - 62,00

67485324 - LUISA VOLPATO DE CASTILHO - 10/12/1992 - 
N - 31 - 31 - 62,00

71698124 - LUIZ EDUARDO DE AZEVEDO ROSSINI - 
02/10/1982 - N - 44 - 44 - 88,00

67536034 - LUIZA FILIPPINI MEIRELES DE OLIVEIRA - 
27/12/2001 - N - 37 - 37 - 74,00

71676813 - LUIZA SANCHES COSTA BOSCO - 17/06/2001 
- N - 37 - 37 - 74,00

71894683 - LUKAS ZIEGLER JUSTINO - 01/07/1997 - N - 
43 - 43 - 86,00

67499562 - MADSON OLIVEIRA PENSSE - 24/09/1999 - N 
- 33 - 33 - 66,00

67501869 - MAIRA BITTAR GALDI - 25/04/1991 - N - 37 
- 37 - 74,00

70631930 - MAISA PACHELA GARCIA - 04/05/2001 - N - 
34 - 34 - 68,00

67713971 - MAITHE CRISTHINE PRAMPERO - 10/04/1997 
- N - 41 - 41 - 82,00

67554512 - MARCELA ANGULO DE SOUZA - 16/04/2001 - 
N - 36 - 36 - 72,00

69141983 - MARCELA ARCHANGELO - 11/03/1986 - N - 
30 - 30 - 60,00

68991150 - MARCELA MARIA MUCCI BARBIERI - 
29/04/1984 - N - 39 - 39 - 78,00

70823693 - MARCELA PEREIRA DE SOUSA - 26/01/2001 - 
N - 32 - 32 - 64,00

70182329 - MARCELLA LEONARDI GENTILE - 22/05/2000 
- N - 35 - 35 - 70,00

69477256 - MARCIA FIALHO GOMES - 04/08/1993 - N - 
39 - 39 - 78,00

69603057 - MARCIA GROCHOWSKI MATTANA - 23/06/1984 
- N - 37 - 37 - 74,00

71015884 - MARIA BEATRIZ BARALDI E SILVA - 21/10/1997 
- N - 38 - 38 - 76,00

68652836 - MARIA BEATRIZ BEZERRA MOTA - 09/03/2001 
- N - 44 - 44 - 88,00

68111126 - MARIA BEATRIZ MESTRINER DA SILVA - 
07/03/1995 - N - 35 - 35 - 70,00

69964190 - MARIA CAROLINA BOTEQUIO DE MORAES 
CLAUS - 25/02/1980 - N - 35 - 35 - 70,00

69334293 - MARIA CLARA DORETTO GUAGLINI - 
22/12/1996 - N - 43 - 43 - 86,00

71642838 - MARIA CRISTINA FRANCHIN MARTINS - 
24/07/1958 - N - 34 - 34 - 68,00

70272077 - MARIA CRISTINA GONCALVES PELEGRINI - 
10/03/1992 - N - 35 - 35 - 70,00

67537979 - MARIA GABRIELA TASCA CHAGURI - 
30/04/1999 - N - 39 - 39 - 78,00

71840001 - MARIA ISABEL FERNANDES LOPES - 10/07/1968 
- N - 33 - 33 - 66,00

67540341 - MARIA ISABELA DA SILVA CABRAL - 20/03/2001 
- N - 33 - 33 - 66,00

67623700 - MARIA JULIA PAULINO ORTOLANI - 24/03/2000 
- N - 32 - 32 - 64,00

71912916 - MARIA JULIA RIBEIRO - 01/09/2002 - N - 35 
- 35 - 70,00

69478724 - MARIA LUISA LIMA DA NOBREGA - 16/12/1994 
- N - 36 - 36 - 72,00

71727167 - MARIA LUIZA AMATO LISBOA - 03/12/1996 - 
N - 39 - 39 - 78,00

67501770 - MARIA RITA SOARES CARRARA - 23/10/1990 
- N - 41 - 41 - 82,00

67644104 - MARIANA ANDRADE ARAUJO - 15/01/1991 - 
N - 35 - 35 - 70,00

70354138 - MARIANA ANTONIO FERNANDES - 03/02/2001 
- N - 32 - 32 - 64,00

70324069 - MARIANA APARECIDA PINTO - 30/06/1997 - N 
- 39 - 39 - 78,00

71123547 - MARIANA BITTENCOURT SURETO - 07/10/1982 
- N - 31 - 31 - 62,00

67881386 - MARIANA CASAROTTO - 24/04/1997 - N - 35 
- 35 - 70,00

71078975 - MARIANA CAVERZAN MUNHOZ - 30/07/1986 
- N - 35 - 35 - 70,00

69824819 - JOSE ZEURI NETO - 20/03/1998 - N - 34 - 34 
- 68,00

69109230 - JOSEFA CRISTINA PORTES FORTI - 30/09/1979 
- N - 39 - 39 - 78,00

68917953 - JOSIANY SALLES DA SILVA - 01/06/1984 - N - 
32 - 32 - 64,00

67487742 - JOSILENE FERREIRA DA SILVA - 01/10/1976 - 
N - 30 - 30 - 60,00

70276331 - JOYCE KAROLYNE RIBEIRO DE ANDRADE - 
31/08/1993 - N - 41 - 41 - 82,00

71173099 - JULIA CARNEIRO BONACHE - 07/07/2000 - N 
- 35 - 35 - 70,00

69070849 - JULIA FLORIANO ZAFALON PONCE - 25/09/1998 
- N - 33 - 33 - 66,00

68416601 - JULIA FOCH NALLE - 08/07/1993 - N - 34 - 34 
- 68,00

67539394 - JULIA GRANNIER BITTENCOURT PINTO - 
02/12/1998 - N - 31 - 31 - 62,00

71047310 - JULIA PESSOA BEZERRA - 05/12/2001 - N - 32 
- 32 - 64,00

67541500 - JULIA PRADO FIGUEIRA DA SILVA - 10/12/1993 
- N - 38 - 38 - 76,00

70614792 - JULIA RANGEL SILVA - 07/06/1989 - N - 41 - 
41 - 82,00

71775307 - JULIA SAYURI MANTOVANI TAKANO - 
10/07/1999 - N - 36 - 36 - 72,00

67493475 - JULIA SOUZA VILHENA - 20/05/1994 - N - 33 
- 33 - 66,00

71420240 - JULIA TEIXEIRA BERNARDI - 09/01/1998 - N - 
43 - 43 - 86,00

71710558 - JULIANA DA FONSECA BARRETO - 07/06/1998 
- N - 36 - 36 - 72,00

67694250 - JULIANA DE BRITO CYSNE - 11/09/1982 - N - 
32 - 32 - 64,00

67619215 - JULIANA DE OLIVEIRA LOPES - 02/03/1994 - N 
- 31 - 31 - 62,00

67635890 - JULIANA PEZZUTE LOPES - 11/05/1992 - N - 
39 - 39 - 78,00

68480474 - JULIANA ROBERTA DE PAULO ANTONELI - 
15/10/1990 - N - 38 - 38 - 76,00

69152020 - JULIANA TRINDADE BARBACELI - 27/03/1984 
- N - 34 - 34 - 68,00

69699798 - JULIANA YU RIBEIRO TOYODA - 12/02/1996 - 
N - 37 - 37 - 74,00

71909745 - JULIANNE GALINDO DE SALES - 26/08/1999 - 
N - 31 - 31 - 62,00

70075492 - JULIE HERNANDES CUSSI ASSUNCAO E SILVA - 
23/06/1997 - N - 37 - 37 - 74,00

67604730 - JUNIA DINIZ SILVEIRA PIMENTEL - 19/09/1981 
- N - 35 - 35 - 70,00

71637583 - KAIO RODRIGO MUNIZ BARBOSA - 30/10/1995 
- N - 32 - 32 - 64,00

67488340 - KAREN CHRISTIANE CARRIERO - 23/06/1986 - 
N - 43 - 43 - 86,00

67490956 - KARINA DE SOUZA SILVA - 21/07/1995 - N - 
42 - 42 - 84,00

67668470 - KARINE APARECIDA RESENDE DORNAS - 
28/02/1979 - N - 35 - 35 - 70,00

67520243 - KARLA MOREIRA - 31/07/1996 - N - 35 - 35 
- 70,00

71725547 - KARLA OLIVEIRA SILVA - 01/01/1993 - N - 39 
- 39 - 78,00

71394591 - KAROLINE MENDES RUIZ PEREIRA - 18/01/1994 
- N - 38 - 38 - 76,00

67533370 - KATHLEEN TOMASI GOMES - 08/07/1995 - N 
- 30 - 30 - 60,00

71810943 - KATIA DAS NEVES GARCIA - 25/03/1971 - N - 
37 - 37 - 74,00

70579466 - KELEN DA MOTA LIMA - 25/02/1985 - N - 36 
- 36 - 72,00

71558233 - KELLE NAIANE DA SILVA MACHADO - 
25/06/1987 - N - 30 - 30 - 60,00

69010803 - LAIS AUGSTEN GALVAO - 23/06/1999 - N - 40 
- 40 - 80,00

67498680 - LAIS CLAUDINO MOREIRA RIBEIRO - 
26/01/1991 - N - 38 - 38 - 76,00

67785352 - LAIS YUMIE TANAKA - 03/07/1998 - N - 33 - 
33 - 66,00

67518362 - LALESCA PINHEIRO PIRES - 01/09/1996 - N - 
39 - 39 - 78,00

69738777 - LANA BRUNA DA SILVA - 16/03/1992 - N - 32 
- 32 - 64,00

70736456 - LARISSA ARAUJO DAMASIO - 05/08/1987 - N 
- 33 - 33 - 66,00

67859100 - LARISSA BERGAMO ZANARDO - 03/09/1986 - 
N - 38 - 38 - 76,00

71869301 - LARISSA CAUMO - 08/11/1999 - N - 37 - 37 
- 74,00

71636781 - LARISSA DA SILVA BRANDT - 16/05/1999 - N 
- 45 - 45 - 90,00

68903286 - LARISSA GUIMARAES - 24/04/1992 - N - 34 
- 34 - 68,00

71301496 - LARISSA PARANHA SANTOS - 10/11/1997 - N 
- 38 - 38 - 76,00

71573380 - LARISSA THIWAE NAGATANI - 09/11/1988 - N 
- 37 - 37 - 74,00

69646929 - LAURA CECILIA GONCALVES LOVISOTTO - 
10/07/2002 - N - 31 - 31 - 62,00

67853382 - LAURA CUNHA HANITZSCH - 17/03/1996 - N 
- 36 - 36 - 72,00

67659845 - LAURA KEIKO HYPPOLITO - 27/07/1985 - N - 
35 - 35 - 70,00

70507945 - LAURA VITOR DOS SANTOS - 16/06/1999 - N 
- 31 - 31 - 62,00

67532004 - LAURA VITORIA PAVAN SILVA - 17/08/2000 - N 
- 35 - 35 - 70,00

71484272 - LAYLA TATIANE COCO - 10/05/1987 - N - 33 
- 33 - 66,00

67627706 - LEANDRO QUEIROZ CAVALLI - 10/10/1984 - N 
- 34 - 34 - 68,00

67998321 - LEIDIANNY LUCAS DA SILVA - 30/04/1987 - N 
- 39 - 39 - 78,00

68724500 - LEONARDO MAZUTTI - 03/07/1992 - N - 40 
- 40 - 80,00

67501923 - LEONARDO NASCIMENTO DA SILVA - 
20/11/1987 - N - 31 - 31 - 62,00

71504540 - LEONARDO ROBERTO GOMES - 19/04/1988 - 
N - 38 - 38 - 76,00

69148341 - LETICIA DE ASSIS ARAUJO - 07/04/1993 - N - 
40 - 40 - 80,00

67547346 - LETICIA DIAS DOS SANTOS NAVES - 07/09/1991 
- N - 36 - 36 - 72,00

68578296 - LETICIA DIRLENE ROZARIO PIMENTEL - 
20/10/1995 - N - 39 - 39 - 78,00

71606360 - LETICIA HELENA SANTOS ROSA - 29/01/1998 
- N - 38 - 38 - 76,00

67799752 - LETICIA JOIA RIBEIRO - 25/02/1992 - N - 33 
- 33 - 66,00

67767532 - LETICIA LIVRERI STEIN MAMPRIN - 13/11/2000 
- N - 38 - 38 - 76,00

68795548 - LETICIA PASSI BATISTA - 02/04/1999 - N - 41 
- 41 - 82,00

70815160 - GUSTAVO LOPES PEREIRA CORREA - 09/06/1999 
- N - 37 - 37 - 74,00

71926097 - GUSTAVO PILAO RAMOS - 11/10/1990 - N - 
34 - 34 - 68,00

69071390 - GUSTAVO PORFIRIO DE ARAUJO - 08/03/1998 
- N - 41 - 41 - 82,00

69056390 - HAGGATTA LUANA MAIA - 05/06/1991 - N - 
32 - 32 - 64,00

68604050 - HELEN DA COSTA TOLEDO PIZA - 19/12/1991 
- N - 34 - 34 - 68,00

68797656 - HELENA AZENE BORTOLOTTO - 21/09/1987 - N 
- 31 - 31 - 62,00

70162905 - HELENA DOS SANTOS GALEGO - 21/02/1988 - 
N - 32 - 32 - 64,00

69133654 - HELENA GEROMEL FERRAZ DOS SANTOS - 
30/04/1993 - N - 38 - 38 - 76,00

71758291 - HELENA NOGUEIRA MARQUES - 07/11/1998 - 
N - 31 - 31 - 62,00

71785868 - HELOISA CAPRIOLI MACHADO SILVA - 
07/06/1976 - N - 31 - 31 - 62,00

70869553 - HELOISA FREDERICO CARDOSO - 28/08/2002 
- N - 32 - 32 - 64,00

71742549 - HENRIQUE DE DIVITIIS CAMUZZO - 05/02/1997 
- N - 36 - 36 - 72,00

68123124 - HENRIQUE GIAZZI SENHORINI - 27/07/1998 - 
N - 37 - 37 - 74,00

71294325 - HEVERTON MAROSTICA - 12/09/1993 - N - 38 
- 38 - 76,00

67645348 - HIGOR LUCAS SILVA - 07/09/1999 - N - 35 - 
35 - 70,00

67549667 - IANDHARA VICENZI DAUN - 30/08/2000 - N - 
34 - 34 - 68,00

71832912 - IARA SILVA DELA COLETA - 23/10/1973 - N - 
33 - 33 - 66,00

71718249 - IBERO RAMAZINI MARTIN - 04/03/1987 - N - 
42 - 42 - 84,00

70738980 - INAYA ANANIAS WEIJENBORG - 25/03/1991 - 
N - 41 - 41 - 82,00

68033273 - INDIRA LEITE FERREIRA E SOUZA - 11/05/1982 
- N - 37 - 37 - 74,00

67697429 - INGRID ANA GONCALVES BROLEZI - 30/06/1999 
- N - 33 - 33 - 66,00

71918833 - INGRID IGNES BATTISTI - 23/07/1994 - N - 39 
- 39 - 78,00

71804366 - INGRID SALGUEIRO JARANDILHA DA SILVA - 
03/11/1995 - N - 36 - 36 - 72,00

67507522 - IRIS DE MIRANDA - 20/03/1987 - N - 43 - 43 
- 86,00

69202737 - ISABEL CAROLINE RIBEIRO ROCHA - 29/07/1998 
- N - 32 - 32 - 64,00

67517544 - ISABEL HENRIQUES VILAS BOAS - 24/01/1997 
- N - 37 - 37 - 74,00

71265040 - ISABELA DE OLIVEIRA DA CUNHA - 22/06/1996 
- N - 39 - 39 - 78,00

67845037 - ISABELA FELIX RODRIGUES - 09/08/1996 - N 
- 41 - 41 - 82,00

70380694 - ISABELA GONCALVES LEMES - 14/03/1996 - N 
- 40 - 40 - 80,00

69051305 - ISABELA LUPATELLI MENDES - 25/10/1998 - N 
- 37 - 37 - 74,00

69907153 - ISABELA PADOVAN BALAS - 30/09/1999 - N - 
36 - 36 - 72,00

69345341 - ISABELA SALLES MARTINS - 14/07/1992 - N - 
37 - 37 - 74,00

69752605 - ISABELA TEODORO DOS SANTOS - 01/08/1999 
- N - 36 - 36 - 72,00

71365214 - ISABELA TORRESCASANA CENTRONE MARTINS 
- 13/11/1999 - N - 32 - 32 - 64,00

69765367 - ISABELLA HELENA VIEIRA RIBEIRO - 25/01/2001 
- N - 32 - 32 - 64,00

67532748 - ISABELLA PAFARO SILVA - 21/05/2000 - N - 34 
- 34 - 68,00

67634370 - ISABELLA TURELLA DE SOUZA - 06/09/1995 - 
N - 35 - 35 - 70,00

69165980 - ISABELLE CRISTINA VELASCO HAGUIUDA - 
31/01/1990 - N - 32 - 32 - 64,00

68020406 - ISADORA IZIDORO ALMEIDA DANTAS - 
15/08/1985 - N - 31 - 31 - 62,00

70733988 - ISADORA PANICHI - 07/05/2001 - N - 30 - 30 
- 60,00

70968667 - IVO MICHELON SEIXAS - 10/09/1999 - N - 43 
- 43 - 86,00

71227687 - JACQUELINE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA - 
18/06/1993 - N - 42 - 42 - 84,00

70578842 - JACQUELINE DE ARAUJO MORETTI - 30/01/1999 
- N - 36 - 36 - 72,00

68741391 - JADE RODRIGUES DIONIZIO RAINHA - 
20/10/1997 - N - 37 - 37 - 74,00

71395407 - JADE TRESCA VIEIRA - 12/06/1996 - N - 42 - 
42 - 84,00

67486371 - JAINE OLIVEIRA MICHELOTI - 07/12/1995 - N 
- 39 - 39 - 78,00

69142025 - JANAINA ANTUNES - 27/11/1974 - N - 37 - 
37 - 74,00

67692630 - JANAINA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 
PAVANELLI - 09/04/1992 - N - 32 - 32 - 64,00

71484779 - JANAINA CINTIA ALEXANDRE DA SILVA DEL-
BAO - 17/04/1984 - N - 37 - 37 - 74,00

71186492 - JANAINA DE OLIVEIRA PEREZ - 15/06/1978 - 
N - 34 - 34 - 68,00

71617914 - JAQUELINE ALVERNAZ DE MIRANDA - 
20/10/1994 - N - 33 - 33 - 66,00

70444900 - JAQUELINE MARCATO ZANQUINI - 06/04/1987 
- N - 32 - 32 - 64,00

68262256 - JEFFERSON DE OLIVEIRA BERTHOLINI - 
19/09/1988 - N - 37 - 37 - 74,00

68850956 - JENIFER LIMA BATISTELA - 30/04/2000 - N - 
32 - 32 - 64,00

68491328 - JESSICA DE JESUS SILVA - 15/12/1998 - N - 33 
- 33 - 66,00

71797769 - JESSICA LIMA BARCELOS DO PINHO - 
25/07/1987 - N - 39 - 39 - 78,00

67580475 - JESSICA MAZOCATO CARDOSO - 12/10/1992 - 
N - 37 - 37 - 74,00

71810099 - JESSICA MORELLI SILVA RABELO - 09/04/1990 
- N - 35 - 35 - 70,00

67522017 - JESSIKA AMOROSO JANDOSA - 27/10/1991 - 
N - 42 - 42 - 84,00

71125116 - JHONMELLE VALE DA SILVA - 07/10/1996 - N 
- 40 - 40 - 80,00

71706453 - JOAO GABRIEL BERTUCCI LIMA - 14/04/1985 
- N - 35 - 35 - 70,00

70526648 - JOAO GUILHERME SIMOES RADESCHI - 
07/01/1999 - N - 32 - 32 - 64,00

67524982 - JOAO MARCOS DE CAMPOS SILVA - 11/10/1992 
- N - 38 - 38 - 76,00

71758747 - JOAO MARIO DA SILVA - 26/10/1983 - N - 32 
- 32 - 64,00

69438200 - JOSE ADILSON DE MACEDO JUNIOR - 
27/12/1995 - N - 33 - 33 - 66,00

69963126 - JOSE FLAVIO BECCHELLI - 03/01/1984 - N - 41 
- 41 - 82,00

71128581 - FABIA MARIA RIBEIRO DUARTE - 12/08/1992 
- N - 38 - 38 - 76,00

69143226 - FABIANA BELINTANI - 10/07/1976 - N - 36 - 
36 - 72,00

67547540 - FABIO LOURENSETTI BOCCHI - 20/04/1985 - N 
- 39 - 39 - 78,00

71069780 - FABIO MALVEZZI DE MACEDO - 06/05/1998 - 
N - 33 - 33 - 66,00

71883207 - FELIPE CLAUDIO DE ALMEIDA - 12/05/1986 - 
N - 39 - 39 - 78,00

71589007 - FELIPE LOPES D ATTOMA - 11/08/1993 - N - 
34 - 34 - 68,00

71786767 - FELIPE MATUCH - 28/05/1991 - N - 40 - 40 
- 80,00

71493336 - FELIPE NAVARRO - 23/01/1991 - N - 37 - 37 
- 74,00

67890555 - FELIPE RODRIGUES TEIXEIRA - 10/12/1990 - N 
- 39 - 39 - 78,00

67899196 - FELIX ESTEVES DE SOUZA - 07/02/1998 - N - 
39 - 39 - 78,00

71565191 - FERNANDA GOMES VINHAL - 24/07/1997 - N 
- 40 - 40 - 80,00

67540180 - FERNANDA LEITE ONGILIO - 09/12/1992 - N - 
41 - 41 - 82,00

67659438 - FERNANDA MARQUES RESENDE - 14/09/1993 
- N - 37 - 37 - 74,00

71917268 - FERNANDA PASTORI - 12/03/1983 - N - 34 - 
34 - 68,00

67790674 - FERNANDA PRADO BROCCHI - 17/01/1993 - N 
- 43 - 43 - 86,00

67846033 - FERNANDA QUINTINO BATISTA - 16/06/1979 
- N - 34 - 34 - 68,00

71283064 - FERNANDA VIEIRA ALVES DE ANDRADE - 
23/05/1991 - N - 30 - 30 - 60,00

71819193 - FERNANDO MARTINS LEOPOLDINO - 
13/07/1986 - N - 35 - 35 - 70,00

68948778 - FLAVIA BARBOSA EVANGELISTA - 05/11/1987 
- N - 39 - 39 - 78,00

70109761 - FLAVIA DE ARAUJO PATRICIO MONTEIRO - 
17/11/1980 - N - 30 - 30 - 60,00

70336350 - FLAVIA LUCIANO SANTOS - 22/02/1991 - N - 
39 - 39 - 78,00

71358480 - FLAVIA LUDOVICO DE MATOS - 22/07/1986 - 
N - 40 - 40 - 80,00

71545484 - FLAVIA RAIMUNDO NAVAKOSKI - 30/08/1996 
- N - 33 - 33 - 66,00

67534732 - FLAVIA YAMAGUCHI DE SA - 26/12/1990 - N 
- 36 - 36 - 72,00

69396760 - FRANCINI CAROLINE DA SILVA - 25/04/1996 - 
N - 31 - 31 - 62,00

69200980 - FRANCISCA LOBO TEIXEIRA ZIZLER - 
10/09/1997 - N - 38 - 38 - 76,00

68290039 - GABRIEL CAMPOS CARDOSO - 30/11/1996 - N 
- 31 - 31 - 62,00

71756329 - GABRIEL ELIAS - 26/12/1990 - N - 33 - 33 - 
66,00

67503950 - GABRIEL FALCOMER MARIACE DE ALMEIDA 
PINTO - 10/11/1996 - N - 32 - 32 - 64,00

71084223 - GABRIEL FELIPE MARINHO - 14/04/2001 - N - 
37 - 37 - 74,00

71354042 - GABRIEL GRADIN MACIEL DA SILVA - 
16/01/1995 - N - 39 - 39 - 78,00

67607730 - GABRIEL OLIVEIRA MENDES CORREIA - 
30/05/1998 - N - 37 - 37 - 74,00

67659683 - GABRIEL P. C. DA CRUZ - 01/06/1998 - N - 34 
- 34 - 68,00

67509304 - GABRIEL RIBEIRO CABRAL - 14/04/1997 - N - 
44 - 44 - 88,00

67496458 - GABRIEL ROSA MAZIN - 30/01/1996 - N - 33 
- 33 - 66,00

70872473 - GABRIEL TAVARES DIAS - 20/09/1997 - N - 35 
- 35 - 70,00

67486355 - GABRIELA CATTEL ALBARACIN - 28/01/1994 - 
N - 38 - 38 - 76,00

69686980 - GABRIELA CORREA RAMOS - 24/07/1996 - N 
- 37 - 37 - 74,00

67732275 - GABRIELA MARICATO LIMA - 28/03/1995 - N 
- 35 - 35 - 70,00

68805942 - GABRIELA MORAES TAVOLARO - 12/02/2000 
- N - 35 - 35 - 70,00

70672407 - GABRIELA NEVES TRINDADE - 17/08/1994 - N 
- 30 - 30 - 60,00

71743332 - GABRIELA TURCO MERLIM - 15/10/1993 - N 
- 34 - 34 - 68,00

71887865 - GABRIELLE BEATRIZ ANTONIO - 09/01/1998 - 
N - 35 - 35 - 70,00

71292446 - GABRIELLE FRANCHIN PINTO - 22/02/1999 - N 
- 30 - 30 - 60,00

67718957 - GEORGE MENDONCA DA COSTA - 21/05/1989 
- N - 37 - 37 - 74,00

67553770 - GIANI CRISTINA DAS MERCES ROMAO - 
04/01/1995 - N - 37 - 37 - 74,00

67698816 - GIOVANA FERREIRA FRAU PAULINO - 
15/09/1983 - N - 32 - 32 - 64,00

70745935 - GIOVANA PAVONI HIPOLITO - 29/06/2001 - N 
- 35 - 35 - 70,00

68337230 - GIOVANA TECCHIO TONINI - 17/12/1996 - N - 
35 - 35 - 70,00

71926445 - GIOVANNA BITTENCOURT - 20/12/1997 - N - 
38 - 38 - 76,00

71683666 - GIOVANNA CARVALHO DE OLIVEIRA - 
18/03/1983 - N - 39 - 39 - 78,00

70613184 - GIOVANNA GONCALVES NASCIMENTO - 
17/02/1998 - N - 36 - 36 - 72,00

69058369 - GIOVANNA SANCHINI DE ALMEIDA - 
15/07/1996 - N - 38 - 38 - 76,00

71890629 - GIOVANNA SANTOS VILLELA - 05/11/1998 - N 
- 42 - 42 - 84,00

71581669 - GIOVANNA YAMASAKI REYS - 15/03/2002 - N 
- 32 - 32 - 64,00

71472150 - GIULIA BRANDAO CORREA - 08/05/1996 - N 
- 36 - 36 - 72,00

70901708 - GIULIA MINET DUAYER HOSKEN - 10/12/1999 
- N - 38 - 38 - 76,00

70297819 - GRACE KELLE ARAUJO LIMA - 19/07/1965 - N 
- 33 - 33 - 66,00

71359125 - GRAZIELA DE OLIVEIRA SOUZA - 19/10/1992 
- N - 42 - 42 - 84,00

67520669 - GRAZIELLE CASSIA ALVES DE SOUZA - 
14/02/1990 - N - 31 - 31 - 62,00

67507000 - GREICE NARCIZO ANDRE - 27/02/1998 - N - 
38 - 38 - 76,00

71659730 - GUILHERME BARBOZA - 27/02/1988 - N - 36 
- 36 - 72,00

69254737 - GUILHERME SOUZA AUGUSTO - 28/01/1994 - 
N - 34 - 34 - 68,00

67552234 - GUILHERME TROMBETA SANTOS - 21/01/1999 
- N - 30 - 30 - 60,00

67540317 - GUSTAVO CASSIANO BUENO DE SALLES - 
20/12/1993 - N - 31 - 31 - 62,00

67869548 - GUSTAVO LIMA CIACCIA - 03/09/1994 - N - 
36 - 36 - 72,00
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71514155 - VITORIA POLIONE OLIVEIRA - 02/04/2000 - N 
- 30 - 30 - 60,00

70988366 - VIVIAN GUIMARAES CARVALHO - 05/05/1985 
- N - 38 - 38 - 76,00

68078501 - VIVIANA MORENO - 30/06/2001 - N - 33 - 33 
- 66,00

67668526 - VIVIANE CATINI NISHIYAMA - 06/10/1993 - N 
- 38 - 38 - 76,00

69321280 - VIVIANE MARTINS FONSECA - 15/09/1975 - N 
- 34 - 34 - 68,00

67571123 - VIVIANE MIWA KAWAOKU - 10/10/1995 - N - 
39 - 39 - 78,00

69893721 - VIVIANE VAZ DI ROSSI ARANTES CURVELLO - 
25/01/1989 - N - 35 - 35 - 70,00

70593540 - VIVIANE VEDOVATO PEREIRA DA SILVA - 
11/09/1986 - N - 39 - 39 - 78,00

67488013 - WASHINGTON THALES RIBEIRO DE ASSIS - 
01/06/1987 - N - 45 - 45 - 90,00

71379258 - WENDY YOPE FIGLIANO - 02/09/1994 - N - 32 
- 32 - 64,00

69776504 - WESLEY RELBIER OLIVEIRA DOS SANTOS - 
17/05/1985 - N - 36 - 36 - 72,00

67845070 - WILLIAM PERES DOS SANTOS - 14/03/1983 - N 
- 32 - 32 - 64,00

70394385 - YASMIN LEMES DE CASTRO - 16/09/1995 - N 
- 37 - 37 - 74,00

67930980 - YURI NAVARRETTE DE FARIA ROSA - 04/05/1989 
- N - 38 - 38 - 76,00

67571506 - ZENILDA DA SILVA PAIXAO - 08/12/1976 - N 
- 34 - 34 - 68,00

2.2.2. Candidatos Eliminados
Função 024 Psicólogo/Psicólogo Clínico HC
Inscrição - CPF - C Esp - T. Acertos - Nota
67483445 - XXX.162.898 XX - 29 - 29 - 58,00
67483690 - XXX.847.736 XX - 22 - 22 - 44,00
67484450 - XXX.616.748 XX - 26 - 26 - 52,00
67485090 - XXX.732.478 XX - 24 - 24 - 48,00
67486967 - XXX.804.468 XX - 16 - 16 - 32,00
67487319 - XXX.916.938 XX - 23 - 23 - 46,00
67489672 - XXX.630.478 XX - 26 - 26 - 52,00
67490093 - XXX.519.498 XX - 26 - 26 - 52,00
67490387 - XXX.941.898 XX - 20 - 20 - 40,00
67491197 - XXX.615.138 XX - 27 - 27 - 54,00
67491979 - XXX.625.808 XX - 22 - 22 - 44,00
67494285 - XXX.866.038 XX - 28 - 28 - 56,00
67494609 - XXX.737.578 XX - 23 - 23 - 46,00
67495060 - XXX.609.138 XX - 26 - 26 - 52,00
67495346 - XXX.073.158 XX - 24 - 24 - 48,00
67495699 - XXX.745.338 XX - 17 - 17 - 34,00
67496032 - XXX.081.178 XX - 19 - 19 - 38,00
67497560 - XXX.248.318 XX - 23 - 23 - 46,00
67497691 - XXX.706.838 XX - 27 - 27 - 54,00
67497756 - XXX.602.068 XX - 28 - 28 - 56,00
67498795 - XXX.692.478 XX - 28 - 28 - 56,00
67499970 - XXX.192.608 XX - 25 - 25 - 50,00
67500021 - XXX.605.658 XX - 21 - 21 - 42,00
67501850 - XXX.926.375 XX - 28 - 28 - 56,00
67501893 - XXX.245.871 XX - 23 - 23 - 46,00
67502741 - XXX.603.328 XX - 29 - 29 - 58,00
67503071 - XXX.007.808 XX - 27 - 27 - 54,00
67504523 - XXX.312.928 XX - 25 - 25 - 50,00
67506992 - XXX.877.815 XX - 24 - 24 - 48,00
67508065 - XXX.666.698 XX - 20 - 20 - 40,00
67509495 - XXX.471.187 XX - 29 - 29 - 58,00
67509690 - XXX.603.268 XX - 29 - 29 - 58,00
67509703 - XXX.750.708 XX - 27 - 27 - 54,00
67510248 - XXX.930.338 XX - 24 - 24 - 48,00
67510272 - XXX.889.238 XX - 28 - 28 - 56,00
67513387 - XXX.369.418 XX - 21 - 21 - 42,00
67513450 - XXX.062.168 XX - 16 - 16 - 32,00
67517072 - XXX.700.098 XX - 24 - 24 - 48,00
67518249 - XXX.818.508 XX - 29 - 29 - 58,00
67519768 - XXX.181.558 XX - 28 - 28 - 56,00
67520863 - XXX.077.998 XX - 24 - 24 - 48,00
67523480 - XXX.715.058 XX - 27 - 27 - 54,00
67526128 - XXX.391.808 XX - 20 - 20 - 40,00
67528490 - XXX.179.456 XX - 25 - 25 - 50,00
67529402 - XXX.047.566 XX - 28 - 28 - 56,00
67531946 - XXX.678.008 XX - 26 - 26 - 52,00
67533264 - XXX.508.498 XX - 22 - 22 - 44,00
67535178 - XXX.478.918 XX - 29 - 29 - 58,00
67536239 - XXX.599.478 XX - 25 - 25 - 50,00
67543812 - XXX.375.278 XX - 24 - 24 - 48,00
67544568 - XXX.021.968 XX - 25 - 25 - 50,00
67544991 - XXX.912.768 XX - 28 - 28 - 56,00
67548199 - XXX.943.248 XX - 28 - 28 - 56,00
67549993 - XXX.303.628 XX - 21 - 21 - 42,00
67552927 - XXX.796.428 XX - 24 - 24 - 48,00
67553621 - XXX.001.778 XX - 25 - 25 - 50,00
67559697 - XXX.642.174 XX - 28 - 28 - 56,00
67563783 - XXX.577.238 XX - 20 - 20 - 40,00
67565611 - XXX.807.738 XX - 27 - 27 - 54,00
67567533 - XXX.460.408 XX - 24 - 24 - 48,00
67569935 - XXX.462.088 XX - 29 - 29 - 58,00
67576818 - XXX.042.238 XX - 25 - 25 - 50,00
67588441 - XXX.292.228 XX - 29 - 29 - 58,00
67593887 - XXX.064.298 XX - 24 - 24 - 48,00
67607080 - XXX.631.045 XX - 28 - 28 - 56,00
67607250 - XXX.633.638 XX - 20 - 20 - 40,00
67608426 - XXX.776.008 XX - 29 - 29 - 58,00
67609473 - XXX.465.728 XX - 28 - 28 - 56,00
67611010 - XXX.477.963 XX - 27 - 27 - 54,00
67614183 - XXX.714.768 XX - 28 - 28 - 56,00
67617816 - XXX.106.648 XX - 27 - 27 - 54,00
67618804 - XXX.117.638 XX - 29 - 29 - 58,00
67626564 - XXX.445.178 XX - 26 - 26 - 52,00
67627900 - XXX.226.608 XX - 14 - 14 - 28,00
67634044 - XXX.550.344 XX - 28 - 28 - 56,00
67636446 - XXX.743.678 XX - 14 - 14 - 28,00
67637590 - XXX.288.518 XX - 26 - 26 - 52,00
67639607 - XXX.015.148 XX - 25 - 25 - 50,00
67640710 - XXX.946.458 XX - 27 - 27 - 54,00
67648452 - XXX.712.218 XX - 19 - 19 - 38,00
67662099 - XXX.228.198 XX - 27 - 27 - 54,00
67672620 - XXX.351.098 XX - 25 - 25 - 50,00
67679684 - XXX.829.428 XX - 18 - 18 - 36,00
67685471 - XXX.969.001 XX - 29 - 29 - 58,00
67700659 - XXX.823.838 XX - 27 - 27 - 54,00
67739466 - XXX.303.918 XX - 25 - 25 - 50,00
67741436 - XXX.819.848 XX - 20 - 20 - 40,00
67755259 - XXX.947.658 XX - 25 - 25 - 50,00
67758924 - XXX.365.056 XX - 21 - 21 - 42,00
67759033 - XXX.611.318 XX - 22 - 22 - 44,00
67814980 - XXX.575.448 XX - 27 - 27 - 54,00
67830692 - XXX.191.285 XX - 20 - 20 - 40,00
67843522 - XXX.523.638 XX - 18 - 18 - 36,00
67852416 - XXX.235.728 XX - 27 - 27 - 54,00
67866395 - XXX.677.198 XX - 29 - 29 - 58,00
67880746 - XXX.316.868 XX - 21 - 21 - 42,00
67892825 - XXX.693.928 XX - 25 - 25 - 50,00
67957633 - XXX.887.218 XX - 29 - 29 - 58,00
67983464 - XXX.354.748 XX - 27 - 27 - 54,00
68089554 - XXX.882.218 XX - 28 - 28 - 56,00
68139063 - XXX.470.958 XX - 27 - 27 - 54,00
68140959 - XXX.718.308 XX - 24 - 24 - 48,00
68202903 - XXX.087.108 XX - 17 - 17 - 34,00
68328443 - XXX.356.058 XX - 21 - 21 - 42,00

71371079 - SAMANTHA LARISSA DE OLIVEIRA - 12/09/1985 
- N - 33 - 33 - 66,00

71537899 - SARAH ADRIELY DA SILVA - 05/06/1988 - N - 
30 - 30 - 60,00

69141606 - SEBASTIAN MATHEUS RUMSEY - 30/03/2000 
- N - 32 - 32 - 64,00

67713173 - SELMA DA CUNHA - 16/04/1974 - N - 33 - 33 
- 66,00

67962955 - SHEILA TAVARES COSTA DE PAULA - 26/05/1974 
- N - 33 - 33 - 66,00

68539614 - SIBELLE FERREIRA DE SOUZA - 22/11/1995 - N 
- 33 - 33 - 66,00

67914381 - SILVIA DOMINIQUINI MEDEIROS MARINO - 
22/05/1969 - N - 38 - 38 - 76,00

67586848 - SIMONE AQUINO PEREIRA - 16/06/1988 - N - 
30 - 30 - 60,00

71453679 - SONNY MENA CANCIO - 17/11/1979 - N - 41 
- 41 - 82,00

71457437 - STEFANIE HANSEN PAES - 20/07/1999 - N - 39 
- 39 - 78,00

67653863 - STELA PEREIRA COUTINHO PASTOR - 
24/06/1993 - N - 34 - 34 - 68,00

69973520 - STEPHANIE CHICONELI TABATA - 06/01/1997 
- N - 36 - 36 - 72,00

71556265 - SUELI DA SILVA LIMA - 21/09/1981 - N - 35 
- 35 - 70,00

68988346 - TABATA MACHADO CANIZARES - 25/06/1993 
- N - 41 - 41 - 82,00

71107606 - TAIANARA MARTINS MACEDO - 16/07/1991 - 
N - 41 - 41 - 82,00

71712003 - TAIANE RUSTICK - 30/04/1988 - N - 32 - 32 
- 64,00

68254369 - TAINA VALIN SECHINELI - 11/01/2000 - N - 30 
- 30 - 60,00

67554091 - TAIS CARRARO ABRAHAO - 01/07/1998 - N - 
31 - 31 - 62,00

71908994 - TAIS LEAO SELEGUINI - 05/12/1997 - N - 33 
- 33 - 66,00

71618503 - TALITA AMORIM DA SILVA - 06/11/1997 - N - 
31 - 31 - 62,00

67661513 - TALITA GONCALVES MONTEIRO - 20/09/1988 
- N - 33 - 33 - 66,00

71509364 - TAMIRES GUALTIERI FONSECHI - 31/03/1999 - 
N - 33 - 33 - 66,00

71767878 - TATIANA CARNEIRO TEIXEIRA - 17/04/1989 - 
N - 38 - 38 - 76,00

71424032 - TATIANA CRISTINA VIDOTTI - 19/03/1987 - N 
- 38 - 38 - 76,00

67898238 - TATIANA DI LUCIA FAION FRANCHI - 24/04/1976 
- N - 35 - 35 - 70,00

67799566 - TATIANA GONCALVES SANTOS - 25/06/1977 - 
N - 30 - 30 - 60,00

71909630 - TAYNAH ALVES MARQUES - 31/05/1994 - N - 
34 - 34 - 68,00

70022194 - TEREZA DEMISQUE SIQUEIRA NETA - 
18/07/1996 - N - 37 - 37 - 74,00

70224790 - THAIANE LOPES DINIZ - 06/08/1993 - N - 35 
- 35 - 70,00

70544344 - THAIGA DANIELLE MOMBERG SILVA - 
27/01/1991 - N - 36 - 36 - 72,00

67553648 - THAINA GOBERO VIEIRA - 12/06/1996 - N - 36 
- 36 - 72,00

67519040 - THAIS ABDALLA - 08/11/1995 - N - 39 - 39 - 
78,00

67655408 - THAIS CAROLINE ROCHA DE OLIVEIRA - 
08/03/1999 - N - 38 - 38 - 76,00

71822976 - THAIS DAINEZ SOUZA - 23/06/1991 - N - 37 
- 37 - 74,00

67507832 - THAIS KRISTINE MILHORIM - 02/10/1991 - N 
- 42 - 42 - 84,00

67651640 - THAIS RICCI DE GUIMARAES - 21/03/1974 - N 
- 37 - 37 - 74,00

71673660 - THAIS SOUZA BELLUCCI - 01/03/1996 - N - 34 
- 34 - 68,00

67899765 - THAIS VECTORE PAVANIN - 26/08/1993 - N - 
40 - 40 - 80,00

71725237 - THALITA HONORATO LOPES PAVANELLO - 
11/10/1990 - N - 38 - 38 - 76,00

71890270 - THALITA THIE IMAMURA AKAYAMA - 
17/07/1998 - N - 39 - 39 - 78,00

68353863 - THAYLLANNE DA SILVA SOUSA MUNIZ - 
27/03/1998 - N - 35 - 35 - 70,00

71277560 - THIAGO SILVA RAYMONDI - 04/09/1982 - N - 
34 - 34 - 68,00

69402663 - THIAGO VIEIRA DE ABREU LIMA - 23/07/1997 
- N - 41 - 41 - 82,00

71879994 - TIAGO COSSERMELLI - 28/10/2000 - N - 39 - 
39 - 78,00

67790062 - VAGNER PEREIRA DO AMARAL - 20/10/1986 - 
N - 35 - 35 - 70,00

70594546 - VALENTINA JOANA ROCHA CASTRO - 
09/11/2000 - N - 35 - 35 - 70,00

71822640 - VALERIA MELO CLAUDINO ALVES - 26/09/1972 
- N - 34 - 34 - 68,00

71822046 - VALERIA SILVA DE MATOS PIRES - 07/08/1977 
- N - 34 - 34 - 68,00

67521762 - VALESCA BRAGOTTO BERTANHA - 04/01/1980 
- N - 35 - 35 - 70,00

67599028 - VANESSA ADRIANA DO DIVINO - 10/08/1987 
- N - 31 - 31 - 62,00

67863132 - VANESSA FACCHINA MENDOZA HARRELL - 
08/10/1987 - N - 32 - 32 - 64,00

71846476 - VANESSA GANSAUSKAS DE OLIVEIRA - 
01/07/1974 - N - 31 - 31 - 62,00

70823049 - VANESSA NATIELLE PEREIRA DE OLIVEIRA - 
15/03/1988 - N - 38 - 38 - 76,00

71119981 - VANESSA SAJNAJ FERREIRA - 07/12/1993 - N 
- 41 - 41 - 82,00

67498620 - VENUSIA CELE FERRAZ PINHEIRO - 18/01/1968 
- N - 34 - 34 - 68,00

67486959 - VERONICA TROMBETTA DE SOUSA - 03/10/1998 
- N - 37 - 37 - 74,00

70967210 - VICTOR AUGUSTO DOS SANTOS - 03/10/2000 
- N - 32 - 32 - 64,00

71709487 - VICTOR DE GODOY MATOS - 02/02/1999 - N 
- 41 - 41 - 82,00

67807453 - VICTOR EIKE HARAMI - 28/11/1995 - N - 39 
- 39 - 78,00

70956723 - VICTOR FERRAZ DE CAMARGO MORANDI - 
10/03/1992 - N - 32 - 32 - 64,00

67507123 - VICTOR HUGO GOMES DA SILVA - 25/11/1997 
- N - 32 - 32 - 64,00

69458707 - VINICIUS DUARTE DE OLIVEIRA - 04/05/1994 - 
N - 37 - 37 - 74,00

67578543 - VINICIUS RODRIGUES PINHEIRO - 23/05/1994 
- N - 35 - 35 - 70,00

67494501 - VITOR COSTA RAMOS - 16/03/1994 - N - 32 
- 32 - 64,00

71436260 - VITOR HUGO GIL SANTANA - 10/09/1996 - N 
- 44 - 44 - 88,00

71329218 - VITOR ROCHA BISCARO - 05/12/1989 - N - 41 
- 41 - 82,00

67548407 - VITORIA ESTEVES DIAS - 07/02/1998 - N - 34 
- 34 - 68,00

67685056 - VITORIA MENDES ARAUJO - 13/02/1999 - N - 
32 - 32 - 64,00

69008272 - PAOLA LONGO MANTOVANI - 25/03/1998 - N 
- 34 - 34 - 68,00

67644252 - PAOLA MARTINS PEDROSO DE LIMA - 
10/02/2000 - N - 42 - 42 - 84,00

71926062 - PATRICIA ARISTIDES DE PAULA - 17/04/1973 - 
N - 34 - 34 - 68,00

68205090 - PATRICIA CARNIELLI DALDEGAN - 14/09/1974 
- N - 38 - 38 - 76,00

71282807 - PATRICIA GUIDA NAVARRO - 11/06/1978 - N 
- 35 - 35 - 70,00

67636110 - PATRICIA HELENA DUDENA DE FARIA - 
09/08/1997 - N - 33 - 33 - 66,00

67637612 - PATRICIA HENRIQUE MONTEIRO - 14/04/1977 
- N - 31 - 31 - 62,00

70220085 - PATRICIA OLIVEIRA LIMA - 04/01/1991 - N - 
40 - 40 - 80,00

67509819 - PATRICIA OLIVEIRA RODRIGUES - 06/10/1978 
- N - 35 - 35 - 70,00

67763405 - PAULA FRANCIELI BAMBERG SCHNEIDER - 
01/07/1987 - N - 32 - 32 - 64,00

69091978 - PAULA LILIANE DOS SANTOS GODOIS - 
25/04/1982 - N - 40 - 40 - 80,00

71673962 - PAULA NEVES TANNOUS DIB - 18/06/1998 - N 
- 33 - 33 - 66,00

71891897 - PAULA RODRIGUES MORAES DE OLIVEIRA - 
23/03/1989 - N - 39 - 39 - 78,00

67503683 - PEDRO AFONSO MOSS JACOB DE SOUZA - 
05/11/1998 - N - 42 - 42 - 84,00

67655220 - PEDRO AZEVEDO DA COSTA - 21/01/1997 - N 
- 38 - 38 - 76,00

70448787 - PEDRO HENRIQUE BEDIN AFFONSO - 
15/06/1989 - N - 40 - 40 - 80,00

71828460 - PEDRO HENRIQUE FARIA - 15/06/1999 - N - 
30 - 30 - 60,00

69523215 - PEDRO LEMES CHAGAS MORAES - 27/03/1988 
- N - 33 - 33 - 66,00

71816925 - PIETTRA MASCHIO DA SILVA - 19/12/2000 - N 
- 34 - 34 - 68,00

67581986 - PLINIO LUIS FRARE - 21/05/1979 - N - 36 - 
36 - 72,00

67575820 - PRISCILA ALESSANDRA GALLO - 01/08/1989 - 
N - 35 - 35 - 70,00

71136290 - PRISCILA CARVALHO - 24/04/1991 - N - 31 - 
31 - 62,00

70853355 - PRISCILA PECCI DE MORAES COSTA - 
30/01/1990 - N - 34 - 34 - 68,00

71883754 - RAFAEL ANDRADE RIBEIRO - 10/06/1988 - N 
- 43 - 43 - 86,00

71752757 - RAFAEL DOMINGUES CORREA - 19/11/2001 - 
N - 37 - 37 - 74,00

70541809 - RAFAEL JUSTINO GIMENEZ - 26/04/1987 - N 
- 30 - 30 - 60,00

70258309 - RAFAEL MAZZA LONTRO - 22/01/1992 - N - 
38 - 38 - 76,00

67703135 - RAFAEL MENDES TAVARES - 10/10/1987 - N - 
32 - 32 - 64,00

67548679 - RAFAEL MONTEIRO SIQUEIRA - 07/04/1995 - 
N - 33 - 33 - 66,00

68829019 - RAFAEL SILVESTRE - 14/06/1995 - N - 30 - 30 
- 60,00

71905588 - RAFAELA MOREIRA - 03/07/1999 - N - 35 - 
35 - 70,00

67674380 - RAFAELA NOVIS EDINGTON - 25/06/1998 - N 
- 30 - 30 - 60,00

70339775 - RAISSA DE OLIVEIRA RAMOS - 14/08/2000 - N 
- 31 - 31 - 62,00

67889565 - RAISSA DONATTI DE LIMA - 19/01/1999 - N - 
40 - 40 - 80,00

71409297 - RAONI RABELLO DA SILVA - 17/08/1984 - N - 
32 - 32 - 64,00

67615767 - RAPHAEL BERNARDES - 27/11/1991 - N - 31 
- 31 - 62,00

71461256 - RAPHAELLA BARBERI MOREIRA DOS SANTOS - 
09/02/1998 - N - 37 - 37 - 74,00

67575803 - RAQUEL FERNANDA FERREIRA LACERDA DOS 
SANTOS - 06/08/1987 - N - 39 - 39 - 78,00

71168354 - RAQUEL GONCALVES MAIA RIBEIRO - 
23/10/2000 - N - 34 - 34 - 68,00

69314110 - RAQUEL LIGABUE FIGUEIREDO GOMES - 
07/08/1982 - N - 31 - 31 - 62,00

67490794 - RAQUEL LISBOA BEBIANA DA COSTA - 
23/08/1996 - N - 36 - 36 - 72,00

67643922 - RAQUEL VENDRAMINI VIDOTTO - 16/07/1995 
- N - 38 - 38 - 76,00

67486738 - RAQUEL VIEIRA DE BRITO NEVES - 31/07/1966 
- N - 42 - 42 - 84,00

67529321 - REBECA DA COSTA DIAZ - 02/10/1980 - N - 
35 - 35 - 70,00

67502911 - REGIANE OLIVEIRA DOS SANTOS - 05/11/1994 
- N - 34 - 34 - 68,00

67589219 - REGINALDO ROSSI - 24/07/1973 - N - 31 - 31 
- 62,00

71911391 - RENAN BATISTA ALENCAR - 16/03/1994 - N - 
41 - 41 - 82,00

67485804 - RENAN FERRARI RODRIGUES - 28/06/1996 - N 
- 32 - 32 - 64,00

71868895 - RENAN TAVARES JATOBA - 07/02/1995 - N - 
34 - 34 - 68,00

68719507 - RENAN ULBRICHT FERREIRA - 30/07/1992 - N 
- 35 - 35 - 70,00

71740430 - RENATA DIANE GONCALVES - 27/09/1996 - N 
- 37 - 37 - 74,00

71848223 - RENATA MARQUES REGO MIRANDA - 
27/11/1980 - N - 37 - 37 - 74,00

67592562 - RENICE EISFELD MACHADO - 08/01/1992 - N 
- 36 - 36 - 72,00

71796061 - RITA DE CASSIA BATISTA - 27/03/1998 - N - 
43 - 43 - 86,00

71810978 - RITA DE CASSIA UTIDA - 03/11/1970 - N - 35 
- 35 - 70,00

69097640 - ROBERTA DOS SANTOS GALVAO - 06/06/1991 
- N - 30 - 30 - 60,00

70576343 - RODOLFO LUIS ALMEIDA MAIA - 03/01/1990 
- N - 38 - 38 - 76,00

71873201 - RODRIGO CASTRO FRANZAO - 12/08/1993 - N 
- 34 - 34 - 68,00

71657169 - RODRIGO CESAR DA SILVA - 15/05/1979 - N - 
38 - 38 - 76,00

67616372 - RODRIGO FERNANDES CABRAL OLIVEIRA - 
28/09/1998 - N - 35 - 35 - 70,00

70982660 - ROGER DONIZETI CHIQUETTO - 22/10/1999 - 
N - 38 - 38 - 76,00

67661955 - ROGERIO ADRIANO BOSSO - 25/03/1983 - N 
- 31 - 31 - 62,00

67546820 - ROGERIO VIANNA LEAL FREIRE DE CARVALHO 
- 08/10/1979 - N - 33 - 33 - 66,00

69880077 - ROSANA NASSEH COSTA - 26/10/1975 - N - 
37 - 37 - 74,00

71856919 - ROSANA OLIVEIRA RODRIGUES DE FREITAS - 
03/07/1976 - N - 35 - 35 - 70,00

71167463 - RUDY VIEITOS GERTNERS - 25/09/1990 - N - 
37 - 37 - 74,00

71085050 - SABRINA TINAMI KISI NISHIMIYA - 19/01/2000 
- N - 40 - 40 - 80,00

71159401 - SAMANTA LOBO - 08/07/1975 - N - 30 - 30 
- 60,00

71751947 - MARIANA COELHO SILVA - 27/01/1999 - N - 
32 - 32 - 64,00

69050279 - MARIANA DE FARIA CALEFI - 05/04/1993 - N 
- 30 - 30 - 60,00

67608590 - MARIANA NEIAS RIBEIRO VIEIRA - 17/12/1988 
- N - 32 - 32 - 64,00

71717978 - MARIANA PADOVAN ROMANO - 12/05/1985 
- N - 33 - 33 - 66,00

71889051 - MARIANA REZENDE SPINI - 04/08/1996 - N - 
33 - 33 - 66,00

71467963 - MARIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA - 
07/01/2000 - N - 37 - 37 - 74,00

67638180 - MARIANA TAKAARA - 26/01/1996 - N - 34 - 
34 - 68,00

68135424 - MARIANNA DE FRANCISCO AMORIM - 
13/11/1987 - N - 39 - 39 - 78,00

71788425 - MARILIA QUERINO FERNANDES - 11/12/1987 
- N - 38 - 38 - 76,00

71821104 - MARILIA SOUZA DA SILVA - 25/08/1999 - N - 
40 - 40 - 80,00

71391215 - MARILIA SPER DE ALBUQUERQUE OLIVARES - 
24/08/1982 - N - 31 - 31 - 62,00

71810692 - MARILYZE KELLY CARLINI - 07/02/1990 - N - 
37 - 37 - 74,00

71868909 - MARINA JORDY DE ALMEIDA FIGUEIREDO - 
24/06/2000 - N - 40 - 40 - 80,00

69369860 - MARINA MESQUITA BORASCHI - 17/04/2001 
- N - 37 - 37 - 74,00

67487840 - MARINA PICININ - 18/06/1994 - N - 38 - 38 
- 76,00

67491162 - MARINA SILVA DE ALMEIDA LEITE - 02/08/1999 
- N - 41 - 41 - 82,00

70817510 - MARTA ANDRADE SANTOS - 24/05/1995 - N - 
38 - 38 - 76,00

71586385 - MARTA SAVANA DE SOUSA LIMA - 15/03/1991 
- N - 37 - 37 - 74,00

68425899 - MATHEUS ARAUJO - 29/05/1995 - N - 44 - 44 
- 88,00

71367195 - MATHEUS FLORIO - 02/01/2000 - N - 37 - 37 
- 74,00

69491224 - MAURICIO PANTAROTTI JUNIOT - 04/08/1991 
- N - 30 - 30 - 60,00

67576508 - MAYARA SANDIM LOPES - 20/11/1992 - N - 
32 - 32 - 64,00

71844961 - MAYLON DE ALMEIDA PINTO - 18/02/2001 - N 
- 40 - 40 - 80,00

68817975 - MAYRA DE ALMEIDA RIBEIRO - 02/04/1994 - 
N - 33 - 33 - 66,00

67504981 - MAYRA FERNANDA MENDES BRAGA - 
19/02/1998 - N - 43 - 43 - 86,00

71352368 - MELANI MACEDO BARBOSA - 14/10/1990 - N 
- 30 - 30 - 60,00

67664725 - MICHE JUSTINO DOS SANTOS - 03/04/1993 - 
N - 31 - 31 - 62,00

71368779 - MICHELE KIMIE SUKADA LIMA - 23/11/1979 - 
N - 34 - 34 - 68,00

71808701 - MICHELI APARECIDA DE PAULA - 19/11/1985 
- N - 33 - 33 - 66,00

67535895 - MICHELLE DOS SANTOS DE FREITAS - 
14/03/1996 - N - 30 - 30 - 60,00

67498418 - MIGUEL JOSE CAMARGO DE JEZUS - 
04/04/2000 - N - 33 - 33 - 66,00

70852685 - MILENA CANTO SAE - 03/08/1985 - N - 35 - 
35 - 70,00

71677828 - MILENA JORGE DE OLIVEIRA - 25/10/1999 - N 
- 39 - 39 - 78,00

70767998 - MILENA SANTOS DE OLIVEIRA - 22/03/1985 - 
N - 33 - 33 - 66,00

67560270 - MILENA SOUZA DE FARIA - 12/05/1998 - N - 
30 - 30 - 60,00

71766375 - MILENA ZUCCHI MARTINS - 03/03/1999 - N - 
41 - 41 - 82,00

70295549 - MILENE SAKZENIAN DE SOUZA - 27/02/1979 
- N - 34 - 34 - 68,00

67912257 - MIRELA YUMI YOSHIMOTO - 27/10/1992 - N - 
40 - 40 - 80,00

71221808 - MIRIA CARLA DE SOUZA - 27/06/1981 - N - 
43 - 43 - 86,00

67496130 - MOISES CARVALHO COSTA - 09/04/1996 - N 
- 38 - 38 - 76,00

67848320 - MONICA CAINELI DOS SANTOS - 29/04/1985 - 
N - 31 - 31 - 62,00

70071748 - MONIQUE ARANTES GUIMARAES - 10/09/1993 
- N - 36 - 36 - 72,00

71582843 - MONIQUE MARIA DOS SANTOS - 24/03/1995 
- N - 36 - 36 - 72,00

67696856 - MOSES SONG - 10/10/1982 - N - 30 - 30 - 60,00
67849172 - MURILO SILVA ZAMBOLIN - 12/02/1991 - N - 

36 - 36 - 72,00
67485170 - NADEJDA MAGNO FRANCISCO DOS SANTOS - 

02/03/1991 - N - 30 - 30 - 60,00
71897968 - NARA LETICIA PEDROSO RAMOS RODRIGUES - 

16/12/1979 - N - 30 - 30 - 60,00
69221545 - NASHILA BEATRIZ DO NASCIMENTO - 

08/12/1992 - N - 44 - 44 - 88,00
67581030 - NATALI PEREIRA BARBOSA - 16/02/2000 - N 

- 30 - 30 - 60,00
67510434 - NATALIA BIAZOTTI DE ALMEIDA - 02/03/2000 

- N - 33 - 33 - 66,00
71901744 - NATALIA CAROLINE DE PAULA - 19/07/1990 - 

N - 37 - 37 - 74,00
67569757 - NATALIA COSTA BARROS - 13/01/1994 - N - 

41 - 41 - 82,00
70707740 - NATALIA FRANCO DE OLIVEIRA - 23/10/1998 

- N - 34 - 34 - 68,00
69906980 - NATALIA LEMES SIXEL LOBO - 14/06/2001 - N 

- 38 - 38 - 76,00
71350144 - NATALIA OSTERNO DE SOUZA - 08/01/2002 - 

N - 34 - 34 - 68,00
70922969 - NATASHA TAKUNO HESPANHOL - 07/02/1997 

- N - 41 - 41 - 82,00
67496253 - NATHALIA DE BARROS PIMENTEL - 20/03/1996 

- N - 40 - 40 - 80,00
67518737 - NATHALIA HELENA DE ARAUJO - 16/03/2002 

- N - 41 - 41 - 82,00
67571921 - NATHALIA LISIE POZZUTO BORELLI - 21/02/1992 

- N - 34 - 34 - 68,00
71292594 - NATHALIA MARQUES GAMA - 21/03/1993 - N 

- 42 - 42 - 84,00
71925988 - NESLEY MAIKOW ARO VIGETTI - 01/03/1996 - 

N - 30 - 30 - 60,00
71077669 - NICHOLLAS MARTINS ARECO - 10/09/1984 - N 

- 31 - 31 - 62,00
68341490 - NICOLE CALABREZ DA SILVA - 30/05/1999 - N 

- 42 - 42 - 84,00
68565860 - NICOLE SIMQUEVITS - 02/03/1993 - N - 33 - 

33 - 66,00
71629297 - NICOLLE ALVES ROQUE - 06/05/2003 - N - 38 

- 38 - 76,00
70205671 - NICOLLE JAQUELINE QUALTIERI - 19/10/2000 

- N - 33 - 33 - 66,00
71619941 - NILZA ALESSANDRA CARDOSO PEREIRA - 

15/09/1997 - N - 31 - 31 - 62,00
71013644 - ORLANDO BARBOSA PRIMO JUNIOR - 

24/02/1989 - N - 31 - 31 - 62,00
69114722 - PALOMA LUIZ - 22/06/1989 - N - 31 - 31 - 62,00
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2.2.2. Candidatos Eliminados
Função 002 Profissional de Apoio Técnico de Serviços/Eletri-

cista de Instalações UNICAMP
Inscrição - CPF - Mat - C Esp - T. Acertos - Nota
67483909 - XXX.636.138 XX - 3 - 19 - 22 - 45,56
67490344 - XXX.149.472 XX - 2 - 14 - 16 - 33,33
67491685 - XXX.413.298 XX - 2 - 16 - 18 - 37,78
67491693 - XXX.846.028 XX - 3 - 16 - 19 - 38,89
67496261 - XXX.371.828 XX - 4 - 20 - 24 - 48,89
67501672 - XXX.107.218 XX - 2 - 9 - 11 - 22,22
67502423 - XXX.910.678 XX - 5 - 18 - 23 - 45,56
67511112 - XXX.510.665 XX - 3 - 13 - 16 - 32,22
67513778 - XXX.994.198 XX - 4 - 20 - 24 - 48,89
67514430 - XXX.099.118 XX - 3 - 20 - 23 - 47,78
67515193 - XXX.038.898 XX - 0 - 14 - 14 - 31,11
67520707 - XXX.389.118 XX - 0 - 10 - 10 - 22,22
67527906 - XXX.544.448 XX - 1 - 19 - 20 - 43,33
67536867 - XXX.084.438 XX - 8 - 16 - 24 - 44,44
67543464 - XXX.727.188 XX - 3 - 23 - 26 - 54,44
67547400 - XXX.678.398 XX - 4 - 14 - 18 - 35,56
67560156 - XXX.673.808 XX - 3 - 10 - 13 - 25,56
67560393 - XXX.173.468 XX - 3 - 10 - 13 - 25,56
67562906 - XXX.364.428 XX - 2 - 8 - 10 - 20,00
67577318 - XXX.351.715 XX - 2 - 13 - 15 - 31,11
67586902 - XXX.905.195 XX - 2 - 13 - 15 - 31,11
67590926 - XXX.649.413 XX - 3 - 14 - 17 - 34,44
67594093 - XXX.557.198 XX - 0 - 12 - 12 - 26,67
67600417 - XXX.103.636 XX - 1 - 22 - 23 - 50,00
67602282 - XXX.263.478 XX - 7 - 17 - 24 - 45,56
67614728 - XXX.087.269 XX - 2 - 16 - 18 - 37,78
67620400 - XXX.175.788 XX - 5 - 21 - 26 - 52,22
67622674 - XXX.747.118 XX - 4 - 18 - 22 - 44,44
67624138 - XXX.115.358 XX - 1 - 19 - 20 - 43,33
67626939 - XXX.165.898 XX - 1 - 14 - 15 - 32,22
67630030 - XXX.681.196 XX - 3 - 18 - 21 - 43,33
67631495 - XXX.581.928 XX - 3 - 13 - 16 - 32,22
67632173 - XXX.277.458 XX - 2 - 19 - 21 - 44,44
67655351 - XXX.786.258 XX - 3 - 24 - 27 - 56,67
67664903 - XXX.680.878 XX - 3 - 18 - 21 - 43,33
67688101 - XXX.111.388 XX - 5 - 22 - 27 - 54,44
67721001 - XXX.494.608 XX - 1 - 13 - 14 - 30,00
67731031 - XXX.786.878 XX - 4 - 23 - 27 - 55,56
67755313 - XXX.749.558 XX - 4 - 20 - 24 - 48,89
67766935 - XXX.041.688 XX - 0 - 13 - 13 - 28,89
67805221 - XXX.696.238 XX - 2 - 21 - 23 - 48,89
67830560 - XXX.981.978 XX - 2 - 18 - 20 - 42,22
67847889 - XXX.781.218 XX - 5 - 15 - 20 - 38,89
67864775 - XXX.236.765 XX - 4 - 17 - 21 - 42,22
67866697 - XXX.851.358 XX - 2 - 7 - 9 - 17,78
67871950 - XXX.483.678 XX - 2 - 15 - 17 - 35,56
67881726 - XXX.950.098 XX - 4 - 20 - 24 - 48,89
67909426 - XXX.990.538 XX - 3 - 12 - 15 - 30,00
67990193 - XXX.641.658 XX - 3 - 15 - 18 - 36,67
68199864 - XXX.423.925 XX - 3 - 18 - 21 - 43,33
68205384 - XXX.320.928 XX - 3 - 15 - 18 - 36,67
68219520 - XXX.267.608 XX - 3 - 23 - 26 - 54,44
68258992 - XXX.766.255 XX - 1 - 7 - 8 - 16,67
68301960 - XXX.860.683 XX - 3 - 19 - 22 - 45,56
68349173 - XXX.551.328 XX - 1 - 11 - 12 - 25,56
68495528 - XXX.677.688 XX - 4 - 17 - 21 - 42,22
68503415 - XXX.760.148 XX - 2 - 15 - 17 - 35,56
68511302 - XXX.384.118 XX - 4 - 14 - 18 - 35,56
68663307 - XXX.636.095 XX - 7 - 22 - 29 - 56,67
68732465 - XXX.156.398 XX - 3 - 15 - 18 - 36,67
68764847 - XXX.761.878 XX - 1 - 25 - 26 - 56,67
68803770 - XXX.451.908 XX - 6 - 13 - 19 - 35,56
68864868 - XXX.256.448 XX - 6 - 23 - 29 - 57,78
68883722 - XXX.522.231 XX - 1 - 6 - 7 - 14,44
69069980 - XXX.523.648 XX - 3 - 25 - 28 - 58,89
69096813 - XXX.304.508 XX - 2 - 12 - 14 - 28,89
69143390 - XXX.271.748 XX - 7 - 12 - 19 - 34,44
69205981 - XXX.933.828 XX - 5 - 21 - 26 - 52,22
69236810 - XXX.875.598 XX - 1 - 10 - 11 - 23,33
69248982 - XXX.691.948 XX - 2 - 17 - 19 - 40,00
69263345 - XXX.479.368 XX - 6 - 17 - 23 - 44,44
69281181 - XXX.154.328 XX - 2 - 13 - 15 - 31,11
69281785 - XXX.557.208 XX - 3 - 16 - 19 - 38,89
69306770 - XXX.586.548 XX - 2 - 8 - 10 - 20,00
69311803 - XXX.607.768 XX - 4 - 19 - 23 - 46,67
69490023 - XXX.846.798 XX - 5 - 13 - 18 - 34,44
69747423 - XXX.978.028 XX - 6 - 16 - 22 - 42,22
70110611 - XXX.240.568 XX - 3 - 16 - 19 - 38,89
70151520 - XXX.089.608 XX - 1 - 17 - 18 - 38,89
70208093 - XXX.895.058 XX - 2 - 16 - 18 - 37,78
70283222 - XXX.507.368 XX - 5 - 14 - 19 - 36,67
70460973 - XXX.014.398 XX - 6 - 9 - 15 - 26,67
70524017 - XXX.183.748 XX - 3 - 22 - 25 - 52,22
70562091 - XXX.350.568 XX - 3 - 14 - 17 - 34,44
70618054 - XXX.873.608 XX - 1 - 13 - 14 - 30,00
70624550 - XXX.801.758 XX - 1 - 16 - 17 - 36,67
70655600 - XXX.285.808 XX - 4 - 18 - 22 - 44,44
70704740 - XXX.767.962 XX - 4 - 16 - 20 - 40,00
70710821 - XXX.160.658 XX - 2 - 16 - 18 - 37,78
70745706 - XXX.471.148 XX - 0 - 14 - 14 - 31,11
70751307 - XXX.532.457 XX - 6 - 21 - 27 - 53,33
70758794 - XXX.668.658 XX - 4 - 18 - 22 - 44,44
70977160 - XXX.152.489 XX - 5 - 17 - 22 - 43,33
71081429 - XXX.224.178 XX - 1 - 14 - 15 - 32,22
71118420 - XXX.509.721 XX - 3 - 14 - 17 - 34,44
71183809 - XXX.709.093 XX - 3 - 17 - 20 - 41,11
71201130 - XXX.986.218 XX - 5 - 16 - 21 - 41,11
71216715 - XXX.127.942 XX - 3 - 19 - 22 - 45,56
71219110 - XXX.769.686 XX - 3 - 17 - 20 - 41,11
71246363 - XXX.171.858 XX - 6 - 21 - 27 - 53,33
71248056 - XXX.736.728 XX - 4 - 7 - 11 - 20,00
71248439 - XXX.372.768 XX - 5 - 23 - 28 - 56,67
71287329 - XXX.622.518 XX - 3 - 24 - 27 - 56,67
71333223 - XXX.271.898 XX - 5 - 21 - 26 - 52,22
71347909 - XXX.750.548 XX - 9 - 19 - 28 - 52,22
71388885 - XXX.984.768 XX - 3 - 20 - 23 - 47,78
71405828 - XXX.349.278 XX - 2 - 4 - 6 - 11,11
71423834 - XXX.332.584 XX - 4 - 18 - 22 - 44,44
71434178 - XXX.213.013 XX - 1 - 24 - 25 - 54,44
71443983 - XXX.869.578 XX - 4 - 12 - 16 - 31,11
71446400 - XXX.329.368 XX - 1 - 17 - 18 - 38,89
71474960 - XXX.583.648 XX - 3 - 8 - 11 - 21,11
71570489 - XXX.745.578 XX - 2 - 12 - 14 - 28,89
71622764 - XXX.286.108 XX - 3 - 18 - 21 - 43,33
71630015 - XXX.612.572 XX - 1 - 19 - 20 - 43,33
71650512 - XXX.355.466 XX - 3 - 25 - 28 - 58,89
71722815 - XXX.989.268 XX - 2 - 14 - 16 - 33,33
71726381 - XXX.011.898 XX - 6 - 18 - 24 - 46,67
71733221 - XXX.181.078 XX - 2 - 11 - 13 - 26,67
71752587 - XXX.696.578 XX - 2 - 10 - 12 - 24,44
71758003 - XXX.730.865 XX - 4 - 17 - 21 - 42,22
71758089 - XXX.930.258 XX - 3 - 14 - 17 - 34,44
71759476 - XXX.878.758 XX - 2 - 13 - 15 - 31,11
71777415 - XXX.558.238 XX - 4 - 19 - 23 - 46,67
71816216 - XXX.931.828 XX - 5 - 20 - 25 - 50,00
71839623 - XXX.983.528 XX - 4 - 21 - 25 - 51,11
71859632 - XXX.234.589 XX - 1 - 14 - 15 - 32,22
71862358 - XXX.165.588 XX - 3 - 13 - 16 - 32,22
71876510 - XXX.844.858 XX - 2 - 9 - 11 - 22,22
71877126 - XXX.204.288 XX - 3 - 17 - 20 - 41,11
71909966 - XXX.685.988 XX - 4 - 11 - 15 - 28,89
71918396 - XXX.457.358 XX - 2 - 13 - 15 - 31,11
71919791 - XXX.581.901 XX - 1 - 15 - 16 - 34,44
71923110 XXX.060.075 XX - 7 23 - 30 - 58,89

71782940 - XXX.683.928 XX - 71785469 - XXX.082.926 
XX - 71785523 - XXX.593.888 XX - 71786635 - XXX.721.768 
XX - 71788522 - XXX.842.498 XX - 71798200 - XXX.228.801 XX

71798250 - XXX.228.318 XX - 71798595 - XXX.552.718 
XX - 71800700 - XXX.965.987 XX - 71802207 - XXX.072.058 
XX - 71803823 - XXX.997.216 XX - 71808957 - XXX.164.638 XX

71825681 - XXX.150.232 XX - 71826556 - XXX.586.848 
XX - 71831428 - XXX.318.787 XX - 71851879 - XXX.911.876 
XX - 71855025 - XXX.428.638 XX - 71856900 - XXX.357.628 XX

71858075 - XXX.484.228 XX - 71865837 - XXX.043.228 
XX - 71869077 - XXX.040.058 XX - 71875328 - XXX.046.808 
XX - 71875590 - XXX.821.348 XX - 71881425 - XXX.506.528 XX

71882120 - XXX.982.638 XX - 71882170 - XXX.393.658 
XX - 71882740 - XXX.864.541 XX - 71887539 - XXX.456.618 
XX - 71890777 - XXX.732.548 XX - 71892540 - XXX.024.178 XX

71897518 - XXX.816.718 XX - 71908862 - XXX.999.268 
XX - 71911162 - XXX.444.248 XX - 71911545 - XXX.332.106 
XX - 71914935 - XXX.918.888 XX - 71920064 - XXX.844.294 XX

71922920 - XXX.335.198 XX - 71923691 - XXX.055.958 
XX - 71923799 - XXX.116.618 XX - 71923802 - XXX.013.778 
XX - 71923829 - XXX.472.938 XX - 71923861 - XXX.729.978 XX

71927026 - XXX.275.998 XX - 71928405 - XXX.913.298 XX
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 18/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Vestibu-
lar da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos no 
concurso público para a função de Profissional de Apoio Técnico 
de Serviços/Eletricista

de Instalações pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501817 - Andre Caetano Da Silva - 67602282 - Profissional 

de Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instalações - UNI-
CAMP - Indeferido

2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
502246 - Andre Caetano Da Silva - 67602282 - Profissional 

de Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instalações - UNI-
CAMP - 002 - Prova Objetiva - 1 - Indeferido

502245 - Bruno Salmazo Magalhaes - 67580700 - Profis-
sional de Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instalações 
- UNICAMP - 002 - Prova Objetiva - 33 - Indeferido

503561 - Charles Santos De Souza - 68663307 - Profissional 
de Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instalações - UNI-
CAMP - 002 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido

503454 - Giovani Bento De Morais - 71777415 - Profissional 
de Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instalações - UNI-
CAMP - 002 - Prova Objetiva - 3 - Indeferido

503472 - Giovani Bento De Morais - 71777415 - Profissional 
de Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instalações - UNI-
CAMP - 002 - Prova Objetiva - 40 - Indeferido

502283 - Hallan Ferreira Da Silva Graciano - 71263713 
- Profissional de Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instala-
ções - UNICAMP - 002 - Prova Objetiva - 34 - Indeferido

502742 - Julio Cesar Gomes De Souza - 70925593 - Pro-
fissional de Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instalações 
- UNICAMP - 002 - Prova Objetiva - 3 - Indeferido

502764 - Julio Cesar Gomes De Souza - 70925593 - Pro-
fissional de Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instalações 
- UNICAMP - 002 - Prova Objetiva - 8 - Indeferido

503455 - Julio Cesar Gomes De Souza - 70925593 - Pro-
fissional de Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instalações 
- UNICAMP - 002 - Prova Objetiva - 46 - Indeferido

502602 - Wesley Santos Correia - 71923110 - Profissional 
de Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instalações - UNI-
CAMP - 002 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido

502618 - Wesley Santos Correia - 71923110 - Profissional 
de Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instalações - UNI-
CAMP - 002 - Prova Objetiva - 6 - Indeferido

502645 - Wesley Santos Correia - 71923110 - Profissional 
de Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instalações - UNI-
CAMP - 002 - Prova Objetiva - 16 - Indeferido

502663 - Wesley Santos Correia - 71923110 - Profissional 
de Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instalações - UNI-
CAMP - 002 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido

502678 - Wesley Santos Correia - 71923110 - Profissional 
de Apoio Técnico de Serviços/Eletricista de Instalações - UNI-
CAMP - 002 - Prova Objetiva - 22 - Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - Mat - C Esp - T. 

Acertos - Nota
68526679 - ABRAAO DOS SANTOS LACERDA - 20/08/1989 

- N - 5 - 26 - 31 - 63,33
67580700 - BRUNO SALMAZO MAGALHAES - 22/02/1985 

- N - 3 - 26 - 29 - 61,11
68890842 - DENIS CHINATO - 30/06/1986 - N - 4 - 28 - 

32 - 66,67
71699660 - EDUARDO BELOTTO DE SOUSA - 18/05/2006 - 

N - 8 - 24 - 32 - 62,22
71263713 - HALLAN FERREIRA DA SILVA GRACIANO - 

10/05/1989 - N - 7 - 26 - 33 - 65,56
68962991 - ISAC ROBERTO MACHADO - 27/03/1977 - N - 

3 - 26 - 29 - 61,11
70925593 - JULIO CESAR GOMES DE SOUZA - 17/06/1984 

- N - 5 - 27 - 32 - 65,56
69722943 - MARIO GAMA DE FARIA - 24/01/1975 - N - 2 

- 26 - 28 - 60,00
70510032 - MATHEUS BERSAN ROVERE - 26/09/1987 - N 

- 4 - 30 - 34 - 71,11
69191379 - MATHEUS DE CARVALHO FARIAS - 22/05/2001 

- N - 5 - 26 - 31 - 63,33
67508480 - PEDRO OLIVATE RIBEIRO BATISTA - 25/04/2006 

- N - 8 - 27 - 35 - 68,89
67540740 - PEDRO PAULO DE SOUZA AMORIM - 

16/02/1997 - N - 4 - 26 - 30 - 62,22
70634394 - RAFAEL EMILIANO FERNANDES - 18/08/1997 - 

N - 3 - 29 - 32 - 67,78
71391576 VICTOR HUGO FERNANDES BRAZ - 12/01/1989 

N 6 28 - 34 - 68,89

2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 024 Psicólogo/Psicólogo Clínico HC
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67483887 - XXX.763.328 XX - 67484581 - XXX.500.228 
XX - 67484808 - XXX.892.096 XX - 67488560 - XXX.916.538 
XX - 67490530 - XXX.889.428 XX - 67492606 - XXX.841.728 XX

67493076 - XXX.792.218 XX - 67494480 - XXX.241.488 
XX - 67498655 - XXX.427.448 XX - 67506518 - XXX.728.008 
XX - 67508693 - XXX.193.061 XX - 67510035 - XXX.069.368 XX

67511562 - XXX.772.598 XX - 67512135 - XXX.731.298 
XX - 67512879 - XXX.253.309 XX - 67514294 - XXX.545.108 
XX - 67515657 - XXX.273.448 XX - 67516076 - XXX.079.878 XX

67516939 - XXX.289.468 XX - 67522785 - XXX.340.810 
XX - 67525849 - XXX.213.988 XX - 67527230 - XXX.215.961 
XX - 67527590 - XXX.420.408 XX - 67528538 - XXX.221.148 XX

67531610 - XXX.403.066 XX - 67532047 - XXX.469.128 
XX - 67533159 - XXX.431.578 XX - 67535682 - XXX.232.448 
XX - 67536549 - XXX.335.496 XX - 67536670 - XXX.910.726 XX

67537324 - XXX.650.037 XX - 67539491 - XXX.896.828 
XX - 67541038 - XXX.818.908 XX - 67558771 - XXX.980.446 
XX - 67565220 - XXX.581.348 XX - 67576460 - XXX.157.068 XX

67584780 - XXX.895.451 XX - 67586031 - XXX.389.198 
XX - 67591175 - XXX.554.458 XX - 67593585 - XXX.596.998 
XX - 67599656 - XXX.486.468 XX - 67601979 - XXX.074.648 XX

67603750 - XXX.930.428 XX - 67606148 - XXX.599.688 
XX - 67615627 - XXX.416.168 XX - 67616887 - XXX.618.928 
XX - 67625568 - XXX.037.738 XX - 67626904 - XXX.234.608 XX

67633331 - XXX.010.278 XX - 67639747 - XXX.635.008 
XX - 67640958 - XXX.052.852 XX - 67656226 - XXX.683.138 
XX - 67657001 - XXX.665.838 XX - 67664229 - XXX.043.148 XX

67668330 - XXX.686.228 XX - 67669875 - XXX.288.308 
XX - 67678629 - XXX.037.891 XX - 67698948 - XXX.558.618 
XX - 67729371 - XXX.274.598 XX - 67732003 - XXX.097.288 XX

67736173 - XXX.533.966 XX - 67776833 - XXX.435.666 
XX - 67788670 - XXX.514.778 XX - 67802516 - XXX.002.468 
XX - 67852262 - XXX.158.898 XX - 67856152 - XXX.791.546 XX

67863558 - XXX.805.928 XX - 67877435 - XXX.017.599 
XX - 67881203 - XXX.505.468 XX - 67883893 - XXX.651.525 
XX - 67885411 - XXX.324.536 XX - 67896235 - XXX.473.638 XX

67943977 - XXX.928.048 XX - 67991033 - XXX.918.418 
XX - 68037376 - XXX.486.002 XX - 68043295 - XXX.806.561 
XX - 68069146 - XXX.120.962 XX - 68131968 - XXX.481.128 XX

68305141 - XXX.946.288 XX - 68370954 - XXX.057.428 
XX - 68392443 - XXX.338.726 XX - 68405200 - XXX.848.920 
XX - 68407220 - XXX.432.766 XX - 68423250 - XXX.220.198 XX

68435622 - XXX.471.798 XX - 68461690 - XXX.093.468 
XX - 68480946 - XXX.223.098 XX - 68490445 - XXX.441.324 
XX - 68493363 - XXX.378.238 XX - 68517068 - XXX.126.324 XX

68546750 - XXX.200.958 XX - 68559658 - XXX.899.278 
XX - 68621620 - XXX.467.706 XX - 68633009 - XXX.105.768 
XX - 68660677 - XXX.702.628 XX - 68680805 - XXX.820.111 XX

68712049 - XXX.215.108 XX - 68727151 - XXX.719.998 
XX - 68809964 - XXX.854.038 XX - 68846380 - XXX.106.848 
XX - 68883749 - XXX.236.818 XX - 68894295 - XXX.806.748 XX

68944004 - XXX.233.669 XX - 68944993 - XXX.010.548 
XX - 68945469 - XXX.667.348 XX - 68987960 - XXX.695.555 
XX - 69084181 - XXX.685.448 XX - 69090734 - XXX.863.008 XX

69091935 - XXX.604.028 XX - 69126518 - XXX.662.366 
XX - 69170932 - XXX.251.618 XX - 69174512 - XXX.541.948 
XX - 69222010 - XXX.591.448 XX - 69223289 - XXX.895.628 XX

69238847 - XXX.041.848 XX - 69282331 - XXX.220.968 
XX - 69316481 - XXX.665.928 XX - 69322457 - XXX.853.848 
XX - 69329699 - XXX.249.278 XX - 69364338 - XXX.467.638 XX

69417164 - XXX.600.408 XX - 69426660 - XXX.259.488 
XX - 69428867 - XXX.552.718 XX - 69432066 - XXX.134.717 
XX - 69444226 - XXX.844.506 XX - 69445796 - XXX.560.068 XX

69452067 - XXX.427.268 XX - 69464766 - XXX.594.088 
XX - 69470448 - XXX.966.708 XX - 69475660 - XXX.706.436 
XX - 69503427 - XXX.834.408 XX - 69562830 - XXX.519.922 XX

69688311 - XXX.023.288 XX - 69738076 - XXX.876.008 
XX - 69775923 - XXX.334.446 XX - 69850704 - XXX.737.578 
XX - 69914893 - XXX.325.738 XX - 69921636 - XXX.255.088 XX

69943630 - XXX.442.663 XX - 69984344 - XXX.556.957 
XX - 69991596 - XXX.018.488 XX - 70023778 - XXX.854.976 
XX - 70135800 - XXX.777.358 XX - 70138745 - XXX.966.580 XX

70211698 - XXX.399.579 XX - 70314306 - XXX.817.948 
XX - 70410941 - XXX.494.528 XX - 70444099 - XXX.776.148 
XX - 70496676 - XXX.325.018 XX - 70497281 - XXX.865.248 XX

70497508 - XXX.293.258 XX - 70498318 - XXX.622.578 
XX - 70545944 - XXX.039.388 XX - 70555168 - XXX.366.018 
XX - 70588040 - XXX.103.847 XX - 70659176 - XXX.795.518 XX

70734526 - XXX.707.656 XX - 70779163 - XXX.091.848 
XX - 70844550 - XXX.362.089 XX - 70851867 - XXX.711.831 
XX - 70852324 - XXX.430.372 XX - 70879850 - XXX.690.898 XX

70880352 - XXX.365.138 XX - 70894035 - XXX.765.758 
XX - 70900620 - XXX.151.718 XX - 70919739 - XXX.440.298 
XX - 70938512 - XXX.394.208 XX - 70939829 - XXX.832.869 XX

70949700 - XXX.880.668 XX - 70959048 - XXX.973.338 
XX - 70970637 - XXX.522.298 XX - 70991049 - XXX.152.428 
XX - 71035281 - XXX.714.248 XX - 71055576 - XXX.084.378 XX

71065890 - XXX.689.658 XX - 71091939 - XXX.292.286 
XX - 71092250 - XXX.286.678 XX - 71102213 - XXX.561.976 
XX - 71135677 - XXX.746.946 XX - 71140786 - XXX.862.676 XX

71141243 - XXX.114.766 XX - 71143130 - XXX.491.908 
XX - 71164871 - XXX.168.498 XX - 71183124 - XXX.817.648 
XX - 71189696 - XXX.155.742 XX - 71217770 - XXX.545.203 XX

71221832 - XXX.949.757 XX - 71224742 - XXX.079.738 
XX - 71238093 - XXX.868.046 XX - 71239740 - XXX.796.878 
XX - 71262520 - XXX.831.118 XX - 71263160 - XXX.000.768 XX

71264299 - XXX.592.592 XX - 71295917 - XXX.075.728 
XX - 71327282 - XXX.221.958 XX - 71331441 - XXX.899.808 
XX - 71339809 - XXX.053.498 XX - 71352694 - XXX.242.718 XX

71365206 - XXX.254.768 XX - 71376747 - XXX.393.688 
XX - 71377719 - XXX.614.348 XX - 71379711 - XXX.192.418 
XX - 71387382 - XXX.521.537 XX - 71397000 - XXX.853.325 XX

71402756 - XXX.872.398 XX - 71406379 - XXX.306.228 
XX - 71409971 - XXX.239.358 XX - 71423184 - XXX.400.288 
XX - 71432230 - XXX.743.388 XX - 71456058 - XXX.310.278 XX

71456406 - XXX.841.836 XX - 71458697 - XXX.004.598 
XX - 71462880 - XXX.719.568 XX - 71476725 - XXX.152.604 
XX - 71479732 - XXX.793.648 XX - 71511423 - XXX.355.496 XX

71511865 - XXX.155.248 XX - 71514031 - XXX.845.924 
XX - 71532412 - XXX.167.177 XX - 71551026 - XXX.243.051 
XX - 71557687 - XXX.507.888 XX - 71572228 - XXX.904.526 XX

71582207 - XXX.068.258 XX - 71589686 - XXX.967.368 
XX - 71600345 - XXX.178.108 XX - 71605002 - XXX.523.158 
XX - 71606580 - XXX.847.218 XX - 71612807 - XXX.356.238 XX

71621415 - XXX.191.108 XX - 71630775 - XXX.538.848 
XX - 71633014 - XXX.246.658 XX - 71660623 - XXX.498.368 
XX - 71685260 - XXX.766.888 XX - 71696342 - XXX.186.183 XX

71711783 - XXX.592.768 XX - 71713115 - XXX.062.228 
XX - 71713573 - XXX.126.528 XX - 71720359 - XXX.931.784 
XX - 71729852 - XXX.434.678 XX - 71730338 - XXX.319.140 XX

71731342 - XXX.187.145 XX - 71735283 - XXX.476.536 
XX - 71736131 - XXX.500.818 XX - 71738118 - XXX.939.698 
XX - 71738886 - XXX.185.598 XX - 71745238 - XXX.644.711 XX

71758518 - XXX.343.188 XX - 71760032 - XXX.250.208 
XX - 71770720 - XXX.675.148 XX - 71772669 - XXX.212.798 
XX - 71774980 - XXX.488.998 XX - 71780424 - XXX.048.251 XX

68341946 - XXX.463.868 XX - 29 - 29 - 58,00
68367716 - XXX.322.248 XX - 29 - 29 - 58,00
68436629 - XXX.098.638 XX - 29 - 29 - 58,00
68473940 - XXX.128.233 XX - 29 - 29 - 58,00
68544774 - XXX.745.148 XX - 25 - 25 - 50,00
68649592 - XXX.231.438 XX - 28 - 28 - 56,00
68660960 - XXX.337.998 XX - 25 - 25 - 50,00
68725256 - XXX.876.408 XX - 21 - 21 - 42,00
68750838 - XXX.337.268 XX - 23 - 23 - 46,00
68789009 - XXX.257.568 XX - 23 - 23 - 46,00
68801246 - XXX.387.671 XX - 25 - 25 - 50,00
68816839 - XXX.953.778 XX - 29 - 29 - 58,00
68849800 - XXX.535.748 XX - 28 - 28 - 56,00
68924038 - XXX.485.041 XX - 19 - 19 - 38,00
68953070 - XXX.171.998 XX - 29 - 29 - 58,00
69029237 - XXX.620.448 XX - 25 - 25 - 50,00
69052212 - XXX.547.798 XX - 16 - 16 - 32,00
69060622 - XXX.493.748 XX - 28 - 28 - 56,00
69080089 - XXX.531.398 XX - 23 - 23 - 46,00
69137927 - XXX.695.168 XX - 16 - 16 - 32,00
69153060 - XXX.218.959 XX - 25 - 25 - 50,00
69179930 - XXX.121.508 XX - 26 - 26 - 52,00
69198160 - XXX.269.188 XX - 20 - 20 - 40,00
69275475 - XXX.137.538 XX - 26 - 26 - 52,00
69292299 - XXX.095.045 XX - 25 - 25 - 50,00
69314683 - XXX.681.681 XX - 25 - 25 - 50,00
69322252 - XXX.158.428 XX - 27 - 27 - 54,00
69376107 - XXX.192.858 XX - 24 - 24 - 48,00
69465002 - XXX.047.498 XX - 29 - 29 - 58,00
69518114 - XXX.301.996 XX - 27 - 27 - 54,00
69747105 - XXX.185.258 XX - 25 - 25 - 50,00
69845786 - XXX.098.628 XX - 25 - 25 - 50,00
69888205 - XXX.036.058 XX - 28 - 28 - 56,00
70056528 - XXX.425.211 XX - 25 - 25 - 50,00
70083967 - XXX.352.042 XX - 27 - 27 - 54,00
70190461 - XXX.402.558 XX - 22 - 22 - 44,00
70214522 - XXX.834.258 XX - 20 - 20 - 40,00
70224099 - XXX.133.488 XX - 25 - 25 - 50,00
70234442 - XXX.759.998 XX - 18 - 18 - 36,00
70245657 - XXX.610.218 XX - 29 - 29 - 58,00
70285977 - XXX.706.246 XX - 24 - 24 - 48,00
70388210 - XXX.538.978 XX - 24 - 24 - 48,00
70395640 - XXX.211.298 XX - 28 - 28 - 56,00
70597227 - XXX.560.815 XX - 26 - 26 - 52,00
70598550 - XXX.756.298 XX - 10 - 10 - 20,00
70609390 - XXX.464.028 XX - 29 - 29 - 58,00
70686602 - XXX.116.908 XX - 28 - 28 - 56,00
70703086 - XXX.062.308 XX - 29 - 29 - 58,00
70711895 - XXX.892.398 XX - 29 - 29 - 58,00
70735530 - XXX.960.348 XX - 23 - 23 - 46,00
70753520 - XXX.113.838 XX - 25 - 25 - 50,00
70831033 - XXX.393.597 XX - 23 - 23 - 46,00
70848335 - XXX.758.768 XX - 19 - 19 - 38,00
70853479 - XXX.552.918 XX - 20 - 20 - 40,00
70862958 - XXX.041.108 XX - 29 - 29 - 58,00
70887691 - XXX.643.631 XX - 20 - 20 - 40,00
70892920 - XXX.466.108 XX - 27 - 27 - 54,00
70900434 - XXX.856.438 XX - 23 - 23 - 46,00
70904340 - XXX.406.428 XX - 26 - 26 - 52,00
70924694 - XXX.478.668 XX - 22 - 22 - 44,00
70947171 - XXX.535.048 XX - 29 - 29 - 58,00
70972800 - XXX.512.198 XX - 27 - 27 - 54,00
71023518 - XXX.344.738 XX - 18 - 18 - 36,00
71047719 - XXX.571.348 XX - 19 - 19 - 38,00
71059598 - XXX.851.908 XX - 21 - 21 - 42,00
71064664 - XXX.070.828 XX - 27 - 27 - 54,00
71079521 - XXX.461.108 XX - 25 - 25 - 50,00
71087052 - XXX.669.878 XX - 25 - 25 - 50,00
71091866 - XXX.446.198 XX - 29 - 29 - 58,00
71142053 - XXX.220.158 XX - 22 - 22 - 44,00
71171452 - XXX.150.568 XX - 21 - 21 - 42,00
71234845 - XXX.737.529 XX - 24 - 24 - 48,00
71248714 - XXX.130.328 XX - 29 - 29 - 58,00
71257942 - XXX.593.758 XX - 29 - 29 - 58,00
71301844 - XXX.105.028 XX - 26 - 26 - 52,00
71305955 - XXX.594.648 XX - 28 - 28 - 56,00
71306889 - XXX.882.728 XX - 26 - 26 - 52,00
71315985 - XXX.685.938 XX - 27 - 27 - 54,00
71339396 - XXX.173.538 XX - 29 - 29 - 58,00
71355278 - XXX.464.788 XX - 27 - 27 - 54,00
71375040 - XXX.565.008 XX - 23 - 23 - 46,00
71384227 - XXX.789.818 XX - 29 - 29 - 58,00
71395288 - XXX.320.498 XX - 29 - 29 - 58,00
71403310 - XXX.966.568 XX - 23 - 23 - 46,00
71409513 - XXX.822.558 XX - 26 - 26 - 52,00
71426884 - XXX.167.218 XX - 29 - 29 - 58,00
71437690 - XXX.468.738 XX - 28 - 28 - 56,00
71439110 - XXX.359.438 XX - 29 - 29 - 58,00
71466630 - XXX.896.166 XX - 29 - 29 - 58,00
71489126 - XXX.490.278 XX - 27 - 27 - 54,00
71521968 - XXX.537.298 XX - 27 - 27 - 54,00
71583319 - XXX.818.336 XX - 27 - 27 - 54,00
71584757 - XXX.521.688 XX - 17 - 17 - 34,00
71586326 - XXX.561.178 XX - 18 - 18 - 36,00
71588272 - XXX.419.288 XX - 18 - 18 - 36,00
71601481 - XXX.178.996 XX - 28 - 28 - 56,00
71614982 - XXX.429.318 XX - 29 - 29 - 58,00
71635254 - XXX.022.998 XX - 28 - 28 - 56,00
71676210 - XXX.964.318 XX - 28 - 28 - 56,00
71677879 - XXX.207.058 XX - 20 - 20 - 40,00
71686622 - XXX.182.398 XX - 29 - 29 - 58,00
71699252 - XXX.373.878 XX - 29 - 29 - 58,00
71716084 - XXX.021.648 XX - 28 - 28 - 56,00
71725172 - XXX.607.631 XX - 24 - 24 - 48,00
71727833 - XXX.815.998 XX - 28 - 28 - 56,00
71737731 - XXX.831.228 XX - 25 - 25 - 50,00
71752501 - XXX.024.391 XX - 26 - 26 - 52,00
71755918 - XXX.996.068 XX - 22 - 22 - 44,00
71757511 - XXX.808.158 XX - 28 - 28 - 56,00
71766707 - XXX.605.128 XX - 26 - 26 - 52,00
71775846 - XXX.812.588 XX - 20 - 20 - 40,00
71775889 - XXX.463.517 XX - 29 - 29 - 58,00
71783601 - XXX.181.558 XX - 27 - 27 - 54,00
71787542 - XXX.759.396 XX - 24 - 24 - 48,00
71790195 - XXX.177.601 XX - 28 - 28 - 56,00
71791418 - XXX.846.458 XX - 21 - 21 - 42,00
71793712 - XXX.275.828 XX - 27 - 27 - 54,00
71795308 - XXX.854.108 XX - 27 - 27 - 54,00
71795731 - XXX.634.558 XX - 26 - 26 - 52,00
71797130 - XXX.281.078 XX - 29 - 29 - 58,00
71800107 - XXX.835.648 XX - 28 - 28 - 56,00
71823689 - XXX.787.918 XX - 29 - 29 - 58,00
71829750 - XXX.123.751 XX - 26 - 26 - 52,00
71837507 - XXX.137.898 XX - 29 - 29 - 58,00
71838090 - XXX.370.708 XX - 22 - 22 - 44,00
71839950 - XXX.387.248 XX - 29 - 29 - 58,00
71855432 - XXX.281.108 XX - 25 - 25 - 50,00
71869930 - XXX.251.996 XX - 19 - 19 - 38,00
71870113 - XXX.412.863 XX - 20 - 20 - 40,00
71882200 - XXX.278.466 XX - 28 - 28 - 56,00
71888306 - XXX.529.038 XX - 29 - 29 - 58,00
71889442 - XXX.517.318 XX - 25 - 25 - 50,00
71894829 - XXX.272.588 XX - 27 - 27 - 54,00
71897909 - XXX.154.508 XX - 28 - 28 - 56,00
71905740 - XXX.473.788 XX - 29 - 29 - 58,00
71914137 - XXX.576.908 XX - 24 - 24 - 48,00
71914226 - XXX.670.798 XX - 26 - 26 - 52,00
71924361 - XXX.708.730 XX - 28 - 28 - 56,00
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502960 - Erika Da Silva - 71912088 - Técnico Farmácia/
Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 - Prova Obje-
tiva - 26 - Indeferido

502925 - Lucineia Ferreira Bueno De Oliveira - 67499112 
- Técnico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 
007 - Prova Objetiva - 1 - Indeferido

502954 - Lucineia Ferreira Bueno De Oliveira - 67499112 
- Técnico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 
007 - Prova Objetiva - 4 - Indeferido

502950 - Lucineia Ferreira Bueno De Oliveira - 67499112 
- Técnico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 
007 - Prova Objetiva - 26 - Indeferido

502298 - Maria Das Gracas Caetano Morato - 69194688 
- Técnico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 
007 - Prova Objetiva - 28 - Indeferido

502888 - Ricardo Bomtempo De Souza - 67489265 - Técnico 
Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 - 
Prova Objetiva - 9 - Indeferido

502188 - Rodrigo Soares - 71028870 - Técnico Farmácia/
Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 - Prova Obje-
tiva - 2 - Indeferido

502192 - Rodrigo Soares - 71028870 - Técnico Farmácia/
Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 - Prova Obje-
tiva - 24 - Indeferido

503594 - Rychard Santos De Souza - 67507301 - Técnico 
Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 - 
Prova Objetiva - 9 - Indeferido

503677 - Rychard Santos De Souza - 67507301 - Técnico 
Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 - 
Prova Objetiva - 16 - Indeferido

503700 - Rychard Santos De Souza - 67507301 - Técnico 
Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 - 
Prova Objetiva - 17 - Indeferido

503714 - Rychard Santos De Souza - 67507301 - Técnico 
Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 - 
Prova Objetiva - 26 - Indeferido

502123 - Tayna Andiara Costa De Moraes - 67565921 - Téc-
nico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 
- Prova Objetiva - 22 - Indeferido

502108 - Tayna Andiara Costa De Moraes - 67565921 - Téc-
nico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 
- Prova Objetiva - 38 - Indeferido

502150 - Tayna Andiara Costa De Moraes - 67565921 - Téc-
nico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 
- Prova Objetiva - 39 - Indeferido

502175 - Tayna Andiara Costa De Moraes - 67565921 - Téc-
nico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 
- Prova Objetiva - 40 - Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 007 Técnico Farmácia/Técnico de Farmácia Hospi-

talar UNICAMP
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - C Esp - T. Acer-

tos - Nota
71691650 - ALEX CHIACHERINI - 27/01/2006 - N - 31 - 31 

- 62,00
71306765 - ALEXANDRE DOS SANTOS TEIXEIRA - 

16/11/1977 - N - 33 - 33 - 66,00
71345159 - ANDRESSA PAMELA MANCINI - 02/08/1990 - 

N - 31 - 31 - 62,00
71147470 - DIELLE DAFLLE DOS SANTOS SOARES - 

31/08/1991 - N - 30 - 30 - 60,00
69349789 - GENILVA SILVA DA CONCEICAO - 01/12/1993 

- N - 32 - 32 - 64,00
71857850 - GIOVANNA MARZINOTI GARCIA - 18/12/1981 

- N - 30 - 30 - 60,00
67507310 - JADON ARAUJO MACEDO SILVA - 16/07/1998 

- N - 32 - 32 - 64,00
71135812 - JULIA LIMA OLIVEIRA - 09/06/2001 - N - 35 

- 35 - 70,00
68956827 - JULIANO BRUNELLI - 18/04/1979 - N - 38 - 

38 - 76,00
67592457 - KARINE SANTANA SILVIA - 07/03/1995 - N - 

30 - 30 - 60,00
67627226 - MARCOS TAVARES BRUFATTO BOTELHO - 

16/09/1983 - N - 40 - 40 - 80,00
71506012 - MARIA LUIZA FARIAS DA SILVA - 11/03/1994 

- N - 33 - 33 - 66,00
67551416 - PATRICIA ELIDIA DE ARAUJO - 27/02/1986 - N 

- 35 - 35 - 70,00
69425078 - RENATA DE PAULA SOARES - 25/10/1979 - N 

- 32 - 32 - 64,00
67489265 - RICARDO BOMTEMPO DE SOUZA - 16/08/1984 

- N - 30 - 30 - 60,00
71256954 - RICK VICENTE ROSA FERREIRA DE LIMA - 

08/07/1996 - N - 34 - 34 - 68,00
71028870 - RODRIGO SOARES - 10/08/1988 - N - 31 - 31 

- 62,00
68586221 - SUELI AYAKO NOZAWA KORONOMA - 

13/01/1968 - N - 35 - 35 - 70,00
71857508 - SUZANE PONTES FREIRE - 07/03/1991 - N - 39 

- 39 - 78,00
67531822 - TAMIRES LUANA FERNANDES - 23/03/1999 - 

N - 34 - 34 - 68,00
70976791 VANILEIA SILVA SANTOS ROCHA - 22/02/1992 

N 30 - 30 - 60,00
2.2.2. Candidatos Eliminados
Função 007 Técnico Farmácia/Técnico de Farmácia Hospi-

talar UNICAMP
Inscrição - CPF - C Esp - T. Acertos - Nota
67483739 - XXX.794.778 XX - 17 - 17 - 34,00
67484239 - XXX.189.798 XX - 27 - 27 - 54,00
67484433 - XXX.683.948 XX - 17 - 17 - 34,00
67484557 - XXX.229.298 XX - 12 - 12 - 24,00
67484646 - XXX.921.088 XX - 20 - 20 - 40,00
67485600 - XXX.334.088 XX - 19 - 19 - 38,00
67486100 - XXX.788.868 XX - 18 - 18 - 36,00
67488420 - XXX.650.648 XX - 17 - 17 - 34,00
67488706 - XXX.059.978 XX - 17 - 17 - 34,00
67489303 - XXX.355.118 XX - 14 - 14 - 28,00
67489370 - XXX.043.718 XX - 12 - 12 - 24,00
67490581 - XXX.617.178 XX - 23 - 23 - 46,00
67491774 - XXX.795.868 XX - 19 - 19 - 38,00
67492908 - XXX.657.118 XX - 23 - 23 - 46,00
67492991 - XXX.120.068 XX - 15 - 15 - 30,00
67497047 - XXX.666.748 XX - 19 - 19 - 38,00
67498086 - XXX.065.598 XX - 25 - 25 - 50,00
67498779 - XXX.237.318 XX - 21 - 21 - 42,00
67499112 - XXX.621.838 XX - 17 - 17 - 34,00
67501621 - XXX.670.548 XX - 20 - 20 - 40,00
67501990 - XXX.605.944 XX - 23 - 23 - 46,00
67502105 - XXX.862.578 XX - 24 - 24 - 48,00
67502270 - XXX.357.103 XX - 20 - 20 - 40,00
67504760 - XXX.955.708 XX - 18 - 18 - 36,00
67506569 - XXX.760.968 XX - 15 - 15 - 30,00
67507301 - XXX.900.578 XX - 28 - 28 - 56,00
67511856 - XXX.055.608 XX - 16 - 16 - 32,00
67512364 - XXX.716.988 XX - 26 - 26 - 52,00
67512410 - XXX.926.558 XX - 17 - 17 - 34,00
67516475 - XXX.613.638 XX - 14 - 14 - 28,00
67517013 - XXX.793.628 XX - 14 - 14 - 28,00
67517137 - XXX.655.648 XX - 18 - 18 - 36,00
67519741 - XXX.379.758 XX - 27 - 27 - 54,00
67519890 - XXX.947.028 XX - 15 - 15 - 30,00
67519962 - XXX.857.908 XX - 18 - 18 - 36,00
67520375 - XXX.707.308 XX - 16 - 16 - 32,00
67522343 - XXX.226.188 XX - 20 - 20 - 40,00

67573460 - XXX.500.928 XX - 1 - 3 - 14 - 18 - 35,56
67592503 - XXX.897.368 XX - 4 - 4 - 14 - 22 - 40,00
67658644 - XXX.631.808 XX - 1 - 4 - 17 - 22 - 43,33
67766382 - XXX.088.768 XX - 2 - 1 - 20 - 23 - 47,78
67853650 - XXX.774.598 XX - 1 - 3 - 17 - 21 - 42,22
67880797 - XXX.151.028 XX - 4 - 5 - 11 - 20 - 34,44
68062559 - XXX.565.678 XX - 3 - 4 - 17 - 24 - 45,56
68194919 - XXX.003.018 XX - 2 - 3 - 16 - 21 - 41,11
69311218 - XXX.046.678 XX - 1 - 5 - 14 - 20 - 37,78
69810893 - XXX.505.878 XX - 1 - 1 - 15 - 17 - 35,56
70614415 - XXX.507.758 XX - 3 - 0 - 9 - 12 - 23,33
70751110 - XXX.494.658 XX - 3 - 5 - 13 - 21 - 37,78
71062149 - XXX.344.098 XX - 1 - 4 - 12 - 17 - 32,22
71253203 - XXX.385.938 XX - 3 - 4 - 23 - 30 - 58,89
71477330 - XXX.559.458 XX - 2 - 2 - 15 - 19 - 37,78
71556443 - XXX.614.278 XX - 1 - 5 - 20 - 26 - 51,11
71566724 - XXX.896.448 XX - 1 - 4 - 15 - 20 - 38,89
71576053 - XXX.224.858 XX - 2 - 4 - 10 - 16 - 28,89
71593160 - XXX.674.118 XX - 2 - 4 - 11 - 17 - 31,11
71745874 - XXX.246.068 XX - 3 - 4 - 8 - 15 - 25,56
71790314 - XXX.592.588 XX - 2 - 4 - 18 - 24 - 46,67
71859217 - XXX.457.578 XX - 2 - 4 - 15 - 21 - 40,00
2.2.2. Candidatos Ausentes
Função 004 Técnico Construção Civil/Técnico de Edificações 

UNICAMP
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67489214 - XXX.733.958 XX - 67514014 - XXX.960.598 
XX - 67519695 - XXX.855.527 XX - 67529968 - XXX.244.428 
XX - 67611729 - XXX.583.147 XX - 67666752 - XXX.933.118 XX

67710174 - XXX.036.696 XX - 67894640 - XXX.383.424 
XX - 68812329 - XXX.045.548 XX - 69282552 - XXX.695.868 
XX - 69450080 - XXX.892.608 XX - 70730970 - XXX.130.658 XX

70793026 - XXX.674.368 XX - 71036865 - XXX.951.908 
XX - 71705090 - XXX.800.228 XX - 71775137 - XXX.853.567 
XX - 71837884 - XXX.992.988 XX - 71899006 - XXX.859.068 XX

71899618 - XXX.229.608 XX
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 21/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Técnico Farmácia/Técnico 
de Farmácia Hospitalar, pela Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
502051 - Bruna Cristina De Araujo Costa - 67519741 - 

Técnico Farmácia/Técnico de Farmácia Hospitalar - UNICAMP 
- Indeferido

501987 - Daniele Silva Pereira - 70798540 - Técnico Far-
mácia/Técnico de Farmácia Hospitalar - UNICAMP - Indeferido

501935 - Giovanna Marzinoti Garcia - 71857850 - Técnico 
Farmácia/Técnico de Farmácia Hospitalar - UNICAMP - Inde-
ferido

501884 - Ketlyn Larissa De Carvalho Silva - 67492908 - 
Técnico Farmácia/Técnico de Farmácia Hospitalar - UNICAMP 
- Indeferido

502053 - Patricia Elidia De Araujo - 67551416 - Técnico Far-
mácia/Técnico de Farmácia Hospitalar - UNICAMP - Indeferido

501927 - Tayna Andiara Costa De Moraes - 67565921 - 
Técnico Farmácia/Técnico de Farmácia Hospitalar - UNICAMP 
- Indeferido

2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
503285 - Adriana Roberto Pereira Da Costa - 67853307 - 

Técnico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP 
- 007 - Prova Objetiva - 9 - Indeferido

503296 - Adriana Roberto Pereira Da Costa - 67853307 - 
Técnico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP 
- 007 - Prova Objetiva - 26 - Indeferido

503159 - Andre Vieira Da Silva - 69948534 - Técnico Far-
mácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 - Prova 
Objetiva - 24 - Indeferido

503117 - Andre Vieira Da Silva - 69948534 - Técnico Far-
mácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 - Prova 
Objetiva - 26 - Indeferido

502571 - Bruna Cristina De Araujo Costa - 67519741 - Téc-
nico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 
- Prova Objetiva - 8 - Indeferido

502572 - Bruna Cristina De Araujo Costa - 67519741 - Téc-
nico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 
- Prova Objetiva - 9 - Indeferido

502573 - Bruna Cristina De Araujo Costa - 67519741 - Téc-
nico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 
- Prova Objetiva - 24 - Indeferido

502574 - Bruna Cristina De Araujo Costa - 67519741 - Téc-
nico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 
- Prova Objetiva - 26 - Indeferido

502580 - Bruna Cristina De Araujo Costa - 67519741 - Téc-
nico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 
- Prova Objetiva - 38 - Indeferido

502578 - Bruna Cristina De Araujo Costa - 67519741 - Téc-
nico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 
- Prova Objetiva - 39 - Indeferido

502582 - Bruna Cristina De Araujo Costa - 67519741 - Téc-
nico Farmácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 
- Prova Objetiva - 40 - Indeferido

502505 - Daniele Silva Pereira - 70798540 - Técnico Far-
mácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 - Prova 
Objetiva - 6 - Indeferido

502502 - Daniele Silva Pereira - 70798540 - Técnico Far-
mácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 - Prova 
Objetiva - 22 - Indeferido

502507 - Daniele Silva Pereira - 70798540 - Técnico Far-
mácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 - Prova 
Objetiva - 38 - Indeferido

502509 - Daniele Silva Pereira - 70798540 - Técnico Far-
mácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 - Prova 
Objetiva - 39 - Indeferido

502512 - Daniele Silva Pereira - 70798540 - Técnico Far-
mácia/Técnico De Farmácia Hospitalar - UNICAMP - 007 - Prova 
Objetiva - 40 - Indeferido

DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 20/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Técnico Construção Civil/
Técnico de Edificações, pela Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Não houve recurso interposto
2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
502321 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 

Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 4 - Indeferido

502324 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 8 - Indeferido

502408 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 9 - Indeferido

502325 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 12 - Indeferido

502327 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 13 - Indeferido

502422 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 16 - Indeferido

502329 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 17 - Indeferido

502331 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 18 - Indeferido

502332 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 19 - Indeferido

502334 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 20 - Indeferido

502338 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 21 - Indeferido

502344 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 23 - Indeferido

502345 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 24 - Indeferido

502348 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 26 - Indeferido

502349 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 27 - Indeferido

502351 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 28 - Indeferido

502354 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 29 - Indeferido

502357 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 31 - Indeferido

502360 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 32 - Indeferido

502361 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 33 - Indeferido

502365 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 35 - Indeferido

502368 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 36 - Indeferido

502400 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 37 - Indeferido

502371 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 38 - Indeferido

502373 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 39 - Indeferido

502374 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 40 - Indeferido

502314 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 44 - Indeferido

502378 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 45 - Indeferido

502379 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 48 - Indeferido

502383 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 49 - Indeferido

502399 - Manoel Rodrigues De Souza - 67516220 - Técnico 
Construção Civil/Técnico De Edificações - Unicamp - 004 - Prova 
Objetiva - 50 - Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Eliminados
Função 004 Técnico Construção Civil/Técnico de Edificações 

UNICAMP
Inscrição - CPF - Inf - Ing - C Esp - T. Acertos - Nota
67485367 - XXX.732.928 XX - 3 - 4 - 12 - 19 - 34,44
67492878 - XXX.019.968 XX - 1 - 2 - 16 - 19 - 38,89
67516220 - XXX.501.768 XX - 3 - 1 - 3 - 7 - 11,11
67516963 - XXX.767.678 XX - 2 - 4 - 17 - 23 - 44,44
67518729 - XXX.652.388 XX - 1 - 4 - 20 - 25 - 50,00
67529020 - XXX.129.678 XX - 1 - 4 - 18 - 23 - 45,56
67534597 - XXX.611.078 XX - 3 - 5 - 10 - 18 - 31,11
67540147 - XXX.141.568 XX - 1 - 3 - 14 - 18 - 35,56
67543596 - XXX.744.138 XX - 2 - 2 - 17 - 21 - 42,22

2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 002 Profissional de Apoio Técnico de Serviços/Eletri-

cista de Instalações UNICAMP
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67486452 - XXX.684.298 XX - 67487580 - XXX.689.238 
XX - 67492630 - XXX.121.918 XX - 67494978 - XXX.652.281 
XX - 67499902 - XXX.770.858 XX - 67504299 - XXX.383.568 XX

67507875 - XXX.227.558 XX - 67519881 - XXX.316.911 
XX - 67527990 - XXX.984.218 XX - 67528350 - XXX.011.818 
XX - 67532640 - XXX.778.828 XX - 67546609 - XXX.011.528 XX

67568556 - XXX.557.268 XX - 67585159 - XXX.115.338 
XX - 67675000 - XXX.998.268 XX - 67741673 - XXX.050.088 
XX - 67748368 - XXX.725.277 XX - 67888534 - XXX.860.849 XX

67989632 - XXX.127.348 XX - 68708386 - XXX.064.888 
XX - 68806302 - XXX.803.818 XX - 68994753 - XXX.392.098 
XX - 69024022 - XXX.226.886 XX - 69038783 - XXX.856.058 XX

69065993 - XXX.550.657 XX - 69070555 - XXX.019.868 
XX - 69082570 - XXX.402.988 XX - 69113033 - XXX.761.418 
XX - 69202656 - XXX.140.088 XX - 69291993 - XXX.777.508 XX

69297401 - XXX.768.518 XX - 69472564 - XXX.199.698 
XX - 69807833 - XXX.800.238 XX - 69881960 - XXX.503.548 
XX - 69945659 - XXX.802.899 XX - 70405689 - XXX.631.328 XX

70613133 - XXX.728.538 XX - 70774412 - XXX.583.708 
XX - 70783861 - XXX.123.598 XX - 70909768 - XXX.440.817 
XX - 70916071 - XXX.972.508 XX - 71118209 - XXX.503.068 XX

71144269 - XXX.895.995 XX - 71164162 - XXX.743.903 
XX - 71175172 - XXX.785.406 XX - 71205896 - XXX.154.028 
XX - 71312684 - XXX.667.103 XX - 71324615 - XXX.381.588 XX

71446249 - XXX.105.818 XX - 71500782 - XXX.497.046 
XX - 71588337 - XXX.545.378 XX - 71597956 - XXX.000.988 
XX - 71657487 - XXX.930.041 XX - 71679650 - XXX.752.038 XX

71702989 - XXX.422.768 XX - 71738797 - XXX.986.838 
XX - 71753125 - XXX.069.708 XX - 71756680 - XXX.394.388 
XX - 71762973 - XXX.520.978 XX - 71776133 - XXX.102.931 XX

71778349 - XXX.348.598 XX - 71784713 - XXX.618.238 
XX - 71811877 - XXX.435.428 XX - 71886931 - XXX.790.378 
XX - 71890424 - XXX.316.918 XX - 71896694 - XXX.372.448 XX

71906185 - XXX.007.787 XX - 71916768 - XXX.983.288 
XX - 71921451 - XXX.064.628 XX

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 19/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Profissional de Apoio Téc-
nico de Serviços/Técnico Mecânico, pela Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501977 - Fabio Henrique Ferreira - 70597464 - Profissional 

de Apoio Técnico de Serviços/Técnico Mecânico - CEB - Inde-
ferido

2.1.2. o gabarito
Não houve recurso interposto
2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 003 Profissional de Apoio Técnico de Serviços/

Técnico Mecânico CEB
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - Mat - C Esp - T. 

Acertos - Nota
67785050 - EUGENIO DO CARMO JUNIOR - 11/09/1976 - N 

- 6 - 28 - 34 - 68,89
71568395 - EVANDRO BERNARDINO TEIXEIRA SANTOS - 

24/06/1989 - N - 8 - 28 - 36 - 71,11
71922750 - NELIO HILTON GAVA - 16/10/1981 - N - 1 - 34 

- 35 - 76,67
70711216 - RENATO DA SILVA PEQUENO - 20/03/1993 - N 

- 8 - 27 - 35 - 68,89
2.2.2. Candidatos Eliminados
Função 003 Profissional de Apoio Técnico de Serviços/

Técnico Mecânico CEB
Inscrição - CPF - Mat - C Esp - T. Acertos - Nota
67498523 - XXX.372.145 XX - 5 - 12 - 17 - 32,22
67499376 - XXX.106.363 XX - 2 - 16 - 18 - 37,78
67510094 - XXX.818.398 XX - 3 - 22 - 25 - 52,22
67528414 - XXX.858.393 XX - 4 - 21 - 25 - 51,11
67550266 - XXX.666.418 XX - 6 - 20 - 26 - 51,11
67679374 - XXX.262.408 XX - 3 - 22 - 25 - 52,22
67852335 - XXX.794.308 XX - 4 - 20 - 24 - 48,89
67896995 - XXX.922.308 XX - 2 - 14 - 16 - 33,33
68028628 - XXX.734.698 XX - 0 - 20 - 20 - 44,44
68505892 - XXX.282.998 XX - 2 - 16 - 18 - 37,78
68821018 - XXX.765.448 XX - 5 - 20 - 25 - 50,00
69269025 - XXX.097.638 XX - 2 - 18 - 20 - 42,22
69786151 - XXX.231.478 XX - 2 - 19 - 21 - 44,44
69850852 - XXX.117.807 XX - 4 - 14 - 18 - 35,56
69859434 - XXX.245.048 XX - 2 - 22 - 24 - 51,11
70597464 - XXX.404.188 XX - 2 - 15 - 17 - 35,56
70796548 - XXX.062.548 XX - 2 - 6 - 8 - 15,56
71113339 - XXX.451.048 XX - 2 - 16 - 18 - 37,78
71334548 - XXX.632.328 XX - 5 - 17 - 22 - 43,33
71463275 - XXX.965.088 XX - 3 - 18 - 21 - 43,33
71500855 - XXX.113.548 XX - 4 - 24 - 28 - 57,78
71620893 - XXX.683.478 XX - 3 - 21 - 24 - 50,00
71728546 - XXX.288.738 XX - 4 - 21 - 25 - 51,11
71751718 - XXX.483.568 XX - 4 - 24 - 28 - 57,78
2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 003 Profissional de Apoio Técnico de Serviços/

Técnico Mecânico CEB
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67540490 - XXX.991.278 XX - 67641300 - XXX.167.954 
XX - 67683665 - XXX.101.438 XX - 67742076 - XXX.611.268 
XX - 68082320 - XXX.805.637 XX - 69033366 - XXX.974.658 XX

70939276 - XXX.052.398 XX - 71406808 - XXX.544.575 
XX - 71419187 - XXX.413.708 XX - 71767002 - XXX.497.068 
XX - 71926720 - XXX.654.598 XX

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.
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71747770 - GABRIELLE OHANA DE ALMEIDA CARDOSO - 
18/01/2001 - N - 31 - 31 - 62,00

71854924 - GABRIELLI GUERRA - 27/05/1990 - N - 42 - 
42 - 84,00

71726314 - GEOVANA BUZZO MARCOS - 13/12/1997 - N 
- 42 - 42 - 84,00

67499635 - GEOVANA DE CASSIA MALIMPENSA FERREIRA 
- 19/05/1995 - N - 48 - 48 - 96,00

68544855 - GEOVANNI DE PAULA - 09/08/1992 - N - 38 
- 38 - 76,00

69329575 - GERSON LIMA DOS SANTOS - 09/07/1983 - N 
- 39 - 39 - 78,00

67487963 - GIOVANA AMSTALDEN RAVAGNANI - 
26/01/2000 - N - 36 - 36 - 72,00

67615678 - GIOVANNA FIAMONCINI - 23/12/2003 - N - 
30 - 30 - 60,00

67578560 - GISELE BEZERRA DA SILVA VACCARI - 
06/01/1987 - N - 37 - 37 - 74,00

68802854 - GISELE DO AMARAL LOPES - 06/08/1987 - N 
- 41 - 41 - 82,00

67531733 - GISLENE SILVA TIBURCIO FERMINO - 
10/12/1980 - N - 38 - 38 - 76,00

71116567 - GLEISI PATRICIA GUIMARAES SALVADOR - 
01/03/1984 - N - 38 - 38 - 76,00

71620885 - HEIDE DAYANE PRATES RODRIGUES - 
19/07/1985 - N - 42 - 42 - 84,00

71787755 - HELENA ANTUNES GODOY - 04/05/1995 - N - 
41 - 41 - 82,00

70952370 - HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA - 12/05/1993 - 
N - 44 - 44 - 88,00

67621058 - ISABELA PEREIRA CESAR FRANZONI - 
06/09/1996 - N - 41 - 41 - 82,00

68232373 - ISABELA PEREIRA FONSECA BRUSTH - 
27/03/1996 - N - 45 - 45 - 90,00

70284580 - JACIELE SANTOS DA LUZ OLIVEIRA - 08/04/1993 
- N - 30 - 30 - 60,00

67492274 - JENIFFER PEREIRA NANCHE - 11/01/1991 - N 
- 35 - 35 - 70,00

67529500 - JENYFFER SYLVIA SARAIVA ROSA - 21/07/1997 
- N - 38 - 38 - 76,00

69348243 - JULIANA APARECIDA CONSTANTINO OLIVEIRA 
- 04/03/1985 - N - 30 - 30 - 60,00

71823751 - JULIANA CONCEICAO DOS SANTOS SANTATER-
RA - 13/01/1988 - N - 44 - 44 - 88,00

70862010 - JULIANA NEVES DE PAULA E SOUZA NEVES - 
17/12/1985 - N - 36 - 36 - 72,00

67663834 - JULIANA PIFFER PEREIRA - 09/02/1996 - N - 
43 - 43 - 86,00

67514170 - JULIO ALUSIAR DE OLIVEIRA - 23/09/1992 - N 
- 31 - 31 - 62,00

68733119 - KARINA FERRACIOLI PONTES - 02/10/1995 - N 
- 40 - 40 - 80,00

71770240 - KASSIA REGINA DELAVIE - 06/03/1992 - N - 
39 - 39 - 78,00

69519021 - KETHILEN RODRIGUES DOMINGUES - 
14/07/1998 - N - 45 - 45 - 90,00

70947880 - LAIANE RODRIGUES SILVEIRA - 09/03/1992 - 
N - 36 - 36 - 72,00

67729673 - LAIS GIOVANONI BROMEL - 13/10/1990 - N - 
44 - 44 - 88,00

67485480 - LARISSA MONTEIRO DE SOUSA - 25/03/1999 
- N - 37 - 37 - 74,00

67519440 - LAURA COSTA SASSO DE OLIVEIRA - 31/08/1983 
- N - 49 - 49 - 98,00

71763155 - LAURA CRISTINA RICARDO - 21/01/2001 - N 
- 32 - 32 - 64,00

67519083 - LAYS POSTALI - 14/12/1993 - N - 44 - 44 - 88,00
70933596 - LEONARDO RIBEIRO DE SOUZA - 05/12/1996 

- N - 44 - 44 - 88,00
71212639 - LETICIA BRASIL MAIA - 20/09/1999 - N - 32 

- 32 - 64,00
70856362 - LUCAS DOS ANJOS MOURA - 01/03/1991 - N 

- 39 - 39 - 78,00
67533400 - LUCIANA VALERIO HANGRAD OCHOA - 

04/09/1986 - N - 48 - 48 - 96,00
68280475 - LUCIDALVA BARROS DE OLIVEIRA BORDIN - 

19/02/1982 - N - 37 - 37 - 74,00
67533922 - MAITEM BICUDO FERNANDES - 01/09/1974 - 

N - 45 - 45 - 90,00
69510946 - MARCELA TEIXEIRA BARROS - 14/11/1995 - N 

- 41 - 41 - 82,00
69459851 - MARCIA MARIA ROCHA - 06/01/1986 - N - 46 

- 46 - 92,00
71693831 - MARCOS ADRIANO SANTOS BARROZO - 

24/09/1996 - N - 42 - 42 - 84,00
68875223 - MARIANA FREITAS TEDESCHI DE OLIVEIRA - 

05/06/1993 - N - 38 - 38 - 76,00
67524451 - MARIANA MASONE - 22/04/2001 - N - 36 - 

36 - 72,00
67539203 - MARIANA RIBEIRO DA SILVA - 24/12/1999 - N 

- 38 - 38 - 76,00
71015183 - MARIANNA DEFANTE INCERPI - 22/01/2002 - 

N - 39 - 39 - 78,00
68266910 - MARIELEN HESSEL DE MELLO - 09/06/2001 - 

N - 34 - 34 - 68,00
68303939 - MARIELLI CRISTHINE PIERONI - 20/05/1991 - 

N - 40 - 40 - 80,00
67539858 - MARTHA REJANE GODOY ANDRADE - 

10/07/1997 - N - 32 - 32 - 64,00
69769826 - MATEUS RODRIGO LEOPOLDINO DA ROCHA - 

10/01/1983 - N - 34 - 34 - 68,00
70886245 - MCHELE RODRIGUES DO NASCIMENTO - 

23/05/1979 - N - 39 - 39 - 78,00
67483623 - MICHELLE MARION MUNHOZ - 22/10/1998 - 

N - 45 - 45 - 90,00
67593933 - MIGUEL MONTEIRO LUAMBA - 11/01/1994 - N 

- 35 - 35 - 70,00
69070229 - MIRIA RIBEIRO COSTA - 01/06/1994 - N - 38 

- 38 - 76,00
71736379 - MIRIAM SUSANA RABELO - 02/03/1968 - N - 

40 - 40 - 80,00
71877380 - MOARA MANIAS - 22/08/1995 - N - 44 - 44 

- 88,00
69207801 - MONISE ANGELICA BRANDAO - 31/03/1989 - 

N - 38 - 38 - 76,00
70489106 - NAIANE CRISTINA GOMES DE GODOY COSTA - 

21/05/1982 - N - 40 - 40 - 80,00
71682287 - NATHALY WERKLING NOVO - 20/03/2001 - N 

- 38 - 38 - 76,00
71354352 - NAYARA BEDESQUI PASCOTTO - 30/03/1994 - 

N - 43 - 43 - 86,00
71308970 - NAYARA CRODA MARETTO - 05/08/1987 - N 

- 42 - 42 - 84,00
67787576 - PALOMA BEATRIZ DOS SANTOS - 29/03/1993 

- N - 38 - 38 - 76,00
68693079 - PAMELLA FIRMINO COELHO - 13/06/1987 - N 

- 41 - 41 - 82,00
71890203 - PRISCILA CARDOSO LUZIA BATISTA - 

29/09/1978 - N - 38 - 38 - 76,00
67773079 - RAFAELA BICEGO - 05/05/1995 - N - 36 - 36 

- 72,00
71772707 - RAISSA FIGUEIRA MONIZ - 28/04/1998 - N - 

44 - 44 - 88,00
67713688 - ROBERTO LOURENCO MELLO - 24/11/1979 - N 

- 46 - 46 - 92,00
68603061 - SILVIA HELENA BRANDAO DE ALMEIDA - 

04/01/1979 - N - 34 - 34 - 68,00

2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
502097 - Bruna Pereira Teles - 67501800 - Técnico de 

Laboratório/Técnico Laboratório de Análises Clínicas - UNICAMP 
- 006 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido

502197 - Eduardo Fillipy Lopes Baiao - 69932360 - Técnico 
de Laboratório/Técnico Laboratório de Análises Clínicas - UNI-
CAMP - 006 - Prova Objetiva - 32 - Indeferido

503614 - Gislene Silva Tiburcio Fermino - 67531733 - Téc-
nico de Laboratório/Técnico Laboratório de Análises Clínicas 
- UNICAMP - 006 - Prova Objetiva - 32 - Indeferido

502556 - Lais Giovanoni Bromel - 67729673 - Técnico de 
Laboratório/Técnico Laboratório de Análises Clínicas - UNICAMP 
- 006 - Prova Objetiva - 5 - Indeferido

502560 - Lais Giovanoni Bromel - 67729673 - Técnico de 
Laboratório/Técnico Laboratório de Análises Clínicas - UNICAMP 
- 006 - Prova Objetiva - 12 - Indeferido

503638 - Lucas Dos Anjos Moura - 70856362 - Técnico de 
Laboratório/Técnico Laboratório de Análises Clínicas - UNICAMP 
- 006 - Prova Objetiva - 2 - Indeferido

503643 - Lucas Dos Anjos Moura - 70856362 - Técnico de 
Laboratório/Técnico Laboratório de Análises Clínicas - UNICAMP 
- 006 - Prova Objetiva - 15 - Indeferido

503320 - Marcela Teixeira Barros - 69510946 - Técnico de 
Laboratório/Técnico Laboratório de Análises Clínicas - UNICAMP 
- 006 - Prova Objetiva - 5 - Indeferido

503450 - Marcela Teixeira Barros - 69510946 - Técnico de 
Laboratório/Técnico Laboratório de Análises Clínicas - UNICAMP 
- 006 - Prova Objetiva - 18 - Indeferido

503477 - Marcela Teixeira Barros - 69510946 - Técnico de 
Laboratório/Técnico Laboratório de Análises Clínicas - UNICAMP 
- 006 - Prova Objetiva - 41 - Indeferido

502436 - Pamella Firmino Coelho - 68693079 - Técnico de 
Laboratório/Técnico Laboratório de Análises Clínicas - UNICAMP 
- 006 - Prova Objetiva - 26 - Indeferido

502181 - Silvia Helena Brandao De Almeida - 68603061 - 
Técnico de Laboratório/Técnico Laboratório de Análises Clínicas 
- UNICAMP - 006 - Prova Objetiva - 24 - Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 006 Técnico de Laboratório/Técnico Laboratório de 

Análises Clínicas UNICAMP
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - C Esp - T. Acer-

tos - Nota
67594891 - ADRIELE DOS SANTOS SOUZA - 14/01/1994 - 

N - 32 - 32 - 64,00
71890319 - ALINE MARIA DOS SANTOS RODRIGUES - 

27/09/1987 - N - 37 - 37 - 74,00
69203270 - ALLAN NUNES OLIVEIRA - 09/12/1996 - N - 42 

- 42 - 84,00
71773592 - ANA BEATRIZ GUIMARAES BAPTISTA DE ARAU-

JO - 25/08/1997 - N - 44 - 44 - 88,00
71745688 - ANA BEATRIZ SABINO FARIA - 01/08/1989 - N 

- 44 - 44 - 88,00
71873856 - ANA CAROLINA AMARAL LOPES MARRON - 

31/05/1984 - N - 41 - 41 - 82,00
71658882 - ANA JULIA DOS SANTOS OROZIMBO - 

02/02/2002 - N - 47 - 47 - 94,00
68403534 - ANA LIGIA FRONER DINIZ - 29/10/1991 - N - 

39 - 39 - 78,00
69458073 - ANA LUISA PERINI LEME GIORDANO - 

11/12/1992 - N - 39 - 39 - 78,00
67647200 - ANA LUIZA MOREIRA SILVA - 22/12/2000 - N 

- 33 - 33 - 66,00
67521967 - ANA PAULA CONCEICAO VERISSIMO DA SILVA 

- 29/06/1998 - N - 38 - 38 - 76,00
67498922 - ANA PAULA DOS SANTOS GONCALVES - 

27/03/1999 - N - 46 - 46 - 92,00
67673449 - ANA VANESSA RIBEIRO DE CARVALHO - 

02/05/1988 - N - 39 - 39 - 78,00
70605475 - ANDREIA MAFRA BENATTI - 21/04/1994 - N - 

36 - 36 - 72,00
71688153 - ANDRESSA DA SILVA BOSSO - 10/09/1992 - N 

- 43 - 43 - 86,00
67542522 - BEATRIZ DOS SANTOS DA SILVA - 01/03/1999 

- N - 34 - 34 - 68,00
71598936 - BEATRIZ NASCIMENTO FISCHER - 09/10/1994 

- N - 41 - 41 - 82,00
69074160 - BRENDA NATIELLE QUEIROZ OLIVEIRA - 

01/09/1995 - N - 38 - 38 - 76,00
71248226 - BRUNA PAULA BASTOS SANTOS - 17/04/2001 

- N - 39 - 39 - 78,00
67501800 - BRUNA PEREIRA TELES - 05/01/1998 - N - 40 

- 40 - 80,00
67672345 - BRUNO RICARDO CURAN - 23/11/1986 - N - 

35 - 35 - 70,00
71305831 - CAMILA DO ESPIRITO SANTO PAGNEZ - 

03/01/1984 - N - 36 - 36 - 72,00
71532757 - CAMILA GOES PUK RUAS - 25/12/1977 - N - 

46 - 46 - 92,00
67559794 - CARLA DE CARVALHO MIRANDA VIANA - 

02/12/1993 - N - 43 - 43 - 86,00
67558798 - CAROLINE TAMIRES DE ALMEIDA - 30/09/1997 

- N - 36 - 36 - 72,00
67483658 - CINTIA RAQUEL DOS SANTOS - 06/12/1994 - 

N - 35 - 35 - 70,00
68079044 - CLAUDIA BEATRIZ MOTA AZEVEDO - 

21/04/1999 - N - 42 - 42 - 84,00
67487971 - CRISTIANE FERRUCIO GOMES - 09/09/1986 - 

N - 44 - 44 - 88,00
71565000 - DANDARA LOPES RIBEIRO - 08/06/1994 - N - 

32 - 32 - 64,00
70902780 - DANIELA FRANCHI PEREIRA DA SILVA CAMILO 

- 03/11/1975 - N - 32 - 32 - 64,00
71904883 - DANIELA RODRIGUES DA SILVEIRA - 10/01/1977 

- N - 36 - 36 - 72,00
71593691 - DANILO GABRIEL DA SILVA FOGA - 03/07/1993 

- N - 41 - 41 - 82,00
71644792 - DANKA AYRES CARVALHO DA SILVA - 

24/06/1997 - N - 30 - 30 - 60,00
67510124 - DEBORA MARQUES - 29/06/1982 - N - 38 - 

38 - 76,00
69261989 - DENISE PEREIRA DA SILVA - 24/03/1982 - N - 

41 - 41 - 82,00
69932360 - EDUARDO FILLIPY LOPES BAIAO - 16/03/1989 

- N - 47 - 47 - 94,00
70365474 - ELAINE CRISTINA BERRO - 12/11/1974 - N - 

40 - 40 - 80,00
67484590 - ELIANA FERREIRA PAES - 05/03/1976 - N - 35 

- 35 - 70,00
69172714 - ELISANGELA GOMES COSTA - 16/01/1986 - N 

- 31 - 31 - 62,00
67490638 - FABIO CLODOALDO SOARES - 07/12/1992 - N 

- 42 - 42 - 84,00
67511716 - FERNANDA GOMES LOBO - 06/04/1983 - N - 

38 - 38 - 76,00
71787852 - FERNANDO MESQUITA DE SOUSA DE LIMA - 

21/08/1997 - N - 42 - 42 - 84,00
70760390 - GABRIEL PAVANI NUNES DE SOUZA - 

01/07/1999 - N - 44 - 44 - 88,00
68706812 - GABRIELA LOPES DE SOUZA - 20/01/2000 - N 

- 39 - 39 - 78,00
70227837 - GABRIELA SELLIVE DAS NEVES - 23/05/1996 - 

N - 41 - 41 - 82,00
70890340 - GABRIELA SILVA DE BRITO - 19/06/2002 - N - 

37 - 37 - 74,00

70798540 - XXX.380.398 XX - 26 - 26 - 52,00
70917140 - XXX.082.518 XX - 19 - 19 - 38,00
70975990 - XXX.584.018 XX - 23 - 23 - 46,00
70976066 - XXX.019.908 XX - 12 - 12 - 24,00
71028730 - XXX.600.228 XX - 29 - 29 - 58,00
71059067 - XXX.661.478 XX - 20 - 20 - 40,00
71150870 - XXX.042.668 XX - 24 - 24 - 48,00
71152300 - XXX.611.198 XX - 26 - 26 - 52,00
71161350 - XXX.532.708 XX - 16 - 16 - 32,00
71162674 - XXX.206.178 XX - 14 - 14 - 28,00
71162810 - XXX.274.588 XX - 17 - 17 - 34,00
71185747 - XXX.960.088 XX - 18 - 18 - 36,00
71197559 - XXX.080.238 XX - 18 - 18 - 36,00
71260838 - XXX.235.128 XX - 17 - 17 - 34,00
71273956 - XXX.657.218 XX - 22 - 22 - 44,00
71301763 - XXX.654.858 XX - 21 - 21 - 42,00
71310622 - XXX.195.138 XX - 21 - 21 - 42,00
71311386 - XXX.083.728 XX - 14 - 14 - 28,00
71314849 - XXX.977.088 XX - 17 - 17 - 34,00
71316450 - XXX.532.708 XX - 21 - 21 - 42,00
71321721 - XXX.209.658 XX - 11 - 11 - 22,00
71357599 - XXX.796.528 XX - 20 - 20 - 40,00
71402802 - XXX.531.988 XX - 23 - 23 - 46,00
71406514 - XXX.521.058 XX - 13 - 13 - 26,00
71432035 - XXX.711.488 XX - 21 - 21 - 42,00
71437789 - XXX.663.668 XX - 10 - 10 - 20,00
71445021 - XXX.086.738 XX - 17 - 17 - 34,00
71470433 - XXX.653.868 XX - 13 - 13 - 26,00
71481958 - XXX.064.308 XX - 13 - 13 - 26,00
71518061 - XXX.780.838 XX - 20 - 20 - 40,00
71562052 - XXX.073.128 XX - 20 - 20 - 40,00
71597581 - XXX.280.508 XX - 24 - 24 - 48,00
71608508 - XXX.127.038 XX - 9 - 9 - 18,00
71621369 - XXX.536.168 XX - 16 - 16 - 32,00
71637036 - XXX.410.048 XX - 20 - 20 - 40,00
71662235 - XXX.109.518 XX - 14 - 14 - 28,00
71662782 - XXX.763.108 XX - 19 - 19 - 38,00
71673563 - XXX.643.668 XX - 20 - 20 - 40,00
71684123 - XXX.720.531 XX - 11 - 11 - 22,00
71691766 - XXX.089.838 XX - 23 - 23 - 46,00
71702822 - XXX.537.638 XX - 19 - 19 - 38,00
71710213 - XXX.429.198 XX - 20 - 20 - 40,00
71713514 - XXX.471.388 XX - 14 - 14 - 28,00
71724877 - XXX.551.008 XX - 25 - 25 - 50,00
71745475 - XXX.890.358 XX - 6 - 6 - 12,00
71757643 - XXX.295.448 XX - 18 - 18 - 36,00
71774220 - XXX.250.808 XX - 15 - 15 - 30,00
71775978 - XXX.908.973 XX - 18 - 18 - 36,00
71782320 - XXX.017.343 XX - 15 - 15 - 30,00
71784837 - XXX.116.658 XX - 19 - 19 - 38,00
71787712 - XXX.333.276 XX - 9 - 9 - 18,00
71812580 - XXX.038.513 XX - 7 - 7 - 14,00
71837213 - XXX.851.408 XX - 23 - 23 - 46,00
71844945 - XXX.113.578 XX - 17 - 17 - 34,00
71865470 - XXX.191.888 XX - 13 - 13 - 26,00
71873686 - XXX.835.538 XX - 24 - 24 - 48,00
71873996 - XXX.420.018 XX - 13 - 13 - 26,00
71879919 - XXX.685.388 XX - 22 - 22 - 44,00
71884572 - XXX.462.488 XX - 10 - 10 - 20,00
71888896 - XXX.702.338 XX - 11 - 11 - 22,00
71903003 - XXX.888.228 XX - 27 - 27 - 54,00
71912088 - XXX.155.238 XX - 25 - 25 - 50,00
71913734 - XXX.284.888 XX - 24 - 24 - 48,00
71919830 - XXX.074.588 XX - 18 - 18 - 36,00
71920854 - XXX.980.538 XX - 13 - 13 - 26,00
71923535 - XXX.827.828 XX - 18 - 18 - 36,00
71928294 - XXX.960.448 XX - 16 - 16 - 32,00
2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 007 Técnico Farmácia/Técnico de Farmácia Hospi-

talar UNICAMP
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67483895 - XXX.980.468 XX - 67484620 - XXX.958.648 
XX - 67488463 - XXX.987.148 XX - 67499210 - XXX.747.138 
XX - 67501699 - XXX.338.868 XX - 67508294 - XXX.918.978 XX

67514480 - XXX.366.378 XX - 67521550 - XXX.025.258 
XX - 67536530 - XXX.705.328 XX - 67543413 - XXX.037.406 
XX - 67557031 - XXX.569.028 XX - 67568920 - XXX.304.578 XX

67582796 - XXX.259.518 XX - 67704379 - XXX.972.058 
XX - 67731961 - XXX.808.418 XX - 67770215 - XXX.492.077 
XX - 67871127 - XXX.328.658 XX - 67877214 - XXX.929.808 XX

67969348 - XXX.779.168 XX - 68450508 - XXX.835.768 
XX - 68477945 - XXX.246.968 XX - 68514891 - XXX.033.655 
XX - 68767390 - XXX.291.718 XX - 68994397 - XXX.669.758 XX

69309159 - XXX.717.458 XX - 69475911 - XXX.986.648 
XX - 69669082 - XXX.019.678 XX - 70195412 - XXX.084.178 
XX - 70197636 - XXX.329.034 XX - 70240825 - XXX.652.878 XX

70323810 - XXX.242.848 XX - 70430560 - XXX.193.318 
XX - 70517053 - XXX.037.048 XX - 70864764 - XXX.458.818 
XX - 71166521 - XXX.974.458 XX - 71170723 - XXX.604.098 XX

71219382 - XXX.987.868 XX - 71237895 - XXX.986.698 
XX - 71238409 - XXX.044.508 XX - 71274472 - XXX.658.828 
XX - 71302565 - XXX.007.358 XX - 71306005 - XXX.276.518 XX

71345140 - XXX.385.078 XX - 71387056 - XXX.454.639 
XX - 71444211 - XXX.920.288 XX - 71481508 - XXX.670.838 
XX - 71563300 - XXX.313.283 XX - 71582118 - XXX.622.558 XX

71605576 - XXX.652.618 XX - 71608141 - XXX.235.958 
XX - 71638229 - XXX.086.658 XX - 71682759 - XXX.685.308 
XX - 71715568 - XXX.980.328 XX - 71756612 - XXX.587.918 XX

71770275 - XXX.154.948 XX - 71771530 - XXX.676.248 
XX - 71775676 - XXX.356.198 XX - 71800972 - XXX.224.959 
XX - 71834699 - XXX.206.008 XX - 71835970 - XXX.253.805 XX

71844066 - XXX.831.868 XX - 71868720 - XXX.846.774 
XX - 71871012 - XXX.726.149 XX - 71902813 - XXX.458.036 
XX - 71913882 - XXX.885.118 XX - 71920846 - XXX.602.248 XX

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 22/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Vestibu-
lar da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos no 
concurso público para a função de Técnico de Laboratório/Técni-
co Laboratório de Análises Clínicas, pela Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501842 - Lays Postali - 67519083 - Técnico de Laboratório/

Técnico Laboratório de Análises Clínicas - UNICAMP - Indeferido
501876 - Silvia Helena Brandao De Almeida - 68603061 - 

Técnico de Laboratório/Técnico Laboratório de Análises Clínicas 
- UNICAMP - Indeferido

67524940 - XXX.121.088 XX - 18 - 18 - 36,00
67526586 - XXX.559.798 XX - 24 - 24 - 48,00
67527183 - XXX.100.658 XX - 14 - 14 - 28,00
67532543 - XXX.887.298 XX - 17 - 17 - 34,00
67543260 - XXX.701.528 XX - 24 - 24 - 48,00
67547966 - XXX.389.758 XX - 14 - 14 - 28,00
67550606 - XXX.943.288 XX - 19 - 19 - 38,00
67551203 - XXX.843.288 XX - 19 - 19 - 38,00
67551858 - XXX.510.008 XX - 25 - 25 - 50,00
67557449 - XXX.640.168 XX - 20 - 20 - 40,00
67559530 - XXX.482.128 XX - 19 - 19 - 38,00
67564518 - XXX.025.338 XX - 12 - 12 - 24,00
67565921 - XXX.643.688 XX - 27 - 27 - 54,00
67567886 - XXX.188.988 XX - 25 - 25 - 50,00
67572243 - XXX.474.518 XX - 9 - 9 - 18,00
67582281 - XXX.611.658 XX - 14 - 14 - 28,00
67585124 - XXX.837.538 XX - 18 - 18 - 36,00
67587267 - XXX.164.427 XX - 27 - 27 - 54,00
67589901 - XXX.639.598 XX - 14 - 14 - 28,00
67593119 - XXX.178.528 XX - 9 - 9 - 18,00
67594468 - XXX.335.803 XX - 16 - 16 - 32,00
67594646 - XXX.016.748 XX - 19 - 19 - 38,00
67597505 - XXX.417.608 XX - 12 - 12 - 24,00
67603238 - XXX.593.948 XX - 16 - 16 - 32,00
67611060 - XXX.154.268 XX - 17 - 17 - 34,00
67626580 - XXX.083.868 XX - 21 - 21 - 42,00
67627633 - XXX.656.868 XX - 12 - 12 - 24,00
67631401 - XXX.049.788 XX - 16 - 16 - 32,00
67633862 - XXX.027.008 XX - 21 - 21 - 42,00
67638546 - XXX.186.568 XX - 23 - 23 - 46,00
67641288 - XXX.633.318 XX - 14 - 14 - 28,00
67653510 - XXX.831.108 XX - 20 - 20 - 40,00
67671276 - XXX.783.788 XX - 23 - 23 - 46,00
67689728 - XXX.224.548 XX - 23 - 23 - 46,00
67694179 - XXX.649.578 XX - 27 - 27 - 54,00
67706452 - XXX.167.468 XX - 18 - 18 - 36,00
67707211 - XXX.592.198 XX - 20 - 20 - 40,00
67707386 - XXX.175.838 XX - 20 - 20 - 40,00
67711146 - XXX.914.328 XX - 21 - 21 - 42,00
67721990 - XXX.571.908 XX - 17 - 17 - 34,00
67726712 - XXX.869.398 XX - 17 - 17 - 34,00
67730698 - XXX.970.738 XX - 17 - 17 - 34,00
67737463 - XXX.336.203 XX - 25 - 25 - 50,00
67741312 - XXX.505.568 XX - 15 - 15 - 30,00
67749208 - XXX.513.168 XX - 14 - 14 - 28,00
67749550 - XXX.425.048 XX - 21 - 21 - 42,00
67768601 - XXX.585.608 XX - 19 - 19 - 38,00
67802443 - XXX.413.798 XX - 10 - 10 - 20,00
67812198 - XXX.989.298 XX - 10 - 10 - 20,00
67824048 - XXX.764.658 XX - 17 - 17 - 34,00
67841864 - XXX.103.908 XX - 14 - 14 - 28,00
67853307 - XXX.589.846 XX - 27 - 27 - 54,00
67857906 - XXX.586.668 XX - 16 - 16 - 32,00
67870864 - XXX.037.898 XX - 20 - 20 - 40,00
67875360 - XXX.370.928 XX - 8 - 8 - 16,00
67877249 - XXX.884.498 XX - 20 - 20 - 40,00
67881270 - XXX.977.148 XX - 12 - 12 - 24,00
67884890 - XXX.417.578 XX - 22 - 22 - 44,00
67891357 - XXX.798.648 XX - 19 - 19 - 38,00
67894763 - XXX.241.188 XX - 19 - 19 - 38,00
67965997 - XXX.839.148 XX - 16 - 16 - 32,00
68014732 - XXX.946.988 XX - 17 - 17 - 34,00
68119267 - XXX.330.408 XX - 16 - 16 - 32,00
68120958 - XXX.465.918 XX - 11 - 11 - 22,00
68187173 - XXX.970.468 XX - 22 - 22 - 44,00
68220340 - XXX.096.458 XX - 19 - 19 - 38,00
68248989 - XXX.273.498 XX - 19 - 19 - 38,00
68294557 - XXX.579.068 XX - 18 - 18 - 36,00
68321643 - XXX.778.428 XX - 24 - 24 - 48,00
68379617 - XXX.019.768 XX - 16 - 16 - 32,00
68382987 - XXX.238.038 XX - 19 - 19 - 38,00
68399502 - XXX.561.988 XX - 17 - 17 - 34,00
68407394 - XXX.349.858 XX - 20 - 20 - 40,00
68433140 - XXX.485.568 XX - 14 - 14 - 28,00
68465254 - XXX.201.058 XX - 10 - 10 - 20,00
68515987 - XXX.761.988 XX - 21 - 21 - 42,00
68535848 - XXX.581.658 XX - 17 - 17 - 34,00
68552467 - XXX.937.838 XX - 19 - 19 - 38,00
68679904 - XXX.372.818 XX - 16 - 16 - 32,00
68684479 - XXX.214.448 XX - 19 - 19 - 38,00
68705476 - XXX.766.668 XX - 19 - 19 - 38,00
68730403 - XXX.127.018 XX - 18 - 18 - 36,00
68794142 - XXX.871.766 XX - 27 - 27 - 54,00
68840691 - XXX.483.148 XX - 16 - 16 - 32,00
68895615 - XXX.657.058 XX - 17 - 17 - 34,00
68924739 - XXX.992.048 XX - 18 - 18 - 36,00
68931654 - XXX.917.778 XX - 16 - 16 - 32,00
68980795 - XXX.307.578 XX - 20 - 20 - 40,00
69009880 - XXX.082.048 XX - 21 - 21 - 42,00
69031100 - XXX.694.248 XX - 14 - 14 - 28,00
69031460 - XXX.047.998 XX - 27 - 27 - 54,00
69121095 - XXX.833.208 XX - 24 - 24 - 48,00
69148562 - XXX.606.548 XX - 18 - 18 - 36,00
69182990 - XXX.960.138 XX - 17 - 17 - 34,00
69194688 - XXX.897.518 XX - 24 - 24 - 48,00
69265623 - XXX.556.178 XX - 24 - 24 - 48,00
69279845 - XXX.123.778 XX - 16 - 16 - 32,00
69289182 - XXX.578.508 XX - 14 - 14 - 28,00
69299480 - XXX.903.118 XX - 17 - 17 - 34,00
69302375 - XXX.774.958 XX - 12 - 12 - 24,00
69328188 - XXX.598.338 XX - 19 - 19 - 38,00
69426384 - XXX.005.328 XX - 17 - 17 - 34,00
69440425 - XXX.887.218 XX - 25 - 25 - 50,00
69464120 - XXX.509.604 XX - 18 - 18 - 36,00
69466610 - XXX.831.268 XX - 19 - 19 - 38,00
69492298 - XXX.355.808 XX - 26 - 26 - 52,00
69505063 - XXX.525.568 XX - 8 - 8 - 16,00
69604037 - XXX.207.258 XX - 25 - 25 - 50,00
69689482 - XXX.778.178 XX - 18 - 18 - 36,00
69726345 - XXX.549.858 XX - 13 - 13 - 26,00
69835497 - XXX.321.418 XX - 19 - 19 - 38,00
69927715 - XXX.005.538 XX - 19 - 19 - 38,00
69948534 - XXX.147.665 XX - 23 - 23 - 46,00
69968276 - XXX.917.038 XX - 24 - 24 - 48,00
70048460 - XXX.360.788 XX - 18 - 18 - 36,00
70170592 - XXX.329.458 XX - 15 - 15 - 30,00
70174431 - XXX.902.528 XX - 24 - 24 - 48,00
70192359 - XXX.607.158 XX - 28 - 28 - 56,00
70328226 - XXX.749.458 XX - 20 - 20 - 40,00
70394091 - XXX.026.438 XX - 13 - 13 - 26,00
70411549 - XXX.071.098 XX - 22 - 22 - 44,00
70412928 - XXX.110.708 XX - 27 - 27 - 54,00
70442118 - XXX.363.648 XX - 15 - 15 - 30,00
70456852 - XXX.651.068 XX - 16 - 16 - 32,00
70524335 - XXX.475.978 XX - 20 - 20 - 40,00
70544271 - XXX.684.938 XX - 20 - 20 - 40,00
70553033 - XXX.398.878 XX - 11 - 11 - 22,00
70572682 - XXX.217.153 XX - 13 - 13 - 26,00
70590850 - XXX.058.158 XX - 23 - 23 - 46,00
70606765 - XXX.844.196 XX - 22 - 22 - 44,00
70615209 - XXX.440.089 XX - 17 - 17 - 34,00
70616388 - XXX.021.188 XX - 12 - 12 - 24,00
70639337 - XXX.475.418 XX - 17 - 17 - 34,00
70648360 - XXX.145.956 XX - 24 - 24 - 48,00
70657785 - XXX.642.058 XX - 22 - 22 - 44,00
70658943 - XXX.764.338 XX - 19 - 19 - 38,00
70675929 - XXX.892.508 XX - 12 - 12 - 24,00
70703124 - XXX.952.908 XX - 21 - 21 - 42,00
70721041 - XXX.267.338 XX - 11 - 11 - 22,00
70728178 - XXX.577.428 XX - 25 - 25 - 50,00
70765804 - XXX.821.288 XX - 16 - 16 - 32,00
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67521622 - AMADEU RODRIGUES PEREIRA ITO - 
09/01/1980 - N - 44 - 44 - 88,00

68073771 - AMANDA DAVINA DE MELO LIMA - 12/10/1996 
- N - 38 - 38 - 76,00

67535100 - AMANDA PEREZ MORETIN - 20/05/1998 - N - 
30 - 30 - 60,00

71488499 - ANA LUISA DE MELLO SILVA - 16/04/1965 - N 
- 34 - 34 - 68,00

67552820 - ANA LUIZA PERSICANO PINTO - 29/05/1999 - 
N - 37 - 37 - 74,00

71555072 - ANA PAULA LUENGO - 11/08/1983 - N - 39 - 
39 - 78,00

69239550 - ANDERSON KIYOSHI MISSANO - 09/02/1993 - 
N - 41 - 41 - 82,00

71468951 - ANDERSON MEDEIROS DE MATOS COSTA - 
27/11/1995 - N - 30 - 30 - 60,00

71394494 - ANDRE DE MENEZES RIBEIRO - 08/04/1993 - 
N - 42 - 42 - 84,00

71880933 - ANDRE LUIS PEREIRA GOMES - 09/09/1992 - 
N - 34 - 34 - 68,00

71503145 - ANDRE MONTEIRO DE MORAES - 28/01/1968 
- N - 36 - 36 - 72,00

67529534 - ANDRE SOAVE PEREIRA - 29/01/1991 - N - 37 
- 37 - 74,00

67484700 - ANNA EMILIA LIMONGI DE VASCONCELOS 
PAIVA - 15/09/1997 - N - 37 - 37 - 74,00

69204748 - ANTONIO ANDERSON LIMA MELO - 23/09/1987 
- N - 38 - 38 - 76,00

71593810 - ANTONIO HENRIQUE TORRES - 28/02/1983 - N 
- 31 - 31 - 62,00

67525296 - ANTONIO SELSO DURAN MUNHOS JUNIOR - 
13/07/1992 - N - 31 - 31 - 62,00

67708722 - ANTONIO XARA JUNIOR - 09/09/1990 - N - 37 
- 37 - 74,00

67574025 - ARIANE CRISTINA MARTIN - 05/12/1988 - N - 
32 - 32 - 64,00

70562881 - ARTUR FERNANDES - 02/07/2002 - N - 33 - 
33 - 66,00

69644268 - ASAPH PINTO PAES DA SILVA - 26/02/1999 - N 
- 30 - 30 - 60,00

67494935 - BARBARA KUITKO BORGES - 18/01/1997 - N 
- 41 - 41 - 82,00

67679897 - BEATRIZ BERNARDES MARTINS - 26/10/1990 
- N - 34 - 34 - 68,00

71744100 - BEATRIZ MAIA RIBEIRO - 29/09/2001 - N - 37 
- 37 - 74,00

71928090 - BIANCA ALVES DE OLIVEIRA - 13/02/1995 - N 
- 30 - 30 - 60,00

67815499 - BRENNO DE SOUZA INACIO - 11/05/1994 - N 
- 38 - 38 - 76,00

68384629 - BRENO ALECSANDRO VELOSO - 18/11/2000 - 
N - 40 - 40 - 80,00

68131224 - BRUNA CAROLINE DOS SANTOS PIVA - 
02/08/1990 - N - 33 - 33 - 66,00

67491049 - BRUNNA APRIGIO DE OLIVEIRA - 19/02/2004 
- N - 36 - 36 - 72,00

71844333 - BRUNO BERNARDO DE OLIVEIRA - 26/08/1996 
- N - 30 - 30 - 60,00

67485111 - BRUNO DESPONTIN MALVEZZI - 11/10/2000 - 
N - 31 - 31 - 62,00

67484409 - BRUNO GABRIEL DE OLIVEIRA - 05/09/1994 - 
N - 34 - 34 - 68,00

71763627 - BRUNO MILANESE LAURENTI - 24/12/1988 - N 
- 30 - 30 - 60,00

69174679 - CAIO CESAR DAMAS - 17/10/1987 - N - 35 - 
35 - 70,00

70820090 - CAIO FAVERI MARREIROS - 05/09/2003 - N - 
42 - 42 - 84,00

67486029 - CAIO FERNANDO TURATI IANAGUI - 15/08/2006 
- N - 36 - 36 - 72,00

71002472 - CAIO LOURENCO LINS - 03/06/1993 - N - 40 
- 40 - 80,00

67500900 - CAMILA AGUIAR FERREIRA PINTO - 31/01/1993 
- N - 37 - 37 - 74,00

67493238 - CAMILA TURATI RIBEIRO - 30/11/2000 - N - 
31 - 31 - 62,00

71078983 - CAMILA YOKO NITATORI - 17/10/1986 - N - 30 
- 30 - 60,00

71379525 - CARLOS EDUARDO DE SOUZA - 26/03/1984 - 
N - 33 - 33 - 66,00

71885765 - CAROLINA ALVES BARBOSA DE OLIVEIRA - 
19/07/1991 - N - 30 - 30 - 60,00

69102511 - CAROLINA FRANDSEN PEREIRA COSTA - 
20/08/1990 - N - 39 - 39 - 78,00

71090916 - CELIA YUKIE NOSE - 04/12/1988 - N - 38 - 38 
- 76,00

71687734 - CELIO CRISTIANO SOARES - 03/01/1980 - N - 
32 - 32 - 64,00

67494293 - CELSO LINO DE SOUZA - 21/03/1982 - N - 33 
- 33 - 66,00

71152660 - CESAR ZAKIA COSTA - 02/07/1999 - N - 35 - 
35 - 70,00

67532420 - CLAUDIA LUCIA DA SILVEIRA - 24/11/1972 - N 
- 30 - 30 - 60,00

67534988 - CLAUDIO ROBERTO RICARDO DE SOUSA 
JUNIOR - 30/03/2000 - N - 38 - 38 - 76,00

70053928 - CLAYTON DA SILVA RODRIGUES - 16/12/1984 
- N - 39 - 39 - 78,00

71794387 - CLEBER HENRIQUE PRIEGO - 20/05/1982 - N 
- 30 - 30 - 60,00

70661626 - CRISTIANO MARCOS OLIVEIRA DE ANDRADE - 
06/12/1976 - N - 34 - 34 - 68,00

71469664 - DAFNIE PAULINO DA SILVA - 19/06/1984 - N 
- 31 - 31 - 62,00

69520143 - DAIANA CRISTINA DA SILVA BARBOZA - 
02/11/1988 - N - 33 - 33 - 66,00

71179933 - DANDARA VIGORITO DRIGO - 31/08/2004 - N 
- 41 - 41 - 82,00

69435049 - DANIEL DE RAEFFRAY BLANCO NASCIMENTO - 
13/05/1991 - N - 41 - 41 - 82,00

67874380 - DANIEL RINALDI MENDONCA - 23/03/1982 - 
N - 30 - 30 - 60,00

67689230 - DANILO DE OLIVEIRA PRADO - 13/05/1972 - N 
- 31 - 31 - 62,00

67745539 - DANILO FREIRE SONCIN - 06/03/1987 - N - 40 
- 40 - 80,00

68489676 - DANILO LUIS LOPES RAYMUNDO PAIXAO - 
23/01/1995 - N - 42 - 42 - 84,00

67670938 - DANILO MARRONI RODRIGUES - 27/06/1990 
- N - 30 - 30 - 60,00

67515037 - DANILO SOUSA OLIVEIRA - 07/02/1998 - N - 
31 - 31 - 62,00

69185123 - DENNISON HUGO DE SOUZA MONTEIRO - 
04/02/1985 - N - 34 - 34 - 68,00

67597149 - EDUARDO FRANCISCO PORTELA DE MELO - 
16/06/1977 - N - 38 - 38 - 76,00

68952422 - EDUARDO ROSSI - 16/03/1998 - N - 39 - 39 
- 78,00

71921826 - EMERSON KAIQUE MARTINS - 09/11/1991 - N 
- 33 - 33 - 66,00

71438025 - FABIANO ZACARIAS PEDRO - 08/01/1980 - N 
- 46 - 46 - 92,00

67484905 - FABRICIO DE SOUZA GABRIEL - 25/11/1982 - 
N - 32 - 32 - 64,00

67499481 - FELIPE APARECIDO BULIM - 01/04/1998 - N - 
43 - 43 - 86,00

501942 - Luciano Gaubatz Borges - 70890820 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáti-
cos - UNICAMP - Indeferido

502026 - Mariana Davis Moraes - 68861010 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáti-
cos - UNICAMP - Indeferido

501835 - Paulo Ricardo Araujo Lopes Pereira - 71133500 
- Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multi-
meios Didáticos - UNICAMP - Indeferido

501990 - Rodrigo Takeshi Pescatori Fujiwara - 70533040 
- Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multi-
meios Didáticos - UNICAMP - Indeferido

502010 - Susana Maria De Medeiros - 70926344 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios 
Didáticos - UNICAMP - Indeferido

2.1.2. o gabarito
Recurso - Candidato - Inscrição - Opção - Prova - Questão 

- Resultado
502219 - Anderson Kiyoshi Missano - 69239550 - Profis-

sional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios 
Didáticos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 10 - Indeferido

502232 - Anderson Kiyoshi Missano - 69239550 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios 
Didáticos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 26 - Anulada

502221 - Anderson Kiyoshi Missano - 69239550 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios 
Didáticos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 28 - Indeferido

502819 - Daniel De Raeffray Blanco Nascimento - 69435049 
- Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multi-
meios Didáticos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 26 - Anulada

502816 - Daniel De Raeffray Blanco Nascimento - 69435049 
- Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em 
Multimeios Didáticos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 39 
- Indeferido

502139 - Felipe Aparecido Bulim - 67499481 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáti-
cos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 25 - Indeferido

503652 - Felipe Aparecido Bulim - 67499481 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáti-
cos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 26 - Anulada

502143 - Felipe Aparecido Bulim - 67499481 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáti-
cos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 37 - Indeferido

502463 - Gabriel Campopiano Rosa - 67568840 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios 
Didáticos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 12 - Indeferido

502472 - Gabriel Campopiano Rosa - 67568840 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios 
Didáticos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 26 - Anulada

502478 - Gabriel Campopiano Rosa - 67568840 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios 
Didáticos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 47 - Indeferido

502508 - Gabriel Varoto Pinto - 67510108 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáticos - 
UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 46 - Anulada

502525 - Gabriel Varoto Pinto - 67510108 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáticos - 
UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 47 - Indeferido

502196 - Henrique Silva De Oliveira - 67528228 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios 
Didáticos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 46 - Anulada

502601 - Igor Viginotti Canevare - 71306579 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáti-
cos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 14 - Indeferido

502095 - Juliano Cotan Brandao - 67513344 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáti-
cos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 47 - Indeferido

502441 - Lucas Da Silva Feitoza - 70779023 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáticos - 
UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 27 - Indeferido

502464 - Lucas Da Silva Feitoza - 70779023 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáticos - 
UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 28 - Indeferido

503164 - Luciano Gaubatz Borges - 70890820 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáti-
cos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 24 - Indeferido

502121 - Marcus Lima Sousa - 71402446 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáticos - 
UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 26 - Anulada

502194 - Mariana Davis Moraes - 68861010 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáti-
cos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 12 - Indeferido

502195 - Mariana Davis Moraes - 68861010 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáti-
cos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 13 - Indeferido

502198 - Mariana Davis Moraes - 68861010 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáti-
cos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 19 - Indeferido

502205 - Mariana Davis Moraes - 68861010 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáti-
cos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 39 - Indeferido

503460 - Max Murilo Alexandre - 68534663 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáti-
cos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 14 - Indeferido

502615 - Max Murilo Alexandre - 68534663 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáti-
cos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 46 - Anulada

502753 - Rodrigo Takeshi Pescatori Fujiwara - 70533040 
- Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em 
Multimeios Didáticos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 39 
- Indeferido

502755 - Rodrigo Takeshi Pescatori Fujiwara - 70533040 
- Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em 
Multimeios Didáticos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 49 
- Indeferido

502756 - Rodrigo Takeshi Pescatori Fujiwara - 70533040 
- Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em 
Multimeios Didáticos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 50 
- Indeferido

502541 - Susana Maria De Medeiros - 70926344 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios 
Didáticos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 26 - Anulada

502537 - Susana Maria De Medeiros - 70926344 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios 
Didáticos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 46 - Anulada

502278 - Willi Roger Sousa Da Silva - 67493300 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios 
Didáticos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 27 - Indeferido

502271 - Willi Roger Sousa Da Silva - 67493300 - Profis-
sional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios 
Didáticos - UNICAMP - 001 - Prova Objetiva - 50 - Indeferido

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Habilitados
Função 001 Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/

Técnico em Multimeios Didáticos UNICAMP
Inscrição - Nome - Nascimento - Jurado - C Esp - T. Acer-

tos - Nota
67484930 - ABNER LUAN CARVALHO BONFIM - 22/06/1998 

- N - 37 - 37 - 74,00
67612490 - ALEXANDRE TAKESHI YABIKU - 01/03/1999 - N 

- 33 - 33 - 66,00
68700636 - ALEXIA DA SILVA SANTANA - 11/06/1998 - N 

- 30 - 30 - 60,00
67685382 - ALINE AGUIARI - 23/09/1980 - N - 35 - 35 - 

70,00
67520987 - ALTIERES RIBEIRO FARIA - 01/08/1994 - N - 40 

- 40 - 80,00

2.2. Resultado da prova escrita objetiva:
2.2.1. Candidatos Eliminados
Função 005 Técnico de Laboratório/Técnico em Anatomia 

UNICAMP
Inscrição - CPF - C Esp - T. Acertos - Nota
67483950 - XXX.132.118 XX - 18 - 18 - 36,00
67484441 - XXX.859.068 XX - 18 - 18 - 36,00
67484492 - XXX.843.738 XX - 12 - 12 - 24,00
67484573 - XXX.565.668 XX - 15 - 15 - 30,00
67488951 - XXX.438.508 XX - 17 - 17 - 34,00
67499589 - XXX.862.658 XX - 19 - 19 - 38,00
67501001 - XXX.166.718 XX - 16 - 16 - 32,00
67507336 - XXX.406.428 XX - 12 - 12 - 24,00
67510612 - XXX.308.202 XX - 25 - 25 - 50,00
67519318 - XXX.707.918 XX - 20 - 20 - 40,00
67522777 - XXX.020.868 XX - 13 - 13 - 26,00
67525245 - XXX.215.108 XX - 23 - 23 - 46,00
67527000 - XXX.668.248 XX - 23 - 23 - 46,00
67531032 - XXX.149.468 XX - 19 - 19 - 38,00
67543804 - XXX.285.028 XX - 13 - 13 - 26,00
67550711 - XXX.548.868 XX - 18 - 18 - 36,00
67552226 - XXX.769.328 XX - 15 - 15 - 30,00
67568963 - XXX.247.498 XX - 18 - 18 - 36,00
67573029 - XXX.483.578 XX - 11 - 11 - 22,00
67618090 - XXX.953.228 XX - 15 - 15 - 30,00
67629237 - XXX.631.498 XX - 15 - 15 - 30,00
67630570 - XXX.226.098 XX - 10 - 10 - 20,00
67634419 - XXX.311.328 XX - 17 - 17 - 34,00
67686117 - XXX.374.378 XX - 6 - 6 - 12,00
67733077 - XXX.480.248 XX - 14 - 14 - 28,00
67776663 - XXX.449.758 XX - 18 - 18 - 36,00
67826180 - XXX.406.618 XX - 21 - 21 - 42,00
67891322 - XXX.231.088 XX - 19 - 19 - 38,00
67892710 - XXX.495.418 XX - 14 - 14 - 28,00
68716184 - XXX.844.848 XX - 25 - 25 - 50,00
68884109 - XXX.948.158 XX - 21 - 21 - 42,00
68894562 - XXX.656.328 XX - 18 - 18 - 36,00
68971273 - XXX.591.738 XX - 18 - 18 - 36,00
68999429 - XXX.971.926 XX - 20 - 20 - 40,00
69019126 - XXX.569.898 XX - 25 - 25 - 50,00
69173575 - XXX.535.848 XX - 18 - 18 - 36,00
69378312 - XXX.500.248 XX - 24 - 24 - 48,00
69406901 - XXX.126.496 XX - 17 - 17 - 34,00
69425779 - XXX.305.658 XX - 12 - 12 - 24,00
69503850 - XXX.497.768 XX - 19 - 19 - 38,00
69767327 - XXX.413.628 XX - 16 - 16 - 32,00
69769346 - XXX.972.398 XX - 26 - 26 - 52,00
69828512 - XXX.660.637 XX - 22 - 22 - 44,00
69849307 - XXX.724.665 XX - 24 - 24 - 48,00
69973539 - XXX.519.228 XX - 22 - 22 - 44,00
70267235 - XXX.680.558 XX - 29 - 29 - 58,00
70486549 - XXX.448.998 XX - 14 - 14 - 28,00
70660409 - XXX.094.088 XX - 26 - 26 - 52,00
70798044 - XXX.068.468 XX - 20 - 20 - 40,00
70857601 - XXX.055.708 XX - 22 - 22 - 44,00
70877491 - XXX.050.058 XX - 12 - 12 - 24,00
71003401 - XXX.388.928 XX - 16 - 16 - 32,00
71011099 - XXX.737.558 XX - 14 - 14 - 28,00
71199195 - XXX.525.668 XX - 19 - 19 - 38,00
71245308 - XXX.326.838 XX - 12 - 12 - 24,00
71371532 - XXX.490.918 XX - 21 - 21 - 42,00
71402411 - XXX.974.618 XX - 20 - 20 - 40,00
71466746 - XXX.815.268 XX - 12 - 12 - 24,00
71469150 - XXX.216.763 XX - 16 - 16 - 32,00
71572422 - XXX.810.785 XX - 10 - 10 - 20,00
71613080 - XXX.263.988 XX - 21 - 21 - 42,00
71653821 - XXX.835.418 XX - 15 - 15 - 30,00
71733884 - XXX.275.948 XX - 12 - 12 - 24,00
71738274 - XXX.681.528 XX - 16 - 16 - 32,00
71757716 - XXX.947.358 XX - 14 - 14 - 28,00
71779850 - XXX.703.988 XX - 21 - 21 - 42,00
71871721 - XXX.298.417 XX - 14 - 14 - 28,00
71880275 - XXX.390.288 XX - 13 - 13 - 26,00
71898158 - XXX.319.098 XX - 17 - 17 - 34,00
2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 005 Técnico de Laboratório/Técnico em Anatomia 

UNICAMP
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67570178 - XXX.351.658 XX - 67802117 - XXX.827.258 
XX - 69479895 - XXX.761.814 XX - 69606420 - XXX.089.055 
XX - 70056951 - XXX.670.368 XX - 70185085 - XXX.248.468 XX

71062220 - XXX.859.128 XX - 71226621 - XXX.285.178 
XX - 71325620 - XXX.294.968 XX - 71329757 - XXX.167.042 
XX - 71411682 - XXX.248.636 XX - 71640347 - XXX.419.608 XX

71723854 - XXX.167.938 XX - 71778039 - XXX.557.058 
XX - 71821015 - XXX.908.778 XX - 71897470 - XXX.547.528 
XX - 71913815 - XXX.039.096 XX - 71923527 - XXX.284.348 XX

71925562 - XXX.216.107 XX
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 24/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Vestibu-
lar da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos no 
concurso público para a função de Profissional da Arte, Cultura e 
Comunicação/Técnico em Multimeios Didáticos, pela Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE 
o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-

tado
501952 - Anderson Kiyoshi Missano - 69239550 - Profis-

sional da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios 
Didáticos - UNICAMP - Indeferido

501828 - Antonio Xara Junior - 67708722 - Profissional da 
Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáticos - 
UNICAMP - Indeferido

501902 - Cleber Henrique Priego - 71794387 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáti-
cos - UNICAMP - Indeferido

501921 - Fortunato Done - 71419357 - Profissional da Arte, 
Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáticos - UNI-
CAMP - Indeferido

501850 - Juliano Cotan Brandao - 67513344 - Profissional 
da Arte, Cultura e Comunicação/Técnico em Multimeios Didáti-
cos - UNICAMP - Indeferido

70664994 - SUELLEN SANT ANA DE CARVALHO - 
16/06/1987 - N - 39 - 39 - 78,00

70558477 - TAIZA MARCIA DE SOUZA SILVA - 05/02/1985 
- N - 39 - 39 - 78,00

71827250 - TATIANA MARTINS BOITO - 11/07/1984 - N - 
45 - 45 - 90,00

71106901 - TAYLA CRISTINA NUNES LEONCINI - 10/05/2000 
- N - 38 - 38 - 76,00

70720223 - THAYNARA ALVES RODRIGUES PAULO DA SILVA 
- 01/08/1995 - N - 32 - 32 - 64,00

67889891 - THAYS DE LIMA FARIA - 20/04/1995 - N - 48 
- 48 - 96,00

71800794 - VALERIA RUSSO PEREIRA BORGES - 25/02/1974 
- N - 35 - 35 - 70,00

70726183 - VALERIA VIEIRA DA SILVA - 02/01/1973 - N - 
31 - 31 - 62,00

71026797 - VANESSA NAOMI MEKARO - 29/08/1989 - N 
- 38 - 38 - 76,00

70450340 - VITORIA MELINA FAQUINI DE SOUZA - 
23/05/1997 - N - 38 - 38 - 76,00

71217495 - VIVIANE REGINA DA SILVA - 18/09/1982 - N - 
37 - 37 - 74,00

2.2.2. Candidatos Eliminados
Função 006 Técnico de Laboratório/Técnico Laboratório de 

Análises Clínicas UNICAMP
Inscrição - CPF - C Esp - T. Acertos - Nota
67495290 - XXX.979.415 XX - 25 - 25 - 50,00
67517900 - XXX.236.438 XX - 22 - 22 - 44,00
67560717 - XXX.870.297 XX - 29 - 29 - 58,00
67569030 - XXX.924.971 XX - 27 - 27 - 54,00
67582931 - XXX.518.762 XX - 25 - 25 - 50,00
67603920 - XXX.127.425 XX - 28 - 28 - 56,00
67673180 - XXX.524.588 XX - 19 - 19 - 38,00
67852467 - XXX.990.468 XX - 24 - 24 - 48,00
68175310 - XXX.273.008 XX - 23 - 23 - 46,00
68214138 - XXX.952.748 XX - 26 - 26 - 52,00
68640102 - XXX.748.808 XX - 27 - 27 - 54,00
68801149 - XXX.621.748 XX - 26 - 26 - 52,00
68871287 - XXX.990.468 XX - 24 - 24 - 48,00
69073171 - XXX.019.258 XX - 25 - 25 - 50,00
69411506 - XXX.483.275 XX - 20 - 20 - 40,00
69840954 - XXX.853.058 XX - 26 - 26 - 52,00
70072620 - XXX.817.768 XX - 28 - 28 - 56,00
71177094 - XXX.121.748 XX - 28 - 28 - 56,00
71420070 - XXX.581.998 XX - 27 - 27 - 54,00
71495886 - XXX.770.748 XX - 27 - 27 - 54,00
71593055 - XXX.706.937 XX - 25 - 25 - 50,00
71604260 - XXX.142.738 XX - 26 - 26 - 52,00
71727035 - XXX.829.618 XX - 28 - 28 - 56,00
71780041 - XXX.702.448 XX - 29 - 29 - 58,00
71783776 - XXX.643.286 XX - 26 - 26 - 52,00
71841202 - XXX.651.528 XX - 24 - 24 - 48,00
71859705 - XXX.230.608 XX - 25 - 25 - 50,00
71862382 - XXX.097.798 XX - 28 - 28 - 56,00
71881417 - XXX.362.428 XX - 27 - 27 - 54,00
71901051 - XXX.070.998 XX - 28 - 28 - 56,00
71908129 - XXX.049.048 XX - 28 - 28 - 56,00
71917179 - XXX.598.968 XX - 24 - 24 - 48,00
2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 006 Técnico de Laboratório/Técnico Laboratório de 

Análises Clínicas UNICAMP
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67502377 - XXX.188.416 XX - 67514863 - XXX.256.358 
XX - 67518419 - XXX.015.128 XX - 67548059 - XXX.329.478 
XX - 67553141 - XXX.832.827 XX - 67554326 - XXX.151.453 XX

67566189 - XXX.136.578 XX - 67569200 - XXX.996.706 
XX - 67569226 - XXX.396.507 XX - 67585329 - XXX.398.188 
XX - 67630189 - XXX.323.028 XX - 67632947 - XXX.807.956 XX

67637469 - XXX.887.448 XX - 67645313 - XXX.132.328 
XX - 67677037 - XXX.006.828 XX - 67688918 - XXX.563.707 
XX - 67691951 - XXX.226.947 XX - 67700039 - XXX.171.838 XX

67750370 - XXX.996.636 XX - 67860885 - XXX.808.638 
XX - 68296231 - XXX.700.958 XX - 68398514 - XXX.394.494 
XX - 68458169 - XXX.654.857 XX - 68556993 - XXX.679.908 XX

68982968 - XXX.083.468 XX - 69049360 - XXX.942.957 
XX - 69109753 - XXX.188.888 XX - 69293368 - XXX.552.518 
XX - 69564515 - XXX.963.264 XX - 70410160 - XXX.387.658 XX

70528004 - XXX.375.468 XX - 70642613 - XXX.423.538 
XX - 70931178 - XXX.846.908 XX - 71103139 - XXX.440.608 
XX - 71329129 - XXX.049.928 XX - 71403280 - XXX.548.758 XX

71758038 - XXX.204.148 XX - 71783202 - XXX.773.968 
XX - 71801979 - XXX.607.658 XX - 71836098 - XXX.500.298 
XX - 71840338 - XXX.052.248 XX - 71874119 - XXX.136.418 XX

71889485 - XXX.032.538 XX - 71889604 - XXX.550.708 
XX - 71895256 - XXX.707.538 XX - 71896155 - XXX.172.824 
XX - 71901655 - XXX.156.098 XX - 71916938 - XXX.097.258 XX

71922253 - XXX.221.908 XX - 71927492 - XXX.724.387 XX
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP- EDITAL Nº 23/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSO E
DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Técnico de Laboratório/
Técnico em Anatomia, pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE o que segue:

- a análise dos recursos interpostos contra a aplicação da 
prova escrita objetiva;

- a análise dos recursos interpostos contra o gabarito da 
prova escrita objetiva;

- a nota da prova escrita objetiva.
1. - Do Recurso:
O prazo para interposição de recurso contra será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
publicação deste Edital.

2. - Do Resultado:
2.1. Análise dos recursos interpostos contra:
2.1.1. a aplicação da prova escrita objetiva
Não houve recurso interposto
2.1.2. o gabarito
Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Prova - 

Questão - Resultado
503558 - Laryssa Victoria Duarte Felix - 69769346 - Técnico 

de Laboratório/Técnico em Anatomia - UNICAMP - 005 - Prova 
Objetiva - 20 - Indeferido

503606 - Laryssa Victoria Duarte Felix - 69769346 - Técnico 
de Laboratório/Técnico em Anatomia - UNICAMP - 005 - Prova 
Objetiva - 25 - Indeferido

503539 - Laryssa Victoria Duarte Felix - 69769346 - Técnico 
de Laboratório/Técnico em Anatomia - UNICAMP - 005 - Prova 
Objetiva - 35 - Anulada

503631 - Laryssa Victoria Duarte Felix - 69769346 - Técnico 
de Laboratório/Técnico em Anatomia - UNICAMP - 005 - Prova 
Objetiva - 46 - Indeferido
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69938040 - XXX.046.728 XX - 15 - 15 - 30,00
69941815 - XXX.890.838 XX - 19 - 19 - 38,00
70067570 - XXX.157.498 XX - 28 - 28 - 56,00
70101272 - XXX.424.346 XX - 26 - 26 - 52,00
70204071 - XXX.036.486 XX - 29 - 29 - 58,00
70311013 - XXX.026.178 XX - 25 - 25 - 50,00
70338876 - XXX.638.738 XX - 19 - 19 - 38,00
70397708 - XXX.275.018 XX - 25 - 25 - 50,00
70488746 - XXX.817.138 XX - 29 - 29 - 58,00
70499071 - XXX.459.128 XX - 20 - 20 - 40,00
70527245 - XXX.810.598 XX - 25 - 25 - 50,00
70550930 - XXX.916.268 XX - 28 - 28 - 56,00
70588902 - XXX.288.728 XX - 17 - 17 - 34,00
70889821 - XXX.024.098 XX - 28 - 28 - 56,00
70895538 - XXX.790.308 XX - 22 - 22 - 44,00
70907331 - XXX.798.988 XX - 27 - 27 - 54,00
71006036 - XXX.923.648 XX - 23 - 23 - 46,00
71023585 - XXX.123.268 XX - 27 - 27 - 54,00
71038639 - XXX.137.468 XX - 24 - 24 - 48,00
71040889 - XXX.605.358 XX - 24 - 24 - 48,00
71046070 - XXX.175.745 XX - 13 - 13 - 26,00
71101381 - XXX.268.708 XX - 29 - 29 - 58,00
71122559 - XXX.834.418 XX - 26 - 26 - 52,00
71214348 - XXX.488.157 XX - 29 - 29 - 58,00
71216693 - XXX.076.981 XX - 28 - 28 - 56,00
71292586 - XXX.558.268 XX - 29 - 29 - 58,00
71307990 - XXX.044.678 XX - 25 - 25 - 50,00
71347461 - XXX.508.975 XX - 29 - 29 - 58,00
71370498 - XXX.824.178 XX - 27 - 27 - 54,00
71406921 - XXX.764.228 XX - 27 - 27 - 54,00
71415394 - XXX.287.688 XX - 27 - 27 - 54,00
71424423 - XXX.643.536 XX - 19 - 19 - 38,00
71440178 - XXX.264.838 XX - 21 - 21 - 42,00
71441794 - XXX.028.028 XX - 26 - 26 - 52,00
71462503 - XXX.789.078 XX - 27 - 27 - 54,00
71480854 - XXX.910.148 XX - 29 - 29 - 58,00
71508481 - XXX.674.728 XX - 19 - 19 - 38,00
71523421 - XXX.015.008 XX - 18 - 18 - 36,00
71592474 - XXX.580.638 XX - 29 - 29 - 58,00
71599592 - XXX.061.748 XX - 24 - 24 - 48,00
71619178 - XXX.743.708 XX - 29 - 29 - 58,00
71620176 - XXX.075.708 XX - 22 - 22 - 44,00
71649344 - XXX.665.998 XX - 15 - 15 - 30,00
71652370 - XXX.226.368 XX - 26 - 26 - 52,00
71664386 - XXX.166.258 XX - 22 - 22 - 44,00
71671331 - XXX.988.188 XX - 21 - 21 - 42,00
71672184 - XXX.394.418 XX - 28 - 28 - 56,00
71684689 - XXX.574.696 XX - 21 - 21 - 42,00
71687971 - XXX.933.968 XX - 23 - 23 - 46,00
71691170 - XXX.520.088 XX - 21 - 21 - 42,00
71732160 - XXX.749.328 XX - 13 - 13 - 26,00
71735968 - XXX.979.626 XX - 29 - 29 - 58,00
71743642 - XXX.926.848 XX - 23 - 23 - 46,00
71746781 - XXX.602.738 XX - 22 - 22 - 44,00
71748733 - XXX.341.348 XX - 18 - 18 - 36,00
71772804 - XXX.136.838 XX - 28 - 28 - 56,00
71778616 - XXX.719.998 XX - 20 - 20 - 40,00
71783040 - XXX.367.938 XX - 28 - 28 - 56,00
71787500 - XXX.784.708 XX - 23 - 23 - 46,00
71811869 - XXX.810.488 XX - 28 - 28 - 56,00
71814647 - XXX.735.488 XX - 23 - 23 - 46,00
71830790 - XXX.605.618 XX - 28 - 28 - 56,00
71865560 - XXX.911.918 XX - 26 - 26 - 52,00
71876359 - XXX.852.378 XX - 18 - 18 - 36,00
71883452 - XXX.317.713 XX - 16 - 16 - 32,00
71891218 - XXX.091.038 XX - 21 - 21 - 42,00
71897321 - XXX.416.748 XX - 28 - 28 - 56,00
71897402 - XXX.937.664 XX - 28 - 28 - 56,00
71907025 - XXX.155.438 XX - 23 - 23 - 46,00
71918620 - XXX.140.518 XX - 20 - 20 - 40,00
71923454 - XXX.375.018 XX - 27 - 27 - 54,00
2.2.3. Candidatos Ausentes
Função 001 Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/

Técnico em Multimeios Didáticos UNICAMP
Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - Inscrição 

- Documento - Inscrição - Documento - Inscrição - Documento - 
Inscrição - Documento

67483860 - XXX.613.678 XX - 67483941 - XXX.007.888 
XX - 67485774 - XXX.574.338 XX - 67486762 - XXX.412.198 
XX - 67488765 - XXX.247.158 XX - 67490557 - XXX.455.018 XX

67492223 - XXX.247.628 XX - 67494560 - XXX.499.583 
XX - 67496520 - XXX.645.418 XX - 67496695 - XXX.016.898 
XX - 67498442 - XXX.833.828 XX - 67501052 - XXX.863.668 XX

67532284 - XXX.690.058 XX - 67538355 - XXX.618.308 
XX - 67540066 - XXX.266.128 XX - 67540538 - XXX.630.038 
XX - 67553052 - XXX.020.728 XX - 67561543 - XXX.412.298 XX

67573401 - XXX.854.218 XX - 67574394 - XXX.166.038 
XX - 67584225 - XXX.813.998 XX - 67584284 - XXX.299.808 
XX - 67587119 - XXX.884.622 XX - 67592210 - XXX.800.318 XX

67599290 - XXX.090.788 XX - 67620752 - XXX.300.746 
XX - 67642080 - XXX.907.318 XX - 67648649 - XXX.474.303 
XX - 67657141 - XXX.056.664 XX - 67664652 - XXX.758.888 XX

67689299 - XXX.389.978 XX - 67696090 - XXX.458.358 
XX - 67702368 - XXX.842.998 XX - 67706290 - XXX.868.268 
XX - 67717667 - XXX.970.338 XX - 67749062 - XXX.448.058 XX

67845550 - XXX.274.658 XX - 67863973 - XXX.455.878 
XX - 67874339 - XXX.113.658 XX - 67895379 - XXX.674.148 
XX - 68047991 - XXX.095.468 XX - 68053096 - XXX.125.588 XX

68082835 - XXX.907.458 XX - 68106084 - XXX.479.514 
XX - 68142641 - XXX.852.478 XX - 68176996 - XXX.038.258 
XX - 68202172 - XXX.546.608 XX - 68259891 - XXX.198.258 XX

68298854 - XXX.420.643 XX - 68382375 - XXX.943.158 
XX - 68399600 - XXX.882.748 XX - 68437854 - XXX.997.348 
XX - 68477678 - XXX.098.058 XX - 68569106 - XXX.217.368 XX

68607229 - XXX.014.728 XX - 68729456 - XXX.803.198 
XX - 68809735 - XXX.541.968 XX - 68896972 - XXX.726.918 
XX - 68952139 - XXX.307.868 XX - 68965931 - XXX.073.468 XX

69099456 - XXX.232.288 XX - 69234302 - XXX.316.098 
XX - 69277133 - XXX.799.948 XX - 69391793 - XXX.646.028 
XX - 69409765 - XXX.912.048 XX - 69460507 - XXX.936.671 XX

69543763 - XXX.758.928 XX - 69588503 - XXX.362.778 
XX - 70054649 - XXX.435.378 XX - 70106495 - XXX.009.318 
XX - 70161879 - XXX.735.458 XX - 70187606 - XXX.302.368 XX

70225230 - XXX.646.068 XX - 70238260 - XXX.980.268 
XX - 70358648 - XXX.116.718 XX - 70533695 - XXX.457.878 
XX - 70575843 - XXX.844.378 XX - 70604304 - XXX.869.588 XX

70744513 - XXX.785.276 XX - 70807612 - XXX.986.288 
XX - 70869081 - XXX.580.078 XX - 70956570 - XXX.680.088 
XX - 70987661 - XXX.605.259 XX - 71015213 - XXX.880.938 XX

71015264 - XXX.842.958 XX - 71025545 - XXX.111.956 
XX - 71131558 - XXX.005.178 XX - 71252550 - XXX.003.246 
XX - 71267620 - XXX.730.408 XX - 71385401 - XXX.332.408 XX

71560580 - XXX.583.328 XX - 71582681 - XXX.586.348 
XX - 71584315 - XXX.155.768 XX - 71604570 - XXX.157.858 
XX - 71605606 - XXX.851.179 XX - 71641068 - XXX.731.438 XX

71646396 - XXX.469.958 XX - 71654283 - XXX.297.468 
XX - 71668675 - XXX.157.288 XX - 71672087 - XXX.835.798 
XX - 71678271 - XXX.758.568 XX - 71693408 - XXX.147.158 XX

71699325 - XXX.740.578 XX - 71721665 - XXX.696.346 
XX - 71732071 - XXX.438.005 XX - 71738614 - XXX.850.108 
XX - 71761632 - XXX.319.613 XX - 71763520 - XXX.547.178 XX

71774386 - XXX.198.438 XX - 71788654 - XXX.210.348 
XX - 71836381 - XXX.919.848 XX - 71836888 - XXX.436.815 
XX - 71851348 - XXX.823.828 XX - 71884289 - XXX.332.978 XX

71886117 - XXX.260.228 XX - 71886940 - XXX.335.268 
XX - 71887989 - XXX.383.971 XX - 71896716 - XXX.553.428 
XX - 71897844 - XXX.556.698 XX - 71899499 - XXX.842.018 XX

71899820 - XXX.412.408 XX - 71901930 - XXX.894.998 
XX - 71907238 - XXX.158.976 XX - 71912398 - XXX.160.304 
XX - 71923039 - XXX.192.168 XX - 71926135 - XXX.057.738 XX

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA

71702652 - RAUL VITOR MARTINS GOMES - 13/11/2003 - 
N - 37 - 37 - 74,00

69449384 - REINALDO OLIVEIRA ANTONELLI - 28/08/1985 
- N - 34 - 34 - 68,00

67651623 - RENATO ALVES - 04/06/1989 - N - 35 - 35 - 
70,00

68386664 - RENATO DE PAULA - 29/06/1990 - N - 33 - 33 
- 66,00

67510620 - RENATO FERREIRA MOREIRA - 16/02/1993 - N 
- 36 - 36 - 72,00

71646612 - RICARDO DE ALMEIDA PIMENTA - 01/08/1972 
- N - 35 - 35 - 70,00

70970327 - ROBERT CARDOSO FERREIRA - 14/10/1989 - N 
- 32 - 32 - 64,00

67485359 - ROBERTO MOJOLLA - 02/09/1971 - N - 36 - 
36 - 72,00

70533040 - RODRIGO TAKESHI PESCATORI FUJIWARA - 
07/12/1981 - N - 43 - 43 - 86,00

67540813 - RONALDO SEPULVEDA DE ALMEIDA - 
21/04/1999 - N - 36 - 36 - 72,00

69872546 - SAMUEL TEIXEIRA LIMA - 22/04/2001 - N - 31 
- 31 - 62,00

67739083 - SANY WILLIAN PONCE NOVELO - 10/10/1992 
- N - 39 - 39 - 78,00

67485820 - SERGIO RICARDO DOS SANTOS GIOIA - 
11/01/1990 - N - 34 - 34 - 68,00

71916024 - SILVIO JOSE PEREIRA GALVAO - 16/10/1981 - 
N - 31 - 31 - 62,00

70926344 - SUSANA MARIA DE MEDEIROS - 27/11/1994 - 
N - 34 - 34 - 68,00

67492266 - TAINARA LIMA DA SILVA - 26/06/1999 - N - 
33 - 33 - 66,00

67511023 - TAIS DA SILVA OLIVEIRA - 01/02/1998 - N - 30 
- 30 - 60,00

70599351 - TAYNA MARTINS DA SILVA - 07/07/1997 - N - 
37 - 37 - 74,00

70392684 - THAIS FARIAS LASSALI - 19/04/1990 - N - 35 
- 35 - 70,00

67596665 - THAYNAN FERREIRA SOUZA - 11/06/1994 - N 
- 34 - 34 - 68,00

71917101 - THIAGO CAMPOS FREIRE - 16/03/1995 - N - 
34 - 34 - 68,00

71617051 - THIAGO FERNANDO BONATTI - 15/02/1986 - 
N - 35 - 35 - 70,00

68884184 - THIAGO MORAES DA SILVA - 28/07/1994 - N 
- 34 - 34 - 68,00

69631948 - TIAGO GITAHY DA PAIXAO - 07/05/1980 - N - 
36 - 36 - 72,00

71721517 - TIAGO HENRIQUE ACCORSI - 19/12/1984 - N 
- 30 - 30 - 60,00

67493360 - VICTOR GUILHERME PEREIRA DA CUNHA - 
17/07/1998 - N - 34 - 34 - 68,00

71613404 - VICTOR KENJI ITO - 06/12/1983 - N - 40 - 40 
- 80,00

67487335 - VITOR HUGO TURATI IANAGUI - 15/05/2008 - 
N - 33 - 33 - 66,00

71425730 - VITOR ROBERTO MACHADO DOMINGOS - 
11/12/2006 - N - 30 - 30 - 60,00

71895795 - VITOR TAVEIRA BRANDAO - 18/09/1995 - N - 
43 - 43 - 86,00

71826173 - WESLEY MEIRA COSTA - 08/11/1987 - N - 33 
- 33 - 66,00

67493300 - WILLI ROGER SOUSA DA SILVA - 04/01/1996 - 
N - 41 - 41 - 82,00

69337349 - WILLIAN JESUS - 04/06/1999 - N - 33 - 33 - 
66,00

68675216 - WILSON MAIKON DA SILVA PEREIRA - 
19/06/1993 - N - 35 - 35 - 70,00

67503004 - YURI BATISTA DE BRITO - 01/05/2002 - N - 33 
- 33 - 66,00

2.2.2. Candidatos Eliminados
Função 001 Profissional da Arte, Cultura e Comunicação/

Técnico em Multimeios Didáticos UNICAMP
Inscrição - CPF - C Esp - T. Acertos - Nota
67483640 - XXX.602.528 XX - 27 - 27 - 54,00
67483755 - XXX.325.518 XX - 27 - 27 - 54,00
67484204 - XXX.784.168 XX - 28 - 28 - 56,00
67485081 - XXX.130.758 XX - 18 - 18 - 36,00
67486339 - XXX.994.778 XX - 25 - 25 - 50,00
67487262 - XXX.663.298 XX - 24 - 24 - 48,00
67487688 - XXX.852.428 XX - 29 - 29 - 58,00
67489745 - XXX.667.158 XX - 26 - 26 - 52,00
67489834 - XXX.325.828 XX - 26 - 26 - 52,00
67490131 - XXX.166.826 XX - 27 - 27 - 54,00
67496687 - XXX.988.748 XX - 23 - 23 - 46,00
67500587 - XXX.500.838 XX - 29 - 29 - 58,00
67501419 - XXX.039.278 XX - 29 - 29 - 58,00
67501915 - XXX.161.383 XX - 19 - 19 - 38,00
67511651 - XXX.392.108 XX - 21 - 21 - 42,00
67513808 - XXX.453.178 XX - 28 - 28 - 56,00
67524745 - XXX.120.518 XX - 26 - 26 - 52,00
67530443 - XXX.650.258 XX - 18 - 18 - 36,00
67536379 - XXX.553.073 XX - 20 - 20 - 40,00
67539556 - XXX.818.165 XX - 20 - 20 - 40,00
67539670 - XXX.950.557 XX - 29 - 29 - 58,00
67542310 - XXX.323.208 XX - 20 - 20 - 40,00
67544851 - XXX.081.118 XX - 27 - 27 - 54,00
67546420 - XXX.907.768 XX - 24 - 24 - 48,00
67548636 - XXX.049.258 XX - 23 - 23 - 46,00
67549586 - XXX.847.688 XX - 29 - 29 - 58,00
67559468 - XXX.682.778 XX - 26 - 26 - 52,00
67560679 - XXX.047.906 XX - 29 - 29 - 58,00
67568505 - XXX.811.448 XX - 28 - 28 - 56,00
67571352 - XXX.111.018 XX - 26 - 26 - 52,00
67574149 - XXX.390.078 XX - 20 - 20 - 40,00
67578853 - XXX.123.028 XX - 28 - 28 - 56,00
67587941 - XXX.990.158 XX - 28 - 28 - 56,00
67610501 - XXX.862.278 XX - 25 - 25 - 50,00
67614027 - XXX.391.898 XX - 28 - 28 - 56,00
67615490 - XXX.923.628 XX - 23 - 23 - 46,00
67625355 - XXX.510.278 XX - 24 - 24 - 48,00
67632750 - XXX.040.688 XX - 25 - 25 - 50,00
67635270 - XXX.038.108 XX - 23 - 23 - 46,00
67645852 - XXX.058.098 XX - 29 - 29 - 58,00
67704158 - XXX.640.198 XX - 29 - 29 - 58,00
67708340 - XXX.741.158 XX - 22 - 22 - 44,00
67747132 - XXX.684.358 XX - 29 - 29 - 58,00
67842003 - XXX.344.678 XX - 29 - 29 - 58,00
67857620 - XXX.832.048 XX - 27 - 27 - 54,00
67871550 - XXX.163.751 XX - 21 - 21 - 42,00
67898181 - XXX.522.268 XX - 13 - 13 - 26,00
68217498 - XXX.238.848 XX - 29 - 29 - 58,00
68496214 - XXX.855.818 XX - 29 - 29 - 58,00
68534698 - XXX.146.698 XX - 28 - 28 - 56,00
68687982 - XXX.594.398 XX - 29 - 29 - 58,00
68717490 - XXX.963.928 XX - 29 - 29 - 58,00
68825315 - XXX.111.398 XX - 21 - 21 - 42,00
68991550 - XXX.036.132 XX - 29 - 29 - 58,00
69115184 - XXX.610.418 XX - 28 - 28 - 56,00
69130051 - XXX.237.528 XX - 26 - 26 - 52,00
69234841 - XXX.126.418 XX - 21 - 21 - 42,00
69312885 - XXX.861.058 XX - 27 - 27 - 54,00
69401772 - XXX.281.128 XX - 22 - 22 - 44,00
69472491 - XXX.590.408 XX - 27 - 27 - 54,00
69513384 - XXX.185.598 XX - 27 - 27 - 54,00
69648875 - XXX.372.918 XX - 27 - 27 - 54,00
69869618 - XXX.911.388 XX - 23 - 23 - 46,00

69037841 - LARA MEDEIROS SIN - 12/05/2000 - N - 31 - 
31 - 62,00

71814744 - LARISSA TEIXEIRA DA SILVA - 26/10/1998 - N 
- 39 - 39 - 78,00

68223889 - LAURO PALMIERI JUNIOR - 28/10/1988 - N - 
32 - 32 - 64,00

71734708 - LEANDRO RAFAEL SANTOS - 08/02/1983 - N 
- 39 - 39 - 78,00

70694036 - LEANDRO TOSCANO - 19/07/1985 - N - 38 - 
38 - 76,00

67879020 - LEONARDO AUGE LEVYMAN - 27/06/1992 - N 
- 40 - 40 - 80,00

67572049 - LETICIA DA SILVA PIRES CANEVARE - 
25/06/1990 - N - 31 - 31 - 62,00

70798133 - LETICIA DIAS GOMES - 17/03/2004 - N - 31 
- 31 - 62,00

71916687 - LIS FURLANETTI BRANDAO - 09/08/2000 - N 
- 34 - 34 - 68,00

71891048 - LUCAS ANTONIO SCRAMIM PERELLA - 
14/06/1995 - N - 34 - 34 - 68,00

69048495 - LUCAS CARON PASCHOAL - 25/06/2002 - N - 
32 - 32 - 64,00

70779023 - LUCAS DA SILVA FEITOZA - 14/02/1988 - N - 
44 - 44 - 88,00

68180756 - LUCAS MARTINS MENEZES - 11/02/1996 - N 
- 32 - 32 - 64,00

71572155 - LUCAS TAVARES PIRES - 18/02/2004 - N - 33 
- 33 - 66,00

70883351 - LUCAS YAGO ROMEO ROCCHI SILVA - 
10/09/1993 - N - 39 - 39 - 78,00

70890820 - LUCIANO GAUBATZ BORGES - 24/05/1974 - N 
- 42 - 42 - 84,00

67484158 - LUIS FELIPE RIBEIRO - 11/03/1991 - N - 35 - 
35 - 70,00

71414495 - LUIS GUSTAVO INACIO - 20/10/1992 - N - 31 
- 31 - 62,00

67542808 - LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA - 25/12/2002 - N - 
38 - 38 - 76,00

71550160 - MARCIA FERNANDES PERES - 09/05/1963 - N 
- 31 - 31 - 62,00

67495230 - MARCOS GALDINO DOS SANTOS - 02/05/1988 
- N - 31 - 31 - 62,00

67618200 - MARCOS HENRIQUE MAIMONI CAMPANELLA 
- 23/02/2003 - N - 39 - 39 - 78,00

67775187 - MARCOS JULIANO CALDEIRA - 15/06/1985 - N 
- 36 - 36 - 72,00

69519757 - MARCOS VINICIUS BATISTA ZARDO - 
02/12/1988 - N - 33 - 33 - 66,00

71402446 - MARCUS LIMA SOUSA - 18/04/1992 - N - 38 
- 38 - 76,00

68072899 - MARIA CLARA FRIZARINI GOIS - 14/02/2001 - 
N - 35 - 35 - 70,00

71016716 - MARIA CLARA MENDONCA FERREIRA - 
23/08/1998 - N - 39 - 39 - 78,00

67563082 - MARIA EDUARDA SILVA ALVES - 20/02/2002 - 
N - 33 - 33 - 66,00

71863176 - MARIA FERNANDA FRANCHI DE ALMEIDA - 
24/11/1992 - N - 33 - 33 - 66,00

68861010 - MARIANA DAVIS MORAES - 28/04/2006 - N - 
30 - 30 - 60,00

67583059 - MARIANA FARIAS MAIA - 23/05/2001 - N - 38 
- 38 - 76,00

67483852 - MARIANA MENDES DE SOUZA - 29/03/1994 - 
N - 39 - 39 - 78,00

68867557 - MARIANA PRISCILA DE SANTI - 03/09/1988 - 
N - 35 - 35 - 70,00

67502750 - MARINA BITENCOURT DOS SANTOS - 
11/08/1999 - N - 31 - 31 - 62,00

71840923 - MARTIN GEORGES LARTIGUE - 02/09/1994 - N 
- 38 - 38 - 76,00

70830835 - MATEUS BISPO SANCHES - 15/03/1999 - N - 
31 - 31 - 62,00

71926216 - MATEUS MARIANO DOTA - 20/12/1996 - N - 
34 - 34 - 68,00

68925506 - MATHEUS AMADIO CAIRES - 06/08/1992 - N 
- 35 - 35 - 70,00

69650063 - MATHEUS BATISTA DA SILVA - 22/07/2000 - N 
- 36 - 36 - 72,00

67521479 - MATHEUS COSTA CRUZ - 05/05/1995 - N - 37 
- 37 - 74,00

71882197 - MATHEUS MARTINS LISBOA - 08/04/2001 - N 
- 35 - 35 - 70,00

67507298 - MATHEUS MORAES BRITO - 01/08/1999 - N - 
37 - 37 - 74,00

68534663 - MAX MURILO ALEXANDRE - 06/12/1996 - N - 
42 - 42 - 84,00

70172960 - MELISSA CARVALHO CARDOSO OLIVEIRA - 
28/01/2000 - N - 38 - 38 - 76,00

67505007 - MICHEL FIDELIS MICHELASSI - 11/04/2001 - N 
- 33 - 33 - 66,00

67792219 - MILTON GANDOLPHO FILHO - 29/07/1992 - N 
- 35 - 35 - 70,00

71898018 - MORENO DONACAO DANTAS - 11/07/1986 - 
N - 41 - 41 - 82,00

69023212 - MURIEL NARESSI ALBANO - 19/09/1988 - N - 
36 - 36 - 72,00

71504524 - MWAMBTUSA ANDRE MACEDO JACINTO - 
17/12/1977 - N - 32 - 32 - 64,00

71903798 - NAILTON SALES SILVA - 29/03/1999 - N - 34 
- 34 - 68,00

71911006 - NICOLAS GONZALEZ PERES DOMINGOS - 
30/11/1991 - N - 31 - 31 - 62,00

71924744 - NICOLLE DIAS AMARANTE - 04/12/2006 - N - 
32 - 32 - 64,00

70925038 - OTAVIO TICHAUER DA ROCHA - 20/06/2002 - 
N - 36 - 36 - 72,00

67669646 - PAMELA GLEICY PAP - 04/04/2000 - N - 33 - 
33 - 66,00

67485162 - PATRICIA CORDEIRO DE LIMA - 11/03/1981 - 
N - 30 - 30 - 60,00

71763317 - PATRICIA SOLLARA DIAS FERRI - 26/01/1978 - 
N - 31 - 31 - 62,00

71133500 - PAULO RICARDO ARAUJO LOPES PEREIRA - 
11/12/1989 - N - 39 - 39 - 78,00

68380658 - PAULO SERGIO TEODORO DA SILVA MELO 
CERQUEIRA - 03/10/2005 - N - 36 - 36 - 72,00

67565859 - PEDRO GABRIEL TEIXEIRA - 06/01/1988 - N - 
35 - 35 - 70,00

67516203 - PEDRO LOPES DE ASSUNCAO - 12/11/1988 - N 
- 30 - 30 - 60,00

71851097 - PEDRO PESSUTTI COLPAS - 01/05/1995 - N - 
33 - 33 - 66,00

67600875 - PEDRO SILVA - 19/11/2003 - N - 39 - 39 - 78,00
68310684 - RAFAEL AUGUSTO PEGORARO - 25/11/1982 - 

N - 35 - 35 - 70,00
71429913 - RAFAEL BERALDO VIEIRA - 30/11/1995 - N - 

31 - 31 - 62,00
71708316 - RAFAEL SILVA BARRETO - 10/12/1997 - N - 40 

- 40 - 80,00
71917853 - RAFAEL VITOR CORREA DE LIMA - 03/06/1989 

- N - 42 - 42 - 84,00
71881816 - RANIEL FELIPE NORONHA DIAS - 07/11/1991 

- N - 33 - 33 - 66,00
69799750 - RAPHAEL CORREA DA COSTA - 20/03/1992 - 

N - 34 - 34 - 68,00
69395799 - RAUL FILIPI SARTORI RODRIGUES - 08/01/2001 

- N - 37 - 37 - 74,00

71660135 - FELIPE DA SILVA BORGES - 20/11/1995 - N - 
39 - 39 - 78,00

71913742 - FERNANDA ANDREIA DA SILVA ROSMANINHO 
SILVEIRA DE - 07/05/1998 - N - 31 - 31 - 62,00

ANDRADE
71231935 - FERNANDA DO AMPARO MACIEL - 06/09/1989 

- N - 33 - 33 - 66,00
67895620 - FERNANDA HELENA PALERMO - 29/12/1988 - 

N - 33 - 33 - 66,00
71459090 - FERNANDA KENES - 27/07/1998 - N - 38 - 38 

- 76,00
69448590 - FIONA MARIA GANDO GUERRA - 13/05/2000 

- N - 38 - 38 - 76,00
71419357 - FORTUNATO DONE - 30/06/1994 - N - 34 - 34 

- 68,00
67513840 - FRANKLIN JEAN MACHADO - 16/04/1990 - N 

- 35 - 35 - 70,00
67492509 - GABRIEL BRISIGHELLO - 05/03/1999 - N - 33 

- 33 - 66,00
67621686 - GABRIEL CAMARGO ZANI - 14/05/1992 - N - 

39 - 39 - 78,00
67568840 - GABRIEL CAMPOPIANO ROSA - 21/06/2006 - 

N - 33 - 33 - 66,00
69669554 - GABRIEL GUILHERME STOFANELLI - 28/04/1997 

- N - 31 - 31 - 62,00
68397372 - GABRIEL GUSTAVO LACERDA RIZZO - 

03/03/2001 - N - 36 - 36 - 72,00
69225222 - GABRIEL PALESTINA CARDOSO - 21/02/1998 - 

N - 34 - 34 - 68,00
67627650 - GABRIEL RAMMIRES VELEIRO - 14/01/1991 - 

N - 33 - 33 - 66,00
67510108 - GABRIEL VAROTO PINTO - 26/07/1995 - N - 39 

- 39 - 78,00
67494242 - GABRIELA CRISTINA ANDRADE - 27/04/1999 - 

N - 31 - 31 - 62,00
70807850 - GEISSON PIRES DA SILVA - 29/05/1988 - N - 

32 - 32 - 64,00
67493874 - GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS - 01/12/1958 

- N - 41 - 41 - 82,00
67527574 - GIOVANI LUIZ DOS REIS - 24/09/2001 - N - 33 

- 33 - 66,00
67519547 - GIULIA SAYURI MIZUNO - 10/08/2003 - N - 42 

- 42 - 84,00
71874801 - GLAUCIA LOPES MOLINA - 03/07/1976 - N - 

36 - 36 - 72,00
69316082 - GUILHERME APARECIDO COMI - 09/11/1995 - 

N - 32 - 32 - 64,00
71366628 - GUILHERME DO NASCIMENTO ARAUJO - 

26/06/2002 - N - 34 - 34 - 68,00
67494250 - GUILHERME HYAN BEZERRA BATISTA - 

17/03/2003 - N - 31 - 31 - 62,00
67503063 - GUILHERME OLIVEIRA BIGUETTI - 07/02/1999 

- N - 37 - 37 - 74,00
71894616 - GUILHERME PEDRO RAMOS JORGE - 

16/02/1998 - N - 30 - 30 - 60,00
71927107 - GUILHERME YOSHIOKA - 14/12/2001 - N - 33 

- 33 - 66,00
68717318 - GUSTAVO PULZE PAIVA - 26/01/1978 - N - 32 

- 32 - 64,00
67539513 - HELENA NAYARA SANTOS PEREIRA - 

26/01/1994 - N - 32 - 32 - 64,00
67641865 - HELOISA D ASSUMPCAO BALLAMINUT - 

09/01/1996 - N - 41 - 41 - 82,00
68261527 - HENRIQUE AUGUSTO REQUE - 31/10/1985 - N 

- 37 - 37 - 74,00
67536409 - HENRIQUE DA SILVA ZORZETTI - 19/11/1992 - 

N - 32 - 32 - 64,00
67528228 - HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA - 19/11/1998 - 

N - 40 - 40 - 80,00
70394148 - HENRIQUE SOUZA BOSS - 28/01/2005 - N - 36 

- 36 - 72,00
71461183 - HUGO ALVES DE SOUZA - 08/01/2000 - N - 33 

- 33 - 66,00
71908951 - IANES STHEFANY MARQUES MAIA - 02/01/2003 

- N - 32 - 32 - 64,00
71306579 - IGOR VIGINOTTI CANEVARE - 12/07/1986 - N 

- 35 - 35 - 70,00
71776125 - INGRID DINIZ DO NASCIMENTO - 14/10/2000 

- N - 37 - 37 - 74,00
69094500 - IRIS VICTORIA MONTALVAN SHICA - 09/10/1987 

- N - 33 - 33 - 66,00
69446490 - ISAAC FERREIRA DOS SANTOS NETO - 

26/01/1988 - N - 36 - 36 - 72,00
67508219 - ISABELA SOUZA - 31/10/1996 - N - 39 - 39 

- 78,00
68049390 - ISABELLA FERREIRA TOME - 17/03/2002 - N - 

34 - 34 - 68,00
67484875 - ISABELLE CRISTINE DE SOUZA GERMANO - 

03/06/2000 - N - 30 - 30 - 60,00
70858691 - JACQUELINE DARELLI BICO - 18/09/1985 - N 

- 34 - 34 - 68,00
67531873 - JAQUELINE DE LIMA GONCALVES - 23/12/1996 

- N - 33 - 33 - 66,00
67510337 - JAQUELINE MOREIRA DE SA BEZERRA - 

26/07/2000 - N - 33 - 33 - 66,00
69024030 - JEAN CARLOS GARCIA PEREIRA - 27/02/1982 

- N - 31 - 31 - 62,00
67502075 - JEFFERSON BALDUINO JUNIOR - 01/11/1996 - 

N - 34 - 34 - 68,00
71414975 - JOAO CARLOS DA SILVA BONATO - 30/12/1994 

- N - 35 - 35 - 70,00
71692584 - JOAO HENRIQUE DE OLIVEIRA KOCSSIS - 

20/10/1971 - N - 36 - 36 - 72,00
67880479 - JOAO PAULO DA SILVA - 21/05/1977 - N - 33 

- 33 - 66,00
67885594 - JOAO VICTOR MARTINIANO - 19/05/2001 - N 

- 37 - 37 - 74,00
67501702 - JOAO VITOR SANTOS MURICY - 10/05/2002 - 

N - 41 - 41 - 82,00
68721994 - JOSE FERNANDO WHITAKER CERIBELLI - 

30/07/1996 - N - 39 - 39 - 78,00
67762948 - JOSE HUMBERTO RIBEIRO JUNIOR - 30/04/2000 

- N - 33 - 33 - 66,00
71127810 - JOSE MURILO RODRIGUES SABALO - 

04/07/2003 - N - 39 - 39 - 78,00
69062765 - JULIA CRISTINA PRADO CORREA NUNES - 

07/05/1997 - N - 32 - 32 - 64,00
71872124 - JULIA GODOI DOS SANTOS - 07/02/2005 - N 

- 31 - 31 - 62,00
67513344 - JULIANO COTAN BRANDAO - 28/10/1988 - N 

- 35 - 35 - 70,00
71164138 - JULIO PASSOS DE FARIA - 26/12/1970 - N - 39 

- 39 - 78,00
67484212 - KARINA LOMBARDI FERNANDES - 27/11/1987 

- N - 35 - 35 - 70,00
67516262 - KAROLINE FERREIRA VAGLIENGO - 26/06/1992 

- N - 36 - 36 - 72,00
71844406 - KELVIN GOMES RIBEIRO DA SILVA - 31/10/1999 

- N - 36 - 36 - 72,00
67525784 - KELVYN FRANCISCO - 05/11/1999 - N - 30 - 

30 - 60,00
71920510 - KLAUS WILKEN BARROS - 26/11/1989 - N - 36 

- 36 - 72,00
67501117 - KLEBER LUIS DOS SANTOS - 05/06/1973 - N - 

30 - 30 - 60,00
68844280 - KLEYDSON DA SILVA SANTOS - 09/04/2000 - N 

- 39 - 39 - 78,00
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9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2 “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante 
requerimento protocolado na Secretaria da(o) Faculdade de 
Engenharia Agrícola. Após este prazo, se não retirados, os 
memoriais serão descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13, e Deliberação Congregação 
Feagri 124/2024, que estabelece os requisitos e procedimentos 
internos da Faculdade de Engenharia Agrícola para a realização 
dos concursos.

9.8.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser 
obtida no sítio www.sg.unicamp.br ou junto à Secretaria, 
Faculdade de Engenharia Agrícola que poderá prestar quaisquer 
outras informações relacionadas ao concurso público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
FA-030 - Estradas Vicinais
Programa:
- Modais de transporte
- Principais projetos necessários para implantação de uma 

estrada
- Noções básicas sobre materiais naturais de construção 

para pavimento de estrada
- Características técnicas essenciais de estradas de terra
- Tratamento primário: revestimento primário; agulhamento; 

mistura de areia e argila
- Projeto geométrico
- Projeto de drenagem
- Principais problemas em estradas de terra. Causas e 

soluções
FA-443 - Barragens e Obras de Terra
Programa:
- Principais elementos de uma barragem de terra
- Largura da crista – Altura da borda livre
- Talude de montante – Dimensionamento - Proteção do 

Talude de montante
- Talude de jusante – Dimensionamento - Proteção do 

Talude de jusante
- Sistema de Drenagem de Barragens: Filtro vertical; Filtro 

horizontal; Transições; Dreno de Pé; Poço de alívio
- Dimensionamento de filtros de barragens
- Trincheira de vedação na fundação – Tapete Impermeável 

- Injeções na fundação
- Desvio do rio para construção da barragem
- Compactação de solos – Ensaio de compactação em 

laboratório - Construção do aterro compactado – Área de 
empréstimo

- Resistência ao cisalhamento dos solos e deformabilidade 
de solos.

FA-444 - Materiais de Construção Civil
Programa:
- Aglomerantes aéreos e hidráulicos;
- Aditivos;
- Agregados miúdos e graúdos;
- Pastas, argamassas e concretos: propriedades no estado 

fresco e endurecido;
- Dosagem do concreto;
- Características e propriedades da madeira como material 

constutivo;
- Materiais cerâmicos;
- Aço para construção civil;
- Comportamento mecânico do concreto, da madeira e 

do aço.
(Proc. nº 28-P-29145/2024)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA AGRÍCOLA
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Engenharia Agrícola da Uni-

versidade Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, 
torna pública a abertura de inscrições para o concurso público 
de provas e títulos, para provimento de 01 (um) cargo de 
Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial 
para o RDIDP, nos termos do item 2, na área de Gestão de Sis-
temas na Agricultura e Desenvolvimento Rural, nas disciplinas 
FA-061 - Agroecologia e Extensão Rural, FA-345 - História e 
Desenvolvimento da Agricultura Brasileira, FA-747 - Sociologia 
e Extensão Rural, FA-886 - Práticas Integradoras de Extensão 
I e FA-986 - Práticas Integradoras de Extensão II, da Faculdade 
de Engenharia Agrícola da Universidade Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor.
1.2. É desejável que o/a candidato/a tenha o seguinte perfil:
1.2.1. Doutorado em área de concentração relacionada à 

Extensão Rural, Desenvolvimento Rural, Agroecologia e/ou áreas 
afins ao concurso; Demonstrar experiência/potencial que habilite 
o candidato a assumir disciplinas alvo do concurso e a orientar 
pesquisas em nível de graduação e de pós-graduação sobre as 
temáticas do concurso; Experiência em atividades extensionistas 
para o desenvolvimento de projetos e ações de fortalecimento 
de agricultores/as familiares; Experiência acadêmica e/ou prática 
em extensão rural, além de uma sólida trajetória de envolvimen-
to com projetos junto a comunidades rurais e em agroecologia.

1.2.2. A inscrição do candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (CPDI), 
para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP).

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/2001, cujo texto integral está disponível no sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.686,63
b) RTC – R$ 6.819,77
c) RDIDP – R$ 15.499,24
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no perí-
odo de 40 (quarenta) dias úteis, a contar de 9 horas do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário 
Oficial do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do último 
dia do prazo de inscrição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática, escrita terão 

caráter classificatório.
6.1.1. A prova escrita terá caráter eliminatório, caso compa-

reçam 05 (cinco) ou mais candidatos.
6.1.1.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminató-

rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5 deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1 deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a prova escrita não tenha caráter eliminatório, 
as notas atribuídas nesta prova deverão ser divulgadas no final 
do concurso, nos termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da(o) Faculdade de Engenharia Agrícola, que só 
poderá rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto 
de 2/3 (dois terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da
UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.feagri.unicamp.br/sad, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem em dia em que não 
há expediente na Universidade, no sábado, domingo ou feriado, 
estes ficarão automaticamente prorrogados até o primeiro dia 
útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano, 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos 02 (dois) membros da Comissão Jul-
gadora deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras 
instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) prova escrita (peso1);
b) prova de títulos (peso 2);
c) prova de arguição (peso 1);
d) prova didática (peso 1);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova Escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. No início da prova escrita, a Comissão Julgadora fará 
a leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60 (sessen-
ta) minutos para que os candidatos consultem seus livros, peri-
ódicos ou outros documentos bibliográficos, na forma impressa, 
excluindo-se o acesso a equipamentos eletrônicos e à internet.

5.5.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1 não será 
mais permitida a consulta de qualquer material, e a prova escrita 
terá início, com duração de 04 (quatro) horas para a redação 
da(s) resposta(s).

5.5.3. As anotações efetuadas durante o período de consul-
ta previsto no item 5.5.1 poderão ser utilizadas no decorrer da 
prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros da 
Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta.

5.5.4. A prova escrita terá caráter eliminatório, caso compa-
reçam 05 (cinco) ou mais candidatos.

5.5.5. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova escrita.

Prova de Títulos
5.6. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.6.1. Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) Título de Graduação;
b) Título de Especialização;
c) Título de Mestrado;
d) Título de Doutorado;
e) Título de Mestrado Profissional;
f) Pós-Doutorado;
g) Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, capí-

tulos de livros, etc);
h) Publicações em revistas de circulação nacional/inde-

xadas;
i) Publicações em revistas de circulação internacional/

indexadas;
j) Experiência docente;
k) Experiência profissional;
l) Participação em atividades de extensão;
m) Atividades acadêmicas durante a graduação (iniciação-

-científica, monitoria, estágio);
n) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
o) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
p) Premiação e distinção acadêmica;
q) Assessoria e consultoria;
r) Produções artístico-culturais;
s) Patentes ou propriedades intelectuais registradas;
5.6.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

b) Impacto científico, artístico, social e de inovação da 
produção do candidato;

c) Conhecimento, domínio e maturidade na área do con-
curso;

5.6.3. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir julgamento da 
prova de títulos.

5.6.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova de Arguição
5.7. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.7.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.7.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.7.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova Didática
5.8. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.8.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.8.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.9. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.10. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA AGRÍCOLA
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Engenharia Agrícola da Univer-

sidade Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna 
pública a abertura de inscrições para o concurso público de 
provas e títulos, para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial para o 
RDIDP, nos termos do item 2, na área de Materiais e Estruturas, 
nas disciplinas FA-030 - Estradas Vicinais, FA-443 - Barragens 
e Obras de Terra e FA-444 - Materiais de Construção Civil, da 
Faculdade de Engenharia Agrícola da Universidade Estadual 
de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor.
1.2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. Formação em Engenharia Agrícola ou Civil com expe-

riência/especialização na área de barragens de terra, estradas 
rurais, fundações e materiais de construção (convencionais e 
alternativos).

1.2.2. A inscrição do candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (CPDI), 
para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP).

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/2001, cujo texto integral está disponível no sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.686,63
b) RTC – R$ 6.819,77
c) RDIDP – R$ 15.499,24
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no perí-
odo de 40 (quarenta) dias úteis, a contar de 9 horas do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário 
Oficial do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do último 
dia do prazo de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, 
por meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao(a) 
Diretor(a) do(a) Faculdade de Engenharia Agrícola, contendo 
nome, domicílio e profissão, acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 
apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, ou docu-
mento oficial equivalente, sendo que a comprovação do título 
de Doutor será exigida por ocasião da admissão. O candidato 
que tenha obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, 
deverá obter, durante o período probatório, o reconhecimento 
do referido título para fins de validade nacional, sob pena de 
demissão;

b) documento de identificação pessoal, em forma digital 
(pdf);

c) um exemplar de memorial, em forma digital (pdf), com o 
relato das atividades realizadas e a comprovação dos trabalhos 
publicados e demais informações, que permitam avaliação dos 
méritos do candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
d) um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento 

mencionado no memorial, em forma digital (pdf);
3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-

pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.
3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-

porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.2.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos.

3.2.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.2.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 3.1, 
com envio dos documentos solicitados, o candidato confirmará 
a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições do 
edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimento de 
inscrição com toda a documentação ao(a) Diretor(a) da(o) Facul-
dade de Engenharia Agrícola, que a submeterá ao Departamento 
ou a outra instância competente, definida pela Congregação da 
Unidade a que estiver afeta a(s) área(s) em concurso, tendo este 
o prazo de 15 dias para emitir parecer circunstanciado sobre 
o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio www.feagri.unicamp.
br/sad a deliberação da Congregação referente às inscrições e 
composição da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado no 
sítio www.feagri.unicamp.br/sad, com antecedência mínima de 
20 (vinte) dias úteis do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.
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- Extensão Rural no estado de São Paulo
- Métodos e Técnicas em Extensão Rural
- Organização Rural
FA-886 - Práticas Integradas de Extensão I
Disciplina de convergência e integração de conheci-

mentos acadêmicos relacionados à engenharia agrícola a 
partir da vivência com uma comunidade rural/cooperativa/
agroindústria/agricultores(as) e sua realidade. Reflexão sobre 
a história da comunidade rural/cooperativa/agroindústria/
agricultores(as), buscando compreender suas especificidades 
para a tomada coletiva de decisões. Levantamento conjunto 
das prioridades/demandas para a construção coletiva de 
soluções. Identificação de metodologias para a intervenção 
na realidade a ser trabalhada.

FA-986 - Práticas Integradas de Extensão II
Através da escolha e análise coletiva de temas e/ou 

problemas diagnosticados na disciplina Práticas Integradoras 
em Extensão Rural I, objetiva-se que os/as educandos(as) 
desenvolvam projetos que abordem as necessidades da 
comunidade/cooperativa/agroindústria/ agricultores(as) den-
tro do escopo das áreas da Engenharia Agrícola, desdobrando 
a complexidade dos temas e/ou problemas vivenciados em 
questões pertinentes aos interesses da comunidade/cooperati-
va/agricultores(as). Práticas extensionistas devem obrigatoria-
mente serem adotadas de tal forma que os/as educandos(as) 
construam visões integradas e interdependentes tanto dos 
problemas pesquisados quanto de seus modos de comunica-
ção e busca de soluções.

(Proc. nº 28-P-29146/2024)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA
COMUNICADO
Concurso público de provas e títulos, para provimento 

de 1 (um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, 
com opção preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, 
na área de Atividade Física Adaptada, nas disciplinas EF631 
- Esporte Adaptado, FF190 - Estudos Avançados em Esporte 
Adaptado e EF216 - Fundamentos Metodológicos do Treina-
mento Esportivo, da Faculdade de Educação Física da Univer-
sidade Estadual de Campinas. O concurso de que trata este 
edital será realizado nos dias 25, 26, 27, 28 e 29 de novembro 
de 2024, com início às 08h15, na sala 06 da Faculdade de 
Educação Física, localizada na Cidade Universitária “Zeferino 
Vaz”, Distrito de Barão Geraldo, Campinas/SP, com o seguinte 
calendário fixado para a realização das provas:

25/11/2024 (segunda-feira) Sala 06 da Faculdade de 
Educação Física - UNICAMP

07h45 - Limite para ingresso dos candidatos no local 
da prova

8h15 - Instalação da Comissão Julgadora e Abertura 
dos Trabalhos com a assinatura pelos candidatos da Lista de 
Presença ao Início do Concurso

A seguir - Conhecimento pelos candidatos da Lista de 
Pontos da Prova Escrita (eliminatória);

A seguir - Sorteio do Ponto da Prova Escrita (eliminatória);
08h30 - Realização da Prova Escrita (60 minutos para 

consultas, seguidos de 4 horas para a redação da prova escrita 
dissertativa, manuscrita a tinta e em folhas de papel almaço 
com pauta

14:00h - Correção da Prova Escrita (eliminatória)
26/11/2024 (terça-feira) - Sala 06 da Faculdade de Educa-

ção Física - UNICAMP
09:00h - Divulgação do Resultado da Prova Escrita com a 

convocação dos aprovados para realização da Prova Didática, 
respeitando a ordem de inscrição dos candidatos ao concurso.

Haverá também uma lista impressa afixada na entrada 
da sala 06 da Faculdade de Educação Física e divulgada na 
página inicial do site da FEF (http://www.fef.unicamp.br).

10:00h - Sorteio referente à ordem de apresentação dos 
candidatos para Prova Didática.

Sorteio do Ponto para a Prova Didática (classificatória). 
Após o sorteio e tendo assinado a lista de conhecimento do 
ponto sorteado, os candidatos estarão dispensados.

11:00h - Prova de Títulos (classificatória) – Reunião Exclu-
siva da Comissão Julgadora

27/11/2024 (quarta-feira) - Sala 06 da Faculdade de Edu-
cação Física - UNICAMP

10:00h - Realização da Prova Didática – Respeitando a 
ordem de sorteio realizada no dia 26/11/2024.

Prova Didática terá duração de 50 (cinquenta) a 60 (ses-
senta) minutos, sendo permitido o emprego de roteiros, apon-
tamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros recursos 
pedagógicos utilizáveis na exposição, no entanto, será vedada 
a simples leitura do texto da aula. Será vedada a presença de 
outros candidatos.

28/11/2024 (quinta-feira) - Sala 06 da Faculdade de Edu-
cação Física - UNICAMP

08:00h-12:00h - Continuação da realização da Prova 
Didática – Respeitando a ordem de sorteio realizada no dia 
26/11/2024.

Prova Didática terá duração de 50 (cinquenta) a 60 (ses-
senta) minutos, sendo permitido o emprego de roteiros, apon-
tamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros recursos 
pedagógicos utilizáveis na exposição, no entanto, será vedada 
a simples leitura do texto da aula. Será vedada a presença de 
outros candidatos.

12:00h- 13:20h - Almoço
13:30h - Continuação da Realização da Prova Didática 

(poderá ser estendida para o período noturno).
29/11/2024 (sexta-feira) - Sala 06 da Faculdade de Edu-

cação Física - UNICAMP
08:00h - Realização da Prova de Arguição – Será respei-

tada a ordem de convocação dos aprovados na Prova Escrita. 
Será vedada a presença de outros candidatos.

(A Prova de Arguição poderá ser antecipada em função do 
número de candidatos que comparecerem à Prova Didática).

12:00h -13:20h - Almoço
13:30h - Prova de Arguição - Continuação
17:00h - Divulgação dos resultados finais em sessão 

pública
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Prof. Dr. Roberto Vilarta, 
Professor Titular - UNICAMP – Universidade Estadual de Cam-
pinas; Prof. Dr. Rafael Lima Kons - UFBA, Professor Adjunto A - 
UFBA – Universidade Federal da Bahia; Prof. Dr. Saulo Fernan-
des Melo de Oliveira, Professor Adjunto - UFPE – Universidade 
de Pernambuco; Profa. Dra. Lígia de Moraes Antunes Corrêa, 
Professora Doutora - UNICAMP – Universidade Estadual de 
Campinas; Prof. Dr. Alexandre Moreira, Professor Titular - USP 
– Universidade de São Paulo. Suplentes: Profa. Dra. Karine 
Jacon Sarro, Professora Doutora - UNICAMP – Universidade 
Estadual de Campinas; Prof. Dr. Alessandro Moura Zagatto, 
Professor Associado - UNESP – Universidade Estadual Paulista 
Júlio de Mesquita Filho; Prof. Dr. Leonardo Coelho Rabello de 
Lima, Professor Doutor - USP – Universidade de São Paulo; 
Profa. Dra. Janice Zarpellon Mazo, Professora Titular - UFRGS 
– Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

Ficam convocados os membros da Comissão Julgadora e 
os candidatos inscritos: Arthur Fernandes Gaspari, Caio Ferraz 
Cruz, Cássio Gustavo Santana Gonçalves, Cássio Víctora Ruas, 
Danilo Lutiano Valerio, Eduardo de Paula Azzini, Elke Lima 
Trigo, Fabio Bertapelli, Gabriella Andreeta Figueiredo, Isabella 
Dos Santos Alves, Luis Felipe Castelli Correia de Campos, 
Luís Gustavo de Souza Pena, Luiz Gustavo Teixeira Fabrício 

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da(o) Faculdade de Engenharia Agrícola, que só 
poderá rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto 
de 2/3 (dois terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da
UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.feagri.unicamp.br/sad, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem em dia em que não 
há expediente na Universidade, no sábado, domingo ou feriado, 
estes ficarão automaticamente prorrogados até o primeiro dia 
útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) 
ano(s), a contar da data de publicação no Diário Oficial do 
Estado da homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2 “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante 
requerimento protocolado na Secretaria da(o) Faculdade de 
Engenharia Agrícola. Após este prazo, se não retirados, os 
memoriais serão descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13, e Deliberação Congregação 
Feagri 124/2024, que estabelece os requisitos e procedimentos 
internos da Faculdade de Engenharia Agrícola para a realização 
dos concursos.

9.8.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser 
obtida no sítio www.sg.unicamp.br ou junto à Secretaria, 
Faculdade de Engenharia Agrícola que poderá prestar quaisquer 
outras informações relacionadas ao concurso público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
FA-061 - Agroecologia e Extensão Rural
- Agroecologia: conceito, epistemologia e gênese
- Pensamento agroecológico latinoamericano
- Transição Agroecológica
- Ecologia de Agroecossistemas
- Metodologias Participativas
- Políticas Públicas de apoio à Agricultura Familiar e Agro-

ecologia
- Sistemas Agroflorestais
- Mecanismos de controle da garantia e qualidade orgânica
FA-345 - História e Desenvolvimento da Agricultura Bra-

sileira
- Formação da agricultura brasileira
- Estrutura agrária: herança histórica, processo de ocupação 

e acesso a terra
- Modernização e industrialização da agricultura
- Mudanças climáticas e segurança alimentar
- Sistemas agroalimentares e segurança alimentar
- Agricultura familiar e produção de alimentos
- Políticas públicas de apoio à agricultura familiar
- Extensão Rural
- Agroecologia
FA-747 - Sociologia e Extensão Rural
- Introdução à Sociologia e Sociologia Rural
- Extensão rural: princípios e filosofia
- Quadro histórico-institucional da Extensão Rural e Assis-

tência Técnica no Brasil
- Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural
- Comunicação e Extensão Rural

Prova de Títulos
5.6. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.6.1. Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) Título de Graduação;
b) Título de Especialização;
c) Título de Mestrado;
d) Título de Doutorado;
e) Título de Mestrado Profissional;
f) Pós-Doutorado;
g) Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, capí-

tulos de livros, etc);
h) Publicações em revistas de circulação nacional/inde-

xadas;
i) Publicações em revistas de circulação internacional/

indexadas;
j) Experiência docente;
k) Experiência profissional;
l) Participação em atividades de extensão;
m) Atividades acadêmicas durante a graduação (iniciação-

-científica, monitoria, estágio);
n) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
o) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
p) Premiação e distinção acadêmica;
q) Assessoria e consultoria;
r) Produções artístico-culturais.
5.6.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

b) Impacto científico, artístico e social da produção do 
candidato na área do concurso;

c) Conhecimento, domínio e maturidade na área do con-
curso;

5.6.3. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir julgamento da 
prova de títulos.

5.6.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova de Arguição
5.7. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.7.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.7.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.7.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova Didática
5.8. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.8.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.8.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.9. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.10. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática, escrita terão 

caráter classificatório.
6.1.1. A prova escrita terá caráter eliminatório, caso compa-

reçam 05 (cinco) ou mais candidatos.
6.1.1.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminató-

rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5 deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1 deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a prova escrita não tenha caráter eliminatório, 
as notas atribuídas nesta prova deverão ser divulgadas no final 
do concurso, nos termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, 
por meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao(a) 
Diretor(a) do(a) Faculdade de Engenharia Agrícola, contendo 
nome, domicílio e profissão, acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 
apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, ou docu-
mento oficial equivalente, sendo que a comprovação do título 
de Doutor será exigida por ocasião da admissão. O candidato 
que tenha obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, 
deverá obter, durante o período probatório, o reconhecimento 
do referido título para fins de validade nacional, sob pena de 
demissão;

b) documento de identificação pessoal, em forma digital 
(pdf);

c) um exemplar de memorial, em forma digital (pdf), com o 
relato das atividades realizadas e a comprovação dos trabalhos 
publicados e demais informações, que permitam avaliação dos 
méritos do candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
d) um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento 

mencionado no memorial, em forma digital (pdf);
3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-

pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.
3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-

porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.2.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos.

3.2.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.2.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 3.1, 
com envio dos documentos solicitados, o candidato confirmará 
a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições do 
edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimento de 
inscrição com toda a documentação ao(a) Diretor(a) da(o) Facul-
dade de Engenharia Agrícola, que a submeterá ao Departamento 
ou a outra instância competente, definida pela Congregação da 
Unidade a que estiver afeta a(s) área(s) em concurso, tendo este 
o prazo de 15 dias para emitir parecer circunstanciado sobre 
o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio www.feagri.unicamp.
br/sad a deliberação da Congregação referente às inscrições e 
composição da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado no 
sítio www.feagri.unicamp.br/sad, com antecedência mínima de 
20 (vinte) dias úteis do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos 02 (dois) membros da Comissão Jul-
gadora deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras 
instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) prova escrita (peso1);
b) prova de títulos (peso 1);
c) prova de arguição (peso 1);
d) prova didática (peso 1);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova Escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. No início da prova escrita, a Comissão Julgadora fará 
a leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60 (sessen-
ta) minutos para que os candidatos consultem seus livros, peri-
ódicos ou outros documentos bibliográficos, na forma impressa, 
excluindo-se o acesso a equipamentos eletrônicos e à internet.

5.5.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1 não será 
mais permitida a consulta de qualquer material, e a prova escrita 
terá início, com duração de 04 (quatro) horas para a redação 
da(s) resposta(s).

5.5.3. As anotações efetuadas durante o período de consul-
ta previsto no item 5.5.1 poderão ser utilizadas no decorrer da 
prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros da 
Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta.

5.5.4. A prova escrita terá caráter eliminatório, caso compa-
reçam 05 (cinco) ou mais candidatos.

5.5.5. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova escrita.



150 – São Paulo, 134 (189) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 1º de outubro de 2024

8. - DA SELEÇÃO
8.1. - Este Processo Seletivo constará das seguintes provas:
a) - Prova Escrita (teórica e/ou teórico-prática), aplicada de 

forma presencial;
b) - Análise e Arguição do Curriculum Vitae, realizadas por 

meio digital.
8.2. - A Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificató-

rio, será composta de:
i) - Um caderno de questões objetivas, de múltipla escolha 

e com apenas uma alternativa correta, de CONHECIMENTOS 
GERAIS sobre o papel do Médico Veterinário em Medicina Vete-
rinária Preventiva e Saúde Pública, elaborada de acordo com o 
conteúdo programático estabelecido no Anexo I deste edital;

ii) - Um caderno de questões dissertativas e/ou objetivas de 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS da subárea optada na inscrição, 
elaboradas de acordo com o conteúdo programático estabeleci-
do no Anexo I deste Edital.

8.3. - A nota da Análise e Arguição do Curriculum Vitae, de 
caráter classificatório, será composta da:

i) - ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE: consistirá na pontua-
ção dos critérios apresentados no Anexo II deste edital;

ii) - ARGUIÇÃO DO CURRICULUM VITAE: consistirá no 
questionamento relativo às atividades descritas no Curriculum 
quanto:

a) - Perfil acadêmico e/ou profissional do candidato;
b) - Motivação que justifique a opção pelo Programa;
c) - Avaliação do interesse pela subárea optada;
d) - Postura profissional;
e) - Objetividade e clareza nas respostas.
9. - PROVA ESCRITA (TEÓRICA E/OU TEÓRICO-PRÁTICA)
9.1. - A convocação para a Prova Escrita será divulgada 

19/11/2024 no site https://sistemas.unesp.br/residenciaMult/
publico/inscricao/listaProcSeletivo.xhtml?idUnidade=34.

9.2. - A prova realizar-se-á presencialmente no dia 
04/12/2024, às 8h30, nas dependências da Faculdade de 
Medicina Veterinária do Câmpus de Araçatuba/UNESP, sito na 
Rua Clóvis Pestana, 793, Bairro Dona Amélia, na sala indicada 
na convocação.

9.3. - A prova terá duração improrrogável de 3h30.
9.4. - O candidato deverá chegar ao local da prova com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabe-
lecido para o seu início, não sendo admitidos retardatários sob 
hipótese nenhuma.

9.5. - O candidato deverá estar munido de um dos 
seguintes documentos originais com foto e dentro do prazo 
de validade: Cédula de Identidade, Carteira dos Conselhos de 
Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de 
Alistamento Militar, Carteira Nacional de Habilitação (na forma 
da Lei nº. 9.503/97), Registro Nacional de Estrangeiros (RNE) 
ou Passaporte.

9.5.1. - Não serão aceitas cópias de documentos ou pro-
tocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira de 
Estudante, Crachá ou Identidade Funcional de natureza pública 
ou privada

9.6. - O candidato que não apresentar um dos documentos 
de identificação previstos neste Edital não realizará a prova.

9.7. - É terminantemente proibida a saída do candidato do 
local do exame antes de decorrida 1 (uma) hora do seu início.

9.8. - O candidato que queira fazer alguma reclamação 
ou sugestão deverá procurar a Coordenação, no local em que 
estiver prestando a prova.

9.9. - A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização da prova poderá fazê-lo, devendo, no ato 
da inscrição, informar a condição especial indicando os dados 
por completos do responsável pela guarda da criança durante 
a prova.

9.9.1. - No momento da amamentação, a candidata deverá 
ser acompanhada por uma fiscal, em sala separada.

9.9.2. - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção à duração da prova da candidata.

9.10. - Excetuada a situação prevista no subitem anterior, 
não será permitida a permanência de qualquer acompanhante 
nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar, inclusive, a não participação do candidato no Pro-
cesso Seletivo.

9.11. - O candidato não poderá, sem autorização e acom-
panhamento do fiscal, ausentar-se da sala de prova durante 
sua realização.

9.12. - Não haverá prorrogação do tempo previsto para a 
realização da prova em virtude de saída do candidato da sala de 
prova, independentemente do motivo alegado.

9.13. - Não haverá segunda chamada para a realização da 
Prova Escrita.

9.14. - Será excluído do Processo Seletivo o candidato que 
além das hipóteses previstas neste Edital:

a) - Chegar após o horário estabelecido para o início da 
prova;

b) - Apresentar-se para a prova em outro local que não seja 
o previsto na convocação;

c) - Não comparecer à prova, independentemente do motivo 
alegado;

d) - Não apresentar um dos documentos de identificação 
original, nos termos deste Edital, para a realização da prova;

e) - Ausentar-se do local de prova sem o acompanhamento 
de um fiscal;

f) - Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo 
mínimo estabelecido;

g) - For surpreendido em comunicação com outras pessoas;
h) - Utilizar meios ilícitos para a execução da prova;
i) - Anotar as respostas em qualquer material que não seja 

o fornecido;
j) - Portar arma de qualquer natureza, mesmo que possua 

o respectivo porte;
k) - Utilizar gorro, chapéu ou boné ou óculos de sol;
l) - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
m) - Agir com incorreção ou descortesia em relação a qual-

quer membro da Comissão Avaliadora;
n) - Estiver portando, durante a realização da prova, tele-

fones celulares ou qualquer tipo de equipamento eletrônico de 
comunicação ligado (pager, palm top, relógio com calculadora, 
entre outros), livros, notas ou impressos não autorizados ou 
fornecidos.

9.15. - O resultado preliminar da Prova Teórica será divulga-
do no dia 12/12/2024 no site https://sistemas.unesp.br/residen-
ciaMult/publico/inscricao/listaProcSeletivo.xhtml?idUnidade=34.

9.16. - O resultado final da Prova Teórica e a convocação 
para a Análise e Arguição do Curriculum Vitae serão publicados 
no dia 06/01/2025 no site https://sistemas.unesp.br/residencia-
Mult/publico/inscricao/listaProcSeletivo.xhtml?idUnidade=34.

10. - DA ANÁLISE E ARGUIÇÃO DO CURRICULUM VITAE
10.1. - Serão analisados somente os currículos dos candida-

tos habilitados na Prova Escrita.
10.2. - A Análise e Arguição do Curriculum Vitae está previs-

ta para o período de 03 a 07/02/2025.
10.2.1. - Os candidatos convocados para a Análise e Argui-

ção do Curriculum Vitae deverão participar de forma remota, 
por meio da plataforma digital Google Meet, na data e horário 
estabelecidos na convocação, sendo de inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento da publicação.

10.3. - É de inteira responsabilidade do candidato provi-
denciar para a realização da Análise e Arguição do Curriculum 
Vitae um dispositivo, em local privativo, com internet e 
softwares compatíveis para videochamadas no Google Meet, 
com fones de ouvido, microfone e câmera, não podendo alegar 
prejuízo em seu desempenho por questões técnicas de seu 
próprio equipamento.

6.4. - Cada candidato poderá se inscrever em apenas uma 
subárea de concentração.

6.4.1. - Nos casos de inscrições pagas pelo mesmo can-
didato em subáreas distintas, será deferida a inscrição com 
pagamento mais recente.

6.4.2. - Não será permitida, em hipótese nenhuma, a troca 
da subárea de concentração pretendida, após a efetivação da 
inscrição.

6.5. - A inscrição será deferida somente após a confirmação 
do pagamento da taxa de inscrição e a verificação da documen-
tação enviada.

6.5.1. - Somente os candidatos com a inscrição deferida 
serão convocados para a Prova Escrita.

6.6. - A inscrição cujo pagamento da taxa não foi confir-
mado ou com documentação ilegível, incompleta, enviada fora 
do prazo determinado ou de forma distinta às constantes neste 
Edital será automaticamente indeferida.

6.6.1. - Documentos ilegíveis e/ou com rasuras serão con-
siderados como documentos incompletos para fins de análise 
da inscrição.

6.6.2. - O candidato que tiver sua inscrição indeferida 
não será convocado para a Prova Escrita e será excluído deste 
Processo Seletivo.

6.7. - O resultado da análise das inscrições será publicado 
no dia 12/11/2024 na Área do Candidato, via link: https://
sistemas.unesp.br/residenciaMult/publico/loginCandidato/login.
xhtml.

6.8. - Será concedida a acessibilidade a candidatos com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante:

a) Especificação da necessidade informada no ato da inscri-
ção on-line (ETAPA 01, item 6.2);

b) Envio do laudo médico comprovando a deficiência 
(ETAPA 02, item 6.3).

6.8.1. - O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo juntamente com os demais candidatos em igualdade 
de condições no que se refere ao conteúdo programático e à 
avaliação de todas as etapas de seleção, bem como a horário e 
local de aplicação das provas.

6.9. - O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá 
ser transferido para terceiros, nem para outros certames.

6.10. - O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão, bem como por todas as informações prestadas na 
ficha de inscrição.

6.10.1. - As informações prestadas pelo candidato são de 
sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de Medicina 
Veterinária do Câmpus de Araçatuba/UNESP utilizá-las, em 
qualquer época, no amparo de seus direitos, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

6.10.2. - Ao efetivar a sua inscrição, o candidato concorda 
com as normas e os termos que constam neste Edital, sobre 
os quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento, bem como manifesta plena ciência quanto à 
divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, 
condição de PcD (se for o caso), notas, resultados, classificações, 
dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos 
a este certame, tendo em vista que essas informações são 
necessárias ao cumprimento do princípio da publicidade dos 
atos administrativos. Neste sentido, não caberão reclamações 
posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o candi-
dato ciente de que as informações desta seleção possivelmente 
poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos 
de busca.

7. - DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
7.1. - Amparado pela Lei Estadual nº 12.782, de 20/12/2007, 

o candidato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) 
do valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMU-
LATIVAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) - seja estudante regularmente matriculado no último 
ano do curso superior, em nível de Graduação ou de Pós-
-graduação; e

b) - perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

7.2. - O candidato que preencher as condições estabelecidas 
nas letras “a” e “b” do item anterior poderá solicitar a redução 
do valor do pagamento da taxa de inscrição obedecendo aos 
seguintes procedimentos:

a) - Acessar https://sistemas.unesp.br/residenciaMult/publi-
co/inscricao/listaProcSeletivo.xhtml?idUnidade=34, no período 
de 01 a 10/10/2024;

b) - Preencher total e corretamente o requerimento on-line, 
anexando os seguintes comprovantes digitalizados em formato 
PDF (um arquivo por documento):

i. - Carteira de identidade estudantil ou documento simi-
lar, dentro do prazo de validade, expedido por instituição de 
ensino público ou privado, ou por entidade de representação 
estudantil; e

ii. - Comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos ou declaração, 
por escrito, da condição de desempregado.

7.3. - A condição de desempregado, conforme a alínea “ii” 
do item anterior, será comprovada mediante a apresentação de 
cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(que contenham foto, qualificação civil e o último contrato 
de trabalho do candidato, com a correspondente anotação de 
saída) ou de documento idôneo que comprove que este, ante-
riormente à inscrição no concurso de que trata este Edital:

a) - teve extinto vínculo empregatício; ou
b) - teve extinto vínculo estatutário com o poder público; ou
c) - encerrou o exercício de atividade legalmente reconhe-

cida como autônoma.
7.4. - Além da apresentação dos documentos comproba-

tórios de uma das situações referidas no parágrafo anterior, o 
candidato no próprio requerimento on-line firmará, também, 
declaração de que não se encontra em gozo de nenhum 
benefício previdenciário de prestação continuada e de que não 
possui renda de nenhuma natureza, exceto a proveniente de 
seguro-desemprego.

7.5. - Os documentos originais comprobatórios, referentes a 
este item, da condição de desempregado poderão ser requeridos 
a qualquer tempo pela Faculdade de Medicina Veterinária - Câm-
pus de Araçatuba / UNESP para cotejamento.

7.6. - A Faculdade de Medicina Veterinária do Câmpus de 
Araçatuba/UNESP poderá, em qualquer tempo, realizar diligên-
cias relativas à situação declarada pelo candidato.

7.7. - A declaração falsa ou inexata, bem como a apre-
sentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, 
determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos 
os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis.

7.8. - O candidato deverá, a partir das 10h do dia 
16/10/2024, acessar o site https://sistemas.unesp.br/residencia-
Mult/publico/inscricao/listaProcSeletivo.xhtml?idUnidade=34, 
para verificar o resultado da solicitação pleiteada.

7.9. - O candidato que tiver a solicitação deferida deverá 
anexar no item “6.3.1.h” de sua inscrição o comprovante de 
recolhimento de taxa de inscrição no valor de R$75,00 (setenta e 
cinco reais), do BANCO DO BRASIL – Banco n.º 001, Agência n.º 
5.826-2, Conta Corrente n.º 130.815-7, CNPJ 48.031.918/0039-
05.

7.10. - O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá 
efetivar sua inscrição com o valor integral da taxa até o último 
dia de inscrição deste Edital.

7.11. - Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento 
da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

2.5. - O Programa terá início em 05/03/2025.
3. - DO PÚBLICO-ALVO
3.1. - Poderão candidatar-se à seleção para este Programa 

de Residência os profissionais médicos veterinários formados há, 
no máximo, 02 (dois) anos (contados a partir da data da colação 
de grau até o último dia de inscrição deste Edital), portadores 
de diploma de graduação ou certificado de conclusão em Medi-
cina Veterinária e alunos portadores de atestado de estarem 
concluindo esse curso (obrigatoriamente com data de previsão 
de colação de grau, que deverá ser antes da data fixada para 
matrícula no Programa), obtidos em escola reconhecida pelo 
Ministério da Educação – MEC.

 
4. - DAS VAGAS
4.1. - As áreas de concentração, subáreas e o total de vagas 

são os estabelecidos na tabela que segue:
Área de Concentração - Subárea - Vaga
Saúde Animal e Ambiental - Anestesiologia Veterinária - 1
Clínica Cirúrgica de Grandes Animais - 1
Clínica Cirúrgica de Pequenos Animais - 1
Clínica Médica de Grandes Animais - 1
Clínica Médica de Pequenos Animais - 1
Patologia Veterinária - 1
Vigilância em Saúde - Clínica de Animais Silvestres - 1
Diagnóstico por Imagem - 1
Laboratório Clínico Veterinário - 1
Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Pública - 1
Reprodução Animal - 1
4.2. - No caso de não provimento de vagas de alguma 

subárea objeto do presente Edital por quaisquer motivos ou, 
ainda, na hipótese de provimento de novas vagas, essas poderão 
ser redistribuídas entre as subáreas, a critério da Congregação 
da Faculdade de Medicina Veterinária do Câmpus de Araçatuba/
UNESP.

5. - DA REMUNERAÇÃO
5.1. - Bolsa Trabalho no valor de R$4.106,09 (quatro mil 

cento e seis reais e nove centavos), sujeita aos descontos e 
retenções tributárias e previdenciárias nos termos da lei, ofe-
recida por meio do Programa de Bolsas para Educação pelo 
Trabalho, durante o período de vigência do contrato a contar da 
data de início do Programa, conforme Lei nº 11.129 de 30 de 
junho de 2005, art. 15-18.

5.2. - A concessão e o pagamento das bolsas dependerão 
das resoluções e políticas praticadas pelo Ministério da Saúde.

6. - DAS INSCRIÇÕES
6.1. - As inscrições estarão abertas no período de 01 a 

31/10/2024 e serão realizadas em duas etapas, exclusivamente 
via Sistema Institucional da UNESP, a saber: 1) inscrição on-line; 
e 2) envio da documentação on-line.

6.1.1. - O preenchimento correto das etapas de inscrição 
será de total responsabilidade do candidato.

6.2. - ETAPA 01 - Inscrição on-line:
6.2.1. - O candidato acessará https://sistemas.unesp.

br/residenciaMult/publico/inscricao/l istaProcSeletivo.
xhtml?idUnidade=34, localizará os links correlatos a este Edital 
e preencherá todos os campos referentes à inscrição on-line até 
receber o e-mail de confirmação com uma senha desta etapa 
da inscrição.

6.2.2. - O deferimento da inscrição estará condicionado 
ao encaminhamento correto dos documentos solicitados na 
“ETAPA 02 - Envio da documentação on-line”, deste Edital.

6.3. - ETAPA 02 - Envio da documentação on-line:
6.3.1. - Os documentos abaixo relacionados deverão ser 

anexados à inscrição on-line na Área do Candidato, via link 
https://sistemas.unesp.br/residenciaMult/publico/loginCandida-
to/login.xhtml, obrigatoriamente para cada item, em um arquivo 
único no formato PDF, totalmente legíveis, não podendo ser 
recebidos por outro meio.

a) - Fotografia 3x4 recente;
b) - Documento de identidade, na seguinte conformidade:
i. - Sendo brasileiro, Cédula de Identidade (não será aceita 

a Carteira Nacional de Habilitação - CNH) ou protocolo de 
solicitação.

ii. - Sendo estrangeiro, Registro Nacional de Estrangeiros 
(RNE), Passaporte com visto permanente ou temporário, e com-
provante de proficiência em língua portuguesa;

c) - CPF (exigido somente se não constar na Cédula de 
Identidade);

d) - Histórico Escolar do curso de graduação em Medicina 
Veterinária atualizado (com todas as disciplinas cursadas) e 
oficial (assinado e carimbado pelo responsável por sua emissão 
ou emitido eletronicamente, dentro de sua validade e com códi-
go de autenticidade que permita sua verificação), na seguinte 
conformidade:

i. - Para candidatos que concluíram o curso, o Histórico 
Escolar deverá conter a data da colação de grau;

ii. - Para candidatos que não concluíram o curso até o 
momento de sua inscrição, o Histórico Escolar deverá ter sido 
emitido dentro do semestre letivo vigente.

e) - Comprovação do curso de Medicina Veterinária, obriga-
toriamente na seguinte conformidade:

i. - Sendo brasileiro, Diploma de graduação (frente e verso) 
ou Certificado de Conclusão em Medicina Veterinária, ou atesta-
do de estar concluindo esse curso (constando obrigatoriamente 
a data prevista para a colação de grau, que deverá ser antes da 
data fixada para matrícula deste Edital; a data de previsão para 
a conclusão do curso não será aceita como equivalente à da 
colação de grau), obtidos em escola reconhecida pelo Ministério 
da Educação – MEC;

ii. - Sendo estrangeiro, diploma reconhecido em conso-
nância com a legislação brasileira em vigor. Não serão aceitos 
protocolos de solicitação de reconhecimento que estejam em 
tramitação;

iii. - Serão aceitos somente documentos oficiais (assinado 
e carimbado pelo responsável por sua emissão ou emitido 
eletronicamente, dentro de sua validade e com código de auten-
ticidade que permita sua verificação).

f) - Quando do sexo masculino, comprovante de quitação 
com as obrigações militares;

g) - Curriculum Vitae documentado, ou seja, obrigatoria-
mente devem ser incluídos em arquivo único no formato PDF 
(tamanho máximo 100MB) os itens abaixo:

i. - Curriculum Vitae obrigatoriamente no modelo disponível 
em https://sistemas.unesp.br/residenciaMult/publico/inscricao/
listaProcSeletivo.xhtml?idUnidade=34. O Curriculum Vitae que 
estiver em desacordo com o modelo deste Processo Seletivo 
será considerado como documento incompleto para o cumpri-
mento deste requisito do Edital. O candidato poderá suprimir 
do modelo aqueles itens que não disponham de atividades a 
serem listadas. A constatação da utilização do modelo correto 
do currículo também poderá ser analisada na etapa da “Análise 
e Arguição do Curriculum Vitae”;

ii. - Documentos comprobatórios de todos os itens mencio-
nados no Curriculum, na ordem em que forem citados. Somente 
serão considerados certificados de atividades concluídas. O Cur-
riculum Vitae que não estiver devidamente documentado será 
considerado como documento incompleto para o cumprimento 
deste requisito do Edital.

h) - Comprovante de depósito identificado, PIX ou transfe-
rência bancária no valor de

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), do BANCO DO BRASIL 
– Banco n.º 001, Agência

n.º 5.826-2, Conta Corrente n.º 130.815-7, CNPJ 
48.031.918/0039-05 (PIX);

i) - No ato da inscrição, caso indique ser portador de neces-
sidades especiais, o laudo médico comprovando a deficiência 
deverá ser anexado nesta etapa.

Dos Santos, Mateus Betanho Campana, Nathalia Bernardes, 
Pamela Roberta Gomes Gonelli e Vinicius de Nardin Cardoso, 
a comparecerem na data e local divulgado no presente edital. 
Constatada a ausência de um ou mais candidatos no dia 
25/11/2024, às 7h45, os mesmos serão considerados desis-
tentes. Havendo concordância dos membros da Comissão Jul-
gadora e dos candidatos presentes a cada etapa do concurso, 
este calendário poderá ser adequado.

(Proc. nº 23-P-22826/2024)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 206/2024-STGP/DTAd
Retificando o subitem 12.2, do Edital nº 172/2024-STGP/

DTAd, que trata do concurso público para provimento median-
te nomeação de 1(um) cargo de Professor Assistente em Regi-
me de dedicação integral a docência e a pesquisa – RDIDP, sob 
o regime jurídico Efetivo, na área do conhecimento “Ciências 
Biológicas”, para o Departamento de Ciências Básicas, da 
Faculdade de Odontologia de Araçatuba-UNESP, publicado no 
DOE de 29/08/2024, seção III, páginas 173 e 174,na seguinte 
conformidade:

ONDE SE LÊ:
“12.2. A prova didática, a prova de análise e de arguição 

do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a gradua-
ção e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária serão públicas e gravadas, sendo que o candida-
to inscrito concorda tacitamente e autoriza essas gravações.”

LEIA-SE:
“12.2. “A prova didática, a prova de análise e de arguição 

do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a gradua-
ção e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e a prova prática, serão públicas e gravadas, 
sendo que o candidato inscrito concorda tacitamente e auto-
riza essas gravações.”

Proc.FOA nº 29/2024.
 EDITAL Nº 207/2024 – COMUNICADO
A DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINIS-

TRATIVA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CAMPUS DE 
ARAÇATUBA – UNESP, COMUNICA que conforme Despacho 
nº 269/2024-DTA, foi homologado “ad referendum” da 
Congregação o resultado final, do concurso público de que 
trata o Edital nº 135/2024-STGP/DTAd, para contratação de 
1 (um) Professor Substituto, em caráter emergencial, para 
atender a excepcional interesse público, relativo ao período 
letivo de 2024 e pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses, sob 
o regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, em 12 
horas semanais de trabalho, para a disciplina de Estomato-
logia, junto ao Departamento de Diagnístico e Cirurgia, cujo 
resultado final foi publicado no DOE de 19/09/2024, página 
193, seção III.

Proc.FOA nº 129/2024
 Edital nº 208/2024-STGP – CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araçatuba/UNESP, 
CONVOCA o candidato LEONARDO ALAN DELANORA – CPF 
nº ***.900.529-**, habilitado em Concurso Público para con-
tratação, por prazo determinado, como Professor Substituto, 
sob o regime jurídico da “CLT” e Legislação Complementar, 
em caráter emergencial, para atender a excepcional interesse 
público, no ano letivo de 2024 e pelo prazo máximo de 5 
(cinco) meses, em 12 horas semanais, na disciplina de Esto-
matologia do Departamento de Diagnóstico e Cirurgia, para 
comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da publicação deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de 
Pessoas desta Faculdade, situada na Rua José Bonifácio 1193, 
para anuência à contratação e apresentação dos seguintes 
documentos:

1. Fotocópia da Cédula de Identidade;
2. Fotocópia do Título de Eleitor e certidão de quitação 

eleitoral;
3. Fotocópia do comprovante de graduação em curso em 

nível superior e de pós-graduação;
4. Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
5. Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP;
6. Fotocópia do CPF regularizado;
7. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
8. 4(quatro) fotos 3x4 recente;
9. Fotocópia do Comprovante de Residência
10. Declaração de bens e valores que compõem o seu 

patrimônio privado;
11. Comprovante de Conta Bancária no Banco do Brasil 

S/A;
12. Fotocópia do Certificado de Reservista.
O não comparecimento da candidata no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou se contra-
tado deixar de entrar em exercício, terá exauridos os direitos 
decorrentes da habilitação no concurso público.

Processo FOA nº 129/2024.
 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL nº 5/2024 – DTA
1. - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. - A Faculdade de Medicina Veterinária - Câmpus de 

Araçatuba / UNESP faz saber que estarão abertas as inscrições 
para o Processo Seletivo do Programa de Residência em Área 
Profissional da Saúde da UNESP, modalidade de ensino de 
Pós-graduação Lato Sensu, denominado Residência Integrada 
em Medicina Veterinária e regido pelas presentes Instruções 
Especiais, parte integrante deste Edital.

1.2. - A efetivação do Processo Seletivo está condicionada 
à liberação das bolsas pelo Ministério da Saúde para o perí-
odo de 2025-2027.

2. - DO PROGRAMA
2.1. - O Programa de Residência apresenta-se no formato 

de Especialização Lato Sensu, modo treinamento em serviço, 
desenvolvido em regime de tempo integral, abrangendo con-
teúdos teóricos e práticos dirigidos para cada subárea à qual 
se destina, incluindo áreas prioritárias do SUS, saúde animal e 
ambiental, vigilância em saúde e controle de zoonoses.

2.2. - A duração do Programa será de 24 (vinte e quatro) 
meses, com carga horária semanal de 60 (sessenta) horas 
(incluindo plantões nos fins de semana), com dedicação inte-
gral e exclusiva a profissionais médicos-veterinários formados 
há, no máximo, 02 (dois) anos (contados a partir da data da 
colação de grau até o último dia de inscrição deste Edital).

2.3. - A carga horária total será de 5.760 horas, sendo 
desenvolvida com 80% da carga horária sob a forma de ativi-
dades práticas e com 20% sob a forma de atividades teóricas 
ou teórico-práticas, na Faculdade de Medicina Veterinária do 
Câmpus de Araçatuba/UNESP, bem como junto aos órgãos 
públicos que atuam direta ou indiretamente na Saúde Pública 
da cidade de Araçatuba/SP.

2.4. - O Médico Veterinário Residente aprovado no Pro-
grama não poderá desenvolver outras atividades profissionais 
ou acadêmicas no período de realização do mesmo (lei nº 
11.129/2005 artigo 13, parágrafo segundo) ou exercer outra 
atividade concomitante ou receber bolsa por outra atividade 
acumulativa.
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GILMAN, A.G.; RALLL, T.W.; NIES, A.S.; TAYLOR, P. As bases 
farmacológicas da terapêutica. 8 ed. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 1991. 1232p.

GRIMM, K. A., LAMONT, L.A., TRANQUILLI, W. J. Tratamento 
da dor para o clínico de pequenos animais. 2 ed. São Paulo: 
Roca, 2005. 144p.

HALL, L.W.; TAYLOR, P. M. Anaesthesia of the cat. London: 
Baillière Tindall, 1994. 362p.

HELLEBREKERS, L. J. Dor em animais. São Paulo: Manole, 
2002. 166p.

MASSONE, F. Anestesiologia veterinária: farmacologia e 
técnicas. 6 ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011.

McKELVEY, D.; HOLLINGSHEAD, K. W. Small animal anesthe-
sia: canine and feline practice. 2 ed. St. Louis, Mosby, 2001. 332p.

MUIR, W.W.; HUBBELL, J.A.E. Equine anesthesia: monitoring 
and emergency therapy. St. Louis, Mosby, 1991. 515p.

MUIR, W.W.; HUBBELL, J.A.E. Handbook of veterinary anes-
thesia. 3.ed. St. Louis, Mosby, 2000. 574p.

PADDLEFORD, R. R. Manual of small animal anesthesia.
London: W.B. Saunders, 1999.

CICLUNA, C. Anesthésiologie du cheval. Recueil de Medicine 
Veterinarie. v.171,10/11, p.621-792, 1995.

TAYLOR, P. M.; CLARKE, K. W. Handbook of Equine Anaes-
thesia. London: W.B. Saunders, 1999. 194p.

THURMON, J.C.; TRANQUILLI, W.J.; BENSON, G.J. Lumb & 
Jones’ Veterinary Anesthesia. 3.ed. Baltimore, Williams & Wilkins, 
1996. 928p.

Subárea: CLÍNICA CIRÚRGICA DE GRANDES ANIMAIS
1. Fundamentos Gerais de Cirurgia: Formas Clínicas de 

Infecções Cirúrgicas.
2. Distrofias cirúrgicas: abscessos, flegmão, úlceras, gan-

grena e fístulas.
3. Ectopias e Paratopias (Hérnias, Eventração e Evisceração).
4. Choque.
5. Afecções Cirúrgicas da Pele e Subcutâneo:
a. Lesões cutâneas granulomatosas.
b. Feridas Traumáticas em Geral.
6. Aparelho Locomotor de Grandes Animais:
a. Ossos / Articulações.
b. Músculos / Tendões.
c. Nervos.
d. Podologia
7. Aparelho Digestório:
a. Afecções de: Boca e Dentes / Esôfago / Estômago / 

Intestino.
b. Síndrome Cólica dos Equinos.
c. Pré-Estômagos e Estômagos de Ruminantes
8. Aparelho Uro-genital:
a. Afecções de: Umbigo / Uretra / Bexiga / Pênis.
9. Bulbo do olho e Anexos:
a. Afecções de: Pálpebra / Córnea / Úvea
10. Afecções Cirúrgicas do Sistema Respiratório Superior
Referências bibliográficas:
ANDERSON, D.E.; RINGS, D.M. Current Veterinary Therapy 

. Food Animal Practice 5.Ed. St Loius: Saunders-Elsevier, 2009.
DIRKSEN, G.; GRÜNDER, H.D.; STÖBER, M. Medicina Interna 

y Cirurgia del bovino.
DIVERS, T.J.; PEEK, S.F. Rebhun´s Diseases of dairy cattle. 2ed. 

St Loius: Saunders-Elsevier, 2008.
FEITOSA, FLF. Semiologia Veterinária. A Arte do diagnóstico. 

2 ed. São Paulo: Roca, 2008.
HOWARD, J.L. Current veterinary therapy 3 – Food Animal 

Practice. Philadelphia: Saunders 1993.
HOWARD, J.L., SMITH R.A. Current veterinary therapy 4 – 

Food Animal Practice. Philadelphia: Saunders, 1999.
JACKSON, P.G.G.; COCKCROFT, P.D. Handbook of Pig Medici-

ne. Philadelphia: Elsevier, 2007.
PUGH, D.G.; BAIRD, A.N. Sheep & Goat Medicine, Maryland 

Heights: Elsevier, 2012.
RADOSTITS, O.M., GAY, C.C, HINCHCLIFF, K.W.; CONSTABLE, 

P.D. Veterinary Medicine. 10 ed. Philadelphia: Saunders, 2007.
RADOSTITS, O.M; GAY, C.C; BLOOD, D.C; HINCHCLIFF, K.W.. 

Clínica Veterinária, 9 ed. Rio de Janeiro, Guanabara Koogan, 
2002.

REED, S.M., BAYLY, W.M., SELLON, D.C. Equine Internal 
Medicine. 3Ed. St Loius: Saunders-Elsevier, 2009.

REED, S.M., BAYLY, W.M. Medicina Interna Eqüina, Rio de 
Janeiro: Guanabara-Koogan, 2000.

ROBINSON, N.E. Current Therapy in Equine Medicine 4. 
Philadelphia: Saunders, 1997.

ROBINSON, N.E. Current Therapy in Equine Medicine 5. 
Philadelphia: Saunders, 2003.

ROBINSON, N.E.; SPRAYBERRY., K.A. Current Therapy in 
Equine Medicine 6 St Loius: SaundersElsevier, 2009.

SMITH, B.P. Large Animal Internal Medicine, 4ed, St Louis: 
Mosby, 2009.

SMITH, B.P. Tratado de Medicina Interna de Grandes Animais 
3Ed. São Paulo: Manole, 2006.

WHITE, N.A., MOORE, J.N., MAIR., T.S. The Equine Acute 
Abdomen. Jacson: Teton newmwdia, 2008.

Subárea: CLÍNICA CIRÚRGICA DE PEQUENOS ANIMAIS
1. Infecções cirúrgicas.
2. Distrofias cirúrgicas:
a. Abscesso.
b. Flegmão
c. Úlceras
d. Gangrenas úmida/seca.
e. Fístulas fisiológica/patológica.
3. Feridas em geral: manejo e tratamento.
4. Eventração, Evisceração Hérnias em geral: inguinal, dia-

fragmática, umbilical, perineal.
5. Choque: conceitos gerais e tratamento em P.A
6. Sistema Ósseo:
a. Conceitos gerais de fraturas.
b. Consolidação.
c. Tipos imobilização.
d. Complicações osteossíntese.
e. Miosite traumática.
f. Fraturas de mandíbula, coxal, disjunção íleo-sacral, Trau-

ma crânio encefálico, Artrites sépticas e - assepticas, entorse, 
luxação.

g. Luxações: de patela, coxo-femoral, ruptura de ligamento 
cruzado cranial.

h. Doenças ortopédicas de metabolismo: Osteodistrofia 
fibrosa, Osteodistrofia hipertrófica, Hiperparatiteoidismo secun-
dário renal, Hipovitaminose D, Osteosartropatia hipertrófica 
pulmonar.

i. Tumores ósseos.
j. Doenças ortopédicas do desenvolvimento: Panosteíte, 

Não-união do processo ancôneo, Osteocondrite Dissecante da 
cabeça do úmero, Necrose asséptica da cabeça fêmur, Displasia 
coxo-femoral.

k. Doenças auto-imunes: Miosite do masseter.
l. Avulsão do plexo braquial, lesões do nervo ciático, fibular.
m. Coluna: fraturas, luxações, doença do disco interverte-

bral, Síndrome da cauda equina, Síndrome de Schiff-Sherington 
e Síndrome de Wobbler (Espondilomiolopatia cervica-caudal).

7. Sistema Digestório:
a. Boca: prognatismo, bragnatismo, queilosquise, natosqui-

se, palatosquise.
b. Dentes: Doença periodontal, Retenção de dentes decídu-

os, Fístula dentária.
c. Glândulas salivares: Mucoceles, Rânula.
d. Neoplasias da cavidade oral.
e. Esôfago: aspectos anatômicos, obstrução por corpo 

estranho, nódulos de Spirocerca lupi, Megaesôfagos: idiopático, 
congênito, adquirido e por persistência 4º do arco aórtico direito.

14.8.4. - Correspondência recebida por terceiros;
14.8.5. - Objetos esquecidos e/ou danificados nos locais 

das provas.
14.8.6. - Queda da conexão, durante as fases deste Processo 

Seletivo, por falha na conexão do candidato, com a impossibili-
dade de reconexão.

14.9. - A Faculdade de Medicina Veterinária do Câmpus de 
Araçatuba/UNESP se exime das despesas decorrentes de viagens 
e estadias dos candidatos para comparecimento em quaisquer 
das fases deste Processo Seletivo.

14.10. - Ao Médico Veterinário que concluir com êxitos 
o Programa segundo as normas estabelecidas, será conferida 
certificação em consonância com o Regulamento do Programa.

14.11. - Para maiores informações, entrar em contato com 
a Seção Técnica de Pós-graduação da Faculdade de Medicina 
Veterinária do Câmpus de Araçatuba/UNESP, através do tele-
fone: (18) 3636-0061 / 3636-0062 / 3636-0038 ou por e-mail: 
posgrad.fmva@unesp.br.

14.11.1. - O horário de atendimento ao público da Seção 
Técnica de Pós-graduação é de segunda a sexta-feira, das 14h 
às 18h.

14.12. - Todos os horários citados neste Edital referem-se à 
hora oficial de Brasília.

14.13. - A validade deste Processo Seletivo se esgotará em 
31/03/2025.

14.14. - Os casos omissos nesse Edital e as situações não 
previstas serão resolvidos pelo Conselho Deliberativo do Hospi-
tal Veterinário da Faculdade de Medicina Veterinária do Câmpus 
de Araçatuba/UNESP, ouvido o Conselho do Programa de Resi-
dência, e pela Direção da Faculdade, no que a cada um couber.

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA INTEGRADA EM MEDICINA 
VETERINÁRIA (PRIMV)

FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA – CÂMPUS DE 
ARAÇATUBA / UNESP

EDITAL nº 5/2024 – DTA
ANEXO I – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DA PROVA 

ESCRITA
I. QUESTÕES DE CONHECIMENTOS GERAIS
Temas referentes à Prova Teórica em Medicina Veterinária 

Preventiva, SUS e Saúde Pública
1. Serviço Único de Saúde (SUS): diretrizes e estrutura
2. Estratégia da Saúde da Família (PSF)
3. Epidemiologia e controle de zoonoses:
Raiva
Leishmaniose visceral
Toxoplasmose
Leptospirose
Brucelose
Criptosporidiose
Zoonoses causadas por fungos patogênicos
Toxocaríase
Cisticercose
Febre maculosa
Encefalite espongiforme bovina
4. Diagnóstico laboratorial de zoonoses: raiva, leishmaniose 

visceral, toxoplasmose, leptospirose, criptosporidiose, brucelose, 
micoses.

5. Doenças transmitidas por alimentos
6. Imunoprofilaxia
7. Vigilância em Saúde:
a. Vigilância Epidemiológica
b. Vigilância Sanitária
c. Vigilância ambiental
8. Educação em saúde para a posse responsável e sanea-

mento ambiental
Referências bibliográficas:
ACHA, P. Zoonosis y enfermedades transmisibles comunes al 

hombre y a los animales. 2 ed.
Washington: OPAS, 1986. 989 p.
Brasil, Fundação Nacional da Saúde. Manual de Saneamen-

to. 3 ed. Brasília: Fundação Nacional de Saúde, 2004. 408 p.
BREDT A. et al. Morcegos em áreas urbanas: manual de 

manejo e controle. Brasília, Fundação Nacional de Saúde, 1996.
CARVALHO, A.R. Princípios básicos de saneamento do meio. 

9 ed. São Paulo:
MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2 ed. São Paulo: Atheneu, 

2005. 493p.
SÃO PAULO. Programa de controle de Populações de cães e 

gatos do Estado de São Paulo. Boletim Epidemiológico Paulista 
v.18, 19, 21, 22 e 23 de 2005; 24 e 25 de 2006.

SILVA Jr, E.A. Manual de controle higiênico sanitário de 
alimentos. 4ed. São Paulo: Varela, 2001. 140 p.

II. QUESTÕES DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Subárea: ANESTESIOLOGIA VETERINÁRIA
1 - Exame pré-anestésico e preparo do paciente.
2- Recuperação anestésica.
3 - Dor em animais: fisiopatogenia, identificação e classifi-

cação da dor nas diferentes espécies domésticas.
4- Analgesia e analgésicos: fármacos, mecanismos farma-

cológicos, técnicas.
5 - Medicação pré-anestésica: princípios farmacológicos, 

fármacos e técnicas nas diferentes espécies domésticas.
6 – Anestesia local: princípios farmacológicos, fármacos e 

técnicas nas diferentes espécies domésticas.
7 - Anestesia geral: Planos anestésicos.
8- Anestesia geral intravenosa: princípios farmacológicos, 

fármacos e técnicas nas diferentes espécies domésticas.
9 - Anestesia geral inalatória: princípios farmacológicos, 

fármacos e técnicas nas diferentes espécies domésticas.
10 - Anestesia dissociativa: princípios farmacológicos, fár-

macos e técnicas nas diferentes espécies domésticas.
11 - Bloqueadores neuromusculares: farmacologia e apli-

cação clínica.
12 - Ventilação mecânica: técnicas e princípios teóricos nas 

diferentes espécies domésticas.
13 - Aparelhos e sistemas anestésicos.
14 - Monitoração Anestésica: princípios e técnicas.
15 - Fluidoterapia e equilíbrio ácido-básico em anestesiolo-

gia: particularidades nas diferentes espécies domésticas.
16 - Emergências em anestesiologia veterinária: princípio e 

técnicas nas espécies domésticas.
17 - Anestesiologia em animais de laboratório: particulari-

dades das espécies relacionadas às práticas anestésicas.
18- Anestesiologia em animais de zoológico: particularida-

des e principais técnicas nas espécies mais frequentes.
19 - Anestesiologia em pacientes em condições especiais: 

o paciente cardiopata, o paciente nefropata, o paciente com 
obstrução uretral, o paciente hepatopata, os pacientes idosos 
e neonatos, o paciente politraumatizado, o paciente em sepses, 
o equino com síndrome cólica, o paciente diabético, o paciente 
com endocrinopatias, a paciente gestante, o paciente para pro-
cedimentos oftálmicos.

Referências bibliográficas:
BRAZ, J.R.C. O Sistema Cardiovascular e a anestesia. São 

Paulo: Ed. Unesp, 1997. 360p.
BRAZ, J.R.C.; CASTIGLIA, Y..M..M. Temas de anestesiologia. 

São Paulo: Ed. unesp, 2000. 176p.
COVINO, B.G.; VASSALO, H.G. Anestésicos locais: mecanismo 

de ação e uso clínico. Rio de Janeiro: Colina, 1985. 204p.
CLARKE, K.W., HALL, L.W., TRIM, C. M. Veterinary Anaesthe-

sia. 11 ed. London: Saunders, 2013. 712p.
FANTONI, D.T.; CORTOPASSI, S. R. G. Anestesia em Cães e 

Gatos. 2. ed. São Paulo: Roca, 2009. 632p.
FANTONI, D. T. Tratamento da Dor em Pequenos Animais. 1ª. 

Ed. Ed. Elsevier: Rio de Janeiro, 2012.

12.5. - Os candidatos não terão acesso a informações e 
documentos pertinentes ao desempenho, nem a provas de 
outros candidatos, sobretudo, de seus concorrentes.

12.6. - Após análise do recurso, o candidato será notificado 
por mensagem enviada ao e-mail fornecido na inscrição.

12.7. - Os recursos serão analisados pelo Conselho do 
Programa de Residência.

12.8. - No caso de provimento do recurso interposto dentro 
das especificações, poderão, eventualmente, haver alterações 
de notas (superiores ou inferiores ao resultado preliminar) e de 
classificação ou de desclassificação de candidatos, de acordo 
com a nota mínima exigida para habilitação.

12.9. - Se o provimento do recurso resultar em anulação de 
questão, a pontuação correspondente será creditada a todos os 
candidatos, independentemente de quem interpusera o recurso.

12.10. - Em hipótese nenhuma serão aceitos pedidos de 
vistas de prova, revisão de recurso, recurso de recurso e do 
resultado definitivo da prova teórica.

13. - DA MATRÍCULA
13.1. - A matrícula será realizada no período de 24 a 

25/02/2025.
13.2. - No ato da matrícula, os candidatos convocados deve-

rão entregar pessoalmente na Seção Técnica de Pós-graduação 
1 (uma) cópia dos seguintes documentos (acompanhados dos 
originais, quando aplicável):

a) - Requerimento de matrícula obtido no site
https://sistemas.unesp.br/residenciaMult/publico/inscricao/

listaProcSeletivo.xhtml?idUnidade=34;
b) - Certidão de Nascimento ou, quando for o caso, de 

Casamento;
c) - Sendo brasileiro, Cédula de Identidade (frente e verso). 

Sendo estrangeiro, Registro Nacional de Estrangeiros (RNE), 
Passaporte com visto permanente ou temporário e comprovante 
de proficiência em língua portuguesa;

d) - CPF (exigido somente se não constar na Cédula de 
Identidade);

e) - Título Eleitoral, podendo ser a versão emitida pelo portal
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-

-eleitoral#/. Não será aceita a Certidão de Quitação Eleitoral;
f) - Quando do sexo masculino, comprovante de quitação 

com as obrigações militares;
g) - Histórico Escolar do curso de graduação em Medicina 

Veterinária, contendo a data da colação de grau, oficial (assina-
do e carimbado pelo responsável por sua emissão ou emitido 
eletronicamente, dentro de sua validade e com código de auten-
ticidade que permita sua verificação);

h) - Diploma de Médico Veterinário ou Certificado de Con-
clusão. Serão aceitos somente documentos oficiais (assinado 
e carimbado pelo responsável por sua emissão ou emitido 
eletronicamente, dentro de sua validade e com código de auten-
ticidade que permita sua verificação);

i) - Sendo brasileiro, registro no CRMV ou comprovante da 
tramitação da inscrição. Sendo estrangeiro, será obrigatória a 
apresentação de diploma revalidado por Instituição de Ensino 
Brasileira e registro no respectivo CRMV;

j) - 1 (uma) foto 3x4;
k) - Comprovação de vacinações MMR (triviral), dupla/

adulto (difteria e tétano), contra Hepatite B e vacina antirrábica;
l) - Sorologia realizada nos últimos 2 anos, contados a partir 

da data da matrícula.
13.2.1. - Para os candidatos do sexo feminino, quanto à 

gravidez, atentar-se ao período impeditivo para a realização 
do ciclo vacinal;

13.2.2. - Não serão aceitos protocolos dos documentos 
exigidos, exceto em caso de tramitação da inscrição do CRMV 
e de sorologia.

13.2.2.1. - A cópia do registro no Conselho Regional de 
Medicina Veterinária - CRMV deverá ser entregue no máximo 
até 120 dias, para aqueles que apresentaram o comprovante da 
tramitação da inscrição.

13.2.2.2. - A cópia da sorologia deverá ser entregue no 
máximo até 120 dias, para aqueles que apresentaram o com-
provante da tramitação.

13.3. - Na ausência de qualquer documento exigido para a 
matrícula, o candidato perderá o direito à matrícula.

13.4. - O candidato que não atender à convocação no prazo 
determinado para matrícula perderá o direito à formalização 
dessa e será considerado desistente da vaga a que faria jus, 
permitindo a convocação de candidatos habilitados na mesma 
subárea, observada, rigorosamente, a ordem de classificação.

13.5. - O candidato matriculado que, por qualquer motivo, 
não se apresentar no primeiro dia de atividades e não manifes-
tar em até 72 horas seu interesse de continuidade no Programa 
terá a matrícula cancelada e perderá imediatamente o direito à 
vaga, sendo convocado o próximo candidato, observada a ordem 
classificatória da respectiva subárea.

13.6. - Havendo vagas, em caso de desistência, desligamen-
to ou abandono do Programa por residente do primeiro ano, 
poderão ser convocados candidatos remanescentes, observan-
do-se rigorosamente a classificação na subárea em questão, em 
tempo não superior a 30 dias do início do Programa.

14. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 

atualizações ou retificações enquanto não consumada a pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância 
que será publicada em https://sistemas.unesp.br/residenciaMult/
publico/inscricao/listaProcSeletivo.xhtml?idUnidade=34, razão 
pela qual os candidatos deverão acompanhar sistematicamente 
as publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

14.2. - É de inteira responsabilidade do candidato conferir 
seus dados e acompanhar os prazos, as datas, as convocações e 
as publicações previstas neste Edital, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

14.3. - Não serão considerados documentos enviados por 
quaisquer outras formas diferentes daquelas especificadas 
neste Edital.

14.4. - Motivará a eliminação do candidato, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a 
quaisquer das normas definidas no Edital ou outras infrações 
relativas ao Processo Seletivo, aos comunicados, às Instruções 
ao Candidato ou às instruções constantes das provas, bem como 
o tratamento incorreto e descortês a qualquer pessoa envolvida 
na aplicação das provas.

14.4.1. - Informações inverídicas, mesmo que detectadas 
após a realização deste certame, acarretarão a eliminação do 
candidato deste Processo Seletivo, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, sem 
prejuízo das ações criminais cabíveis.

14.5. - O descumprimento das instruções ou procedimentos 
deste Edital, ainda que verificada a irregularidade em qualquer 
tempo, implicará o indeferimento da solicitação ou a anulação 
do ato administrativo em questão.

14.6. - Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção ou redução 
de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, 
independentemente do motivo alegado.

14.7. - As provas são de propriedade intelectual da UNESP, 
não sendo divulgadas.

14.8. - A Faculdade de Medicina Veterinária do Câmpus de 
Araçatuba/UNESP não se responsabiliza pela desclassificação do 
candidato decorrente de:

14.8.1. - Perdas de prazo;
14.8.2. - Endereço não atualizado, de difícil acesso ou de 

terceiros;
14.8.3. - Correspondência devolvida pela ECT por razões 

diversas;

10.3.1. - Os requisitos mínimos para utilização do Google 
Meet estão disponíveis no site https://support.google.com/meet/
answer/7317473?hl=pt-BR.

10.4. - Não haverá segunda chamada para a realização da 
Análise e Arguição do Curriculum Vitae.

10.5. - Na data e horário estabelecidos na convocação, o 
candidato deverá:

10.5.1. - Acessar o link da sala virtual (Google Meet);
10.5.2. - Digitar seu nome completo (sem abreviações), 

solicitar para entrar na sala e aguardar a autorização.
10.5.2.1. - Quando o nome informado pelo candidato não 

estiver de acordo com a convocação, o acesso à sala virtual 
será negado.

10.6. - Quando solicitado pela Banca Examinadora, o candi-
dato deverá apresentar um dos seguintes documentos originais, 
com foto e dentro do prazo de validade: Cédula de Identidade, 
Carteira dos Conselhos de Classe, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado de Alistamento Militar, Carteira 
Nacional de Habilitação (na forma da Lei nº. 9.503/97), Cédula 
de Identidade de Estrangeiro (RNE) ou Passaporte.

10.7. - Será solicitado ao candidato que mostre para a 
câmera o documento de identificação original por 10 segun-
dos, de forma que fique legível todos os dados à Comissão 
Examinadora.

10.8. - O candidato que não apresentar um dos documentos 
de identificação previstos neste edital não realizará a prova.

10.9. - Caso ocorra algum problema para acesso à sala 
virtual, o candidato deverá entrar em contato imediatamente 
pelos telefones (18) 3636-0061 / 3636-0062 / 3636-0038 para 
verificação.

10.10. - A Análise e arguição do Curriculum Vitae será 
gravada e não será disponibilizada em hipótese alguma aos 
candidatos, podendo ser acessada exclusivamente pela Comis-
são Examinadora.

10.11. - Além das demais hipóteses previstas neste Edital, 
também será excluído deste Processo Seletivo o candidato que:

a) - Conectar-se à reunião remota fora do horário estabele-
cido no edital de convocação;

b) - Não se conectar à reunião para a realização da prova 
seja qual for o motivo alegado;

c) - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
d) - Agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da Comissão Avaliadora;
e) - Conectar-se à reunião remota sem a disponibilidade de 

câmera e microfone para a realização da prova;
f) - Sofrer queda da conexão durante a reunião remota 

por falha na conexão do candidato, com a impossibilidade de 
reconexão;

g) - Apresentar-se em outro ambiente virtual, que não seja 
o indicado ao candidato;

h) - Gravar a entrevista por qualquer meio;
i) - Não apresentar um dos documentos de identificação 

previstos neste Edital.
10.12. - Os resultados preliminares da Análise e arguição 

do Curriculum Vitae e do Processo Seletivo serão divulgados no 
dia 13/02/2025 no site

https://sistemas.unesp.br/residenciaMult/publico/inscricao/
listaProcSeletivo.xhtml?idUnidade=34.

10.13. - O resultado final do Processo Seletivo e a convoca-
ção para a matrícula serão publicados no dia 20/02/2025 no site

https://sistemas.unesp.br/residenciaMult/publico/inscricao/
listaProcSeletivo.xhtml?idUnidade=34.

11. - DO JULGAMENTO, DA PONTUAÇÃO, DOS CRITÉRIOS 
DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

11.1. - Prova Escrita (teórica e/ou teórico-prática):
11.1.1. - À Prova Escrita será atribuída nota de 0 a 10,0 

pontos, na seguinte conformidade:
11.1.1.1. - A valoração de cada questão estará indicada no 

respectivo enunciado na prova;
11.1.1.2. - O caderno de CONHECIMENTO GERAIS terá peso 

3,0 para cômputo da nota da Prova Escrita;
11.1.1.3. - O caderno de CONHECIMENTO ESPECÍFICOS terá 

peso 7,0 para cômputo da nota da Prova Escrita;
11.1.2. - Será considerado habilitado a realizar a Análise e 

Arguição do Curriculum Vitae o candidato que, na Prova Escrita, 
cumulativamente:

11.1.2.1. - Não obtiver nota 0 (zero) nos cadernos de 
CONHECIMENTO GERAIS ou de CONHECIMENTO ESPECÍFICOS, 
sendo analisados individualmente.

11.1.2.2. - Os candidatos que obtiverem na Prova Escrita 
pontuação igual ou superior a 5,0 (cinco).

11.2. - Análise e Arguição do Curriculum Vitae:
11.2.1. - À Análise e Arguição do Curriculum Vitae será 

atribuída nota de 0 a 10,0 pontos, obtida por média simples 
dos seguintes itens:

11.2.1.1. - ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE: Com base na 
pontuação dos critérios apresentados no Anexo II deste Edital, 
ao candidato que obtiver maior pontuação serão atribuídos 10,0 
pontos e os demais candidatos receberão pontuações proporcio-
nais, com base em regra de três.

11.2.1.2. - ARGUIÇÃO DO CURRICULUM VITAE: Com base 
nos critérios estabelecidos no item 8.3.ii deste Edital, será 
atribuída pela banca examinadora uma nota única de 0 a 10,0 
pontos.

11.3. - Pontuação Final:
11.3.1. - A pontuação final do candidato corresponderá 

à média ponderada das notas obtidas na Prova Escrita e na 
Análise e Arguição do Curriculum Vitae, respeitando os pesos 
determinados para cada prova na seguinte conformidade:

a) - Prova Escrita: Peso 2;
b) - Análise e Arguição do Curriculum Vitae: Peso 1.
11.3.2. - Os candidatos que obtiverem nota média igual ou 

superior a 5,0 (cinco) serão considerados HABILITADOS, porém 
serão CONVOCADOS apenas aqueles com maiores médias, de 
acordo com o número de vagas disponíveis para cada subárea.

11.3.3. - Os candidatos aprovados serão classificados por 
ordem decrescente da pontuação final.

11.4. - Desempate:
11.4.1. - Em caso de igualdade na pontuação final, terá 

preferência para efeito de classificação, sucessivamente, o 
candidato:

a) - com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 
termos da Lei Federal nº. 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada a preferência ao de idade mais elevada;

b) - que obtiver maior pontuação na Prova Escrita;
c) - que obtiver maior pontuação na Análise e Arguição do 

Curriculum Vitae;
d) - com maior idade entre os candidatos com idade inferior 

a 60 (sessenta) anos.
11.5. - Não serão fornecidos atestados ou certificados rela-

tivos à classificação ou à pontuação.
12. - DOS RECURSOS
12.1. - Somente o próprio candidato poderá interpor recurso 

relativamente a este Processo Seletivo no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente à data da 
publicação do fato que lhe deu origem, devendo, para tanto, 
preencher o formulário disponível em https://www.fmva.unesp.
br/#!/ensino/residencia/residencia-integrada-em-medicina-vete-
rinaria/processo-seletivo/.

12.2. - O período de recurso não poderá ser utilizado para 
o envio de nova documentação ou para encaminhamento de 
documentos fora dos prazos estabelecidos neste Edital.

12.3. - Será indeferido o recurso protocolado fora da forma 
e dos prazos estipulados neste Edital.

12.4. - Tendo em vista que a apreciação da Comissão de 
Seleção é soberana, eventuais recursos apenas serão aceitos se 
versarem sobre aspectos formais e deverão conter o pedido de 
revisão do deliberado e as razões do inconformismo, sob pena 
de nulidade do ato de seu reconhecimento.



152 – São Paulo, 134 (189) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 1º de outubro de 2024

3. Diagnóstico laboratorial das alterações da série vermelha 
do sangue: anemias e eritrocitoses;

4. Diagnóstico laboratorial das alterações da série branca 
do sangue: leucocitoses e leucopenias; alterações quantitativas 
e qualitativas dos leucócitos;

5. Avaliação laboratorial da função renal;
6. Avaliação laboratorial da função hepática;
7. Avaliação laboratorial da função pancreática e digestiva;
8. Avaliação laboratorial da função muscular;
9. Avaliação laboratorial das efusões;
10. Avaliação laboratorial do Líquor;
11. Principais exames hematológicos de interesse clínico-

-veterinário (hemograma, contagem de reticulócitos, determina-
ção índice ictérico, proteína e fibrinogênio plasmático);

12. Mielograma;
13. Estudo eletroforético das proteínas e lipídeos séricos;
14. Linfoadenograma;
15. Coagulograma;
16. Exame físico-químico e microscópio da urina;
17. Exames bioquímicos (enzimáticos, ponto final e química 

seca) destinados para avaliação da função renal, hepática, mus-
cular, pancreática, e gastrintestinal;

18. Determinações dos principais eletrólitos sanguíneos;
19. Exame físico-químico e microscópio de fezes para ava-

liação da função pancreática exócrina;
20. Exame físico-químico e citológico do líquido sinovial;
21. Exame físico-químico e citológico do líquido cefalora-

quidiano (LCR);
22. Exame físico-químico e citológico dos derrames cavi-

tários;
23. Exame físico-químico e citológico do lavado bronco-

alveolar;
24. Exame físico-químico e microscópio do suco ruminal;
25. Exames citológicos e citoquímicos do sangue, de secre-

ção ocular, nasal e vaginal;
26. Preparo de vidrarias, soluções e reagentes utilizados na 

rotina do diagnóstico laboratorial;
27. Calibração dos principais equipamentos utilizados no 

laboratório clínico.
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Subárea: MEDICINA VETERINÁRIA PREVENTIVA E SAÚDE 

PÚBLICA
1. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, 

organização e legislação básica.
2. Política Nacional de Promoção da Saúde. Pacto pela 

Saúde com ênfase no Pacto pela Vida. Estratégia da Saúde da 
Família (PSF).

3. Redes de Atenção à Saúde: fundamentos, atributos e 
elementos.

4. Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 
agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públi-
cos e privados em todo o território nacional.

5. Doenças infecciosas dos animais domésticos: etiologia, 
epidemiologia, diagnóstico e controle. Diagnóstico laboratorial 
de doenças bacterianas, fúngicas e virais de controle oficial. 
Diagnóstico laboratorial de doenças endêmicas no rebanho 
bovino nacional. Cultivos bacterianos de diferentes espécimes 
clínicas, colorações microbiológicas de rotina em Medicina 
Veterinária; teste de susceptibilidade a antimicrobianos (anti-
biograma). Técnicas sorológicas para diagnóstico de Brucelose 
e Anemia Infecciosa Equina. Diagnóstico de Raiva. Técnicas de 
imunodiagnóstico: tuberculinização, imunofluorescência, imu-
nodifusão, eletroforese, ELISA. Medidas profiláticas no aten-
dimento ambulatorial a pequenos, médios e grandes animais. 
Imunoprofilaxia. Planejamento, execução e supervisão de mane-
jo sanitário de animais de companhia, selvagens e de produção. 
Sanidade Animal - Programas MAPA Vigilância Epidemiológica 
e Ambiental.

6. Epidemiologia, controle e diagnóstico laboratorial de 
enfermidades parasitárias: Leishmaniose visceral, Toxoplasmose, 
Criptosporidiose, Toxocariase, Cisticercose.

7. Microbiologia de Alimentos. Doenças de Transmissão 
Hídrica e Alimentar.

8. Métodos de conservação de produtos de origem animal.
9. Avaliação da qualidade de produtos de origem animal.
10. Educação em saúde para a guarda responsável e sane-

amento ambiental.
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Subárea: DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
1- Introdução à Radiologia Veterinária:
Definição, produção, importância, aplicações e proprieda-

des dos raios-x. Formação da imagem radiográfica. Radiações 
dispersas. Proteção radiográfica. Registro da imagem. Técnica 
e processamento radiográficos. Tipos de aparelhos. Radiolo-
gia Digital e Radiologia Computadorizada. Posicionamento e 
nomenclatura radiográfica.

2- Técnicas Radiográficas Contrastadas:
Classificação dos meios de contraste. Contraste positivo, 

negativo e duplo contraste. Reações e contra-indicações do 
uso dos contrastes. Esofagograma, Gastrograma, Trânsito gas-
trintestinal, Enema baritado, Relevografia, Urografia excretora, 
Uretrocistografia, Pneumocistografia, Cistografia, Uretrografia, 
Fistulografia, Artrografia e Mielografia.

3- Anatomia e interpretação radiográfica dos diferentes 
sistemas:

3.1. Sistema Ósseo: Alterações radiográficas: fraturas (clas-
sificação, consolidação e complicações), osteomielite, panosteí-
te, necrosr asséptica da cabeça do fêmur, neoplasias e doenças 
ósseas metabólicas (osteodistrofia renal, osteopatia hipertrófica 
pulmonar, osteodistrofia juvenil, osteodistrofia hipertrófica e 
osteodistrofia nutricional).

3.2. Sistema Articular: Alterações radiográficas: sinais gerais 
das doenças articulares, doença articular degenerativa, artrite 
infecciosa, luxação, subluxação, entorse, luxação de patela, 
luxação coxo-femoral, displasia do cotovelo (fratura do processo 
coronóide, não união do processo ancôneo, osteocondrose/
osteocondrite dissecante do côndilo medial do úmero), displasia 
coxo-femoral e osteocondrose/osteocondrite dissecante.

3.3. Coluna Vertebral: Centros de ossificação primários e 
secundários. Alterações radiográficas: doenças congênitas (espi-
nha bífida, hemivértebra, vértebra em bloco, vértebra transicio-
nal, deformidades de curvatura da coluna), doenças metabólicas 
(osteoporose, hipervitaminose A), fraturas e luxações, sublu-
xação atlanto-axial, espondilomielopatia cervical, síndrome 
da cauda eqüina, doença do disco intervertebral, espondilite, 
discoespondilite, espondilose deformante e neoplasias.

3.4. Sistema Digestório: Alterações radiográficas do esôfa-
go: corpo estranho, megaesôfago, anomalia do anel vascular, 
parasita (Spirocerca lupi), neoplasias. Alterações radiográficas 
do estômago: corpo estranho, gastrite, úlcera gástrica, obstrução 
de piloro, dilatação, torção e neoplasia. Alterações radiográficas 
do intestino delgado: enterite, obstrução intestinal parcial e 
total, corpo estranho, intussuscepção e neoplasia. Alterações 
radiográficas do intestino grosso: colite, neoplasias, corpo estra-
nho, retenção fecal, megacólon e cólon redundante.

3.5.Cavidade Abdominal: Alterações radiográficas: ascite, 
peritonite, hepatomegalia, microhepatia, esplenomegalia, cálcu-
los em vesícula biliar, pancreatite, hérnias (umbilical,inguinal,es
crotal,perineal e diafragmática) e eventração.

3.6.Sistema Urogenital: Alterações radiográficas dos rins: 
doenças congênitas, cisto renal, hidronefrose, cálculo, e neopla-
sia. Alterações radiográficas dos ureteres: cálculo, ectopia e rup-
tura. Alterações radiográficas da bexiga urinária: cistite, cálculo, 
ruptura e neoplasia. Alterações radiográficas da uretra: cálculo 
e ruptura. Alterações radiográficas do sistema genital feminino: 
distocia e morte fetal (feto enfisematoso, mumificado e mace-
rado), doenças inflamatórias uterinas. Alterações radiográficas 
do sistema genital masculino: aumento de volume prostático e 
cisto paraprostático.

3.7. Sistema cardiorespiratório: Alterações radiográficas 
do sistema respiratório: neoplasia sinusite em fossas nasais, 
calcificação, hipoplasia, colapso e ruptura traqueais, obstrução 
bronquial, padrões de aumento de radiopacidade pulmonar 
(intersticial, alveolar, bronquial, vascular e misto), pneumonia, 
broncopneumonia, abcesso pulmonar, atelectasia, edema pul-
monar (cardiogênico e não cardiogênico), hemorragia pulmonar, 
neoplasia pulmonar, enfisema, efusão pleural, pneumotórax, 
pneumomediastino. Alterações radiográficas do sistema car-
díaco: aumento atrial direito e esquerdo, aumento ventricular 
direito e esquerdo, aumento cardíaco generalizado e efusão 
pericardial.

3.8. Sistema locomotor dos eqüinos: Alterações radiográ-
ficas: fraturas, luxação, subluxação e entorse, osteoperiostite, 
doença articular degenerativa, sinovite vilonodular, osteólise 
supracondilar, doença do navicular, rotação de falange distal, 
osteíte de falange distal, calcificação de cartilagens colaterais, 
displasia fiseal, deformidade angular dos membros e osteocon-
drose/osteocondrite dissecante.

4. Introdução à ultrassonografia veterinária: Princípios físi-
cos e anatomia ultrassonográfica, formação da imagem ultrasso-
nográgica, reflexão, refração, absorção, atenuação, impedância 
acústica, nomenclatura ultrassonográfica. Diferentes tipos de 
transdutores e suas frequências. Artefatos. Indicações e limita-
ções do exame. Preparo do paciente. Planos de exame. Inter-
pretação da ultrassonografia abdominal em pequenos animais.

Referências bibliográficas:
BURK, R.L. & ACKERMAN, N. Small animal radiology and 

ultrasonography – a diagnostic atlas and text. 2nd ed. Philadel-
phia, W. B. Saunders Company, 1996. 644 p.

BUTLER, J.A.; COLLES, C.M.; DYSON, S.J.; KOLD, S.E.; POULOS, 
P.W. Clinical radiology of the horse. 2nd ed. London, Blackkwell 
Science, 2000, 610 p.

DOULAS, S.W. & WILLIANSON, H.D. Princípios de radiografia 
veterinária. 3a ed. Rio de Janeiro, Guanabara Koogan, 1983. 
285 p.

EASTMAN KODAK. Fundamentos de radiografia. Kodak 
Company, 1980. 128 p.

FARROW, C.S. Diagnóstico por imagem do cão e gato. São 
Paulo, Editora Roca, 2006.768 p.

GREEN, R.W. & DVM, M.S. Small animal ultrasound. Lippin-
cott. Philadelphia, Raven Publishers, 1996. 289 p.

KEALY, J.K. & MCALLISTER, H. Diagnostic radiology and 
ultrasonography of the dog and cat. 3rd ed. Philadelphia, W. B. 
Saunders Company, 2000, 436 p.

LAVIN, L.M. Radiography in veterinary technology. 2nd ed. 
Philadelphia, W.B. Saunders Company. 1999. 329 p.

NYLAND, T.G. & MATTON, J.S. Ultrassom diagnóstico em 
pequenos animais. São Paulo: Editora Roca, 2 ed., 2004. 543 p.

O´BRIEN, T.R. Radiographic diagnosis of abdominal disor-
ders in the dog and cat. radiographic interpretation-clinical 
signs-pathophisiology. Philadelphia, W. B. Saunders Company, 
1978. 682 p.

O´BRIEN, T.R. Radiologia de Equinos. São Paulo, Editora Roca 
Ltda, 2006. 244 p.

PENNINCK, D. Atlas of small animal ultrasonography. Phila-
delphia, Ed. Blackwell Scientific Pub., Inc., 2008. 520 p.

SCHEBITZ, H. & WILKENS, H. Atlas of radiographic anatomy 
of the horse. Philadelphia, W. B. Saunders Company, 1978. 100 p.

SCHEBITZ, H. & WILKENS, H. Atlas of radiographic anatomy 
of the dog and cat. 4th ed. Philadelphia, W. B. Saunders Com-
pany, 1986. 244 p.

THRALL, D.E. Textbook of veterinary diagnostic radiology. 
5ed ed. Philadelphia, W. B. Saunders Company, 2010. 880 p.

Subárea: LABORATÓRIO CLÍNICO VETERINÁRIO
1. Colheita e conservação de material para realização de 

hemograma, urinálise e bioquímica sérica;
2. Avaliação laboratorial das discrasias sanguíneas;

c. Enfermidades caracterizadas por tosse e secreção nasal.
d. Complexo Respiratório Bovino.
e. Complexo Respiratório Suíno.
f. Doença pulmonar obstrutiva crônica.
g. Hemorragia Pulmonar induzida pelo exercício.
h. Púrpura hemorrágica
8. Doenças Metabólicas:
a. Acetonemia da vaca leiteira.
b. Rabdomiólise.
c. Toxemia da prenhez em ovinos.
d. Hipocalcemia.
e. Hipomagnesemia.
f. Hiperparatireoidismo Nutricional Secundário.
Referências bibliográficas:
ANDERSON, D.E.; RINGS, D.M. Current Veterinary Therapy 

. Food Animal Practice 5.Ed. St Loius: Saunders-Elsevier, 2009.
DIRKSEN, G.; GRÜNDER, H.D.; STÖBER, M. Medicina Interna 

y Cirurgia del bovino.
DIVERS, T.J.; PEEK, S.F. Rebhun´s Diseases of dairy cattle. 2ed. 

St Loius: Saunders-Elsevier, 2008.
FEITOSA, FLF. Semiologia Veterinária. A Arte do diagnóstico. 

2 ed. São Paulo: Roca, 2008.
HOWARD, J.L. Current veterinary therapy 3 – Food Animal 

Practice. Philadelphia: Saunders 1993.
HOWARD, J.L., SMITH R.A. Current veterinary therapy 4 – 

Food Animal Practice. Philadelphia: Saunders, 1999.
JACKSON, P.G.G.; COCKCROFT, P.D. Handbook of Pig Medici-

ne. Philadelphia: Elsevier, 2007.
PUGH, D.G.; BAIRD, A.N. Sheep & Goat Medicine, Maryland 

Heights: Elsevier, 2012.
RADOSTITS, O.M., GAY, C.C, HINCHCLIFF, K.W.; CONSTABLE, 

P.D. Veterinary Medicine. 10 ed. Philadelphia: Saunders, 2007.
RADOSTITS, O.M; GAY, C.C; BLOOD, D.C; HINCHCLIFF, K.W.. 

Clínica Veterinária, 9 ed. Rio de Janeiro,:Guanabara Koogan, 
2002.

REED, S.M., BAYLY, W.M., SELLON, D.C. Equine Internal 
Medicine. 3Ed. St Loius: Saunders-Elsevier, 2009.

REED, S.M., BAYLY, W.M. Medicina Interna Eqüina, Rio de 
Janeiro: Guanabara-Koogan, 2000.

ROBINSON, N.E. Current Therapy in Equine Medicine 4. 
Philadelphia: Saunders, 1997.

ROBINSON, N.E. Current Therapy in Equine Medicine 5. 
Philadelphia: Saunders, 2003.

ROBINSON, N.E.; SPRAYBERRY., K.A. Current Therapy in 
Equine Medicine 6 St Loius: SaundersElsevier, 2009.

SMITH, B.P. Large Animal Internal Medicine, 4ed, St Louis: 
Mosby, 2009.

SMITH, B.P. Tratado de Medicina Interna de Grandes Animais 
3Ed. São Paulo: Manole, 2006.

WHITE, N.A., MOORE, J.N., MAIR., T.S. The Equine Acute 
Abdomen. Jacson: Teton newmwdia, 2008.

Subárea: CLÍNICA MÉDICA DE PEQUENOS ANIMAIS
1. Terapêutica Clínica Geral:
a. Equilíbrio ácido-básico e hidro-eletrolítico.
b. Fluidoterapia.
c. Terapêutica hematológica (transfusões).
d. Utilização de Antimicrobianos.
e. Antiinflamatórios esteróides e não-esteróides.
2. Neonatologia:
a. Fisiopatologia do neonato.
b. Esquemas de imunização em filhotes de cães e gatos.
c. Alimentação de neonatos e filhotes de cães e gatos.
3. Dermatologia:
a. Terapêutica dermatológica.
b. Dermatites Parasitárias.
c. Piodermites superficiais e profundas.
d. Dermatofitoses e Dermatomicoses.
e. Síndromes seborreicas.
f. Dermatoses de origem imunológica.
g. Dermatoses de origem hormonal.
h. Doenças cutâneas nutricionais.
i. Otopatias
4. Endocrinologia:
a. Hipotireoidismo.
b. Hiperadrenocorticismo.
c. Diabetes mellitus.
d. Diabetes insipidus
5. Afecções do Sistema Urinário:
a. Doenças glomerulares, tubulares e intersticiais.
b. Cistites e Pielonefrites.
c. Insuficiência renal aguda e crônica.
d. Síndrome Urêmico.
e. Urolitíases.
f. Doenças do trato urinário inferior dos felinos
6. Afecções do aparelho digestório:
a. Gastrites agudas e crônicas.
b. Enterites agudas e crônicas.
c. Hepatopatias.
d. Pancreatites.
e. Síndrome da Má Absorção.
7. Afecções do Sistema Nervoso:
a. Enfermidades congênitas e hereditárias do sistema 

nervoso central.
b. Convulsões e epilepsia.
c. Alterações vasculares e traumáticas do SNC.
d. Síndrome vestibular e cerebelar.
e. Neuropatias Periféricas.
8. Afecções do Sistema Respiratório:
a. Terapêutica nas pneumopatias.
b. Doenças brônquicas.
c. Doenças Pulmonares.
d. Edema pulmonar.
9. Afecções do Sistema Cárdio-Vascular:
a. Cardiopatias congênitas.
b. Cardiomiopatias.
c. Endocardioses.
d. Endocardites bacterianas.
e. Insuficiência cardíaca congestiva.
10. Afecções do sangue e órgãos hematopoiéticos:
a. Distúrbios da coagulação.
b. Anemia hemolítica auto-imune.
c. Leucemias e Linfomas.
11. Enfermidades Infecciosas e Parasitárias de pequenos 

animais:
a. Babesiose.
b. Ehrlichiose.
c. Hemobartonelose.
d. Cinomose.
e. Traqueobronquite Infecciosa Canina.
f. Hepatite Infecciosa canina.
g. Gastroenterites Virais Caninas.
h. Leptospirose.
i. Raiva.
j. Leishmaniose canina.
k. Toxoplasmose.
l. Doenças Respiratórias Felinas.
m. Imunodeficiência Viral Felina.
n. Panleucopenia.
o. Neoplasia Viral Felina.
p. Peritonite Infecciosa Felina.
12. Interpretação de Exames Complementares:
a. Hemograma Completo.
b. Urinálise.
c. Bioquímica Sérica.
d. Diagnóstico por Imagem.
e. Eletrocardiografia.
f. Exames Sorológicos.

f. Estômago: obstrução por corpo estranho, Síndrome dila-
tação / torção gástrica.

g. Intestino: obstrução por corpo estranho, intussuscepção, 
íleo paralítico, megacolon, fecaloma.

h. Reto: prolapso de reto, intussuscepção prolapsada, 
compactação retal e fistulização de glândulas ad-anais e Atresia 
anal.

8. Sistema urinário: nefrolitíase, parasitismo por larvas de 
Dioctophyme renale, neoplasias, ureter ectópico

a. Bexiga: persistência divertículo vésico-uracal, cálculos, 
tumores, ruptura e uretrolitíase.

9. Sistema respiratório:
a. Traqueia: ruptura / indicações p/ traqueo(s)tomia.
b. Trauma torácico: pneumotórax, hemotórax, contusão 

pulmonar e fratura de costela.
c. Hérnia diafragmática.
10. Sistema visual:
a. Prolapso do Bulbo do olho.
b. Pálpebra: entrópio, ectrópio, triquíase, distiquíase, cílio 

ectópico, calásio, hordéolo.
c. Terceira pálpebra: hipertrofia glandular, eversão e inver-

são da cartilagem.
d. Conjuntivites.
e. Córnea: ceratites superficiais, “blue eye”, sequestro 

corneal felino, distrofia corneal, dermóide ocular, “pannus oftál-
mico”, úlcera de cornea e ceratoconjutivite seca.

f. Íris: heterocromia, persistência de membrana pupilar, 
coloboma, Uveítes e manifestações da síndrome úveo-derma-
tológica.

g. Lente: luxações e subluxações anterior/posterior da lente, 
e Catarata.

h. Glaucoma.
i. Cório-retinites
Referências bibliográficas:
SLATTER, D.; Textbook of Small Animal Surgery. 3rd. ed. W.B. 

Saunders Co., 2004.
JONES, T. C.; HUNT, R.D.; KING, N. W.; Patologia Veterinária, 

Manole, 2000.
BRINKER, W.O., PIERMATEI, D.L. FLO, GL. Handbook of Small 

Animal Orthopedics and fractures rapairs. 4th ed.Saunders, 
2006.

JUSTEIN, H. M. S. Coletâneas em Medicina e Cirurgia Felina. 
Primeira edição: L. F. Livros, 2003.

OSBOURNE, C. A.; FINCO, D. R., Canine and Feline Nephro-
logy and Urology.: Willians & Wilkims 2000.

BOJRAB, M.J; ELLISON, G.W.; SLOCUM, B. Textbook of Small 
Animal Surgery,. 4 ed. Baltimore: Willians & Wilkins,1998.

THEREZA W. FOSSUM, Small Animal Surgery, 3rd. ed. Edit. 
Mosby, 2007.

NELSON, R.W.; COUTO, C.G. Fundamentos de medicina 
interna de pequenos animais. Guanabara Koogan, 2ª ed. Rio de 
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RABELO, R. C. Fundamentos de Terapia Intensiva de Peque-
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Subárea: CLÍNICA DE ANIMAIS SILVESTRES
1. Habilidades Gerais
a. Legislação relativa à criação em cativeiro.
b. Biologia da Conservação com ênfase em cativeiro.
c. Noções de Comportamento Animal e Biologia de Animais 

Silvestres.
d. Taxonomia e Sistemática com ênfase em fauna Brasileira.
e. Conhecimento e utilização de técnicas para extrapolação 

alométrica entre diferentes taxas.
f. Fisiopatologia do Estresse e técnicas de mitigação de 

estresse.
g. Conhecimento de Técnicas e Equipamentos de Biosse-

gurança.
2. Habilidades Específicas
a. Medicina Preventiva de primatas e carnívoros.
b. Doenças infecciosas, alimentares e traumáticas de Ani-

mais Silvestres.
c. Terapêutica aplicada a Animais Silvestres.
d. Principais drogas utilizadas em animais silvestres.
e. Particularidades anestésicas em Animais Silvestres.
f. Técnicas de contenção a distância.
Referências bibliográficas:
BRANSON, W. R., HARRISON, G. J., HARRISON, L. R.Avian 

Medicine: Principles and Application. 1994.
CUBAS, Z. S.; SILVA, J. C. R.; CATÃO-DIAS, J. L. Tratado de Ani-
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DUARTE, J. M. B. D. (Ed.). Biologia e Conservação de Cerví-

deos Sul-Americanos. 1997.
FOWLER, M. E., Zoo and Wild Animal Medicine. W.B. Saun-

ders, Philadelphia, PA. 2006, 2003, 1999, 1993, 1986, 1978.
Legislação de cativeiro. www.ibama.gov.br
MADER, D. R. Reptile Medicine and Surgery. W. B. Saunders 

Co.; Philadelphia, USA. 1996, 2006.
MASSONE, Flavio. Anestesiologia Veterinária. Guanabara 

Koogan, 6ª Edição, 2011.
VALLE, P. T. S. Biossegurança – Uma Abordagem Multidisci-

plinar. Ed. Fiocruz, 1996.
World Zoo Conservation Strategy. http://www.waza.org/

conservation/wzacs.php
Subárea: CLÍNICA MÉDICA DE GRANDES ANIMAIS
1. Terapêutica Clínica Geral:
a. Equilíbrio ácido-básico e hidro-eletrolítico.
b. Princípios gerais da fluidoterapia.
c. Terapêutica hematológica (transfusões).
d. Antimicrobianos.
e. Antiinflamatórios esteróides e não-esteróides.
f. Tipos de medicamentos, formas medicamentosas, vias de 

administração, receita.
2. Neonatologia:
a. Aspectos básicos do neonato.
b. Septicemia Neonatal.
c. Falha de transferência de imunidade passiva.
d. Isoeritrólise Neonatal.
e. Pneumonia por Rhodococcus equi.
f. Enterites Neonatais
3. Dermatologia:
a. Dermatopatias dos equinos.
b. Fotossensibilização.
c. Eczema facial dos ovinos.
d. Dermatopatias dos Equinos, ruminantes e suínos
4. Afecções do Sistema Urinário:
a. Cistites e urolitíases em grandes animais
5. Afecções do aparelho digestório:
a. Aspectos anátomo-fisiológicos.
b. Peritonites de Equino.
c. Peritonites dos Bovinos
d. Síndrome cólica.
e. Indigestão gasosa dos ruminantes.
f. Indigestão espumosa dos ruminantes.
g. Indigestão por sobrecarga.
h. Indigestão vagal.
i. Acidose e Alcalose Ruminais
6. Afecções do Sistema Nervoso:
a. Alterações Traumáticas do SNC.
b. Síndrome Vestibular e Cerebelar.
c. Encefalopatias, Polioencefalomalácia e Leucoencefalo-

malácia.
d. Incoordenação motora equina
7. Afecções do Sistema Respiratório:
a. Aspectos anátomo fisiológicos.
b. Enfermidades da laringe e traqueia.
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 Instituto de Química
 EDITAL Nº 115/2024 – IQ/CAr
DIVULGAÇÃO DAS NOTAS DAS PROVAS DE TÍTULOS, DIDÁ-

TICA E DE ANÁLISE E ARGUIÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto 

de Química do Câmpus de Araraquara, TORNA PÚBLICO o 
resultado das provas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição 
do concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Assistente, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, na área de conheci-
mento: Física, junto ao Departamento de Engenharia, Física e 
Matemática do Instituto de Química do Câmpus de Araraquara, 
objeto do Edital nº 61/2024-IQ/CAr, realizado no período de 24 
a 26/09/2024, na seguinte conformidade:

Nº INSCRIÇÃO - NOME – CPF – NOTA PROVA DE TÍTULOS 
(PESO 2) / NOTA PROVA DIDÁTICA (PESO 2) / NOTA PROVA DE 
ANÁLISE E ARGUIÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA, DO PLANO 
DE ATIVIDADES PARA A GRADUAÇÃO E PARA A PÓS-GRADU-
AÇÃO E DO PLANO DE AÇÕES DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 
(PESO 1)

32483 - Claudio Yamamoto Morassuti – ***.622.051-**
Examinador 1: 5,13 / 9,40 / 9,17
Examinador 2: 5,13 / 9,90 / 9,70
Examinador 3: 5,13 / 9,80 / 9,23
32659 - Daniel Farinha Valezi – ***.161.838-**
Examinador 1: 6,33 / 9,10 / 9,37
Examinador 2: 6,33 / 9,00 / 9,40
Examinador 3: 6,33 / 9,00 / 9,10
33374 - Ariadne Cristina Catto Silva – ***.591.978-**
Examinador 1: 4,18 / 9,70 / 9,17
Examinador 2: 4,18 / 9,80 / 9,13
Examinador 3: 4,18 / 9,90 / 9,33
33403 - Marco Aurélio de Oliveira – ***.121.106-**
Examinador 1: 4,93 / 6,50 / 7,40
Examinador 2: 4,93 / 5,60 / 6,93
Examinador 3: 4,93 / 5,90 / 7,27
33431 - Rafael Luiz Heleno Freire – ***.993.908-**
Examinador 1: 5,18 / 8,40 / 9,60
Examinador 2: 5,18 / 8,80 / 9,40
Examinador 3: 5,18 / 8,30 / 9,30
33456 - Manuel Alejandro Lefran Torres – ***.580.298-**
Examinador 1: 3,05 / 8,90 /8,70
Examinador 2: 3,05 / 8,50 / 8,83
Examinador 3: 3,05 / 8,70 / 8,80
33459 - Gabriel Goetten de Lima – ***.478.149-**
Examinador 1: 5,83 / 8,40 / 9,33
Examinador 2: 5,83 / 7,90 / 9,10
Examinador 3: 5,83 / 8,00 / 8,57
33481 - Pedro Henrique Suman – ***.903.008-**
Examinador 1: 5,95 / 9,10 / 9,43
Examinador 2: 5,95 / 9,30 / 9,27
Examinador 3: 5,95 / 9,10 / 8,50
33504 - Leandro Seixas Rocha – ***.940.594-**
Examinador 1: 5,40 / 6,90 / 7,93
Examinador 2: 5,40 / 6,60 / 6,57
Examinador 3: 5,40 / 6,40 / 7,53
33505 - Ana Paula Alves – ***.663.746-**
Examinador 1: 5,25 / 7,30 / 7,30
Examinador 2: 5,25 / 7,60 / 6,53
Examinador 3: 5,25 / 6,90 / 6,87
CANDIDATO ELIMINADO
Nº INSCRIÇÃO – CPF
32638 - ***.867.169-**
Caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a 

publicação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrôni-
co https://inscricoes.unesp.br.

(Proc. nº 72/24 - IQ/CAr)
Araraquara, 27 de setembro de 2024.
André Luiz Palomino
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 Despacho nº 139/2024-DFM.
UNESP - CAMPUS DE BOTUCATU
FACULDADE DE MEDICINA
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 042/2024-FM/DTA.
Publicado no D.O.E. de 19/09/2024, Caderno Executivo - 

Seção III, página 193.
II – DAS VAGAS RESERVADAS
Item 3. Do Procedimento de heteroidentificação
3.9.Deverá ser anexado por meio digital (upload) os docu-

mentos digitalizados em uma das seguintes extensões: “pdf” ou 
“png” ou “jpg” ou “jpeg”.

Onde se lê:
d) Uma foto colorida de frente (com fundo branco) dos pais 

(pai e/ou mãe)
Leia-se:
d) [suprimido]
IV – DA INSCRIÇÃO
Onde se lê:
Item 3. O processo seletivo é específico para médicos forma-

dos ou formandos em medicina até 04/02/2025, sendo vedada a 
participação de candidatos que irão concluir o curso de medicina 
após o referido período.

Leia-se:
Item 3. O processo seletivo é específico para médicos forma-

dos ou formandos em medicina até o ano letivo de 2024, desde 
que concluam o curso até 28/02/2025. É vedada a participação 
de candidatos que irão concluir o curso de medicina após a 
referida data.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Botucatu, 30 de 
setembro de 2024.

Prof. Titular Carlos Magno Castelo Branco Fortaleza
Diretor da Faculdade de Medicina de Botucatu
 Despacho nº 140/2024-DFM.
UNESP - CAMPUS DE BOTUCATU
FACULDADE DE MEDICINA
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 043/2024-FM/DTA.
Publicado no D.O.E. de 19/09/2024, Caderno Executivo - 

Seção III, página 196.
II – DAS VAGAS RESERVADAS
Item 2. Do Procedimento de heteroidentificação (PPI)
2.9.Deverá ser anexado por meio digital (upload) os docu-

mentos digitalizados em uma das seguintes extensões: “pdf” ou 
“png” ou “jpg” ou “jpeg”.

Onde se lê:
d) Uma foto colorida de frente (com fundo branco) dos pais 

(pai e/ou mãe).
Leia-se:
d) [suprimido]
Diretoria da Faculdade de Medicina de Botucatu, 30 de 

setembro de 2024.
Prof. Titular Carlos Magno Castelo Branco Fortaleza
Diretor da Faculdade de Medicina de Botucatu
 Deliberação da Congregação/ ad referendum
Homologando, o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para a contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no 2º semestre letivo de 2024, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, referente ao Edital nº 792/2024-
CSCGP/FM, na disciplina/conjunto de disciplinas: “Raciocínio 
Clínico na perspectiva da promoção da saúde e prevenção 
de agravos II, Bases teóricas para avaliação e planejamento 
dietético, Nutrição materno infantil e em Saúde Pública”, junto 
ao Departamento de Enfermagem, do Câmpus de Botucatu, 
conforme Edital nº 918/2024- CSCGP/FM - Resultado e Classi-
ficação Final.

Proc. nº 1029/2024-FM

1.5. Iniciação Científica com bolsa PIBIC ou Fundações de 
Amparo à Pesquisa Estaduais (FAPESP, FAPERJ, etc.): 1 ponto 
por semestre

1.6. Iniciação Científica sem bolsa: 0,5 pontos por semestre
1.7. Bolsa PET ou bolsa de Extensão:
- Com bolsa: 1 ponto por ano letivo
- Sem bolsa: 0,5 ponto por ano letivo
1.8. Monitoria:
- Na subárea de interesse: 5 pontos por semestre
- Correlata à subárea de interesse: 1,5 ponto por semestre
2 - ATIVIDADES DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR
2.1. Participações em Eventos Científicos
Obs.: A participação será pontuada apenas 1 única vez por 

evento, independentemente das diversas atividades desenvolvi-
das durante o mesmo evento.

2.1.1. - Participação em curso, simpósio, encontro ou mesa 
redonda:

- Na subárea de interesse: 0,2 ponto por evento
- Correlato à subárea de interesse: 0,1 ponto por evento
2.1.2. - Participação em Congresso:
- Na subárea de interesse: 0,4 ponto por evento
- Correlato à subárea de interesse: 0,2 ponto por evento
2.2. Atividades Científicas na subárea de interesse
2.2.1. - Autor (Máximo 3 atividades por subitem)
2.2.1.1. Trabalho publicado na íntegra em Revista Científica: 

2 pontos
2.2.1.2. Resumo publicado em Revista: 1 ponto
2.2.1.3. Resumo publicado em Anais de Congresso: 0,5 

ponto
2.2.2. - Coautor (Máximo 3 atividades por subitem)
2.2.2.1. Trabalho publicado na íntegra em Revista Científica: 

1 ponto
2.2.2.2. Resumo publicado em Revista: 0,5 ponto
2.2.2.3. Resumo publicado em Anais de Congresso: 0,25 

ponto
2.3. Atividades Científicas correlatas à subárea de interesse
2.3.1. - Autor (Máximo 3 atividades por subitem)
2.3.1.1. Trabalho publicado na íntegra em Revista Científica: 

1 ponto
2.3.1.2. Resumo publicado em Revista: 0,5 ponto
2.3.1.3. Resumo publicado em Anais de Congresso: 0,25 

ponto
2.3.2. - Coautor (Máximo 3 atividades por subitem)
2.3.2.1. Trabalho publicado na íntegra em Revista Científica: 

0,5 ponto
2.3.2.2. Resumo publicado em Revista: 0,3 ponto
2.3.2.3. Resumo publicado em Anais de Congresso: 0,2 

ponto
3 - OUTRAS ATIVIDADES
3.1. - Coordenação de curso na subárea de interesse: 0,5 

ponto por coordenação
3.2. - Coordenação de curso correlato à subárea de interes-

se: 0,25 ponto por coordenação
3.3. - Participação em campanha de profilaxia: 0,25 ponto 

por campanha
3.4. - Representação discente, na condição de titular, 

em colegiado ou em associações acadêmicas (Congregação, 
Comissões, Conselhos Departamentais, Centros Acadêmicos): 
0,2 ponto por ano de representação

3.5. - Representação discente, na condição de suplente, 
em colegiado ou em associações acadêmicas (Congregação, 
Comissões, Conselhos Departamentais, Centros Acadêmicos): 
0,1 ponto por ano de representação

3.6. - Atividades Associativas (sociedades, associações, 
centros acadêmicos, atlética, núcleos):

0,1 ponto por ano
Observações:
1) - Subárea de interesse: Atividades desenvolvidas espe-

cificamente na subárea em que esteja pleiteando a vaga no 
Processo Seletivo.

2) - Correlato à subárea de interesse: Atividades que indire-
tamente se relacionem com a subárea de interesse.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 89/2024 - DTAd-FO/CAr – Lista de Inscritos e 

Banca Examinadora
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Odontologia de Araraquara DIVULGA a compo-
sição da Banca Examinadora, bem como a lista de inscritos do 
concurso público de Títulos e Provas para provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Titular, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, 
referente ao Edital nº 66/2024 - DTAd-FO/CAr, na disciplina “His-
tologia e Embriologia”, junto ao Departamento de Morfologia 
e Clínica Infantil da Faculdade de Odontologia do Câmpus de 
Araraquara, conforme segue:

INSCRITOS
NOME / CPF
Estela Sasso Cerri / ***.379.148-**
BANCA EXAMINADORA
MEMBROS TITULARES:
- Prof. Dr. Luis Carlos Spolidório – Professor Titular do Depar-

tamento de Fisiologia e Patologia da Faculdade de Odontologia 
de Araraquara – UNESP.

- Prof. Dr. Sebastião Roberto Taboga - Professor Titular do 
Departamento de Ciências Biológicas do Instituto de Biociências, 
Letras e Ciências Exatas, IBILCE – UNESP.

- Prof. Dr. Ricardo Luiz Smith – Professor Titular do Departa-
mento de Morfologia e Genética da Escola Paulista de Medicina 
– UNIFESP.

- Prof. Dr. Victor Elias Arana-Chavez – Professor Titular do 
Departamento de Biomateriais e Biologia Oral da Faculdade de 
Odontologia - USP.

- Profa Dra. Guiomar Nascimento Gomes – Professor Titular 
do Departamento de Fisiologia da Escola Paulista de Medicina 
– UNIFESP.

MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Dr. José Américo de Oliveira – Professor Titular do 

Departamento de Ciências Básicas da Faculdade de Odontologia 
de Araçatuba – UNESP.  

- Profa. Dra. Rejane Maira Góes – Professor Titular do 
Departamento de Ciências Biológicas do Instituto de Biociências, 
Letras e Ciências Exatas, IBILCE – UNESP.

- Prof. Dr. Luís Antônio Violin Dias Pereira – Professor Titular 
do Departamento de Bioquímica e Biologia Tecidual do Instituto 
de Biologia – UNICAMP.

- Prof. Dr. Sergio Roberto Peres Line – Professor Titular do 
Departamento de Biociências da Faculdade de Odontologia de 
Piracicaba - UNICAMP. 

- Prof. Dr. Márcio Mateus Beloti – Professor Titular do Depar-
tamento de Biologia Básica e Oral da Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto - USP.

No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 
Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

(Processo nº 562/2023-FO/CAr)
Araraquara, 30 de setembro de 2024.
CLOVIS MOLINA JÚNIOR
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

C. Citologia
1. Métodos coleta
2. Coloração
3. Análise microscópica
D. Programa prático
Identificar a macroscópica e microscópica das alterações 

existentes nos diferentes processos patológicos, sempre que 
possível associando aos aspectos clínicos e cirúrgicos, labora-
toriais, epidemiológicos, a fim de que possa demonstrar um 
conhecimento global da patologia geral e especial em casos 
apresentados em imagens projetadas em projetor multimídia. 
Noções sobre citologia aspirativa com agulha fina e análise 
citológica.

Referências bibliográficas:
CARLTON, WW; MCGAVIN, MD. Patologia Veterinária Espe-

cial de Thomson. 2 ed. Artmed, Porto Alegre. 672p. 2000.
COWELL, RL; TYLER , RD; MEINKOTH, J; DeNICOLA, DB.. 

Diagnostic Cytology and Hematology of the Dog and Cat, 2 ed., 
1999, 476p.

JONES, T.C., HUNT, R.D., KING, N.W. Patologia veterinária. 6 
ed., Manole : São Paulo, 1415 p., 2000.

JUBB, K.V.F., KENNEDY, P.C., PALMER, N. Pathology of 
domestic animals., 3 vols., 3 ed., Academic Press: San Diego, 
1993.

McGAVIN, M.D & ZACHARY. Bases da Patologia em Veteri-
nária, 4° Ed. Elsevier : São Paulo. 1322 p., 2012.

McGAVIN, M.D & ZACHARY. Pathologic Basis of Veterinary 
Disease, 5° Ed. Elsevier : São Paulo. 1476 p., 2009.

RADOSTITIS, O.M., GAY, C.C., BLOOD, D.C., HINCHCLIFF, K.W. 
Clínica veterinária – Um tratado de doenças dos bovinos, ovinos, 
suínos, caprinos e equinos. 9 ed., Guanabara Koogan : Rio de 
Janeiro. 1737 p., 2002.

RIET-CORREA, F., MENDEZ, M.C., SCHILD., A.L. Intoxicações 
por plantas em animais domésticos. Editorial Hemisfério Sul do 
Brasil: Pelotas - RS, 340 p., 1993.

RIET-CORREA, F., SCHILD., A.L., MENDEZ, M. C., LEMOS, 
R.A.A. Doenças de ruminantes e equinos., Editora Varela, 2.ed. 
2 vol, 2001.

SANTOS, R.L., & ALESSI, A. C. Patologia Veterinária. 1° ed., 
Editora Roca, 904p, 2011.

STEPHEN J. ETTINGER, EDWARD C. FELDMAN. Tratado de 
Medicina Interna Veterinária - Doenças do Cão e do Gato - 2 
Vols. - 5ª Ed. 2004.

TOKARNIA, C.H., DÖBEREINER, J., PEIXOTO, P.V. Plantas 
tóxicas do Brasil Helianthus : Rio de Janeiro, 310 p., 2000.

Subárea: REPRODUÇÃO ANIMAL
A. Fisiopatologia da Reprodução:
1. Anatomia do sistema genital feminino e masculino
2. Espermatogênese: estudo do processo normal e anor-

malidades;
3. Ovugênese: estudo do processo normal e anormalidades;
4. Ciclos reprodutivos e eficiência reprodutiva;
5. Anátomo-fisiologia da glândula mamária;
6. Endocrinologia da reprodução dos animais domésticos;
7. Comportamento reprodutivo dos animais domésticos;
8. Exame andrológico touro, garanhão, carneiro e cão;
9. Exame ginecológico: vaca, égua, ovelha, cadela e gata;
10. Patologias adquiridas do sistema genital masculino e 

feminino.
B. Obstetrícia Veterinária:
1. Pelviologia e Pelvimetria;
2. Diagnóstico de gestação nos animais domésticos;
3. Placentação e Endocrinologia da gestação;
4. Líquidos fetais nas espécies domésticas;
5. Alteração dos anexos fetais;
6. Anormalidades da gestação causadas pela mãe e pelo-

feto;
7. Parto eutócico;
8. Distocias de origem materna e fetal;
9. Intervenções obstétricas (cesariana, fetotomia e corre-

ções)
10. Puerpério fisiológico e patológico.
Referências bibliográficas: AISEN, E. Reprodução caprina e 

ovina. São Paulo: Medvet, 2008, 203p.
APPARÍCIO, M.; VICENTE, W.R.R. Reprodução e Obstetrícia 

em Cães e Gatos. São Paulo: MedVet, 2014, 458p.
BRINSKO, S.P.; BLANCHARD, T.L.; VARNER, D.D. et al. Manual 

of Equine Reproduction. 3 rd. ed. Missouri: Mosby Elsevier, 
2011, 325p.

FELDMAN, E.C. Canine and Feline Endocrinology and Repro-
duction, Saunders: Philadelphia, 2004, 1089p.

GINTHER, O.J. Reproductive Biology of the mare. Equiservi-
ces, 1992, 642p.

GRUNERT, E. & BIRGEL, E. H. Obstetrícia Veterinária. Sulina, 
3ª ed., 1989, 323p.

HAFEZ, E.S.G. Reprodução Animal. 7ª edição; São Paulo: 
Editora Manole Ltda. 2004, 513p.

JACKSON, P.G.G. Obstetrícia veterinária. Roca: São Paulo, 
2006, p.344.

JOHNSTON, S.D., ROOT KUSTRIZ, M.V., OLSON, P.N.S. Canine 
and Feline Theriogenology, Philadelphia: Saunders, 2001, 592p.

MCKINNON, A.O., VOSS, J. A. Equine Reproduction. Philadel-
phia: Lea & Febinger, 1993, 1137p.

MIES FILHO, A. Reprodução dos animais e inseminação 
artificial. V. 1-2, 6 ed. Porto Alegre: Sulina, 1987, 750p.

MORROW, D.A. Current therapy in Theriogenology. Philadel-
phia: Saunders, 1986, 1104 p.

NOAKES, D.E.; PARKINSON, T. J.; ENGLAND, G.C.W. Veterina-
ry Reproduction and Obstetrics. 9 th ed., Philadelphia: Saunders, 
2009, 950p.

PRESTES, N.C. LANDIM-ALVARENGA, F. Medicina Veterinária 
– Obstetrícia. Editora Rio de Janeiro: Guanabara, 2006, p.72.

ROBERTS, S.J. Veterinary Obstetrics and Genital Diseases 
(Theriogenology). 3ed., Vermont: Woodstock, 1986. 981p.

SANTOS et al. Diagnóstico de Gestação em cabras e ovelhas. 
São Paulo: Varela, 2004, 157p.

SENGER, P.L. Pathways to Pregnancy and Parturition. 3 th 
edition, Current Conceptions, Inc., 2012, 381p.

TONIOLLO, G.H. & VICENTE, W. R. R. Manual de Obstetrícia 
Veterinária. 2ª reimpressão. São Paulo: Livraria Varela, 2003, 
119p.

YOUNGQUIST, R.S. & THRELFALL, W.L. Current Therapy in 
Large Animal Theriogenology. 2ª ed., Philadelphia: Saunders, 
2007. p.1062.

 
ANEXO II – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES QUE SERÃO OBSER-

VADOS NA ANÁLISE E ARGUIÇÃO DO CURRICULUM VITAE
1 - ATIVIDADES ACADÊMICAS
1.1. Estágio curricular na subárea de interesse:
- De 160 a 320 horas: 5 pontos
- De 321 a 599 horas: 10 pontos
- A partir de 600 horas: 20 pontos
1.2. Estágio curricular correlato à subárea de interesse:
- De 160 a 320 horas: 2,5 pontos
- De 321 a 599 horas: 5 pontos
- A partir de 600 horas: 10 pontos
1.3. Estágio extracurricular na subárea de interesse:
- De 80 a 160 horas: 1 ponto
- De 161 a 320 horas: 2 pontos
- A partir de 321 horas: 4 pontos
1.4. Estágio extracurricular correlato à subárea de interesse:
- De 80 a 160 horas: 0,5 ponto
- De 161 a 320 horas: 1 ponto
- A partir de 321 horas: 2 pontos

BASTOS, M. S. R. Fundamentos da ciência e tecnologia para 
a segurança dos alimentos. Fortaleza: Embrapa Agroindústria 
Tropical: Banco do Nordeste do Brasil, 2008.

FRANCO, B.D.G.M.; LANDGRAF, M. Microbiologia dos ali-
mentos. São Paulo: Atheneu, 2008.

NICIURA, S.C.M.; VERÍSSIMO, C.J.; Pecuária Sudeste, 2009. 
29p. Disponível em: Acesso em: 23 Nov. 2013.

KAMWA, E.B. Biosseguridade, Higiene e Profilaxia. Abor-
dagem teórico-didática e aplicada. Belo Horizonte: Nandyala, 
2010. 103p.

MADRUGA, C.R.; ARAÚJO, F.R.; SOARES, C.O. Imunodiag-
nóstico em medicina veterinária. Campo Grande: Embrapa Gado 
de Corte, 2001. 360 p.

QUINN, P. J.; MARKEY, B. K.; CARTER, M. E.; DONNELLY, W. J.; 
LEONARD, F. C. Microbiologia Veterinária e Doenças Infecciosas. 
Tradução WEISS, L.H.N. e WEISS, R.D.N. Porto Alegre: Artmed, 
2005. 512 p.

RADOSTITS, O. M.; GAY, C. C.; BLOOD, D. C.; HINCHCLIFF, K. 
W. Clínica Veterinária – Um tratado de doenças dos bovinos, ovi-
nos, suínos, caprinos e equinos. 9a ed. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan. 2002. 1737p.

RAMOS, E. M.; GOMIDE, L. A. M. Avaliação da qualidade 
de carnes – Fundamentos e metodologias. Viçosa: UFV, 2009.

RIET-CORREA, F.; SCHILD, A.L.; MÉNDEZ, M.C.; LEMOS, 
R.A.A. Doenças de Ruminantes e Equinos. 2.ed. São Paulo: 
Varela, 2002. 999 p.

SANTOS, M.V. e FONSECA, L.F.L. Estratégias para o controle 
de mastite e melhoria da qualidade do leite. São Paulo: Manole. 
2007. 314p.

SILVA Jr, E.A. Manual de controle higiênico sanitário de 
alimentos. 4ed. São Paulo: Varela, 2001. 140 p.

SLOSS, M.W.; KEMP, R.L.; ZAJAC, A.M. Parasitologia Clínica 
Veterinária. 6.ed. São Paulo: Editora Manole, 1999.

SOTOMAIOR, C.S.; ROSALINSKI-MORAES, F.; SOUZA, F.P.; 
MILCZEWSKI, V.; PASQUALIN, C.A. Parasitoses Gastrintestinais 
dos Ovinos e Caprinos – Alternativas de Controle. Série Infor-
mação Técnica, n. 080. Instituto EMATER: Curitiba, 2009. 36 p.

TAYLOR, M.A.; COOP, R.L.; WALL, R.L. Parasitologia Veteri-
nária Taylor/Urquhart. 3ª Ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 
2012. 768 p.

TIZARD, I. R. Imunologia Veterinária: Uma introdução. 8. ed., 
São Paulo: Elsevier, 2009. 608p.

TRONCO, V. M. Manual para inspeção da qualidade do leite. 
Santa Maria: UFSM, 2008.

Subárea: PATOLOGIA VETERINÁRIA
A. Patologia Geral
1. Introdução ao estudo da Patologia: Alterações que cur-

sam com a morte. Alterações cadavéricas.
2. A célula normal: Constituição ultra-estrutural. Função e 

metabolismo celular.
3. Processos degenerativos e morte celular: Conceito de 

lesão e adaptação celular. Conceito e classificação dos processos 
degenerativos. Alterações do metabolismo lipídico – Esteatose. 
Alterações do metabolismo protéico - Degenerações hialínicas 
e amiloidose. Alterações do metabolismo mineral - Cálculos e 
calcificação patológica. Alteração do metabolismo dos pigmen-
tos - Pigmentos endógenos e exógenos.

4. Alterações Circulatórias: Congestão ativa. Congestão 
passiva. Mecanismos dos edemas localizados e generalizados. 
Hemorragias. Infarto. Trombose e Embolia.

5. Inflamação: Histórico, conceito e generalidades. Mediado-
res químicos. Inflamação aguda. Inflamação crônica. Inflamação 
granulomatosa. Imunopatologia.

6. Reparo e Cicatrização: Conceito sobre células lábeis 
estáveis e permanentes. Reconstituição tecidual. Cicatrização.

7. Neoplasias: Conceitos gerais sobre tumores malignos e 
benignos. Carcinogênese. Nomenclatura. Relação entre neopla-
sia e fatores ambientais.

B. Patologia Especial
1. Patologias do sistema cardiovascular: Anomalias con-

gênitas. Patologias do pericárdio (hidropericárdio, inflamação, 
neoplasias). Patologias do endocárdio (mineralização, endocar-
diose, inflamação). Patologias do miocárdio (alterações circula-
tórias, degenerativas, inflamatórias, parasitárias e neoplásicas). 
Patologias dos vasos sanguíneos (alterações degenerativas e 
inflamatórias das artérias e veias, neoplasias).

2. Patologias do sistema respiratório: Cavidade nasal (mal-
formações congênitas, distúrbios circulatórios, inflamatórios, 
parasitários e neoplásicos). Alterações dos seios paranasais e 
bolsas guturais. Alterações da laringe e traqueia (alterações cir-
culatórias, inflamatórias, parasitárias e neoplásicas). Alterações 
dos pulmões e vias aéreas (alterações degenerativas e circu-
latórias, mineralizações, inflamações - classificação e doenças 
específicas, parasitas e neoplasias).

3. Patologias do sistema urinário: Insuficiência renal. Dis-
túrbios circulatórios renais. Distúrbios inflamatórios (glome-
rulonefrites, nefrites intersticiais, pielonefrites...). Neoplasias 
renais. Patologias da pelve, ureteres, bexiga e uretra (inflamação, 
obstrução por cálculos, neoplasias).

4. Patologias do sistema reprodutor:
a) Genital masculino: Patologias do escroto e túnica vaginal. 

Patologias testiculares (hipoplasia, degeneração, inflamação 
e neoplasias). Patologias da próstata (hiperplasia, inflamação, 
neoplasias). Patologias do pênis e prepúcio (inflamação e 
tumores).

b) Genital feminino: Patologias da vagina e vulva (tumefa-
ção, inflamação, traumas e neoplasias). Patologias das trompas 
e do útero (anomalias congênitas, alterações de posição, distúr-
bios do crescimento celular, inflamação e tumores). Distúrbios 
do útero prenhe (alterações uterinas, dos envoltórios fetais e 
do feto). Patologias do ovário (anomalias do desenvolvimento, 
cistos, tumores).

5. Patologia do sistema hemolinfático: Alterações na medu-
la óssea. Alterações dos linfonodos. Alterações no baço.

6. Patologias do sistema locomotor:
a) Músculo esquelético: Respostas da musculatura à agres-

são (pigmentações, calcificação, necrose, regeneração, atrofia, 
hipertrofia). Alterações circulatórias e inflamatórias do músculo.

b) Ossos: Doenças que cursam com osteomegalia. Altera-
ções inflamatórias do osso. Neoplasias dos ossos.

7. Patologias do sistema nervoso: Distúrbios circulatórios 
(causas de congestão, edema, hemorragia). Distúrbios dege-
nerativos (doenças que cursam com malácia). Alterações infla-
matórias (classificação, vias de infecção e doenças específicas). 
Neoplasias do sistema nervoso.

8. Patologias do sistema endócrino: Mecanismos patoge-
néticos das doenças endócrinas. Glândula pituitária (hipófise-
-distúrbios do desenvolvimento e neoplasias). Córtex adrenal 
(estrutura e função, lesões degenerativas e inflamatórias, hiper-
plasia e neoplasia). Medular da adrenal (lesões proliferativas e 
neoplasias). Tireóide (estrutura e função, distúrbios do desen-
volvimento, lesões degenerativas e inflamatórias, hiperplasia 
e neoplasia). Glândulas paratireóides (estrutura e função, 
distúrbios do desenvolvimento, lesões degenerativas e inflama-
tórias, hiperplasia e neoplasia). Ilhotas pancreáticas (estrutura e 
função, hipofunção, hiperfunção e neoplasia).

9. Patologias do sistema digestório: Cavidade oral (mal-
formações, corpos estranhos, inflamações, neoplasias). Esôfago 
(inflamações, obstrução ou perfuração, parasitas, tumores). 
Alterações gástricas em monogástricos e ruminantes (dilata-
ção, corpos estranhos, inflamação úlceras, parasitas, tumores). 
Intestino (alterações de posição, inflamação, tumores e parasi-
tas). Fígado (insuficiência, alterações circulatórias, metabólicas, 
tóxicas, inflamatórias, parasitárias e neoplásicas). Patologias da 
vesícula biliar e do peritônio.
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No julgamento dos títulos, baseado no disposto no Artigo 
5º da RESOLUÇÃO UNESP Nº 49 DE 8 DE JULHO DE 2009, 
deverá ser feita uma avaliação abrangente que permita concluir 
se o candidato demonstra reputação institucional, nacional ou 
internacional, se contribui com inovação ou avanço do conhe-
cimento na(s) sua(s) área(s) de atuação e se lidera grupos de 
pensamento, trabalho ou

pesquisa/desenvolvimento.
Deverão ser avaliadas as áreas de destaque na atividade 

acadêmica e a produção acadêmica como um todo, conside-
rando aspectos relacionados ao ensino, pesquisa, extensão e 
gestão, e o reconhecimento profissional por pares, tanto local 
como regional, nacional ou internacionalmente. Deverão ainda 
ser consideradas as atividades complementares desenvolvidas, 
as quais podem não ter sido incluídas nos tópicos anteriores.

Os Examinadores atribuirão notas considerando os seguin-
tes grupos de atividades: Ensino (até 4 pontos), Pesquisa (até 3 
pontos), Administrativas (até 1 ponto), Extensão (até 2 pontos). 
Dessa forma, a nota final dessa prova poderá variar de 0 (zero) 
a 10 (dez). Além dos aspectos gerais, citados anteriormente, os 
principais ítens a serem avaliados, no memorial, serão:

1.1. Atividade didática/de ensino
a. Coordenação/responsabilidade por disciplina de gra-

duação;
b. Coordenação/responsabilidade por residência médica 

Lato sensu;
c. Coordenação/responsabilidade por disciplinas de pós-

-graduação
Stricto sensu;
d. Atividades didáticas regulares com alunos de graduação 

de medicina e de outras áreas da saúde;
e. Atividades didáticas regulares com alunos de pós-

-graduação
Stricto sensu;
f. Atividades didáticas regulares com residentes Latu sensu;
g. Tutoria/supervisão de alunos de graduação de institui-

ções internacionais
h. Tutoria/supervisão de alunos de graduação de institui-

ções nacionais
i. Participação em bancas para ingresso na pós-graduação 

Stricto sensu;
j. Participação em bancas para ingresso em residência 

médica;
k. Produção de material didático e instrucional para alunos 

de graduação, pós-graduação e residência médica;
l. Recebimento de homenagem por alunos de graduação
m. Supervisão de ligas acadêmicas
1.2. Atividade científica/de pesquisa
a. Coordenação e participação em grupos de pesquisa 

do CNPq;
b. Publicações de artigos completos em periódicos científi-

cos indexados nas principais bases de dados (Scielo, PubMed, 
JCR/ISI);

c. Publicação de livros;
d. Publicação de capítulos de livros;
e. Publicação de produtos técnicos;
f. Apresentação de trabalhos em congressos científicos 

nacionais;
g. Apresentação de trabalhos em congressos científicos 

internacionais;
h. Captação de recursos de fomento à pesquisa, incluindo 

Auxílios à Pesquisa e Auxílios para Organização de Eventos, 
Participação em Congressos e Publicação de Artigos Científicos;

i. Recebimento de bolsa para realização de estágio pós-
-doutoral de pesquisa no exterior com duração superior a 6 
meses.

j. Recebimento de bolsa de produtividade em pesquisa
k. Captação de bolsa para alunos de pós-graduação e 

pós-doutorado.
l. Prêmios recebidos de entidades/organizações científicas;
m. Participação em bancas de conclusão de curso de pós-

-graduação Stricto sensu (qualificação, mestrado e doutorado);
n. Participação como membro de comitê editorial de revis-

tas científicas nacionais;
o. Participação como membro de comitê editorial de revis-

tas científicas internacionais;
p. Participação de comitês/comissões de sociedades cien-

tíficas
q. Pareceres para agências de fomento;
r. Pareceres para PIBIC;
s. Pareceres para revistas científicas;
t. Orientações concluídas de mestrado e doutorado;
u. Orientações concluídas de trabalhos de conclusão de 

curso e de residência.
v. Orientações concluídas de iniciação científica com bolsa;
1.3. Atividade de extensão universitária
a. Coordenação de projeto de extensão universitária
b. Organização/coordenação de publicações decorrentes de 

projetos de extensão universitária
c. Participação como membro de Comissões/Comitês cien-

tífico, organizador/executivo de congressos/eventos científicos;
d. Atuação à frente de atividades assistenciais e extensão 

de serviços a comunidade, incluindo ações voltadas ao aten-
dimento hospitalar (enfermarias, pronto socorro, unidades de 
terapia intensiva) e ambulatorial;

e. Atuação em educação em saúde para comunidade e 
organizações não governamentais

f. Participação em bancas de exames para concursos 
públicos;

g. Participação como palestrante, mediador, avaliador de 
trabalhos em eventos científicos;

h. Participação em projetos de extensão.
i. Publicação de materiais didáticos voltados para agentes 

comunitários de saúde e/ou profissionais da rede de atenção 
primária à saúde.

j. Participação junto à Universidade Aberta da Terceira 
Idade

1.4. Atividade de gestão/administrativa
a. Participação em colegiados de Instituições Públicas de 

Ensino Superior e/ou Hospitais Públicos;
b. Exercício de chefia de Disciplina de Geriatria em Institui-

ções de Ensino Superior de Medicina
c. Exercício de chefia de Serviço de Geriatria em Hospitais 

Públicos
d. Coordenação de conselhos de classe de graduação de 

instituições públicas de ensino superior de medicina
e. Exercício de cargos e funções em departamentos, disci-

plinas e comissões de Instituições Públicas de Ensino Superior 
e/ou Hospitais Públicos;

f. Participação em comissões de ética médica e/ou de bioé-
tica de instituições públicas de saúde.

g. Cargos em Diretoria de Sociedades de Especialidades;
h. Membro de Conselho Municipal do Idoso
2. Prova de arguição do memorial
A prova de arguição destina-se à avaliação geral da quali-

ficação científica do candidato, com base nas informações das 
atividades desenvolvidas pelo mesmo, constantes do memorial 
por ele elaborado. Ao

final da prova, cada examinador atribuirá ao candidato 
nota de 0 (zero) a 10 (dez). Os ítens a serem avaliados serão:

a. conhecimento do conteúdo apresentado no memorial 
pelo candidato;

b. clareza e abrangência nas argumentações;
c. coerência e enquadramento das atividades desenvolvi-

das na carreira acadêmica.

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do subi-
tem 5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do perí-
odo de inscrição, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMA-
ÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e 
aceitar o requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, 
sem prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a 
Unesp entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá 
sanções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais 
constem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br no dia 10/10/2024, a 
partir das 09 horas e, no caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 02 (dois) dias contando a data 
de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Caberá à Congregação da Unidade deliberar sobre 

o cumprimento das exigências no ato da homologação das 
inscrições dos candidatos, ouvida a Comissão de Cargos de 
Professor Titular (CCPT) constituída para analisar e emitir pare-
cer sobre cumprimento dos requisitos de candidatos inscritos 
nos concursos de Professor Titular;

6.2. Será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE – 
Poder Executivo - Seção I, a relação das inscrições deferidas 
e indeferidas de acordo com as exigências estabelecidas no 
edital, na mesma data de divulgação da composição da Banca 
Examinadora.

6.3. O candidato poderá requerer à Congregação da 
Unidade, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da publicação a que se refere o subitem anterior, reconside-
ração quanto ao indeferimento de sua inscrição no endereço 
eletrônico

https://inscricoes.unesp.br. O recurso será analisado pela 
Congregação, devendo o resultado da análise ser publicado no 
Diário Oficial do Estado.

6.4. Caso a Congregação acolha o pedido de reconsidera-
ção, o processo deverá ser encaminhado à CCPT para emissão 
de parecer e, na sequência, retornar à Congregação para 
deliberação final.

7. DA BANCA EXAMINADORA
7.1. A Banca Examinadora será constituída por 5 (cinco) 

Professores Titulares concursados por meio de concurso públi-
co e respectivos suplentes com a mesma titulação, indicados 
pela Congregação da Unidade Universitária.

7.1.1. Dos membros da Banca Examinadora, no máximo 2 
(dois) titulares e seus respectivos suplentes poderão pertencer 
à UNESP, em exercício ou aposentados, independentemente de 
encontrarem-se vinculados ou não à outra Universidade.

7.1.2. Professores Titulares concursados na UNESP serão 
considerados dessa Universidade, independentemente de 
terem sido, também, concursados por outra Universidade.

7.2. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no Diário Oficial do Estado, 
na mesma data da publicação do deferimento/indeferimento 
das inscrições.

7.3. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflito de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

7.4. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a publicação 
da composição provisória da Banca Examinadora no Diário 
Oficial e disponibilização no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, poderá ser apresentada 
ao Diretor da Unidade, por qualquer candidato ou membro da 
congregação, impugnação do nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento, que 
será julgada pela Congregação em decisão fundamentada, a 
ser disponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

7.5. A apresentação de requerimento para impugnação da 
Banca Examinadora deverá ser realizada através do Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br, dentro do prazo previsto no item 7.4.

7.6. A Banca Examinadora será considerada definitiva 
após apreciadas as solicitações de impugnação, se houver, ou 
após transcorridos os prazos recursais quando não tenha sido 
apresentada qualquer impugnação.

8. PROVAS E TÍTULOS
8.1. O concurso público constará das seguintes provas:
8.1.1. Prova de Títulos - julgamento de Memorial Circuns-

tanciado que demonstre:
a) produção científica, tecnológica, literária, filosófica ou 

artística;
b) atividade didática;
c) atividade de formação e orientação acadêmica;
d) atividades extensionistas vinculadas à disciplina ou 

conjunto de disciplinas em concurso;
e) atividades de gestão acadêmica e administrativa rela-

cionadas ao ensino, à pesquisa e à extensão.
8.1.2. Prova Didática;
8.1.3. Prova de Arguição do Memorial;
8.2. A Prova Didática será pública e terá a forma de aula, 

em nível de pós-graduação, podendo, também, ser sobre eru-
dição de assunto definido pelo candidato e sua apresentação 
ocorrerá durante, no mínimo, 50 (cinquenta) e no máximo 60 
(sessenta) minutos.

8.3. No Memorial deverão estar claramente explicitadas as 
atividades desenvolvidas pelo candidato antes e após a obten-
ção do título de Livre-Docente e, para efeito de atribuição de 
nota, as atividades que sucedem a Livre-Docência terão peso 2 
(dois), e as anteriores, peso 1(um).

8.4. A Prova de Arguição do Memorial será pública e 
destina-se à avaliação geral da qualificação científica, literária 
ou artística do candidato, obedecendo às seguintes diretrizes:

8.4.1. todos os membros da Banca Examinadora arguirão 
o candidato;

8.4.2. cada um dos integrantes da Banca Examinadora 
disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato, o 
qual terá igual tempo para responder às questões formuladas;

8.4.3. havendo acordo entre o candidato e o Examinador, 
a arguição poderá recair principalmente sobre as atividades 
desenvolvidas pelo candidato após o concurso de Livre 
Docência.

8.5. O programa e a bibliografia constam dos Anexos I e 
II deste edital.

8.6. As provas de Título e de Arguição do Memorial, 
subitens 8.1.1 e 8.1.3. serão baseadas na documentação 
comprobatória do Memorial Circunstanciado apresentada no 
ato da inscrição

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
1) Prova de títulos - Julgamento do memorial de acordo 

com o Artigo 6º da RESOLUÇÃO UNESP Nº 49, DE
08 DE JULHO DE 2009, no memorial deverão estar clara-

mente explicitadas as atividades desenvolvidas pelo candidato 
antes e após a obtenção do título de Livre-Docente e, para 
efeito de atribuição de nota, as atividades que sucedem a 
Livre-Docência terão peso 2 (dois) e as anteriores, peso 1 (um).

3.2.16. ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-
-Graduação “stricto sensu”;

3.2.17. ter coordenado Projeto Temático ou similar;
3.2.18. ter obtido auxílio individual em, no mínimo, 03 (três) 

das seguintes finalidades:
a) participação em congresso;
b) realização de evento científico, publicação de texto:
c) obtenção de bolsa de estudo própria ou para orientados 

de Pós-Graduação “stricto sensu”; e
d) supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as 

previstas no subitem 3.2.15, e despesas com professor visitante.
3.3. Os subitens de 3.2.1. a 3.2.4. são compulsórios.
3.4. Dos subitens 3.2.5. ao 3.2.18., o candidato deverá 

comprovar atividades em, pelo menos, 06 (seis) deles.
3.5. O candidato, no ato da inscrição, deverá apresentar 

documentos comprobatórios das exigências contidas nos itens 
3.2., 3.3. e 3.4. e seus subitens, citando no Memorial e anexando 
conforme itens 3.9. e 3.10. A não apresentação mínima exigida, 
ainda que haja outras explicitadas no Memorial Circunstanciado, 
implicará no indeferimento da inscrição.

3.6. Especialista de reconhecido valor, não portador de 
títulos acadêmicos, poderá, em caráter excepcional, participar 
do concurso público, a juízo de dois terços dos membros da 
Congregação e mediante manifestação favorável do Conselho 
de Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária (CEPE) e homolo-
gada pelo Conselho Universitário, também por dois terços da 
totalidade de seus membros.

3.7. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com cédula de identidade com visto temporário, 
entretanto, por ocasião da nomeação deverá apresentar a 
cédula de identidade com visto permanente ou no prazo de 30 
(trinta) dias entregar cópia simples do protocolo do pedido de 
transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de ser exonerado.

3.8. CPF regularizado.
3.9. Todos os documentos deverão ser anexados no formato 

PDF (Portable Document Format), com limite de 300MB por 
arquivo, no sistema eletrônico de inscrições, no endereço https://
inscricoes.unesp.br/.

3.10. Procedimentos para inserção dos documentos com-
probatórios especificados no item 3.2 e seus subitens:

3.10.1. Os documentos referentes a cada item ou subitem 
devem ser juntados em um único arquivo e inseridos nos campos 
próprios do formulário de inscrição.

3.10.2. Documentos do subitem 3.2.3:
(a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional 

de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de 
parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

(b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e da página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número do fascículo, ano de publicação 
e número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e sumário;

(c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identifi-
cador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator);

(d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Obje-
to Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator)

3.10.3. Elementos comprobatórios, tais como maquetes, 
obras de arte ou outros materiais que não comportarem digi-
talização, deverão ser citados no Memorial Circunstanciado no 
ato da inscrição e apresentados na data da prova sob pena de 
eliminação do certame.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, indicando nome completo, número da 
cédula de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexan-
do frente e verso dos seguintes documentos:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

4.1.3. comprovante de estar em dia com as obrigações 
eleitorais, podendo ser por meio de certidão de quitação obtida 
no site do Tribunal Superior Eleitoral;

4.1.4. Memorial Circunstanciado das atividades realizadas, 
no qual se identifiquem os trabalhos publicados e todas as infor-
mações que permitam cabal avaliação de seus méritos, dando-se 
destaque às atividades desenvolvidas nos últimos 05 (cinco) 
anos; tudo na forma consignada no item 8, subitens 8.1.1. e 8.3.

4.1.5. os candidatos estrangeiros devem estar cadastrados 
no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico.

4.2. O candidato indicará, no ato da inscrição, o ponto ou 
assunto, sobre o qual versará sua prova didática, escolhido do 
programa do concurso ou definido por ele, e deverá anexar o 
plano de aula e bibliografia pertinentes.

4.3. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
constantes nos subitens 4.1.2 e 4.1.3.

4.4. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de participação do concurso público, devendo, contudo, ser 
reconhecida sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP, 
salvo os obtidos em cursos de Pós-Graduação credenciados 
regularmente. Caso não seja reconhecida a equivalência dos 
títulos pela UNESP o docente será exonerado.

4.5. O reconhecimento da equivalência do título pela UNESP 
é condição obrigatória para a permanência do docente no cargo.

4.6. Todos os documentos serão enviados por meio do 
sistema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br/, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 300MB 
por arquivo, devendo a confirmação do envio ser realizada por 
meio do clique no botão “Confirmar Envio da Documentação” 
nas páginas destinadas à inserção da documentação comple-
mentar no Sistema de Inscrições.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apre-
sentação, pelo candidato, por meio do sistema de inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no ato da 
inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

 Deliberação da Congregação/ ad referendum
Homologando, o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para a contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no 2º semestre letivo de 2024, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, referente ao Edital nº 594/2024-
CSCGP/FM, na disciplina/conjunto de disciplinas: “Comunicação 
e Anamnese, Urgência e Emergência II, Urgência e Emergência 
I e Oncologia”, junto ao Departamento de Clínica Médica, do 
Câmpus de Botucatu, conforme Edital nº 919/2024- CSCGP/
FM - Resultado e Classificação Final.

Proc. nº 1014/2024-FM
 EDITAL nº 938/2024 - CSCGP/FM – CONVOCAÇÃO PARA 

PROVA ESCRITA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Medicina do Campus de Botucatu, CONVOCA o(s) candidato(s) 
inscrito(s) no concurso público de Títulos e Provas para provi-
mento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo – RTC, sob 
o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Cirurgia, 
referente ao Edital nº 573/2024 - CSCGP/FM, junto ao Depar-
tamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina, para a 
Prova Escrita a ser realizada no dia 16 de outubro de 2024, com 
início às 14h00, nas dependências da Sala da Chefia junto ao 
Departamento de Clínica Médica, desta Faculdade de Medicina.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções:
1- Comparecer ao local das provas no horário estipulado, 

munidos de documento de identidade e demais documentos 
previstos no edital;

2- Não haverá segunda chamada para a prova, seja qual for 
o motivo alegado, importando ausência do(s) candidato(s) na 
sua eliminação do Concurso Público.

Nome do Candidato - CPF
Fábio Cardoso de Carvalho - ***.954.448-**
(Processo nº 933/2024-FM)
 EDITAL Nº 074/2024 – FMB/STA
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

101/2024-RUNESP, de 12/04/2024, publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I de 19/04/2024, 
com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Esta-
dual Paulista “Julio de Mesquita Filho” – UNESP, bem como na 
Resolução Unesp nº 49/2009 (alterada pelas Resoluções Unesp 
nº 09/2022 e 112/2023), as inscrições para o concurso público 
de provas e títulos para provimento de 01 (um) cargo de PRO-
FESSOR TITULAR, em RDIDP, junto ao Departamento de Clínica 
Médica, da Faculdade de Medicina, do Campus de Botucatu, na 
disciplina “Epidemiologia da Terceira Idade”.

A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1 O vencimento corresponde à referência MS-6 do regime 

objeto do concurso.
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição no valor de R$ 263,00 por meio de transferência 
bancária (Agência: 5556-5, C/C: 8500-6, CNPJ: 48.031.918/0019-
53) ou PIX (financas85006@gmail.com), no período das 00:00 
do dia 02/10/2024 às 17:00 do dia 18/11/2024, observado o 
horário de Brasília.

2.2 O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser 
anexado na área do candidato, em seu respectivo campo, dispo-
nível no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, atendidas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

2.5 A inscrição somente será analisada se atendidos os 
termos do item 4.6. deste edital.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CONCURSO PÚBLI-
CO

3.1. Ser portador do título de Livre-Docente obtido na 
UNESP, USP, UNICAMP, ou pela UNESP declarado equivalente, 
que tenha sido conferido pelo menos 06 (seis) anos antes da 
data da inscrição.

3.2. O candidato deverá comprovar, também, atividades 
didáticas na graduação ou na pós-graduação, caso esteja vin-
culado à instituição que não ofereça curso de graduação, por 
período mínimo de 06 (seis) anos após a obtenção do título 
de Livre-Docente, e satisfazer, no ato da inscrição, as seguintes 
condições:

3.2.1. estar credenciado em Programa de Pós-Graduação 
“stricto sensu”, recomendado pela CAPES, na qualidade de 
docente e orientador;

3.2.2. ter concluído, pelo menos, 05 (cinco) orientações em 
Programas de Pós-Graduação “stricto sensu”, recomendado 
pela CAPES, mestrado ou doutorado, sendo pelo menos 02 
(duas) após a Livre-Docência;

3.2.3. ter publicado, pelo menos, 20 (vinte) trabalhos cientí-
ficos ou obras entre: artigos completos em revistas referenciadas 
em base de dados, indexadores e portais de periódicos com 
reconhecida qualidade na área, trabalhos completos em anais 
de eventos de âmbito nacional ou internacional de comprovada 
relevância na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, 
partituras, obras artísticas e patentes concedidas, sendo no 
mínimo 06 (seis) publicações após a Livre-Docência;

3.2.4. ter coordenado, pelo menos, 03 (três) projetos de 
pesquisa ou de extensão com financiamento e avaliação exter-
nos à Universidade, dentre os quais 01 (um) obrigatoriamente 
de pesquisa, sendo pelo menos 01 (um) após a Livre-Docência;

3.2.5. ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou 
Programa de Educação Tutorial - PET;

3.2.6. ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES ou de pesquisa com financiamento, que 
não tenham sido contemplados no subitem 3.2.4;

3.2.7. ter produzido, após a Livre-Docência, material didá-
tico, demonstrativo, impresso ou por mídia eletrônica de com-
provada qualidade editorial, que não os já apresentados no 
subitem 3.2.3;

3.2.8. ter participado, como membro titular, pelo menos, de 
04 (quatro) diferentes órgãos colegiados de Universidade, por no 
mínimo 06 (seis) mandatos;

3.2.9. ter realizado estágio de pós-doutoramento ou atuado 
como professor/pesquisador convidado no país ou no exterior, 
por no mínimo 05 (cinco) meses;

3.2.10. ter coordenado programa de pós-graduação “lato 
sensu” (especialização) ou supervisionado residência;

3.2.11. ter orientado 15 (quinze) alunos de graduação, 
sendo pelo menos 10 (dez) com Bolsa de Iniciação Científica de 
Agência de Fomento, ou Bolsa de Núcleo de Ensino, ou Bolsa 
de Projeto de Extensão. Dentre as orientações com bolsa, no 
mínimo 03 (três) deverão obrigatoriamente ser de Iniciação 
Científica com apoio de agência de fomento;

3.2.12. ter participado de pelo menos 15 (quinze) congres-
sos científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

3.2.13. ter participado de comitês científicos e/ou editoriais 
após a Livre-Docência;

3.2.14. ter coordenado simpósios, mesas redondas ou 
ministrado conferências em eventos nacionais ou internacionais 
da área, após a Livre-Docência;

3.2.15. ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
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 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar convoca o(a) candidato(a) ARIANE MARA CORREIA DE 
MELLO, RG: 4X.XXX.XXX-1 SP, classificado(a) em 37º lugar 
no processo seletivo de pessoal, realizado por essa funda-
ção na função de AUXILIAR DE ENFERMAGEM (0098/2024), 
INSCRIÇÃO Nº 00033 para comparecer no prazo de 3 (três) 
dias úteis a contar do recebimento desta, no setor de Recur-
sos Humanos Hospital Manoel de Abreu desta Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na 
perda de seus direitos, sendo convocado o candidato poste-
rior para assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospi-

talar convoca o(a) candidato(a) ELIETE SOUZA SILVA, RG: 
5X.XXX.XXX-3 SP, classificado(a) em 36º lugar no processo 
seletivo de pessoal, realizado por essa fundação na função 
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM (0098/2024), INSCRIÇÃO 
Nº 00082 para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis a 
contar do recebimento desta, no setor de Recursos Humanos 
Hospital Manoel de Abreu desta Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na 
perda de seus direitos, sendo convocado o candidato poste-
rior para assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospi-

talar convoca o(a) candidato(a) FABIANA JOSÉ RUIZ, RG: 
4X.XXX.XXX-0 SP, classificado(a) em 38º lugar no processo 
seletivo de pessoal, realizado por essa fundação na função 
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM (0098/2024), INSCRIÇÃO 
Nº 00051 para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis a 
contar do recebimento desta, no setor de Recursos Humanos 
Hospital Manoel de Abreu desta Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na 
perda de seus direitos, sendo convocado o candidato poste-
rior para assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospi-

talar convoca o(a) candidato(a) CAMILA TERENCIANO, RG: 
3X.XXX.XXX-5 SP, classificado(a) em 35º lugar no processo 
seletivo de pessoal, realizado por essa fundação na função 
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM (0098/2024), INSCRIÇÃO 
Nº 00044 para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis a 
contar do recebimento desta, no setor de Recursos Humanos 
Hospital Manoel de Abreu desta Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na 
perda de seus direitos, sendo convocado o candidato poste-
rior para assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP

 Relação de Compras
 JUSTIÇA E CIDADANIA

 FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO
Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PRO-

CON/SP
Processo 165.00002417/2024-91
Objeto:Dedetização para controle de pragas e insetos
Natureza da despesa:33903936
Programa de Trabalho:14122171149640000
Contratada: Empresa JD DEDETIZADORA LTAD ME
CNPJ:55.185.666/0001-53
Valor total: R$ 2.727,24
Vigência: Entrega 30 dias
Data da assinatura:27/09/2024
Nota de empenho:2024NE03669
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO
Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PRO-

CON/SP
Processo SEI: 165.00001657/2024-79
Objeto: Impressão Corporativa por Meio de Outsourcing 

- multifuncionais com fornecimento de papel
Natureza da despesa:33903983
Programa de Trabalho:14122171149640000
Contrato:06/2024
Contratada: SUPERDATTA TECNOLOGIA LTDA
CNPJ:14.457.456/0001-90
Valor total: R$ 712.200,00
Vigência: 30 meses- De:26/09/2024 até 25/09/2027
Data da assinatura:26/09/2024
Nota de empenho:2024NE03635
 Despacho de Alteração de Pregoeiro
Em face da Designação (0032747464), considerando a 

necessidade de nova Designação em face de alteração no 
Núcleo de Compras, para prosseguimento da contratação, 
bem como para a realização das atividades de pregoeiro, 
considerando as atribuições a mim conferidas pela Portaria 
Administrativa nº 05 de 15 de Março de 2024 e na qualida-
de de autoridade competente do presente pregão, DECIDO:

NOMEAR o empregado público ALEXANDRE COSTA 
OLIVEIRA (DRT: 112) como pregoeiro, em substituição a 
LUCIANA BULGARO DE CARVALHO (DRT: 842).

Essa decisão tem efeito imediato e deverá ser divulgada 
no Quadro de Avisos do ComprasGov para ciência de todos.

Face à presente decisão, encaminho o documento a DAF 
para ciência e demais trâmites, obedecidas às formalidades 
legais e processuais.

Atenciosamente,
MARIA JULIA PIVATO DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

CANDIDATO(S) ELIMINADO(S)
Nº de Inscrição – CPF - Média Final
33776 - - ***.038.118-** - 6,80
Examinador / Examinador 2 / Examinador 3 / MEDIA
6,90 – 6,80 – 6,70 – 6,80
Nº de Inscrição – CPF - Média Final
34190 - - ***.031.726-**- 6,66
Examinador / Examinador 2 / Examinador 3 / MEDIA
6,78 – 6,60 – 6,60 – 6,66
Nº de Inscrição – CPF - Média Final
34199 - - ***.548.128-** - 5,93
Examinador / Examinador 2 / Examinador 3 / MEDIA
6,20 – 5,80 – 5,80 – 5,93
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
33781 - - ***.833.328-**
34209 - - ***.058.568-**
34222 - - ***.827.657-**
34091 - - ***.155.101-**
33848 - ***.699.418-**
34094 - - ***.685.918-**
34215 - - ***.096.178-**
34184 - ***.682.491-**
34214 - - ***.673.617-**
34220 - - ***.986.961-**
34204 - - ***.751.288-**
34219 - - ***.588.298-**
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital , a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 651/2024-IBB)

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 EDITAL Nº 147/2024 - ICT/CSJC – Comissão Examinadora
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Ciência e Tecnologia, DIVULGA a composição da Comissão 
Examinadora do Concurso Público para contratação de Profes-
sor Substituto, referente ao Edital nº 142/2024 - ICT/CSJC, no 
conjunto de disciplinas: Dentística I, Dentística II, Dentística III e 
Oclusão e Escultura Dental, junto ao Departamento de Odonto-
logia Restauradora, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
-Prof. Tit. Cláudio Antonio Talge Carvalho;
-Profa. Dra. Fernanda Alves Feitosa;
-Profa. Dra. Jessica Dias Santos.
MEMBROS SUPLENTES:
-Profa. Assoc. Ana Paula Martins Gomes;
-Profa. Dra. Maíra Terra Garcia;
-Profa. Dra. Marília Gabriela de Oliveira Lopes.
No prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, a Diretora da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. Não sendo impugnada, ou não sendo 
acolhida a impugnação, fica mantida a composição da Comissão 
Examinadora supracitada para a prática dos atos que lhe couber, 
passando a correr o prazo de 48 horas para deferimento ou 
indeferimento das inscrições efetuadas.

(Proc. 400/2024-CSJC)

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 297/2024-CSJRP – DEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÕES
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas da UNESP - 
Câmpus de São José do Rio Preto, TORNA PÚBLICO, conforme 
Deliberação da Congregação de 02/09/2024, o DEFERIMENTO 
das inscrições dos candidatos ao Concurso Público de Provas 
e Títulos para provimento de 02 (dois) cargos de PROFESSOR 
TITULAR em RDIDP, na disciplina “Biofísica Molecular”, junto 
ao Departamento de Física do Instituto de Biociências, Letras e 
Ciências Exatas, Câmpus de São José do Rio Preto, regido pelo 
Edital nº 159/2024-CSJRP de Abertura de Inscrições, conforme 
segue:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
NOME – CPF
MARINÔNIO LOPES CORNÉLIO – ***.755.724-**
VITOR BARBANTI PEREIRA LEITE – ***.588.298-**
(Proc. nº 198/2022-CSJRP)
 EDITAL Nº 298/2024-CSJRP – DIVULGAÇÃO DA COMPOSI-

ÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto 

de Biociências, Letras e Ciências Exatas da UNESP – Câmpus 
de São José do Rio Preto, DIVULGA a composição da Banca 
Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para 
provimento de 02 (dois) cargos de Professor Titular, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP sob o 
regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 159/2024-CSJRP, 
na disciplina “Biofísica Molecular”, junto ao Departamento de 
Física, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Dr. Raghuvir Krishnaswamy Arni (UNESP/São José 

do Rio Preto)
- Profa. Dra. Paula Rahal (UNESP/São José do Rio Preto)
- Prof. Dr. Munir Salomão Skaf (UNICAMP/Campinas)
- Prof. Dr. Vasco Ariston de Carvalho Azevedo (UFMG/Belo 

Horizonte)
- Prof. Dr. Tito José Bonagamba (USP/São Carlos)
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Dr. Marcio José Tiera (UNESP/São José do Rio Preto)
- Prof. Dr. Marcos Roberto de Mattos Fontes (UNESP/

Botucatu)
- Profa. Dra. Ana Lígia Barbour Scott (UFABC/Santo André)
- Prof. Dr. Carlos Henrique Inácio Ramos (UNICAMP/

Campinas)
- Profa. Dra. Claudia Pio Ferreira (UNESP/Botucatu)
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora poderá ser apresentada ao Diretor da Uni-
dade, impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares 
ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamen-
tada, a existência de causa de impedimento.

(Proc. nº 198/2022-CSJRP)

 FUNDAÇÃO EDITORA UNESP

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 003 / 2024
GABARITO
217 - Técnico ADM I – Editoria Executiva
01-B - 02-B - 03-B - 04-C - 05-D - 06-D - 07-C - 08-B - 

09-C - 10-C
11-A - 12-D - 13-B - 14-C - 15-E - 16-D - 17-D - 18-E - 

19-C - 20-E
21-D - 22-C - 23-A - 24-D - 25-A - 26-E
27-B - 28-C - 29-D - 30-D
31-D - 32-D - 33-D - 34-B - 35-E - 36-B - 37-D - 38-A - 

39-B - 40-B
01-B - 02-B - 03-B - 04-C - 05-D - 06-D - 07-C - 08-B - 

09-C - 10-C
11-A - 12-E - 13-D - 14-B - 15-A - 16-A - 17-D - 18-B - 

19-C - 20-E
21-D - 22-D - 23-E - 24-C - 25-E - 26-D
27-C - 28-A - 29-D - 30-A
31-E - 32-B - 33-C - 34-D - 35-D - 36-D - 37-D - 38-D - 

39-B - 40-E
218 - Técnico ADM I – Conselho de Presidência
São Paulo, 01 de outubro de 2024.

10. Princípios de comunicação efetiva nos cuidados de 
saúde de pessoas idosas

11. Princípios de raciocínio clínico aplicados aos cuidados 
de pessoas idosas

12. Avaliação da capacidade para tomada de decisão 
relacionada à saúde
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Processo nº 1483/2023-FMB.
 Instituto de Biociências
 EDITAL Nº 937/2024 - CSCGP/IBB – Resultado e Classifi-

cação
O Diretor do Instituto de Biociências do Campus de Botuca-

tu, TORNA PÚBLICO o resultado e classificação da Prova Escrita 
do Concurso Público de Títulos e Provas para provimento de 01 
cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
- RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 
654/2024- CSCGP/IBB, área de conhecimento Matemática Apli-
cada, junto ao Departamento de Biodiversidade e Bioestatística 
do Instituto de Biociências do Câmpus de Botucatu, na seguinte 
conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Nº de inscrição – Nome – CPF – Média final - Classificação
34207 - - Olivaine Santana de Queiroz - ***.997.536-**– 

8,25 – 1º
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
8,25 – 8,50 – 8,00 – 8,25
Nº de inscrição – Nome – CPF – Média final - Classificação
34218 - Ligia Bittencourt Ferraz de Camargo - ***.933.969-

**– 8,03 – 2º
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
8,20 - 8,00 – 7,90 – 8,03
Nº de inscrição – Nome – CPF – Média final - Classificação
34200 - - Luiz Fernando da Silva Gouveia - ***.206.548-

**– 7,92 – 3º
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
7,85 – 8,00 – 7,90 – 7,92
Nº de inscrição – Nome – CPF – Média final - Classificação
34118 - - Yagor Romano Carvalho - ***.508.498-**– 7,32 

– 4º
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
7,35 – 7,30 – 7,30 – 7,32
Nº de inscrição – Nome – CPF – Média final - Classificação
34210 - Thomas Nogueira Vilches - ***.958.578-**– 7,30 

– 5º
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
7,49 – 7,00 – 7,40 – 7,30
Nº de inscrição – Nome – CPF – Média final - Classificação
34213 - Felipe Alves Rubio - ***.135.658-** – 7,07 – 6º
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
7,50 – 6,50 – 7,20 – 7,07
Nº de inscrição – Nome – CPF – Média final - Classificação
33829 - - Juan Carlos Ortiz Chata - ***.922.468-**– 7,03 – 7º
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
7,50 – 6,40 – 7,20 – 7,03

Prova didática
A prova didática constará de exposição sobre tema de livre 

escolha do candidato, pertinente à área em concurso baseada 
nos temas propostos no conjunto das disciplinas publicadas no 
edital. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao candida-
to nota de 0 (zero) a 10 (dez). Os ítens a serem avaliados serão:

a. relevância, conteúdo e conhecimento do tema apresen-
tado pelo candidato;

b. desempenho do candidato durante a exposição do tema, 
incluindo: ordenação de pensamento, metodologia, utilização do 
tempo e clareza da apresentação;

c. recursos didáticos e qualidade visual das informações 
apresentadas.

10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. As notas serão atribuídas individualmente pelos exa-

minadores, variando de 0 (zero) a 10 (dez).
10.2. As provas terão os seguintes pesos:
10.2.1. Prova de Títulos - julgamento de Memorial – peso 2
10.2.2. Prova Didática – peso 1
10.2.3. Prova de Arguição do Memorial – peso 1
10.3. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média final igual ou superior a 7 (sete) atribuídas por, 
pelo menos, 3 (três) examinadores, de acordo com o inciso II, de 
artigo 120, do Regimento Geral da UNESP.

10.4. Os examinadores indicarão, segundo as notas que 
atribuíram, o vencedor do concurso que será o que obtiver o 
maior número de indicações.

10.5. A ordem de classificação dos candidatos será esta-
belecida em razão da nota atribuída pelos membros da Banca 
Examinadora.

10.6. Em caso de empate a classificação será feita pela 
média geral dos candidatos empatados.

10.7. Permanecendo candidatos empatados, terá preferên-
cia pela nomeação o candidato:

- de maior idade, conforme critérios de desempate do pará-
grafo único do artigo 27 da Lei 10.741/2003, quando for o caso.

11. NOMEAÇÃO
11.1. O candidato classificado deverá apresentar ao Depar-

tamento de Ensino de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
além do título de Livre-Docente, um Projeto de Pesquisa relativo 
ao regime objeto do concurso, quando de sua convocação para 
a nomeação. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano 
Global das Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após 
a aprovação do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os 
atos de nomeação e de aplicação do regime especial de traba-
lho, serão publicados concomitantemente.

11.2. A posse e o exercício no cargo ocorrerão somente 
após a publicação, no DOE, dos atos a que se refere o subitem 
anterior.

11.3. O candidato em exercício docente na UNESP e que já 
conte com o regime especial de trabalho aplicado, fica dispen-
sado da exigência contida no subitem

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

sos terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

12.2. Os candidatos serão convocados para as provas de 
que trata o item 8, por meio de edital a ser publicado no DOE 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.

12.3. Será eliminado do concurso público o candidato 
que não comparecer na sala ou local da prova no horário 
estabelecido.

12.4. O resultado final do concurso será publicado no Diá-
rio Oficial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

12.4.1. O candidato poderá interpor recurso à Congregação, 
sob os aspectos legal e formal, em formulário próprio dirigido 
ao Diretor localizado no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, devidamente fundamentado, em até 10 (dez) dias 
úteis, após a publicação no Diário Oficial do Estado.

12.4.2. A decisão sobre recurso será publicado no Diário Ofi-
cial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

12.5. O candidato deverá prestar serviços dentro do horário 
estabelecido pela Administração.

12.6. Implicará na exoneração do servidor:
a) o não reconhecimento da equivalência do título acadêmi-

co obtido fora da UNESP pela Câmara Central de Pós-Graduação 
e Pesquisa - CCPG;

b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 
permanente, no caso de candidato estrangeiro.

12.7. O prazo de validade deste concurso será de 6 (seis) 
meses a contar da publicação da homologação no DOE, poden-
do ser prorrogado uma única vez, por igual período, à critério 
da Administração.

12.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

12.9. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
o concurso público não se realizar.

12.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

12.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

12.12. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no DOE, referente ao presente concurso.

12.13. O candidato poderá, após a homologação do concur-
so, solicitar a retirada dos elementos comprobatórios referentes 
ao subitem 3.10.3.

12.14. O Memorial Circunstanciado, os documentos com-
probatórios inseridos no sistema de inscrições e os referentes ao 
subitem 3.10.3 ficarão disponíveis durante o prazo de validade 
deste concurso. Após esse prazo serão descartados.

12.15. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, nele 
estabelecidas, bem como das normas que regem a aplicação de 
regimes especiais de trabalho docente na UNESP (RDIDP/RTC - 
Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, regulamentada 
pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações - disponíveis no 
endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/).

12.16. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora ou pela 
Administração, conforme for o caso.

12.17. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

ANEXO I
PROGRAMA
1. Tontura em pessoas idosas
2. Finitude e envelhecimento
3. Diretivas antecipadas de vontade
4. Tomada de decisão compartilhada na atenção à saúde 

das pessoas idosas
5. Princípios de cuidados paliativos para pessoas idosas
6. Atenção domiciliar nos cuidados de saúde das pessoas 

idosas
7. Planejamento Antecipado de Cuidados para pessoas 

idosas
8. Aspectos bioéticos relacionados à atenção à saúde de 

pessoas idosas
9. Manejo das últimas horas de vida
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10. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa MEDI HOUSE IND. E COM. DE PRODUTOS CIRÚRGICOS 
E HOSPITALARES LTDA., o material: FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL TAMANHO PP; Apresentação: PACOTE C/50 UNIDADES, 
tendo em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro 
lugar na ATA de Registro de Preços nº C080/2023, solicitado 
às folhas 02.

11. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa ACCUMED PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA., 
o material: LANCETA G-TECH 23G; Apresentação: CAIXA C/100 
UNIDADES, tendo em vista a empresa acima ter seu preço em 
primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº C246/2023, 
solicitado às folhas 02.

12. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa ALFALAGOS LTDA., o material: SERINGA HIPODÉRMICA 
LUER LOCK 5ML; Apresentação: CAIXA C/500 UNIDADES, tendo 
em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na 
ATA de Registro de Preços nº C241/2023, solicitado às folhas 02.

13. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA., o material: 
SERINGA HIPODÉRMICA 10ML BICO LUER LOCK SEM AGULHA; 
Apresentação: UNIDADE, tendo em vista a empresa acima ter 
seu preço em primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº 
C241/2023, solicitado às folhas 02.

14. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA., o material: 
SERINGA HIPODÉRMICA 20ML BICO SLIP SEM AGULHA; Apre-
sentação: CAIXA C/300 UNIDADES, tendo em vista a empresa 
acima ter seu preço em primeiro lugar na ATA de Registro de 
Preços nº C241/2023, solicitado às folhas 02.

15. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa NEWCARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS 
E HOSPITALARES LTDA-ME., o material: SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 08; Apresentação: EMBALAGEM UNITÁRIA, tendo 
em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na 
ATA de Registro de Preços nº C297/2023, solicitado às folhas 02.

16. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa NEWCARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS 
E HOSPITALARES LTDA-ME., o material: SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 10; Apresentação: EMBALAGEM UNITÁRIA, tendo 
em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na 
ATA de Registro de Preços nº C297/2023, solicitado às folhas 02.

17. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALALR LTDA., o mate-
rial: SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16; Apresentação: 
PACOTE C/10 UNIDADES, tendo em vista a empresa acima ter 
seu preço em primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº 
C297/2023, solicitado às folhas 02.

18. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa NEWCARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS 
E HOSPITALARES LTDA-ME., o material: SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 14; Apresentação: EMBALAGEM UNITÁRIA, tendo 
em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na 
ATA de Registro de Preços nº C297/2023, solicitado às folhas 02.

19. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA., o material: SONDA 
NASOGÁSTRICA LEVINE Nº 14; Apresentação: EMBALAGEM 
UNITÁRIA, tendo em vista a empresa acima ter seu preço em 
primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº C247/2023, 
solicitado às folhas 02.

20. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa CIRURGICA FERNANDES – COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÃO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES – SOCIE-
DADE LIMITADA, o material: SONDA PLÁSTICA URETRAL Nº 12; 
Apresentação: EMBALAGEM C/100 UNIDADES, tendo em vista 
a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na ATA de 
Registro de Preços nº C298/2023, solicitado às folhas 02.

21. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA., o material: 
TUBO P/COLETA DE SANGUE À VÁCUO C/CITRATO DE SÓDIO 
3,2% DE 3ML; Apresentação: RACK C/100 UNIDADES, tendo em 
vista a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na ATA 
de Registro de Preços nº C246/2023, solicitado às folhas 02.

22. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI., o mate-
rial: MINITUBO P/COLETA DE SANGUE EDTA K2; Apresentação: 
EMBALEGEM C/50 UNIDADES, tendo em vista a empresa acima 
ter seu preço em primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº 
C246/2023, solicitado às folhas 02.

23. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE 
MATERIAIS MÉDICOS LTDA., o material: EQUIPO P/TRANSFUSÃO 
DE SANGUE CGH HEMOCOMP; Apresentação: CAIXA C/200 
UNIDADES, tendo em vista a empresa acima ter seu preço em 
primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº C316/2022, 
solicitado às folhas 02.

24. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa CM HOSPITALAR S.A., o material: EQUIPO TRANSFU-
SÃO DE SANGUE CÂMARA GRADUADA; Apresentação: CAIXA 
C/50 UNIDADES, tendo em vista a empresa acima ter seu preço 
em primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº C316/2022, 
solicitado às folhas 02.

HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
Praça Dr. Symphrônio Alves dos Santos, s/n|CEP 19814-015 

| Assis, SP | Fone: (18) 3302 6000
hra-diretoriageral@saude.sp.gov.br
 H.R.A – DEPARTAMENTO TÉCNICO DE SAÚDE
Interessado: Hospital Regional de Assis
Assunto: Aquisição de medicamento ALTEPLASE, através de 

Ata de Registro de Preços, para este Hospital Regional de Assis.
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO: SES-PRC- 

024.00151328/2024-91
1. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 

à empresa DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, o material: ALTEPLASE 50 MG; Apresen-
tação: FRASCO, tendo em vista a empresa acima ter seu preço 
em primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº M069/2024, 
solicitado às folhas 02.

HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
Praça Dr. Symphrônio Alves dos Santos, s/n|CEP 19814-015 

| Assis, SP | Fone: (18) 3302 6000
hra-diretoriageral@saude.sp.gov.br
 H.R.A – DEPARTAMENTO TÉCNICO DE SAÚDE
Interessado: Hospital Regional de Assis
Assunto: Aquisição de medicamentos injetáveis, através de 

Ata de Registro de Preços, para este Hospital Regional de Assis.
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO: 024.00150371/2024-30
1. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 

à empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRO-
DUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A LTDA, o material: ÁGUA P/
INJEÇÃO 10ML; Apresentação: CX 200 AMP, tendo em vista a 
empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na ATA de Regis-
tro de Preços nº M148/2023, solicitado às folhas 02.

2. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALALRES LTDA., o 
material: ACIDO ASCORBICO 500MG; Apresentação: CX 100 
AMP, tendo em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro 
lugar na ATA de Registro de Preços nº M070/2023, solicitado 
às folhas 02.

3. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALALRES LTDA., o mate-
rial: SULFATO AMICACINA; Apresentação: AMPOLA, tendo em 
vista a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na ATA 
de Registro de Preços nº M036/2023, solicitado às folhas 02.

4. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA., o 
material: AMPICILINA SÓDICA 1000MG; Apresentação: FA VD 
, tendo em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro 
lugar na ATA de Registro de Preços nº M101/2023, solicitado 
às folhas 02.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
ROQUE
 Extrato de Ordens de Serviço da Ata de Registro de 

Preços
Objeto: Prestação de serviços de transporte eventual para 

alunos da Rede Pública Estadual de Ensino
Interessado: Diretoria de Ensino Região de São Roque
Ata de Registro de Preços DESRQ nº: 01/2024
Processo: 015.00287441/2024-13
Detentora: REAL SERVICE TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 03.401.873/0001-02
Ordem de Serviço nº: 13/2024, 14/2024, 

15/2024,16/2024,17/2024 e 18/2024
Valor: R$ 22.443,50
Func. Programática: 12368080061690000
Empenhos: 2024NE02112, 2024NE02351, 2024NE02357, 

2024NE02361, 2024NE02367 e 2024NE02376
Data Assinatura: 31/07/2024

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 CENTRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
PROFESSOR ALEXANDRE VRANJAC
 Centro de Gerenciamento Administrativo
 Núcleo de Suprimentos e Gestão de Contratos
 Autorização de Dispensa
Á vista dos elementos contidos no processo SEI nº 

024.00160722/2024-11 que trata de Dispensa de Licitação 
sem disputa para Contratação de serviço de buffet, e no uso da 
competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233/1970, 
autorizo a referida despesa e DECLARO A DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO SEM DISPUTA, com fundamento no Artigo 75, inciso II 
da Lei Federal nº 14.133/2021, para o item único atribuído à 
empresa KNS GASTRONOMIA & EVENTOS LTDA, no valor total 
de R$ 19.324,20 (dezenove mil, trezentos e vinte e um reais e 
vinte centavos).

Comunicado
Encontra-se à disposição do fornecedor abaixo relacionados 

na Seção de Compras, do Centro de Vigilância Epidemiológica 
“Prof. Alexandre Vranjac”, sito à Avenida Dr. Arnaldo, 351 – 6º 
andar – Pacaembu – SP/SP, a seguinte Nota de Empenho, que 
poderá (facultativo) ser retirada no prazo máximo de 05(cinco) 
dias úteis das 08h às 16h. A não retirada não justificará o des-
cumprimento das obrigações em relação à execução/ entrega 
dos serviços adquiridos.

Processo: 024.00160722/2024-11
Nota de Empenho: 2024NE00809 (PE) Empresa: KNS GAS-

TRONOMIA & EVENTOS LTDA - CNPJ: 24.831.677/0001-30

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 NOTAS DE EMPENHO (ATA DE RP)
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para reti-
rar a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importara na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - EMPRESA (Ata de registro de 
preço)

20241005729 - 2024NE01072 - INJEX-INDUSTRIAS CIRUR-
GICAS LTDA

 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
 H.R.A – DEPARTAMENTO TÉCNICO DE SAÚDE
Interessado: Hospital Regional de Assis
Assunto: Aquisição de material médico hospitalar, através 

de Ata de Registro de Preços, para este Hospital Regional de 
Assis.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO: 024.00133137/2024-48
1. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 

empresa SOL-MILLENNIUM BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA, o material: AGULHA HIPODÉRMICA C/DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA 25MM X 0,8MM; Apresentação: UNIDADE, 
tendo em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro 
lugar na ATA de Registro de Preços nº C091/2023, solicitado 
às folhas 02.

2. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA., o material: 
AGULHA HIPODÉRMICA C/DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 20MM 
X 0,55MM(24G X 3/4); Apresentação: CAIXA C/100 UNIDADES, 
tendo em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro 
lugar na ATA de Registro de Preços nº C091/2023, solicitado 
às folhas 02.

3. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa SG TECNOLOGIA CLÍNICA LTDA., o material: BISTURI 
DESCARTÁVEL C/DISPOSITIVO DE SEGURANÇA Nº11; Apresen-
tação: CAIXA C/10 UNIDADES, tendo em vista a empresa acima 
ter seu preço em primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº 
C086/2023, solicitado às folhas 02.

4. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa SG TECNOLOGIA CLÍNICA LTDA., o material: BISTURI 
DESCARTÁVEL C/DISPOSITIVO DE SEGURANÇA Nº22; Apresen-
tação: CAIXA C/10 UNIDADES, tendo em vista a empresa acima 
ter seu preço em primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº 
C086/2023, solicitado às folhas 02.

5. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa CIRUROMA COMERCIAL LTDA., o material: CAPA P/
COLCHÃO 100% PVC; Apresentação: CAIXA C/100 UNIDADES, 
tendo em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro 
lugar na ATA de Registro de Preços nº C243/2023, solicitado 
às folhas 02.

6. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA., o material: COLETOR 
80ML TAMPA VERMELHA; Apresentação: EMBALAGEM C/100 
UNIDADES, tendo em vista a empresa acima ter seu preço em 
primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº C071/2023, 
solicitado às folhas 02.

7. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa SIMMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., o material: 
CREME BARREIRA COMFEEL; Apresentação: CAIXA C/6 TUBOS 
DE 60ML CADA, tendo em vista a empresa acima ter seu preço 
em primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº C069/2023, 
solicitado às folhas 02.

8. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S/A., o mate-
rial: COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA ESTÉRIL; Apresentação: 
EMBALAGEM C/1.200 PACOTES C/05 UNIDADES CADA, tendo 
em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na 
ATA de Registro de Preços nº C081/2023, solicitado às folhas 02.

9. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI., o mate-
rial: FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA TAMANHO G; Apresen-
tação: PACOTE C/50 UNIDADES, tendo em vista a empresa acima 
ter seu preço em primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº 
C080/2023, solicitado às folhas 02.

CNPJ: 00.662.315/0001-02
Objeto: Prestação de serviços de publicidade, propaganda e 

comunicações sendo: Publicação de aviso de licitação em jornal 
de grande circulação.

Modalidade: Dispensa de Licitação pelo valor
Programa de Trabalho: 12122081561780000
Valor Total: R$ 1.674,00
Prazo de Vigência: 09-08-2024 a 08-08-2025
Data de Assinatura: 08/08/2024

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
AVARÉ
 Extrato de Ata de Registro de Preços
Processo nº 015.00414531/2024-93
Pregão Eletrônico nº 90005/2024
Ata de Registro de Preços n.º 001/2024
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Avaré
Contratado: CASSIA APARECIDA LAUER LTDA
CNPJ/MF 36.490.358/0001-97
Objeto: Registro de preços para a eventual contratação de 

aquisição de Kit Lanche
Data da assinatura: 25/09/2024
Valor Total Geral: R$ 113.352,57
Programa de Trabalho: 12368080061690000
Fonte: A definir
Natureza da Despesa: 339030
Vigência: 01 anos a contar da data da publicação
GRUPO 01
Fornecedor: CASSIA APARECIDA LAUER LTDA - CNPJ/MF 

36.490.358/0001-97
Endereço:  Avenida São Paulo, nº 1405, Centro, Mongaguá/

SP, CEP: 11.730-000
Telefone: (19) 99149-5322 / (11) 95238-2611 / (13) 3491-

7540
Responsável Legal: CASSIA APARECIDA LAUER - RG. 

14.459.851-6 / CPF: 032.146.348-01 
Item do TR Especificações Unidade Quantidade estimada Valor unitário
02 Kit lanche Tipo 2 Unidade 3897 R$ 10,01
03 Kit lanche Tipo 3 Unidade 5790 R$ 12,84

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO - CTA

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
INFRAESTRUTURA
 Centro de Suprimentos
 EXTRATO DE CONTRATO
Número do Processo:SEI nº 017.00079344/2024-01
Número do Contrato:31338-SAAC-00109-2024
Parecer Jurídico:CJ/Sefaz nº 189/2024
Modalidade: Licitação Pública Nacional LPN 01/2024
Contratante:200207-UNIDADE GESTORA DE PROJETOS DA 

ESCOLA DE GOVERNO UGP/EGESP
Contratada: SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Objeto Resumido do Contrato: Contratação de empresa espe-

cializada para adequação física e tecnológica do Estúdio da Egesp
Vigência: 20/09/2024 à 19/05/2025
Valor Total do Contrato: R$ 1.593.245,46
Classificação dos recursos: 1.754.78053 Operações de 

Crédito
Data Assinatura: 20/09/2024

 EDUCAÇÃO

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5
 EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 015.00495742/2024-19
Contrato: 009/2024
Contratante: Diretoria de Ensino Região Leste 5.
Contratada: Phabrica de Produções, Serviços de Propaganda 

e Publicidade Ltda.

 Extrato de Ata de Registro de Preços
Processo nº 015.00279873/2024-51
Pregão Eletrônico nº 90001/2024
Contrato nº 006/2024
Ata de Registro de Preços n.º 002/2024
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Avaré
Contratado: SIMÃOTUR TRANSPORTE E FRETAMENTO LTDA
CNPJ nº 10.984.386/0001-77
Objeto: Registro de preços para a eventual contratação de prestação de serviços de transporte de passageiros mediante fre-

tamento.
Data da assinatura: 30/09/2024
Valor Total Geral: R$ 2.168.410,00
Programa de Trabalho: 12368080061690000
Fonte: A definir
Natureza da Despesa: 339033
Vigência: 01 anos a contar da data da publicação em Diário Oficial do Estado
Item 1
 Fornecedor: SIMÃOTUR TRANSPORTE E FRETAMENTO LTDA
CNPJ: 10.984.386/0001-77
Endereço: Av. Manoel Duque, 4-125, Jd. Guadalajara, Bauru – São Paulo
Telefone: (14) 3204-8380 / 99113-3163 / 99743-7931
E-mail: diretoria@simaotur.com / fretamento@simaotur.com
Sócia-Proprietária: Aparecida Brasilina Castrequini Simão - CPF 080.676.338-86

Descrição Unidade Qtde. máxima estimada Valor unitário R$ Viagem Km Viagem Km
Ônibus com capac. de 44 (quarenta e quatro) passageiros sentados Km/Viagem 300 27.000 1.803,00 12,00

 Item 2
 Fornecedor: SIMÃOTUR TRANSPORTE E FRETAMENTO LTDA
CNPJ: 10.984.386/0001-77
Endereço: Av. Manoel Duque, 4-125, Jd. Guadalajara, Bauru – São Paulo
Telefone: (14) 3204-8380 / 99113-3163 / 99743-7931
E-mail: diretoria@simaotur.com / fretamento@simaotur.com
Sócia-Proprietária: Aparecida Brasilina Castrequini Simão - CPF 080.676.338-86

Descrição Unidade Qtde. máxima estimada Valor unitário R$ Viagem Km Viagem Km
Ônibus com capac. de 24 (vinte e quatro) passageiros sentados Km/Viagem 200 18.000 1.409,00 9,90

  Item 3
 Fornecedor: SIMÃOTUR TRANSPORTE E FRETAMENTO LTDA
CNPJ: 10.984.386/0001-77
Endereço: Av. Manoel Duque, 4-125, Jd. Guadalajara, Bauru – São Paulo
Telefone: (14) 3204-8380 / 99113-3163 / 99743-7931
E-mail: diretoria@simaotur.com / fretamento@simaotur.com
Sócia-Proprietária: Aparecida Brasilina Castrequini Simão - CPF 080.676.338-86

Descrição Unidade Qtde. máxima estimada Valor unitário R$ Viagem Km Viagem Km
Micro-ônibus, tipo van, com capac. de 15 (quinze) passageiros sentados Km/Viagem 400 36.000 965,00 6,00

 Item 4
 Fornecedor: SIMÃOTUR TRANSPORTE E FRETAMENTO LTDA
CNPJ: 10.984.386/0001-77
Endereço: Av. Manoel Duque, 4-125, Jd. Guadalajara, Bauru – São Paulo
Telefone: (14) 3204-8380 / 99113-3163 / 99743-7931
E-mail: diretoria@simaotur.com / fretamento@simaotur.com
Sócia-Proprietária: Aparecida Brasilina Castrequini Simão - CPF 080.676.338-86

Descrição Unidade Qtde. máxima estimada Valor unitário R$ Viagem Km Viagem Km
Micro-ônibus, com capacidade de 20 (vinte) estudantes sentados e Km/Viagem 100 9.000 1.525,00 9,90
01 (um) estudante com cadeira de rodas

 EXTRATO DE DISPENSA ELETRÔNICA
PROCESSO Nº: 015.00439868/2024-11
CÓDIGO ÚNICO: 2024062941-5
DISPENSA Nº 90008/2024
CONTRATANTE: Diretoria de Ensino Região de Avaré
OBJETO: Aquisição de materiais de informática para atender 

demanda do Núcleo de Informações Educacionais e Tecnologia.
PROGRAMA DE TRABALHO: 12122081561780000
FONTE DE RECURSO: 159.930.001
CONTRATADA: BRUNO ISRAEL DOS REIS DOMINGOS
CNPJ: 51382835000194
NÚMERO EMPENHO: 2024NE01130
VALOR: R$ 178,46
DATA: 15/08/2024
NATUREZA DE DESPESA: 33903054
NÚMERO EMPENHO: 2024NE01131
VALOR: R$ 1.528,87
DATA: 15/08/2024
NATUREZA DE DESPESA: 33903061
NÚMERO EMPENHO: 2024NE01132
VALOR: R$ 103,90
DATA: 15/08/2024
NATUREZA DE DESPESA: 33903090
CONTRATADA: SISTECNICA INFORMATICA E SERVIÇOS 

LTDA
CNPJ: 53249470000150
NÚMERO EMPENHO: 2024NE01142
VALOR: R$ 35,30
DATA: 15/08/2024
NATUREZA DE DESPESA: 33903019
NÚMERO EMPENHO: 2024NE01143
VALOR: R$ 773,85
DATA: 15/08/2024
NATUREZA DE DESPESA: 33903061
NÚMERO EMPENHO: 2024NE01144
VALOR: R$ 59,40
DATA: 15/08/2024
NATUREZA DE DESPESA: 33903041

CONTRATADA: ERAGON COM. E SERV. DE INFO. E PAPE-
LARIA

CNPJ: 35380582000163
NÚMERO EMPENHO: 2024NE01145
VALOR: R$ 320,00
DATA: 15/08/2024
NATUREZA DE DESPESA: 33903060
NÚMERO EMPENHO: 2024NE01146
VALOR: R$ 215,00
DATA: 15/08/2024
NATUREZA DE DESPESA: 33903061
CONTRATADA: DIGITAL HOME LTDA
CNPJ: 51204249000150
NÚMERO EMPENHO: 2024NE01155
VALOR: R$ 41,58
DATA: 15/08/2024
NATUREZA DE DESPESA: 33903061
CONTRATADA: MAX QUALITY COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 42810782000174
NÚMERO EMPENHO: 2024NE01156
VALOR: R$ 85,48
DATA: 15/08/2024
NATUREZA DE DESPESA: 33903090
CONTRATADA: BRUNA BEZERRA DA SILVA ELETRONICA ME
CNPJ: 17055604000138
NÚMERO EMPENHO: 2024NE01161
VALOR: R$ 28,00
DATA: 15/08/2024
NATUREZA DE DESPESA: 33903054
NÚMERO EMPENHO: 2024NE01162
VALOR: R$ 50,00
DATA: 15/08/2024
NATUREZA DE DESPESA: 33903090
CONTRATADA: SOUIRIS COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 55417969000154
NÚMERO EMPENHO: 2024NE01318
VALOR: R$ 375,80
DATA: 29/08/2024
NATUREZA DE DESPESA: 33903061
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PRATI DONADUZZI & CIA LTDA – ARP 017/2023 – MIRTA-
ZAPINA 30MG – 1440 X 0,68 = 979,20.

COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA – ARP 
043/2023 – DIACEREÍNA 50MG – 900 X 3,77 = 3.393,00.

Processo: 024.00132634/2024-29
AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMNACÊUTICA LTDA 

– ARP 073/2023 – LEVETIRACETAM 750MG – 900 X 1,25 = 
1.125,00.

CM HOSPITALAR S.A – ARP 029/2023 – PIRFENIDONA 
267MG – 4050 x 36,18 = 146.529,00.

Cristália produtos químicos farmacêuticos ltda – arp 
157/2023 – fosfato de sódio monobásico 160mg/ml + fosfato 
de sódio dibásico 60mg/ml – 6240 x 0,0373 = 232,75.

EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A – ARP 062/2023 – ESPI-
RONOLACTONA 25MG – 270 X 0,1480 = 39,96.

SOMA SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ARP 155/2023 
– ESCITALOPRAM OXALATO 10MG – 900 X 0,1090 = 98,10 / 
ARP 061/2023 – OMEPRAZOL 20MG – 720 X 0,040 = 28,80 
// 126,90.

SP HOSPITALAR LTDA – ARP 156/2023 – PREGABALINA 
150MG – 2340 X 0,36 = 842,40.

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ARP 
060/2023 – LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 50MG – 270 
X 2,40 = 522,53.

Processo: 024.00132639/2024-51
FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPI-

TALARES LTDA – ARP 74/2023 ARIPIPRAZOL 10MG – 3180 X 
0,3450 = 1.097,1 / ARP 156/2023 – CONDROFLEX 1,5G+1,2G 
– 900 X 2,95 = 2.655,00 // 3.752,10.

INOVAMED HOSPITALAR LTDA – ARP 053/2023 – BESILATO 
DE ANLIDIPINO 10MG – 90 X 0,024 = 5,67 / ARP 076/2023 – 
ROSUVASTATINA CÁLCICA 20MG – 990 X 0,3010 = 297,99 / 
ARP 079/2023 – VALERIMED OFFICINALIS EXTRATO SECO 50MG 
– 100 X 0,3008 = 30,08 // 333,74.

INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA – ARP 087/2023 – ÁCIDO 
TIÓCTIDO 600MG – 2340 X 4,0074 = 9.377,32.

ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA – ARP 087/2023 – XIGDUO 
XR 10/1000MG – 360 X 4,89 = 1.76040.

BAYER S.A – ARP 026/2023 – EYLIA 40MG/ML – 27 X 
1.584,0700 = 42.769,89.

ATONS DO BRASIL DISTR. DE PROD. HOSP. LTDA – ARP 
006/2023 – ACETATO DE ABIRATERONA 250MG – 2400 X 5,65 
= 13.560,00.

Processo: 024.00132642/2024-75
NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A – ARP 028/2023 – CANA-

QUINUMABE 150MG – 3 X 39.209,32 = 117.627,96 / ARP 
065/2023 – ELTROMBOPAGUE OLAMINA 25MG – 280 X 111,91 
= 31.334,80 // 148.962,76.

NOVO NORDISK FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA – ARP 
056/2023 – SAXENDA 6MG/ML – 48 X 193,76 = 9.300,48.

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES E ONCOLÓGICOS LTDA – ARP 065/2023 – MYRBETRIC 
50MG – 300 X 6,15 = 1.845,00 / ARP 063/2023 – RITUXIMABE 
10MG/ML – 10ML – 20 X 240,49 = 4.809,80 // 6.654,80.

PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA – ARP 159/2023 – NEBIVOLOL CLORIDRATO 5MG – 630 
X 0,4580 = 288,54 / ARP 053/2023 – VALPROATO DE SÓDIO 
500MG – 180 X 0,454 = 81,72 / ARP 159/2023 – COLECALCIFE-
ROL VITAMINA D13 – 450 X 0,1120 = 50,40 // 420,66.

Processo: 024.00132652/2024-19
FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITA-

LARES LTDA – ARP 074/2023 – ARIPIPRAZOL 10MG – 2160 X 
0,3450 = 745,20.

INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA – ARP 087/2023 – ÁCIDO 
TIÓCTIDO 600MG – 90 X 4,0074 = 360,67.

Biomm s.a – arp 027/2023 – insulina glargina 100ul/ml – 
3ml – 1550 x 12,94 = 200,57.

Inovamed hospitalar ltda – arp 155/2023 – ornitina aspar-
tato 0,6g/g – 180 x 8,1075 = 1.459,35.

PORTAL LTDA – ARP 267/2023 – ANASTROZOL 1MG – 600 
X 0,19 = 114,00.

NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A – ARP 007/2023 – PAZOPANI-
BE CLORIDRATO 400MG – 1080 X 143,09 = 154.537,20.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DR. LEÔNCIO DE SOUZA QUEIROZ DE 
CAMPINAS
 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
DRS VII – CAMPINAS
Nos termos do ART. 54 parágrafo I da Lei Federal 14.133/21, 

publicamos as compras efetuadas por esta DRS VII – Campinas 
– “Dr. Leôncio de Souza Queiroz” no Mês de SETEMBRO/2024. 
As compras estão descritas na seguinte conformidade: Item; 
Quantidade; Unidade; Valor unitário; Valor Total e Descrição.

EXTRATO DE EMPENHO
SEI 024.00146923/2024-13 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Empresa: PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA.
CNPJ: 08.183.359/0001-53
Empenho: 2024NE01015 – DATA: 13.09.2024
ITEM QUANT/UNID. DESCRIÇÃO
01 8.000.000 MILILITROS Dieta enteral hipercalórica Trophic 

Soya 1.5 - Valor Unit. R$ 0,019 Valor Total R$ 152.000,00 – Cód. 
Siafisico: 3896846

TOTAL GERAL:.....R$ 152.000,00
EXTRATO DE EMPENHO
SEI 024.00147053/2024-91 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Empresa: PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA.
CNPJ: 08.183.359/0001-53
Empenho: 2024NE01016 – DATA: 13.09.2024
ITEM QUANT/UNID. DESCRIÇÃO
01 2.086.560 GRAMAS Dieta enteral adulto Trophic Basic – 

Valor Unit. R$ 0,05 Valor Total R$ 104.328,00 – Cód. Siafisico: 
4899822.

TOTAL GERAL:.....R$ 104.328,00
EXTRATO DE EMPENHO
SEI 024.00086398/2024-61 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Empresa: VIP FARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 

EIRELI
CNPJ: 34.788.645/0001-52
Empenho: 2024NE01018 – DATA: 13.09.2024
ITEM QUANT/UNID. DESCRIÇÃO
01 12 UNIDADES Somatropina 12 mg 36UI caneta preen-

chida - Valor Unit. R$ 949,00 Valor Total R$ 11.388,00 – Cód. 
Siafisico: 4865227.

TOTAL GERAL:.....R$ 11.388,00
EXTRATO DE EMPENHO
SEI 024.00132072/2024-13 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Empresa: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 60.318.797/0001-00
Empenho: 2024NE01019 – DATA: 13.09.2024
ITEM QUANT/UNID. DESCRIÇÃO
01 35 UNIDADES Tezepelumabe 210mg/1,91 ml solução 

injetável - Valor Unit. R$ 7.730,71 Valor Total R$ 270.574,85 – 
Cód. Siafisico: 6319076.

TOTAL GERAL:.....R$ 270.574,85
EXTRATO DE EMPENHO
SEI 024.00087019/2024-51 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Empresa: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 43.295.831/0001-40
Empenho: 2024NE01020 – DATA: 13.09.2024
ITEM QUANT/UNID. DESCRIÇÃO
01 180 UNIDADES Brexpiprazol 0,5 mg comprimido - Valor 

Unit. R$ 5,33 Valor Total R$ 959,40 – Cód. Siafisico: 5757681.
02 300 UNIDADES Brexpiprazol 3 mg comprimido – Valor 

Unit. R$ 12,07 Valor Total R$ 3.621,00 – Cód. Siafisico: 5985161.
TOTAL GERAL:.....R$ 4.580,40

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE EM 30 DE 
SETEMBRO DE 2024.

Nº do Processo: 024.00095621/2024-61
Interessado: Fatima Aparecida Gomes e outros
Assunto: Solicitação de aquisição de Medicamento Oncoló-

gico (Ribociclibe) - Ação Judicial
Diante do exposto nos autos, HOMOLOGO a licitação reali-

zada pelo Departamento Regional de Saúde de Presidente Pru-
dente – DRS XI, por meio do Pregão Eletrônico nº 90039/2024, 
para a aquisição de medicamentos para a continuidade de aten-
dimento aos pacientes impetrantes de ações judiciais e adjudico:

Item Único – Á empresa Onco Prod Distribuidora de Prod. 
Hospitalares e Oncológicos Ltda., CNPJ 04.307.650/0012-98, no 
valor total de R$ 962.176,32 (novecentos e sessenta e dois mil, 
cento e setenta e seis reais e trinta e dois centavos).

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
ARARAQUARA
 Centro de Gerenciamento Administrativo
 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE.
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE – DRS III DE ARA-

RAQUARA.
17/04/2024
RELAÇÃO DE PROCESSOS DE COMPRAS DE MEDICAMEN-

TOS/INSUMOS EFETIVADAS EM SETEMBRO DE 2024 ATRAVÉS 
DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ATENDER ÀS DEMAN-
DAS JUDICIAIS E COMISSÕES FARMACOLÓGICAS:

Processo: 024.00139793/2024-54
ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA-

RES E ONCOLÓGICOS LTDA – ARP 058/2023 – NUSINERSENA 
2,4MG/ML SPINRAZA – 3 X 313.888,58 = 941.665,74.

Processo: 024.00141211/2024-08
CM HOSPITALAR – ARP 044/2023 – OXIBUTININA CLORI-

DRATO 5MG – 360 X 0,7026 = 252,94.
ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ARP 

008/2023 – BUSPIRONA CLORIDRATO 10MG – 600 X 1,9413 
= 1.164,78.

PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A – 
ARP 026/2023 – COBIMETINIBE HEMIFUMARATO 22,20MG 
– 441 X 279,39 = 123.210,99.

SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA – ARP 027/2023 – 
INSULINA GLARGINA 100Ul/ML 3ML – 138 X 17,70 = 2.442,60.

BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA – ARP 044/2023 – 
CARVEDILOL 12,5MG – 1260 X 0,1060 = 133,56.

INOVAMED HOSPITALAR LTDA – ARP 002/2023 – HEMITAR-
TARATO DE ZOLPIDEM 5MG – 540 X 0,38 = 205,20.

VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR REPRESEN-
TAÇÃO E CONSULTORIA LTDA – ARP 027/2023 – BISOPROLOL 
FUMARATO 2,5MG – 900 X 0,8898 = 800,82.

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA 
– ARP 002/2023 – DEFERASIROX 500MG – 196 X 16,20 = 
3.175,20.

Processo: 024.00141940/2024-56
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA – ARP M087/2023 – 

ÁCIDO TIÓCTICO 600MG – 240 X 4,0074 = 962,40.
BLAU FARMACÊUTICA S.A – ARP 288/2022 – ALFAEPOETI-

NA 40.000Ul – 10 X 845,00 = 8.450,00.
SOMA SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ARP 157/2023 

– BACLOFENO 10MG – 10980 X 0,0991 = 1.098,00.
CM HOSPITALAR S.A – ARP 44/2023 – OXIBUTININA CLORI-

DRTAO 5MG – 2160 X 0,7026 = 1.533,60.
ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA-

RES E ONCOLÓGICOS LTDA – ARP 063/2023 – RITUXIMABE 
10MG-ML – 100 X 240,49 = 24.049,00.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE.
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE – DRS III DE ARA-

RAQUARA.
17/04/2024
RELAÇÃO DE PROCESSOS DE COMPRAS DE MEDICAMEN-

TOS/INSUMOS EFETIVADAS EM AGOSTO DE 2024 ATRAVÉS DE 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS 
JUDICIAIS E COMISSÕES FARMACOLÓGICAS:

Processo: 024.00114762/2024-91
ANBIOTON IMPORTADORA LTDA – ARP 089/2023 – 

NUTREN 1.5 SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA USO ORAL OU 
ENTERAL – 180.000 X 0,0232 = 4.176,00.

DANUTRI CONSULTORIA E COMÉRCIO EIRELI – ARP 
284/2023 – MULAC LEITE EM PÓ INTEGRAL – 70.000 X 0,0270 
= 1.890,00.

Processo: 024.00122176/2024-10
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA – ARP 067/2023 

– INFATRINI PÓ FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 
– 20.000 X 0,2720 = 5.440,00.

Processo: 024.00125484/2024-05
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA – ARP 281/2022 

– NEOCATE LCP FÓRMULA INFANTIL ELEMENTAR – 80.000 X 
0,2200 = 17.600,00.

PRINCE MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA – ARP 281/2022 – NAN SOJA FÓRMULA INFANTIL 
PARA LACTANTES – 40.000 X 0,0597 = 2.388,00.

Processo: 024.00128555/2024-13
POLAR FIX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-

TALARES LTDA – ARP 300/2023 – FITA MICROPOROSA CIRÚR-
GICA HIPOALÉRCIA – 30 X 2,90 = 87,00.

VEDANA COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA 
SAÚDE LTDA – ARP 300/2023 – ABSORVENTE URINÁRIO FEMI-
NINO DRY LADY NORMAL PLUS – 400 X 2,06 = 824,00 / ARP 
300/2023 – ABSORVENTE URINÁRIO MASCULINO DRY MAN – 
810 X 2,06 = 1.668,60 // 2.492,60.

CBS MÉDICO CIENTIFICA LTDA – ARP 089/2023 – TIRAS 
PARA GLICEMIA ACCU CHEK GUIDE – 1500 X 1,10 = 1.650,00.

Processo: 024.00132478/2024-04
CBS MÉDICO CIENTÍFICA LTDA – ARP 252/2023 – RESERVA-

TÓRIO DE INSULINA 3,15 ACCU CHEK – 7 X 850,00 = 5.950,00.
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA – ARP 301/2023 – CATETER 

DE INFUSÃO PARADIGM QUICK SET 6MM/110CM MMT 398ª 
– 3 X 1207,00 = 3.621,00 / ARP 252/2023 – CONJUNTO DE 
INFUSÃO MINIMED QUICK SET 6MM X 60CM – 45 X 1207,00 
= 54.315,00.

DE PAULICOMÉRCIO DE REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA – ARP 295/2023 – EQUIPO PARA BOMBA DE 
INFUSÃO LIFEMED MODELO EQL-E – 135 X 37,26 = 5.030,10.

ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA – ARP 089/2023 
– LEITOR FREESTYLE LIBRE – 5 X 349,90 = 1.749,50 / ARP 
089/2023 – SENSOR FREESTYLE LIBRE – 276 X 349,90 = 
96.572,40.

MEIMAC COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA – ARP 
238/2023 – BOTÃO GÁSTRICO COM BALÃO SONDA PARA GAS-
TROTOMIA – 3 X 820,00 = 2.460,00.

Processo: 024.00132604/2024-12
NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A – ARP 007/2023 – PAZOPANI-

BE CLORIDRATO 400MG – 240 X 143,09 = 34.341,60.
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA – ARP 

033/2023 – CUMARINA 15MG + TROXERRUTINA 90MG – 600 
X 0,6450 = 387,00.

BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA – ARP 033/2023 – 
EVOLOCUMABE 140MG/ML – 20 X 1.037,6637 = 20.753,27.

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTO LTDA – ARP 
286/2022 – VALSARTANA 80MG + HIDROCLOROTIAZIDA 
12,5MG – 240 X 1,67 = 400,80.

PORTAL LTDA – ARP 007/2023 – IMATINIBE MESILATO 
400MG – 180 X 4,7788 = 860,18.

BIOMM S.A – ARP 027/2023 – INSULINA GLARGINA 100UL/
ML – 3ML – 4000 X 12,94 = 51.760,00.

BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA – ARP 
027/2023 – IPILIMUMABE 5MG/ML – 2 X 14.750,61 = 
29.501,22.

10. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa ANBIOTON IMPORTADORA LTDA, o material: NUTREN 
1.5; Apresentação: SLEEV 200ML, tendo em vista a empresa 
acima ter seu preço em primeiro lugar na ATA de Registro de 
Preços nº M089/2023, solicitado às folhas 02.

11. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa COMERCIAL 3 ALBE LTDA, o material: RESOURCE 
THICKEN UP CLEAR; Apresentação: LATA 125G, tendo em vista 
a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na ATA de 
Registro de Preços nº C067/2023, solicitado às folhas 02.

12. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa ANBIOTON IMPORTADORA LTDA, o material: PEP-
TAMEN PÓ; Apresentação: LATA 400 GRAMAS, tendo em vista 
a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na ATA de 
Registro de Preços nº C204/2023, solicitado às folhas 02.

Ana Paula dos Santos Canton
RG. 28.000.872-7
Hospital Regional de Assis
HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
Praça Dr. Symphrônio Alves dos Santos, s/n|CEP 19814-015 

| Assis, SP | Fone: (18) 3302 6000
hra-diretoriageral@saude.sp.gov.br

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR OSIRIS 
FLORINDO COELHO - FERRAZ DE 
VASCONCELOS
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO H.R.F.V. Nº SEI - 024.00050930/2024-11
CONTRATO H.R.F.V. Nº 082/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DR. OSIRIS FLORINDO 

COELHO
CONTRATADA: GOLD CARE COMÉRCIO DE MAT. CIR. E 

HOSPITALARES LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SONDA DE GASTROSTOMIA, COM 

ENTREGA PARCELADA
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.471,20 (quatro mil, 

quatrocentos e setenta e um reais e vinte centavos)
ASSINATURA: 04/07/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO H.R.F.V. Nº SEI - 024.00090782/2024-69
CONTRATO H.R.F.V. Nº 132/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DR. OSIRIS FLORINDO 

COELHO
CONTRATADA: DCS DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E 

SANEANTES EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SONDA ENDOTRAQUEAL (TAMA-

NHOS DIVERSOS), COM ENTREGA PARCELADA
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.133,60 (cinco mil, cento 

e trinta e três reais e sessenta centavos)
ASSINATURA: 29/08/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO H.R.F.V. Nº SEI - 024.00090782/2024-69
CONTRATO H.R.F.V. Nº 133/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DR. OSIRIS FLORINDO 

COELHO
CONTRATADA: MANZATOS FARMA EIRELI EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SONDA ENDOTRAQUEAL (TAMA-

NHOS DIVERSOS), COM ENTREGA PARCELADA
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.386,00 (um mil, trezen-

tos e oitenta e seis reais)
ASSINATURA: 29/08/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO H.R.F.V. Nº SEI - 024.00068765/2024-45
CONTRATO H.R.F.V. Nº 140/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DR. OSIRIS FLORINDO 

COELHO
CONTRATADA: CUBOMED – COMÉRCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO ENZIMÁTICA, DESINFE-

TANTE DE ALTO NIVEL E DETERGENTE PARA ÁREA HOSPITALAR, 
COM ENTREGA PARCELADA

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 71.500,00 (setenta e um 
mil e quinhentos reais)

ASSINATURA: 02/07/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO H.R.F.V. Nº SEI - 024.00085253/2024-43
CONTRATO H.R.F.V. Nº 141/2024
PREGÃO: 90093/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DR. OSIRIS FLORINDO 

COELHO
CONTRATADA: MEDEVICES PRODUTOS MÉDICOS E HOS-

PITALARES LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FAIXA DE SMARCH
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.575,00 (quatro mil, 

quinhentos e setenta e cinco reais)
ASSINATURA: 03/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO H.R.F.V. Nº SEI - 024.00075064/2024-62
CONTRATO H.R.F.V. Nº 144/2024
PREGÃO: 90081/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DR. OSIRIS FLORINDO 

COELHO
CONTRATADA: EXPERT SUPRIMENTOS MÉDICOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERINGA DESCARTÁVEL COM 

SOLUÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 129.600,00 (cento e vinte 

e nove mil e seiscentos reais)
ASSINATURA: 12/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO H.R.F.V. Nº SEI - 024.00109860/2024-14
CONTRATO H.R.F.V. Nº 145/2024
PREGÃO: 90099/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DR. OSIRIS FLORINDO 

COELHO
CONTRATADA: SHAMMAH COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMOL, COM ENTREGA PAR-

CELADA
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.042,56 (um mil, quaren-

ta e dois reais e cinquenta e seis centavos)
ASSINATURA: 12/09/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO H.R.F.V. Nº SEI - 024.00090782/2024-69
CONTRATO H.R.F.V. Nº 133/2024
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DR. OSIRIS FLORINDO 

COELHO
CONTRATADA: MANZATOS FARMA EIRELI EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SONDA ENDOTRAQUEAL (TAMA-

NHOS DIVERSOS), COM ENTREGA PARCELADA
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.386,00 (um mil, trezen-

tos e oitenta e seis reais)
ASSINATURA: 29/08/2024

 INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - 
BAURU
 Diretoria Técnica
 Divisão de Administração
 SEÇÃO DE COMPRAS
Comunicado
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra á disposição sua respectiva Nota de Empenho, que 
poderá ser retirada no Setor de Compras do Instituto Lauro de 
Souza Lima, no horário das 08:00 as 14:00 horas, situado á Rod. 
Cmte. João Ribeiro de Barros, Km 225/226, Bauru/SP, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis, sob a pena de se sujeitar as san-
ções cabíveis, por descumprimento das obrigações.

EMPRESA  PROCESSO  EMPENHO
28.933.805/0001-
07

INSPIRE DISTRIBUIÇÃO E REPRESEN-
TAÇÃO LTDA

126042/2024-78 2024NE00531

5. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA., o material: MIDA-
ZOLAN 5 MG/ML; Apresentação: CX 100 TRANS X 10ML , tendo 
em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na 
ATA de Registro de Preços nº M051/2023, solicitado às folhas 02.

6. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA., o material: 
BICARBONATO DE SÓDIO 84MG/ML; Apresentação: CX 200 
AMP, tendo em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro 
lugar na ATA de Registro de Preços nº M056/2023, solicitado às 
folhas 02.

7. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, o 
material: ACETILCISTEÍNA 100MG/3ML; Apresentação: AMPOLA, 
tendo em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro 
lugar na ATA de Registro de Preços nº M102/2023, solicitado às 
folhas 02.

8. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA., o material: CEFAZO-
LINA SÓDICA 1G (GENÉRICO); Apresentação: FA VD TRANS X 
10ML, tendo em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro 
lugar na ATA de Registro de Preços nº M073/2023, solicitado às 
folhas 02.

9. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa BLAU FARMACÊUTICA S/A., o material: CEFTRIAXONA 
DISSÓDICA; Apresentação: CX 100 FA VD, tendo em vista a empre-
sa acima ter seu preço em primeiro lugar na ATA de Registro de 
Preços nº M027/2023, solicitado às folhas 02.

10. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., o material: 
METOCLOPRAMIDA 5MG/2ML; Apresentação: CX 100 AMP, tendo 
em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na 
ATA de Registro de Preços nº M148/2023, solicitado às folhas 02.

11. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA., o material: 
CLORETO DE POTÁSSIO 19,1%; Apresentação: CX 200 AMP, tendo 
em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na 
ATA de Registro de Preços nº M052/2023, solicitado às folhas 02.

12. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa PORTAL LTDA., o material: CLORETO DE SÓDIO 20%; 
Apresentação: CX 200 AMP, tendo em vista a empresa acima 
ter seu preço em primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº 
M011/2023, solicitado às folhas 02.

13. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa BLAU FARMACÊUTICA S/A., o material: SACARATO 
DE HIDROXIDO FERRICO 20MG/5ML; Apresentação: CX 50 AMP, 
tendo em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar 
na ATA de Registro de Preços nº M150/2023, solicitado às folhas 
02.

14. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A., o material: 
BENZILPENICILINA 1.22.000 UI; Apresentação: CX 50 FA, tendo 
em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na 
ATA de Registro de Preços nº M160/2023, solicitado às folhas 02.

15. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa BLAU FARMACÊUTICA S/A., o material: OMEPRAZOL 
40MG; Apresentação: CX 50 AMP, tendo em vista a empresa 
acima ter seu preço em primeiro lugar na ATA de Registro de 
Preços nº M064/2023, solicitado às folhas 02.

16. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., o material: 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO; Apresentação: CX 100 AMP, 
tendo em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro 
lugar na ATA de Registro de Preços nº M044/2023, solicitado às 
folhas 02.

17. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA., o material: HEPARINA 5.000UI/0,25ML; Apresentação: 
CX 25 AMP, tendo em vista a empresa acima ter seu preço em 
primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº M049/2023, 
solicitado às folhas 02.

18. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA., o material: MEROPE-
NEM TRIDRATADO 500MG; Apresentação: CX 10 FA, tendo em 
vista a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na ATA de 
Registro de Preços nº M069/2023, solicitado às folhas 02.

19. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., o material: 
METILPREDNISOLONA SUCCINATO SODICO 500MG; Apresenta-
ção: CX 25 FA + 25 AMP DIL, tendo em vista a empresa acima 
ter seu preço em primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº 
M044/2023, solicitado às folhas 02.

HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
Praça Dr. Symphrônio Alves dos Santos, s/n|CEP 19814-015 | 

Assis, SP | Fone: (18) 3302 6000
hra-diretoriageral@saude.sp.gov.br
 H.R.A – DEPARTAMENTO TÉCNICO DE SAÚDE
Interessado: Hospital Regional de Assis
Assunto: Aquisição de material de consumo – Dieta Enteral, 

Fórmula Infantil e Suplementos, através de Ata de Registro de 
Preços, para este Hospital Regional de Assis.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO: 024.00157648/2024-55
1. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 

empresa SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, o material: 
NUTRINI; Apresentação: GARRAFA PLÁSTICA DE 200ML, tendo 
em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na 
ATA de Registro de Preços nº C203/2023, solicitado às folhas 02.

2. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, o material: 
FORTINI MULTI FIBER; Apresentação: GARRAFA PLÁSTICA DE 
200ML, tendo em vista a empresa acima ter seu preço em primei-
ro lugar na ATA de Registro de Preços nº C203/2023, solicitado 
às folhas 02.

3. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA., o material: 
NUTRISON ADVANCED DIASON ENERGY HP; Apresentação: PACK 
DE 1.000ML, tendo em vista a empresa acima ter seu preço em 
primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº C203/2023, soli-
citado às folhas 02.

4. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA., o material: TROPHIC 
SOYA 1.5; Apresentação: TETRA SQUARE C/TAMPA DE 1L, tendo 
em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na 
ATA de Registro de Preços nº M089/2023, solicitado às folhas 02.

5. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa NUTRIPOT COMERCIAL LTDA, o material: APTAMIL 
PREMIUM 1; Apresentação: LATA 800 GRAMAS, tendo em vista a 
empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na ATA de Registro 
de Preços nº C204/2023, solicitado às folhas 02.

6. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa NUTRIPOT COMERCIAL LTDA., o material: APTAMIL PRÉ 
PROEXPERT; Apresentação: LATA 400G, tendo em vista a empresa 
acima ter seu preço em primeiro lugar na ATA de Registro de 
Preços nº C203/2023, solicitado às folhas 02.

7. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO 
à empresa NUTRIPOT COMERCIAL LTDA, o material: APTAMIL 
PREMIUM 2; Apresentação: LATA 800 GRAMAS, tendo em vista a 
empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na ATA de Registro 
de Preços nº C204/2023, solicitado às folhas 02.

8. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, o material: 
CUBITAN; Apresentação: GARRAFA PLÁSTICA DE 200ML, tendo 
em vista a empresa acima ter seu preço em primeiro lugar na 
ATA de Registro de Preços nº C203/2023, solicitado às folhas 02.

9. Considerando os documentos do processo, ADJUDICO à 
empresa SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, o material: 
NUTRIDRINK COMPACT PROTEIN; Apresentação: CARTUCHO C/4 
GARRAFAS PLÁSTICA DE 125ML, tendo em vista a empresa acima 
ter seu preço em primeiro lugar na ATA de Registro de Preços nº 
C067/2023, solicitado às folhas 02.
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CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE MARÍLIA

PROCESSO: 024.00154289/2024-84
ARP 074/23
CONTRATADA: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDI-

COS E HOSPITALARES
CNPJ 08.231.734/0001-93
EMPENHO: 2024NE01596
VALOR TOTAL: 2.235,60(dois mil e duzentos e trinta e cinco 

reais e sessenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00154289/2024-84
ARP 078/23
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 05.847.630/0001-10
EMPENHO: 2024NE01597
VALOR TOTAL: 378,00(trezentos e setenta e oito reais).
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143896/2024-19
ARP 288/22
CONTRATADA: BLAU FARMACEUTICA S/A.
CNPJ 58.430.828/0001-60
EMPENHO: 2024NE1739
VALOR TOTAL: 20.280,00(vinte mil e duzentos e oitenta 

reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143896/2024-19
ARP 155/23
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ 12.889.035/0002-93
EMPENHO: 2024NE1730
VALOR TOTAL: 26.409,60(vinte e seis mil e quatrocentos e 

nove reais e sessenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143896/2024-19
ARP 157/23
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 05.847.630/0001-10
EMPENHO: 2024NE1731
VALOR TOTAL: 106,54(cento e seis reais e cinquenta e 

quatro centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143896/2024-19
ARP 002/23
CONTRATADA: VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
CNPJ 12.419.620/0001-49
EMPENHO: 2024NE1732
VALOR TOTAL: 1.350,00(um mil e trezentos e cinquenta 

reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143896/2024-19
ARP 036/23
CONTRATADA: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA
CNPJ 04.307.650/0015-30
EMPENHO: 2024NE1733
VALOR TOTAL: 10.101,00(dez mil e cento e um reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143896/2024-19
ARP 043/23
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA
CNPJ 67.729.178/0004-91
EMPENHO: 2024NE1734
VALOR TOTAL: 678,60(seiscentos e setenta e oito reais e 

sessenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143896/2024-19
ARP 015/23
CONTRATADA: UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIO-

NAL S/A
CNPJ 60.665.981/0009-75
EMPENHO: 2024NE1735
VALOR TOTAL: 8.550,00(oito mil e quinhentos e cinquenta 

reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143896/2024-19
ARP 008/23
CONTRATADA: PORTAL LTDA
CNPJ 05.005.873/0001-00
EMPENHO: 2024NE1736
VALOR TOTAL: 2.386,80(dois mil e trezentos e oitenta e seis 

reais e oitenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143896/2024-19
ARP 044/23
CONTRATADA: CM HOSPITALAR S.A
CNPJ 12.420.164/0001-57
EMPENHO: 2024NE1737

VALOR TOTAL: R$ 63.391,68(sessenta e três mil e trezentos 
e noventa e um reais e sessenta e oito

centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00145925/2024-87
ARP 029/23
CONTRATADA: CM HOSPITALAR S.A.
CNPJ 12.420.164/0001-57
EMPENHO: 2024NE01608
VALOR TOTAL: R$ 58.611,60(cinquenta e oito mil e seiscen-

tos e onze reais e sessenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00145919/2024-20
ARP 060/23
CONTRATADA: MERCK SHARP & DOHME FARMACEUTICA 

LTDA
CNPJ 03.560.974/0009-75
EMPENHO: 2024NE01609
VALOR TOTAL: R$ 395.382,00(trezentos e noventa e cinco 

mil e trezentos e oitenta e dois reais).
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00145828/2024-94
ARP 056/23
CONTRATADA: NOVO NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL
CNPJ 82.277.955/0007-40
EMPENHO: 2024NE01610
VALOR TOTAL: R$ 31.970,40(trinta e um mil e novecentos e 

setenta reais e quarenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00145786/2024-91
ARP 069/23
CONTRATADA: SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA
CNPJ 10.588.595/0010-92
EMPENHO: 2024NE01611
VALOR TOTAL: R$ 258.923,49(duzentos e cinquenta e oito 

mil e novecentos e vinte e três reais e quarenta e nove centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00145708/2024-97
ARP 055/23
CONTRATADA: GLAXO SMITHKLINE DO BRASIL LTDA
CNPJ 33.247.743/0044-50
EMPENHO: 2024NE01614
VALOR TOTAL: 40.630,11(quarenta mil e seiscentos e trinta 

reais e onze centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00145681/2024-32
ARP 026/23
CONTRATADA: BAYER S.A.
CNPJ 18.459.628/0001-15
EMPENHO: 2024NE01598
VALOR TOTAL: 6.356,28(seis mil e trezentos e cinquenta e 

seis reais e vinte e oito centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00145722/2024-91
ARP 064/23
CONTRATADA: CM HOSPITALAR S.A.
CNPJ 12.420.164/0001-57
EMPENHO: 2024NE01615
VALOR TOTAL: 484.100,00(quatrocentos e oitenta e quatro 

mil e cem reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00145712/2024-55
ARP 045/23
CONTRATADA: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMA-

CÊUTICOS S.A.
CNPJ 33.009.945/0002-04
EMPENHO: 2024NE01634
VALOR TOTAL: 14.158,80(quatorze mil e cento e cinquenta 

e oito reais e oitenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00145745/2024-03
ARP 064/23
CONTRATADA: MERCK S/A
CNPJ 33.069.212/0012-37
EMPENHO: 2024NE01618
VALOR TOTAL: 77.800,00(setenta e sete mil e oitocentos 

reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00145957/2024-82
ARP 053/24
CONTRATADA: AMGEN BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA
CNPJ 18.774.815/0001-93
EMPENHO: 2024NE01660
VALOR TOTAL: 4.940,28(quatro mil e novecentos e quarenta 

reais e vinte e oito centavos).
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS

VALOR TOTAL: R$ 28.738,00(vinte e oito mil e setecentos e 
trinta e oito reais)

FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143987/2024-54
ARP 150/23
CONTRATADA: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS LTDA
CNPJ 28.123.417/0001-60
EMPENHO: 2024NE01620
VALOR TOTAL: R$ 70.912,80(setenta mil e novecentos e 

doze reais e oitenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143830/2024-29
ARP 064/23
CONTRATADA: MERCK S/A
CNPJ 33.069.212/0012-37
EMPENHO: 2024NE01621
VALOR TOTAL: R$ 194.500,00(cento e noventa e quatro mil 

e quinhentos reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143871/2024-15
ARP 055/23
CONTRATADA: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS
CNPJ 04.307.650/0015-30
EMPENHO: 2024NE01622
VALOR TOTAL: R$ 159.387,60(cento e cinquenta e nove mil 

e trezentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143857/2024-11
ARP 155/23
CONTRATADA: AMGEN BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA
CNPJ 18.774.815/0001-93
EMPENHO: 2024NE01623
VALOR TOTAL: R$ 110.566,50(cento e dez mil e quinhentos 

e sessenta e seis reais e cinquenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00146008/2024-10
ARP 069/23
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA
CNPJ 67.729.178/0004-91
EMPENHO: 2024NE01631
VALOR TOTAL: R$ 25.245,78(vinte e cinco mil e duzentos e 

quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00146002/2024-42
ARP 077/23
CONTRATADA: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ 43.295.831/0001-40
EMPENHO: 2024NE01627
VALOR TOTAL: R$ 264.845,34( duzentos e sessenta e quatro 

mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e
(Trinta e quatro centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00145996/2024-80
ARP 006/23
CONTRATADA: JANSSEN – CILAG FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ 51.780.468/0002-68
EMPENHO: 2024NE01607
VALOR TOTAL: R$ 459.807,04(quatrocentos e cinquenta e 

nove mil e oitocentos e sete reais e quatro Centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00145982/2024-66
ARP 159/23
CONTRATADA: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMA-

CÊUTICOS S.A.
CNPJ 33.009.945/0002-04
EMPENHO: 2024NE01619
VALOR TOTAL: R$ 9.981,60(nove mil e novecentos e oitenta 

e um reais e sessenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00145979/2024-42
ARP 055/23
CONTRATADA: ONCO PROD DISTRIBUIDORAS DE PRODU-

TOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS
LTDA
CNPJ 04.307.650/0015-30
EMPENHO: 2024NE01624
VALOR TOTAL: R$ 26.564,60(vinte e seis mil e quinhentos e 

sessenta e quatro reais e sessenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00145974/2024-10
ARP 060/23
CONTRATADA: NOVO NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL 

LTDA
CNPJ 82.277.955/0007-40
EMPENHO: 2024NE01625

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
MARÍLIA
 EXTRATO DE EMPENHO
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00139238/2024-22
ARP 083/23, 076/23, 075/23, 083/23.
CONTRATADA: COLOPLAST DO BRASIL LTDA
CNPJ 02.794.555/0005-01
EMPENHO: 2024NE01627
VALOR TOTAL: R$ 47.021,60(quarenta e sete mil e vinte e 

um reais e sessenta centavos).
FONTE: 165910001
ND: 33903031
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00139238/2024-22
ARP 084/23
CONTRATADA: CONVATEC BRASIL LTDA
CNPJ 09.603.161/0004-97
EMPENHO: 2024NE01628
VALOR TOTAL: R$ 4.392,00(quatro mil e trezentos e noventa 

e dois reais).
FONTE: 165910001
ND: 33903031
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00139238/2024-22
ARP 295/23
CONTRATADA: HOLLISTER DO BRASIL LTDA
CNPJ 00.938.703/0001-65
EMPENHO: 2024NE01629
VALOR TOTAL: R$ 5.490,00(cinco mil e quatrocentos e 

noventa reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903031
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00139238/2024-22
ARP 295/23
CONTRATADA: LIFE SUL PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA
CNPJ 01.500.306/0001-70
EMPENHO: 2024NE01630
VALOR TOTAL: R$ 5.760,00(cinco mil e setecentos e ses-

senta reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903031
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143140/2024-70
ARP 089/23
CONTRATADA: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
CNPJ 56.998.701/0034-84
EMPENHO: 2024NE01632
VALOR TOTAL: R$ 122.465,00(cento e vinte e dois mil e 

quatrocentos e sessenta e cinco reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903036
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143004/2024-80
ARP 301/23
CONTRATADA: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA
CNPJ 01.772.798/0002-33
EMPENHO: 2024NE01633
VALOR TOTAL: R$ 49.875,00(quarenta e nove mil e oitocen-

tos e setenta e cinco reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903036
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00157397/2024-17
ARP 301/23
CONTRATADA: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA
CNPJ 01.772.798/0002-33
EMPENHO: 2024NE01626
VALOR TOTAL: R$ 714,00(setecentos e quatorze reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903036
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143013/2024-71
ARP 295/23
CONTRATADA: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA
CNPJ 01.772.798/0002-33
EMPENHO: 2024NE01501
VALOR TOTAL: R$
FONTE: 165910001
ND: 33903036
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143975/2024-20
ARP 074/23
CONTRATADA: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDI-

COS E HOSPITALARES
CNPJ 08.231.734/0001-93
EMPENHO: 2024NE01599
VALOR TOTAL: R$ 962,55(novecentos e sessenta e dois reais 

e cinquenta e cinco centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143975/2024-20
ARP 078/23
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 05.847.630/0001-10
EMPENHO: 2024NE1600
VALOR TOTAL: R$ 1.134,00(mil cento e trinta e quatro reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143820/2024-93
ARP 055/23
CONTRATADA: GLAXO SMITHKLINE DO BRASIL LTDA
CNPJ 33.247.743/0044-50
EMPENHO: 2024NE01616
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PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148293/2024-11
ARP 160/23
CONTRATADA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 

LTDA
CNPJ 76.386.283/0001-13
EMPENHO: 2024NE01705
VALOR TOTAL: 797,16(setecentos e noventa e sete reais e 

dezesseis centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148293/2024-11
ARP 052/23
CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ 04.274.988/0001-38
EMPENHO: 2024NE01706
VALOR TOTAL: 38,43(trinta e oito reais e quarenta e três 

centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148293/2024-11
ARP 043/23
CONTRATADA: SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ 30.226.102/0001-90
EMPENHO: 2024NE01707
VALOR TOTAL: 185,72(cento e oitenta e cinco reais e setenta 

e dois centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148293/2024-11
ARP 030/23
CONTRATADA: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

LTDA
CNPJ 04.307.650/0015-30
EMPENHO: 2024NE01708
VALOR TOTAL: 1.585,08(um mil e quinhentos e oitenta e 

cinco reais e oito centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148293/2024-11
ARP 082/23
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ 12.889.035/0002-93
EMPENHO: 2024NE01709
VALOR TOTAL: 8,60(oito reais e sessenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148274/2024-87
ARP 159/23
CONTRATADA: CM HOSPITALAR S.A.
CNPJ 12.420.164/0001-57
EMPENHO: 2024NE01674
VALOR TOTAL: 932,40(novecentos e trinta e dois reais e 

quarenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148274/2024-87
ARP 142/23
CONTRATADA: UNIÃO QUÍMICA FARMACEUTICA NACIO-

NAL S/A
CNPJ 60.665.981/0009-75
EMPENHO: 2024NE01675
VALOR TOTAL: 444,00(quatrocentos e quarenta e quatro 

reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148274/2024-87
ARP 076/23
CONTRATADA: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
CNPJ 43.295.831/0001-40
EMPENHO: 2024NE01676
VALOR TOTAL: 165,00(cento e sessenta e cinco reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148274/2024-87
ARP 070/23
CONTRATADA: NATCOFARMA DO BRASIL LTDA
CNPJ 08.157.293/0001-27
EMPENHO: 2024NE01677
VALOR TOTAL: 567,00(quinhentos e sessenta e sete reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148274/2024-87
ARP 155/23
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ 12.889.035/0002-93
EMPENHO: 2024NE01678
VALOR TOTAL: 4.378,05(quatro mil e trezentos e setenta e 

oito reais e cinco centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148274/2024-87
ARP 064/23
CONTRATADA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-

TOS LTDA
CNPJ 05.782.733/0001-49
EMPENHO: 2024NE01679

CONTRATADA: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA

CNPJ 28.123.417/0001-60
EMPENHO: 2024NE01715
VALOR TOTAL: 783,18(setecentos e oitenta e três reais e 

dezoito centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148294/2024-58
ARP 061/23
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 05.847.630/0001-10
EMPENHO: 2024NE01716
VALOR TOTAL: 40,32(quarenta reais e trinta e dois centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148294/2024-58
ARP 015/23
CONTRATADA: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIO-

NAL S/A
CNPJ 60.665.981/0009-75
EMPENHO: 2024NE01717
VALOR TOTAL: 38,00(trinta e oito reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148294/2024-58
ARP 008/23
CONTRATADA: PORTAL LTDA
CNPJ 05.005.873/0001-00
EMPENHO: 2024NE01718
VALOR TOTAL: 5.040,00(cinco mil e quarenta reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148294/2024-58
ARP 044/23
CONTRATADA: CM HOSPITALAR
CNPJ 12.420.164/0001-57
EMPENHO: 2024NE01719
VALOR TOTAL: 505,87(quinhentos e cinco reais e oitenta e 

sete centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148294/2024-58
ARP 070/23
CONTRATADA: RIFARMA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ 39.906.592/0001-40
EMPENHO: 2024NE01720
VALOR TOTAL: 95,95(noventa e cinco reais e noventa e 

cinco centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148293/2024-11
ARP 160/23, 155/23, 125/23, 078/23, 078/23
CONTRATADA: CM HOSPITALAR S.A
CNPJ 12.420.164/0001-57
EMPENHO: 2024NE01700
VALOR TOTAL: 30.484,87(trinta mil e quatrocentos e oitenta 

e quatro reais e oitenta e sete centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148293/2024-11
ARP 026/23, 158/23
CONTRATADA: PORTAL LTDA
CNPJ 05.005.873/0001-00
EMPENHO: 2024NE01701
VALOR TOTAL: 1.808,00(um mil e oitocentos e oito reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148293/2024-11
ARP 175/23
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA
CNPJ 67.729.178/0004-91
EMPENHO: 2024NE01702
VALOR TOTAL: 55,50(cinquenta e cinco reais e cinquenta 

centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148293/2024-11
ARP 156/23
CONTRATADA: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDI-

COS E HOSPITALARES
CNPJ 08.231.734/0001-93
EMPENHO: 2024NE01703
VALOR TOTAL: 3.186,00(três mil e cento e oitenta e seis 

reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148293/2024-11
ARP 044/23
CONTRATADA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMA-

CEUTICOS LTDA
CNPJ 44.734.671/0022-86
EMPENHO: 2024NE01704
VALOR TOTAL: 52,20(cinquenta e dois reais e vinte cen-

tavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE MARÍLIA

PROCESSO: 024.00148304/2024-55
ARP 159/23, 068/23, 148/23
CONTRATADA: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS LTDA
CNPJ 28.123.417/0001-60
EMPENHO: 2024NE01613
VALOR TOTAL: 3.756,66(três mil e setecentos e cinquenta e 

seis reais e sessenta e seis centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148304/2024-55
ARP 175/23, 157/23
CONTRATADA: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
CNPJ 43.295.831/0001-40
EMPENHO: 2024NE016061
VALOR TOTAL: 932,40(novecentos e trinta e dois reais e 

quarenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148304/2024-55
ARP 046/23
CONTRATADA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMER-

CIAIS LTDA
CNPJ 81.706.251/0001-98
EMPENHO: 2024NE01605
VALOR TOTAL: 21,00(vinte e um reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148294/2024-58
ARP 073/23
CONTRATADA: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMA-

CEUTICA LTDA
CNPJ 04.301.884/0001-75
EMPENHO: 2024NE01776
VALOR TOTAL: 2.925,00(dois mil e novecentos e vinte e 

cinco reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148294/2024-58
ARP 174/23
CONTRATADA: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA
CNPJ 09.944.371/0003-68
EMPENHO: 2024NE01710
VALOR TOTAL: 35,10(trinta e cinco reais e dez centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148294/2024-58
ARP 048/23, 159/23
CONTRATADA: SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS
CNPJ 30.226.102/0001-90
EMPENHO: 2024NE01775
VALOR TOTAL: 1.053,97(um mil e cinquenta e três reais e 

noventa e sete centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148294/2024-58
ARP 065/23
CONTRATADA: LABORATÓRIOS FERRING LTDA
CNPJ 74.232.034/0006-52
EMPENHO: 2024NE01711
VALOR TOTAL: 38.688,30(trinta e oito mil e seiscentos e 

oitenta e oito reais e trinta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148294/2024-58
ARP 073/23
CONTRATADA: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
CNPJ 43.295.831/0001-40
EMPENHO: 2024NE01712
VALOR TOTAL: 2.041,55(dois mil e quarenta e um real e 

cinquenta e cinco centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148294/2024-58
ARP 065/23
CONTRATADA: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

LTDA
CNPJ 04.307.650/0015-30
EMPENHO: 2024NE01713
VALOR TOTAL: 1.660,50(um mil seiscentos e sessenta reais 

e cinquenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148294/2024-58
ARP 098/23
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA
CNPJ 67.729.178/0004-91
EMPENHO: 2024NE01714
VALOR TOTAL: 1.998,00(um mil e novecentos e noventa e 

oito reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148294/2024-58
ARP 159/23

VALOR TOTAL: 2.059,20(dois mil e cinquenta e nove reais 
e vinte centavos)

FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143896/2024-19
ARP 006/23
CONTRATADA: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDI-

COS E HOSPITALARES
CNPJ 08.231.734/0001-93
EMPENHO: 2024NE1738
VALOR TOTAL: 154,80(cento e cinquenta e quatro reais e 

oitenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903030
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148298/2024-36
ARP 065/23, 043/23
CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ 04.274.988/0001-38
EMPENHO: 2024NE01721
VALOR TOTAL: 2.972,40(dois mil e novecentos e setenta e 

dois reais e quarenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148298/2024-36
ARP 071/23
CONTRATADA: PRATI DONADUZZI &CIA LTDA
CNPJ 73.856.593/0011-38
EMPENHO: 2024NE01753
VALOR TOTAL: 57,60(cinquenta e sete reais e sessenta 

centavos).
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148298/2024-36
ARP 077/23
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ 12.889.035/0002-93
EMPENHO: 2024NE01754
VALOR TOTAL: 62,64(sessenta e dois reais e sessenta e 

quatro centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148298/2024-36
ARP 052/23, 069/23, 006/23
CONTRATADA: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDI-

COS E HOSPITALARES
CNPJ 08.231.734/0001-93
EMPENHO: 2024NE01722
VALOR TOTAL: 27.015,77(vinte e sete mil e quinze reais e 

setenta e sete centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148298/2024-36
ARP 057/23, 072/23
CONTRATADA: CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA
CNPJ 05.782.733/0001-49
EMPENHO: 2024NE01723
VALOR TOTAL: 1.719,71(um mil e setecentos e dezenove 

reais e setenta e um centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148298/2024-36
ARP 154/23
CONTRATADA: PORTAL LTDA
CNPJ 05.782.733/0001-49
EMPENHO: 2024NE01752
VALOR TOTAL: 1.236,24(um mil e duzentos e trinta e seis 

reais e vinte e quatro centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148298/2024-36
ARP 049/23
CONTRATADA: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
CNPJ 56.998.701/0033-01
EMPENHO: 2024NE01724
VALOR TOTAL: 1.328,40(um mil e trezentos e vinte e oito 

reais e quarenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148298/2024-36
ARP 037/23
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA
CNPJ 44.734.671/0022-86
EMPENHO: 2024NE01725
VALOR TOTAL: 100,40(cem reais e quarenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148304/2024-55
ARP 051/23
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMA-

CEUTICOS LTDA
CNPJ 44.734.671/0022-86
EMPENHO: 2024NE01604
VALOR TOTAL: 720,00(setecentos e vinte reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
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UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA
 Centro de Gerenciamento Administrativo
 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
COMUNICADO EXTRATO EMPENHO
Comunicamos as empresas abaixo relacionadas que se 

encontram a disposição das mesmas, a partir desta data, na 
Diretoria do Núcleo de Finanças, Suprimento e Gestão de Con-
tratos do DRS XIV – SÃO JOÃO DA BOA VISTA, sito à Praça Dr. 
Boa Vista, 221 – Centro – São João da Boa Vista – SP, das 08hs 
às 13hs, as Notas de Empenho relacionadas, que deverão ser 
retiradas no prazo de 05 dias úteis, sob pena de se sujeitar a 
adjudicatária as sanções por descumprimento das obrigações.

SEI-PRC-024.00098586/2024-32 CÓDIGO ÚNICO 
20240801362

2024NE01103 – GMC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
COMUNICADO EXTRATO EMPENHO
Comunicamos as empresas abaixo relacionadas que se 

encontram a disposição das mesmas, a partir desta data, na 
Diretoria do Núcleo de Finanças, Suprimento e Gestão de Con-
tratos do DRS XIV – SÃO JOÃO DA BOA VISTA, sito à Praça Dr. 
Boa Vista, 221 – Centro – São João da Boa Vista – SP, das 08hs 
às 13hs, as Notas de Empenho relacionadas, que deverão ser 
retiradas no prazo de 05 dias úteis, sob pena de se sujeitar a 
adjudicatária as sanções por descumprimento das obrigações.

SEI-PRC-024.00098544/2024-00 CÓDIGO ÚNICO 
20240806322

2024NE01101 – PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
2024NE01102 – EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 EDITORA DA USP
 TERMO ADITIVO
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Cessão de Direitos 

Autorais e de Edição assinado dia 16/03/2023, entre a Univer-
sidade de São Paulo, por meio de sua Editora – Edusp e Caio 
Márcio Poletti Lui Gagliardi, para a edição da obra “Fernando 
Pessoa Ironista”

Pelo presente termo aditivo, fica aditada a cláusula:
7. A publicação da primeira edição da obra “Fernando Pes-

soa Ironista” terá uma tiragem de 800 (oitocentos) exemplares 
e o preço de capa de R$ 60,00 (sessenta reais).

Ficam ratificadas e em vigência as demais cláusulas do 
contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

Termo assinado dia 30-09-2024.
Processo nº 2023.1.118.91.0

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Instituto de Química
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Dispensa de Licitação com fulcro no inciso II do artigo 75 da 

Lei Federal nº 14.133/21.
Contratante: Instituto de Química da Universidade Estadual 

Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP - Campus de Arara-
quara, CNPJ: 48.031.918/0027-63

Contratada: RICRDO CONCA - ME - CNPJ: 08.561.149/0001-
51

Objeto: Serviços de recarga de extintores e teste hidrostá-
tico em mangueiras de combate a incêndio para o Instituto de 
Química, Campus de Araraquara/SP

Nota de Empenho nº 0791/0630
Valor total: R$ 6.329,00 (Seis mil, trezentos e vinte e nove 

reais).
Vigência: 30/08/2024 a 30/09/2024
Data: 30/08/2024
Classificação Funcional Programática: 12.364.4807.5304
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.99
Parecer Referencial nº 01/2024-AJ, emitido em 30/01/2024 

pela Assessoria Jurídica da UNESP.
Processo nº 321/2024-IQ/AR
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Dispensa de Licitação com fulcro no inciso II do artigo 75 da 

Lei Federal nº 14.133/21.
Contratante: Instituto de Química da Universidade Estadual 

Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP - Campus de Arara-
quara, CNPJ: 48.031.918/0027-63

Contratada: SONIA TEREZINHA VIEIRA DELIZA - EPP - CNPJ: 
02.039.511/0001-42

Objeto: AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA OS PARTICIPANTES 
DE ATIVIDADES DE EXTENSÃO - ENGENHARIA QUÍMICA

Nota de Empenho nº 0803/0027 - R$ 758,70
Nota de empenho nº 0804/0024 - R$ 3.149,00
Valor: R$ 3.907,70 (Três Mil, Novecentos e Sete Reais e 

Setenta Centavos).
Vigência: 30/09/2024 a 02/10/2024
Data: 30/09/2024
Classificação Funcional Programática: 12.364.4807.5304
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.30.10
Parecer Referencial nº 01/2024-AJ, emitido em 30/01/2024 

pela Assessoria Jurídica da UNESP.
Processo nº 390/2024-IQ/AR
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Dispensa de Licitação com fulcro no inciso II do artigo 75 da 

Lei Federal nº 14.133/21.
Contratante: Instituto de Química da Universidade Estadual 

Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP - Campus de Arara-
quara, CNPJ: 48.031.918/0027-63

Contratada: SONIA TEREZINHA VIEIRA DELIZA - EPP - CNPJ: 
02.039.511/0001-42

Objeto: AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA OS PARTICIPANTES 
DE ATIVIDADES DE EXTENSÃO - ENGENHARIA QUÍMICA

Nota de Empenho nº 0805/0025
Valor: R$ 231,00 (Duzentos e Trinta e Um Reais).
Vigência: 30/09/2024 a 02/10/2024
Data: 30/09/2024
Classificação Funcional Programática: 12.364.4807.5304
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.30.10
Parecer Referencial nº 01/2024-AJ, emitido em 30/01/2024 

pela Assessoria Jurídica da UNESP.
Processo nº 390/2024-IQ/AR

PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143023/2024-14
ARP. 240/23, 240/23, 241/23
CONTRATADA: INJEX INDÚSTRIAS CIRURGICAS LTDA
CNPJ 59.309.302/0001-99
EMPENHO: 2024NE01740
VALOR TOTAL: 363,10(trezentos e sessenta e três reais e 

dez centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903036
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143023/2024-14
ARP. 296/23
CONTRATADA: JUPITER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 

EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ 05.793.185/0001-52
EMPENHO: 2024NE01742
VALOR TOTAL: 1.434,00(um mil e quatrocentos e trinta e 

quatro reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903036
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143023/2024-14
ARP. 253/23, 253/23
CONTRATADA: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S/A
CNPJ 52.202.744/0007-88
EMPENHO: 2024NE01743
VALOR TOTAL: 969,00(novecentos e sessenta e nove reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903036
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143023/2024-14
ARP. 077/23, 236/23, 236/23
CONTRATADA: COLOPLAST DO BRASIL LTDA
CNPJ 02.794.555/0005-01
EMPENHO: 2024NE01751
VALOR TOTAL: 5.592,00(cinco mil e quinhentos e noventa 

e dois reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903036
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143023/2024-14
ARP. 316/22
CONTRATADA: INFUSAO HOSPITALAR EIRELI - EPP
CNPJ 15.652.912/0001-15
EMPENHO: 2024NE01744
VALOR TOTAL: 2.565,00(dois mil e quinhentos e sessenta 

e cinco reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903036
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143023/2024-14
ARP. 300/23
CONTRATADA: POLAR FIX INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ 02.881.877/0001-64
EMPENHO: 2024NE01745
VALOR TOTAL: 58,00(cinquenta e oito reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903036
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143023/2024-14
ARP. 300/23
CONTRATADA: CM HOSPITALAR S.A.
CNPJ 12.420.164/0001-57
EMPENHO: 2024NE01746
VALOR TOTAL: 71,28(setenta e um reais e vinte e oito 

centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903036
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143023/2024-14
ARP. 235/23
CONTRATADA: OK BIOTECH LTDA
CNPJ 36.441.185/0001-17
EMPENHO: 2024NE01747
VALOR TOTAL: 660,00(seiscentos e sessenta reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903036
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143023/2024-14
ARP. 239/23
CONTRATADA: G2 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ 19.362.945/0001-81
EMPENHO: 2024NE01748
VALOR TOTAL: 1.684,00(um mil e seiscentos e oitenta e 

quatro reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903036
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143023/2024-14
ARP. 298/23
CONTRATADA: CIRURGICA FERNANDES
CNPJ 61.418.042/0001-31
EMPENHO: 2024NE01749
VALOR TOTAL: 857,43(oitocentos e cinquenta e sete reais e 

quarenta e três centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903036
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143023/2024-14
ARP. 297/23
CONTRATADA: NEWCARE LTDA-ME
CNPJ 07.707.978/0001-37
EMPENHO: 2024NE01750
VALOR TOTAL: 168,00(cento e sessenta e oito reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903036

PROCESSO: 024.00148278/2024-65
ARP 065/23, 029/23
CONTRATADA: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDI-

COS E HOSPITALARES
CNPJ 08.231.734/0001-93
EMPENHO: 2024NE01650
VALOR TOTAL: 480,15(quatrocentos e oitenta reais e quinze 

centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148278/2024-65
ARP 008/23
CONTRATADA: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA
CNPJ 10.586.940/0001-68
EMPENHO: 2024NE01651
VALOR TOTAL: 194,83(cento e noventa e quatro reais e 

oitenta e três centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148278/2024-65
ARP 157/23
CONTRATADA: PARTNER FARMA LTDA
CNPJ: 28.123.417/0001-60
EMPENHO: 2024NE01652
VALOR TOTAL: 54,60(cinquenta e quatro reais e sessenta 

centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148278/2024-65
ARP 053/23
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ 12.889.035/0002-93
EMPENHO: 2024NE01653
VALOR TOTAL: 31,50(trinta e um reais e cinquenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148278/2024-65
ARP. 061/23
CONTRATADA: VIER PHARMA
CNPJ 12.419.620/0001-49
EMPENHO: 2024NE01654
VALOR TOTAL: 49,68(quarenta e nove reais e sessenta e 

oito centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148278/2024-65
ARP. 051/23
CONTRATADA: EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA
CNPJ 61.190.096/0008-69
EMPENHO: 2024NE01655
VALOR TOTAL: 8.505,00(oito mil e quinhentos e cinco reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148278/2024-65
ARP. 036/23
CONTRATADA: ONCO PROD DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ 04.307.650/0015-30
EMPENHO: 2024NE01656
VALOR TOTAL: 2.749,50(dois mil e setecentos e quarenta e 

nove reais e cinquenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148278/2024-65
ARP. 087/23
CONTRATADA: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
CNPJ 60.318.797/0001-00
EMPENHO: 2024NE01657
VALOR TOTAL: 4.841,10(quatro mil e oitocentos e quarenta 

e um reais e dez centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148278/2024-65
ARP. 043/23
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA
CNPJ 67.729.178/0004-91
EMPENHO: 2024NE01658
VALOR TOTAL: 6.786,00(seis mil e setecentos e oitenta e 

seis reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148278/2024-65
ARP. 045/23
CONTRATADA: SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ 30.226.102/0001-90
EMPENHO: 2024NE01659
VALOR TOTAL: 561,00(quinhentos e sessenta e um reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00143023/2024-14
ARP. 091/23
CONTRATADA: DAKFILM COMERCIAL LTDA
CNPJ 61.613.881/0001-00
EMPENHO: 2024NE01741
VALOR TOTAL: 130,00(cento e trinta reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903036
UGE: 090116

VALOR TOTAL: 5,76(cinco reais e setenta e seis centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148274/2024-87
ARP 157/23
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 05.847.630/0001-10
EMPENHO: 2024NE01680
VALOR TOTAL: 285,41(duzentos e oitenta e cinco reais e 

quarenta e um centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148274/2024-87
ARP 030/23
CONTRATADA: LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS LTDA
CNPJ 49.228.695/0001-52
EMPENHO: 2024NE01681
VALOR TOTAL: 11.682,00(onze mil e seiscentos e oitenta 

e dois reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148274/2024-87
ARP 073/23
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS LTDA
CNPJ 44.734.671/0022-86
EMPENHO: 2024NE01682
VALOR TOTAL: 180,26(cento e oitenta reais e vinte e seis 

centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148274/2024-87
ARP 035/23
CONTRATADA: SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ 30.226.102/0001-90
EMPENHO: 2024NE01683
VALOR TOTAL: 69,56(sessenta e nove reais e cinquenta e 

seis centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148274/2024-87
ARP 076/23
CONTRATADA: AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA
CNPJ 65.817.900/0001-71
EMPENHO: 2024NE01684
VALOR TOTAL: 143,10(cento e quarenta e três reais e dez 

centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148274/2024-87
ARP 062/23
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE
CNPJ 67.729.178/0004-91
EMPENHO: 2024NE01687
VALOR TOTAL: 19,00(dezenove reais)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148274/2024-87
ARP 072/23
CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR
CNPJ 04.274.988/0001-38
EMPENHO: 2024NE01685
VALOR TOTAL: 71,93(setenta e um reais e noventa e três 

centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS CONTRATANTE: 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148274/2024-87
ARP 008/23
CONTRATADA: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA
CNPJ 10.586.940/0001-68
EMPENHO: 2024NE01
VALOR TOTAL: 1.048,30(um mil e quarenta e oito reais e 

trinta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148419/2024-40
ARP 158/23
CONTRATADA: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA
CNPJ 65.817.900/0001-71
EMPENHO: 2024NE01661
VALOR TOTAL: 1.290,60(um mil e duzentos e noventa reais 

e sessenta centavos)
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA
PROCESSO: 024.00148278/2024-65
ARP 050/23, 042/23
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMA-

CEUTICOS LTDA
CNPJ 44.734.671/0022-86
EMPENHO: 2024NE01649
VALOR TOTAL: 883,38(oitocentos e oitenta e três reais e 

trinta e oito centavos).
FONTE: 165910001
ND: 33903035
UGE: 090116
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE MARÍLIA



terça-feira, 1º de outubro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (189) – 161

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90028/24
Processo SIAFEM nº 20240947081
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
Após análise do processo licitatório (PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90028/2024), especificamente no tocante ao lote 07 (viatura de 
prefixo I-18211), constatamos que o item 36 - VOLANTE DO MOTOR, 
consta no rol de peças a serem substituídas, porém, não vislumbra-
mos na descrição dos serviços a serem realizados no referido veículo 
oficial a sua substituição, ou seja, REMOVER E INSTALAR CÂMBIO, 
bem como REMOVER E INSTALAR VOLANTE MOTOR COM O 
CAMBIO REMOVIDO, fato que enseja que esta administração possa 
elucidar a este licitante se a peça em questão será apenas objeto de 
fornecimento a essa administração sem a sua efetiva instalação?

RESPOSTA DA EQUIPE DE APOIO:
Informo a todos os participantes que no tocante ao lote 07 

(viatura de prefixo I-18211) no item 2. (DA DESCRIÇÃO DOS SER-
VIÇOS) consta a "substituição dos componentes de arrefecimento 
com aplicação de aditivo, componentes de ignição, sensores, cor-
reias, tensores, válvulas, bomba d'água, mangueiramento, coletor, 
engrenagens, polias, tampas de reservatórios e demais componen-
tes com reaproveitamento dos demais periféricos", estando incluso 
o serviço de remover e instalar câmbio, objeto do questionamento.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA NELSON MARCONDES DO 
AMARAL - AVARÉ II
 AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Penitenciária “Nelson Marcondes do 

Amaral” de Avaré, PREGÃO ELETRÔNICO número 90024/2024, 
destinado à Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com 
entrega parcelada, para o consumo do Centro de Ressocialização 
“Dr. Mauro de Macedo” de Avaré, durante o período de outubro 
a dezembro de 2024, do tipo MENOR PREÇO. A realização da 
sessão pública será na data 14/10/2024, às 09h00m, no endereço 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em 
sua íntegra para leitura e impressão no sítio eletrônico: www.gov.
br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE CON-
TRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto à Penitenciária 
“Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré, por intermédio do 
correio eletrônico ca.adm@p2avare.sap.sp.gov.br.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024
PROCESSO Nº 015/2024PL – SEI: 006.00105095/2024-73
CÓDIGO ÚNICO: 20240312028
A Secretaria de Administração Penitenciária do Estado de São 

Paulo, por intermédio da Penitenciária de Lucélia, da Coordenado-
ria de Unidades Prisionais da Região Oeste, comunica a abertura 
de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 035/2024, 
objeto do Processo nº 015/2024PL – SEI: 006.00105095/2024-73 
que trata da aquisição de MATERIAL PARA CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO para uso desta Unidade Prisional.

A sessão pública será realizada por meio eletrônico no sitio 
www.compras.gov.br, com início previsto para as 09:00 hrs do 
dia 10/10/2024 e a entrega das propostas por meio eletrônico 
poderão ser feitas a partir do dia 30/09/2024.

O Edital na íntegra será disponibilizado no PORTAL NACIO-
NAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) - https://pncp.gov.
br/app/editais.

Maiores informações poderão ser obtidas através do tele-
fone (18) 3551 3000, ramal 124 ou pelo e-mail financas@
penitlucelia.sap.sp.gov.br.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 INSTITUTO PASTEUR
 Seção de Material e Patrimônio
 SES
Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Controle de Doenças
Instituto Pasteur
Seção de Material e Patrimônio
COMUNICADO
Comunico ao (s) fornecedor (es) abaixo que se encontra (m) 

disponível (is) para a retirada (s) a (s) nota (s) de empenho (s) 
em epígrafe, na Seção de Material deste Instituto, sito a Avenida 
Paulista, 393 – Cerqueira Cesar – SP.

Conforme previsto na Lei 14.133 de 1° de abril de 2021 e 
suas atualizações, após este prazo já CONTARÃO O PRAZO DE 
ENTREGA e as SANÇÕES cabíveis por atraso.

Mais informações poderão ser prestadas pela Seção de 
Material e Patrimônio, pelo telefone:

(11) 3145-3153/95 e pelo e-mail mpatrimonio@pasteur.
saude.sp.gov.br.

Inexigibilidade IP: n° 011/2024
Divulgação Contratação Compra GOV: 90179-18-2024
PROCESSO: 024.00097933/2024-18
2024NE00916 *Aquisição de Maravalha em Flocos (Irra-

diada)*
VALOR R$ 7.233,00 (Sete Mil e Duzentos e Trinta e Três Reais)
Empresa: ROBERTO GIANNICHI FILHO - ME.
CNPJ. 10.315.821.0001-70

 CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 CHEFIA DE GABINETE
 EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 258_2024
PROCESSO SCEC-PRC-2023-00074-DM– Demanda 56770
Valor Total: R$ 150.000,00
Objeto: Termo de Fomento para realização do projeto "Ter-

reirão do Samba de São Paulo"
OSC Parceira: ASSOCIACAO DOS SAMBISTAS, TERREIROS E 

COMUNIDADES DE SAMBA DO ESTADO DE SAO PAULO
Modalidade: Termo de Fomento (nos termos do art. 29 da 

Lei n° 13.019/2014).
Unidade Gestora (UGE): 120101
Vigência: 6 meses
Parecer Jurídico Referencial: CJ/SCEC nº 09/2023
Data da Assinatura: 25/09/2024
Gestor: Ana Carolina Florêncio Nogueira,, Assessor Técnico 

de Coordenador, RG n° 47.638.494-1
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 96_2024
PROCESSO SCEC-PRC-2024-00227-DM– Demanda 67961
Valor Total: R$ 60.000,00
Objeto: Termo de Fomento para realização do projeto "Pri-

meiro Festival Transcentrado do Território da Luz"
OSC Parceira: CENTRO DE CONVIVÊNCIA É DE LEI
Modalidade: Termo de Fomento (nos termos do art. 29 da 

Lei n° 13.019/2014).

- Item 2 - 250 pcts de copo descartável, 50ml c/ 100 unida-
des. Favorecido: LICITA DISTRIBUIDORA PROD. LIMP. LTDA., CNPJ 
28.833.518/0001-25. Valor unitário: R$ 9,90. Total R$ 2.475,00. 
Elemento 339030-13. PTRES 180205.

- Item 3 – 144 pcts guardanapo c/ 50 unidades. Favo-
recido: LICITA DISTRIBUIDORA PROD. LIMP. LTDA., CNPJ 
28.833.518/0001-25. Valor unitário R$ 4,25, total R$ 612,00. 
Elemento 339030-15. PTRES 180205.

- Item 4 – 400 pcts biscoito salgado c/ 6 unidades. Favo-
recida: SÃO JERONIMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
ME. CNPJ 18.702.840.0001-61. Valor unitário R$ 7,88, total 
R$ 3.152,00. Elemento 339030-10. PTRES 180205. Nada mais.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Comandante-Geral da Polícia Militar
 Departamento de Suporte Administrativo do Coman-

do Geral
 EXTRATO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COM DISPUTA
Processo nº 20240963075
Aviso de Contratação: 95026/2024
Objeto: Contratação de serviço de Dedetização (Desinseti-

zação, Desratização e Desinfecção)
Período de recebimento das propostas: 30/09/2024 às 

17h45min a 03/10/2024 às 07h59min.
Equipe: Autoridade Competente: Ten Cel PM Rogério Mota 

da Silva;
Responsável: 1º Ten PM Sara de Barros Souza;
Responsável: 1º Sgt PM Tatiana Assis dos Santos;
Responsável: 3º Sgt PM Jéssyca Lane dos Santos Coelho;
Responsável: 3º Sgt PM Andressa Lúcia Teixeira.
O aviso encontra-se disponível integralmente no sítio do 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): https://pncp.
gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 5 - 
São José do Rio Preto
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR CINCO
UNIDADE GESTORA EXECUTORA 180160
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-160/0025/24.
Processo Administrativo n°20240613531
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
DIA 15/10/2024 às 09:00hs
Nº DA LICITAÇÃO: 90069/2024
Torna-se público que o(a) Estado de São Paulo, por meio 

do(a) Comando de Policiamento do Interior Cinco (UGE 180160), 
sediado(a) Avenida dos Estudante, 1980, Boa Vista, São José do 
Rio Preto/SP,

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da 
Instrução Normativa SEGES/ME

nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas da 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se 
as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem 
este instrumento.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a prestação de serviço 

contínuo de limpeza predial do 9º BAEP,
conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-

das neste Edital e seus Anexos.
1.2. A licitação será realizada em único item.
 Comando de Policiamento do Interior 8 - 
Presidente Prudente
 TERMO ADITIDIVO Nº 01/2024
Processo nº 20240411367
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CPI8-026/13/24, CELE-

BRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA PÚBLICA – UGE 180352 – 
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO E A EMPRE-
SA: PROCAR PRUDENTE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, CNPJ: 
26.126.939/0001-90.

O Estado de São Paulo por intermédio da Secretária da 
Segurança Pública, por intermédio da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, pela UGE 180352 – Comando de Policiamento 
do Interior Oito, com sede na Avenida Joaquim Constantino, 
351 – Vila Formosa, na cidade de Presidente Prudente/Estado 
de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.198.514/0120-80, 
neste ato representado pelo Coronel PM Marcos Rogério Lemes, 
nomeado pelo Decreto do Governador, de 15 de março de 2023, 
publicado no DOE nº 118, de 21 de junho de 2024, portador da 
Matrícula Funcional nº 930316-2, doravante denominado CON-
TRATANTE, e a empresa PROCAR PRUDENTE CENTRO AUTOMO-
TIVO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.126.939/0001-90, 
sediada na Avenida Coronel José Soares Marcondes, nº 4349, 
Jardim Rio 400, na cidade de Presidente Prudente/SP, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representada por EDNEIA 
REGINA FIORAMONTE, conforme atos constitutivos da empresa 
ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 20240411367 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 
de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação 

do prazo de vigência do Contrato nº CPI8-026/13/24 por mais 26 
(vinte e seis) dias, a partir de 18SET2024, conforme previsto no 
artigo 111 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela exe-

cução do objeto deste Contrato o valor de R$ 20.500,00 (vinte 
mil e quinhentos reais), conforme descrito na Cláusula primeira, 
subitem 1.2, item 02 da tabela, viatura de prefixo 15-261, do 
Contrato nº CPI8-026/13/24.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo cor-

rerão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 180352
Fonte de Recursos: 175220006
Programa de Trabalho: 06181181949930000
Elemento de Despesa: 33903985
Plano Interno: 010.029.0562
Nota de Empenho: 2024NE02131
CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. Não haverá exigência de garantia contratual da 

execução.
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e 

condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o 
presente termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instru-

mento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
no Diário Oficial do Estado e no sistema SEI, em atenção ao art. 
9, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527, de 2011.

 PROCESSO Nº: IB/CLP 299/2024
INTERESSADO: INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS / CÂMPUS DO 

LITORAL PAULISTA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZA-

ÇÃO DE SAÍDA DE CAMPO EM PERUÍBE, NA BARRA DO UNA, 
COMO PARTE DA DISCIPLINA DE SISTEMAS ESTUARINOS

No uso de minhas atribuições legais e de acordo com a 
Informação nº 099/2024-STM, AUTORIZO e RATIFICO, nos ter-
mos do artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, a dis-
pensa de licitação sem disputa para contratação de serviços de 
hospedagem da empresa 50.486.520 MARCOS ROBERTO MAIA, 
detentora do melhor preço, no total de R$ 11.040,00 (onze mil 
e quarenta reais) e de traslado da empresa ECOTUR PASSEIOS 
ECOLOGICOS ESTACAO ECOLOGICA DA JUREIA PERUIBE LTDA, 
no valor de R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais). 
Declaro, ainda, que o caso se enquadra nos parâmetros e pres-
supostos do parecer referencial AJ 01/2024.

São Vicente, 30 de setembro de 2024.
Prof. Dr. Odair José Garcia de Almeida
Diretor
Instituto de Biociências - Câmpus Litoral Paulista

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Divisão Técnica Administrativa
 Seção Técnica de Materiais
 FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA – UNESP 

CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

044/2021-FCT
PROCESSO Nº 0734/2021-FCT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021-RUNESP (*)
CONTRATANTE: FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA – 

UNESP CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENE-

FÍCIOS LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 

DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM VEÍCULOS, MÁQUI-
NAS, GERADORES E EQUIPAMENTO, E DE MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS DA FROTA PERTENCENTE 
AO CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE

DATA DA CELEBRAÇÃO:26/09/2024
VALOR DO ADITIVO: R$ 70.517,55
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 551.597,68
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: oneram o crédito orça-

mentário da Faculdade de Ciências e Tecnologia – UNESP 
Campus de Presidente Prudente, de classificação programá-
tica 12.364.4807.5304 e categoria econômica 3.3.90.3021 
– R$ 2.787,55, 3.3.90.30.22 – R$ 31.100,00, 3.3.90.30.23 – R$ 
9.330,00 e 3.3.90.39.99 – R$ 27.300,00

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/10/2024 a 11/08/2025
PARECER JURÍDICO nº: 117/2022-AJ, de 05/07/2022
DA RATIFICAÇÃO: Ratifica-se, para todos os fins de direito 

as demais cláusulas e condições do aludido Contrato que per-
manecem inalteradas.

 CAMPUS DE ROSANA
 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 06/2024-FEC
Torna-se público que Torna-se público que a Universidade 

Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, por meio da 
Faculdade de Engenharia e Ciências de Rosana (UASG 102335), 
sediada na Avenida dos Barrageiros, 1881, Centro, Primavera/
Rosana, São Paulo, CEP 19274-000, realizará a Dispensa Ele-
trônica n° 06/2024 – FEC (Nº da Licitação no Compras.gov.br 
90008/2024 e id da Contratação no PNCP 48031918000124-1-
002695/2024), para AQUISIÇÃO DE MONITOR com critério de 
julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, caput, 
inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observando 
a disciplina do referido diploma legal, do Decreto estadual nº 
68.304, de 9 de janeiro de 2024, do Decreto estadual nº 67.608, 
de 27 de março de 2023, e demais normas da legislação aplicá-
vel, conforme dados abaixo. (PROC. n° 313/2024).

Data da sessão: 04/10/2024
Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço por item
 DESPACHO DO DIRETOR
Dispensa de Licitação n° 01/2024-FEC
Licitação ComprasGov n° 90003/2024
No uso de minhas atribuições legais conferidas pelo Artigo 

9° da Portaria UNESP n° 136/2021 e de acordo com a instrução 
constante dos autos, dispostos no Parecer n° 02/2024-AJ e 
Parecer do Agente de Contratação n° 02/2024, HOMOLOGO a 
Dispensa de Licitação n° 01/2024-FEC, bem como ADJUDICO o 
item único desta licitação à empresa AGROPIATÃ MÁQUINAS & 
FERRAMENTAS LTDA, CNPJ 52.825.598/0001-51 no valor total 
de R$ 2.830,00 (dois mil e oitocentos e trinta reais).

Declaro ainda, que a contratação se enquadra nos parâ-
metros e pressupostos do Parecer Referencial n° 02/2024 – AJ/
UNESP, e que foram cumpridos todos os requisitos e orientações 
nele elencados.

Ato contínuo, autorizo a despesa decorrente da Dispensa de 
Licitação n° 01/2024 – FEC, no valor total de R$ 2.830,00 (dois 
mil e oitocentos e trinta reais).

Rosana, 25 de setembro de 2024.
(Processo 192/2024 RO/FEC)

 Lei 14.133/2021
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Polícia Judiciária da 
Capital
 Divisão de Administração
 O DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA CAPITAL 

- DECAP, comunica Dispensa de Licitação nº 90009/2024, na 
modalidade eletrônica, com disputa, com participação exclusiva 
de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Coopera-
tivas, conforme LC 123/2006 e 147/2014, Processo SEI nº 
058.00069026/2024-56, do tipo menor preço, que trata da 
contratação de serviço de recarga de extintores para este 
Departamento de Polícia Judiciária da Capital – DECAP e CIAP, a 
realizar-se através do Sistema de Compras do Governo Federal 
- Compras.gov.br, na data de 03-10-2024, das 09h00 às 15h00. 
Aviso de Contratação e Termo de Referência disponíveis no sítio 
eletrônico htth://www.gov.br/compras/pt-br. Maiores informa-
ções podem ser solicitadas pelo telefone: (11) 3831-8034 ou 
pelo e-mail financas.decap@policiacivil.sp.gov.br

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 7 - Sorocaba
 Serviço de Administração
 Departamento de Polícia de São Paulo Interior – Dein-

ter 7 – Sorocaba
Processo 058.00095684/2024-01
Pregão Eletrônico 90015/2024
ID. PNCP 46377800000127-1-002804/2024
Objeto: Aquisição de materiais de consumo (papel higiênico, 

copos 50ml, guardanapo, biscoito salgado e dispenser para 
papel toalha)

SESSÃO PÚBLICA REALIZADA EM 24/09/2024 ÀS 08H30
Notas de Empenho emitidas em 26/09/2024
- Item 1: 2024NE00332 - 1920 pcts papel higiênico 

c/ 4 unidades. Favorecido: RD PAPEIS & EPI LTDA. CNPJ 
08.822.824/0002-30. Valor unitário: R$ 3,63, total R$ 6.969,60. 
Elemento 339030-15. PTRES 180205.

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 Divisão Técnica Administrativa
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 468/2024-Cas
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM
CONTRATANTE: Universidade Estadual Paulista “Julio de 

Mesquita Filho” – Unesp – Campus de Assis
CONTRATADA: CIRURGICA E DENTAL ASSIS LTDA-ME
CNPJ: 49.119.662/0001-74
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.159,61 (cinco mil, 

cento e cinquenta e nove reais e sessenta e um centavos)
DATA DA NOTA DE EMPENHO: 03/07/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 469/2024-Cas
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM
CONTRATANTE: Universidade Estadual Paulista “Julio de 

Mesquita Filho” – Unesp – Campus de Assis
CONTRATADA: FERNANDA DE C Z FABBRI
CNPJ: 52.656.827/0001-51
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.651,40 (mil, seis-

centos e cinquenta e um reais e quarenta centavos)
DATA DA NOTA DE EMPENHO: 03/07/2024

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 Divisão Técnica Administrativa
 PROCESSO Nº 687/2024 - FEB
INTERESSADO: COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL
ASSUNTO: COMPRA DIRETA ATRAVÉS DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE ALAMBRADOS
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO REFERENTE À 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90057/2024 - FEB
 No uso de minhas atribuições legais, conforme Portaria 

UNESP nº 136/2023, que estabelece as competências para pro-
cessos administrativos de aquisições, contratações e sanções no 
âmbito da UNESP, adjudico e homologo os lotes abaixo descritos 
em nome da respectiva empresa vencedora do certame.

ITEM
ALAMBRADO COM 4,0M DE ALTURA; Quantitativo: 95m 

lineares de alambrado com 4,0m de altura, com tela de arame 
galvanizado produzido em fio 12 e tela com malha de 3” ou 
80cm, com fixação de tubo metálico a cada 3m de distância com 
escoras nos cantos, locais de curva e também a cada 30m line-
ares, sendo que a tela deverá ser fortemente fixada no primeiro 
tubo com arame galvanizado fio 16 para amarração, instalação 
de três fios de arame BWG 14 esticados, denominados de guias, 
nas extremidades inferior, superior e meio “costurando” a 
malha da tela. Não existe a necessidade de instalação de viga 
baldrame ou qualquer outra estrutura, uma vez que a instala-
ção será realizada junto ao solo. Especificações do tubo: Tubo 
galvanizado redondo em material Aço 1010/1020 com diâmetro 
de 2 polegadas e espessura de 1,5mm, cor verde colonial, em 
tamanho suficiente para que a altura de 4m fique acima do nível 
do solo. Especificação da fixação do tubo: Os tubos devem ser 
enterrados com no mínimo 100cm de profundidade, ocorrendo 
a compactação do fundo da vala antes da sua instalação e além 
de concretagem para melhor fixação. ALAMBRADO COM 1,8M 
DE ALTURA; Quantitativo: 29m lineares de alambrado com 1,8m 
de altura, com tela de arame galvanizado produzido em fio 12 
e tela com malha de 3” ou 80cm, com fixação de mourão de 
concreto a cada 3m de distância com escoras nos cantos, locais 
de curva e também a cada 30m lineares, sendo que a tela deverá 
ser fortemente fixada no primeiro mourão de concreto com 
arame galvanizado fio 16 para amarração, instalação de três 
fios de arame BWG 14 esticados, denominados de guias, nas 
extremidades inferior, superior e meio “costurando” a malha da 
tela. Não existe a necessidade de instalação de viga baldrame 
ou qualquer outra estrutura, uma vez que a instalação será rea-
lizada junto ao solo. Especificações do mourão: Mourão em con-
creto armado pré-moldado, altura de 2,50m e com seção 10x10 
cm. Especificação da fixação do mourão: Os mourões devem ser 
enterrados com no mínimo 70cm de profundidade, ocorrendo a 
compactação do fundo da vala antes da sua instalação. PORTÃO; 
O local ao redor da fixação do portão terá estrutura em tubo 
galvanizado redondo em material aço 1010/1020 com diâmetro 
de 2 polegadas e espessura de 1,5mm. O portão terá estrutura 
em tubo galvanizado redondo em material aço 1010/1020 com 
diâmetro de 2 polegadas e espessura de 1,5mm e confeccionado 
em tela de arame galvanizado produzido em fio 12 e tela com 
malha de 3” ou 80cm e fechamento utilizando ferrolho trinco 
e cadeado.

Valor Total: R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
Empresa Vencedora: CONFORMA M A CONSTRUCAO CIVIL 

LTDA, cadastrada sob CNPJ nº 42.627.648/0001-32.
Bauru, 24 de setembro de 2024.
José Alfredo Covolan Ulson
Diretor de Unidade
 Faculdade de Ciências
 Divisão Técnica Administrativa
 CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE BAURU
FACULDADE DE CIÊNCIAS
A AUTORIDADE COMPETENTE ADJUDICA HOMOLOGA A 

DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA, REGISTRO DE COMPRA 
Nº 91302/2024, ID PNCP Nº 48031918000124-1-002452/2024 
QUE TEM COMO OBJETO AQUISIÇÃO DE BOBINAS PARA 
IMPRESSORA, NOS TERMOS DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA 
REALIZADA NO DIA 26/09/2024, Item 1: AO FORNECEDOR E. 
RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS-EPP, CNPJ: 
10.879.466/0001-62, NO VALOR TOTAL DE R$1.912,80 (UM MIL, 
NOVECENTOS E DOZE REAIS E OITENTA CENTAVOS). Item 2: Ao 
fornecedor AEF COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 42.468.977/0001-88, 
NO VALOR TOTAL DE R$2.452,20 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS).

CONFORME HABILITAÇÃO REALIZADA PELO RESPONSÁVEL 
DE CONTRATAÇÃO DO PROCESSO 917/2024.

 CAMPUS DE ITAPEVA
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA DA UNESP, 

CÂMPUS DE ITAPEVA.
PROCESSO Nº 225/2024-ITA/ICE.
ATO DA DIRETORA, de 30 de setembro de 2024.
No uso das atribuições conferidas pelo inciso V, do artigo 9º, 

da Portaria UNESP nº 136, de 20 de dezembro de 2023, alterada 
pela Portaria nº 25, de 05 de março de 2024, HOMOLOGO o 
procedimento referente à Dispensa de Licitação Eletrônica, 
definida no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
na seguinte conformidade: ITEM 01 - Deserto; ITEM 02 - Deserto; 
ITEM 03 - Deserto; ITEM 04 - Deserto.

 CAMPUS DO LITORAL PAULISTA
 Instituto de Biociências
 PROCESSO Nº: IB/CLP 303/2024
INTERESSADO: INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS / CÂMPUS DO 

LITORAL PAULISTA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE ORTO-NITROFENOL-BETA-D- 

GALACTOPYRANISIDE (ONPG)
No uso de minhas atribuições legais e de acordo com 

a Informação nº 098/2024-STM, AUTORIZO e RATIFICO, nos 
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
a dispensa de licitação sem disputa para aquisição de Orto-
-nitrofenol-beta-D-galactopyraniside (ONPG) do Câmpus do 
Litoral Paulista, da empresa ACS CIENTIFICA QUIMICA FINA 
ESPECIALIZADA LTDA, detentora do melhor preço, no total de R$ 
853,33 (oitocentos e cinquenta e três reais e trinta e três centa-
vos). Declaro, ainda, que o caso se enquadra nos parâmetros e 
pressupostos do parecer referencial AJ 01/2024.

São Vicente, 27 de setembro de 2024.
Prof. Dr. Odair José Garcia de Almeida
Diretor
Instituto de Biociências - Câmpus Litoral Paulista
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Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz, 
CNPJ/MF n. 48.659.502/0001-55.

Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e finan-
ceiro do curso de extensão universitária – Difusão – Fundamentos de 
Negócios em Agritechs - presencial, Edição 24.001, a ser ministrado 
no período de 19/09/2024 a 14/12/2024.

Vigência: 24-09-2024 a 11-06-2025. Data de Assinatura: 24-09-
2024

Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo Fealq: Nelson Sidnei Massola Júnior.
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ
Primeiro Termo Aditivo de Contrato
Processo: 24.1.00117.11.6
Convênio: 1017358
Aditivo: 1018492
Vigência: 24-04-2024 a 11-02-2027
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Esco-

la Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo - 
FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27

Objeto: O primeiro Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar o período do Curso de Especialização - Neurociência e Apren-
dizagem na Educação - EaD, Edição 23.001, passando a ser minis-
trado no período de 13/11/2024 a 16/08/2026. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 24-09-2024
Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Primeiro Termo Aditivo de Contrato
Processo: 24.1.00176.11.2
Convênio: 1017491
Aditivo: 1018493
Vigência: 17-06-2024 a 26-02-2027
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Esco-

la Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo - 
FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27

Objeto: O primeiro Termo de Aditamento tem como objeto alte-
rar o período do Curso de Especialização - MBA em Marketing - EaD, 
Edição 24.018, passando a ser ministrado no período de 15/10/2024 a 
31/08/2026. As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 24-09-2024
Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Primeiro Termo Aditivo de Contrato
Processo: 24.1.00173.11.3 C
Convênio: 1017484
Aditivo: 1018487
Vigência: 05-06-2024 a 28-12-2016
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Esco-

la Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo - 
FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27

Objeto: O primeiro Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar o período do Curso de Especialização - MBA em Gestão de 
Vendas - EaD, Edição 24.010, passando a ser ministrado no período 
de 24/10/2024 a 31/08/2026. As demais cláusulas permanecem 
inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 24-09-2024
Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Primeiro Termo Aditivo de Contrato
Processo: 24.1.00178.11.5
Convênio: 1017493
Aditivo: 1018491
Vigência: 05-06-2024 a 28-12-2016
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Esco-

la Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo - 
FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27

Objeto: O primeiro Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar o período do Curso de Especialização - MBA em Digital 
Business - EaD, Edição 24.010, passando a ser ministrado no período 
de 28/10/2024 a 31/08/2026. As demais cláusulas permanecem 
inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 24-09-2024
Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Primeiro Termo Aditivo de Contrato
Processo: 21.1.1288.11.6
Convênio: 1013716
Aditivo: 49734 e-convênios
Vigência: 24-04-2024 a 27-04-2025
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Esco-

la Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo - 
FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27

Objeto: O primeiro Termo de Aditamento tem como objeto alte-
rar o período do Curso de Especialização - MBA Varejo Físico e Online 
- EaD, Edição 23.006, passando a ser ministrado no período de 18-10-
2022 a 30-10-2024. As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 24-09-2024
Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FEALQ: Nelson Sidnei Massola Júnior.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 UNESP - FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU
RESUMO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 6/2024-FM;
PROCESSO Nº 2544/2023-RUNESP, PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 86/2023-RUNESP;
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2024-RUNESP; PRO-

CESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 1401/2024-FM;
CONTRATANTE: UNESP - FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU;
CONTRATADA: CONECTADOS SECURITY COMÉRCIO DE 

ELETRÔNICOS LTDA;
OBJETO: ALTERAÇÃO DOS MODELOS OFERTADOS DOS 

ITENS 2 E 3 (CÂMERAS DO TIPO BULLET E DO TIPO DOME) DA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA 
PARA USO NAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS DA UNESP;

DATA DA CELEBRAÇÃO: 30/09/2024;
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/09/2024 até 3 anos após o recebi-

mento definitivo do objeto;
PARECER JURÍDICO: nº 453/2024-AJ, de 16-09-2024.

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 
Paulo – FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.

Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 
financeiro do curso de extensão universitária – Especialização – 
MBA em Compliance & ESG - EaD, Edição 24.002, a ser ministrado 
no período de 16/05/2025 a 31/03/2027.

Vigência: 24-09-2024 a 26-09-2027. Data de Assinatura: 24-09-
2024

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de Souza 

Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00446.11.0
Convênio: 1018286
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo – 

FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e finan-

ceiro do curso de extensão universitária – Especialização – MBA em 
Gestão de Projetos - EaD, Edição 24.020, a ser ministrado no período 
de 05/05/2025 a 31/03/2027.

Vigência: 24-09-2024 a 26-09-2027. Data de Assinatura: 24-09-
2024

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de Souza 

Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00457.11.1
Convênio: 1018307
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo – 

FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e finan-

ceiro do curso de extensão universitária – Difusão – ESG & GESTÃO 
- Potencializando resultados do negócio - EaD, Edição 24.020, a ser 
ministrado no período de 11/04/2025 a 11/09/2025.

Vigência: 24-09-2024 a 09-03-2026. Data de Assinatura: 24-09-
2024

Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00445.11.3
Convênio: 1018285
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo – 

FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e finan-

ceiro do curso de extensão universitária – Especialização – MBA 
em Marketing - EaD, Edição 24.019, a ser ministrado no período de 
13/05/2025 a 31/03/2027.

Vigência: 24-09-2024 a 26-09-2027. Data de Assinatura: 24-09-
2024

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de Souza 

Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00447.11.6
Convênio: 1018287
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz, 

CNPJ/MF n. 48.659.502/0001-55.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e finan-

ceiro do curso de extensão universitária – Difusão – Vendas de Alta 
Performance no Agronegócio - EaD, Edição 24.003, a ser ministrado 
no período de 14/10/2024 a 19/05/2025.

Vigência: 24-09-2024 a 14-11-2025. Data de Assinatura: 24-09-
2024

Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo Fealq: Nelson Sidnei Massola Júnior.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00436.11.4
Convênio: 1018276
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz, 

CNPJ/MF n. 48.659.502/0001-55.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e finan-

ceiro do curso de extensão universitária – Especialização – MBA em 
Gestão de Negócios - EaD, Edição 24.021, a ser ministrado no período 
de 22/05/2025 a 31/03/2027.

Vigência: 24-09-2024 a 26-09-2027. Data de Assinatura: 24-09-
2024

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de Souza 

Vieira.
Pelo Fealq: Nelson Sidnei Massola Júnior.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00462.11.5
Convênio: 1018338
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz, 

CNPJ/MF n. 48.659.502/0001-55.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e finan-

ceiro do curso de extensão universitária – Especialização – Solos e 
Nutrição de Plantas - presencial, Edição 24.013, a ser ministrado no 
período de 28/03/2025 a 28/03/2027.

Vigência: 24-09-2024 a 26-09-2027. Data de Assinatura: 24-09-
2024

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de Souza 

Vieira.
Pelo Fealq: Nelson Sidnei Massola Júnior.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00437.11.0
Convênio: 1018277
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz, 

CNPJ/MF n. 48.659.502/0001-55.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e finan-

ceiro do curso de extensão universitária – Especialização – MBA em 
Agronegócios - EaD, Edição 24.030, a ser ministrado no período de 
14/05/2025 a 31/03/2027.

Vigência: 24-09-2024 a 23-09-2027. Data de Assinatura: 24-09-
2024

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de Souza 

Vieira.
Pelo Fealq: Nelson Sidnei Massola Júnior.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00355.11.4
Convênio: 1017965
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.

Vigência: 24-09-2024 a 26-09-2027. Data de Assinatura: 
24-09-2024

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de 

Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00451.11.3
Convênio: 1018297
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 

Paulo – FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 

financeiro do curso de extensão universitária – Especialização 
– MBA em Data Science e Analytics - EaD, Edição 24.011, a ser 
ministrado no período de 06/05/2025 a 31/03/2027.

Vigência: 24-09-2024 a 26-09-2027. Data de Assinatura: 
24-09-2024

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de 

Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00440.11.1
Convênio: 1018280
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 

Paulo – FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 

financeiro do curso de extensão universitária – Especialização – 
MBA em Gestão Tributária - EaD, Edição 24.012, a ser ministrado 
no período de 15/05/2025 a 31/03/2027.

Vigência: 24-09-2024 a 26-09-2027. Data de Assinatura: 
24-09-2024

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de 

Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00441.11.8
Convênio: 1018281
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 

Paulo – FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 

financeiro do curso de extensão universitária – Especializa-
ção – MBA em Economia, Investimentos e Banking - EaD, 
Edição 24.004, a ser ministrado no período de 13/05/2025 a 
31/03/2027.

Vigência: 24-09-2024 a 26-09-2027. Data de Assinatura: 
24-09-2024

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de 

Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00442.11.4
Convênio: 1018282
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 

Paulo – FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 

financeiro do curso de extensão universitária – Especialização 
– MBA em Engenharia de Software - EaD, Edição 24.004, a ser 
ministrado no período de 08/05/2025 a 31/03/2027.

Vigência: 24-09-2024 a 26-09-2027. Data de Assinatura: 
24-09-2024

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de 

Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00439.11.3
Convênio: 1018279
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 

Paulo – FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 

financeiro do curso de extensão universitária – Especialização 
– MBA em Finanças e Controladoria - EaD, Edição 24.012, a ser 
ministrado no período de 19/05/2025 a 31/03/2027.

Vigência: 24-09-2024 a 26-09-2027. Data de Assinatura: 
24-09-2024

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de 

Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00353.11.1
Convênio: 1017963
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 

Paulo – FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 

financeiro do curso de extensão universitária – Especialização – 
MBA Executivo em Liderança e Gestão - EaD, Edição 24.002, a 
ser ministrado no período de 10/03/2025 a 10/12/2026.

Vigência: 24-09-2024 a 07-06-2027. Data de Assinatura: 
24-09-2024

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de 

Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00432.11.9
Convênio: 1018250
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 

Paulo – FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 

financeiro do curso de extensão universitária – Especialização – 
MBA em Gestão Escolar - EaD, Edição 24.019, a ser ministrado 
no período de 23/05/2025 a 31/03/2027.

Vigência: 24-09-2024 a 26-09-2027. Data de Assinatura: 
24-09-2024

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de 

Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00448.11.2
Convênio: 1018292
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.

Unidade Gestora (UGE): 120101
Vigência: 3 meses
Parecer Jurídico Referencial: CJ/SCEC nº 09/2023
Data da Assinatura: 23/09/2024
Gestor: Deise Guelfi, Assessor Técnico III, RG n° 13.335-092-77
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 209_2024
PROCESSO SCEC-PRC-2024-00301-DM– Demanda 73084
Valor Total: R$ 100.000,00
Objeto: Termo de Fomento para realização do projeto 

""Mano a mano - ou A quimera do amor" - montagem e estréia"
OSC Parceira: CENTRO CULTURAL TEATRO DE ARTE E 

OFÍCIO
Modalidade: Termo de Fomento (nos termos do art. 29 da 

Lei n° 13.019/2014).
Unidade Gestora (UGE): 120101
Vigência: 3 meses
Parecer Jurídico Referencial: CJ/SCEC nº 09/2023
Data da Assinatura: 23/09/2024
Gestor: Ana Carolina Florêncio Nogueira, Assessor Técnico 

de Coordenador, RG n° 47.638-494-1
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 201_2024
PROCESSO SCEC-PRC-2024-00311-DM– Demanda 73632
Valor Total: R$ 50.000,00
Objeto: Termo de Fomento para realização do projeto "Balu-

artes do Samba Paulistano"
OSC Parceira: ASSOCIACAO DOS SAMBISTAS, TERREIROS E 

COMUNIDADES DE SAMBA DO ESTADO DE SAO PAULO
Modalidade: Termo de Fomento (nos termos do art. 29 da 

Lei n° 13.019/2014).
Unidade Gestora (UGE): 120101
Vigência: 6 meses
Parecer Jurídico Referencial: CJ/SCEC nº 09/2023
Data da Assinatura: 23/09/2024
Gestor: Deise Guelfi, Assesor Técnico III, RG n° 13.335-

092-77

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
 EXTRATO DE CONVÊNIO DE DUPLA – TITULAÇÃO
ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES – EACH 

- USP
Processo nº: 2023.1.00949.86.2
Convênio nº 1016763
Partícipes: Escola de Artes, Ciências e Humanidades (EACH) 

e a Universidade de Girona
Objeto: O presente convênio tem por objetivo promover a 

cooperação acadêmica entre a Universidade de São Paulo e a 
Universitat de Girona por meio da coorientação de uma tese 
de doutorado cuja realização e defesa serão conduzidas sob 
a responsabilidade solidária das duas instituições, desde que 
a aluna cumpra os requisitos exigidos para o acesso à fase de 
elaboração da tese de doutorado:

- Estudante de doutorado: JORDANA DE SOUZA CAVAL-
CANTE

- Nacionalidade: brasileira
- Passaporte número: FS171705
- Programa de Doutorado UdG: Programa de Doutorado 

Interuniversitário em Turismo
- Programa de Doutorado USP: Programa de Pós-Graduação 

em Turismo da Escola de Artes, Ciências e Humanidades
- Título da tese: Turismo Transfronteiriço em Unidades de 

Conservação
Data da assinatura: 25.09.2024

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 Resumo do Convênio Acadêmico.
Processo:23.1.1276.27.6 Convênio: 1017099
Partícipes: Escola de Comunicações e Artes da Universidade 

de São Paulo e a Fundação de Apoio à Universidade de São 
Paulo - FUSP.

Objetivo: O presente convênio tem por objeto a colabora-
ção no gerenciamento administrativo e financeiro do curso de 
Especialização "Gestão e Projetos Culturais" , Edição 23.002, 
a ser realizado no período de 01/06/2024 a 31/01/2026 e sob 
coordenação do Prof. Dr. Dennis de Oliveira.

Data da assinatura: 29/05/2024
Vigência: A partir da data de assinatura até 120 dias corri-

dos do término do curso
Valor: R$ 549.000,00
 Resumo do Convênio Acadêmico.
Processo: 24.1.155.27.1 Convênio: 1018028
Partícipes: Escola de Comunicações e Artes da Universida-

de de São Paulo - ECA USP e a Associação de Apoio à Arte e 
Comunicação- ARCO

Objetivo: O presente convênio tem por objeto a colaboração 
no gerenciamento administrativo e financeiro do curso de Atua-
lização em "Marketing e Comunicação Digital” , ed. 24.009,com 
oferecimento no período de 07/11/2024 a 21/12/2024 e sob 
coordenação do Prof. Dr. Mitsuru Higuchi Yanaze.

Data da assinatura: 30/09/2024
Vigência: A partir da data de assinatura até 120 dias corri-

dos do término do curso.
Valor: 303.750,00

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00444.11.7
Convênio: 1018284
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 

Paulo – FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 

financeiro do curso de extensão universitária – Especialização 
– MBA em Gestão de Vendas - EaD, Edição 24.011, a ser minis-
trado no período de 15/05/2025 a 31/03/2027.

Vigência: 24-09-2024 a 26-09-2027. Data de Assinatura: 
24-09-2024

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de 

Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 24.1.00443.11.0
Convênio: 1018283
Convenente: Universidade de São Paulo - CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04.
Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 

Paulo – FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 

financeiro do curso de extensão universitária – Especialização 
– MBA em Gestão de Pessoas - EaD, Edição 24.012, a ser minis-
trado no período de 21/05/2025 a 31/03/2027.
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